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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 89/2011 – São Paulo, sexta-feira, 13 de maio de 2011 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS  NAS TURMAS RECURSAIS EM 25/04/2011 

  
UNIDADE: SÃO PAULO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 

  

PROCESSO: 0000027-82.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZA DE CASTRO ROCHA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0000034-64.2011.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAROLINE PETARNELLA ZOCOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 
  

PROCESSO: 0000052-32.2009.4.03.6314 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: APARECIDA ROSA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP138784-ANDRE BOLSONI NETO 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0000105-27.2011.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAIR MATHEUS 

ADVOGADO: SP155666-LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  
PROCESSO: 0000106-12.2011.4.03.6319 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO PESTANA GARCEZ 

ADVOGADO: SP155666-LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0000107-94.2011.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBERTO RIBEIRO DE FRANCA 

ADVOGADO: SP155666-LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0000108-79.2011.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ALBERTO PIRES 
ADVOGADO: SP155666-LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0000109-64.2011.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILLIAM GIMAEL 

ADVOGADO: SP155666-LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0000110-49.2011.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ERCILIO FERREIRA 

ADVOGADO: SP155666-LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000112-19.2011.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADEMAR BATISTA 

ADVOGADO: SP155666-LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0000114-86.2011.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CARLOS ROMANO 

ADVOGADO: SP155666-LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0000194-62.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RITA MOREIRA ALEXANDRE 

ADVOGADO: SP270636-MILTON LOPES DE OLIVEIRA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000303-64.2011.4.03.6319 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ENEDINO JOSE LOPES 

ADVOGADO: SP240224-JOSIANE HIROMI KAMIJI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0000304-49.2011.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ENEDINO JOSE LOPES 

ADVOGADO: SP240224-JOSIANE HIROMI KAMIJI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0000320-15.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LOURDES DO ROSARIO RAMOS 
ADVOGADO: SP114207-DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0000506-72.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEREZINHA ROSA DE JESUS ESPERANCA 

ADVOGADO: SP077176-SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0000507-78.2010.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARLETE FOGACA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 
  

PROCESSO: 0000517-59.2009.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ GABRIEL 

ADVOGADO: SP169605-KÁTIA LEITE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0000534-61.2010.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP095704-RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0000605-97.2009.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: ALBERTINA APARECIDA FERNADES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0000654-49.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURO BRAVO MUNHOZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 
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PROCESSO: 0000668-70.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALFREDO ALVES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP112845-VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000944-64.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO JOSE TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP144023-DANIEL BENEDITO DO CARMO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0000983-25.2010.4.03.6306 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALQUIRIA APARECIDA BERTONCINI 

ADVOGADO: SP095647-IVO LOPES CAMPOS FERNANDES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0001027-17.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OTAIDE BAROSTICHI 

ADVOGADO: SP279936-CONCEIÇÃO APARECIDA CALIXTO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0001114-70.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JULIANE FRANCINE GARCIA DE MELLO 

ADVOGADO: SP193425-MARCELO CORDEIRO PEREZ 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0001226-66.2010.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ERICA LUNARDI 

ADVOGADO: SP143313-MEIRE KUSTER MARQUES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0001359-94.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL GABRIEL DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  
PROCESSO: 0001373-92.2010.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSIRA ROSA CERQUEIRA 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0001375-62.2010.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ENY MENDES 

ADVOGADO: SP143313-MEIRE KUSTER MARQUES 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0001377-32.2010.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSWALDO COGO 

ADVOGADO: SP143313-MEIRE KUSTER MARQUES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0001378-17.2010.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES COGO 

ADVOGADO: SP143313-MEIRE KUSTER MARQUES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0001384-24.2010.4.03.6306 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MILTON CASARINI 

ADVOGADO: SP143313-MEIRE KUSTER MARQUES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001456-90.2010.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AURORA IGNACIA 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0001461-06.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUTE DE OLIVEIRA MANAO 

ADVOGADO: SP111335-JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0001501-15.2010.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIA ERMANI CAVALETTI 

ADVOGADO: SP175933-CARLOS BOLETINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0001528-95.2010.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EMILIA RODRIGUES LEMES 

ADVOGADO: SP111483-MARIA APARECIDA BRITO DE MOURA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  
PROCESSO: 0001595-70.2009.4.03.6314 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SANDRO MARCELO SPALAOR 

ADVOGADO: SP238917-ALINE PEREIRA MARTINS DE ASSIS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0001596-81.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIRCEU BENEDITO RIBEIRO 
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ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0001597-66.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MOYSES MOTTA 

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0001598-51.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GELSON MARCOS PETRONIO SPINELLI 

ADVOGADO: SP304984-ROBERTO DE SOUZA FATUCH 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  
PROCESSO: 0001788-14.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO NOCETE 

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0001789-96.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GUILHERME LOPES 

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001804-65.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA NILDA FERREIRA SILVA DA LUZ 
ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001805-50.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JORGE VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0001809-87.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO SIDNEY RODRIGUES 

ADVOGADO: SP077176-SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 
  

PROCESSO: 0001813-27.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CUNHA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP225235-EDILAINE APARECIDA CREPALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0001933-78.2008.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO: SP104442-BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0001965-51.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO DE PAULA SOUZA 

ADVOGADO: SP251801-EZEQUIEL GONÇALVES DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0001999-50.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NORVAL LOPES DAMASCENO 

ADVOGADO: SP303448-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
  

PROCESSO: 0002054-38.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA MARIA DA SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP202067-DENIS PEETER QUINELATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0002139-84.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO BENTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP143133-JAIR DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0002140-69.2011.4.03.6315 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ESTANISLAU PAMPLONA VIEIRA PEIXOTO 

ADVOGADO: SP143133-JAIR DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0002141-54.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WANILDO CAVACHINI 

ADVOGADO: SP143133-JAIR DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0002167-52.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE PELEGRINO 

ADVOGADO: SP286413-JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JÚNIOR 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0002203-94.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVANILDA GALINDO BISPO FERNANDES 

ADVOGADO: SP111335-JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0002205-64.2011.4.03.6315 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DAS NEVES GALINDO BISPO 

ADVOGADO: SP111335-JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0002245-46.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIRCEU FIRMINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP198016A-MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0002248-98.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SUELI MARIA SOTTOVIA 

ADVOGADO: SP198016A-MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0002249-83.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LENIVALDO VIRGINIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP198016A-MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0002250-68.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FAUSTINA MARIA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP198016A-MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0002275-81.2011.4.03.6315 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE DA CONCEICAO JUBILEU 

ADVOGADO: PR045308-THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0002679-69.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO BORGES FILHO 

ADVOGADO: SP077176-SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0002730-53.2009.4.03.6303 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: APARECIDO DONIZETTI RAMOS 

ADVOGADO: SP207899-THIAGO CHOHFI 
RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0002762-85.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCA DOS PRAZERES BUENO 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0002882-07.2009.4.03.6302 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO FERREIRA 

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0002943-44.2009.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ORLANDO APARECIDO NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP242739-ANDRE LUIS MATTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0002973-03.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIS CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP211746-DANIEL ASCARI COSTA 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 
Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0003014-95.2008.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARLINDO FLORENCIO VAZ 

ADVOGADO: SP208967-ADRIANA BORGES PLÁCIDO 

RECDO: BANCO BMG 

ADVOGADO: SP143966-MARCELO SANTOS OLIVEIRA 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0003128-61.2009.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JACIRA TEREZA MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO: SP107490-VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  
PROCESSO: 0003137-78.2008.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEREZA DOS SANTOS SIMAO 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0003138-29.2009.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DURVALINA PEREIRA ARAUJO 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0003212-65.2009.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADENIR APARECIDA TELLINI DE ARAUJO 
ADVOGADO: SP278775-GUSTAVO CORDIOLLI PATRIANI MOUZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0003480-19.2009.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSA MARIA SILVA 

ADVOGADO: SP085493-ANTONIO CESAR VITORINO DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 
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PROCESSO: 0003531-17.2010.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSANA BARRETO FERRARI ROLDÃO 

ADVOGADO: SP242769-EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0003538-27.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA MADALENA ZAMONER CATANANTE 

ADVOGADO: SP282027-ANDREY RODRIGO CHINAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0003708-94.2009.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO PEDRO DOS SANTOS 
ADVOGADO: SP130243-LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0003718-31.2010.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ISABELLY VITORIA GOMES DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0003782-53.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO DE ASSIS PITA 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
  

PROCESSO: 0003867-39.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RENATO DE AZEVEDO MARQUES 

ADVOGADO: SP277162-ANDRÉA HELENA MANFRÉ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0003987-80.2009.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IZABEL VIUDES ZANCO 

ADVOGADO: SP144561-ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0004013-12.2008.4.03.6315 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SANDRA LEONE AVILA 

ADVOGADO: SP039610-ONOFRE MACHADO DA SILVA 

RECDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

ADVOGADO: SP205337-SIMONE REGINA DE SOUZA 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0004373-15.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SAMUEL DA SILVA BARBOSA 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0004422-20.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA MARIA ROSENDE GARCIA 

ADVOGADO: SP286255-MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0004424-26.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDNA BEATRIZ ROSOLI DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0004452-55.2010.4.03.6314 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANGELO NUNES 

ADVOGADO: SP286255-MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0004471-61.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARMINDO SILVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP286255-MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0004495-50.2009.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: JOSE NELSON PEDRO DE FONTES 

ADVOGADO: SP128751-JOSE VANDERLEI FELIPONE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0004586-67.2010.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MARIA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP155666-LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0004751-32.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO BELEI 

ADVOGADO: SP286255-MARIA CLAUDIA LOPES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0004781-67.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VILMA FERNANDES DEOLINDO 

ADVOGADO: SP286255-MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 12/1118 

  

PROCESSO: 0004790-18.2008.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO PAULO FERNANDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP216808-FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0004866-38.2010.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ LOPES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP155666-LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0004867-23.2010.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: LUIZ OSCAR DE SOUZA 

ADVOGADO: SP155666-LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0004868-08.2010.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP155666-LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0004872-45.2010.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO ROCHA DA SILVA 
ADVOGADO: SP155666-LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0004873-30.2010.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SIDNEI DA SILVA SALINAS 

ADVOGADO: SP155666-LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0004874-15.2010.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSALDINA NEVES CONCEIÇÃO 

ADVOGADO: SP155666-LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0004875-97.2010.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDETE VIGENTINI PEDRO 

ADVOGADO: SP155666-LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 
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PROCESSO: 0004876-82.2010.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURIA CAMPOS DE MELO ALVES 

ADVOGADO: SP155666-LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0004877-67.2010.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO RESENDE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP155666-LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0004878-52.2010.4.03.6319 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRENE FATIMA CANEDO 

ADVOGADO: SP155666-LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0004879-37.2010.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CASSIO DE MORAES 

ADVOGADO: SP155666-LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0004880-22.2010.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: LENI APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP155666-LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0004881-07.2010.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP155666-LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0004883-74.2010.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OTACILIO CABRAL 
ADVOGADO: SP155666-LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0004885-44.2010.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FLORIPES DIAS 

ADVOGADO: SP155666-LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 
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Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0004886-29.2010.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAQUIM JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP155666-LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0004888-96.2010.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIS CARLOS DOMINGUES COSTA 

ADVOGADO: SP155666-LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  
PROCESSO: 0004889-81.2010.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALCEBIADES CARA 

ADVOGADO: SP155666-LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0004890-66.2010.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA IVANY MARIANO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP155666-LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0004892-36.2010.4.03.6319 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP155666-LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0004895-88.2010.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSALDINA NEVES CONCEIÇÃO 

ADVOGADO: SP155666-LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0005082-50.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: DIVINA MARIA DE MELLO CAVELAGNA 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0005112-85.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO MARCOS CALOI PAES 

ADVOGADO: SP255542-MARÍLIA TOMAZINI PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 
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PROCESSO: 0005141-12.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DA PAZ SILVA LOPES 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0005191-46.2010.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIANA DE OLIVEIRA ROCHEL 

ADVOGADO: SP269240-MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0005271-59.2009.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IEDA ADORNO SILVA 

ADVOGADO: SP119584-MANOEL FONSECA LAGO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0006048-08.2009.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AMELIA APARECIDA SAMEJIMA 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0006079-30.2010.4.03.6303 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SEBASTIAO MIGUEL DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  
PROCESSO: 0006207-50.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PATRICIA FARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP202665-PAULA ARACELI DOS SANTOS PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0006425-81.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EVANILDA FIORAMONTE 

ADVOGADO: SP252447-HELOISA GOUDEL GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0006591-47.2009.4.03.6303 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOAO MARCOS DOS SANTOS 
ADVOGADO: SP207899-THIAGO CHOHFI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0006810-45.2009.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MILTON DOLCI 

ADVOGADO: SP125896-SILVIA MARIA ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 
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PROCESSO: 0006812-93.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AMADEU CANDIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP210528-SELMA VILELA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0006884-02.2009.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JULIA GARBELOTI 

ADVOGADO: SP228669-LEANDRO JORGE VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0007045-90.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NATALINA BURAN 

ADVOGADO: SP168906-EDNIR APARECIDO VIEIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0007071-91.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA JULIA DOS SANTOS ZOLARO VIEIRA 

ADVOGADO: SP274227-VALTER LUIS BRANDÃO BONETI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0007381-97.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIONISIO BEZERRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  
PROCESSO: 0007435-85.2009.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIOMAR PEDRO PIMENTEL 

ADVOGADO: SP256009-SIMONE ALVES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0007437-33.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLODOALDO PEREIRA GUEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0007564-63.2009.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO TADEU BISMARA 

ADVOGADO: SP110437-JESUEL GOMES 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0007580-56.2009.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALBERTO FRANCISCO 

ADVOGADO: SP251801-EZEQUIEL GONÇALVES DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 
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PROCESSO: 0007639-68.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BRINQUEDOS DIVPLAST LTDA ME 

ADVOGADO: SP142693-DANIELA DE GRAZIA FARIA PERES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0007808-28.2009.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EURICO SOARES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP229187-RENATA MARA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0007814-38.2009.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE FRANCISCO GIANINI 
ADVOGADO: SP190709-LUIZ DE MARCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0007886-88.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO GABRIEL 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0007978-88.2009.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DELSA CIVIDINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  
PROCESSO: 0007982-06.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAMILA ALESSANDRA FERNANDES 

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0008006-08.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EMILIA MARIA DO AMARAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0008011-56.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ ANTONIO BRONZATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0008014-14.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SELMA MARIA SILVA LIMA 

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0008155-30.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: TANIA MARA DA SILVA HORACIO 

ADVOGADO: SP291845-BRUNA FURLAN MIRANDA DELLA TORRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0008162-17.2009.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELIA OLIVEIRA DA SILVA BARBOSA 

ADVOGADO: SP162766-PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0008178-73.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CALEFFI SOBRINHO 

ADVOGADO: SP212737-DANILA MANFRE NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 
  

PROCESSO: 0008307-78.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSA MARIA AMARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0008351-94.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CARLOS MARANGONI 

ADVOGADO: SP202665-PAULA ARACELI DOS SANTOS PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0008592-71.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA MARIA FRANCELINO OGAWA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0008641-15.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA FRANCISCA GARCIA 

ADVOGADO: SP160496-RODRIGO ANTONIO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0008672-35.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RONALDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP215399-PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  
PROCESSO: 0008705-56.2009.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA DOMINGOS 

ADVOGADO: SP114397-ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0008815-82.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ODAIR DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP273947-LIGIA GUERRA DA CUNHA GEMINIANI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0009083-15.2009.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOANITA DE SOUSA CARNEIRO 

ADVOGADO: SP204177-FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0009490-45.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DARCI VALERIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0009890-35.2009.4.03.6302 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO DO ESPIRITO SANTO CAMARGO 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0009938-52.2009.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO DE JESUS BOROS 

ADVOGADO: SP113829-JAIR RODRIGUES CANDIDO DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0010079-76.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA HELENA MARTINS 

ADVOGADO: SP116078-FRANCISCO LUCENA DA SILVA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0010228-06.2009.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCIO ANTONIO INACARATO 

ADVOGADO: SP220233-FLAVIO HENRIQUE AZEVEDO INACARATO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0010237-65.2009.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VANESSA DE LOURDES MAGALHAES 

ADVOGADO: SP122189-NANCY APARECIDA DA SILVA GONZAGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  
PROCESSO: 0010290-73.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRENE NUNES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0010383-09.2009.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO ANTONIO DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0010486-19.2009.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: DOMINGOS PEREIRA GOMES 

ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0010531-47.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ETEVALDO ESMEDIO DANIEL 

ADVOGADO: SP144023-DANIEL BENEDITO DO CARMO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  
PROCESSO: 0010543-03.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ZILDA DE CASTRO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP207375-SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0011034-81.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VICENTE DE PAULA ESTEVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0011107-47.2008.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSEFA SOBRAL DA SILVA 

ADVOGADO: SP253174-ALEX APARECIDO BRANCO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0011673-23.2009.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDURY DE PAULA CLEMENTE 

ADVOGADO: SP111335-JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0011730-49.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILENE MARIA DE SOUZA AUGUSTO 

ADVOGADO: SP244389-ANDRÉIA DE PINHO CHIVANTE ZECCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  
PROCESSO: 0011900-13.2009.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITA MATILDE CESAR MENA 

ADVOGADO: SP212871-ALESSANDRA FABIOLA FERNANDES DIEBE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0011977-98.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HUMBERTO CALDANA 

ADVOGADO: SP158418-NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR 
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RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0011983-08.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALEXANDRE VINICIOS VIEIRA DA ROSA 

ADVOGADO: SP158418-NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0011987-45.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE RICARDO MOREIRA 

ADVOGADO: SP158418-NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0011991-82.2008.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GUIDO MILAN AMBROZ 

ADVOGADO: SP158418-NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0012105-81.2009.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CARLOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP192008-SIMONE DE SOUSA SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0012213-13.2009.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIO ANTONIO GARBELINI ALVES 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0013977-29.2008.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JESUINA DE OLIVEIRA MOSKOSKI PRUSSIA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0018183-31.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO BATISTA MAGALHAES 

ADVOGADO: SP269399-LILIAN CRISTINA DA SILVA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  
PROCESSO: 0018185-98.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA PAULA CAVALCANTE BODON 

ADVOGADO: SP269399-LILIAN CRISTINA DA SILVA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0018186-83.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NIVALDO RAMOS JUNIOR 

ADVOGADO: SP269399-LILIAN CRISTINA DA SILVA 
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RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0018188-53.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSANA ABIGAIL DA SILVA 

ADVOGADO: SP269399-LILIAN CRISTINA DA SILVA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0018703-20.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEUZA MARIA RODRIGUES COSTA 

ADVOGADO: SP282911-WELLINGTON DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0018857-38.2010.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAURITA DE SOUSA SANTOS 

ADVOGADO: SP205028B-ALMIR CONCEIÇÃO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0021518-58.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AUGUSTO SOUZA CRUZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0021561-92.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILVIA PEREIRA CASTILHO 

ADVOGADO: SP261202-WELLINGTON DE JESUS SEIVANE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0021859-16.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBERTO APARECIDO FERNANDES 

ADVOGADO: SP257906-JOAO ADONIAS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0025961-52.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REINALDO TRINDADE 

ADVOGADO: SP132186-JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0026170-50.2010.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANDRIGO LUIS PARIZOTTO 

ADVOGADO: SP220437-ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0028558-91.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 23/1118 

  

PROCESSO: 0029079-36.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WAGNER FRANCISCO DE SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP239318-WAGNER FRANCISCO DE SIQUEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0029111-07.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REGINALDO ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP273772-APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0029114-93.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ABILIO VIEIRA 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0029942-89.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDNA BATISTA DE ASSIS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0030000-92.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DEVAIR RICCI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0030172-34.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: LUIZ CARLOS GALVAO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0030215-68.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO TARSO RIBEIRO AMAT 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0031112-33.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SONIA MARIA SANTOS CAMANDAROBA 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0035106-69.2007.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA MARIA ROBILOTTA DONATO 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0035345-05.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE AMANCIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP265970-ANITA VIEIRA BALBONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 
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PROCESSO: 0035361-56.2009.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ADALBERTO DA COSTA SANTOS 

ADVOGADO: SP202185-SILVIA HELENA RODRIGUES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0035557-94.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO DOS SANTOS 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0035619-37.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUBENS RANIERI 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 
Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0035837-94.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO RAIMUNDO DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP202185-SILVIA HELENA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0036229-05.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO ATTILIO PACINI 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0036637-93.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: MARIA CHOPTINK 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0038980-62.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDVAR PIRES MACHADO 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0039861-39.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HORTENCIA GATTI RODRIGUES 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0040082-51.2009.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CARLOS ALVES DE FREITAS 

ADVOGADO: SP121952-SERGIO GONTARCZIK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0040690-83.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALBERTO BORGES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP237831-GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0042592-08.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO BELLI (ESPÓLIO) 

ADVOGADO: SP174818-MAURI CESAR MACHADO 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0043610-64.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE DO ESPIRITO SANTO MOTTA (ESPÓLIO) 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0043972-66.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AKEMI ODA 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0044020-25.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAROLINA NANCY FACUNDINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0049315-09.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP268734-RONALDO PINHO CARNEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0049588-85.2008.4.03.6301 
CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIO MATIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RCDO/RCT: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0050211-52.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ISABEL GOMES 

ADVOGADO: SP244440-NIVALDO SILVA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0058460-55.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BERNARDINA FERREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0059998-71.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JURACINA DE OLIVEIRA GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0060457-10.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIO DA SILVA CAMINADA 
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ADVOGADO: SP096057-MARCOS CAMPOS DIAS PAYAO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0060613-61.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAIRAN DA SILVA LEITE 

RECDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0060976-48.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSÉ CARLOS DE AMARANTE BENAIM 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0064815-81.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: MARIA DE LOURDES SANTOS 

ADVOGADO: SP244440-NIVALDO SILVA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0068082-95.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GENIA MIKALONIS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0069628-25.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CLAUDIO RUBENS 

ADVOGADO: SP076930-MARIA EDY CAMPOS ROLIM 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 
  

PROCESSO: 0077579-70.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALBERTO ROCHA DA COSTA 

ADVOGADO: SP227407-PAULO SERGIO TURAZZA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0088026-20.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DROGARIA NOVA MARIUSA LTDA 

ADVOGADO: SP014853-JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 

RECDO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ADVOGADO: SP104858-ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0090621-26.2006.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ZENALDI GOMES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 226 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 226 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/04/2011 

  

UNIDADE: SÃO PAULO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 

  

PROCESSO: 0000110-40.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAROLINE DE SOUSA SANTOS 

ADVOGADO: SP226439-JOSE GOMES BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0000147-25.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALTER MEDEIROS 
ADVOGADO: SP134142-VASCO LUIS AIDAR DOS SANTOS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: SP079354-PAULO SOARES HUNGRIA NETO 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0000194-41.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAQUEL GUALBERTO DANTAS 

ADVOGADO: SP174859-ERIVELTO NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0000198-78.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JEFERSON WADY SABBAG 

ADVOGADO: SP043152-JEFERSON WADY SABBAG 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0000213-18.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OLGA DE SOUZA BALDUINO 

ADVOGADO: SP102671-CARLOS LACERDA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0000225-61.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUTH LUIZ GONZAGA 

ADVOGADO: SP160813-EDVALDO FRANCISCO SOLINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0000238-94.2009.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SUELY FERREIRA DE ALMEIDA GUEDES 

ADVOGADO: SP109144-JOSE VICENTE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0000250-34.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CECILIA SOARES DE CAMARGO PETTENA 

ADVOGADO: SP201077-MARIANA SOARES DE CAMARGO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0000274-96.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MATILDE VACCARI BESSON 

ADVOGADO: SP247227-MARIA ANGÉLICA STORARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0000299-52.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HERMES MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP085825-MARGARETE DAVI MADUREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0000310-90.2010.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: TEREZINHA DE JESUS AMELIO FRANCISCO 

ADVOGADO: SP260545-SINCLEI GOMES PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000331-80.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JUAN ANTONIO CARO MERCADO 

ADVOGADO: SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0000337-92.2008.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILBERTO BADKE FREITAS 

ADVOGADO: SP247939-SABRINA NASCHENWENG 
RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000350-29.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JORGE GOMINHO NOVAIS 

ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0000355-85.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ECIO GOMES LEMOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP170055-HOSANO EUGENIO DE LIRA LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  
PROCESSO: 0000356-70.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO BATISTA FERNANDES 

ADVOGADO: SP286516-DAYANA BITNER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0000389-26.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REGINA MARIA SOARES DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP243166-CAMILA LOPES KERMESSI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0000450-41.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TERESA MARIA GARCIA ERLO 

ADVOGADO: SP136586-PAULA RODRIGUES FURTADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0000452-94.2010.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NATALICIO DONIZETE JOSE RIBEIRO 

ADVOGADO: SP263948-LUCIANA PEREIRA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  
PROCESSO: 0000454-21.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IOLANDA GOMES FELIPE 

ADVOGADO: SP194729-CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0000457-73.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA DE SOUZA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP230413-SILVANA MARIA FIGUEREDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0000492-76.2010.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CARLOS DE MOURA 
ADVOGADO: SP263352-CLARICE DOMINGOS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0000529-06.2010.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ISMAEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP038423-PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0000544-29.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA MEZALHEIRA DEMARCHI 

ADVOGADO: SP256802-AMANDA SOUZA DE LOURA SILVA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0000547-81.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIO HENRIQUE DIAS 

ADVOGADO: SP163036-JULINDA DA SILVA SERRA GUERRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0000596-68.2010.4.03.6319 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA LOVATO 

ADVOGADO: SP255192-LUIS ANTONIO PORTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0000630-97.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALTAMIRO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP294160-ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0000665-51.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IDENIL FRANCISCO DOS SANTOS FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000699-32.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ELIAS FILHO 

ADVOGADO: SP272185-PRISCILA TEREZA FRANZIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0000795-47.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDO JOSE SANTANA 

ADVOGADO: SP086165-CARMEN FAUSTINA ARRIARAN RICO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0000811-98.2010.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA HELENA DE MOURA SILVA 

ADVOGADO: SP279029-VIVIANE GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0000830-41.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDIR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP215851-MARCELO DE SOUZA PIMENTEL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0000864-79.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GUIOMAR CELESTE DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: SP199593-ANSELMO RODRIGUES DA FONTE 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0000877-78.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SIMARON DE JESUS 

ADVOGADO: SP264650-VILMA SALES DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0001023-22.2010.4.03.6301 
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CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JEFFERSON MARTINS TACIANO 

ADVOGADO: SP133547-JOAO PAULO ALVES DE SOUZA 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0001061-34.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO PEREIRA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0001070-93.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL RODRIGUES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP080804-ANTONIO MAURO CELESTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0001088-17.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILSON MENDES DA COSTA 

ADVOGADO: SP137695-MARCIA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001113-30.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUTH HELENA GONCALVES REIS 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0001135-88.2010.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SONIA DINIZ MELCHIADES 

ADVOGADO: SP191827-ALEXANDRE BERNARDO DE FREITAS ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0001205-02.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARMANDO STEFANO - ESPOLIO 

ADVOGADO: SP208864-DIOGO GONZALES JULIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001206-84.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LIVIA STEFANO CARMONA 

ADVOGADO: SP208864-DIOGO GONZALES JULIO 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0001243-20.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO LOPES DA CRUZ 

ADVOGADO: SP220640-FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0001274-97.2011.4.03.6303 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ZENAIDE BRUGNOLO 

ADVOGADO: SP214604-PAULO FRANCISCO DOS SANTOS DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0001280-47.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CRISTIANE RAYMUNDO ANANIAS 

ADVOGADO: SP237544-GILMARQUES RODRIGUES SATELIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0001292-61.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EVA ALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP220640-FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001303-90.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP272185-PRISCILA TEREZA FRANZIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0001338-44.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CAETANO 

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0001387-88.2010.4.03.6302 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELAINE CISTINA SILVA 

ADVOGADO: SP086679-ANTONIO ZANOTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0001420-18.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIO DE AGUEDA 

ADVOGADO: SP166198-ANDRÉA NIVEA AGUEDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0001471-92.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEIDE FERNANDES 

ADVOGADO: SP290047-CELIO OLIVEIRA CARVALHO FILHO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001477-36.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOSE ZANELATO CORREA 

ADVOGADO: SP230466-KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0001477-59.2011.4.03.6303 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO MANOEL CARDOSO 

ADVOGADO: SP237072-EMERSON CHIBIAQUI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0001478-44.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IZAEL GOMES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP237072-EMERSON CHIBIAQUI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0001480-14.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP237072-EMERSON CHIBIAQUI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0001514-29.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DENIRA GOMES DE CAMPOS REGINATO 

ADVOGADO: SP180168-VALDINÉIA AQUINO DA MATTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0001515-14.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA MADALENA DE JESUS 

ADVOGADO: SP272385-VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0001558-33.2010.4.03.6306 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VANCLEI BRAZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP280270-CLEBER RICARDO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0001575-84.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA VERA FERREIRA DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP176872-JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0001628-65.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DO ROSARIO RODRIGUES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP177147-CLÁUDIA FERREIRA DOS SANTOS NOGUEIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0001641-98.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIO APARECIDO DE FARIA REZENDE 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0001692-75.2010.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURICIO FIEIRA 

ADVOGADO: SP115715-ANTONIO LOPES CAMPOS FERNANDES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0001703-07.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARILENE RODRIGUES DE MELO JUNQUEIRA 

ADVOGADO: SP095647-IVO LOPES CAMPOS FERNANDES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0001733-02.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILVIO MORBIOLI 

ADVOGADO: SP295515-LUCIANA ROSADA TRIVELLATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001791-45.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALZIRA CAETANO DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP286516-DAYANA BITNER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0001799-22.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HUMBERTO TADEU HENRIQUES GOMES 

ADVOGADO: SP069155-MARCOS ALBERTO TOBIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0001814-88.2010.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUZIA LOPES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP138649-EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0001815-33.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DORIVAL GONCALO DO CARMO 

ADVOGADO: SP237072-EMERSON CHIBIAQUI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0001859-40.2007.4.03.6320 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO LOURENÇO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP115392-PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP184538-ÍTALO SÉRGIO PINTO 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001935-76.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURO ANTONIO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP237072-EMERSON CHIBIAQUI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 
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PROCESSO: 0001985-45.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES LOBATO SANTOS 

ADVOGADO: SP149201-FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0002011-43.2010.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CARLOS ROBERTO VIEIRA 

ADVOGADO: SP276980-JOSE CICERO LEITE DOS SANTOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0002049-89.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LOURDES DO COUTO GONCALVES---ESPOLIO 

ADVOGADO: SP153998-AMAURI SOARES 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0002069-80.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDEIR LIMA SANTOS 

ADVOGADO: SP148841-EDUARDO SOARES DE FRANCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0002111-32.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ERIKA LUIZ AMARANTE 

ADVOGADO: SP261519-RAFAEL CANDIDO FARIA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  
PROCESSO: 0002161-19.2009.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PASCHOALINA CALDARELLI 

ADVOGADO: SP144561-ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0002162-09.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PATRICIA GOMES MARQUES 

ADVOGADO: SP104645-ALMIR FERREIRA DA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0002185-13.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: DILCE MARTINELLI 

ADVOGADO: SP219382-MARCIO JOSE BORDENALLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0002201-06.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NOEMIA MARIA DE SANTANA 

ADVOGADO: SP124279-FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0002218-87.2007.4.03.6320 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA PIMENTEL 

ADVOGADO: SP170891-ALESSANDRA APARECIDA NEPOMUCENO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP184538-ÍTALO SÉRGIO PINTO 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0002411-05.2007.4.03.6320 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEREZINHA FERREIRA DE ABREU 

ADVOGADO: SP110402-ALICE PALANDI 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0002423-42.2008.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARENI ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP129006-MARISTELA KANECADAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0002455-76.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS FERNANDO BENITO JORGE 

ADVOGADO: SP198158-EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0002496-37.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA FORMICO SALLES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0002504-20.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE TEIXEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP214104-DANIELLA PIRES NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0002643-66.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO ROBERTO COSTA 

ADVOGADO: SP149014-EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0002652-02.2008.4.03.6301 
CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIO ZANON 

ADVOGADO: SP222663-TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0002799-57.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA SANTINA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP218443-IVY GRACIELLE DE FAVARI TONASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0002822-17.2008.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EVANDA MELGES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469-TIAGO BRIGITE 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0002899-12.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SATIKO SATO 

ADVOGADO: SP210881-PAULO ROBERTO GOMES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0002910-41.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: WALTER RUBINI BONELI DA SILVA 

ADVOGADO: SP205113-WALTER RUBINI BONELI DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0002975-07.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA NUNES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP247825-PATRICIA GONTIJO DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0002986-02.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HIDEO KAMIYA 

ADVOGADO: SP094148-MARCIA ANGELICA CORREA FERRARI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0003019-55.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JUAN CASTILHO DE ABREU 

ADVOGADO: SP249781-FERNANDA OLIVEIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0003022-10.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO GOMES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP195002-ELCE SANTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0003025-62.2010.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ILZA MARIA MAGALHAES OLIMPIO 

ADVOGADO: SP111117-ROGERIO COZZOLINO 

RECDO: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO - UNIFESP 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0003144-17.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EPAMINONDAS JOSE FENELON DE SOUZA GOUVEA 

ADVOGADO: SP054300-RENATO ANDREOTTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0003157-19.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALAIDE DE FATIMA DE CARLIS DE GRANDI 

ADVOGADO: SP212257-GISELA TERCINI PACHECO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0003182-32.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCA PEREIRA DA SILVA MEIRA 

ADVOGADO: SP204303-IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0003195-34.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: ANDERSON GONCALVES DOS SANTOS JUNIOR 

ADVOGADO: SP269276-VALTER DOS SANTOS RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0003217-92.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO TENORIO CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP132782-EDSON TERRA KITANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0003236-69.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSUE RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP151974-FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0003252-97.2007.4.03.6320 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SALETE APARECIDA BARBOSA SARMENTO LOURUERI 

ADVOGADO: SP102342-MARIA APARECIDA CAETANO MENDES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP184538-ÍTALO SÉRGIO PINTO 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0003309-31.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AMABILI BARIZAO BAZAGLIA 

ADVOGADO: SP156288-ANDRÉ LUIZ BECK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 
  

PROCESSO: 0003356-89.2007.4.03.6320 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAIR DOMINGOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP252050-ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0003379-87.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVANI APARECIDA DA SILVA FERREIRA 
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ADVOGADO: SP203622-CRISTIAN THEODOR DAKU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0003415-77.2007.4.03.6320 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DECIO ROMEU SQUARCINI 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0003417-47.2007.4.03.6320 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIO NERY DA SILVA 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  
PROCESSO: 0003426-22.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DORIVAL LOPES 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0003470-28.2007.4.03.6320 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO BATISTA CAMARGO SOLDI 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0003474-54.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: GEILDA CAJASEIRO SILVA 

ADVOGADO: SP209574-ROSA MARIA CORREIA SILVA LIMA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0003504-03.2007.4.03.6320 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURO HEINECKE TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0003505-85.2007.4.03.6320 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCELO SOLDI 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0003546-52.2007.4.03.6320 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCIO DE CASTRO YUKINO 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0003559-06.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: LUIS GUILHERME CARVALHO DA SILVA 

ADVOGADO: SP211815-MARCELO SÍLVIO DI MARCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0003572-50.2007.4.03.6320 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOEL CURSINO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0003574-20.2007.4.03.6320 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS MANTOVANI JUNIOR 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 
  

PROCESSO: 0003575-05.2007.4.03.6320 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MARCOS DE LIMA 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0003578-57.2007.4.03.6320 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE HONORATO GOMES 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0003579-42.2007.4.03.6320 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: JOSUE TRIGO 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0003580-27.2007.4.03.6320 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE RICARDO ALVES 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0003582-94.2007.4.03.6320 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDEMIR HIRATA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0003583-79.2007.4.03.6320 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO PEDREIRA MENDES NETO 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0003584-64.2007.4.03.6320 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: CLAUDIO DE MARTINO 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0003586-34.2007.4.03.6320 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBSON GARCIA CORREA 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0003589-86.2007.4.03.6320 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ALBERTO FRAGA 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 
  

PROCESSO: 0003592-41.2007.4.03.6320 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO ROBERTO HOELZ 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0003596-78.2007.4.03.6320 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NILTON SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0003597-18.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: NEMR MOHAMAD NASREDDINE FAKIH 

ADVOGADO: SP039471-MARIA CRISTINA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0003597-63.2007.4.03.6320 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO LUIZ DE ABREU 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0003599-33.2007.4.03.6320 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SERGIO RICARDO SAMPAIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0003642-67.2007.4.03.6320 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURO MENDES DO PRADO 

ADVOGADO: SP071645-OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0003643-52.2007.4.03.6320 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: ROBERTO MANUEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP071645-OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0003646-07.2007.4.03.6320 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE LUCIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP071645-OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0003657-88.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEUS INDERSON MARQUES 

ADVOGADO: SP275236-SILVANEY BATISTA SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
  

PROCESSO: 0003769-91.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP192221-GLAUCIA ZAPATA FREIRE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0003817-16.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSEMARY DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP215808-NAILE DE BRITO MAMEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0003821-33.2009.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: JOSE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP062246-DANIEL BELZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0003836-56.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP186486-KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0003877-23.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDEVINO ALVES FARIAS 

ADVOGADO: SP290131-VANESSA GATTI TROCOLETTI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0003889-05.2007.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ERVANGINALDO GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP149471-HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP207309-GIULIANO DANDREA 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 
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PROCESSO: 0003901-17.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LIDIA MARIA ANDRIOTTI DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP095647-IVO LOPES CAMPOS FERNANDES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0003945-94.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AFONSO PISSOLATO 

ADVOGADO: SP286255-MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0003993-92.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEVINO GOMES MACEDO 
ADVOGADO: SP094152-JAMIR ZANATTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0004098-97.2009.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCINE RIBEIRO BRITO LIMA 

ADVOGADO: SP131305-MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0004117-46.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIANA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
  

PROCESSO: 0004140-98.2009.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADEMIR DONIZETTI JUSTINO 

ADVOGADO: SP159099-WALDEMAR CANTU JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0004154-39.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OLGA FERNANDES 

ADVOGADO: SP237463-CAIO CESAR NEVES DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0004176-43.2009.4.03.6319 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VANDA RUFINO 

ADVOGADO: SP163848-CICERO JOSÉ ALVES SCARPELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0004204-02.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDUARDO NUNES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP124174-EDUARDO NUNES DE SOUZA 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0004213-21.2009.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AURELUCE DE OLIVEIRA FRANCISCO 

ADVOGADO: SP194212-HUGO GONCALVES DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0004386-66.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE BORGE BRANTE 

ADVOGADO: PR027917-FABIANA ARAUJO TOMADON DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0004434-88.2006.4.03.6309 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELENA FERREIRA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP236423-MÁRCIA APARECIDA CARNEIRO CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0004453-16.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILLIAN SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP234499-SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0004478-29.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NORMELIA LA MOTTA DE BRITO 

ADVOGADO: SP096261B-RUTH HERTA ROTSTEIN FERREIRA GOMES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0004495-02.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALTER BARBOSA 

ADVOGADO: SP268811-MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0004510-97.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEVERINA FAUSTINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP150481-JOVINA FIRMINA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  
PROCESSO: 0004511-79.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DEL PIETRO LUIGI ANTONIO 

ADVOGADO: SP267995-ANDRE ANTUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0004608-53.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALBERTO GOMES FERREIRA 

ADVOGADO: SP207238-MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0004620-90.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA BRITO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP171820-RITA DE CASSIA PEREIRA JORGE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0004635-02.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BIANCA TIEMI DE PAULA 

ADVOGADO: SP232323-BIANCA TIEMI DE PAULA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0004652-38.2009.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ALVES CORREIA 

ADVOGADO: SP235007-JAIME GONCALVES FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0004679-81.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARA LUCIA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP268242-FERNANDO RUAS GUIMARAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0004720-85.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO TOPAN 

ADVOGADO: SP129995-ANIBAL TADEU DE QUEIROZ 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0004752-70.2008.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCINDO RUFINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP127786-IVAN DE ARRUDA PESQUERO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469-TIAGO BRIGITE 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0004775-60.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA MENDES DA SILVA ANDRADE 

ADVOGADO: SP286255-MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 
Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0004777-40.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CEOMAR FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP158647-FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0004781-77.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 
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RCTE/RCD: MARLENE CARDOSO PATRICIO 

ADVOGADO: SP160801-PATRICIA CORRÊA 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0004790-62.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLA APARECIDA FERNANDES DOS REIS REP CURADORA 

ADVOGADO: SP182333-GUSTAVO DIAS MIRANDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0004817-51.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARINALVA MARIA CELESTINA 

ADVOGADO: SP149201-FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 
  

PROCESSO: 0004820-97.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NYLSEA COSTA DE PAULA 

ADVOGADO: SP117426-ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0004827-95.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO BERNARDO PEREIRA 

ADVOGADO: SP283725-EDVANILSON JOSE RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0004903-22.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: AURELIANO AUGUSTO ESTEVES 

ADVOGADO: SP240516-RENATO MELO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0004911-13.2008.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARDOSO PEREIRA FILHO 

ADVOGADO: SP231933-JOÃO BOSCO FAGUNDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469-TIAGO BRIGITE 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0004937-91.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP067145-CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0005012-50.2008.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO PIN 

ADVOGADO: SP197184-SARITA DE OLIVEIRA SANCHES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469-TIAGO BRIGITE 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 
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PROCESSO: 0005014-06.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ETELVINA MARIA DAS DORES NOBRE DE SOUSA 

ADVOGADO: SP055472-DIRCEU MASCARENHAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0005105-96.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NORMA GOMES SUSINI 

ADVOGADO: SP205187-CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0005120-65.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE LUIS DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP263134-FLÁVIA HELENA PIRES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0005120-79.2008.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE SALVADOR SARAIVA 

ADVOGADO: SP283124-REINALDO DANIEL RIGOBELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: PE023691-RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0005166-54.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SELIO TELES DA CRUZ 

ADVOGADO: SP095647-IVO LOPES CAMPOS FERNANDES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 
  

PROCESSO: 0005174-28.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DAS GRACAS GOMES 

ADVOGADO: SP209097-GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0005182-22.2008.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDOVINO VALTER TOQUETI 

ADVOGADO: SP166770-GIANINA CREMA SAVI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469-TIAGO BRIGITE 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0005196-06.2008.4.03.6319 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO: SP088773-GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469-TIAGO BRIGITE 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0005205-45.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA EDENISE SIQUEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP202142-LUCAS RAMOS TUBINO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0005210-67.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIO AGRASSO 

ADVOGADO: SP202142-LUCAS RAMOS TUBINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0005213-47.2009.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLA BRASIL BREGUEDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0005218-44.2010.4.03.6303 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSIVALDO SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP202142-LUCAS RAMOS TUBINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0005276-53.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DONATO ALVES VIANA 

ADVOGADO: SP248980-GLAUCIA DO CARMO GERALDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0005382-12.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DALVA MELLO DE PAULA 

ADVOGADO: SP150187-ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0005392-59.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP160429-JOSÉ MESSIAS QUEIROZ DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0005402-20.2008.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP254582-ROBERTA GARCIA IACIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469-TIAGO BRIGITE 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 
  

PROCESSO: 0005403-05.2008.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SERGIO ANDRE CONTEL 

ADVOGADO: SP254582-ROBERTA GARCIA IACIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469-TIAGO BRIGITE 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0005411-65.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 49/1118 

RECTE: MARIA CECILIA CORREA DE TOLEDO 

ADVOGADO: SP220584-MARIA CECILIA CORRÊA DE TOLEDO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0005444-55.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEDILMA CAMPOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP288939-DANIEL BAZELA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0005449-77.2010.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA VIRGEM NASCIMENTO DA SILVA DE MEDEIROS 

ADVOGADO: SP138941-ENISMO PEIXOTO FELIX 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 
  

PROCESSO: 0005450-62.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDIVALDO LUCAS 

ADVOGADO: SP257194-WALDEMAR RAMOS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0005486-04.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDIR PINTO 

ADVOGADO: SP102743-EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0005580-66.2008.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: ALEX BELEM DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP249044-JUCILENE NOTARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0005581-37.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCOS PLINIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP218443-IVY GRACIELLE DE FAVARI TONASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0005588-09.2009.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZA HISAE SUZUKI 

ADVOGADO: SP213322-TADASHI MURAKAWA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0005711-61.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SIDNEY GONCALVES 

ADVOGADO: SP220853-ANDRE MAIRENA SERRETIELLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 
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PROCESSO: 0005714-73.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NENICE BUENO CALLERI 

ADVOGADO: SP061341-APARECIDO DELEGA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0005721-51.2009.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA COSTA 

ADVOGADO: SP260428-ROSALINA BASSO SPINEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0005726-15.2009.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA DE JESUS FAGUNDES 
ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0005732-03.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA FELIZARDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP257137-ROGERIO CAMPOS DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0005783-82.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALBANO DA CUNHA MOREIRA 

ADVOGADO: SP177672B-ELISÂNGELA DOS PASSOS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 
  

PROCESSO: 0005815-19.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDINEI SILVA REIS 

ADVOGADO: SP145345-CARLOS CAVALCANTE DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0005834-59.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALAIR RAMILO 

ADVOGADO: SP261090-MARCO AURELIO COSENTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0005847-18.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: SONIA CHAGAS LEONI 

ADVOGADO: SP163764-CELIA REGINA TREVENZOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0005883-66.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WAGNER MOREIRA DE PAULA 

ADVOGADO: SP200926-SELMA MARQUES COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
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PROCESSO: 0005917-12.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAYME DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP085825-MARGARETE DAVI MADUREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0006021-33.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IDEIDES ALVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP257194-WALDEMAR RAMOS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0006037-21.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PLINIO BIANCHI 
ADVOGADO: SP232143-TATIANA ANDREIA SIAUDZIONIS BIANCHI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0006054-91.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO FERREIRA DE CASTRO 

ADVOGADO: SP172850-ANDRÉ CARLOS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0006060-98.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOSE PEREIRA FELIX 

ADVOGADO: SP203904-GISELE CRUSCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 
  

PROCESSO: 0006077-03.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARINALVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP189089-SÉRGIO BOLIVAR GHISOLFI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP104134-EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0006096-72.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CONCEICAO APARECIDA BERTALO 

ADVOGADO: SP264684-ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0006117-48.2010.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP173902-LEONARDO CARLOS LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0006161-67.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DOUGLAS GUEN MATUMOTO 

ADVOGADO: SP208394-JONILSON BATISTA SAMPAIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0006173-18.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FERNANDO BARCELOS ERCOLI 

ADVOGADO: SP256951-HENRIQUE BARCELOS ERCOLI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0006337-80.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JACIRA LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP270905-RENATA MARCONDES MORGADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0006395-20.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: IZABEL MARIA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP039749-ROSELY CASTIGLIA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0006412-56.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDIVALDO ROCHA SANTANA 

ADVOGADO: SP182746-ANDERSON HENRIQUE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0006445-75.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARINES SABO RESENDE 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0006458-74.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIO FERREIRA 

ADVOGADO: SP137828-MARCIA RAMIREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0006514-04.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUBENS ELIZI 

ADVOGADO: SP272906-JORGE SOARES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0006517-62.2010.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRCEU SANTOS 

ADVOGADO: SP137111-ADILSON PERES ECCHELI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0006527-09.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARLY DA CONCEICAO ANTUNES 

ADVOGADO: SP105100-GERALDO PEREIRA DE SANTANA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0006538-38.2010.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ADRIANA CORREIA DE SANTANA 

ADVOGADO: SP088829-MARIA APARECIDA FERREIRA LOVATO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0006604-12.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALVARO PASCOAL BERNARDINETTI 

ADVOGADO: SP086770-ARMANDO GUARACY FRANCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0006641-79.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: JADILSON MENDONCA 

ADVOGADO: SP198103-ALLAN JARDEL FEIJÓ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0006651-89.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NOE FLORENCIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP216722-CARLOS RENATO DE AZEVEDO CARREIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0006725-40.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO ANOLFO BARGAS 

ADVOGADO: SP104848-SERGIO HENRIQUE SILVA BRAIDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0006793-93.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCA LUCIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP177146-ANA LUCIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0006797-27.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITA APARECIDA LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP143873-CELIA CRISTINA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0006823-25.2010.4.03.6303 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARILISA CACERES CHAVES NAZARIAN 

ADVOGADO: SP111922-ANTONIO CARLOS BUFFO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0006828-47.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CALASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 
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PROCESSO: 0006873-57.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA CELIA DOS SANTOS MEDEIROS 

ADVOGADO: SP127765-SOLANGE REGINA LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0006875-95.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE WILSON GONÇALVES BARBOSA 

ADVOGADO: SP076488-GILBERTO DOS SANTOS 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0006896-71.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PRESCILINA DA SILVA TAVARES 
ADVOGADO: SP136387-SIDNEI SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0006915-09.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANGELA MARIA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP095647-IVO LOPES CAMPOS FERNANDES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0006971-39.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP067145-CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 
  

PROCESSO: 0006981-57.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CARLOS PILZ 

ADVOGADO: SP033792-ANTONIO ROSELLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0006994-22.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARINALVA SANTANA CARDOSO 

ADVOGADO: SP240231-ANA CARLA SANTANA TAVARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0006997-34.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: ARNALDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP251271-FABIANA DOS SANTOS VICENTE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0007009-51.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA BATISTA 

ADVOGADO: SP123331-NILSON DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 55/1118 

  

PROCESSO: 0007053-10.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BRUNO DE OLIVEIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP027175-CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0007077-04.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AMAURI ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0007117-88.2007.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOAO VITALE 
ADVOGADO: SP099858-WILSON MIGUEL 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0007121-17.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDO SOARES CARDOSO 

ADVOGADO: SP260107-CRISTIANE PAIVA CORADELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0007131-04.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DA PENHA ALEXANDRE LOPES 

ADVOGADO: SP146186-KLEBER LOPES DE AMORIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 
  

PROCESSO: 0007132-49.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIVINO VICENTE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP261820-THALLES OLIVEIRA CUNHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0007150-70.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RITA DA SILVA FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0007199-85.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: DANIEL FELIPE RIBEIRO 

ADVOGADO: SP249829-ANTONIO GERALDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0007229-23.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDO MAGELA IATAROLA SENRA 

ADVOGADO: SP151974-FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 
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PROCESSO: 0007239-90.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE RENATO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP258152-GUILHERME PESSOA FRANCO DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0007279-78.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCA ELIANI LUNAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP236098-LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0007301-36.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DEVANIR VICENTE 
ADVOGADO: SP204303-IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0007307-46.2010.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: PLAUTO PIRES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP271888-ANA PAULA THABATA MARQUES FUERTES 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0007340-30.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIANA MANSUR CAMARA 

ADVOGADO: SP139736-ROGERIO LUIS TEIXEIRA DRUMOND 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 
  

PROCESSO: 0007417-39.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIANA APARECIDA COLAIOCCO 

ADVOGADO: SP277744-PATRICIA GONZALES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0007441-67.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO APARECIDO FRESSATTO 

ADVOGADO: SP216508-DANILA BOLOGNA LOURENÇONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0007450-29.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: JUDITE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0007505-77.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DAIRZE BUCHOLI QUITZAU 

ADVOGADO: SP252606-CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
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PROCESSO: 0007512-69.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA TEREZINHA DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0007611-79.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUY DA SILVA 

ADVOGADO: SP178187-IELVA RODRIGUES DOS ANJOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0007634-82.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DAS GRACAS LAVOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0007638-22.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL LOPES MOREIRA NETO 

ADVOGADO: SP244263-VIVIAN BATISTA STRACIERI JANCHEVIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0007697-03.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: PAULO SILVERIO PEDRO 

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0007699-70.2011.4.03.9301 
CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: ROBERTO CORREA 

ADVOGADO: SP175057-NILTON MORENO 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0007705-77.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: MARIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP175057-NILTON MORENO 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0007707-94.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ VALENTIN VILLA NOVA 

ADVOGADO: SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0007735-15.2011.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: FERNANDO DE CASSIO PRADO 

ADVOGADO: SP272946-LUPERCIO ALVES CRUZ DE CARVALHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0007739-52.2011.4.03.9301 
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CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: ANA MARIA NEVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP191297-MARIA DAS GRAÇAS FERNANDES COUTO 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0007744-74.2011.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ELIANI MARIA BALIEIRO ALVARES 

ADVOGADO: SP067563-FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0007747-29.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: DUCINEIA APARECIDA DOS SANTOS PINTO ROSA 

ADVOGADO: SP181108-JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0007749-96.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: GONCALO DAMASIO FILHO 

ADVOGADO: SP128832-ROBERTO ELY HAMAL 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0007753-36.2011.4.03.9301 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: CACILDA DE FATIMA FERREIRA 

ADVOGADO: SP233407-VIVIANI ROSSI 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0007760-38.2010.4.03.6302 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBERVALDO MANOEL CAIYRES 

ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0007772-26.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAUL DIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP195812-MARCELO RODRIGUES AYRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0007776-86.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DERNIVALDO GUIMARAES MARQUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0007781-04.2011.4.03.9301 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: ROBERTO ESPOSITO 

ADVOGADO: SP200049-ROBSON RODRIGUES HENRIQUE FARABOTTI 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0007785-41.2011.4.03.9301 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 
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REQTE: RICARDO DONIZETE PLACIDINO 

ADVOGADO: SP150596-ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0007788-93.2011.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: GLICERIA ALMEIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP266818-ANDRE TALLALA GEGUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0007790-63.2011.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: ANA BEATRIZ PORTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP288062-TARCISIO MIRANDA NEGREIROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 
  

PROCESSO: 0007793-18.2011.4.03.9301 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: ANA CRISTINA PIRES CARVALHO 

ADVOGADO: SP213825-CIBELE REGINA CRISTIANINI 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0007799-72.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TERESA DE JESUS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP080804-ANTONIO MAURO CELESTINO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0007808-34.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: ELIZABETE MARIA CARIGAS MONTEIRO 

ADVOGADO: SP080804-ANTONIO MAURO CELESTINO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0007809-69.2011.4.03.9301 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: YOSKIKO SATO 

ADVOGADO: SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0007819-63.2009.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ELOISA GALIAN FULLER 

ADVOGADO: SP237781-CAROLINA OLIBONI BASTOS 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0007884-21.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADAHIR FERMINO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP195997-EMERSON BENEDITO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0007892-92.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: ROSELY APARECIDA DE MELLO 

ADVOGADO: SP123914-SIMONE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0007893-77.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIO BORGONOVI 

ADVOGADO: SP123914-SIMONE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0007939-66.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VITOR GABRIEL FLORENCIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP251552-DIAULAS VILAR MAMEDE BRAGA MARQUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
  

PROCESSO: 0008001-15.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0008003-82.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO ALFREDO DE SOUZA CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP286516-DAYANA BITNER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0008136-95.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: MARIA NAI ALVES LACERDA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP146186-KLEBER LOPES DE AMORIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0008206-38.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JESUS BERNARDINO FERREIRA 

ADVOGADO: SP287275-VALDIR DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0008212-85.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ODILLA LOTTI 

ADVOGADO: SP247124-PATRICIA SANTOS MARTINS DO COUTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0008213-30.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE GREQUI FERREIRA 

ADVOGADO: SP242920-FABIANA FRANCISCA DOURADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0008249-72.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: SANDRA MARIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0008255-50.2008.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CRISTIANO BERND LIMA E SILVA 

ADVOGADO: SP073348-PAULO CESAR DA SILVA CLARO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0008290-76.2009.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO GENTIL 

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  
PROCESSO: 0008444-97.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO NARCISO QUEIROZ 

ADVOGADO: SP240882-RICARDO DE SOUZA CORDIOLI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0008461-96.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIO MIRANDA DE LIMA 

ADVOGADO: SP154943-SERGIO OLIVEIRA DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0008498-21.2009.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IZAIAS BATISTA PEREIRA 
ADVOGADO: SP069183-ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0008595-23.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELENA OLGA PIRES 

ADVOGADO: SP275189-MARIA HELENA LOVIZARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0008606-55.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  
PROCESSO: 0008680-15.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MILTON DA SILVA 

ADVOGADO: SP263728-WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0008729-50.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUZIA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP123914-SIMONE FERREIRA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0008745-38.2009.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALFREDO CARLOS DAMASIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP268785-FERNANDA MINNITTI 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0008768-87.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIRCE MELLO SIMOES 

ADVOGADO: SP174052-ROGÉRIO LUIZ DOS SANTOS TERRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0008775-16.2008.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO JOSE SIGNORELLI 

ADVOGADO: SP253919-LETICIA RODRIGUES BUENO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0008813-28.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIRCE MARTINS GARCIA 

ADVOGADO: SP246525-REINALDO CORRÊA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0008823-32.2009.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO HONORIO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0008831-75.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALCIDES TOBIAS DA COSTA 

ADVOGADO: SP149014-EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0008836-92.2009.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADELMO ANTONIO DA SILVA NUNES 

ADVOGADO: SP069183-ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0008891-85.2009.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA ROSA DE CAMPOS SILVA 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0008893-15.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE FERNANDES COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 
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PROCESSO: 0008974-38.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALDECIR AZAMBUJA PACHECO 

ADVOGADO: SP249404-MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0009091-92.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIANA SABINO ARANA 

ADVOGADO: SP267392-CARLOS EDUARDO MANSO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0009121-30.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELIA REGINA RIBEIRO COURA VIEIRA 
ADVOGADO: SP190994-LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0009182-51.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ABEL DE SOUZA CHARRUA FILHO 

ADVOGADO: SP286516-DAYANA BITNER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0009276-93.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO JAIME SCHINAIDER 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 
  

PROCESSO: 0009329-14.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADAIR LUIZA BARBIERI PEREIRA 

ADVOGADO: SP153998-AMAURI SOARES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0009370-15.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO RODRIGUES DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP178027-JOSÉ ANTONIO MENINI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0009383-71.2009.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: NATALIA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0009400-16.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: YOLANDA TIMOTEO 

ADVOGADO: SP190475-MIRANE COELHO BISPO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 
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PROCESSO: 0009432-84.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MOISES DA COSTA 

ADVOGADO: SP255436-LILIAN GOUVEIA GARCEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0009648-42.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EZEQUIEL ROSA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0009680-84.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBERTO CALASSO JUNIOR 

ADVOGADO: SP215373-RONALD FAZIA DOMINGUES 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0009690-25.2009.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DOLORES CANO RAMPAZIO 

ADVOGADO: SP248298-MARIANA MOSCATINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0009711-70.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO GABRIEL 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  
PROCESSO: 0009835-53.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DANIELLA APPOLINARIO NEVES 

ADVOGADO: SP211199-DANIELLA APPOLINARIO NEVES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0009948-35.2009.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP199844-NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0010112-69.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FERNANDO ROSA DOS SANTOS 
ADVOGADO: SP210450-ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0010216-95.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SHIGUETAKA SATO 

ADVOGADO: SP165714-LUIZ FERNANDO GRANDE DI SANTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 
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PROCESSO: 0010271-12.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIO JOAQUIM DA SILVA 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0010279-86.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIRCE DE GODOY PASSOS 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0010332-38.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO LUIZ ALVES 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0010338-45.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JANUARIO SANTANA 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0010339-30.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE DE ARAUJO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP207008-ERICA KOLBER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  
PROCESSO: 0010341-97.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO ESTEVAM 

ADVOGADO: SP207008-ERICA KOLBER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0010382-30.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AMANDIO MARTINS 

ADVOGADO: SP104229-NELSON DA SILVA JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0010405-10.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDO SOARES DA SILVA 
ADVOGADO: SP213528-ELIANE FERREIRA CEZAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0010422-40.2008.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GUILHERME BACHIEGA 

ADVOGADO: SP123914-SIMONE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 
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PROCESSO: 0010423-25.2008.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FORTUNATO AUGUSTO LOCATELLI 

ADVOGADO: SP279999-JOAO OSVALDO BADARI ZINSLY RODDRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0010599-73.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA MARGARIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP105587-RUY OSCAR DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0010630-59.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDIVALDO TEODORO SANTOS 

ADVOGADO: SP085520-FERNANDO FERNANDES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0010668-08.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REGIANE CRISTINA MARUJO 

ADVOGADO: SP240977-REGIANE CRISTINA MARUJO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0010716-98.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GIUSEPPA PASCALE PECORA - ESPOLIO 

ADVOGADO: SP102358-JOSE BOIMEL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  
PROCESSO: 0010758-10.2009.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ENADINA JOSEFA DE CARVALHO BENTO 

ADVOGADO: SP199844-NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0010818-52.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAGNOLIA DIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP152883-ELAINE DE OLIVEIRA PRATES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0010842-80.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSVALDO DOS SANTOS PINTO 
ADVOGADO: SP200710-PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0010865-60.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELIA MARIA JORGE 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 
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PROCESSO: 0010867-58.2008.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUBENS POLLI FILHO 

ADVOGADO: SC019841-TANIA SANTANA CANARIM 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0010881-14.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ KANASHIRO 

ADVOGADO: SP173227-LAERTE IWAKI BURIHAM 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0010893-28.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INES DA FONSECA MARTINHO GONCALVES 

ADVOGADO: SP257811-TATHIANA DA FONSECA MARTINHO FIUZA 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0011015-41.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITA AUGUSTA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP252885-JOSEFA FERREIRA NAKATANI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0011085-16.2009.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLARIOVALDO LUIZ PIOVEZAN 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  
PROCESSO: 0011091-31.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANUEL FRANCISCO COSTA FRAUCA 

ADVOGADO: SP241398-SANDRA ANTONIETA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0011245-49.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDETE GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP129759-MARIA JOSE ZANETTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0011333-24.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TERESA CRISTINA ARARIPE 
ADVOGADO: SP246573-FIROZSHAW KECOBADE BAPUGY RUSTOMGY JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0011398-47.2008.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NILCEU JOSE DIAS 

ADVOGADO: SP220411A-FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 
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PROCESSO: 0011417-88.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOSE BATISTA SANTA BARBARA 

ADVOGADO: SP125290-JOSE SILVIO TROVAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0011419-58.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VERA LUCIA ALBIERO AFFONSO 

ADVOGADO: SP086183-JOSE HENRIQUE FALCIONI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0011430-58.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EZEQUIEL PINHEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0011534-50.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILLIAN CARLOS CRUZ 

ADVOGADO: SP223890-VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0011550-04.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSWALDO PIOVAN 

ADVOGADO: SP223890-VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  
PROCESSO: 0011698-49.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ISAIAS CASTELUCCHI 

ADVOGADO: SP145289-JOAO LELLO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0011841-67.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIRCE BASSETO 

ADVOGADO: SP270005-DIOGO ASSAD BOECHAT 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0011973-27.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULINA VIEIRA DE PAULA 
ADVOGADO: SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0012039-70.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VANDERLEI FRANCISCO SANTOS 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 
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PROCESSO: 0012050-36.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ERALDO BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP272246-ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0012073-42.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDO FERREIRA DA ROCHA 

ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0012081-56.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIAS GOMES BATISTA 

ADVOGADO: SP276963-ADRIANA ROCHA DE MARSELHA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0012205-67.2008.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL DE OLIVEIRA MUNHOZ FILHO 

ADVOGADO: SP280094-RENATA NUNES MUNHOZ 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0012278-11.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE PEDRO MENDES GOMES 

ADVOGADO: SP248524-KELI CRISTINA GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  
PROCESSO: 0012377-78.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO DE JESUS ROCCO 

ADVOGADO: SP183455-PAULA ROCCO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0012407-76.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SALVADOR ANTONIO DE PAULA 

ADVOGADO: SP255711-DANIELA DI FOGI CARÓSIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0012412-98.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE PEREIRA DOS SANTOS 
ADVOGADO: SP255711-DANIELA DI FOGI CARÓSIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0012416-12.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIANA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP162864-LUCIANO JESUS CARAM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 
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PROCESSO: 0012459-72.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ZELI ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0012494-69.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GUILHERME PANTALEAO ALBANO 

ADVOGADO: SP247735-JUSSARA YANAE NUNES DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0012497-24.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OROVAL PASSARELLI 

ADVOGADO: SP210881-PAULO ROBERTO GOMES 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0012595-37.2008.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZA DE AZEVEDO SANTOS 

ADVOGADO: SP162864-LUCIANO JESUS CARAM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0012618-18.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELZA CUSTODIO ZANZARINI 

ADVOGADO: SP137204-NEUSA RODRIGUES LOURENCO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  
PROCESSO: 0012713-48.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO DOS SANTOS COSTA 

ADVOGADO: SP193364-FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0012734-24.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OLIVANI TADEU DE SOUZA 

ADVOGADO: SP093423-PEDRO LUIZ LESSI RABELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0012754-15.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ODETE MARINHO 
ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0012787-05.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIRCE OHL 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 
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PROCESSO: 0012950-16.2009.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADAUTO RODRIGUES NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP108170-JOAO PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0012978-55.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEVERINO MACENA DE LIRA 

ADVOGADO: SP072399-NELSON APARECIDO MOREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0013008-56.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE FATIMA FELICIANO MONTEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0013020-36.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDEVINO UMBELINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP261953-RITA DE CASSIA DOS ANJOS OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0013081-91.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIZETH DE FIORI GOMEZ 

ADVOGADO: SP158449-AFFONSO PAULO COMISSÁRIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  
PROCESSO: 0013129-84.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GISLENE MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP137401-MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0013141-35.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCO ANTONIO MATARAZZO 

ADVOGADO: SP121412-JOSE MARIA GUIMARAES 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0013191-27.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAURA SOARES SATURNINO 
ADVOGADO: SP160796-VIVIAN GENARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0013421-98.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALTERLICE DE FRANCA ZABUKAS 

ADVOGADO: SP185906-JOSÉ DONIZETI DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 
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PROCESSO: 0013443-59.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE JANDERCARLOS PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP156695-THAIS BARBOUR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0013517-50.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIS DE SOUSA FILHO 

ADVOGADO: SP200736-SILVIA FERNANDES CHAVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0013532-53.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NILSON DANTAS DE LIMA 

ADVOGADO: SP234235-CLAUDIO DA SILVA LOPES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0013635-89.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL ALVES DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO: SP252633-HEITOR MIGUEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0013637-59.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JURANDIR CUSTODIO EVANGELISTA 

ADVOGADO: SP136659-JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  
PROCESSO: 0013638-15.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO PAULO PINTO 

ADVOGADO: SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0013657-21.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANNA MARIA DIAS ANDREATTA 

ADVOGADO: SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0013693-63.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEUSA GALORO DOS SANTOS 
ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0013717-91.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSEFA ALVES DO ROSARIO 

ADVOGADO: SP080055-FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 
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PROCESSO: 0013899-43.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LIDIA TERENZANI SCHEPIS 

ADVOGADO: SP199099-RINALDO AMORIM ARAUJO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0014052-81.2006.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIO FINS BENTO - ESPÓLIO 

ADVOGADO: SP065444-AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0014090-88.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEONILDA INCERRA 

ADVOGADO: SP239801-MARCELA MAIRENA SERRETIELLO 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP239801-MARCELA MAIRENA SERRETIELLO 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0014105-57.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES GONCALVES PEREIRA SUSTOVICH 

ADVOGADO: SP252523-CRISTIANO GONÇALVES PEREIRA DO NASCIMENTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0014181-81.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALFRIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP253100-FABIANA SEMBERGAS PINHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 
  

PROCESSO: 0014211-53.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA DE LOURDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP253100-FABIANA SEMBERGAS PINHAL 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0014218-74.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JINNAI IYNUMA 

ADVOGADO: SP201206-EDUARDO DE SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0014318-97.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: SERGIO ROZENDO ALVES 

ADVOGADO: SP206330-ANNA CLAUDIA TAVARES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0014399-12.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REGINA CELIA ANDRADE E SILVA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP164424-ANNA PAULA BERHNES ROMERO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 
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PROCESSO: 0014581-32.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LUIZA CURIA 

ADVOGADO: SP093423-PEDRO LUIZ LESSI RABELLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0014655-86.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GETULIO SILVA CASSIMIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP202562-PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0014710-03.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GEORGINA NONATO SANTOS NASCIMENTO 
ADVOGADO: SP235021-JULIANA FRANÇOSO MACIEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0014721-32.2009.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: FRANCISCO CARLOS DE AZEVEDO OIRING 

ADVOGADO: SP205026-SIBELI OUTEIRO PINTO SANTORO JOIA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0014754-22.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GENIVALDO AMARO DA SILVA 

ADVOGADO: SP191976-JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 
  

PROCESSO: 0014793-82.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE RINALDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP289166-DANILO THEOBALDO CHASLES NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0014927-46.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP187040-ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0015049-25.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: MARIA LAUDECI DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP230026-SHIRLEI PATRÍCIA CHINARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0015078-75.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE FLORO DA SILVA 

ADVOGADO: SP272291-GILVANIA MEDES DE SOUZA GALVAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 
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PROCESSO: 0015196-51.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALMERINDA RIBEIRO LIMA 

ADVOGADO: SP237786-CRISTIANE FONSECA ESPOSITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0015206-32.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIO LIMA PINHEIRO 

ADVOGADO: SP214213-MARCIO JORGE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0015235-82.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO ROBERTO DE FARIA 
ADVOGADO: SP286744-ROBERTO MARTINEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0015277-97.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REJANE CRISTINA TELES 

ADVOGADO: SP106681-RAQUEL BATISTUCI DE SOUZA NINCAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0015315-80.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INGRED NAYARA DA CONCEICAO GOVEIA 

ADVOGADO: SP194042-MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 
  

PROCESSO: 0015363-10.2006.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDISON LEANDRO 

ADVOGADO: SP149589-MARCIO MAGNO CARVALHO XAVIER 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0015483-48.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AGOSTINHO PRO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP155562-DÉBORA REGINA DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0015495-96.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: JURANDIR TEODORO ROSA 

ADVOGADO: SP272535-MARLI ROMERO DE ARRUDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0015503-73.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO ALMEIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 
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PROCESSO: 0015553-31.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSVALDO BATISTA RANZETI 

ADVOGADO: SP157045-LEANDRO ESCUDEIRO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0015779-36.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCAS JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP150697-FABIO FREDERICO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0016106-49.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARLENE LEIBA ORTIZ 
ADVOGADO: SP248980-GLAUCIA DO CARMO GERALDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0016134-17.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO VENTURI REGIS 

ADVOGADO: SP197251-VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0016158-79.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ASTRID SCHWALM 

ADVOGADO: SP066808-MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 
  

PROCESSO: 0016185-28.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DEUCLIDES DOTTE 

ADVOGADO: SP198158-EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0016243-60.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSEFA MARIA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP198951-CLEÓPATRA LINS GUEDES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0016261-52.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: JOSE ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP109729-ALVARO PROIETE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0016318-36.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ PEREIRA FILHO 

ADVOGADO: SP164061-RICARDO DE MENEZES DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
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PROCESSO: 0016497-04.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MIGUEL PESSOA BEZERRA 

ADVOGADO: SP213336-TIAGO DI BARROS FONTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0016628-42.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: KELLY CAROLINA IGAI MORI 

ADVOGADO: SP222980-RENATA PERES RIGHETO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0016672-61.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CARLOS BITETTI 
ADVOGADO: SP231018-ALEXANDRE SOARES LOUZADA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0016762-35.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDENI SUZART DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP272535-MARLI ROMERO DE ARRUDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0016801-32.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADEILTON DA SILVA SOUZA 

ADVOGADO: SP237786-CRISTIANE FONSECA ESPOSITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 
  

PROCESSO: 0016806-88.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSALIA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP177345-PAULO SÉRGIO FACHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0016891-74.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO GOMES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP208021-ROBSON MARQUES ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0016925-83.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: MIRIAM TERESA FRANZE PUPPI 

ADVOGADO: SP056372-ADNAN EL KADRI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0016972-86.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO SOARES CORREA 

ADVOGADO: SP180544-ANDREA GROTTO TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 
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PROCESSO: 0016984-37.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROMILDA BATISTA DIAS 

ADVOGADO: SP268122-MOACIR DIAS XAVIER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0017250-24.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEODORO DEMETROV 

ADVOGADO: SP264699-DANIELE ALVES DE MORAES BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0017270-15.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SERGIO ALVARO VAZ 
ADVOGADO: SP085825-MARGARETE DAVI MADUREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0017303-68.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MILLENE ESTABELITO ADELINO 

ADVOGADO: SP114523-SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0017321-26.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAIMUNDO NONATO DA COSTA 

ADVOGADO: SP226645-SHEILA CRISTINA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 
  

PROCESSO: 0017327-67.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SONIA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0017371-18.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDNA SANTOS NADU 

ADVOGADO: SP134384-JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0017405-90.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: APARECIDA MARIA SANDRI STADER 

ADVOGADO: SP234212-CARLOS ALBERTO PAES LANDIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0017421-78.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ERIKA PAULA FREITAS MOTA 

ADVOGADO: SP251038-HELENA DE ASSIS MOTA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 
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PROCESSO: 0017476-29.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAYTON DONIZETI SANTANA 

ADVOGADO: SP235967-BRUNA BERNARDETE DOMINE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0017482-07.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OLGA ALUZ 

ADVOGADO: SP104050-PAULO ALVES ROCHEL FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0017503-80.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALTER BORGES DE LIMA PERESTRELLO 
ADVOGADO: SP050099-ADAUTO CORREA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0017508-05.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OTILIA PASSAGLIA ROCHA 

ADVOGADO: SP050099-ADAUTO CORREA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0017512-42.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ HERMÍNIO LUVIZETO 

ADVOGADO: SP050099-ADAUTO CORREA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 
  

PROCESSO: 0017513-27.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIVA CORTELASO LUVIZETO 

ADVOGADO: SP050099-ADAUTO CORREA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0017559-16.2007.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: DANUTA PETRUSEVIS WIELICZKO 

ADVOGADO: SP158647-FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0017667-40.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: FRANCISCO CORDEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP231450-LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0017718-51.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO ANDRADE DA SILVA 

ADVOGADO: SP298256-PAULO FRANCISCO PESSOA VIDAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 
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PROCESSO: 0017946-26.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RENATO MARTINS 

ADVOGADO: SP220640-FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0017999-75.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP194729-CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0018060-96.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOSE PINHEIRO MENDES 
ADVOGADO: SP272478-NATHALIA FREITAS E SILVA MARTINS DE BRITTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0018079-05.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANDRESON ARAUJO DA COSTA 

ADVOGADO: SP129067-JOSE RICARDO CHAGAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0018154-10.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEONILDA FIDENCIO KLEIN 

ADVOGADO: SP080804-ANTONIO MAURO CELESTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 
  

PROCESSO: 0018267-95.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SUZI APARECIDA SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP257806-KALINE REGINA BURATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0018282-64.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CARLOS CORREA 

ADVOGADO: SP196873-MARISA VIEGAS DE MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0018394-96.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: JOSE DOS SANTOS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP171260-CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0018434-83.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA KLUG 

ADVOGADO: SP197681-EDVALDO VOLPONI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 
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PROCESSO: 0018454-74.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOSE BORGES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP127611-VERA CRISTINA XAVIER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0018503-47.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: COSME MOREIRA DA ROCHA 

ADVOGADO: SP208953-ANSELMO GROTTO TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0018526-90.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA PEREIRA 
ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0018614-31.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ZULMIRA GOMES ROUPIAN 

ADVOGADO: SP200710-PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0018726-97.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEIDE CHIAPARINI BUTTLER 

ADVOGADO: SP138649-EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 
  

PROCESSO: 0018761-57.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TERESINHA DE JESUS FUENTES 

ADVOGADO: SP271166-VITOR MARTINELLI PALADINO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0018894-70.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: THEREZINHA GODOY DE FREITAS 

ADVOGADO: SP101956-DEBORA MARTINS PERRONI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0018902-42.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: ANDRE PEIXOTO MORAES 

ADVOGADO: SP151699-JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0018930-10.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA GORETI DOS SANTOS KITAMURA 

ADVOGADO: SP226847-MONICA HARUMI FURUTANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 
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PROCESSO: 0019071-29.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CRISTOVAN MANOEL ROMERO 

ADVOGADO: SP251190-MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0019085-47.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO BATISTA MAMEDE 

ADVOGADO: SP202595-CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0019139-76.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDENICE ALVES RIBEIRO 
ADVOGADO: SP253100-FABIANA SEMBERGAS PINHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0019155-64.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO RAMPINI 

ADVOGADO: SP187859-MARIA APARECIDA ALVES SIEGL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0019182-47.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP255312-BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 
  

PROCESSO: 0019428-43.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GENARIO SARAIVA GONCALVES 

ADVOGADO: SP257004-LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0019430-47.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE FATIMA FERREIRA DA LUZ 

ADVOGADO: SP263196-PAULA VANESSA ARAUJO RAIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0019493-38.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: VITORIO RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP270905-RENATA MARCONDES MORGADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0019523-73.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCELO CAMPOS DE OLIVEIRA GONCALVES 

ADVOGADO: SP092477-SONIA REGINA BARBOSA LIMA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 83/1118 

  

PROCESSO: 0019551-41.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIVINO TARCIZIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP213409-FERNANDO ROGERIO MARCONATO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0019687-72.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REINALDO KRUGNER 

ADVOGADO: SP197227-PAULO MARTON 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0019694-64.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAQUIM DOS REIS PRADO FILHO 
ADVOGADO: SP192059-CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0019700-71.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MOACIR ALVINO DA SILVA JUNIOR 

ADVOGADO: SC007384-GERALDO GREGÓRIO JERONIMO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0019701-56.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA MARIA ABRAHÃO DE BARROS 

ADVOGADO: SC007384-GERALDO GREGÓRIO JERONIMO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 
  

PROCESSO: 0019736-16.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AGENOR CLARO 

ADVOGADO: SP255242-RENATA PEREIRA MONTEIRO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0019927-90.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELVIRA ITRI DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0019949-51.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: JOAQUIM DE SOUZA NEVES 

ADVOGADO: SP291243-VANESSA VILAS BOAS PEIXOTO RAMIREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0019983-31.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS QUARTIM CHEDE 

ADVOGADO: SP144902-LUCIANA BARCELLOS SLOSBERGAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 
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PROCESSO: 0019984-16.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PATRICIA DE CAMARGO CHEDE 

ADVOGADO: SP144902-LUCIANA BARCELLOS SLOSBERGAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0020023-13.2007.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: BENEDITO VERÍSSIMO FERREIRA 

ADVOGADO: SP231127-PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

RCDO/RCT: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0020043-67.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LILIANE BOIAJION 
ADVOGADO: SP185828-VICTOR HUGO PEREIRA GONÇALVES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0020050-93.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANDREA SOMOLANJI VANZELLI 

ADVOGADO: SC011301-OLIMPIO DOGNINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0020059-21.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: EUSIDE ANTONIO DA ROCHA 

ADVOGADO: SP141396-ELIAS BEZERRA DE MELO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 
  

PROCESSO: 0020060-35.2010.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ZENAIDE BARBOZA DE SOUZA FERNANDES 

ADVOGADO: SP251209-WEVERTON MATHIAS CARDOSO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0020139-48.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARGARETH MARY MACHADO 

ADVOGADO: SP174252-ALBERTO BRITO RINALDI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0020232-45.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: DIOGENE NOGUEIRA LEITE 

ADVOGADO: SP207008-ERICA KOLBER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0020271-71.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TOSHIHIRO NAKANO 

ADVOGADO: SP230707-ANDRÉ RENATO CLAUDINO LEAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 
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PROCESSO: 0020273-46.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURICIO NOVA 

ADVOGADO: SP192328-SIMONE AUGUSTO DE CAMPOS NOVA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0020338-07.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DOMINGAS CALIXTA SANTANA SOUZA 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0020339-89.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA TEREZA EZEQUIEL DAVID 
ADVOGADO: SP207008-ERICA KOLBER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0020394-06.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HERALDO ALVES DE LIMA 

ADVOGADO: SP098501-RAUL GOMES DA SILVA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0020451-58.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDILEUZA MOURA DAS CHAGAS 

ADVOGADO: SP191241-SILMARA LONDUCCI 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 
  

PROCESSO: 0020452-43.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FLORISVALDO GAIA 

ADVOGADO: SP191241-SILMARA LONDUCCI 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0020454-13.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ELOI BERNARDES CARRIJO 

ADVOGADO: SP223854-RENATO SILVERIO LIMA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0020576-26.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: PAULO JOSE AVELAR LOPES 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0020579-78.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ FERNANDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 
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PROCESSO: 0020583-18.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAQUIM DE ARMITHEAB CRUZ 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0020585-85.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALEXANDRE MARGONAR 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0020587-55.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FAUSTO IVAN DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0020588-40.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCUS REINALDO MACIEL 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0020589-25.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FREDERICO WERNER 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 
  

PROCESSO: 0020631-74.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIELZA CUOCO 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0020636-96.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANDRE LUIZ BANDEIRA 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0020645-58.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: DANIEL MAXIMO HEIDE 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0020646-43.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ROBERTO SANTANA 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
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PROCESSO: 0020648-13.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JUNIOR FERNANDES SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0020649-95.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DANIEL JOSE DE FARIA 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0020653-35.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDO AHRENS 
ADVOGADO: SP198741-FABIANO JOSUÉ VENDRASCO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0020656-87.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILMAR EXPEDITO MATIAS 

ADVOGADO: SP198741-FABIANO JOSUÉ VENDRASCO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0020658-57.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VICENTE ANTONIO DE PAULA 

ADVOGADO: SP198741-FABIANO JOSUÉ VENDRASCO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 
  

PROCESSO: 0020661-12.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ALBERTO SANCHES 

ADVOGADO: SP075427-LUCRECIA APARECIDA REBELO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0020663-79.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NILTON APARECIDO ZAMPIERI 

ADVOGADO: SP075427-LUCRECIA APARECIDA REBELO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0020664-64.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: ADRIANA APARECIDA SIMOES FLORES 

ADVOGADO: SP198741-FABIANO JOSUÉ VENDRASCO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0020666-34.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCIA APARECIDA VIEIRA FERNANDEZ 

ADVOGADO: SP198741-FABIANO JOSUÉ VENDRASCO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
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PROCESSO: 0020669-86.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROMERCI TERESINHA DE ALMEIDA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP198741-FABIANO JOSUÉ VENDRASCO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0020674-11.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADRIANA SELLA 

ADVOGADO: SP198741-FABIANO JOSUÉ VENDRASCO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0020677-63.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAYTON RANGEL PINTO 
ADVOGADO: SP198741-FABIANO JOSUÉ VENDRASCO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0020678-48.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCRECIA APARECIDA REBELO 

ADVOGADO: SP075427-LUCRECIA APARECIDA REBELO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0020679-33.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARTUR HENRIQUE MOELLMANN 

ADVOGADO: SP198741-FABIANO JOSUÉ VENDRASCO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 
  

PROCESSO: 0020682-85.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALBERTO SIMOES DE AGUIAR 

ADVOGADO: SP198741-FABIANO JOSUÉ VENDRASCO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0020735-32.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIENE PEREIRA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP237909-SÉRGIO MARCELO PAES BRAGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0020812-75.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: PAULO GREGORIO 

ADVOGADO: SP174250-ABEL MAGALHÃES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0020924-10.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIAS SILVA DOS REIS 

ADVOGADO: SP230466-KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 
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PROCESSO: 0021032-05.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELPIDIO FERNANDES LIMA 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0021041-98.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JULIA VILLARI - ESPOLIO 

ADVOGADO: SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0021062-40.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FLORISVALDO JOSE DA SILVA 
ADVOGADO: SP236014-DEMERVAL SOUSA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0021130-58.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FABIO LUIZ DE FREITAS 

ADVOGADO: SP116042-MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0021221-17.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDIANA OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP255564-SIMONE SOUZA FONTES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
  

PROCESSO: 0021319-65.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO CARLOS DE PAULA CORREA 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0021320-50.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DAS GRACAS DE LIMA 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0021353-11.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: MARCIO TRUVILHO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP192059-CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0021355-78.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADRIANA MARTINS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP197227-PAULO MARTON 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 
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PROCESSO: 0021356-63.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TENORIO BITARELLI VIANA 

ADVOGADO: SP197227-PAULO MARTON 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0021357-48.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ENIO DE ABREU 

ADVOGADO: SP197227-PAULO MARTON 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0021477-91.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO ANGELIM DE BRITO 
ADVOGADO: SP240574-CELSO DE SOUSA BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0021553-18.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDITE NUNES DA SILVA 

ADVOGADO: SP219751-VAGNER LUIZ ESPERANDIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0021557-84.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIVANI DOMINGOS DE LIMA 

ADVOGADO: SP269462-SERGIO RODRIGUES SALES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 
  

PROCESSO: 0021765-05.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILVIA DENISE RIOS MOREIRA 

ADVOGADO: SP200639-JOELMA FREITAS RIOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0021782-75.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AVELAZIO DA SILVA JACOBINA 

ADVOGADO: SP220411A-FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0021786-15.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: MANASSES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP220411A-FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0021787-97.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIO CORRÊA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP220411A-FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 
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PROCESSO: 0021789-67.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDEMAR CESARIO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP220411A-FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0021833-86.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEREZA DE SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0021858-65.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANDRE FERREIRA DE SOUZA 
ADVOGADO: SP200898-PAULO CEZAR ALVES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0021930-18.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ZILENE VASCONCELOS MEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP098077-GILSON KIRSTEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0021936-93.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA STRINGNETA 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 
  

PROCESSO: 0021948-73.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCA MARLENE DOS SANTOS DE MENESES 

ADVOGADO: PA011568-DEVANIR MORARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0021957-35.2009.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: EUNICE MARIA DE LIMA SILVA 

ADVOGADO: SP256596-PRISCILLA MILENA SIMONATO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0021971-19.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: IVONE DE ALMEIDA DEMASI 

ADVOGADO: SP232774-ELISANGELA ALMEIDA DEMASI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0021998-02.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDSON DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP220640-FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 
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PROCESSO: 0022112-38.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP267658-FLAVIO DA SILVA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0022154-87.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSELY MENHA FLORIANO 

ADVOGADO: SP251879-BENIGNA GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0022162-64.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUZIA ROSSETTE DE SOUZA 
ADVOGADO: SP168731-EDMILSON CAMARGO DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0022177-33.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA COSMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP208953-ANSELMO GROTTO TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0022198-77.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DOMINGOS AMANCIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP049172-ANA MARIA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 
  

PROCESSO: 0022204-50.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILBERTO PEDRO DE LIMA 

ADVOGADO: SP191241-SILMARA LONDUCCI 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0022233-66.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS EDUARDO PEREIRA VEGA 

ADVOGADO: SP164670-MOACYR GODOY PEREIRA NETO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0022255-95.2007.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 
RCTE/RCD: JORGE DE SOUZA FREITAS 

ADVOGADO: SP099858-WILSON MIGUEL 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0022455-34.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE VERSIANE MOTA 

ADVOGADO: SP194054-PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 
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PROCESSO: 0022467-14.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SUSANA DAS NEVES 

ADVOGADO: SP154488-MARCELO TAVARES CERDEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0022538-50.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCOS ANTONIO PULITO 

ADVOGADO: SP266487-RAIMUNDO NONATO DE PAULA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0022555-86.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSALIA DIAS DA CONCEICAO 
ADVOGADO: SP279040-EDMILSON COUTO FORTUNATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0022639-87.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE TEIXEIRA DE VERAS 

ADVOGADO: SP264754-TONI TEIXEIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0022745-15.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP255402-CAMILA BELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 
  

PROCESSO: 0022787-98.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DAS GRACAS SILVA 

ADVOGADO: SP158018-IVANILDA MARIA SOUZA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0022816-51.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO ROBERTO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP170673-HUDSON MARCELO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0022829-50.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: CLEIA APARECIDA MARTINS 

ADVOGADO: SP240231-ANA CARLA SANTANA TAVARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0022844-19.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA MAZZOCATO FERNANDES 

ADVOGADO: SP152031-EURICO NOGUEIRA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 
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PROCESSO: 0022911-81.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALVARO SOARES DA CUNHA 

ADVOGADO: SP286718-RAPHAEL ANDREOZZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0023025-83.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SERGIO NUNES DA SILVA 

ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0023115-28.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANNITA LADEIRA RAMALHO 
ADVOGADO: SP215287-ALEXANDRE BERTHE PINTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0023168-09.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ALVES COSTA 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0023198-15.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NILDO BIONDO RAGAZZI 

ADVOGADO: SP118396-FERNANDO PAGANINI PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 
  

PROCESSO: 0023201-67.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NILDO BIONDO RAGAZZI 

ADVOGADO: SP118396-FERNANDO PAGANINI PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0023206-84.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDGAR LOURIVAL DA SILVA 

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0023314-16.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: JOSE FRANCISCO TORRES 

ADVOGADO: SP284771-ROMULO FRANCISCO TORRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0023317-68.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IUCEMA FELIX DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP292043-LUCAS CARDIN MARQUEZANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 
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PROCESSO: 0023318-24.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CICERO DOS SANTOS TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP197543-TEREZA TARTALIONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0023367-02.2007.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: THEIZI MIMURA 

ADVOGADO: SP108792-RENATO ANDRE DE SOUZA 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP186018-MAURO ALEXANDRE PINTO 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0023376-90.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: SEBASTIAO CARLOS CORREA 

ADVOGADO: SP236098-LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0023431-75.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES AGUIAR 

ADVOGADO: SP256194-MARCELO ALVARENGA DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0023549-51.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SERGIO ZAPAROLLI 

ADVOGADO: SP192059-CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0023575-49.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCIO BERTHOUD 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0023615-31.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CRISTIANE MARIA RODRIGUES PAULA DA SILVA 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0023618-83.2008.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: THIAGO KENZO KAJIMURA 

ADVOGADO: SP198741-FABIANO JOSUÉ VENDRASCO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0023665-23.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP214174-STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0023761-38.2009.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: AILDOMAR DA SILVA COSTA 

ADVOGADO: SP257886-FERNANDA PASQUALINI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0024314-22.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SANDRA APARECIDA PESTANA NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP137828-MARCIA RAMIREZ 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0026317-13.2009.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 
RCTE/RCD: CRISTINE CHRISTOFOLI 

ADVOGADO: SP234974-CRISTINA LUZIA FARIAS VALERO 

RCDO/RCT: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0026342-60.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: THEIZI MIMURA 

ADVOGADO: SP108792-RENATO ANDRE DE SOUZA 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0026377-83.2009.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CRISTOFER FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP180049-CRISTIANO GUEDES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0026805-36.2007.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LAZARO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP158647-FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0028877-93.2007.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIO CARLOS DE CARVALHO SILVA 

ADVOGADO: SP181816-SIMONE KÜHL 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0029129-91.2010.4.03.6301 
CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE ROBERTO GOMES 

ADVOGADO: SP276964-ALAN EDUARDO DE PAULA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0029512-74.2007.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: RENAN CARLESSO SHIMADA 

ADVOGADO: SP158647-FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0029517-96.2007.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: BRUNO CARLESSO SHIMADA 

ADVOGADO: SP158647-FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0030256-35.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES 

ADVOGADO: SP076373-MARCIO FERNANDO DOS SANTOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0030718-55.2009.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 
RCTE/RCD: AMERICA CECILIA DAMINO 

ADVOGADO: SP279029-VIVIANE GOMES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0030960-82.2007.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSEPHA VIGARI MIRALHE 

ADVOGADO: SP094133-ROSEMEIRE MARLI MIRALHE 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0031370-38.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA RAMALHO TEORO 

ADVOGADO: SP037475-LOURIVAL PIMENTA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0035539-05.2009.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CICERO LIBERALINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP222588-MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0036786-89.2007.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: DOMINGOS PUCHETTI 

ADVOGADO: SP108792-RENATO ANDRE DE SOUZA 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0036788-59.2007.4.03.6301 
CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ARACI PREVIATTI 

ADVOGADO: SP108792-RENATO ANDRE DE SOUZA 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0039383-94.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: GERALDO BRASILIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP251209-WEVERTON MATHIAS CARDOSO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0041337-44.2009.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA ANGELICA PASSOS DA SILVA DAMASCENO 

ADVOGADO: SP199812-FLAVIO VIEIRA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0041922-96.2009.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: EDUARDO SOARES ROCHA 

ADVOGADO: SP264692-CELIA REGINA REGIO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0042596-74.2009.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 
RCTE/RCD: ANTONIO DA SILVA FURQUIM 

ADVOGADO: SP180632-VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0043751-49.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: EPONINA BENIGNA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP215808-NAILE DE BRITO MAMEDE 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0045449-56.2009.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ROBERVAL BERGAMO 

ADVOGADO: SP267242-OSVALDO JOSE LAZARO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0048240-95.2009.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA PATROCINIO LOPES CARVALHO 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0049084-79.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA HELENA FRANCISCO 

ADVOGADO: SP088863-OSCAR DOS SANTOS FERNANDES 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0051134-15.2007.4.03.6301 
CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: PASQUINI IVANO 

ADVOGADO: SP158647-FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0051135-97.2007.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SEBASTIÃO DO PATROCINIO 

ADVOGADO: SP158647-FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0051714-45.2007.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: FAUSTINO SANCHES MAGRO 

ADVOGADO: SP158647-FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0051738-73.2007.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LEONILDA ZANDONADI 

ADVOGADO: SP158647-FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0051762-67.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 
RCTE/RCD: FRANCISCO FANDINHO CORDAL 

ADVOGADO: SP048489-SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0052369-17.2007.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOAO CHAVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP158647-FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0052875-90.2007.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SOLANGE CLANICE THOMAZI GONCALVES 

ADVOGADO: SP151885-DEBORAH MARIANNA CAVALLO 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0052933-25.2009.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA AURILEIDA FERNANDES DE MELO 

ADVOGADO: SP261248-ALESSANDRA APARECIDA ARAÚJO GUINDASTE 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0053057-76.2007.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: AURINDO PIRES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP224006-MARCEL AFONSO ACENCIO 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0054141-15.2007.4.03.6301 
CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: FRANCISCO DE SOUSA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP247380-IAN BUGMANN RAMOS 

RCDO/RCT: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0054644-02.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: FRANCISCO CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP268734-RONALDO PINHO CARNEIRO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0054768-19.2007.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: EDUARDO LUIZ SAVORDELL 

ADVOGADO: SP100742-MÁRCIA AMOROSO CAMPOY 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0054919-82.2007.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ROBERTO FERRARI AIROLDI 

ADVOGADO: SP157948-LARA ELEONORA DANTE AGRASSO 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0055259-26.2007.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 
RCTE/RCD: TOJITO INOUE 

ADVOGADO: SP100742-MÁRCIA AMOROSO CAMPOY 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0055281-16.2009.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: GERALDO DE JESUS CANDIDO 

ADVOGADO: SP257886-FERNANDA PASQUALINI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0055403-63.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SILVINO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0056868-10.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: RONALDO MATUCIAK DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP247939-SABRINA NASCHENWENG 

RCDO/RCT: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0058619-95.2009.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: IVANIA LEANDRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP251209-WEVERTON MATHIAS CARDOSO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0061774-77.2007.4.03.6301 
CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MIEKO JYO EISHIMA 

ADVOGADO: SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0064184-11.2007.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: AMABILE LUIZA ISEPPE 

ADVOGADO: SP079620-GLÓRIA MARY D AGOSTINO SACCHI 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0064301-02.2007.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARINA MICHIYO SUGAYA 

ADVOGADO: SP129690-ROBERTO SUGAYA 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0067890-65.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOY CORREA 

ADVOGADO: SP108792-RENATO ANDRE DE SOUZA 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0067993-09.2007.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 
RCTE/RCD: BENEDITO FLEMING DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP188401-VERA REGINA COTRIM DE BARROS 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0068158-56.2007.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: IRENE FERREIRA FALANGA 

ADVOGADO: SP163989-CLARISSA RODRIGUES ALVES 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0068240-87.2007.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LUIZ JOSE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP195236-MARCOS CESAR SERPENTINO 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0068242-57.2007.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ESPOLIO DE VICENTE GALA GOMES 

ADVOGADO: SP144902-LUCIANA BARCELLOS SLOSBERGAS 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0068294-53.2007.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOAO DORIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP211948-MARISA DE FATIMA BENELLI ACETE 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0069661-15.2007.4.03.6301 
CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: DAVID TERTULIANO NOVAIS 

ADVOGADO: SP099858-WILSON MIGUEL 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0072575-52.2007.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ELIZETE SALUSTIANO DE AQUINO 

ADVOGADO: SP229720-WELLINGTON DE LIMA ISHIBASHI 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0074029-67.2007.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: NANAKO YOKOYAMA 

ADVOGADO: SP019449-WILSON LUIS DE SOUSA FOZ 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0077478-33.2007.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIO ALEXANDRE GOUVEIA NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP076488-GILBERTO DOS SANTOS 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0077504-31.2007.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 
RCTE/RCD: TIAGO SANCHES MAGRO 

ADVOGADO: SP158647-FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0077549-35.2007.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIO ALEXANDRE GOUVEIA NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP076488-GILBERTO DOS SANTOS 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0080240-22.2007.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ALAN RICARDO DIAS 

ADVOGADO: SP144902-LUCIANA BARCELLOS SLOSBERGAS 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0086269-25.2006.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: RICARDO RIBEIRO DINO 

ADVOGADO: SP247380-IAN BUGMANN RAMOS 

RCDO/RCT: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0086364-21.2007.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIANNE CRISTINA PADULA LAMAS 

ADVOGADO: SP182577-TATIANI CONTUCCI BATTIATO 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0087897-15.2007.4.03.6301 
CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ROSA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0090727-51.2007.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: EMILBERTO DUARTE FERREIRA 

ADVOGADO: SP219978-TATIANA TOBARUELA 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 103/1118 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 680 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 680 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/04/2011 

  

UNIDADE: SÃO PAULO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 

  

PROCESSO: 0000009-36.2011.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: SEVERINO RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP279452-PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0000010-85.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLITA MARIA GONÇALVES 

ADVOGADO: SP137401-MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0000029-54.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS DAVID 

ADVOGADO: SP069303-MARTA HELENA GENTILINI DAVID 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0000030-39.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARTA HELENA GENTILINI DAVID 

ADVOGADO: SP069303-MARTA HELENA GENTILINI DAVID 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0000050-30.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE APARECIDO DAVID 

ADVOGADO: SP069303-MARTA HELENA GENTILINI DAVID 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0000072-28.2010.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP191601-MARILU RIBEIRO DE CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000188-05.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DJAIR HIDEO TAKAMOTO 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0000190-68.2010.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALZIRA CORSE SALVO 

ADVOGADO: SP224751-HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0000220-72.2011.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SUELI MOREIRA PORTO 

ADVOGADO: SP278716-CÍCERO JOÃO DA SILVA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000224-12.2011.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: JULIA DA COSTA SANTOS 

ADVOGADO: SP278716-CÍCERO JOÃO DA SILVA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0000252-07.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MARIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP255711-DANIELA DI FOGI CARÓSIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0000254-74.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEUSA DA SILVA BENTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP255711-DANIELA DI FOGI CARÓSIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0000258-14.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE BARONI 

ADVOGADO: SP041496-MARCOS ANTONIO GOMIERO COKELY 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0000276-08.2011.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MONICA APARECIDA SANTOS DE LIMA 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0000277-91.2009.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIMAS ARGEMIRO JOSE 

ADVOGADO: SP177326-PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0000282-15.2011.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MOACIR GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP085715-SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0000382-50.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA MARIA CARDOSO GIANTI 

ADVOGADO: SP107813-EVA TERESINHA SANCHES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0000407-81.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITA DOMINGOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0000410-36.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: JOSE CARLOS FINI 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0000431-12.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0000431-57.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JONAS RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP272631-DANIELLA MUNIZ DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0000432-42.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRENE LEDI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP238609-DANILO LOFIEGO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0000433-79.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NATALIA DE FRANCA 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0000434-64.2009.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MADALENA BARBOSA MORAIS 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000442-41.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DAMIAO DOMINGOS CERQUEIRA 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000450-18.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA DE LOURDES COSTA 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0000451-03.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDOMIRO ALVES FEITOSA 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0000458-92.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: NELSON DE JESUS LIMA 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0000468-05.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VERA LUCIA VALVERDE 

ADVOGADO: SP240061-PAULA ROBERTA SOUZA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0000480-19.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANEDINA MOREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP036420-ARCIDE ZANATTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000491-81.2011.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WANDERCI BARBOSA 

ADVOGADO: SP279452-PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0000493-18.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANALIA DALEFE SOARES 

ADVOGADO: SP076764-IVAN BRAZ DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000493-51.2011.4.03.6311 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EMANUEL EVALDO CURIOSO 

ADVOGADO: SP279452-PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0000497-88.2011.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JONIAS SOARES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP279452-PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0000499-58.2011.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ANA DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP279452-PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0000501-28.2011.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO ALVES DE MENEZES 

ADVOGADO: SP279452-PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0000524-38.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: MARILEIA DE CARVALHO PHELIPPE 

ADVOGADO: SP194042-MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0000531-30.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARILDA GAVINO ASSAN 

ADVOGADO: SP194042-MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0000537-37.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANUEL ANTONIO MACIEIRA 

ADVOGADO: SP151699-JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0000550-36.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVA CAMARGO 

ADVOGADO: SP133359-JULIETA SALOMAO LOPES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0000552-85.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OLIMPIA PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP119721-ELAINE APARECIDA G RIBEIRO DARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0000617-80.2010.4.03.6307 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OLIVIA FERREIRA PRADO 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0000630-69.2007.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CACHETA 

ADVOGADO: SP102563-JULIANE DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0000631-54.2007.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELIO BENEDITO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP102563-JULIANE DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0000634-37.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES DIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP138649-EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0000638-56.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: LUIZ CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP107094-SANDRA APARECIDA CHIODI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0000695-92.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MIGUEL OLIVEIRA MAIA 

ADVOGADO: SP162082-SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000711-28.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DILMA LEMOS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP239107-JOSE DANIEL MOSSO NORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0000715-20.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TERESINHA GRANDE GIRODO 

ADVOGADO: SP249493-ALINE APARECIDA DOS SANTOS PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0000786-21.2011.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA CAMILO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP279452-PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0000787-06.2011.4.03.6311 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRACEMA OLIVAL DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP279452-PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0000789-73.2011.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIA DAS DORES HONORATO DA COSTA 

ADVOGADO: SP279452-PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0000790-58.2011.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DULCINIA RICARDO REIS 

ADVOGADO: SP279452-PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000792-28.2011.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NESTOR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP279452-PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0000794-95.2011.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: ERIVALDO SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP279452-PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0000796-02.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRACY MARIA DE ABREU BRITO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP203811-RAQUEL CUNHA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0000796-32.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIA DE ALMEIDA SILVA 

ADVOGADO: SP222800-ANDREA DOS SANTOS XAVIER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0000858-54.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITA NUNES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0000873-57.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DOMINGOS GARCIA DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP107813-EVA TERESINHA SANCHES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0000891-44.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: MARIA HELENA DA SILVA CARDOSO 

ADVOGADO: SP242769-EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0000897-69.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IDA LUGAREZI MARTIN 

ADVOGADO: SP272535-MARLI ROMERO DE ARRUDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 
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PROCESSO: 0000922-64.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA HELENA PEIXOTO RONCHI 

ADVOGADO: SP121176-JOSE DOMINGOS DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0000923-67.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCA SALES DE OLIVEIRA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP202562-PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0000928-89.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE FERREIRA DE FREITAS 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0000996-39.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS APARECIDO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0001007-84.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADMIR MARTIN 

ADVOGADO: SP064682-SIDNEY GARCIA DE GOES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  
PROCESSO: 0001008-53.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAQUIM JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0001053-28.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO SOARES PEREIRA 

ADVOGADO: SP180541-ANA JÚLIA BRASI PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001103-83.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO LOPES DE ALMEIDA 
ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0001115-94.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALICE DE FATIMA FERREIRA DANTAS 

ADVOGADO: SP192008-SIMONE DE SOUSA SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 
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PROCESSO: 0001118-15.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MARIO CALDANA 

ADVOGADO: SP041496-MARCOS ANTONIO GOMIERO COKELY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0001129-81.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DENERVAL ALVES COUTINHO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0001130-33.2010.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEUZA IRACEMA BARIONI PEREIRA 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0001153-12.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELSON BIAGIOLI 

ADVOGADO: SP227114-ROSEANE SELMA ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0001169-63.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCELO CARLOS FIUZA DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0001180-59.2010.4.03.6312 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROMEU PIRES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0001181-77.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LOURDES DE JESUS LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0001189-21.2010.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO PALOMBO 

ADVOGADO: SP303899-CLAITON LUIS BORK 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0001208-60.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE REIS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 
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PROCESSO: 0001210-30.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GUILHERMINO PEICHIM DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0001355-86.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVANILDO LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP246696-GIVALDO RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0001366-97.2010.4.03.6307 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: VANBERTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP021350-ODENEY KLEFENS 
RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0001367-03.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NADIR BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP192291-PÉRISSON LOPES DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM NAS TURMAS RECURSAIS - PARTE 02 

UNIDADE: SÃO PAULO 

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 

  

PROCESSO: 0001371-40.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSEFINA VEIGA 

ADVOGADO: SP174898-LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001380-66.2010.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDENOR DE JESUS 

ADVOGADO: SP200309-ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0001382-66.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VERA ZUCCOLOTTO BAPTISTA 

ADVOGADO: SP173750-ELIZANDRA MARCIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0001393-80.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOSE CORREA SALADIM 

ADVOGADO: SP130996-PEDRO FERNANDES CARDOSO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0001411-22.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0001437-20.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LUZINETE DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0001439-24.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE RAYMUNDO DA SILVA 
ADVOGADO: SP197961-SHIRLEI DA SILVA GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0001487-17.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO MARCIANO DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP261866-ALEXANDRE DOS PASSOS GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001566-25.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP279952-ELISABETE DOS SANTOS SOLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 
  

PROCESSO: 0001581-28.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VITORIA PANTOJA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP020327-MARIO UNTI JUNIOR 

RECDO: ALINE PANTOJA DANZE 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0001612-11.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BEATRIZ AMBRIQUE LOPES 

ADVOGADO: SP142872-SUELI APARECIDA MILANI COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP165303-FABIANA TELES SILVEIRA 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001751-30.2010.4.03.6312 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA HELENA VICENTE DE TOLEDO 

ADVOGADO: SP169416-JOSÉ MARCELO VALENTIM DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0001780-95.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA DE LOURDES VENTURA 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0001788-72.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIVANIR LUCIA GONCALVES AURELIANO 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0001844-26.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FATIMA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP229969-JOSÉ EDILSON SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0001847-53.2007.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: IVO OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0001881-69.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARON SILVA MELO 

ADVOGADO: SP145484-GERALDO JOSE URSULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0001883-05.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO NILSON CHAGAS 

ADVOGADO: SP198579-SABRINA DELAQUA PENA MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
  

PROCESSO: 0001890-94.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELZA MARTINS CORREA 

ADVOGADO: SP198579-SABRINA DELAQUA PENA MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0002001-97.2009.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS EDUARDO BARBOSA 

ADVOGADO: SP109814-MAURICIO BENEDITO AMBROZIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0002030-49.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: NEIDE COPPI RIBAS 

ADVOGADO: SP152031-EURICO NOGUEIRA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0002038-26.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP262201-ARLETE ROSA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 
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PROCESSO: 0002082-27.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP152408-LUCIANA APARECIDA TERRUEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0002154-32.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WAGNER CERUTTI SANCHEZ 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0002172-35.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA CRUZ DE SOUZA 
ADVOGADO: SP218775-MARIA CAROLINA NOBRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0002172-50.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDNILSON PARO 

ADVOGADO: SP153931-CLAUDIO LOTUFO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0002192-26.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HERMINIA MASTEGHIN BAGARINI 

ADVOGADO: SP165696-FABIANA CAÑOS CHIOSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 
  

PROCESSO: 0002202-70.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELZA DE MOURA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP143894-LUCIANO CESAR CARINHATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0002204-58.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE LUIS CANDIDO DE LIMA 

ADVOGADO: SP264898-EDSON BISERRA DA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0002206-44.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: LUCY VENARUSSO ANDRETTA 

ADVOGADO: SP121692-ANDREA CRISTINA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0002239-85.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA GONCALVES DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 
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PROCESSO: 0002256-70.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ILDEU ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP171988-VALMIR ROBERTO AMBROZIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0002272-87.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILVANA DE LIMA OLIVEIRA EZAU 

ADVOGADO: SP197741-GUSTAVO GODOI FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0002286-08.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ ANDRADE DE MENEZES 

ADVOGADO: SP143911-CARLOS ALBERTO BRANCO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0002291-93.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DA GRACA RIBEIRO AMBROSIO 

ADVOGADO: SP205751-FERNANDO BARDELLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0002292-78.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA SANTA DE LIMA 

ADVOGADO: SP171988-VALMIR ROBERTO AMBROZIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  
PROCESSO: 0002324-38.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ATENALDO SILVA CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0002338-67.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CICERA TAVARES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP211735-CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0002379-68.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAICON MARCELO RUFINO 

ADVOGADO: SP143894-LUCIANO CESAR CARINHATO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0002409-87.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAQUIM SANTOS MATOS 

ADVOGADO: SP284484-RENATA DA COSTA OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0002506-35.2007.4.03.6320 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO MACHADO FILHO 

ADVOGADO: SP062870-ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0002507-20.2007.4.03.6320 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO MARTINS DE CASTRO 

ADVOGADO: SP062870-ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0002535-22.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDNA DOS SANTOS DE JESUS 

ADVOGADO: SP179738-EDSON RICARDO PONTES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0002567-27.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES MURBACK LEVINO 

ADVOGADO: SP253433-RAFAEL PROTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0002589-22.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO TOLEDO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP211735-CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0002668-64.2010.4.03.6307 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ISABELA RIZATTO PADOVEZE 

ADVOGADO: SP208835-WAGNER PARRONCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0002673-86.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SANDRA REGINA LOURENCON 

ADVOGADO: SP205751-FERNANDO BARDELLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0002698-02.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CINTHIA REGINA DE CAMARGO APARECIDO 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0002739-81.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SOLANGE APARECIDA SIMPLICIO GOMES 

ADVOGADO: SP178010-FLÁVIA TOSTES MANSUR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0002762-12.2010.4.03.6307 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALBA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP123598-ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0002790-37.2006.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CATHARINA WEITZEL WILKE - ESPOLIO 

ADVOGADO: SP211488-JONATAS RODRIGO CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0002804-79.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: COSMO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP177147-CLÁUDIA FERREIRA DOS SANTOS NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0002820-49.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA CANDIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP236868-MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0002835-81.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA SILVA DE LIMA 

ADVOGADO: SP213898-GUSTAVO HENRIQUE PASSERINO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0002856-57.2010.4.03.6307 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP239695-JOSÉ ANTONIO STECCA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0002873-30.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA NAIR BARBAQUI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP152408-LUCIANA APARECIDA TERRUEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0002895-43.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DA CONCEICAO ASSIS 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0002984-77.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EUNICE BERNARDES DA COSTA 

ADVOGADO: SP021350-ODENEY KLEFENS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0002995-09.2010.4.03.6307 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARLINDO GILBERTI LINDO 

ADVOGADO: SP187992-PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0002998-79.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ANGELICA MOZ 

ADVOGADO: SP152031-EURICO NOGUEIRA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0003051-57.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO WAKAMATSU 

ADVOGADO: SP196059-LUIS FERNANDO PERES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0003052-27.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA RITA ALVES ANDRINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0003129-36.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO ADAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP187992-PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0003130-21.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: JOAO ROSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP192642-RACHEL TREVIZANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0003131-06.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADENILSON DE JESUS FURLAN 

ADVOGADO: SP258201-LUCIANO AUGUSTO FERNANDES FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0003132-88.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALDIR BRASIL SANTIAGO 

ADVOGADO: SP258201-LUCIANO AUGUSTO FERNANDES FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0003133-73.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVALDO VERULO SANTIAGO 

ADVOGADO: SP258201-LUCIANO AUGUSTO FERNANDES FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0003134-58.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: AGILIO FRANCISCO 

ADVOGADO: SP192642-RACHEL TREVIZANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0003135-43.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GRAZIELA LOPES DEL BEN 

ADVOGADO: SP192642-RACHEL TREVIZANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0003136-28.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA ELENA ALVES SEGATO 

ADVOGADO: SP258201-LUCIANO AUGUSTO FERNANDES FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 
  

PROCESSO: 0003137-13.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE BENEDITO SEGATO 

ADVOGADO: SP258201-LUCIANO AUGUSTO FERNANDES FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0003167-71.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ALBERTO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP050099-ADAUTO CORREA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0003170-37.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: JOSE COGO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP121692-ANDREA CRISTINA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0003188-24.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CRISTINA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP021350-ODENEY KLEFENS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0003198-68.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA BERNADETE DE OLIVEIRA PEDROSA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP197583-ANDERSON BOCARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0003213-55.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIONOR DE LIMA 

ADVOGADO: SP203641-ELIANDRO LOPES DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0003216-07.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: GERSON SEVERIANO CARDOSO 

ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0003230-73.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GENESIO APARECIDO BIAGIO 

ADVOGADO: SP278876-JOÃO CARLOS DE LIMA BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0003247-64.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL DE JESUS SANTOS 

ADVOGADO: SP094152-JAMIR ZANATTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 
  

PROCESSO: 0003292-68.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VIVALDO ALVES VIANA 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0003297-90.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MIGUEL ANTONIO EBERHARDT 

ADVOGADO: SP249651-LEONARDO SANTINI ECHENIQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0003298-23.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: JOSE MARIA FRANCISCO 

ADVOGADO: SP192642-RACHEL TREVIZANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0003299-08.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NESTOR LEME DA SILVA 

ADVOGADO: SP192642-RACHEL TREVIZANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0003300-90.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ROBERTO MINHONI 

ADVOGADO: SP278876-JOÃO CARLOS DE LIMA BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0003305-33.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA GOMES DE SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP162082-SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0003342-30.2010.4.03.6311 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALMIR PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP211794-KARLA HELENE RODRIGUES VAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0003344-64.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP142437-BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0003351-56.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO POLO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP142437-BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0003354-11.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALBERTO BAKEROLOV 

ADVOGADO: SP142437-BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0003360-18.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CICERO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP142437-BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0003362-85.2009.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TAMEZO TAKAHASHI 

ADVOGADO: SP142437-BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0003367-73.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LUZIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP230475-MARISA ROSA RIBEIRO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0003371-92.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE DEL BEN JUNIOR 

ADVOGADO: SP192642-RACHEL TREVIZANO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0003372-32.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CARLOS DE PAULA 

ADVOGADO: SP204684-CLAUDIR CALIPO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0003373-17.2009.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CHAGAS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP204684-CLAUDIR CALIPO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0003373-62.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE HILARIO PAPA 

ADVOGADO: SP277971-ROGERIO MILANESI DE MAGALHAES CHAVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0003377-20.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NILZA BEZERRA LEMOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP267023-GLAUCIA HELENA DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0003400-63.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEUNICE DA ANUNCIACAO ALVES DE MORAIS 

ADVOGADO: SP268811-MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0003402-33.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENVINDA IDERALDINA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP230475-MARISA ROSA RIBEIRO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0003409-25.2010.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE BRAZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP187886-MIRIAN MIRAS SANCHES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0003422-24.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOSE ROMAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP230475-MARISA ROSA RIBEIRO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0003431-83.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP270596B-BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0003436-87.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAYRO MAGALHAES CHAVES - ESPOLIO 

ADVOGADO: SP278876-JOÃO CARLOS DE LIMA BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0003446-34.2010.4.03.6307 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO FRANCISCO GABRIEL 

ADVOGADO: SP278876-JOÃO CARLOS DE LIMA BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0003447-19.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROQUE CARMONI 

ADVOGADO: SP278876-JOÃO CARLOS DE LIMA BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0003453-41.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JACCI PERES VEIGA 

ADVOGADO: SP214977-ANNA FRIDA DÁGOLA VEIGA ZANGARI DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0003460-36.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GUSTAVO HENRIQUE PEREIRA DE JESUS 

ADVOGADO: SP074168-MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0003467-44.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SIDNEY DONIZETE GONCALVES 

ADVOGADO: SP152839-PAULO ROBERTO GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0003482-76.2010.4.03.6307 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADEMIR SIMAO 

ADVOGADO: SP187992-PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0003483-61.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AGENOR LUIZ DE SOUZA 

ADVOGADO: SP187992-PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0003485-31.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CLARETE PARISE 

ADVOGADO: SP187992-PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0003486-16.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AIRTON ELIAS DINIZ 

ADVOGADO: SP187992-PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0003487-98.2010.4.03.6307 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO LUIZ DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP187992-PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0003488-83.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO DE JESUS BRANCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP187992-PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0003489-68.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO LOURENCO MAGOGA 

ADVOGADO: SP187992-PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0003489-83.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AZAIR DA SILVA 

ADVOGADO: SP176725-MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0003490-53.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO BENEDICTO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP187992-PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0003491-38.2010.4.03.6307 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JULIO DO CARMO DEL VIGNA 

ADVOGADO: SP187992-PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0003492-23.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCOS MARTINS JUNIOR 

ADVOGADO: SP187992-PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0003493-08.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FERNANDO CESAR TOMAZELLA 

ADVOGADO: SP187992-PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0003494-90.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAQUIM BRANCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP187992-PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0003495-75.2010.4.03.6307 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE AUGUSTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP187992-PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0003496-60.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS ALVES 

ADVOGADO: SP187992-PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0003497-45.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE LEONE PAVAN 

ADVOGADO: SP187992-PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0003498-30.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE LUIZ DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP187992-PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0003499-30.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALCIR MARIOTO 

ADVOGADO: SP206462-LUIZ ARTHUR PACHECO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0003506-07.2010.4.03.6307 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OTAVIO GOMES PEREIRA 

ADVOGADO: SP257676-JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0003515-84.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURO ANTONIO CAETANO 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0003523-61.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDO CONCEICAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP273926-VALERIA FALLEIROS SPINA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0003535-75.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FABIO CORREA STEFFEN 

ADVOGADO: SP182628-RENATO DE GIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0003556-51.2010.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEUSA MARIA VASSALO RAMANZINI 

ADVOGADO: TO002949-RITA DE CASSIA BERTUCCI AROUCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0003564-28.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA VERA LUCIA FELISMINO 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0003587-53.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCIA CRISTINA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP133905-RITA DE CASSIA FERNANDES LEITE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0003614-36.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUZIA DE LOURDES PEROBELLI CORTEZ 

ADVOGADO: SP121176-JOSE DOMINGOS DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0003633-42.2010.4.03.6307 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA ROSA TELLES VICENTE 

ADVOGADO: SP179738-EDSON RICARDO PONTES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0003659-40.2010.4.03.6307 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE PRADO MURCIA 

ADVOGADO: SP044054-JOSE ANTONIO DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0003702-89.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARISTIDES MOREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0003720-95.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FERNANDO CARLOS FARACO 

ADVOGADO: SP184608-CATIA LUCHETA CARRARA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0003726-05.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO BRITO 

ADVOGADO: SP187992-PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0003727-08.2010.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAIMUNDO AVELINO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP261270-ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0003727-87.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ADEMAR ZANARDO 

ADVOGADO: SP187992-PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0003737-52.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: KAZUE YOKOYA FUJIMORI 

ADVOGADO: SP111080-CREUSA AKIKO HIRAKAWA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0003753-07.2009.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0003755-55.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBERTO ANTONIO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP111996-ANTONIO CARLOS TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0003758-29.2009.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: CLEUSA PRUDENCIO DE MORAES FILADELFO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0003843-93.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDNA MARTINS TOZATO 

ADVOGADO: SP256716-GLAUBER GUILHERME BELARMINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0003864-87.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIANO FERREIRA DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP109144-JOSE VICENTE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
  

PROCESSO: 0003874-68.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO JOSE TRABASSO 

ADVOGADO: SP154380-PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0003918-23.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOSE DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP198432-FABIANE MENDES MESSIAS AZEVEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0003919-20.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELSO SIMOES 

ADVOGADO: SP192642-RACHEL TREVIZANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0003920-05.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP192642-RACHEL TREVIZANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  
PROCESSO: 0003921-87.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE BENEDITO BERTIN 

ADVOGADO: SP192642-RACHEL TREVIZANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0003922-72.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DANIEL FELIPE FERREIRA 

ADVOGADO: SP192642-RACHEL TREVIZANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0003923-57.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO LUIZ ZANCHETTA 
ADVOGADO: SP192642-RACHEL TREVIZANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0003924-42.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PLINIO SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP187992-PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0003925-79.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANUEL DAMIAO VIEIRA 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
  

PROCESSO: 0003926-12.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ITERLINDO AMARO 

ADVOGADO: SP187992-PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0003927-94.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO DAVID BENTO 
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ADVOGADO: SP187992-PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0003928-79.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE LEONE PAVAN JUNIOR 

ADVOGADO: SP187992-PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0003929-64.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MARIA DO AMARAL 

ADVOGADO: SP187992-PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  
PROCESSO: 0003930-49.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDUARDO PAVAN 

ADVOGADO: SP187992-PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0003931-34.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP187992-PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0003953-10.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VILMA APARECIDA TEIXEIRA DE ANDRADE 
ADVOGADO: SP108792-RENATO ANDRE DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0003975-53.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REINALDO RAIMUNDO BENTO 

ADVOGADO: SP187992-PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0003976-38.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAZARO RAIMUNDO BENTO 

ADVOGADO: SP187992-PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 
  

PROCESSO: 0003977-23.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS FIERI 

ADVOGADO: SP187992-PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0003978-08.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO GERALDO GOBBO 
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ADVOGADO: SP187992-PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0003978-26.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FERNANDA TEODORO MARQUES 

ADVOGADO: MG119069-EVERTON VINICIUS TEODORO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0003979-90.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DELFINO MARTINS DE SOUZA FILHO 

ADVOGADO: SP187992-PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  
PROCESSO: 0003980-75.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDSON JOSE FRANCKIN 

ADVOGADO: SP187992-PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0004043-03.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NILZA SIMOES DE GODOI NEVES 

ADVOGADO: SP237823-LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0004046-55.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIEGO DE MORAES LELLI 
ADVOGADO: SP210972-SERGIO AUGUSTO MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0004052-62.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REGINA TORATTI PIRES DA FONSECA 

ADVOGADO: SP239107-JOSE DANIEL MOSSO NORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0004069-98.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROZENILDA BATISTA LONTRA 

ADVOGADO: SP143894-LUCIANO CESAR CARINHATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 
  

PROCESSO: 0004123-79.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FABIO DE CAMPOS FICHER 

ADVOGADO: SP258350-GUSTAVO AMARO STUQUE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0004127-56.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARLETE FERREIRA DE SOUZA 
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ADVOGADO: SP141372-ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0004153-17.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEONOR DENISE BRUNINI MIKI 

ADVOGADO: SP181626-GUILHERME HAUCK 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0004186-10.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RODOLFO SILVA SOARES 

ADVOGADO: SP253815-ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  
PROCESSO: 0004195-51.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIANA ELISA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP241216-JOSÉ LUIZ RUBIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0004236-52.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ ANTONIO IERICK 

ADVOGADO: SP213898-GUSTAVO HENRIQUE PASSERINO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0004275-33.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: SP152031-EURICO NOGUEIRA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0004351-57.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILVIA MARLI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP168818-ARMANDO CALDEIRA DE BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0004367-11.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO CARLOS JUNIOR 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 
  

PROCESSO: 0004370-60.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA CLEMENTE MERTIAN 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0004402-68.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO CORREA DO NASCIMENTO 
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ADVOGADO: SP269276-VALTER DOS SANTOS RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0004442-32.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NARCISO PERES 

ADVOGADO: SP277971-ROGERIO MILANESI DE MAGALHAES CHAVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0004469-04.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  
PROCESSO: 0004474-55.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CARLOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP237831-GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0004508-64.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALMIRO CANDIDO BISPO 

ADVOGADO: SP170959-JOSINEI SILVA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0004528-03.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DARCI BERTOLINI 
ADVOGADO: SP179738-EDSON RICARDO PONTES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0004530-70.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO THADEU GALVAO VIANNA 

ADVOGADO: SP278876-JOÃO CARLOS DE LIMA BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0004581-81.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURA DA SILVA DUTRA 

ADVOGADO: SP107813-EVA TERESINHA SANCHES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 
  

PROCESSO: 0004585-36.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DA GRAÇA SILVA 

ADVOGADO: SP220602-ADRIANO ARAUJO DE LIMA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0004612-56.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EUNICE LOPES VASQUES 
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ADVOGADO: SP225431-EVANS MITH LEONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0004632-92.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA NEUZA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP213898-GUSTAVO HENRIQUE PASSERINO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0004637-32.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: THEREZINHA MODESTO HOMEM LEGORI 

ADVOGADO: SP212724-CELIA CRISTINA FARIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  
PROCESSO: 0004640-87.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LOURDES ZANCHETTA 

ADVOGADO: SP284484-RENATA DA COSTA OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0004648-35.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIA QUEIROZ ALMEIDA 

ADVOGADO: SP235201-SÉFORA KÉRIN SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0004683-06.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SERGIO MERLIN 
ADVOGADO: SP187992-PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0004684-88.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIMAS DOS SANTOS FIERI 

ADVOGADO: SP187992-PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0004685-73.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSVALDO GUARINO JUNIOR 

ADVOGADO: SP187992-PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 
  

PROCESSO: 0004701-45.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO SANTANA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0004719-03.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LUZIA CASTILHO BENEDITO 
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ADVOGADO: SP214174-STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0004771-96.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CABRERA FERNANDES 

ADVOGADO: SP114764-TANIA BRAGANCA PINHEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0004806-38.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FAUSTINO MUNHOS 

ADVOGADO: SP121176-JOSE DOMINGOS DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  
PROCESSO: 0004818-52.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA AUXILIADORA BARBOSA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP239107-JOSE DANIEL MOSSO NORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0004854-60.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO APARECIDO GARCIA 

ADVOGADO: SP142550-ANDREA RINALDI ORESTES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0004868-78.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUDOVINA MENDES PARADA 
ADVOGADO: SP150163-MARCO ANTONIO COLENCI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0004871-33.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FILADELPHO CORTE DA ROCHA 

ADVOGADO: SP220671-LUCIANO FANTINATI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0004883-13.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDIR GOMES 

ADVOGADO: SP143894-LUCIANO CESAR CARINHATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 
  

PROCESSO: 0004917-22.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OLAVO CORREIA JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0005001-72.2008.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PRISCILA CARVALHO ALVES DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO: SP269887-JEFFERSON RENOSTO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0005004-56.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALINE VIEIRA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP290814-PAMELA CRISTINA GUIMARAES DA CRUZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0005005-44.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO CARLOS ROCHA 

ADVOGADO: SP253852-ELAINE GONÇALVES BATISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  
PROCESSO: 0005039-98.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DANIEL APARECIDO AGAPITO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP159587-SILVIA HELENA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0005051-49.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP150163-MARCO ANTONIO COLENCI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0005052-15.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSALINA DA COSTA AGREN 
ADVOGADO: SP204303-IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0005056-55.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO MARIA DOS SANTOS MARQUES 

ADVOGADO: SP202562-PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0005067-66.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSALINA DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP193628-PATRICIA GUACELLI DI GIACOMO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 
  

PROCESSO: 0005071-40.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA MUZULON PAROLINI 

ADVOGADO: SP176431-FABIO LUIZ DIAS MODESTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0005075-02.2008.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE OLIVEIRA CINTRA 
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ADVOGADO: SP278716-CÍCERO JOÃO DA SILVA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0005078-13.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEUZA MARIA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0005124-05.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADMIR CELESTINO DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP240304-MARIA FÁTIMA GOMES LEITE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  
PROCESSO: 0005139-68.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SHEILA APARECIDA SALDINI SIMOES 

ADVOGADO: SP193867-ZENAIDE ZANELATO CLEMENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0005214-13.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILDASIO JOSE DE SANTANA 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0005225-42.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO PITUBA LINS 
ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0005235-83.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ARMANDO TOMICIOLI 

ADVOGADO: SP118781-ALVARO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0005264-39.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO HILARIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP234153-ANA CRISTINA DE JESUS DONDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
  

PROCESSO: 0005271-31.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AMILTA DANTAS DE LIMA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0005272-13.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA HELENA DE ANDRADE 
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ADVOGADO: SP196059-LUIS FERNANDO PERES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0005281-75.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAIMUNDA SANTOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0005298-30.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE VAZ DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP131812-MARIO LUIS FRAGA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  
PROCESSO: 0005304-55.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP261911-JOSE HUMBERTO DEMIDOFF LEAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0005312-14.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS TOBIAS DE BARROS 

ADVOGADO: SP205927-SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0005339-94.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OMAR MATTIELLI DE CARVALHO 
ADVOGADO: SP287002-FABIANO SOARES TOLEDO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0005427-69.2008.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALBINA SILVESTRINE FUIM 

ADVOGADO: SP144037-SANDRO ROGERIO SANCHES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0005470-50.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ASCANIO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP194318-CAROLINA DE LIMA MARINHEIRO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0005476-42.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IZAURA DOS SANTOS MONTE 

ADVOGADO: SP197583-ANDERSON BOCARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0005479-12.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: FRANCISCO ROBERTO PRADO NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP194318-CAROLINA DE LIMA MARINHEIRO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0005482-64.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANISIO ELIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP194318-CAROLINA DE LIMA MARINHEIRO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0005562-31.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SONIA ALEXANDRE 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
  

PROCESSO: 0005607-32.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ARMANDO PINHO 

ADVOGADO: SP194318-CAROLINA DE LIMA MARINHEIRO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0005624-53.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA CAROLINA SLIVINISKI CARVALHO 

ADVOGADO: SP139271-ADRIANO BONAMETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0005635-03.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: GERALDO DE SOUZA MACIEL 

ADVOGADO: SP240231-ANA CARLA SANTANA TAVARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0005679-19.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CARLOS VALENTIM 

ADVOGADO: SP161512-VICENTE DE CAMPOS NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0005682-15.2008.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OLIVIO TOMAZIN FILHO 

ADVOGADO: SP197979-THIAGO QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0005690-85.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIAS BRILHANTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP142437-BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0005697-40.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: JOSE NICOLA BERSI VETRANO 

ADVOGADO: SP194318-CAROLINA DE LIMA MARINHEIRO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0005704-32.2010.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP133791-DAZIO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0005736-40.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SERGIO GENARI 

ADVOGADO: SP170959-JOSINEI SILVA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 
  

PROCESSO: 0005749-36.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIANA SELMA LIMA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP091112-PAULO TEMPORINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0005787-51.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIO BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP240231-ANA CARLA SANTANA TAVARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0005844-66.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: ALVINA DA CONCEICAO DE JESUS FERMINO ZITEI 

ADVOGADO: SP204303-IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0005865-79.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDITH FATIMA DA SILVA MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0005902-69.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO CARLOS 

ADVOGADO: SP287306-ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 
  

PROCESSO: 0005944-58.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GABRIEL JOSE 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0005961-94.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VANDERLI INACIO PEREIRA 
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ADVOGADO: SP247022-VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0006243-98.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO BOLOGNINI 

ADVOGADO: SP254746-CINTIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0006270-81.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIENE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  
PROCESSO: 0006323-59.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADEMAR MORE 

ADVOGADO: SP228977-ANA HELOISA ALVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0006362-56.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO DE OLIVEIRA PINTO 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0006364-63.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALERIA BOCATO 
ADVOGADO: SP108720-NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0006412-22.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILSON PELLUCIO 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0006415-74.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRIS APARECIDA DA SILVA FRANZE 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 
  

PROCESSO: 0006423-51.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE XAVIER DE AGUIAR 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0006424-36.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE BAIRTON DE SOUSA 
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ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0006426-66.2010.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LUIZ ROBERTO SILVEIRA LAPENTA 

ADVOGADO: SP194318-CAROLINA DE LIMA MARINHEIRO 

RCDO/RCT: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0006435-28.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA CICCILINI 

ADVOGADO: SP194318-CAROLINA DE LIMA MARINHEIRO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  
PROCESSO: 0006499-41.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDUARDO ALVES 

ADVOGADO: SP210091-MONICA OLIVEIRA LEAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0006750-56.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VERA GOMES BASTOS 

ADVOGADO: SP123331-NILSON DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0006989-60.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA MADALENA BORGES DA SILVA 
ADVOGADO: SP123331-NILSON DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0007019-98.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROZENDO KEGLES FILHO 

ADVOGADO: SP131937-RENATO DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0007020-83.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: YOKO TOYO 

ADVOGADO: SP172810-LUMICO TSUTSUI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
  

PROCESSO: 0007133-71.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CASSIO TEODORO DIAS 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0007134-56.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILDASIO BARBOSA DA SILVA 
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ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0007138-93.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO BRAGA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0007150-10.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDO ROSA NUNES 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  
PROCESSO: 0007153-62.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARISTEU DO PRADO QUINTANA FILHO 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0007190-55.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRIS RIBEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0007197-47.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIETE SILVA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0007210-80.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE LIOLINO DA PAIXAO 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0007216-50.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JURACI FREITAS CAMARA SILVA 

ADVOGADO: SP108170-JOAO PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 
  

PROCESSO: 0007217-72.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO PAULO MIRANDA 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0007227-19.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO GOMES PINHEIRO 
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ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0007230-71.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ANTONIO LEITE DA SILVA 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0007281-45.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LOIOLA MESSIAS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP297806-LUCAS DA SILVA BISCONSINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  
PROCESSO: 0007351-65.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SALETE NALON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0007360-27.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CRISTINA FERREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0007438-18.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GONCALVES ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP116832-EDSON GONCALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0007457-77.2008.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELAINE APARECIDA LABELLA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP161472-RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0007484-07.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDNA DE FATIMA DIONIZIO SILVA 

ADVOGADO: SP123331-NILSON DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0007486-14.2009.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GENI LOURENÇO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP171628-PRISCILA BORGES TRAMARIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0007494-51.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ROSA FERREIRA MODESTO SANTANA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 145/1118 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0007495-09.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURO RAMOS DE FREITAS 

ADVOGADO: SP204950-KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES AMARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0007517-94.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCOS ALEXANDRE DA SILVA SOUZA 

ADVOGADO: SP055811-CARLOS ALBERTO BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0007525-45.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: EDUARDO AUTO DE NOVAIS 

ADVOGADO: SP176872-JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0007532-63.2010.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ELISABETE AITA SIMOES CORREA 

ADVOGADO: SP194318-CAROLINA DE LIMA MARINHEIRO 

RCDO/RCT: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0007573-33.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PRACIDINA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 
  

PROCESSO: 0007591-54.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CALIXTO FILHO 

ADVOGADO: SP151699-JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0007620-57.2008.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ENCARNAÇÃO GIL RODRIGUES ZANDONA 

ADVOGADO: SP205927-SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0007650-39.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: JONES DE PAIVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP143517-ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0007693-63.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: JOSE DELCIDES DOURADO 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 
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PROCESSO: 0007695-33.2011.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

IMPDO: GABRIELA SANTOS PEREIRA LOPES DE BARROS 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0007734-43.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUZIA MARIA SALES MUNIZ 

ADVOGADO: SP160801-PATRICIA CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0007747-42.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO MESSIAS VIEIRA DAS CHAGAS SILVA 

ADVOGADO: SP146314-ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0007750-94.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO BONASIO 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0007755-06.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: VALERIA MEDOLAGO 

ADVOGADO: SP142916-MARIO ALVES DA SILVA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  
PROCESSO: 0007755-16.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEITON MAGALHAES 

ADVOGADO: SP186724-CAROLINA DE ALMEIDA DINIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0007756-98.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DOMICIO FRANCISCO FERREIRA 

ADVOGADO: SP106208-BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0007795-85.2011.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

ADVOGADO: 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0007797-55.2011.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: APARECIDO CRUZ DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP033166-DIRCEU DA COSTA 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 
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PROCESSO: 0007800-20.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LINDOMAR JACO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP181198-CLAUDIA ANDREA ZAMBONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0007855-71.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FERNANDO EUSTAQUIO COSTA CAYUELA 

ADVOGADO: SP250904-VANESSA OLIVEIRA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0007874-74.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DORIVAL GUERREIRO LOPES 

ADVOGADO: SP070552-GILBERTO NUNES FERNANDES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0007961-30.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO CESAR DA SILVA 

ADVOGADO: SP128903-EDSON LUIZ PETRINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0008052-26.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDMIR FRANCISCO DOS PASSOS 

ADVOGADO: SP231498-BRENO BORGES DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  
PROCESSO: 0008151-63.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARLINDO NUNES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP42501-ERALDO ALURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0008163-07.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO DE DEUS SILVESTRE DA CRUZ 

ADVOGADO: SP261820-THALLES OLIVEIRA CUNHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0008189-05.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALBERTINA APPARECIDA AVILA MARTINS 
ADVOGADO: SP157631-NILCE HELENA GALLEGO FAVARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0008207-29.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEODORO DE FREITAS DA MATA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP137401-MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 
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PROCESSO: 0008254-70.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ODUVALDO VENANCIO MARTINS 

ADVOGADO: SP085715-SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0008282-38.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSÉ SOARES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP085715-SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0008308-63.2010.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: DEJALMA FREGNANI 

ADVOGADO: SP156947-MARCELO JANZANTTI LAPENTA 
RCDO/RCT: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0008329-39.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES VASCO 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0008331-12.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIANA DA COSTA 

ADVOGADO: SP057096-JOEL BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  
PROCESSO: 0008378-80.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ANTONIO DE MEDEIROS 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0008555-47.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MADALENA FRANCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP207171-LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0008583-49.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RITA ENEDINA DA SILVA 
ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0008588-71.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SIMAO JOSE SANTANA 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 
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PROCESSO: 0008650-74.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DO ROSARIO MARINHO SILVA 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0008674-75.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SÉRGIO AMARO AVELINO BONAVIDES 

ADVOGADO: SP085715-SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0008704-48.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: THEODORO GONCALVES SOBRINHO 

ADVOGADO: SP208436-PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0008708-51.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE RAFAEL 

ADVOGADO: SP085809-ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0008710-21.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUBENS BARBERATO 

ADVOGADO: SP085809-ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  
PROCESSO: 0008711-06.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS ANDRE 

ADVOGADO: SP085809-ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0008713-10.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARLINDO MARTINS 

ADVOGADO: SP208436-PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0008715-77.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELPIDIO VICENTE GOMES FILHO 
ADVOGADO: SP208436-PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0008882-59.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDMIR VIANNA MUNIZ 

ADVOGADO: SP085715-SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 
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PROCESSO: 0008930-48.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0008968-94.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO PICALOMINI NETO 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0008984-48.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSWALDO AZEVEDO 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0008988-85.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CARLOS DA GAMA 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0009010-16.2009.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SERGIO ROBERTO FERREIRA GITAHY 

ADVOGADO: SP192291-PÉRISSON LOPES DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  
PROCESSO: 0009058-38.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALÉRIA NUNES SOARES CERVANTES 

ADVOGADO: SP219361-JULIANA LEITE CUNHA TALEB 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0009098-20.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL MESSIAS ZIFIRINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP203811-RAQUEL CUNHA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0009210-86.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERSON VICENTE DA SILVA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0009213-41.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA HELENA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0009217-79.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: FRANCISCO ELIZALDO MADUREIRA 

ADVOGADO: SP232348-JULIO CESAR DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0009256-75.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARTINS ROCHA 

ADVOGADO: SP033693-MANOEL RODRIGUES GUINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0009420-07.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOSE DA CONCEIÇAO 

ADVOGADO: SP225408-CASSIO ROBERTO SIQUEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
  

PROCESSO: 0009433-40.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANIR BONETTI DE MORAES 

ADVOGADO: SP155766-ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0009462-22.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADEMIR MANGANELLI 

ADVOGADO: SP172986-MEIRE TOLEDO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0009485-96.2009.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: APARECIDA STATUTI ZUCENTI 

ADVOGADO: SP268262-IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0009798-26.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ALVES DE ALENCAR 

ADVOGADO: SP243830-ALINE MARTINS SANTURBANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0009854-30.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GENESIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP180393-MARCOS BAJONA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0010287-97.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JUSSINEIDE MATIAS NUNES 

ADVOGADO: PR032410-ROBERTO SOUZA VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0010344-52.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 152/1118 

RECTE: JOSE CARDOSO 

ADVOGADO: SP255436-LILIAN GOUVEIA GARCEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0010503-21.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARACI VITO IZIDORO JERONYMO 

ADVOGADO: SP190709-LUIZ DE MARCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0010595-02.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAQUEL LIMA DOCKI 

ADVOGADO: SP196607-ANA CAROLINA CALMON RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 
  

PROCESSO: 0010610-68.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GUIOMAR DE ANDRADE FONSECA 

ADVOGADO: SP223890-VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0010739-73.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE FERREIRA LOPES 

ADVOGADO: SP295608-ALEXANDRE DE NOCE SANTIAGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0010762-16.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: LUIZ CARLOS VALE 

ADVOGADO: SP223578-THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0010839-28.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS FERNANDES 

ADVOGADO: SP134415-SELMA REGINA GROSSI DE SOUZA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0010987-36.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDILSON ANGELO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP277697-MARIZA MARQUES FERREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0010988-21.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ANTONIETA DA SILVA SOUZA 

ADVOGADO: SP277697-MARIZA MARQUES FERREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0010992-58.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: AUREO JOAO NUNES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP277697-MARIZA MARQUES FERREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0011092-16.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SONIA TAVARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP124905-TANIA WALDEREZ TORRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0011126-88.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOEL CARLOS GOMES 

ADVOGADO: SP230026-SHIRLEI PATRÍCIA CHINARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 
  

PROCESSO: 0011242-31.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LINDINALVA VITAL DE MENDONCA 

ADVOGADO: SP202185-SILVIA HELENA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0011242-94.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELSO TEIXEIRA MENDES 

ADVOGADO: SP212706-ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0011326-92.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: JOSE ROBERTO ANDRADE 

ADVOGADO: SP277697-MARIZA MARQUES FERREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0011518-28.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NORMA DUARTE DIAS BRANCO 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0011777-20.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ESMERINDO JOSE GONCALVES SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP021499-LUIZ ROBERTO SILVEIRA LAPENTA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0011813-65.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0011858-66.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: FERNANDO CESAR MEDICI COLUS 

ADVOGADO: SP194638-FERNANDA CARRARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0011890-74.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA REGINA MARCHINI VERTINO 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0011997-21.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO XAVIER BISPO 

ADVOGADO: SP141372-ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 
  

PROCESSO: 0012032-83.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IREMAR JOSE DE FRANÇA 

ADVOGADO: SP099858-WILSON MIGUEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0012092-51.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIVA HERNANDES GALVAO 

ADVOGADO: SP174898-LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0012115-94.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: CILENE RODRIGUES DA SILVA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0012131-48.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA SZEKELY DISTRETTI 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0012181-74.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA REDIGOLO DA COSTA 

ADVOGADO: SP116159-ROSELI BIGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
  

PROCESSO: 0012204-20.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES VIEIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP279952-ELISABETE DOS SANTOS SOLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0012379-48.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARGARIDA MIGUEL GUERRA 
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ADVOGADO: SP256745-MARIA RUBINÉIA DE CAMPOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0012408-61.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO MARTINS NETO 

ADVOGADO: SP255711-DANIELA DI FOGI CARÓSIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0012413-83.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO TIAGO DA SILVA 

ADVOGADO: SP255711-DANIELA DI FOGI CARÓSIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  
PROCESSO: 0012582-10.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CELESTRINO GONZAGA 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0012594-24.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL FONTES NETO 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0012606-38.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DAVID MANOEL DE ANDRADE 
ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0012615-97.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ORLANDO PASCINI RIBEIRO 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0012616-82.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL ROSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 
  

PROCESSO: 0012620-22.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MILTON BOTELHO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0012634-06.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAERTE SAID 
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ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0012640-13.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEA FERRARI BOLLA 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0012644-50.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE SANTIAGO 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  
PROCESSO: 0012647-05.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDINA FRANCISCA REGE LOURENCO 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0012656-64.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ISAIAS MOREIRA ALVES 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0012678-59.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AFONSO OSORIO DE NEGREIROS 
ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0012700-49.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALMIRA BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0012740-31.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEONOR DE FREITAS PINTO 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 
  

PROCESSO: 0012750-12.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCO ANTONIO CAMILOTTI 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0012763-11.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSIAS VICENTE DA SILVA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 157/1118 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0012766-26.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SERGIO MARCHIORI 

ADVOGADO: SP201441-MARCELO FARACO GARBELLINI DE OLIVEIRA RICCI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0012766-63.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ABIMAEL ALVES DE LIMA 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  
PROCESSO: 0012767-48.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LIBERA FRANCISCAO 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0012773-55.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ORLANDO PEDRO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0012797-83.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FELISBERTO DE SOUZA 
ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0012809-97.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSMAR DA SILVA 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0012812-52.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO FERREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 
  

PROCESSO: 0012825-51.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIANO ALVES DE MENEZES 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0012826-02.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LORENA KEVYA DANTAS DE ALMEIDA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0012832-43.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NILTON CASSIARO 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0012844-57.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AVELINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0012922-51.2009.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE RAMOS 

ADVOGADO: SP204684-CLAUDIR CALIPO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0012943-27.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DAMIÃO FERREIRA VAZ 

ADVOGADO: SP175057-NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0012946-79.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MOACIR ROTOCOSQUI 

ADVOGADO: SP175057-NILTON MORENO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0012953-71.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAPHAEL AIELLO FILHO 

ADVOGADO: SP142437-BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0012976-17.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LOPES DUARTE 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  
PROCESSO: 0012986-61.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCINDA BERNARDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP090406-MARLI VENTURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0012989-16.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NATALINA BATISTA TEODORO 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0012995-23.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO TADEU DA FONSECA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0012999-60.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BARTOLOMEO MAZZEO 

ADVOGADO: SP275274-ANA PAULA ROCHA MATTIOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0013002-15.2009.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE PRESSOTO 

ADVOGADO: SP275274-ANA PAULA ROCHA MATTIOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0013090-50.2009.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WANDERLEY BERNARDO 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0013098-30.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DANIEL FERREIRA MACIEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0013127-46.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WANDA GRAF BRAGHIN 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0013138-75.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OZELIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0013157-18.2009.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LOURDES APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0013162-40.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDI MACHADO 

ADVOGADO: SP224349-SIMONE DA SILVA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0013163-25.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EVA ROMANO DE SANTANA 

ADVOGADO: SP142437-BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0013164-10.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIOGRACIO PEREIRA DA HORA 

ADVOGADO: SP142437-BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0013166-77.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: APPARECIDO FERRAZ TAPIA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0013170-17.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EZIDIO PLACIDO TROMBELA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0013176-24.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO HERMENEGILDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0013177-09.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSÉ BIAZONI FILHO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0013181-46.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEUSA APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0013200-83.2008.4.03.6302 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VANDA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0013255-66.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOANA SANTANA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP237831-GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0013325-54.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELSO SGAI 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0013450-85.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO TES 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0013458-28.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: ROSALIO MENDES FELISMINO 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0013461-17.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILDASIO BARBOSA 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0013469-91.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JONAS CALDAS 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0013470-42.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BEATRIZ NAUFEL HELITO 

ADVOGADO: SP010417-JORGE HELITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0013471-61.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE FELICIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0013497-25.2010.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA HELENA MARQUES DA SILVA CASIMIRO 

ADVOGADO: SP269726-LUIS FELIPE CASIMIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0013500-77.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ONDINA BARBOSA NERI 

ADVOGADO: SP194042-MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0013533-38.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DERMEVAL MARTINIANO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0013577-86.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUZINETE COELHO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0013765-50.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: YUKIO HASHIZUMI 

ADVOGADO: SP190404-DANIELLA GARCIA DA SILVA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0013998-76.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSELITO LOPES COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0014059-68.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADEMAR FERNANDES 

ADVOGADO: SP147398-CARMEN SILVIA DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0014082-48.2008.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOÃO MOISES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP211746-DANIEL ASCARI COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0014139-32.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE GAGINI FILHO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0014142-84.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO VICENTE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0014146-24.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEONOR ROMERO PERES 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0014556-48.2010.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARLENE RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP137401-MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0014601-86.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVONE GONCALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0014642-19.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ JOAQUIM DA SILVA 

ADVOGADO: SP231450-LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 
  

PROCESSO: 0014721-95.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ABIMAEL FRANCISCO GONCALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0014790-64.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO PINHO NETO 

ADVOGADO: SP201565-EDES PAULO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0014856-44.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ MONTEIRO DOS SANTOS 
ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0014940-11.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HEITOR REBUSTINI 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0014952-59.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 
  

PROCESSO: 0014964-73.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OCTAVIO LUIZ MOREIRA 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0014966-43.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO MOREIRA SOBRINHO 
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ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0014994-74.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VERA LUCIA GALIOTTI RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0015041-48.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DAS GRACAS DE AGUIAR DA SILVA 

ADVOGADO: SP180523-MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0015065-76.2010.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELZA MOTA COELHO 

ADVOGADO: SP176872-JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0015090-26.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARGARIDA GELENCSER DUTRA 

ADVOGADO: SP100742-MÁRCIA AMOROSO CAMPOY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0015123-79.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WANDERLEY PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP257869-EDIVAN DA SILVA SANTOS 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0015201-73.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HENRIQUETA MARIA ROSITO 

ADVOGADO: MG097386-JOSE CARLOS DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0015226-86.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOSEFA DA SILVA ALMEIDA 

ADVOGADO: SP235201-SÉFORA KÉRIN SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  
PROCESSO: 0015252-21.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO BOTELHO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0015253-06.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDELICE DOS SANTOS ALMEIDA 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0015254-88.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DERIVALDO SANTOS AMARO 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0015255-73.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE FRANCISCO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0015257-09.2010.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MARTINS PEREIRA 

ADVOGADO: SP235551-GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0015266-05.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ANTONIO SERGIO IRMAO 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0015278-19.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALTER MOURA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0015278-82.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA EUNICE DE SANTANA SANTOS 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0015279-04.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CARLOS LUCHIARI 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  
PROCESSO: 0015280-86.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO FLORENTINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0015281-71.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO PRAZERES DA SILVA 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0015283-41.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRINEU PIRES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0015284-26.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TAKASHIRO ONO 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0015294-36.2010.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARISILDA NAGIN 

ADVOGADO: SP264684-ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0015474-52.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SALVADORA MOREIRA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP138941-ENISMO PEIXOTO FELIX 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0015484-96.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO CANDIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP208394-JONILSON BATISTA SAMPAIO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0015512-98.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO FAUSTINO NUNES 

ADVOGADO: SP171628-PRISCILA BORGES TRAMARIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0015544-06.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PULUCENA GONCALVES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP258398-LUCIANO FRANCISCO NOVAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  
PROCESSO: 0015545-88.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCOS FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0015546-73.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALTER ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0015560-57.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSVALDO GASPERINO 

ADVOGADO: SP081286-IMERO MUSSOLIN FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0015731-77.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCIA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP193450-NAARAÍ BEZERRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0015732-62.2010.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GUARACI ZAVAN 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0015750-83.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ADORACAO GUERREIRO SIMOES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP137401-MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0015816-97.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO TOLENTINO PEREIRA 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0015884-13.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EMILIO JANUARIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP273230-ALBERTO BERAHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0015889-69.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDQS CALAZANS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP208436-PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  
PROCESSO: 0016040-98.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDIVAN CRUZ 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0016045-57.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CATARINA ARAUJO VIANA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0016170-88.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILVANETE DE FREITAS SCARPIONI 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0016192-49.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIETE CORDEIRO DE MENDONCA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0016197-08.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: ROBERTO BEGIO MARTINS 

ADVOGADO: SP127125-SUELI APARECIDA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0016209-85.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MIEKO SUEMATSU 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0016346-67.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GABRIEL ANTONIO PIRES 

ADVOGADO: SP218034-VIVIANE ARAUJO BITTAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0016347-52.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP104382-JOSE BONIFACIO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0016361-70.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VIRGINIA DE CAMARGO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP079469-JOEL GUEDES DA SILVA FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0016460-40.2009.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA CRISTINA BATISTA DE JESUS 

ADVOGADO: SP085809-ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0016467-95.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIANA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0016511-17.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVANILDO BORGES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP180541-ANA JÚLIA BRASI PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0016538-97.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: YUKIO YOSHIDA 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0016682-08.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: CELESTE APARECIDA FOSSUZZI 

ADVOGADO: SP248763-MARINA GOIS MOUTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0016714-76.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARNALDO PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP214174-STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0016743-29.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FLAVIO SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP169560-MURIEL DOBES BARR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0016780-56.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FIROSHI TAKAKURA TAKAMATO 

ADVOGADO: SP281762-CARLOS DIAS PEDRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0017003-43.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO BATISTA MARANGONI 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0017005-76.2010.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WANDERLEY DI PIERI 

ADVOGADO: SP216722-CARLOS RENATO DE AZEVEDO CARREIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0017107-35.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO LIBERATO DA SILVA 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 170/1118 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0017111-72.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO PAULINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0017119-49.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSMAR DE JESUS NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0017123-86.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: JOSE GERALDO MACENA DE FONTES 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0017144-62.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAIMUNDO ALVES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0017157-61.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEDA DE FATIMA CARNEIRO 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0017158-46.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO JAVIER ESTALELLA Y FERNANDEZ 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0017165-38.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VITO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP204684-CLAUDIR CALIPO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0017219-72.2007.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALBERTO CLIMACHAUSKA 

ADVOGADO: SP130279-MARIA HELENA DE OLIVEIRA BODINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0017489-91.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARMANDO DE LIMA 

ADVOGADO: SP137401-MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0017663-03.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE DIDI HOLANDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP125881-JUCENIR BELINO ZANATTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0017674-32.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LOURENCO DE LORENA 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0017719-36.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: CARLOS ALBERTO DAVID PEREIRA 

ADVOGADO: SP133827-MAURA FELICIANO DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0017720-55.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENICIO ROCHA 

ADVOGADO: SP175057-NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0017723-10.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEREZA TEIXEIRA COELHO DE ALENCAR 

ADVOGADO: SP175057-NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0017724-92.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELIO FERRANTE 

ADVOGADO: SP142437-BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0017735-87.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WELLINGTON DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO: SP256194-MARCELO ALVARENGA DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0017760-37.2009.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOÃO BATISTA FERNANDES 

ADVOGADO: SP071645-OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0017761-22.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL MESSIAS DANTE DE ASSIS 

ADVOGADO: SP071645-OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0017763-55.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO ALENCAR PEREIRA 

ADVOGADO: SP163738-MAIR FERREIRA DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0017786-98.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ADEMILDE DA SILVA 

ADVOGADO: SP137688-ANDREA VISCONTI CAVALCANTI DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0017937-98.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: ODETTE PAIVA 

ADVOGADO: SP107435-CASSIA PATRICIA GARCIA DE TOLEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0017972-58.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELVIRA NOGUEIRA KISNER 

ADVOGADO: SP261310-DIONICE APARECIDA SOUZA DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0018059-77.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO ROBERTO TABARELLI LOUREIRO VALENTE 

ADVOGADO: SP215373-RONALD FAZIA DOMINGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0018143-15.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIVINO HENRIQUE DE FARIA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0018225-12.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDVALDO JOSE FERREIRA 

ADVOGADO: SP137401-MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0018370-68.2010.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO VALERIO LESSA 

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0018373-57.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARMANDO CRUZ DO BOMFIM 

ADVOGADO: SP109529-HIROMI YAGASAKI YSHIMARU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0018416-28.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CARLOS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP176689-ED CARLOS LONGHI DA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0018463-31.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AVELINO PEREIRA BALBUINO 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0018540-40.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: CLAUDINEIA RODRIGUES VIEIRA 

ADVOGADO: SP272528-JUARES OLIVEIRA LEAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0018582-26.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO JOSE DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0018585-78.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ RODRIGUES DE MELO 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0018590-03.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUZINETE SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0018601-32.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCELO HENRIQUE GONCALVES 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0018611-76.2009.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JORGE BLANCO FALGUEIRAS 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0018612-61.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REGINALDO ENRIQUE ARAVENA PARADA 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0018655-61.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GABRIEL PEREIRA NERI 

ADVOGADO: SP256596-PRISCILLA MILENA SIMONATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0018732-70.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIANA ALENCAR CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0018757-83.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: IVONETE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP145289-JOAO LELLO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0018796-80.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILVANIA MARIA ASSUNCAO ROSA 

ADVOGADO: SP152031-EURICO NOGUEIRA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0018887-73.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCO LUIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0018920-63.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEELIAS GONZAGA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP175788-GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0018948-31.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCOS ANTONIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP112026-ALMIR GOULART DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0019066-75.2008.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LILIAN DE SOUZA CARDOSO 

ADVOGADO: SP222666-TATIANA ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0019081-10.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARINHO CABRAL PEREIRA 

ADVOGADO: SP202595-CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0019295-64.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE TAURINO 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0019296-83.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP284484-RENATA DA COSTA OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0019319-29.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: MARIA JOSE RODRIGUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0019465-36.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDUARDO NAPOLITANO 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0019485-27.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CARLOS DE METRIO PASSOS 

ADVOGADO: SP147048-MARCELO ROMERO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 
  

PROCESSO: 0019505-18.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NATALICIO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP230746-LAIS CRISTINA SPOLAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0019539-90.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LOURDES SAMPAIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0019560-03.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: ANTONIETA PEREIRA BERNARDES 

ADVOGADO: SP283860-ANDREIA BOTELHO DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0019562-36.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO COELHO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 
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PROCESSO: 0019593-90.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLIMERIO FIDELIS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP205956A-CHARLES ADRIANO SENSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0019627-65.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SALOMAO RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP205179-ANA PAULA PEREIRA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0019667-13.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OLINDA MARIA DA SILVA 
ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0019801-74.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AGUEDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0019807-81.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSEFA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 
  

PROCESSO: 0019810-36.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO NEVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0019881-04.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NILSON TAMANHONI 

ADVOGADO: SP145289-JOAO LELLO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0019948-66.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: EDSON LUIS MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP236098-LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0019990-52.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARGARIDA GARCIA ALVAREZ 

ADVOGADO: SP114523-SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 
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PROCESSO: 0020215-38.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELISELMA COSTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP196810-JULIANO SACHA DA COSTA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0020255-20.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JORGE FERRAZ VALERIO 

ADVOGADO: SP068349-VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0020308-35.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ZENILDA PEREIRA DE FREITAS 
ADVOGADO: SP220288-ILMA GLEIDE MATOS MALTA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0020392-02.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AURELIANO QUIRINO DA TRINDADE 

ADVOGADO: SP278196-KELLY APARECIDO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0020403-65.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEDA MARIA KOR KAMP 

ADVOGADO: SP272535-MARLI ROMERO DE ARRUDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
  

PROCESSO: 0020448-35.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDGAR JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0020509-61.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE AFONSO PEREIRA 

ADVOGADO: SP076884-LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0020513-30.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: ALVARO NOGUEIRA DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO: SP268325-ROBERTA ALVES SANTOS SA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0020538-14.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIOMEDES BARBOSA PEREIRA 

ADVOGADO: SP076884-LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 
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PROCESSO: 0020540-47.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIS CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP243273-MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0020604-57.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBERTO BERTO PEREIRA 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0020612-34.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO BERNARDINO RAIMUNDO DE SOUZA 
ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0020613-19.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIO DEGUTI 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0020644-73.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO HENRIQUE LIMA AMARAL 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 
  

PROCESSO: 0020670-03.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VERA LUCIA MARTELLI 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0020672-70.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ZILDA MARCELINO FERREIRA LEITE 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0020718-59.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: MARIA APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP202562-PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0020770-89.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JACINTO JOSE DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 
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PROCESSO: 0020977-25.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP235135-REINALDO JACYNTHO DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0021022-58.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARMEM CARMIM S PAIXAO MATHEUS 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0021159-40.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AUREA GONCALVES LOPES 

ADVOGADO: SP093681-PEDRO LUIZ NAPOLITANO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0021194-34.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCONDES ALVES GOMES 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0021198-71.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALOISIO ROQUE DA SILVA 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  
PROCESSO: 0021201-26.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0021211-07.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WESLEY MELO DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0021215-10.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDSON OLIBARES TARANTA 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0021218-62.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSIMEIRE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0021225-54.2009.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADALBERTO FERREIRA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0021226-05.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE AUGUSTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP264166-DARIO LEANDRO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0021255-55.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVETI TORRES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP283704-ANDREIA TAVARES MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0021270-92.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA MARTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP094202-MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0021313-58.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO BRAZIL DA SILVA 

ADVOGADO: SP162624-KELLY SOBRAL RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0021349-37.2009.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE FATIMA ALVES PESSOA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0021377-05.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADELINO DE JESUS BARRETO 

ADVOGADO: SP071645-OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0021398-78.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA TEIXEIRA LOPES 

ADVOGADO: SP268328-SERGIO DE PAULA SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0021429-64.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DARDSON PETINATI 

ADVOGADO: SP271944-JOÃO CARLOS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0021528-68.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: MIRIAM DA SILVA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0021624-83.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FABIANE APARECIDA HORTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0021683-37.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DAS DORES ELOI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP254774-JULIANA ALINE DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0021725-86.2010.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO SOARES DA CRUZ 

ADVOGADO: SP137401-MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0021770-61.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0021862-68.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TATIANE ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP225510-RENATA ALVES FARIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0021884-29.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SUELI APARECIDA SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP266948-KARLA DA FONSECA MACRI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0022025-48.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALAIDE MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP279347-MARCIA YUMI SAWADA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0022037-62.2010.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CECILIA CIRICO MARTINS 

ADVOGADO: SP068349-VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0022045-39.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AELSON CERINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0022152-83.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE FATIMA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP195838-PABLO BOGOSIAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0022303-20.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEREZINHA ARCENO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0022375-70.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE CARVALHO DA COSTA 
ADVOGADO: SP203498-FABIO RANGEL MARIM TOLEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0022550-30.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERCINO ANGELO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP195655-HUMBERTO RENESTO BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0022614-40.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VERA LUZIA ESTEVO 

ADVOGADO: SP194562-MÁRCIO ADRIANO RABANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 
  

PROCESSO: 0022720-36.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSEMARY JUSTO DE MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0022739-42.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEDA SANTOS DE JESUS 

ADVOGADO: SP279500-TATHIANE ALCALDE DE ARAÚJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0022741-75.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MARIA BEZERRA CAVALCANTI 
ADVOGADO: SP147048-MARCELO ROMERO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0022972-05.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ROSELI OLIVEIRA BRANCAGLION DA LUZ 

ADVOGADO: SP272050-CRISTIANE DA SILVA TOMAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 
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PROCESSO: 0022986-86.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NADJA ARAUJO PAULINO LOIA 

ADVOGADO: SP278205-MARIA CAMILA TEIXEIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0022997-52.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ VIEIRA DUTRA 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0022999-22.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LUCIA MINAS MARIA 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0023001-89.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SOLANGE SOCORRO FERREIRA PASTANA 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0023172-12.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALICIO HERMES FILHO 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  
PROCESSO: 0023230-49.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SHEILA APARECIDA SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP264004-RACHEL GOMES DA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0023294-59.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADEMILSON BARBOSA DE LIMA 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0023297-14.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADEMAR TAVARES SARDEIRO 
ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0023305-88.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALTAIR SANTANA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 
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PROCESSO: 0023316-20.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANESIA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0023325-79.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELSON LUCIO 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0023330-04.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADALBERTO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0023335-89.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NADIA SILVA DIDONATO 

ADVOGADO: SP271944-JOÃO CARLOS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0023341-33.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO LIMA 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  
PROCESSO: 0023347-40.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO DE SOUZA LIMA 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0023364-42.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UBIRAJARA MACHADO DAS DORES 

ADVOGADO: SP215819-JOSE JUSCELINO FERREIRA DE MEDEIROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0023728-48.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDITE EMILIANO FERREIRA 
ADVOGADO: SP286516-DAYANA BITNER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0023740-28.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP145289-JOAO LELLO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 
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PROCESSO: 0023768-64.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ JOSE VIEIRA 

ADVOGADO: SP176872-JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0023811-64.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS MASOTTI 

ADVOGADO: SP196976-VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0023827-18.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CREUSA GOMES PATRIOTA 

ADVOGADO: SP177326-PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0023851-12.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE FERREIRA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP276609-RENATO ANTONIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0023865-30.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEIDE CARLETTO CAMPIANI 

ADVOGADO: SP202608-FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  
PROCESSO: 0023867-97.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JANETE CHECHETTI VIEGAS 

ADVOGADO: SP202608-FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0023916-12.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDMAR FERREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP104587-MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0023940-69.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUBENS INACIO DE ASSIS 
ADVOGADO: SP267483-LINETE GUIMARAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0023968-03.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIONISIA MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 
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PROCESSO: 0023969-85.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL MESSIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0023981-36.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE LITO MENDONÇA 

ADVOGADO: SP114159-JORGE JOAO RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0023983-06.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AMORISVALDO DAMASCENO SANTOS 

ADVOGADO: SP257853-CELIA ANDRADE DOS SANTOS 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0023988-28.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REGINALDO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP273436-CASSIANO GUERINO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0024015-11.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CANTILIO MADUREIRO 

ADVOGADO: SP100266-NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  
PROCESSO: 0024046-94.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP035941-ANIBAL BERNARDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0024084-43.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NILZA MARIA SANGIOVANNI BUCCIARELLI 

ADVOGADO: SP039174-FRANCISCO ANGELO CARBONE SOBRINHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0024177-69.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARILENE DE JESUS DO NASCIMENTO 
ADVOGADO: SP192377-VIVIANE DIB JORGE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0024180-24.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIA HELENA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP243714-GILMAR CANDIDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
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PROCESSO: 0024221-25.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RITA DE CASSIA LOUREIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP192013-ROSA OLIMPIA MAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0024274-40.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO BERNARDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0024283-65.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO FERRAREZI 

ADVOGADO: SP264684-ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0024287-39.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AUGUSTO IGNACIO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0024293-46.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO GOMES DA PAIXAO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  
PROCESSO: 0024294-31.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO SALES NETO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0024301-23.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO LUCIANO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0024303-90.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE TEIXEIRA ROCHA FILHO 
ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0024305-26.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIA ANDRE DA SILVA ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0024338-50.2008.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JUDITH ZIM ZACCARO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0024343-72.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GIOACCHINO SARDISCO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0024344-57.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SIDNEI NUNES 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0024348-94.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ZILA DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0024350-64.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO ROSARIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0024353-19.2008.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO STROHMAYER FILHO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0024373-39.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAGDALENA TOQUEIRO PEREZ GARCIA 

ADVOGADO: SP183583-MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0024379-17.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MARTINS DE GOES FILHO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0024389-90.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SANDRINO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP274953-ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0024405-44.2010.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUZIA VICENTE VIANA 

ADVOGADO: SP160595-JUSCELINO TEIXEIRA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0024410-66.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA MARGARIDA MARQUES LEMOS 

ADVOGADO: SP248763-MARINA GOIS MOUTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0024412-70.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALESSIO MARTINS 

ADVOGADO: SP208949-ALEXSANDRO MENEZES FARINELI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0024427-73.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP158327-REGIANE LUCIA BAHIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0024469-88.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOMAR LIMA DOS SANTOS JUNIOR 

ADVOGADO: SP227995-CASSIANA RAPOSO BALDALIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0024477-02.2008.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO DE SALES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP242054-RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0024499-89.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL MESSIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP176481-ZILDA APARECIDA BALDASSA MARCELINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0024507-03.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCILIO CORREA 

ADVOGADO: SP272246-ANDRESA GONCALVES DE JESUS 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0024528-47.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BALTAZAR CRISPIM DA SILVA 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0024535-34.2010.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOANA CALIXTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0024588-20.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDO BENTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0024608-06.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DEUSDEDITE SANTOS SOUSA 

ADVOGADO: SP276964-ALAN EDUARDO DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0024644-48.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO MARIVALDO DE OLIVEIRA BRITO 

ADVOGADO: SP206885-ANDRÉ MARQUES DE SÁ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0024696-15.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANIKO MAEZONO ISHIHATA 

ADVOGADO: SP041005-JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0024728-83.2009.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP170959-JOSINEI SILVA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0024735-12.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VENCESLINO CUNHA E SILVA 

ADVOGADO: SP269740-THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0024736-94.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO CASADO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP269740-THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0024737-79.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILBERTO GONÇALVES GRILO 

ADVOGADO: SP269740-THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0024739-49.2008.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEONORA LIMA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP269740-THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0024740-34.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUI RODRIGUES DE CASTRO 

ADVOGADO: SP269740-THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0024741-19.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SANDRA PACHECO LITALDI 

ADVOGADO: SP269740-THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0024742-04.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MATSUE FUKUDA MENDES 

ADVOGADO: SP269740-THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0024743-86.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP269740-THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0024744-71.2008.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE LUIZ DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP176872-JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0024745-56.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ENRIQUE GARCIA Y PUERTO 

ADVOGADO: SP269740-THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0024746-41.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA CLEONICE IMPARATO GARCIA Y PUERTO 

ADVOGADO: SP269740-THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0024747-26.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE FRANCISCO MOREIRA 

ADVOGADO: SP269740-THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0024749-93.2008.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUBENS GARCIA BUENO 

ADVOGADO: SP269740-THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0024750-78.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE PEDRO PALOMBO 

ADVOGADO: SP269740-THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0024751-63.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL LIMA SANTOS 

ADVOGADO: SP269740-THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0024753-33.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LUCIA MAIA 

ADVOGADO: SP269740-THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0024770-69.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MOISES RODRIGUES TRAZZI 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0024782-49.2009.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ETELVINA CRAVEIRO ALVES 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0024813-40.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BARBARA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP284159-GIOVANNA ADELIA SANTOS CORREA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0024827-19.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO HENRIQUE BORBA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP236059-IRAINA GODINHO MACEDO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0024833-31.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARNALDO MARTINS BIBIANO 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0024846-93.2008.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ODILA BIRAL GUIMARAES 

ADVOGADO: SP269740-THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0024853-85.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEREZA RODRIGUES NATALLE 

ADVOGADO: SP269740-THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0024854-70.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIO JORGE DE MORAES 

ADVOGADO: SP139487-MAURICIO SANTOS DA SILVA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0024857-25.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSCAR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP269740-THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0024858-10.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOHANN CHRISTIAN POST SUSEMIHL 

ADVOGADO: SP200225-LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0024862-47.2008.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO CASADO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP269740-THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0024883-57.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO SANTOS ALVES 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0024887-89.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCA ALVES GONDIM 

ADVOGADO: SP283951-RONALDO DUARTE ALVES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0024902-63.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AGOSTINHO TEIXEIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0024939-56.2008.4.03.6301 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 194/1118 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSA ELINA OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP269948-PRISCILA GIMENES DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0025008-54.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DAS GRACAS ROCHA SANTOS BIAM 

ADVOGADO: SP200639-JOELMA FREITAS RIOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0025025-90.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LOURDES PEREIRA LELES 

ADVOGADO: SP080804-ANTONIO MAURO CELESTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0025034-18.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FABIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP137401-MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0025076-04.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ILDEBRANDO CARDOSO DA SILVA 

ADVOGADO: SP230466-KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0025107-92.2007.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARISTIDES AIRES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0025110-47.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADEMIR JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0025114-79.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EULINA NASCIMENTO SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP209176-DANIELA CRISTINA DA COSTA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0025127-15.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDUARDO FIORAVANTI 

ADVOGADO: SP246814-RODRIGO SANTOS DA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0025156-36.2007.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0025159-88.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADEMILTON MARTINS DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0025161-58.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CICERO CAETANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0025173-04.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAIMUNDA NONATA RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0025182-34.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0025185-81.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: LORIVAL FERREIRA 

ADVOGADO: SP292850-RODNEI AUGUSTO TREVIZOL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0025219-27.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PIERRE MARIE JOSEPH GOFFAUX 

ADVOGADO: SP210122B-LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0025264-60.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GEOVAM RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP177326-PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0025276-79.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: COSME DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0025283-66.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: ESTELINA MOREIRA ALVES 

ADVOGADO: SP151699-JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0025284-51.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIS CARLOS MORAES 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0025291-43.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DOS ANJOS PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP069851-PERCIVAL MAYORGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 
  

PROCESSO: 0025314-91.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BALBINA DA COSTA CARLOS 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0025325-52.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP220640-FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0025334-14.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: NEBIROS BORREGO 

ADVOGADO: SP257004-LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0025347-76.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP163738-MAIR FERREIRA DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0025353-88.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0025363-98.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILVERIA MARTINS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0025372-89.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DARCY VENDRAMINI 
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ADVOGADO: SP100158-JORGE LUIS ARNOLD AUAD 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0025374-30.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DANIEL LEMES 

ADVOGADO: SP205334-ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0025375-15.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ISAC ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP205334-ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  
PROCESSO: 0025378-96.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRENE RIBEIRO MICHAELI 

ADVOGADO: SP109729-ALVARO PROIETE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0025403-46.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO HENRIQUE BORGES 

ADVOGADO: SP105144-SILVIO DOS SANTOS NICODEMO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0025459-45.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCIA REGINA DE BARROS 
ADVOGADO: SP299825-CAMILA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0025466-37.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AMELIA CESAR DE BRITO 

ADVOGADO: SP264684-ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0025597-46.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CICERO FIRMI DA SILVA 

ADVOGADO: SP218574-DANIELA MONTEZEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 
  

PROCESSO: 0025712-67.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARLEIDE SOUZA RUFINO 

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0025763-78.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TABAJARA TOLEDO PIZA 
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ADVOGADO: SP180393-MARCOS BAJONA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0025764-29.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ERSON SILVA CHAVES 

ADVOGADO: SP235201-SÉFORA KÉRIN SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0025785-39.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCA ANTONIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP244044-VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  
PROCESSO: 0025845-46.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERSON COELHO DA ROCHA 

ADVOGADO: SP149266-CELMA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0025846-31.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ALBERTO RAIAL 

ADVOGADO: SP149266-CELMA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0025849-83.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ARMANDO MELLONI 
ADVOGADO: SP139389-LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0025850-68.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOÃO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP139389-LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0025860-44.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELENIL JOSEFA MORAIS 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 
  

PROCESSO: 0025865-03.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUZIA APARECIDA HIMENES GENNARI 

ADVOGADO: SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0025872-58.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANICETO DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO: SP283704-ANDREIA TAVARES MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0025897-71.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAIMUNDA HERCULANO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP234499-SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0025909-85.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIA XAVIER DO NASCIMENTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP283704-ANDREIA TAVARES MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  
PROCESSO: 0025920-17.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VANIA LEONIS BIGARAN 

ADVOGADO: SP269462-SERGIO RODRIGUES SALES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0025931-46.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALCIDES COSTA 

ADVOGADO: SP196805-JOSENEIDE TOMAZ DE AQUINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0025936-68.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA LUCIA XAVIER TEIXEIRA 
ADVOGADO: SP172607-FERNANDA RUEDA VEGA PATIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0025959-48.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL ACIZIO ALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP116159-ROSELI BIGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0025962-03.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDMAR FERNANDES DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP178059-MARIA DAS GRAÇAS RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 
  

PROCESSO: 0025974-17.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA BATISTA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0025977-69.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DANILO MALAQUIAS JUNQUEIRA 
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ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0025985-46.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DA PENHA DE MOURA 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0025987-16.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA REDUZINA DIAS 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  
PROCESSO: 0025994-08.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE BOSCO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0026000-15.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OLIVIO JOSE DE MEDEIROS 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0026008-89.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JORGE GARCIA VILLAR 
ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0026019-21.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVONE DOS SANTOS LELES 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0026032-20.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO REZENDE DA SILVA 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
  

PROCESSO: 0026033-68.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOANA GAVILAN DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP234499-SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0026040-94.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIRCEU DA SILVA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 201/1118 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0026047-52.2010.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: FRANCISCO PEREIRA NETO 

ADVOGADO: SP255011-DORALICE APARECIDA NOGUEIRA ANTINHANI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0026052-11.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCELO TOMAZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP163670-SANDRA MARIA LACERDA MIRANDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  
PROCESSO: 0026053-59.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PALMIRO SILVA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP193578-DULCINÉA DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0026103-22.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TSUYOSHI KURAMOCHI 

ADVOGADO: SP160801-PATRICIA CORRÊA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0026151-44.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ENDELECIA MARIA FREITAS 
ADVOGADO: SP181902-DARCI DE AQUINO MARANGONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0026162-73.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIETE GUEDES PEREIRA 

ADVOGADO: SP063612-VALDETE DE JESUS BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0026165-96.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CYRO BARBOSA MARTINS 

ADVOGADO: SP207008-ERICA KOLBER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 
  

PROCESSO: 0026188-71.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIAS BATISTA BRANDAO 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0026252-81.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVAN FERREIRA DO NASCIMENTO 
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ADVOGADO: SP037209-IVANIR CORTONA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0026271-24.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEUSA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP220640-FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0026289-79.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA MARIA CANTARELLA 

ADVOGADO: SP032481-HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  
PROCESSO: 0026291-49.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: KIYOSHI MOTOSUGUI 

ADVOGADO: SP032481-HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0026292-34.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAQUIM ALVES 

ADVOGADO: SP032481-HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0026294-04.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL VALENTIM FILHO 
ADVOGADO: SP032481-HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0026295-86.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO RODRIGUES BATISTA 

ADVOGADO: SP032481-HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0026296-71.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRACEMA ALENCASTRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP032481-HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 
  

PROCESSO: 0026297-56.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GENEZIO PEDRO FERREIRA 

ADVOGADO: SP032481-HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0026298-70.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ILDEZITO DIAS CIRQUEIRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 203/1118 

ADVOGADO: SP089583-JACINEIA DO CARMO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0026330-46.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIONISIA PETRINA DE CANTUARIA 

ADVOGADO: SP269740-THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0026333-30.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VANDERLETE GOMES SATURNINO 

ADVOGADO: SP257869-EDIVAN DA SILVA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  
PROCESSO: 0026335-68.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NADIR APARECIDA PEDRONI WEISSINGER 

ADVOGADO: SP269740-THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0026339-08.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO EVANDRO DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP269740-THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0026351-22.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARMANDO BOLDRIN 
ADVOGADO: SP269740-THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0026355-25.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA MARIA RICARTE SOUZA 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0026357-29.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HIRCEU SABINO 

ADVOGADO: SP175057-NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 
  

PROCESSO: 0026364-21.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VILSON BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP175057-NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0026366-54.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDINALDO PAULINO DA SILVA 
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ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0026368-24.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DOUGLAS RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0026369-09.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSANGELA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  
PROCESSO: 0026371-13.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ERCILIA FERREIRA 

ADVOGADO: SP269740-THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0026382-08.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO LUCIANO LIMA 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0026385-60.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DEOCLECINO BARBOSA 
ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0026386-45.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIO RUBENS FERREIRA 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0026390-82.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GENESIO FREITAS 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 
  

PROCESSO: 0026396-55.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA MARIA DA CONCEICAO SILVA 

ADVOGADO: SP235324-LEANDRO DE MORAES ALBERTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0026402-62.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANGELA IZABEL DE ARAUJO SANTOS 
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ADVOGADO: SP220640-FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0026407-55.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA LOURDES DE FRANCO 

ADVOGADO: SP211046-DANIEL BEDOTTI SERRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0026448-51.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GIVANILDO DE OLIVEIRA ARAUJO 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  
PROCESSO: 0026459-80.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE SERCUNDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP208427-MARILENA GAVIOLI HAND 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0026462-35.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VICENTE PAULO DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP183353-EDNA ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0026479-71.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE VITOR LOPES ROCHA 
ADVOGADO: SP142774-ALESSANDRA SANT'ANNA BORTOLASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0026485-83.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA SILVA 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0026488-67.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA CRUZ RUFINO 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 
  

PROCESSO: 0026489-86.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VERA LUCIA SEGANTI ALCAZAR 

ADVOGADO: SP187859-MARIA APARECIDA ALVES SIEGL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0026499-62.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALZIRA ALVES DE LIMA 
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ADVOGADO: SP284410-DIRCEU SOUZA MAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0026506-88.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIMAS DA SILVA LUCHESI 

ADVOGADO: SP204150-VIVIANE TAVARES LEDO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0026510-96.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GIACOMO CAVALIERI NETO 

ADVOGADO: SP243830-ALINE MARTINS SANTURBANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  
PROCESSO: 0026515-21.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCOS CARRILHO 

ADVOGADO: SP243830-ALINE MARTINS SANTURBANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0026522-42.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITA FONSECA VENANCIO 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0026527-30.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GLORIA DE CARVALHO 
ADVOGADO: SP110007-MARIA DE FATIMA PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0026540-97.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DANIEL BARBOSA 

ADVOGADO: SP197251-VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0026579-60.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALTAMIRO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 
  

PROCESSO: 0026594-92.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA BERNARDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP061512-JORGE RAMER DE AGUIAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0026623-16.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDILSON DONIZETE OLIVA 
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ADVOGADO: SP154060-ANDREA SALETTE DE PAULA ARBEX 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0026630-71.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAIMUNDA ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0026633-26.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDSON LUIS DA SILVA 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  
PROCESSO: 0026639-96.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA IRENI SOARES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP195321-FABRÍCIO LELLIS RODRIGUES DA MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0026660-72.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA THEREZINHA BARATELI DA SILVA 

ADVOGADO: SP091726-AMÉLIA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0026674-56.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EIDA DA SILVA SANTOS 
ADVOGADO: SP277346-RODRIGO TURRI NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0026677-11.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELMA CRISTINA DE JESUS 

ADVOGADO: SP104020-ROSALINO ROBIATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0026694-47.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EUNICE DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP210463-CLAUDIA DA SILVA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 
  

PROCESSO: 0026779-67.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP254710-IVETE QUEIROZ DIDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0026791-81.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEVERINO PEREIRA DE ANDRADE 
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ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0026889-32.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ROBERTO BEZERRA RAMOS 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0026894-54.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DO CARMO SANTOS IZIDORO 

ADVOGADO: SP252873-IRACI RODRIGUES DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  
PROCESSO: 0026944-17.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANUEL PAULO BORGES 

ADVOGADO: SP054513-GILSON LUCIO ANDRETTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0027014-34.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CONSTANTINO PEREIRA SOARES 

ADVOGADO: SP067563-FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0027054-16.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OTACILIO XAVIER DO NASCIMENTO 
ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0027055-98.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVALDO MONTEIRO 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0027068-97.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAMES CORREIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 
  

PROCESSO: 0027074-70.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO FURTADO MACHADO 

ADVOGADO: SP254774-JULIANA ALINE DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0027082-81.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEOPOLDINO DE NOGUEIRA CARVALHO 
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ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0027088-88.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIS GONZAGA DE LIMA 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0027089-10.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDNALDO MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP195289-PAULO CÉSAR DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  
PROCESSO: 0027089-73.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOSE FERREIRA DE SOUSA LIMA 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0027103-23.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADAIL DIVINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0027123-14.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO BOZZONI 
ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0027164-78.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSANGELA DA CONCEICAO CALDAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0027209-82.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CICERO PAULO BARBOSA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 
  

PROCESSO: 0027279-02.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALZIRA MIRANDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0027289-46.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MANOEL DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP177891-VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0027303-98.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ODETE GOMES SOUZA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP235748-ARLETE ALVES MARTINS CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0027304-15.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANUEL RODRIGUES ARAUJO 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  
PROCESSO: 0027325-25.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ANTONIO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0027398-31.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO BENEDITO GALDINO FILHO 

ADVOGADO: SP268811-MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0027400-64.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BRITO PIRES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP048774-FERNANDO LOPES DAVID 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0027430-02.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOANA DA APARECIDA SILVA 

ADVOGADO: SP231386-JEFERSON LUIS MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0027431-84.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SONIA RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP264689-CARLITOS SERGIO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  
PROCESSO: 0027514-03.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LUCIMARA DA SILVA 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0027520-10.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VILMA APARECIDA HELD INOCENTE 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0027531-05.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDUARDO BERNARDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP165099-KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0027533-72.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAQUIM ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP235337-RICARDO DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0027582-16.2010.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO FERREIRA DE JESUS 

ADVOGADO: SP275236-SILVANEY BATISTA SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0027601-22.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA OLINDA DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP240077-SILVIA REGINA BEZERRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0027611-37.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA MARIA MARINI TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP061835-APPARECIDO TEIXEIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0027625-84.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS LOPES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP214368-MICHELLE KARINA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0027680-35.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA TEIXEIRA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP210990-WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  
PROCESSO: 0027717-62.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PASCHOAL LAVIOLA NETO 

ADVOGADO: SP098077-GILSON KIRSTEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0027760-62.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO SEVERINO DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO: SP273926-VALERIA FALLEIROS SPINA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0027763-17.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LUCINEIDE DA SILVA 

ADVOGADO: SP220640-FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0027776-16.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO GAUDENCIO NETO 

ADVOGADO: SP220640-FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0027801-29.2010.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCOS ANTONIO GOMES 

ADVOGADO: SP164021-GRAZIELA LOPES DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0027809-40.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEREZINHA CRUZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP211839-MIRIAN CRUZ DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0027865-73.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLINDA ALVES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0027997-96.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO SEVERINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP283725-EDVANILSON JOSE RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0028000-85.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO BAPTISTA CAMPI 

ADVOGADO: SP224501-EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0028002-55.2009.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DURVAL DUBBIO VALVERDE MARTINS 

ADVOGADO: SP224501-EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0028016-39.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO ALBERTO LABATE 

ADVOGADO: SP224501-EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0028035-45.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RENATO CAMARGO DO AMARAL 

ADVOGADO: SP224501-EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0028041-52.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIS CARLOS DA ROCHA 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0028051-96.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: MIGUEL IZAIAS 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0028065-46.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILMAR NOVAIS SOUZA 

ADVOGADO: SP256927-FERNANDO MARCOS DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0028115-09.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAUL GONÇALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP224501-EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0028123-83.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCILENE COSNO DA SILVA ALCANTARA 

ADVOGADO: SP083337-SUSUMU KURIKI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0028131-31.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO DE OLIVEIRA ABRAHÃO 

ADVOGADO: SP282003-TIAGO SANTA LUCIA LAGOAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0028165-35.2009.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSALINA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP261671-KARINA DA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0028248-17.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ROZANGELA DE MELO SOUZA 

ADVOGADO: SP037209-IVANIR CORTONA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0028250-21.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO DA CRUZ MENEZES 

ADVOGADO: SP098391-ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0028256-91.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP240077-SILVIA REGINA BEZERRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0028261-50.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: JOSE ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0028263-20.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DEJANIRA PEREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0028265-87.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UBALDINO FELIPE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0028266-72.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CICERO JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0028268-42.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAIR CONSTANCIO DE LIMA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0028269-27.2009.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARLINDO PAULO DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0028270-12.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL FERREIRA NETO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0028271-94.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAZARA RODRIGUES PEDRO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0028272-79.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAIDE FERNANDES SAMBATE 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0028273-64.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: JUSCELINO GONCALVES DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0028274-49.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARNALDO PFIFFER 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0028275-34.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA PAULA SILVA CARLINI 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0028276-19.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEIDE MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0028277-04.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HOMERO DOS SANTOS GADELHO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0028279-71.2009.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IPACIO BANDEIRA LIMA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0028281-41.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDO TEXEIRA LIMA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0028283-11.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ADAO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP282875-MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0028320-72.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO SALLES NONATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0028322-08.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE PEREIRA DAS NEVES 
ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0028327-30.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FERNANDA SILVA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0028328-15.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA VILMA MALAQUIAS CARNELOSSO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 
  

PROCESSO: 0028329-63.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDETE MARIA PATRICIO 

ADVOGADO: SP261092-MARCOS BURGOS LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0028331-67.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DAILTON BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0028336-89.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: JOSE HENRIQUE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0028345-51.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO FIRMINO DA CUNHA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
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PROCESSO: 0028346-36.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO TAVARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0028347-21.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO SOARES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0028349-88.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO FERREIRA SANTANA 
ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0028352-43.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA CLEIDE CESPEDES PFIFFER 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0028404-73.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MOACIR PEDRO DE LIMA 

ADVOGADO: SP230058-ANGELO MARCIO COSTA E SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
  

PROCESSO: 0028432-07.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIA ANDRELINA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP197765-JOSE CARLOS DE SOUZA VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0028504-28.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ACACIO FERNANDES DE FREITAS 

ADVOGADO: SP269740-THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0028505-42.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: LUIZ CARLOS HERGOVIC 

ADVOGADO: SP273926-VALERIA FALLEIROS SPINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0028515-23.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIA GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 
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PROCESSO: 0028534-29.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARTUR TOBIAS 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0028537-81.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAERCIO NUNES DA SILVA 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0028548-13.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JESUS IEMBO 
ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0028551-65.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO TAVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0028552-50.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VERA SILVIA FERREIRA BICALHO 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 
  

PROCESSO: 0028611-38.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCELO BIONDO 

ADVOGADO: SP251879-BENIGNA GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0028619-15.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO THIMOTEO FILHO 

ADVOGADO: PR028789-DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0028631-29.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: JOAO MANUEL MARTINS 

ADVOGADO: PR028789-DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0028633-96.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CIANFARANI 

ADVOGADO: SP210881-PAULO ROBERTO GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 
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PROCESSO: 0028642-58.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TYOCA HASHIMOTO 

ADVOGADO: SP224501-EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0028782-92.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSIVAL FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP210450-ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0028793-24.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: SP272050-CRISTIANE DA SILVA TOMAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0028802-83.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP100669B-NORIVAL TAVARES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0028816-33.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSANGELA MARIA SILVA VIEIRA 

ADVOGADO: SP255509-FERNANDA RODRIGUES DE PAIVA LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 
  

PROCESSO: 0028836-24.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCOS JULIO ZIMET SANCOVSKY 

ADVOGADO: SP094342-APARECIDA LUZIA MENDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0028841-46.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FABIO GOUVEIA PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP286173-JACKELINE PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0028871-81.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: FRANCISCO DAS CHAGAS ROCHA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0028933-24.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSELY MIRANDA TRONCHINI 

ADVOGADO: SP144661-MARUY VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 
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PROCESSO: 0028934-43.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARCELINO ESTACIO VILA NOVA 

ADVOGADO: SP142437-BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0028936-13.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILSON CAVALCANTE DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP142437-BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0028950-94.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AIDA BEZERRA HOLANDA DE MELO 
ADVOGADO: SP071645-OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0028987-24.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP071645-OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0029019-29.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CLEMENTE RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP276964-ALAN EDUARDO DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 
  

PROCESSO: 0029027-06.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIAS PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP222663-TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0029032-28.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JULIETA TUMANI 

ADVOGADO: SP222663-TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0029059-11.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: CLEUZA LEITE PAULA COELHO 

ADVOGADO: SP231534-AMAURI ALVARO BOZZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0029061-78.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANITA DOS SANTOS RODRIGUES FUJIMOTO 

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 
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PROCESSO: 0029121-51.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DO SOCORRO ARAUJO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP261261-ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0029125-88.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0029129-28.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SABINO OLIVEIRA DOS SANTOS 
ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0029139-72.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO MOURA ANDRADE 

ADVOGADO: SP242054-RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0029142-27.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILSON NEVES FERREIRA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP270905-RENATA MARCONDES MORGADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 
  

PROCESSO: 0029180-05.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO DAS CHAGAS ARAUJO 

ADVOGADO: SP148841-EDUARDO SOARES DE FRANCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0029221-69.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO MESSI 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0029284-31.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: MILTON ANCELMO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0029285-16.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NANCI REIS 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 
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PROCESSO: 0029295-60.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SYDNEI FRANCISCO NEMETH 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0029300-82.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ PAULO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0029302-52.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE RODRIGUES 
ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0029314-66.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CICERO SOARES BARBOSA 

ADVOGADO: SP162398-LAURINDA DOS SANTOS REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0029316-70.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADELINO LOPES DE MENDONCA 

ADVOGADO: SP201565-EDES PAULO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
  

PROCESSO: 0029459-25.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ODETE SILVA 

ADVOGADO: SP213216-JOÃO ALFREDO CHICON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0029487-90.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CRISTIANE NASCIMENTO DA SILVA BEZERRA 

ADVOGADO: SP242558-DANIEL KOITI YOSHINAGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0029551-37.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: VANILDE RODRIGUES DE AMORIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0029584-90.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE LAERCIO REIS 

ADVOGADO: SP223924-AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 
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PROCESSO: 0029598-45.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA DO NASCIMENTO CARVALHO 

ADVOGADO: SP132449-ANDREA CARVALHO ANTUNES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0029620-98.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FERNANDO BATISTA NEVES 

ADVOGADO: SP044184-ARNALDO MOCARZEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0029630-45.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELIO GILES 

ADVOGADO: SP183353-EDNA ALVES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0029823-94.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EMILSON PAULO MOREIRA 

ADVOGADO: SP167298-ERIKA ZANFERRARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0029886-56.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO ALVES DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0029936-14.2010.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARILEIA PEREIRA DRUDI 

ADVOGADO: SP174898-LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS PELAS TURMAS RECURSAIS- PARTE 03 

UNIDADE: SÃO PAULO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 

  

PROCESSO: 0029985-89.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAZON JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP284484-RENATA DA COSTA OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0030025-08.2008.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PADARIA E CONFEITARIA PALMAS DO TREMEMBE LTDA ME 

ADVOGADO: SP201534-ALDO GIOVANI KURLE 

RECDO: CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS 

ADVOGADO: RJ099028-ALFREDO MELO MAGALHÃES 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0030192-88.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEUSA MELQUIADES DA SILVA 

ADVOGADO: SP250219-SIMONE GOMES CHRISTE ROSCHEL DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0030254-65.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP077160-JACINTO MIRANDA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0030261-57.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DOMINGOS DOS SANTOS LOPES 

ADVOGADO: MG089425-VANESSA VILAS BOAS PEIXOTO RAMIREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0030304-23.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELAINE APARECIDA VALENTE 

ADVOGADO: SP088863-OSCAR DOS SANTOS FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  
PROCESSO: 0030337-47.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA SILINGARDI 

ADVOGADO: SP162864-LUCIANO JESUS CARAM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0030364-30.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELENILZA DE SENA PEREIRA 

ADVOGADO: SP024413-ANTONIO JOSE DE ARRUDA REBOUCAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0030373-89.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE DANTAS DA PAIXAO 
ADVOGADO: SP220640-FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0030380-81.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BERNADETE DA CONCEICAO FERREIRA 

ADVOGADO: SP235172-ROBERTA SEVO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
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PROCESSO: 0030408-15.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AZENILDA RODRIGUES NUNES 

ADVOGADO: SP180541-ANA JÚLIA BRASI PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0030411-04.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIA DA CONCEICAO SIMOES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0030447-46.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOACI BENEDITO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0030497-38.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MATUZALEM DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP230894-ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0030512-07.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAQUEL SIMOES DA SILVA 

ADVOGADO: SP165529-GINALDO DONIZETTI GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0030530-62.2009.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ELIZABETH KIL CAMPANELLA 

ADVOGADO: SP278443-ALEXANDRE RUFINO DANTAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0030534-36.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ONILVA DE MEDEIROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0030538-05.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCA IRISMA DINIZ 

ADVOGADO: SP240077-SILVIA REGINA BEZERRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0030571-29.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PETER JAMES BOYES FORD 

ADVOGADO: SP111922-ANTONIO CARLOS BUFFO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0030658-48.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: MARIA DIVINA ALVES DE ARANTES COSTA 

ADVOGADO: SP264692-CELIA REGINA REGIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0030660-52.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELIO ROBERTO DE ALENCAR 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0030660-86.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OLIVIA MENDES 

ADVOGADO: SP264621-ROSANGELA S. VASCONCELLOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 
  

PROCESSO: 0030664-89.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE BARROS FILHO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0030665-40.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO BRIGAGAO 

ADVOGADO: SP240231-ANA CARLA SANTANA TAVARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0030672-66.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: EDNA VIEIRA DO AMARAL TOMAZ 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0030686-50.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDICIR WENCESLAU BRAZ 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0030692-57.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0030740-16.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDEMIR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0030745-38.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0030765-29.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TERESINHA DE JESUS LOBATO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0030778-28.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOEL FERREIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 
  

PROCESSO: 0030781-80.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE PEDRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0030788-72.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IDELVANDE DANTAS MACEDO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0030789-57.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: ODETE PREZZOTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0030827-69.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO ROBERTO LAVRA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0030835-80.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDMAURO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP137401-MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0030841-53.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO CARLOS FERREIRA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0030845-90.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: MORAILDE GUIMARAES DE MESQUITA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0030849-30.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO ROBERTO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0030852-82.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EMILIO MAXIMILIANO MILIATTI 

ADVOGADO: SP127782-RENILDE MARIA BARBOSA DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 
  

PROCESSO: 0030858-55.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIZABETH ROSA DOS SANTOS FAGUNDES 

ADVOGADO: SP240077-SILVIA REGINA BEZERRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0030883-05.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SERGIO DE TOLEDO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0030885-72.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: MANOEL OLAVIO MACHADO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0030887-42.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ARNALDO RIBEIRO SANTOS 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0030889-12.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSEFA SINELANDIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0030896-04.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MAURICIO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0030950-33.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: NELZI SILVEIRA FIRMINO 

ADVOGADO: SP271531-ELISEU SANTOS DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0031001-44.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE GERALDO FERREIRA 

ADVOGADO: SP212823-RICARDO DOS ANJOS RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0031017-95.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CINTIA APARECIDA DO NASCIMENTO FEITOSA 

ADVOGADO: SP089969-ZOROASTRO CRISPIM DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 
  

PROCESSO: 0031020-84.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDEMAR FRANCISCO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP211235-JOSE ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA LAZZARINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0031040-12.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: THEREZINHA DE JESUS MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP167135-OMAR SAHD SABEH 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0031058-96.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: ROSELENE GOMES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP275113-CAMILA PRINCIPESSA GLIGANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0031087-49.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO CAMURCA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP165736-GREICYANE RODRIGUES BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0031105-36.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: KELLI CRISTINA PAULINO SERAFIM 

ADVOGADO: SP171680-GRAZIELA GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0031110-92.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ZULMIRA BATISTA CODONIO LIMA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0031119-54.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 230/1118 

RECTE: MAURICIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0031147-22.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DURVAL CLARINDO SILVA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0031154-14.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO SIMAO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 
  

PROCESSO: 0031168-61.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ ROBERTO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP137401-MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0031172-35.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IZABEL MARIA MOREIRA CRUZ 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0031179-90.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: AMARILES CARDOSO PAJARES MARTINS 

ADVOGADO: SP271944-JOÃO CARLOS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0031183-30.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAIMUNDA RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP279029-VIVIANE GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0031234-41.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDNA PEREIRA 

ADVOGADO: SP272050-CRISTIANE DA SILVA TOMAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0031255-51.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES SOARES 

ADVOGADO: SP270596-BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0031311-84.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: JOSE ADEMIR FIORI 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0031313-20.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JORGE CARLOS GALDINO 

ADVOGADO: SP290330-RAFAEL TAKESHI SHIROMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0031314-05.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO ELESBAO PEREIRA 

ADVOGADO: SP107955-FRANCISCO ELESBAO PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 
  

PROCESSO: 0031323-98.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VANILDA DE ALMEIDA SILVA 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0031345-59.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE DOMINGOS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0031347-29.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: ENI BINI MEIRA LOBO 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0031357-39.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSANA LAURA BOLDI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP150697-FABIO FREDERICO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0031365-50.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDUARDO VIEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0031367-20.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS GICA DA PAZ 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0031375-94.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: MARIA FOGO 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0031398-40.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA BOTELHO SOUZA GOMES 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0031406-17.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO ADAUTO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 
  

PROCESSO: 0031411-39.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JORGE ALBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0031477-53.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALERIA DE LUCA PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0031486-78.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA CARVALHO NERDIDO 
ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0031494-26.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOELIA GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP068349-VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0031509-24.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA BERNADETE ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 
  

PROCESSO: 0031510-09.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA AMALIA SANTOS BRAGA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0031515-02.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NORIVAL DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO: SP246462-MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0031519-39.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SALVADOR LEAL DE BRITO 

ADVOGADO: SP246462-MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0031524-61.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BALTAZAR JOSE DA COSTA 

ADVOGADO: SP246462-MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  
PROCESSO: 0031528-98.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO ROBERTO MEDEIROS ROVIGATTI 

ADVOGADO: SP130874-TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0031531-53.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO STOCCO 

ADVOGADO: SP130874-TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0031552-58.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIRCE ZANONA VEIGA 
ADVOGADO: SP239000-DJALMA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0031556-66.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FAUSTINO MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP130874-TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0031571-64.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALTER BALLANOTTI 

ADVOGADO: SP200710-PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 
  

PROCESSO: 0031624-16.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALKIRIA APARECIDA CELLI 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0031633-75.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO BAPTISTA 
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ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0031646-74.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARTINHO SILVESTRONI 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0031653-66.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  
PROCESSO: 0031685-71.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA MARIA SCIENCIA PEDRONI 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0031689-74.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REGINA APARECIDA DE OLIVEIRA BARBOSA 

ADVOGADO: SP257179-VALMIR APARECIDO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0031700-40.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RITA DE MORAES 
ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0031732-45.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARNALDO PEDRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0031746-58.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CABOCLO 

ADVOGADO: SP126194-SUZANA MIRANDA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 
  

PROCESSO: 0031781-18.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SALVADOR CUSTODIO DE FARIAS 

ADVOGADO: SP183583-MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0031796-55.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARILISA APARECIDA BELUZO CASTADELLI 
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ADVOGADO: SP034721-ALBERTO MARCELO GATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0031825-08.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO MANOEL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP034721-ALBERTO MARCELO GATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0031858-90.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AIRTON BATISTA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP225532-SULIVAN LINCOLN SILVA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  
PROCESSO: 0031866-04.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCOS ANTONIO SANSAO 

ADVOGADO: SP187951-CÍNTIA GOULART DA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0031867-52.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO VANDERLEI MASSUCO 

ADVOGADO: SP180632-VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0031897-92.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBERTO DAVID 
ADVOGADO: SP071645-OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0031902-80.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REGIANE SOARES REGIS TORRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0031911-71.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELSO PEREIRA 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  
PROCESSO: 0031916-93.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DEJANIR CORREA DA SILVA 

ADVOGADO: SP158044-CIBELE CARVALHO BRAGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0031920-67.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO PEDRO MEDEIROS 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0031921-18.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0031997-47.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDINEI DOMINGOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0031998-32.2007.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE BERNARDINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0031999-17.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL DE OLIVEIRA BONFIM 

ADVOGADO: SP246462-MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0032022-89.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO ZANETTI 

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0032054-60.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIS ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP163738-MAIR FERREIRA DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0032120-74.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JUSTO LOPEZ MONTENEGRO 

ADVOGADO: SP089782-DULCE RITA ORLANDO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  
PROCESSO: 0032183-36.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANALIA ROSA DE JESUS 

ADVOGADO: SP248980-GLAUCIA DO CARMO GERALDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0032193-46.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOSE ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP272385-VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0032232-14.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADRIÃO ROCHA MALTA 

ADVOGADO: SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0032238-84.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AQUILES MARCELO ALMEIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SC015619-ANDREI HARTENIAS GAIDZINSKI 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0032246-90.2010.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FATIMA ISABEL FRANCISCO 

ADVOGADO: SP112026-ALMIR GOULART DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0032263-63.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLOVIS VIANA SANTOS 

ADVOGADO: SP092528-HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0032266-18.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRISVALDO MENEZES NUNES- ESPOLIO 

ADVOGADO: SP228175-RENATA PERNAS NUNES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0032317-63.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MITSUO SHIMOMURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0032348-15.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO LUCIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP213493-WOLNEY MARINHO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0032356-89.2010.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CYNTIA DE CARVALHO DELMONDES 

ADVOGADO: SP276963-ADRIANA ROCHA DE MARSELHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0032358-30.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARISTOFANES ROSENDO DE LIMA 

ADVOGADO: SP085825-MARGARETE DAVI MADUREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0032389-16.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TANIA REGINA ROMANO 

ADVOGADO: SP162864-LUCIANO JESUS CARAM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0032435-39.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADMILSON FERREIRA 

ADVOGADO: SP129067-JOSE RICARDO CHAGAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0032439-42.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: DIONISIO FATORE 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0032441-12.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ODIVAL ZAMBONI 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0032481-91.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCA NUNES BRASILEIRO 

ADVOGADO: SP117833-SUSAN COSTA DE CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0032565-92.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDSON APARECIDO SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP202562-PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0032571-02.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HUSSEIN MOHAMAD ABOU JOKH 

ADVOGADO: SP268811-MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0032634-27.2009.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ESTEVAM HEGEDUS 

ADVOGADO: SP133374-REGINA CELIA DE O FERRAZ HEGEDUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0032660-59.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSILDA BRASILINA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP214173-SILVIO SAMPAIO SALES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0032695-82.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PERINA ALMEIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0032699-22.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEVERINA FELIX DE SOUZA MALTA 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0032703-59.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: JARBAS DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP249730-JOÃO LUIZ ARLINDO FABOSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0032706-14.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MILTON ADORNO 

ADVOGADO: SP249730-JOÃO LUIZ ARLINDO FABOSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0032709-66.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLODOALDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP249730-JOÃO LUIZ ARLINDO FABOSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0032719-13.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RONALDO BORGES SALLES 

ADVOGADO: SP249730-JOÃO LUIZ ARLINDO FABOSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0032720-95.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARTUR JOSE BALDUINO 

ADVOGADO: SP249730-JOÃO LUIZ ARLINDO FABOSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0032721-80.2009.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP249730-JOÃO LUIZ ARLINDO FABOSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0032773-42.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERSON JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP152246-WALDEMAR MINUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0032831-45.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA HELENA RIBEIRO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP172850-ANDRÉ CARLOS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0032851-70.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IZABETE GONCALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP278269-ANGELA MARIA DA CONCEICAO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0032941-78.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: ALDO SANI 

ADVOGADO: SP257361-FELIPE PASQUALI LORENÇATO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0032984-78.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MASSAO KOJIMA 

ADVOGADO: SP271754-IVETE SIQUEIRA CISI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0033034-07.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DOMINGOS OLIVEIRA MATOS 

ADVOGADO: SP252752-ARTUR FRANCO BUENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0033036-11.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IGNEZ DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP264309-IANAINA GALVAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0033143-89.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARLENE PEREIRA DE SOUZA GOMES 

ADVOGADO: SP122079-IOLANDO DE SOUZA MAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0033199-88.2009.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ILANA DE FIORI GOMEZ PALERMO 

ADVOGADO: SP158449-AFFONSO PAULO COMISSÁRIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0033218-94.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ISABEL RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP228456-PIERRE REIS ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0033369-60.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO CIPRIANO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP173526-ROBINSON BROZINGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0033370-45.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ISABEL FURTUNATO DO NASCIMENTO SANTOS 

ADVOGADO: SP285780-PATRICIA DE BARROS RAMOS TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0033390-36.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: BENJAMIM BENEDITO ALVES DE GODOI 

ADVOGADO: SP269740-THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0033412-60.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRENE DE FARIAS XAVIER 

ADVOGADO: SP205187-CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0033418-04.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBERVAL DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP137401-MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0033501-20.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO LEMOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP076373-MARCIO FERNANDO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0033628-26.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIANA DIALEZA BITENCOURT SILVA 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0033669-22.2009.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CINTIA HELENA BULGARELLI FREITAS 

ADVOGADO: PR025971-FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0033673-59.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILBERTO PEREIRA DOS SANTOS FERREIRA 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0033676-14.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DONISETE GOMES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP188223-SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0033694-35.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO IRACI FERREIRA 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0033697-87.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: MARIA DO ROSARIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0033716-93.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP188223-SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0033744-27.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARINES FRANCA DA SILVA XAVIER CALADO 

ADVOGADO: SP274953-ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0033777-85.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL TEIXEIRA COSTA 

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0033832-02.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ANTONIO DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0033835-54.2009.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSA MARIA DIAS FLORES 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0033878-54.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ROBERTO DE SOUZA LIMA 

ADVOGADO: SP214174-STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0033920-74.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ILKA CRISTINA SERAFIM BRAGA 

ADVOGADO: SP194042-MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0033937-13.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARLINDO NUNES MORAIS 

ADVOGADO: SP220411-FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0033939-80.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: JOAO CARLOS GONCALVES DE MELLO 

ADVOGADO: SP220411-FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0033985-06.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBERTO HILLE RIBEIRO 

ADVOGADO: SP056372-ADNAN EL KADRI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0034042-53.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIETE ANTONIA DE LIMA BOLETINI 

ADVOGADO: SP163442-HERALDO AUGUSTO ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0034043-38.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RENATO TARQUINIO 

ADVOGADO: SP205371-JANETE MARIA RUBIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0034068-85.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EMILIA YUKIE TAKENAKA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0034107-14.2010.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LISABETE ANKOWSKI RIBEIRO 

ADVOGADO: SP295665-FLAVIA NOGUEIRA DE FREITAS 

RECDO: CARLOS MIGUEL LIMA DA SILVA 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0034215-77.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUBENS RANGEL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP250228-MARIA ELIZABETE DANTAS PINHEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0034249-52.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARISTIDES DE OLIVEIRA NETO 

ADVOGADO: SP265307-FABRICIO HOMEM DE MELO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0034295-07.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAUDIONOR MESQUITA FILHO 

ADVOGADO: SP071334-ERICSON CRIVELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0034377-38.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: MARIZA CAMARGO DE JESUS 

ADVOGADO: SP278269-ANGELA MARIA DA CONCEICAO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0034391-22.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ PEREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP187189-CLAUDIA RENATA ALVES SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0034421-57.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MASSAYOSHI OSAKI 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0034504-10.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DOMINGOS JESUS PIACENTE 

ADVOGADO: SP179677-RENATA TRAVASSOS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0034516-58.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FABIANO OLIVEIRA CORREIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP125170-ADARNO POZZUTO POPPI (MATR. SIAPE Nº 6.933.046) 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0034523-79.2010.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSÉ JUSTINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0034528-38.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EURIDES CARVALHO 

ADVOGADO: SP224501-EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0034549-77.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO LUIZ FERRAZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP165099-KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0034609-84.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOSE SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP242054-RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0034621-64.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: ANA GERALDA PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP234499-SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0034647-96.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TERESINHA DO CARMO 

ADVOGADO: SP087480-ISABEL CRISTINA VIANNA BASSOTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0034652-84.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILLIAM LIMA BATISTA SOUZA 

ADVOGADO: SP264295-ANTONIO ALVACY DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0034713-76.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURA MATIAS DE OLIVEIRA NACKAMURA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0034729-64.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP219751-VAGNER LUIZ ESPERANDIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0034784-44.2010.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DOMINGAS APARECIDA ALVES ALMEIDA 

ADVOGADO: SP236199-RONALDO DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0034792-55.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CUSTODIO DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP252504-BIANCA DIAS MIRANDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0034796-92.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENVINDA ROSA FRANCO 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0034803-84.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CARLOS BARDUCO 

ADVOGADO: SP188223-SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0034810-76.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: LIONOR MARQUES ADORNO 

ADVOGADO: SP188223-SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0034837-59.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARLI SATURNINO MEIRA 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0034846-21.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA AURENISE FERREIRA CAMPOS 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0034855-80.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE EVARISTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0034878-26.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOSE DE SANTANA 

ADVOGADO: SP242054-RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0034900-84.2009.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUBENS VERDE 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0034908-61.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ONDINA DO AMARAL PAIXAO 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0034914-68.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ZULMIRA BENEDITA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0034925-97.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA MARQUES 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0034926-82.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: MARCO ANTONIO NICOLI 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0034927-67.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP188223-SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0034932-89.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0034941-51.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MIRIAM NELI DAMACIANO DE LIMA 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0034943-21.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOANA JOSEFA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0034978-15.2008.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO JOSE FELICIANO 

ADVOGADO: SP210450-ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0034983-37.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBSON SAMPAIO SAPATINI 

ADVOGADO: SP067984-MARIO SERGIO MURANO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0034997-50.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DAVID LOPES DE SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP095647-IVO LOPES CAMPOS FERNANDES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0035031-59.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OLIVIA RODRIGUES VENTURA 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0035034-14.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: WALDIR OLIVARIS 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0035038-51.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCIA APARECIDA DO COUTO 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0035047-13.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TANIA VIEIRA SA BARRETTO 

ADVOGADO: SP188223-SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0035052-35.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NILTON DA SILVA 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0035056-72.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEWTON ANDREANO 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0035085-25.2009.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE FATIMA GOMES DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP284580-VILMA APARECIDA GODOY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0035096-54.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO CIPRIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP264621-ROSANGELA S. VASCONCELLOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0035131-14.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP085825-MARGARETE DAVI MADUREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0035133-18.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO BATISTA DE MATOS 

ADVOGADO: SP266112-REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0035137-21.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: ILDA FERREIRA CABRAL FARIAS 

ADVOGADO: SP237831-GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0035149-35.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALECIO BELTRAMI 

ADVOGADO: SP137401-MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0035176-81.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DA PENHA PEREIRA 

ADVOGADO: SP273772-APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0035179-70.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REGINA AMARANTE GUIMARAES 

ADVOGADO: SP109144-JOSE VICENTE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0035197-91.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIN VILLANOVA 

ADVOGADO: SP062572-ANSELMO NEVES MAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0035382-32.2009.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ HIROSHI NISHI 

ADVOGADO: SP283130-RENATO TEMPLE LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0035459-41.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RICARDO PEREIRA ALMEIDA 

ADVOGADO: SP137401-MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0035462-59.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARMANDO FEITOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0035479-95.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAQUELINE CARREGALO BIFULCO DIAS 

ADVOGADO: SP235201-SÉFORA KÉRIN SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0035481-36.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: JOANA OLIVEIRA DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0035482-50.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSEFA IRINEIA DA SILVA CARDOSO 

ADVOGADO: SP113985-IEDO GARRIDO LOPES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0035487-09.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SONIA SANCHES SEGOBE 

ADVOGADO: SP038220-PAULINO SILVEIRA CONCORDIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 
  

PROCESSO: 0035499-57.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CRISTINA MAYUMI ONODERA OKASAKI 

ADVOGADO: SP247103-LETICIA FRANCISCA DA SILVA OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0035544-27.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VERA LUCIA GUILHERMINA DA SILVA DOMINGUES 

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0035551-19.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: ELIZABETE PINHEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP267025-KATIA REGINA RODRIGUES DOS SANTOS BRUM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0035583-24.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA CARMEM RODRIGUES 

ADVOGADO: SP211495-KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 
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PROCESSO: 0035588-46.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIA MARIA GRANDAO 

ADVOGADO: SP211495-KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0035606-67.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JURANDIR OLIVEIRA PINTO 

ADVOGADO: SP100266-NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0035609-22.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JULIAN CASTILLEJO MURILLO 
ADVOGADO: SP100266-NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0035620-85.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TRISTÃO NUNES FILHO 

ADVOGADO: SP142437-BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0035630-95.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS DA ROSA 

ADVOGADO: SP184558-AFONSO RODRIGUES LEMOS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 
  

PROCESSO: 0035642-46.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSELITA PEREIRA DE NOVAIS TREVISAN 

ADVOGADO: SP231937-JOSE AUGUSTO DE ANDRADE FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0035645-98.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAURIN FRANCA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP254667-NICOLINO D'OVIDIO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0035648-53.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: SUELI LOURENCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP142437-BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0035659-82.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DINALVA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP231419-JOAO EXPEDITO NASCIMENTO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
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PROCESSO: 0035732-20.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS CIPRIANO 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0035756-48.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ZILDA RODRIGUES KAMEGAWA 

ADVOGADO: SP175969-MAURO ANTONIO SERVILHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0035769-47.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO HONORIO DE LIMA 
ADVOGADO: SP111868-CLAUDIO RICARDO DE CASTRO CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0035808-44.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIANO ANTONIO CANALI 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0035813-66.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 
  

PROCESSO: 0035814-51.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ROBERTO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0035819-10.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO LUIZ NARDI 

ADVOGADO: SP081286-IMERO MUSSOLIN FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0035844-23.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: MARIA DELAZIR DRIGO 

ADVOGADO: SP211944-MARCELO SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0035851-15.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARMO PROCOPIO 

ADVOGADO: SP242876-ROGERIO LUIZ MELHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
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PROCESSO: 0035851-78.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PATRICIO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0035852-63.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCA ALVES DE FARIAS 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0035854-33.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FARAIDES MOREIRA DE SOUZA 
ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0035878-95.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ KURAMITSU IDE 

ADVOGADO: SP077048-ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0035890-12.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO ROBERTO FONSECA PRUX 

ADVOGADO: SP076836-OSWALDO LIMA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 
  

PROCESSO: 0035898-86.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO RICIERI CALCIOLARI 

ADVOGADO: SP141372-ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0035902-55.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA ROSA LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP254872-CLEBER PEREIRA CORREA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0035903-74.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: JACINTO CARDOSO DA SILVA 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0035914-06.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE APOLIANO PEREIRA 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
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PROCESSO: 0035949-97.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ AUGUSTO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP205334-ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0035963-13.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES FERREIRA 

ADVOGADO: SP086083-SYRLEIA ALVES DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0036000-40.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DILMA MARIA DE JESUS 
ADVOGADO: SP266948-KARLA DA FONSECA MACRI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0036005-96.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE BASILIO DE SANTANA 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0036010-21.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JESSE JOAQUIM DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 
  

PROCESSO: 0036028-42.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARISIA FERREIRA DE PAULA 

ADVOGADO: SP160796-VIVIAN GENARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0036035-34.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: THAIS APARECIDA STANO 

ADVOGADO: SP224227-JOICE CALAFATI ALVES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0036055-59.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: VILSON JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP176872-JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0036066-54.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILMA MOSCONI 

ADVOGADO: SP255436-LILIAN GOUVEIA GARCEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 
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PROCESSO: 0036106-36.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CARLOS RANGEL LEITE 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0036111-58.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO FRANCISCO VERISSIMO 

ADVOGADO: SP188223-SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0036113-28.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRIS LINDAURA COSTA DA SILVA 
ADVOGADO: SP168731-EDMILSON CAMARGO DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0036178-23.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA CRISTINA APARECIDA MARTINS 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0036182-94.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO LOURENÇO DA SILVA 

ADVOGADO: SP085520-FERNANDO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 
  

PROCESSO: 0036191-85.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RENATO EDUARDO NATALE 

ADVOGADO: SP197251-VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0036193-26.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE BENEDITO DE BRITO 

ADVOGADO: SP121952-SERGIO GONTARCZIK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0036197-63.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: NILVA BOFOLIN BERGAMASCO 

ADVOGADO: SP202608-FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0036216-98.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JONAS FAIS 

ADVOGADO: SP111080-CREUSA AKIKO HIRAKAWA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
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PROCESSO: 0036229-97.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARINELMA DE SOUZA FURTADO 

ADVOGADO: SP102077-ROSANA OLIVERIO MERENCIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0036288-22.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLARITZA LACERDA TARDELI 

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0036292-25.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADRIANO DA PONTE MELAO 
ADVOGADO: SP095647-IVO LOPES CAMPOS FERNANDES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0036297-81.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TAKEO ONO 

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0036298-66.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO ADAO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP261270-ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 
  

PROCESSO: 0036301-21.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TACITO FERNANDO MADURO BOCAIUVA 

ADVOGADO: SP154380-PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0036301-84.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: KOZO MATSUKAWA 

ADVOGADO: SP067752-KOITI TAKEUSHI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0036319-42.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: ODETE MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP211944-MARCELO SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0036354-36.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO NASCIMENTO PESSOA 

ADVOGADO: SP134519-LUIS CARLOS DOS REIS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 
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PROCESSO: 0036437-81.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LINOR ZAMAI 

ADVOGADO: SP098391-ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0036453-06.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AUGUSTO MUNHOZ 

ADVOGADO: SP269740-THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0036456-58.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALFONSO ERIBERTO PINHEIRO MIGUELEZ 
ADVOGADO: SP269740-THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0036508-20.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSELI FATIMA SCHAPIEVSKI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0036556-76.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELVIO BOMBARDI 

ADVOGADO: SP115881-ISMAEL ALVES FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  
PROCESSO: 0036578-37.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALIETE PRADO SOARES 

ADVOGADO: SP235324-LEANDRO DE MORAES ALBERTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0036605-54.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA DE FATIMA BASTOS DUARTE 

ADVOGADO: SP073615-CARMINDO ROSA DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0036611-61.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE SANTOS DE SOUZA 
ADVOGADO: SP247394-ANTONIO ROBERTO DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0036626-59.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEIDE APARECIDA ARTER 

ADVOGADO: TO002949-RITA DE CASSIA BERTUCCI AROUCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
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PROCESSO: 0036650-87.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELSO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP273230-ALBERTO BERAHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0036762-27.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO DIAS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP188223-SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0036763-12.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANESIO GUTIERREZ 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0036764-94.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA MARIA DE BRITO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP207008-ERICA KOLBER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0036767-49.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ODETE RODRIGUES DA SILVA DURO 

ADVOGADO: SP269740-THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  
PROCESSO: 0036805-90.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELISANGELA JULIAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP212184-ALINE RODRIGUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0036822-29.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA OLIVEIRA SILVA LANDIM 

ADVOGADO: SP208285-SANDRO JEFFERSON DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0036843-39.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALTER RODRIGUES MARTINS 
ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0036844-24.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALBERTO VENTECINCO NETO 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 
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PROCESSO: 0036932-62.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VANIA FERREIRA MARTINS 

ADVOGADO: SP240061-PAULA ROBERTA SOUZA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0036968-41.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRACILDA CARDOSO DE MENEZES 

ADVOGADO: SP189626-MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0036973-92.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAQUIM FIRMINO DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO: SP168546-EMERSON JOSÉ VAROLO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0037015-15.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AIRTON VALADAO RODOLFO 

ADVOGADO: SP081286-IMERO MUSSOLIN FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0037057-30.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FLORISVALDO RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP201206-EDUARDO DE SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  
PROCESSO: 0037122-88.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WANDERLEI MAGANHA MONTONI 

ADVOGADO: SP215830-KATHIA REGINA LIMA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0037166-44.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SIMONE AUREA COLLINA 

ADVOGADO: SP196976-VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0037168-14.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0037186-35.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MARTINS FILHO 

ADVOGADO: SP187137-GUSTAVO DA VEIGA NETO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0037222-43.2010.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OLIVAR PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0037227-36.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL ANTONIO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP139389-LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0037236-95.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDNEA DE OLIVEIRA ALAMAR 

ADVOGADO: SP134415-SELMA REGINA GROSSI DE SOUZA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0037241-20.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELI FERREIRA 

ADVOGADO: SP146186-KLEBER LOPES DE AMORIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0037245-57.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO MOREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP185940-MARISNEI EUGENIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0037246-42.2008.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDOMIRO MANZINI 

ADVOGADO: SP185940-MARISNEI EUGENIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0037247-27.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIO LUCIO VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP185940-MARISNEI EUGENIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0037248-12.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP185940-MARISNEI EUGENIO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0037269-85.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REINALDO APARECIDO MARTINS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP142437-BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0037273-54.2010.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE LIMA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP237732-JOSÉ RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0037280-80.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DENIZE GOMES GONSALVES BERNARDO 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0037298-04.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL GARCIA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP273790-DANIEL RODRIGO BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0037341-38.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA REGINA CONSTANTINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP121952-SERGIO GONTARCZIK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0037382-05.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUI KLEBER TEIXEIRA SOUSA 

ADVOGADO: SP231450-LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0037389-94.2009.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE APARECIDO BARBOZA DE MORAES 

ADVOGADO: SP101799-MARISTELA GONCALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0037401-74.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IEDES DA SILVA ASSIS 

ADVOGADO: SP168731-EDMILSON CAMARGO DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0037411-55.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CARLOS BESSA 

ADVOGADO: SP137401-MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0037411-89.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EUFRAZIA PEREIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0037416-77.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: MARIA DE OLIVEIRA GUNDAREM 

ADVOGADO: SP137401-MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0037419-32.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDO PAULO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP137401-MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0037473-95.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MIGUEL NONATO DE JESUS 

ADVOGADO: SP192013-ROSA OLIMPIA MAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 
  

PROCESSO: 0037478-54.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DOMINGOS CERRADA 

ADVOGADO: SP058503-UBAJARA GONCALVES COLLETES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0037515-81.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REGINA CELIA CUSTODIO 

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0037571-80.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVA VICENTE 

ADVOGADO: SP264166-DARIO LEANDRO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0037576-05.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO DA CRUZ DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0037583-94.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE NILSON SILVA CAMPOS 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0037584-16.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADILSON FRANCISCO DE MORAES 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0037594-26.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: JOSE VALDIR ZANELLI 

ADVOGADO: SP228832-ANDREA SENATORE GRILLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0037615-36.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP242054-RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0037623-76.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBERTO DE ASSIS 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 
  

PROCESSO: 0037627-16.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE BENEDITO DA SILVA 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0037633-23.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDO DONIZETI PEDRO 

ADVOGADO: SP188223-SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0037635-90.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: VILMA BORGES DE LIMA GOUVEIA 

ADVOGADO: SP254818-ROGERIO RAIMUNDINI GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0037656-66.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDEVANDO LAZARO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0037660-06.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCIO ODERCIO SARDELARI 

ADVOGADO: SP143281-VALERIA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0037676-57.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIO CESAR ALVES TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0037702-26.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: ARNALDO AUGUSTO CIQUIELO BORGES 

ADVOGADO: SP157444-ADRIANA SIMONIS MARTINS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0037709-47.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELIA ELIZIARIO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP208487-KELLEN REGINA FINZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0037724-16.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE GILBERTO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 
  

PROCESSO: 0037727-68.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FELICIANA ALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0037863-65.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSALVO RIBEIRO NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP220640-FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0037870-23.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: MARISSOL ARISA DE OLIVEIRA LIMA 

ADVOGADO: SP119584-MANOEL FONSECA LAGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0037889-63.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IZILDA PELEGRINO 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0037890-48.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP188223-SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0037901-77.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS BARRETO 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0037913-91.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: MARCIO PARRA 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0037918-16.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELSON DEL VALLE 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0037951-06.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: YACHA SOUED 

ADVOGADO: SP192291-PÉRISSON LOPES DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 
  

PROCESSO: 0037953-73.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO LONGO 

ADVOGADO: SP192291-PÉRISSON LOPES DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0037970-75.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CALIL SABBAG NETTO 

ADVOGADO: SP142453-JOSE ARAO MANSOR NETO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0037978-86.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: MARIA APARECIDA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP073645-LUIZ ROBERTO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0037983-74.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0038021-86.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SONIA MARIA LOPES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP095647-IVO LOPES CAMPOS FERNANDES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0038026-11.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANGELICA VERGINIA RINALDINI SANTOS 

ADVOGADO: SP095647-IVO LOPES CAMPOS FERNANDES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0038072-34.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 266/1118 

RECTE: CLEIDE MARCONDES DE SOUSA ALMEIDA 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0038123-45.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE LUIZ DE JESUS 

ADVOGADO: SP211518-NANCI MARIA ROWLANDS BERALDO DO AMARAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0038127-82.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO MARCOS NEVES 

ADVOGADO: SP187475-CATARINA APARECIDA CONCEIÇÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 
  

PROCESSO: 0038132-07.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE DA SILVA MACEDO 

ADVOGADO: SP087480-ISABEL CRISTINA VIANNA BASSOTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0038148-58.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE AURELIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP093423-PEDRO LUIZ LESSI RABELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0038157-54.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: JOSE ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0038194-13.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAIMUNDO CARLOS BISPO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP244440-NIVALDO SILVA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0038216-71.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ ANTONIO FIORI 

ADVOGADO: SP227580-ANDRÉA FIORI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0038219-26.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0038262-94.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: DIVINO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0038271-56.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARILDO FRANCA 

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0038306-16.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EVA LOPES BARBOZA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 
  

PROCESSO: 0038353-24.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ ALBERTO DOMINGUES 

ADVOGADO: SP199062-MIRIAM RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0038380-07.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JANECIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0038388-47.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ERASMO CARLOS DOS SANTOS 
ADVOGADO: SP101196-KLEBER DOS REIS E SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0038424-89.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP203641-ELIANDRO LOPES DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0038430-96.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MIGUEL DIAS NETO 

ADVOGADO: SP226818-EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 
  

PROCESSO: 0038438-73.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAIMUNDO NONATO DE MACEDO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP264694-CLAYTON FERNANDO LOPES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0038531-70.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO CARLOS SANTOS DE ALMEIDA 
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ADVOGADO: SP153047-LIONETE MARIA LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0038534-54.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARGARIDA NEVES PAIXAO PEREIRA 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0038558-53.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA NEILDE SANTOS VITURINO 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  
PROCESSO: 0038575-89.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE APARECIDO DE MORAES FERREIRA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0038587-69.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IMACULADA MATIDA MARTINEZ 

ADVOGADO: SP138603-ADRIANA DE LOURDES G DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0038610-15.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRACEMA MARIA FELIPE E SILVA 
ADVOGADO: SP250698-PAULO ROGERIO SANTOS NERY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0038632-39.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAIMUNDA CLEIDE SOARES DA SILVA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP174933-RENATO GOMES MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0038651-45.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUTE DA ROCHA SILVA 

ADVOGADO: SP179417-MARIA DA PENHA SOARES PALANDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 
  

PROCESSO: 0038662-11.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HUMBERTO CORREA PEREIRA 

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0038679-47.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ISABEL NONATO MENEZES DE SA MORO 
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ADVOGADO: SP106787-GESSE PEREIRA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0038695-98.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO GONCALVES SOBRINHO 

ADVOGADO: SP109144-JOSE VICENTE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0038785-72.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO FERNANDES ADEMMER 

ADVOGADO: SP240231-ANA CARLA SANTANA TAVARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  
PROCESSO: 0038789-12.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SOLANGE BRANDAO SILVA 

ADVOGADO: SP163738-MAIR FERREIRA DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0038790-31.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSCALINO RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP219040-ARNALDO FERREIRA MULLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0038830-76.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MOISES JOSE FELIPE 
ADVOGADO: SP231419-JOAO EXPEDITO NASCIMENTO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0038869-73.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL CANDIDO 

ADVOGADO: SP243657-SONIA DIOGO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0038914-14.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO CARLOS PELAGENS 

ADVOGADO: SP239921-PABLO LUIZ LOPES FRANÇA PISTONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 
  

PROCESSO: 0038929-80.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AMARO PEREIRA DE OLIVEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0038968-77.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSELI DA SILVA 
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ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0039003-37.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0039158-40.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EVA CARDOSO SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP188223-SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  
PROCESSO: 0039197-37.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILSON BUCALEM 

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0039224-20.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS VITORINO 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0039234-64.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSA FELIX DA SILVA 
ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0039272-76.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA FRANCISCA COSTA 

ADVOGADO: SP279938-DAIANE BLANCO WITZLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0039300-44.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDNOELSON OLIVEIRA SERQUEIRA 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 
  

PROCESSO: 0039302-14.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NIVALDO GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0039332-49.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSVALDO SOARES DOS REIS 
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ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0039336-86.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ESEQUIEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0039365-39.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOELINA BASTOS DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP200639-JOELMA FREITAS RIOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  
PROCESSO: 0039408-44.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ESTEFANIA ANTONIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP073645-LUIZ ROBERTO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0039443-67.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE NUNES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP129888-ANA SILVIA REGO BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0039461-20.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSA MARIA DOS SANTOS 
ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0039472-20.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES FRANCISCO 

ADVOGADO: SP088641-PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0039532-56.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA RILMA PEREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP268811-MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 
  

PROCESSO: 0039537-49.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADRIANA MAYUMI TOTAKI 

ADVOGADO: SP100216-AKIKO TATEOKA IIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0039538-63.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ASCENCAO FERREIRA 
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ADVOGADO: SP115161-ROSE APARECIDA NOGUEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0039559-05.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CIRLENE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP139418-SANDRA MARA LIMA GARCIA STRASBURG 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0039560-58.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOEL LISBOA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0039571-19.2010.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LURDES DO CARMO MATOS 

ADVOGADO: SP257869-EDIVAN DA SILVA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0039579-30.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRACEMA GONCALVES 

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0039625-82.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELSON JOSE DA CRUZ 

ADVOGADO: SP133850-JOEL DOS REIS 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0039744-43.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSANDI SANTIAGO SOUZA 

ADVOGADO: SP298182-ALEXANDRE MARCOS STORTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0039747-32.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCOS ANTONIO DOS SANTOS FERREIRA 

ADVOGADO: SP267269-RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  
PROCESSO: 0039801-95.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBERTO DOS SANTOS GUERRA 

ADVOGADO: SP192291-PÉRISSON LOPES DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0039823-90.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DO CARMO LIMA SANTOS 

ADVOGADO: SP101196-KLEBER DOS REIS E SILVA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0039837-74.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OCTACILIO DIAS DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP247394-ANTONIO ROBERTO DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0039845-17.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE GERMANO FILHO 

ADVOGADO: SP101291-ROSANGELA GALDINO FREIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0039853-91.2009.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDIMILSON BRUNO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP246573-FIROZSHAW KECOBADE BAPUGY RUSTOMGY JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0039899-46.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ANCHIETA DA SILVA 

ADVOGADO: SP298182-ALEXANDRE MARCOS STORTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0039901-16.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO RAIMUNDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP272385-VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0039975-07.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE FATIMA DE SOUSA SANTOS 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0039984-66.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JULIA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  
PROCESSO: 0039992-43.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAQUIM PEDRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP188223-SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0040015-86.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CREUSA MACHADO 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0040045-24.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDSON AGNOLETO 

ADVOGADO: SP188223-SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0040049-61.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TERESA LOPES 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0040055-68.2009.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO ERNESTO DE MORAIS MADRUGADA 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0040066-97.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE DA CONCEICAO FERREIRA 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0040079-33.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIUDE ANA DE SANTANA DIPARDO 

ADVOGADO: SP174858-ELIUDE ANA DE SANTANA DIPARDO 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0040089-43.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVANILDES BARROS SOUSA 

ADVOGADO: SP281820-GRACE FERRELLI DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0040097-54.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ EDMUNDO TAVARES 

ADVOGADO: SP076373-MARCIO FERNANDO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  
PROCESSO: 0040109-68.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEIDE DO VALE FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP196805-JOSENEIDE TOMAZ DE AQUINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0040143-72.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDILVO CARLOS ROSSI 

ADVOGADO: SP197535-CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0040162-78.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCA LANCA MARTIN 

ADVOGADO: SP151699-JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0040190-17.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOELMA RAMOS DIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP080804-ANTONIO MAURO CELESTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0040229-14.2008.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LUISA LOPES BREVE DOS PASSOS 

ADVOGADO: SP055425-ESTEVAN SABINO DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0040254-90.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PATRICIA FERREIRA PACHECO 

ADVOGADO: SP183353-EDNA ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0040283-14.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADEMIR DE ALMEIDA CORTEZ 

ADVOGADO: SP184131-LARISSA DE ALMEIDA CORTEZ 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0040313-78.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APPARECIDO GENESIO SPIGUEL 

ADVOGADO: SP162315-MARCOS RODOLFO MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0040319-85.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JULIAN AVILA AVILA 

ADVOGADO: SP267546-ROGERIO FRANCISCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  
PROCESSO: 0040322-40.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0040362-56.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOSE DA SILVA SOARES 

ADVOGADO: SP091726-AMÉLIA CARVALHO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0040392-23.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILVIA ROSE ANDRIENCO 

ADVOGADO: SP235551-GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0040398-98.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JEFFERSON SANTOS MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0040406-41.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: VANESSA APARECIDA ALCANTARA 

ADVOGADO: SP281832-JAIRAS ALEXANDRE SOUZA ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0040449-75.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LUCIA COSTA BORGES 

ADVOGADO: SP092528-HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0040451-45.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSELVIRA CANDIDA DE SANTANA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP271307-DANTE PEDRO WATZECK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0040490-42.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELINA APARECIDA ANDRADE CRUZ 

ADVOGADO: SP169578-NATÉRCIA MENDES BAGGIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0040499-38.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZA GOMES DE MACEDO 

ADVOGADO: SP178155-EBER ARAUJO BENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0040516-40.2009.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADALBERTO TADEU PINTO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP137401-MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0040518-10.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOSE PEREIRA 

ADVOGADO: SP137401-MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0040521-62.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARILI APARECIDA RESELLA 

ADVOGADO: SP137401-MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0040524-17.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE FATIMA PEREIRA DOURADO 

ADVOGADO: SP137401-MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0040527-69.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: LUIZ OTAVIO CORTEZ 

ADVOGADO: SP137401-MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0040553-67.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA SUELY DE SOUZA 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0040555-37.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CARLOS XAVIER DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0040567-17.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ROBERTO HIGINO 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0040615-10.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELMO DOS SANTOS CABRAL 

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0040616-29.2008.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RITA DIVA DE ALENCAR 

ADVOGADO: SP189072-RITA DE CASSIA DE ALMEIDA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0040659-97.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDSON BRASIL GABRIEL 

ADVOGADO: SP089787-IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0040737-57.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSEFA AUXILIADORA DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0040739-27.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DEOLINDA DA SILVA MAIA 

ADVOGADO: SP107206-ELIDA ALMEIDA DURO FILIPOV 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0040766-39.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIA NORONHA BESSA 
ADVOGADO: SP267054-ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0040769-28.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VERA LUCIA CAMARGO DE FRANCA 

ADVOGADO: SP220640-FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0040862-54.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSWALDO DE MORAES 

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 
  

PROCESSO: 0040862-88.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSIVALDO MOREIRA GONCALVES 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0040895-78.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSVALDO VICENTE FERREIRA 

ADVOGADO: SP218034-VIVIANE ARAUJO BITTAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0040991-93.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: ELITA DE SOUZA MOREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP175057-NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0041015-24.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VICTORIA APARECIDA LIMA E SILVA 

ADVOGADO: SP137828-MARCIA RAMIREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 
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PROCESSO: 0041066-35.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP256994-KLEBER SANTANA LUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0041092-04.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ ROBERTO DOS SANTOS PINTO 

ADVOGADO: SP162201-PATRICIA CRISTINA CAVALLO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0041092-67.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CICERO GOMES DA SILVA 
ADVOGADO: SP251209-WEVERTON MATHIAS CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0041118-31.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDO PEREIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP080804-ANTONIO MAURO CELESTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0041121-83.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO MARIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP263196-PAULA VANESSA ARAUJO RAIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 
  

PROCESSO: 0041167-09.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILDETE SILVA DE SANTANA 

ADVOGADO: SP115890-LUZIA IVONE BIZARRI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0041239-59.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIA PEREIRA MAYOLINO 

ADVOGADO: SP254746-CINTIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0041272-49.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: JULIO SANTOS ARAUJO 

ADVOGADO: SP137401-MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0041273-68.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VERA LUCIA LEAL DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 
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PROCESSO: 0041278-22.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARLENE DOS SANTOS ROCHA 

ADVOGADO: SP095647-IVO LOPES CAMPOS FERNANDES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0041279-41.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIAS LOPES DE LIMA 

ADVOGADO: SP219040-ARNALDO FERREIRA MULLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0041282-93.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MARINHO FILHO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0041299-95.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO REIMBERG DA SILVA 

ADVOGADO: SP137401-MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0041311-46.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIZABETH FERNANDES COSTA 

ADVOGADO: SP237831-GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  
PROCESSO: 0041312-65.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JORGE ROBERTO DE FARIA 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0041343-51.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DA CONCEICAO AMESCOA TAVOLAZZI 

ADVOGADO: SP270596B-BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0041351-62.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUI TADEU DE MOURA SANTOS 
ADVOGADO: SP143371-MILTON LOPES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0041420-94.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOSE DOS REIS FERREIRA 

ADVOGADO: SP265627-CICERO GOMES DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 
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PROCESSO: 0041460-76.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MEIRELES MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP208767-GISELE MACEA DA GAMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0041550-21.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARGARETE MOJICA 

ADVOGADO: SP149604-RENATO ROBERTO NIGRO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0041553-68.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EPAMINONDAS DE CARVALHO SANTOS 

ADVOGADO: SP098391-ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0041574-49.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MIRIAM GAMBETTE BRAZAO 

ADVOGADO: SP253928-LUIZ PAULO LEITE HENRIQUES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0041593-84.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HIDETOSHI KIKUDOME 

ADVOGADO: SP213216-JOÃO ALFREDO CHICON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  
PROCESSO: 0041621-18.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SERGIO FRANCISCO DIAS CORBIS 

ADVOGADO: SP208953-ANSELMO GROTTO TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0041625-89.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RICARDO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP171745-OSMAR CARVALHO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0041680-06.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDERIO DE FRANCA 
ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0041681-59.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LINDOLPHO MASSIERO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 
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PROCESSO: 0041683-58.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELZA MUCCI PEREIRA 

ADVOGADO: SP285036-RODRIGO MALAGUETA CHECOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0041722-26.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DORAMAR RAMOS GODOY 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0041723-11.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIS CARLOS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0041731-85.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIO DONEDA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0041733-21.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE PETRUCIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP219040-ARNALDO FERREIRA MULLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  
PROCESSO: 0041739-28.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DANIEL DE ARAUJO SANTOS 

ADVOGADO: SP219040-ARNALDO FERREIRA MULLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0041746-54.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GENI GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0041767-93.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FLAVIO PEDRO DA ROCHA 
ADVOGADO: SP085825-MARGARETE DAVI MADUREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0041779-44.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILMAR AGUIAR DE BRITO 

ADVOGADO: SP183583-MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 
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PROCESSO: 0041810-30.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE RIBEIRO VIEIRA 

ADVOGADO: SP059501-JOSÉ JACINTO MARCIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0041812-97.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AILTON MENDES DA COSTA 

ADVOGADO: SP194729-CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0041822-44.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAIME BRASIL ALVES 

ADVOGADO: SP076928-MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0041832-25.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELODEIA APARECIDA DA SILVA SALES 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0041860-90.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO MANFREDINE FILHO 

ADVOGADO: SP074758-ROBSON VIANA MARQUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  
PROCESSO: 0041867-14.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO SERGIO MARQUES DE LIMA 

ADVOGADO: SP191933-WAGNER WELLINGTON RIPPER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0041926-36.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SORAIA REGINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP171720-LILIAN CRISTINA BONATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0041937-65.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DAS DORES PEREIRA DOS REIS 
ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0041946-27.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO BRITO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 
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PROCESSO: 0041953-19.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIOMAR FERNANDES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP163738-MAIR FERREIRA DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0041956-08.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ GONZAGA VIEIRA 

ADVOGADO: SP222796-ANDRÉ ALEXANDRE LORENZETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0041964-82.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCIONILA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP088550-LUIZ CARLOS CICCONE 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0041968-85.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JANI CLEIDE AMBROSIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP148841-EDUARDO SOARES DE FRANCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0041980-36.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RODRIGO ANDRES GARRIDO MOTTA 

ADVOGADO: SP161563-RODRIGO ANDRÉS GARRIDO MOTTA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  
PROCESSO: 0041990-46.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIANA CRISTINA TOMAZ 

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0042013-89.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOSE DOS SANTOS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP267054-ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0042146-34.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO PEREDELSKI 
ADVOGADO: SP243830-ALINE MARTINS SANTURBANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0042169-14.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WAGNER DE CICCO 

ADVOGADO: SP247939-SABRINA NASCHENWENG 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 
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PROCESSO: 0042172-66.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MALVINA TEREZA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP162352-SIMONE RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0042215-66.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANEGILDA MARIA DA SILVA MONTEIRO 

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0042238-46.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRACINDO DE MELLO 

ADVOGADO: SP052361-ANTONIO CARLOS AMARAL DE AMORIM 
RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0042252-93.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IGNEZ DE ALCANTARA SILVA 

ADVOGADO: SP245552-LUCIANA MASCARENHAS JAEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0042299-67.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO REGA PEREIRA 

ADVOGADO: SP202595-CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  
PROCESSO: 0042306-25.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RONALDO JUN KAMIKIHARA 

ADVOGADO: SP137308-EVERALDO SILVA JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0042307-10.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEANDRO KEN KAMIKIHARA 

ADVOGADO: SP137308-EVERALDO SILVA JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0042315-55.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MONICA MARTINS CIPRIANO 
ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0042320-77.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JUSTINO CORREA RIZZO 

ADVOGADO: SP126984-ANDRÉA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 
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PROCESSO: 0042370-69.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE SIMPLICIO 

ADVOGADO: SP261270-ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0042404-10.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SHIGEO YAMASHIRO 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0042522-83.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EUCLIDES MARTIN 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0042529-46.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE BASTOS FIGUEREDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0042530-94.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MOACIR VITAL MOREIRA 

ADVOGADO: SP191976-JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0042537-86.2009.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ORLANDO FRANCISCO GONCALVES 

ADVOGADO: SP220037-GREICE HENRIQUE FLORIANO MENDONCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0042544-78.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LOURDES REIS GOUVEIA 

ADVOGADO: SP192013-ROSA OLIMPIA MAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0042565-25.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ELENA DIORIO 

ADVOGADO: SP165796-CLAUDIA VENANCIO 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0042585-45.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GEDEILTON SANTOS CAMARA 

ADVOGADO: SP180632-VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0042586-30.2009.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTENOR ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP180632-VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0042591-52.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILBERTO MENEGHETI 

ADVOGADO: SP180632-VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0042594-07.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MARIA DIAS 

ADVOGADO: SP180632-VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0042603-66.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NESTOR REGINALDO NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP115718-GILBERTO CAETANO DE FRANCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0042608-25.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO AUGUSTO DA COSTA 

ADVOGADO: SP175057-NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0042611-77.2008.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANISIA AMORIM COUTINHO 

ADVOGADO: SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0042672-35.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AMERICO ALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP231186-RENZO CARLOS SANTOS TEIXEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0042674-39.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO MARCOS NUNES UNGRI 

ADVOGADO: SP136185-ANTONIO MARCOS NUNES UNGRI 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0042713-65.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CORINA LAURA LOPES 

ADVOGADO: SP053595-ROBERTO CARVALHO DA MOTTA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0042716-20.2009.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SALETTE MARTINATTI FRITOLI 

ADVOGADO: SP053595-ROBERTO CARVALHO DA MOTTA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0042718-87.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VANILEA LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP053595-ROBERTO CARVALHO DA MOTTA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0042723-12.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NITE JOSE FELIZOLA 

ADVOGADO: SP234881-EDNALDO DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0042755-51.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EURIPEDES DIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP174858-ELIUDE ANA DE SANTANA DIPARDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0042780-30.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TIAGO DE ARAUJO PATIQUE 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0042794-14.2009.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALIRDE BONILHA ALOE 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0042796-81.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0042797-32.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLARICE NOGUEIRA LAIOLA 

ADVOGADO: SP100158-JORGE LUIS ARNOLD AUAD 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0042866-98.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NILSON MORAIS CORDEIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP263305-TABITA ALVES TORRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0042886-60.2007.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRENE BELLO BRESSIANI 

ADVOGADO: SP102968-MARINEI ISABEL FERNANDES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0042906-17.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JIRO ISHIKAWA 

ADVOGADO: SP220411A-FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0042908-84.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO BOSCO DE ALMEIDA HILARIO 

ADVOGADO: SP220411A-FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0042966-24.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIA GALLINA PAN 

ADVOGADO: SP215667-SHEILA ZAMPRONI FEITEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0043058-65.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSVALDO SIMOES 

ADVOGADO: SP176872-JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0043108-57.2009.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MENOTI MARTINS DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP235133-REGIS CERQUEIRA DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0043115-49.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADEMIR INACIO LOIOLA 

ADVOGADO: SP130078-ELIZABETE ALVES MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0043118-04.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO INACIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP213216-JOÃO ALFREDO CHICON 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0043120-71.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO LUIS DA ROCHA 

ADVOGADO: SP213216-JOÃO ALFREDO CHICON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0043123-26.2009.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE FATIMA BARROS E SILVA 

ADVOGADO: SP198474-JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0043138-92.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERMINO CELESTINO CARDOSO 

ADVOGADO: SP251879-BENIGNA GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0043148-39.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FERNANDA CATARINO 

ADVOGADO: SP180393-MARCOS BAJONA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0043189-40.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA CRISTINA MORITA 

ADVOGADO: SP192291-PÉRISSON LOPES DE ANDRADE 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0043205-57.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SONIA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP191955-ALEXANDRO DO PRADO FERMINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0043233-59.2008.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO EREMITA PEREIRA 

ADVOGADO: SP267021-FLAVIA LANDIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0043243-35.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GETULIO RIBEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0043251-46.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NIVALDO BENTO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0043289-58.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AIRTON MARTINS DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP084187-ROMEU GERALDO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0043326-85.2009.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CARLOS DE MENDONCA 

ADVOGADO: SP189961-ANDREA TORRENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0043331-78.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ELIAS DE PAULA 

ADVOGADO: SP117935-MARIA GORETTI SANCHES LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0043363-83.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DANIELLA MASSABKI ARAUJO AZEVEDO 

ADVOGADO: SP239944-TATIANA FUSCO BRAKNYS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0043367-23.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EVARISTO REBELLO DA SILVA JUNIOR 

ADVOGADO: SP131095-RENATA DE CASSIA GARCIA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0043419-48.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCA CRISTOVAO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP279952-ELISABETE DOS SANTOS SOLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0043420-67.2008.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IOLANDA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP165956-RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0043421-52.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIRLENE DE FATIMA RAMOS 

ADVOGADO: SP130874-TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0043436-21.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAIMUNDO PERPETUO PACHECO 

ADVOGADO: MG075051-JULIO CESAR MARIANO ABDALLA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0043452-04.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MIGUEL LOPES ALBA 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0043460-78.2010.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALERIA OSSUNA 

ADVOGADO: SP150481-JOVINA FIRMINA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0043464-23.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RODRIGO TAWADA 

ADVOGADO: SP234135-ALBERTO TAWADA JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0043464-52.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AURO ROSA 

ADVOGADO: SP223924-AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0043467-07.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE NATALIO CASTILHO COSTA 

ADVOGADO: SP207759-VALDECIR CARDOSO DE ASSIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0043491-35.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RONALDO SILVA SANTANA 

ADVOGADO: SP070790-SILVIO LUIZ PARREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0043515-63.2009.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE BERNARDO DE SENA FILHO 

ADVOGADO: SP177788-LANE PEREIRA MAGALHÃES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0043527-14.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURO MASAYUKI SAITO 

ADVOGADO: SP245032-DULCE HELENA VILLAFRANCA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0043535-54.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL HONORIO DA ROCHA 

ADVOGADO: SP219751-VAGNER LUIZ ESPERANDIO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0043553-12.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JULIO TADAO FUKUMOTHI 

ADVOGADO: SP187110-DÉBORA REZENDE CASTELLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0043576-55.2008.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VENINA PEIXOTO 

ADVOGADO: SP210122B-LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0043579-10.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: YASUE YOKOMIZO 

ADVOGADO: SP101955-DECIO CABRAL ROSENTHAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0043665-78.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA REGINA FERREIRA 

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0043672-36.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAIRO PIRES LEAL 

ADVOGADO: SP167227-MARIANA GUERRA VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0043745-42.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP162864-LUCIANO JESUS CARAM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0043746-27.2008.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSVALDO CAROZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0043760-40.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUBENS MASSAMI MATIY 

ADVOGADO: SP261092-MARCOS BURGOS LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0043808-33.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISQUINHO INOCENCIO DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP125881-JUCENIR BELINO ZANATTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0043820-47.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP257807-KAREN REGINA CAMPANILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0043833-46.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: GILBERTO RENNO 

ADVOGADO: SP176872-JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0043839-24.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP132205-PAULA PEIXOTO CAVALIERI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0043866-70.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCOS LIMA CALDAS 

ADVOGADO: SP179031-RAIMUNDO AUDALECIO OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 
  

PROCESSO: 0043873-62.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEREZA YOKO TSUDA 

ADVOGADO: SP210451-VINICIUS CESAR TSUDA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0043927-28.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: KEITI MORI 

ADVOGADO: SP113808-MARCELO MONTEIRO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0043955-30.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: ADRIANA GUGLIANO HERANI 

ADVOGADO: SP182998-ADRIANA GUGLIANO HERANI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0044008-74.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LENIR CAMPOS BATISTA 

ADVOGADO: SP078881-JESONIAS SALES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0044045-67.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO PEREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0044060-07.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SONIA MARIA BOTTINI CARRARA 

ADVOGADO: SP182668-SANDRA REGINA COSTA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0044063-88.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: IDINES GARBELINI PELICERI 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0044073-35.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ ANTONIO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0044089-23.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS TOSHIIRARU KOBAYACHI 

ADVOGADO: SP100742-MÁRCIA AMOROSO CAMPOY 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
  

PROCESSO: 0044143-86.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ ANTONIO ABRAHAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0044147-89.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIS AMARO DA SILVA 

ADVOGADO: SP221099-ROBSON DO NASCIMENTO RODRIGUES SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0044202-74.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE AUGUSTO DA SILVA 
ADVOGADO: SP160796-VIVIAN GENARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0044207-62.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILVIA DOS SANTOS QUEIJO 

ADVOGADO: SP276529-DEBORA RIBEIRO DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0044303-77.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAMIL ELIAS 

ADVOGADO: SP223890-VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 
  

PROCESSO: 0044307-85.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAMIRO RODRIGUES REIS 

ADVOGADO: SP131160-ADRIANA CRISTINA CAMPOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0044443-14.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SANDRA LUCIA DA SILVA MANZATTO 
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ADVOGADO: SP157045-LEANDRO ESCUDEIRO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0044446-66.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEREZINHA D ALBERTO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0044451-88.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO KAVLAC 

ADVOGADO: SP157045-LEANDRO ESCUDEIRO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  
PROCESSO: 0044452-73.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TIZUKO HOSAKI OTA 

ADVOGADO: SP157045-LEANDRO ESCUDEIRO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0044464-53.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DAS GRACAS ZELANTE 

ADVOGADO: SP166193-ADRIANA PISSARRA NAKAMURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0044469-46.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO MARINO 
ADVOGADO: SP261232-FERNANDA MASSAD DE AGUIAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0044472-98.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DANIEL DE AGUIAR 

ADVOGADO: SP145442-PATRICIA APARECIDA HAYASHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0044534-41.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LUZIA SIQUEIRA PRIMO 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 
  

PROCESSO: 0044645-25.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO KOICHI NAKAZONE 

ADVOGADO: SP243307-RENATO MANFRINATI DE DEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0044651-32.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDUARDO ANTONIO FERNANDES PALMA 
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ADVOGADO: SP191013-MARIANGELA SANTOS MACHADO BRITA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0044670-67.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO DOS REIS SANTANA 

ADVOGADO: SP187859-MARIA APARECIDA ALVES SIEGL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0044672-37.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA FERREIRA LOPEZ CHIANDOTTI 

ADVOGADO: SP107946-ALBERTO BENEDITO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  
PROCESSO: 0044786-10.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRINA DE SOUSA SILVA 

ADVOGADO: SP242054-RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0044789-96.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDIVALDO TEODOMIRO PEREIRA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0044830-29.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRENE DA SILVA 
ADVOGADO: SP086620-MARINA ANTÔNIA CASSONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0044888-66.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEAO SZPICZKOWSKI 

ADVOGADO: SP246814-RODRIGO SANTOS DA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0044901-31.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO FERREIRA 

ADVOGADO: SP261270-ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 
  

PROCESSO: 0044914-30.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA PAULA DE ASSUNCAO 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0044945-50.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO MALAQUIAS DE QUEIROZ 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 298/1118 

ADVOGADO: SP226562-FELIPE MOREIRA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0044996-95.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUZIMAR CAVALCANTE DE MENEZES 

ADVOGADO: SP271975-PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0045077-10.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIA COSTA FERNANDES 

ADVOGADO: SP196607-ANA CAROLINA CALMON RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  
PROCESSO: 0045081-47.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SIUMARA REIS D ELBOUX 

ADVOGADO: SP220758-PAULO MAGALHAES FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0045160-60.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAIMUNDA GONCALVES DA ROCHA 

ADVOGADO: SP278448-DANIELA LAPA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0045163-78.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CLEMENTINO DA SILVA 
ADVOGADO: SP137401-MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0045169-85.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AUTA DE OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP255436-LILIAN GOUVEIA GARCEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0045189-76.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDO RIBEIRO GOMES 

ADVOGADO: SP294862-ACYR BOZA FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 
  

PROCESSO: 0045193-16.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDEVAL LUIZ BRITZ 

ADVOGADO: SP294862-ACYR BOZA FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0045207-97.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELZA FREIRE MARTINS DE PAIVA 
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ADVOGADO: SP137401-MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0045209-67.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LUCIA FATIMA RESENDE DE FRANCA CAMARGO 

ADVOGADO: SP137401-MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0045290-50.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEILA MARCIA CRIZANTO MOREIRA 

ADVOGADO: SP085825-MARGARETE DAVI MADUREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  
PROCESSO: 0045326-58.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0045367-25.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEVERINO GONCALVES DE OLIVEIRA QUARTO 

ADVOGADO: SP226436-GRAZIELA RODRIGUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0045447-86.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CLAUDINO FILHO 
ADVOGADO: SP125436-ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0045454-78.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DECIO ALVES ROCHA DE DEUS 

ADVOGADO: SP215808-NAILE DE BRITO MAMEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0045455-63.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SALUSTINO DIAS DE OLIVEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP237476-CLEBER NOGUEIRA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 
  

PROCESSO: 0045467-14.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARTA PONCHIO 

ADVOGADO: SP264684-ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0045562-73.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSVALDO DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0045768-58.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DAIR TESSITORE 

ADVOGADO: SP102739-SUELI FERNANDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0045809-25.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADAO CAJUEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP174759-JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  
PROCESSO: 0045851-40.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA SCHUWENCK DE JESUS 

ADVOGADO: SP162864-LUCIANO JESUS CARAM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0045929-68.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VANDEILSON BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP271975-PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0045983-97.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAQUIM NEVES DA SILVA 
ADVOGADO: SP109144-JOSE VICENTE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0046026-34.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAQUEL DO AMARAL DA SILVA 

ADVOGADO: SP212490-ANGELA TORRES PRADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0046045-40.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS BRITO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP080804-ANTONIO MAURO CELESTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 
  

PROCESSO: 0046062-13.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO JOSE FAVA 

ADVOGADO: SP052746-JARBAS SOUZA LIMA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0046115-57.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO PEREIRA LEITE 
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ADVOGADO: SP202185-SILVIA HELENA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0046118-12.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MARIA DE MACEDO 

ADVOGADO: SP229593-RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0046124-19.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DARCI BORGES DE FREITAS CRUZ 

ADVOGADO: SP188871-ADRIANA DE OLIVEIRA BUOZI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  
PROCESSO: 0046141-21.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ERNESTO BERTALHA 

ADVOGADO: SP264935-JEFERSON DOUGLAS PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0046259-31.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOSE BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP272535-MARLI ROMERO DE ARRUDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0046356-94.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE RAIMUNDO MALAQUIAS 
ADVOGADO: SP260238-REGISMAR JOEL FERRAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0046408-27.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIA APARECIDA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP254818-ROGERIO RAIMUNDINI GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0046425-63.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDINEI DO PRADO 

ADVOGADO: SP155071-ADENILSON BRITO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 
  

PROCESSO: 0046432-55.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO CESAR DE ANDRADE MOLINA 

ADVOGADO: SP210990-WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0046452-46.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDICTA KLEIM DOMINGUES ESTREMERA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0046456-20.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAIMUNDO ROSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP197399-JAIR RODRIGUES VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0046479-92.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SERGIO JOSE CELESTINO 

ADVOGADO: SP196976-VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0046482-81.2009.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA TEREZINHA 

ADVOGADO: SP210990-WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0046485-36.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DARCY LEANDRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP200676-MARCELO ALBERTO RUA AFONSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0046559-27.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ THIMOTEO 

ADVOGADO: SP260783-MARCOS HIDEKI HAYASHI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0046577-14.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDILSON PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP092528-HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0046595-35.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOSE DE VASCONCELOS 

ADVOGADO: SP222472-CAROLINA GOMES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  
PROCESSO: 0046613-90.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARINALVA ALVARES PERICO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP255436-LILIAN GOUVEIA GARCEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0046621-67.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CLEMENTE LEITE RIBEIRO 

ADVOGADO: SP069267-HERMINIO OLIVEIRA NETO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0046626-89.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE FATIMA VITORINO 

ADVOGADO: SP264265-ROBSON CARLOS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0046643-91.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIVANETE DA SILVA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0046652-24.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: ANDREIA FERNANDES GRAUPNER PANHOTTE 

ADVOGADO: SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0046751-23.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELENA OISHI 

ADVOGADO: SP254005-FERNANDA CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0046764-22.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIETE EDUAO FERREIRA 

ADVOGADO: SP151551-ADAO MANGOLIN FONTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0046802-68.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FLAVIA LUCILLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0046831-84.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA REGINA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP207238-MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0046856-97.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: RUBENS SOARES SERAFIM 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0046860-71.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIS GONZAGA SIMAO 

ADVOGADO: SP157737-ADILSON APARECIDO VILLANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 
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PROCESSO: 0046865-59.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA MARIA SCOTON 

ADVOGADO: SP185940-MARISNEI EUGENIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0046868-14.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIO MENDES RAUCCI 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0046878-58.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CECILIO ALVES FERREIRA JUNIOR 
ADVOGADO: SP268811-MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0046913-52.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FABIANA RODRIGUES SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP193252-EDSON JOSE DE SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0046986-24.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIZETE MACARIO DE LIMA 

ADVOGADO: SP094297-MIRIAN REGINA FERNANDES MILANI FUJIHARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 
  

PROCESSO: 0047034-12.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE PACHECO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP264288-VICTOR DA SILVA MAURO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0047053-52.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE DJACI NUNES MAGALHAES 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0047111-55.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: SONIA REGINA CIACCIO SAWAYA BONAZZA 

ADVOGADO: SP167227-MARIANA GUERRA VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0047124-54.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FABIANA APARECIDA DE VASCONCELOS 

ADVOGADO: SP074901-ZENAIDE FERREIRA DE LIMA POSSAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 
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PROCESSO: 0047236-23.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AURICELIA NUNES DO AMARAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0047285-98.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LINDALVA DA SILVA 

ADVOGADO: SP085825-MARGARETE DAVI MADUREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0047296-93.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DELSON BARBOSA 

ADVOGADO: SP073645-LUIZ ROBERTO DA SILVA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0047335-90.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RANULFO NERES SANTANA 

ADVOGADO: SP094297-MIRIAN REGINA FERNANDES MILANI FUJIHARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0047372-54.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RICARDO ALVES DE MELO 

ADVOGADO: SP152694-JARI FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  
PROCESSO: 0047436-93.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALMIR ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP095647-IVO LOPES CAMPOS FERNANDES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0047456-21.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSANA ANITA DOS SANTOS AGUIAR 

ADVOGADO: SP230894-ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0047471-24.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AILTON SILVA VIEIRA 
ADVOGADO: SP201382-ELISABETH VALENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0047532-45.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ANTONIA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP276879-ALINE CRISTOFOLETTI MAGOSSI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 306/1118 

PROCESSO: 0047830-37.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP137401-MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0047848-58.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LUIZA LEITE LEDO 

ADVOGADO: SP169578-NATÉRCIA MENDES BAGGIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0047968-38.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EURIPEDES GUIMARAES 

ADVOGADO: SP156654-EDUARDO ARRUDA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0047993-17.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BERNARDO JOSE MEIRELES DA SILVA 

ADVOGADO: SP137401-MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0047998-39.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAIDE LOPES DE FARIAS 

ADVOGADO: SP151748-JAIDE LOPES DE FARIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  
PROCESSO: 0048111-90.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FERNANDO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP208427-MARILENA GAVIOLI HAND 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0048237-43.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO EDINALDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP163111-BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0048265-45.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA RENEUSA FLORENCIO OLIVEIRA 
ADVOGADO: SP105487-EDSON BUENO DE CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0048317-07.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIO PEREIRA INFANTE 

ADVOGADO: SP182540-MARISA MARGARETE DASCENZI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 
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PROCESSO: 0048341-35.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AGOSTINHO DE OLIVEIRA GOMES 

ADVOGADO: SP052322-PEDRO SILVEIRA DE FREITAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0048363-93.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AMELIA BIAGIONI CORADINI 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0048376-92.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NOEMIA GONCALVES CARDOSO 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0048420-14.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVONE MARIA SANTOS 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0048425-36.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FERNANDA TRAJANO DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  
PROCESSO: 0048453-04.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE SALES DUARTE 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0048454-86.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE FRANCA ANTUNES 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0048472-10.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSIMEIRE SANTOS LIMA PEREIRA 
ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0048485-09.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL ANICETO NETO 

ADVOGADO: SP192291-PÉRISSON LOPES DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 
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PROCESSO: 0048498-08.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LINDOLFO EVANGELISTA DE SOUZA FILHO 

ADVOGADO: SP222588-MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0048502-79.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP231450-LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0048594-23.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEUSA VIANA DOS SANTOS MILOVANOVITCH 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0048599-11.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO FERNANDO MACHADO LEITE 

ADVOGADO: SP068349-VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0048647-04.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CLAUDIO AVELINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP255509-FERNANDA RODRIGUES DE PAIVA LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  
PROCESSO: 0048840-19.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA VASCO DE LIMA 

ADVOGADO: SP053595-ROBERTO CARVALHO DA MOTTA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0048921-02.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILVIO DE SOUSA MARTINS 

ADVOGADO: SP242054-RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0048929-76.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS RODRIGUES FERREIRA 
ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0048937-19.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP225431-EVANS MITH LEONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 
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PROCESSO: 0048954-89.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARISTIDES FRANCISCO RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0048958-92.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ANTONIO GUGLIOTTA 

ADVOGADO: SP253445-RICARDO CARRILHO CHAMARELI TERRAZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0048962-32.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARILENA DE MELLO GUGLIOTTA 

ADVOGADO: SP253445-RICARDO CARRILHO CHAMARELI TERRAZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0048984-90.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ALINA SOARES 

ADVOGADO: SP278265-RENATO RODRIGUES DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0048987-45.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANGELITA BATISTA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP129303-SILVANA DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0049003-96.2009.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RODRIGO FERREIRA BRITO 

ADVOGADO: SP097906-RUBENS MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0049234-26.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELISAMAR ALVES BARBOSA DIAS 

ADVOGADO: SP185394-TÂNIA CRISTINA DE MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0049264-61.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO JACOB FREITAS 

ADVOGADO: SP172917-JOSUÉ ELIAS CORREIA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0049272-38.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIMAS SIQUEIRA DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP235717-MICHELE NOGUEIRA CONCEIÇAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0049354-06.2008.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DORVALINA GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP290044-ADILSON DOS REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0049367-68.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEREZINHA EVANGELISTA BARBOSA 

ADVOGADO: SP162864-LUCIANO JESUS CARAM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0049374-26.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEIDE PUCHARELLI MELCORE 

ADVOGADO: SP202608-FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0049409-54.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ODAIR NATAL ROSA 

ADVOGADO: SP150697-FABIO FREDERICO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0049423-04.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILBERTO DE OLIVEIRA BARBOSA 

ADVOGADO: SP142671-MARCIA MONTEIRO DA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0049427-41.2009.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELENICE MARIA LIRA PRADO 

ADVOGADO: SP168731-EDMILSON CAMARGO DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0049436-03.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERSON DA COSTA 

ADVOGADO: SP294862-ACYR BOZA FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0049456-91.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO DOMINGOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP294862-ACYR BOZA FILHO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0049539-44.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILSON ROBERTO MONTOVANI 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0049541-14.2008.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MODESTO FERNANDES GORMAZ 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0049618-86.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARTA ORLANDA CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP152730-ILMA PEREIRA DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0049826-70.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RENE FERREIRA VERISSIMO 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0049836-17.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARLI CANDIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP222399-SIMONE DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0049837-02.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GUARACI RAMOS CECERE 

ADVOGADO: SP255436-LILIAN GOUVEIA GARCEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0049895-39.2008.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO FRANCISCO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0049919-33.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIANO SEBASTIAO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP222263-DANIELA BERNARDI ZÓBOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0050023-25.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ISAC PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP273926-VALERIA FALLEIROS SPINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0050027-62.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WANDERLEY GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP273926-VALERIA FALLEIROS SPINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0050119-74.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: PEDRO POVEDA 

ADVOGADO: SP212419-RAFAEL TEDESCHI DE AMORIM 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0050151-79.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GESSI BIANCHI MENDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0050165-63.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NILSON RIBEIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP208949-ALEXSANDRO MENEZES FARINELI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  
PROCESSO: 0050169-37.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO APARECIDO RACHETTI 

ADVOGADO: SP159517-SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0050170-17.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCINDA PEREIRA ROMAO 

ADVOGADO: SP151699-JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0050192-46.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ILDA FELICIANO PEDRO 
ADVOGADO: SP250103-ANDREA RIBEIRO RAMOS PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0050273-92.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FLAVIA CONCEICAO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP215806-MAURICIO PERIOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0050299-56.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA LUCIA NOGUEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 
  

PROCESSO: 0050346-64.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FILIPE LIMA ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0050380-73.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO EVERALDO DE SABOIA 

ADVOGADO: SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0050400-64.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA MARIA MANSOR 

ADVOGADO: SP050805-ANA MARIA MANSOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0050411-25.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE DAVID TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP163738-MAIR FERREIRA DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0050527-02.2007.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCILIO SALLES 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0050539-79.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DEJAIR FRANCIA 

ADVOGADO: SP261464-SANDRA FÉLIX CORREIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0050572-35.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLERTON DIOGENES LEITE 

ADVOGADO: SP231506-JEANNY KISSER DE MORAES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0050637-30.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALICE DO PATROCINIO CRUZ GONCALVES 

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0050645-07.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE SOBREIRA DE SALES 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  
PROCESSO: 0050648-59.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0050655-51.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELSO FERREIRA BUENO 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0050717-91.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARLINDO GABRIEL DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP180632-VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0050727-38.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAQUIM VIEIRA GUEDES 

ADVOGADO: SP180632-VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0050824-72.2008.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP211944-MARCELO SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0050847-47.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALIPIO NICOLAU DA SILVA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0050885-93.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BEATRIZ FIGUEIREDO DE AGUIAR 

ADVOGADO: SP188223-SIBELE WALKIRIA LOPES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0050921-04.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEUSA BOGA MACHADO 

ADVOGADO: SP273079-CARLOS ROBERTO DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0050954-62.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALDO SGAMBATI 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  
PROCESSO: 0051000-17.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VIVIANE JOVELIANO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0051013-16.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADALBERTO PEDRO ANTONIO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0051016-68.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROQUE EMILIO KRAEMER 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0051017-53.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBERTO GAION 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0051025-30.2009.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE FRANZOLINI DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0051027-97.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SHIRLEY PRADELLI BONAVINA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0051030-52.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIVALDO FERNANDES 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0051043-51.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARILZA ABONIZIO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0051045-21.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE AUGUSTO DO ROSARIO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  
PROCESSO: 0051048-73.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADAO GRACA GIBELLI 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0051049-58.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO CESAR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0051050-43.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BEATRIZ APARECIDA FILOMENO ALEIXO PEREIRA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0051051-28.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ROBERTO DE CARVALHO GERVINO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0051068-64.2009.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SIOMARA REGINA LEITE 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0051101-54.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO ROMAGNOLI 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0051109-31.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL VITURINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0051124-97.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDIMILSON ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0051137-67.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIÃO DO PATROCINIO 

ADVOGADO: SP158647-FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  
PROCESSO: 0051154-06.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CASEMIRO PATROCINIO FREIRE 

ADVOGADO: SP220882-EDISON DE MOURA JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0051160-42.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DAMIAO AMARO DE LIMA 

ADVOGADO: SP242054-RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0051173-41.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA 

ADVOGADO: SP265784-ODETE MENDES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0051183-85.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JULIO PAULO SILVA NETO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0051185-55.2009.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0051186-40.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURICIO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0051188-78.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TAIS FREIRE SALLES 

ADVOGADO: SP043654-RENE BONILHA DA SILVA 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0051194-17.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUBENS CORREIA DE BRITO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0051199-39.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCIO DAMIAO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  
PROCESSO: 0051233-14.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MADALENA ANTONIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP162864-LUCIANO JESUS CARAM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0051247-66.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DECIO JOSE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0051259-12.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ALBERANO SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP088829-MARIA APARECIDA FERREIRA LOVATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0051278-86.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DECIO JOSE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0051430-66.2009.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAQUEL DE LAZARI GALASSI 

ADVOGADO: SP035579-VALTER FARID ANTONIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0051467-93.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DAS GRACAS CARDOSO NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP094511-MASAHIRO SUNAYAMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0051509-79.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALBERTO PASCHOAL 

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0051520-45.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO BURKE PASSOS 

ADVOGADO: SP182201-LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0051522-78.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP162652-MÁRCIA MIDORI MURAKAMI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  
PROCESSO: 0051555-68.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REGINA CELIA PINTO 

ADVOGADO: SP052746-JARBAS SOUZA LIMA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0051576-44.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VERA LUCIA TALARICO SANTIAGO 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0051618-59.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANSELMO SANTANA 

ADVOGADO: SP252050-ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0051654-04.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOEL DE CARVALHO ALVICO JUNIOR 

ADVOGADO: SP175788-GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0051668-56.2007.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADAO MASSARI 

ADVOGADO: SP066808-MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0051678-32.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALDIR BADIN 

ADVOGADO: SP198155-DEYSE OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0051712-07.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: YVONNE BURATTINI LEITE 

ADVOGADO: SP107206-ELIDA ALMEIDA DURO FILIPOV 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0051719-33.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARNALDO BARBOSA DA FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0051749-05.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VLADIMIR MOSSNYI 

ADVOGADO: SP153613-SOLANGE CRISTINA SIQUEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0051749-34.2009.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDENIR LOPES OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP246525-REINALDO CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0051752-57.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CANDIDA ERCIA CORNEA 

ADVOGADO: SP153613-SOLANGE CRISTINA SIQUEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0051776-51.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NANCI FERREIRA LUCAS 

ADVOGADO: SP212131-CRISTIANE PINA DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0051777-70.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RICARDO BORGES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP228180-RICARDO BORGES DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0051829-95.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: TSUGUIO SATO 

ADVOGADO: SP109144-JOSE VICENTE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0051871-81.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MIRIAM LILIAN PEREIRA 

ADVOGADO: SP255436-LILIAN GOUVEIA GARCEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0051940-79.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSA NEVES KAMADA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 
  

PROCESSO: 0051968-47.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO DAS CHAGAS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP279029-VIVIANE GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0051970-85.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GEORGIOS POLYVIOS MOSHOPOULOS 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0052016-40.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: RICARDO LUIZ RIBEIRO 

ADVOGADO: SP138847-VAGNER ANDRIETTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0052025-31.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAIR GUILHERME DA SILVA 

ADVOGADO: SP180632-VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 
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PROCESSO: 0052045-22.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE VERISSIMO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP180632-VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0052066-66.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE DO CARMO RODRIGUES SOUZA 

ADVOGADO: SP206870-ALESSANDRA DA COSTA SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0052101-89.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MANOEL DA SILVA NETO 
ADVOGADO: SP192291-PÉRISSON LOPES DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0052143-41.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IZAULINO HAGAPITO MOTA 

ADVOGADO: SP252809-EDUARDO DIAS DE MELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0052213-58.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ALVES DA COSTA 

ADVOGADO: SP163349-VICTÓRIO LUIZ SPORTELLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
  

PROCESSO: 0052269-91.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIONOR MAGALHAES 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0052274-79.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAQUIM RODRIGUES SILVA 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0052286-93.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: MARIA DO SOCORRO BRAGA PACHECO 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0052312-91.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADEMIR DINTOF 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
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PROCESSO: 0052319-20.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUZINETE RITA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0052386-53.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIA BERNADETE SOARES 

ADVOGADO: SP164820-ANGELA SOLANGE OLIVEIRA LIMA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0052477-75.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE LUIZ DE ANDRADE 
ADVOGADO: SP137828-MARCIA RAMIREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0052478-60.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIO SERGIO DE AGOSTINO 

ADVOGADO: SP265602-ALAN CARLOS XAVIER DE PONTES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0052493-29.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP137401-MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 
  

PROCESSO: 0052527-67.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ROSA 

ADVOGADO: SP152031-EURICO NOGUEIRA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0052552-17.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELIA DIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0052619-79.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: SELMA FERREIRA DA SILVA GUERRA 

ADVOGADO: SP290445-ROSELY RAPOSO MARQUES BAZZEGGIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0052646-62.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RONALD AFONSO SOARES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP194042-MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 
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PROCESSO: 0052646-96.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA MALDONADO NERIS 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0052653-54.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA PEREIRA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP194042-MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0052737-21.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO EDUARDO CAMPOS MONTEIRO 
ADVOGADO: SP145046-VALTEMI FLORENCIO DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0052759-16.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELSON VALERIANO NOLASCO 

ADVOGADO: SP201206-EDUARDO DE SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0052789-51.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NICOLLY KLEIN SILVA 

ADVOGADO: SP209767-MARIA APARECIDA COSTA MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 
  

PROCESSO: 0052793-88.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SARA PORTO 

ADVOGADO: SP182190-GESSI DE SOUZA SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0052803-69.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FABIO ROBERTO NUCCI DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP175335-VERA LUCIA EVANGELISTA DE AZEVEDO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0052809-42.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: ISABEL CRISTINA GOMES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0052809-76.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AELSON GOMES DA ROCHA 

ADVOGADO: SP253848-EDNA ALVES PATRIOTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 
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PROCESSO: 0052816-34.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO REGINALDO NUNES 

ADVOGADO: SP196976-VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0052817-19.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP144374-GILMAR GERALDO MENDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0052828-14.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO CEZAR MOREIRA 
ADVOGADO: SP180632-VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0052843-51.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ESVANIA MARTINS PEREIRA 

ADVOGADO: SP276657-RENATO BETIOL FERREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0052863-08.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DALVA ANTONIA MARTINS SOARES 

ADVOGADO: SP175721-PATRICIA FELIPE LEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 
  

PROCESSO: 0052887-36.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS GERVAES SILVA 

ADVOGADO: SP121952-SERGIO GONTARCZIK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0052967-97.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DO CARMO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP145862-MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0052970-52.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: MARIA APARECIDA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP069027-MIRIAM DE LOURDES GONCALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0053021-63.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIRCE DA CONCEICAO LEITE AFFONSO 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 
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PROCESSO: 0053023-33.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VERA LUCIA MICHELON 

ADVOGADO: SP276964-ALAN EDUARDO DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0053032-92.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADILSON FRANZIN 

ADVOGADO: SP085809-ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0053046-76.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE APARECIDO DIAS MEDEIROS 
ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0053067-23.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OLYMPIO GERALDO GOMES 

ADVOGADO: SP077137-ANA LUCIA LEITE RODRIGUES ALVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0053139-05.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ISABEL LEITE DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
  

PROCESSO: 0053162-53.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALERIA SOARES LINDENBERG 

ADVOGADO: SP249835-CASSIO SIEDLARCZYK DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0053166-90.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANGELO ANTONIO BERTOCCI 

ADVOGADO: SP215716-CARLOS EDUARDO GONÇALVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0053168-26.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: ILAERTE FERNANDES 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0053196-91.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRENE PRANAITES ANTOEJAK 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 
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PROCESSO: 0053230-03.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP189121-WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0053247-68.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO GERONIMO 

ADVOGADO: SP264699-DANIELE ALVES DE MORAES BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0053273-66.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ ALVES DA PAIXAO 
ADVOGADO: SP137682-MARCIO HENRIQUE BOCCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0053288-35.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SUELI LOPES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP160796-VIVIAN GENARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0053298-16.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA LUIZA SENE FERNANDES 

ADVOGADO: SP251027-FERNANDO ALFONSO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 
  

PROCESSO: 0053348-08.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSVALDO VIEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP277346-RODRIGO TURRI NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0053352-45.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DO CARMO REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0053357-67.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEVERINO RAMOS DE LIMA 
ADVOGADO: SP219040-ARNALDO FERREIRA MULLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0053429-25.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO CARLOS BUENO 

ADVOGADO: SP220411A-FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 
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PROCESSO: 0053437-31.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEDA PIGATTO GARCIA 

ADVOGADO: SP147028-JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0053497-38.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARNALDO CARNEIRO RIOS 

ADVOGADO: SP208394-JONILSON BATISTA SAMPAIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0053518-77.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ISAEL RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO: SP242054-RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0053553-37.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEONIDES ALVES BATISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0053584-57.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MITIKO TAKAMORI 

ADVOGADO: SP265560-CAMILA CRISTINE ORTEGA NICODEMO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0053647-82.2009.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIO JOAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP286516-DAYANA BITNER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0053672-61.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIAS FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP148841-EDUARDO SOARES DE FRANCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0053699-44.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILSON DONIZETI EDUETA 

ADVOGADO: SP152031-EURICO NOGUEIRA DE SOUZA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0053774-20.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEONOR BASSO LOURENCO 

ADVOGADO: SP085155-CLOVIS LOPES DE ARRUDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0053781-46.2008.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DULCE MOREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP189121-WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0053790-42.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FAUSTA SORDI BATTISTELLA 

ADVOGADO: SP076488-GILBERTO DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0053797-97.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE AVELAR 

ADVOGADO: SP195289-PAULO CÉSAR DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0053835-12.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADEMAR LIMA GONCALVES 

ADVOGADO: SP244184-LUCIANO TAVARES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0053871-20.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEONICE APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0053974-61.2008.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE LUIS MARCONDES CESAR 

ADVOGADO: SP093861-FRANCISCO SCATTAREGI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0054104-17.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIANO DA SILVA MELO 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0054110-24.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0054114-61.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO BARBOSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP261270-ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0054147-17.2010.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSCAR NOVAES VIEIRA BRAGA FERRAZ 

ADVOGADO: SP244941-FELIPE RONCON DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0054165-09.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARNALDO DE SOUZA LEANDRO 

ADVOGADO: SP122943-EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0054168-27.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP231450-LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0054218-53.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ILZA APARECIDA ALVES PEDROZ 

ADVOGADO: SP115186-HEMNE MOHAMAD BOU NASSIF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0054239-63.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ACACIO AUGUSTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP255312-BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0054242-18.2008.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUBEM CID FABRICIO 

ADVOGADO: SP268734-RONALDO PINHO CARNEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0054297-66.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA SANTOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP076928-MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0054321-60.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MONTEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP279952-ELISABETE DOS SANTOS SOLA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0054326-82.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE LEOVEGILDO DE SOUSA IRMAO 

ADVOGADO: SP232487-ANDRE CICERO SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0054327-38.2007.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIVA NERIS DOS REIS 

ADVOGADO: SP173303-LUCIANA LEITE GONÇALVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0054332-60.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDICTA VIEIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP173303-LUCIANA LEITE GONÇALVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0054348-43.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALEXANDRE LOPES QUIRINO 

ADVOGADO: SP208323-ALBERTO YEREVAN CHAMLIAN FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0054352-51.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANUEL CELESTINO 

ADVOGADO: SP189114-VERA MARIA DA CRUZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0054385-70.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DOROTEIA MARIA VIEIRA 

ADVOGADO: SP233668-MARCOS BORGES ANANAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0054445-43.2009.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SUSANA GABRIELA CORREIA GONCALVES 

ADVOGADO: SP256927-FERNANDO MARCOS DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0054486-73.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SERGIO FERNANDO BATISTA 

ADVOGADO: SP251190-MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0054503-12.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO VIANA CAETANO 

ADVOGADO: SP180632-VALDEMIR ANGELO SUZIN 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0054509-19.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDMILSON AMPARO DA SILVA 

ADVOGADO: SP180632-VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0054520-82.2009.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO BALBINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0054528-25.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO VALERIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP180632-VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0054579-41.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DAISY BENSON 

ADVOGADO: SP060691-JOSE CARLOS PENA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0054665-07.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MOACYR CELINI 

ADVOGADO: SP180632-VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0054784-02.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSANGELA DOS SANTOS SOUZA 

ADVOGADO: SP119858-ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0054839-50.2009.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDITH ARCANGELO 

ADVOGADO: SP122636-JANE BARBOZA MACEDO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0054958-74.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSANGELA GONZALEZ PICCOLO 

ADVOGADO: SP180632-VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0054967-36.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RENATO ALVES ARAUJO 

ADVOGADO: SP180632-VALDEMIR ANGELO SUZIN 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0054979-21.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DOLORES CRESPILHO MARIOTTI 

ADVOGADO: SP190026-IVONE SALERNO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0055023-06.2009.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LORETA APARECIDA LEONARDO MENDONCA 

ADVOGADO: SP226843-MARIA GUILHERMINA ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0055052-56.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MIGUEL ARCANJO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP211235-JOSE ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA LAZZARINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0055063-85.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VERA LUCIA FELIZARDO THEOPHILO 

ADVOGADO: SP248308B-ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0055088-64.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIAS DE JESUS APARECIDO 

ADVOGADO: SP180632-VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0055097-60.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARISTON FERREIRA COSTA 

ADVOGADO: SP074775-VALTER DE OLIVEIRA PRATES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0055099-30.2009.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO MONTEAGURO 

ADVOGADO: SP224501-EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0055101-63.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDI MIRANDA SAMPAIO 

ADVOGADO: SP200049-ROBSON RODRIGUES HENRIQUE FARABOTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0055213-37.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EMIKO KAWANO 

ADVOGADO: SP196347-PUBLIUS ROBERTO VALLE 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0055280-31.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO LOPES PEREIRA 

ADVOGADO: SP212016-FERNANDO FAVARO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0055307-14.2009.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA CLARET DE SOUSA 

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0055433-64.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JEHU DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP261270-ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0055442-26.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALIA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0055508-40.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ZULMIRA MARCONDES DE BARROS CORREA 

ADVOGADO: SP019924-ANA MARIA ALVES PINTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0055531-83.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOSE VIEIRA LIMA 

ADVOGADO: PA011568-DEVANIR MORARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0055545-33.2009.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEUSA MARIANO ESTEVES 

ADVOGADO: SP071645-OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0055619-87.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO ONEDIO ABRAAO 

ADVOGADO: SP137401-MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0055711-65.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSEVAL DA CRUZ SANTOS 

ADVOGADO: SP202595-CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0055725-49.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP137401-MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0055746-25.2009.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ ROBERTO BRANDAO 

ADVOGADO: SP202595-CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0055787-89.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JULIO TAKASHI YAMADA 

ADVOGADO: SP229709-VALNEY FERREIRA DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0055793-96.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JESUINA DA COSTA PALERMO 

ADVOGADO: SP233521-LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0055794-18.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERCINO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP208427-MARILENA GAVIOLI HAND 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0055841-55.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BIANCA SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP152883-ELAINE DE OLIVEIRA PRATES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0055881-37.2009.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FABIO SILVA DE LACERDA 

ADVOGADO: SP169649-CRISTIANE DOS ANJOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0055974-97.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAFAEL FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP161188-BEATRIZ CAVELLUCCI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0056019-67.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELIO APARECIDO CARVALHO DA SILVA 

ADVOGADO: SP180632-VALDEMIR ANGELO SUZIN 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS NAS TURMAS RECURSAIS - PARTE 04 

UNIDADE: SÃO PAULO 

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 
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PROCESSO: 0056088-36.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MELISA CARLETTI LUCAS 

ADVOGADO: SP187859-MARIA APARECIDA ALVES SIEGL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0056121-26.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JACINTO VILMAR DIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0056123-64.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ENNIIO JOSE JANOTTI 
ADVOGADO: SP071068-ANA REGINA GALLI INNOCENTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0056150-76.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARLENE DOS SANTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0056182-81.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIANA BARBOSA 

ADVOGADO: SP051887-EUNEIDE PEREIRA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  
PROCESSO: 0056232-78.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELENA YUKIKO ATOJI 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP186018-MAURO ALEXANDRE PINTO 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0056234-48.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELIA DAMICO 

ADVOGADO: SP097678-CAMILO TEIXEIRA ALLE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0056237-03.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: CELIA DAMICO 

ADVOGADO: SP097678-CAMILO TEIXEIRA ALLE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0056241-69.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIETA FREITAS DA ROCHA 

ADVOGADO: SP277676-LUCIANA ALVES DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
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PROCESSO: 0056255-24.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO JOSE RODRIGUES CASTRO 

ADVOGADO: SP097678-CAMILO TEIXEIRA ALLE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0056341-87.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JURANDIR JOSE RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP048508-CARLOS ALBERTO VALIM DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0056423-26.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ALBERTO MAGALHAES 
ADVOGADO: SP093648-REINALDO FRANCISCO JULIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0056440-62.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALCINA NAJAR 

ADVOGADO: SP076753-ANTONIO CARLOS TRENTINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0056474-03.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GODOLIENE FERNANDEZ DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 
  

PROCESSO: 0056544-83.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIAS MUNIS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0056599-34.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADEMIR AZZI 

ADVOGADO: SP213298-RENATO ANTONIO CAZAROTTO DE GOUVEIA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0056643-87.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: LAERTE AMIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0056656-52.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARILI ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP165099-KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 
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PROCESSO: 0056722-03.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MISAO YAMAZAKI 

ADVOGADO: SP033069-HELIO CRESCENCIO FUZARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0056751-19.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE LIMA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP231186-RENZO CARLOS SANTOS TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0056818-81.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDO CUSSOLIM 

ADVOGADO: SP225790-MARCOS SILVEIRA TOME 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0056838-72.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRENE SERVIO FARIAS 

ADVOGADO: SP252567-PIERRE GONÇALVES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0056860-33.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS GUSTAVO MOIMAZ MARQUES 

ADVOGADO: SP162567-CARLOS GUSTAVO MOIMAZ MARQUES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  
PROCESSO: 0056873-66.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AMERICO DE JESUS SOUZA 

ADVOGADO: SP149942-FABIO APARECIDO GASPAROTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0056886-31.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA CAROLINA CINTRA FRANCO 

ADVOGADO: SP216810-ANA CAROLINA CINTRA FRANCO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0056963-74.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MASSATO HORIE 
ADVOGADO: SP198990-FERNANDA HENGLER MIRISOLA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0056987-68.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO VERGIO COLLIRI CAMARGO 

ADVOGADO: SP046059-JOSE ANTONIO CEOLIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 
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PROCESSO: 0057007-93.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JORGE UTIMURA 

ADVOGADO: SP019924-ANA MARIA ALVES PINTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0057008-78.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DILSON ROCHA 

ADVOGADO: SP042856-CELSO EMILIO TORMENA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0057015-02.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REGILTON RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0057036-12.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BEATRIZ ALONSO MARINI 

ADVOGADO: SP238502-MARCO ANTONIO SILVA BUENO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0057113-84.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA CLARICE PASTORE 

ADVOGADO: SP234499-SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0057140-67.2009.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSVALDO AUGUSTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP207385-ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0057165-80.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA MAJERNI MARTINS 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0057331-15.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FILADELFO MOREIRA DO PRADO 

ADVOGADO: SP278196-KELLY APARECIDO ALVES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0057375-05.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIO NUNZIATO 

ADVOGADO: SP212509-CELSO CLAUDIO GASPAR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0057384-93.2009.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP242054-RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0057388-04.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALBERTO SUGAI 

ADVOGADO: SP009978-ALBERTO SUGAI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0057388-33.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL NUNES REIS 

ADVOGADO: SP225773-LUCINETE APARECIDA MOREIRA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0057457-02.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDENES GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP215958-CRIZOLDO ONORIO AVELINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0057496-33.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANUEL GIRONA GONZALEZ 

ADVOGADO: SP064401-MANUEL GIRONA GONZALEZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0057553-80.2009.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES AMORIM RIBEIRO 

ADVOGADO: SP197415-KARINA CHINEM UEZATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0057560-43.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ESTAEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP062356-MANOEL BISPO DE MENEZES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0057575-41.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEIDE ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP165099-KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0057590-10.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO ALVES VIEIRA 

ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0057599-69.2009.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE PIO MOURA DE MACEDO 

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0057605-76.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP235201-SÉFORA KÉRIN SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0057615-23.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DA CONCEICAO GOMES DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0057618-75.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDITE DE OLIVEIRA RAMOS 

ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0057628-90.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: KIYOSHI YAMAMOTO 

ADVOGADO: SP220550-FLAVIO SCHAFFER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0057647-96.2007.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARLENE ALTOMARE DOS REIS 

ADVOGADO: SP149942-FABIO APARECIDO GASPAROTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0057668-72.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEMIRAMIS PAVANATTE ALQUEJA 

ADVOGADO: SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0057685-11.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIRCE DE SOUSA RABELLO 

ADVOGADO: SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0057716-60.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDEMIR DE ASSUMPCAO 

ADVOGADO: SP286516-DAYANA BITNER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0057717-45.2009.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAMEDIO ALVES TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP272050-CRISTIANE DA SILVA TOMAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0057731-97.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LUCIA OLIVEIRA MACHADO 

ADVOGADO: SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0057747-51.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0057818-53.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAIME DA COSTA 

ADVOGADO: SP113484-JAIME DA COSTA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0057838-44.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO LACERDA DE LIRA 

ADVOGADO: SP205313-MARCIA ANTONIA FERREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0057862-04.2009.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JURACI MARIO SOARES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP212649-PAULO HENRIQUE SIERRA ZANCOPE SIMOES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0057918-71.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADRIANO ALIBERTI 

ADVOGADO: SP270635-MARIA LUIZA ALVES ABRAHÃO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0057925-63.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MUNIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP198155-DEYSE OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0057928-52.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SOLANGE DE MATTOS SCARAMUZZA 

ADVOGADO: SP180574-FRANCESCO FORTUNATO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0057930-51.2009.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: KAZUO FUGIVARA 

ADVOGADO: SP156585-FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0057939-81.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILBERTO FULGENCIO HACHMANN D AGOSTINI 

ADVOGADO: SP250023-GUILHERME ETTIENE SILVA D AGOSTINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0057954-50.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FABIO ROBERTO NUCCI DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP175335-VERA LUCIA EVANGELISTA DE AZEVEDO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0057986-21.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAQUIM CARLOS CARVALHO NETO 

ADVOGADO: SP270596B-BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0058056-72.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS LETZOW 

ADVOGADO: SP067608-JOSE LUIZ MINETTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0058207-38.2007.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AMAITE IARA GIRIBONI 

ADVOGADO: SP152703-RUBNER VILENS GIRIBONI DE MELLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0058231-95.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILBERTO GOMES BEZERRA 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0058291-05.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALFREDO RAMOS COSTA 

ADVOGADO: SP192013-ROSA OLIMPIA MAIA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0058321-40.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARMINDO SOARES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0058374-84.2009.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JUBAIR JESUS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0058380-91.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0058416-36.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDENAIR FARIAS LEITE 

ADVOGADO: SP150805-LUCIANA GRECO MARIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0058509-96.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRIS RENATA CORREIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP270839-ALEXANDRO FERREIRA DE MELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0058523-80.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0058526-69.2008.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADIRCE MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP268811-MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0058532-42.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVONE MARCONDES 

ADVOGADO: SP196810-JULIANO SACHA DA COSTA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0058534-46.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARNALDO MANOEL LARA MARIN 

ADVOGADO: SP243311-ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0058567-02.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP137401-MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0058628-91.2008.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOSE DE LIMA 

ADVOGADO: SP186415-JONAS ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0058688-30.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DO SOCORRO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP230026-SHIRLEI PATRÍCIA CHINARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0058731-98.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARISTIDES JOSE NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 
  

PROCESSO: 0058750-41.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REGINA CELIA MARINOTTO 

ADVOGADO: SP192221-GLAUCIA ZAPATA FREIRE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0058831-53.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MIRIAN RODRIGUES 

ADVOGADO: SP200169-DÉCIO EDUARDO DE FREITAS CHAVES JÚNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0058860-69.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: ELIENE CORREIA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP267501-MARIANA GRAZIELA FALOPPA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0058890-75.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELENA ALBERNAZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP099990-JOSEFA FERREIRA DIAS OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0058895-29.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO DINO ALVES COSTA 

ADVOGADO: SP290121-NATHALIA MOLLEIS MIZIARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0058955-02.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AILTON BISPO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP077160-JACINTO MIRANDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0058975-90.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: ALZIRA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP285985-VALDOMIRO VITOR DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0059015-72.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELIO LUCIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP139389-LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0059018-95.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO NOGUEIRA BARROS 

ADVOGADO: SP173303-LUCIANA LEITE GONÇALVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
  

PROCESSO: 0059218-68.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CARLOS FORTUNATO DA SILVA 

ADVOGADO: SP222634-RICARDO LUIZ DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0059223-90.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE LEONCIO DE SOUSA LIMA 

ADVOGADO: SP143764-EDSON FESTUCCI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0059241-77.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: JAIRO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTES 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0059242-33.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE BENEDITO 

ADVOGADO: SP197543-TEREZA TARTALIONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0059346-88.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ZILDA IZAIAS DO CARMO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0059444-73.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCIA PEREIRA DE ABREU 

ADVOGADO: SP255909-MARIA FIDELES MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0059449-61.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: LUCIMARA LUCIA AMBROSIO 

ADVOGADO: SP268811-MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0059463-45.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE RODRIGUES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP263728-WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0059485-06.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSVALDO GRACIANO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP080804-ANTONIO MAURO CELESTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 
  

PROCESSO: 0059490-28.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAVIAEL LINS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP261270-ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0059497-88.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JULIO DA CONCEIÇÃO 

ADVOGADO: SP227262-ALEXANDRE DE JESUS SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0059564-19.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: ANTONIO JOSE DE SANTANA 

ADVOGADO: SP135074-INES SANT'ANA PEREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0059567-71.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CAMPOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP135074-INES SANT'ANA PEREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0059571-11.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOUDES GOMES INACIO 

ADVOGADO: SP135074-INES SANT'ANA PEREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0059573-78.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDO CARLOS SANTANA 

ADVOGADO: SP135074-INES SANT'ANA PEREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0059574-63.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: NORIVAL SAVIO 

ADVOGADO: SP163738-MAIR FERREIRA DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0059576-33.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE BENEDITO GRILO 

ADVOGADO: SP135074-INES SANT'ANA PEREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0059583-25.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO CARDOSO DA SILVA 

ADVOGADO: SP135074-INES SANT'ANA PEREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 
  

PROCESSO: 0059624-89.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUZIA MARIA DE SOUZA MIGLIORINI 

ADVOGADO: SP196875-MARLENE ROICCI LASAK 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0059629-77.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CORNELIO NICOLAU DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP192013-ROSA OLIMPIA MAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0059630-62.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: JOAQUINA CHAVES EVANGELISTA 

ADVOGADO: SP278196-KELLY APARECIDO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0059630-96.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOEL AFFONSO MALAGUTTI SILVA 

ADVOGADO: SP266112-REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0059638-73.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ILDA DE SOUZA LEMES 

ADVOGADO: SP266112-REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0059668-11.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALCIDES PEZZONI 

ADVOGADO: SP050099-ADAUTO CORREA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0059678-55.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: JOSE LEODATO MOREIRA 

ADVOGADO: SP266112-REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0059684-62.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADERCIO MOREIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP266112-REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0059685-47.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE BRITO AGUIAR 

ADVOGADO: SP266112-REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
  

PROCESSO: 0059687-17.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ESTEVÃO SARAIVA CALDEIRA 

ADVOGADO: SP266112-REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0059689-84.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS MONTEIRO MINARELLO 

ADVOGADO: SP173273-LEONARDO ARRUDA MUNHOZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0059695-91.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: ODECIO ERNICIO TEMPASS 

ADVOGADO: SP135074-INES SANT'ANA PEREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0059701-98.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HILDEBRANDO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP135074-INES SANT'ANA PEREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0059702-83.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSWALDO SIAUDZIONIS 

ADVOGADO: SP071645-OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0059703-68.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO DA SILVA 

ADVOGADO: SP135074-INES SANT'ANA PEREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0059705-38.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: JOAO BAPTISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP071645-OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0059707-08.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO RAVASQUEZ FILHO 

ADVOGADO: SP135074-INES SANT'ANA PEREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0059713-15.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HERMES CORREA DE GODOY JUNIOR 

ADVOGADO: SP145604-MARCELO ANTONIO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 
  

PROCESSO: 0059714-97.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MOACIR BALBO 

ADVOGADO: SP135074-INES SANT'ANA PEREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0059718-37.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLOVIS CARDOSO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP135074-INES SANT'ANA PEREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0059729-66.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: CELSO RINALDI PEREZ 

ADVOGADO: SP243830-ALINE MARTINS SANTURBANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0059793-76.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADEVALDO RIBEIRO DE FARIA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0059795-80.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIO DJAIR CANDIDO 

ADVOGADO: SP244494-CAMILA ACARINE PAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0059813-67.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO MORO 

ADVOGADO: SP135074-INES SANT'ANA PEREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0059814-52.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: ADRIANA MACEDO LOPES 

ADVOGADO: SP135074-INES SANT'ANA PEREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0059867-33.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APPARECIDA BENEDICTA CORRADINI PASCHOAL 

ADVOGADO: SP144002-ROGERIO SIQUEIRA LANG 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0059872-21.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SONIA MARIA CAETANO 

ADVOGADO: SP151699-JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 
  

PROCESSO: 0059890-76.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEUSA CARDOZO 

ADVOGADO: SP135074-INES SANT'ANA PEREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0059891-61.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JONAS PEREIRA 

ADVOGADO: SP135074-INES SANT'ANA PEREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0059893-31.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: EZEQUIAS GOMES 

ADVOGADO: SP135074-INES SANT'ANA PEREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0059894-16.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIZEU PEREIRA 

ADVOGADO: SP135074-INES SANT'ANA PEREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0059895-98.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDO APARECIDO DA LUZ 

ADVOGADO: SP135074-INES SANT'ANA PEREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0059896-83.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARMELITO CLEMENTE MELLO 

ADVOGADO: SP135074-INES SANT'ANA PEREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0059899-38.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: DOMINGOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP135074-INES SANT'ANA PEREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0059900-23.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDO GONZAGA 

ADVOGADO: SP135074-INES SANT'ANA PEREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0059902-90.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA LUCIA MARIN DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP135074-INES SANT'ANA PEREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 
  

PROCESSO: 0059905-45.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENJAMIN PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP135074-INES SANT'ANA PEREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0059906-30.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE DIAS PEREIRA 

ADVOGADO: SP135074-INES SANT'ANA PEREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0059909-82.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: CARLITO PINHEIRO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP135074-INES SANT'ANA PEREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0059911-52.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IZABEL MIRALHA DOS REIS 

ADVOGADO: SP135074-INES SANT'ANA PEREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0059916-40.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ZUILA ALMEIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP186823-JOSE VALDIR DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0059916-74.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO RIBEIRO DE BARROS 

ADVOGADO: SP135074-INES SANT'ANA PEREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0059920-14.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: EDSON DE SOUZA 

ADVOGADO: SP135074-INES SANT'ANA PEREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0059974-43.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARNALDO DIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP151699-JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0059991-50.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDIRA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP179538-TATIANA ALVES PINTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 
  

PROCESSO: 0059992-98.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DO CARMO 

ADVOGADO: SP183583-MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0060013-11.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ERONILDES DA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO: SP208394-JONILSON BATISTA SAMPAIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0060111-59.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: MARIA JOSE DE ASSIS GOMES 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0060117-66.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE RODRIGUES GARCIA 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0060126-28.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDSON KOITI YASHIKAWA 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0060130-65.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALAY DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0060133-83.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: IRACI DE JESUS SANTOS 

ADVOGADO: SP234153-ANA CRISTINA DE JESUS DONDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0060138-42.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELENA MARIA DA CONCEIÇÃO 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0060143-30.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE LUIS SALVADOR MENESES MORENO 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 
  

PROCESSO: 0060148-86.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEVIDES JACINTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0060151-41.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL LOPES ARAUJO 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0060157-48.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: ANDRE ANGELO DE JESUS 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0060160-66.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAFAEL APARECIDO FRANCA SILVA 

ADVOGADO: SP244440-NIVALDO SILVA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0060315-06.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARIOVALDO CIRELO 

ADVOGADO: SP144006-ARIOVALDO CIRELO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0060350-29.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JURANDIR VICENTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP184680-FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0060362-43.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: JOSE LOURENCO DE LIMA 

ADVOGADO: SP267658-FLAVIO DA SILVA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0060407-81.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NILZA ALMEIDA GONZAGA 

ADVOGADO: SP125881-JUCENIR BELINO ZANATTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0060414-73.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA CICERA DA SILVA 

ADVOGADO: SP271975-PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 
  

PROCESSO: 0060422-50.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALDECIR TASSI 

ADVOGADO: SP183126-KARINA SICCHIÉRI BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0060496-07.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REGINALDO FERNANDES SILVA 

ADVOGADO: SP182746-ANDERSON HENRIQUE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0060542-59.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: ANTONIO ROBERTO PEREIRA 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0060559-95.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP163056-MARCEL AUGUSTO SATOMI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0060576-05.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILSON GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0060687-86.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA AKIKO ATOBE ALBERTI 

ADVOGADO: SP235722-ADRIANA PEREIRA CASTEJON 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0060690-41.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: ANA AKIKO ATOBE ALBERTI 

ADVOGADO: SP235722-ADRIANA PEREIRA CASTEJON 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0060750-14.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELMUTH ROGANO BACHTOLD 

ADVOGADO: SP191873-FABIO ALARCON 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0060800-40.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA PAULA NOCITI 

ADVOGADO: SP182245-CESAR AUGUSTO RODRIGUES CERDEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 
  

PROCESSO: 0060802-10.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEDA MARIA BATTISTON NOCITI 

ADVOGADO: SP182245-CESAR AUGUSTO RODRIGUES CERDEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0060832-74.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VITORIA AUGUSTA ALVES DE AGUIAR 

ADVOGADO: SP174859-ERIVELTO NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0060857-87.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: LEONOR DA FONSECA FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP081286-IMERO MUSSOLIN FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0060873-12.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EIKO NISHIZAWA 

ADVOGADO: SP159393-RENATO TAMOTSU UCHIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0060873-41.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILMA TEREZA ALVES LINO 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0060878-34.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE SOLAIMEN GERAIGE 

ADVOGADO: SP250179-RAFAEL FRANCISCO CARVALHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0060885-55.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 356/1118 

RECTE: NEUZA GONÇALVES DE ALMEIDA SOUZA 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0060886-11.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CARLOS CASTELLO 

ADVOGADO: SP055101-NINA ROSA DE ALMEIDA LOPES FERNANDES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0060923-67.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VERA LUCIA LEONEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  
PROCESSO: 0060929-74.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SERGIO FERREIRA GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0060990-32.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIA ROBERTA MARTINS DIAS 

ADVOGADO: SP280734-ROBERTO CEZAR VIEIRA PALOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0061077-85.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAROLINO LOPES 

ADVOGADO: SP289166-DANILO THEOBALDO CHASLES NETO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0061085-62.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE LUIZ DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0061131-51.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RODRIGO ANDERSON DA SILVA 

ADVOGADO: SP092827-MARCOS ANTONIO DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  
PROCESSO: 0061137-92.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VANEO VIDAL DE MIRANDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0061173-71.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALAIDE ECHEM 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 357/1118 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0061184-66.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JURANDIR DIAS DE SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0061268-33.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSEFA NUNES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0061292-95.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDILEUSA DE SOUZA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0061294-31.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALBERTO STRUFALDI NETO 

ADVOGADO: SP150805-LUCIANA GRECO MARIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0061309-97.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE GOMES DA COSTA 

ADVOGADO: SP248980-GLAUCIA DO CARMO GERALDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  
PROCESSO: 0061327-21.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO MARIA DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP177966-CASSIA PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0061332-43.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO ALVES BEZERRA 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0061340-20.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 
ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0061415-59.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA AUGUSTA ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0061423-70.2008.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO SATURNINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP087813-OSCAR RIBEIRO COLAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0061434-02.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE HERNANDES PINHA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0061462-33.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO GOMES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0061472-77.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO XAVIER SOUZA 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0061473-62.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO VICENTE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0061559-33.2009.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE LUIZ GUIMARAES 

ADVOGADO: SP098391-ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0061563-70.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WANDERLEI GOMES TAVARES 

ADVOGADO: SP098391-ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0061594-90.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAYME ALVES DE MENEZES 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0061645-04.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE SALES MAGALHAES 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0061646-86.2009.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CORINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP098391-ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0061701-71.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURICO LOPES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0061745-56.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MIKIO FUKUSHIMA 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 
  

PROCESSO: 0061747-26.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CARLOS IUNES 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0061811-36.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARQUES MARIA MARCELINO 

ADVOGADO: SP160551-MARIA REGINA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0061814-88.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: KAZUE KUDAMATSU 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0061862-47.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO BERNARDES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0061981-08.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARILDA ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP257004-LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 
  

PROCESSO: 0061995-89.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RITA DE CASSIA LISBOA 

ADVOGADO: SP262799-CLAUDIO CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0062000-14.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA NEUSA LIMA 
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ADVOGADO: SP176872-JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0062005-36.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP158044-CIBELE CARVALHO BRAGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0062006-21.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURICIO DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP235172-ROBERTA SEVO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  
PROCESSO: 0062035-71.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO BENEDITO AUGUSTO SOARES 

ADVOGADO: SP215373-RONALD FAZIA DOMINGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0062103-21.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EMILLY ANDRADE HOMEM DE SOUSA 

ADVOGADO: SP199565-GILVANIA LENITA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0062139-63.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA VALDECY FERREIRA CAMPOS 
ADVOGADO: SP115718-GILBERTO CAETANO DE FRANCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0062140-19.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANDREIA CEDIRIAN 

ADVOGADO: SP153998-AMAURI SOARES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0062150-92.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUTE DOS SANTOS NEVES 

ADVOGADO: SP083016-MARCOS ABRIL HERRERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 
  

PROCESSO: 0062154-32.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JULIO CESAR PEREIRA 

ADVOGADO: SP283725-EDVANILSON JOSE RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0062160-39.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA RIBEIRO DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP164670-MOACYR GODOY PEREIRA NETO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0062164-76.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AURENITA NUNES DA SLVA 

ADVOGADO: SP183353-EDNA ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0062259-09.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUBENS POLIDO JUNIOR 

ADVOGADO: SP242949-CAIO MARCO LAZZARINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  
PROCESSO: 0062273-90.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EMIKO WATANABE 

ADVOGADO: SP188112-LUANA GUIMARÃES SANTUCCI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0062277-30.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALICE DE SOUZA CARIEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0062308-84.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TERESINHA TOGNOLO DA SILVA 

ADVOGADO: SP023909-ANTONIO CACERES DIAS 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0062320-64.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GOURVILLE SEIGNEMARTIN 

ADVOGADO: SP072936-NELSON COLPO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0062386-44.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ALVES ANUNCIACAO 

ADVOGADO: SP183359-ELIANA DE ALMEIDA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  
PROCESSO: 0062407-20.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAURA BATISTA DE LIMA 

ADVOGADO: SP166982-ELZA CARVALHEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0062413-27.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELENICE DE TOLEDO BORGES 

ADVOGADO: SP135274-ANTONIO SERGIO CARVALHO DA SILVA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0062417-64.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA GENY ESTERQUILE DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP177773-ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0062521-56.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ALBERTO BIANCHINI E OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0062562-57.2008.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDINALDO DE LIMA SILVA 

ADVOGADO: SP157737-ADILSON APARECIDO VILLANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0062573-52.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA ROSA MUTARELLI HEIDE 

ADVOGADO: SP107753-JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0062682-03.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDETE APARECIDA MALAGUETA 

ADVOGADO: SP285036-RODRIGO MALAGUETA CHECOLI 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0062744-09.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP230466-KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0062796-05.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HILDEGARD EVA DORIA 

ADVOGADO: SP264178-ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  
PROCESSO: 0062822-37.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDILENE SANTOS FARIA 

ADVOGADO: SP234974-CRISTINA LUZIA FARIAS VALERO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0062980-58.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES ELOI ANDRADE 

ADVOGADO: SP286718-RAPHAEL ANDREOZZI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0062981-43.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NAIR COELHO PRADO 

ADVOGADO: SP106115-EDSON JOSE DE AZEVEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0063053-30.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JACY FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP192013-ROSA OLIMPIA MAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0063057-67.2009.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE FRANCISCO BRANDT 

ADVOGADO: SP053144-JOAO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0063150-30.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEA FERNANDES CRUZ MONTEFUSCO 

ADVOGADO: SP285707-LAIS CRISTINA HASHIMOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0063151-15.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EVA ANDRADE ROCHA 

ADVOGADO: SP271944-JOÃO CARLOS DA SILVA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0063186-72.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSMUNDO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP085809-ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0063214-40.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HAMI HIGA 

ADVOGADO: SP222588-MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  
PROCESSO: 0063267-21.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ODETE RIBEIRO DE LIMA 

ADVOGADO: SP036420-ARCIDE ZANATTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0063395-41.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GENEZIA VIEIRA GOMES DE BARROS 

ADVOGADO: SP151699-JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0063414-81.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GUILHERME DOS SANTOS LIMA 

ADVOGADO: SP215808-NAILE DE BRITO MAMEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0063459-51.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LOURDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0063464-73.2009.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAURINETE GERMANO DA SILVA VICENTE 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0063515-84.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVANILDE ISAURA DA SILVA 

ADVOGADO: SP191976-JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0063522-76.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ALENCAR BRAZ 

ADVOGADO: SP180393-MARCOS BAJONA COSTA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0063525-31.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIRCEU LEÃO DELFIM COSTA 

ADVOGADO: SP151699-JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0063565-81.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDETE APARECIDA PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0063588-56.2009.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RODRIGO ABREU BELON FERNANDES 

ADVOGADO: SP198575-RODRIGO ABREU BELON FERNANDES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0063679-49.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEREZINHA FERREIRA PIRES 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0063703-77.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDELICE PEREIRA SOARES 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0063711-54.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALTER PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP152031-EURICO NOGUEIRA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0063748-81.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: JOSE FABIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP187783-KARLA REGINA DE OLIVEIRA BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0063760-95.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TAMAKO YOKOYAMA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0063766-39.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JUCIMAR PEREIRA LEITE 

ADVOGADO: SP091726-AMÉLIA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0063768-72.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NINFA BOACNIN 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0063808-59.2006.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELESTE DO CARMO ALVES 

ADVOGADO: SP098212-GILDETE SOARES DA SILVA CRICHI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0063881-26.2009.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIA RODRIGUES EUFRASIO 

ADVOGADO: SP237786-CRISTIANE FONSECA ESPOSITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0063895-10.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSELI APARECIDA DOMINGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
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PROCESSO: 0063910-76.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELENO JOAO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0063936-11.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DAVID FRANCISCO DA SILVA MATOS 

ADVOGADO: SP194042-MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0064036-29.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DA GLORIA ROCHA DA SILVA 

ADVOGADO: SP264309-IANAINA GALVAO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0064055-35.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0064171-41.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS MIGUEL DA CAMARA 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  
PROCESSO: 0064189-62.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CESAR AUGUSTO SANTANA SANTOS 

ADVOGADO: SP119584-MANOEL FONSECA LAGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0064198-24.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GEISON ELSON ALVES 

ADVOGADO: SP208212-EDNEIA QUINTELA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0064204-31.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ BARBOZA DA SILVA 
ADVOGADO: SP267658-FLAVIO DA SILVA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0064211-23.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSVALDO GABRIEL DO CARMO JUNIOR 

ADVOGADO: SP187678-EDU ALVES SCARDOVELLI PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 
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PROCESSO: 0064317-82.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUZIA SERGIA ZANI PEREGO 

ADVOGADO: SP256767-RUSLAN STUCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0064442-21.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDUARDO AKIRA UEHARA 

ADVOGADO: SP189870-MELÂNIA JUREMA BONTEMPO DIEGUEZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0064445-73.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEONARDO CHELMINSKI 

ADVOGADO: SP129161-CLÁUDIA CHELMINSKI 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0064479-77.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ERMELINDA ALVES 

ADVOGADO: SP237321-FABIANO CORREA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0064482-32.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DARCY CAMPOS 

ADVOGADO: SP272185-PRISCILA TEREZA FRANZIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  
PROCESSO: 0064497-98.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIA CONCEICAO DOS SANTOS DUARTE 

ADVOGADO: SP206970-LEANDRO DINIZ SOUTO SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0064561-45.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GUINALVA ROSA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP292337-SIDNEI RAMOS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0064567-52.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAROLINA AMBROSIO CARMINATI 
ADVOGADO: SP177326-PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0064641-09.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO MIGUEL MARIO 

ADVOGADO: SP177326-PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 
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PROCESSO: 0064649-49.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VILMA DOS SANTOS ROSSI 

ADVOGADO: SP222472-CAROLINA GOMES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0064656-41.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIETTA RENATA DI CUNTO 

ADVOGADO: SP222472-CAROLINA GOMES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0064659-93.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE NIVALDO ACIOLE DE MORAIS 

ADVOGADO: SP164298-VANESSA CRISTINA MARTINS 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0064711-89.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DO SOCORRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP098501-RAUL GOMES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0064732-65.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADEMIR ANTONIO ARANZANA 

ADVOGADO: SP177240-MARA CRISTINA MAIA DOMINGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  
PROCESSO: 0064738-72.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA OLGA SANTOS ALMEIDA 

ADVOGADO: SP248980-GLAUCIA DO CARMO GERALDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0064745-64.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIENE FIRMINO LIMA SANTOS 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0064781-09.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NOEME DOS REIS PEREIRA 
ADVOGADO: SP248980-GLAUCIA DO CARMO GERALDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0064783-76.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ACACIO DA ROCHA 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 
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PROCESSO: 0064797-60.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEREZINHA DOS REIS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP204140-RITA DE CASSIA THOME 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0064807-07.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VANDERSON DE SOUZA 

ADVOGADO: SP288523-FABIANA GAMA ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0064853-64.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NIVALDO SILVA DE AMORIM 

ADVOGADO: SP162082-SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0064973-73.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DERMEVAL ROCHA BRANDAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0065046-79.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALDIR DE OLIVEIRA NEVES 

ADVOGADO: SP071068-ANA REGINA GALLI INNOCENTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0065192-86.2008.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EVANILDO JOSE DE SANTANA 

ADVOGADO: SP105844-MARCO AURELIO DE FARIA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0065255-14.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSEFA MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP244440-NIVALDO SILVA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0065383-68.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIAS COELHO MEIRA 

ADVOGADO: SP163100-SIMONE COELHO MEIRA 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0065386-23.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARMEN JOPPERT BOCAYUVA - ESPÓLIO 

ADVOGADO: SP163100-SIMONE COELHO MEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0065464-80.2008.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BRASELINA ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP270005-DIOGO ASSAD BOECHAT 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0065503-77.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SANDRA REGINA CIRINO BARBOZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0065534-34.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VASTI FRANCISCA DE MELO SILVA 

ADVOGADO: SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 
  

PROCESSO: 0065557-43.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA CARMELITA DE OLIVEIRA SOARES 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0065747-06.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARLI MARSOLA PEREIRA 

ADVOGADO: SP129608-ROSELI TORREZAN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0065767-31.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: GALINA LYSENKO 

ADVOGADO: SP242657-NURIMAR HIDALGO CASTRO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0065801-69.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELISABETE APARECIDA CAMILLO 

ADVOGADO: SP242357-JOSE MIGUEL DE BRITO DO CARMO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0065824-15.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RITA CASSIA PIACENTE 

ADVOGADO: SP253467-ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0065908-50.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELENA DEMINOVIC 

ADVOGADO: SP228107-LILIAN APARECIDA DA COSTA FIGUEIREDO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0065938-51.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: AGDA POLIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP146248-VALÉRIA REGINA DEL NERO REGATTIERI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0066051-39.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DARCI INHEIS GASPARIN 

ADVOGADO: SP246334-VANESSA ARDUINA LIMA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0066063-53.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SATURNINO MORAN GARCIA 

ADVOGADO: SP047921-VILMA RIBEIRO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 
  

PROCESSO: 0066065-23.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARMEN FATIMA GOZZOLINO 

ADVOGADO: SP115569-VERA LUCIA APOLINARIO G CARNEIRO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0066066-08.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PIEDADE TORRES ROMERO 

ADVOGADO: SP047921-VILMA RIBEIRO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0066068-75.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: FRANCISCO BONEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP047921-VILMA RIBEIRO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0066078-22.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE APARECIDO AGUILAR 

ADVOGADO: SP047921-VILMA RIBEIRO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0066079-07.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLOVIS VIEIRA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP047921-VILMA RIBEIRO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0066327-36.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO MELONE- ESPOLIO 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0066349-94.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: AMARO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP251209-WEVERTON MATHIAS CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0066361-45.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALAIDE MARQUES CARNEIRO 

ADVOGADO: SP030619-MARLY CALAF 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0066367-52.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEANDRO CHAMISO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP256539-MARCELA CHAMISO DO NASCIMENTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
  

PROCESSO: 0066374-44.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NILZA PEDREIRA CAPECCE 

ADVOGADO: SP183818-CESAR AUGUSTO RAMOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0066383-06.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DULCINEA DEL NERO 

ADVOGADO: SP178449-ALBERT LUIS DE OLIVEIRA ROSSI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0066389-13.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: LUIS SERGIO CONÇEIÇAO 

ADVOGADO: SP178449-ALBERT LUIS DE OLIVEIRA ROSSI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0066417-78.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ ANTONIO SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP200236-LUIZ FELIPE GOMES SIQUEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0066451-19.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MASATOSHI KOIKE 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0066472-29.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ENEDINA DA SILVA QUEIROZ 

ADVOGADO: SP212046-PRISCILA SIMAO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0066521-70.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: TULIO RODRIGUES DA CRUZ - ESPOLIO 

ADVOGADO: SP219826-GISELE ACHA DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0066525-10.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RENATA MORIBE HATAIAMA 

ADVOGADO: SP191743-HENRI ISHII TAKAKI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0066612-63.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MOISES DE AQUINO 

ADVOGADO: SP104886-EMILIO CARLOS CANO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 
  

PROCESSO: 0066656-82.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA RITA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP211590-DANIELA MATTIUSSI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0066661-70.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CECILIA OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP225431-EVANS MITH LEONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0066666-29.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: AMELIA HIKUKO NOGAMI IKEDA 

ADVOGADO: SP114835-MARCOS PARUCKER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0066803-11.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ESPÓLIO DE JOAO MIESSA 

ADVOGADO: SP071068-ANA REGINA GALLI INNOCENTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0066934-49.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEREZINHA INAGAKI MOUTA 

ADVOGADO: SP238502-MARCO ANTONIO SILVA BUENO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0066998-93.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NORMA FOCCHI 

ADVOGADO: SP053236-LAZARO BRUNO DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0067006-70.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: PEDRO SINKEVICIUS FILHO 

ADVOGADO: SP206726-FERNANDO LUIS CANDIDO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0067012-43.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA COSTA DE FRANCA 

ADVOGADO: SP257883-FERNANDA DE ALENCAR FRANÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0067020-54.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JORDAO BRAMBILLA - ESPOLIO 

ADVOGADO: SP078045-MARISA DE AZEVEDO SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
  

PROCESSO: 0067104-21.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA VILMA RODRIGUES CORDEIRO 

ADVOGADO: SP122099-CLAUDETE SALINAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0067119-24.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ NADER 

ADVOGADO: SP071068-ANA REGINA GALLI INNOCENTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0067128-83.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: ELIA AKEKO MAEDA 

ADVOGADO: SP173227-LAERTE IWAKI BURIHAM 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0067129-68.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SANDRA MONTEIRO BERNUCCI 

ADVOGADO: SP222376-RENATA MONTEIRO BERNUCCI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0067148-74.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: KRESTIO ASAMOFF 

ADVOGADO: SP180393-MARCOS BAJONA COSTA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0067672-71.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO INACIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP152149-EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0067783-55.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: IZILDINHA HAYASHIDA 

ADVOGADO: SP142271-YARA DE ARAUJO SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0067862-34.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAYSA NAVAS DEMETRIO 

ADVOGADO: SP194336-MAYSA NAVAS DEMETRIO DE ARAUJO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0067870-11.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VIVIANE NAVAS DEMETRIO 

ADVOGADO: SP194336-MAYSA NAVAS DEMETRIO DE ARAUJO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 
  

PROCESSO: 0067872-78.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BREN0 ANTONIO AMBROSIO 

ADVOGADO: SP253519-FABIO DE OLIVEIRA MACHADO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0067878-85.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO ROBERTO VIEIRA VILANI 

ADVOGADO: SP225150-TULLIO VICENTINI PAULINO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0067909-08.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: LELIA JOANNA MARIA BARRA 

ADVOGADO: SP156214-EDUARDO FRANCISCO POZZI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0067913-45.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FERNANDA DE FATIMA DOS SANTOS NETO 

ADVOGADO: SP165313-KHEYDER HELSUN ADENNAUER R. PAULA LOYOLA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0067914-30.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANDRE CARVALHO LUIZ PAULA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP225150-TULLIO VICENTINI PAULINO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0067918-67.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NICOLAU PAULA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP225150-TULLIO VICENTINI PAULINO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0067923-89.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: LUCIANE MICHELIN 

ADVOGADO: SP209011-CARMINO DE LÉO NETO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0067930-81.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AGUINALDO ADAO 

ADVOGADO: SP205000-ROBSON CÉSAR MACIEL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0067936-88.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCIO TORSELLI VENTURI 

ADVOGADO: SP200878-MARCOS ALEXANDRE TAVARES PINTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 
  

PROCESSO: 0067939-43.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURICIO VENTURI 

ADVOGADO: SP200878-MARCOS ALEXANDRE TAVARES PINTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0067942-95.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCIO BARCELLOS 

ADVOGADO: SP200878-MARCOS ALEXANDRE TAVARES PINTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0067943-80.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: THAISA RAMIRES FOGAGNOLI 

ADVOGADO: SP200878-MARCOS ALEXANDRE TAVARES PINTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0067944-65.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REGINA DE JESUS 

ADVOGADO: SP138176-MAURICIO JANUZZI SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0067946-35.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NADIA VON BLOEDAU SANTORO 

ADVOGADO: SP132693-CESAR EDUARDO BECHARA ARB CAMARDO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0067949-87.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LICIA MANZINI SANCHO 

ADVOGADO: SP163183-ADRIANO TADEU TROLI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0067953-27.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: ANTONIO MANUEL LIMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP163183-ADRIANO TADEU TROLI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0067954-12.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JANETE APARECIDA FERRARI ALVES 

ADVOGADO: SP071068-ANA REGINA GALLI INNOCENTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0067955-94.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VERA LUCIA MULLER ANDO 

ADVOGADO: SP168040-JEFFERSON GONÇALVES COPPI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 
  

PROCESSO: 0067957-64.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCESCO DICETARO 

ADVOGADO: SP163183-ADRIANO TADEU TROLI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0067958-49.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP168040-JEFFERSON GONÇALVES COPPI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0067964-56.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: ELVIRA DA ENCARNAÇAO ORTEGA 

ADVOGADO: SP168040-JEFFERSON GONÇALVES COPPI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0067984-47.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: THEREZA JACCOMINI LABRIOLA 

ADVOGADO: SP211875-SANTINO OLIVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0067990-54.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VERA KAZUKO HIROSE MANSAN 

ADVOGADO: SP192981-DAVI NELSON MANSAN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0067992-24.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SERGIO RICARDO MANSAN 

ADVOGADO: SP192981-DAVI NELSON MANSAN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0067996-61.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: ANTONIO MENICHELLI FILHO 

ADVOGADO: SP211689-SERGIO CAMPILONGO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0068006-08.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CIBELE DE CARVALHO FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP239774-CHRISTINE FERNANDES VENNERI MATHIAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0068006-71.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELIO BAPTISTA CAMILLO 

ADVOGADO: SP060089-GLORIA FERNANDES CAZASSA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
  

PROCESSO: 0068015-67.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: THEREZA DORACY CEGAN ALVES 

ADVOGADO: SP175690-MANOEL ANTONIO DE SANTANA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0068016-52.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSA CANONI CHIERIGIM 

ADVOGADO: SP139851-FLAVIO MARTIN PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0068022-59.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: OLAVO DE SOUZA MADEIRA CABRAL 

ADVOGADO: SP061648-BRANCA ROTSZTAJN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0068026-96.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA GOVEA VIEIRA 

ADVOGADO: SP207615-RODRIGO GASPARINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0068029-51.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA PAUL 

ADVOGADO: SP207615-RODRIGO GASPARINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0068044-20.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP237850-KHALED ABDEL MONEIM DEIAB ALY 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0068052-94.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: ROSANGELA AURICHIO 

ADVOGADO: SP170822-RENATA FUKUSHIMA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0068055-49.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCO AURELIO PALOPOLI 

ADVOGADO: SP217515-MAYRA FERNANDA IANETA PALÓPOLI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0068058-04.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIO CAVALARO 

ADVOGADO: SP242697-SEBASTIAO MARIANO CAVALARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 
  

PROCESSO: 0068063-26.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA DE CASTRO 

ADVOGADO: SP242697-SEBASTIAO MARIANO CAVALARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0068069-33.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CONCEICAO APARECIDA VIROLI MANZULINI 

ADVOGADO: SP196224-DANIELA JORGE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0068080-62.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: ROSELY DA COSTA E SILVA 

ADVOGADO: SP246724-KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0068087-54.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIA YOSHIDA 

ADVOGADO: SP211236-JOSE AUGUSTO SUNDFELD SILVA JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0068091-91.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIRCE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP119485-HERCULES VICENTE LEITE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0068107-45.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCIA ARANTES DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP161109-DANIELA AIRES FREITAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP186018-MAURO ALEXANDRE PINTO 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0068115-22.2007.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MIGUEL GARCIA LHORENTE 

ADVOGADO: SP211244-JULIANA NUNES GARCIA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0068119-59.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MIGUEL GARCIA LHORENTE 

ADVOGADO: SP211244-JULIANA NUNES GARCIA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0068122-14.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JUDITH RIBEIRO DA SILVA NEVES 

ADVOGADO: SP180587-LUCIANA DE ARRUDA MIRANDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0068123-96.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CARLOS DE BARROS PEREIRA 

ADVOGADO: SP106181-IRVANDO LUIZ PREVIDES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0068127-36.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLARICE MENDEZ DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP205000-ROBSON CÉSAR MACIEL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0068128-21.2007.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JUDITH RIBEIRO DA SILVA NEVES 

ADVOGADO: SP180587-LUCIANA DE ARRUDA MIRANDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0068139-50.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELENA MENDES 

ADVOGADO: SP106591-MARCELO LUIS DEL GRANDE PRICOLI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0068141-20.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WLADIMIR ROMERA SIMAO 

ADVOGADO: SP174027-RAFAEL FELIPE SETTE 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0068142-05.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILVIA REGINA DE OLIVEIRA PEREIRA 

ADVOGADO: SP216741-KATIA SILVA EVANGELISTA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0068142-68.2008.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VERA LUCIA LIMA 

ADVOGADO: SP257827-ALESSANDRO MASCHIETTO BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0068143-87.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS SANTI BILLI 

ADVOGADO: SP180587-LUCIANA DE ARRUDA MIRANDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0068144-72.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRINEU JOAQUIM DE FREITAS 

ADVOGADO: SP193240-ANGELA MAURICIO DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0068148-12.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES RINALDI GALATTI 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0068151-64.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ FELICIO ZUCOLOTTO 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0068155-04.2007.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARNALDO ROCHA 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0068157-71.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARION TRAJANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0068160-26.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE LEITE FILHO 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0068161-11.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES FACHINI TOGNINI 

ADVOGADO: SP236143-MURILO FERREIRA DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0068162-93.2007.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LILIANE ARCURI ELIAS MONTEIRO 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0068169-85.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BRAZ ARONE 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0068170-70.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HENRIQUE ELIAS CORDEIRO 

ADVOGADO: SP188915-CHRISTIANE KIRIAKY TSOTSOS TOZELLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0068172-40.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDGARD FERNANDES 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0068173-25.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: KENTOKU HIGA 

ADVOGADO: SP197352-DEISE ETSUKO MATSUDO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0068177-62.2007.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEVIDES DE SORDI JUNIOR 

ADVOGADO: SP108792-RENATO ANDRE DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0068181-02.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALEXANDRE CORREA DE MELLO 

ADVOGADO: SP085426-PAULO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0068186-24.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO GUTIERREZ ALFONSO 

ADVOGADO: SP166516-DIEGO NAVARRETTE 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0068188-91.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALEXANDRE PEREIRA COUTINHO 

ADVOGADO: SP194553-LEONARDO GUERZONI FURTADO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0068191-46.2007.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: THEREZA MIDORIKAWA 

ADVOGADO: SP205313-MARCIA ANTONIA FERREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0068194-98.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA PAULA KYONO DOI 

ADVOGADO: SP194553-LEONARDO GUERZONI FURTADO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0068197-53.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DORA LUCIA VILLELA RAMOS 

ADVOGADO: SP179664-LUCIANA SICCO GIANNOCCARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0068198-38.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: KIKUO YAMAJI 

ADVOGADO: SP205313-MARCIA ANTONIA FERREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0068199-23.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA PEREIRA 

ADVOGADO: SP197681-EDVALDO VOLPONI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0068204-45.2007.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLOVIS VALENTIN CORAL 

ADVOGADO: SP034883-ANTONIO CARLOS AMATUCCI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0068210-52.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSVALDO BERNARDO 

ADVOGADO: SP197681-EDVALDO VOLPONI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0068211-37.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARGARIDA SALES CARNEIRO MARQUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP200284-ROBERTA APARECIDA MOREIRA 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0068215-74.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUZIA NATALINA ROQUE VIDAL 

ADVOGADO: SP072659-JOAO JOSE DE SOUZA ROQUE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0068217-44.2007.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EUNICE TAKAHASHI 

ADVOGADO: SP200284-ROBERTA APARECIDA MOREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0068218-29.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HILDA CECILIA LAURINO 

ADVOGADO: SP243273-MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0068219-14.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILMA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP243273-MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0068222-66.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LOURIVAL FRANCISCO DOS SANTOS NETO 

ADVOGADO: SP053496-CARLOS ALBERTO FERNANDES R DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0068228-73.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: THEREZA DE ALMEIDA MISCHIATTI 

ADVOGADO: SP217908-RICARDO MARTINS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0068235-65.2007.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TATIANE CASTRO FERREIRA 

ADVOGADO: SP129789-DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0068239-05.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TATIANE CASTRO FERREIRA 

ADVOGADO: SP129789-DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0068241-72.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAFFAELE FRANCHI 

ADVOGADO: SP021799-RIQUIO UEMURA 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0068253-86.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE DE AVILA CRUZ 

ADVOGADO: SP047921-VILMA RIBEIRO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0068255-56.2007.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GUIOMAR DE OLIVEIRA PLASTINO 

ADVOGADO: SP204761-ANDERSON MOTIZUKI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0068261-63.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SONIA HARUMI TANAKA 

ADVOGADO: SP255411-EDUARDO SHIGETOSHI INOUE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0068262-48.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ALMEIDA MARTINS 

ADVOGADO: SP192725-CLÁUDIO RENNÓ VILLELA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0068263-33.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ESTELA MARIA PLASTINO 

ADVOGADO: SP204761-ANDERSON MOTIZUKI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0068272-92.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDUARDO MENDES 

ADVOGADO: SP248625-RODRIGO BATISTA ARAÚJO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0068273-77.2007.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZA BANHO GEBENES 

ADVOGADO: SP204761-ANDERSON MOTIZUKI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0068276-32.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALDOMIRO CARRAIS 

ADVOGADO: SP208207-CRISTIANE SALDYS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0068277-17.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCIA RUTE DO SACRAMENTO TINTORI 

ADVOGADO: SP180585-LEANDRO JAPEQUINO DE PAIVA PEIXOTO 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0068290-16.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA MACHADO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP257150-SERGIO CARVALHO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0068302-30.2007.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALMAZOR MAXIMILIANO GIACOMINI 

ADVOGADO: SP168040-JEFFERSON GONÇALVES COPPI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0068314-44.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE VENTURA SIMOES LOPES 

ADVOGADO: SP196873-MARISA VIEGAS DE MACEDO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0068319-66.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0068321-36.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARIOVALDO RAMIREZ 

ADVOGADO: SP254661-MARCIA APARECIDA DE FREITAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0068324-88.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO APARECIDO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP196770-DARCIO BORBA DA CRUZ JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0068325-73.2007.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO APARECIDO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP196770-DARCIO BORBA DA CRUZ JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0068336-05.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TERESA BARBOSA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP162652-MÁRCIA MIDORI MURAKAMI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0068338-72.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP162652-MÁRCIA MIDORI MURAKAMI 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0068340-42.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RENATO MARCELO DOS SANTOS TROMBONI 

ADVOGADO: SP162652-MÁRCIA MIDORI MURAKAMI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0068353-41.2007.4.03.6301 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 387/1118 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BRAZ MENDES BARBOSA 

ADVOGADO: SP022565-WADY CALUX 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0068393-23.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ODUVALDO DE LIMA 

ADVOGADO: SP189961-ANDREA TORRENTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0068963-09.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTENOR PINHEIRO 

ADVOGADO: SP195289-PAULO CÉSAR DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0069166-68.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELINA SAMPAIO SANTOS 

ADVOGADO: SP187167-TATIANA ADOGLIO MORATELLI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0069324-26.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JUDITH MOREIRA FONSECA 

ADVOGADO: SP076393-ELIETE MARISA MENCACI SARTORE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0069598-87.2007.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALDENICE DE NORONHA DOGLIO 

ADVOGADO: SP026980-ERNESTO DOGLIO FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0069627-40.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CLAUDIO RUBENS 

ADVOGADO: SP076930-MARIA EDY CAMPOS ROLIM 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0069727-92.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DELMIRA RODRIGUEZ ANTON 

ADVOGADO: SP221586-CLAUDIA TIMÓTEO 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0069746-98.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALBANO DAS NEVES 

ADVOGADO: SP177592-SÉRGIO RICARDO DE CARVALHO NEVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0069749-53.2007.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HARUMI IDA 

ADVOGADO: SP211472-EDUARDO TOSHIHIKO OCHIAI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0069774-66.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: COLIMERIO JOAQUIM PEREIRA DO LAGO 

ADVOGADO: SP147319-MARIO MARTINS DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0069800-64.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLARA HIDEMI DO AMARAL BOGACIOVA 

ADVOGADO: SP211235-JOSE ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA LAZZARINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0070173-95.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CHANG DUK LEE 

ADVOGADO: SP182170-ELIANA EDUARDO ASSI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0070246-67.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MERCEDES MENEGHIN 

ADVOGADO: SP055820-DERMEVAL BATISTA SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0070268-28.2007.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAGDA STARKE LEE 

ADVOGADO: SP182170-ELIANA EDUARDO ASSI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0070460-58.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP176872-JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0070466-65.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JORGE ROBERTO SOLIDARIO 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0070548-96.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GEORGINA EIRAS DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP071785-SILVIO DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0070880-97.2006.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UMBERTO ORIOLO 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0071225-29.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AMAURY FERNANDO TAVARES 

ADVOGADO: SP197779-JULIANO FOLTRAM COUTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0072054-10.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO ACACIO CARDOSO BERTOLA 

ADVOGADO: SP187732-AFONSO CELSO DE ASSIS BUENO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0072216-05.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BLANDINA DE CARVALHO ABREU 

ADVOGADO: SP057301-WALTER LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0072306-13.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA REGINA FERREIRA MAFRA 

ADVOGADO: SP183483-RODRIGO VENTIN SANCHES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0072308-80.2007.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RENATO SPAGGIARI 

ADVOGADO: SP183483-RODRIGO VENTIN SANCHES 

RECDO: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0072519-19.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO AUGUSTO CARDOSO 

ADVOGADO: SP198158-EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0072548-69.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HIDEHA NAGAO INOUE 

ADVOGADO: SP191725-CLAUDIA ROBERTA DE SOUZA INOUE 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0072648-24.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TAKEO NAKAYAMA 

ADVOGADO: SP026193-ANA BERENICE SCANAVEZ R M ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP186018-MAURO ALEXANDRE PINTO 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 
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PROCESSO: 0072753-98.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MILTON ESTEVAM 

ADVOGADO: SP163046-LINCOLN FERNANDO PELIZZON ESTEVAM 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0072783-36.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GIOVANI RODRIGUES PRADO 

ADVOGADO: SP055948-LUCIO FLAVIO PEREIRA DE LIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0072798-05.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VILEIDE BRESSAN CEROCHI 

ADVOGADO: SP119989-ADELMO MOREIRA DA SILVA 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0072984-28.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GEORGE DE CAYNOTH BALLARDIE 

ADVOGADO: SP095061-MARIA FRANCISCA TERESA POLAZZO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0073210-33.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANGELA MARIA SORRENTINO ALVES 

ADVOGADO: SP135183-BENEDITO TABAJARA DA SILVA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  
PROCESSO: 0073375-80.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARLETE FURIA LUNA 

ADVOGADO: SP182132-CARLOS ALBERTO MACIEL ROMAGNOLI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0074026-15.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ROBERTO ROSA 

ADVOGADO: SP196179-ANA CRISTINA ASSI PESSOA WILD VEIGA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP186018-MAURO ALEXANDRE PINTO 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0074028-82.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: HELVETIA FERREIRA 

ADVOGADO: SP019449-WILSON LUIS DE SOUSA FOZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0075201-44.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEIDE FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP160211-FERNANDO JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 
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PROCESSO: 0076126-40.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DEOCLECIA VALENTE SOUTO MAYOR 

ADVOGADO: SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0076142-91.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MIRIAN MATOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP210450-ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0076497-04.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDUARDO ANTONIO DE CASTRO 
ADVOGADO: SP124286-PAULO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0076893-78.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA BARROSO KOKAY FASSINA 

ADVOGADO: SP204525-LETÍCIA MONTREZOL SCHULZE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0077144-96.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AFONTO LANDI 

ADVOGADO: SP114835-MARCOS PARUCKER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 
  

PROCESSO: 0077149-21.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCIONILIA DA SILVA GODOY 

ADVOGADO: SP203943-LUIS CESAR MILANESI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0077200-32.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ALBERTO ARANHA GOUVEA 

ADVOGADO: SP079091-MAÍRA MILITO GÓES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0077232-37.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: LUIS ANTONIO ANTUNES 

ADVOGADO: SP218563-CARLOS AUGUSTO STANISCI ANTUNES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0077249-73.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSVALDIR PANZARINI 

ADVOGADO: SP142053-JOÃO MARQUES JÚNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP186018-MAURO ALEXANDRE PINTO 
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Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0077323-64.2006.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AMAURY FERNADES DE CASTRO 

ADVOGADO: SP227757-MANOEL YUKIO UEMURA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0077420-30.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SOPHIA GALICKI MOSCOVITCH 

ADVOGADO: SP130879-VIVIANE MASOTTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0077487-92.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: MARCIA VITKAUSKAS PRINCE 

ADVOGADO: SP018149-BENEDICTO JONES FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0077495-69.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NAOMI OTSUKI ITANO 

ADVOGADO: SP076488-GILBERTO DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0077554-57.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAERTE JOSE DE LIMA 

ADVOGADO: SP076488-GILBERTO DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0078038-72.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JULIANO DIAS CALDERARO 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0078044-79.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO SERGIO ALARCON 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0078052-56.2007.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GABRIEL TADEU DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0078055-11.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO DE TARSO LEITE 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
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Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0078069-92.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO FRANCISCO DO SANTOS 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0078071-62.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ROBERTO DE SOUZA STETNER 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0078078-54.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: HOSSAMU NISHIZAWA 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0078185-98.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RODOLFO RODRIGUES DE SANTANA 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0078277-76.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROGERIO BARCELOS PUERTA 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0078282-98.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RODRIGO SILVA DOS REIS 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0078285-53.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOEL DE MOURA 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0078288-08.2007.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JEFFERSON GEOVANI EUSTAQUIO 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0078289-90.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JESU DE ASSIS MACHADO 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
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Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0078297-67.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0078300-22.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GENER CARLOS GARCEZ 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0078307-14.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: JOSE ANTONIO DA ROSA 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0078317-58.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCOS ANTONIO VIANA TAVARES 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0078337-49.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUI RAMOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0078340-04.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUBENS RIBEIRO LAMIN 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0078349-63.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCIO FERNANDO CRUZ 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0078351-33.2007.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDOMIRO BESERRA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0078355-70.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE PINTO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
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Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0078426-72.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HILDA COSTA 

ADVOGADO: SP107784-FERNANDO PACHECO CATALDI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0078449-18.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DARBI JOSE ALEXANDRE 

ADVOGADO: SP193279-MAURICIO NEVES DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0078617-20.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: LUIZ CARLOS CARDOSO 

ADVOGADO: SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0078670-98.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARLENE ROSIM BRAMBILLA DA SILVA FRANCO 

ADVOGADO: SP194054-PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0078681-30.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VANDA MITSUKO ONUMA 

ADVOGADO: SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0078692-59.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BETINA AMMIRANTE PRADO 

ADVOGADO: SP181029-CLÁUDIA ALVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0078861-46.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AMARO CLARO DA SILVA 

ADVOGADO: SP033792-ANTONIO ROSELLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0079105-72.2007.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VANDA MITSUKO ONUMA 

ADVOGADO: SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0079251-16.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELPIDIO SETEMBRINO DESSORDI 

ADVOGADO: SP158647-FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0079303-12.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BERENICE DINELLI DIAS 

ADVOGADO: SP209011-CARMINO DE LÉO NETO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0079582-95.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ ALVES FILHO 

ADVOGADO: SP036063-EDELI DOS SANTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0080383-11.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: MARIA DO SOCORRO SANTOS ALMEIDA 

ADVOGADO: SP155596-VÂNIA RIBEIRO ATHAYDE DA MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0080794-54.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PASCHOAL IERVOLINO 

ADVOGADO: SP132796-LUCIANA IERVOLINO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0080851-72.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ROBERTO HADDAD 

ADVOGADO: SP208007-PAULA FABIANA PERES GOMES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0080853-42.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VINCENZO PETRUZZO 

ADVOGADO: SP216011-ANNA APARECIDA PETRUZZO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0080869-93.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELY APARECDIA CHAGAS 

ADVOGADO: SP132602-LUCIMAR VIZIBELLI LUCCHESI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0080884-62.2007.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA BERMUDES SANCHEZ 

ADVOGADO: SP211787-JOSE ANTONIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0081073-40.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LUIZA ANGELIN 

ADVOGADO: SP068416-CELIA REGINA MARTINS BIFFI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 397/1118 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0081114-07.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CYONEA VILLAS BOAS CIONE 

ADVOGADO: SP168300-MARIA LUIZA MELLEU CIONE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0081138-35.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELIO DE LIMA 

ADVOGADO: SP140874-MARCELO CASTILHO MARCELINO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0081183-39.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: DERMEVAL TREVISANUTO 

ADVOGADO: SP182895-CRISTIANE BEIRA MARCON 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0081230-13.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEREZINHA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0081320-21.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELLEN DE VASCONCELOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP122517-ANNA MARIA GODKE DE CARVALHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0081322-88.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JACQUELINE VASCONCELOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP122517-ANNA MARIA GODKE DE CARVALHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0081325-43.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEUZA LAURINDO DE VASCONCELOS 

ADVOGADO: SP122517-ANNA MARIA GODKE DE CARVALHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0081333-20.2007.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEREZINHA OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP158418-NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0081351-41.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALICE MARIA MONTEIRO 

ADVOGADO: SP277346-RODRIGO TURRI NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0081523-80.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAFAEL TONELI 

ADVOGADO: SP205039-GERSON RUZZI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0081592-15.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOSE GONCALVES LEONE LOUVEIRA 

ADVOGADO: SP211138-RODRIGO RIBEIRO LEONE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0081661-47.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: DINO LEITE VITTI 

ADVOGADO: SP227217-VALERIA SILVEIRA SKAFF 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0081677-98.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILLIAN ROBERTO BASSANI BIANCHI 

ADVOGADO: SP032962-EDY ROSS CURCI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0081679-68.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELBERT EDUARDO BASSANI BIANCHI 

ADVOGADO: SP032962-EDY ROSS CURCI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0081682-23.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARILY TERESA BASSANI BIANCHI 

ADVOGADO: SP032962-EDY ROSS CURCI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0081754-10.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILVANA LONGO 

ADVOGADO: SP079535-CARMEN LUCIA DE AZEVEDO KUHLMANN FERRO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0081947-25.2007.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCA AGUILAR MORILLO 

ADVOGADO: SP236314-CARLOS EDUARDO BATISTA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP186018-MAURO ALEXANDRE PINTO 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0082007-95.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FADUA MARIA ADAS 

ADVOGADO: SP124286-PAULO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0082055-54.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ ROCHA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP236314-CARLOS EDUARDO BATISTA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP186018-MAURO ALEXANDRE PINTO 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0082144-77.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANNELIESE KALLMEYER PARNITZKE 

ADVOGADO: SP135161-ROBERTO DIAS FARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  
PROCESSO: 0082148-17.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ZULMIRA DOS SANTOS XAVIER DA SILVA 

ADVOGADO: SP051543-CARLOS ALBERTO ALVES MOREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0082149-02.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO FIRMINO FERNANDES 

ADVOGADO: SP175838-ELISABETE MATHIAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0082159-46.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSANA LONGO 
ADVOGADO: SP079535-CARMEN LUCIA DE AZEVEDO KUHLMANN FERRO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0082869-66.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELENA BOTIM GONCALVES 

ADVOGADO: SP256824-ANGELO VICENTE ALVES DA COSTA CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0082946-75.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA REY BELO 

ADVOGADO: SP215591-ANA CRISTINA MARTIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 
  

PROCESSO: 0083666-42.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDSON NEVES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0083667-27.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDIVAL DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0083669-94.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ISA CHUSTER MARCOVECHIO 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0083670-79.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSVALDO SOARES DE MORAES 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  
PROCESSO: 0083676-86.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EMMANUEL BASILE GARAKIS 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0083681-11.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDSON FERREIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0083686-33.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIAS MACARINI 
ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0083687-18.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CARLOS DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0083688-03.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DANIEL FERNANDO MOREIRA KRABBE 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 
  

PROCESSO: 0083692-40.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL ROGERIO DOMINGUES VARANDA 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0083696-77.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILMAR JOSE FERREIRA 
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ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0083699-32.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARLETE NASCIMENTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0083701-02.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ERIK KIYOSHI NARAZZAKI 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  
PROCESSO: 0083707-09.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ROBERTO FONTES CORAZZA 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0083716-68.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HEBERT AUGUSTO MACHADO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0083717-53.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDO JOSE DE MORAES FILHO 
ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0083762-57.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ PERES FERNANDES 

ADVOGADO: SP069267-HERMINIO OLIVEIRA NETO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0084402-60.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSENICE MARIA SANTANA 

ADVOGADO: SP132157-JOSE CARLOS LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 
  

PROCESSO: 0084733-42.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ALDA COUTO SILVA 

ADVOGADO: SP151636-ALCEU FRONTOROLI FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0085066-91.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SONIA MARIA FRANCISCA DE ASSIS 
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ADVOGADO: SP196179-ANA CRISTINA ASSI PESSOA WILD VEIGA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP186018-MAURO ALEXANDRE PINTO 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0085142-18.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANANIAS SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP154156-LUCIANO MESSIAS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0085366-53.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO IGNACIO VILLAS BOAS 

ADVOGADO: SP052361-ANTONIO CARLOS AMARAL DE AMORIM 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 
  

PROCESSO: 0085761-45.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELSON OCANHA 

ADVOGADO: SP239766-ANDRE LOPES AUGUSTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP186018-MAURO ALEXANDRE PINTO 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0085788-28.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDISON CUNHA STRAZERI 

ADVOGADO: SP122636-JANE BARBOZA MACEDO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0085800-42.2007.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIA LUCIA CORASSE XELLA 

ADVOGADO: SP125737-ANA MARIA CORASSE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0085806-49.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIETA CALEGARI BOCCOLI 

ADVOGADO: SP187090-CLAUDIO DE ALMEIDA METELLO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0085808-19.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO ALONSO OQUI 

ADVOGADO: SP176874-JOAQUIM CASIMIRO NETO 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0085815-11.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HENRIQUETA FRACCARI ZULIANI 

ADVOGADO: SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0085820-33.2007.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SONIA REGINA GOUVEIA 

ADVOGADO: SP101619-JUSSARA ESTHER MARQUES AGUIAR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0085836-84.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO BATISTA ARANTES SOBRINHO 

ADVOGADO: SP122636-JANE BARBOZA MACEDO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0085844-61.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA MARIA BARREIRO CONTIN 

ADVOGADO: SP200225-LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0085893-05.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CARLOS MORAES BORGES 

ADVOGADO: SP122636-JANE BARBOZA MACEDO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0085901-79.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO LUIZ CONSTANTINO 

ADVOGADO: SP098212-GILDETE SOARES DA SILVA CRICHI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0085916-48.2007.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO TARSO CULTURATO PASSOS 

ADVOGADO: SP009569-LUIZ COLTURATO PASSOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0085918-18.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DECIO GARDEL 

ADVOGADO: SP009569-LUIZ COLTURATO PASSOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0086011-78.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOEL RODRIGUES 

ADVOGADO: SP092827-MARCOS ANTONIO DOS SANTOS 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0086050-75.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIZABETH SUMIE SANO 

ADVOGADO: SP044513-JOAO CARLOS RIDENTI FRANCISCO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0086066-29.2007.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GRACA APARECIDA DE JESUS 

ADVOGADO: SP211944-MARCELO SILVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0086073-21.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO USHLI 

ADVOGADO: SP162346-SERGIO FIGUEIREDO GIMENEZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0086116-55.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CREUSA GOMES NEVES 

ADVOGADO: SP122636-JANE BARBOZA MACEDO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0086136-46.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANDRE VISONE 

ADVOGADO: SP093491-CARLOS EDUARDO FERREIRA CESARIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0086193-64.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE POMPEIA MOSTARDA 

ADVOGADO: SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0086199-71.2007.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ENOI BUENO QUIRINO GRISOLTO 

ADVOGADO: SP077137-ANA LUCIA LEITE RODRIGUES ALVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0086205-78.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO BELUCCI 

ADVOGADO: SP156992-ALESSANDRA RENATA MAIA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0086206-63.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SONIA MARIA DO CARMO 

ADVOGADO: SP122636-JANE BARBOZA MACEDO SILVA 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0086208-33.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS AHMAR 

ADVOGADO: SP122636-JANE BARBOZA MACEDO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0086211-85.2007.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JULIO TAMANAHA 

ADVOGADO: SP122636-JANE BARBOZA MACEDO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0086217-92.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUBENS GENISTRETTI 

ADVOGADO: SP055820-DERMEVAL BATISTA SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0086225-69.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SOLANGE GONCALVES 

ADVOGADO: SP111990-JAIME MARQUES RODRIGUES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0086233-46.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA HELENA CABRAL 

ADVOGADO: SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0086278-50.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCOS GIOTTO GONZAGA 

ADVOGADO: SP208846-ALESSANDRO CODONHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP186018-MAURO ALEXANDRE PINTO 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  
PROCESSO: 0086279-35.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ITALO ANTONIO MORELLI 

ADVOGADO: SP081833-CASSIA BERNADETE SEMIGUINI DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0086297-56.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DELCIO AURICHIO 

ADVOGADO: SP149742-MAURO JOSE BATISTA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0086303-63.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVO PIERI 
ADVOGADO: SP132294-HOMERO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0086306-18.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIRCE OLIVEIRA RAGAZZI 

ADVOGADO: SP182760-CAROLINA RAGAZZI DE AGUIRRE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 
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PROCESSO: 0086310-55.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANNA MARZOCCHI TIERNO 

ADVOGADO: SP038922-RUBENS BRACCO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0086390-19.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: QUINTINO SISINNO 

ADVOGADO: SP193086-SERGIO KOSTRZEWA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0086431-83.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRENE FERREIRA DE BIAZI 

ADVOGADO: SP054044-JOSE FRANCISCO SILVA JUNIOR 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0086434-38.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADRIANO AUGUSTO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP054044-JOSE FRANCISCO SILVA JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0086494-11.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DORIS RIBEIRO TORRES PRINA 

ADVOGADO: SP302405-JULIANA TORRES LORIANO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP186018-MAURO ALEXANDRE PINTO 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 
  

PROCESSO: 0086496-78.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JULIANA TORRES LORIANO 

ADVOGADO: SP302405-JULIANA TORRES LORIANO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP186018-MAURO ALEXANDRE PINTO 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0086497-63.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILSON PRINA 

ADVOGADO: SP302405-JULIANA TORRES LORIANO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0086502-85.2007.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDETE TEREZINHA TAFURI QUEIROZ 

ADVOGADO: SP183433-MÁRCIO BUENO PINTO FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP186018-MAURO ALEXANDRE PINTO 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0086503-70.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JONAS SANTANA DE BRITO 

ADVOGADO: SP183433-MÁRCIO BUENO PINTO FILHO 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP186018-MAURO ALEXANDRE PINTO 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0086505-40.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JORGE EDUARDO ASSAD 

ADVOGADO: SP183433-MÁRCIO BUENO PINTO FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP186018-MAURO ALEXANDRE PINTO 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0086509-77.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURO FERREIRA 

ADVOGADO: SP183433-MÁRCIO BUENO PINTO FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP186018-MAURO ALEXANDRE PINTO 
Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0086512-32.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILVIO FERREIRA 

ADVOGADO: SP183433-MÁRCIO BUENO PINTO FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP186018-MAURO ALEXANDRE PINTO 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0086514-02.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARA LIGIA EPRECHT 

ADVOGADO: SP107573A-JULIO CESAR MARTINS CASARIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP186018-MAURO ALEXANDRE PINTO 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
  

PROCESSO: 0086516-69.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE GUEDES 

ADVOGADO: SP183433-MÁRCIO BUENO PINTO FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP186018-MAURO ALEXANDRE PINTO 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0086584-19.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA FERNANDES MOURA FATTIBENE 

ADVOGADO: SP055820-DERMEVAL BATISTA SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0086618-91.2007.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVONETE DA SILVA NARCISO 

ADVOGADO: SP180861-IZIDORIO PEREIRA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0086623-16.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ASSER DE FARIAS 

ADVOGADO: SP211944-MARCELO SILVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0086630-08.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANGELINA FERRARA RAMOS 

ADVOGADO: SP125140-WALDEMAR DE VITTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0086632-75.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REINALDO DO NASCIMENTO LUCCHESI 

ADVOGADO: SP231659-NELSON CONCEIÇÃO RODRIGUES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0086640-52.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: SUELY RODRIGUES BARBOSA 

ADVOGADO: SP152195-DIRLENE DE FÁTIMA RAMOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0086642-22.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: YOLANDA BISCUOLA 

ADVOGADO: SP152195-DIRLENE DE FÁTIMA RAMOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0086651-81.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GISELE MARIA VECCHI MENOCHI 

ADVOGADO: SP107767-DINAMARA SILVA FERNANDES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADVOGADO: SP186018-MAURO ALEXANDRE PINTO 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0086657-88.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HAFEZ MOGRABI 

ADVOGADO: SP234821-MICHEL FARINA MOGRABI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0086660-43.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO ULYSSES FATTIBENE 

ADVOGADO: SP055820-DERMEVAL BATISTA SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  
PROCESSO: 0086828-45.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BERENICE MEREGE BEZ LEONI 

ADVOGADO: SP221414-LIDIA CRISTINA BEZ LEONI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0086834-52.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA FERNANDA CALVAO DIAS 

ADVOGADO: SP045245-DARCY AFFONSO LOMBARDI 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0086837-07.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARINA ARRUDA MORAES DIAS 

ADVOGADO: SP055820-DERMEVAL BATISTA SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0086922-90.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURICIO KOTVAN 

ADVOGADO: SP122636-JANE BARBOZA MACEDO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0086930-67.2007.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEYDE YOKO MIZOBUCHI SAWADA 

ADVOGADO: SP122636-JANE BARBOZA MACEDO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0087113-72.2006.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIANE BAEZ NEME 

ADVOGADO: SP055101-NINA ROSA DE ALMEIDA LOPES FERNANDES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0087240-73.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOSE DE PAULA 

ADVOGADO: SP213795-ROSA MARIA SANTOS RAPACE 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0087456-34.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELSON DOMINGUES 

ADVOGADO: SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0087460-71.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDNA MORENO LIMA 

ADVOGADO: SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  
PROCESSO: 0087461-56.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULINA MONICA STOROZ 

ADVOGADO: SP051285-DURVALINO RENE RAMOS 

RECDO: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

ADVOGADO: SP045316A-OTTO STEINER JUNIOR 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0087471-03.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SERGIO GRANATO DANTUR 
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ADVOGADO: SP071954-VERA LUCIA PEREIRA ABRAO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0087474-55.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEIDE CONTRO DI CELIO 

ADVOGADO: SP071954-VERA LUCIA PEREIRA ABRAO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0087532-58.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIO MARODER 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  
PROCESSO: 0087554-19.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO PRICINATO 

ADVOGADO: SP156585-FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0087617-44.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVO TREVISAN 

ADVOGADO: SP212891-ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0087760-33.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADELAIDE PEREIRA DE ANDRADE 
ADVOGADO: SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0087775-02.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ISAURA ROCHA DE ARAÚJO 

ADVOGADO: SP166014-ELISABETH CARVALHO LEITE CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0087949-11.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA LAURA FERRAZ CASSIOLATO 

ADVOGADO: SP102024-DALMIRO FRANCISCO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 
  

PROCESSO: 0088019-28.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TADEU ANTONIO COELHO 

ADVOGADO: SP132449-ANDREA CARVALHO ANTUNES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0088036-64.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDILSON ALVES DE LIMA 
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ADVOGADO: SP219270-LUIS FERNANDO SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0088198-59.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BORTOLO APARECIDO BERTACO 

ADVOGADO: SP191976-JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0088598-73.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO VIEIRA DE BARROS 

ADVOGADO: SP090130-DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  
PROCESSO: 0088677-52.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELSON CHRISTIANINI 

ADVOGADO: SP076753-ANTONIO CARLOS TRENTINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0088743-32.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LOURIVAL PEDRO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP116305-SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0088767-60.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DAISY TRAMONTANI 
ADVOGADO: SP037349-JOSE MARIA DE ARAUJO VALENTE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0088844-69.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CARLOS ALEXANDRE 

ADVOGADO: SP215808-NAILE DE BRITO MAMEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0088886-21.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EVALDO MENESES MERO 

ADVOGADO: SP168317-SAMANTA DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 
  

PROCESSO: 0089332-24.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HEITOR GERMANO DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP208464-CREUSA APARECIDA DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0089517-62.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALZIRA DIEKO OHARA KODATO 
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ADVOGADO: SP183771-YURI KIKUTA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0089574-80.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TITO RUBENS DANIELE 

ADVOGADO: SP179157-JOSÉ DA SILVA LEMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0090086-63.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ALBERTO PINTO 

ADVOGADO: SP208949-ALEXSANDRO MENEZES FARINELI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  
PROCESSO: 0090204-39.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP204951-KÁTIA SANTANA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP186018-MAURO ALEXANDRE PINTO 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0090449-50.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OLGA FIGUEIREDO AUGUSTO 

ADVOGADO: SP176456-CELSO LUIZ GOMES 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0090789-91.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: MARIA DA PIEDADE SIMOES FONTES 

ADVOGADO: SP217687-MARCELO SANCHEZ CANTERO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0091542-48.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JUAN DE DIOS GARCIA VILLARACO JIMENEZ 

ADVOGADO: SP202937-AMANDIO SERGIO DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0091628-19.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RICARDO DE OLIVEIRA FURLAN 

ADVOGADO: SP144173-CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0091648-10.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCOS FLIGUEL 

ADVOGADO: SP225189-BRUNO LUIS COSTA BURAN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0091650-77.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: WAGNER SEGALLA 

ADVOGADO: SP176872-JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0092238-84.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AMELIA DA SILVA LEONE 

ADVOGADO: SP220853-ANDRE MAIRENA SERRETIELLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0092405-04.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ISMAEL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP179402-GLAUCIA LEONEL VENTURINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
  

PROCESSO: 0092724-69.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA AICO SHIRAIWA YOSHINO 

ADVOGADO: SP065315-MARIO DE SOUZA FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0092789-64.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIANA DIAS FERNANDES 

ADVOGADO: SP221066-KATIA FERNANDES DE GERONE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0092791-34.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: PAULO SAWOS 

ADVOGADO: SP221066-KATIA FERNANDES DE GERONE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0092840-12.2006.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA SOCORRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP246814-RODRIGO SANTOS DA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP058773-ROSALVA MASTROIENE 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0092890-04.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARILENA ALVES BENEDITO CAYRES 

ADVOGADO: SP122636-JANE BARBOZA MACEDO SILVA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0093403-69.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CONCEIÇAO MOLLICA 

ADVOGADO: SP249877-RICARDO DA SILVA MORIM 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0093509-31.2007.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DA GRACA DA SILVA VIEIRA 

ADVOGADO: SP055425-ESTEVAN SABINO DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0094212-59.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERSON BOHAC SENE 

ADVOGADO: SP221390-JOAO FRANCISCO RAPOSO SOARES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0094756-47.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FABIO SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0094757-32.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FABRICIO LUCIANO GUIMARAES BORSOI 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0094758-17.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GENIVALDO BRAZ 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0094761-69.2007.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ATSUNORI AKIMURA 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0094762-54.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARMANDO RIUTI ITAGAKI 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0094764-24.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEMILTON ROGERIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 
RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0094765-09.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JONATHAS NOBREGA VIOLA 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0094774-68.2007.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CARLOS ROSA FERREIRA 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0094855-17.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IDEVALDO JOSE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP247022-VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0094862-09.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA VERA LUCIA EVANGELISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP247022-VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0094894-14.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEIDE SAID VIDOI 

ADVOGADO: SP247022-VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0094901-06.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ENNO DIETRICH FELGENTREU 

ADVOGADO: SP247022-VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0094906-28.2007.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILSON PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP247022-VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0094976-45.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARMANDO CHAKKOUR FILHO 

ADVOGADO: SP130577-JOAO CARLOS RAMOS SOARES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0095133-18.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERSON DE SOUZA LIBERATO 

ADVOGADO: SP111990-JAIME MARQUES RODRIGUES 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0095137-55.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS ROMARIZ DE FREITAS 

ADVOGADO: SP077530-NEUZA MARIA MACEDO MADI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0095160-98.2007.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRENE DE OLIVEIRA GASPAR 

ADVOGADO: SP217499-JOAREZ BIZERRA DOS SANTOS FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0095485-73.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JONAS PACHECO FERREIRA 

ADVOGADO: SP142326-LUCINEIA FERNANDES BERTO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0095488-28.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FERNANDO JOSE DA SILVA DIOGO 

ADVOGADO: SP142326-LUCINEIA FERNANDES BERTO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0095491-80.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS COELHO CARVALHO 

ADVOGADO: SP142326-LUCINEIA FERNANDES BERTO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0095494-35.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELSON GAVIOLI JUNIOR 

ADVOGADO: SP142326-LUCINEIA FERNANDES BERTO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0095495-20.2007.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JACQUES CLAUDE ROUSSILLE 

ADVOGADO: SP142326-LUCINEIA FERNANDES BERTO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0095497-87.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TADEU HIDEKI YOSHIDA 

ADVOGADO: SP197227-PAULO MARTON 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0095500-42.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO BORTOLOMEU DA ROSA MENSCH 

ADVOGADO: SP197227-PAULO MARTON 
RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0095508-19.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RITA DE CASSIA MATEUS 

ADVOGADO: SP197227-PAULO MARTON 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0095510-86.2007.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCELO AUGUSTO XAVIER ZANINI 

ADVOGADO: SP197227-PAULO MARTON 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0095512-56.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCELO DALESSANDRO BIGIO 

ADVOGADO: SP197227-PAULO MARTON 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0095516-93.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CLAUDIO DA SILVA MIRANDA 

ADVOGADO: SP197227-PAULO MARTON 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0095518-63.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS EDUARDO DUARTE DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP197227-PAULO MARTON 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0095519-48.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP197227-PAULO MARTON 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0095525-55.2007.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEANDRO DA SILVA CAVINA 

ADVOGADO: SP197227-PAULO MARTON 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0095534-17.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCO ANTONIO COCCOLIN 

ADVOGADO: SP197227-PAULO MARTON 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0095539-39.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBERTO DINELLI 

ADVOGADO: SP197227-PAULO MARTON 
RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0095632-02.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HERMINO BONIZIO 

ADVOGADO: SP235502-CRISTINA KUPPER BONIZIO BACCARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0557164-14.2004.4.03.6301 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 418/1118 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARINEY DE BARROS GUIGUER 

ADVOGADO: SP181642-WALDICÉIA APARECIDA MENDES FURTADO DE LACERDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 2838 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 2838 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/04/2011 

  

UNIDADE: SÃO PAULO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 
2) Recurso: 

  

PROCESSO: 0007703-10.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: ALAIDE CARMEN BONAN BOSSATO 

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

  

  

  

  

  

PROCESSO: 0007708-32.2011.4.03.9301 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: WANDA MARIA IANIBELLI 
ADVOGADO: SP064464-BENEDITO JOSE DE SOUZA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0007719-61.2011.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOSE RAYMUNDO DE CASTRO 

ADVOGADO: SP216750-RAFAEL ALVES GOES 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0007725-68.2011.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: JBMS RESTAURANTE LTDA EPP 

ADVOGADO: SP290618-LUCIANA MONTEIRO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 
  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 4 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 4 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 419/1118 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000532 
  

LOTE Nº 54419/2011 
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0055892-66.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301017800/2011 - IVONE BATISTA DA SILVA (ADV. SP116823 - IVANI VENANCIO DA SILVA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, concedo 

liminar e julgo procedente a pretensão deduzida pela parte autora IVONE BATISTA DA SILVA, reconhecendo o seu 

direito à concessão de aposentadoria por invalidez a partir de 21.7.2008, pelo que condeno o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ante a liminar ora concedida, a implantar o benefício no 
valor de R$ 631,57 (SEISCENTOS E TRINTA E UM REAIS E CINQüENTA E SETE CENTAVOS) - competência de 

dezembro de 2010. Condeno, ainda, ao pagamento dos valores atrasados desde 21.7.2008, que somam R$ 13.932,33 

(TREZE MIL NOVECENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E TRINTA E TRêS CENTAVOS) - competência de janeiro 

de 2011, já descontados os valores recebidos no auxílio-doença 531.287.538-0. 

  

Os juros de mora e correção monetária serão calculados de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor). Sem custas e honorários advocatícios 

nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

OFICIE-SE COM URGÊNCIA AO INSS PARA IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO, ANTE A 

LIMINAR ORA CONCEDIDA. 

  

P.R.I. 

  

  
  

DESPACHO JEF 
  

0015287-10.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301150751/2011 - GERSON SILVA 

(ADV. SP265627 - CICERO GOMES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

                Verifico que não consta na inicial o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que 

os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e do Contraditório sejam respeitados.  

                  Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 

'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de 

benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.  

                Publique-se. Intime-se. 

  

0003424-57.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155444/2011 - ARTHUR 

MARCELLI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Considerando que a autora comprovou a existência da conta 32209-2, oficie-se novamente à Caixa 
Econômica Federal para que apresente cópias dos extratos de conta de caderneta de poupança da parte autora no prazo 

de 30 (trinta) dias, sob pena de multa a ser oportunamente fixada. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0045207-63.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301147980/2011 - JOSE FRANCISCO 

DOS SANTOS (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante de proposta de acordo 

apresentada pelo INSS, manifeste-se parte autora no prazo de 10 (dez) dias acerca de referida proposta. 
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0042879-63.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301147197/2011 - TANIA 

APARECIDA TRUCOLO (ADV. SP026886 - PAULO RANGEL DO NASCIMENTO, SP100305 - ELAINE 

CRISTINA RANGEL DO N BONAFE FONTENELLE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). O laudo médico pericial irá vencer brevemente, quando será necessária realização de 

nova perícia na mesma especialidade (ortopedia). Assim, desde logo, determino seja realizada tal perícia no dia 

14.06.2011, às 13 hrs., com o mesmo perito, Dr. Leomar Severiano Moraes Arroyo, no prédio deste Juizado Especial 

Federal, situado na Avenida Paulista, nº 1345, 4º andar. 

  

A parte autora deverá comparecer trazendo seu documento de identificação, bem como todos os documentos e exames 

médicos que possuir, para prova de sua incapacidade. 

  

Após a juntada do laudo médico, que deverá ser em 30 (trinta) dias, dê-se vistas às partes para manifestação, no prazo 

de 10 (dez) dias. 

  

Intimem-se as partes. 

  

0009555-48.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301151770/2011 - ANTONIO MARCOS 
FERREIRA EVANGELISTA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição de 03/05/2011: 

Apresente a parte autora cópia do cartão do CPF no prazo de cinco dias. 

Int. 

  

0016135-31.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301160619/2011 - MARCIA DA 

FONSECA (ADV. SP206733 - FLÁVIO FAIBISCHEW PRADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Chamo o feito à ordem. 

  

Torno sem efeito o termo nº 6301153068/2011, por conter erro material. 

  

Expeça-se mandado de intimação para as testemunhas arroladas na petição anexada aos autos em 18.11.2010, no 

endereço lá constante, para que compareçam neste Juizado Especial Federal (situado na Av. Paulista, nº 1345) para 

serem ouvidas como testemunhas da autora na audiência, que será realizada no dia 19.05.2011, às 17 horas, com a 

necessária presença das partes. 

  
Intimem-se. Cumpra-se com urgência, tendo em vista a proximidade da audiência. 

  

0029833-07.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301151364/2011 - ELISABETE 

ASSAIANTE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

Aceita a proposta de acordo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, caso os cálculos ainda não tenham sido 

elaborados. 

Decorrido o prazo assinalado sem manifestação da parte autora ou recusada a proposta conciliatória, voltem os autos 

conclusos. 

Por fim, apresente a parte autora, no prazo de 30 dias, cópia da petição inicial, sentença e certidão de transito em 

julgado referente ao processo apontado no termo de prevenção, sob pena de extinção do processo sem o julgamento do 

mérito. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0029330-20.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155808/2011 - LUCIANA DE 
MENDONCA SANTOS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A Caixa Econômica Federal 

anexou aos autos, guia de depósito complementar, comprovando o cumprimento da obrigação nos termos do julgado. 

                                     Diante disso, considero entregue a prestação jurisdicional. Intime-se a parte autora e, após 

observadas as formalidades legais, dê-se baixa findo. 

  

0008669-83.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301158586/2011 - SIDINEIA CLEUZA 

DA CUNHA (ADV. SP198332 - CLAUDIA CENCIARELI LUPION) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexada em 02/05/2011: Indefiro a 

dilação de prazo requerida. Aguarde-se por mais 15 (quinze) dias o cumprimento integral da determinação anterior, ou 
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seja, a apresentação dos extratos cujos períodos pretende a aplicação dos expurgos, sob pena de julgamento do processo 

no estado em que se encontra. 

Após, conclusos. 

Int. 

  

0060400-55.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301074250/2011 - JOSE CARLOS DA 

SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 1 - Trata-se de ação em que JOSÉ CARLOS DA SILVA pretende a reparação de perdas inflacionárias 

sobre o saldo depositado em conta vinculada ao FGTS. 

  

2 - Tendo em vista o termo de possibilidade de prevenção anexado, verifico que o processo nº 200461000330973, tem 

por objeto o pedido de emissão de alvará para liberação de saque em conta vinculada ao FGTS. Portanto, não há 

litispendência ou coisa julgada a ensejar a extinção do processo. 

  

3 - Traga a parte autora, no prazo de 30 dias, cópia de carteira de trabalho que comprove o vínculo nos períodos 

requisitados na inicial. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

  
Intime-se. 

  

0082046-29.2006.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301152017/2011 - ELEONORA 

APARECIDA SAMPAIO (ADV. SP087235 - MARIA CRISTINA A DA CUNHA VALINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 05 (cinco) 

dias para eventual manifestação das partes sobre o parecer da Contadoria. 

  

Intimem-se. 

  

0036096-55.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301152191/2011 - SIDNEY RODOLFO 

RIBEIRO (ADV. SP271531 - ELISEU SANTOS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o decurso do prazo para a entrega do relatório médico de 

esclarecimentos, intime-se o perito, Dr. Paulo Vinícius Pinheiro Zugliani, a anexá-lo aos autos, no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas, com a devida justificativa pelo atraso, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 

Parágrafo Único do Art. 424, do CPC. 

  
                                    Cumpra-se 

  

0000335-60.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301149412/2011 - VALDECI RAMOS 

(ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Expeça-se ofício à CEF para que, no prazo de 60 dias, colacione os 

extratos referentes à conta-poupança nº 00148699-7, agência 0340, no período do Plano Econômico Collor I. 

Intimem-se e cumpra-se. 

  

0089561-81.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301159466/2011 - HOMERO DE 

PAULA PAIVA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da não juntada da 

declaração de pobreza, conforme determinado anteriormente, deixo de receber o recurso de sentença apresentado pela 

parte autora. Dê-se baixa, arquivando-se os autos. 

 Intime-se. Cumpra-se. 

  

0004270-11.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301150354/2011 - NIVALDO 

BARBOSA LIMA (ADV. SP304165 - JANETE MANZANO, SP119212 - JOSE VANDERLEI SANTOS) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Nada a deferir 

por inoportuno. Cumpra-se conforme a r.sentença, transitada em julgado. 

  

0002157-50.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301151789/2011 - ELISABETE ALVES 

DA SILVA (ADV. SP296323 - SERGIO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente demanda dispensa, em princípio, a realização de 

prova oral a ser produzida em audiência de instrução e julgamento, DETERMINO que não se agende audiência, 

cancelando-se eventual agendamento efetuado anteriormente. 
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Intime-se o Réu para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem como 

eventual proposta de acordo. 

  

No prazo de 15 (quinze) dias, manifestem-se as partes acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) 

anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico. 

  

Após, façam-se os autos conclusos para sentença. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0261598-85.2005.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301150819/2011 - GEORGINA DE 

GODOY (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Ciência às partes acerca dos cálculos e do parecer da contadoria para que, em desejando, manifestem-se, em 10 dias. 

Eventual discordância deverá ser devidamente fundamentada e comprovada. 

No silêncio, com a concordância ou com a discordância não fundamentada, dê-se baixa findo. 

Int. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  
0019284-98.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301150563/2011 - AUGUSTA 

PEREIRA SANTOS DA SILVA (ADV. SP191933 - WAGNER WELLINGTON RIPPER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043829-72.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301149285/2011 - NATALIA DA 

SILVA PEREIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0031862-30.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301152187/2011 - MATEUS LEITE DE 

SOUZA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o decurso do 

prazo para a entrega do relatório médico de esclarecimentos, intime-se o perito, Dr. Ronaldo Marcio Gurevich, a anexá-

lo aos autos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, com a devida justificativa pelo atraso, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no Parágrafo Único do Art. 424, do CPC. 

  

                                    Cumpra-se 

  

0158859-68.2004.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301160630/2011 - SALAMBO STILAC 

SANDIM DA SILVEIRA (ADV. SP181949 - GUSTAVO ALEXANDRE RODANTE BUISSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em decisão. 

Diante do ofício anexado aos autos e considerando que o processo está em termos, determino a expedição de ofício à 

Caixa Econômica Federal para que proceda ao desbloqueio da conta. 
Ressalto que o levantameto deverá ser efetuado pessoalmente pela parte autora em qualquer agencia da Caixa 

Econômica Federal do Estado de São Paulo, portando para tanto de RG, CPF e comprovante de residência emitido nos 

ultimo 90 (noventa) dias da data do levantamento. 

Cumpra-se. 

  

0055543-29.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301159516/2011 - VERA LUCIA DA 

SILVA CRUZ (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora acerca da proposta de 

acordo apresentada pelo INSS no prazo de 10 dias. 

Com a concordância, remetam-se os autos para a contadoria. 
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No caso de discordância ou ausência de manifestação, tornem conclusos. 

Int. 

  

0095525-26.2005.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153243/2011 - GISLENE SOUZA 

FERREIRA (ADV. SP236558 - FABIANA LIMA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o prazo requerido. 

                                        Int. 

  

0031069-28.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301356189/2010 - VALMIR JESUS 

DAMIAO (ADV. SP129216 - NELSON ESTEFAN JUNIOR, SP215312 - AUGUSTO CESAR CARDOSO 

MIGLIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que 

possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e em relação a todos os períodos que constam do pedido 

formulado na inicial, sob pena de preclusão da prova e julgamento do feito no estado em que se encontra. 

Intime-se. 

  
0030165-71.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301140325/2011 - LUIZ ROBERTO 

PONTES (ADV. SP092102 - ADILSON SANCHEZ, SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO 

XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Encaminhem-se os autos ao setor de atendimento para alteração do assunto indicado no cadastro da ação e agendamento 

de perícia médica. 

  

Intime-se 

  

0026864-19.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301159227/2011 - MARIA DE FATIMA 

OLIVEIRA XAVIER (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo suplementar de 

sessenta (60) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0020055-76.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301160366/2011 - ANTONIO 

DONIZETI DA CUNHA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo improrrogável de 60 (sessenta) 

dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais 

carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito.                                 

                               No mesmo prazo e sob a mesma penalidade, junte aos autos comprovante de residência atual, em 

nome próprio (datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Intime-se. 

  

0045426-76.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301150464/2011 - ANGELO 

PENITENTE (ADV. SP094543 - EUNICE LADANYI, SP083036 - SILVIA ALVES PEREIRA, SP303402 - BRUNO 

MARQUES SIQUEIRA, SP289153 - ANDRÉ RAMOS LAMASTRO, SP094660 - LEONOR APARECIDA 

MARQUES SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Comunicado Médico de 05/05/2011: Designo perícia médica neurológica para o dia 23/05/2011, às 14h00min, no 4º 

andar deste Juizado, aos cuidados do Dr. Nelson Saade, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado, na 
Av. Paulista, 1345, Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identificação com fotografia, bem como atestados e 

exames médicos que possam comprovar a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 

em 28/08/2009 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos. 

Intimem-se as partes. 
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0059697-27.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301152626/2011 - OSWALDO 

FURLAN GAVA (ADV. SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO); ADRIANA RICARTE GAVA (ADV. SP157045 - 

LEANDRO ESCUDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Como última oportunidade, concedo prazo suplementar de trinta (30) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora cumpra a decisão anterior, juntando: 

a) Cópias legíveis dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta 00053930-8 (agência 0347), em 

relação aos meses de março, abril, maio, junho e julho de 1990; 

b) Cópias legíveis da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto 

e pé do processo 9500277964, 3a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA. 

Intime-se. 

  

0033010-47.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301152437/2011 - LUIZ CARLOS 

RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro prazo 

suplementar de 30 (trinta) dias para o cumprimento integral do despacho anterior, sob pena de extinção sem julgamento 

do mérito. Intime-se. 

  

0002625-82.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301135011/2011 - NEIDE ZULMIRA 
NICOLETTI (ADV. SP180412 - ALEXANDRE MONTEIRO MOLINA, SP138141 - ALEXANDRE MARIANI 

SOLON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Concedo prazo de 5 (cinco) dias para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, remetam-se 

os autos ao arquivo. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0019982-41.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301151127/2011 - HELIVANIA JAMIL 

ABRAHAO (ADV. SP165260 - ANDERSON JAMIL ABRAHÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando a divergência entre o número 

da conta-poupança mencionado na inicial com o número da conta cujos extratos foram anexados no pedido, determino à 

parte que especifique a qual conta se refere o pedido, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito. 

  

0035722-73.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301091207/2011 - MARIA DAS 

GRAÇAS DE SA SILVA (ADV. SP195167 - CARINA MONTESINOS DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 
Ante o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório em nome da Sra. Maria das Graças de Sá Silva, correspondente 

ao valor pertencente a ela. 

Cadastre-se a advogada no sistema, conforme requerido na petição despachada, intimando-a. 

Intime-se a parte autora, pessoalmente, desta decisão. 

Cumpra-se. 

  

0038132-70.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301150435/2011 - ADAILTON 

FERREIRA MARTINS AZEVEDO (ADV. SP222002 - JULIO CESAR DE SOUZA GALDINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no 

prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo médico anexado aos autos. Decorrido prazo, voltem conclusos. Intime-se. 

  

0002594-91.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301152318/2011 - TATSUE 

HIRONOBE NAKATA (ADV. ); YOSHIAKI NAKATA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo nº 2007.63.01.037382-2, atual: 0037382-73.2007.4.03.6301, deste Juizado Especial 

Federal, tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança referente ao mês de junho de 1987; que o 
processo nº 2008.63.01.035496-0, atual: 0035496-05.2008.4.03.6301, deste Juizado Especial Federal tem como objeto a 

atualização monetária do saldo da conta-poupança em relação a janeiro de 1989 e o objeto destes autos refere-se à 

atualização monetária do mês de fevereiro de 1991, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Outrossim, intime-se a parte autora para que apresente os extratos bancários pertinente(s) ao(s) período(s) pleiteado(s) 

nestes autos, bem como comprovante de endereço da autora Tatsue Hiranobe Nakata, condizente com o endereço 

declinado na inicial, no prazo de trinta dias. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia 

legível do RG da parte autora.  
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No mesmo prazo e penalidade, a fim de regularizar a representação processual, informe o advogado o nº de sua 

inscrição junto ao Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil em São Paulo, conforme dispõe o 

artigo 10 da Lei nº 8.906/94, 

  

Intime-se. 

  
0052430-67.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154809/2011 - NELSIRES ALVES 

DE OLIVEIRA (ADV. PR034826 - ANDREIA PAIXAO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053062-93.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154810/2011 - CLAUDIO BENTO 

(ADV. PR034826 - ANDREIA PAIXAO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0011304-37.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301152714/2011 - NOEMIA MARIA 

DOS SANTOS (ADV. SP214931 - LEANDRO CESAR ANDRIOLI, SP230026 - SHIRLEI PATRÍCIA 

CHINARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a 

justiça gratuita conforme requerido. Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

           Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

           Cumpra-se. 

  

0013435-48.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301159478/2011 - ZORIALVA 

GUILHERME ARAUJO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a autora cumpra integralmente a decisão anterior, juntando 

aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, com data de até 180 dias anteriores à 

propositura da ação e condizente com o endereço declinado na inicial. 
  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

No mesmo prazo e penalidade, a fim de regularizar a representação processual, informe o advogado o nº de sua 

inscrição junto ao Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil em São Paulo, conforme dispõe o 

artigo 10 da Lei nº 8.906/94, 

  

Intime-se. 

  
0052609-98.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154812/2011 - ANTENOR LUIS 

FILHO (ADV. PR034826 - ANDREIA PAIXAO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052612-53.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154816/2011 - EDIVAL 

APARECIDO SIMAO (ADV. PR034826 - ANDREIA PAIXAO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0051059-68.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301150283/2011 - WALDOMIRO 

MARQUES (ADV. SP184108 - IVANY DESIDÉRIO MARINS); ERMELINDA DA CONCEICAO MARQUES 

COSTA (ADV. SP184108 - IVANY DESIDÉRIO MARINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
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DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 1.Verifico que o processo apontado no termo de prevenção 

anexado aos autos foi extinto sem resolução de mérito e a sentença transitou em julgado. Assim, nos termos do art. 268 

do C.P.C., dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

junte aos autos certidões atualizadas de objeto e pé dos processos de inventário dos titulares da conta-poupança objeto 

dos autos, e, se houver, dos respectivos formais de partilha. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  
0051080-44.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153518/2011 - ROSEMEIRE 
OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP199269 - SUZANA SIQUEIRA) X CAIXA SEGURADORA (ADV./PROC. 

ADVOGADO - OAB/SP 138597). 

  

0052303-32.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301150221/2011 - NEUSA MARIA 

BARBOSA ALVES (ADV. SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019575-98.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301150668/2011 - DIOLINDA 

DESTRO CARVALHO (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051644-23.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154836/2011 - LUZINETE MARIA 

DA SILVA (ADV. SP154226 - ELI ALVES NUNES); BRUNA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP154226 - ELI 

ALVES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0052371-79.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301150220/2011 - APARECIDA 

SILVA (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ, SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052705-16.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153306/2011 - TAKEYOSHI KAMO 

(ADV. SP213589 - WALKIRIA CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0048945-59.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301151445/2011 - ADEMIR 

FLORIANO BRUNELLI (ADV. SP106670 - ANTONIO CARLOS GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051220-78.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154834/2011 - MAURO MANOEL 
DA SILVA (ADV. SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052095-48.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153307/2011 - ANTONIO 

PASQUAL (ADV. SP172917 - JOSUÉ ELIAS CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0028730-62.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301150952/2011 - ANTONIO 

HONORIO PEREIRA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP224501 - EDGAR DE NICOLA 

BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do 

termo de prevenção anexado aos autos, verifico que nos processos 19966100000316863 e 20026100000580489 figura 

no pólo passivo a Caixa Econômica Federal, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dou prosseguimento ao feito. 

  

0264586-79.2005.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301151941/2011 - ANGELO 

ROMERO (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, para que o autor apresente a relação de salários 

de contribuição utlizada pelo INSS para o cálculo da RMI de seu benefício previdenciário. 

  

Intime-se. 

  

0040176-96.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301151427/2011 - ALFREDO 

BARROS FIEL (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 12/04/2011. Assiste razão a 

Autarquia ré. 

A atualização monetária do período correspondente entre a data do cálculo e o efetivo pagamento é de competência do 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como o índice de aplicação utilizado pelo Tribunal, previstos na 

Resolução nº 122/2010 do Conselho da Justiça Federal, e na Emenda Constitucional nº 62, de 9 de dezembro de 2009. 

Diante do exposto, INDEFIRO o requerido pela parte autora. 

Intime-se. Após, uma vez encerrada a prestação jurisdicional, remetam-se os autos ao arquivo. 

  

0061935-53.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155784/2011 - VERA 

ROTHBARTH (ADV. SP200129 - AILTON LUIZ AMARO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da divergência de valores 

apresentados pelas partes, determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial, a fim de que seja apurado se os valores 

apresentados pela Caixa Econômica Federal estão de acordo com o julgado. 

                                      Com o parecer da Contadoria, havendo interesse, manifestem-se as partes no prazo comum de 

05 (cinco) dias.  

                                      Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 
  

0005074-76.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301151908/2011 - EVA APARECIDA 

BRAZ (ADV. SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, se quiserem, sobre o relatório médico de 

esclarecimentos, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

  

0321156-85.2005.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301149887/2011 - ONILDO PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO, SP034721 - ALBERTO MARCELO 

GATO, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se no 

arquivo 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se à parte autora para ciência 

da expedição do ofício precatório, bem como do depósito dos valores pelo Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, em conta aberta na Caixa Econômica Federal. 
O levantamento de valores decorrentes de ações judiciais perante os Juizados Especiais Federais obedece ao 

disposto no artigo 46 e parágrafos e artigo 54 da Resolução nº 122/2010 do Conselho da Justiça Federal, 

combinado com o Provimento nº 80/2007 da Corregedoria do Tribunal Regional Federal da Terceira Região.  

Cumpra-se. 

  
0294404-76.2005.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153719/2011 - CLAUDIONOR 

SILVA SANTOS (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0088188-49.2006.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153748/2011 - JOAO BATISTA 

DOS SANTOS - ESPOLIO (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI, SP225431 - EVANS MITH LEONI); 

ATALIBIO OLIVEIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI, SP124279 - FRANCISCO 

DOS SANTOS BARBOSA); MARCIO DANTAS DOS SANTOS NASCIMENTO (ADV. SP225431 - EVANS MITH 

LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0081259-63.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153759/2011 - EUGENIO 

RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049612-16.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153807/2011 - JOSE SERAFIM DO 

NASCIMENTO SOBRINHO (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046974-10.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153814/2011 - RENATO DOS 
SANTOS (ADV. SP174859 - ERIVELTO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0043588-69.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153816/2011 - MARCOS LUIZ DE 

SOUZA (ADV. SP195875 - ROBERTO BARCELOS SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041089-83.2006.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153822/2011 - SONIVALDO DA 

SILVA (ADV. SP102931 - SUELI SPERANDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0034002-42.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153824/2011 - JOSUE DA COSTA 

CARVALHO (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019548-23.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153846/2011 - BELTAISSON 

ALVES MEDEIROS (ADV. SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000227-65.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153893/2011 - MANUEL ICLESIAS 

SOLLA (ADV. SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA, SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054345-25.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153796/2011 - ROSA GONCALVES 

VIANNA (ADV. SP189072 - RITA DE CASSIA DE ALMEIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0053371-85.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153800/2011 - RUTH MOTA 

SANTOS (ADV. SP154226 - ELI ALVES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0161145-19.2004.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153729/2011 - EMANUEL 

WALDEMIR AIRES (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0369249-16.2004.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153705/2011 - SEBASTIAO 

RIBEIRO DE SOUZA (ADV. SP125403 - DEBORA RODRIGUES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0134696-87.2005.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153733/2011 - FRANCISCO SALU 

DE ANDRADE (ADV. SP151645 - JULIO JOSE CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0078794-18.2006.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153762/2011 - JOSE SOARES DE 

MELO (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA, SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA); ELENITA LIMA DE 

MELO (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA); TAIS LIMA DE MELO (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0076907-62.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153766/2011 - JOSE ROBERTO DA 

FONSECA (ADV. SP176752 - DECIO PAZEMECKAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050905-21.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153805/2011 - IVANETE ALVES 

DOS SANTOS (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001009-09.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153889/2011 - ISAIAS MATHIAS 

(ADV. SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0135851-62.2004.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153731/2011 - ANGELA SARTORI 

ANDREOLLI (ADV. SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0076642-60.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153771/2011 - CLEONALDO 

NAZARIO COUTINHO (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056455-31.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153794/2011 - MARILENE 

APARECIDA DE SOUZA SILVA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0021600-60.2006.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153841/2011 - ANTONIEL 

FERREIRA DINIZ (ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005148-67.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153882/2011 - IZILDA 
APARECIDA BALAN ZAPPIA (ADV. SP143634 - LUCIANA ARDUIN FONSECA, SP272561 - LUIS FERNANDO 

PFUTZENREUTER RISKALLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001780-84.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153887/2011 - GILDETE ROCHA 

DA SILVEIRA (ADV. SP076330 - WERNEY CARLOS BIANCHINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0336252-43.2005.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153712/2011 - OSWALDO CRICCA 

FILHO (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0164019-74.2004.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153726/2011 - NADIR RIBEIRO 

PELEGRINO (ADV. SP162259 - DANIELA SKROMOV DE ALBUQUERQUE); IDELBRANDO NUNES VIANA 

JUNIOR (ADV. SP162259 - DANIELA SKROMOV DE ALBUQUERQUE); THAIZ RIBEIRO VIANA (ADV. 

SP162259 - DANIELA SKROMOV DE ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0091773-75.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153746/2011 - MARIA ANTONIA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP209169 - CLAUDIO BELLO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0073685-86.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153775/2011 - ROSA MARIA 
CAMPOS PEDRO (ADV. SP132542 - NELCI SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0060134-73.2006.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153787/2011 - ANGELA 

BEATRICE ANELLI LOPES ALVES (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008447-23.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153871/2011 - MARIA JOAQUINA 

DA COSTA (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0555185-17.2004.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153694/2011 - FRANCISCA DE 

OLIVEIRA BERNARDO (ADV. SP203773 - APARECIDA DONIZETE RICARDO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016367-24.2002.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153850/2011 - ADELAIDE 

AUGUSTA BRASOLIN (ADV. SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0514756-08.2004.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153697/2011 - RUTH SANTOS 

MACEDO OLAH (ADV. SP201274 - PATRICIA DOS SANTOS RECHE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0428789-92.2004.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153699/2011 - MARIA 

APARECIDA OTANI (ADV. SP081817 - PAULO KUNTZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0371507-96.2004.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153704/2011 - MIGUEL SOARES 

(ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0266434-38.2004.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153724/2011 - ROZELI DE 

FATIMA VAZAN VIEIRA (ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0131679-77.2004.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153735/2011 - RENATO DE 

MEDEIROS ESTEVES - ESPOLIO (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO, SP068349 - 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO); ODETE BUCHWIESER ESTEVES (ADV. SP068349 - 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0047576-69.2006.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153812/2011 - DIRCEU PINHEIRO 

(ADV. SP192100 - FERNANDO BENITO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0097977-09.2005.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153740/2011 - ANTONIO CARLOS 

DI BENEDETTO (ADV. SP176843 - ELIO AUGUSTO PERES FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0092370-83.2003.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153744/2011 - NESTOR PEREIRA 
DE FRANÇA (ADV. SP121633 - ELIZABETH REGINA BALBINO, SP183353 - EDNA ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0083579-23.2006.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153750/2011 - GILDO 

BIANCALANA PINTO (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0062134-12.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153783/2011 - ADEMIR 

MONTORO GABRIEL (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024364-82.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153836/2011 - JOSE FELIPPE 

(ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0015533-11.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153856/2011 - ZENILDA BALBINO 

DE JESUS (ADV. SP174968 - ARIANE RITA DE CARVALHO, SP185940 - MARISNEI EUGENIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0061767-90.2004.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153785/2011 - JOAO ALVES DE 

MACEDO (ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA, SP264621 - ROSANGELA S. VASCONCELLOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048796-39.2005.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153809/2011 - LADISLAU 

CANTERO HERRADA (ADV. SP159844 - CLÁUDIA CRISTINA BERTOLDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0025440-10.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153832/2011 - APARECIDO 

ROBERTO DOS SANTOS (ADV. SP161997 - CLAUDIA SLEMIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025111-95.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153834/2011 - FRANCISCO 

ENEAS MAIA (ADV. SP134165 - LUMBELA FERREIRA DE ALMEIDA, SP191599 - MARIA LENILCE DA 

COSTA DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  
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0014971-02.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153858/2011 - VALDELICE 

BARRETO DOS SANTOS (ADV. SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013508-30.2005.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153862/2011 - MARISA FLORES 

AUGE (ADV. SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006968-58.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153879/2011 - LINO MIGUEL 

STEIN (ADV. SP145289 - JOAO LELLO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0029983-56.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301151104/2011 - ARISTON DIAS 

ALVES (ADV. SP131650 - SUZI APARECIDA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição protocolada pela parte autora, que informa o não 

cumprimento da medida antecipatória deferida em sentença, intime-se pessoalmente o Sr. Chefe da Unidade Avançada 

de Atendimento do INSS em São Paulo, a ser devidamente qualificado no ato, para que cumpra a obrigação de fazer 

imposta , no prazo de 5 dias, sob as pena da lei. 

Após, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Oficie-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

0008727-23.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301149409/2011 - GUSTAVO 

HENRIQUE DE SOUZA FONSECA (ADV. SP213712 - JARBAS PINTO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Expeça-se ofício à CEF para que, 

no prazo de 60 dias, colacione os extratos referentes a conta-poupança nº 36770-9, agência 0319, no período do Plano 

Econômico Collor I.  

Intimem-se e cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A fim de regularizar a representação 

processual, informe o advogado o nº de sua inscrição junto ao Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do 
Brasil em São Paulo, conforme dispõe o artigo 10 da Lei nº 8.906/94, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Intime-se. 

  
0048314-18.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153316/2011 - MARILENA DA 

MOTTA E SILVA POMPA (ADV. RO001793 - ANA PAULA MORAIS DA ROSA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0053091-46.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301152643/2011 - JOAO LUIZ (ADV. 

PR034826 - ANDREIA PAIXAO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0053081-02.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301152645/2011 - FREDERICO 

HELMUTH MERTZ (ADV. PR034826 - ANDREIA PAIXAO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053059-41.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301152647/2011 - JOSE FERNANDES 

PEDROSA (ADV. PR034826 - ANDREIA PAIXAO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052973-70.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301152652/2011 - NEVIO JOAO 

BONATO (ADV. PR034826 - ANDREIA PAIXAO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0052971-03.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301152653/2011 - ANTONIO ALVES 

DA SILVA (ADV. PR034826 - ANDREIA PAIXAO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052893-09.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301152656/2011 - ALCINO DIAS 

CARDOSO (ADV. PR034826 - ANDREIA PAIXAO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052603-91.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301152657/2011 - PEDRO JOAQUIM 

DA SILVA (ADV. PR034826 - ANDREIA PAIXAO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052587-40.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301152661/2011 - ROMEU 

GUARDIANO LEMES (ADV. PR034826 - ANDREIA PAIXAO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052463-57.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301152662/2011 - SILVIO DONATI 

(ADV. PR034826 - ANDREIA PAIXAO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0052462-72.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301152663/2011 - JOSE LUIZ 

OLIVETO (ADV. PR034826 - ANDREIA PAIXAO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052458-35.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301152665/2011 - ANTONIO ALVES 

CARDOSO (ADV. PR034826 - ANDREIA PAIXAO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0052452-28.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301152666/2011 - FRANCISCO 

IGNACIO DE OLIVERIA (ADV. PR034826 - ANDREIA PAIXAO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052451-43.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301152667/2011 - FRANCISCO JOSE 

DE ABREU (ADV. PR034826 - ANDREIA PAIXAO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052444-51.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301152668/2011 - ROBERTO 

GONCALVES DE ALMEIDA (ADV. PR034826 - ANDREIA PAIXAO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052438-44.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301152670/2011 - ANTONIO 
EVANGELISTA (ADV. PR034826 - ANDREIA PAIXAO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052435-89.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301152671/2011 - MANFRED 

HUBSCH (ADV. PR034826 - ANDREIA PAIXAO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052434-07.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301152673/2011 - MONICA SCHULZE 

GALIOLI (ADV. PR034826 - ANDREIA PAIXAO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052390-85.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301152677/2011 - JOSE BARBOSA 

SANTOS (ADV. PR034826 - ANDREIA PAIXAO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052388-18.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301152679/2011 - JOSE ALVES DA 

SILVA (ADV. PR034826 - ANDREIA PAIXAO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052354-43.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301152685/2011 - JOSE VICENTE 

PAIVA (ADV. PR034826 - ANDREIA PAIXAO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0050433-49.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301152688/2011 - JOSE BARBOSA 

(ADV. PR020777 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050422-20.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301152692/2011 - JOSE CORDEIRO 

LOPES (ADV. PR020777 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050409-21.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301152694/2011 - BENEDITO 

ROBERTO ANTUNES CORREA (ADV. PR020777 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050380-68.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301152699/2011 - SILVIO LEITE DA 

SILVA (ADV. PR020777 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050377-16.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301152700/2011 - MARIANO DE 

MEDEIROS GAMBOA (ADV. PR020777 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050360-77.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301152702/2011 - BENEDITO 

LUCIANO (ADV. PR020777 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0017737-57.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301150364/2011 - NEVETON 

BENEDITO PICCIANI (ADV. SP155258 - RICARDO BANDEIRA DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Determino à parte autora que 
junte cópia da sentença e certidão de objeto e pé referente ao processo nº 20096301000192169, no prazo de 60 dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

0052991-91.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155134/2011 - LOURIVAL LEITE 

CASTILHO (ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO, SP290236 - FABIO DA SILVA BARROS 

CAPUCHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo 

prazo suplementar de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da 

decisão anterior, devendo a parte autora esclarecer a prevenção apontada, somente em relação aos processos que não 

tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo). 
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Intime-se. 

  

0010797-76.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301150765/2011 - DOMINGOS 

ZAMBELLI (ADV. SP108491 - ALVARO TREVISIOLI, SP186667 - DANIELA LOPOMO BETETO, SP149836 - 

FABIOLA DIAS VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

1 - Trata-se de ação proposta por DOMINGOS ZAMBELLI em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL, objetivando, em síntese, a condenação do réu à revisão da RMI de seu benefício previdenciário [NB 

0736364307 - aposentadoria por tempo de serviço], com aplicação do artigo 58 do ADCT. 

2 - Não se verifica igualdade de elementos das demandas (objeto, pedido e causa de pedir) entre os processos apontados 

em Termo de Possibilidade de Prevenção, uma vez que nos autos 200461841991231 se pretendeu a revisão da renda 

mensal inicial pela utilização da ORTN/OTN como critério de correção monetária dos 24 primeiros salários-de-

contribuição, com os respectivos reflexos. 

3 -Nada mais sendo requerido, aguarde-se julgamento. 

  

0007720-93.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301149166/2011 - EDELZUITA 

JANUARIA MACHADO DE ANDRADE (ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA, SP216722 
- CARLOS RENATO DE AZEVEDO CARREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A autora titularizou o benefício de auxílio-doença pelo período de 04/02/2003 a 19/02/2008 

  

                                                            A perícia médica judicial, com base nos exames e relatórios acostados, atestou a 

existência de incapacidade total e temporária e fixou o início da incapacidade na data da perícia judicial em 22/06/2010, 

o que rechaçaria a possibilidade de concessão do benefício por perda da qualidade de segurado. 

  

                                                        Contudo, consoante CTPS anexada em 02/03/2011, existe vínculo em aberto, razão 

pela qual faz-se necessária as seguintes providências: 

  

a)             Esclareça a autora , no prazo de 10(dez) dias, se após a cessação do auxílio-doença voltou a trabalhar para 

empregadora constante na CTPS acostada; 

b)             em caso positivo, junte aos autos recibos de salários dos últimos 12(doze) meses; 

  

                                                       Decorrido o prazo , tornem os autos conclusos. 

  
                                                                  P.R.I 

  

0059627-44.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301148977/2011 - FIRMINA TOLEDO 

DELFINO (ADV. SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias, para que o 

autor traga aos autos certidão de inteiro teor ou cópias da petição inicial e sentença, referente ao processo apontado no 

Termo de Prevenção, em trâmite perante a 14 ª Vara Federal Cível de São Paulo, sob pena de extinção do feito. 

  

Sem prejuízo e no mesmo prazo, traga aos autos os extratos referentes a conta vinculada de FGTS, nos períodos em que 

pretende corrigidos, janeiro de 1989 e abril de 1990. 

  

Após, voltem conclusos para apreciação da possibilidade de prevenção e julgamento. 

  

Intime-se. 

  

0000233-72.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301149388/2011 - ORLANDINO 

FRANCO DE OLIVEIRA CANTO - ESPOLIO (ADV. SP227677 - MARCELO D'AURIA SAMPAIO) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Afasto a 

prevenção, nos termos do artigo 268, inciso I, do Código de Processo Civil, tendo em vista que os autos do processo n. 

200861000291365 que tramitou perante a 2ª Vara Federal Cível foram extintos sem a apreciação do mérito do pedido. 

                                   Considerando os documentos trazidos, intime-se a parte autora a juntar a certidão de óbito de 

Euredites Mancio de Oliveira Canto. 

                                     

                                    Defiro, por ora, a inclusão no polo ativo de Célia Maria de Oliveira Canto e de Regina Maria de 

Oliveira Canto Stahel, com exclusão do espólio. 

  

                                    Cumpra-se e Intime-se. 
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0021122-47.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301150739/2011 - MARIA ANA DE 

JESUS (ADV. SP097379 - CYNTHIA MARIA GIUGLIANO DE SOUZA CABRAL) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que o processo nº 200763010776473, tem como objeto a atualização monetária do saldo da 

conta-poupança, pela aplicação do IPC referente ao mês de junho/87(plano Bresser). O presente feito tem como objeto a 

atualização do saldo da conta poupança pela aplicação do IPC referente aos meses de janeiro/1989(plano Verão) e 

março e abril de 1990(Plano Collor I), não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora desta 

ação MARIA ANA DE JESUS, regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a 

existência de saldo em todas as contas e em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

0034763-68.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301150434/2011 - GIVANIR 

RODRIGUES DE MACEDO (ADV. SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Comunicado Médico de 04/05/2011: Defiro o 

pagamento do laudo pericial. 

  

                                    Ciência às partes, no prazo de 10 (dez) dias, para eventuais manifestações acerca do laudo 

médico pericial acostado aos autos em 04/05/2011. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

      

                                   Intimem-se. 

  

0042171-52.2006.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301150749/2011 - NELO GALDI DE 

OLIVEIRA (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Nada a deferir. O levantamento 

de eventual saldo da caderneta de poupança deverá ser realizado administrativamente, pelo titular da conta, diretamente 

na agência bancária, não cabendo a este juízo a expedição de ordem ou alvará. 

                                        Considerando a documentação acostada aos autos, verifico adimplida a obrigação de fazer nos 

termos do julgado.  

                                        Assim, observadas as formalidades de praxe, dê-se baixa findo. 
  

0050773-90.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154015/2011 - MILTON BUENO 

PINHEIRO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Dê-se ciência ao autor da redistribuição do feito, intimando-o por carta com aviso de recebimento 

para que, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, compareça ao setor de 

Atendimento 3, das 09H às 15h, a fim de regularizar a ação, devendo: 

  

1. Juntar aos autos cópia legível do RG e do cartão do CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF; 

  

2. Juntar aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à 

data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justificar a impossibilidade de 

fazê-lo. 

  

3. Emendar a inicial, declinando o valor da causa. 

  

Intime-se. 

  
0384335-27.2004.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301150143/2011 - JOSE KARASKAS 

FILHO (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Dê-se ciência à parte autora do teor do parecer e cálculos da d. Contadoria anexados aos 

autos. Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Cumpra-se. 

  

0012789-38.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301115548/2011 - LUIZ JOAQUIM DE 

LOYOLA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

001278768.2011.4.03.6301, em trâmite pela 13ª Vara Gabinete deste Juizado Especial Federal, busca atualização 

monetária em saldo de conta-poupança referente aos planos econômicos denominados de “Collor I e II”, enquanto a 
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presente demanda visa os planos econômicos “Bresser e Verão”, não havendo, portanto, identidade capaz de configurar 

a litispendência. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0050439-56.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154802/2011 - ANTONIO DE 

SOUZA CUPIDO (ADV. PR020777 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão 

do CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 

e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

No mesmo prazo e penalidade, a fim de regularizar a representação processual, informe o advogado o nº de sua 

inscrição junto ao Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil em São Paulo, conforme dispõe o artigo 10 

da Lei nº 8.906/94, 

  

Intime-se. 
  

0046709-71.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301148966/2011 - SERGIO ELISEO 

CARDINAL CAMPANELA (ADV. SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) 

dias, para que o autor traga aos autos certidão de inteiro teor ou cópias da petição inicial e sentença, referente ao 

processo apontado no Termo de Prevenção, em trâmite perante a 14 ª Vara Federal Cível de São Paulo, sob pena de 

extinção do feito. 

  

Sem prejuízo e no mesmo prazo, traga aos autos os extratos referentes a conta vinculada de FGTS, nos períodos em que 

pretende corrigidos. 

  

Após, voltem conclusos para apreciação da possibilidade de prevenção e julgamento. 

  

Intime-se. 

  

0004627-88.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301159079/2011 - ELPIDIO FABRETTI 

(ADV. SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). A inicial está por demais confusa. Intime-se autor a emendar a inicial, esclarecendo 

sua "causa petendi" no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento. 

  

0008903-70.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301072123/2011 - ALICE MARIANNO 

(ADV. SP216156 - DARIO PRATES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); AURORA TODESCO SCHIMIDT (ADV./PROC. ). Providencie o Advogado habilitado 

nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia do seu CPF uma vez que se trata de documento necessário para expedição 

de honorários sucumbenciais. Após expeça-se requisição de pequeno valor. Decorrido o prazo sem a juntada do 

documento, arquivem-se os autos. 

                      Cumpra-se. 

  

0010737-69.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155565/2011 - CINDY FRANCILY 

ALVES FEITOSA (ADV. SP247075 - EMERSON DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição de 27/04/2011: Defiro a dilação de prazo requerida por 60 (sessenta) dias, 
para regularização junto à Secretaria da Receita Federal. 

Int. 

  

0050511-43.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301152734/2011 - HILIO JOSE 

PATARELLO (ADV. SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Compulsando os autos virtuais, observo que o(a) autor(a) deixou de 

apresentar cópia de comprovante de endereço em seu nome, contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, 

regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome 

próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na 

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 
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              Verifico, outrossim, que a parte autora deixou de apresentar cópia legível de seu documento de RG, sendo 

assim, faz se necessário que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do documento de RG, ou 

de documento oficial que contenha o número do RG, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e 

art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

                Diante do termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifico que não há identidade de demandas entre 

os presentes autos e o processo de nr. 2004.61.84.166905-9, uma vez que o objeto desta ação é revisão da renda mensal 

inicial com aplicação do índice de IRSM ao salário de contribuição de fevereiro de 1994 e o pedido de referido processo 

é a revisão de benefício previdenciário referente URV de março de 1994, reajustes de maio de 1996, junho de 1997, 

junho de 1999, junho de 2000 e junho 2001. 

  

                Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

                Intime-se. 

  
0048234-54.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301151581/2011 - HILZA SENNA DE 

ANDRADE (ADV. SP196411 - ANDREA APARECIDA SOUZA GOMES BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Compulsando os autos virtuais, observo que o(a) 

autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante de endereço em seu nome, contemporâneo ao ingresso com esta 

ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço 

declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

                Diante do termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifico que não há identidade de demandas entre 

os presentes autos e o processo de nr. 2004.61.84.122875-4, uma vez que o objeto desta ação é a revisão de benefício 

previdenciário referente URV de março de 1994, reajustes de maio de 1996, junho de 1997, junho de 1999, junho de 

2000 e junho 2001 e o pedido dos referidos autos consiste em revisão RMI do benefício de pensão pela aplicação do 

coeficiente 100% do salário do benefício. 

  

                Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 
  

                Intime-se. 

  

0060400-55.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301152367/2011 - JOSE CARLOS DA 

SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Cumpra a parte autora o despacho anterior, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção 

do processo. Int. 

  

0061750-15.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153031/2011 - CACILDA LEITE 

(ADV. SP272271 - DEBORA ELISA FREEMAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista o último requerimento da parte autora em 28/10/2010, 

bem como já ter transcorrido o prazo limitado para o fornecimento do extratos (05/10/2010 e 27/11/2010), manifeste-se 

a parte autora no prazo de 5 dias se houve fornecimento dos extratos pelas instituições bancárias, devendo demonstrar, 

caso não consiga obter os extratos, que efetuou novamente o requerimento perante a instituição financeira e que esta lhe 

negou a entrega dos referidos documentos, sob pena de extinção do feito. 

Publique-se. Intime-se. 

  
0036772-03.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301151061/2011 - VITOR AUGUSTO 

IEMINI (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo por mais 15 (quinze) dias, conforme requerido. 

Decorridos, tornem conclusos. 

  

0001423-70.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301150683/2011 - MAURO DE 

CARVALHO MELLO (ADV. SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A CEF anexou documentos demonstrando o 

cumprimento da obrigação. 
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                     Intimada a comprovar eventual discordância, a parte autora não o fez, manifestando genericamente seu 

inconformismo, contrariando o expressamente determinado na decisão. 

                     Decido. 

                     Indefiro a petição anexada pela parte autora, por nada acrescentar à demanda. Alegar e não comprovar é o 

mesmo que não alegar, mormente em sede de demanda em procedimento sumaríssimo, próprio dos Juizados Especiais. 

                     Assim, vista da documentação acostada aos autos, verifico adimplida a obrigação de fazer nos termos da 

sentença.  

                     Observadas as formalidades de praxe, dê-se baixa findo. 

  

0019585-79.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153580/2011 - MARILENA ROSA 

ZANDONADI COSTA (ADV. ); JOSE DOS SANTOS COSTA (ADV. ); JULIANA ZANDONADI COSTA - 

ESPOLIO (ADV. SP122324 - HERNANI VEIGA SOBRAL, SP122324 - HERNANI VEIGA SOBRAL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico a 

inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, com relação aos processos: 

  

1)            0005861292.010.4.03.6100 - 20a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA, tem como objeto a conta 

poupança nº.000009826-7. 

  
2)            000586396.2010.4.03.6100 13a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA, trata-se de processo 

redistribuído ao JEF/SP sob o nº. 0016546-74.2010.4.03.6301, que tem como objeto da ação a conta poupança nº. 

000003421-8. 

  

3)            000586214.2010.4.03.6100 10a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA, trata-se de processo 

redistribuído ao JEF/SP sob o nº. 0019272-21.2010.4.03.6301, que tem como objeto da ação a conta poupança nº 

000000738-5.  

  

Assim, não há identidade entre as demandas capaz de configurar a litispendência ou coisa julgada entre esses processos 

e o presente. 

Dê-se o normal prosseguimento ao feito. Int. 

  

0010349-74.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301135411/2011 - ALVINA ROSA DE 

SOUSA SANTOS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Anote-se o no nome do (a) 

advogado (a) no sistema. 

Concedo prazo de 5 (cinco) dias para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, remetam-se os autos ao 
arquivo. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, solicite a secretaria, via correio eletrônico, cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) que não tramita(m) nos 

Juizados Especiais Federais ali referido(s). 

No caso de impossibilidade de encaminhamento dos referidos documentos em formato PDF, requer-se à 

Secretaria do Juízo o envio em papel. 

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

  
0060400-55.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380392/2010 - JOSE CARLOS DA 

SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0064058-24.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380402/2010 - CARLOS ALBERTO 

BENTES RIBEIRO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0004389-35.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301146738/2011 - MIGUEL ANTONIO 

SPANO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Intimem-se as partes para manifestação acerca de laudo pericial juntado no prazo de 

10 (dez) dias. 

  

0054601-31.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301160011/2011 - MARENETE 

SANTOS DE ASSIS (ADV. SP254005 - FERNANDA CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a justiça gratuita 

conforme requerido. 

 Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0053673-46.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301151103/2011 - ANA LUCIA MEIRA 

SANTOS (ADV. SP291243 - VANESSA VILAS BOAS PEIXOTO RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando-se a ausência da autora na perícia, 

concedo o prazo de 10 dias para que a parte autora esclareça se tem interesse no prosseguimento do feito e, em caso 

positivo, justifique, comprovadamente, os motivos da ausência. No silêncio, tornem conclusos para extinção. Int. 

  

0017454-68.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154805/2011 - MARCOS TAKAO 

OZAKI (ADV. SP190514 - VERA LÚCIA MAGALHÃES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 
processo nº. 00796330920074036301, apontado no termo de prevenção foi extinto com resolução de mérito e a sentença 

transitou em julgado, conforme se observa do sistema informatizado deste Juizado Especial Federal. 

    Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de julgamento no estado em que se encontra o processo, para que a 

parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos.  

     Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.  

     Intime-se. 

  

0042420-61.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154909/2011 - JOSE ANTONIO 

SOBRAL JUNIOR (ADV. SP208236 - IVAN TOHMÉ BANNOUT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Reconsidero em parte a decisão anterior, dispensando a parte autora da 

comprovação do requerimento administrativo. 

  

Concedo prazo suplementar de sessenta (60) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a 

autora cumpra integralmente a decisão anterior juntando aos autos a documentação necessária à análise da prevenção. 

  

Intime-se. 
  

0049963-18.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301152457/2011 - ADEMAR MARCILI 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP267817 - 

LUCIANA CAMPOS MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Compulsando os autos virtuais, observo que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de 

comprovante de endereço em seu nome, contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte 

autora, o presente o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 

180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique 

a impossibilidade de fazê-lo. 

  

              Diante do termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifico que não há identidade de demandas entre 

os presentes autos e os processos de nrs. 2005.63.01.102502-8 e 2010.63.01.012478-0, uma vez que o objeto desta ação 

é revisão da RMI do benefício recebido pelo autor pela atualização dos salários de contribuição de acordo com os 

índices do INPC e os pedidos dos referidos processos são, respectivamente, revisão da RMI do benefício previdenciário 

para que corresponda a 100% do salário do benefício e revisão do benefício do autor, pela inclusão dos valores 

correspondentes ao 13º salário na base de cálculo do benefício recebido pelo autor. Não havendo, portanto, existência 
de identidade de ações. 

  

                Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

                Intime-se. 

  

0064058-24.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301152326/2011 - CARLOS ALBERTO 

BENTES RIBEIRO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Cumpra a parte autora a decisão anterior no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção do processo. Int. 
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0052089-41.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155969/2011 - MARIA RICARDO 

ALVES DA SILVA (ADV. SP172917 - JOSUÉ ELIAS CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Compulsando os autos virtuais, observo que o(a) autor(a) deixou de 

apresentar cópia de comprovante de endereço em seu nome, contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, 

regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome 

próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na 

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

                Diante do termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifico que não há identidade de demandas entre 

os presentes autos e o processo de nr. 2004.61.84.322765-0, uma vez que o objeto desta ação é a correção dos últimos 

36 salários de contribuição pela aplicação dos índices de INPC e o pedido dos referidos autos consiste em revisão RMI 

do benefício de pensão pela aplicação do coeficiente 100% do salário do benefício. 

  

                Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  
                Intime-se. 

  

0013813-38.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301151442/2011 - HELENITA DE 

SOUZA FORTE (ADV. SP182618 - RAQUEL DONISETE DE MELLO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10(dez) dias para que a autora 

providencie a juntada aos autos do endereço de Ana Maria da Silva, filha do falecido e declarante do óbito, essencial ao 

deslinde da questão e esclarecimentos acerca da alegada união estável. 

  

                                       Sem prejuízo, considerando a informação de que a autora titulariza o benefício de pensão por 

por morte concedida pelo Estado de São Paulo em razão do óbito de seu esposo Pedro Sérgio Forte,determino a 

expedição de ofício ao Governo do Estado de São Paulo - SPPREV para que, em 30(trinta) dias, informe a este Juízo a 

data de início da referida pensão e o endereço declarado pela demandante na ocasião do requerimento. 

  

                                      O ofício deverá ser instruído com cópia da inicial e o documento da parte anexado em 

09/05/2011. 

  
                                       Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

                                          P.R.I 

  

0006592-67.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301159449/2011 - NEUSA 

FRANCISCA DA COSTA (ADV. SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA, SP258398 - 

LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a informação da perita judicial anexada em 10/05/2011, designo nova 

perícia médica para o dia 25/05/2011 às 10h: 15min, com a Drª Priscilla Martins,no setor de perícias deste Juizado 

Especial Federal (4º andar).                                       

                                          A autora deverá comparecer à perícia na data e horário agendado com todos os documentos 

médicos relacionados à patologia alegada na inicial, sob pena de preclusão da prova 

  

                                                     Intimem-se as partes, com URGÊNCIA. 

  

0019276-24.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301151560/2011 - PEDRO 
HENRIQUE RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP192159 - MARIA ALICE SILVA DE DEUS, SP238467 - JANDUI 

PAULINO DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito juntando aos autos cópias legíveis do RG e do cartão do CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos 

termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do 

Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

No mesmo prazo e penalidade, forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, 

endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 
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Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para ciência 

da expedição do ofício requisitório, bem como do depósito dos valores pelo Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, em conta aberta na Caixa Econômica Federal. 

O levantamento de valores decorrentes de ações judiciais perante os Juizados Especiais Federais obedece ao 

disposto no artigo 46, §1º e artigo 54 da Resolução nº 122/2010 do Conselho da Justiça Federal, combinado com o 

Provimento nº 80/2007 da Corregedoria do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Cumpra-se. 

  
0391833-77.2004.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154871/2011 - PATRICIA ZORZAN 

ALVES (ADV. SP099191 - ANDRE MARCOS CAMPEDELLI, SP092810 - CLAUDIO CINTRA ZARIF, SP207156 - 

LUCIANA MACHADO BÓGUS, SP214124 - HELOISA CERNACH AYRES SGNOLF, SP234146 - AMANDA 

BAPTISTA RODRIGUES, SP226144 - JULIANA MARQUES PIERETTI, SP239939 - SHEILA CARVALHO DA 

SILVA, SP182184 - FELIPE ZORZAN ALVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0085719-93.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154939/2011 - JOAO ROBERTO 
DA CRUZ BALDINI (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0073361-96.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154981/2011 - ROSELAINE 

PACHECO PIMENTEL (ADV. SP162201 - PATRICIA CRISTINA CAVALLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0067576-90.2006.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155006/2011 - ORLANDO 

HENRIQUE DE OLIVEIRA (ADV. SP185029 - MARCELO SIQUEIRA NOGUEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0018873-94.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155576/2011 - VAGMAR JOSE DE 

ALMEIDA (ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0044453-92.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155200/2011 - FLAVIO RAMIRES 

ROSARIO (ADV. SP224435 - JOSE LUIZ ANGELIN MELLO, SP207435 - MELISSA PADOVEZ GANCEV) X 
UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0022083-56.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155542/2011 - VALDIR ALVES 

(ADV. SP083616 - MARIA ANGELA DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0020268-24.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155567/2011 - MARCOS JOSE 

SILVA E CUNHA (ADV. SP116543 - JUVENAL DA PAIXAO BARBOSA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0358102-56.2005.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154872/2011 - NELSON CARLOS 

PARAVANI (ADV. SP076678 - SERGIO LUIZ DEBONI, SP180528 - WALTER COTRIM PANEQUE) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0088069-88.2006.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154932/2011 - PAULO BISPO DOS 

SANTOS (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0081869-31.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154949/2011 - ROQUE PIRES DA 

SILVA - ESPOLIO (ADV. SP156657 - VALERIA JORGE SANTANA MACHADO, SP156657 - VALERIA JORGE 

SANTANA MACHADO); SANDRA REGINA DOS SANTOS PIRES (ADV. SP156657 - VALERIA JORGE 

SANTANA MACHADO); THALIA SANTOS PIRES SILVA (ADV. SP156657 - VALERIA JORGE SANTANA 

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0079257-23.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154953/2011 - ELISANGELA DE 

SOUSA PRATES (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0077881-36.2006.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154962/2011 - IOLANDA MARIA E 

SILVA MOURA (ADV. SP218443 - IVY GRACIELLE DE FAVARI TONASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0076045-28.2006.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154968/2011 - GILSON DA 

CONCEICAO (ADV. SP178596 - IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0075133-31.2006.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154972/2011 - EDINALDO 

OLIMPIO DA SILVA (ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0073329-28.2006.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154982/2011 - JOANA BATISTA 

DE SOUZA (ADV. SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0071201-35.2006.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154988/2011 - JORGE DE 

ASSUNCAO FILHO (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0067223-79.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155008/2011 - DANIEL ANTUNES 

DE ANDRADE (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0064775-02.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155019/2011 - ANDRE LUIZ DE 

JESUS NASCIMENTO (ADV. SP201382 - ELISABETH VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0064492-76.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155022/2011 - ABRAHAO 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP127677 - ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0064135-96.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155024/2011 - RUTE PEDRO DA 

SILVA (ADV. SP257885 - FERNANDA IRINEIA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0063739-22.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155025/2011 - MARIA DE JESUS 

DUARTE (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES 

ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0063640-86.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155026/2011 - FRANCISCA 

EVANGELISTA DA SILVA (ADV. SP093103 - LUCINETE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0063485-49.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155027/2011 - LUCIENE 

APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP265109 - CRISTIANE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0063118-25.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155030/2011 - JOAQUIM JESUS 

BENTO (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0062401-13.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155034/2011 - ANTONIO 

MACARIO (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0062116-20.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155037/2011 - GILBERTO 

ANTONIO BATTISTIN (ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0061613-96.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155040/2011 - VERA LUCIA 

GOMES DE OLIVEIRA SOARES (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0061365-33.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155046/2011 - SEVERINO JOSE 

DA SILVA (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0060138-08.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155050/2011 - NIVALDO 

ANACLETO MILICI (ADV. SP204617 - ELIAS BELMIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0058803-51.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155060/2011 - MARCELO 

GONZAGA JARDIM (ADV. SP142713 - ADELAIDE MARIA DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0058142-72.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155064/2011 - JOSE GOMES DA 

SILVA (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0057628-22.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155071/2011 - SEVERINO 

BARROS DE ANDRADE (ADV. SP257853 - CELIA ANDRADE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0057373-64.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155075/2011 - MOISES GOMES 

LIMA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0057101-70.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155077/2011 - JOSE CLAUDINEI 
DA SILVA (ADV. SP076764 - IVAN BRAZ DA SILVA, SP086897 - IVANI BRAZ DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056365-52.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155081/2011 - MARCELO 

FAGUNDES (ADV. SP268512 - CAMILA GOMES DOMINGOS, SP269276 - VALTER DOS SANTOS 

RODRIGUES, SP281025 - RENALDO ARGEMIRO DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 445/1118 

0055057-78.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155092/2011 - ANTONIO 

RAIMUNDO VIDAL (ADV. SP122906 - JOSE CARLOS MEDEIROS, SP122905 - JORGINO PAZIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054189-37.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155099/2011 - MARIA MUNIZ DA 

SILVA (ADV. SP223706 - ERLAN RODRIGUES ANDRADE, SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054156-13.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155102/2011 - NELSON MATHIAS 

DOS SANTOS (ADV. SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053859-40.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155105/2011 - AMAURI CARLOS 

PEREIRA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP271975 - PATRÍCIA 

RIBEIRO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0053848-74.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155106/2011 - JOSE CLAUDIANO 

VILELA NETO (ADV. SP112246 - JURACI VIANA MOUTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053637-38.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155110/2011 - LUIZ VITORINO 

(ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0053419-10.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155111/2011 - JOANIZIA 

APARECIDA DA COSTA (ADV. SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0052965-30.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155115/2011 - JOSE BENTO NETO 

(ADV. SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052821-56.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155119/2011 - ANTONIETA 

MARIA VILA NOVA (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052474-23.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155122/2011 - JAIR CARVALHO 

NUNES (ADV. SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES, SP267054 - ANDERSON APARECIDO 

MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0052387-04.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155123/2011 - VALERIA 

PELICANO (ADV. SP231534 - AMAURI ALVARO BOZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051408-08.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155129/2011 - ADELINO 

RODRIGUES PEDROSO (ADV. SP127677 - ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050421-69.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155138/2011 - ELSON JOSE DE 

SOUZA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050043-16.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155139/2011 - IVANILDA ROSA 

DE JESUS (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049658-68.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155141/2011 - ROSANGELA DOS 

REIS GOBBI (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049428-26.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155142/2011 - APARECIDA 

MARIA GUSSONATO (ADV. SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0049244-70.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155145/2011 - EDILENE ROSELI 

FEITOSA (ADV. SP133258 - AMARANTO BARROS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049094-89.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155147/2011 - AUGUSTO LOPES 

(ADV. SP265784 - ODETE MENDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0048785-68.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155151/2011 - ROMILDO VIDAL 

NEVES (ADV. SP224661 - ANA MARIA LAZZARI LEMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047900-88.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155158/2011 - JOSE MANOEL DE 

SALES GARCEZ (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046431-70.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155174/2011 - SANDRA REGINA 

PAULINO (ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045265-03.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155186/2011 - MARIA 

MADALENA DE MIRANDA (ADV. SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044939-43.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155190/2011 - IDALIA ROSA DE 

SOUSA (ADV. SP149201 - FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0044617-23.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155195/2011 - OSVAIR ALVES 

DOS SANTOS (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044087-19.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155204/2011 - ALOISIO PEREIRA 

DE SOUZA (ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA, SP216722 - CARLOS RENATO DE 

AZEVEDO CARREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  
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0043711-33.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155207/2011 - TAIS DA CRUZ 

OLIVEIRA (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043617-22.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155208/2011 - ROSEANE SOARES 

DA SILVA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043333-14.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155216/2011 - SIVALDO 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043201-20.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155219/2011 - ELIZABETE 

APARECIDA BONIM ROCHA (ADV. SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO, SP277473 - ISMAEL 

CORREA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0042690-22.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155224/2011 - ILTON RODRIGUES 

DE MACEDO (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042656-47.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155225/2011 - GILVAN 

TIBURTINO DOS SANTOS (ADV. SP228226 - WENDELL ILTON DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042440-86.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155229/2011 - INDIRA JAYMES 

RAMPIM (ADV. SP176438 - ANA AMÉLIA BROCANELO COUTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0041766-11.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155243/2011 - ADJANE MONICA 

DOS SANTOS (ADV. SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041503-76.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155252/2011 - PEDRINA DA 

SILVA CRUZ (ADV. SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA, SP258398 - LUCIANO 

FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0041465-64.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155261/2011 - MARIA SOCORRO 

DE JESUS VICENTE (ADV. SP132812 - ONIAS FERREIRA DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041127-90.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155269/2011 - ADEMAR CARLOS 

DA ROCHA (ADV. SP208212 - EDNEIA QUINTELA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040232-66.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155282/2011 - JOEL HERCULANO 

DOS SANTOS (ADV. SP133547 - JOAO PAULO ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039914-15.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155288/2011 - MARIA ANGELICA 

DOMICIANO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038965-25.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155297/2011 - JOSE DE MELO 

SOARES (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038601-53.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155301/2011 - MARTA ELIANI 

SARTORI (ADV. SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038599-83.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155302/2011 - VLADIA SOARES 

DE SOUZA (ADV. SP162612 - HILDEBRANDO DANTAS DE AQUINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0038596-31.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155303/2011 - SONIA APARECIDA 

AVERSA MOREIRA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037766-31.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155312/2011 - JOSE BISPO 

GOMES (ADV. SP219659 - AURELIA ALVES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037043-80.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155324/2011 - ADEMILSON 

OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP203181 - LUCINEIDE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036639-92.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155328/2011 - JOSE MAURO DE 

SOUZA BEZERRA (ADV. SP239375 - EDUARDO CAPELLI ROSA, SP240535 - LUIZ ROBERTO COSTA 
RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034687-44.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155344/2011 - FRANCISCO 

PASSARINI (ADV. SP158335 - SILVANA CAMILO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034613-24.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155346/2011 - VANETE ROSA 

DOS SANTOS (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034015-36.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155355/2011 - MARLENE DA 

CONCEICAO SILVA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0033832-65.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155359/2011 - JOSE FERNANDES 

ANANIAS DE JESUS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033742-57.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155361/2011 - ADALBERTO 

VIEIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0033629-74.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155362/2011 - JOAO BATISTA DE 

LIMA (ADV. SP077160 - JACINTO MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0033374-82.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155365/2011 - MICHEL 

APARECIDO NUNES (ADV. SP241978 - VALDECILIO RIBEIRO DUARTE, SP268557 - SUELI DE SOUZA 

TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033374-19.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155366/2011 - FRANCISCO 

CORREIA LIMA (ADV. SP215958 - CRIZOLDO ONORIO AVELINO, SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA 

BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033097-03.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155368/2011 - RONI WILLIAM 

DE OLIVEIRA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032273-73.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155382/2011 - JOSE RAIMUNDO 

DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032217-40.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155383/2011 - AIRTA DE 

LOURDES (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031981-88.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155385/2011 - JOSE RAMOS DA 

SILVA (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0031897-24.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155386/2011 - JOAO DA SILVA 

(ADV. SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0031648-10.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155390/2011 - JORLANY BOSCO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP180208 - JEFFERSON AIOLFE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031541-92.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155393/2011 - MARIA JOSE 

RODRIGUES PINHEIRO (ADV. SP222399 - SIMONE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031483-89.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155394/2011 - ERIKA PIRES (ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031085-16.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155397/2011 - FRANCISCO DE 

SOUSA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030904-44.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155403/2011 - JURACI FERREIRA 

COSTA (ADV. SP089783 - EZIO LAEBER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0030203-83.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155411/2011 - CARLITO MANOEL 

DE SOUSA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030103-31.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155412/2011 - VALDEMIR 

ALVINO DE SOUZA (ADV. SP036562 - MARIA NEIDE MARCELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029954-69.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155415/2011 - MARIA DO 

SOCORRO DA SILVA (ADV. SP157737 - ADILSON APARECIDO VILLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0029255-44.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155422/2011 - GENIVALDO 

SOUZA SANTOS (ADV. SP197138 - MICHELLE GLAYCE MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028545-24.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155431/2011 - VALDINEI ALVES 

DA SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028311-47.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155435/2011 - TEREZINHA 

ABGAIR FURTUNATO (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028025-64.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155437/2011 - ELIZETE 

MEDEIROS (ADV. SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027453-45.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155448/2011 - FRANK ELVYS DE 

SOUZA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027232-28.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155450/2011 - RICARDO PIRES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP190105 - THAIS BARBOSA, SP299084 - MARTA LUCIA VIEIRA, SP290330 - RAFAEL 

TAKESHI SHIROMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0026681-48.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155463/2011 - VALERIA GUIZI 

RODRIGUES CORREA (ADV. SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0026229-72.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155474/2011 - JOAO PERBARG 

PEIXOTO (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026020-69.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155479/2011 - AURENITA 

SANTANA NEVES DO ESPÍRITO SANTO (ADV. SP160429 - JOSÉ MESSIAS QUEIROZ DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0024811-65.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155498/2011 - IZAEL BENEDITO 

(ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0024779-60.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155500/2011 - ISABEL JOAQUIM 

DE LIMA (ADV. SP231937 - JOSE AUGUSTO DE ANDRADE FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024653-44.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155501/2011 - EDSON ADJUTO DE 

ARAUJO (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO, SP176649 - CLAUDIA DE OLIVEIRA FELIX) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024185-46.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155512/2011 - ADEMIR DA SILVA 

(ADV. SP201206 - EDUARDO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0024181-09.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155514/2011 - SILMARA 

CRISTIAN RODRIGUES DIAS (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024129-13.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155515/2011 - GILSON VILAS 

BOAS FERREIRA (ADV. SP285780 - PATRICIA DE BARROS RAMOS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023644-13.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155525/2011 - SERGIO 

ALEXANDRE GONZAGA DE ALMEIDA (ADV. SP272385 - VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0023238-89.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155530/2011 - JOELSON DOS 

SANTOS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023225-27.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155531/2011 - BENEDITO ALVES 

DA SILVA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022485-35.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155538/2011 - JURANDIR SOUZA 

RIBEIRO (ADV. SP011010 - CARLOS CORNETTI, SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO 

CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022012-83.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155543/2011 - EDSON 

APARECIDAO CARVALHO DOS REIS (ADV. SP223019 - THIAGO RODRIGUES DEL PINO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021604-29.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155547/2011 - PAULO CAMPOS 

(ADV. SP041028 - VANDERLEY SAVI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020988-83.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155558/2011 - JOCILENE 

NEPOMUCENO DE LIMA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020833-80.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155560/2011 - PAULO SERGIO 

ARAUJO DE ALMEIDA (ADV. SP099099 - SAMIR MUHANAK DIB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020399-91.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155564/2011 - RENATA JULIANA 

DE BARROS (ADV. SP110983 - DEISE TOMAZ DE AQUINO SANTOS, AC000921 - RICARDO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019284-69.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155573/2011 - MARIA DAS 

DORES MARQUES DA SILVA (ADV. SP214217 - MELISSA BESSANI CARVALHO DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0019259-22.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155574/2011 - VALDECIR JOSE 

VIEIRA (ADV. SP158335 - SILVANA CAMILO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019186-50.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155575/2011 - AMAURI BATISTA 

DA SILVA (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017645-79.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155584/2011 - IVANILDA ALVES 

(ADV. SP127710 - LUCIENE DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0017410-15.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155587/2011 - EVA ALVES DA 

SILVA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016798-77.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155592/2011 - EDITE MESQUITA 

(ADV. SP137684 - MARIA NEIDE BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0016367-43.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155595/2011 - MARIA BEZERRA 

(ADV. SP239617 - KRISTINY AUGUSTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0015747-65.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155599/2011 - NIVALDO 

OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0013748-43.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155617/2011 - YAEKO 

YASUTAKE (ADV. SP147048 - MARCELO ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013735-44.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155618/2011 - MARIA DA PENHA 

SOUZA (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0013545-18.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155622/2011 - MARIA DE 

OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO 

RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011118-14.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155636/2011 - HELIO SILVA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009706-48.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155648/2011 - AVANDE DA 

ROCHA MEDRADO (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008931-33.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155653/2011 - DEOSMAR 

ALVARES FILHO (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007203-59.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155658/2011 - OSMARINA DOS 

SANTOS (ADV. SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006881-39.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155660/2011 - CREDENIR MARIA 

VITAL AMANCIO SANTOS (ADV. SP226858 - ROBERTA BILLI GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006301-04.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155667/2011 - CARLOS ROBERTO 

DE CARVALHO (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0006233-54.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155669/2011 - MARLUCE 

LUCINDA NUNES DA ROCHA (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005837-77.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155671/2011 - ARLINDO LOPES 

DE SOUZA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005813-49.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155672/2011 - JOSEVAN DOS 

SANTOS (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005069-25.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155686/2011 - VALDECI 

RODRIGUES LIMA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004645-12.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155689/2011 - CELSO CARDOSO 

LOPES (ADV. SP213795 - ROSA MARIA SANTOS RAPACE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004514-08.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155692/2011 - VERISSIMO DE 

MORAES (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003936-74.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155706/2011 - GUILHERME 

JERONIMO DA SILVA (ADV. SP201206 - EDUARDO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003835-37.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155707/2011 - DEMERVAL 

NOGUEIRA DE DEUS (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003693-33.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155711/2011 - VALDECI DE 

SOUZA LEITE (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0003306-18.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155721/2011 - ALEXANDRE DE 

CAMPOS CARVALHO (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA 

EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003173-73.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155725/2011 - JOVENITA DA 

CONCEICAO SANTOS (ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001055-27.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155743/2011 - ILDO PEREIRA DE 

ALMEIDA (ADV. SP253852 - ELAINE GONÇALVES BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000246-37.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155753/2011 - MARIA DAS 
DORES BEZERRA DOS SANTOS (ADV. SP249918 - BEATRIZ DE SOUZA CORDEIRO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015309-39.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155798/2011 - RICARDO 

MASCARENHAS VAZ (ADV. SP231373 - EMERSON MASCARENHAS VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014156-15.2002.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155614/2011 - ANTONIO COSMO 

SOBRINHO (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0078888-63.2006.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154955/2011 - JANDIRA DE JESUS 

SAPANOS (ADV. SP178596 - IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0076501-41.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154966/2011 - MARIA DE 

LOURDES FERREIRA RAMALHO (ADV. SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0074074-08.2006.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154976/2011 - MARIA HELOISA 

BARBOSA (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0071065-38.2006.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154990/2011 - HELENA NASSIF 

DE SOUZA SANTOS (ADV. SP152386 - ANTONIO CARLOS DINIZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0060384-04.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155048/2011 - ALBERTINA 

GUERRIERE AREIAS (ADV. SP255011 - DORALICE APARECIDA NOGUEIRA ANTINHANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0059576-96.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155055/2011 - TEREZA LIMA 

DOMINGOS (ADV. SP203959 - MARIA SÔNIA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056693-79.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155080/2011 - MARIA 

APARECIDA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP192845 - JOAQUIM VOLPI FURTADO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053672-32.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155109/2011 - DELCI MARIA DE 

QUEIROZ (ADV. SP211678 - ROGERIO DE OLIVEIRA SILVA, SP292288 - MARTA APARECIDA DE GOES 

CANUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050600-08.2006.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155133/2011 - LUIZ CATHARIN 

MANFRIN (ADV. SP108937 - MARILDA AMARA MANFRIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046497-50.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155173/2011 - MARIA DO CARMO 

LIMA BARBOSA (ADV. SP224383 - VERA LUCIA PINHEIRO CAMILO DE LOURENÇO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0045230-43.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155187/2011 - DIVA MACHADO 

DA SILVA (ADV. SP196607 - ANA CAROLINA CALMON RIBEIRO, SP278031 - LUCIANO LIMA FERREIRA, 

SP151726 - ROGERIO MEDICI, SP210091 - MONICA OLIVEIRA LEAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042036-69.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155236/2011 - ORMINDA DE 

CARVALHO RIBEIRO (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038143-36.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155309/2011 - FRANCISCO 

INACIO DA SILVA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0037747-59.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155314/2011 - VICENTINA 

CANDIDO DA SILVA (ADV. SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA, SP278388 - PAULO CESAR SILVA 

DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033352-58.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155367/2011 - MARIA JOSE 

SEBASTIAO (ADV. SP244352 - NIGLEI LIMA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0028334-22.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155434/2011 - LUIZA ANDRADE 

BARBOSA (ADV. SP258406 - THALES FONTES MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028049-29.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155436/2011 - IVANETE 

APARECIDA FIDELIS HELLMEISTER (ADV. SP187130 - ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025895-09.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155483/2011 - NEIDE POLICARPO 

PASQUALI (ADV. SP234724 - KELI CRISTINA VITAL DOS SANTOS, SP060740 - IVANI AUGUSTA FURLAN 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024107-86.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155516/2011 - ELVIRA DA 

CONCEICAO PEREIRA (ADV. SP211190 - CLAUDIO JOSÉ SPINOLA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024095-72.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155517/2011 - HELENA 

YAMAUCHI HARA (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022955-08.2006.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155534/2011 - LEONOR 

CUSTODIO DE SOUZA (ADV. SP133110 - VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022739-47.2006.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155535/2011 - ALDA ABRANTES 

DO NASCIMENTO (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0022533-33.2006.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155536/2011 - THERESA 

FERREIRA ALVES (ADV. SP109273 - JOAO ANTONIO GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022215-16.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155540/2011 - MARIA LEONOR 

SIMOES (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007826-55.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155655/2011 - IVO APRIGIO DE 

SALES (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005301-66.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155677/2011 - ZENIL ANTONIA 

PELOCHE BORDIN (ADV. SP167482 - RENATA PELOCHE BORDIN, SP209578 - SERGIO CASTRESI DE 
SOUZA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005125-87.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155683/2011 - HELENA ALVES 

DO NASCIMENTO (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004902-37.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155687/2011 - HELENA SOARES 

DE LIMA EVANGELISTA (ADV. SP142271 - YARA DE ARAUJO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004799-30.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155688/2011 - ELIZABETH 

RODRIGUES RIBEIRO (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004592-31.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155690/2011 - MARIA NEUZA DE 

LIMA BEZERRA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP218034 - 

VIVIANE ARAUJO BITTAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004303-98.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155697/2011 - ARABELA DE 

OLIVEIRA MENDES (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0004210-38.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155699/2011 - ISABEL GUSMAO 

BRITO (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003369-43.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155718/2011 - EDITE RODRIGUES 

ALVES (ADV. SP187783 - KARLA REGINA DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002346-62.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155738/2011 - DELMEVAL 

VANUCHI (ADV. SP024413 - ANTONIO JOSE DE ARRUDA REBOUCAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000782-48.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155745/2011 - GRACIETE 
BENVINDA DA SILVA CARDOSO (ADV. SP215702 - ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000535-67.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155748/2011 - ZULMIRA 

GONÇALVES DE SOUZA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015903-58.2006.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155597/2011 - SEBASTIAO 

SANTOS DE FARIA (ADV. SP092078 - JOAQUIM CARLOS BELVIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013272-44.2006.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155623/2011 - JAIME HENRIQUE 

DE LIMA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA, SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0241303-27.2005.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154905/2011 - JORGE VIEIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0092328-29.2006.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154926/2011 - ANACLETO 

LISBOA DA SILVA (ADV. SP232428 - PATRICIA VANZELLA DULGUER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0091816-12.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154928/2011 - ANTONIO DA 

SILVA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0089221-40.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154931/2011 - JOSE INACIO (ADV. 

SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0081927-34.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154947/2011 - SEBASTIAO 

MIGUEL DA SILVA (ADV. SP251022 - FABIO MARIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0071061-98.2006.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154991/2011 - ALUIZIO PAULINO 

DO NASCIMENTO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0065709-91.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155015/2011 - JOSE CARLOS 

BRAGA DA SILVA (ADV. SP215958 - CRIZOLDO ONORIO AVELINO, SP242553 - CLEIDE HONORIO 

AVELINO, SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052939-71.2005.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155117/2011 - MARIA DAS 

GRAÇAS DA SILVA (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052890-93.2006.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155118/2011 - MIGUEL 

PONCIANO DE OLIVEIRA (ADV. SP144152 - ALEXANDRE REIS DE ALBUQUERQUE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045751-85.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155181/2011 - ANTONIO JOAO DE 

SOUZA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044117-88.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155203/2011 - ANTONIO MORAIS 

NETO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043450-68.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155214/2011 - FRANCISCO DAS 

CHAGAS SOUZA (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS 

NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0041726-29.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155245/2011 - SHIGERU 

NAGASAWA (ADV. SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039306-51.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155293/2011 - LUIZ ANTONIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP166521 - EUCLIDES FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0036653-13.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155327/2011 - JOSE DE FREITAS 

NUNES (ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026603-93.2006.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155465/2011 - ANTONIO 

GREGORIO (ADV. SP119565 - CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024477-36.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155506/2011 - ANTONIO PEDRO 

DOS SANTOS (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024470-44.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155508/2011 - IONE MONTEIRO 

GONÇALVES (ADV. SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022188-33.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155541/2011 - JOSE MANOEL DA 

SILVA (ADV. SP166521 - EUCLIDES FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015411-32.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155603/2011 - EDMEIA NUNES DE 

ARAUJO PINTO (ADV. SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014206-02.2006.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155613/2011 - JOSÉ RODRIGUES 

COELHO NETO (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0009804-38.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155645/2011 - LUIZ CANDIDO 

DOS SANTOS (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0074046-74.2005.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154977/2011 - JOSE RAIMUNDO 

DA SILVA (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0070143-94.2006.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154993/2011 - MARIA DE 

LOURDES TEIXEIRA (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047793-10.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155161/2011 - LAUDELINO 

CONCEICAO DE JESUS (ADV. SP120830 - ALBINO RIBAS DE ANDRADE, SP211436 - SHIZUKO 
YAMASAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003340-27.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155720/2011 - MARIA AMELIA 

MODESTO BEATHM (ADV. PB012952B - RODRIGO AZEVEDO GRECO, SP055852 - MARIA DE LOURDES 

MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0081274-32.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154951/2011 - VITOR AMANCIO 

(ADV. SP251741 - MARCIA MARIA DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0093848-87.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154921/2011 - CELMA DE LIMA 

MELO (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0078290-75.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154958/2011 - MARIA AUZINETE 

MOREIRA (ADV. SP160796 - VIVIAN GENARO, SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0068582-98.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155002/2011 - ANTONIO TERTO 

DE JESUS (ADV. SP207214 - MÁRCIO FERREIRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0065639-74.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155016/2011 - ALTAMIRA 

XAVIER DE SOUZA BERNARDO (ADV. SP173717 - NELSON LOPES DE MORAES NETO, SP177902 - 

VERÔNICA FERNANDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0062287-79.2006.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155035/2011 - BENEDITA DA 

SILVA (ADV. SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0060008-18.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155052/2011 - ALVARO 

GONCALVES DA CANHOTA (ADV. SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0059099-73.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155058/2011 - SUZANA MOREIRA 
DA COSTA FARIAS (ADV. SP118581 - CLAUDEMIR CELES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0057517-09.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155074/2011 - MARIA 

APARECIDA GUIMARAES (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055892-66.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155086/2011 - IVONE BATISTA 

DA SILVA (ADV. SP116823 - IVANI VENANCIO DA SILVA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054280-30.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155097/2011 - EZEQUIEL 

CAMPOS (ADV. SP199243 - ROSELAINE LUIZ, SP222137 - DENER MANGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054232-71.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155098/2011 - ADEMAR 

BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051405-53.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155130/2011 - MARIA DE JESUS 

ARAUJO (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 461/1118 

  

0050933-52.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155131/2011 - HILDA VIEIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050469-28.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155136/2011 - VALDEMAR 

PEREIRA COSTA (ADV. SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047315-02.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155166/2011 - FATIMA SABINO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045171-55.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155188/2011 - JOSEVAN ALBINO 

DA SILVA (ADV. SP096586 - DORIVAL SPIANDON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045070-18.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155189/2011 - NOEMY DE 

OLIVEIRA MARQUES (ADV. SP231534 - AMAURI ALVARO BOZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043950-71.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155205/2011 - PAULO RADIUC 

(ADV. SP235007 - JAIME GONCALVES FILHO, SP283418 - MARTA REGINA GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043539-91.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155209/2011 - MARIA JOSE 

FIGUEIROA DOS SANTOS (ADV. SP281836 - JOSE WELLINGTON UCHOA DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0043339-21.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155215/2011 - WAGNER 

PROCOPIO DA ROSA (ADV. SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043013-61.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155220/2011 - ARQUIAS 

JOAQUIM SIMOES (ADV. SP237681 - ROGERIO VANADIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042901-58.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155221/2011 - DARCI ANTONIO 

DO NASCIMENTO (ADV. SP170959 - JOSINEI SILVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042560-32.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155226/2011 - JUCELI FERREIRA 
DA SILVA (ADV. SP211864 - RONALDO DONIZETI MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042263-25.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155234/2011 - SANTOS GOMES 

FERREIRA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041895-16.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155239/2011 - ROBERTA ALVES 

DE ARAUJO (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041788-69.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155240/2011 - ALBA MIRIAN 

SANTANA DE MIRANDA (ADV. SP142271 - YARA DE ARAUJO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040618-62.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155277/2011 - MARIA 

RAIMUNDO BONETI (ADV. SP230475 - MARISA ROSA RIBEIRO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040379-92.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155279/2011 - MARIA BARROS 

DA SILVA (ADV. SP244044 - VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0040211-56.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155284/2011 - DIVA GERALDA 

MOREIRA (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039810-91.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155290/2011 - LUCIENE 

OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP093864 - IARA MARIA PIRES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039335-38.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155292/2011 - JUVENAL 

BARBOSA SILVA (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039280-87.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155294/2011 - MARIA GLORIA 

TIBURCIO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039023-28.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155296/2011 - JOSE INOCENCIO 

DA SILVA (ADV. SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038566-30.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155305/2011 - BENEDITO DE 

SOUSA COELHO FILHO (ADV. SP232549 - SERGIO REGINALDO BALLASTRERI, SP257869 - EDIVAN DA 

SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038391-02.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155307/2011 - ELIZABETE MARIA 

DA CONCEICAO SILVA (ADV. SP141396 - ELIAS BEZERRA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0037010-56.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155325/2011 - ANA FERREIRA 

(ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036535-03.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155329/2011 - JOSE BENEDITO 

GONCALVES (ADV. SP149942 - FABIO APARECIDO GASPAROTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0036137-56.2009.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155331/2011 - ALZITA BATISTA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP105844 - MARCO AURELIO DE FARIA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036045-78.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155332/2011 - JOSE MARCOS DA 

SILVA (ADV. SP276752 - ARLETE ANTUNES VENTURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035722-73.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155333/2011 - MARIA DAS 

GRAÇAS DE SA SILVA (ADV. SP195167 - CARINA MONTESINOS DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035404-90.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155335/2011 - WAGNER ESTEVES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034482-49.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155349/2011 - JOSE ROBERTO DE 

MANI (ADV. SP287719 - VALDERI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0034029-54.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155354/2011 - ROSA MARIA DOS 

SANTOS ANJOS (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033921-25.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155357/2011 - WILSON 

FELICIANO (ADV. SP134322 - MARCELO FELICIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0033558-38.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155363/2011 - ALAIDE BRITO 

DOS SANTOS (ADV. SP162318 - MARLENE MOTA SIQUEIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032780-68.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155372/2011 - MARIA DE FATIMA 

DA SILVA (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032214-56.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155384/2011 - BENEDITA MARIA 

CLEMENTE (ADV. SP160595 - JUSCELINO TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031069-91.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155398/2011 - ROSINALDO DO 

NASCIMENTO (ADV. SP091830 - PAULO GIURNI PIRES, SP195231 - MARCELLO RIBEIRO DE ALMEIDA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030986-46.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155401/2011 - ANA PAULA 

SOUZA GOMES (ADV. SP262196 - ANDREIA SOUZA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030768-18.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155404/2011 - CASSIO 

AUGUSTO DOS SANTOS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030517-29.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155409/2011 - SIDNEY DA 

CUNHA SILVA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030099-28.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155413/2011 - MARIA GILSA DE 

SOUZA LIMA (ADV. SP269706 - CÍNTIA DOS SANTOS FERREIRA AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029098-42.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155423/2011 - VALDEMIR 

DEVECCHI (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0028895-46.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155425/2011 - FABRICIO 

LEANDRO TERRA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028552-21.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155430/2011 - MIRELLA 

DOMENICA CATARINA DE ANDRADE (ADV. SP073426 - TELMA REGINA BELORIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027618-92.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155443/2011 - MARIA LUZIA 

CRUZ DE JESUS (ADV. SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026972-19.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155457/2011 - VICENTE 

FERREIRA FIGUEIREDO (ADV. SP188718 - EUNICE SILVA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026485-49.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155470/2011 - ANTONIEL 

GUALBERTO DOS SANTOS (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026001-97.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155480/2011 - SANDRA MARIA 

PEREIRA (ADV. SP206330 - ANNA CLAUDIA TAVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025782-84.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155484/2011 - ELZA CLIMACO 

LOPES (ADV. SP105844 - MARCO AURELIO DE FARIA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0025508-91.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155487/2011 - JOSE DO CARMO 

SOARES (ADV. SP132740 - IVONETE DE ALMEIDA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025313-38.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155493/2011 - GERALDO 

PEREIRA DA CUNHA (ADV. SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0025041-44.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155496/2011 - VIRGILIO XAVIER 

FERRAZ (ADV. SP214916 - CARINA BRAGA DE ALMEIDA, SP274311 - GENAINE DE CASSIA DA CUNHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023247-51.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155529/2011 - LAURIETE 

FONSECA ALVES MARTINS (ADV. SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022971-20.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155533/2011 - ANDREA 

CAVASSANA (ADV. SP154385 - WILTON FERNANDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021895-92.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155544/2011 - MARIA NIRIS LINA 

DE SOUZA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE, SP205542 - SERGIO ANGELOTTO 

JUNIOR, SP222968 - PRISCILA RIOS SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0021634-64.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155546/2011 - JOSE CARLOS 

GOMES DE SOUZA (ADV. SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020883-77.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155559/2011 - MANOEL 

FRANCISCO FERREIRA IRMAO (ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020660-90.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155561/2011 - ELIANA 

MADALENA DE DEUS LUI (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP240729 - 

JOSÉ ANTONIO SEBASTIÃO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0020455-95.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155562/2011 - LINDINALVA 

ROJAS NASCIMENTO (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020453-28.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155563/2011 - FAUSTINO 

ROBERTO DE CENA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019666-62.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155571/2011 - MARIO 

YOSHINORI GUSHIKEN (ADV. SP231937 - JOSE AUGUSTO DE ANDRADE FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0016782-60.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155593/2011 - SILVIA SHIOJI 

(ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA, SP265141 - 

MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0016749-36.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155594/2011 - VERA LUCIA 

AUGUSTO (ADV. SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0014796-42.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155607/2011 - JOAO MATOS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014723-02.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155609/2011 - SEVERINO DO 

RAMO PEREIRA SANTOS (ADV. SP215502 - CRISTIANE GENÉSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014617-74.2008.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155610/2011 - APARECIDA DE 

LOURDES ROCHA DE ARAUJO (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014317-15.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155611/2011 - CINTIA MARQUES 

DA SILVA (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0014088-21.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155615/2011 - JUDITE ALVES DE 

LIMA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012560-83.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155626/2011 - JOSE ROBERTO 

SICURELLA (ADV. SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0011619-02.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155634/2011 - MANOEL 

CONCEICAO DE BRITO (ADV. SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0011438-06.2006.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155635/2011 - MARIA JOSE LINO 

DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010634-33.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155638/2011 - ANA MARIA 

SOUZA DO NASCIMENTO (ADV. SP262534 - JOSIVALDO PINHEIRO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006273-36.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155668/2011 - FRANCISCA 

AMELIA DE ALENCAR CORDEIRO (ADV. SP201206 - EDUARDO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004513-86.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155693/2011 - MARIA DE 

LOURDES PEREIRA MARCIOTO (ADV. SP232323 - BIANCA TIEMI DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004061-76.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155703/2011 - GILSON AJALA 

(ADV. SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015985-21.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155799/2011 - HELENA 

FERREIRA ARAGAO (ADV. SP109905 - LENILSON LUCENA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0071651-41.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155801/2011 - ANTONIA MARIA 

PEREIRA (ADV. SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO, SP160796 - VIVIAN 

GENARO, SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000504-47.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155751/2011 - SOMAIA DOS 

SANTOS RESENDE (ADV. SP215065 - PAULO HENRIQUE TAVARES DE MELO, SP204490 - ANGELA 

APARECIDA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0357856-60.2005.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154873/2011 - HELENA ANTONIO 

ROSA (ADV. SP185940 - MARISNEI EUGENIO); DANIEL ROSA GIBBIN (ADV. SP185940 - MARISNEI 

EUGENIO); HENRIQUE ROSA GIBBIN (ADV. SP185940 - MARISNEI EUGENIO) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP071477 - ELISABETH GIBBIN, SP069662 - 

ANTONIO DOS SANTOS); ROSANGELA APARECIDA MORAES (ADV./PROC. SP069662 - ANTONIO DOS 

SANTOS). 

  

0267693-34.2005.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154903/2011 - LEONICE DE 

OLIVEIRA BUENO (ADV. SP106350 - HELENO ORDONHO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0093849-72.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154920/2011 - SILVANIA 

APARECIDA ANACLETO (ADV. SP279161 - PRISCILAJESUS DOS SANTOS FERREIRA, SP265112 - DAIANE 

CARINA PAULO RATÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0087233-18.2006.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154936/2011 - MARIA LINDALVA 

DE MIRANDA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA); ESPOLIO DE ESPEDITO MARCELINO DE 

MIRANDA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA); EMERSON CARLOS DE MIRANDA (ADV. 
SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA); EDSON CARLOS DE MIRANDA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0083145-34.2006.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154944/2011 - ELIONE DA SILVA 

ASSIS (ADV. SP116042 - MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0082792-57.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154946/2011 - ALAIDE AVILA 

PEREIRA (ADV. SP260907 - ALLAN SANTOS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0073029-66.2006.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154983/2011 - TEREZA ALVES 

MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP071446 - JOAO JOSE DE ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0071074-97.2006.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154989/2011 - NELSON 

MONTEIRO ALVES (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0068515-02.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155003/2011 - APARECIDA LUIZA 

DE ALMEIDA (ADV. SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0061580-09.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155042/2011 - DORALINA BUENO 

DOS SANTOS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0057598-21.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155073/2011 - CLEONICE MARIA 

DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP093953 - HEDY LAMARR VIEIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047266-58.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155168/2011 - RAIMUNDA SALES 

DE BRITO (ADV. SP222208 - PRISCILA PEREIRA DE PAULA VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044554-32.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155197/2011 - ROSALINA DE 

BRITTO (ADV. SP119858 - ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041371-19.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155265/2011 - LUCINDA 

CARVALHO COLOMBANI (ADV. SP262112 - MARIANA RAMIRES LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030520-18.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155408/2011 - OLINDA DA SILVA 

ALVES BRAGA (ADV. SP177302 - IRENE DE SOUZA LEITE AMANCIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026445-04.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155471/2011 - MARIA GOMES 

DE MELO (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0026115-36.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155478/2011 - MARIA 

APARECIDA DA SILVA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019462-18.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155572/2011 - SONIA MARIA 

ROSA (ADV. SP179207 - ADRIANA PIRES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0015612-53.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155600/2011 - STEFFANY FARIA 

MARTINS (ADV. SP204140 - RITA DE CASSIA THOME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013555-96.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155621/2011 - IVANEIDE DE 
SOUZA MENDES (ADV. SP151645 - JULIO JOSE CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006821-32.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155661/2011 - JOSEFA CECILIA 

DA COSTA (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005659-31.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155673/2011 - LUIZ ANGELINO 

DE SOUZA (ADV. SP089863 - JOSUE OSVALDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005529-41.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155674/2011 - MARIA 

APARECIDA PANEGUINI (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004580-17.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155691/2011 - FRANCISCO 

PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP271975 - 

PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003969-64.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155705/2011 - GALDINA FARIAS 

DE ASSIS (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0002343-78.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155740/2011 - GERALDINA 

LAURA AMORIM (ADV. SP215502 - CRISTIANE GENÉSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002071-55.2006.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155742/2011 - NEIDE DE FREITAS 

CORREA (ADV. SP223667 - CELIA TRINDADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026597-81.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155466/2011 - JOSE LOPES DO 

VALE (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021169-55.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155557/2011 - ARLINDO 
NASCIMENTO DA SILVA (ADV. SP044460 - LUIZ PERTINO DE MORAIS, SP085662 - ADEMAR MOREIRA 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013158-37.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155625/2011 - FRANCISCO 

COSTA DE MESQUITA (ADV. SP065110 - NEY ROBERTO CAMINHA DAVID) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0144718-10.2005.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154914/2011 - ROSIMEIRE 

APARECIDA RODRIGUES (ADV. SP161955 - MARCIO PRANDO); MARIA ELIDIA RODRIGUES (ADV. 

SP161955 - MARCIO PRANDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0069613-56.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154996/2011 - MARIA DE 

ASSUNCAO DE OLIVEIRA (ADV. SP242068 - CARMEN TEREZINHA FARIAS DA ROSA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032622-13.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155377/2011 - CELSO AMANCIO 

DOS PASSOS (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS 

NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0009506-41.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155650/2011 - ARAO 

MARCELLINO NUNES DE ARAUJO (ADV. SP105503 - JOSE VICENTE FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0284779-18.2005.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154899/2011 - SIDMAR RODRIGO 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP090751 - IRMA MOLINERO MONTEIRO); SILVANA ANGELA PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP090751 - IRMA MOLINERO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0095319-41.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154919/2011 - VIVIAN 

MATOKANOVIC (ADV. SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0081922-12.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154948/2011 - ANTONIO 

MARMO FERREIRA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO, SP169582 - SÍLVIA RENATA TIRELI 

FORTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0079209-98.2006.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154954/2011 - FELIPE BARBOSA 

ALVES (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0077894-35.2006.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154960/2011 - JOSE LEONARDO 

RAMOS DA SILVA (ADV. SP231416 - WAGNER CAVALCANTE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0075969-04.2006.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154969/2011 - JEIRO RIBEIRO 

SOUSA (ADV. SP163552 - ANA MARIA DE OLIVEIRA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0062811-71.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155032/2011 - ANGELA MARIA 
DA SILVA (ADV. SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0061592-91.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155041/2011 - RICARDO 

FERREIRA DIAS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0057149-63.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155076/2011 - GISELE PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056851-08.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155079/2011 - IRIS COELHO DA 

SILVA (ADV. SP229514 - ADILSON GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0047720-38.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155162/2011 - FABIANA DE 

ALMEIDA SANTOS (ADV. SP267038 - ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047138-38.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155170/2011 - APARECIDA 

MADALENA DA SILVA (ADV. SP229969 - JOSÉ EDILSON SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0037083-28.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155323/2011 - MANOEL 

APARECIDO DE JESUS (ADV. SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034250-37.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155351/2011 - ARACY 

FRANCISCA RABELO (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034093-98.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155353/2011 - FRANCISCO ROSA 

NETO (ADV. SP217516 - MEIRI NAVAS DELLA SANTA, SP196875 - MARLENE ROICCI LASAK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027161-26.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155455/2011 - REGINALDO 

FRANCISCO VIANA (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO 
SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0025775-29.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155485/2011 - MAURICIO ALVES 

DE LIMA (ADV. SP167227 - MARIANA GUERRA VIEIRA, SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023255-33.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155528/2011 - SARA MARCOLINO 

DINIZ (ADV. SP253987 - SONEMILSON DE MIRANDA BIAJOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021373-65.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155554/2011 - MAIRA DE 

ALENCAR SANTOS (ADV. SP217838 - AURELIO COSTA AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019905-71.2006.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155570/2011 - MARCIA CORREIA 

DA SILVA (ADV. SP071237 - VALDEMIR JOSE HENRIQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015034-90.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155606/2011 - CLAUDETE LEAO 

COSTA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009970-70.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155643/2011 - LUCAS DIAS 

BRAGA ROCHA (ADV. PR028926 - JUAREZ BANDEIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0005113-44.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155684/2011 - ROSALIA BASTOS 

NOGUEIRA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0569861-67.2004.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154851/2011 - MARIA LIBIA 

CAVALCANTE DE FREITAS (ADV. SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0560781-79.2004.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154854/2011 - ROSEMEIRE 

MIGUEL RIBEIRO (ADV. SP157197 - ALEXANDRE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0556562-23.2004.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154856/2011 - SIDNEY DE 

CAMPOS (ADV. SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0407331-19.2004.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154869/2011 - MARIA ELOISA 

PAQUES SILVA (ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0351516-03.2005.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154878/2011 - IVAN MARCELO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP117578 - MARCIO YOKOYAMA DE OLIVEIRA); VERA LUCIA STANGUINI 

(ESPOLIO) (ADV. SP117578 - MARCIO YOKOYAMA DE OLIVEIRA); ALESSANDRO STANGUINI DE 
OLIVEIRA (ADV. SP228411 - IVAN MARCELO DE OLIVEIRA, SP117578 - MARCIO YOKOYAMA DE 

OLIVEIRA); ANDRE LUIZ STANGUINI DE OLIVEIRA (ADV. SP117578 - MARCIO YOKOYAMA DE 

OLIVEIRA, SP228411 - IVAN MARCELO DE OLIVEIRA); ADEMAR BERNARDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

(ADV. SP117578 - MARCIO YOKOYAMA DE OLIVEIRA, SP228411 - IVAN MARCELO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0322930-53.2005.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154885/2011 - FRANCISCO 

CARLOS TORRES (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0319989-33.2005.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154886/2011 - PRISCILA 

MENCARELLI (ADV. SP210045 - ALDOMAR RAMOS RACHID) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0319505-18.2005.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154887/2011 - DANIEL LUIZ 

MARQUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0318463-31.2005.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154888/2011 - MARLENE 

TESSARO DA SILVA (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ, SP074206 - HERMINIO DE 

LAURENTIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0312945-60.2005.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154891/2011 - SIMONE CRISTINA 

DOS SANTOS SILVA (ADV. SP150746 - GUSTAVO ANDRE BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0303071-85.2004.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154894/2011 - CARMINHA 

RODRIGUES ROSSI (ADV. SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO, SP131812 - MARIO LUIS FRAGA 
NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0208958-42.2004.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154906/2011 - MARIA DOS 

SANTOS (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO, SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0176709-38.2004.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154911/2011 - DURACY 

CORADESQUI PAIVA (ADV. SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO, SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO); 
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MARIA INEZ PAIVA DE ALMEIDA (ADV. SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO); LEANDRO PAIVA (ADV. 

SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO); PRYSCILLA PAIVA (ADV. SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0174760-76.2004.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154912/2011 - JOSE AGNELO 

RIBEIRO (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA, SP084877 - ALDO FERREIRA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056124-15.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155083/2011 - JOSE 

SEMENSSATO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042327-40.2006.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155232/2011 - DULCE PEREIRA 

ROSA (ADV. SP151784 - GILBERTO LOPES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026253-08.2006.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155473/2011 - CARLOS 

EDUARDO CAVALCANTE (ADV. SP148383 - CHRISTIANE CAVALCANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020186-27.2006.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155569/2011 - ANTONIO 

ROBERTO ROMANELLO (ADV. SP080153 - HUMBERTO NEGRIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016950-96.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155591/2011 - MARIA JURA 

CELIA SANT ANA VIEIRA (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0000508-55.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155750/2011 - MARIA 

APARECIDA LOPES DOS SANTOS (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0523606-51.2004.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154862/2011 - FRANC ROZIC 

(ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0484331-95.2004.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154864/2011 - EUNICE 

HENRIQUES GIORGIO - ESPOLIO (ADV. SP038220 - PAULINO SILVEIRA CONCORDIA, SP088497 - 

CAROLINE PAULINO DE OLIVEIRA, SP038220 - PAULINO SILVEIRA CONCORDIA, SP088497 - CAROLINE 

PAULINO DE OLIVEIRA); FABIO SERGIO HENRIQUES GIORGIO (ADV. SP088497 - CAROLINE PAULINO 

DE OLIVEIRA); MARCELO ROBERTO HENRIQUES GIORGIO (ADV. SP088497 - CAROLINE PAULINO DE 

OLIVEIRA); CRISTINA DE LOURDES HENRIQUES GIORGIO GIANNELLA (ADV. SP088497 - CAROLINE 

PAULINO DE OLIVEIRA); LUIZ CARLOS HENRIQUES GIORGIO (ADV. SP088497 - CAROLINE PAULINO DE 
OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0460297-56.2004.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154868/2011 - ONYR ALVES 

COSTA (ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA, SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL 

BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0338546-68.2005.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154884/2011 - MARIA ELZA 

LOBATO PINTO (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 474/1118 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0131400-57.2005.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154915/2011 - ORLANDO 

CANDIDO SANTOS (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0110933-57.2005.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154918/2011 - NYLDON LOPES 

CARDOSO (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0066005-16.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155012/2011 - IZAAC BAPTISTA 

DE SOUZA (ADV. SP185110 - EVANDRO EMILIANO DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0054706-13.2006.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155094/2011 - ADELAIDE PINTO 

DA FONTE (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046317-68.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155178/2011 - BRONILDES DA 

SILVA DAMIAO (ADV. SP266917 - BENEDITO MOREIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045856-96.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155180/2011 - JOSE 

MASSAHARA NISHIMURA (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE 

NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044851-44.2005.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155192/2011 - UMBELINO 

MACIEL ROCHA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031870-75.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155387/2011 - JOAO DIMAS 

GARCIA MORENO (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012153-43.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155629/2011 - JOSE MOMPEAN 

DA CRUZ (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009701-94.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155649/2011 - FLORINDA DE 

JESUS RODRIGUES ESPIGAROL (ADV. SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA, SP170780 - ROSINALDO APARECIDO 

RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0006703-56.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155662/2011 - WILSA ADAMSON 

VIEIRA (ADV. SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0279719-64.2005.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154900/2011 - BALTAZAR 

GOMES LUQUE (ADV. SP130879 - VIVIANE MASOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0268601-91.2005.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154902/2011 - SALUA SALIM 

LOPES (ADV. SP164494 - RICARDO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0060359-93.2006.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155049/2011 - FRANCISCO 

FERNANDES DE SOUSA (ADV. SP186431 - NOSLEN BENATTI SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0059694-09.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155053/2011 - RAIMUNDO 

GUIMARAES MOREIRA (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055479-87.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155090/2011 - ADAIR GOMES 

FERREIRA (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052520-80.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155121/2011 - JOSUEL ANTUNES 

RODRIGUES (ADV. SP198907 - ADRIANA GERALDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052098-37.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155125/2011 - ANA NERY DOS 

SANTOS (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048218-08.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155156/2011 - FRANCISCO 

MARTINS DE SOUZA (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0046966-33.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155171/2011 - GILBERTO 

VALLADAO FLORES (ADV. SP127459 - ANA RITA DANIELI LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037090-83.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155321/2011 - LEIDIANE 

PEREIRA LOPES DOS SANTOS (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035235-69.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155337/2011 - MARIA DA GLORIA 

CINTRA DOS SANTOS (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035040-55.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155340/2011 - LUCINEIDE 

PUSSOLI DOS SANTOS (ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032693-78.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155374/2011 - WELLINGTON 

CARLOS NANTES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024539-71.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155505/2011 - ELZA RIBEIRO DA 

SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010123-69.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155640/2011 - MARIO ALVES DE 

CAMPOS FILHO (ADV. SP215958 - CRIZOLDO ONORIO AVELINO, SP242553 - CLEIDE HONORIO 

AVELINO, SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010120-17.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155641/2011 - JOAQUIM PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP215958 - CRIZOLDO ONORIO AVELINO, SP242553 - CLEIDE HONORIO AVELINO, 

SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002909-61.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155729/2011 - MIGUEL VALIONE 

(ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO, PR041133 - TUHUANA ODILA MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0074036-93.2006.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154978/2011 - DIONISIA SOFIA 

KLINKE (ADV. SP103128 - PAULO SERGIO MARCOS GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0073965-91.2006.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154979/2011 - EDIVALDO ALVES 

DOS SANTOS (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0069558-42.2006.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154997/2011 - NILTON JOSE 

CORSO (ADV. SP103128 - PAULO SERGIO MARCOS GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0050457-82.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155137/2011 - DIRCE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0346965-77.2005.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154881/2011 - ALBERTO ALBOK 

(ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0316831-67.2005.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154889/2011 - DECIO LEME DE 

OLIVEIRA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI, SP289914 - REBECA ROSA RAMOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0087531-73.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154934/2011 - JERSON MATHEUS 

FROES (ADV. SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0086807-06.2006.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154938/2011 - EDILZA ALVES 

GOMES (ADV. SP133258 - AMARANTO BARROS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0073362-18.2006.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154980/2011 - JOSE ELIZEU DA 

CUNHA (ADV. SP212807 - MYRIAM GOLOB GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0070639-89.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154992/2011 - MARIA DO 

SOCORRO ALVES DA SILVA (ADV. SP197415 - KARINA CHINEM UEZATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0070103-15.2006.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154994/2011 - ANTONIO DO 

NASCIMENTO SILVA (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0069352-28.2006.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155000/2011 - LUCIA DE MELO 

MOTA (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0065512-78.2004.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155017/2011 - WILSON BORBA 

(ADV. SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR, SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS 

JUNIOR); LUCIA DO CARMO BERMUDES BORBA (ADV. SP239921 - PABLO LUIZ LOPES FRANÇA 

PISTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0064137-71.2006.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155023/2011 - SHIRLEY SANTA 

CORSI NASCIMBEM (ADV. SP192889 - ENAÊ LUCIENE RICCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0061532-21.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155044/2011 - EUFRASIO 

PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055422-69.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155091/2011 - JOSE CARLOS 
FOLGUERAL (ADV. SP093253 - CILENE AVELINA BRAGA DE OLIVEIRA, SP290044 - ADILSON DOS REIS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050662-77.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155132/2011 - ANTONIO BATISTA 

DA CRUZ (ADV. SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049170-16.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155146/2011 - SAE IKARI (ADV. 

SP222897 - IVAN FRANCISCO DA SILVA MUNIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0048356-77.2004.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155154/2011 - GERALDO 

RODRIGUES (ADV. SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048226-14.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155155/2011 - LOURIVAL LOPES 

RIBEIRO (ADV. SP146275 - JOSE PEREIRA GOMES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045445-19.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155184/2011 - GERALDA 

RODRIGUES CAMPOS (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0045435-72.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155185/2011 - ELIAS BARBOSA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044846-80.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155193/2011 - GERALDO 

MARQUES PEREIRA (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043722-62.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155206/2011 - JALDIR LIMA DOS 

SANTOS (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043532-02.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155211/2011 - MARIA DA 

CONCEIÇÃO DE SOUSA (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040945-75.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155274/2011 - DERALDA 

SARMENTO DE OLIVEIRA (ADV. SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO, 

SP160796 - VIVIAN GENARO, SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032303-16.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155381/2011 - VITOR TEODORO 

DA SILVA (ADV. SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027170-90.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155454/2011 - ROBERTO PENHA 

(ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0024474-81.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155507/2011 - JOSE CIRILO DO 

BOM CONSELHO (ADV. SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017074-79.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155590/2011 - JOSE SANTANA 

SANTOS (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012498-14.2006.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155628/2011 - CICERO BEZERRA 

(ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0038590-24.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155304/2011 - ANDERSON LUIZ 

FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003728-32.2006.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155710/2011 - VALMIR 

OKIPNEY (ADV. SP206321 - ALEXANDRE CARLOS GIANCOLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0041027-72.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155273/2011 - MARIA JOSE 

COSTA SAMPAIO (ADV. SP261414 - MOISES COSTA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005244-48.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155679/2011 - MARIA 

APPARECIDA NATALI (ADV. SP271618 - WILMA NATALI APARECIDO CENTODUCATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0159645-78.2005.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154913/2011 - MARILENA DEL 

FRANCO MEZZANOTTI (ADV. SP168181 - ADRIANA ZERBINI MILITELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0117368-47.2005.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154916/2011 - JOSE LUIS AZENE 

(ADV. SP080153 - HUMBERTO NEGRIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0069380-98.2003.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154998/2011 - PEDRO BURES 

CANUDAS (ADV. SP222759 - JOANIR FÁBIO GUAREZI, SP210909 - GILBERTO ABRAHÃO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055835-82.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155089/2011 - EURICO RESENDE 

COSTA (ADV. SP109713 - GERALDO DE FIGUEREDO CAVALCANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031051-41.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155399/2011 - MARCUS VINICIUS 

DA SILVA DE AGUIAR (ADV. SP135525 - NELSON AMERICO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0027964-14.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155440/2011 - ROSANGELA ROSA 

DE LIMA (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027472-85.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155447/2011 - RUTH DAGMAR 

CARDIERI MARCHESI - ESPÓLIO (ADV. SP116806 - OLGA DE ARAUJO CARNIMEO); LUIS RAFAEL 

CARDIERI MARCHESI (ADV. SP116806 - OLGA DE ARAUJO CARNIMEO); LUCIANO CARDIERI 

MARCHESI (ADV. SP116806 - OLGA DE ARAUJO CARNIMEO); LUCIENE MARCHESI NOGUTI (ADV. 

SP116806 - OLGA DE ARAUJO CARNIMEO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0047755-61.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301149876/2011 - GERDA 

CARREIRA (ADV. SP131161 - ADRIANA LARUCCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 
processo de número nº 201063010092352, deste Juizado Especial Federal, tem como objeto a atualização monetária do 

saldo da conta-poupança referente aos meses de março e abril de 1990, e o objeto destes autos refere-se à atualização 

monetária dos meses de janeiro e fevereiro de 1991. Não havendo, portanto, identidade entre as referidas demandas. 

                        

                     Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos 

JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de 

trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo). 

                     Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

  

                      Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção. 

                      Intime-se. 
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0041615-45.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301125212/2011 - ANTONIA MARIA 

DA CONCEICAO (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 

Não obstante a argumentação da parte autora, o cadastro das partes neste Juizado Especial, norteia-se pelo nome 

constante do CPF e não do Carteira de Identidade e Registro Geral -CIRG. 

Compulsando os autos, verifico que a documentação da parte autora consta nome de solteiro e provavelmente nome de 

casada. No que tange ao nome da mãe, assiste razão à autora, devendo ser corrigido de plano. 

Assim, deve a parte autora regularizar seu CPF, junto à Secretaria da Receita Federal, devendo anexar novo documento 

, no prazo de 50 dias. 

Com a vinda da documentação, ao Setor de Atendimento 2 para correção do nome da autora, bem com de sua mãe. 

Int.. 

  

0013738-62.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301151794/2011 - CONCEICAO 

MARIA DE PAIVA SOUZA (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de cinco (05) dias, 
sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0068279-50.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301151920/2011 - MARIA 

EVANDIRA QUEIROS SARAIVA (ADV. SP292111 - ELAINE CRISTINA DE SOUZA SAKAGUTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição da 

parte autora, reitere-se ofício ao INSS a fim de comprovar documentalmente o cumprimento, integral, da obrigação de 

fazer, conforme determinado na sentença/acórdão, no prazo de 10(dez) dias, sob as penas da Lei. Int. 

  

0055892-66.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301124375/2010 - IVONE BATISTA 

DA SILVA (ADV. SP116823 - IVANI VENANCIO DA SILVA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente demanda dispensa, em princípio, a 

realização de prova oral a ser produzida em audiência de instrução e julgamento, DETERMINO que não se agende 

audiência, cancelando-se eventual agendamento efetuado anteriormente. 

  
Intime-se o Réu para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

Manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado aos autos, ficando também intimadas para apresentação, se o 

caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

                          Após, faça-se conclusão no gabinete central para posterior distribuição em pauta incapacidade. 

  

0005074-76.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301000667/2011 - EVA APARECIDA 

BRAZ (ADV. SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À Contadoria, para elaboração de parecer, em processo da pauta 

incapacidade. 

Após, venham os autos conclusos para a prolação de sentença. 

  

0043971-76.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301149274/2011 - MARIA 

FERNANDA DA SILVA DE LIMA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) 
dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, 

adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

Intime-se 

  

0020131-37.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301150309/2011 - JARED SANCHES 

MUNIZ (ADV. SP153998 - AMAURI SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação de cobrança referente aos expurgos inflacionários 

impostos aos depósitos remuneratórios da (s) caderneta (s) de poupança nº 32126-6, ag. 0270 (Tatuapé), ajuizada contra 

a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente ao Plano Collor I, meses de abril e maio de 1990. 
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1- Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a dependência entre os feitos 

apontados, tendo em vista que os autos nº 200963010093238 tem por objeto a atualização do saldo de conta-poupança 

em decorrência do Plano Verão. 

Não há, portanto, litispendência ou coisa julgada entre as demandas. 

  

2 - Considerando que não há nos autos cópias dos extratos da (s) conta (s)-poupança mencionada (s) em nome da parte 

autora, referentes aos meses de maio e junho de 1990, necessárias à apreciação do pedido, determino à parte que junte 

os extratos no prazo de 30 dias ou comprove a recusa da CEF em atender a solicitação, sob pena de julgamento 

conforme o estado do processo. 

  

Intime-se. 

  

0043064-09.2007.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301009527/2011 - EDMILSON 

PEREIRA DA CRUZ (ADV. SP251022 - FABIO MARIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição do autor datada de 10/06/2010, oficie-se e intime-se o 

INSS para que, no prazo de 30(trinta) dias, comprove de forma documental o cumprimento da obrigação de fazer, 

conforme determinado na sentença.Int. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS.  

Aceita a proposta de acordo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, caso os cálculos ainda não tenham sido 

elaborados.  

Decorrido o prazo assinalado sem manifestação da parte autora ou recusada a proposta conciliatória, voltem os 

autos conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0049479-03.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301151213/2011 - MARIZA 

BARREIRA FREDERICO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049453-05.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301151217/2011 - EDINALDO 

OLIMPIO DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047599-73.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301151234/2011 - FRANCISCO DE 

ASSIS DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045043-98.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301151255/2011 - JOSE JOAQUIM DA 

SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044495-73.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301151282/2011 - EDSON JOSE 

MARQUES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0044475-82.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301151284/2011 - EDMAR 

APARECIDO MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043939-71.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301151287/2011 - RAMIRO 

AMBROSIO RODRIGUES NETO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0041579-66.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301151295/2011 - MIRIAN SAMPAIO 

ROMANO (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041528-55.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301151299/2011 - LUIS SANTOS 

SILVA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0040640-86.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301151304/2011 - ELIZIA OLIVEIRA 

PEREZ (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0040441-64.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301151311/2011 - CARLOS ALBERTO 

GOMES BOMFIM (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040384-46.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301151319/2011 - ELZIMAR DA 

SILVA FERREIRA APARECIDO (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040358-48.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301151322/2011 - ADAILTON 

RIBEIRO DE SOUZA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040141-05.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301151329/2011 - FLAVIO LUIZ DA 

SILVA FERREIRA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0037825-19.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301151338/2011 - CLAUDIONOR 

FLORES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037661-54.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301151340/2011 - APARECIDA 

NOGUEIRA VALIM (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037441-56.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301151344/2011 - ODAIR NIVALDO 

BENONI (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037119-36.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301151346/2011 - MARLENE DE 

CASSIA PEDROZO DE MORAES ELIAS (ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP228473 - 
RODRIGO FAVARO CORREA, SP174740 - CHRISTIANO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037008-52.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301151348/2011 - MIGUEL DE 

ARAUJO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032912-91.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301151357/2011 - CLAUDIO ARNOU 

DOS SANTOS (ADV. SP177162 - BRUNNO ANTONIO LOPES BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030474-92.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301151360/2011 - NADIR DE 

MENDONCA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029841-81.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301151362/2011 - DARSI JOSE SALA 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028911-63.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301151365/2011 - RAFAELLA 

YAMAN GALDINO BARGAS (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0027593-45.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301151370/2011 - JOAO PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024572-61.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301151373/2011 - VALDIMEIA 

LEANDRO DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008161-06.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301151398/2011 - AMADEU 

AZEVEDO DA SILVA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005658-12.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301151401/2011 - NILSON ROSA DA 

SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005462-42.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301151403/2011 - EDSON RICARDO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053835-41.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301151198/2011 - VALTER DE 

OLIVEIRA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053834-56.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301151199/2011 - SEFORA DA SILVA 

LIMA MUNE (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0048835-60.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301151225/2011 - MARCILIO GOMES 

PIMENTEL (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010925-62.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301151385/2011 - SUZANA MARIA 

LINDNER DE MORAES (ADV. SP186465 - ADRIANA CARDOSO SALLES MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0008855-72.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301151394/2011 - HONORIO 

KURATOMI (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0099341-50.2004.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301150428/2011 - DIRCE DIOMAR 

TONINI XIMENES (ADV. ); CAETANO XIMENES ARAGAO (ADV. SP177560 - ORLANDO SÉRGIO ZARA 

FILHO, SP127677 - ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Com efeito, defiro o pedido de habilitação de JOSÉ MARCELO TONINI 

XIMENEZ CPF 086.820.928-75 e HENRIQUE TADEU TONINI XIMENEZ CPF 011.489.278-40, na qualidade de 

dependentes do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado com o Enunciado nº. 70 da CJF e 

artigo 1060 do CPC vigente, conforme requerido em petição anexada aos autos e devidamente instruída da 

documentação necessária. 

       Considerando que o montante apurado a título de atrasados encontra-se depositado na Caixa Econômica Federal, 

oficie-se à Caixa Econômica Federal para que libere o referido numerário, na proporção de 1/2 do valor depositado, a 

cada herdeiro habilitado. 
Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0022088-73.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301143721/2011 - BASILE 

ANTONIADIS (ADV. SP187130 - ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial 

para elaboração dos cálculos. 

  

                                                  Após, tornem os autos conclusos. 

  

0044652-46.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301147085/2011 - CONDOMINIO 

EDIFICIO HELENA MARIA (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP207756 - 

THIAGO VEDOVATO INNARELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação de cobrança, movida pelo Condomínio Edifício Helena 

Maria em face da Caixa Econômica Federal. 

O autor pleiteia o pagamento de prestações de condomínio, referentes a unidade de propriedade da ré, estando esta em 

mora até a presente data. 
É o breve relatório. Passo a decidir. 

Os autos foram remetidos pela 15ª Vara Federal Cível a este Juizado considerando o valor da causa, referenciando 

aquele Juízo a competência dos Juizados Federais para demandas intentadas por condomínios. 

Ressalto que compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos.                                  

Entretanto, o art. 6º, I da Lei 10259/2001 estipula que pode ser parte no Juizado Especial Federal Cível como autores as 

pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei nº. 9317/96. No caso sob 

análise, a parte autora não está incluída em nenhuma dessas hipóteses. 

Para reforçar esse entendimento, trago jurisprudência do TRF desta 3ª região, relativa à matéria. 

PROCESSO CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO DE COBRANÇA - CONDOMÍNIO - 

JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL - COMPETÊNCIA PARA O INCIDENTE - IMPOSSIBILIDADE DE 

DEMANDAR PERANTE O JUIZADO ESPECIAL - CONFLITO PROCEDENTE - COMPETÊNCIA DO JUÍZO 

SUSCITADO (DA 16ª VARA FEDERAL) DECLARADA. 

1. Esta Corte Regional já fixou sua competência para processar 

e julgar conflitos de competência instaurados entre Juizado 

Especial Federal Cível de São Paulo e Juízo Federal. 

2. Embora desprovido de personalidade, o Condomínio possui 
capacidade processual para compor uma relação processual em defesa dos interesses dos condôminos coletivamente 

considerados. 

3. E conquanto possa, em tese, promover ação perante o Juizado 

Especial Cível Estadual, uma vez que não está elencado no rol 

proibitivo do art. 8o , da Lei nº. 9.099/95, não há expressa 

autorização para que figure no pólo ativo da ação proposta no 

Juizado Especial Federal, na medida em que a Lei nº. 10.259/01 

indica, taxativamente, em seu art. 6º, as pessoas que estão 

legitimadas a tanto.Precedentes. 

4. Conflito procedente. Competência do Juízo Suscitado (da 16ª 
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Vara Federal de São Paulo) declarada. (CC 7985/SP, Relator Juiz Helio Nogueira, Primeira Seção, julgado em 

17/04/2008, DJ          03/07/2008). 

  

  

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. VARA FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. CONDOMÍNIO NO PÓLO ATIVO DA DEMANDA. COMPETÊNCIA 

DA VARA FEDERAL CÍVEL. 

INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 6º, INCISO I, DA LEI 10.259/01. 

1. A Lei n° 10.259/2001, em seu artigo 6°, inciso I, fixa, em 

numerus clausus, o rol de pessoas que podem ser partes, figurando 

no pólo ativo de processos ajuizados perante o Juizado Especial 

Federal Cível. 

2. O condomínio edilício é uma universalidade de coisas, um ente 

despersonalizado, que embora tenha capacidade de ser parte, não 

pode figurar como autor no Juizado Especial Federal Cível, pois não 

é pessoa física, nem tampouco microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3. Não procede a tese de que o dispositivo em questão deve ser 

interpretado extensivamente, admitindo-se o condomínio como autor 
no Juizado Especial, ao argumento de que, em sendo um ente 

despersonalizado, não passa de um grupo de pessoas físicas que 

partilham de um quinhão ideal da propriedade mantida em comum. 

4. O condomínio pode ser composto por pessoas físicas e jurídicas, 

como na hipótese dos autos, em que o condômino demandado é a Caixa Econômica Federal - CEF, cuja presença no 

pólo passivo da ação de cobrança é responsável por atrair a competência da Justiça Federal para o processamento do 

feito. 

5. Precedentes desta Corte. 

6. Conflito que se julga procedente, para declarar a competência do 

Juízo Federal da 1a Vara de Campo Grande-MS, o suscitado. (CC 8411/MS, Relator Juiz Marcio Mesquita, Primeira 

Seção, julgado em 20/06/2007, DJ 27/07/2007, p. 395). 

Assim, não compete ao Juizado Especial processar e julgar esta ação. 

Ante o exposto, nos termos do art. 115, II, do Código de Processo Civil, c/c o art. 108, I, “e” da Constituição da 

República, suscito conflito de competência negativo com a 15ª Vara Federal Cível desta Capital, determino o 

encaminhamento do feito ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região para 

apreciação do conflito ora suscitado. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

  
0050369-39.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301159630/2011 - VICENTE JOSE 

ASSENCIO FERREIRA (ADV. PR020777 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A fim de regularizar a representação processual, 

informe o advogado o número de sua inscrição junto ao Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil em São 

Paulo, conforme dispõe o artigo 10 da Lei nº 8.906/94, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção 

do feito sem resolução do mérito. 

  

Intime-se. 

  

0050082-76.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301152706/2011 - BENEDICTO 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP228226 - WENDELL ILTON DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifico que 

não há identidade de demandas entre os presentes autos e os processos de nrs. 2004.61.84.511845-1 e 

2010.63.01.049671-2, uma vez que o objeto desta ação é equivalência salarial do benefício do autor ao número de 

salários mínimos no período compreendido entre 05.04.1989 e 09.12.1991 e os pedidos dos referidos processos se 
referem à correção dos 24 salários de contribuição da autora anteriores aos 12 últimos, pela variação nominal da 

ORTN/OTN/BTN. Não havendo, portanto, existência de identidade de ações. Assim, determino o prosseguimento do 

feito. 

                

  

                Intime-se. Cumpra-se. 

  

0005541-21.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301151688/2011 - ADRIANO CABRAL 

MORAES (ADV. SP199077 - OTAVIO GOMES JERÔNIMO, SP227547 - JOSÉ ROBERTO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o prazo 
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para entrega do laudo pericial está expirado, intimem-se o perito em clínica médica, Dr.Jose Otávio da Felice Jr. , a 

apresentar o laudo médico no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e a justificar o atraso, sob pena de aplicação das 

medidas legais cabíveis. 

                                                                       Cumpra-se 

  

0240513-77.2004.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301151183/2011 - DEOLINDA 

WOHNRATH DE LIMA (ADV. SP264692 - CELIA REGINA REGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Providencie a parte autora a juntada aos autos de documentos legíveis 

que comprovam o início do benefício da parte autora, prazo de 5 (cinco) dias. 

                                       Int. 

  

0051707-48.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154636/2011 - AREOLINO LOPES 

FERREIRA (ADV. SP230664 - DANIELE FERNANDES REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que o número do benefício previdenciário 

asseverado pela parte autora como objeto da lide não corresponde ao constante de documento que instruí a petição 

inicial. 
             Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. 

             

              Observo que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante de endereço em seu nome, 

contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos autos 

cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até seis meses anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

              Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito. 

  

              Após, tornem os autos conclusos para análise de prevenção. 

  

              Intime-se. 

  

0054653-61.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301160435/2011 - IGNES 
MARIALEMOS NOGUEIRA (ADV. SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA, SP041840 - JOAO 

PAULINO PINTO TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista o pedido formulado pela parte autora de correção dos expurgos 

referentes ao Plano Bresser, Verão, Collor I e II, de sua caderneta de poupança n. 33459-6, determino que se oficie 

novamente a Caixa Economica Federal para que acoste os extratos correspondentes às épocas próprias, no prazo de 30 

(trinta) dias. 

Cumpra-se e Intime-se. 

  

0047166-69.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301148837/2011 - MARLENE MARIA 

BARBOSA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc... 

À Contadoria para cálculos conforme proposta de acordo do réu. 

Após, vista às partes no prazo de cinco dias. 

Decorrido prazo, tornem conclusos para deliberações. 

Int.. 

  
0039288-93.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301144986/2011 - CLEIA MARTINS 

DA SILVA (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado aos autos, ficando também 

intimadas para apresentação, se o caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, tornem os autos conclusos. 

  

0055892-66.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197980/2010 - IVONE BATISTA 

DA SILVA (ADV. SP116823 - IVANI VENANCIO DA SILVA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
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(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial, para elaboração de parecer e 

cálculo, em processo referente a pauta incapacidade. Após, conclusos a este magistrado. Cumpra-se 

  

0031521-04.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301160095/2011 - LAURINDA 

MONTES BANDEIRA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 2004.61.84.347024-6, atual : 0347024-02.2004.4.03.6301, deste Juizado Especial Federal, tem pedido 

diferente dos presentes autos, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0050727-72.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301152183/2011 - MARIA DE FATIMA 

FREITAS SILVEIRA (ADV. SP202898 - ANGELA FRANCESCHINI DE ANDRADE, SP197336 - CELSO 

CÂNDIDO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 200863010474291,tem 

como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança pela aplicação do IPC referente ao mês 

de janeiro/1989(plano Verão). O presente feito tem como objeto a atualização do saldo da conta pela aplicação do IPC 

referente aos meses de março e abril de 1990(plano Collor I), não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 
Assim, dê-se prosseguimento ao feito. Intimem-se. 

  

0015701-08.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301152351/2011 - AILTON ALVES 

SIQUEIRA (ADV. SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA, SP122246 - ADELCIO CARLOS MIOLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia 

legível do cartão do CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 

441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da 

Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

Intime-se. 

  

0011070-55.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301151510/2011 - ELIZABETH 

CUSTODIO (ADV. SP149942 - FABIO APARECIDO GASPAROTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando que a autora comprovou a 

existência da conta n. 00028500-8, oficie-se novamente à Caixa Econômica Federal para que apresente cópias dos 

extratos de conta de caderneta de poupança da parte autora no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa a ser 
oportunamente fixada. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0048424-17.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301151030/2011 - EDITE SANTOS 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em 

relação aos processos que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição 

inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do processo nº 

20096114000233376, da 3a VARA - FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO), no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo e penalidade, regularize a parte autora sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro 

de Pessoas Físicas. Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

  

Também no prazo de 30 dias sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, junte aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 
  

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

  

Intime-se. 

  

0015484-33.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155782/2011 - HENRIQUE 

MANCUSO MARQUES MENDES (ADV. SP058336 - MARIA JORGINA B ELIAS DE FREITAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do 

termo de prevenção anexado aos autos, solicite a secretaria, via correio eletrônico, cópia da petição inicial, sentença, 

acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) que não tramita(m) nos 

Juizados Especiais Federais ali referido(s). 
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   No caso de impossibilidade de encaminhamento dos referidos documentos em formato PDF, requer-se à Secretaria do 

juízo o envio em papel. 

            Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

  

0092424-44.2006.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301152424/2011 - APARECIDO 

PAULO FLORENTINO (ADV. SP100669 - NORIVAL TAVARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando que até a presente data o Perito não 

se manifestou nos termos do despacho anterior, intime-se novamente o perito para que apresente os esclarecimentos 

solicitados, bem como justifique a demora. Prazo: 5 dias. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o relatório 

apresentado pelo Banco do Brasil em resposta ao ofício 6301007474, de 09 de novembro de 2010, bem como a 

impossibilidade operacional do Banco do Brasil quanto ao envio eletrônico de todos os comprovantes de 

levantamento, situação que está sendo tratada no âmbito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, e a fim de cumprir a Meta 3 de 2010, determino: 

1) Arquive-se o presente feito com as cautelas de praxe; 

2) Com o encaminhamento pelo Banco do Brasil dos comprovantes de levantamento, determino a reativação dos 
processos e a anexação dos referidos documentos, com posterior baixa findo; 

3) Deverá a secretaria acompanhar o procedimento acima, mantendo a Presidência informada para as 

providências cabíveis. 

  
0029430-43.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301444021/2010 - ANTONIO CARLOS 

FERNANDES (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042781-49.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301444023/2010 - CLAUDEMIR 

GOMES DE PINHO (ADV. SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0071034-18.2006.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301444030/2010 - MARIA SOLEDADE 

ALVES PEDROZO (ADV. SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014767-94.2004.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301444037/2010 - JOAO CANDIDO 

PINTO (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0065345-22.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301442764/2010 - SONIA REGINA 

ALVAREZ (ADV. SP206321 - ALEXANDRE CARLOS GIANCOLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0079981-61.2006.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301443779/2010 - JOSE CANDIDO 

SOBRINHO (ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0087717-33.2006.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301444025/2010 - JOSE SERAFIM 

GOMES (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015361-69.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301444026/2010 - ANEZIO SOARES 

DE ARAUJO (ADV. SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0016483-20.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301444033/2010 - FILESMINO DE 

JESUS GOMES (ADV. SP110818 - AZENAITE MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014606-21.2003.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301444039/2010 - RUTH DE SOUZA 

SILVA (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0046216-65.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301444020/2010 - ANICE LUIZ DA 

SILVA (ADV. SP186161 - ALEXANDRE CALVI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0020597-65.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301150475/2011 - SUZANA MARTA 

ISAY SAAD (ADV. SP196497 - LUCIANA BEEK DA SILVA); ROBERT SAAD (ADV. SP196497 - LUCIANA 
BEEK DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 200763010714212, tem 

como objeto a atualização monetária do saldo de contas poupança, pela aplicação do IPC referente ao mês de 

junho/87(plano Bresser). O presente feito tem como objeto a atualização do saldo de conta poupança pela aplicação do 

IPC referente ao mês de janeiro/1989(plano Verão), não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. Intimem-se. 

  

0038475-66.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301152019/2011 - MARIA RITA DE 

SOUZA (ADV. SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o decurso do prazo para a entrega do relatório médico de 

esclarecimentos, intime-se o perito, Dr. Jonas Aparecido Borracini, a anexá-lo aos autos, no prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas, com a devida justificativa pelo atraso, sob pena de aplicação das penalidades previstas no Parágrafo Único 

do Art. 424, do CPC. 

  

                                    Cumpra-se 

  
0062677-44.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301151954/2011 - MARCIA MARIA 

DE SOUZA (ADV. SP138603 - ADRIANA DE LOURDES G DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes em 10 (dez) dias acerca 

do Laudo Pericial. 

                  

                 Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

                 Intimem-se. 

  

0010634-33.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301025866/2010 - ANA MARIA 

SOUZA DO NASCIMENTO (ADV. SP262534 - JOSIVALDO PINHEIRO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente demanda dispensa 

em princípio a realização de prova oral a ser produzida em audiência de instrução e julgamento, DETERMINO que não 

se agende audiência, cancelando-se eventual agendamento efetuado anteriormente. 

  
                    Intime-se o Réu para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

  

                    Manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado aos autos, ficando também intimadas para 

apresentação, se o caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

                    Após, faça-se conclusão no gabinete central para posterior distribuição em pauta incapacidade. 

  

0050359-92.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154736/2011 - JOSE GABRIEL 

(ADV. PR020777 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
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E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, 

concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias sob pena de extinção sem resolução do mérito, para regularização do 

feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela 

parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

  

No mesmo prazo e penalidade, a fim de regularizar a representação processual, informe o advogado o nº de sua 

inscrição junto ao Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil em São Paulo, conforme dispõe o artigo 10 

da Lei nº 8.906/94, 

  

Intime-se. 

  

0304084-85.2005.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301149346/2011 - DIONYSIO BINDO 

GUIMARAES (ADV. SP199267 - JOSÉ CARLOS ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos e 

parecer elaborados pela contadoria judicial. 

                            Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado e apresente planilha de cálculos. 

                            Transcorrido o prazo “in albis”, ou com a manifestação de concordância, certifique-se o trânsito em 
julgado, se o caso, e expeça-se ofício ao INSS para que cumpra com a obrigação de fazer contida na sentença/acórdão. 

Após, remetam-se os autos ao Setor de RPV/PRC para as providências cabíveis. 

                            Intimem-se as partes. 

  

0007076-87.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301159015/2011 - DAITON DE 

OLIVEIRA PRADO (ADV. SP207332 - PAULO SILAS CASTRO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de revisão de benefício 

previdenciário, sendo a ação julgada procedente e o INSS intimado para elaboração de cálculos do benefício revisado, 

bem como a apuração dos valores devidos a título de atrasados. 

Em cumprimento a obrigação de fazer a autarquia informou, mediante ofício anexado, valores em atraso, noticiando, 

ainda, o falecimento da parte autora. 

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em 

vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento”. (grifo nosso) 

Assim, manifeste-se o patrono do autor, no prazo de 30 (trinta) dias, se há interesse no prosseguimento do feito. 

Silente, arquivem-se os autos. 
Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                 Verifico ainda que não consta na inicial o número do benefício previdenciário objeto da lide, 

fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e do Contraditório sejam respeitados.  

                  Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 

286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido 

número de benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.  

                  Intime-se 

  
0015291-47.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301151415/2011 - MARIA 

AUXILIADORA DOS SANTOS DE JESUS (ADV. SP265627 - CICERO GOMES DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0019439-04.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301152369/2011 - LUIZ GONZAGA DE 

MEDEIROS (ADV. SP167298 - ERIKA ZANFERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0015840-91.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301152034/2011 - LEONIDES ZAGO 

DA CRUZ (ADV. SP162486 - RONALDO ANTONIO DE CARVALHO, SP083426 - ANTONIO CELSO 

CAETANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Trata-se de ação de cobrança referente aos expurgos inflacionários impostos aos depósitos remuneratórios 
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da (s) caderneta (s) de poupança nº 99023111-8, ajuizada contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referentes aos 

Planos Collor I e II. 

  

1- Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a dependência entre os feitos 

apontados, tendo em vista que os autos nº 20076100001318915 posteriormente redistribuído neste Juizado sob o nº 

200763010856122 tem por objeto a atualização da conta-poupança, referente aos Planos Bresser e Verão, diversamente 

do processo em análise. 

Não há, portanto, litispendência ou coisa julgada entre as demandas. 

  

2- Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todas do Código de Processo 

Civil, entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura 

da herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da 

adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do 

processo de inventário ou retifique o pólo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, 

cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço, instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha. 

  

Intime-se. 
  

0044907-09.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301152568/2011 - ADIMAR DE 

SOUZA (ADV. SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se advogado a esclarecer conteúdo das suas últimas 

petições, tendo em vista os documentos pessoais do autor, acostados à inicial, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

0030165-71.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301151568/2011 - LUIZ ROBERTO 

PONTES (ADV. SP092102 - ADILSON SANCHEZ, SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO 

XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Agende-se 

perícia médica em Neurologia para o dia 30/05/2011 às 13h30min aos cuidados do perito Dr. Nelson Saade. 

                                     O autor deverá comparecer para a perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de 

identificação com foto e toda a documentação médica que dispuser que comprove a incapacidade alegada. 

                                      O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito, nos termos do art. 

267, III do CPC. 

                                       Intimem-se com urgência. 

  
0001098-95.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301152546/2011 - OZILIA VILAS 

BOAS (ADV. SP180843 - CYNTHIA GODOY ARRUDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista o Termo de Prevenção anexado aos autos, 

verifica-se que nos autos nº 2005.61.00.017522-4 objetivava o autor a expedição de alvará para retirada do valor em 

conta vinculada FGTS, já com trânsito em julgado. 

   Assim sendo, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência/coisa julgada entre aquele 

processo e o presente.  

 Ainda, junte a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, os extratos de sua conta vinculada durante o período pleiteado. 

  

Intime-se. 

  

0049931-13.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301151107/2011 - JOSE LENALDO 

VIEIRA (ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora a prevenção 

apontada, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de 

trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do processo nº 19966100003108727, da 14a VARA - FORUM 

MINISTRO PEDRO LESSA), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 
  

No mesmo prazo e penalidade, regularize a parte autora o feito juntando aos autos cópia legível do seu cartão do 

PIS/PASEP. 

  

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. Após, encaminhem-se os autos à 

Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS no cadastro de parte. 

  

Intime-se. 

  

0002030-83.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155871/2011 - ADALBERTO 

JOSE CEZAR (ADV. SP182666 - SANDRA LYGIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A CEF anexou aos autos, documentos 

demonstrando o cumprimento da obrigação. 

                     Intimada a comprovar eventual discordância, a parte autora não o fez, manifestando genericamente seu 

inconformismo, contrariando o expressamente determinado na decisão. 

                     Decido. 

                     Indefiro a petição anexada pela parte autora, por nada acrescentar à demanda. Alegar e não comprovar é o 

mesmo que não alegar, mormente em sede de demanda em procedimento sumaríssimo, próprio dos Juizados Especiais. 

                               No entanto, concedo à parte autora, prazo improrrogável de 10 (dez) dias, para que comprove as 

suas alegações, mediante extratos e planilhas de cálculos, apontando os valores que entende devido, sob pena de 

indeferimento a impugnação genérica.  

                               No silêncio, concordância ou nada sendo comprovadamente impugnado, considerando os 

documentos acostados aos autos, dou por satisfeita a prestação jurisdicional. 

                               Assim, cumpridas as formalidades de praxe, dê-se baixa findo. 

  

0010634-33.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301080467/2010 - ANA MARIA 

SOUZA DO NASCIMENTO (ADV. SP262534 - JOSIVALDO PINHEIRO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 
Remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração dos cálculos em pauta incapacidade. 

Após, voltem conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não 

consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais 

da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição 

Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

Intime-se. 

  
0019606-21.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301151092/2011 - JOSE MESSIAS 

RIBEIRO COSTA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019308-29.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301151095/2011 - ANTONIO 
GUILHERME DA SILVA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049941-57.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153495/2011 - ELSA MARIA 

NICOLAU DA SILVA (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049042-59.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153498/2011 - MANOEL DA 

COSTA MACHADO (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA, 

SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0046687-76.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153500/2011 - FRANCISCO 

XAVIER AMBIEL (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO 
RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0015031-67.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301150038/2011 - MARINA DANIEL 

SERVILHA (ADV. SP233407 - VIVIANI ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Regularize a parte autora a sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de 

Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal, juntando cópia do cartão do 

CPF atualizado. 
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                Ainda, junte cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de 

trabalho e carnês de contribuição, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

                Prazo: 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0005905-27.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301152049/2011 - CARMEN RAMOS 

AVILA (ADV. SP223354 - EDUARDO CASONATO AVILA, SP230664 - DANIELE FERNANDES REIS); 

ARMANDO AVILA - ESPOLIO (ADV. SP223354 - EDUARDO CASONATO AVILA, SP230664 - DANIELE 

FERNANDES REIS, SP223354 - EDUARDO CASONATO AVILA, SP230664 - DANIELE FERNANDES REIS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se 

de ação em que espólio pretende a reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado em conta poupança de 

titularidade do(a) autor(a) da herança. 

Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, 

entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da 

herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da 

adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do aludido 

processo de inventário ou retifique o pólo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, 
cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, instrumento de procuração e, se o caso, formal de 

partilha. 

  

No mesmo prazo, junte a autora aos autos cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em 

todas as contas e em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

Intime-se. 

  

0002269-19.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301150473/2011 - IVETE REGINA 

VIEIRA TORRES (ADV. SP182445 - IRACI CONCEIÇÃO VIEIRA TORRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Considerando que o prazo de 

suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção monetária de cadernetas de 

poupança em decorrência do Plano Collor II, determinado na decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754.745, 

pelo Ministro Relator Gilmar Mendes, já se esgotou, não tendo sido, até a presente data, prorrogado, dê-se 

prosseguimento ao presente feito. 
Outrossim, tendo em vista a manifestação da parte autora concedo o prazo suplementar de 20(vinte) dias para 

cumprimento do despacho anterior. 

Intime-se 

  

0045564-48.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155780/2011 - JAIR VICENTE DA 

SILVA (ADV. SP214479 - CAROLINA AP. PARINOS, SP283463 - VIVIAN LOPES NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

A Resolução nº. 122, de 28 de outubro de 2010, regulamenta em seu artigo 21: “Se o advogado quiser destacar do 

montante da condenação o que lhe couber por força de honorários contratuais, na forma disciplinada pelo art. 22, §4º, 

da Lei n. 8906/1994, deverá juntar aos autos o respectivo contrato antes da apresentação do requisitório ao tribunal”, 

grifo nosso. 

Diante disso, reputo prejudicada a petição acostada aos autos em 16/12/2010, uma vez que os valores referentes à 

requisição de pagamento já se encontram disponíveis para saque junto ao Banco do Brasil. Outrossim, o pagamento de 

honorários advocatícios é questão de Direito Privado, não sendo o Juizado Especial Federal o foro competente para 

dirimi-la. 

Intime-se. 
  

0002157-50.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301150072/2011 - ELISABETE ALVES 

DA SILVA (ADV. SP296323 - SERGIO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o prazo para entrega do laudo pericial está expirado, intimem-se 

o perito em clínica médica, Dra. Kátia Kaori Yoza, a apresentar o laudo médico no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e 

a justificar o atraso, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis.    

                                                  Cumpra-se 

  

0053093-16.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301148145/2011 - EDMILSON 

NASCIMENTO AROEIRA (ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO 
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MORALES); NATANAEL DE JESUS NASCIMENTO (ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES 

ABBATEPIETRO MORALES); JOAO VITOR DE JESUS NASCIMENTO (ADV. SP194729 - CLEONICE 

MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). INDEFIRO o pedido formulado em petição anexada aos autos em 15/03/2011 uma 

vez que a apresentação dos documentos necessários à apreciação e julgamento do feito é ônus que compete à parte 

autora não havendo nos autos comprovação documental da impossibilidade de obtê-los. 

  

Entretanto, defiro a realização de nova perícia indireta no dia 14/06/2011 às 11h00min, aos cuidados da Drª. Talita 

Zerbini, no 4º andar deste Juizado. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade com fotografia que comprove seu 

parentesco com o “de cujus” e documentos médicos que possuir que comprovem a incapacidade . 

  

O não comparecimento à perícia implicará em preclusão da prova. 

  

Intimem-se. 

  
0007998-02.2006.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301152015/2011 - JULIO DA SILVA 

ARAUJO (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos e parecer 

contábil anexados aos autos, elaborados pela contadoria judicial. 

                            Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado e apresente planilha de cálculos. 

                            Decorrido o prazo “in albis” ou com a manifestação de concordância, ou discordância sem qualquer 

comprovação, remetam-se os autos à Seção de RPV/PRC para que providencie a expedição do requisitório referente ao 

montante dos atrasados. 

                            Sem prejuízo das determinações acima, expeça-se ofício ao INSS para que cumpra com a obrigação de 

fazer contida na(o) sentença/acórdão, em razão da ocorrência do trânsito em julgado. 

                            Cumpra-se. Expeça-se ofício com urgência. 

  

0007342-06.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301151453/2011 - TELMA 

APARECIDA PILOTO (ADV. SP206964 - HUMBERTO FREDERICO SUINI DEPORTE, SP206717 - FERNANDA 

AMANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Verifico não constar anexado aos autos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito (conta 
n. 406711-3 e n. 899810-3). 

  

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

Intime-se. 

  

0020539-62.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301152553/2011 - MANOELITO 

MENDES DA SILVA (ADV. SP224812 - VICENTE GOMES DA SILVA, SP255278 - VANESSA GOMES DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Defiro prazo suplementar de 20 (vinte) dias para o cumprimento integral do despacho anterior, sob pena de 

extinção sem julgamento do mérito. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para ciência 
da expedição do ofício requisitório, bem como do depósito dos valores pelo Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região em conta aberta no Banco do Brasil.  

O levantamento de valores decorrentes de ações judiciais perante os Juizados Especiais Federais obedece ao 

disposto no artigo 46, §1º e artigo 54 da Resolução nº 122/2010 do Conselho da Justiça Federal, combinado com o 

Provimento nº 80/2007 da Corregedoria do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Cumpra-se. 

  
0015812-60.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153931/2011 - KATHIA 

MARSELHA VALERIO (ADV. SP080003 - JOAO BATISTA FERREIRA, SP272740 - RAFAEL WILLIAN 

AMARAL FERREIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0078223-47.2006.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153633/2011 - VALMIR DOS 

SANTOS RILLO (ADV. SC011292 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0076991-63.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153634/2011 - EIZI MAKIOKA 

HIRATA (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0076278-25.2006.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153635/2011 - JOSE ROGER 

JUNIOR (ADV. SP169484 - MARCELO FLORES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0075595-51.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153636/2011 - ESTEVAM 

DOVICHI HOMEM (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0075582-52.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153637/2011 - JOSE RICARDO 

MAFRA AMORIM (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIÃO 
FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0075573-90.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153638/2011 - CARLOS 

ALBERTO DE LIMA CASTILHO (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0075572-08.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153640/2011 - RODRIGO 

EDUARDO BORONELLI SHIAVETTO (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO 

JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0075570-38.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153641/2011 - PAULO 

BRATFISCH LINS (ADV. SP149589 - MARCIO MAGNO CARVALHO XAVIER) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0053443-09.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153683/2011 - JOSIAS GOMES 

DOS SANTOS (ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0045468-33.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153741/2011 - JOSE PEDRO 

TONAMI DE CARVALHO (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0043152-81.2006.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153763/2011 - WALTER GIMENEZ 

DE MATTOS (ADV. SP139487 - MAURICIO SANTOS DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003257-45.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153952/2011 - CLAUDIA 

BOCCIARELLI (ADV. SP130533 - CELSO LIMA JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0063038-95.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153659/2011 - LOURIVAL 

CARLOS DA SILVA (ADV. SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0057116-39.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153677/2011 - WILSON BARBOSA 

DOS SANTOS (ADV. SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054194-59.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153680/2011 - LUIZ CARLOS 

MARQUES DE OLIVEIRA (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0053130-77.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153684/2011 - FLAVIO 

GONCALVES RIBEIRO (ADV. SP071785 - SILVIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052322-09.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153686/2011 - SONIA REGINA DE 

OLIVEIRA SGARIONI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO 

RAIMUNDO, SP239793 - JOSILENE FERREIRA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052096-04.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153687/2011 - MARIA DAS 

DORES SILVA (ADV. SP253104 - FERNANDO JORGE DE LIMA GERVASIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039817-49.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153817/2011 - JUDITH DE SOUZA 

BISSONI (ADV. SP208219 - ERICA QUINTELA FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039745-62.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153821/2011 - JOSE MARIA 

MONTEIRO COSTA (ADV. SP279952 - ELISABETE DOS SANTOS SOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039462-39.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153823/2011 - IVO PEREIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0036776-74.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153840/2011 - ROSE MARY LINO 

RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0034781-60.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153863/2011 - MARIA ISABEL 

MOREIRA CAVALCANTE (ADV. SP263305 - TABITA ALVES TORRES, SP226413 - ADRIANA ZORIO 

MARGUTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030264-12.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153899/2011 - MARIA DO 

SOCORRO CALIXTO DA SILVA (ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024461-14.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153911/2011 - REINALDO 

BORTOTTI VITOR (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018169-76.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153929/2011 - BENEDITO 
RODRIGUES DO CARMO (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011790-56.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153939/2011 - DIMAS VIEIRA 

(ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005557-09.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153946/2011 - JOSEVALDO 

DANTAS VIEIRA (ADV. SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0088754-61.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153621/2011 - MARIA 

SENHORINHA GABROSZUK (ADV. SP222002 - JULIO CESAR DE SOUZA GALDINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0086230-28.2006.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153623/2011 - ANITA TURA 

FURST MASTROIANNI (ADV. SP298291A - FÁBIO LUCAS GOUVÊIA FACCIN, SP289061 - THIAGO 

RODRIGUES DOS SANTOS, SP270901 - PAULO SILVIO GRIMALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0064944-23.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153649/2011 - CELERINDA DA 

SILVA (ADV. SP135511 - SYLVIO FARO, SP207759 - VALDECIR CARDOSO DE ASSIS, SP135511 - SYLVIO 

FARO, SP207759 - VALDECIR CARDOSO DE ASSIS); LUIZ DA SILVA (ADV. SP207759 - VALDECIR 

CARDOSO DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0064777-69.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153650/2011 - JOSE MARTINS DE 

ANDRADE (ADV. SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0064473-70.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153652/2011 - MARIA ARAUJO 

XAVIER (ADV. SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0064017-23.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153654/2011 - MARGARIDA PAES 

RAGO (ADV. SP286718 - RAPHAEL ANDREOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0033322-86.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153873/2011 - JOSE SATERO DE 

BARROS (ADV. AC002121 - JOSE ARNALDO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003548-74.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153950/2011 - JOSE RAIMUNDO 

DE SOUZA (ADV. SP244998 - ROSA MARIA PIAGNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003423-09.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153951/2011 - DORACY PONTES 

DIAS DE CARVALHO (ADV. SP266167 - SANDRA REGINA TEIXEIRA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003065-44.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153954/2011 - CACILDA 

CLEMENTINO DE MEDEIROS (ADV. SP242213 - LADY ANNE DA SILVA NASCIMENTO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002801-27.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153955/2011 - VALDIVINA 

SOUZA TORRES (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002015-80.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153960/2011 - JOAO BELARMINO 

DA SILVA (ADV. SP240246 - DALVINHA FERREIRA DA CONCEIÇAO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000489-78.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153965/2011 - FRANCISCA SILVA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP231515 - MARCOS PAULO MENDES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000483-71.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153967/2011 - LINDARCI SOARES 

DE ALMEIDA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000476-79.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153968/2011 - EMILIA 

ANNUUZIATA LAFUENTE (ADV. SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0045305-82.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153745/2011 - WALDIR 

FERNANDES DE ASSIS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040869-80.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153795/2011 - JOSE CARLOS 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040701-78.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153799/2011 - LINALDO CANUTO 

VALCIANO (ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040675-80.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153803/2011 - NILSON BISPO DA 

SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027569-22.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153904/2011 - EXPEDITO JOSE 

FERNANDES BASILIO (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006116-34.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153944/2011 - MAURICIO LUIS 

DA SILVA (ADV. SP191768 - PATRICIA APARECIDA BORTOLOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0243760-66.2004.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153600/2011 - FRANCISCO 

AUGUSTO DE ARAUJO (ADV. SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0089605-03.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153616/2011 - CORBINIANO 

SANTOS (ADV. SP254887 - EVALDO GOES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042051-04.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153777/2011 - ALIRIO JOSE DA 

SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0045768-24.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153738/2011 - MARIA MARLENE 

CORREIA DE ARAUJO (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041068-05.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153793/2011 - CAMERINO ROSA 

DOS SANTOS (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042384-53.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153765/2011 - SEVERINA 

MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0085433-52.2006.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153624/2011 - SOLANGE HELENA 

GOMES DA GAMA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0083413-88.2006.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153628/2011 - DIONEI DE SOUZA 

SANTOS (REP PELA MÃE: LUZA ALVES DE SOUSA) (ADV. RJ092811 - ELIZABETH PIRES FERREIRA 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0078661-73.2006.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153631/2011 - PEDRO VISSOTO 

NETO (ADV. SP133469 - JOSE MANUEL DE LIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0078652-14.2006.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153632/2011 - JOSE DA ROCHA 

RIBEIRO (ADV. SP187859 - MARIA APARECIDA ALVES SIEGL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0071019-15.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153645/2011 - MARIA DA PENHA 

DOS SANTOS (ADV. SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0061270-71.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153663/2011 - VALMOR ALVES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP243266 - MAGDA ARAUJO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0058922-12.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153671/2011 - MARIA VITORIA 

PINA (ADV. SP244044 - VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0058206-19.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153674/2011 - ROSE MEIRE 

RIBEIRO (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056808-37.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153678/2011 - APARECIDA 

HELENA FORTUNATO (ADV. SP166945 - VILMA CHEMENIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053092-02.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153685/2011 - OLINDO PEREIRA 

DE SOUZA (ADV. SP220347 - SHEYLA ROBERTA SOARES DIAS BRANCO, SP220347 - SHEYLA ROBERTA 

SOARES DIAS BRANCO); MARIA APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP220347 - SHEYLA ROBERTA SOARES 
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DIAS BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051467-64.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153689/2011 - MARYLIM 

MARCONDES DA SILVA (ADV. SP013630 - DARMY MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051237-51.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153691/2011 - PEDRO MOREIRA 

DA ROSA (ADV. SP260065 - RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050592-60.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153698/2011 - NELSOM 

CARDOSO LEAO (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0050581-94.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153700/2011 - IRENE ALMEIDA 

SILVA (ADV. SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050075-21.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153703/2011 - JOSE CICERO 

BENEDITO (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048253-94.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153710/2011 - MARIA DE JESUS 

DE CARVALHO NEGREIROS (ADV. SP255420 - FERNANDO GOMES NEPOMUCENO, SP275418 - 

ALEXANDRE GOMES NEPOMUCENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0047676-53.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153715/2011 - MARIA DO CARMO 
CARRICO CARAMASCHI (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047463-47.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153718/2011 - SAMUEL MOREIRA 

SANTOS (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0046547-76.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153728/2011 - MARIA 

RAIMUNDA ESPINDOLA MANGOLIN (ADV. SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046225-56.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153730/2011 - LUIZ CARLOS 

COLLARES (ADV. SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045936-60.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153736/2011 - MARIA ALICE 

RIBEIRO SOMOGYI (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045662-62.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153739/2011 - JOSE DEODORO 

DOS SANTOS NETO (ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES, 

SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0044832-96.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153749/2011 - SILVIA MARIA 

MARQUES (ADV. SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES, SP267054 - ANDERSON APARECIDO 

MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0044646-10.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153751/2011 - VITOR HUGO DE 

LIMA SANTOS (ADV. SP191761 - MARCELO WINTHER DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043671-51.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153756/2011 - ISABEL 

MARGARETE SECO ALVES (ADV. SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0043222-93.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153760/2011 - EDNALVA RITA DE 

SOUZA (ADV. SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA, SP203641 - ELIANDRO LOPES DE SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041961-93.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153779/2011 - EDSON OLIVEIRA 

DA SILVA (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041779-10.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153782/2011 - LOURDES LUIZ 

MENDONCA BERNARDO (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041145-14.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153790/2011 - IRACEMA 

FERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP220347 - SHEYLA ROBERTA SOARES DIAS BRANCO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039856-46.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153815/2011 - EDMILSON 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP224200 - GLAUCE MARIA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039804-84.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153819/2011 - MARIA ZULINA DE 

SOUZA GOMES (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA, 

SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0037881-86.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153831/2011 - MARIA ZELIA 

ROSA DOS SANTOS (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 
UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037843-74.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153833/2011 - MARIVALDO DOS 

ANJOS (ADV. SP122578 - BENVINDA BELEM LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037831-60.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153835/2011 - VERA LUCIA 

CHALES (ADV. SP235133 - REGIS CERQUEIRA DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0036724-78.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153842/2011 - MARIA DIAS ROSA 

(ADV. SP281950 - TERYLAINE ISTOLE DA SILVA, SP268799 - JULIANA CALDAS MARANHAO BATISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035909-18.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153847/2011 - REGINALDO 

PIETRACATELLI (ADV. SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035768-62.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153849/2011 - MARIA 

GONCALVES FOGACA (ADV. SP206321 - ALEXANDRE CARLOS GIANCOLI FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035561-63.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153859/2011 - JOSE LOPO DA 

FROTA FILHO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032545-04.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153881/2011 - RICARDO 

ANACLETO (ADV. SP217984 - LUCILENE PEREIRA DE SOUZA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032277-47.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153886/2011 - IRAM PEREIRA 

FAUSTINO (ADV. SP115573 - ANTONIO BARBOSA DE LIMA, SP161905 - ALEXANDRE DEL BUONI 

SERRANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030988-16.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153897/2011 - JORGE GOMES DA 

SILVA (ADV. SP261861 - MARIA LÚCIA DA SILVA AZAMBUJA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0021609-17.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153920/2011 - JANAIRA DE 

SOUSA SILVA (ADV. SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019583-46.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153924/2011 - FERNANDO 

ROSSETT NOGUEIRA (ADV. SP154252 - DANIELA SESSINO RULLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008176-43.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153942/2011 - GUILHERME DOS 

SANTOS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005752-62.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153945/2011 - CLOVIS 
DOMINGUES SOARES (ADV. SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023808-12.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153915/2011 - MARIA 

APARECIDA DE JESUS (ADV. SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000507-02.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153964/2011 - ADELYNE 

MAYARA GOMES (ADV. SP222263 - DANIELA BERNARDI ZÓBOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0065763-57.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153647/2011 - ANGELA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO, SP146147 - CRISTINA DIAS DE 

MORAES, SP228056 - HEIDI THOBIAS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); ALICE FARIA MURACA (ADV./PROC. SP122431 - SERGIO RYOTTI ODAGUIRI). 

  

0064767-25.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153651/2011 - PAULO ROBERTO 

KATINAS (ADV. SP217692 - ADINILSON GONÇALVES QUARESMA); OLGA TROFIMIUK KATINAS - 

ESPOLIO (ADV. SP217692 - ADINILSON GONÇALVES QUARESMA, SP217692 - ADINILSON GONÇALVES 

QUARESMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0063808-54.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153656/2011 - BENEDITA JOVITA 

DA SILVA (ADV. SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0062957-15.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153660/2011 - IRACI RODRIGUES 

BITTENCOURT (ADV. SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0058538-83.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153672/2011 - ERENICE PEREIRA 

NASCIMENTO (ADV. SP257404 - JOSE ADAILTON DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038135-59.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153829/2011 - JOSEFA SILVA 

SANTOS (ADV. SP112805 - JOSE FERREIRA MANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0026876-67.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153905/2011 - SILVANI DE 

SOUZA ALMEIDA (ADV. SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023313-36.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153916/2011 - MARIA DIONICE 

COUTINHO (ADV. SP264157 - CLEMENTINA NASCIMENTO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008903-70.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153941/2011 - ALICE MARIANNO 

(ADV. SP216156 - DARIO PRATES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); AURORA TODESCO SCHIMIDT (ADV./PROC. ). 

  

0006701-52.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153943/2011 - CARMELITA 

SOARES PEREIRA GONCALVES (ADV. SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001642-49.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153962/2011 - VILMA GABRIEL 

DE ARAUJO (ADV. SP272385 - VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034607-17.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153865/2011 - SABINO 

PESCADOR (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021334-68.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153921/2011 - FLAVIO XAVIER 

DE LIMA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0171971-70.2005.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153607/2011 - VITORIA DIAS DA 

SILVA REPRES P/SUA MAE ADRIANA LUCIO DA SILV (ADV. SP228056 - HEIDI THOBIAS PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024865-65.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153909/2011 - HIGOR MARCOS 

BISPO DA SILVA (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0001739-54.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153961/2011 - MARIA JANAINA 

PAES DE BRITO (ADV. SP267543 - ROBSON OLIVEIRA DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000423-35.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153969/2011 - APARECIDA 

BERNARDES DA COSTA (ADV. SP061946 - EDGARD MENDES BENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0342842-70.2004.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153337/2011 - ADARLI CARDOSO 

DE CAMPOS (ADV. SP168100 - VAMBERTO BRUNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0336758-19.2005.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153338/2011 - JERONIMO 

BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP138359 - JOAO EDEMIR THEODORO CORREA); DENIS BARBOSA DOS 
SANTOS (ADV. SP138359 - JOAO EDEMIR THEODORO CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0266099-19.2004.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153597/2011 - JOSE CARLOS DA 

SILVA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0107807-33.2004.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153611/2011 - GERALDO BRIZZI 

(ADV. SP208236 - IVAN TOHMÉ BANNOUT, SP200610 - FABIO TOHME BANNOUT, SP208236 - IVAN 

TOHMÉ BANNOUT, SP200610 - FABIO TOHME BANNOUT); LINDOIA PORTO ZOOCOLI BRIZZI (ADV. 

SP208236 - IVAN TOHMÉ BANNOUT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0049713-53.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153706/2011 - MARIA ELVIRA 
DA SILVA (ADV. SP234153 - ANA CRISTINA DE JESUS DONDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040463-35.2004.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153806/2011 - MIGUEL MANCE 

JUNIOR (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031890-66.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153892/2011 - MARIA JOSE DA 

SILVA SANTOS (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0567641-96.2004.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153324/2011 - APARECIDA DE 

AGOSTINI BELLATO (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0554048-97.2004.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153325/2011 - DIVA PAULINO 

DOS SANTOS LEAO (ADV. SP159490 - LILIAN ZANETTI, SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0367313-53.2004.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153328/2011 - EMILIA ALVES 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0293132-47.2005.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153589/2011 - JOÃO VALVEZAN 

(ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0292479-79.2004.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153590/2011 - JOSE GOMES 

MACHADO (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0254177-78.2004.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153599/2011 - OSWALDO DOS 

SANTOS (ADV. SP122789 - MAURICIO HERNANDES, SP198846 - RENATA CARDOSO CAMACHO, SP189451 

- AMAURI CESAR DA SILVA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0206536-94.2004.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153603/2011 - LEOCIRDE 
FRANCHI MARTINEZ (ADV. SP271618 - WILMA NATALI APARECIDO CENTODUCATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0177008-78.2005.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153606/2011 - ANTENOR 

MONTEIRO (ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0073265-18.2006.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153643/2011 - ALFIO MUSARRA 

(ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0063262-33.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153658/2011 - JOAO PINTO DA 

GUERRA (ADV. SP185110 - EVANDRO EMILIANO DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047603-23.2004.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153716/2011 - MARINA ELIAS 

(ADV. SP079620 - GLÓRIA MARY D AGOSTINO SACCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046922-14.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153725/2011 - ALCEBIADES 

BOSCO (ADV. SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0032629-39.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153877/2011 - RUTH AFFONSO 

MONTEIRO (ADV. SP130879 - VIVIANE MASOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003168-85.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153953/2011 - MARIA STELLA 

BRANDAO KROLL (ADV. SP166193 - ADRIANA PISSARRA NAKAMURA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0307591-54.2005.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153583/2011 - BRAZ BENEDITO 

DA SILVA (ADV. SP122201 - ELÇO PESSANHA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0083736-59.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153626/2011 - MARGARIDA LEAL 

SOUZA SILVA (ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047408-04.2005.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153720/2011 - RACHEL PAFFI 

VIDAL (ADV. SP203535 - MARIA JOSÉ VITAL, SP196347 - PUBLIUS ROBERTO VALLE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047227-95.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153722/2011 - WILSON 

ROVARON (ADV. SP225532 - SULIVAN LINCOLN SILVA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046959-41.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153723/2011 - JAIR FAVERO 

(ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0046130-60.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153732/2011 - ALCEU ROCHA 

DE CAMARGO SALES (ADV. SP216575 - JULIANO PRADO QUADROS DE SOUZA, SP154269 - PATRÍCIA 

MACHADO DO NASCIMENTO, SP105895 - FLAVIO MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031053-11.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153896/2011 - JURANDIR 

EMILIANO ALVES (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0350246-41.2005.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153333/2011 - ARLETE ARRUDA 

(ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0343244-20.2005.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153336/2011 - ROSE DE CASSIA 

CARVALHO BIERBRAUER VIVIANI (ADV. SP172607 - FERNANDA RUEDA VEGA PATIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0326331-60.2005.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153340/2011 - JULIETA MORAES 

SOARES (ADV. SP215968 - JOAO CLAUDIO DAMIAO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0350098-30.2005.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153579/2011 - LINCOLN GARCIA 

PINHEIROS (ADV. SP030055 - LINCOLN GARCIA PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0316713-91.2005.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153581/2011 - MARIA LUCIA DOS 

SANTOS (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0306089-80.2005.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153587/2011 - SANTINA TARTARI 

(ADV. SP177818 - NEUZA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0278302-76.2005.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153594/2011 - NAIR THEREZA 

GAROFALO LOPES (ADV. SP084260 - MARIA FERNANDA FERRARI MOYSES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0278251-65.2005.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153595/2011 - ANTONIO 

ESTELRICH VAZQUEZ (ADV. SP133521 - ALDAIR DE CARVALHO BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0063972-19.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153655/2011 - LOURIVALDO 

EVANGELISTA DE SOUSA (ADV. SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0060377-17.2006.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153666/2011 - ZAACARIAS BISPO 

DOS SANTOS (ADV. SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0041864-93.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153781/2011 - SUNAO INOUE 

(ADV. SP103216 - FABIO MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0040119-78.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153808/2011 - JOSE BARBOSA DA 

SILVA (ADV. SP126984 - ANDRÉA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0029598-74.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153901/2011 - DORINEL 

MONTEIRO (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026704-28.2009.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153906/2011 - ERNANI ALVES 

DA SILVA (ADV. SP203738 - ROSEMIRA DE SOUZA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0306111-41.2005.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153983/2011 - ROBERTO JORGE 

(ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0073959-50.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153642/2011 - BRUNO FERREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0062761-50.2006.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153661/2011 - EURIDICE MARIA 

DE LUCENA (ADV. SP151782 - ELENA MARIA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032611-81.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153878/2011 - CRISTINA 

MARISTANI SILVA DE ALMEIDA MOTTA (ADV. SP238557 - TIAGO RAYMUNDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0057479-60.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153676/2011 - SOLANGE 

APARECIDA CANDIDO (ADV. SP112064 - WAGNER FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0065379-31.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153648/2011 - CARLITO DOS 

SANTOS SILVA (ADV. SP111080 - CREUSA AKIKO HIRAKAWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0211020-21.2005.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153602/2011 - LUCIA MARIA 

MICHELONI (ADV. SP168579 - ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026658-10.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153907/2011 - RENATA OLIVEIRA 

(ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037287-09.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153837/2011 - MARISA DE 

ARRUDA (ADV. SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031953-91.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153890/2011 - DIONISIA PEREIRA 

XAVIER (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011681-13.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153940/2011 - JOSE ARVAZILIO 

DE ANDRADE (ADV. SP188718 - EUNICE SILVA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0010031-86.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301151539/2011 - FERNANDA 

PEREIRA DOS SANTOS GONCALVES (ADV. SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de 

dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0006312-33.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301151423/2011 - ADELINA 

BARVORA PACHECO (ADV. SP158977 - ROSANGELA JULIANO FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que espólio 

pretende a reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado em conta poupança de titularidade do(a) autor(a) 

da herança. 
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Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, 

entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da 

herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da 

adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

  

Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do aludido 

processo de inventário ou retifique o pólo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, 

cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, instrumento de procuração e, se o caso, formal de 

partilha. 

  

Intime-se. 

  

0005941-06.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301152193/2011 - NOE DOS REIS 

(ADV. SP059288 - SOLANGE MORO); ROZA REGINA FERRARI DOS SANTOS (ADV. SP059288 - SOLANGE 

MORO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Manifeste-se a parte autora, em 5 (cinco) dias, quanto a petição da CEF anexada aos autos dia 05/05/2011, 

decorrido o prazo, retornem, cls. Int. 

  
0050898-92.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301151420/2011 - CELINA DE 

SOUZA CUNHA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Providencie a parte autora, no prazo de 30 

(trinta), sob pena de extinção sem julgamento do mérito, cópia da petição inicial, sentença, e certidão de objeto e pé do 

processo de número 200961000061005, em trâmite na 12ª Vara Federal Cível desta Capital para análise de possível 

prevenção com o presente feito. 

  

No mesmo prazo e mesma pena, traga aos autos os extratos referentes aos períodos em que pretende a correção 

monetária ou comprove documentalmente a recusa da CEF em fornecê-los. 

  

          Intime-se. 

  

0022617-92.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301151855/2011 - ARCHIMEDES DE 

TULIO (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o decurso do prazo para a entrega do relatório médico de 

esclarecimentos, intime-se o perito, Dr. José Otavio De Felice Junior, a anexá-lo aos autos, no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas, com a devida justificativa pelo atraso, sob pena de aplicação das penalidades previstas no Parágrafo Único 

do Art. 424, do CPC. 

  

                                    Cumpra-se 

  

0049067-72.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301147627/2011 - JOSE ESMERALDO 

ALMEIDA SOUZA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Reconsidero a decisão anterior 

quanto à exigência do requerimento administrativo. 

     Prossiga o feito. 

  

0080450-73.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301151733/2011 - MARIA 

APARECIDA FLORENCIA (ADV. SP067902 - PAULO PORTUGAL DE MARCO, SP235659 - REJANE GOMES 

SOBRINHO PORTUGAL DE MARCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que neste processo o montante do valor da condenação ultrapassa o limite 
de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do 

recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor. 

Ressalto que no caso de opção por meio de ofício precatório, para recebimento do valor total da condenação, 

com inclusão na proposta orçamentária de 2012, a manifestação deverá ser realizada até a data limite de 18 de maio de 

2011. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro 

desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. 

                       Intime-se. 

  

0049948-49.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301150321/2011 - VALMIR 

TEIXEIRA DOS SANTOS (ADV. SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 1.Em face do termo de prevenção anexado 

aos autos, verifico que o processo nº 19906100002127653 se trata de mandado de segurança movido em face do Diretor 

do Banco Central enquanto estes autos tratam de ação de atualização de saldo de conta-poupança movida contra a Caixa 

Econômica Federal, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

2.Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-

poupança no período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível 

dos extratos do período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo improrrogável de trinta (30) 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

  

Intime-se. 

  

0050017-81.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153989/2011 - JORGE 

WOHNRATH (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na 

representação processual. Assim, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias para regularização do feito, com a 

juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em 
favor do subscritor da petição inicial. 

  

No mesmo prazo sob pena de extinção sem resolução do mérito, junte aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  

0042904-13.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301152732/2011 - ODILON PIMENTEL 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1- Trata-se de ação proposta por ODILON PIMENTEL em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a majoração da RMI de seu benefício 

previdenciário [NB 0017585619 (DIB:16/07/1980) - aposentadoria por tempo de contribuição], com revisão do Menor 

Valor Teto indexado pelo INPC. 

2 - Não se verifica igualdade de elementos das demandas (objeto, pedido e causa de pedir) entre os processos apontados 

em Termo de Possibilidade de Prevenção, uma vez que nos autos 200563012048292 se pretendeu a aplicação da 
ORTN/OTN aos vinte e quatro primeiros salários-de-contribuição dentre os trinta e seis utilizados para o cálculo. 

3 -Cite-se o réu e, nada mais sendo requerido, aguarde-se julgamento. 

  

0062136-11.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301151461/2011 - LUIZ VIEIRA 

SILVA (ADV. SP242492 - MARIA SOCORRO AQUINO OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista o processo n.º 

200961000190449, apontado no Termo Indicativo de Possibilidade de Prevenção anexado aos autos, em trâmite perante 

a 9ª Vara de Vara Cível de São Paulo/SP, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência 

ou coisa julgada entre aquele processo e o presente, uma vez que aquele feito redistribuído por dependência e recebeu o 

nº 20096100244525, e foi remetido para este Juizado Especial, conforme documentos anexado aos autos. 

  

Providencie a parte autora no prazo de 30 (trinta), sob pena de extinção sem julgamento do mérito, cópia dos extratos 

referentes aos períodos em que pretende a correção monetária ou, no mesmo prazo, comprove documentalmente a 

recusa da CEF em fornecê-los. 

  

          Intime-se. 

  
0010162-32.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301150504/2011 - GILCINEIA 

APARECIDA BETTO (ADV. SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Defiro o prazo suplementar de 

30(trinta) dias para o cumprimento do despacho anterior. Int. 

  

0031671-82.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301152364/2011 - FARNEI RIBEIRO 

SOUZA (ADV. SP290791 - JULIANA YUMI CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Intimem-se para manifestação acerca do laudo pericial juntado nos autos no prazo de 

10 (dez) dias. 
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0050013-44.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301150369/2011 - ANTONIO CARLOS 

TASCA (ADV. ); MARIA CASSAN SANTO TASCA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico 

que o processo nº 200763010405460 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 12070 - 

088983-0, referente aos meses de junho de 1987, janeiro de 1989 e março e abril de 1990; que o processo nº 

200763010427168 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 12070 - 88354-9, referente 

aos meses de junho de 1987, janeiro de 1989 e março e abril de 1990; que o processo nº 200763010432115 tem como 

objeto a atualização monetária do saldo das contas-poupança nº 12070-62032-7 e 12070-54412-4, referente aos meses 

de junho de 1987, janeiro de 1989 e março e abril de 1990; que o processo nº 201063010500090 tem como objeto a 

atualização monetária do saldo das contas-poupança nº 12070-88983-0 e 12070-54412-4, referente ao mês de fevereiro 

de 1991; que o processo nº 201063010500119 tem como objeto a atualização monetária do saldo da contas-poupança nº 

12070 - 88354-9, referente ao mês de fevereiro de 1991; e o objeto destes autos é a conta-poupança nº 1207-062032-7, 

referente ao mês de fevereiro de 1991, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

2. Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos JEF, 

juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em 

julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do processo nº 20066114000430671, da 3a VARA - FORUM FEDERAL 

DE S.BERNARDO DO CAMPO), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 
  

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

  

Intime-se. 

  

0021038-80.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301151139/2011 - JOSE JORGE 

IGIDIO (ADV. SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA, SP276645 - DIEGO BEDOTTI SERRA, 

SP135398 - EMERSON ANTONIO FERRARO, SP138341 - FABRICIO JOSE LEITE LUQUETTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista o 

processo n.º 199961140034751, apontado no Termo Indicativo de Possibilidade de Prevenção anexado aos autos, em 

trâmite perante a 3ª Vara de São Bernardo do Campo/SP, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar 

litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente, uma vez que aquele feito foi extinto sem julgamento 

de mérito, conforme documentos anexado aos autos. 

  

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, para que o autor traga aos autos extratos referentes aos períodos em que pretende a 

correção monetária, sob pena de extinção do feito. 

  
Intime-se. 

  

0036744-69.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301152013/2011 - MARIA JOSE 

VITORINO ALVES (ADV. SP279952 - ELISABETE DOS SANTOS SOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o decurso do prazo para a entrega 

do relatório médico de esclarecimentos, intime-se a perita, Drª Thatiane Fernandes da Silva, a anexá-lo aos autos, no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, com a devida justificativa pelo atraso, sob pena de aplicação das penalidades 

previstas no Parágrafo Único do Art. 424, do CPC. 

  

                                    Cumpra-se 

  

0024836-49.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301150726/2011 - LUIZ PAULO 

BRIGATO (ADV. SP195236 - MARCOS CESAR SERPENTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista o processo n.º 9700230813, 

apontado no Termo Indicativo de Possibilidade de Prevenção anexado aos autos, em trâmite perante a 11ª Vara Cível de 

São Paulo/SP, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre 
aquele processo e o presente, uma vez que naquele feito objetivava a autora a correção do saldo de suas contas 

vinculadas ao FGTS conforme o índice do IPC de abril de 1990 enquanto nesta demanda pretende a correção de sua 

conta vinculada com aplicação do índice de IPC de janeiro de 1989. 

  

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível do extrato que possa 

comprovar o saldo em conta, em relação ao período que consta do pedido formulado na inicial. 

  

Intime-se. 

  

0036961-15.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301151455/2011 - FRANCISCO 

LEONARDO DOS SANTOS (ADV. SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Reputo prejudicada a petição da parte autora, 

tendo em vista que a r. sentença, transitada em julgado, concedeu ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez a 

partir de 27/10/2009. 

Intime-se, após, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo. 

Cumpra-se. 

  

0050614-50.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301150448/2011 - JULIETA PENHA 

BUSANA DUCCI (ADV. SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo 20086100003188565 se trata de ação cautelar de exibição de documentos; que o processo 

nº 20096100001983570 é o feito originário do processo nº 201063010023330, redistribuído ao JEF, e tem como objeto 

a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 1652- 4066-5, referente ao mês de janeiro de 1989, e o objeto 

destes autos é a atualização do saldo de conta-poupança, referente ao mês de fevereiro de 1991, não havendo, portanto, 

identidade entre as demandas. 

  

Outrossim, observo que o processo nº 20106100001708391 é o feito originário do processo nº 201063010433350, 

redistribuído ao JEF, o qual foi extinto sem julgamento do mérito e a sentença transitou em julgado. 
  

Dessa forma, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2. Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  

0012263-08.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301151526/2011 - EVA MARIA DA 

COSTA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo requerida pela 

parte autora pelo prazo suplementar de 30 (trinta) dias. Int. 

  

0042906-80.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301152792/2011 - OSWALDO DE 

SOUZA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1- Trata-se de ação proposta por OSWALDO DE 

SOUZA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a majoração da RMI 

de seu benefício previdenciário [NB 0715708872 (DIB:31/05/1980) - aposentadoria por tempo de contribuição], com 

revisão do Menor Valor Teto indexado pelo INPC. 

2 - Não se verifica igualdade de elementos das demandas (objeto, pedido e causa de pedir) entre os processos apontados 

em Termo de Possibilidade de Prevenção, uma vez que nos autos 200361840634604 se pretendeu a revisão de sua renda 

mensal inicial - RMI pela aplicação da ORTN/OTN aos vinte e quatro primeiros salários-de-contribuição dentre os 

trinta e seis utilizados para o cálculo, bem como a aplicação do art. 58 do ADCT. 

3 - Cite-se o réu e, nada mais sendo requerido, aguarde-se julgamento. 

  

0011773-83.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301150350/2011 - TAMIKO HIRAOKA 

SHIMADA (ADV. SP243706 - FABIO MIKHAIL ABOU REJAILI SIQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação de cobrança referente aos 

expurgos inflacionários impostos aos depósitos remuneratórios da (s) caderneta (s) de poupança nº 053747-7 e 094174, 

ajuizada contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referentes ao Plano Collor I, meses de abril e maio de 1990. 

  
1- Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a dependência entre os feitos 

apontados, tendo em vista que os autos divergem quanto ao pedido ou causa de pedir como segue: 200763010415336 

(Plano Bresser), 200763010415683 (Plano Bresser), 200963010056000 (Plano Verão), 200963010056011 (Plano 

Verão) e 201063010117713 (Plano Collor I, contas nº 25600-1, 028058, 19979-2 e 8557-6). 

Não há, portanto, litispendência ou coisa julgada entre as demandas. 

  

2 - Considerando que não há nos autos cópias dos extratos da (s) conta (s)-poupança nº 094174 em nome da parte autora 

ou estão ilegíveis, referentes aos meses de maio e junho de 1990, necessárias à apreciação do pedido, determino à parte 

que junte os extratos no prazo de 30 dias ou comprove a recusa da CEF em atender a solicitação, sob pena de 

julgamento conforme o estado do processo. 
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Intime-se. 

  

0031069-28.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301149396/2011 - VALMIR JESUS 

DAMIAO (ADV. SP129216 - NELSON ESTEFAN JUNIOR, SP215312 - AUGUSTO CESAR CARDOSO 

MIGLIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). No intuito de examinar a legitimidade para a propositura da presente demanda, concedo o prazo de 30 dias 

para que se comprove nos autos a cotitularidade de Valmir Jesus Damião em relação à conta poupança objeto da 

demanda. 

Intimem-se. 

  

0060586-15.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301151136/2011 - EDISON LUIZ 

MILANI (ADV. SP215287 - ALEXANDRE BERTHE PINTO); CATERINA EMILIA SALZANO MILANI (ADV. 

SP215287 - ALEXANDRE BERTHE PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cumpra a parte autora o despacho proferido em 28/03/2011, acostando 

aos autos extratos das contas poupanças n. 99000435-1 e n. 00003884-4, ou demonstre a tentativa de obtê-los junto à ré 

e a recusa em fornecê-los, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de julgamento do processo no estado que 

se encontra. Int. 

  
0051372-29.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154027/2011 - MANOEL DE 

SOUSA (ADV. SP194498 - NILZA EVANGELISTA, SP152567 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo de prevenção 

anexado aos presentes autos, verifico que não há identidade de demandas entre os presentes autos e o processo de nr. 

2005.63.01.254219-5, uma vez que o objeto desta ação é revisão da renda mensal inicial com aplicação do índice de 

IRSM ao salário de contribuição de fevereiro de 1994 e o pedido de referido processo é a revisão de benefício 

previdenciário pela aplicação dos índices de INPC. 

  

             Determino que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de 

Pessoas Físicas. 

             Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

  

             Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

             Intime-se. 
  

0350098-30.2005.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153334/2011 - LINCOLN GARCIA 

PINHEIROS (ADV. SP030055 - LINCOLN GARCIA PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora, por meio de carta eletrônica, para ciência da 

expedição do ofício requisitório, bem como do depósito dos valores pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

O levantamento poderá ser efetivado em qualquer agência do Banco do Brasil do Estado de São Paulo conforme acordo 

firmado entre a instituição bancária e o Conselho da Justiça Federal em setembro de 2009, mediante a apresentação de 

RG, CPF e comprovante de residência emitido recentemente. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora esclareça a divergência entre o número de 

benefício declinado na inicial e o número de benefício que consta nos documentos acostados aos autos. 

  

Intime-se. 

  
0053513-21.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153239/2011 - MARIA REIKO 

MARUYAMA DA COSTA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053036-95.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153244/2011 - BRUNO MORI 

FILHO (ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO, SP290236 - FABIO DA SILVA BARROS 

CAPUCHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0046753-56.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153291/2011 - ESTER DE 

OLIVEIRA MANOEL (ADV. SP244101 - ANTONIO CARLOS MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos: 

1) Comprovante de residência atual (datado de até 180 dias anteriores à propositura da ação), em nome próprio e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial. 

  

2. Cópia legível do cartão do CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da 

Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 

1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

3) Atestados de permanência carcerária atualizados, referentes a todo o período de prisão do instituidor do benefício, 

inclusive o atual. 

  

No mesmo prazo e penalidade, regularize-se a representação da parte autora, menor impúbere, com a juntada aos autos 

de termo de guarda e responsabilidade atualizado. 

  
Intime-se. 

  

0011095-68.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301151520/2011 - ANTONIO LUIZ 

PINTO E SILVA (ADV. SP016914 - ANTONIO LUIZ PINTO E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando que a autora comprovou a 

existência da conta 000197008, oficie-se novamente à Caixa Econômica Federal para que apresente cópias dos extratos 

de conta de caderneta de poupança da parte autora no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa a ser oportunamente 

fixada. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0016135-31.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153068/2011 - MARCIA DA 

FONSECA (ADV. SP206733 - FLÁVIO FAIBISCHEW PRADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Expeça-se mandado de intimação para as 

testemunhas arroladas na petição anexada aos autos em 18.11.2010, no endereço lá constante, para que compareçam 

neste Juizado Especial Federal (situado na Av. Paulista, nº 1345) para serem ouvidas como testemunhas da autora na 

audiência, que será realizada no dia 17.05.2011, às 17 horas, com a necessária presença das partes. 
  

Intimem-se. Cumpra-se com urgência, tendo em vista a proximidade da audiência. 

  

0016566-65.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301150976/2011 - IVONE D ARCADIA 

VALLESE (ADV. SP195113 - RENATA CARVALHO DOS SANTOS FERREIRA); GILDA VALLESE (ADV. 

SP195113 - RENATA CARVALHO DOS SANTOS FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação de cobrança referente aos 

expurgos inflacionários impostos aos depósitos remuneratórios da (s) caderneta (s) de poupança nº 027907-7, 076904-0 

E 078910-5, ag. 0245, ajuizada contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referentes aos Planos Collor I e II. 

  

Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a dependência entre os feitos 

apontados, tendo em vista que os autos nº 200863010680802 tem por objeto a atualização do saldo de conta-poupança 

em decorrência do Plano Verão. 

Não há, portanto, litispendência entre as demandas, haja vista que as contas são diferentes. 

  

Converto o julgamento em diligência. 

  
Analisando a inicial, verifico a falta dos extratos em nome da parte autora e do espólio de seu marido, o falecido Sr. 

Gelindo Vallese, referentes às contas-poupança nº 027907-7, 076904-0 e 078910-5, ag. 0245, relativos aos meses de 

maio e junho de 1990, bem como aos meses de fevereiro e março de 1991, necessários ao exame do pedido. Visto 

tratar-se de documentos comuns às partes, é direito da autora obter as informações necessárias em poder da instituição 

financeira. 

  

Posto isso, expeça-se ofício à parte Caixa Econômica Federal para que exiba os extratos referentes aos períodos citados, 

no prazo de 30 dias, sob pena das cominações legais cabíveis. 

  

Intime-se na forma da lei e cumpra-se. 
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0049243-85.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301160398/2011 - FRANCISCO 

ALEIXO DE FARIAS (ADV. SP127677 - ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistas às partes da anexação do laudo 

socioeconômico para que se manifestem, se quiserem, no prazo de 15 (quinze) dias. Int. 

  

0041557-08.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155445/2011 - MARIA NEUZA 

ALVES DE SOUZA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes quanto ao laudo pericial 

acostado aos autos no prazo de 05 (cinco) dias. 

Int. 

  

0024233-05.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301158955/2011 - GEORGINA 

APARECIDA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se parte autora para 

dizer se concorda com a proposta de acordo apresentada no prazo de 10 (dez) dias. 
  

0047518-27.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153460/2011 - EGLES MARIA DA 

CONCEICAO (ADV. SP285780 - PATRICIA DE BARROS RAMOS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito para que a parte autora adite a inicial para inclusão, no pólo ativo da ação, de todos os 

dependentes do instituidor do benefício, juntando aos autos cópias legíveis dos respectivos RG e cartão do CPF. 

No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual (datado de até 180 

dias anteriores à propositura da ação), em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial. 

  

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento, para inclusão de todos os dependentes no 

cadastro das partes. 

  

Intime-se. 

  

0003128-69.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301152274/2011 - VIVALDO CUNHA 

(ADV. SP147070 - ROBERTO GUASTELLI TESTASECCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro o prazo de 30 (trinta) dias requerido pela parte 

autora. Int. 

  

0037761-09.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301151681/2011 - DELZIA MARIA 

SANCHES (ADV. SP291243 - VANESSA VILAS BOAS PEIXOTO RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo, de 10 (dez) 

dias, acerca do laudo pericial acostado aos autos em 09/05/2011. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0011577-16.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301150777/2011 - DANIEL MOREIRA 

CARNEIRO (ADV. SP242314 - ERICO LEITE HATADA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que 

o processo nº 20086100000820636 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança 00067262-5 

(agência 0249), pela aplicação do IPC referente ao mês de janeiro de 1989. No presente feito o objeto é a correção pelo 

IPC de abril de 1990. Não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dou prosseguimento ao feito. 
  

0019511-88.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301151126/2011 - APARECIDO 

ROBERTO DA CUNHA (ADV. SP253715 - PAULA MARSOLLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento 

administrativo do benefício pleiteado. 

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito, juntando o 

referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 
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Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 

administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 

8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

Depreende-se ainda, da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para 

que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no 

artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo 

Civil, determino o aditamento da exordial, no mesmo prazo e penalidade supra mencionados. 

  

Intime-se. 

  

0012959-44.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301152299/2011 - CLEYDE 

NAZARETH (ADV. SP129023 - CLÁUDIA DE LOURDES FERREIRA PIRES CARVALHO PINTO, SP291258 - 

MARCELA PAIVA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Indefiro a inversão do ônus da prova, bem como a consequente expedição de ofício, sem 

que se comprove a inércia da CEF. 

Cumpra a parte autora a determinação exarada em 18/02/2011, anexando aos autos os extratos pertinentes, ou 

demonstre a tentativa de obtê-los, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção. 
Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A parte autora impugnou o valor da 

guia de depósito apresentada pela Caixa Econômica Federal. Anexou planilha de cálculos para demonstrar que o 

valor da condenação foi inferior ao devido.  

        Decido. 

        Diante disso, determino que a Caixa Econômica Federal manifeste-se no prazo de 10 (dez dias), quanto ao 

alegado pela parte autora e proceda a juntada de planilha de cálculos detalhada, com os valores e extratos que 

estribaram os cálculos para a guia judicial, nos termos do julgado. 

       Com a anexação das planilhas pela CEF, independentemente de nova intimação, havendo interesse, 

manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez dias). 

       Decorrido o prazo, encaminhem os autos à conclusão.  

       Intimem-se. 

  
0079607-11.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155756/2011 - ENCARNAÇAO 

LOPES STABILE (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS); IZAURA PRIMAO HERNANDES - 

ESPOLIO (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS); JENNY LOPES DE AGUIAR (ADV. SP089787 - 
IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064248-84.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155757/2011 - CLEONICE DE 

PAULA TEODORO (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009056-35.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155764/2011 - MITSUYO 

KAMIMURA (ADV. SP173580 - AKEMI KAMIMURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007490-51.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155765/2011 - RAUL SIMOES DE 

CARVALHO NETO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007475-82.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155766/2011 - FABIO VOLPE 

BOASSALY (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se à parte autora para ciência 

da expedição do ofício precatório, bem como do depósito dos valores pelo Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região em conta aberta no Banco do Brasil.  

Em se tratando de parte maior e capaz, o levantamento de valores decorrentes de ações judiciais perante os 

Juizados Especiais Federais obedece ao disposto no artigo 46 e parágrafos e artigo 54 da Resolução nº 122/2010 

do Conselho da Justiça Federal, combinado com o Provimento nº 80/2007 da Corregedoria do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região. 

Em se tratando de parte incapaz, o pedido de levantamento deverá ser formulado perante o juízo competente.  
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Cumpra-se. 

  
0001713-32.2002.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301160382/2011 - WALDEMAR 

CARDOSO DE SOUZA (ADV. SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA, SP225431 - EVANS MITH 

LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003270-78.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301160381/2011 - OLIVAR GORGAL 

QUINTANS (ADV. SP145289 - JOAO LELLO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001168-15.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301160383/2011 - HORACIO FIRMINO 

DA SILVA (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO, SP275413 - ADRIANA SANCHES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000136-14.2005.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301160384/2011 - TANIA 
APARECIDA IGNACIO (ADV. SP186345 - LUCIANA ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0017509-48.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301151764/2011 - JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO (ADV. ); EDNA MARIA BISPO SANTANA LIMA (ADV. SP277617 - 

BARBARA JAQUELINE DA FONSECA VALÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). Designo 

perícia médica para o dia 01/06/2011, às 16h00min, aos cuidados da Drª Arlete Rita Siniscalchi, perita em clínica 

médica e oncologia, no 4º andar deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, Cerqueira César, conforme agendamento 

automático do Sistema do Juizado. 

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identificação com fotografia, bem como atestados e 

exames médicos que possam comprovar a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 
em 28/08/2009 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos. Anexado o laudo, intimem-se as partes para, querendo, se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, remetam-se os autos às Turmas Recursais. 

Intimem-se as partes. 

  

0083011-07.2006.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301119133/2010 - CECILIA 

BERNARDINO MORAES- ESPOLIO (ADV. SP047342 - MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ, SP047342 

- MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Com efeito, defiro o pedido de habilitação de Venilda Moreira Silveira - CPF 281.962.748-

07, na qualidade de dependente da autora falecida, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado com o 

Enunciado nº. 70 da CJF e artigo 1060 do CPC, conforme requerido em petição anexada aos autos e devidamente 

instruída da documentação necessária. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

 Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0042900-73.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301152639/2011 - MARIA THEREZA 

BOTTI (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1- Trata-se de ação proposta por MARIA 

THEREZA BOTTI em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a 

majoração da RMI de seu benefício previdenciário [NB 0736509020 (DIB:08/09/1981) - aposentadoria por tempo de 

contribuição], com revisão do Menor Valor Teto indexado pelo INPC. 

2 - Não se verifica igualdade de elementos das demandas (objeto, pedido e causa de pedir) entre os processos apontados 

em Termo de Possibilidade de Prevenção, uma vez que 
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a) nos autos 200461840193100 se pretendeu a revisão de benefício previdenciário mediante a aplicação da ORTN/OTN 

aos vinte e quatro primeiros salários-de-contribuição dentre os trinta e seis utilizados para o cálculo, bem como a 

aplicação do art. 58 do ADCT; 

b) nos autos 200763010919879 e 200763010498795, por sua vez, estava em julgamento a incidência dos expurgos 

inflacionários em depósitos mantidos pela parte autora nas cadernetas de poupança; 

c) nos autos 200863010102405, por fim, a demanda versava sobre o pagamento dos valores correspondentes às 

diferenças resultantes da não observância das normas legais que determinavam a capitalização dos juros dos saldos 

depositados em sua conta vinculada do FGTS de forma progressiva, com o pagamento, também, dos reflexos dos 

expurgos inflacionários. 

3 - Cite-se o réu e nada mais sendo requerido, aguarde-se julgamento. 

  

0009276-67.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153041/2011 - ELISABETE 

HOLANDA MENDES (ADV. SP246327 - LUIZ FERNANDO DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a parte autora 

acerca da petição da ré, trazendo outros dados e/ou documentos que possam comprovar a titularidade e a existência da 

conta poupança objeto da correção pretendida, no período que se pretende revisar, no prazo de 90 dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito. 

Int. 
  

0196318-07.2004.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153069/2011 - JOSE MILTON 

GIDARO (ADV. SP185126 - TAISA BERGANTIN, SP185126 - TAISA BERGANTIN); VANIA APARECIDA 

GIDARO (ADV. SP210316 - LUCIANA BLAZISSA OTTOBONI, SP185126 - TAISA BERGANTIN); IVANI 

GIDARO (ADV. SP210316 - LUCIANA BLAZISSA OTTOBONI, SP185126 - TAISA BERGANTIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dê-se ciência à parte autora do 

teor do ofício anexado aos autos pela autarquia - ré. Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Cumpra-se. 

  

0037938-70.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301151939/2011 - PEDRO CABRAL 

ARRUDA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP298256 - PAULO 

FRANCISCO PESSOA VIDAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando à concessão de benefício mantido pela 

seguridade social. 

Justifique a parte autora o não comparecimento à pericia. Prazo: 10 dias. 
Após, torneme conclusos. 

  

0025342-54.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301151692/2011 - MANOEL VIEIRA 

DA SILVA (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição de 18/04/2011: Tendo em vista o informado, defiro a dilação de prazo por 30 

(trinta) dias para que a autora cumpra o determinado em 16/02/2011. Após, tornem os autos conclusos. 

  

                                     Intimem-se. 

  

0016518-43.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301151070/2011 - VERA LUCIA 

URBANO ADISSAKA (ADV. SP152189 - CESAR AUGUSTO MOREIRA DE AZEVEDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo 

de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº. 00074645320094036301, apontado no termo de prevenção, 

tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta poupança nº. 0005372-7, agência 0274, referente aos Plano 

Bresser, (junho e julho de 1987), Plano Verão (janeiro e fevereiro de 1989) e Plano Collor I (abril a junho de 1990), 

enquanto o objeto destes autos refere-se à atualização monetária do saldo da conta poupança nº. 0004846-4, agência 
0274, referente aos meses Plano Bresser (junho e julho de 1987) Plano Verão (janeiro e fevereiro de 1989), Plano 

Collor I (abril a junho de 1989), não havendo portanto, identidade entre as demandas.  

   Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0030380-47.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301151086/2011 - APARECIDA 

ALVES TELES (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora, integralmente, a decisão anterior no prazo de dez 

(10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, juntando aos autos comprovante de residência em 

nome próprio, atual (datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o 

endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 519/1118 

                Intime-se. 

  

0025605-23.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301149397/2011 - MARIA TEREZA 

CAMPANATI (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO, SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA 

SILVA, SP212911 - CÁSSIO LUIZ DE ALMEIDA, SP211883 - TANIA CHADDAD DE OLIVEIRA, SP200879 - 

MARCUS VINICIUS JORGE, SP275274 - ANA PAULA ROCHA MATTIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Expeça-se ofício à CEF para que, no prazo 

de 60 dias, colacione os extratos referentes as contas-poupança nº 117.945-9 e 117.943-9, nos períodos dos Planos 

Econômicos (Verão, Collor I e Collor II). 

Caso pessoa estranha ao polo ativo desta demanda figure como titular da conta indicada na inicial, os extratos não 

deverão ser enviados a este juízo, como forma de proteção à privacidade de terceiros. Nessa hipótese, a CEF deverá 

noticiar nos autos a divergência entre o nome da parte autora da demanda e o nome do titular da conta para que sejam 

adotadas as deliberações pertinentes ao caso concreto. 

Intimem-se e cumpra-se. 

  

0031007-51.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153308/2011 - HELIO DE SOUZA 

SILVA (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes em 10(dez) dias acerca 

do Relatório Médico de Esclarecimentos. Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

                                     Intimem-se. 

  

0342335-75.2005.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301124353/2011 - AUREA REGINA 

SAMPAIO MELLO (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

A atualização monetária do período correspondente entre a data do cálculo e o efetivo pagamento é de competência do 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como o índice de aplicação utilizado pelo Tribunal, previstos na 

Resolução nº 122/2010 do Conselho da Justiça Federal, e na Emenda Constitucional nº 62, de 9 de dezembro de 2009. 

Diante do exposto, INDEFIRO o requerido pela parte autora. 

Intime-se. Após, diante do exaurimento da prestação jurisdicional, observadas as formalidades legais, arquive-se o 

processo. 

  

0019442-56.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301151113/2011 - ANA CRISTINA 

AZEVEDO (ADV. SP106115 - EDSON JOSE DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário 

objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação 

sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo e penalidade, regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas 

Físicas. 

  

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

  

Intime-se 

  

0023104-67.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301158713/2011 - JOSE GANTUS 

NARS (ADV. SP067351 - EDERALDO MOTTA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para atualização, até a data da condenação na r. sentença, dos 
valores apresentados pela Receita Federal em 15/02/2011. 

Com a juntada dos cálculos, expeça-se a requisição de pequeno valor a favor da parte autora, bem como a referente aos 

honorários de sucumbência. 

Cumpra-se. 

  

0050057-63.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301159953/2011 - MARIA 

TERESINHA DE JESUS MAZZA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia 

legível do RG e do cartão do CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da 
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Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 

1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, no mesmo prazo e penalidade 

regularize o feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, 

assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

  

Intime-se. 

  

0064058-24.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301074331/2011 - CARLOS ALBERTO 

BENTES RIBEIRO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 1 - Trata-se de ação em que CARLOS ALBERTO BENTES RIBEIRO pretende a 

reparação de perdas inflacionárias sobre o saldo depositado em conta vinculada ao FGTS. 

  

2 - Tendo em vista o termo de possibilidade de prevenção anexado, verifico que o processo nº 200761000077119, tem 

por objeto o pedido de emissão de alvará para liberação de saque em conta vinculada ao FGTS. Portanto, não há 

litispendência ou coisa julgada a ensejar a extinção do processo. 

  
3 - Traga a parte autora, no prazo de 30 dias, cópia de carteira de trabalho que comprove o vínculo nos períodos 

requisitados na inicial. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

  

 Intime-se. 

  

0014976-19.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301150019/2011 - ADILSON JOSE 

ALVES (ADV. SP232487 - ANDRE CICERO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, concedo prazo, improrrogável, de 10 (dez) dias, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência (conta de água, luz ou telefone), datado de até cento e 

oitenta dias anteriores à propositura da ação, em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição 

inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

 Intime-se. 

  

0023017-77.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301149369/2011 - ADAO MATHIAS 

DE ALMEIDA FILHO (ADV. SP206902 - CARLOS CESAR GELK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Atenda-se o solicitado, conforme requerido no Oficio nº 073-

2011/NDPU - da Defensoria Publica da União de Guarulhos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

No mesmo prazo e penalidade a fim de regularizar a representação processual, informe o advogado o nº de sua 

inscrição junto ao Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil em São Paulo, conforme dispõe o 

artigo 10 da Lei nº 8.906/94. 

  

Intime-se. 

  
0052756-27.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153086/2011 - MARIA ELIZABETE 

ANTONIOLI (ADV. RO001793 - ANA PAULA MORAIS DA ROSA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 
REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0046781-24.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153088/2011 - MARIA ELIZABETE 

ANTONIOLI (ADV. RO001793 - ANA PAULA MORAIS DA ROSA, SP220290 - ISADORA VOLPATO CURI) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0050429-12.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153087/2011 - ANTONIO CARLOS 

CORREA MACIEL (ADV. PR020777 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se à parte autora para ciência 

da expedição do ofício precatório, bem como do depósito dos valores pelo Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região em conta aberta no Banco do Brasil.  

O levantamento de valores decorrentes de ações judiciais perante os Juizados Especiais Federais obedece ao 

disposto no artigo 46 e parágrafos e artigo 54 da Resolução nº 122/2010 do Conselho da Justiça Federal, 

combinado com o Provimento nº 80/2007 da Corregedoria do Tribunal Regional Federal da Terceira Região.  

Cumpra-se. 

  
0315662-45.2005.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154141/2011 - PEDRO 

MONTANHA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0093435-11.2006.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154311/2011 - MARIA DE FATIMA 

DA SILVA SANTOS (ADV. SP073296 - VANILDA CAMPOS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0089686-83.2006.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154340/2011 - NILSON DIAS 

MIRANDA (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0075337-41.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154438/2011 - GENILSON 

BEZERRA DA SILVA (ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0071034-18.2006.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154469/2011 - MARIA SOLEDADE 

ALVES PEDROZO (ADV. SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0066355-04.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154495/2011 - NESTOR JOSÉ 
DOS SANTOS (ADV. SP235286 - CARMINDA GERTRUDES ATTANAZIO DO PRADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048619-70.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154569/2011 - JOSE DUTRA 

MOREIRA (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0042781-49.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154612/2011 - CLAUDEMIR 

GOMES DE PINHO (ADV. SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034678-87.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154656/2011 - JOSE MONTEIRO 

(ADV. SP078652 - ALMIR MACHADO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0029430-43.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154678/2011 - ANTONIO CARLOS 

FERNANDES (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028910-83.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154683/2011 - ZILDEA 

GONCALVES VENTURA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0026218-77.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154700/2011 - MARIA EUNICE 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP231937 - JOSE AUGUSTO DE ANDRADE FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020474-04.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154729/2011 - WILSON DE JESUS 

(ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018644-03.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154733/2011 - AMILTON SOUZA 

SANTOS (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS 

NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0015851-91.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154742/2011 - VILMA 
APARECIDA RODRIGUES (ADV. SP193045 - MARIUSA BISPO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043986-16.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154602/2011 - YARA NELY ARISA 

(ADV. SP208309 - WILLIAM CALOBRIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0037299-91.2006.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154644/2011 - JOSEFA GAMA 

DOS SANTOS (ADV. SP078881 - JESONIAS SALES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0172139-09.2004.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154241/2011 - DIONIZIO ALVES 

MENDES (ADV. SP176745 - CHRISTIANE DE OLIVEIRA MILANESI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0161177-24.2004.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154253/2011 - CELINO ARAUJO 

DA SILVA (ADV. SP059501 - JOSÉ JACINTO MARCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0161080-24.2004.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154254/2011 - JOAO 

EVANGELISTA DE SOUZA (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0111333-42.2003.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154291/2011 - ANTONIO 

NARCISO DOS SANTOS (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0071190-11.2003.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154466/2011 - TEREZINHA 

CORDEIRO BARROSO (ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0064387-75.2004.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154503/2011 - JOAO GREGORIO 

FILHO (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0029855-75.2004.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154677/2011 - BENEDITO 

MARINHO DA SILVA (ADV. SP124946 - LUZIA MARIA JOAQUIM LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014767-94.2004.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154748/2011 - JOAO CANDIDO 

PINTO (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011719-88.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154765/2011 - BERNARDINO 

LUIZ ANDREOZZI (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009015-44.2004.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154778/2011 - LUCIA SAMARA 

CHEBIB (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005712-22.2004.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154788/2011 - GERALDO 

BATISTA DE AGUILAR (ADV. SP107046 - MARIA RAQUEL MENDES GAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005543-93.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154789/2011 - GILBERTO VIEIRA 

DA SILVA (ADV. SP215865 - MARCOS JOSE LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003601-02.2003.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154792/2011 - ANTONIO INACIO 

DA SILVA FILHO (ADV. SP142143 - VALDIRENE SARTORI BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0001713-32.2002.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154798/2011 - WALDEMAR 

CARDOSO DE SOUZA (ADV. SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA, SP225431 - EVANS MITH 

LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0221106-85.2004.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154212/2011 - WALDIR CARLOS 

WURLITZER (ADV. SP051971 - LUIZA DA SILVA CALDAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0172223-10.2004.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154239/2011 - MANOEL JOSE DA 

SILVA (ADV. SP236270 - MICHEL NEMER NASREDINE FAKIH, SP211815 - MARCELO SÍLVIO DI MARCO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0168707-79.2004.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154247/2011 - DOMINGOS DOS 

SANTOS (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0085482-59.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154368/2011 - LUIZ LAZARO 

VIRIATO (ADV. SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0083261-06.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154389/2011 - MARIA DO 

SOCORRO LISBOA (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0079327-40.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154417/2011 - GERALDO 

ANTUNES LOPES (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0078539-26.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154420/2011 - JOAQUIM ITAMAR 

DA SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0075189-30.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154441/2011 - SERGIO 

SEBASTIAO DOS SANTOS (ADV. SP207238 - MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0068471-17.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154483/2011 - JOAO AUGUSTO 

SANCHES ALVES (ADV. SP240071 - ROSA SUMIKA YANO HARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052673-16.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154551/2011 - RUBENS SILVA 

CHAVES (ADV. SP160796 - VIVIAN GENARO, SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043380-85.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154606/2011 - JOSE ALVES DE 

SOUZA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043064-09.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154610/2011 - EDMILSON 

PEREIRA DA CRUZ (ADV. SP251022 - FABIO MARIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041095-22.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154624/2011 - JOSE DE JESUS 

MEIRELES (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037363-33.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154642/2011 - ROQUE RAMOS 

DOS SANTOS (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034764-58.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154652/2011 - FRANCISCO LOPES 

DIAS (ADV. SP125403 - DEBORA RODRIGUES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0034707-40.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154654/2011 - JOSE CARLOS DE 

LIMA (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0033576-93.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154660/2011 - SUELI 

NOMIDOME (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0027933-57.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154687/2011 - GILMAR 

FERNANDES DE SOUZA (ADV. SP125403 - DEBORA RODRIGUES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026116-55.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154702/2011 - JOSE JOAO DE 

SOUZA (ADV. SP219014 - MARIA ALICE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025433-23.2005.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154708/2011 - DORIVAL 

DONIZETE SALVATO (ADV. SP090904 - ADONES CANATTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025171-68.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154710/2011 - MANOEL NUNES 

DA SILVA (ADV. SP180208 - JEFFERSON AIOLFE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0021362-70.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154723/2011 - JOAO DA SILVA 

CLARO (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014983-16.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154746/2011 - FRANCISCO 

ALOIZIO KROTH (ADV. SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES, SP227942 - ADRIANO DE SOUZA ALVES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013704-92.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154755/2011 - JOSE MARIA DE 

ALBUQUERQUE (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0012530-48.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154762/2011 - JOAO PEREIRA 

LIMA (ADV. SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011701-04.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154766/2011 - JERONIMO JAIME 

JORGE MARIA PEETERS (ADV. SP145289 - JOAO LELLO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009587-58.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154772/2011 - JOSE EUSTAQUIO 

DA COSTA (ADV. SP180208 - JEFFERSON AIOLFE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009500-05.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154773/2011 - JOSE LOPES NETO 

(ADV. SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007372-46.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154782/2011 - ALBENE HONORIO 

DO NASCIMENTO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004343-51.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154790/2011 - ALCIDES PEREIRA 

DE CARVALHO (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003270-78.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154794/2011 - OLIVAR GORGAL 

QUINTANS (ADV. SP145289 - JOAO LELLO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0371923-64.2004.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154090/2011 - ANTONIO AMADO 

DE MEIRA (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0317495-35.2004.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154139/2011 - JOSE DOS SANTOS 

DANTAS (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0023860-47.2005.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154716/2011 - MANOEL 

RODRIGUES NETO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013735-25.2002.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154753/2011 - JOAQUIM 

ANTONIO DA SILVA (ADV. SP201706 - JOSÉ NAZARENO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0243925-16.2004.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154197/2011 - NEIDE MARIA 

SCARPELINI (ADV. SP103462 - SUELI DOMINGUES VALLIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044469-80.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154596/2011 - ANTONIO PAZ 

(ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0008480-76.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154780/2011 - DOMINGOS 

GILSO DA COSTA (ADV. SP273790 - DANIEL RODRIGO BARBOSA, SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0084203-38.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154379/2011 - REGINALDO 

SANTOS (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050665-66.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154556/2011 - MURILO DA SILVA 

(ADV. SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0047434-31.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154579/2011 - EDINALDO DE 

SANTANA SANTOS (ADV. SP231533 - ALTAIR DE SOUZA MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046375-71.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154584/2011 - OZORIO VIEIRA 

CARREIRO (ADV. SP211436 - SHIZUKO YAMASAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0445056-42.2004.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154078/2011 - AVERALDO 

OLIVEIRA DE SOUZA (ADV. SP075237 - MARIA LIGIA PEREIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0094524-35.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154306/2011 - MARIA 

CONCEBIDA SILVA (ADV. SP228343 - EDINEI MINEIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0093485-03.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154309/2011 - MANOEL NUNES 

DA SILVA (ADV. SP055425 - ESTEVAN SABINO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0093145-93.2006.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154314/2011 - ANISIO FERREIRA 

SANTOS (ADV. SP170047 - ELIZETE MARIA BARTAH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0090996-90.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154332/2011 - JOSE JORGE 

VICENTE (ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0090394-02.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154335/2011 - MARIA JOSE 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP232549 - SERGIO REGINALDO BALLASTRERI, SP257340 - DEJAIR DE 

ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS, SP242505 - PAULO JOSÉ CORREIA DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0089991-33.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154338/2011 - MANOEL ALVES 

COUTINHO (ADV. SP281836 - JOSE WELLINGTON UCHOA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0088285-49.2006.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154344/2011 - BENEDITO DE 

CARVALHO (ADV. SP173422 - MARUPIARA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0087906-11.2006.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154347/2011 - MARLI DOS 

SANTOS (ADV. SP106860 - NADIR AMBROSIO GONCALVES LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0087717-33.2006.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154351/2011 - JOSE SERAFIM 

GOMES (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0080397-29.2006.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154409/2011 - ANTONIO PRADO 
SANTOS (ADV. SP141396 - ELIAS BEZERRA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0079981-61.2006.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154414/2011 - JOSE CANDIDO 

SOBRINHO (ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0072296-03.2006.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154458/2011 - JOSE DANIEL 

(ADV. SP090751 - IRMA MOLINERO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0072293-14.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154461/2011 - ISRAEL JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP216620 - SUELY DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0065345-22.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154499/2011 - SONIA REGINA 

ALVAREZ (ADV. SP206321 - ALEXANDRE CARLOS GIANCOLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0057528-38.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154538/2011 - IVA RODRIGUES 

DE SOUSA (ADV. SP153998 - AMAURI SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0048259-72.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154575/2011 - VALDIR DA SILVA 

(ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0046185-79.2006.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154588/2011 - JOSEFA MARIA DA 

SILVA (ADV. SP156695 - THAIS BARBOUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0039139-68.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154632/2011 - LUIZ ANTONIO DO 

NASCIMENTO NETO (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016483-20.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154740/2011 - FILESMINO DE 

JESUS GOMES (ADV. SP110818 - AZENAITE MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015501-06.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154744/2011 - IDALINA 

FERNANDES (ADV. SP285941 - LAURA BENITO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015361-69.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154745/2011 - ANEZIO SOARES 

DE ARAUJO (ADV. SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0014606-21.2003.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154749/2011 - RUTH DE SOUZA 

SILVA (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0012540-29.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154760/2011 - JACILENE LOPES 

DE JESUS (ADV. SP233445 - SANDRA DI CEZAR, SP233439 - MARIA ELIZABETH GONCALVES LIMA 

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010986-25.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154770/2011 - ANTONIO 

CELESTINO SOBRINHO DE SA (ADV. SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA, SP231515 - MARCOS 

PAULO MENDES DA CRUZ, SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0001168-15.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154799/2011 - HORACIO FIRMINO 

DA SILVA (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO, SP275413 - ADRIANA SANCHES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0285323-06.2005.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154171/2011 - ELIZA DELFIM 

RODRIGUES (ADV. SP166510 - CLAUDIO NISHIHATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0091799-10.2006.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154324/2011 - DARCI ANTONIO 

(ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES, SP255436 - LILIAN 

GOUVEIA GARCEZ, SP162352 - SIMONE RIBEIRO, SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ, SP269706 - 

CÍNTIA DOS SANTOS FERREIRA AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0090100-47.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154337/2011 - CIDALIA 

GONCALVES OLIVEIRA (ADV. SP078652 - ALMIR MACHADO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0085488-66.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154366/2011 - ANA MARIA 

DALLSTELLA (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0083063-08.2003.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154391/2011 - NEIDE 

FERNANDES DA SILVA ALVES E MENORES (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0081269-10.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154404/2011 - MARIA 

AUXILIADORA TORQUETO DOS REIS (ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0078034-74.2003.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154423/2011 - ANA ORTIZ 

SILVESTRE (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0077543-62.2006.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154431/2011 - NEUZA 

APARECIDA PAGOTTI ALMEIDA (ADV. SP175328 - ROGÉRIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0068749-18.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154481/2011 - GISLAINE 

APARECIDA COSTA FARIA (ADV. SP222392 - RUBENS NUNES DE MORAIS); ANTONIO JOSE DOS 

SANTOS NETO (ADV. SP222392 - RUBENS NUNES DE MORAIS); MARIA EDUARDA FARIA DOS SANTOS 

(ADV. SP222392 - RUBENS NUNES DE MORAIS); THIAGO FARIAS DOS SANTOS (ADV. SP222392 - 
RUBENS NUNES DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0067660-57.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154489/2011 - DIVINA EURIPA DE 

ARAUJO (ADV. SP152386 - ANTONIO CARLOS DINIZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0064855-39.2004.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154501/2011 - MARLI SOUZA DE 

MELO (ADV. SP147913 - MARCIO RIBEIRO DO NASCIMENTO); MARIA VICTORIA SOUZA DE MELO 
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(ADV. SP147913 - MARCIO RIBEIRO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE); GEOVANI MARTINS CORDEIRO (ADV./PROC. SP147913 - MARCIO 

RIBEIRO DO NASCIMENTO); ABELINA ROSA DOS REIS (ADV./PROC. SP147913 - MARCIO RIBEIRO DO 

NASCIMENTO). 

  

0063843-82.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154508/2011 - ANDREA LOPES 

SILVA NOGUEIRA (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO); DANILO SILVA NOGUEIRA (ADV. ); 

DANIELA SILVA NOGUEIRA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0062684-12.2004.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154515/2011 - ANTONIO 

TAVARES DA CAMARA (ADV. SP079395 - DAMARIS SILVEIRA FERNANDEZ DIAS); MARLENE 

RODRIGUES DA CAMARA (ADV. SP079395 - DAMARIS SILVEIRA FERNANDEZ DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0053741-35.2006.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154546/2011 - MAYARA LARA 

FERREIRA (ADV. SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047583-90.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154577/2011 - ANA DIAS DOS 

SANTOS (ADV. SP197157 - RAFAEL MONTEIRO PREZIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046216-65.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154586/2011 - ANICE LUIZ DA 

SILVA (ADV. SP186161 - ALEXANDRE CALVI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0045565-96.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154590/2011 - ESTELITA 

GONCALVES ALVES (ADV. SP232540 - PAULO CEZAR FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038763-82.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154634/2011 - NEUZA ALMEIDA 

FREITAS (ADV. SP192366 - ANA CAROLINA CARLOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023926-56.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154714/2011 - MARIA JOSE DA 

CONCEICAO (ADV. SP134711 - BERENICIO TOLEDO BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014003-40.2006.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154752/2011 - THAMY 

APARECIDA DE MATTOS REZENDE (ADV. SP138568 - ANTONIO LUIZ TOZATTO); DANIELA REZENDE 

SILVA (REP POR THAMY AP. DE MATTOS REZENDE) (ADV. SP138568 - ANTONIO LUIZ TOZATTO); 

DANILO REZENDE SILVA (REP. POR THAMY AP. DE MATTOS REZENDE) (ADV. SP138568 - ANTONIO 
LUIZ TOZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012532-18.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154761/2011 - DANIELA 

RODRIGUES DO NASCIMENTO (ADV. SP201532 - AIRTON BARBOSA BOZZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012056-82.2005.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154764/2011 - ANIDES MARIA 

DOS PASSOS (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP183598 - PETERSON PADOVANI). 
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0093003-55.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154319/2011 - MARIA 

APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA); EDSON DE OLIVEIRA 

SILVA (ADV. SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048354-73.2005.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154573/2011 - ANTONIO DANTAS 

DOS SANTOS (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003681-87.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154791/2011 - OLIRIO JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017818-50.2003.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154734/2011 - NELSON RIBEIRO 
(ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0009355-22.2003.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154775/2011 - ARACI 

QUINTILIANO (ADV. SP221971 - FABIANA DA SILVA CAVALCANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005930-84.2003.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154787/2011 - ANTONIO CAMELO 

NOBRE (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0544479-72.2004.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154047/2011 - LUIZ GONZAGA 

DA SILVA (ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0523131-95.2004.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154054/2011 - JAIR NUNES 

RODRIGUES (ADV. SP054222 - NEWTON MONTAGNINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0514538-77.2004.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154056/2011 - ANTONIO DO 

AMARAL NETO (ADV. SP187547 - GLEICE DE CARLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0495018-34.2004.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154063/2011 - ANTONIO 

ALFONSO (ADV. SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0470951-05.2004.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154070/2011 - HIROKAZI IZUMI 

(ADV. SP040378 - CESIRA CARLET) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0366301-04.2004.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154092/2011 - CARLOS ROBERTO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0348327-51.2004.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154102/2011 - ANTONIO 

CAMARGO DA SILVA (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0344919-18.2005.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154112/2011 - SONIA MARIA 

FANTUCCI (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0339217-28.2004.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154114/2011 - ALVARO TRENTO 

(ADV. SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA); TERESA RAIS TRENTO (ADV. SP153041 - JOAO 

MONTEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0329848-73.2005.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154123/2011 - APARICIO VIEIRA 

SOBRINHO (ADV. SP205075 - FIORELLA DA SILVA IGNACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0325417-93.2005.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154129/2011 - VALDIR ESTEVAN 

SOMMER (ADV. SP170302 - PAULO SÉRGIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0313808-50.2004.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154145/2011 - ELLEN 

LOEWENBERG (ADV. SP177360 - REGIANE PERRI ANDRADE PALMEIRA, SP177360 - REGIANE PERRI 

ANDRADE PALMEIRA); CLAUDIA IRENE LOWENBERG PASSALACQUA (ADV. SP177360 - REGIANE 

PERRI ANDRADE PALMEIRA, SP096567 - MONICA HEINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0309728-09.2005.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154149/2011 - REGINALDO 

ANTONIO CORREA LEITE (ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0287709-43.2004.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154167/2011 - MARIA DE 

LOURDES DAL COLETO SALTO (ADV. SP022523 - MARIA JOSE VALARELLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0261820-87.2004.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154186/2011 - PAULO TAVARES 

DE ALMEIDA (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0255510-65.2004.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154188/2011 - ROSA 

FLORENTINO DUARTE (ADV. SP179834 - FLORACI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0238985-08.2004.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154199/2011 - JULIAN ORTOLÁ 

SIMO (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0234913-41.2005.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154203/2011 - EURIDIO 

FERREIRA (ADV. SP041008 - LAZARO JOSE DOMINGUES, SP166705 - PATRÍCIA CASALINI DOMINGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0226582-07.2004.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154205/2011 - SEBASTIAO 

FURTADO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0189526-37.2004.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154220/2011 - JOSE VALENTIM 

FERNANDES (ADV. SP121478 - SILVIO JOSE TRINDADE, SP138045 - AUDRIA MARTINS TRIDICO 

JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0181380-07.2004.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154225/2011 - CLOVIS MARTINI 

GEMIGNANI (ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0178924-50.2005.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154229/2011 - ANTONIO GOMES 

(ADV. SP201274 - PATRICIA DOS SANTOS RECHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0178502-75.2005.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154233/2011 - AUGUSTO 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA); ORLANDO 

FRANCISCO DE PAULA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA); PEDRO 

MASALSKIENE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA); SEBASTIAO DOS REIS 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA); JOAO BATISTA FRALEONI (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0168696-16.2005.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154249/2011 - ELIANA DO 

AMARAL FERREIRA RUIZ (ADV. SP143497 - OSWALDO WAQUIM ANSARAH) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0166167-24.2005.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154251/2011 - UBALDO DOS 
SANTOS CORREA (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0159411-96.2005.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154256/2011 - ARLETE ENIDE 

OLIVEIRA DE MORAES (ADV. SP087100 - LUCIA MARIA DE MORAIS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0141822-28.2004.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154263/2011 - URIEL PINHEIRO 

DO AMARAL (ADV. SP150481 - JOVINA FIRMINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0137013-58.2005.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154266/2011 - SEBASTIAO 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP153047 - LIONETE MARIA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0135193-38.2004.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154272/2011 - SAULO MANOEL 

CORDEIRO (ADV. , ); WINIFRIEDA CLARICE THOME CORDEIRO (ADV. SP070067 - JOAO CARLOS DA 

SILVA, SP114159 - JORGE JOAO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0130439-53.2004.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154275/2011 - FRANCISCO 

MOLINARI (ADV. SP161672 - JOSÉ EDILSON CICOTE, SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0116463-13.2003.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154286/2011 - MARIA HELENA 

NORONHA VIANNA MATTOSINHO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0111507-80.2005.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154289/2011 - AVELINO 

GONÇALVES PEREIRA (ADV. SP229656 - NAMIR DE PAIVA PIRES SOUSA, SP209947 - MARIA ANGELA 

MENDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0111092-97.2005.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154293/2011 - ORESTES 

RODRIGUES DA COSTA (ADV. SP229656 - NAMIR DE PAIVA PIRES SOUSA, SP209947 - MARIA ANGELA 

MENDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  
0101440-56.2005.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154299/2011 - GILZAIR MOREIRA 

SOUZA (ADV. SP130706 - ANSELMO ANTONIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0095438-41.2003.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154302/2011 - JOSE WILSON 

MANOEL (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0093091-35.2003.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154317/2011 - RUDNEY GAVA 

(ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0085431-53.2004.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154370/2011 - JORGE LOPES 

BENTO (ADV. SP150190 - ROGERIO LUIS FURTADO, SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ, 
SP196013 - FRANCISCO RICARDO PETRINI, SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0083789-45.2004.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154382/2011 - NATANAEL 

CAETANO DE OLIVEIRA (ADV. SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0074511-49.2006.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154446/2011 - JOAO CARDINALI 

NETO (ADV. SP084282 - HERIVELTO CARLOS FERREIRA, SP275693 - JEFFERSON RENATO FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0068430-55.2004.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154486/2011 - TIEKA IWAMOTO 

(ADV. SP177336 - PAULA KEIKO IWAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0057804-11.2003.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154531/2011 - AMELIA DA SILVA 

SAIBRO (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044110-67.2006.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154599/2011 - JOSÉ DA SILVA 

PEREIRA (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0035598-03.2003.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154650/2011 - JAIR EMIDIO DE 

FARIA (ADV. SP136460 - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026239-87.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154699/2011 - VANDERLEI 

CAVICCHIOLI (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022878-67.2004.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154721/2011 - ARI MARTINS 

(ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020177-65.2006.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154730/2011 - LUIZ FERNANDES 

DE SIQUEIRA (ADV. SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020163-81.2006.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154731/2011 - EDISON BOTOSSI 

CARDOSO (ADV. SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015551-03.2006.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154743/2011 - ADEMAR DE 

OLIVEIRA (ADV. SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003225-40.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154795/2011 - NORMA PEDRO 

(ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0485639-69.2004.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154067/2011 - MAURICIO 

PRIETO MARTINS (ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0431413-17.2004.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154082/2011 - DOLORES 

RODRIGUES DOMINGUES (ADV. SP117898 - DAISY APARECIDA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0345497-78.2005.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154105/2011 - NAIR DE MORAIS 

FORTES (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0306340-98.2005.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154151/2011 - ABILIO 
ROCUMBACK LUZ (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0254069-49.2004.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154191/2011 - ALICE BORGES 

DOS SANTOS BARBOSA (ADV. SP116366 - ALEXANDRE PALHARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0083011-07.2006.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154393/2011 - CECILIA 

BERNARDINO MORAES- ESPOLIO (ADV. SP047342 - MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ, SP047342 
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- MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ); VENILDA MOREIRA SILVEIRA (ADV. SP047342 - MARIA 

APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0036494-41.2006.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154646/2011 - ANITA MARQUES 

PEREIRA (ADV. SP178095 - ROSANA PICOLLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0525651-28.2004.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154050/2011 - THEOCLITO 

VALENTE DA SILVA (ADV. SP103462 - SUELI DOMINGUES VALLIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0345140-98.2005.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154110/2011 - ALCEU ALVES 

DIAS (ADV. SP182503 - LUCIANO JULIANO BLANDY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0324885-22.2005.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154131/2011 - MANOEL MOTTA 

(ADV. SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0210003-47.2005.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154214/2011 - MARIA DE LURDES 

RONDINA MANDALITI (ADV. SP134450 - MARIA DE LURDES RONDINA MANDALITI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0184308-91.2005.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154222/2011 - JOSE LUIZ 

MARQUES (ADV. SP028706 - ENILTON FERNANDES NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0124016-43.2005.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154282/2011 - HELIO PINTO 

RIBEIRO (ADV. SP205361 - CLAUDVANEA SMITH VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0122005-41.2005.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154284/2011 - JOAO DOS 

SANTOS (ADV. SP078066 - LENIRO DA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0092385-47.2006.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154321/2011 - GLEIDES MAZZA 

(ADV. SP103216 - FABIO MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0091338-04.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154330/2011 - ONOFRE CORREA 

DA COSTA (ADV. SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0087234-03.2006.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154353/2011 - FLAVIO COSTA 

FERREIRA (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0082666-07.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154396/2011 - LUCIDIO CABRAL 

TAVARES (ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0072818-35.2003.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154452/2011 - JOSE RODRIGUES 

DOS SANTOS - ESPOLIO (ADV. SP150513 - ELIZANE DE BRITO XAVIER, SP150513 - ELIZANE DE BRITO 

XAVIER); GILEUSA RODRIGUES FERNANDES (ADV. SP150513 - ELIZANE DE BRITO XAVIER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0061773-92.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154517/2011 - ROSELI MELLACI 

BERGAMASCKI (ADV. SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052976-30.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154548/2011 - ERIVALDO 

EVANGELISTA SANTOS (ADV. SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0048392-51.2006.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154571/2011 - RAUL GIANONE 

(ADV. SP153998 - AMAURI SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0043306-94.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154608/2011 - LEONILDE 

MIRABELLI DA SILVA (ADV. SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031218-29.2006.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154666/2011 - MARIO BUSCO 

(ADV. SP240246 - DALVINHA FERREIRA DA CONCEIÇAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030467-42.2006.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154673/2011 - SUELI 
APARECIDA DA SILVA (ADV. SP061682 - JOSELIA MARIA BENTO LEOCADIO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016963-66.2006.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154737/2011 - MARIA 

APARECIDA DA SILVA MENDONCA (ADV. SP223667 - CELIA TRINDADE DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016834-27.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154739/2011 - CICERA DA SILVA 

AMARAL (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015974-31.2004.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154741/2011 - MARZIO MOGLIA 

(ADV. SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003049-32.2006.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154796/2011 - GUTTEMBERG 

MORTATTI PRATAVIERA (ADV. SP122476 - PATRICIA LOPES FERIANI DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000136-14.2005.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154800/2011 - TANIA 

APARECIDA IGNACIO (ADV. SP186345 - LUCIANA ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0180845-44.2005.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154227/2011 - LIDIA CAMBON 

(ADV. SP163000 - EDISON CAMBON JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0084372-59.2006.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154377/2011 - JOSE LOPES DOS 

SANTOS (ADV. SP204140 - RITA DE CASSIA THOME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012198-86.2005.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154763/2011 - MARIO PILLOTTO 

FILHO (ADV. SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0323955-04.2005.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154133/2011 - MARIA 

APARECIDA OTAVIANO PEREIRA (ADV. SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0262015-38.2005.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154184/2011 - MARIA GOULART 

SILVERIO (ADV. SP153047 - LIONETE MARIA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0155949-34.2005.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154261/2011 - SONIA 

FRANCISCA MOREIRA (ADV. SP205321 - NORMA DOS SANTOS MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0102042-47.2005.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154297/2011 - CARMELA DE 

COSTA PINTO (ADV. SP130706 - ANSELMO ANTONIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0080705-70.2003.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154406/2011 - FLORA GERBELLI 

LOUZADA (ADV. SP202224 - ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0346488-88.2004.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154104/2011 - DIRCEU JOSE 

ELIAS (ADV. SP211794 - KARLA HELENE RODRIGUES VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0326576-71.2005.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154125/2011 - MARIA 

CONCEICAO AGOSTINELLI (ADV. SP193090 - TELMA ANDRADE SANTANA NASSER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0326405-17.2005.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154127/2011 - ARIOVALDO DA 
SLVA MARTINS (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0235143-83.2005.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154201/2011 - ISMAEL CORSO 

(ADV. SP213204 - GISLAINE NEGREIROS BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0130430-57.2005.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154277/2011 - ANTONIO 

REYNALDO ALCARDE (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0085558-83.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154364/2011 - HELIO BATISTA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0083273-54.2006.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154387/2011 - RAFAEL 

GENZERICO NETO (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0077811-82.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154429/2011 - AMABILIO MORAN 

VINAYO (ADV. SP173399 - MARIA ISABEL GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0069296-58.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154476/2011 - OCTAVIO 

GARCIA NOGUEIRA (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0069233-38.2004.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154479/2011 - MARIO PEZZUTTO 

DE ALMEIDA (ADV. SP079448 - RONALDO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0063851-59.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154506/2011 - BENEDITO 

RANSATO (ADV. SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0063001-05.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154512/2011 - JOSE PEREIRA DA 

CRUZ (ADV. SP156816 - ELIZABETE LEITE SCHEIBMAYR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0061770-45.2004.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154519/2011 - ANISIO LOYOLA 

(ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0061688-09.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154521/2011 - NELSON 

CLEMENTE DOMINGOS (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0061535-73.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154525/2011 - JOSE LUCIO ALVES 

(ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0057627-13.2004.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154536/2011 - JOSE DE OLIVEIRA 

(ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0049588-90.2005.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154562/2011 - PAULO DUARTE 

(ADV. SP086006 - MARIA RITA EVANGELISTA DA CRUZ SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0049575-91.2005.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154565/2011 - RAIMUNDO TELES 

(ADV. SP103462 - SUELI DOMINGUES VALLIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0045467-48.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154592/2011 - AMARAL 

MARTORELLI FILHO (ADV. SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045445-87.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154594/2011 - JOSE PAULO 

MIGUEL (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041473-75.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154622/2011 - EDSON MENDES 

DOS SANTOS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027408-75.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154692/2011 - OSWALDO 

MARIANI (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009466-30.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154774/2011 - JOAO LICHOTE 

BARROSO (ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0265703-08.2005.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154182/2011 - JOSE JAIR ZORZON 

(ADV. SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0026843-48.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154694/2011 - LIDIA YURI 

UCHIDA FERNANDES (ADV. SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014868-34.2004.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154747/2011 - LEONEL DE 

OLIVEIRA NETO (ADV. SP159988 - PLINIO MARCOS BOECHAT ALVES FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0075537-82.2006.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154436/2011 - ALEXANDRE 

MENDES DA COSTA FILHO (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024707-78.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154712/2011 - PAULO LIMA 

BRITO (ADV. SP056696 - OSVALDO PINTO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054631-37.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154545/2011 - EMILIANA DE 

JESUS SILVA (ADV. SP223626 - ADENILDO MARQUES MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023872-90.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154715/2011 - FRANCISCO 

SEONE CASTELO (ADV. SP203707 - MARINETE PIRES ORNELAS, SP203707 - MARINETE PIRES 

ORNELAS); CARMEN SEOANE CASTELO (ADV. SP216000 - ALCIDES GASPARINDO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0051198-64.2003.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301151966/2011 - BENEDITO FELIX 

SIMÕES (ADV. SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição da parte autora, reitere-se ofício ao INSS a fim de comprovar 

documentalmente o cumprimento, integral, da obrigação de fazer, conforme determinado na sentença/acórdão, no prazo 

de 10(dez) dias, sob as penas da Lei. 

 Int. 

  

0057942-36.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153761/2011 - ROSANGELA 

SOLER NOGUEIRA (ADV. SP013630 - DARMY MENDONCA); MANOEL RAMOS NOGUEIRA (ADV. 

SP013630 - DARMY MENDONCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Com o intuito de regularizar o sistema deste Juizado, intimem-se as partes da decisão 

proferida em 09/05/2011. 

  
0048265-74.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301150731/2011 - ERVINO PAULO 

RESCHKE - ESPÓLIO (ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que espólio pretende a 

reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado em conta vinculada FGTS de titularidade do(a) autor(a) da 

herança. 

  

Em respeito às normas contidas no art. 12, inc. V cumulado com o art. 991 e art. 1027 do Código de Processo Civil, 

entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da 

herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha ou, em não havendo inventário ou, na hipótese da 

adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

  

Por outro lado, havendo dependentes habilitados à pensão por morte, o art. 20, inc. IV da Lei n° 8036/90 excepciona a 

regra e a ordem sucessória do Código Civil: (...) sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse fim habilitados 

perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de pensões por morte. Na falta de 

dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados 

em alvará judicial, expedido a requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento. 

  
Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de dependentes 

habilitados à pensão por morte e, consequentemente, regularize o polo ativo da demanda para incluir exclusivamente 

o(a)(s) pensionista(s). 

  

No mesmo prazo e penalidade, esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando documentação necessária para 

sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto 

e pé do processo nº 19990399008543096, da 13a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA). 

  

Inexistindo dependentes habilitados à pensão por morte, junte certidão de objeto e pé do processo de inventário ou 

retifique o polo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópias dos cartões dos CPF, 

RG, comprovantes de endereços em seus nomes, procurações e, se o caso, formal de partilha. 

  

Intime-se. 

  

0050766-98.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153972/2011 - LUCIANA VIDAL 

FEITOZA (ADV. SP224580 - MARCELO CARDOSO CRISTOVAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1.Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício 

previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório 

sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 

284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

2. No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até 

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 
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3. Também no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, junte aos autos cópia legível do 

cartão do CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 

09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 

10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

Intime-se 

  

0010976-73.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301151761/2011 - ROBERTO CARLOS 

FLAUSINO (ADV. SP104238 - PEDRO CALIXTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em dez dias, cumpra a parte autora integralmente o despacho exarado em 29/04/2011, 

juntando aos autos número e DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os princípios 

Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados, sob pena de extinção da ação sem resolução do 

mérito. 

  

0049407-16.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301149755/2011 - LUIZ GOMES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP076703 - BAPTISTA VERONESI NETO, SP135831 - EVODIR DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia 

legível do RG da parte autora e de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à 

data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de 

fazê-lo. 

Intime-se. 

  

0029531-75.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153980/2011 - MARIA ESTEVES 

SOARES DA SILVA (ADV. SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE, SP211453 - ALEXANDRE JANINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando que já foi 

oficiado nos autos determinando o cumprimento da r. sentença e até a presente data o INSS sequer se dignou a informar 

o Juízo sobre o cumprimento da ordem ou a impossibilidade de fazê-lo, expeça-se imediatamente mandado de 

intimação pessoal ao Chefe da Unidade Avançada do INSS, devendo o oficial de justiça permanecer no local até o 

efetivo cumprimento desta ordem. 

  

0000325-16.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301039957/2011 - ANTONIO PINTO 
(ADV. SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Primeiramente, relativamente ao processo apontado no termo de prevenção, verifico 

a existência de coisa julgada apenas em relação ao pedido de revisão de benefício pelos índices da ORTN. 

Quanto aos demais requerimentos, esclareça a parte autora seu pedido no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do 

feito sem o julgamento do mérito, principalmente em relação ao pedido de aplicação dos índices relativos aos expurgos 

inflacionários. 

Int. 

  

0049335-63.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301151177/2011 - LUIS HENRIQUE 

SANTANA (ADV. SP263938 - LEANDRO SGARBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Peticiona a representante do autor requerendo a liberação, em seu nome, dos valores referente à requisição de 

pagamento efetuada neste processo em nome de seu filho menor Luiz Henrique Santana (13 anos). 

Por se tratar verba de caráter alimentício, defiro o requerido pela mãe do menor e determino que seja oficiado ao banco 

do Brasil para que libere o montante depositado em nome do autor, à sua representante legal Srª Roseli de Oliveira 
Rodrigues, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o n.º 11504364848, que ficará responsável, sob as penas da lei, 

pela destinação destes valores em benefício do seu filho. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a Fazenda Pública 

devedora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se, nos termos dos §§ 9º e 10º do artigo 100 da 

Constituição Federal, quanto à expedição do ofício precatório. 

Decorrido o prazo sem manifestação ou havendo manifestação no sentido que não há débito da parte a ser 

compensado, requisite-se o pagamento. 

Havendo informação de débito, remetam-se os autos à conclusão. 
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0044333-15.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301158319/2011 - ARNALDO ALVES 

DA CUNHA (ADV. SP061310 - JANIO URBANO MARINHO, SP133258 - AMARANTO BARROS LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002045-91.2005.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301157951/2011 - EUNYCE DA SILVA 

CONDE DOS SANTOS (ADV. SP066771 - JOANA SIMAS DE OLIVEIRA SCARPARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0453813-25.2004.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301150776/2011 - ROMILDA 

APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP079775 - PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

A parte autora, após decorrido alguns anos após a baixa definitiva dos autos virtuais no sistema informatizado deste 

juizado, requereu o desarquivamento dos autos para impugnar os cálculos elaborados pelo INSS, porém não traz, em 

sua petição, nenhum dado concreto a embasar suas alegações, uma vez que seu inconformismo não vem instruído com 
os cálculos demonstrativos do valor que entende devido, não se prestando, para este fim, meras alegações. 

Ademais, verifico das informações processuais que foi expedido o montante dos atrasados em decorrência da revisão, 

através de requisitório/precatório. 

Assim, nada mais há a ser discutido nestes autos, eis que, com o levantamento dos valores, sem qualquer ressalva, a 

parte autora concordou com os cálculos do INSS. 

Por oportuno, advirto que, em havendo petições meramente procrastinatórias, que dificultem a baixa definitiva dos 

autos virtuais no sistema informatizado deste juizado, poderão ser interpretadas como sendo de litigância de má fé. 

 Retornem os autos, definitivamente, ao arquivo. Int. 

  

0014115-67.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301150757/2011 - UBIRAJARA INDIO 

DARONCH (ADV. SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que os processos n.º 200863010393370, 200863010395238 e 200863010395263, apontados no termo de 

prevenção, possuem identidade parcial quanto às atualizações monetárias dos saldos das contas-poupança nº. 31527-4, 

35484-9, 39230-9, 39272-4, 39319-4, 39358-5, 39381-0, 39422-0, 39874-9, 39886-2, 40170-7, 40237-1, 40259-2 e 

43662-4 no tocante aos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I) com este feito, conforme se verifica após 

consulta ao sistema e pelos documentos anexados aos autos. 
Assim, observa-se que há identidade parcial entre aquelas ações e esta quanto à correção monetária referente aos meses 

de abril e maio de 1990. 

A hipótese é de litispendência em relação ao período supra mencionado, impondo-se a extinção do processo sem 

resolução do mérito, uma vez que a parte autora já exerceu seu direito de ação em outro processo. 

Posto isso, em razão da existência de litispendência, verifico ausência de pressuposto objetivo de desenvolvimento 

válido da relação jurídica processual em relação aos pedidos de atualizações monetárias das contas- poupança nº 31527-

4, 35484-9, 39230-9, 39272-4, 39319-4, 39358-5, 39381-0, 39422-0, 39874-9, 39886-2, 40170-7, 40237-1, 40259-2 e 

43662-4, nos meses de abril e maio de 1990, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Determino o prosseguimento do feito em relação às contas-poupança números 34254-9, 39038-1, 39061-6, 39449-2, 

39465-4, 39486-7, 39505-7, 39521-9, 40404-8 e 43665-9 quanto à aplicação dos índices referentes aos meses de abril e 

maio de 1990 e fevereiro de 1991, nos termos do pedido. 

  

2. Considerando que não há nos autos cópias dos extratos das contas-poupança em nome da parte autora referentes aos 

meses de abril, maio e junho de 1990 (contas nº 39449-2, 39465-4 e 39486-7), meses de abril e maio de 1990 (contas nº 

34254-9, 39038-1, 39061-6, 39505-7, 39521-9, 40404-8 e 43665-9), bem como cópias referentes ao período de janeiro 

a março de 1991 (Plano Collor II) com relação a todas elas, necessárias à apreciação do pedido, determino que sejam 

juntadas aos autos cópias dos extratos relativas aos períodos indicados, no prazo de 60 dias, sob pena de julgamento 
conforme o estado do processo. 

  

Intime-se. 

  

0046951-93.2010.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153575/2011 - SANTO 

FERNANDES DE TEBAS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO 

RAIMUNDO, SP300237 - CAMILA RENATA DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos cópia 

legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do benefício), sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 
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Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do benefício no 

cadastro de parte. 

  

Intime-se. 

  

0125295-64.2005.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301151458/2011 - MANOEL POSSO 

FILHO (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). A demora no cumprimento da decisão judicial justifica a imposição de multa, nos 

termos do art. 461, §4º, do CPC. 

Partindo-se dessa premissa, discute-se os critérios adotados para a sua fixação. 

Na fixação desse valor - que deve servir como forma de reparar o prejuízo da parte autora e compelir a ré a purgar a 

mora -, podem ser usados critérios como: (a) valor do benefício em mora; (b) valor do menor ou maior benefício pago 

pela seguridade social; (c) valor fixo por dia de atraso, como R$ 10, R$ 100, R$ 500 ou R$ 1.000. 

Esses e outros critérios vêm sendo amplamente adotados, inclusive por mim. Porém, a reflexão quanto aos efeitos da 

demora para a vida dos jurisdicionados levam à procura de outro parâmetro. Explico a seguir as razões dessa afirmação. 

A fixação da multa em função do valor do benefício pode acarretar tratamento desigual a segurados em igual situação. 
Isso porque a mesma conduta da ré - demora no cumprimento da decisão judicial - é sancionada em razão da capacidade 

econômica da parte autora. 

Assim surgem dois problemas: (i) não se pondera o fato de que a privação de rendimentos pode ter consequências mais 

graves para quem deve receber um benefício de valor menor; (ii) visando reduzir os encargos com astreintes, a parte 

devedora pode ser levada a priorizar decisões que tratem de benefícios mais altos e, de conseguinte, com a pena de 

imposição de multa também mais elevada, em detrimento da cronologia de recebimento das ordens. 

Da mesma forma, pode-se questionar a adequação dos outros critérios mencionados acima (itens “b” e “c”), por duas 

razões: (iii) ausência de conexão entre o valor da multa e caso concreto ou as causas da demora; (iv) de forma 

semelhante ao item “ii” acima, a parte devedora pode a priorizar decisões que imponham multas mais altas, e não 

decisões pendentes de cumprimento há mais tempo. 

A busca de critérios que solucionem os problemas apontados passa pelo questionamento sobre os motivos da demora no 

atendimento de ordens judiciais. 

A experiência mostra que esses atrasos são frequentemente atribuídos à falta de recursos humanos e materiais 

enfrentados pelo Poder Público. Isso se traduz em baixo grau de informatização, reduzido número de servidores, lotação 

inadequada de servidores, etc. Levando isso em conta - e lembrando que uma das funções da multa é desestimular a 

persistência da demora -, há que se buscar um valor que torne a mora mais onerosa ao devedor do que o cumprimento 

da ordem judicial. Eis aqui um norte para fixação da multa. 
Como o aumento do número de servidores incumbidos de cumprir decisões judiciais poderia diminuir os casos de 

atrasos, adoto como critério de fixação da multa a remuneração dos servidores do INSS. Com base no edital de 

concurso divulgado em 2007 (Edital n.º 1 - INSS, de 26 de dezembro de 2007. Disponível em: <>. Acesso em 04 abr. 

2011.), verifica-se que a remuneração inicial de um Técnico do Seguro Social é de R$ 1.989,87, cerca de R$ 66,33 por 

dia de trabalho. 

Como a multa deve ser mais onerosa aos cofres públicos do que a insistência na mora ou mesmo a não-alocação de 

servidores nas unidades incumbidas de atender decisões judiciais, fixo a multa de R$ 132,66 por dia de atraso, o dobro 

do que o trabalho diário de um Técnico do Seguro Social custaria ao Poder Público. 

Ante o exposto, determino a expedição de ofício ao Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento do INSS 

em São Paulo para cumprimento da obrigação de fazer imposta neste feito, no prazo de 15 dias, após os quais incidirá 

multa de R$ 132,66 por dia de atraso. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Oficie-se. 

  

0049492-36.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301148939/2011 - TEREZINHA 

ALICE DE LIMA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 30 (trinta) 

dias para que o autor traga os extratos referentes a conta vinculada de FGTS, nos períodos em que pretende corrigidos. 
  

Intime-se. 

  

0046111-20.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301136879/2011 - NELY RODRIGUES 

ARAUJO DE BARROS (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Oficie-se às unidades de saúde, onde autora foi tratada, para que 

apresentem cópia do prontuário médico da autora, no prazo de 20 (vinte) dias. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias, sobre a proposta de acordo apresentada pelo INSS. Int. 
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0048263-07.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301159150/2011 - LUIS PAULO 

ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043763-92.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301159151/2011 - APARECIDO 

NILSON DA SILVA (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0049004-47.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301148929/2011 - VALDECIR 

SENEFONTE (ADV. SP044184 - ARNALDO MOCARZEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que o autor traga os 

extratos referentes a conta vinculada de FGTS, nos períodos em que pretende corrigidos. 

  

Intime-se. 
  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0014801-25.2010.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301150046/2011 - MARINO IRINEU 

ZANETTI (ADV. SP137099 - MARCIA PONTES LOPES CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

              Inicialmente, analisando a prevenção, verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos 

autos é o feito originário, redistribuído a esse Juizado, não havendo, portanto, 

litispendência.                                                                                               

               

    Em prosseguimento, consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de São Caetano do 

Sul/SP que está inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Santo André/SP. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Santo André. 
Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Santo André com as homenagens de estilo. 

Cancele-se a audiência agendada. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0037136-72.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301149071/2011 - MARIA JOSE DA 

ROCHA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o comprovante de endereço apresentado pela parte autora, conforme 

petição de 29.4.2011, anexada neste autos em 6.5.2011, cumpra a Secretaria a decisão n.º 6301349377/2010, a saber: 

"Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do 

feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Mogi das Cruzes com as homenagens de 

estilo. 

Dê-se baixa na distribuição". 
Intime-se com urgência. 

  

0059726-77.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301141397/2011 - PAULO GUEDES 

(ADV. SP228651 - KEILA CARVALHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, declaro a incompetência do Juizado Especial Federal e determino a 

remessa do feito a uma das Varas Federais Previdenciárias desta subseção judiciária. 

Proceda a Secretaria à remessa dos autos com cópia de todo o processado nos autos virtuais. Após, dê-se baixa, com as 

formalidades de estilo. 
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0014266-33.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301094845/2011 - OSVALDO 

VASCONCELOS (ADV. SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, extingo o feito, sem resolução 

do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC em relação ao Banco Central do Brasil e determino sua exclusão do 

pólo ativo da presente demanda, assim como reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial, 

determinando a remessa imediata dos autos ao Juizado Especial Federal de Santos, competente para apreciação e 

julgamento do feito. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0047566-83.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301148805/2011 - OSCARINA DO 

CARMO JUSTINO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Santa Rosa de Viterbo, que 

está inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Ribeirão Preto. 
  

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Ribeirão Preto. 

  

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Ribeirão Preto com as homenagens de estilo. 

  

              Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0052406-39.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301154824/2011 - JOSE PAULO 

FERNANDES (ADV. PR034826 - ANDREIA PAIXAO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 
  

Consultando os autos, verifico que a parte autora reside no Município de Mogi das Cruzes que é sede de Juizado 

Especial Federal. 

              O artigo 3º, § 3º, da Lei Federal nº 10.259/2001 dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado 

Especial, a sua competência é absoluta”. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência deste Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito e 

determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Mogi das Cruzes com as homenagens de 

estilo.                                                  

              Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0004058-87.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301149337/2011 - JOAO JORGE LEGAS 

FILHO (ADV. SP195040 - JORGE TOKUZI NAKAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Sendo assim, reconheço a incompetência deste Juizado Especial Federal para a 
apreciação da demanda, e determino a extração de cópias dos autos virtuais, caso os originais tenham sido 

fragmentados, com sua remessa à Justiça Estadual de São Paulo. 

Cancele-se a perícia agendada para o presente feito. 

Int. 

Cumpra-se com urgência. 

  

0052383-93.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301154422/2011 - JOÃO BATISTA DE 

CARVALHO (ADV. PR034826 - ANDREIA PAIXAO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 
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Consultando os autos, verifico que a parte autora reside no Município de Santo André, o qual é sede de Juizado Especial 

Federal. 

  

              O artigo 3º, § 3º, da Lei Federal nº 10.259/2001 dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado 

Especial, a sua competência é absoluta”. 

  

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Santo André com as homenagens de estilo.     

                                              

              Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Consultando os autos, verifico que a 

parte autora reside no Município de Santos que é sede de Juizado Especial Federal. 

              O artigo 3º, § 3º, da Lei Federal nº 10.259/2001 dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do 
Juizado Especial, a sua competência é absoluta”. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de 

ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao 

Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento 

do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Santos com as homenagens de 

estilo.                                                  

              Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  
0052928-66.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301152616/2011 - JAIRO PEREIRA DOS 

SANTOS (ADV. PR034826 - ANDREIA PAIXAO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053039-50.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301152640/2011 - LAERCIO MARQUES 

GARRIDO (ADV. PR034826 - ANDREIA PAIXAO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0046832-35.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301149791/2011 - VALMIRA 

ALENCAR MIRANDA MOURA (ADV. RO001793 - ANA PAULA MORAIS DA ROSA) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos etc. 

  

Consultando os autos, verifico que a parte autora reside no Município de Osasco, o qual é sede de Juizado Especial 

Federal. 

  

              O artigo 3º, § 3º, da Lei Federal nº 10.259/2001 dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado 

Especial, a sua competência é absoluta”. 

  

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

  
Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Osasco com as homenagens de estilo.      

                                             

              Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0050890-81.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301150288/2011 - CELSO ROSA 

FRANCISCO (ADV. SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO, SP138847 - VAGNER ANDRIETTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 
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              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Poá que está inserto no âmbito 

de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes. 

  

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Mogi das Cruzes. 

  

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Mogi das Cruzes com as homenagens de estilo. 

  

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0027498-15.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301148351/2011 - MARIA JOSE DE 

ARAUJO OLIVEIRA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, reconheço a 

incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial, determinando a remessa imediata dos autos a uma das Varas de 

Acidente do Trabalho da Capital, competente para apreciação e julgamento do feito. 

  

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída 

ao juízo competente. 

  

Sem condenação em custas e honorários. 

  

Publique-se. Registre-se.Intimem-se. 

  

0052886-17.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301155428/2011 - ARLINDO PEREIRA 

ARANTES (ADV. PR034826 - ANDREIA PAIXAO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  
Consultando os autos, verifico que a parte autora reside no Município de Osasco que é sede de Juizado Especial 

Federal. 

              O artigo 3º, § 3º, da Lei Federal nº 10.259/2001 dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado 

Especial, a sua competência é absoluta”. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência deste Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito e 

determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Osasco com as homenagens de estilo.          

                                        

              Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0022088-73.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301150622/2011 - BASILE ANTONIADIS 

(ADV. SP187130 - ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado 

Federal Especial, determinando a remessa imediata dos autos a uma das Varas Previdenciárias da Capital, competente 
para apreciação e julgamento do feito. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída 

ao juízo competente. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0053028-21.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301155773/2011 - VITO CARONE 

(ADV. PR034826 - ANDREIA PAIXAO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 
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Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no Município de São Caetano do Sul que está inserto no 

âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal de Santo André. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Santo André. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei n.9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º. da Lei n. 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência deste Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito e 

determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Santo André com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. 

  

0052931-21.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301152726/2011 - MARCOS AUGUSTO 

(ADV. PR034826 - ANDREIA PAIXAO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de São Vicente que está inserto 

no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Santos. 
Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Santos. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Santos com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0050330-18.2005.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301153925/2011 - IONES VIEIRA SANDI 

(ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes sobre o parecer e os cálculos da contadoria 

judicial no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo sem impugnação dos cálculos apresentados, oficie-se o INSS para a implantação do benefício no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias e intime-se a parte autora se renuncia ao valor excedente a 60 (sessenta) salários 

mínimos, fazendo opção pelo recebimento por ofício requisitório de pequeno valor ou por ofício precatório. 
Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0025329-89.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301149398/2011 - TSUYOSHI OKIHIRO 

(ADV. SP036351 - JOAO ALBERTO AFONSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Dessa forma, e considerando os princípios da simplicidade, informalidade, 

economia processual e celeridade, os quais orientam os Juizados Especiais Federais, determino a intimação da CEF para 

que, no prazo de 60 (sessenta) dia, colacione os extratos referentes à(s) conta(s) poupança nº 1207.013.00002731-6, de 

titularidade da parte autora desta demanda, referente ao período postulado pela parte autora (Planos Verão e Collor I). 

No mesmo prazo, a parte autora deverá esclarecer se o pedido relativo ao Plano Collor I é apenas de incidência do 

índice mencionado na inicial (março de 1990 - 84,32%), ou se há pedido também de revisão do saldo da conta de 

poupança nos meses em que tal plano pode, em tese, gerar reflexos. 

Intimem-se. 

  

0007885-09.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301149410/2011 - ERICA MARIE 

TACHIBANA (ADV. SP224056 - TATIANA DE SOUZA BULOTAS); LUCAS AKIRA TACHIBANA (ADV. 

SP224056 - TATIANA DE SOUZA BULOTAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Inicialmente, indefiro o requerido pela parte autora. A prova do fato 
constitutivo do direito é ônus de quem o alega, de sorte que a medida de inversão de posições na produção probatória 

apenas se justifica em virtude de expressa determinação legal, sob certas condições, ou em casos excepcionais, quando 

há certeza da existência da prova a ser produzida e, ainda, de que ela está na posse da parte contrária. Assim, concedo à 

parte autora o prazo de 45 dias para que traga aos autos os extratso bancários da(s) conta(s) objeto de discussão, ou 

dados e/ou documentos que possam comprovar efetivamente a abertura da conta, objeto da correção pretendida, 

contemporâneo ao(s) plano(s) econômico(s) indicado(s) na inicial, não valendo para este fim, portanto, o documento 

anexado aos autos em 23.06.2010, pois não é possível comprovar sua data de expedição. 

Esclareço que, para o exame do pedido de diferenças decorrentes do Plano Collor I (IPC de abril e maio de 1990 - 

44,80% e 7,87%), são necessários extratos de abril, maio e junho de 1990, e para as diferenças do Plano Collor II (IPC 

de fevereiro de 1991 - 21,87%), são necessários extratos de fevereiro e março de 1991. 

Intimem-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 550/1118 

  

0002290-92.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301150407/2011 - JOAO BATISTA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP180830 - AILTON BACON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer a 

concessão do benefício de prestação continuada (LOAS), postulando a antecipação da tutela.  

  

DECIDO. 

  

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. 

  

Não obstante os princípios da celeridade e da informalidade regerem o sistema processual no âmbito dos Juizados 

Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável 

ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência. 

  
E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia social, vez que nos autos não há elementos para a 

caracterização da miserabilidade exigida pela lei. 

  

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva 

da parte contrária e realização de perícia social, por ocasião do julgamento. 

  

Registre-se e intime-se. 

  

0010906-56.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301152080/2011 - MARIA CONCEICAO 

DIAS (ADV. SP235094 - PATRICIA CIRILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Isto posto, ausentes os requisitos, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada pela parte 

autora. 

Indo adiante, no prazo de 10 (dez) dias, manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado aos autos, 

apresentando, caso entendam pertinente, parecer assinado por assistente técnico. 

Esgotado tal prazo, tornem os autos conclusos para análise e julgamento do feito. 
Int. 

  

0000450-47.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301153066/2011 - EUNICE COSMA 

MARCELINO (ADV. SP179219 - CLEIDE FRANCISCHINI, SP087348 - NILZA DE LANNA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro, por conseguinte, a 

medida antecipatória postulada. 

  

0012553-23.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301149406/2011 - JOSE EUSTAQUIO 

CAMARGO (ADV. SP032217 - JOSE EUSTAQUIO CAMARGO); GEILA CASTANHEIRA CAMARGO (ADV. 

SP032217 - JOSE EUSTAQUIO CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Dessa forma, e considerando os princípios da simplicidade, informalidade, 

economia processual e celeridade, os quais orientam os Juizados Especiais Federais, determino a intimação da CEF para 

que, no prazo de 60 (sessenta) dia, colacione os extratos referentes à(s) conta(s) poupança nºs 0238.013.99007163-0 e 

0238.013.00151853-0, dos meses de abril, maio e junho de 1990. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 
  

0019491-97.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301154043/2011 - ERMELINDA DO 

CARMO GARCIA RODRIGUES (ADV. SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vale esclarecer que a própria 

existência dos Juizados Especiais Federais vai ao encontro dos objetivos buscados pelo Estatuto do Idoso, ou seja, 

buscar o trâmite célere de ações que, via de regra, possuem como parte interessada pessoa idosa, doente ou deficiente 

físico. 

Assim, a aplicação dessa lei será realizada de acordo com as possibilidades do Juízo, tendo em vista a enorme 

quantidade de casos que devem ser considerados prioritários, a natureza de cada demanda e a necessidade de respeitar a 

prioridade de quem já goza de igual benefício. 
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Com estas limitações, defiro o trâmite privilegiado. 

  

0059579-56.2006.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301147094/2011 - FRANCISCO 

SEVERIANO DE SENA (ADV. SP069530 - ARIOVALDO LUNARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que ambas as partes concordam com os cálculos 

apresentados pela contadoria judicial, dê-se regular prosseguimento a execução. 

Intime-se 

  

0020011-57.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301153190/2011 - MARIA APARECIDA 

DE LIMA PIRES (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame pela 

contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a 

carência no caso de concessão de aposentadoria. 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 
de presunção de legalidade. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada, sem prejuízo de nova análise após a realização de perícia médica. 

Intime-se a parte autora. 

  
0019250-26.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301150301/2011 - ANTONIO NUNES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP232487 - ANDRE CICERO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020045-32.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301150388/2011 - NEIDE RUIZ DOS 

SANTOS (ADV. SP113742 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012311-30.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301151425/2011 - IRENE DOS SANTOS 

REIS (ADV. SP296987 - SARA DOMINGAS RONDA INSFRAN FURLANETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0063335-68.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301149391/2011 - BRUNO DE ALMEIDA 

GONCALVES (ADV. SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Dessa forma, e considerando os princípios da 

simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade, os quais orientam os Juizados Especiais Federais, 

determino a intimação da CEF para que, no prazo de 60 (sessenta) dia, colacione os extratos referentes à(s) conta(s) 

poupança nº 0238.013.00055971-3, dos meses de abril, maio e junho de 1990 e fevereiro e março de 1991. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  
0058099-72.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301134676/2011 - TEREZINHA MELO 

SANTOS (ADV. SP069938 - EZIO FERRAZ DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245429 - ELIANA HISSAE MIURA, SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO); MASTERCARD 

BRASIL S/A (ADV./PROC. SP256842 - CAIO MARON ZANINI, SP138436 - CELSO DE FARIA MONTEIRO, 

SP173965 - LEONARDO LUIZ TAVANO). Vistos em decisão. 

  

Em face da convocação dessa Magistrada para reunião extraordinária na Turma Recursal de São Paulo, verifica-se a 

necessidade de reagendamento das audiências de instrução e julgamento pautadas para o dia 27/05/2011. A data será 

mantida no painel de audiências somente para que sejam efetuados os cálculos pelo contador judicial. 
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As partes ficam intimadas a comparecerem à audiência de instrução e julgamento redesignada para o dia 31/05/2011 às 

16:00 horas, em pauta extra, acompanhadas das testemunhas e munidas dos documentos que julgarem necessários ao 

deslinde do feito, independentemente de nova intimação. 

Publique-se. Intime-se com urgência. 

  

0057311-24.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301134677/2011 - MARIA SELMA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP278265 - RENATO RODRIGUES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em decisão. 

  

Em face da convocação dessa Magistrada para reunião extraordinária na Turma Recursal de São Paulo, verifica-se a 

necessidade de reagendamento das audiências de instrução e julgamento pautadas para o dia 27/05/2011. A data será 

mantida no painel de audiências somente para que sejam efetuados os cálculos pelo contador judicial. 

As partes ficam intimadas a comparecerem à audiência de instrução e julgamento redesignada para o dia 31/05/2011 às 

17:00 horas, em pauta extra, acompanhadas das testemunhas e munidas dos documentos que julgarem necessários ao 

deslinde do feito, independentemente de nova intimação. 

Publique-se. Intime-se com urgência. 

  
0019377-61.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301147985/2011 - MARIA CRISTIANE 

TEIXEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Vistos. 

  

MARIA CRSITIANE TEIXEIRA pretende a condenação da Caixa Econômica Federal a devolver quantia paga a maior 

e ao pagamento de reparação moral. Liminarmente, requer a exclusão de seu nome de serviços de proteção ao crédito. 

Afirma que firmou com a ré contrato de mútuo e que atrasou o pagamento da parcela com vencimento em 07/03/2011, 

adimplindo-a somente em 15/04/2011. Em decorrência, a ré inscreveu seu nome na Serasa, situação esta mantida até 

pelo menos 28/04/2011. 

  

É a síntese do necessário. Decido. 

Para a concessão da tutela antecipada é necessária a presença dos requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil. 

No caso presente, os requisitos relevantes são a prova inequívoca da verossimilhança das alegações da autora e o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Quanto ao primeiro requisito, vislumbro a verossimilhança das alegações da autora quanto à manutenção de seu nome 

em serviços de proteção ao crédito, apesar de já paga a dívida, conforme documento de fls. 7 do arquivo “provas”. 

O periculum in mora emerge da dificuldade de se celebrar negócios jurídicos em geral, uma vez estando o nome do 
autor lançado no rol de inadimplentes, o que somente poderá ocorrer após o deslinde do presente caso 

Ante o exposto, DEFIRO, por conseguinte, a medida antecipatória, para que o nome da autora seja excluído de qualquer 

serviço de proteção ao crédito em decorrência da parcela do contrato em discussão referente ao mês de março de 2011. 

Intime-se a ré para que proceda às medidas cabíveis. 

  

Intime-se a autora. 

  

0013246-07.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301149822/2011 - ANTONIO 

NASCIMENTO DA SILVA (ADV. SP230466 - KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O descumprimento às 

determinações judiciais é fato de extrema gravidade, que não só fere o direito fundamental da parte à efetividade da 

jurisdição, como também constitui afronta ao Estado Democrático de Direito, princípio nuclear da República Federativa 

do Brasil. 

  

Justamente tendo em vista tal situação, o artigo 14, inciso V e parágrafo único do Código de Processo Civil caracteriza 

como ato atentatório à dignidade da Justiça, o descumprimento ou a criação de embaraços à efetividade dos 
provimentos jurisdicionais de natureza liminar ou antecipatória, caracterizando crime de desobediência a ser imputado à 

autoridade que descumpriu a determinação do Juízo, além de improbidade administrativa punível, inclusive, com a 

perda do cargo. 

  

Diante disto, visando evitar perecimento de direito da parte autora, e com o fito de garantir efetividade às decisões 

judiciais, determino seja oficiado pessoalmente, o Chefe de Serviço da Unidade Avançada do INSS, para que cumpra a 

obrigação de fazer nos termos da sentença transitada em julgado, no prazo de 5 dias, ou justifique a impossibilidade de 

fazê-lo, sob as penas da lei. 

  

Oficie-se com urgência. Intimem-se. 
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0032239-40.2006.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301147128/2011 - VERONICA STELA 

DOS SANTOS (ADV. SP201307 - FLAVIA NEPOMUCENO COSTA); BARBARA DOS SANTOS SILVA (ADV. 

SP201307 - FLAVIA NEPOMUCENO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE, SP154028 - MÁRIO DI CROCE (MATR. SIAPE Nº 1.312.057)). Tendo em vista que, 

apesar de devidamente intimadas para se manifestar sobre os cálculos da Contadoria Judicial, ambas as partes 

quedaram-se inertes, dê-se regular prosseguimento a execução. 

Intime-se 

  

0053138-88.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301151762/2011 - ALFREDO 

CORLETTO (ADV. SP045096 - BIAGGIO BACCARIN); JOSEPHINA CORLETTO----ESPÓLIO (ADV. SP045096 - 

BIAGGIO BACCARIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo a parte autora o prazo de 15 dias para que cumpra integralmente a decisão 

proferida em 14/07/2010, sob pena de extinção do processo sem o julgamento do feito. 

Intime-se 

  

0004840-60.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301152090/2011 - ROGERIO 

CORDEIRO DA SILVA (ADV. SP185394 - TÂNIA CRISTINA DE MENDONÇA, SP138058 - RICARDO 
AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, ausente a incapacidade da autora, INDEFIRO a antecipação da tutela 

requerida. 

Manifestem-se as partes em dez (10) dias sobre o laudo pericial. 

Após, venham conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

0015267-19.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301150735/2011 - JOSEFINA OLIVEIRA 

DA SILVA (ADV. SP229969 - JOSÉ EDILSON SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. Inicialmente, a prova material apresentada deverá ser confirmada por 

testemunhas, porque não foram apresentados documentos que confirmem, de plano, que a parte autora era dependente 

do segurado. Assim, somente por ocasião da realização da audiência de conciliação e julgamento será possível apreciar 

o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 
Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0059395-95.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301149392/2011 - DANILO GRIMALDI 

(ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). No intuito de examinar a legitimidade, 

concedo o prazo de 10 dias para que se comprove nos autos a cotitularidade do autor desta demanda (DANILO 

GRIMALDI) em relação à conta poupança nº 0239.013.00056704-3. Isso porque a referida conta está em nome de 

DANILO GRIMALDI FILHO, que não integra a presente lide. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para julgamento. 

Intimem-se. 

  

0054150-06.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301150691/2011 - JOAO CORINGA DA 

FONSECA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do constatado pela 

perícia médica, havendo elementos que indicam ser a parte autora incapaz para os atos da vida civil e considerando que 
não há notícias acerca de sua interdição, mantenho a suspensão do processo até o decurso do prazo de 90 dias, conforme 

decisões já proferidas nestes autos, para que sejam tomadas as medidas judiciais para a interdição perante a Justiça 

Estadual (quando, então, surtiriam efeitos dentro e fora do processo), sob pena de extinção do feito. 

Caso tais medidas já tenham sido adotadas, deverá isso ser informado nos autos. 

Com a representação devidamente regularizada, manifeste-se à parte autora no prazo de 05 dias sobre a proposta de 

acordo do INSS. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Ciência ao MPF. 

  

0020783-88.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301149400/2011 - ANTONIO RIOS 

BARBO DE SIQUEIRA (ADV. SP207981 - LUCIANO ROGÉRIO ROSSI); VERA SANTINA LANGONE BARBO 

DE SIQUEIRA (ADV. SP207981 - LUCIANO ROGÉRIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Antes de apreciar o pedido, determino que, 

no prazo de 30 (trinta) dias: 

a) a parte autora se manifeste acerca dos extratos apresentadas pela CEF, anexado aos autos em 28.10.2010; 

b) a parte autora esclareça se o pedido relativo ao Plano Collor I é apenas de incidência do índice mencionado na inicial 

(março de 1990 - 84,32%), ou se há pedido também de revisão do saldo da conta de poupança nos meses em que tal 

plano pode, em tese, gerar reflexos; 

c) a CEF esclareça se todas as contas indicadas pela parte autora referem-se a caderneta de poupança, especificando, se 

o caso, quais são enquadradas como conta corrente. Para facilitar, indico abaixo as contas indicadas pela parte autora: 

1370.013.00015914-7, 1370.013.00026352-1, 1370.013.00025885-4 1370.013.00026932-5, 1370.013.00025120-5, 

1370.643.00025120-5 1370.643.00016540-6, 1370.013.00016540-6, 1370.502.00004022-7 1370.631.00004022-7, 

1370.013.00029420-6, 1370.643.00019694-8 1370.013.00019694-8, 1370.060.00000187-1 e1370.631.00005176-8. 

d) decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, as partes poderam se manifestar acerca dos documentos e manifestações 

constantes dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, independente de nova intimação. 

  

Após, tornem os autos conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

0055636-89.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301146751/2011 - ELCI ROSA ROQUE 
(ADV. SP189817 - JULIANA AMORIM LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante a notícia de que a autora faleceu em 03.03.2011, não é possível dar prosseguimento ao 

feito sem a regularização do polo ativo, razão pela qual determino a intimação do advogado da parte autora para que 

eventuais sucessores promovam sua habilitação no prazo de 30 dias, sob pena de extinção. 

No mais, declaro a suspensão do feito (CPC, art. 265, I) 

Decorrido o prazo, tornem conclusos. 

Cumpra-se. 

  

0048395-98.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301134682/2011 - DELANGE VELOSO 

RODRIGUES CUNHA (ADV. SP222313 - JOICE GOBBIS SOEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em decisão. 

  

Em face da convocação dessa Magistrada para reunião extraordinária na Turma Recursal de São Paulo, verifica-se a 

necessidade de reagendamento das audiências de instrução e julgamento pautadas para o dia 27/05/2011. A data será 

mantida no painel de audiências somente para que sejam efetuados os cálculos pelo contador judicial. 
As partes ficam intimadas a comparecerem à audiência de instrução e julgamento redesignada para o dia 31/05/2011 às 

14:00 horas, em pauta extra, acompanhadas das testemunhas e munidas dos documentos que julgarem necessários ao 

deslinde do feito, independentemente de nova intimação. 

Publique-se. Intime-se com urgência. 

  

0018975-14.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301152428/2011 - GIULIANA THOMAZ 

SENONI (ADV. SP257404 - JOSE ADAILTON DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o presente feito trata-se de matéria de direito, ficam 

as partes dispensadas do comparecimento de audiência de instrução e julgamento designada para o dia 14/06/11 às 

16:00 horas, que ora cancelo. 

As partes poderão, até o dia imediatamente anterior à audiência ora cancelada, apresentar as provas que julgarem 

necessárias. 

A sentença referente ao presente feito será publicada oportunamente. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 
Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para 

aferir a incapacidade da parte autora.  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  
0020036-70.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301150647/2011 - FATIMA BARBOZA 

(ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020196-95.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301153304/2011 - EDEILDO MANOEL 

DA SILVA (ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0019299-67.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301150651/2011 - JOSE AUGUSTO 

NETO (ADV. SP141396 - ELIAS BEZERRA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Não verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela 

pretendida. 

É que, como a parte autora informa, o INSS negou seu pedido após ter concluído pela sua capacidade ao trabalho. Ou 

seja, o assunto necessita de aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor aguardar instrução normal 

do feito. 

O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado. 
Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  

0055958-12.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301150378/2011 - CINTIA ALMEIDA 

DA SILVA (ADV. SP285780 - PATRICIA DE BARROS RAMOS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer a 

concessão do benefício de prestação continuada (LOAS), postulando a antecipação da tutela.  

  

DECIDO. 

  

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. 

  
Não obstante os princípios da celeridade e da informalidade regerem o sistema processual no âmbito dos Juizados 

Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável 

ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência. 

  

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia social, vez que nos autos não há elementos para a 

caracterização da miserabilidade exigida pela lei. 

  

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva 

da parte contrária e realização de perícia médica/social, por ocasião do julgamento. 

  

Registre-se e intime-se. 

  

0030981-53.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301159165/2011 - MANOEL NONATO 

DIAS ROCHA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES, SP282724 - SUIANE 

APARECIDA COELHO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Dessa forma,, expeça-se imediatamente ofício de intimação pessoal ao Chefe da Unidade 

Avançada do INSS, para cumprimento no prazo de 10 dias. 

O ofício deverá ser entregue por meio de oficial de justiça. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, INDEFIRO a 

antecipação da tutela requerida. 

  

Intimem-se. 

  
0011229-61.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301152077/2011 - LUCIO ALVES DA 

SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA 
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ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0014862-80.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301152168/2011 - TOMAZ JOSE DE 

ALCANTARA (ADV. SP176809 - SILMA APARECIDA BISPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0019924-04.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301150392/2011 - CREUSA PINTO DA 

ROCHA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Indefiro, portanto, a medida antecipatória postulada. 

Intime-se a parte autora. 

Após, cite-se. 

  

0011435-75.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301152780/2011 - ARTUR ALVES 

LICAR FILHO (ADV. SP167298 - ERIKA ZANFERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por 

ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0015023-90.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301148025/2011 - FRANCISCO 

NEUSEMAR BEZERRA ALEXANDRE (ADV. SP154213 - ANDREA SPINELLI MILITELLO, SP160381 - FABIA 

MASCHIETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

  

Intimem-se 
  

0040852-10.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301152475/2011 - SANDRA MARIA 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

  

Verifico que o objeto do processo nº. 200461845636700, apontando em termo de prevenção é a revisao da RMI do 

benefício de espécie 21(pensão por morte) e nº.101.550.017-7, enquanto nestes autos pretende-se a RMI da 

aposentadoria por invalidez, dos auxílios doenças precedidos e do benefício de pensão por morte, supracitado. 

Assim, constato a identidade de demanda apenas quanto a RMI do benefício de pensão por morte, nº.101.550.017-7. 

Dê-se prosseguimento ao feito quanto aos outros pedidos. 

  

Intimem-se.. 

  

0005847-87.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301152088/2011 - MARIA LUCIA 

FERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP193252 - EDSON JOSE DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da juntada do laudo médico pericial, 

manifestem-se as partes em quinze dias. Após, venham conclusos para julgamento, quando apreciarei o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. Int. 

  

0005167-73.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301151712/2011 - MARIA DE 

MESQUITA CANDIDO- ESPOLIO (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS, SP265953 - 

VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS); SANDRA DE MESQUITA CANDIDO (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO); RAQUEL DE MESQUITA CANDIDO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO); 

FILIPE DE MESQUITA CANDIDO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO); WANDERLEY DE 

MESQUITA CANDIDO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO); LUCIANO DE MESQUITA CANDIDO 

(ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO); CRISTIANE DE MESQUITA CANDIDO (ADV. SP150469 - 
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EDVAR SOARES CIRIACO); REJANE MESQUITA CANDIDO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO); 

JOSE DE MESQUITA CANDIDO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando o termo de 

prevenção anexado aos autos, verifico que o processo apontado foi extinto sem julgamento do mérito, e já transitou em 

julgado, conforme certidão nos autos. 

 Outrossim, em cumprimento a decisão anterior, concedo as partes o prazo de 10 dias para que se manifestem sobre os 

cálculos apresentados pela contadoria judicial.  

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0036096-55.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301040235/2011 - SIDNEY RODOLFO 

RIBEIRO (ADV. SP271531 - ELISEU SANTOS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante dos documentos anexados em 31/01/2011, retorne o feito ao perito judicial, 

para esclarecer se modificam a conclusão do laudo pericial, no tocante ao ínicio da incapacidade. Prazo de 10 (dez) 

dias, tornando conclusos para reapreciação do pedido de antecipação da tutela. Int. 

  

0036371-38.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301152395/2011 - JOANA MARIA DA 
SILVA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Providencie o setor responsável a anotaçao da representação processual da autora por seu Curador, conforme Termo de 

Curatela Provisório anexado aos autos em 02/05/2011. Anoto que o instrumento de Procuração por ele firmado já foi 

anexado aos autos em 15/07/2010. 

  

Após, tornem imediatamente conclusos para sentença. 

  

Cumpra-se. 

  

0007580-59.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301152472/2011 - CREUSA BORZAN 

(ADV. SP220497 - ARACY MARIA DE BARROS BARBARA); LAERCIO DOS SANTOS BORZANI (ADV. 

SP220497 - ARACY MARIA DE BARROS BARBARA); LOURDES APARECIDA RUIZ BORZANI (ADV. 

SP220497 - ARACY MARIA DE BARROS BARBARA); JOSE BORZANI NETO (ADV. SP220497 - ARACY 

MARIA DE BARROS BARBARA); MARLI ZILDA SANSON BORZANI (ADV. SP220497 - ARACY MARIA DE 
BARROS BARBARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Apresente a parte autora cópia do processo de inventário, partilha com discriminação da conta de 

caderneta de poupança, objeto do presente feito e declaração de que não há mais herdeiros do de cujus, no prazo 

improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem análise do mérito. 

Int. 

  

0015029-97.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301152064/2011 - MARIA JOSE 

MARTINS CAVALCANTE (ADV. SP229514 - ADILSON GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a 

realização de exame pericial por esse Juizado Especial para aferir a incapacidade da parte autora. Essa questão fática 

referente à incapacidade não está suficientemente provada nesse momento processual, não havendo verossimilhança 

satisfatória nas alegações para fins de tutela antecipada. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 
Intimem-se. 

  

0008020-55.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301152028/2011 - JOAO PAULO DE 

SOUZA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Não obstante a já existência de contestação anexada, esta é 

padronizada em relação aos expurgos e, no caso em tela, o autor também pede a declaração de nulidade de ato jurídico 

(manifestado em termo de adesão, na forma da LC 110/2001). 

  

Posto isso, cite-se a CEF. Int. 
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0010702-12.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301152082/2011 - NIVALDO BRITO 

(ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que as partes se manifestem 

acerca do laudo pericial anexado ao processo. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0038475-66.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301095278/2011 - MARIA RITA DE 

SOUZA (ADV. SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a impugnação ao laudo pericial, intime-se o perito para 

que, em 20 dias, esclareça se há elementos nos autos que indicam incapacidade anterior a 05.10.2010, ainda que em 

caráter parcial. 

Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 dias para eventuais manifestações e, em seguida, voltem 

conclusos para prolação de sentença. 

Publicada e registrada neste ato. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

  
0052014-36.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301153081/2011 - CLEMENTINO 

MENDES ALMEIDA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Pretende a parte autora a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir do 

reconhecimento e conversão de períodos trabalhados em condições especiais para tempo comum - 08/03/1971 a 

06/06/1973 (WOLKSWAGEM DO BRASIL) e 16/02/1977 a 02/02/1987 e 10/02/1987 a 04/09/1991 (ARTUB S/A). 

O autor, para comprovar a exposição a agentes nocivos no período de 08/03/1971 a 06/06/1973 (WOLKSWAGEM DO 

BRASIL), junta aos autos Perfil Profissiográfico Previdenciário que menciona a exposição do agente a ruído de 91 

dB(A). No entanto, tal documento não menciona se essa exposição era habitual e permanente. 

Assim, intime-se a parte autora para que, no prazo de 20 (vinte) dias, junte laudo técnico ou demais documentos que 

comprovem a efetiva exposição do agente, de modo habitual e permanente, sob pena de preclusão da prova e 

julgamento conforme o estado em que o processo se encontra. 

Sem prejuízo, tendo em vista a desnecessidade de produção de prova oral, dispenso o comparecimento das partes à 

audiência. 

Com a juntada da documentação, voltem os autos conclusos para julgamento. 

Int. 
  

0051328-10.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301151479/2011 - ARMANDO 

FLORIANO SANTOS (ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a necessidade de reavaliação 

médica, indicada pelo perito judicial, determino a realização de perícia médica com o Dr Elcio Rodrigues da Silva, no 

dia 08/06/2011, às 16h30min, no 4º andar deste Juizado, na Avenida Paulista, 1.345 - Bela Vista - SP/SP. A eventual 

participação de assistente técnico deverá obedecer às disposições da Portaria JEF-95/2009, publicada no Diário 

Eletrônico de 28/08/2009. 

Fica a parte autora ciente de que deverá comparecer à perícia portando documento de identidade com foto, exames e 

documentos que comprovem a incapacidade alegada e que o não comparecimento injustificado implicará extinção do 

processo nos termos do artigo 267, inciso III, do CPC. 

Intimem-se. 

  

0073456-34.2004.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301151190/2011 - DIONIZIO FAVERO 

(ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA, SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA); 

CARLOS ALBERTO FAVERO (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA); IVANILDA FAVERO 
FACCION (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

  

O INSS deixou de apresentar cálculos referentes à revisão pretendida sob a alegação de haver decisão nos autos, 

exarada em 12/11/2008, reconhecendo a inexequibilidade do título e findando a execução, sem impugnação da parte 

autora. 

  

Equivoca-se o réu. 
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Com efeito contra a decisão de 12/11/2008, a parte autora opôs “embargos de declaração” que foram aceitos e providos 

por decisão de 24/03/2009, a mesma que determinou ao INSS a elaboração dos cálculos em condenação. 

  

Ante ao exposto, oficie-se ao INSS para que no prazo de trinta dias apresente cálculos referentes à revisão pretendida 

relativa ao NB 46/070.710.908-6, nos termos da sentença confirmada por acórdão transitado em julgado. 

  

Cumpra-se. 

  

0011059-26.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301151497/2011 - RAQUEL SANHES 

SARAO (ADV. SP099099 - SAMIR MUHANAK DIB) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que as cópias dos extratos apresentados estão 

ilegíveis, concedo a parte autora o prazo de 05 dias para que reapresente a referida documentação. 

Intimem-se. 

  

0061732-57.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301134667/2011 - DIDIMO SANTOS 

(ADV. SP054722 - MADALENA BRITO DE FREITAS, SP138933 - DANIELA TAVARES ROSA MARCACINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP267393 - CARLOS HENRIQUE LAGE GOMES, SP164141 - 

DANIEL POPOVICS CANOLA). Vistos em decisão. 
  

Em face da convocação dessa Magistrada para reunião extraordinária na Turma Recursal de São Paulo, verifica-se a 

necessidade de reagendamento das audiências de instrução e julgamento pautadas para o dia 27/05/2011. A data será 

mantida no painel de audiências somente para que sejam efetuados os cálculos pelo contador judicial. 

As partes ficam intimadas a comparecerem à audiência de instrução e julgamento redesignada para o dia 01/06/2011 às 

14:00 horas, em pauta extra, acompanhadas das testemunhas e munidas dos documentos que julgarem necessários ao 

deslinde do feito, independentemente de nova intimação. 

Publique-se. Intime-se com urgência. 

  

0052014-36.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301030880/2011 - CLEMENTINO 

MENDES ALMEIDA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). DECISÃO 

  

1) Ante o teor do parecer da Contadoria Judicial e, por se tratar de documento indispensável para o julgamento do 

processo, concedo à patrona do autor o prazo de 20 (vinte) dias, para trazer aos autos cópia integral das CTPSs do 

autor, todos os carnês de recolhimento, bem como cópia integral do processo administrativo NB 42/1519493808, com 
DER em 06/01/2010. 

  

2) Com a juntada da documentação requerida, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a elaboração de novo 

parecer. 

  

3) Sem prejuízo, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 17/10/2011, às 14:00 horas. Intimem-se. 

  

0011781-26.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301148708/2011 - ADILSON JESUS DA 

SILVA (ADV. SP186209 - ALMIDE OLIVEIRA SOUZA FILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). Embargos de Declaração - Recebo 

como pedido de reconsideração. 

Cuida-se de pleito buscando a cessação de desconto no benefício previdenciário. 

Em que pese a incapacidade do autor, vislumbro que o desconto dá-se em razão de ordem judicial - processo de 

alimentos. 

Assim, não vislumbro os requisitos ensejadores da medida. Note-se que embora de caráter alimentar o benefício do 

autor, inegável a mesma natureza a pensão alimentícia dos filhos. 

Destarte, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que o autor junte aos autos a cópia integral do processo de alimentos. 
Outrossim, determino a citação do INSS para que apresente a contestação no prazo legal. 

Concedo ainda o prazo de 30 (trinta) dias para que o INSS apresente cópia integral do processo administrativo. 

Int. 

  

0004679-50.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301152091/2011 - SIDNEI ROBERTO DA 

SILVA (ADV. SP154156 - LUCIANO MESSIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a manifestação do autor, anexada aos autos em 

06/04/2011, designo nova perícia médica psiquiátrica para o dia 09/06/2011 às 15h30min., com o Dr. Jaime 

Degenszajn, no 4º andar deste JEF. A parte autora deverá comparecer à perícia médica munida de seus documentos 
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pessoais e médicos referentes às suas enfermidades, sendo que o não comparecimento injustificado a perícia implicará 

na extinção do feito sem julgamento de mérito. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0019283-16.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301149085/2011 - ANGELA FERREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - 

TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Demonstre, a parte autora, que apresentou requerimento administrativo perante o INSS, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Dos documentos trazidos pela parte nos autos, não consta 

negativa expressa por parte do INSS. Se for o caso, no mesmo prazo, providencie respectivo protocolo, juntando cópia 

nestes autos, para posterior suspensão do feito por 60 (sessenta) dias. Após, conclusos a este Magistrado. 

  

0033409-13.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301156000/2011 - SONIA MARIA DE 

AQUINO SILVA (ADV. SP163036 - JULINDA DA SILVA SERRA GUERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); MARIA DE LOURDES GONÇALVES 

(ADV./PROC. ); GLAUCIA PEREIRA DA SILVA (ADV./PROC. ); FABIANO PEREIRA DA SILVA (ADV./PROC. 
). Diante da necessidade de adequação da pauta de audiências desta Vara, redesigno audiência de instrução e julgamento 

para o dia 23/05/2011, às 15:30 horas, no 3º andar.  

Ressalto que a data anterior será mantida no sistema processual apenas para fim de elaboração de cálculos. 

Intimem-se as partes, a Defensoria Pública e as testemunhas com urgência. 

  

0042351-63.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301146703/2011 - ALZIRA LACERDA 

MENEZES FONSECA (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Já recebendo benefício previdenciário, inexiste necessidade (urgência) 

na concessão de tutela em cognição sumária. Aguarde-se trâmite normal. Int. Cite-se. 

  

0014926-90.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301149094/2011 - IVANI DE JESUS 

SANTANA (ADV. SP192762 - KASSEM AHMAD MOURAD NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Indefiro, portanto, a medida antecipatória 

postulada. 

Intime-se a parte autora. 

  
0019746-55.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301150394/2011 - LUIZ MAURICIO 

TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP258406 - THALES FONTES MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se. 

  

0010726-40.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301152081/2011 - BENEDITO 

EDUARDO DOS SANTOS (ADV. SP253668 - LINDOMAR MELVINO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da juntada do laudo 

médico pericial, intimem-se as partes para manifestação em quinze dias. Após, voltem conclusos para julgamento, 

quando apreciarei o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Int. 

  

0056317-93.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301134678/2011 - OLIVIA RITA DE 

ANDRADE (ADV. SP280880 - AMAURY MAYLLER COSTA LEITE DE OLIVEIRA, SP273866 - MARIA 

ISABEL GUSMAN, SP233668 - MARCOS BORGES ANANAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em decisão. 

  

Em face da convocação dessa Magistrada para reunião extraordinária na Turma Recursal de São Paulo, verifica-se a 

necessidade de reagendamento das audiências de instrução e julgamento pautadas para o dia 27/05/2011. A data será 

mantida no painel de audiências somente para que sejam efetuados os cálculos pelo contador judicial. 

As partes ficam intimadas a comparecerem à audiência de instrução e julgamento redesignada para o dia 31/05/2011 às 

15:00 horas, em pauta extra, acompanhadas das testemunhas e munidas dos documentos que julgarem necessários ao 

deslinde do feito, independentemente de nova intimação. 

Publique-se. Intime-se com urgência. 
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DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para ciência 

da expedição do ofício requisitório, bem como do depósito dos valores pelo Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, em conta aberta na Caixa Econômica Federal. 

O levantamento de valores decorrentes de ações judiciais perante os Juizados Especiais Federais obedece ao 

disposto no artigo 46, §1º e artigo 54 da Resolução nº 122/2010 do Conselho da Justiça Federal, combinado com o 

Provimento nº 80/2007 da Corregedoria do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Cumpra-se. 

  
0068157-08.2006.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155005/2011 - ANIZIO REIS DOS 

SANTOS (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0073006-23.2006.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154984/2011 - LUZIA SIMONETO 

DOS SANTOS SILVA (ADV. SP166601 - REGINA MARIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003745-29.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155708/2011 - SILVIA 

RODRIGUES MORAIS (ADV. SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0007388-20.2009.4.03.6304 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153343/2011 - FRANCISCO DE 

ALMEIDA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). Considerando 

que já foi oficiado nos autos determinando o cumprimento da r. sentença e até a presente data o INSS sequer se dignou 

a informar o Juízo sobre o cumprimento da ordem ou a impossibilidade de fazê-lo, expeça-se imediatamente mandado 

de intimação pessoal ao Chefe da Unidade Avançada do INSS, devendo o oficial de justiça permanecer no local até o 

efetivo cumprimento desta ordem. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para ciência 

da expedição do ofício requisitório, bem como do depósito dos valores pelo Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, em conta aberta na Caixa Econômica Federal. 

O levantamento de valores decorrentes de ações judiciais perante os Juizados Especiais Federais obedece ao 

disposto no artigo 46, §1º e artigo 54 da Resolução nº 122/2010 do Conselho da Justiça Federal, combinado com o 

Provimento nº 80/2007 da Corregedoria do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Cumpra-se. 

  
0002560-72.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155735/2011 - AVELINO DE 

BRITO (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES, SP255436 - 

LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0018303-93.2007.4.03.6306 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155580/2011 - LUZIA VICENTE 

DA SILVA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0018301-26.2007.4.03.6306 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155581/2011 - ANTONIA DA 

SILVA SANTOS (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0003070-36.2010.4.03.6311 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301152750/2011 - ANTONIO JOSE DA 

SILVA NETO (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 1. Dê-se ciência às partes da 

redistribuição do feito. 
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2. Concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se 

  

0007346-13.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301153070/2011 - MARCELLO 

GRACA SILVA (ADV. SP282346 - MARCELO PEQUENO AURELIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 1.Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito. 

  

2.Em não se tratando de requerimento de medida de jurisdição voluntária com vistas à mera autorização judicial para o 

recebimento pelos herdeiros de valores incontestes de titularidade de pessoa falecida, mas de levantamento de bens 

ofertados como garantia em contrato de mútuo, recebo o feito como obrigação de fazer. 

  

3. Concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a aparte autora junte aos autos cópia de processo de arrolamento ou 

inventário, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Intime-se 
  

0001672-39.2010.4.03.6316 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301152743/2011 - MARIO ANTONIO 

AUGELLI (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES, SP180965 - KLEBER ANTONIO ALTIMERI) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). 1. Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito. 

  

2. Concedo prazo de 10 (dez) dias para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para 

representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial, 

contemporâneo à data do ajuizamento da ação ou, se atual, ratificando os atos praticados. 

  

3. No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até 

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se 

  

0001671-54.2010.4.03.6316 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301152727/2011 - JOSE CARLOS 

PIRES DE CAMARGO (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES, SP180965 - KLEBER ANTONIO 
ALTIMERI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). 1. Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito. 

  

2.Concedo prazo de 10 (dez) dias para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para 

representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial, 

contemporâneo à data do ajuizamento da ação ou, se atual, ratificando os atos praticados. 

  

3.No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento 

e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se 

  

0000687-63.2007.4.03.6320 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301125141/2011 - LIDIA DE CASTRO 

GALVÃO (ADV. SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SÃO PAULO - CENTRO). Vistos. 

Em petição anexada aos autos, requer a parte autora à incidência dos juros de mora, bem como a correta atualização 
monetária dos valores, decorrentes da expedição do ofício precatório/requisitório, alegando que a Autarquia-ré não 

cumpriu integralmente a obrigação de pagar. 

Nota-se que a atualização monetária do período correspondente entre a data do cálculo e o efetivo pagamento é de 

competência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como o índice de aplicação utilizado pelo 

Tribunal, previstos na Resolução nº 122/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

Quanto aos juros de mora, também não procede ao pedido, uma vez que há jurisprudência pacífica no Supremo 

Tribunal Federal de que não incide juros de mora no período de tramitação do precatório, compreendido este como o 

período que intermedeia a data do cálculo e a data do pagamento. 

Deve-se frisar que a formação do precatório/requisitório compete ao juízo e não ao Instituto-réu. Assim, conforme 

preconiza o art. 396 do Código Civil, “não havendo fato ou omissão imputável ao devedor, não incorre este em mora”.  
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Seguindo este entendimento, o Ministro Gilmar Mendes no julgado de Ag. Reg. no Agravo de Instrumento nº 492.779-1 

- Distrito Federal, decidiu que não deve incidir juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos até a formação do 

precatório, in verbis: 

“(...) é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à 

respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter 

constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 100 impedem o 

Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento - (...)”. 

Neste sentido, também trazemos à baila os termos do julgado no Recurso Extraordinário nº 305.186-5, Relatoria do 

Ministro Ilmar Galvão, 

“(...) há de ponderar-se que, via de regra, a simples atualização monetária do montante pago no exercício seguinte à 

expedição do precatório já corrige, junto com o principal, todas as verbas acessórias, inclusive os juros lançados na 

conta originária. Sendo assim, a incidência contínua de juros moratórios representaria capitalização de tais juros, o que 

não se justificaria nem mesmo em face dos créditos de natureza alimentar” (grifo nosso). 

No caso em tela, a exigibilidade de se ver esgotado todo o procedimento processual deste Juizado Especial Federal, não 

pode ser imputada como falta ou violação de um dever pelo INSS, ao contrário, ainda que de forma diversa quisesse 

cumprir com a obrigação, à Autarquia seria defeso fazê-lo, tendo dever legal de aguardar o procedimento previsto para 

execução contra a Fazenda Pública. 

Desta forma, INDEFIRO o requerido pela parte autora quanto aos juros. 
Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para ciência 

da expedição do ofício requisitório, bem como do depósito dos valores pelo Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, em conta aberta na Caixa Econômica Federal. 

O levantamento de valores decorrentes de ações judiciais perante os Juizados Especiais Federais obedece ao 

disposto no artigo 46, §1º e artigo 54 da Resolução nº 122/2010 do Conselho da Justiça Federal, combinado com o 

Provimento nº 80/2007 da Corregedoria do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Cumpra-se. 

  
0003533-53.2007.4.03.6320 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155716/2011 - ALIRIO LOPES DA 

COSTA (ADV. SP204694 - GERSON ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SÃO PAULO 

- CENTRO). 

  

0003611-47.2007.4.03.6320 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301155714/2011 - EDSON 

BERNARDO DAS FLORES (ADV. SP126984 - ANDRÉA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SÃO PAULO - CENTRO). 

*** FIM *** 

  

0003331-76.2007.4.03.6320 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154793/2011 - ISAIAS TIAGO 

CURSINO DOS SANTOS (ADV. SP126984 - ANDRÉA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO 

SÃO PAULO - CENTRO). Intime-se à parte autora para ciência da expedição do ofício precatório, bem como do 

depósito dos valores pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região em conta aberta no Banco do Brasil. 

O levantamento de valores decorrentes de ações judiciais perante os Juizados Especiais Federais obedece ao disposto no 

artigo 46 e parágrafos e artigo 54 da Resolução nº 122/2010 do Conselho da Justiça Federal, combinado com o 

Provimento nº 80/2007 da Corregedoria do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Cumpra-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0003279-80.2007.4.03.6320 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301152703/2011 - SONIA REGINA 

RAMOS DE SOUZA (ADV. SP170891 - ALESSANDRA APARECIDA NEPOMUCENO, SP229627 - STEFANIA 

AMARAL SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SÃO PAULO - CENTRO). A demora no 

cumprimento da decisão judicial justifica a imposição de multa, nos termos do art. 461, §4º, do CPC. 

Partindo-se dessa premissa, discute-se os critérios adotados para a sua fixação. 

Na fixação desse valor - que deve servir como forma de reparar o prejuízo da parte autora e compelir a ré a purgar a 

mora -, podem ser usados critérios como: (a) valor do benefício em mora; (b) valor do menor ou maior benefício pago 

pela seguridade social; (c) valor fixo por dia de atraso, como R$ 10, R$ 100, R$ 500 ou R$ 1.000. 
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Esses e outros critérios vêm sendo amplamente adotados, inclusive por mim. Porém, a reflexão quanto aos efeitos da 

demora para a vida dos jurisdicionados levam à procura de outro parâmetro. Explico a seguir as razões dessa afirmação. 

A fixação da multa em função do valor do benefício pode acarretar tratamento desigual a segurados em igual situação. 

Isso porque a mesma conduta da ré - demora no cumprimento da decisão judicial - é sancionada em razão da capacidade 

econômica da parte autora. 

Assim surgem dois problemas: (i) não se pondera o fato de que a privação de rendimentos pode ter consequências mais 

graves para quem deve receber um benefício de valor menor; (ii) visando reduzir os encargos com astreintes, a parte 

devedora pode ser levada a priorizar decisões que tratem de benefícios mais altos e, de conseguinte, com a pena de 

imposição de multa também mais elevada, em detrimento da cronologia de recebimento das ordens. 

Da mesma forma, pode-se questionar a adequação dos outros critérios mencionados acima (itens “b” e “c”), por duas 

razões: (iii) ausência de conexão entre o valor da multa e caso concreto ou as causas da demora; (iv) de forma 

semelhante ao item “ii” acima, a parte devedora pode a priorizar decisões que imponham multas mais altas, e não 

decisões pendentes de cumprimento há mais tempo. 

A busca de critérios que solucionem os problemas apontados passa pelo questionamento sobre os motivos da demora no 

atendimento de ordens judiciais. 

A experiência mostra que esses atrasos são frequentemente atribuídos à falta de recursos humanos e materiais 

enfrentados pelo Poder Público. Isso se traduz em baixo grau de informatização, reduzido número de servidores, lotação 

inadequada de servidores, etc. Levando isso em conta - e lembrando que uma das funções da multa é desestimular a 
persistência da demora -, há que se buscar um valor que torne a mora mais onerosa ao devedor do que o cumprimento 

da ordem judicial. Eis aqui um norte para fixação da multa. 

Como o aumento do número de servidores incumbidos de cumprir decisões judiciais poderia diminuir os casos de 

atrasos, adoto como critério de fixação da multa a remuneração dos servidores do INSS. Com base no edital de 

concurso divulgado em 2007 (Edital n.º 1 - INSS, de 26 de dezembro de 2007. Disponível em: <>. Acesso em 04 abr. 

2011.), verifica-se que a remuneração inicial de um Técnico do Seguro Social é de R$ 1.989,87, cerca de R$ 66,33 por 

dia de trabalho. 

Como a multa deve ser mais onerosa aos cofres públicos do que a insistência na mora ou mesmo a não-alocação de 

servidores nas unidades incumbidas de atender decisões judiciais, fixo a multa de R$ 132,66 por dia de atraso, o dobro 

do que o trabalho diário de um Técnico do Seguro Social custaria ao Poder Público. 

Ante o exposto, determino: 

(a) a expedição de ofício ao Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento do INSS em São Paulo para 

cumprimento da obrigação de fazer imposta neste feito, no prazo de 10 dias, após os quais incidirá multa de R$ 132,66 

por dia de atraso; 

(b) o envio de cópia dessa decisão à Superintendência Regional do INSS em São Paulo, haja vista o grande número de 

jurisdicionados que vêm comunicando nos autos a demora no cumprimento das condenações impostas à autarquia. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Oficie-se. 
  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

Quando o assunto versar sobre auxílio doença, aposentadoria por invalidez ou benefício assistencial, o 

médico(a)perito(a) deverá apresentar o LAUDO PERICIAL em até 30(trinta) dias após a realização da perícia 

médica. Com a entrega do Laudo, as partes serão intimadas para eventual manifestação, no prazo de 10 dias. 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/05/2011 

UNIDADE: CAMPINAS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
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PROCESSO: 0003605-52.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DE OLIVEIRA RIOS 

ADVOGADO: SP249048-LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 03/06/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003606-37.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EUNICE MORAES DE SOUSA BARROS 

ADVOGADO: SP213983-ROGERIO CAMARGO GONÇALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/06/2011 10:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 
RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003607-22.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESTANDESLAU SANTANA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP143039-MARCELO DE MORA MARCON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/07/2011 15:30:00 

PROCESSO: 0003608-07.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDA LUCIA BARBOSA 

ADVOGADO: SP035574-OLIVIA WILMA MEGALE 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/06/2011 11:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003609-89.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALIRIO DA MATA SANDER 

ADVOGADO: SP035574-OLIVIA WILMA MEGALE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/06/2011 11:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003610-74.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO COSTA LOZANO 

ADVOGADO: SP288414-RENATO DECAMPOS MARTINI PAULA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/08/2011 15:30:00 

PROCESSO: 0003611-59.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO SIMAO VIEIRA 

ADVOGADO: SP164993-EDSON PEREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0003614-14.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE RICARDO SOUZA CARVALHO 

ADVOGADO: SP300222-ANDREIA LUISA DOS SANTOS BERGAMASCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/06/2011 10:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003615-96.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDO BARBOSA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP251368-ROSEMARY ANNE VIEIRA BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/06/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 
RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003616-81.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GENEROZA FERREIRA 

ADVOGADO: SP120251-ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/08/2011 15:00:00 

PROCESSO: 0003617-66.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP211788-JOSEANE ZANARDI 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 03/06/2011 14:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003618-51.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARTA TEODORO ANTONIO 

ADVOGADO: SP131305-MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/06/2011 10:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003619-36.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA ALESSANDRA PEREIRA 

ADVOGADO: SP178730-SIDNEY ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/06/2011 10:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003639-27.2011.4.03.6303 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: DIOGO MALKOT DE ALMEIDA 

DEPRCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/07/2011 14:30:00 

PROCESSO: 0003640-12.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAIRZE GUILHERME 

ADVOGADO: SP143039-MARCELO DE MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003641-94.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGA GONCALVES DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP143039-MARCELO DE MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003642-79.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA HIPOLITA DE SOUZA SAWAZKI 

ADVOGADO: SP143039-MARCELO DE MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003643-64.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMELITA ALVES AUGUSTO 

ADVOGADO: SP143039-MARCELO DE MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003644-49.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLA CRISTINA DA SILVA LOPES 

ADVOGADO: SP143039-MARCELO DE MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003645-34.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM PEREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP143039-MARCELO DE MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003646-19.2011.4.03.6303 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP143039-MARCELO DE MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003647-04.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLA CRISTINA DA SILVA LOPES 

ADVOGADO: SP143039-MARCELO DE MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003648-86.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: TEREZINHA DOS SANTOS LUCAS 

ADVOGADO: SP143039-MARCELO DE MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003649-71.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESTER DE JESUS TEIXEIRA DE AGUIAR 

ADVOGADO: SP035574-OLIVIA WILMA MEGALE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/06/2011 09:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003650-56.2011.4.03.6303 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE MIOTO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/06/2011 13:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003651-41.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EDUARDO CUGLIARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003652-26.2011.4.03.6303 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVINA MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO: SP143039-MARCELO DE MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003653-11.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVINA MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO: SP143039-MARCELO DE MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003654-93.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLA CRISTINA DA SILVA LOPES 
ADVOGADO: SP143039-MARCELO DE MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003655-78.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELCI MACHADO 

ADVOGADO: SP143039-MARCELO DE MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003656-63.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM PEREIRA LIMA 
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ADVOGADO: SP143039-MARCELO DE MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/06/2011 14:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003657-48.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EUNICE MOREIRA 

ADVOGADO: SP143039-MARCELO DE MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/06/2011 13:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003658-33.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUTH DE PAULA 

ADVOGADO: SP143039-MARCELO DE MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003659-18.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMELITA ALVES AUGUSTO 

ADVOGADO: SP143039-MARCELO DE MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003660-03.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP143039-MARCELO DE MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003661-85.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES SOUZA DE PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003663-55.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO BORGES 
ADVOGADO: SP299637-GEIDA MARIA MILITÃO FELIX 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003664-40.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALDO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP266876-THAIS DIAS FLAUSINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003665-25.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CICERO DA SILVA 
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ADVOGADO: SP121585-SOLANGE MARIA ORTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/06/2011 15:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003666-10.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA APARECIDA VIEIRA 

ADVOGADO: SP121585-SOLANGE MARIA ORTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 03/06/2011 13:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003667-92.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR APARECIDO BRUNACE 

ADVOGADO: SP121893-OTAVIO ANTONINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003668-77.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GRACIELA MABEL CENCIO OCANO 

ADVOGADO: SP050099-ADAUTO CORREA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003693-90.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROMODA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003698-15.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/07/2011 15:00:00 

PROCESSO: 0003702-52.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISIO GOMES MOREIRA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 03/06/2011 13:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003703-37.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA PEREZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003704-22.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: LUIZA APARECIDA FURLAN AFONSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003705-07.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIDE MARIA PETERNELLA MERSCHMANN 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 48 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 48 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/05/2011 

UNIDADE: CAMPINAS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0003176-85.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO MENDONCA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP106465-ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003177-70.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZENI DE JESUS PINHEIRO 

ADVOGADO: SP106465-ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003178-55.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE SOUSA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP106465-ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003179-40.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIONOR PEREIRA COSTA 

ADVOGADO: SP106465-ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003180-25.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MERCEDES CATINI 

ADVOGADO: SP106465-ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0003181-10.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDOMIRO DOMINGUES 

ADVOGADO: SP106465-ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003182-92.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PRADO JUNIOR 

ADVOGADO: SP106465-ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003375-10.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: CELINA BATISTA 

ADVOGADO: SP184488-ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/09/2011 16:30:00 

PROCESSO: 0003662-70.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CHIOZINI 

ADVOGADO: SP199327-CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003669-62.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: NELZI LEONORA BLASI 

ADVOGADO: SP094601-ZILDA DE FATIMA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/09/2011 14:30:00 

PROCESSO: 0003670-47.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO HENRIQUE DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP279999-JOAO OSVALDO BADARI ZINSLY RODDRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003671-32.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AUGUSTO RODRIGUES 
ADVOGADO: SP199327-CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003673-02.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR RODRIGUES GUIMARAES 

ADVOGADO: SP199327-CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003674-84.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO REIS 
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ADVOGADO: SP199327-CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003675-69.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES CAMPOS BENEDETI 

ADVOGADO: SP199327-CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003676-54.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO OSMAR ALVES 

ADVOGADO: SP199327-CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003677-39.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS MARANHOS 

ADVOGADO: SP199327-CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003678-24.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALTAMIRO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP106465-ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003679-09.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILDA NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP106465-ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003680-91.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALMIRO MOREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP106465-ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003681-76.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APRIGIO RIBEIRO GUIMARAES 

ADVOGADO: SP106465-ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003682-61.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS HENRIQUE ARAUJO 

ADVOGADO: SP106465-ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0003683-46.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALTINO BENTO MARTINS 

ADVOGADO: SP154924-MARCELO PAES ATHÚ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003684-31.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO MAFRA 

ADVOGADO: SP154924-MARCELO PAES ATHÚ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003685-16.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: FERNANDO SILVEIRA 

ADVOGADO: SP154924-MARCELO PAES ATHÚ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003686-98.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROQUE ANDRADE SILVA 

ADVOGADO: SP154924-MARCELO PAES ATHÚ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003687-83.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIÃO SAVI 
ADVOGADO: SP154924-MARCELO PAES ATHÚ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003688-68.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ PEREIRA GONÇALVES 

ADVOGADO: SP154924-MARCELO PAES ATHÚ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003689-53.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CECILIA QUESITI BONAZZI VON ZUBEN 

ADVOGADO: SP154924-MARCELO PAES ATHÚ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003690-38.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARITUZA DE OLIVEIRA MORENO 

ADVOGADO: SP154924-MARCELO PAES ATHÚ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003691-23.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIVIANE CARAPETICO RIZZI 

ADVOGADO: SP143028-HAMILTON ROVANI NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 14/06/2011 11:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003692-08.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SERGIO PEDROSO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP044088-IARA APARECIDA MOURA MARTINS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003694-75.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA LORTSCHER DA SILVA MIRANDA CAVALCANTI 

ADVOGADO: SP279999-JOAO OSVALDO BADARI ZINSLY RODDRIGUES 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003695-60.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA LEMES SALVADOR 

ADVOGADO: SP266728-RAFAEL OLIVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003696-45.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ MARTINS DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP253407-OSWALDO ANTONIO VISMAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/06/2011 11:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003697-30.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANVAR CASSIM TIMOL 

ADVOGADO: SP198803-LUCIMARA PORCEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/06/2011 10:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003700-82.2011.4.03.6303 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR PEREIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP080374-JOSE ANTONIO QUEIROZ 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003701-67.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISMAEL GRIPP 

ADVOGADO: SP106465-ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO 

RÉU: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0003710-29.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIVINO VITOR DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003717-21.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA HELENA ANTÔNIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003719-88.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BRAZ DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/06/2011 09:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003721-58.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO FERRER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/06/2011 11:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003723-28.2011.4.03.6303 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/06/2011 10:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003724-13.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS MODESTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/06/2011 10:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003725-95.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA MARTHA ZUMERLE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 45 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 45 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/05/2011 

UNIDADE: CAMPINAS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0003706-89.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CATARINA LOPES FREIRE 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003707-74.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO LUIZ FERREIRA 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003708-59.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO JOSE DAVOLI 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003709-44.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA BONATTO FLAIFEL 

ADVOGADO: SP262564-ALCINO APARECIDO DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/06/2011 15:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003711-14.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SOLANGE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP229070-ELAINE CRISTINA ALVES SOARES YOSHIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/07/2011 14:00:00 

PROCESSO: 0003712-96.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEILA MARIA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP296447-ISMAEL APARECIDO PEREIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 14/06/2011 10:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003713-81.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILLIAM ROBERTO FIGUEIRA SECCULLO 

ADVOGADO: SP292413-JEAN CARLO DE SOUZA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/06/2011 16:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003714-66.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS CAROLINO 

ADVOGADO: SP296447-ISMAEL APARECIDO PEREIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/06/2011 09:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003715-51.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO DA SILVA BERTO 

ADVOGADO: SP077914-ANGELO AUGUSTO CAMPASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/06/2011 16:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003716-36.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA FARIAS PEREIRA GONCALVES 

ADVOGADO: SP143028-HAMILTON ROVANI NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/06/2011 09:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003722-43.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP307897-CESAR AUGUSTO DEISEPPE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003726-80.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA ZAMANA GODOY 

ADVOGADO: SP162864-LUCIANO JESUS CARAM 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/06/2011 12:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003727-65.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVO SANTOS VIEIRA 

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0003728-50.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATALIM CAMURI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003729-35.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LOURENCO DA COSTA 

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003730-20.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA APARECIDA DE SOUSA OLIVEIRA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/06/2011 12:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003731-05.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SEBASTIAO FLORENCIO 

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003732-87.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: LUIZ CARLOS LOPES 

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003733-72.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL TAMBARA 

ADVOGADO: SP295515-LUCIANA ROSADA TRIVELLATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003734-57.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO SOUZA NEVES 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003735-42.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA CANDIDA PIMENTEL 

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003736-27.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILMAR VALERIO 

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003737-12.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/09/2011 15:00:00 

PROCESSO: 0003738-94.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM FRANCISCO DE SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/06/2011 09:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003739-79.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO RODRIGUES DO PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003740-64.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL DIONISIO 

ADVOGADO: SP260107-CRISTIANE PAIVA CORADELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/06/2011 10:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003741-49.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO RHIS 

ADVOGADO: SP233170-GISELLE GONZALEZ GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/06/2011 11:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003742-34.2011.4.03.6303 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OZIAS VILAS BOAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP199844-NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/06/2011 11:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003743-19.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FERREIRA JUNIOR 

ADVOGADO: SP199844-NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/06/2011 12:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003744-04.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIR BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP199844-NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 14/06/2011 11:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003745-86.2011.4.03.6303 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERALDO FRANCISCO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP199844-NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/06/2011 12:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003746-71.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA MARIALVA VENDITTI GOULART DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003747-56.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCEU VIEIRA 

ADVOGADO: SP199844-NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/06/2011 12:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003748-41.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AUGUSTO ROSARIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP043439-MARCOS CASTELO BRANCO ROSARIO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/06/2011 09:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003749-26.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERIOVALDO APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP093385-LUCELIA ORTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/06/2011 11:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0003750-11.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO BRAQUE 

ADVOGADO: SP260107-CRISTIANE PAIVA CORADELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/06/2011 11:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003751-93.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCAS DE LIMA AQUINO 

ADVOGADO: SP104848-SERGIO HENRIQUE SILVA BRAIDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 06/06/2011 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 
realizada no dia 09/06/2011 11:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO RIBAS, 874 - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

PROCESSO: 0003752-78.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA DE ABREU PAIVA 

ADVOGADO: SP199844-NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 06/06/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0003753-63.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SULIADORA LARANJA RODER 
ADVOGADO: SP199844-NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 07/06/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0003754-48.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NICOLE GLORIA LIMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP199844-NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 07/06/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0003755-33.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: DOMINGOS GIACOMELLI 

ADVOGADO: SP092860-BENEDITO CARLOS SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003756-18.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA FERREIRA ROCHA 

ADVOGADO: SP225787-MARCOS PAULO MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/06/2011 10:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0003757-03.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO PASCOAL RUBIO 

ADVOGADO: SP260107-CRISTIANE PAIVA CORADELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 07/06/2011 09:30 no seguinte endereço:  RUA  DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003758-85.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CAMPOS LAU 

ADVOGADO: SP218364-VALÉRIA CIPRIANA APARECIDA FINICELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/06/2011 10:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 
RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003759-70.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVINO BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP218364-VALÉRIA CIPRIANA APARECIDA FINICELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/06/2011 10:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003760-55.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JURACY PAULINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/06/2011 09:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003761-40.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO VITORINO 

ADVOGADO: SP227506-TELMA STRACIERI JANCHEVIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003762-25.2011.4.03.6303 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE LUIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP227506-TELMA STRACIERI JANCHEVIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003763-10.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESINHA KRUGER 

ADVOGADO: SP205619-LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0003764-92.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO PAIXAO LUCIANO 

ADVOGADO: SP104848-SERGIO HENRIQUE SILVA BRAIDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003765-77.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IARA SEMPREBONI SCAPIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003766-62.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON MARTINS BARBARESCO 
ADVOGADO: SP286841-FERNANDO GONÇALVES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003767-47.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BEATRIZ BELISARIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003768-32.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR APARECIDO SENNA 

ADVOGADO: SP286841-FERNANDO GONÇALVES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003769-17.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE WILSON DIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP286841-FERNANDO GONÇALVES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003770-02.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMELY GONCALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP286841-FERNANDO GONÇALVES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003771-84.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA MARIA ANDO 

ADVOGADO: SP156789-ALEXANDRE LONGO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003772-69.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGANOR JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP261795-ROGERIO AUGUSTO DINI DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/06/2011 09:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 585/1118 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003773-54.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA CUNHA LERME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003774-39.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETH RODRIGUES SIGNORELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003775-24.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TARCISIO SPOHR 

ADVOGADO: SP286841-FERNANDO GONÇALVES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003776-09.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO SILVA LOPES 

ADVOGADO: SP286841-FERNANDO GONÇALVES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003777-91.2011.4.03.6303 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CLARETI SILVEIRA 

ADVOGADO: SP286841-FERNANDO GONÇALVES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003778-76.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE SORENSE INVERNO 

ADVOGADO: SP104848-SERGIO HENRIQUE SILVA BRAIDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003779-61.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVA VIEIRA PEREIRA 
ADVOGADO: SP188711-EDINEI CARLOS RUSSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 65 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 65 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/05/2011 

UNIDADE: CAMPINAS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 586/1118 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0002282-12.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP253407-OSWALDO ANTONIO VISMAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/06/2011 09:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002616-46.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUCIA TASSELI 
ADVOGADO: SP198803-LUCIMARA PORCEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/06/2011 13:30 no seguinte endereço: RUA DR. EMILIO RIBAS, 874 - 

CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003672-17.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DIAS 

ADVOGADO: SP307897-CESAR AUGUSTO DEISEPPE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003720-73.2011.4.03.6303 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP198803-LUCIMARA PORCEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 14/06/2011 10:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003780-46.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO ROMEU NESPOLI FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003781-31.2011.4.03.6303 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELO CARLOS MARIN 

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/06/2011 13:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003782-16.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI APARECIDA DOS SANTOS SOUZA 

ADVOGADO: SP129347-MAURA CRISTINA DE O PENTEADO CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/06/2011 14:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003783-98.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO ANGELO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/06/2011 11:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003784-83.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: INES APARECIDA BUENO VIGNATTO 

ADVOGADO: SP253407-OSWALDO ANTONIO VISMAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/06/2011 12:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003785-68.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURITA GOMES DE SOUSA CORREA 

ADVOGADO: SP136586-PAULA RODRIGUES FURTADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/06/2011 12:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 
documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003786-53.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL CARVALHO RAMOS FILHO 

ADVOGADO: SP258319-THÁSSIA PROENÇA CREMASCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003787-38.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL BARBOSA DE MACEDO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/06/2011 12:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 
RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003788-23.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVA VIEIRA PEREIRA 

ADVOGADO: SP188711-EDINEI CARLOS RUSSO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/09/2011 16:00:00 

PROCESSO: 0003789-08.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMILTON GOMES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 08/06/2011 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 09/06/2011 13:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO RIBAS, 874 - CAMBUI - 

CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

PROCESSO: 0003790-90.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA ELENICE LOIOLA 

ADVOGADO: SP077914-ANGELO AUGUSTO CAMPASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003791-75.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ANTONIO CARLOS VICALVI 

ADVOGADO: SP295916-MARCIO RODRIGO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003792-60.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR PINHEIRO ALVES 

ADVOGADO: SP295916-MARCIO RODRIGO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003793-45.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BAPTISTA DE ANDRADE 
ADVOGADO: SP201453-MARIA LEONOR FERNANDES MILAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003794-30.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERNESTO DA FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003795-15.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO AKASHI 

ADVOGADO: SP070737-IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003796-97.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLA ADRIANA RODRIGUES LEAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003797-82.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/06/2011 13:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 
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RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003798-67.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR THEODORO SILVA NETTO 

ADVOGADO: SP132530-JOAO BATISTA DE ARAUJO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003799-52.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO JOSE DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP129347-MAURA CRISTINA DE O PENTEADO CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/06/2011 14:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003800-37.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SELEIDE APARECIDA ARAUJO DIAS 

ADVOGADO: SP172842-ADRIANA CRISTINA BERNARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 08/06/2011 09:20 no seguinte endereço: CENTRO EMPRESARIAL 

ENCOL RUA CONCEIÇÃO, 233, 233 - 10 º A - SALA 1005 - CENTRO - CAMPINAS/SP - CEP 13010916, devendo 

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003801-22.2011.4.03.6303 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA APARECIDA DIAS COSTA 

ADVOGADO: SP253407-OSWALDO ANTONIO VISMAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/06/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003802-07.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDELICE ALEXANDRE DA SILVA 

ADVOGADO: SP106465-ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003803-89.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS HENRIQUE DA SILVA 

ADVOGADO: SP236372-GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003804-74.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CLAUDIO ALVES MOTA 

ADVOGADO: SP236372-GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0003805-59.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA BARBOSA DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/06/2011 13:00 no seguinte endereço: RUA DR. EMILIO RIBAS, 874 - 

CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003806-44.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP253407-OSWALDO ANTONIO VISMAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003807-29.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZA MARIA DE JESUS PEREIRA 

ADVOGADO: SP279279-GUSTAVO ADOLPHO RIBEIRO DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/09/2011 16:00:00 

PROCESSO: 0003808-14.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OIRTON TAVARES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP273031-WELLINGTON DIETRICH STURARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003818-58.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVANY ROGO DA CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/08/2011 14:00:00 

PROCESSO: 0003819-43.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BEJAMIN RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP277278-LUIS TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/06/2011 09:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003820-28.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDA MENDES RISSATO 

ADVOGADO: SP201023-GESLER LEITÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/06/2011 16:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003821-13.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE FRANCISCO CUNHA CLARO 
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ADVOGADO: SP272906-JORGE SOARES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/08/2011 14:30:00 

PROCESSO: 0003822-95.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GISLAINE DA SILVA MENDONCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/06/2011 15:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003823-80.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: RODNEI HENKLAIN 

ADVOGADO: SP114397-ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003824-65.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDERSON GOBATO 

ADVOGADO: SP247640-EDEMILSON ANTONIO GOBATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003825-50.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIONETE PINHEIRO GALLI 
ADVOGADO: SP272906-JORGE SOARES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/06/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA DR. EMILIO RIBAS, 874 - 

CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003826-35.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINDEBERG MENEZES VIANA 

ADVOGADO: SP164993-EDSON PEREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003827-20.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARTA MARIKO DOMEN GOES 

ADVOGADO: SP070737-IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003828-05.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGIANE HELENA BUBA 

ADVOGADO: SP287131-LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/09/2011 16:30:00 
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PROCESSO: 0003829-87.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLEIDE DA SILVA BEZERRA BALECIIOS 

ADVOGADO: SP272906-JORGE SOARES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/06/2011 15:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003830-72.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOVELLONE DA SILVA 

ADVOGADO: SP272906-JORGE SOARES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/06/2011 14:00 no seguinte endereço: RUA DR. EMILIO RIBAS, 874 - 
CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003831-57.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RESTILIO DE TOLEDO 

ADVOGADO: SP272906-JORGE SOARES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/06/2011 16:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003832-42.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: NOEMIA DE OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP163764-CELIA REGINA TREVENZOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003833-27.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUZELEI BERALDO KALVON 

ADVOGADO: SP163764-CELIA REGINA TREVENZOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003834-12.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELDER MORAES SILVA 
ADVOGADO: SP280095-RENATA PEREIRA SANTOS LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/07/2011 15:00:00 

PROCESSO: 0003835-94.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIELA SIQUEIRA DE SOUZA ROQUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/06/2011 16:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0003838-49.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARA RUTE COSTA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/06/2011 15:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 52 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 52 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/05/2011 

UNIDADE: CAMPINAS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0002230-16.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA BOSSA 

ADVOGADO: SP130275-EDUARDO NEVES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/06/2011 10:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 
RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002612-09.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA ANTUNES DA SILVA 

ADVOGADO: SP184488-ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/10/2011 14:30:00 

PROCESSO: 0003053-87.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZERMI TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP184488-ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/08/2011 15:00:00 

PROCESSO: 0003063-34.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JAQUELINE RIBEIRO REIS 

ADVOGADO: SP253407-OSWALDO ANTONIO VISMAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 09/06/2011 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 10/06/2011 10:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO RIBAS, 874 - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 
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PROCESSO: 0003076-33.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PAULA DE RUBEIS 

ADVOGADO: SP202142-LUCAS RAMOS TUBINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003634-05.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDETE ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP134685-PAULO SERGIO GALTERIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003699-97.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: VANGICLEIA DA SILVA MAFRA 

ADVOGADO: SP035574-OLIVIA WILMA MEGALE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/06/2011 15:00 no seguinte endereço: RUA DR. EMILIO RIBAS, 874 - 

CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003836-79.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDA MARTINS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP197897-PATRICIA LAURINDO GERVAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 09/06/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0003837-64.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR MODESTO DA ANUNCIACAO 

ADVOGADO: SP249048-LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/06/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003839-34.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLODOALDO RODRIGUES LINHARES 

ADVOGADO: SP165881-ALESSANDRO PEDROSO ABDO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/08/2011 15:30:00 

PROCESSO: 0003840-19.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GOMES DA CUNHA 

ADVOGADO: SP279279-GUSTAVO ADOLPHO RIBEIRO DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003841-04.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATALINO DEROIDE 

ADVOGADO: SP304668-ROSELI DE MACEDA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/06/2011 11:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003842-86.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO PEREIRA SOARES 

ADVOGADO: SP294027-DANIELLE FERNANDA DE MELO CORREIA NARCIZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/06/2011 15:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003843-71.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON VEIGA 

ADVOGADO: SP067514-SUELI FICK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/06/2011 15:30 no seguinte endereço: RUA DR. EMILIO RIBAS, 874 - 

CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003844-56.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTA FELIX DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP199844-NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/06/2011 12:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003845-41.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ABILIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP199844-NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/06/2011 16:00 no seguinte endereço: RUA DR. EMILIO RIBAS, 874 - 

CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003846-26.2011.4.03.6303 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN LUCIA NARDOTO FRAGA MOREIRA 

ADVOGADO: SP150409-MARIA CECILIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003847-11.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APPARECIDA GOMES MAXIMO 

ADVOGADO: SP143150-RICHARDES CALIL FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/06/2011 12:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0003848-93.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES SILVA LUIZ 

ADVOGADO: SP114826-SERGIO APARECIDO ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003849-78.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: UMBERTO FERREIRA DE SOUZA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/06/2011 09:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003850-63.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISIDORO DE GODOI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/07/2011 15:30:00 

PROCESSO: 0003851-48.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP118041-IRAN EDUARDO DEXTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003852-33.2011.4.03.6303 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELITA NONATO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP118041-IRAN EDUARDO DEXTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003853-18.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENIZIA APARECIDA VARANDA MARTINS 

ADVOGADO: SP118041-IRAN EDUARDO DEXTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003854-03.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES GUSMAO DAMACENO 
ADVOGADO: SP118041-IRAN EDUARDO DEXTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003855-85.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA COSTA FERNANDES 

ADVOGADO: SP118041-IRAN EDUARDO DEXTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003856-70.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA BATISTA DE CAMPOS 
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ADVOGADO: SP118041-IRAN EDUARDO DEXTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003857-55.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMELIA TARSURA TAGLIAFERRO 

ADVOGADO: SP118041-IRAN EDUARDO DEXTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003858-40.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ETELVINA BARRETO DE ALMEIDA SILVA 

ADVOGADO: SP118041-IRAN EDUARDO DEXTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003859-25.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA DE CAMPOS FOGACA 

ADVOGADO: SP118041-IRAN EDUARDO DEXTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003860-10.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP118041-IRAN EDUARDO DEXTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003861-92.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELINA RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP118041-IRAN EDUARDO DEXTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003862-77.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA FLORICE VAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003863-62.2011.4.03.6303 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOMINGOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP217385-RENATA NETTO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003864-47.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GALDINO NOBREGA 

ADVOGADO: SP143150-RICHARDES CALIL FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003865-32.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: VALMIR SIMOES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 14/06/2011 12:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003866-17.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONSOLACAO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003867-02.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL LOURENCO 
ADVOGADO: SP217385-RENATA NETTO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003868-84.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO APARECIDO CAMILO 

ADVOGADO: SP217385-RENATA NETTO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003869-69.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACIRA APARECIDA MEN 

ADVOGADO: SP217385-RENATA NETTO FRANCISCO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003870-54.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO BENEDITO GARCIA 

ADVOGADO: SP217385-RENATA NETTO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003871-39.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DE AQUINO 

ADVOGADO: SP217385-RENATA NETTO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003873-09.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA SOARES SIMOES 

ADVOGADO: SP184488-ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/10/2011 15:00:00 

PROCESSO: 0003876-61.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE WALLER NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0003877-46.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMILDO DE MELLO 

ADVOGADO: SP253407-OSWALDO ANTONIO VISMAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003888-75.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILSON ANTONIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003895-67.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELIZABETE MOREIRA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/06/2011 16:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 47 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 47 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  
DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  
Publicação para os processos abaixo relacionados: PRAZO PARA CONTRARRAZÕES: 10 DIAS. (Nos termos do 

artigo 42, §2º c/c artigo 43 da Lei 9.099/2005). 

10304 

  
0000283-27.2011.4.03.6302 - ELIDE DE MELLO REIS (ADV. SP201441 - MARCELO FARACO GARBELLINI DE 

OLIVEIRA RICCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

0000611-54.2011.4.03.6302 - MARIA DE LOURDES ROCHA DOS SANTOS (ADV. SP208069 - CAMILA ASSAD) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

0000785-63.2011.4.03.6302 - AMELIA NAOKO KAKOI (ADV. SP145537 - ROBERTO DOMINGUES MARTINS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  
Publicação para os processos abaixo relacionados: PRAZO PARA CONTRARRAZÕES: 10 DIAS. (Nos termos do 

artigo 42, §2º c/c artigo 43 da Lei 9.099/2005). 

10330 

  
0002889-62.2010.4.03.6302 - BEATRIZ APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP192008 - SIMONE DE SOUSA 

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0003589-72.2009.4.03.6302 - APARECIDA JOSIANE PARIZI FERNANDES GARBI (ADV. SP100243 - JOAO 

ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0003975-68.2010.4.03.6302 - GERALDO BERNACHE (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS e ADV. SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0004237-18.2010.4.03.6302 - GUSTAVO BROCHI DA SILVA (ADV. SP248226 - MAISA ARANTES FELICIO e 

ADV. SP155737 - DÉBORA CANESIN RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID)  

  

0004899-79.2010.4.03.6302 - MARIA APPARECIDA BORGES DE CASTRO (ADV. SP228568 - DIEGO 

GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0005370-95.2010.4.03.6302 - IRENE KLECHIS LONETTA (ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0005649-81.2010.4.03.6302 - RENE JEAN MARCHI E OUTRO (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. 

SP223578 - THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO); LEONIRDA LEONE MARCHI(ADV. SP223578-THAIS 

TAROZZO FERREIRA GALVÃO); LEONIRDA LEONE MARCHI(ADV. SC009399-CLAITON LUIS BORK) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

0007351-62.2010.4.03.6302 - TELMA BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP118653 - JOANILSON BARBOSA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0007482-37.2010.4.03.6302 - ELZA FERREIRA SARANZO (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS 
SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0007789-88.2010.4.03.6302 - VIVIAN CARLA DOS SANTOS (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA 

VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0007917-11.2010.4.03.6302 - MADALENA DE PAULA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS 

DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0008230-69.2010.4.03.6302 - MALVINA BORTOLOTI VANHOIS (ADV. SP226684 - MARCELO BOMBONATO 

MINGOSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0008632-53.2010.4.03.6302 - SILENE APARECIDA DO BEM DA SILVA (ADV. SP228568 - DIEGO 

GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0008689-71.2010.4.03.6302 - ALEXANDRE FAUSTINO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  
0009185-03.2010.4.03.6302 - PAULO RICARDO BECCARI (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0009314-08.2010.4.03.6302 - RONALDO LUIZ DE SOUZA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS 

SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0010942-32.2010.4.03.6302 - RAFAEL APARECIDO FERREIRA PINTO E OUTRO (ADV. SP268105 - MARCELA 

GALLO DE OLIVEIRA); RAFAELA APARECIDA FERREIRA PINTO(ADV. SP268105-MARCELA GALLO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0011795-41.2010.4.03.6302 - ANNA MITIKO IKEDA MODESTO (ADV. SP234404 - GABRIEL DE AGUIAR e 

ADV. SP213533 - FERNANDO COTRIM BEATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

                                        

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 
  

0008720-91.2010.4.03.6302 - CACILDA DE OLIVEIRA (ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "... Após, vista às partes 

pelo prazo comum de 05 (cinco) dias, vindo os autos, a seguir, conclusos." 

  
0009275-11.2010.4.03.6302 - LUCIANO JOSE DOS REIS SILVA (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "... Com a juntada dos esclarecimentos, dê-se 

vistas às partes para manifestação no prazo de cinco dias. Após, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos 

para sentença." 

  

0003525-28.2010.4.03.6302 - MARIA MENDES PEREIRA (ADV. SP229639 - MARA LUCIA CATANI MARIN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI): "... Com a resposta, 

dê-se vista às partes tornando os autos a seguir, conclusos." 

  

0018927-91.2006.4.03.6302 - LAERCIO DONIZETE DA SILVA (ADV. SP065205 - MARIA DE LOURDES 

BARQUET VICENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "... Com a vinda 

dos esclarecimentos, dê-se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias." 

  

0009410-23.2010.4.03.6302 - MARIA HELENA AMANCIO (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "... Após, dê-se vista às partes, pelo prazo de 

05 (cinco) dias." 

  
0003730-57.2010.4.03.6302 - SANDRA MARIA DA SILVA (ADV. SP163743 - MIRIAM DE FATIMA QUEIROZ 

REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "... Após, dê-se vista às partes, 

pelo prazo de 05 (cinco) dias." 

  

0008582-27.2010.4.03.6302 - FABIO BATISTA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

e ADV. SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ e ADV. SP230241 - MAYRA RITA ROCHA BOLITO e 

ADV. SP262504 - VITOR HUGO VASCONCELOS MATOS e ADV. SP267704 - MARIA ISABEL VILELA 

PELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "... Após, dê-se vista às partes, 

pelo prazo de 05 (cinco) dias." 

  

0009407-68.2010.4.03.6302 - NADIR ALBINO (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "... Após, dê-se vista às partes, pelo prazo de 

05 (cinco) dias." 

  

0009580-92.2010.4.03.6302 - MARCIO DOS ANJOS SIQUEIRA (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE 

LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "... Após, dê-se vista às 

partes, pelo prazo de 05 (cinco) dias." 
  

0009697-83.2010.4.03.6302 - LUZIA VENCESLAU DOS SANTOS (ADV. SP171471 - JULIANA NEVES 

BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "... Após, dê-se vista às partes, 

pelo prazo de 05 (cinco) dias." 

  

0010653-02.2010.4.03.6302 - SERGIO BONFANTI (ADV. SP072362 - SHIRLEY APARECIDA DE OLIVEIRA 

SIMOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "... Após, dê-se vista às partes, 

pelo prazo de 05 (cinco) dias." 

  

0008109-41.2010.4.03.6302 - VERA LUCIA DE OLIVEIRA (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

e ADV. SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID): "... Com a juntada dos esclarecimentos, dê-se vista às partes, pelo prazo de cinco dias." 
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0008113-78.2010.4.03.6302 - ROSALINA PAULINO  (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS 

DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "... Com a juntada dos 

esclarecimentos, dê-se vista às partes, pelo prazo de cinco dias." 

  

0008833-45.2010.4.03.6302 - MARIA DOS SANTOS SANTANA FERREIRA (ADV. SP143299 - ISABEL 

CRISTINE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "... 

Com a juntada dos esclarecimentos, dê-se vista às partes, pelo prazo de cinco dias." 

  

0009382-55.2010.4.03.6302 - RODRIGO BARBOSA CARDOSO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "... Com a juntada dos esclarecimentos, dê-se 

vista às partes, pelo prazo de cinco dias." 

  

0010121-28.2010.4.03.6302 - URIEL STAMATO (ADV. SP193429 - MARCELO GUEDES COELHO e ADV. 

SP236946 - RENZO RIBEIRO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): "... Com a juntada dos esclarecimentos, dê-se vista às partes, pelo prazo de cinco dias." 

  

0009385-10.2010.4.03.6302 - IARA DOS REIS SILVA MARIANO (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Com a juntada do laudo complementar, 

dê-se vista às partes no prazo de cinco dias." 

  

  

EXPEDIENTE N.º 2011/6302000176 (Lote n.º 10353/2011) 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0003094-57.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302018747/2011 - ANTONIO DOS 

SANTOS HUESCAR AGUILAR (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. 

Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, determino o cancelamento da audiência marca 

anteriormente. Cite-se o Inss a apresentar contestação, no prazo de 30 dias. 2.Trata-se de pedido de pensão por morte. 

Em seus argumentos, sustenta a parte autora que o instituidor da pensão deixou de contribuir aos cofres previdenciários 

por motivo de doença, juntando à inicial diversos relatórios médicos e exames. Nomeio para a elaboração da perícia 
indireta o perito Dr. Weber Fernando Garcia, que deverá apresentar seu laudo no prazo de 30 (trinta) dias. Fixo os 

honorários do laudo pericial, no importe de R$ 90,00 (noventa reais), nos termos do art. 3º, §2º, da Resolução nº 558, de 

22 de maio de 2007. 3. Intimem-se as partes para a apresentação de quesitos, no prazo de 10 (dez) dias, devendo, ainda, 

em igual prazo, apresentarem eventuais documentos a serem considerados no exame pericial (art. 12, §2º, da Lei nº 

10.259/2001). 4. Findo o prazo, intime-se o médico perito para que, em face dos documentos médicos constantes da 

inicial e dos demais documentos juntados pela parte autora em atendimento deste despacho, responda aos seguintes 

quesitos: 

1. O falecido instituidor da pensão possuía alguma patologia que reduzia sua capacidade de trabalho (fornecer 

diagnóstico)? 

2. Informe o senhor perito quais as características gerais (causas e consequências) das patologias encontradas no 

falecido. Qual o grau de intensidade das mesmas, inclusive no tocante à sua evolução e controle. 

3. Conclua o Senhor Perito se as patologias conduziram a um quadro de incapacidade para o trabalho, ainda que parcial, 

devendo, neste caso, informar se tal incapacidade parcial o impedia de retornar à suas atividades habituais . 

4. Qual a data inicial da doença do falecido (DID)? E qual a data inicial da incapacidade do falecido (DII)?  

5. Em caso positivo, explicite fundamentadamente tal conclusão, seja ela de ordem médica ou documental. 

6. Informações adicionais, se necessárias. Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Cite-se o INSS para que apresente 

contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) 

pericial(is). 2. Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3. Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no 

prazo de 5 (cinco) dias, ficando cientificada acerca da manifestação do INSS apresentada em cartório 

informando que a proposta de acordo apresentada contém os parâmetros máximos de negociação. No silêncio, 

venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, 

para data oportuna. Intime-se e cumpra. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 603/1118 

0012713-45.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302018765/2011 - MARIA 

APARECIDA DA SILVA LIMA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0012712-60.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302018766/2011 - MARINETE MUNIZ 

DA SILVA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0012704-83.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302018767/2011 - MADALENA 

GARCIA (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011815-32.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302018771/2011 - ADRIANO 

SEVERINO (ADV. SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA, SP170930 - FABIO EDUARDO DE 

LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011733-98.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302018773/2011 - JOSE MARIA 
MACHADO FERREIRA (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011652-52.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302018774/2011 - ROGER TELES 

MARTINHO (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP147914 - ANDREA FABRINI CRUGER, SP275976 - 

ALINE VOLTARELLI, SP251801 - EZEQUIEL GONÇALVES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007952-68.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302018779/2011 - JOSE PIO 

CARDOSO (ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006478-62.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302018780/2011 - VALDECIR 

SINIBALDI (ADV. SP191034 - PATRÍCIA ALESSANDRA TAMIÃO, SP215399 - PATRICIA BALLERA 

VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
0001608-37.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302018781/2011 - NEUSA MARIA 

RAMOS DE ALMEIDA (ADV. SP157416 - RAQUEL SERRANO FERREIRA, SP243570 - PATRICIA HORR, 

SP160360 - ADRIANO AUGUSTO FÁVARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001603-15.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302018782/2011 - SILVIA HELENA 

BIDINELLO BENZI (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001602-30.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302018783/2011 - BENEDITO 

APARECIDO DE AQUINO (ADV. SP172782 - EDELSON GARCIA, SP082620 - ALVARO DA COSTA GALVAO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001573-77.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302018784/2011 - VICENTE 

FRANCISCO BELEBONI (ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
  

0001346-87.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302018788/2011 - LUIZ ANTONIO 

SILVERIO (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001339-95.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302018789/2011 - ALCINA MARTINS 

DE OLIVEIRA PEREIRA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0000236-53.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302018791/2011 - MARIA CICERA DE 

OLIVEIRA VALERIO (ADV. SP205619 - LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000073-73.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302018792/2011 - JANETE GOMES 

BORIM (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000068-51.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302018793/2011 - ELAINE CRISTINA 

DE JESUS RUFINO (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011861-21.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302018769/2011 - VANUZA MACRINI 

(ADV. SP184737 - KATIA CRISTINA KITAGAWA, SP168369 - MÁRCIA YUMI NOMURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011834-38.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302018770/2011 - GLENIA DE 

FATIMA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011648-15.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302018775/2011 - IRMA GRANITO 

PIMENTA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA, 

SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES, SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO 

AMARAL, SP232129 - SAMUEL   A. ANDRADE, SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0011646-45.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302018776/2011 - ROSA MARIA 

ALEXANDRE FERREIRA (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, SP295516 - LUCIANO AP. 

TAKEDA GOMES, SP191034 - PATRÍCIA ALESSANDRA TAMIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009464-86.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302018778/2011 - ELIZABETH DE 

FATIMA BOSCHINI (ADV. SP079304 - LUIZ FERRAZ DE ARRUDA, SP234909 - LUCIANA MANTOVAN 

TREVISAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001354-64.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302018787/2011 - REGINALDO 

MUNIZ MACHADO (ADV. SP143727 - MARCOS DONIZETI IVO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007478-97.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302018800/2011 - NILZA FABRIS 

MARQUES (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0003052-08.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302018458/2011 - JOAO FRANCISCO 

DE PAULA (ADV. SP122469 - SIMONE APARECIDA GOUVEIA SCARELLI, SP243912 - FERNANDO 

EDUARDO GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a parte autora para que, em dez dias, apresente relatórios e exames 

médicos recentes que comprovem o preenchimento dos requisitos incapacidade para o trabalho, sob pena de aplicação 

da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. 
  

0003060-82.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302018452/2011 - VANESSA MEDINA 

CABA GABRIEL (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP267704 - MARIA ISABEL 

VILELA PELOSO, SP230241 - MAYRA RITA ROCHA BOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1.Intime-se a parte autora para 

que no prazo de 10 (dez) dias proceda a emenda a petição inicial, juntando aos autos cópia do comprovante de 

residência, nos termos da Portaria n.º 08/2007 da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região e do art. 

118, § 1º do Provimento n.º 64/05 - COGE, sob pena de extinção do processo. 2. No mesmo prazo deverá a parte autora 

para que, apresentar os documentos (CTPS, carnês de contribuição da Previdência Social) que comprovem o 

preenchimento dos requisitos, carência e qualidade de segurado, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto 

pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 
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0003075-51.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302018466/2011 - MAURICIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP243912 - FERNANDO EDUARDO GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se à parte autora o prazo 

de 30 (trinta) dias para que apresente aos autos os documento(s) - Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, Perfil 

Profissiográfico Previdenciário (PPS), juntamente com o Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho 

(LTCAT), de todas as empresas que pretende ver reconhecido o período de atividade especial, para que comprove(m) 

sua exposição à agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, sob pena de 

julgamento do feito com as provas produzidas até o momento nos presentes autos. 

  

0011017-71.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302018893/2011 - MARIA CARMEN 

SALA TERRIBELE (ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante a desnecessidade de produção de prova 

oral, deixo de realizar a audiência designada. Venham os autos conclusos para a sentença. Int. Cumpra-se. 

  

0012475-26.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302018900/2011 - JOSE AIRTON DE 

OLIVEIRA (ADV. SP185984 - JOSÉ PAULO BARBOSA, SP294273 - FERNANDA GONÇALVES BEZERRA, 

SP296168 - KATIA ELAINE GALASSI BADRAN) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO 
CARBONI). Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que cumpra integralmente a determinação anterior, para que 

providencie a individualização dos documentos. Int. 

  

0000471-20.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302018890/2011 - MERCEDES 

PAULINA CALVO (ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Cancelo, por ora, a audiência designada para 

o dia 19.05.2011 às 16 horas. Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que traga aos autos início de prova 

material pertinente aos períodos a serem reconhecidos como laborados sem registro em CTPS. Int. 

  

0000332-68.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302018934/2011 - EDUARDO TOMAZ 

BORGHETTI (ADV.) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 1. Intime-se a CEF para se manifestar acerca de eventual proposta de acordo. 2.Na mesma oportunidade 

deverá a parte autora esclarecer se pretende sejam ouvidas testemunhas, justificando e arrolando-as, se o caso, para 

audiência a ser oportunamente designada. Int. 

  

0009415-45.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302018386/2011 - MARIA 

APARECIDA RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Em sua 

manifestação sobre o laudo médico pericial, alega o patrono da autora que “não se levou em consideração à atividade 

executada pela autora (TRABALHADORA BRAÇAL - DOMÉSTICA), sua idade e os reflexos da debilidade sobre o 

desenvolvimento de atividade que necessite de esforço físico, notadamente quanto a debilidade apresentada.” 

Apresentou, outrossim, quesitos suplementares. Pois bem, a fim de que não se alegue cerceamento do direito de prova, 

defiro a intimação do senhor perito para que responda aos seguintes quesitos suplementares: 

a) Apresenta a parte autora doença que a incapacita apenas para o exercício da atividade profissional que vinha 

exercendo? Levar em consideração que a mesma labora em pé durante todo o seu expediente (oito a dez horas diárias, 

sete dias por semana), carregando pesos, agachando-se para efetuar limpeza, exercendo alta atividade física com 

sobrecarga da coluna lombar, entre outras atividades inerentes a função de DOMÉSTICA. 

b) Qual a classificação no Código Internacional de Doenças? 

c) Quais as características da doença a que está acometida a parte autora? 

d) Qual é o estado mórbido incapacitante para as atividades profissionais? 

 e) Se positivo, qual é o grau de redução da capacidade laboral (0% = capaz até 100% = incapaz)? 

f) Havendo incapacidade para o trabalho, esta é permanente ou temporária? 

g) A doença ou moléstia incapacita a parte autora para a vida independente? Neste caso, qual o estado mórbido 

incapacitante? 
 h) Desde que época (mês e ano) está a parte autora incapacitada? Como pode ser aferido tal dado? 

 i) Havia incapacidade na data do requerimento administrativo ou do cancelamento do benefício pleiteado no INSS? 

 j) Qual o comprometimento sofrido pela parte autora em sua rotina e hábitos (não atinentes a sua vida laboral)? 

 k) Quais medicamentos a parte autora faz uso? Há ocorrência de efeitos colaterais no tratamento? Quais? 

 l) Informe o Sr. Perito se a parte autora necessita de acompanhamento de terceiros para a realização de suas atividade 

habituais? 

 m) Quais os cuidados/acompanhamentos médicos que necessita a parte autora? 

n) Quais as vedações/limitações que lhe impõe sua doença ou lesão? 

o) A doença ou moléstia afeta o discernimento da parte autora para os atos e responsabilidades da vida civil (exemplo: 

compra e venda, recebimento de valores, etc.)? Este quesito devera ser respondido SIM ou NÃO justificadamente. 

p) Preste o Sr. Perito outros esclarecimentos relativos à moléstia da parte autora que possa melhor elucidar a causa. 
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q) Levando em consideração também que a autora não tem qualificação para exercer funções que não demandem 

esforço físico, pode-se afirmar que está incapacitada para o trabalho braçal? 

Prazo: 15 (quinze) dias, após o que deverá ser dada vista às partes, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Sem prejuízo desta 

determinação,determino que a parte autora apresente, no mesmo prazo de 15 (quinze) dias, documentos que comprovem 

o alegado exercício de atividade de doméstica. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0011690-64.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302018846/2011 - MARIA ELISA 

FERRAREZ FINCOTI (ADV. SP194638 - FERNANDA CARRARO); MARISA DE LOURDES FERRAREZ BORIN 

(ADV. SP194638 - FERNANDA CARRARO); ANTONIO ROQUE FERRARESI (ADV. SP194638 - FERNANDA 

CARRARO); PAULO JOSE FERRAREZ (ADV. SP194638 - FERNANDA CARRARO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 1. Recebo a petição protocolizada pela parte 

autora em 29/03/2011, sob o n.º 2011/6302022033 em aditamento à inicial, devendo a secretaria providenciar as 

anotações necessária junto ao sistema informatizado deste. 2. Após, intime-se a Caixa Econômica Federal para, no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da conta poupança n.º 013.00007243-6, agência n.º 1194, 

referentes aos períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que 

impedem de fazê-lo. Cumprida a determinação acima, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se e cumpra-se. 

  

0001285-32.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302018856/2011 - JOSE ALVARO 
MENDES (ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Considerando que o artigo 283 do Código de Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os 

documentos indispensáveis à propositura da ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato 

constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), deverá a parte autora, no prazo de trinta dias, trazer aos autos os seguintes 

documentos: Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições 

Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), devidamente assinado pelo 

representante legal da empresa, para comprovar sua exposição a agentes nocivos (com relação ao período compreendido 

entre 1º/04/1999 a 31/03/2000), a fim de demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, parte do objeto 

desta demanda, sob pena de julgamento com as provas até então produzidas. Expirado o prazo supra, cite-se o Instituto 

Nacional do Seguro Social-INSS para, no prazo de 30(trinta) dias, apresentar contestação. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0008468-59.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302018811/2011 - JOSE NAZARE 

GONCALVES (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1.Verifico, conforme Laudo da 

Contadoria deste Juizado e consulta Plenus anexada aos autos, que o autor já se encontra em gozo de aposentadoria por 

tempo de contribuição desde 01/09/2009 (NB 42/151.468.720-5). Assim, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) 
dias para manifestar se ainda tem interesse no julgamento da presente demanda, consignando que eventual procedência 

do pedido implicará o cancelamento do benefício já implantado. 2. Ressalto que cabe ao autor verificar qual benefício 

lhe é mais favorável, uma vez que não cabe ao Poder Judiciário substituir a parte na defesa de seus interesses, mormente 

quando a mesma se encontra devidamente representada nos autos por advogado constituído. 3. Decorrido o prazo, 

tornem os autos conclusos para sentença. 

  

0000038-34.2011.4.03.6102 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302018853/2011 - NIVALDO PEREIRA 

(ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Após analisar o termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico não haver prevenção entre o(s) processo(s) relacionado(s), motivo pelo qual o prosseguimento do feito é 

medida que se impõe. 2. Considerando que o artigo 283 do Código de Processo Civil prescreve que a petição inicial 

deve ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da 

prova quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), deverá a parte autora, no prazo de trinta dias, trazer aos 

autos os seguintes documentos: Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente acompanhado do Laudo Técnico de 

Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), devidamente assinado 

pelo representante legal da empresa, para comprovar sua exposição a agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício 

de atividade(s) de natureza especial (períodos compreendidos entre: 1º/12/1989 a 06/12/1991; 06/01/1992 a 17/12/1992; 
04/11/1993 a 22/12/1993 e de 03/11/1994 a 30/07/2000), objeto desta demanda, sob pena de indeferimento, nos termos 

do art. 284 do CPC. Intime-se. 

  

0003040-91.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302018465/2011 - LUIZ CARLOS JOSE 

DE OLIVEIRA (ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI, SP076453 - MARIO LUIS 

BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que apresente aos autos 

os documento(s) - Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPS), juntamente com o 

Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT), das empresas Kleber Cald. Ind. e Com. Ltda; 

Cobrasma S.A, Euma Prestadora de serviço; Stain Surface Combustion, Boreal S.A e Devair Abel da Siveira, - que 
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comprove(m) sua exposição à agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, sob 

pena de julgamento do feito com as provas produzidas até o momento nos presentes autos. 

  

0009300-24.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302018943/2011 - ANGELO ROBERTO 

ZAPAROLLI (ADV. SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO, SP241092 - TIAGO DE OLIVEIRA 

CASSIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Defiro a dilação do prazo por 30(trinta) dias, para cumprimento da 

determinação anterior, sob pena de extinção. Int. 

  

0008376-13.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302018931/2011 - LUIZ CARLOS 

GARCIA (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, providenciar a juntada de novo PPP referente a empresa 

Comercial Vieira Calil Ltda, em que o autor trabalha desde 03.07.93 a 01.02.2001 respectivamente, tendo em vista que 

aquele que acompanhou a inicial não apresenta a intensidade das exposições aos agentes agressivos anotados, sob pena 

de julgamento do feito com as provas produzidas até o momento nos presentes autos. 

  

0008059-15.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302018374/2011 - JOSE CLEMENTE 
PADULA (ADV. SP264035 - SABRINA DANIELLE CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Por mera liberalidade deste Juízo, 

determino nova intimação da parte autora para que no prazo por mais 30 (trinta) dias para que cumpra integralmente a 

determinação anterior, sob pena de extinção. Intime-se e cumpra-se. 

  

0008142-31.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302018907/2011 - BENEDITO COSTA 

NUNES (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA, SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA SILVA, SP251250 - 

CAROLINA SICCHIERI RODRIGUES GALVÃO, SP282027 - ANDREY RODRIGO CHINAGLIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Considerando que o INSS sinalizou a possibilidade de acordo, intime-se o perito novamente, para que, no prazo de 05 

(cinco) dias, estime a data de início da incapacidade do autor para sua atividade habitual de operador de bate-estaca. 

Após, vista ao INSS pelo prazo de 05 (cinco) dias, para oferecimento de eventual acordo. No silêncio da autarquia, 

tornem conclusos. 

  

0003000-12.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302018459/2011 - ABEL ROCHA DA 

SILVA (ADV. SP169641 - ARTUR HENRIQUE FERREIRA PEREIRA, SP261820 - THALLES OLIVEIRA 

CUNHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 1.Intime-
se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção, apresentar cópias de suas CTPS, especialmente 

nas partes em que consta o contrato de trabalho motivador do presente pedido e a correspondente data de opção pelo 

regime do FGTS. 2.Concedo à CEF o prazo de quinze dias, para que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua 

adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso positivo, cópia do extrato informando referida 

adesão. 

  

0012381-78.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302018926/2011 - MARIA 

APARECIDA PESALACIA DOS SANTOS (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, concedo às partes o prazo de dez dias 

para manifestação sobre o(s) laudo(s). Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim 

de solucionar a demanda. Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias, ficando cientificada acerca da manifestação do INSS apresentada em cartório informando 

que a proposta de acordo apresentada contém os parâmetros máximos de negociação. No silêncio, venham conclusos. 

Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

  

0004167-98.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302018761/2011 - GERALDO BORGES 
(ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista que o autor não foi intimado a 

comparecer para a realização de exame em 07/01/2011, oficie-se novamente ao hospital das clínicas de Ribeirão Preto, 

na pessoa de seu diretor clínico, solicitando as providências necessárias no sentido de viabilizar a realização de exame 

de ressonância magnética de do abdome inferior e pelve no autor Geraldo Borges, RG: 19.985.209, Nasc: 18.05.57 

conforme solicitado pelo médico perito, com urgência, comunicando a este Juízo local e horário do exame, de forma 

viabilizar a ciência à autora. 

  

0011923-61.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302018825/2011 - MARIA DE FATIMA 

PASSOS (ADV. SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Recebo a petição protocolizada pela parte 
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autora em 25/02/2011, sob o n.º 2011/6302013809 em aditamento à inicial. Cite-se o INSS para, querendo, apresentar 

sua contestação no prazo de trinta dias. Intime-se e cumpra-se. 

  

0003002-79.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302018464/2011 - ELYDIA 

FERNANDES MORENO (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Sendo 

desnecessária a realização de perícia médica, determino o cancelamento da perícia marcada anteriormente para o dia 13 

de junho de 2011. Int. 

  

0004632-44.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302018361/2011 - JOSE LUIZ DE 

LIMA (ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA, SP245400 - INGRID MARIA 

BERTOLINO BRAIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para reiterar seu interesse na 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição (pedido sucessivo feito na petição inicial), em face do 

Laudo de Contagem de Tempo de Serviço apresentado pela Contadoria deste Juizado. Decorrido o prazo, tornem os 

autos conclusos. 

  

0007824-82.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302018434/2011 - JOAO DIAS (ADV. 
SP081886 - EDVALDO BOTELHO MUNIZ) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO 

CARBONI). 1. Intime-se as partes para manifestar-se acerca do laudo pericial, no prazo de 5 dias. 2. Cancele-se o 

termo de despacho 18103/2011 por ter sido aberto erroneamente. Int 

  

0011613-55.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302018402/2011 - SILVIA REGINA 

BONINI FERREIRA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Redesigno o dia 19 de outubro de 

2011, às 16:45 para realização de perícia médica. Para tanto nomeio o médico Dr. Evandro Miele. Deverá o autor 

comparecer no Fórum Federal na data designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios 

médicos que possua, ficando desde já ciente que o não comparecimento poderá levar a extinção do processo na forma 

do art. 51, I, da lei n. 9.099/95 Int. 

  

0000881-15.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302018809/2011 - MARCELO 

ANTONIO FERRAZ LIMA (ADV.) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os 

extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito ou, não sendo possível, 

justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 
  

0003066-89.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302018468/2011 - REONILDES 

APARECIDA IGNAN JORGE (ADV. SP202450 - KELLI CRISTINA RESTINO RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

1.Intime-se a parte autora para que promova a emenda da inicial, para especificar, detalhadamente no pedido, os locais e 

intervalos de tempos em que exerceu atividade rural que pretende ver reconhecidos por meio da presente ação, tendo em 

vista o disposto no art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou 

determinado"). Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial (art. 284 c/c 295 do CPC). 2. No mesmo 

prazo, deverá a parte autora, juntar aos autos início de prova material relativamente ao período que pretende reconhecer 

por meio desta ação, sob pena de indeferimento, ante a ausência de interesse processual, tendo em vista o disposto no 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

0012096-85.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302018422/2011 - DELFIN MOREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. Remetam-se os autos à 

contadoria para parecer contábil para fins de concessão de aposentadoria por idade. Após, tornem conclusos. 

  
0001685-64.2011.4.03.6102 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302018753/2011 - DOUGLAS 

WILLIAM RAVAGE DE AGUIAR (ADV. SP179615 - ANTERO MARIA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Após analisar o termo anexado aos autos, 

verifiquei não haver prevenção. Prossiga-se. Intime-se o autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, 

emende a inicial para: 

1. Incluir a Oficina do Centro Técnico Automotivo Vila Lídia Automóveis, sito à Rua das Orquídeas, 350, Vila Lídia, 

município de Batatais, no pólo passivo. 

2. Retificar o valor da causa, que deverá corresponder ao valor do proveito econômico almejado pretendido, com fulcro 

no art. 259, II, do CPC. Após, se em termos, citem-se. Em seguida, apresentadas as contestações, tornem conclusos para 

deliberações necessárias. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Sigam os autos para a contadoria 

para elaboração de contagem de tempo de contribuição. Após, tornem os autos conclusos para sentença. 

  
0005134-46.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302018826/2011 - HORACIO 

APARECIDO CARLOS (ADV. SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0013370-21.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302018827/2011 - MILTON 

FRANCISCO PEREIRA (ADV. SP153940 - DENILSON MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0012335-26.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302018828/2011 - VALENTIN 

FERNANDES (ADV. SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005145-12.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302018830/2011 - ANGELA DE 

CASSIA ESPOSTO (ADV. SP258805 - MILTON JOSE FERREIRA FILHO, SP272657 - FELIPE MAGRINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 
INSS). 

  

0005136-50.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302018831/2011 - JOAO SOARES DE 

ASSIS (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0010368-09.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302018948/2011 - JOSE CLAUDIO DO 

PRADO (ADV. SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Por mera liberalidade, concedo à parte 

autora novo e improrrogável prazo de 30 (trinta) dias para que apresente os Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, 

devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil 

Profissiográfico Previdenciário (PPP), devidamente assinado pelo representante legal da empresa, para comprovar sua 

exposição à agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, objeto desta demanda 

sob pena de julgamento do feito com as provas produzidas até o momento nos presentes autos. Intime-se e cumpra-se. 

  

0001288-84.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302018908/2011 - NELSON DORIVAL 
DASSIE (ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Considerando que o artigo 283 do Código de Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os 

documentos indispensáveis à propositura da ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato 

constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), deverá a parte autora, no prazo de trinta dias, trazer aos autos os seguintes 

documentos: Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições 

Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), devidamente assinado pelo 

representante legal da empresa, para comprovar sua exposição a agentes nocivos (com relação aos períodos 

compreendidos entre: 06/03/1997 a 31/05/1997; 1º/08/1998 a 31/05/1999 e de 1º/07/1999 a 02/03/2005), a fim de 

demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, parte do objeto desta demanda, sob pena de julgamento 

com as provas até então produzidas. Expirado o prazo supra, cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS para 

apresentar contestação, no prazo de 30 (trinta) dias. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0001295-76.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302018935/2011 - MARCOS ANTONIO 

GUATELLI (ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Considerando que o 

artigo 283 do Código de Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os documentos 
indispensáveis à propositura da ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu 

direito (CPC, art. 333), deverá a parte autora, no prazo de trinta dias, trazer aos autos os seguintes documentos: 

Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do 

Trabalho (LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), devidamente assinado pelo representante legal da 

empresa, para comprovar sua exposição a agentes nocivos (com relação aos períodos compreendidos entre: 02/05/1988 

a 31/08/1988; 1º/11/1988 a 29/04/1989; 02/05/1989 a 24/03/1990; 18/04/1995 a 21/12/1995; 02/05/1996 a 10/07/1996 e 

de 02/09/1996 a 24/12/1996), a fim de demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, parte do objeto desta 

demanda, sob pena de julgamento com as provas até então produzidas. Expirado o prazo supra, cite-se o Instituto 

Nacional do Seguro Social-INSS para apresentar contestação, no prazo de 30 (trinta) dias. Intime-se. Cumpra-se. 
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0001372-90.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302018364/2011 - LAZARA MARILDA 

CANESIN CAMPOS (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Após 

analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos 

relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo à CEF o prazo de quinze 

dias, para que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos 

autos, em caso positivo, cópia do extrato informando referida adesão. 

  
0003074-66.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302018446/2011 - ANTONIO JERRY 

ADRIANO (ADV. SP213741 - LILIANI CAMPANHÃO, SP127389 - EDMUNDO NUNES DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0003070-29.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302018449/2011 - AMELIA TUMA 

SHIOGA FERNANDES (ADV. SP157208 - NELSON ANTONIO GAGLIARDI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  
0002998-42.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302018450/2011 - ROBERTO 

CARVALHO ANDRE (ADV. SP169641 - ARTUR HENRIQUE FERREIRA PEREIRA, SP261820 - THALLES 

OLIVEIRA CUNHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, apresente os documentos (CTPS, carnês de contribuição da Previdência Social) que 

comprovem o preenchimento dos requisitos, carência e qualidade de segurado, sob pena de aplicação da regra de 

julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

  
0003015-78.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302018455/2011 - CLERIA GALBIATI 

DE SOUSA (ADV. SP172875 - DANIEL ÁVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003053-90.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302018453/2011 - LUIS CARLOS DOS 

SANTOS (ADV. SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO, SP218064 - ALINE PATRICIA 
HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0011448-08.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302018803/2011 - MARIO 

BORTOLETO (ADV. SP274683 - MARCUS VINICIUS ADOLFO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se à parte 

autora o prazo de 30 (trinta) dias para que apresente aos autos os documento(s) - Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, 

Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPS), juntamente com o Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho 

(LTCAT), etc. da empresa Nódulo Fundição onde trabalhou no período de 22.09.76 a 03.03.77, da empresa Carlos 

Tonanni S.A onde trabalhou de 15.01.80 a 21.01.81 e o Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho 

(LTCAT) da empresa Antoni Comerc. de Materiais de construção - que comprove(m) sua exposição à agentes nocivos, 

a fim de demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, sob pena de julgamento do feito com as provas 

produzidas até o momento nos presentes autos. Intime-se e cumpra-se. 

  

0001418-74.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302018973/2011 - GENIVAL 

ALCLECIO DANTAS (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Considerando que o 

artigo 283 do Código de Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os documentos 

indispensáveis à propositura da ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu 

direito (CPC, art. 333), deverá a parte autora, no prazo de trinta dias, trazer aos autos os seguintes documentos: 

Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do 

Trabalho (LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), devidamente assinado pelo representante legal da 

empresa, para comprovar sua exposição a agentes nocivos (com relação aos períodos compreendidos entre: 1º/02/1994 a 

30/07/1996; 03/02/1997 a 29/08/1997; 09/03/1998 a 09/11/1998 e de 04/10/1999 a 07/01/2000), a fim de demonstrar o 

exercício de atividade(s) de natureza especial, parte do objeto desta demanda, sob pena de julgamento com as provas até 

então produzidas. Expirado o prazo supra, cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS para, no prazo de trinta 

dias, apresentar contestação. Intime-se. Cumpra-se. 
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0003434-35.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302018435/2011 - MILTON ADEMIR 

TREVISANI (ADV. SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de ação movida em face ao Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, na qual se pretende a conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço 

comum. Verifico que a parte autora, embora regularmente intimada, deixou de juntar aos autos formulários DSS-8030 

ou SB-40, devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil 

Profissiográfico Previdenciário (PPP), devidamente assinado pelo representante legal da empresa. De outro lado, tenho 

que as atividades exercidas pela parte autora (mecânico e colchoeiro), cujo caráter especial pretende ver reconhecido, 

não são passíveis de enquadramento por categoria profissional, pois não constavam da relação de atividades dos anexos 

aos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79. Assim, tendo em vista os comandos do art. 68, § 2º do Decreto nº 3.048/99, 

bem como os Decretos que o antecederam, e considerando que a declaração, a ser fornecida pelo Empregador, é de 

aceitação obrigatória pelo Instituto, entendo que o autor tem o ônus processual de diligenciar para que todos os vínculos 

exercidos em condições de insalubridade estejam acobertados por referida documentação (artigo 333, Inciso I do CPC), 

não sendo o Juiz obrigado a determinar a realização de perícia para constatação de insalubridade. (in Agravo de 

Instrumento nº 2000.03.00.033290-0, Relatora Desembargadora Federal Sylvia Steiner). Logo, determino o 

sobrestamento do feito por prazo não superior a 6 (seis) meses, oportunizando ao autor tomar as providências 

necessárias à correta e adequada instrução do feito, sob pena de julgamento do processo no estado em que se encontra. 
Int. Cumpra-se. 

  

0009446-65.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302018897/2011 - JOSE FERREIRA DA 

SILVA (ADV. SP096458 - MARIA LUCIA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Cancelo, por ora, a audiência designada para o dia 

18.05.2011 às 14:20. Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que especifique detalhadamente quais são os 

períodos que pretende reconhecer por meio desta ação e que não tenham sido reconhecidos pelo INSS 

administrativamente, tendo em vista o disposto pelo art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O 

pedido deve ser certo ou determinado"); e para que traga aos autos início de prova material pertinente aos períodos a 

serem reconhecidos como laborados sem registro em CTPS, bem como a certidão de casamento legível. Int.  

  

0001506-15.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302018838/2011 - MEIRY 

APARECIDA MESCUA CRUZ (ADV. SP245783 - CAMILA CAVARZERE DURIGAN, SP145679 - ANA 

CRISTINA MATOS CROTI, SP278866 - VERÔNICA GRECCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Recebo a petição protocolizada 

pela parte autora em aditamento à inicial. Não obstante, por mera liberalidade deste Juízo, concedo a parte autora o 

prazo de 05 (cinco) dias, para que cumpra integralmente a determinação anterior, juntando aos autos início de prova 
material relativamente ao período que pretende reconhecer por meio desta ação, sob pena de indeferimento, ante a 

ausência de interesse processual, tendo em vista o disposto no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

  

0010904-20.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302018837/2011 - MANOEL JOSE 

FERREIRA (ADV. SP126606 - SEBASTIAO ALVES CANGERANA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

MÁRIO AUGUSTO CARBONI). Defiro a dilação do prazo por mais 10 (dez) dias, conforme requerido pela parte 

autora. Intime-se. 

  

0003250-79.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302018810/2011 - DALVA BASSO 

GARRES (ADV. SP093322 - MARILAINE BENEDETTE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Intime-se a autora para que se manifeste, no prazo de 10 

(dez) dias, acerca dos extratos apresentados pela CEF, dos quais se depreende que a conta-poupança n. 013.00164247-1 

foi aberta em 04/09/1990. Após, tornem conclusos. 

  

0010472-11.2004.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302018904/2011 - ARMINDA 

VINCENTIM CEZARIO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista o não 

cumprimento da determinação deste Juízo pelo INSS, oficie-se novamente o mesmo, na pessoa do Chefe da Agência da 

Previdência Social, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, apresente cópia os cálculos da revisão da RMI ocorrida em 

26/11/86 que resultaram na alteração da renda mensal de Cr$138,25 para Cr$172,95 conforme documento de fls. 57 do 

processo administrativo nb. 46/077.463.163-5 (instituidor: Izualdo Cezário), sob pena de multa diária no valor de R$ 

100,00 (cem reais). Int. 

  

0007758-68.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302018749/2011 - SERGIO SANTA 

ROSA MOREIRA (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. A fim de que não se alegue 

cerceamento do direito de provas, designo a realização de perícia por médico ortopedista, a ser realizada na sede deste 
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juizado, na data de 10 de junho de 2011, às 13:00 horas. Nomeio para tal mister o perito Dr. PAULO HENRIQUE DE 

CASTRO CORREA, que deverá apresentar seu laudo no prazo de 30 (trinta) dias. Fixo os honorários do laudo pericial, 

no importe de R$ 90,00 (noventa reais), nos termos do art. 3º, §2º, da Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007. 2. 

Intimem-se as partes para a apresentação de quesitos, no prazo de 10 (dez) dias, devendo, ainda, em igual prazo, 

apresentarem eventuais documentos a serem considerados no exame pericial (art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001). 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0012350-29.2008.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302018962/2011 - ANA CARLA 

GOULART LOPES (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - 

GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA); JOILSON JUNIO GOULART LOPES (ADV. SP150596 - ANA PAULA 

ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA); PAULO JÚNIO 

GOULART LOPES (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - 

GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA); JEAN JUNIO LOPES (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL 

RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA); RUTI GOULART DE SOUZA 

(ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Diante dos prontuários médicos anexados aos presentes autos, intime-se a perita 

médica para complementação da perícia médica indireta. Após, dê-se vistas às partes pelo prazo de cinco dias, tornando 
os autos conclusos em seguida. 

  

0007566-38.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302018758/2011 - NIDIANA SOUZA 

LIMA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a natureza da 

doença da autora, dê-se vista ao Ministério Público Federal. Após tornem os autos conclusos. 

  

0006988-75.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302018927/2011 - JOSE ANTONIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO 

CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. Baixo os autos em diligência. Verifico que o DSS-8030 apresentado 

pela parte autora não traz expresso o período ao qual se refere. Assim, intime-se o autor para, no prazo de 15 (quinze) 

dias, apresentar documentação apta (PPP, DSS-8030, SB-40, LTCAT, etc) a comprovar a especialidade da atividade 

exercida no período compreendido entre 29/04/95 a 10/09/97, objeto destes autos. Após, tornem os autos conclusos para 

sentença. 

  

0010941-47.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302018902/2011 - MARIA 
APARECIDA MORENO MARTINEZ (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Não obstante as argumentações da parte autora, o fato é que a mesma pretende ver reconhecido tempo de serviço 

não registrado integralmente na CTPS, porquanto na mesma consta apenas a data de admissão, não constando a data da 

baixa. Nesta senda, toda a documentação acostada aos autos se presta como início de prova material, sendo necessária a 

realização da prova testemunhal para comprovação do alegado vínculo. Assim, mantenho a audiência designada. Int.-se. 

  

0010958-83.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302018899/2011 - JORGE 

APARECIDO BOTTA (ADV. SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA, SP116261 - FABIANO TAMBURUS 

ZINADER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Cancelo, por ora, a audiência designada para o dia 17.05.2011 às 16 horas. 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que traga aos autos início de prova material pertinente aos 

períodos a serem reconhecidos como laborados sem registro em CTPS. Int. 

  

  

DECISÃO JEF 
  
0010854-91.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302018895/2011 - YASMIN 

EMANUELLY DA SILVA COSTA (ADV. SP188842 - KARINE GISELLY MENDES DE REZENDE, SP186337 - 

HENRIQUE ABREU DE ANDRADE, SP160194 - OCTAVIO AUGUSTO PEREIRA DE QUEIROZ NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 1. Trata-se de feito extinto ante o não cumprimento de determinação judicial. Contudo, verifico que a advogada 

do autor compareceu e agendou nova perícia social, conforme certidão juntada pela assistente social. Assim, 

excepcionalmente, e por medida de economia processual, reconsidero a sentença extintiva, nos termos do artigo 296, do 

CPC, que aplico por analogia e determino o prosseguimento do feito. 2. Determino o cancelamento do termo 

precedente. 3. Aguarde-se a juntada do laudo sócio-econômico. Int. 
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0000832-37.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302017844/2011 - GERMANO 

GILBERTO SASSO LOPES (ADV. SP237535 - FERNANDO DINIZ BASTOS, SP185697 - TÂNIA CRISTINA 

CORBO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 1. Após 

analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos 

relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 2. Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s)-poupança n.ºs 5417-2, 3420-1, 4929-2 e 5422-

9, referentes aos períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito (Collor II) ou, não sendo possível, justificar os motivos 

que impedem de fazê-lo. 3. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0000921-60.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302018928/2011 - ANTONIO MESSAGE 

(ADV. SP165571 - MARCELO JULIANO DE ALMEIDA ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 1. Após analisar o termo de prevenção anexado aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. 2. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de indeferimento, 

promova emenda à petição inicial, especificando em seu pedido os índices, os respectivos períodos e o número de cada 

conta-poupança em que se deseja assegurar correção, tendo em vista o disposto no art. 286, caput, primeira parte, do 

Código de Processo Civil (“O pedido deve ser certo ou determinado”). 3. Determino também a intimação da parte 

autora para que, no mesmo prazo, comprove ao menos a existência da conta-poupança n.º 25411-0 na CEF, trazendo 
aos autos documento hábil para tanto (termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que 

contemporâneo - etc.), sob a mesma pena de extinção do feito. 4. Outrossim, deverá a parte autora, no mesmo prazo, 

emendar sua petição inicial, juntando aos autos cópia legível do CPF do autor, nos termos da Portaria n.º 08/2007 da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região e do art. 118, § 1º do Provimento n.º 64/05 - COGE, sob 

pena de extinção do processo. 5. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0002522-04.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302017644/2011 - JOSE DA CRUZ (ADV. 

SP243085 - RICARDO VASCONCELOS, SP293108 - LARISSA SOARES SAKR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos os autos. 

Formula a parte autora de pedido de benefício previdenciário cumulado com condenação em dano moral, pelos motivos 

elencados na petição inicial. Aduz que a conduta do órgão previdenciário, além de lhe causar prejuízo pela não 

concessão do benefício pleiteado, ainda lhe causou dano moral, uma vez que teria agido com desleixo, negligência, 

imprudência e imperícia, ou seja, o dano moral decorre a toda evidência, do nexo causal da não obtenção do benefício 

na esfera administrativa. O feito não foi instruído, a merecer por parte do ilustre juiz oficiante, logo no início do trâmite 

processual, sentença de improcedência apenas quanto ao pedido de indenização por dano moral, com amparo processual 

do artigo 285ª - que dispõe sobre essa possibilidade diante da existência de decisões já prolatadas no juízo sentenciante. 

Na seqüência, o preclaro magistrado determinou o encaminhamento dos autos do processo com o pedido remanescente - 
e principal - de concessão de benefício previdenciário ao Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária Federal de 

Ribeirão Preto, ao argumento de que seriam pedidos autônomos e em razão do valor da causa do benefício 

previdenciário, competente seria o Juizado. Assim, os mencionados autos baixaram ao JEF para digitalizar a ação e, 

posteriormente, devolver os autos físicos originais à vara federal de origem, para a continuidade do processo, 

relativamente ao pedido de indenização por dano moral, já sentenciado. O processo físico, sentenciado por aquele Juízo 

(indenização por dano moral) e já com o competente recurso de apelação devidamente recebido foi devolvido ao Juízo 

de origem para posterior encaminhamento à Instância “ad quem” para julgamento do recurso interposto. Decido. 

Inicialmente, cumpre consignar o ineditismo do procedimento adotado, eis que cindido, de ofício, o pedido do autor em 

dois pedidos distintos, como se não houvesse nenhuma relação ou nexo causal entre eles. O artigo 87, do Código de 

Processo Civil, estatui que a competência se determina no momento da propositura da ação. De outro lado também, o 

estatuto processual autoriza o autor a pleitear em juízo ações com pedidos cumulados de conformidade com o artigo 

292, desde que os pedidos sejam compatíveis entre si e que seja competente para deles conhecer o mesmo juízo. Na 

análise dos artigos citados, desume-se que não há nenhum óbice que a parte autora deste processo se valha de uma ação 

para pleitear o seu benefício previdenciário e que, no mesmo processo cumule o pedido de condenação em dano moral, 

se entender que a conduta do réu lhe causou este dano. Aliás, o pedido de dano moral, como se verifica da peça 

vestibular, é consectário do pedido principal, não podendo ser cindido, uma vez que não subsiste de maneira autônoma, 

como salientado na sentença de folhas. De outro giro, como é sabido, o processo civil não comporta no mesmo feito 
duas sentenças, em que cada Juízo aprecia um pedido, sendo que ambos foram formulados na mesma inicial de forma 

cumulada. O Juiz Natural do processo em comento fixou-se no momento da propositura da referida ação, e neste Juízo é 

que deve prosseguir à toda evidência. Assim cindir o pedido do autor em dois é fazer tabula rasa de princípios 

processuais e constitucionais, criando procedimentos próprios não previstos em nenhuma seara processual. Em verdade, 

pelo expediente adotado, tem-se impressão que buscou-se subverter o aludido princípio, tudo para enviar o feito ao JEF, 

em face da exclusão do seu bojo do pedido de dano moral. Finalmente, colhe salientar que a sentença deve apreciar a 

lide exatamente nos limites em que foi proposta, até em homenagem ao princípio da congruência, e o seu desbordo para 

menos ou para mais, suscita vícios processuais, como in casu, uma vez que a sentença deixou de apreciar o pedido nos 

limites em que foi formulado, de forma citra petita, ensejando inclusive a sua nulidade. A rigor, como nos ensina 

Barbosa Moreira “a cumulação de pedidos é provocável ex officio pelo órgão judicial, como conseqüência da reunião 

de ações propostas em separado (art. 105), conexas pela causa petendi - e, portanto, com distintos pedidos. Também de 
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ofício controlará o juiz a admissibilidade da cumulação voluntária”. O que não se pode permitir é que o Juiz, a seu 

alvedrio, separe o pedido do autor em dois, a contrario senso do que ocorre na reunião, seja por conexão ou por 

continência, como fatores modificativos da competência originária. Não previu a legislação e tampouco a jurisprudência 

que se tem notícia, a cisão do pedido em dois, de tal modo que cada juízo seja competente para apreciar cada um deles. 

Assim, nos termos dos artigos 115 e seguintes do Código de Processo Civil, SUSCITO O CONFLITO NEGATIVO DE 

JURISDIÇÃO, perante o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região, nos termos da lei. Intime-se e cumpra-se. 

  

0002442-40.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302017582/2011 - MARIO FRANCISCO 

DOS SANTOS (ADV. SP160496 - RODRIGO ANTONIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Após analisar o termo de 

prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual 

determino o prosseguimento do feito. 2. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de 

indeferimento, emende sua petição inicial, devendo atribuir valor à causa, requerer a citação do réu e assinar a peça 

exordial, juntamente com seu número de inscrição na OAB, conforme procuração anexada ao processo, tendo em vista 

o disposto no artigo 282, incisos V e VII, do Código de Processo Civil. 3. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0006500-91.2008.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302017643/2011 - LUIZ CARLOS CRUZ 

(ADV. SP140416 - MARIA ANTONIA PERON CHIUCCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Em atendimento ao ofício n.º 210/2011-A, determino a remessa dos 

presentes autos à 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto-SP, com as nossas homenagens, dando-se baixa na distribuição. 

Cumpra-se. 

  

0000798-62.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302017699/2011 - LUCY MARCIENTE 

(ADV. SP208069 - CAMILA ASSAD, SP171756 - SANDRA MARA FREDERICO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 1. Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino 

o prosseguimento do feito. 2. Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, 

apresentar os extratos da(s) conta(s)-poupança n.º 2858-9 referentes aos períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito 

(Collor II) ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. 

3. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0000880-93.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302018295/2011 - PAULO SERGIO 

DATO (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 1. 

Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos 
relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 2. Intime-se a parte autora para que regularize sua 

representação processual, juntando procuração original atualizada que esteja em nome do patrono subscritor da causa, 

indicando os poderes específicos para o processo, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção. 3. Intime-se a 

parte autora para que, no mesmo prazo e sob pena de indeferimento, promova emenda à petição inicial, especificando 

em seu pedido os índices, os respectivos períodos e o número de cada conta-poupança em que se deseja assegurar 

correção, tendo em vista o disposto no art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil (“O pedido deve ser 

certo ou determinado”). 4. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0006424-17.2010.4.03.6102 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302018266/2011 - SOBRATEM 

COMERCIO DE MATERIAS ELETRICOS LTDA (ADV. SP136347 - RIVALDO LUIZ CAVALCANTE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI); WIREFLEX COMERCIO 

INDUSTRIA LTDA (ADV./PROC. SP068931 - ROBERTO CARLOS KEPPLER, SP132830 - SIMONE ZAIZE DE 

OLIVEIRA). Diante da r. certidão exarada pela secretaria, determino a devolução dos presentes autos à 4ª Vara Federal 

desta Subseção Judiciária, com as nossas homenagens, dando-se baixa na sistema informatizado deste JEF. Cumpra-se 

imediatamente. 

  

0000900-84.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302018390/2011 - FABIO AUGUSTO 
QUERIDO MINATI (ADV. SP090932 - TANIA DE FATIMA SMOCKING) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 1. Após analisar o termo de prevenção anexado aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. 2. Determino a intimação da parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, comprove ao 

menos a existência da conta-poupança n.º 49847-6 na CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto (termo de 

abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que contemporâneo - etc.), sob a pena de extinção do 

feito. 3. Outrossim, deverá a parte autora, no mesmo prazo, emendar sua petição inicial, juntando aos autos cópia 

legível do RG, CPF e comprovante de residência em nome do autor, bem como regularize sua representação processual, 

juntando procuração original atualizada que esteja em nome do patrono subscritor da causa, indicando os poderes 

específicos para o processo, nos termos da Portaria n.º 08/2007 da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª 

Região e do art. 118, § 1º do Provimento n.º 64/05 - COGE, sob pena de extinção do processo. 4. Intime-se. Cumpra-se. 
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0000840-14.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302017877/2011 - LILIANA VERRI DE 

BARROS (ADV. SP239210 - MAURA APARECIDA SERVIDONI BENEDETTI, SP262600 - CRISTIANE GOMES 

DE PAULA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 1. 

Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos 

relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 2. Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s)-poupança n.º 344-2 referentes aos períodos 

pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito (Collor II) ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. 

3. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0000836-74.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302017868/2011 - LUIZA SANTA 

TOMAZELA NESSRALLAH (ADV. SP171756 - SANDRA MARA FREDERICO, SP208069 - CAMILA ASSAD) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 1. Após analisar o 

termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão 

pela qual determino o prosseguimento do feito. 2. Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 45 (quarenta 

e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s)-poupança n.º 1544-4 referentes aos períodos pleiteados pelo(s) 

autor(es) neste feito (Collor II) ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. 3. Após, venham 

os autos conclusos para sentença. Intime-se. Cumpra-se. 
  

0010116-24.2010.4.03.6102 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302018412/2011 - MARIO RENATO 

GATTI (ADV. MG103036 - ISABEL CRISITNA CARDOSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO 

AUGUSTO CARBONI). Não há se falar em prevenção, razão pela qual o feito deve prosseguir. Trata-se de ação 

ajuizada por MÁRIO RENATO GATTI em face da UNIÃO FEDERAL (PFN), pleiteando que seja declarada a 

inconstitucionalidade do “Funrural”, instituído pelo art. 25, incisos I e II, da Lei n. 8.212/91, alterada pela Lei n. 

8.540/92 e demais alterações. Pleiteia, também, a restituição dos valores recolhidos indevidamente nos últimos 10 (dez) 

anos. Requer a concessão da tutela antecipada para o fim de suspender a exigibilidade da referida o “Funrural. É o breve 

relatório. DECIDO. A liminar pleiteada não é de ser concedida por este Julgador. Fundamento. Conforme se verifica do 

art. 273 do Código de Processo Civil, a tutela jurisdicional invocada poderá ser antecipada se houver cumulativamente a 

presença de dois requisitos específicos, quais sejam: prova inequívoca da verossimilhança do direito alegado e perigo de 

dano irreparável ou de difícil reparação. Em sede de análise sumária, verifico ausente o requisito do periculum in mora, 

ou seja, não se configura, in casu, o perigo de dano irrreparável ou de difícil reparação, a justificar a concessão da 

medida ora pleiteada. ISTO CONSIDERADO, face às razões expendidas, INDEFIRO a medida liminar pleiteada pelo 

Autor. Após, cite-se a UNIÃO FEDERAL (PFN). Com a apresentação da contestação, tornem conclusos. 

  

0000814-16.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302017769/2011 - KAZUO ENOKI (ADV. 
SP194444 - ROBERTO LUIS ARIKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 1. Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver 

prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 2. Intime-se a parte 

autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de indeferimento, promova emenda à petição inicial, 

especificando em seu pedido os índices, os respectivos períodos e o número de cada conta-poupança em que se deseja 

assegurar correção, tendo em vista o disposto no art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil (“O pedido 

deve ser certo ou determinado”). 3. Determino também a intimação da parte autora para que, no mesmo prazo, 

comprove ao menos a existência da conta-poupança n.º 31256-1 na CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto 

(termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que contemporâneo - etc.), sob a mesma 

pena de extinção do feito. 4. Após, venham os autos conclusos. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0000842-81.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302017987/2011 - OSVALDO MARIA 

MIRANDA (ADV. SP185697 - TÂNIA CRISTINA CORBO, SP237535 - FERNANDO DINIZ BASTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 1. Após analisar o termo de 

prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual 

determino o prosseguimento do feito. 2. Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, apresentar os extratos da(s) conta(s)-poupança n.ºs 7481-3 e 52801-6 referentes aos períodos pleiteados pelo(s) 
autor(es) neste feito (Collor II) ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. 3. Após, venham 

os autos conclusos para sentença. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0000830-67.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302017831/2011 - LUIZ CARLOS 

GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP185697 - TÂNIA CRISTINA CORBO, SP237535 - FERNANDO DINIZ 

BASTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 1. Após 

analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos 

relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 2. Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s)-poupança n.º 16378-6 referentes aos períodos 

pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito (Collor II) ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. 

3. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. Cumpra-se. 
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0000913-83.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302018850/2011 - FREDERICO 

ALBERTO QUERIDO MINATI (ADV. SP090932 - TANIA DE FATIMA SMOCKING) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 1. Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino 

o prosseguimento do feito. 2. Determino a intimação da parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, comprove 

ao menos a existência da conta-poupança n.º 51303-3 na CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto (termo de 

abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que contemporâneo - etc.), sob a pena de extinção do 

feito. 3. Outrossim, deverá a parte autora, no mesmo prazo, emendar sua petição inicial, juntando aos autos cópia 

legível do RG, CPF e comprovante de residência em nome do autor, bem como regularize sua representação processual, 

juntando procuração original atualizada que esteja em nome do patrono subscritor da causa, indicando os poderes 

específicos para o processo, nos termos da Portaria n.º 08/2007 da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª 

Região e do art. 118, § 1º do Provimento n.º 64/05 - COGE, sob pena de extinção do processo. 4. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0000826-30.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302017788/2011 - LUCILA BIAGINI 

GARCIA (ADV. SP185697 - TÂNIA CRISTINA CORBO, SP237535 - FERNANDO DINIZ BASTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 1. Após analisar o termo de 

prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual 
determino o prosseguimento do feito. 2. Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, apresentar os extratos da(s) conta(s)-poupança n.ºs 63938-3, 72156-0 e 75111-6 referentes aos períodos pleiteados 

pelo(s) autor(es) neste feito (Collor II) ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. 3. Após, 

venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0005790-21.2010.4.03.6102 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302018367/2011 - FABIO CERUTTI 

(ADV. SP035279 - MILTON MAROCELLI); CARLOS EDUARDO SAVIAN (ADV. SP035279 - MILTON 

MAROCELLI); VIVIANE CERUTTI SAVIAN (ADV. SP035279 - MILTON MAROCELLI) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). Após analisar o termo anexado aos autos, verifiquei não 

constar prevenção entre os processos, razão pela qual, é de se prosseguir. Considerando os documentos anexados à 

inicial, verifico que não se trata de litisconsórcio ativo necessário, razão pela qual determino à Secretaria que proceda 

ao desmembramento do feito com relação ao autor Carlos Eduardo Savian, nos termos do art. 5º, parágrafo único, da 

Portaria n. 46/2005, de 10/08/2005, deste Juízo. Cumprida a determinação, intime-se a parte autora para que, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, apresente comprovante de endereço, nos termos da Portaria n. 08/2007 

da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região e do art. 118, § 1º do Provimento n.º 64/05 - COGE. 

Deverá, no mesmo prazo, retificar o pólo passivo desta ação, a fim de constar apenas a União Federal - Procuradoria da 

Fazenda Nacional. Após, se em termos, cite-se. Com a apresentação da contestação, venham conclusos para prolação da 
sentença, oportunidade em que será apreciado o pedido de tutela antecipada. 

  

0001440-53.2011.4.03.6102 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302017654/2011 - CARLOS ROBERTO 

DA SILVA (ADV. SP269319 - JOAQUIM BRANDAO JUNIOR, SP256509 - ANGELA MARILIA SILVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ciência às partes 

acerca da redistribuição do presente feito a este Juízo. Ratifico os atos até aqui praticados. Após analisar o termo de 

prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual 

determino o prosseguimento do feito. Tornem os autos conclusos para sentença. Intime-se e cumpra-se. 

  

0011580-65.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302018219/2011 - DIRCE PONTIM 

(ADV. SP255097 - DANIEL RICHARD DE OLIVEIRA, SP151626 - MARCELO FRANCO, SP273734 - 

VERONICA FRANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 1. Recebo a petição da parte autora em aditamento à inicial para incluir a conta-poupança n.º 125481-3 nos 

pedidos da exordial. 2. Anoto que, conforme decisão da Egrégia 4ª Vara Federal desta Subseção Judiciária, à fl. 47 dos 

presentes autos virtuais (arquivo “PET PROVAS.pdf”), foi excluído o pedido de aplicação dos expurgos inflacionários 

correspondentes ao Plano Verão (1989), em virtude de coisa julgada lá verificada com os autos n.º 2003.61.02.005311-

5. Assim, prossegue aqui o feito com relação aos demais pedidos (Planos Collor I e II). 3. Intime-se a Caixa Econômica 
Federal para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos das contas-poupança n.ºs 31031-0 e 125481-

3 referentes aos períodos pleiteados pela autora neste feito (Planos Collor I e II) ou, não sendo possível, justificar os 

motivos que impedem de fazê-lo. 4. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0001316-70.2011.4.03.6102 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302018392/2011 - TEREZINHA 

MARTINS DE JESUS MEDEIROS (ADV. SP077167 - CARLOS ALBERTO RODRIGUES, SP300797 - 

JAQUELINE GALVÃO, SP183569 - JULIANA SILVA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Primeiramente, registro que após analisar o termo anexado 

aos autos verifiquei não existir prevenção entre este e o processo apontado, razão pela qual é de se prosseguir. Cuida-se 

de ação ajuizada por TEREZINHA MARTINS DE JESUS MEDEIROS em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(CEF), na qual pleiteia a indenização por danos materiais, no importe de R$ 1.791,89 e danos morais no importe de R$ 
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12.750,00, correspondentes a 25 salários mínimos. Aduz, em síntese, que é titular da conta-poupança n. 

1202.013.00002950-8 e em vários dias foram realizados 13 saques indevidamente, que somam R$ 1.791,89, sem o seu 

conhecimento. Fez a contestação de saque junto à CEF na data de 13/07/2009. Em setembro do mesmo ano, teve acesso 

às filmagens dos caixas eletrônicos e constatou que tais saques foram efetuados por pessoa desconhecida, sendo uma 

mulher alta, magra, branca e de cabelos escuros. Aduz, ainda, que somente os seus filhos movimentam a sua conta pelo 

fato de ser idosa e deficiente visual e, ainda, não houve perda ou roubo do seu cartão. Alega, finalmente, que somente 

na data de 07/06/2010 teve uma informação prestada pela CEF, no sentido de que não foi constatado nenhum indício de 

fraude. Requer, liminarmente, a concessão da tutela antecipada para o fim ter restituído, imediatamente, o montante 

sacado, no valor de R$ 1.791,89. É o breve. Passo a apreciar os pedidos. O pedido da autora é de ser indeferido por este 

Julgador, pelos fatos e fundamentos que seguem: Conforme se verifica do art. 273 do Código de Processo Civil, a tutela 

jurisdicional invocada poderá ser antecipada se houver cumulativamente a presença de dois requisitos específicos, quais 

sejam: prova inequívoca da verossimilhança do direito alegado e perigo de dano irreparável ou de difícil reparação. Nos 

dizeres de José Roberto dos Santos Bedaque, verossimilhança seria, não apenas versão verossímil dos fatos, mas 

também a existência de prova apta a revelar o elevado grau de probabilidade da versão apresentada pelo autor. Prova 

inequívoca da verossimilhança implicaria, portanto, juízo cognitivo mais profundo do que o exigido pelo art. 798 para a 

cautelar, mas inferior à cognição plena e exauriente que antecede a tutela definitiva. No caso dos autos, aquele primeiro 

requisito não restou demonstrado, uma vez que pelos extratos apresentados, não é possível apurar se os saques foram 

realizados por pessoa desconhecida, conforme alegado. Desta forma, para a concessão da tutela pleiteada, necessária se 
faz em sede de cognição sumária a presença de uma prova ao menos capaz de levar a um convencimento, ainda que não 

total, de que o direito da autora se apresente verossímil. ISTO CONSIDERADO, face às razões expendidas, ausentes os 

requisitos autorizadores previstos no art. 273, do CPC, INDEFIRO a medida liminar pleiteada pela Autora. Cite-se a 

CEF para apresentar contestação. Sem prejuízo, designo o DIA 13 de JULHO de 2011, às 15h, para realização de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

DECISÃO JEF 
  
0005641-07.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302018924/2011 - MARIA ANDREA 

ASCENDINO (ADV. SP123664 - ANDRE LUIZ PIPINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Recurso de sentença interposto nos autos em 

epígrafe, protocolado em 02/05/2011, via Internet, conforme “print” anexado pela secretaria deste Juizado em 

11/05/2011. 

Decido. 

Deixo de receber o recurso de sentença tendo em vista o disposto no art. 42 da Lei nº 9.099/95. 

Providencie a secretaria deste Juizado o trânsito da r. sentença e a baixa dos autos. 

Intimem-se. 

  

0004286-59.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302017929/2011 - RUAN CAMPOS 

OLIVEIRA (ADV. SP260068 - ADALBERTO GRIFFO JUNIOR, SP034312 - ADALBERTO GRIFFO, SP208931 - 

TATIANA MARIA ZAMBONINI GRIFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Petição da parte autora protocolada em 08/04/2011. 

A ação busca a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Peticiona a parte autora, após interpor recurso ante a sentença de 

improcedência, desistir da lide tendo em vista o falecimento da parte autora, ao argumento de intransmissibilidade dos 
efeitos do benefício requerido, caso procedente o recurso interposto. 

Decido. 

 Entendo que, em verdade, a parte autora, via de seu advogado, desiste do recurso interposto.  Isto posto, homologo o 

pedido de desistência do recurso e, por via reflexa, da ação pelo disposto no art 501, CPC, com aplicação subsidiária, e 

Enunciado Nº 1 das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal em São Paulo. Intimem-se, com trânsito e baixa dos 

autos em tempo hábil. 

  

0011337-24.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302018078/2011 - MARIA HELENA 

SEGISMUNDO MATUYAMA (ADV. ) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

(ADV./PROC. JULIO PEDRO SAAD). Recurso de sentença da parte autora protocolado em 06/04/2011. 

Decido, 
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Cabe esclarecer que o processo teve início sem o concurso de advogado. A parte autora foi informada do resultado da 

sentença por meio do aviso de recebimento em mãos próprias (A. R.) entregue em 22/03/2011, conforme devolução do 

comprovante pelos correio anexado em 05/05/2011. 

Portanto, o início do prazo para eventual recurso se deu em 23/03/11, de acordo com o Enunciado 13 do XXI FONAJE, 

a saber: “os prazos processuais nos Juizados Especiais Cíveis, contam-se da data da intimação ou ciência do ato 

respectivo, e não da juntada do comprovante da intimação, observando-se as regras de contagem do CPC ou do Código 

Civil, conforme o caso.” 

Assim, a interposição do recurso se deu em desacordo com o artigo 42 da Lei nº 9.099/95 combinado com o artigo 9 da 

Lei 10.259/2001. 

Isto posto, deixo de receber o recurso de sentença da parte autora. 

Tendo em vista a interposição de recurso, tempestivo, da r. sentença pela parte ré, intime-se a parte autora, na pessoa da 

Defensoria Pública da União em Ribeirão Preto, para, se julgar oportuno, a apresentação de contrarrazões ao recurso, no 

prazo legal. 

Decorrido o prazo remeta-se os autos à Egrégia Turma Recursal deste Juizado para o julgamento do recurso interposto. 

Intimem-se. 

  

0000202-15.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302018860/2011 - LUIZ CARLOS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP268105 - MARCELA GALLO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Indefiro por não haver previsão 

legal e a doença que acometeu a nobre advogada, dengue, não a impediria em substabelecer a procuração. 

Neste sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE. 

ENFERMIDADE DE ADVOGADO. JUSTA CAUSA. INEXISTÊNCIA. 1. Agravo regimental interposto por 

SERFISIO SERVIÇOS FISIOTERÁPTICOS S/C LTDA. contra decisão que não conheceu de agravo de instrumento 

devido a sua intempestividade. 2. A decisão agravada não merece reforma. Na interposição do agravo de instrumento 

não foi obedecido o prazo de dez dias previsto no art. 544, caput, do CPC. Publicada a decisão que inadmitiu o recurso 

especial em 25/07/2005 (fl. 12), verifica-se que o agravo foi interposto somente em 22/08/2005, depois de escoado o 

prazo para sua interposição. 3. Enfermidade de advogado não constitui motivo de força maior, a menos que o impeça de 

substabelecer a procuração.(grifo meu) 4. Agravo regimental não-provido. 

 AGA 200600243214 AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 743161 - STJ - 

PRIMEIRA TURMA - DJ DATA:03/08/2006 PG:00210 

Prossiga o feito em seus ulteriores efeitos. 

  

0000494-63.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302018059/2011 - LINAH LEIDA DE 

LIMA E REIS (ADV. SP024862 - LINAH LEIDA DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Recurso de sentença da parte autora protocolado em 06/04/2011. 

Decido, 

Em que pese ter ocorrido a publicação do despacho para a apresentação de contrarrazões o recurso não merece acolhida. 

O fato do recurso de sentença estar desacompanhado da devida procuração “ad judicia” poderia ser sanado “a 

posteriori”, porém o recurso em tela está fulminado pela intempestividade. 

Cabe esclarecer que o processo teve início sem o concurso de advogado. A parte autora foi informada do resultado da 

sentença por meio do aviso de recebimento em mãos próprias (A. R.) entregue em 22/03/2011, conforme devolução dos 

correios anexada em 05/05/2011. 

Portanto, o início do prazo para eventual recurso se deu em 23/03/11, de acordo com o Enunciado 13 do XXI FONAJE, 

a saber: “os prazos processuais nos Juizados Especiais Cíveis, contam-se da data da intimação ou ciência do ato 

respectivo, e não da juntada do comprovante da intimação, observando-se as regras de contagem do CPC ou do Código 

Civil, conforme o caso.” 

Assim, a interposição do recurso se deu em desacordo com o artigo 42 da Lei nº 9.099/95. 

Isto posto, deixo de receber o recurso de sentença. 

Prejudicada a abertura de prazo para contrarrazões. 

Providencie a secretaria deste Juizado o trânsito da r. sentença e a baixa dos autos. 

Intimem-se. 
  

0002350-96.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302017841/2011 - GILDETE RECHI 

RESENDE (ADV. SP088265 - ELISETE D'ACOL JOAQUIM, SP092783 - JOSE ALBERTO JOAQUIM) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Recurso de sentença interposto 

nos autos em epígrafe, protocolado em 14/04/2011. 

Decido. 

Deixo de receber o recurso de sentença tendo em vista o disposto no art. 42 da Lei nº 9.099/95. 

Providencie a secretaria deste Juizado Especial o trânsito da r. sentença e a baixa dos autos. 

Intimem-se. 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

  

PORTARIA N.º 19/2011 
  

A DRª. MARÍLIA RECHI GOMES DE AGUIAR LEONEL FERREIRA, MM.ª JUÍZA FEDERAL 
PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE JUNDIAÍ, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares, 

  
RESOLVE retificar a Portaria 16/2011, para onde se lê: 

  

“INCLUIR na Portaria nº 51/2010, de escala de férias para o ano de 2011, da 28ª Subseção Judiciária do Estado de São 

Paulo, as férias da servidora Janice Aparecida Szoke Pacheco, RF 6222, no período de 01/07/2011 a 15/07/2011.” 

  

LEIA-SE: 
  

“INCLUIR na Portaria nº 44/2009, de escala de férias para o ano de 2010, da 28ª Subseção Judiciária do Estado de São 

Paulo, o segundo período de férias da servidora Janice Aparecida Szoke Pacheco, RF 6222, de 01/07/2011 a 15/07/2011 

e ainda incluir na Portaria 51/2010, de escala de férias para o ano de 2011, os períodos de 20/01/2012 a 03/02/2012 e 

23/07/2012 a 06/08/2012, com a opção de adiantamento do 13º salário e o não adiantamento de salário por ocasião do 

primeiro período de férias.” 
CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000288 
  

0001724-37.2011.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304005577/2011 - IRISMA BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP280755 - ANA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a divergência de nome em seus documentos pessoais, regularizando-
os se for o caso. Publique-se. Intimem-se 

  

0001717-45.2011.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304005494/2011 - LARISSA VITÓRIA ALVES TORRES (ADV. 

SP260103 - CLAUDIA STRANGUETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, cópia de seu CPF. P. I. 

  

0006027-31.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304005477/2011 - ISOLINA DENIZ DE SOUZA (ADV. SP247227 

- MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Redesigno audiência para o dia 18/08/2011, ás 14h15, neste Juizado. P.R.I. 

  

0001697-54.2011.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304005585/2011 - MARIA DAS DORES MARIANO DARE 

(ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Esclareça a parte autora no prazo de 10 (dez) dias, a divergência em relação aos endereços residenciais, uma vez que 

nos autos (Petição Inicial e comunicado do INSS) consta endereço divergente do Comprovante de Residência juntado. 
Publique-se. Intime-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 
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28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000289   LOTE 3156/11 
  

0006139-97.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304005478/2011 - JANAINA APARECIDA RESENDE RAMOS 

(ADV. SP245480 - MARCELLO TREVENZOLI BRESCHI); JOAO VITOR RESENDE PUGA (ADV. SP245480 - 

MARCELLO TREVENZOLI BRESCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Redesigno audiência para o dia 25/08/2011, ás 13h30, neste Juizado. P.R.I. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  
EXPEDIENTE Nº 2011/6304000290    LOTE 3171 
  

0001151-67.2009.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304005649/2011 - VALDIRENE CRISTINA DA LUS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto, JULGO PARCIAMENTE PROCEDENTE o pedido de VALDIRENE CRISTINA DA LUS para 

condenar a CAIXA a pagar à autora a quantia de R$ 1.200,00 (mil e quatrocentos reais) a título de danos patrimoniais, 

totalizando hoje R$ 1.825,40 (UM MIL OITOCENTOS E VINTE E CINCO REAIS E QUARENTA CENTAVOS) , já 

com atualização monetária desde o evento e juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação. 

A partir desta data, são devidos os juros de mora e atualização monetária (IPCA-E), calculados conforme a Resolução 

561 do Conselho da Justiça Federal. 

O pagamento deve ser efetuado mediante depósito judicial, valendo esta sentença como ALVARÁ JUDICIAL. 

Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita. Sem condenação em custas e honorários, por ser incabível nesta 

instância. 

  

0005615-37.2009.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304004136/2011 - MOISES LISBOA DE ALBUQUERQUE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido de levantamento do saldo do PIS, em favor de MOISES LISBOA DE 

ALBUQUERQUE. 

Esta sentença possui efeitos de alvará judicial, devendo a CAIXA efetuar o pagamento diretamente à parte autora, na 

pessoa de NAIR FERREIRA DE ALBUQUERQUE, curadora do autor. 

Sem custas ou honorários, eis que incompatíveis com o rito do Juizado. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000291    LOTE    3176/11 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, nos termos do artigo 269, IV, 

do CPC. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0003002-10.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304005882/2011 - NELSON GONÇALVES (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

0003160-65.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304005887/2011 - ARMANDO ZANINI (ADV. SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

0005768-36.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304005893/2011 - ALDEMIR SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de revisão do benefício formulado pela parte autora, nos termos 

do artigo 269, IV, do CPC. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000130-22.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304005852/2011 - BERNADETE MENDES DE OLIVEIRA (ADV. SP272385 - VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO 

DO INSS EM CAMPINAS). 

Homologo o presente acordo, para que surtam seus legais efeitos. Oficie-se ao INSS para implantação do valor revisto 

do benefício (R$ 1.106,27 (UM MIL CENTO E SEIS REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS) para a competência de 
abril/2011), conforme parecer contábil, e expeça-se ofício requisitório, no prazo de 60 (sessenta) dias, no valor de R$ 

6.690,47 (SEIS MIL SEISCENTOS E NOVENTA REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS, correspondente a 

90% dos valores apurados). A aceitação da presente proposta implica em renúncia a qualquer outro direito decorrente 

dos fatos que ensejaram a ação judicial. Constatada a qualquer tempo, a existência de litispendência, coisa julgada ou 

duplo pagamento, no todo ou em parte, referente ao objeto da presente ação, fica sem efeito a transação e, caso tenha 

sido efetuado duplo pagamento, haverá desconto parcelado no benefício até a completa quitação do valor pago a maior, 

monetariamente corrigido, nos termos do art. 115, II, da Lei n.º 8.213/191, após manifestação deste Juízo, mediante a 

comunicação do INSS. P.R.I.C. 

  

0005099-80.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304005801/2011 - KARINA ARAUJO RAMPASO (ADV. SP111453 - SIMONE AZEVEDO LEITE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão da parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Fica a parte autora intimada de que o prazo para interposição de eventual recurso é de 10 dias e, para tanto, deverá 

constituir advogado ou requerer nomeação de advogado voluntário neste Juizado. P.R.I. 
  

0003177-04.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304005885/2011 - ANTONIO CARLOS COGNI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de verbas de sucumbência, nesta 

instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, de revisão do benefício 

concedido anteriormente a 27/06/1997, nos termos do artigo 269, IV, do CPC, tendo em vista a decadência do 

direito à revisão (TNU - PEDILEF 200851510445132, de 08/04/2010). 

Defiro à parte autora o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  
0004476-16.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6304005889/2011 - JOAO MAXIMINO DE CAMPOS (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  

0003668-11.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304005902/2011 - EDMUNDO PRADO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

*** FIM *** 
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0004340-19.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304005890/2011 - FERNANDA RAFAELA FOGO (ADV. SP228595 - FABIO DE OLIVEIRA MELLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. Sem custas e honorários nesta 

instância judicial. P.R.I. Intime-se o MPF. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Intimem-se. 

  
0000692-94.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304005776/2011 - MARIA APARECIDA DE CARVALHO RIBEIRO (ADV. SP247729 - JOSÉ VAL FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  

0000366-37.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6304005739/2011 - ROSALINA MAGALHAES DE OLIVEIRA (ADV. SP249781 - FERNANDA OLIVEIRA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0000407-04.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304005753/2011 - MARIA MERCESDITE DE SOUZA (ADV. SP235919 - SILVIA BEATRIZ TOLEDO 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0000469-44.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304005756/2011 - EXPEDITO VALDIVINO DE MACEDO (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0000899-93.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304005767/2011 - RODRIGO CASTILHO AURELIANO (ADV. SP111453 - SIMONE AZEVEDO LEITE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 
INSS EM CAMPINAS). 

  

0000680-80.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304005773/2011 - IZAURA NOBERTO DA SILVA (ADV. SP245480 - MARCELLO TREVENZOLI BRESCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  

0001230-75.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304005775/2011 - ELSON DE BRITO (ADV. SP230055 - ANANIAS FELIPE SANTIAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

0000715-40.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304005779/2011 - NAILTON COSTA DE SOUSA (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  
0000845-30.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304005782/2011 - DOMINGOS SEIXAS FERRO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  

0004647-70.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304005876/2011 - LUCIO LOPES FERREIRA (ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO 

DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 623/1118 

0005970-13.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304005612/2011 - RODOLFO ULISSE (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Sem custas e honorários. P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

Sem custas e honorários advocatícios. Defiro à autora os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Intimem-se. 

  
0002894-78.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304005725/2011 - ABILIO GOMES FILHO (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

0000628-21.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304005741/2011 - ALISSON OLIVEIRA SOUSA (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE 

LIMA, SP280331 - MARIA D ASSUNÇÃO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

0003178-86.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304005907/2011 - ANA MELLO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 269, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

de revisão de seu benefício previdenciário. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Publique-se. Intimem-se. 

  

0005641-98.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304005764/2011 - JOSE SEBASTIAO SANTANA FILHO (ADV. SP193300 - SIMONE ATIQUE BRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente para condenar o INSS a conceder aposentadoria 

por invalidez com o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) sobre a renda mensal, com DIB em 11/11/2010, em 
percentual correspondente a 100% do valor do salário-de-benefício, com RMI no valor de R$ 1.711,49 (UM MIL 

SETECENTOS E ONZE REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS) e renda mensal no valor de R$ 2.173,38 

(DOIS MIL CENTO E SETENTA E TRêS REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS) para a competência março/2011, 

consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, bem como em razão do estado de saúde do autor, antecipo os efeitos da 

tutela jurisdicional, para determinar a implantação imediata do benefício, independentemente da interposição de 

eventual recurso em face da presente sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 11/11/2010 até a competência de 

março/2011, no valor de R$ 10.555,77 (DEZ MIL QUINHENTOS E CINQüENTA E CINCO REAIS E SETENTA E 

SETE CENTAVOS), atualizadas até a competência março/2011, observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo 

realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório em 60 (sessenta) dias, para 

pagamento. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.Oficie-se. 

  

0004757-69.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304005858/2011 - PAULO HENRIQUE DE ALMEIDA (ADV. SP271961 - MARCIA DE SELES BRITO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente para condenar o INSS a conceder auxílio-

doença com DIB em 20/09/2010, em percentual correspondente a 91% do valor do salário-de-benefício, com RMI no 

valor de R$ 793,42 (SETECENTOS E NOVENTA E TRêS REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS) e renda 

mensal no valor de R$ 817,77 (OITOCENTOS E DEZESSETE REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS) para a 

competência abril/2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a implantação 

do benefício, independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença, no prazo máximo de 

30 (trinta) dias. 
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CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 20/09/2010 até a competência de 

abril/2011, no valor de R$ 6.256,03 (SEIS MIL DUZENTOS E CINQüENTA E SEIS REAIS E TRêS CENTAVOS) , 

atualizadas até a competência abril/2011, observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela 

Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório em 60 (sessenta) dias, para 

pagamento. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.Oficie-se. 

  

0004774-08.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304005778/2011 - VIVALDE NERE MONTEIRO (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço à parte autora, o qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 

30 (trinta dias) contados desta sentença, no valor mensal atualizado de R$ 1.808,61 (UM MIL OITOCENTOS E OITO 

REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS) para a competência de abril de 2011, consoante cálculo realizado pela 

Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença. DIB em 08/10/2010. 

Em razão da natureza alimentícia do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar sua imediata 
implantação, independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 08/10/2010 (DIB) até 30/04/2011, 

que deverá ser realizado depois de certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 12.839,71 (DOZE 

MIL OITOCENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS) , observada a prescrição 

qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no prazo de 

60 (sessenta) dias. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

0004904-95.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304005786/2011 - MARIA LUZINETE SIRIOS (ADV. SP117741 - PAULO DE JESUS GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço à autora, em percentual correspondente a 85% do valor do salário-de-

benefício, com renda mensal no valor de R$ 1.260,21 (UM MIL DUZENTOS E SESSENTA REAIS E VINTE E UM 
CENTAVOS) para a competência de abril/2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, 

que passa a fazer parte integrante desta sentença, com data de início de vigência em 08/10/2010, que deverá ser 

implementado, no prazo máximo de 30 (trinta dias) contados desta sentença 

Em razão da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a implantação 

imediata do benefício, independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 08/10/2010 a 30/04/2011, no valor 

de R$ 8.899,35 (OITO MIL OITOCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS), 

observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que será ser 

realizado após o trânsito em julgado desta decisão. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/06/2010, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no prazo de 

60 (sessenta) dias. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.C. 

  

0005879-20.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304005815/2011 - BENEDITO SILVESTRE DE OLIVEIRA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 
FERREIRA, SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS a: 

a) revisar a renda mensal do benefício da parte autora, observando-se os novos tetos previstos nas Emendas 

Constitucionais 20/98 e 41/03, conforme critérios acima, resultando em RMA de R$ 2.707,43 (DOIS MIL 

SETECENTOS E SETE REAIS E QUARENTA E TRêS CENTAVOS) ; 

b) a pagar os atrasados no montante de R$ 7.655,55 (SETE MIL SEISCENTOS E CINQüENTA E CINCO REAIS E 

CINQüENTA E CINCO CENTAVOS) , devidos desde a DIB, e observada a prescrição qüinqüenal, até 30/03/2011, 

atualizados e com juros de mora até a competência de abril de 2011, nos termos dos cálculos anexo, que foram 

elaborados com base na Resolução CJF 134/10. 
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Determino que na implantação da revisão do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/04/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório / precatório visando ao pagamento dos valores atrasados, 

conforme opção, se for o caso. 

Concedo ao autor o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intime-se. 

  

0006066-28.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304005813/2011 - JOSE BENEDITO MODOLO SACON (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, 

SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS a: 

a) revisar a renda mensal do benefício da parte autora, observando-se os novos tetos previstos nas Emendas 

Constitucionais 20/98 e 41/03, conforme critérios acima, resultando em RMA de R$ 2.660,90 (DOIS MIL 

SEISCENTOS E SESSENTA REAIS E NOVENTA CENTAVOS) ; 

b) a pagar os atrasados no montante de R$ 4.624,01 (QUATRO MIL SEISCENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E 

UM CENTAVO) , devidos desde a DIB, e observada a prescrição qüinqüenal, até 30/03/2011, atualizados e com juros 
de mora até a competência de abril de 2011, nos termos dos cálculos anexo, que foram elaborados com base na 

Resolução CJF 134/10. 

Determino que na implantação da revisão do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/04/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório / precatório visando ao pagamento dos valores atrasados, 

conforme opção, se for o caso. 

Concedo ao autor o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intime-se. 

  

0006518-38.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304005805/2011 - JOAO BATISTA CALTRAN (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS a: 

a) revisar a renda mensal do benefício da parte autora, observando-se os novos tetos previstos nas Emendas 

Constitucionais 20/98 e 41/03, conforme critérios acima, resultando em RMA de R$ 2.932,31 (DOIS MIL 
NOVECENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS) ; 

b) a pagar os atrasados no montante de R$ 3.795,12 (TRêS MIL SETECENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E 

DOZE CENTAVOS) , devidos desde a DIB, e observada a prescrição qüinqüenal, até 30/03/2011, atualizados e com 

juros de mora até a competência de abril de 2011, nos termos dos cálculos anexo, que foram elaborados com base na 

Resolução CJF 134/10. 

Determino que na implantação da revisão do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/04/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório / precatório visando ao pagamento dos valores atrasados, 

conforme opção, se for o caso. 

Concedo ao autor o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intime-se. 

  

0006309-69.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304005810/2011 - ANTONIO JOSE FERREIRA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, 

SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS a: 

a) revisar a renda mensal do benefício da parte autora, observando-se os novos tetos previstos nas Emendas 

Constitucionais 20/98 e 41/03, conforme critérios acima, resultando em RMA de R$ 2.651,80 (DOIS MIL 

SEISCENTOS E CINQüENTA E UM REAIS E OITENTA CENTAVOS) ; 

b) a pagar os atrasados no montante de R$ 4.012,02 (QUATRO MIL DOZE REAIS E DOIS CENTAVOS) , devidos 

desde a DIB, e observada a prescrição qüinqüenal, até 30/03/2011, atualizados e com juros de mora até a competência 

de abril de 2011, nos termos dos cálculos anexo, que foram elaborados com base na Resolução CJF 134/10. 

Determino que na implantação da revisão do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/04/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório / precatório visando ao pagamento dos valores atrasados, 

conforme opção, se for o caso. 
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Concedo ao autor o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intime-se. 

  

0000078-89.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304005817/2011 - AUGUSTO MANDRI (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS a: 

a) revisar a renda mensal do benefício da parte autora, observando-se os novos tetos previstos nas Emendas 

Constitucionais 20/98 e 41/03, conforme critérios acima, resultando em RMA de R$ 3.066,36 (TRêS MIL SESSENTA 

E SEIS REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS) ; 

b) a pagar os atrasados no montante de R$ 30.476,06 (TRINTA MIL QUATROCENTOS E SETENTA E SEIS 

REAIS E SEIS CENTAVOS) , devidos desde a DIB, e observada a prescrição qüinqüenal, até 30/03/2011, atualizados e 

com juros de mora até a competência de abril de 2011, nos termos dos cálculos anexo, que foram elaborados com base 

na Resolução CJF 134/10. 

Determino que na implantação da revisão do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/04/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 
Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório / precatório visando ao pagamento dos valores atrasados, 

conforme opção, se for o caso. 

Concedo ao autor o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intime-se. 

  

0006452-58.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304005807/2011 - AGILDO DAINESE (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP265609 - ANA 

PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS a: 

a) revisar a renda mensal do benefício da parte autora, observando-se os novos tetos previstos nas Emendas 

Constitucionais 20/98 e 41/03, conforme critérios acima, resultando em RMA de R$ 3.106,12 (TRêS MIL CENTO E 

SEIS REAIS E DOZE CENTAVOS) ; 

b) a pagar os atrasados no montante de R$ 33.020,34 (TRINTA E TRêS MIL VINTE REAIS E TRINTA E QUATRO 

CENTAVOS) , devidos desde a DIB, e observada a prescrição qüinqüenal, até 30/03/2011, atualizados e com juros de 

mora até a competência de abril de 2011, nos termos dos cálculos anexo, que foram elaborados com base na Resolução 
CJF 134/10. 

Determino que na implantação da revisão do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/04/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório / precatório visando ao pagamento dos valores atrasados, 

conforme opção, se for o caso. 

Concedo ao autor o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intime-se. 

  

0005290-28.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304005864/2011 - AMARO NASCIMENTO FILHO (ADV. SP083845 - NEUSA GERONIMO DE MENDONCA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para reconhecer o direito ao restabelecimento do auxílio-doença 

31/539.092.646-0 com RMI no valor de um R$ 775,76 (SETECENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E SETENTA E 

SEIS CENTAVOS) (91% do SB) e renda mensal no valor de R$ 861,63 (OITOCENTOS E SESSENTA E UM 

REAIS E SESSENTA E TRêS CENTAVOS), para a competência março/2011, a partir de 11/06/2010 e sua 

manutenção até que se finde o processo de reabilitação a cargo do réu; e condenar o INSS no pagamento das diferenças 
desde 11/06/2010 até a competência março/2011 no valor de R$ 8.625,17 (OITO MIL SEISCENTOS E VINTE E 

CINCO REAIS E DEZESSETE CENTAVOS) , atualizadas até a competência março/2011, observadas a prescrição 

quinquenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, determinando ao 

INSS que restabeleça no prazo máximo de 30 (trinta) dias o pagamento das prestações do benefício, independentemente 

da interposição de eventual recurso em face da presente sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS a implantar processo de reabilitação profissional em favor do autor para o exercício de 

atividade que respeite sua limitação, a partir de 30 (trinta) dias desta sentença, independentemente de trânsito em 

julgado, mantendo ativo o benefício durante todo o processo de reabilitação. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório em 60 (sessenta) dias, para 

pagamento. 
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Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.O. 

  

0006092-26.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304005812/2011 - JOSE RAIMUNDO MARQUES (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, 

SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS a: 

a) revisar a renda mensal do benefício da parte autora, observando-se os novos tetos previstos nas Emendas 

Constitucionais 20/98 e 41/03, conforme critérios acima, resultando em RMA de R$ 2.678,64 (DOIS MIL 

SEISCENTOS E SETENTA E OITO REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS) ; 

b) a pagar os atrasados no montante de R$ 5.779,87 (CINCO MIL SETECENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E 

OITENTA E SETE CENTAVOS) , devidos desde a DIB, e observada a prescrição qüinqüenal, até 30/03/2011, 

atualizados e com juros de mora até a competência de abril de 2011, nos termos dos cálculos anexo, que foram 

elaborados com base na Resolução CJF 134/10. 

Determino que na implantação da revisão do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/04/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório / precatório visando ao pagamento dos valores atrasados, 
conforme opção, se for o caso. 

Concedo ao autor o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intime-se. 

  

0006444-81.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304005808/2011 - ALTEVIR JESUS RIVA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP265609 - 

ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS a: 

a) revisar a renda mensal do benefício da parte autora, observando-se os novos tetos previstos nas Emendas 

Constitucionais 20/98 e 41/03, conforme critérios acima, resultando em RMA de R$ 2.954,22 (DOIS MIL 

NOVECENTOS E CINQüENTA E QUATRO REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS) ; 

b) a pagar os atrasados no montante de R$ 23.303,40 (VINTE E TRêS MIL TREZENTOS E TRêS REAIS E 

QUARENTA CENTAVOS) , devidos desde a DIB, e observada a prescrição qüinqüenal, até 30/03/2011, atualizados e 

com juros de mora até a competência de abril de 2011, nos termos dos cálculos anexo, que foram elaborados com base 

na Resolução CJF 134/10. 
Determino que na implantação da revisão do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/04/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório / precatório visando ao pagamento dos valores atrasados, 

conforme opção, se for o caso. 

Concedo ao autor o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intime-se. 

  

0006454-28.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304005806/2011 - HERMES DESIDERIO NICOLA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, 

SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS a: 

a) revisar a renda mensal do benefício da parte autora, observando-se os novos tetos previstos nas Emendas 

Constitucionais 20/98 e 41/03, conforme critérios acima, resultando em RMA de R$ 2.782,31 (DOIS MIL 

SETECENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS) ; 

b) a pagar os atrasados no montante de R$ 33.472,23 (TRINTA E TRêS MIL QUATROCENTOS E SETENTA E 
DOIS REAIS E VINTE E TRêS CENTAVOS) , devidos desde a DIB, observada a prescrição qüinqüenal e já 

deduzidos o valor de renúncia, até 30/03/2011, atualizados e com juros de mora até a competência de abril de 2011, nos 

termos dos cálculos anexo, que foram elaborados com base na Resolução CJF 134/10. 

Determino que na implantação da revisão do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/04/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório / precatório visando ao pagamento dos valores atrasados, 

conforme opção, se for o caso. 

Concedo ao autor o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intime-se. 
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0005244-39.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304005840/2011 - ANA RITA SANTOS (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para reconhecer o direito à concessão de aposentadoria por invalidez 

com DIB em 05/11/2009, com RMI no valor de R$ 639,41 (SEISCENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E 

QUARENTA E UM CENTAVOS) (100% do SB) e renda mensal no valor de R$ 712,84 (SETECENTOS E DOZE 

REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS) para a competência abril/2011, consoante cálculo realizado pela 

Contadoria Judicial deste Juizado. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a implantação 

do benefício, independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença, no prazo máximo de 

30 (trinta) dias. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 05/11/2009 até a competência de 

abril/2011, no valor de R$ 13.247,75 (TREZE MIL DUZENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E SETENTA E 

CINCO CENTAVOS) , atualizadas até a competência abril/2011, observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo 

realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório em 60 (sessenta) dias, para 

pagamento. 
Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.Oficie-se. 

  

0006230-90.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304005811/2011 - MANFRED DORIMEDONT FORGACI (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA, SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS a: 

a) revisar a renda mensal do benefício da parte autora, observando-se os novos tetos previstos nas Emendas 

Constitucionais 20/98 e 41/03, conforme critérios acima, resultando em RMA de R$ 2.599,35 (DOIS MIL 

QUINHENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS) ; 

b) a pagar os atrasados no montante de R$ 613,99 (SEISCENTOS E TREZE REAIS E NOVENTA E NOVE 

CENTAVOS) , devidos desde a DIB, e observada a prescrição qüinqüenal, até 30/03/2011, atualizados e com juros de 

mora até a competência de abril de 2011, nos termos dos cálculos anexo, que foram elaborados com base na Resolução 

CJF 134/10. 

Determino que na implantação da revisão do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/04/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 
Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório / precatório visando ao pagamento dos valores atrasados, 

conforme opção, se for o caso. 

Concedo ao autor o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intime-se. 

  

0007174-63.2008.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304005761/2011 - APARECIDO DONIZETTI PIMPINELLA (ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS, 

SP279363 - MARTA SILVA PAIM); AUREA FERREIRA (ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM, SP218687 - 

ANDREIA MARIA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP074928 - EGLE ENIANDRA 

LAPREZA, SP208773 - JAQUELINE CRISTIAN FURTADO SEGATTI ANDRADE). 

Ante o exposto e pelo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar a CAIXA a pagar à 

parte autora, a título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS) , na data da sentença. 

A partir desta data, são devidos os juros de mora e atualização monetária (IPCA-E), calculados conforme a Resolução 

561 do Conselho da Justiça Federal. 

O pagamento deve ser efetuado mediante depósito judicial, valendo esta sentença como ALVARÁ JUDICIAL. 

Concedo à autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas ou honorários nesta instância. P.R.I. 

  
0000086-66.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304005816/2011 - LAERCIO DE SOUZA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS a: 

a) revisar a renda mensal do benefício da parte autora, observando-se os novos tetos previstos nas Emendas 

Constitucionais 20/98 e 41/03, conforme critérios acima, resultando em RMA de R$ 2.941,05 (DOIS MIL 

NOVECENTOS E QUARENTA E UM REAIS E CINCO CENTAVOS); 

b) a pagar os atrasados no montante de R$ 14.107,43 (QUATORZE MIL CENTO E SETE REAIS E QUARENTA E 

TRêS CENTAVOS) , devidos desde a DIB, e observada a prescrição qüinqüenal, até 30/03/2011, atualizados e com 
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juros de mora até a competência de abril de 2011, nos termos dos cálculos anexo, que foram elaborados com base na 

Resolução CJF 134/10. Ainda, neste montante foi incluído a revisão do benefício pelo artigo 21 da Lei 8.880/94; 

Determino que na implantação da revisão do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/04/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório / precatório visando ao pagamento dos valores atrasados, 

conforme opção, se for o caso. 

Concedo ao autor o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intime-se. 

  

0004791-78.2009.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304005804/2011 - RONALDO SILVINO DE MELO (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, ACOLHO o pedido formulado pela parte autora, RONALDO SILVINO DE MELO, para: 

i) majorar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição recebido pelo autor (NB 147.687.960-2), cuja renda 

mensal inicial passa a ser no valor de R$ 1.065,10, e a renda mensal atual passa a ser no valor correspondente a R$ 

1.266,27 (mil, duzentos e sessenta e seis reais e vinte e sete centavos), para março de 2011. 

ii) pagar à parte autora o valor de R$ 1.420,98 (mil, quatrocentos e vinte reais e noventa e oito centavos), referente às 
diferenças devidas desde a DIB, em 24/06/2008, observada a prescrição qüinqüenal, atualizadas pela contadoria judicial 

até março de 2011, a serem pagas em 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado desta sentença, mediante expedição 

de ofício requisitório. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/04/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se. 

  

0006029-98.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304005814/2011 - BENEDITO ARCOS (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP265609 - ANA 

PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS a: 

a) revisar a renda mensal do benefício da parte autora, observando-se os novos tetos previstos nas Emendas 

Constitucionais 20/98 e 41/03, conforme critérios acima, resultando em RMA de R$ 2.690,42 (DOIS MIL 

SEISCENTOS E NOVENTA REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS) ; 

b) a pagar os atrasados no montante de R$ 6.547,25 (SEIS MIL QUINHENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E 
VINTE E CINCO CENTAVOS) , devidos desde a DIB, e observada a prescrição qüinqüenal, até 30/03/2011, 

atualizados e com juros de mora até a competência de abril de 2011, nos termos dos cálculos anexo, que foram 

elaborados com base na Resolução CJF 134/10. 

Determino que na implantação da revisão do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/04/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório / precatório visando ao pagamento dos valores atrasados, 

conforme opção, se for o caso. 

Concedo ao autor o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intime-se. 

  

0006443-96.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304005809/2011 - ARNALDO CORNETTO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP265609 - 

ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS a: 

a) revisar a renda mensal do benefício da parte autora, observando-se os novos tetos previstos nas Emendas 
Constitucionais 20/98 e 41/03, conforme critérios acima, resultando em RMA de R$ 2.667,01 (DOIS MIL 

SEISCENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E UM CENTAVO) ; 

b) a pagar os atrasados no montante de R$ 4.930,18 (QUATRO MIL NOVECENTOS E TRINTA REAIS E DEZOITO 

CENTAVOS) , devidos desde a DIB, e observada a prescrição qüinqüenal, até 30/03/2011, atualizados e com juros de 

mora até a competência de abril de 2011, nos termos dos cálculos anexo, que foram elaborados com base na Resolução 

CJF 134/10. 

Determino que na implantação da revisão do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/04/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório / precatório visando ao pagamento dos valores atrasados, 

conforme opção, se for o caso. 

Concedo ao autor o benefício da Justiça Gratuita. 
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Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intime-se. 

  

0005245-24.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304005791/2011 - JOSE FERMINO SANCHES NAVARRO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, ACOLHO o pedido formulado pela parte autora, JOSÉ FERMINO SANCHES NAVARRO, para: 

i) majorar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição recebido pelo autor (NB 153.419.030-6), cuja renda 

mensal inicial passa a ser no valor de R$ 1.465,58, e a renda mensal atual passa a ser no valor correspondente a R$ 

1.545,15 (mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e quinze centavos), para março de 2011. 

ii) pagar à parte autora o valor de R$ 1.907,89 (mil, novecentos e sete reais e oitenta e nove centavos), referente às 

diferenças devidas desde a DIB, em 12/04/2010, observada a prescrição qüinqüenal, atualizadas pela contadoria judicial 

até março de 2011, a serem pagas mediante expedição de ofício requisitório. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/04/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se. 

  

0002515-40.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6304005682/2011 - JOSE BEZERRA DE ARAUJO (ADV. SP260103 - CLAUDIA STRANGUETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Assim, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, que emprego subsidiariamente. 

Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta 

instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0001948-72.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304005672/2011 - ANA GONCALVES SILVA (ADV. SP216567 - JOSÉ RICARDO RULLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, reconheço de ofício a coisa julgada e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V e parágrafo 3.º, do Código de Processo Civil. 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e dos pagamentos de honorários de advogado e de 

outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0000408-86.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304005746/2011 - SANDRA REGINA RAMOS (ADV. SP235919 - SILVIA BEATRIZ TOLEDO CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Diante do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, o que faço com fundamento no artigo 267, incisos III e 

IV do Código de Processo Civil, c/c artigo 51, § 1º, da Lei 9.099/95. 

  

0006433-52.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304005821/2011 - FRANCISCO DE SOUZA VIEIRA (ADV. SP233407 - VIVIANI ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, reconheço de ofício a coisa julgada e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V e parágrafo 3.º, do Código de Processo Civil. 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de honorários de advogado e de 

outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0003483-70.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6304005758/2011 - ANTONIA ZANFARLIN FORATO (ADV. SP250871 - PAULA FABIANA IRIE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 267, 

inciso III, do Código de Processo Civil. Publique-se e intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, declaro extinto o processo sem a resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso III, do 

Código de Processo Civil. Sem custas e honorários. P.R.I. 
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0001045-37.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304005895/2011 - NATALINA FERREIRA DOS SANTOS COSTA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 

SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0000724-02.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304005897/2011 - DALVA REGINA DUTRA DE SANTANA (ADV. SP230055 - ANANIAS FELIPE SANTIAGO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO 

DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0005638-46.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304005898/2011 - CARLOS ROSA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. Verifico que não há prevenção. Prossiga-se. 
  
0006454-28.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304000157/2011 - HERMES 

DESIDERIO NICOLA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP265609 - ANA PAULA 

MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0006443-96.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304000187/2011 - ARNALDO 

CORNETTO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP265609 - ANA PAULA MARQUES 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0006444-81.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304000190/2011 - ALTEVIR JESUS 

RIVA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO 

DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0006452-58.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304000379/2011 - AGILDO DAINESE 
(ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  

0006518-38.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304000400/2011 - JOAO BATISTA 

CALTRAN (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0006309-69.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304000026/2011 - ANTONIO JOSE 

FERREIRA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP265609 - ANA PAULA MARQUES 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

0004904-95.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304016793/2010 - MARIA LUZINETE 

SIRIOS (ADV. SP117741 - PAULO DE JESUS GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
Vistos, etc. Verifico que não há prevenção. Cite-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. Verifico que não há prevenção. Prossiga-se. Cite-se. 

  
0005879-20.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304018847/2010 - BENEDITO 

SILVESTRE DE OLIVEIRA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP265609 - ANA PAULA 

MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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0006066-28.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304019130/2010 - JOSE BENEDITO 

MODOLO SACON (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP265609 - ANA PAULA 

MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0005970-13.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304019143/2010 - RODOLFO ULISSE 

(ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc. Verifico que não há prevenção. 

  
0003002-10.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304010560/2010 - NELSON 

GONÇALVES (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0003178-86.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011230/2010 - ANA MELLO (ADV. 
SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

0000408-86.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001882/2011 - SANDRA REGINA 

RAMOS (ADV. SP235919 - SILVIA BEATRIZ TOLEDO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ou de concessão de medida cautelar. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000292   LOTE   3177/11 
  
0001951-27.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304005834/2011 - ELIDE BARDI (ADV. 

SP134906 - KATIA REGINA MARQUEZIN BARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0005899-11.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304005261/2011 - LUIZ FERREIRA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Oficie-se ao INSS para que, no prazo de 20 (vinte) dias, apresente o processo administrativo da parte autora. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos em Inspeção. Dê-se ciência à parte autora de que deverá manifestar-se, no prazo de 15 dias, nos termos do 

art. 17, parágrafo 4º da lei 10.259/2001, uma vez que os valores apurados excedem a 60 salários mínimos. Após, 

expeça-se o correspondente ofício requisitório ou precatório conforme opção manifestada, que será irretratável. 

Intime-se. 

  
0003383-52.2009.4.03.6304 -  2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304005861/2011 - JOSE BLESSA 

SOARES (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001575-75.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304005844/2011 - TAINA CRISTINA 

SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP240386 - LUIS GUSTAVO ORLANDINI, SP249728 - JOÃO ANTONIO PIZZO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 
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0002589-65.2008.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304005827/2011 - ABELINO RIBEIRO 

ALMEIDA (ADV. SP096475 - PEDRO ANGELO PELLIZZER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Verifico que, além de já ter havido o trânsito em julgado da r. sentença, nela constou expressamente: "A parte autora 

fica sujeita a exame médico a cargo da Previdência Social (artigo 101, da Lei 8.213/91), para avaliação da manutenção 

ou não da incapacidade." Desse modo, indefiro o pedido da parte autora em suas duas últimas petições interpostas 

nestes autos. P.I. Dê-se baixa no sistema. 

  

0000530-36.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304005820/2011 - LUIZ CLAUDIO 

FASCINA (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Dê-se ciência ao autor do último ofício enviado aos autos pelo INSS e prossiga-se com a execução, expedindo-se o 

ofício competente para pagamento dos atrasados. P.I. 

  

0002029-21.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304005757/2011 - JOAQUIM RIBEIRO 

JUNHO (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ou de concessão de medida cautelar. 
Publique-se. Intime-se. 

  

0000336-02.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304005759/2011 - ANTONIO STAWICHS 

(ADV. SP088641 - PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI, SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Designo nova data para realização de perícia neurológica para o dia 21/06/2011, às 10h, devendo o autor comparecer a 

este Juizado, na referida data, portando documento de identificação, com foto, legível, a fim de que haja viabilidade 

para realização do exame. P.I. 

  

0001587-55.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304005736/2011 - MARIA FERREIRA DE 

MENEZES (ADV. SP280331 - MARIA D ASSUNÇÃO SILVA, SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO 

DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Oficie-se ao INSS para que no prazo de 30 (trinta) dias, apresente o processo administrativo da parte autora. Publique-

se. Intimem-se. 

  
0004907-50.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304005727/2011 - WALDIR NANI (ADV. 

SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos em inspeção. 

Intime-se a parte autora a apresentar cópia integral da CTPS nº. 035136, série 334ª., em que consta o vínculo que 

pretende reconhecimento e verbação, conforme indicação da ficha de registro de empregados. Prazo de 30 dias. 

Redesigno a audiência para conhecimento de sentença para o dia 22/08/2011, às 14h45. I. 

  

0001119-91.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304005738/2011 - ANTONIO SANTOS II 

(ADV. SP159986 - MILTON ALVES MACHADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Oficie-se ao INSS, para que no prazo de 30 (trinta) dias, apresente o processo administrativo da parte autora. Publique-

se. Intimem-se. 

  

0005437-54.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304005787/2011 - JEAN CARLOS 

SARDINHA RODRIGUES (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
Designo nova data no dia 22/07/2011, às 9h, no domicílio da parte autora, para tentativa de realização de perícia sócio-

econômica. P.I. 

  

0003692-39.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304005785/2011 - JOAO ANTONIO DA 

ASSUNCAO (ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

No prazo de dez dias, emende a parte autora a petição inicial, esclarecendo os períodos que busca ver reconhecidos 

como especiais, e adequando seu pedido à documentação apresentada. 

Após, cite-se novamente o INSS. 

No mais, redesigno a data da audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 24/08/2011 as 14:45 neste 

Juizado Especial Federal. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 
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0001722-04.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304005822/2011 - CLAUDINEIA 

VITURINA LOPES (ADV. SP230055 - ANANIAS FELIPE SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Oficie-se ao INSS para que, no prazo de 20 (vinte) dias, informe acerca do pagamento de todos os valores de atrasados 

devidos à parte autora. 

  

0000725-84.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304005788/2011 - ADMILSON SANTOS 

DA SILVA (ADV. SP230055 - ANANIAS FELIPE SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista o pedido formulado na petição inicial, bem como os exames médicos apresentados, designo perícia 

médica na especialidade neurologia a ser realizada neste Juizado Especial Federal em 21/06/2011, às 10h20min, 

devendo a parte autora apresentar os exames e relatórios médicos acerca da alegada afecção. P.I. 

  

0001427-30.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304005891/2011 - HELENA BRESSAN 

CARVALHO (ADV. SP112280 - FRANCISCO CIRO CID MORORO, SP297777 - JACKSON HOFFMAN 

MURORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
Vistos em Inspeção. Reitero os exatos termos da decisão anterior, pelo que defiro prazo de 30 (trinta) dias para que a 

autora efetue o requerimento administrativo do benefício pretendido, comprovando nos autos, sob pena de extinção do 

feito. Intime-se. 

  

0000853-41.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304005831/2011 - ANTONIO BENEDITO 

NETO (ADV. SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO, SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Tendo em vista o alegado pela parte autora e os termos da r. sentença, oficie-se ao INSS para que, no prazo de 15 

(quinze) dias, informe acerca do cumprimento correto da decisão transitada em julgado. P.I. 

  

0001575-75.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304003798/2011 - TAINA CRISTINA 

SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP240386 - LUIS GUSTAVO ORLANDINI, SP249728 - JOÃO ANTONIO PIZZO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Vistos, etc. 

Observo que ocorreu erro material no dispositivo da sentença. 
Onde consta a condenação em atrasados de 14/11/2011 até 30/03/2011, leia-se, "de 14/11/2009 até 30-03/2011". 

Retifique-se. I. 

  

0005195-32.2009.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304005828/2011 - ABELARDO 

AVELINO DOS SANTOS (ADV. SP222789 - ALEXANDRE SOARES FRADE, SP222859 - ERNANI CRISTOVÃO 

DE ARAUJO E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Cientifique-se o Dr. Alexandre Soares Frade acerca da última informação constante destes autos, para, querendo, se 

manifestar, em 05 (cinco) dias. Após, de outra parte, intime-se a parte autora para que apresente a documentação 

necessária para a alteração de patrono neste processo. P.I. 

  

0002545-75.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304005863/2011 - OLIVIA RINCO 

MARTINS (ADV. SP161960 - VALERIA CRISTINA ESPARRACHIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos em Inspeção. Tendo em vista o lapso decorrido, expeça-se novo ofício ao INSS para que apresente cópia do 

procedimento administrativo da autora em 30 (trinta) dias, sob pena de caracterizar-se descumprimento injustificado de 

ordem judicial. Intime-se. 
  

0004763-76.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304005901/2011 - MARIA LUCIENE 

DOS SANTOS SPINOZA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Apresente a parte autora, no prazo de trinta dias, declaração da Prefeitura Municipal de São Bernardo do Campo 

informando se a autora exerce função administrativa ou se realiza trabalho externo. No caso de a autora realizar trabalho 

externo, informar se há funções administrativas inerentes ao cargo da autora. Informe a parte autora, ainda, no mesmo 

prazo, se passou por processo de reabilitação profissional.  

Tendo em vista os documentos médicos apresentados juntamente com a petição inicial, referentes à especialidade de 

ortopedia, designo perícia médica ortopédica a ser realizada neste Juizado Especial Federal dia 03/06/2011, às 11:00h, 

devendo a parte autora apresentar os exames e relatórios médicos referentes à alegada afecção. P. I. Cumpra-se. 
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0005899-11.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304005719/2011 - LUIZ FERREIRA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Redesigno audiência para o dia 01/12/2011, ás 14h15, neste Juizado. P.R.I. 

  

0002024-96.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304005824/2011 - MOACIR TOLENTINO 

MARQUES (ADV. SP271753 - ISMAEL APARECIDO BISPO PINCINATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a divergência entre os comprovantes de endereço juntados aos autos. 

P.I. 

  

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 

  

PODER JUDICIÁRIO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO - SP 
  

PORTARIA N. 17/2011, de 10 de maio de 2011 
  

Escala de plantão servidores - março e abril de 2010 

  

O Doutor DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHÃES E SILVA, MM. Juiz Federal Presidente deste Juizado 

Especial Federal, 30ª Subseção Judiciária do Estado São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulares, 

  

CONSIDERANDO o disposto no Ato n. 11.066, de 5 de abril de 2010, do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região; 

  

CONSIDERANDO os termos da Resolução n. 71, de 31/03/2009, do Conselho Nacional de Justiça; 

  

CONSIDERANDO os termos dos Provimentos n.s 102 e 103, de 29/06/2009 e 1º/07/2009 respectivamente, da 

Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Estabelecer a escala de Plantão dos Servidores do Juizado Especial Federal de Osasco, conforme segue: 

  

Período Servidor 
09/04/2011 a 15/04/2011 Marcelo Stocco Heltai 
30/04/2011 a 06/05/2011 Viviane dos Anjos Ramires Romano 
07/05/2011 a 13/05/2011 Ana Karina Sakuiyama 
21/05/2011 a 27/05/2011 Soraya Mohamad Chouman 
28/05/2011 a 03/06/2011 Viviane dos Anjos Ramires Romano 
18/06/2011 a 24/06/2011 Fabiana Pereira Lubacheski 
  

Art. 2° O plantão de que trata esta Portaria será realizado na Justiça Federal de Osasco, localizada na rua Albino dos 

Santos, 224, Centro - Osasco, telefone: 11-2142-8600. 

  

Parágrafo Único. Durante a semana, o plantão se inicia às 19 horas do dia anterior e se encerra às 11 horas do dia 

indicado. Nos finais de semana, feriados, ou em dias em que não houver expediente forense ou este for suspenso por 

qualquer motivo, o prédio do Foro permanecerá aberto no horário das 9h às 12h. 
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Art. 3º. Os servidores que estiverem de plantão presencial poderão compensar os dias comprovadamente trabalhados, 

segundo a conveniência do serviço, nos termos da Resolução n. 36, de 09/03/1993, do Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região. 

  

Art. 4º. As Portarias anteriores referentes à realização de plantão na subseção de Osasco com datas idênticas às desta 

Portaria perdem seu efeito. 

  

Osasco, 10 de maio de 2011. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

  

DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHÃES E SILVA 
Juiz Federal, Presidente do 

Juizado Especial Federal Cível de Osasco 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6306000140 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  
0002479-55.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO TERMO N. 

6306022417/2011 -    EDUARDO DA CRUZ FIGUEIREDO (ADV. SP076836 - OSWALDO LIMA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido. 

  

0002580-92.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO TERMO Nº 
2011/6306022414 - JAIR ABATE (ADV. SP076836 - OSWALDO LIMA JUNIOR e ADV. SP114369 - VALERIA 

PIVATTO TOCUNDUVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Ante o 

exposto, julgo improcedente o pedido. 

  

0002589-54.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO TERMO Nº 

2011/6306022413 - ANA MARIA RIBEIRO SIQUEIRA (ADV. SP076836 - OSWALDO LIMA JUNIOR e ADV. 

SP114369 - VALERIA PIVATTO TOCUNDUVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : Ante o exposto, julgo improcedente o pedido. 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0011032-33.2007.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO TERMO N. 

6306004926/2011   -    SHIRLEY AZEVEDO SILVA ( SEM ADVOGADO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - 

BACEN E OUTRO ; BANCO BRADESCO S/A (ADV. SP178551 - ALVIN FIGUEIREDO LEITE) : JULGO 

EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, III, do CPC. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6307000035 

Lote 2629 

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0002925-89.2010.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307010539/2011 - ELIEZER PEDROSO DA SILVA JUNIOR (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Desta forma, HOMOLOGO o acordo entre as partes, extinguindo o processo 

com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso III do Código de Processo Civil. 

O INSS deverá, dentro do prazo de 15 (quinze) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa diária 

de R$ 50,00 (cinqüenta reais), a CONCEDER o benefício de auxilio doença ao autor, nos termos constantes no quadro 
abaixo. 

Os atrasados perfazem o montante de R$ 2.515,00. Expeça-se, oportunamente, ofício requisitório de pagamento. 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados.  

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  

0000377-57.2011.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307010487/2011 - ANGELA GONCALVES IERICK (ADV. SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a implantar/restabelecer, antecipando/mantendo desde já os efeitos da 

tutela, o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº. 8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um 
salário mínimo, nos seguintes termos: 

  

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006)          
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Nome do segurado   ANGELA GONÇALVES IERICK             

Benefício concedido                BENEFÍCIO ASSISTENCIAL  

Data do Início do Benefício (DIB)          19/01/2011              

RMI         salário-mínimo         

Data do início do pagamento (DIP)        04/2011    

Renda Mensal Atual Salário-mínimo         

Tutela      (X ) implantação 15 dias; ( ) manter        

Atrasados                R$1.305,33              

OBS:                         

  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença, bem como expedição 

de ofício requisitório;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita.  

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0001519-67.2009.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307010046/2011 - APARECIDO CARLOS RODRIGUES CARDOSO (ADV. SP211735 - CASSIA MARTUCCI 

MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

condenando o INSS a implantar o valor da nova renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, que passa a ser de 

R$ 2.201,29 (DOIS MIL DUZENTOS E UM REAIS  E VINTE E NOVE CENTAVOS)  a partir de abril de 2011. 

Condeno, ainda, o INSS a efetuar, nos termos do artigo 17, § 4º, da Lei n. 10.259/01, o pagamento à parte autora das 

diferenças devidas em atraso, as quais totalizam R$ 38.815,88 (TRINTA E OITO MIL OITOCENTOS E QUINZE 

REAIS  E OITENTA E OITO CENTAVOS)  até março de 2011 conforme apurado pela Contadoria Judicial nos termos 

da Resolução 561/2007 do Conselho de Justiça Federal, já considerada a prescrição qüinqüenal. Com relação aos juros 
de mora, observo que estes foram fixados em 12% a.a., a partir da citação, tendo em vista a necessidade de tratamento 

simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91, nos termos do art. 406 do Código Civil. 

Faculto à parte autora renunciar ao valor excedente a 60 (sessenta) salários mínimos caso queira receber os montantes a 

ela devidos na forma do artigo 17, caput, da Lei 10.259/01. A renúncia somente será conhecida se apresentada até o 

término do prazo recursal.    
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Providencie a Secretaria a inclusão da advogada, conforme petição anexada em 17/03/2010. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

0001525-74.2009.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307010533/2011 - HERMENEGILDO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a implantar o 

valor da nova renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, que passa a ser de R$ 1.958,46 (UM MIL 

NOVECENTOS E CINQüENTA E OITO REAIS  E QUARENTA E SEIS CENTAVOS)  a partir de  maio de 2011. 

Deverá o INSS, ainda, pagar as diferenças, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de seqüestro, devidas em favor da 
parte autora, resultando, conforme os cálculos efetuados pela Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante 

desta sentença, a quantia de R$ 2.412,65 (DOIS MIL QUATROCENTOS E DOZE REAIS  E SESSENTA E CINCO 

CENTAVOS)  até abril de 2011 conforme apurado pela Contadoria Judicial nos termos da Resolução 561/2007 do 

Conselho de Justiça Federal, já considerada a prescrição qüinqüenal. Com relação aos juros de mora, observo que estes 

foram fixados em 12% a.a., a partir da citação, tendo em vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o 

art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91, nos termos do art. 406 do Código Civil. 

Providencie a Secretaria a inclusão da advogada, conforme petição anexada em 21/09/2010. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

0001048-80.2011.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6307010483/2011 - DALVA MARIA JORGE VITRIO (ADV. SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Trata-se de ação na qual pretende a parte autora a restabelecimento/concessão de benefício assistencial. 

Conforme declaração anexada aos autos virtuais, foi designada realização de perícia médica, na qual a parte não 

compareceu, tampouco esclareceu o motivo de sua ausência. 

Destarte, por tratar-se de benefício, cuja avaliação do perito é imprescindível para eventual restabelecimento/concessão 

e, tendo em vista que a parte não compareceu na data designada, EXTINGO o processo sem resolução do mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000894-33.2009.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307010048/2011 - LUIZ PEREIRA (ADV. SP203350 - RONALDO APARECIDO GRIGOLATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a corrigir o valor da RMI 

do benefício da parte autora, cuja renda mensal a partir de setembro de 2009  passa ser de R$ 1.478,58 (UM MIL 

QUATROCENTOS E SETENTA E OITO REAIS  E CINQüENTA E OITO CENTAVOS). 

 Por fim, condeno o INSS a efetuar, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, sob pena de seqüestro, o 

pagamento à parte autora das diferenças devidas em atraso, as quais totalizam R$ 5.285,64 (CINCO MIL DUZENTOS 

E OITENTA E CINCO REAIS  E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS)  atualizada até  abril de 2009, conforme 

apurado pela Contadoria Judicial nos termos da Resolução 134/2010 do Conselho de Justiça Federal, já considerada a 
prescrição qüinqüenal. Com relação aos juros de mora, observo que estes foram fixados em 12% a.a., a partir da citação, 

tendo em vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91, nos 

termos do art. 406 do Código Civil. 
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Sem custas e honorários nesta instância judicial.     

            Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002002-97.2009.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307010531/2011 - JOSE RIVALDO DE ALMEIDA PRUDENTE (ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA 

NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a 

implantar o valor da nova renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, que passa a ser de R$ 2.641,46 (DOIS 

MIL SEISCENTOS E QUARENTA E UM REAIS  E QUARENTA E SEIS CENTAVOS) artir de  maio de 2011. 

Deverá o INSS, ainda, pagar as diferenças, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de seqüestro, devidas em favor da 
parte autora, resultando, conforme os cálculos efetuados pela Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante 

desta sentença, a quantia de R$ 4.949,83 (QUATRO MIL NOVECENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS  E 

OITENTA E TRêS CENTAVOS)  até abril de 2011 conforme apurado pela Contadoria Judicial nos termos da 

Resolução 561/2007 do Conselho de Justiça Federal, já considerada a prescrição qüinqüenal. Com relação aos juros de 

mora, observo que estes foram fixados em 12% a.a., a partir da citação, tendo em vista a necessidade de tratamento 

simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91, nos termos do art. 406 do Código Civil. 

Providencie a Secretaria a inclusão da advogada, conforme petição anexada em 17/03/2010. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

0000245-97.2011.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6307010490/2011 - MARIA APARECIDA MEDEIROS GOMES (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA 

E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a implantar/restabelecer, antecipando/mantendo desde já os efeitos da 

tutela, o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº. 8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um 

salário mínimo, nos seguintes termos: 

  

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006)          

Nome do segurado   MARIA APARECIDA MEDEIROS GOMES            

Benefício concedido                BENEFÍCIO ASSISTENCIAL  

Data do Início do Benefício (DIB)          14/01/2011              

RMI         salário-mínimo         

Data do início do pagamento (DIP)        03/2011    

Renda Mensal Atual Salário-mínimo         

Tutela      (X ) implantação 15 dias; ( ) manter        

Atrasados                R$806,84                 

OBS:                         
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a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença, bem como expedição 

de ofício requisitório;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita.  

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0002828-26.2009.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307010529/2011 - GENIVALDA MENDES DOS SANTOS PASCOINE (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI 

ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a 

implantar o valor da nova renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, que passa a ser de R$ 988,24 

(NOVECENTOS E OITENTA E OITO REAIS  E VINTE E QUATRO CENTAVOS)  a partir de  maio de 2011. 

Deverá o INSS, ainda, pagar as diferenças, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de seqüestro, devidas em favor da 

parte autora, resultando, conforme os cálculos efetuados pela Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante 

desta sentença, a quantia de R$ 19.837,47 (DEZENOVE MIL OITOCENTOS E TRINTA E SETE REAIS  E 

QUARENTA E SETE CENTAVOS)  até abril de 2011 conforme apurado pela Contadoria Judicial nos termos da 

Resolução 561/2007 do Conselho de Justiça Federal, já considerada a prescrição qüinqüenal. Com relação aos juros de 

mora, observo que estes foram fixados em 12% a.a., a partir da citação, tendo em vista a necessidade de tratamento 

simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91, nos termos do art. 406 do Código Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

0000210-40.2011.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6307010491/2011 - FERNANDO TEOTONIO BRAZAO (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a implantar/restabelecer, antecipando/mantendo desde já os efeitos da 

tutela, o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº. 8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um 

salário mínimo, nos seguintes termos: 

  

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006)          

Nome do segurado   FERNANDO TEOTONIO BRAZÃO       

Benefício concedido                BENEFÍCIO ASSISTENCIAL  

Data do Início do Benefício (DIB)          07/01/2011              
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RMI         salário-mínimo         

Data do início do pagamento (DIP)        04/2011    

Renda Mensal Atual Salário-mínimo         

Tutela      (X ) implantação 15 dias; ( ) manter        

Atrasados                R$1.524,85              

OBS:                         

  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença, bem como expedição 

de ofício requisitório;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita.  

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0001522-22.2009.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307010534/2011 - RAIMUNDO MIGUEL BARBOSA (ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 
DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a implantar o 

valor da nova renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, que passa a ser de  R$ 1.160,65 (UM MIL  CENTO 

E SESSENTA  REAIS  E SESSENTA E CINCO CENTAVOS) a partir de   maio de 2011. 

Deverá o INSS, ainda, pagar as diferenças, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de seqüestro, devidas em favor da 

parte autora, resultando, conforme os cálculos efetuados pela Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante 

desta sentença, a quantia de R$ 9.395,35 (NOVE MIL TREZENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS  E TRINTA E 

CINCO CENTAVOS)  até abril de 2011 conforme apurado pela Contadoria Judicial nos termos da Resolução 561/2007 

do Conselho de Justiça Federal, já considerada a prescrição qüinqüenal. Com relação aos juros de mora, observo que 

estes foram fixados em 12% a.a., a partir da citação, tendo em vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe 

o art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91, nos termos do art. 406 do Código Civil. 

Providencie a Secretaria a inclusão da advogada, conforme petição anexada em 17/03/2010. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

0001524-89.2009.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307010044/2011 - LUIZ CARLOS FURTADO (ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 
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CORREIA JR.). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a implantar o valor da nova 

renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, que passa a ser de R$ 2.834,76 (DOIS MIL OITOCENTOS E 

TRINTA E QUATRO REAIS  E SETENTA E SEIS CENTAVOS)  a partir de  abril de 2011. 

Condeno, ainda, o INSS a efetuar, nos termos do artigo 17, § 4º, da Lei n. 10.259/01, o pagamento à parte autora das 

diferenças devidas em atraso, as quais totalizam R$ 42.322,40 (QUARENTA E DOIS MIL TREZENTOS E VINTE E 

DOIS REAIS  E QUARENTA  CENTAVOS)  até março de 2011 conforme apurado pela Contadoria Judicial nos 

termos da Resolução 561/2007 do Conselho de Justiça Federal, já considerada a prescrição qüinqüenal. Com relação 

aos juros de mora, observo que estes foram fixados em 12% a.a., a partir da citação, tendo em vista a necessidade de 

tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91, nos termos do art.  

Faculto à parte autora renunciar ao valor excedente a 60 (sessenta) salários mínimos caso queira receber os montantes a 

ela devidos na forma do artigo 17, caput, da Lei 10.259/01. A renúncia somente será conhecida se apresentada até o 

término do prazo recursal.    

Providencie a Secretaria a inclusão da advogada, conforme petição anexada em 17/03/2010. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

0000088-27.2011.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307010493/2011 - LUIZ ROBERTO DA SILVA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Ante o exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a implantar/restabelecer, antecipando/mantendo desde já os efeitos da tutela, o benefício de 

que trata o art. 20 da Lei nº. 8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos 

seguintes termos: 

  

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006)          

Nome do segurado   LUIZ ROBERTO DA SILVA   

Benefício concedido                BENEFÍCIO ASSISTENCIAL  

Data do Início do Benefício (DIB)          17/12/2010              

RMI         salário-mínimo         

Data do início do pagamento (DIP)        01/03/2011              

Renda Mensal Atual Salário-mínimo         

Tutela      (X ) implantação 15 dias; ( ) manter        

Atrasados                R$1.869,80              

OBS:                         

  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença, bem como expedição 

de ofício requisitório;  
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c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita.  

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0001691-09.2009.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307010532/2011 - MILTON DE PAULA (ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a implantar o valor da nova 

renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, que passa a ser de R$ 1.481,36 (UM MIL QUATROCENTOS E 

OITENTA E UM REAIS  E TRINTA E SEIS CENTAVOS)  a partir de  maio de 2011. 

Deverá o INSS, ainda, pagar as diferenças, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de seqüestro, devidas em favor da 

parte autora, resultando, conforme os cálculos efetuados pela Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante 

desta sentença, a quantia de R$ 33.657,03 (TRINTA E TRêS MIL SEISCENTOS E CINQüENTA E SETE REAIS  E 

TRêS CENTAVOS)  até abril de 2011 conforme apurado pela Contadoria Judicial nos termos da Resolução 561/2007 

do Conselho de Justiça Federal, já considerada a prescrição qüinqüenal. Com relação aos juros de mora, observo que 

estes foram fixados em 12% a.a., a partir da citação, tendo em vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe 
o art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91, nos termos do art. 406 do Código Civil. 

Faculto à parte autora renunciar ao valor excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, considerado a partir da data do 

ajuizamento, caso queira receber os montantes a ela devidos na forma do artigo 17, caput, da Lei 10.259/01. A renúncia 

somente será conhecida se apresentada até o término do prazo recursal.    

Providencie a Secretaria a inclusão da advogada, conforme petição anexada em 17/03/2010. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

0000313-47.2011.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6307010488/2011 - DANIELA CRISTINA VERNINI (ADV. SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a implantar/restabelecer, antecipando/mantendo desde já os efeitos da 

tutela, o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº. 8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um 

salário mínimo, nos seguintes termos: 

  

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006)          

Nome do segurado   DANIELA CRISTINA VERNINI             

Benefício concedido                BENEFÍCIO ASSISTENCIAL  

Data do Início do Benefício (DIB)          18/01/2011              
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RMI         salário-mínimo         

Data do início do pagamento (DIP)        01/03/2011              

Renda Mensal Atual Salário-mínimo         

Tutela      (X ) implantação 15 dias; ( ) manter        

Atrasados                R$1.327,12              

OBS:                         

  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença, bem como expedição 

de ofício requisitório;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

d) Por ser incapaz, no momento oportuno, efetuado o crédito da importância requisitada, a Instituição Financeira 
providenciará a abertura de conta poupança, em nome da parte autora, na qual ficarão depositados os valores relativos 

aos atrasados, que só serão liberados quando atingida a maioridade (caso se trate de menor), ou na medida da sua 

necessidade (tratamento médico-hospitalar, cirurgias, remédios, equipamentos especiais, alimentação especial etc.). 

Eventuais liberações, pelos motivos acima descritos, dependerão de prévia autorização judicial (alvará), cujo pedido 

deverá ser protocolado junto a este Juizado Especial Federal, sempre mediante apresentação de justificativa idônea e 

plausível, documentação hábil e ulterior prestação de contas (sob pena de caracterização do crime previsto no artigo 168 

do Código Penal, se for o caso com a agravante de que trata o artigo 61, inciso II, alínea “e” do mesmo Código), ouvido 

previamente o Ministério Público Federal. Oportunamente, oficie-se a Instituição Financeira para as providências 

cabíveis. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita.  

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0000153-22.2011.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307010492/2011 - IARA EDUARDA LOPES VIEIRA (ADV. SP147135 - MONIA ROBERTA SPAULONCI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a implantar/restabelecer, antecipando/mantendo desde já os efeitos da 

tutela, o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº. 8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um 

salário mínimo, nos seguintes termos: 

  

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006)          
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Nome do segurado   IARA EDUARDA LOPES VIEIRA          

Benefício concedido                BENEFÍCIO ASSISTENCIAL  

Data do Início do Benefício (DIB)          17/12/2010              

RMI         salário-mínimo         

Data do início do pagamento (DIP)        01/04/2011              

Renda Mensal Atual Salário-mínimo         

Tutela      (X ) implantação 15 dias; ( ) manter        

Atrasados                R$1.875,08              

OBS:                         

  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença, bem como expedição 

de ofício requisitório;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

d) Por ser menor, no momento oportuno, efetuado o crédito da importância requisitada, a Instituição Financeira 

providenciará a abertura de conta poupança, em nome da parte autora, na qual ficarão depositados os valores relativos 

aos atrasados, que só serão liberados quando atingida a maioridade (caso se trate de menor), ou na medida da sua 

necessidade (tratamento médico-hospitalar, cirurgias, remédios, equipamentos especiais, alimentação especial etc.). 

Eventuais liberações, pelos motivos acima descritos, dependerão de prévia autorização judicial (alvará), cujo pedido 

deverá ser protocolado junto a este Juizado Especial Federal, sempre mediante apresentação de justificativa idônea e 

plausível, documentação hábil e ulterior prestação de contas (sob pena de caracterização do crime previsto no artigo 168 

do Código Penal, se for o caso com a agravante de que trata o artigo 61, inciso II, alínea “e” do mesmo Código), ouvido 

previamente o Ministério Público Federal. Oportunamente, oficie-se a Instituição Financeira para as providências 
cabíveis. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita.  

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0002825-71.2009.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307010530/2011 - RODOLFO CESAR GASPAROTTO (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a implantar o 

valor da nova renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, que passa a ser de R$ 885,90 (OITOCENTOS E 

OITENTA E CINCO REAIS  E NOVENTA  CENTAVOS)  a partir de  maio de 2011. 
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Deverá o INSS, ainda, pagar as diferenças, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de seqüestro, devidas em favor da 

parte autora, resultando, conforme os cálculos efetuados pela Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante 

desta sentença, a quantia de R$ 23.471,82 (VINTE E TRêS MIL QUATROCENTOS E SETENTA E UM REAIS  E 

OITENTA E DOIS CENTAVOS) até abril de 2011 conforme apurado pela Contadoria Judicial nos termos da 

Resolução 561/2007 do Conselho de Justiça Federal, já considerada a prescrição qüinqüenal. Com relação aos juros de 

mora, observo que estes foram fixados em 12% a.a., a partir da citação, tendo em vista a necessidade de tratamento 

simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91, nos termos do art. 406 do Código Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

0002082-61.2009.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6307010844/2011 - 

ARISTIDES CORDEIRO DA SILVA FILHO (ADV. SP233341 - HENRIQUE WILLIAM TEIXEIRA BRIZOLLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). “Enquanto o processo era concebido como um duelo entre os litigantes, em que o 

magistrado, como um árbitro num campo de esportes, limitava-se a assinalar os pontos e a zelar para que fossem 

observadas as regras do jogo, parecia natural que a advocacia se reduzisse a uma competição de acrobacias e que o 

valor dos defensores fosse julgado com critérios, por assim dizer, esportivos. Um dito espirituoso, que não fizesse a 

verdade dar um só passo mas que acertasse em cheio algum defeito do defensor adversário, entusiasmava a platéia, 
como hoje, no estádio, o chute de mestre de um jogador de futebol. E, quando o advogado se levantava para o 

arrazoado, virava-se para trás, para o público, com o mesmo gesto do pugilista que, subindo no ringue, ostenta o volume 

dos bíceps.  

Mas hoje, quando todos sabem que em todo processo, mesmo nos processos cíveis, não se realiza um jogo atlético, e 

sim a mais zelosa e alta função do Estado, as escaramuças não se ajustam mais às salas dos tribunais" (Piero 

Calamandrei, Eles, os juízes, vistos por um advogado, São Paulo : Martins Fontes, 2000, p. 31). 

  

Com todo o respeito de que é merecedor o ilustre advogado da parte autora, tenho que ele cometeu evidente excesso ao 

manifestar-se na petição de embargos. 

Diz ele que a ilustre Juíza Federal prolatora da sentença apenas “copiou-colou” o inteiro teor do laudo pericial contábil, 
“como se fosse ela a autora do texto” (sic). 

Devo informar ao nobre causídico que todos os laudos periciais contábeis são aqui elaborados pela Contadoria a partir 

de instruções dadas pelo Juízo, em cada caso concreto. A Contadoria recebe orientações específicas sobre como analisar 

cada documento juntado. Algumas dessas orientações são até definidas em atos internos deste Juizado. Basta à 

Contadoria consultar tais orientações e elaborar os laudos à luz das instruções definidas pelo Juízo. 

Por exemplo: a Contadoria tem a orientação de analisar a conversão pelo agente físico ruído observando as diretrizes da 

Súmula nº 32 da TNU, porque este é o convencimento do Juízo a respeito da questão. E elaborará o laudo contábil a 

partir de tal orientação. 

Portanto, no caso de que ora se trata, as razões que ditaram a conversão e a não conversão de determinados períodos 

pleiteados pela parte decorre, sem dúvida, do convencimento pessoal dos Magistrados que aqui atuam, à luz de cada 

situação concreta. 

Na verdade, o inconformismo do advogado está sendo manifestado somente porque ele não teve parte de seu pedido 

atendida. Se o que ele pediu houvesse sido integralmente deferido, certamente que não faria tais questionamentos. 
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Desse modo, a sentença se baseou no laudo porque este representa a convicção do julgador.  

Em resumo: a ilustre Julgadora que proferiu a sentença é, sim, a autora intelectual das conclusões reproduzidas no laudo 

pericial. 

Cabe informar que, no rito dos Juizados Especiais, em regra não se exigem sentenças de inúmeras e inúmeras laudas, a 

não ser que o caso concreto justifique uma fundamentação mais longa. O trabalho do juiz não há de ser avaliado à luz 

do número de laudas de suas sentenças (para isso, sim, existe o "copiar e colar"), mas pelo cuidado e pelo zelo com que 

as profere. O art. 38 da Lei nº 9.099/95 diz simplesmente: “Art. 38. A sentença mencionará os elementos de convicção 

do Juiz, com breve resumo dos fatos relevantes ocorridos em audiência, dispensado o relatório”. 

“Mencionará”, diz a lei. O laudo foi elaborado a partir das orientações do Juízo, que o mencionou na sentença. 

A menção a pareceres técnicos como parte integrante do julgamento não é novidade em nosso direito. Basta ver, p. ex., 
o que diz a Lei nº 9.784/99, ao tratar do processo administrativo: “§ 1º A motivação deve ser explícita, clara e 

congruente, podendo consistir em declaração de concordância com fundamentos de anteriores pareceres, informações, 

decisões ou propostas, que, neste caso, serão parte integrante do ato.”  

Se o raciocínio desenvolvido nos embargos for levado às últimas conseqüências, o juiz teria então, ele mesmo, de fazer 

os cálculos de liquidação do julgado no corpo da sentença. Não poderia declarar, na decisão, que os acolhe como parte 

integrante do julgado. A prosperar tal raciocínio, todas as sentenças seriam nulas. 

O uso de expressões como aquelas contidas no primeiro parágrafo da p. 2 e no antepenúltimo parágrafo de fl. 4 é 

desrespeitoso. Não condiz com o tratamento que o ilustre advogado tem recebido deste Juízo. 

É irônico que, depois de ter desancado a prolatora da sentença, o advogado a ela se dirige com o advérbio 

“respeitosamente”... (p. 2, ao final). 

Talvez mais do que qualquer outra, a carreira jurídica, seja qual for a instituição, pública ou privada, a que pertença o 

operador do Direito, é orientada por princípios éticos e axiológicos muito bem definidos. O saber, a cultura, a erudição, 

em si mesmos não têm valor algum, se não forem temperados, no cotidiano forense, com doses generosas de 

comedimento, de respeito e de consideração recíprocos entre os profissionais das mais diversas instituições. 

O uso moderado da linguagem de modo a evitar excessos, a polidez, o tratamento cortês, o respeito recíproco, tudo isso 

deve exornar o caráter e o espírito de todos os que militam no foro, não importando o órgão, instituição ou carreira. Ao 

enumerar os princípios gerais da Deontologia Forense, José Renato Nalini aborda o princípio da dignidade e do decoro 

profissional, dizendo que “o ordenado e correto exercício da profissão forense não se coaduna com excessos, repudia a 

arrogância e a presunção, reclama moderação aos ímpetos da defesa e aos impulsos do caráter” (Ética Geral e 

Profissional. São Paulo:Revista dos Tribunais, 2ª ed., 1999, p. 172). 

E assim é com todas as carreiras abraçadas pelos profissionais que integram a denominada comunidade jurídica. A Lei 

n.º 8.906/94 dispõe que advogados, magistrados e membros do Ministério Público devem tratar-se “com consideração e 

respeito recíprocos” (art. 6º, caput).  

Do mesmo modo, as autoridades, os servidores públicos e os serventuários da justiça devem dispensar ao advogado, no 

exercício da profissão, tratamento compatível com a dignidade da advocacia e condições adequadas a seu desempenho 

(idem, art. 6º, § único).  

Quanto aos procuradores públicos, a circunstância de orientar ou de representar judicialmente o Estado não lhes retira 

os seus compromissos éticos de advogado; pelo contrário, mais se acentua a responsabilidade, porque os procuradores 

falam em nome do ente estatal nos processos em que atuam, sejam judiciais ou administrativos. Todos os cânones éticos 

voltados aos advogados têm também como destinatários os procuradores. 

No Ministério Público, o Decálogo do Promotor, elaborado por J. A. César Salgado, dispõe em seu item VIII: “Sê 

cortês. Nunca te deixes transportar pela paixão. Conserva a tua dignidade e a compostura que o decoro de tuas funções 

exige”. 

Os membros do Poder Judiciário, por sua vez, também são destinatários desses preceitos de indiscutível conteúdo ético 

e deontológico. A Lei Complementar n.º 35, de 14/3/1979, impõe-lhes o dever de “tratar com urbanidade as partes, os 

membros do Ministério Público, os advogados, as testemunhas, os funcionários e auxiliares da Justiça”.  
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Não que não exista espaço para certa veemência nas manifestações e intervenções dos atores do processo. Certamente 

que há. Diante de uma decisão contrária, o inconformismo de um advogado combativo é mais do que natural, e, 

dependendo da intensidade, essa indignação pode, sem contudo respingar na pessoa do magistrado que proferiu a 

decisão atacada, tingir de cores um pouco mais vivas a manifestação da parte. É previsível. E assim é com todos os atos 

judiciais, passíveis que são de impugnação pela parte que se julgar prejudicada. 

Igualmente, um magistrado, diante de um caso concreto que lhe seja submetido, pode ser levado a fazer considerações 

mais ácidas e candentes, em tom de crítica, por exemplo, a um ato administrativo que lhe pareça abusivo, arbitrário, 

imoral, ou condenar, de forma veemente, determinado comportamento da parte ou de seu advogado. Nos processos 

penais, em que se deve analisar a personalidade do agente para efeito da fixação da reprimenda (CP, art. 59), são 

inevitáveis, vez por outra, observações mais incisivas e contundentes sobre o caráter do condenado.  

Mas o fato é que existe uma linha entre uma afirmação impetuosa e uma insinuação, como aqui ocorreu, de que teria 

havido descaso no julgamento do pedido. Em outras palavras, está a se insinuar que a magistrada sentenciante não teria 

dado ao caso a devida atenção, o que não é verdade. Se a ilustre Juíza adotou entendimento diverso do advogado quanto 

a determinada questão, isso deve ser debatido dentro das regras jurídicas e deontológicas. 

A padronização, mesmo se aqui estivesse configurada, não seria de qualquer modo apanágio unicamente das sentenças 

judiciais, como também, vale mencionar, de milhares de petições iniciais que dão entrada, todos os dias, nos órgãos do 

Poder Judiciário, nas quais se vê claramente que só são trocados os nomes das partes e os dados pessoais, prevalecendo, 

no mais, toda uma fundamentação padronizada, de laudas e laudas. Não é regra, claro, mas é o que acontece amiúde. 

De resto, “tiradas” irônicas nada acrescentam ao desate da lide, a não ser que sejam elegantes, não ofensivas, e estejam 

inseridas num determinado contexto; e a sobriedade da linguagem é uma virtude que precisa ser melhor cultivada, 

especialmente pelos que militam no foro, sejam eles juízes, advogados ou membros do MP. 

Por isso, entendo que as expressões ofensivas devam ser riscadas.  

Por todo o exposto: 

a) com fundamento no artigo 15 do Código de Processo Civil, determino a retirada da petição de embargos, devendo a 

Secretaria imprimi-la, proceder à riscadura das expressões glosadas, reanexando-a depois; 

b) considerando que o objetivo dos embargos é o de rediscutir matéria fática e jurídica (tanto que o advogado 

expressamente os trata como “infringentes”), recebo-os como recurso à Turma. 

Intime-se o INSS para contrarrazões. 

Após, à Turma Recursal. 

Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação na qual pretende a 

parte autora a restabelecimento/concessão de benefício assistencial. 

Conforme declaração anexada aos autos virtuais, foi designada realização de perícia médica, na qual a parte não 

compareceu, tampouco esclareceu o motivo de sua ausência. 
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Destarte, por tratar-se de benefício, cuja avaliação do perito é imprescindível para eventual 

restabelecimento/concessão e, tendo em vista que a parte não compareceu na data designada, EXTINGO o 

processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000795-92.2011.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307010484/2011 - ELZA DA SILVA PEDROSO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000532-60.2011.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307010485/2011 - ORLANDO DOS SANTOS (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.).  

*** FIM *** 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

0001913-06.2011.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307010418/2011 - CLARICE 

CAETANO QUEIROZ (ADV. SP144408 - ANA CLAUDIA BARONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Designo 

audiência de instrução e julgamento para o dia 17/11/2011 às 11:30 horas. 

Int. 

  

0004278-67.2010.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307010414/2011 - MERCIA 

MARCONDES (ADV. SP147135 - MONIA ROBERTA SPAULONCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.); NEIDE DE 

ALMEIDA MELLO (ADV./PROC. ); HAYDEE MARGARETH SOUZA DE CAMPOS (ADV./PROC. ). Determino a 

retirada da sentença 6307010384/2011 a qual foi anexada por equivoco. 

Int. 

  

0004086-37.2010.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307010400/2011 - MARIA ALVES 

DOS ANJOS (ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA); DENILSON ALVES DA SILVA 

(ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA); JOICE ALVES DA SILVA (ADV. SP110874 - JOSE 

VANDERLEI BATISTA DA SILVA); JOSIANE ALVES DA SILVA (ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI 

BATISTA DA SILVA); VALDENIS ALVES DA SILVA (ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA 
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SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando que o benefício requerido neste feito possui 5 beneficiados:  

a) MARIA ALVES DOS ANJOS    a viúva do instituidor; 

b) DENILSON ALVES DA SILVA, nascido em 09/12/1989; 

c) VALDENIS ALVES DA SILVA, nascido em 19/08/1995; 

d) JOICE ALVES DA SILVA, nascido em 23/10/1992; e 

e) JOSIANE ALVES DA SILVA, nascido em 19/08/1995. 

  

Verifico que na data da distribuição do feito 06/08/2010 todos os filhos do autor possuíam até 21 anos. 

No entanto, na data da elaboração do acordo (28/04/2011) o filho DENILSON ALVES DA SILVA, nascido em 

09/12/1989, já contava com 22 anos, não fazendo mais jus ao benefício. 

Desta feita, remetam-se os autos à contadoria para que refaçam os cálculos dos atrasados, fixando o montante do autor 

em 1/5 (um quinto) do valor apurado no periodo de 02/06/2009 (DER) até 08/12/2010 ( quando completou 22 anos). 

Após, expeça-se RPV pagando-se ao maior DENILSON o valor apurado no periodo compreendido entre 02/06/2009 

(DER) até 08/12/2010 ( quando completou 22 anos), e para os demais beneficiados o montante restante deverá ser 

partilhado de forma igualitária. 

Expeça-se oficio à EADJ para implantar o benefício em nome dos seguinte beneficiados:  

a) MARIA ALVES DOS ANJOS    a viúva do instituidor; 

b) VALDENIS ALVES DA SILVA, nascido em 19/08/1995; 

c) JOICE ALVES DA SILVA, nascido em 23/10/1992; e 

d) JOSIANE ALVES DA SILVA, nascido em 19/08/1995. 

Int. 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação em que o(a) autor(a) 

pleiteou a condenação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

implantar/restabelecer/revisar benefício previdenciário.  

Exercendo a faculdade prevista no artigo 22, §4º da Lei nº 8.906/94, o(a) advogado(a) da parte autora juntou 

cópia do contrato de prestação de serviços. 
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Decido.  

O instrumento de contrato aparentemente não contém vícios formais, e atende às exigências da lei civil. 

No que tange exclusivamente ao percentual pactuado, há de se ponderar, que já se tornou prática corrente entre 

os profissionais da advocacia a fixação do percentual de 30% (trinta por cento), conforme tem entendido do 

TED/SP.  

Apenas para efeito exemplificativo, cito a decisão proferida pela 507ª Sessão no Proc. E-3.574/2008 - v.u., em 

21/02/2008, do parecer e ementa do Rel.ª Dr.ª MARY GRÜN - Rev. Dr. JOSÉ EDUARDO HADDAD - 

Presidente Dr. CARLOS ROBERTO F. MATEUCCI: “Honorários fixados em percentual superior a 30% 

(trinta por cento) do valor auferido pelo cliente, incluindo os honorários sucumbenciais, qualquer que seja a 

natureza da causa, são considerados imoderados diante dos preceitos profissionais que exigem moderação em 

sua fixação por parte do advogado. Exegese dos arts. 1º., 2º., 36 e 38 do CDE, juntamente com as diretrizes 

oferecidas pela Tabela de Honorários da OAB e dos precedentes deste Tribunal E-3.490/2007, E-3.317/2006, E-
3.312/2006, E-3.025/2004, E-2.841/03. 

Entretanto, necessário constar que foi fixado que o percentual incidirá, inclusive, nos valores recebidos na Carta 

de Concessão em oposição à Súmula nº 111 do STJ, que assim prescreve: 

“Súmula nº 111 - Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações 

vencidas após a sentença.” 

É certo que a referida súmula se refere aos honorários de sucumbência. Entretanto, por uma questão de 

simetria, seu teor deve aplicar-se também aos honorários contratuais. A sentença, nesse caso, funcionaria como o 

marco temporal para a cobrança. 

Conclui-se, assim, que não é possível incidência de honorários sobre prestações vencidas após a sentença, 
parcelas essas referentes ao complemento positivo e não devem ser consideradas na apuração da verba devida ao 

profissional da advocacia, conforme consta no contrato de honorários advocatícios. 

Não se pode, ainda, perder de vista que grande parte das demandas tem por objetivo a concessão de benefícios 

previdenciários e assistenciais, de caráter nitidamente alimentar, destinados à subsistência e à vida digna do 

segurado/beneficiário, muitos deles idosos, menores, viúvas, órfãos e portadores de deficiência e de graves 

moléstias, a gozar de proteção constitucional e legal (Constituição Federal, art. 226, § 3º, inciso II; artigos 7º, 

XXXI; 23, II; 24, XIV; 37, VIII; 203, inciso V; 208, inc. III; 227, § 1º, inc. II, e § 2º; 230 e 244; Lei nº. 

10.741/2003; Lei nº. 8.742/93; Lei nº. 7.853/89; Decreto nº. 3.298/99; Lei nº. 7.670/88; art. 151 da Lei nº. 8.213/91; 

Lei nº. 8.069/90). 

Ante o exposto, determino a expedição da requisição de pagamento com o destaque dos 30% (trinta por cento) 

do valor correspondente aos atrasados, que será destinado ao(à) advogado(a) responsável pelo presente processo, 

a título de honorários contratuais, excluindo-se quaisquer outros valores, conforme entendimentos mantidos 

junto à OAB/SP, sendo que, em nenhuma hipótese tais valores poderão superar a vantagem econômica destinada 

ao (à) autor(a). 

Os saques dos valores depositados por este Juízo reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, nos 

termos do artigo 46, §1º da Resolução  n. 122 do CJF de 28/10/2010, devendo, o profissional da advocacia, 

prestar contas dos valores devidos à parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, após o levantamento, sob pena de 

responsabilização na forma da lei.  

Sem prejuízo, determino que a secretaria extraia cópia desta decisão, da sentença e do contrato de honorários 

juntado aos autos, remetendo-se à Subseção da OAB/SP em Botucatu, onde o profissional possui escritório, para 

as providências cabíveis, esclarecendo que não se trata de representação disciplinar, mas sim de cumprimento de 

tratativas firmadas entre este Juízo e a OAB/SP, no sentido de que o órgão de classe oriente os profissionais 

quanto aos limites aceitáveis em ações da espécie, conforme jurisprudência dominante. 

Publique-se. Cumpra-se. 
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0004448-39.2010.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010308/2011 - LUIZ DA SILVA 

(ADV. SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0004264-83.2010.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010310/2011 - ROSA MARIA 

DECUSSI NEDELICEV (ADV. SP240684 - THAIS  HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.).  

*** FIM *** 

  

0006196-77.2008.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010379/2011 - JOAO JOSINO NEVES 

(ADV. SP142550 - ANDREA RINALDI ORESTES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Trata-se de 

ação em que o(a) autor(a) pleiteou a condenação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

implantar/restabelecer/revisar benefício previdenciário.  

Houve protocolo de petição em que o(a) advogado(a) do(a) autor(a), exercendo a faculdade de prevista no artigo 22, §4º 

da Lei nº 8906/94, juntou cópia do contrato de prestação de serviços, fixando os honorários em “30% do valor da 

causa”. 

Decido. 

O instrumento de contrato aparentemente não contém vícios formais e atende às exigências da lei civil. 

No que tange ao percentual pactuado, há de se ponderar, que já se tornou prática corrente entre os profissionais da 

advocacia a fixação do percentual de 30% (trinta por cento), conforme tem entendido o Tribunal de Ética da OAB/SP. 

Apenas para efeito exemplificativo, cito a decisão proferida pela 507ª Sessão no Proc. E-3.574/2008 - v.u., em 

21/02/2008, do parecer e ementa do Rel.ª Dr.ª MARY GRÜN - Rev. Dr. JOSÉ EDUARDO HADDAD - Presidente Dr. 

CARLOS ROBERTO F. MATEUCCI: “Honorários fixados em percentual superior a 30% (trinta por cento) do valor 

auferido pelo cliente, incluindo os honorários sucumbenciais, qualquer que seja a natureza da causa, são considerados 

imoderados diante dos preceitos profissionais que exigem moderação em sua fixação por parte do advogado. Exegese 

dos arts. 1º., 2º., 36 e 38 do CDE, juntamente com as diretrizes oferecidas pela Tabela de Honorários da OAB e dos 

precedentes deste Tribunal E-3.490/2007, E-3.317/2006, E-3.312/2006, E-3.025/2004, E-2.841/03.  

Pondero, entretanto que, embora o contrato pareça ter adotado a cláusula quota litis - ou seja, aquela pela qual o 

litigante se compromete, em caso de sucesso na demanda, a pagar ao advogado uma parte do objeto do litígio, ou um 
valor fixado em percentual calculado sobre o montante dele -, o fato é que ficou estabelecido que as despesas para a 

promoção de ação serão de responsabilidade do contratante. 

Ademais eventuais despesas são cobertas exatamente pelos honorários contratados sob a cláusula quota litis. Afinal, os 

honorários se destinam exatamente a remunerar o trabalho do profissional, e nesse trabalho, em se tratando de contrato 

firmado sob a referida cláusula, estão compreendidas todas as diligências que ele tiver de realizar para o exercício de 

seu mister.  Não é lícito, no caso, pactuar o pagamento de qualquer outra quantia. 

O Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/SP já decidiu, reiteradas vezes, que no caso de adoção de cláusula quota litis, 

eventuais despesas são de responsabilidade do advogado (Proc. E - 1.577/97 - v.u. em 18/09/97 do parecer e ementa do 

Rel. Dr. GERALDO JOSÉ GUIMARÃES DA SILVA - Rev. Dr. JOSÉ CARLOS MAGALHÃES TEIXEIRA - 

Presidente Dr. ROBISON BARONI; Proc. E-1.913/99 - v.u. em 22/07/99 do parecer e voto do Rel. Dr. RICARDO 

GARRIDO JÚNIOR - Rev. Dr. CARLOS AURÉLIO MOTA DE SOUZA - Presidente Dr. ROBISON BARONI; Proc. 

E-3.312/2006 - v.m., em 18/05/2006, do parecer e ementa do Rel. Dr. JOÃO LUIZ LOPES - Rev. Dr. ERNESTO 

LOPES RAMOS - Presidente Dr. JOÃO TEIXEIRA GRANDE).  

Ante o exposto, determino a expedição da requisição de pagamento com o destaque dos 30% (trinta por cento) do valor 

da causa, que será destinado ao(à) advogado(a) responsável pelo presente processo, a título de honorários contratuais, 
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excluindo-se quaisquer outros valores, conforme entendimentos mantidos junto à OAB/SP, sendo que, em nenhuma 

hipótese tais valores poderão superar a vantagem econômica destinada ao (à) autor(a).  

Os saques dos valores depositados por este Juízo reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, nos 

termos do artigo 46, §1º da Resolução  n. 122 do CJF de 28/10/2010, caso não tenha sido determinado o bloqueio, 

devendo, o profissional da advocacia, prestar contas dos valores devidos à parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, 

após o levantamento, sob pena de responsabilização na forma da lei.  

Sem prejuízo, saliento que após a comprovação do levantamento, os autos deverão ser baixados.  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0001105-98.2011.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010504/2011 - DELFINA PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP206284 - THAIS DE OLIVEIRA NONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Designo 

nova perícia neurológica para o dia 08/06/2011, às 17:00 horas, em nome do Dr. ARTHUR OSCAR SCHELP, nas 

dependências do Juizado. 

  

0000380-12.2011.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010508/2011 - APARECIDO 

DONIZETTI MONZONI (ADV. SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Comunicado social 

de 02/05/2011: intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 05 dias. No silêncio, venham os autos conclusos 

para extinção. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intimem-se as partes da apresentação 

dos laudos periciais (social e médico, se for o caso). 

Intime-se o INSS para, no prazo de 15 dias, apresentar proposta de acordo ou contestação. 

Com a juntada do laudo contábil, venham os autos conclusos para julgamento. 

  

0001303-38.2011.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010427/2011 - ANTONIA MARIA DE 
SOUZA ANTUNES (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0001247-05.2011.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010429/2011 - PATRICIA LIRA 

SANTOS (ADV. SP150163 - MARCO ANTONIO COLENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0001139-73.2011.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010430/2011 - ANTONIA TINEO 

JUSTO (ADV. SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  
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0001054-87.2011.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010432/2011 - ZELIA MENDES 

JORDAO (ADV. SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0001052-20.2011.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010433/2011 - LUIZ GRINGO DOS 

SANTOS (ADV. SP204961 - LUIZ CARLOS MANFRINATO MANZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0001051-35.2011.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010434/2011 - LAZARA TAVARES 

(ADV. SP044054 - JOSE ANTONIO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000935-29.2011.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010435/2011 - ISABEL HELENA 

MADOGLIO ZANATELLI (ADV. SP284277 - PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.).  

  

0000788-03.2011.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010437/2011 - CLEIDE MARIA DE 

LOURDES MARQUES (ADV. SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000743-96.2011.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010438/2011 - MARIA INACIA DOS 

REIS SOUZA (ADV. SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000630-45.2011.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010439/2011 - BENEDITA BRAZ 

TEIXEIRA DE CARVALHO (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.).  

  

0000629-60.2011.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010440/2011 - BENEDITA DE 

SOUSA PEREIRA (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000628-75.2011.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010441/2011 - MARIA SHIRLEY 

CONDUTTA BERGAMO (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.).  

  

0000627-90.2011.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010442/2011 - DEZUITA MARIA 

TRINDADE DA SILVA (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.).  

  

0000625-23.2011.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010443/2011 - LOURDES 

RIGONATO LIRA (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000240-75.2011.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010448/2011 - ROSA ARTERO 

PEREIRA (ADV. SP284277 - PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0003454-11.2010.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010426/2011 - TEREZINHA DE 

FATIMA PEREIRA SARTORI (ADV. SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0001106-83.2011.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010431/2011 - CECILIA BARBOSA 

DOS SANTOS (ADV. SP044054 - JOSE ANTONIO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000921-45.2011.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010436/2011 - ANDREIA MARTIN 

DE OLIVEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000471-05.2011.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010445/2011 - CELEIDE 

APARECIDA SCOLA (ADV. SP220655 - JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000378-42.2011.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010446/2011 - MARTA SOUZA DE 

ALMEIDA (ADV. SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000301-33.2011.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010447/2011 - MARIA BETANIA 

LOURENCO DA SILVA (ADV. SP150163 - MARCO ANTONIO COLENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

*** FIM *** 

  

0001674-02.2011.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307009490/2011 - JUIZ RELATOR DO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO (ADV.  ); NICANON FERREIRA DA SILVA (ADV.  ) X 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU (ADV./PROC. ); MUNDOSHOW PROMOÇÕES E 
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EVENTOS LTDA (ADV./PROC. ). Cumpra-se, nos termos requeridos, servindo a própria carta ordem como mandado. 

Após, devolva-se ao Juízo Ordenante, com nossas homenagens, efetuando-se a baixa na distribuição. 

  

0000674-98.2010.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010357/2011 - LUIZ LANFREDI 

(ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Trata-se de ação em 

que o(a) autor(a) pleiteou a condenação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

implantar/restabelecer/revisar benefício previdenciário.  

Houve protocolo de petição em que o(a) advogado(a) do(a) autor(a), exercendo a faculdade prevista no artigo 22 da Lei 

nº 8.906/94,  juntou cópia do contrato de prestação de serviços. 

Decido.  

O instrumento de contrato aparentemente não contém vícios formais, e atende às exigências da lei civil. 

Pondero, entretanto que, embora o contrato pareça ter adotado a cláusula quota litis - ou seja, aquela pela qual o 

litigante se compromete, em caso de sucesso na demanda, a pagar ao advogado uma parte do objeto do litígio, ou um 

valor fixado em percentual calculado sobre o montante dele -, o fato é que ficou estabelecido possibilidade de 

abatimento do crédito “por despesas”. 

Ademais eventuais despesas são cobertas exatamente pelos honorários contratados sob a cláusula quota litis. Afinal, os 

honorários se destinam exatamente a remunerar o trabalho do profissional, e nesse trabalho, em se tratando de contrato 

firmado sob a referida cláusula, estão compreendidas todas as diligências que ele tiver de realizar para o exercício de 

seu mister.  Não é lícito, no caso, pactuar o pagamento de qualquer outra quantia. 

O Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/SP já decidiu, reiteradas vezes, que no caso de adoção de cláusula quota litis, 

eventuais despesas são de responsabilidade do advogado (Proc. E - 1.577/97 - v.u. em 18/09/97 do parecer e ementa do 

Rel. Dr. GERALDO JOSÉ GUIMARÃES DA SILVA - Rev. Dr. JOSÉ CARLOS MAGALHÃES TEIXEIRA - 

Presidente Dr. ROBISON BARONI; Proc. E-1.913/99 - v.u. em 22/07/99 do parecer e voto do Rel. Dr. RICARDO 

GARRIDO JÚNIOR - Rev. Dr. CARLOS AURÉLIO MOTA DE SOUZA - Presidente Dr. ROBISON BARONI; Proc. 

E-3.312/2006 - v.m., em 18/05/2006, do parecer e ementa do Rel. Dr. JOÃO LUIZ LOPES - Rev. Dr. ERNESTO 

LOPES RAMOS - Presidente Dr. JOÃO TEIXEIRA GRANDE).  

Ante o exposto, determino a expedição da requisição de pagamento com o destaque dos 20% (vinte por cento) do valor 

correspondente aos atrasados, que será destinado ao(à) advogado(a) responsável pelo presente processo, a título de 

honorários contratuais, excluindo-se quaisquer outros valores, conforme entendimentos mantidos junto à OAB/SP, 

sendo que, em nenhuma hipótese tais valores poderão superar a vantagem econômica destinada ao (à) autor(a).  

Os saques dos valores depositados por este Juízo reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, nos 

termos do artigo 46, §1º da Resolução  n. 122 do CJF de 28/10/2010, devendo, o profissional da advocacia, prestar 
contas dos valores devidos à parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, após o levantamento, sob pena de 

responsabilização na forma da lei.  

Sem prejuízo, saliento que após a comprovação do levantamento, baixem-se os autos. Intime-se. Cumpra-se. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0004782-10.2009.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010407/2011 - RENIR ARLETE 

STOPA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Petição anexada em 

13/04/2011: determino a intimação da parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se acerca das 
informações prestadas pelo INSS na referida petição. 

Sem prejuízo, determino que a Secretaria expeça ofício à Subsecretaria dos Feitos da Previdência, para que os valores 

depositados em favor da parte autora (Nome do Requerente: RENIR ARLETE STOPA, CPF/CNPJ do Requerente: 
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14586210818, Requisição Original nº 20110001374R, Identificador de envio: 

2011041116230320110001374R33361IP010049010011, PROPOSTA 05/2011), sejam bloqueados até a análise dos 

fatos alegados.  

 Após, abra-se nova conclusão. Intimem-se. 

  

0005270-96.2008.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010516/2011 - MATHEUS 

GALVANINI DE ALMEIDA PACHECO (ADV. SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). O contrato de honorários apresentado pelo advogado do autor parece não atender aos requisitos 

exigidos pelo Código Civil Brasileiro e pelo Código de Ética da categoria profissional. 

De fato, assim prescreve o referido contrato:  

 “SEGUNDO: Em remuneração a esses serviços, A ADVOGADA contratada receberá do OUTORGANTE a título de 

honorários, em caso de concessão do benefício previdenciário, o valor correspondente a 30% (trinta por cento) sobre o 

total do valor recebido a título de atrasados (desde o protocolo administrativo); a serem pagos assim que recebidos da 

Autarquia Previdenciária.” 

  

E continua: 

TERCEIRO: Em caso de atraso no pagamento de qualquer das parcelas contratuais, incidirá multa de 50% (cinqüenta 

por cento) sobre o valor em atraso, com vencimento antecipado sobre as demais parcelas, sem prejuízo de outras 

cominações legais pertinentes à espécie. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Em caso de propositura de ação de execução por quantia certa, o OUTORGANTE ficará 

responsável ainda por honorários de sucumbência à razão de 20 % (vinte por cento).” 

  

Primeiramente, no que tange exclusivamente ao percentual pactuado, há de se ponderar, que já se tornou prática 

corrente entre os profissionais da advocacia a fixação do percentual de 30% (trinta por cento), conforme tem entendido 

do TED/SP.  

Entretanto, foi fixado que o referido percentual incidiria sobre montante dos atrasados com termo inicial na data do 

protocolo administrativo. Ocorre que os honorários advocatícios devem incidir somente sobre o valor efetivamente 

recebido, ou seja, desde o ajuizamento, sob pena de cobrança calculada sobre valores não recebidos efetivamente  

Ademais, embora haja previsão legal para fixação de multa em caso de inadimplemento, a multa pactuada em caso de 

atraso no pagamento, afigura-se desproporcional e manifestamente excessiva, devendo ser reduzida a 10%, por 

manifestamente excessiva (CC, art. 413). 

  

Não se pode perder de vista que grande parte das demandas tem por objetivo a concessão de benefícios previdenciários 

e assistenciais, de caráter nitidamente alimentar, destinados à subsistência e à vida digna do segurado/beneficiário, 

muitos deles idosos, menores, viúvas, órfãos e portadores de deficiência e de graves moléstias, a gozar de proteção 

constitucional e legal (Constituição Federal, art. 226, § 3º, inciso II; artigos 7º, XXXI; 23, II; 24, XIV; 37, VIII; 203, 

inciso V; 208, inc. III; 227, § 1º, inc. II, e § 2º; 230 e 244; Lei nº. 10.741/2003; Lei nº. 8.742/93; Lei nº. 7.853/89; 

Decreto nº. 3.298/99; Lei nº. 7.670/88; art. 151 da Lei nº. 8.213/91; Lei nº. 8.069/90). 

Necessário, ainda, constar que, embora o contrato pareça ter adotado a cláusula quota litis - ou seja, aquela pela qual o 

litigante se compromete, em caso de sucesso na demanda, a pagar ao advogado uma parte do objeto do litígio, ou um 

valor fixado em percentual calculado sobre o montante dele -, o fato é que ficou estabelecido que todas as despesas 

serão responsabilidade do Contratante. 
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Saliento que eventuais despesas são cobertas exatamente pelos honorários contratados sob a cláusula quota litis. Afinal, 

os honorários se destinam exatamente a remunerar o trabalho do profissional, e nesse trabalho, em se tratando de 

contrato firmado sob a referida cláusula, estão compreendidas todas as diligências que ele tiver de realizar para o 

exercício de seu mister.  Não é lícito, no caso, pactuar o pagamento de qualquer outra quantia. 

O Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/SP já decidiu, reiteradas vezes, que no caso de adoção de cláusula quota litis, 

eventuais despesas são de responsabilidade do advogado (Proc. E - 1.577/97 - v.u. em 18/09/97 do parecer e ementa do 

Rel. Dr. GERALDO JOSÉ GUIMARÃES DA SILVA - Ver. Dr. JOSÉ CARLOS MAGALHÃES TEIXEIRA - 

Presidente Dr. ROBISON BARONI; Proc. E-1.913/99 - v.u. em 22/07/99 do parecer e voto do Rel. Dr. RICARDO 

GARRIDO JÚNIOR - Ver. Dr. CARLOS AURÉLIO MOTA DE SOUZA - Presidente Dr. ROBISON BARONI; Proc. 

E-3.312/2006 - v.m., em 18/05/2006, do parecer e ementa do Rel. Dr. JOÃO LUIZ LOPES - Ver. Dr. ERNESTO 

LOPES RAMOS - Presidente Dr. JOÃO TEIXEIRA GRANDE). 

Note-se que o referido profissional fixou, inclusive, o valor dos honorários sucumbenciais ao Outorgante, em oposição 

ao artigo 20, do CPC, uma vez que tal atribuição caberá ao juiz. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 658, § único, parte final, do Código Civil, e com lastro nos parâmetros 

fixados pela própria OAB para contratação de honorários advocatícios, a verba honorária deverá ser adequada  para 

30% (trinta por cento) do valor referente aos atrasados fixados na r. sentença, que será destinada ao(à) advogado(a) 

responsável pelo presente processo, excluindo-se quaisquer outros valores, conforme entendimentos mantidos junto à 

OAB/SP, sendo que, em nenhuma hipótese tais valores poderão superar a vantagem econômica destinada ao (à) 

autor(a). 

A importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste Juizado ou 

agência do Banco do Brasil S/A, conforme o caso, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. 

Sem prejuízo, determino que a secretaria extraia cópia desta decisão, da sentença e do contrato de honorários anexado à 

inicial, remetendo-se à Subseção da OAB/SP em Jaú,  para as providências que aquele órgão houver por bem 

determinar, esclarecendo que não se trata de representação disciplinar, mas sim de cumprimento de tratativas firmadas 

entre este Juízo e a OAB/SP, no sentido de que o órgão de classe oriente os profissionais quanto aos limites aceitáveis 
em ações da espécie, conforme jurisprudência dominante do próprio Tribunal de Ética da categoria. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0001809-87.2006.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010078/2011 - JOSE MARQUES 

PIPER (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Petição anexada em 

03/03/2011:determino a intimação pessoal da curadora do autor, para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, 

acerca do requerimento do profissional da advocacia. 

                            Ademais, considerando o interesse de incapaz, determino que a Secretaria proceda a intimação do 

MPF para manifestar-se, no mesmo prazo. 

                            Após, deliberarei sobre o contrato apresentado. Int. 

  

0000996-21.2010.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307009991/2011 - AURELIO MANOEL 

ANTONIO (ADV. SP204961 - LUIZ CARLOS MANFRINATO MANZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Designo nova perícia médica para o dia 03/06/2011, às 10:15 horas, em nome do Dr. MARCIO ANTONIO DA SILVA, 

a ser realizada nas dependências do Juizado. Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 10/11/2011, às 

12:00 horas. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando a complexidade do 

exame pericial realizado pelo Sr. JOSÉ CARLOS VIEIRA JÚNIOR, perito contábil, fixo o valor dos honorários 
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em R$ 528,30 (quinhentos e vinte e oito reais e trinta centavos), nos termos do art. 3º, § 1º, da Resolução nº 558, 

de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Comunique-se a Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Corregedora Regional da Justiça Federal da 

3ª Região desta decisão, via mensagem eletrônica. 

Expeça-se ofício para a Diretoria do Foro comunicando a entrega do laudo. 

Intimem-se. 

  

0001211-94.2010.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010066/2011 - ROGER ZACHARIAS 
(ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI).  

  

0005375-39.2009.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010064/2011 - SALVADOR JOSE 

ALVES BATISTA (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI).  

  

0004934-92.2008.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010065/2011 - RENATA FAKIH DA 

SILVA (ADV. SP199974 - ISABELA BUSS PERES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 

- MARIA SATIKO FUGI).  

  

0000253-45.2009.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010067/2011 - CARLOS EDUARDO 

GUERRA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI).  

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação em que o(a) autor(a) 

pleiteou a condenação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

implantar/restabelecer/revisar benefício previdenciário.  

Houve protocolo de petição em que o(a) advogado(a) do(a) autor(a), exercendo a faculdade de prevista no artigo 

22, §4º da Lei nº 8906/94, juntou cópia do contrato de prestação de serviços. 

Decido. 

O instrumento de contrato aparentemente não contém vícios formais e atende às exigências da lei civil. 

No que tange ao percentual pactuado, há de se ponderar, que já se tornou prática corrente entre os profissionais 

da advocacia a fixação do percentual de 30% (trinta por cento), conforme tem entendido o Tribunal de Ética da 

OAB/SP. 

Apenas para efeito exemplificativo, cito a decisão proferida pela 507ª Sessão no Proc. E-3.574/2008 - v.u., em 
21/02/2008, do parecer e ementa do Rel.ª Dr.ª MARY GRÜN - Rev. Dr. JOSÉ EDUARDO HADDAD - 

Presidente Dr. CARLOS ROBERTO F. MATEUCCI: “Honorários fixados em percentual superior a 30% 

(trinta por cento) do valor auferido pelo cliente, incluindo os honorários sucumbenciais, qualquer que seja a 

natureza da causa, são considerados imoderados diante dos preceitos profissionais que exigem moderação em 

sua fixação por parte do advogado. Exegese dos arts. 1º., 2º., 36 e 38 do CDE, juntamente com as diretrizes 

oferecidas pela Tabela de Honorários da OAB e dos precedentes deste Tribunal E-3.490/2007, E-3.317/2006, E-

3.312/2006, E-3.025/2004, E-2.841/03.  
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Pondero, entretanto que, embora o contrato pareça ter adotado a cláusula quota litis - ou seja, aquela pela qual o 

litigante se compromete, em caso de sucesso na demanda, a pagar ao advogado uma parte do objeto do litígio, ou 

um valor fixado em percentual calculado sobre o montante dele -, o fato é que ficou estabelecido possibilidade de 

abatimento do crédito “por despesas”. 

Ademais eventuais despesas são cobertas exatamente pelos honorários contratados sob a cláusula quota litis. 

Afinal, os honorários se destinam exatamente a remunerar o trabalho do profissional, e nesse trabalho, em se 

tratando de contrato firmado sob a referida cláusula, estão compreendidas todas as diligências que ele tiver de 

realizar para o exercício de seu mister.  Não é lícito, no caso, pactuar o pagamento de qualquer outra quantia. 

O Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/SP já decidiu, reiteradas vezes, que no caso de adoção de cláusula 

quota litis, eventuais despesas são de responsabilidade do advogado (Proc. E - 1.577/97 - v.u. em 18/09/97 do 

parecer e ementa do Rel. Dr. GERALDO JOSÉ GUIMARÃES DA SILVA - Rev. Dr. JOSÉ CARLOS 

MAGALHÃES TEIXEIRA - Presidente Dr. ROBISON BARONI; Proc. E-1.913/99 - v.u. em 22/07/99 do parecer 

e voto do Rel. Dr. RICARDO GARRIDO JÚNIOR - Rev. Dr. CARLOS AURÉLIO MOTA DE SOUZA - 

Presidente Dr. ROBISON BARONI; Proc. E-3.312/2006 - v.m., em 18/05/2006, do parecer e ementa do Rel. Dr. 
JOÃO LUIZ LOPES - Rev. Dr. ERNESTO LOPES RAMOS - Presidente Dr. JOÃO TEIXEIRA GRANDE).  

Ante o exposto, determino a expedição da requisição de pagamento com o destaque dos 30% (trinta por cento) 

do valor correspondente aos atrasados, que será destinado ao(à) advogado(a) responsável pelo presente processo, 

a título de honorários contratuais, excluindo-se quaisquer outros valores, conforme entendimentos mantidos 

junto à OAB/SP, sendo que, em nenhuma hipótese tais valores poderão superar a vantagem econômica destinada 

ao (à) autor(a).  

Os saques dos valores depositados por este Juízo reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, nos 

termos do artigo 46, §1º da Resolução  n. 122 do CJF de 28/10/2010, devendo, o profissional da advocacia, 

prestar contas dos valores devidos à parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, após o levantamento, sob pena de 

responsabilização na forma da lei.  

Sem prejuízo, saliento que após a comprovação do levantamento, baixem-se os autos. Intime-se. Cumpra-se. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0003635-51.2006.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010267/2011 - NATAL DE SOUZA 

SILVA (ADV. SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0003042-17.2009.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010359/2011 - DENILSON DOS 

SANTOS (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

*** FIM *** 

  

0000246-82.2011.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010510/2011 - DEBORA 

FERNANDA DIAS (ADV. SP284277 - PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). Designo nova perícia social para o dia 13/06/2011, às 11:00 horas, em nome de CLÁUDIA BEATRIZ. Intimem-

se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o contrato de honorários 

advocatícios apresentado determino a expedição da requisição de pagamento com o destaque dos 20% (vinte por 

cento) do valor correspondente aos atrasados, que será destinado ao(à) advogado(a) responsável pelo presente 
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processo, a título de honorários contratuais, excluindo-se quaisquer outros valores, conforme entendimentos 

mantidos junto à OAB/SP, sendo que, em nenhuma hipótese tais valores poderão superar a vantagem econômica 

destinada ao (à) autor(a).  

Os saques dos valores depositados por este Juízo reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, nos 

termos do artigo 46, §1º da Resolução  n. 122 do CJF de 28/10/2010, devendo, o profissional da advocacia, 

prestar contas dos valores devidos à parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de responsabilização na 

forma da lei.  

Sem prejuízo, saliento que após a comprovação do levantamento, baixem-se os autos. Intime-se. Cumpra-se. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0004990-57.2010.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010285/2011 - JOSE LUIZ 

FERRAREZ (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0004984-50.2010.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010286/2011 - LUIZ CARLOS 

DAMASIO (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

*** FIM *** 

  

0004193-81.2010.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010312/2011 - NIVALDO 

APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Trata-se de ação em que o(a) autor(a) pleiteou a condenação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS a implantar/restabelecer/revisar benefício previdenciário.  

Exercendo a faculdade prevista no artigo 22, §4º da Lei nº 8.906/94, o(a) advogado(a) da parte autora juntou cópia do 

contrato de prestação de serviços. 

  

Decido.  

O instrumento de contrato aparentemente não contém vícios formais, e atende às exigências da lei civil. 

No que tange exclusivamente ao percentual pactuado, há de se ponderar, que já se tornou prática corrente entre os 

profissionais da advocacia a fixação do percentual de 30% (trinta por cento), conforme tem entendido do TED/SP.  

Apenas para efeito exemplificativo, cito a decisão proferida pela 507ª Sessão no Proc. E-3.574/2008 - v.u., em 

21/02/2008, do parecer e ementa do Rel.ª Dr.ª MARY GRÜN - Rev. Dr. JOSÉ EDUARDO HADDAD - Presidente Dr. 

CARLOS ROBERTO F. MATEUCCI: “Honorários fixados em percentual superior a 30% (trinta por cento) do valor 

auferido pelo cliente, incluindo os honorários sucumbenciais, qualquer que seja a natureza da causa, são considerados 

imoderados diante dos preceitos profissionais que exigem moderação em sua fixação por parte do advogado. Exegese 

dos arts. 1º., 2º., 36 e 38 do CDE, juntamente com as diretrizes oferecidas pela Tabela de Honorários da OAB e dos 

precedentes deste Tribunal E-3.490/2007, E-3.317/2006, E-3.312/2006, E-3.025/2004, E-2.841/03. 

Entretanto, necessário constar que foi fixado que o percentual incidirá, inclusive, nos valores recebidos na Carta de 

Concessão em oposição à Súmula nº 111 do STJ, que assim prescreve: 
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“Súmula nº 111 - Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após 

a sentença.” 

É certo que a referida súmula se refere aos honorários de sucumbência. Entretanto, por uma questão de simetria, seu 

teor deve aplicar-se também aos honorários contratuais. A sentença, nesse caso, funcionaria como o marco temporal 

para a cobrança. 

Conclui-se, assim, que não é possível incidência de honorários sobre prestações vencidas após a sentença, parcelas essas 

referentes ao complemento positivo e não devem ser consideradas na apuração da verba devida ao profissional da 

advocacia, conforme consta no contrato de honorários advocatícios. 

Não se pode, ainda, perder de vista que grande parte das demandas tem por objetivo a concessão de benefícios 

previdenciários e assistenciais, de caráter nitidamente alimentar, destinados à subsistência e à vida digna do 

segurado/beneficiário, muitos deles idosos, menores, viúvas, órfãos e portadores de deficiência e de graves moléstias, a 

gozar de proteção constitucional e legal (Constituição Federal, art. 226, § 3º, inciso II; artigos 7º, XXXI; 23, II; 24, 
XIV; 37, VIII; 203, inciso V; 208, inc. III; 227, § 1º, inc. II, e § 2º; 230 e 244; Lei nº. 10.741/2003; Lei nº. 8.742/93; Lei 

nº. 7.853/89; Decreto nº. 3.298/99; Lei nº. 7.670/88; art. 151 da Lei nº. 8.213/91; Lei nº. 8.069/90). 

Ante o exposto, determino a expedição da requisição de pagamento com o destaque dos 30% (trinta por cento) do valor 

correspondente aos atrasados, que será destinado ao(à) advogado(a) responsável pelo presente processo, a título de 

honorários contratuais, excluindo-se quaisquer outros valores, conforme entendimentos mantidos junto à OAB/SP, 

sendo que, em nenhuma hipótese tais valores poderão superar a vantagem econômica destinada ao (à) autor(a). 

Os saques dos valores depositados por este Juízo reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, nos 

termos do artigo 46, §1º da Resolução  n. 122 do CJF de 28/10/2010, devendo, o profissional da advocacia, prestar 

contas dos valores devidos à parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, após o levantamento, sob pena de 

responsabilização na forma da lei.  

Sem prejuízo, determino que a secretaria extraia cópia desta decisão, da sentença e do contrato de honorários anexado 
na inicial, remetendo-se à Subseção da OAB/SP em Botucatu, onde o profissional possui escritório, para as 

providências cabíveis, esclarecendo que não se trata de representação disciplinar, mas sim de cumprimento de tratativas 

firmadas entre este Juízo e a OAB/SP, no sentido de que o órgão de classe oriente os profissionais quanto aos limites 

aceitáveis em ações da espécie, conforme jurisprudência dominante. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0003675-28.2009.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010313/2011 - JOSE DOMINGOS 

ELEUTERIO DA SILVA (ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO, SP211735 - CASSIA MARTUCCI 

MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Trata-se de ação em que o(a) autor(a) pleiteou a condenação 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a implantar/restabelecer/revisar benefício previdenciário.  

Exercendo a faculdade prevista no artigo 22, §4º da Lei nº 8.906/94, o(a) advogado(a) da parte autora juntou cópia do 

contrato de prestação de serviços. 

  

Decido.  

O instrumento de contrato aparentemente não contém vícios formais, e atende às exigências da lei civil. 

No que tange exclusivamente ao percentual pactuado, há de se ponderar, que já se tornou prática corrente entre os 

profissionais da advocacia a fixação do percentual de 30% (trinta por cento), conforme tem entendido do TED/SP.  

Apenas para efeito exemplificativo, cito a decisão proferida pela 507ª Sessão no Proc. E-3.574/2008 - v.u., em 

21/02/2008, do parecer e ementa do Rel.ª Dr.ª MARY GRÜN - Rev. Dr. JOSÉ EDUARDO HADDAD - Presidente Dr. 

CARLOS ROBERTO F. MATEUCCI: “Honorários fixados em percentual superior a 30% (trinta por cento) do valor 

auferido pelo cliente, incluindo os honorários sucumbenciais, qualquer que seja a natureza da causa, são considerados 
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imoderados diante dos preceitos profissionais que exigem moderação em sua fixação por parte do advogado. Exegese 

dos arts. 1º., 2º., 36 e 38 do CDE, juntamente com as diretrizes oferecidas pela Tabela de Honorários da OAB e dos 

precedentes deste Tribunal E-3.490/2007, E-3.317/2006, E-3.312/2006, E-3.025/2004, E-2.841/03. 

Entretanto, necessário constar que foi fixado que o percentual incidirá, inclusive, nos valores recebidos na Carta de 

Concessão em oposição à Súmula nº 111 do STJ, que assim prescreve: 

“Súmula nº 111 - Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após 

a sentença.” 

É certo que a referida súmula se refere aos honorários de sucumbência. Entretanto, por uma questão de simetria, seu 

teor deve aplicar-se também aos honorários contratuais. A sentença, nesse caso, funcionaria como o marco temporal 

para a cobrança. 

Conclui-se, assim, que não é possível incidência de honorários sobre prestações vencidas após a sentença, parcelas essas 

referentes ao complemento positivo e não devem ser consideradas na apuração da verba devida ao profissional da 

advocacia, conforme consta no contrato de honorários advocatícios. 

Não se pode, ainda, perder de vista que grande parte das demandas tem por objetivo a concessão de benefícios 

previdenciários e assistenciais, de caráter nitidamente alimentar, destinados à subsistência e à vida digna do 

segurado/beneficiário, muitos deles idosos, menores, viúvas, órfãos e portadores de deficiência e de graves moléstias, a 

gozar de proteção constitucional e legal (Constituição Federal, art. 226, § 3º, inciso II; artigos 7º, XXXI; 23, II; 24, 

XIV; 37, VIII; 203, inciso V; 208, inc. III; 227, § 1º, inc. II, e § 2º; 230 e 244; Lei nº. 10.741/2003; Lei nº. 8.742/93; Lei 

nº. 7.853/89; Decreto nº. 3.298/99; Lei nº. 7.670/88; art. 151 da Lei nº. 8.213/91; Lei nº. 8.069/90). 

Ante o exposto, determino a expedição da requisição de pagamento com o destaque dos 30% (trinta por cento) do valor 

correspondente aos atrasados, que será destinado ao(à) advogado(a) responsável pelo presente processo, a título de 

honorários contratuais, excluindo-se quaisquer outros valores, conforme entendimentos mantidos junto à OAB/SP, 

sendo que, em nenhuma hipótese tais valores poderão superar a vantagem econômica destinada ao (à) autor(a). 

Os saques dos valores depositados por este Juízo reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, nos 

termos do artigo 46, §1º da Resolução  n. 122 do CJF de 28/10/2010, devendo, o profissional da advocacia, prestar 

contas dos valores devidos à parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, após o levantamento, sob pena de 

responsabilização na forma da lei.  

Sem prejuízo, determino que a secretaria extraia cópia desta decisão, da sentença e do contrato de honorários juntado à 

inicial, remetendo-se à Subseção da OAB/SP em Botucatu, onde o profissional possui escritório, para as providências 

cabíveis, esclarecendo que não se trata de representação disciplinar, mas sim de cumprimento de tratativas firmadas 

entre este Juízo e a OAB/SP, no sentido de que o órgão de classe oriente os profissionais quanto aos limites aceitáveis 

em ações da espécie, conforme jurisprudência dominante. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Expeça-se carta precatória 

endereçada à Justiça Federal de Bauru para citação da PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL. 

  

0001766-77.2011.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010268/2011 - WILSON ALVES 

(ADV. SP195226 - LUIZ HENRIQUE TOMAZELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(TRIBUT) (ADV./PROC. DRA. ELAINE CHRISTIANE YUMI KAIMOTI PINTO); UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ).  

  

0001765-92.2011.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010269/2011 - JOSE CARLOS 

VIEIRA (ADV. SP195226 - LUIZ HENRIQUE TOMAZELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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- I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. DRA. ELAINE CHRISTIANE YUMI KAIMOTI PINTO); UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. ).  

  

0001764-10.2011.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010270/2011 - SILVIO CESAR 

ALVES (ADV. SP195226 - LUIZ HENRIQUE TOMAZELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. DRA. ELAINE CHRISTIANE YUMI KAIMOTI PINTO); UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. ).  

  

0001763-25.2011.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010271/2011 - VALDOMIRO ALVES 

PIRES (ADV. SP195226 - LUIZ HENRIQUE TOMAZELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. DRA. ELAINE CHRISTIANE YUMI KAIMOTI PINTO); UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. ).  

  

0001762-40.2011.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010272/2011 - RONALDO CELSO 

TOMAZELA (ADV. SP195226 - LUIZ HENRIQUE TOMAZELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. DRA. ELAINE CHRISTIANE YUMI KAIMOTI PINTO); UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

  

0000154-07.2011.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010511/2011 - ANTONIO 

APARECIDO ALEXANDRE (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Petição de 28/04/2011: altere-se o endereço da parte autora; comunique-se a perita social SIMONE 

CRISTIANE MATIAS, via mensagem eletrônica; intime-se a parte autora para juntar o comprovante de residência no 

prazo de 05 dias. 

  

0000875-27.2009.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010081/2011 - ALICE DAVID 

PRIETO (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Certidão anexada em 

03/05/2011: considerando as informações prestadas, determino o sobrestamento do feito até que a parte autora 

esclareça  a divergência verificada na certidão anexada em 03/03/2011, devendo, se for o caso, providenciar a devida 
regularização dos dados cadastrais junto a Receita Federal ou apresentar a cópia do CPF com a devida alteração. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação em que o(a) autor(a) 

pleiteou a condenação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

implantar/restabelecer/revisar benefício previdenciário.  

Houve protocolo de petição em que o(a) advogado(a) do(a) autor(a), exercendo a faculdade de prevista no artigo 

22, §4º da Lei nº 8906/94, juntou cópia do contrato de prestação de serviços. 

Decido. 

O instrumento de contrato aparentemente não contém vícios formais e atende às exigências da lei civil. 
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No que tange ao percentual pactuado, há de se ponderar, que já se tornou prática corrente entre os profissionais 

da advocacia a fixação do percentual de 30% (trinta por cento), conforme tem entendido o Tribunal de Ética da 

OAB/SP. 

Apenas para efeito exemplificativo, cito a decisão proferida pela 507ª Sessão no Proc. E-3.574/2008 - v.u., em 

21/02/2008, do parecer e ementa do Rel.ª Dr.ª MARY GRÜN - Rev. Dr. JOSÉ EDUARDO HADDAD - 

Presidente Dr. CARLOS ROBERTO F. MATEUCCI: “Honorários fixados em percentual superior a 30% 

(trinta por cento) do valor auferido pelo cliente, incluindo os honorários sucumbenciais, qualquer que seja a 

natureza da causa, são considerados imoderados diante dos preceitos profissionais que exigem moderação em 

sua fixação por parte do advogado. Exegese dos arts. 1º., 2º., 36 e 38 do CDE, juntamente com as diretrizes 

oferecidas pela Tabela de Honorários da OAB e dos precedentes deste Tribunal E-3.490/2007, E-3.317/2006, E-

3.312/2006, E-3.025/2004, E-2.841/03.  

Pondero, entretanto que, embora o contrato pareça ter adotado a cláusula quota litis - ou seja, aquela pela qual o 

litigante se compromete, em caso de sucesso na demanda, a pagar ao advogado uma parte do objeto do litígio, ou 

um valor fixado em percentual calculado sobre o montante dele -, o fato é que ficou estabelecido que as despesas 
para a promoção de ação serão de responsabilidade do contratante. 

Ademais eventuais despesas são cobertas exatamente pelos honorários contratados sob a cláusula quota litis. 

Afinal, os honorários se destinam exatamente a remunerar o trabalho do profissional, e nesse trabalho, em se 

tratando de contrato firmado sob a referida cláusula, estão compreendidas todas as diligências que ele tiver de 

realizar para o exercício de seu mister.  Não é lícito, no caso, pactuar o pagamento de qualquer outra quantia. 

O Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/SP já decidiu, reiteradas vezes, que no caso de adoção de cláusula 

quota litis, eventuais despesas são de responsabilidade do advogado (Proc. E - 1.577/97 - v.u. em 18/09/97 do 

parecer e ementa do Rel. Dr. GERALDO JOSÉ GUIMARÃES DA SILVA - Rev. Dr. JOSÉ CARLOS 

MAGALHÃES TEIXEIRA - Presidente Dr. ROBISON BARONI; Proc. E-1.913/99 - v.u. em 22/07/99 do parecer 

e voto do Rel. Dr. RICARDO GARRIDO JÚNIOR - Rev. Dr. CARLOS AURÉLIO MOTA DE SOUZA - 

Presidente Dr. ROBISON BARONI; Proc. E-3.312/2006 - v.m., em 18/05/2006, do parecer e ementa do Rel. Dr. 

JOÃO LUIZ LOPES - Rev. Dr. ERNESTO LOPES RAMOS - Presidente Dr. JOÃO TEIXEIRA GRANDE).  

Ante o exposto, determino a expedição da requisição de pagamento com o destaque dos 30% (trinta por cento) 

do valor correspondente aos atrasados, que será destinado ao(à) advogado(a) responsável pelo presente processo, 

a título de honorários contratuais, excluindo-se quaisquer outros valores, conforme entendimentos mantidos 

junto à OAB/SP, sendo que, em nenhuma hipótese tais valores poderão superar a vantagem econômica destinada 

ao (à) autor(a).  

Os saques dos valores depositados por este Juízo reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, nos 

termos do artigo 46, §1º da Resolução  n. 122 do CJF de 28/10/2010, caso não tenha sido determinado o bloqueio, 

devendo, o profissional da advocacia, prestar contas dos valores devidos à parte autora, no prazo de 05 (cinco) 

dias, após o levantamento, sob pena de responsabilização na forma da lei.  

Sem prejuízo, saliento que após a comprovação do levantamento, os autos deverão ser baixados.  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0003434-20.2010.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010339/2011 - LUIZ LOPES 

RIBEIRO (ADV. SP150163 - MARCO ANTONIO COLENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000884-52.2010.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010340/2011 - MAURICIO ROGERIO 

CORACA (ADV. SP164375 - CARLA APARECIDA ARANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  
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0004804-68.2009.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010341/2011 - MARIA DO CARMO 

FERRAZ HIPOLITO (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

*** FIM *** 

  

0002412-92.2008.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010358/2011 - JOSE AMARO DA 

SILVA (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Trata-se de ação em 

que o(a) autor(a) pleiteou a condenação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

implantar/restabelecer/revisar benefício previdenciário.  

Houve protocolo de petição em que o(a) advogado(a) do(a) autor(a), exercendo a faculdade de prevista no artigo 22, §4º 

da Lei nº 8906/94, juntou cópia do contrato de prestação de serviços. 

Decido. 

O instrumento de contrato aparentemente não contém vícios formais e atende às exigências da lei civil, uma vez que o 

percentual de 20% (vinte por cento) fixado para pagamento de honorários contratuais no caso de não interposição de 

recurso, não inferior ao mínimo, encontra-se expresso na Tabela de Honorários Advocatícios da OAB/SP. 

No que tange ao percentual pactuado para a hipótese de recurso, há de se ponderar, que já se tornou prática corrente 

entre os profissionais da advocacia a fixação do percentual de 30% (trinta por cento), conforme tem entendido o 

Tribunal de Ética da OAB/SP. 

Apenas para efeito exemplificativo, cito a decisão proferida pela 507ª Sessão no Proc. E-3.574/2008 - v.u., em 
21/02/2008, do parecer e ementa do Rel.ª Dr.ª MARY GRÜN - Rev. Dr. JOSÉ EDUARDO HADDAD - Presidente Dr. 

CARLOS ROBERTO F. MATEUCCI: “Honorários fixados em percentual superior a 30% (trinta por cento) do valor 

auferido pelo cliente, incluindo os honorários sucumbenciais, qualquer que seja a natureza da causa, são considerados 

imoderados diante dos preceitos profissionais que exigem moderação em sua fixação por parte do advogado. Exegese 

dos arts. 1º., 2º., 36 e 38 do CDE, juntamente com as diretrizes oferecidas pela Tabela de Honorários da OAB e dos 

precedentes deste Tribunal E-3.490/2007, E-3.317/2006, E-3.312/2006, E-3.025/2004, E-2.841/03.  

Ante o exposto, determino a expedição da requisição de pagamento com o destaque dos 30% (trinta por cento) do valor 

correspondente aos atrasados, que será destinado ao(à) advogado(a) responsável pelo presente processo, a título de 

honorários contratuais, excluindo-se quaisquer outros valores, conforme entendimentos mantidos junto à OAB/SP, 

sendo que, em nenhuma hipótese tais valores poderão superar a vantagem econômica destinada ao (à) autor(a).  

Os saques dos valores depositados por este Juízo reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, nos 

termos do artigo 46, §1º da Resolução  n. 122 do CJF de 28/10/2010, devendo, o profissional da advocacia, prestar 

contas dos valores devidos à parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, após o levantamento, sob pena de 
responsabilização na forma da lei.  

Após a comprovação do levantamento, baixem-se os autos.  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0000157-98.2007.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010517/2011 - DIRCE DE FATIMA 

CORREA CEZAR (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Considerando  a determinação para pagamento dos atrasados através de precatório, determino que a Secretaria intime a 

Fazenda Pública devedora, através do órgão de representação judicial da entidade executada, para que, no prazo de 30 
(trinta) dias, manifeste-se, nos termos dos §§ 9º e 10º do artigo 100 da Constituição Federal. 

Decorrido o prazo sem manifestação, requisite-se o pagamento dos atrasados, nos termos já definidos. 
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Com a manifestação, remetam-se os autos à conclusão. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com fundamento no art. 135, 

parágrafo único, do Código de Processo Civil, declaro-me suspeito para atuar no presente feito, por razões de 

foro íntimo, invocando o judicioso precedente firmado pelo E. Supremo Tribunal Federal, quando do 

julgamento do MS 28089-MC/DF, rel. Min. JOAQUIM BARBOSA. 

Considerando que nesta Subseção não há juiz substituto, oficie-se à Presidência do E. Tribunal Regional Federal 

da 3ª. Região, solicitando a nomeação de outro magistrado para atuar no processo. 

Determino a suspensão do processo, até que venha a ser indicado outro magistrado. 

Determino também o cancelamento de eventual audiência já marcada, cabendo tal deliberação ao juiz que vier a 

ser designado, consoante a sua disponibilidade. 

Anote-se no sistema a suspeição. 

Intimem-se. Oficie-se 

  

0001751-11.2011.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010276/2011 - CLEUSA 

APARECIDA COSTA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.).  

  

0001398-68.2011.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010278/2011 - APARECIDA DA 

CONCEICAO VIEIRA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.).  

*** FIM *** 

  

0001736-76.2010.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307009994/2011 - ANTONIA MARIA DE 

MELO (ADV. SP233341 - HENRIQUE WILLIAM TEIXEIRA BRIZOLLA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. DRA. LÚCIA HELENA BRANDT). Ofício de 30/03/2011: atenda-se, conforme requerido. 

  

0004886-02.2009.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010070/2011 - RAFAEL AUGUSTO 

COSTA DE MOURA (ADV. SP274119 - LUIS ALBERTO NEGRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Petição 

anexada em 08/04/2011: considerando que já houve expedição da requisição de pagamento, indefiro o requerimento do 

profissional da advocacia. Int. 

  

0000466-80.2011.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010506/2011 - MARIA APARECIDA 

BARILI STECCA (ADV. SP233360 - LUIZ HENRIQUE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Designo 

nova perícia social para o dia 20/06/2011, às 10:00 horas, em nome de SIMONE CRISTIANE MATIAS, no domicílio 

da parte autora. Intimem-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação em que o(a) autor(a) 

pleiteou a condenação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

implantar/restabelecer/revisar benefício previdenciário.  

Houve protocolo de petição em que o(a) advogado(a) do(a) autor(a), exercendo a faculdade de prevista no artigo 

22, §4º da Lei nº 8906/94, juntou cópia do contrato de prestação de serviços. 

Decido. 

O instrumento de contrato aparentemente não contém vícios formais e atende às exigências da lei civil. 

No que tange ao percentual pactuado, há de se ponderar, que já se tornou prática corrente entre os profissionais 

da advocacia a fixação do percentual de 30% (trinta por cento), conforme tem entendido o Tribunal de Ética da 

OAB/SP. 

Apenas para efeito exemplificativo, cito a decisão proferida pela 507ª Sessão no Proc. E-3.574/2008 - v.u., em 

21/02/2008, do parecer e ementa do Rel.ª Dr.ª MARY GRÜN - Rev. Dr. JOSÉ EDUARDO HADDAD - 

Presidente Dr. CARLOS ROBERTO F. MATEUCCI: “Honorários fixados em percentual superior a 30% 

(trinta por cento) do valor auferido pelo cliente, incluindo os honorários sucumbenciais, qualquer que seja a 

natureza da causa, são considerados imoderados diante dos preceitos profissionais que exigem moderação em 

sua fixação por parte do advogado. Exegese dos arts. 1º., 2º., 36 e 38 do CDE, juntamente com as diretrizes 

oferecidas pela Tabela de Honorários da OAB e dos precedentes deste Tribunal E-3.490/2007, E-3.317/2006, E-

3.312/2006, E-3.025/2004, E-2.841/03.  

Superado tal aspecto, pondero que a fixação de um salário mínimo previsto no contrato de honorários,  infringe 

o artigo 7º, inciso IV, da Constituição Federal que impede a sua vinculação para qualquer fim.  

Não se pode perder de vista que grande parte das demandas tem por objetivo a concessão de benefícios 

previdenciários e assistenciais, de caráter nitidamente alimentar, destinados à subsistência e à vida digna do 

segurado/beneficiário, muitos deles idosos, menores, viúvas, órfãos e portadores de deficiência e de graves 

moléstias, a gozar de proteção constitucional e legal (Constituição Federal, art. 226, § 3º, inciso II; artigos 7º, 

XXXI; 23, II; 24, XIV; 37, VIII; 203, inciso V; 208, inc. III; 227, § 1º, inc. II, e § 2º; 230 e 244; Lei nº. 

10.741/2003; Lei nº. 8.742/93; Lei nº. 7.853/89; Decreto nº. 3.298/99; Lei nº. 7.670/88; art. 151 da Lei nº. 8.213/91; 

Lei nº. 8.069/90). 

Ante o exposto, determino a expedição da requisição de pagamento com o destaque dos 30% (trinta por cento) 

do valor correspondente aos atrasados, que será destinado ao(à) advogado(a) responsável pelo presente processo, 

a título de honorários contratuais, excluindo-se quaisquer outros valores, conforme entendimentos mantidos 

junto à OAB/SP, sendo que, em nenhuma hipótese tais valores poderão superar a vantagem econômica destinada 

ao (à) autor(a).  

A importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste Juizado, 

ou agência do Banco do Brasil S/A, conforme o caso, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. 

Sem prejuízo, determino que a secretaria extraia cópia desta decisão, da sentença e do contrato de honorários 

juntado aos autos, remetendo-se à Subseção da OAB/SP em Avaré,  para as providências que aquele órgão 

houver por bem determinar, esclarecendo que não se trata de representação disciplinar, mas sim de 

cumprimento de tratativas firmadas entre este Juízo e a OAB/SP, no sentido de que o órgão de classe oriente os 

profissionais quanto aos limites aceitáveis em ações da espécie, conforme jurisprudência dominante do próprio 

Tribunal de Ética da categoria. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0003826-91.2009.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010355/2011 - ISABEL 

SEBASTIANA FERREIRA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.).  

  

0001827-06.2009.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010356/2011 - ANDREIA DIAS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0004246-96.2009.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010354/2011 - ROSELI APARECIDA 

DE ARAUJO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

*** FIM *** 

  

0000922-30.2011.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010505/2011 - JUCELENE 

TEODORA CORDEIRO DE AZEVEDO BACHEGA (ADV. SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Petição de 30/03/2011: altere-se o endereço da parte autora. 

  

0003094-52.2005.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010080/2011 - EVANDRO ABEL 
ANTUNES DE OLIVEIRA (ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Petição anexada em 31/03/2011: considerando a informação prestada, determino que a Secretaria 

providencie a expedição de precatório em nome do autor, para pagamento dos atrasados, com destaque de 30% (trinta 

por cento) que serão destinados ao profissional da advocacia responsável pelo processo, nos termos da decisão proferida 

em 04/05/2010. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação em que o(a) autor(a) 

pleiteou a condenação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

implantar/restabelecer/revisar benefício previdenciário.  

Houve protocolo de petição em que o(a) advogado(a) do(a) autor(a), exercendo a faculdade de prevista no artigo 
22, §4º da Lei nº 8906/94, juntou cópia do contrato de prestação de serviços. 

Decido. 

O instrumento de contrato aparentemente não contém vícios formais e atende às exigências da lei civil. 

No que tange ao percentual pactuado, há de se ponderar, que já se tornou prática corrente entre os profissionais 

da advocacia a fixação do percentual de 30% (trinta por cento), conforme tem entendido o Tribunal de Ética da 

OAB/SP. 

Apenas para efeito exemplificativo, cito a decisão proferida pela 507ª Sessão no Proc. E-3.574/2008 - v.u., em 

21/02/2008, do parecer e ementa do Rel.ª Dr.ª MARY GRÜN - Rev. Dr. JOSÉ EDUARDO HADDAD - 

Presidente Dr. CARLOS ROBERTO F. MATEUCCI: “Honorários fixados em percentual superior a 30% 

(trinta por cento) do valor auferido pelo cliente, incluindo os honorários sucumbenciais, qualquer que seja a 
natureza da causa, são considerados imoderados diante dos preceitos profissionais que exigem moderação em 

sua fixação por parte do advogado. Exegese dos arts. 1º., 2º., 36 e 38 do CDE, juntamente com as diretrizes 

oferecidas pela Tabela de Honorários da OAB e dos precedentes deste Tribunal E-3.490/2007, E-3.317/2006, E-

3.312/2006, E-3.025/2004, E-2.841/03.  
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Ante o exposto, determino a expedição da requisição de pagamento com o destaque dos 30% (trinta por cento) 

do valor correspondente aos atrasados, que será destinado ao(à) advogado(a) responsável pelo presente processo, 

a título de honorários contratuais, excluindo-se quaisquer outros valores, conforme entendimentos mantidos 

junto à OAB/SP, sendo que, em nenhuma hipótese tais valores poderão superar a vantagem econômica destinada 

ao (à) autor(a).  

Os saques dos valores depositados por este Juízo reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, nos 

termos do artigo 46, §1º da Resolução  n. 122 do CJF de 28/10/2010, devendo, o profissional da advocacia, 

prestar contas dos valores devidos à parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, após o levantamento, sob pena de 

responsabilização na forma da lei.  

Após a comprovação do levantamento, baixem-se os autos.  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0001896-04.2010.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010293/2011 - PAULO VICENTE 

DOS SANTOS (ADV. SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.).  

  

0004658-61.2008.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010289/2011 - MARIA BENEDITA 

(ADV. SP170553 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0005405-40.2010.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010287/2011 - ADELINO SANTOS 

DA CRUZ (ADV. SP130996 - PEDRO FERNANDES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0004901-34.2010.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010288/2011 - IVANI MORAES 

ARRUDA (ADV. SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0004234-48.2010.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010290/2011 - CLAUDIR VIESBA 

LOPES (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0003765-02.2010.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010291/2011 - MILTON SOUZA 

(ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0001944-60.2010.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010292/2011 - MARLENE VITAL 

DOS SANTOS ALVES CARNEIRO (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.).  
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0001765-29.2010.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010294/2011 - ISRAEL CARDOSO 

(ADV. SP272631 - DANIELLA MUNIZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0001384-55.2009.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010295/2011 - CARLOS VALENTIM 

LEANDRIM (ADV. SP103996 - MILTON CARLOS BAGLIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0002566-42.2010.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010416/2011 - LUIZ ANTONIO 

BURGARELLI (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

*** FIM *** 

  

0004213-72.2010.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307009993/2011 - JOAO GERALDO DO 

NASCIMENTO (ADV. SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Intime-se a parte autora para providenciar o requerido no ofício da UNESP, no prazo de 30 dias. 

  

0001066-72.2009.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010408/2011 - JOSE FERREIRA DE 

ARAUJO (ADV. SP098880 - SHIGUEKO SAKAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Petição protocolada em 

26/04/2011: deixo de receber o agravo interposto pela profissional da advocacia, por ausência de previsão legal, em 

sede de Juizado Especial Federal, bem como restrição expressa no art. 5º da Lei nº 10.259/2001. Intime-se. 

  

0003387-46.2010.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010074/2011 - CLEUZA MOREIRA 

CAMPOS (ADV. SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Petição 

anexada em 25/04/2011: verifico a parte autora não esclareceu a divergência certificada aos autos, tampouco anexou 
cópia do CPF constando a correção de seu nome. 

                         Por conseguinte, defiro o prazo de 30 (trinta) dias, para que seja dado efetivo cumprimento à decisão 

proferida em 29/03/2011, sob pena de suspensão do processo, até que seja a irregularidade sanada. Int. 

  

0004101-40.2009.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307009949/2011 - ZULMIRA 

BENEDITA CESARIO ROSA (ADV.  ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.); ESTER DE SOUZA (ADV./PROC. 

SP277864 - DANIENE FARAH SOARES, SP288278 - JACQUELINE DE PAULA DA SILVA CARDOSO). 

Intimem-se as partes da designação de audiência para oitiva de testemunhas na 2ª Vara Federal de Presidente Prudente 

no dia 18/05/2011, às 11:40 horas. 

  

0005080-65.2010.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307009995/2011 - SERAFIM SABINO 

LEAL (ADV. SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Petição de 

15/04/2011: defiro. Expeça-se carta precatória destinada a Comarca de Siqueira Campos - PR, para oitiva de 

testemunhas arroladas na petição inicial. 

  

0000244-15.2011.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010509/2011 - ONILZA DE 

LOURDES LUCIANO SILVA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). Designo nova perícia social para o dia 13/06/2011, às 12:00 horas, em nome de CLÁUDIA BEATRIZ. Intimem-

se. 

  

0005262-51.2010.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010540/2011 - AIRTON APARECIDO 

SALUSTIANO (ADV. SP144663 - PAULO CESAR PAGAMISSI DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

O contrato de honorários apresentado pelo advogado do autor parece não atender aos requisitos exigidos pelo Código 

Civil Brasileiro e pelo Código de Ética da categoria profissional. 

De fato, assim prescreve o referido contrato no que tange aos honorários:  

“Cláusula 2ª - O OUTORGANTE pagará ao ADVOGADO, em remuneração de seus serviços contratados, honorários 

na monta de 30 % (trinta por cento) sobre os benefícios acumulados até o trânsito em julgado, e 50% (cinqüenta por 

cento) SOBRE OS VALORES RECEBIDOS NOS 06 (SEIS) PRIMEIROS PAGAMENTOS EFETUADOS PELO 

INSS, este últimos apenas no caso de ser deferido aposentadoria, os quais serão devidos a partir da implantação do 

benefício, mesmo que ocorra antes do trânsito em julgado, e independentemente da decisão deferida pelo Tribunal 

competente, valores estes a serem pagos na data do ato do recebimento pelo OUTORGANTE, sob pena de incidir multa 

de 20% (vinte por cento) sobre o valor integral do presente instrumento particular. 

Parágrafo 1º - No caso de antecipação da tutela, inexistindo acúmulo de benefícios, O OUTORGANTE pagará ao 

ADVOGADO, em remuneração de seus serviços contratados, honorários correspondentes ao valor de 03 (três) 

benefício, não podendo ser inferior a R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais).” 

  

No que tange exclusivamente ao percentual pactuado, há de se ponderar, que já se tornou prática corrente entre os 

profissionais da advocacia a fixação do percentual de 30% (trinta por cento), conforme tem entendido do TED/SP.  

Entretanto, no caso em tela, em caso de concessão de aposentadoria, os honorários advocatícios incluíram “50% 

(cinqüenta por cento) SOBRE OS VALORES RECEBIDOS NOS 06 (SEIS) PRIMEIROS PAGAMENTOS 

EFETUADOS PELO INSS”, e, conseqüentemente ultrapassam o percentual e, segundo entendimento firmado pelo 

próprio Tribunal de Ética da OAB/SP, é imoderada a fixação de honorários que superem até 30% (trinta por cento) do 
valor atribuído a parte autora. 

Apenas para efeito exemplificativo, cito a decisão proferida pela 507ª Sessão no Proc. E-3.574/2008 - v.u., em 

21/02/2008, do parecer e ementa do Rel.ª Dr.ª MARY GRÜN - Rev. Dr. JOSÉ EDUARDO HADDAD - Presidente Dr. 

CARLOS ROBERTO F. MATEUCCI: “Honorários fixados em percentual superior a 30% (trinta por cento) do valor 

auferido pelo cliente, incluindo os honorários sucumbenciais, qualquer que seja a natureza da causa, são considerados 

imoderados diante dos preceitos profissionais que exigem moderação em sua fixação por parte do advogado. Exegese 

dos arts. 1º., 2º., 36 e 38 do CDE, juntamente com as diretrizes oferecidas pela Tabela de Honorários da OAB e dos 

precedentes deste Tribunal E-3.490/2007, E-3.317/2006, E-3.312/2006, E-3.025/2004, E-2.841/03. (grifo nosso). 

Assim sendo, o contrato vislumbra hipótese em que os  honorários contratados superam o percentual adotado como 

parâmetro máximo pelo Tribunal de Ética da OAB/SP, não havendo razões que justifiquem o excesso. 

Ademais, a inclusão do benefício do(a) autor(a) como parte do pagamento, possibilitaria ao advogado o direito se pagar 
mediante recebimento de parte das parcelas do benefício, tratando-se de retenção do benefício, o que é não é permitido. 

Ora, os benefícios previdenciários e assistenciais, como reconhecem a doutrina e a jurisprudência, têm nítido caráter 
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alimentar. São indispensáveis à mantença das necessidades básicas do segurado (alimentação, vestuário, aluguel, 

higiene, medicamentos etc.).  

Admitir que o advogado se pague mediante recebimento de parte das parcelas do benefício é dar-lhe direito a uma 

espécie de auto-satisfação de seus supostos créditos, prerrogativa que nem mesmo o Estado possui, uma vez que as 

prestações previdenciárias são, em princípio, impenhoráveis (artigo 114 da Lei nº 8.213/91; Código de Processo Civil, 

art. 649, inciso IV). 

Não se pode perder de vista que grande parte das demandas tem por objetivo a concessão de benefícios previdenciários 

e assistenciais, de caráter nitidamente alimentar, destinados à subsistência e à vida digna do segurado/beneficiário, 

muitos deles idosos, menores, viúvas, órfãos e portadores de deficiência e de graves moléstias, a gozar de proteção 

constitucional e legal (Constituição Federal, art. 226, § 3º, inciso II; artigos 7º, XXXI; 23, II; 24, XIV; 37, VIII; 203, 

inciso V; 208, inc. III; 227, § 1º, inc. II, e § 2º; 230 e 244; Lei nº. 10.741/2003; Lei nº. 8.742/93; Lei nº. 7.853/89; 

Decreto nº. 3.298/99; Lei nº. 7.670/88; art. 151 da Lei nº. 8.213/91; Lei nº. 8.069/90). 

No que tange aos valores devidos em caso de antecipação de tutela, embora se possa admitir que os honorários 

contratuais possam incidir sobre as parcelas recebidas pela parte autora até a prolação da sentença, houve extrapolação a 

tal direito uma vez que, consta no contrato de honorários pelos serviços prestados, hipótese de pagamento a 

integralidade do benefício da parte autora por três meses. 

Ademais, necessário ainda constar que, embora o contrato pareça ter adotado a cláusula quota litis - ou seja, aquela pela 

qual o litigante se compromete, em caso de sucesso na demanda, a pagar ao advogado uma parte do objeto do litígio, ou 

um valor fixado em percentual calculado sobre o montante dele -, o fato é que ficou estabelecido que todas as despesas 

serão responsabilidade do Contratante. 

Saliento que eventuais despesas são cobertas exatamente pelos honorários contratados sob a cláusula quota litis. Afinal, 

os honorários se destinam exatamente a remunerar o trabalho do profissional, e nesse trabalho, em se tratando de 

contrato firmado sob a referida cláusula, estão compreendidas todas as diligências que ele tiver de realizar para o 

exercício de seu mister.  Não é lícito, no caso, pactuar o pagamento de qualquer outra quantia. 

O Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/SP já decidiu, reiteradas vezes, que no caso de adoção de cláusula quota litis, 

eventuais despesas são de responsabilidade do advogado (Proc. E - 1.577/97 - v.u. em 18/09/97 do parecer e ementa do 

Rel. Dr. GERALDO JOSÉ GUIMARÃES DA SILVA - Ver. Dr. JOSÉ CARLOS MAGALHÃES TEIXEIRA - 

Presidente Dr. ROBISON BARONI; Proc. E-1.913/99 - v.u. em 22/07/99 do parecer e voto do Rel. Dr. RICARDO 

GARRIDO JÚNIOR - Ver. Dr. CARLOS AURÉLIO MOTA DE SOUZA - Presidente Dr. ROBISON BARONI; Proc. 

E-3.312/2006 - v.m., em 18/05/2006, do parecer e ementa do Rel. Dr. JOÃO LUIZ LOPES - Ver. Dr. ERNESTO 

LOPES RAMOS - Presidente Dr. JOÃO TEIXEIRA GRANDE). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 658, § único, parte final, do Código Civil, e com lastro nos parâmetros 

fixados pela própria OAB para contratação de honorários advocatícios, a verba honorária deverá ser adequada  para 

30% (trinta por cento) do valor referente aos atrasados, que será destinada ao(à) advogado(a) responsável pelo presente 

processo, excluindo-se quaisquer outros valores, conforme entendimentos mantidos junto à OAB/SP, sendo que, em 

nenhuma hipótese tais valores poderão superar a vantagem econômica destinada ao (à) autor(a). 

A importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste Juizado ou 
agência do Banco do Brasil S/A, conforme o caso, adotando-se, para tanto, as providências necessárias. 

Sem prejuízo, determino que a secretaria extraia cópia desta decisão, da sentença e do contrato de honorários anexado à 

inicial, remetendo-se à Subseção da OAB/SP em Barra Bonita,  para as providências que aquele órgão houver por bem 

determinar, esclarecendo que não se trata de representação disciplinar, mas sim de cumprimento de tratativas firmadas 

entre este Juízo e a OAB/SP, no sentido de que o órgão de classe oriente os profissionais quanto aos limites aceitáveis 

em ações da espécie, conforme jurisprudência dominante do próprio Tribunal de Ética da categoria. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0001269-97.2010.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010775/2011 - MARIA APARECIDA 
JEREMIAS (ADV. SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Em que pese a 
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faculdade prevista no artigo 22, § 4º da Lei nº 8906/1994, quanto a possibilidade de destaque dos honorários, verifico 

que no caso em tela, há divergência entre a parte autora e o profissional da advocacia quando ao montante sobre o qual 

deva incidir o percentual pactuado no contrato de honorários advocatícios. 

Ademais, para a exata aplicação das cláusulas contratuais, seria necessária uma análise interpretativa que poderia 

demandar, inclusive, produção de provas.  

Note-se, ainda, que no referido contrato, fora eleito o foro da Comarca de Botucatu para dirimir eventuais divergências. 

Assim sendo, deixo de analisar a extensão da cláusula contratual referente aos honorários advocatícios, com base no 

artigo 111 do CPC. 

Por conseguinte, determino que a Secretaria expeça requisição de pagamento referente aos atrasados, exclusivamente 

em nome da parte autora,que será levantada pessoalmente por ela, junto ao posto da CEF neste Juizado ou agência do 
Banco do Brasil, conforme o caso, adotando-se, para tanto, as providências necessárias, ficando cientificada que, poderá 

vir a ser compelida a pagar valores que eventualmente não foram pagos aos profissionais da advocacia, após decisão em 

via própria.  

Int. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0001560-63.2011.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010057/2011 - TANIA REGINA 

LEITE (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI).  

  

0001594-38.2011.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010055/2011 - SILVANA DIAS 

(ADV. SP201862 - ADAM ENDRIGO CÔCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0001589-16.2011.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010056/2011 - LUCILENA 

APARECIDA BRANCO (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0001557-11.2011.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010058/2011 - BENEDITO 

ANTONIO MOURA (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  
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0001595-23.2011.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010059/2011 - APARECIDA SUELI 

GRANDINI (ADV. SP164375 - CARLA APARECIDA ARANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0001558-93.2011.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010060/2011 - APARECIDA 

DONIZETTI FERNANDES (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.).  

  

0001692-23.2011.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010277/2011 - JOSE CARLOS 
SOARES (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0001698-30.2011.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010324/2011 - CLODUALDO 

SANTOS AMARAL (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0001697-45.2011.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010325/2011 - CELIA REGINA DE 

LIMA GOMES OLIVEIRA (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 
CORREIA JR.).  

  

0001696-60.2011.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010326/2011 - MARILZA SONIA 

GENERICH (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0001695-75.2011.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010327/2011 - GILENO DOS 

SANTOS (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0001691-38.2011.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010328/2011 - ELZA TEREZINHA 

CELIDONIO DA SILVA (ADV. SP208835 - WAGNER PARRONCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0001687-98.2011.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010329/2011 - SALETE DE FATIMA 

RIZZO MARTINS (ADV. SP290644 - MICHELLE FERNANDA TOTINA DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.).  
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0001685-31.2011.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010330/2011 - MARIA DO CARMO 

PINTO (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0001684-46.2011.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010331/2011 - MARIA DO CARMO 

ALSCHEFSKY (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0001693-08.2011.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010343/2011 - GIVALDO LIMA 

MOTA (ADV. SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0001690-53.2011.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010344/2011 - REINALDO 

APARECIDO CASSEMIRO (ADV. SP208835 - WAGNER PARRONCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0001689-68.2011.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010345/2011 - ARACI RIBEIRO 

CAMARGO (ADV. SP107094 - SANDRA APARECIDA CHIODI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

*** FIM *** 

  

0004847-39.2008.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307009997/2011 - WILSON 

NAKAMOTO (ADV. SP130996 - PEDRO FERNANDES CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Intimem-se as partes para se manifestar sobre o laudo contábil, no 

prazo de 15 dias. 

  

0001248-87.2011.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010503/2011 - ELZA DE ALMEIDA 
PINHEIRO (ADV. SP180275 - RODRIGO RAZUK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Designo perícia na 

especialidade OFTALMOLOGIA para o dia 20/04/2012, às 15:00 horas, em nome do Dr. JOSÉ FERNANDO DE 

ALBUQUERQUE, a ser realizada Rua Domingos Soares de Barros, nº 82, Vila São Lúcio. 

  

0004504-14.2006.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010304/2011 - MIRIAN FRAGA 

RODRIGUES (ADV. SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO); JOAO BENEDITO RODRIGUES 

(ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Trata-se de ação em que o(a) autor(a) pleiteou a condenação do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a implantar/restabelecer/revisar benefício previdenciário.  

Houve protocolo de petição em que o(a) advogado(a) do(a) autor(a), exercendo a faculdade prevista no artigo 22 da Lei 
nº 8.906/94,  juntou cópia do contrato de prestação de serviços. 
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Decido.  

O instrumento de contrato aparentemente não contém vícios formais, e atende às exigências da lei civil. 

No que tange exclusivamente ao percentual pactuado, há de se ponderar, que já se tornou prática corrente entre os 

profissionais da advocacia a fixação do percentual de 30% (trinta por cento), conforme tem entendido do TED/SP.  

Apenas para efeito exemplificativo, cito a decisão proferida pela 507ª Sessão no Proc. E-3.574/2008 - v.u., em 

21/02/2008, do parecer e ementa do Rel.ª Dr.ª MARY GRÜN - Rev. Dr. JOSÉ EDUARDO HADDAD - Presidente Dr. 

CARLOS ROBERTO F. MATEUCCI: “Honorários fixados em percentual superior a 30% (trinta por cento) do valor 

auferido pelo cliente, incluindo os honorários sucumbenciais, qualquer que seja a natureza da causa, são considerados 

imoderados diante dos preceitos profissionais que exigem moderação em sua fixação por parte do advogado. Exegese 

dos arts. 1º., 2º., 36 e 38 do CDE, juntamente com as diretrizes oferecidas pela Tabela de Honorários da OAB e dos 

precedentes deste Tribunal E-3.490/2007, E-3.317/2006, E-3.312/2006, E-3.025/2004, E-2.841/03. 

Necessário constar que foi fixado que o percentual incidiria sobre os valores recebidos “até a data do efetivo 

pagamento”, opondo-se à Súmula nº 111 do STJ, que assim prescreve: 

“Súmula nº 111 - Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após 

a sentença.” 

É certo que a referida súmula se refere aos honorários de sucumbência. Entretanto, por uma questão de simetria, seu 

teor deve aplicar-se também aos honorários contratuais. A sentença, nesse caso, funcionaria como o marco temporal 

para a cobrança. 

Conclui-se, assim, que não é possível incidência de honorários sobre prestações vencidas após a sentença, parcelas essas 

referentes ao complemento positivo e não devem ser consideradas na apuração da verba devida ao profissional da 

advocacia, conforme consta no contrato de honorários advocatícios. 

Não se pode, ainda, perder de vista que grande parte das demandas tem por objetivo a concessão de benefícios 

previdenciários e assistenciais, de caráter nitidamente alimentar, destinados à subsistência e à vida digna do 

segurado/beneficiário, muitos deles idosos, menores, viúvas, órfãos e portadores de deficiência e de graves moléstias, a 

gozar de proteção constitucional e legal (Constituição Federal, art. 226, § 3º, inciso II; artigos 7º, XXXI; 23, II; 24, 

XIV; 37, VIII; 203, inciso V; 208, inc. III; 227, § 1º, inc. II, e § 2º; 230 e 244; Lei nº. 10.741/2003; Lei nº. 8.742/93; Lei 

nº. 7.853/89; Decreto nº. 3.298/99; Lei nº. 7.670/88; art. 151 da Lei nº. 8.213/91; Lei nº. 8.069/90). 

Ante o exposto, determino a expedição da requisição de pagamento com o destaque dos 30% (trinta por cento) do valor 

correspondente aos atrasados, que será destinado ao(à) advogado(a) responsável pelo presente processo, a título de 

honorários contratuais, excluindo-se quaisquer outros valores, conforme entendimentos mantidos junto à OAB/SP, 

sendo que, em nenhuma hipótese tais valores poderão superar a vantagem econômica destinada ao (à) autor(a). 

Os saques dos valores depositados por este Juízo reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, nos 

termos do artigo 46, §1º da Resolução  n. 122 do CJF de 28/10/2010, devendo, o profissional da advocacia, prestar 
contas dos valores devidos à parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, após o levantamento, sob pena de 

responsabilização na forma da lei.  

Sem prejuízo, determino que a secretaria extraia cópia desta decisão, da sentença e do contrato de honorários juntado 

aos autos em 17/12/2007, remetendo-se à Subseção da OAB/SP em Botucatu, onde o profissional possui escritório, para 

as providências cabíveis, esclarecendo que não se trata de representação disciplinar, mas sim de cumprimento de 

tratativas firmadas entre este Juízo e a OAB/SP, no sentido de que o órgão de classe oriente os profissionais quanto aos 

limites aceitáveis em ações da espécie, conforme jurisprudência dominante. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o contrato de honorários 

advocatícios apresentado, defiro o requerido pelo profissional da advocacia e determino a expedição da 

requisição de pagamento no valor R$ 800,03 (oitocentos reais e três centavos) a ser deduzido do total dos 

atrasados devidos, valor mínimo estabelecido no instrumento contratual, que será destinado ao(à) advogado(a) 
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responsável pelo presente processo, a título de honorários contratuais excluindo-se quaisquer outros valores, 

conforme entendimentos mantidos junto à OAB/SP, sendo que, em nenhuma hipótese tais valores poderão 

superar a vantagem econômica destinada ao (à) autor(a).  

Os saques dos valores depositados por este Juízo reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, nos 

termos do artigo 46, §1º da Resolução  n. 122 do CJF de 28/10/2010, devendo, o profissional da advocacia, 

prestar contas dos valores devidos à parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, após o levantamento, sob pena de 

responsabilização na forma da lei.  

Após a comprovação do levantamento, baixem-se os autos.  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0004978-43.2010.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010297/2011 - IVONE CONCEICAO 

LOPES (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0003715-73.2010.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010298/2011 - MARIA DO CARMO 

DA SILVA (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação em que o(a) autor(a) 

pleiteou a condenação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

implantar/restabelecer/revisar benefício previdenciário.  

Houve protocolo de petição em que o(a) advogado(a) do(a) autor(a), exercendo a faculdade prevista no artigo 22 

da Lei nº 8.906/94,  juntou cópia do contrato de prestação de serviços. 

  

Decido.  

O instrumento de contrato aparentemente não contém vícios formais, e atende às exigências da lei civil. 

No que tange exclusivamente ao percentual pactuado, há de se ponderar, que já se tornou prática corrente entre 

os profissionais da advocacia a fixação do percentual de 30% (trinta por cento), conforme tem entendido do 

TED/SP.  

Apenas para efeito exemplificativo, cito a decisão proferida pela 507ª Sessão no Proc. E-3.574/2008 - v.u., em 

21/02/2008, do parecer e ementa do Rel.ª Dr.ª MARY GRÜN - Rev. Dr. JOSÉ EDUARDO HADDAD - 

Presidente Dr. CARLOS ROBERTO F. MATEUCCI: “Honorários fixados em percentual superior a 30% 

(trinta por cento) do valor auferido pelo cliente, incluindo os honorários sucumbenciais, qualquer que seja a 

natureza da causa, são considerados imoderados diante dos preceitos profissionais que exigem moderação em 

sua fixação por parte do advogado. Exegese dos arts. 1º., 2º., 36 e 38 do CDE, juntamente com as diretrizes 

oferecidas pela Tabela de Honorários da OAB e dos precedentes deste Tribunal E-3.490/2007, E-3.317/2006, E-

3.312/2006, E-3.025/2004, E-2.841/03. 

Necessário constar que foi fixado que o percentual incidiria sobre os valores recebidos “até a data do efetivo 

pagamento”, opondo-se à Súmula nº 111 do STJ, que assim prescreve: 
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“Súmula nº 111 - Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações 

vencidas após a sentença.” 

É certo que a referida súmula se refere aos honorários de sucumbência. Entretanto, por uma questão de 

simetria, seu teor deve aplicar-se também aos honorários contratuais. A sentença, nesse caso, funcionaria como o 

marco temporal para a cobrança. 

Conclui-se, assim, que não é possível incidência de honorários sobre prestações vencidas após a sentença, 

parcelas essas referentes ao complemento positivo e não devem ser consideradas na apuração da verba devida ao 

profissional da advocacia, conforme consta no contrato de honorários advocatícios. 

Não se pode, ainda, perder de vista que grande parte das demandas tem por objetivo a concessão de benefícios 

previdenciários e assistenciais, de caráter nitidamente alimentar, destinados à subsistência e à vida digna do 

segurado/beneficiário, muitos deles idosos, menores, viúvas, órfãos e portadores de deficiência e de graves 

moléstias, a gozar de proteção constitucional e legal (Constituição Federal, art. 226, § 3º, inciso II; artigos 7º, 
XXXI; 23, II; 24, XIV; 37, VIII; 203, inciso V; 208, inc. III; 227, § 1º, inc. II, e § 2º; 230 e 244; Lei nº. 

10.741/2003; Lei nº. 8.742/93; Lei nº. 7.853/89; Decreto nº. 3.298/99; Lei nº. 7.670/88; art. 151 da Lei nº. 8.213/91; 

Lei nº. 8.069/90). 

Ante o exposto, determino a expedição da requisição de pagamento com o destaque dos 30% (trinta por cento) 

do valor correspondente aos atrasados, que será destinado ao(à) advogado(a) responsável pelo presente processo, 

a título de honorários contratuais, excluindo-se quaisquer outros valores, conforme entendimentos mantidos 

junto à OAB/SP, sendo que, em nenhuma hipótese tais valores poderão superar a vantagem econômica destinada 

ao (à) autor(a). 

Os saques dos valores depositados por este Juízo reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, nos 

termos do artigo 46, §1º da Resolução  n. 122 do CJF de 28/10/2010, devendo, o profissional da advocacia, 

prestar contas dos valores devidos à parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, após o levantamento, sob pena de 

responsabilização na forma da lei.  

Sem prejuízo, determino que a secretaria extraia cópia desta decisão, da sentença e do contrato de honorários 

juntado aos autos, remetendo-se à Subseção da OAB/SP em Botucatu, onde o profissional possui escritório, para 

as providências cabíveis, esclarecendo que não se trata de representação disciplinar, mas sim de cumprimento de 

tratativas firmadas entre este Juízo e a OAB/SP, no sentido de que o órgão de classe oriente os profissionais 

quanto aos limites aceitáveis em ações da espécie, conforme jurisprudência dominante. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0004824-25.2010.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010301/2011 - DIRCE DE FATIMA 

FARIAS FERRARI (ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0000446-26.2010.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010302/2011 - DIVANIL CORREA 

DA SILVA (ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0005133-46.2010.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010360/2011 - MARIA IVONE 

ALVES SIQUEIRA (ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

*** FIM *** 
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0005278-39.2009.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010303/2011 - CLAUDIA MARIA DE 

PAIVA (ADV. SP218278 - JOSE MILTON DARROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Trata-se de ação em que o(a) 

autor(a) pleiteou a condenação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

implantar/restabelecer/revisar benefício previdenciário.  

Houve protocolo de petição em que o(a) advogado(a) do(a) autor(a), exercendo a faculdade prevista no artigo 22 da Lei 

nº 8.906/94,  juntou cópia do contrato de prestação de serviços. 

  

Decido.  

O instrumento de contrato aparentemente não contém vícios formais, e atende às exigências da lei civil. 

No que tange exclusivamente ao percentual pactuado, há de se ponderar, que já se tornou prática corrente entre os 

profissionais da advocacia a fixação do percentual de 30% (trinta por cento), conforme tem entendido do TED/SP.  

Apenas para efeito exemplificativo, cito a decisão proferida pela 507ª Sessão no Proc. E-3.574/2008 - v.u., em 

21/02/2008, do parecer e ementa do Rel.ª Dr.ª MARY GRÜN - Rev. Dr. JOSÉ EDUARDO HADDAD - Presidente Dr. 

CARLOS ROBERTO F. MATEUCCI: “Honorários fixados em percentual superior a 30% (trinta por cento) do valor 

auferido pelo cliente, incluindo os honorários sucumbenciais, qualquer que seja a natureza da causa, são considerados 

imoderados diante dos preceitos profissionais que exigem moderação em sua fixação por parte do advogado. Exegese 

dos arts. 1º., 2º., 36 e 38 do CDE, juntamente com as diretrizes oferecidas pela Tabela de Honorários da OAB e dos 

precedentes deste Tribunal E-3.490/2007, E-3.317/2006, E-3.312/2006, E-3.025/2004, E-2.841/03. 

Necessário constar que foi fixado que o percentual incidiria sobre os valores recebidos “até a data do efetivo 

pagamento”, opondo-se à Súmula nº 111 do STJ, que assim prescreve: 

“Súmula nº 111 - Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após 

a sentença.” 

É certo que a referida súmula se refere aos honorários de sucumbência. Entretanto, por uma questão de simetria, seu 

teor deve aplicar-se também aos honorários contratuais. A sentença, nesse caso, funcionaria como o marco temporal 

para a cobrança. 

Conclui-se, assim, que não é possível incidência de honorários sobre prestações vencidas após a sentença, parcelas essas 

referentes ao complemento positivo e não devem ser consideradas na apuração da verba devida ao profissional da 

advocacia, conforme consta no contrato de honorários advocatícios. 

Não se pode, ainda, perder de vista que grande parte das demandas tem por objetivo a concessão de benefícios 

previdenciários e assistenciais, de caráter nitidamente alimentar, destinados à subsistência e à vida digna do 
segurado/beneficiário, muitos deles idosos, menores, viúvas, órfãos e portadores de deficiência e de graves moléstias, a 

gozar de proteção constitucional e legal (Constituição Federal, art. 226, § 3º, inciso II; artigos 7º, XXXI; 23, II; 24, 

XIV; 37, VIII; 203, inciso V; 208, inc. III; 227, § 1º, inc. II, e § 2º; 230 e 244; Lei nº. 10.741/2003; Lei nº. 8.742/93; Lei 

nº. 7.853/89; Decreto nº. 3.298/99; Lei nº. 7.670/88; art. 151 da Lei nº. 8.213/91; Lei nº. 8.069/90). 

Ante o exposto, determino a expedição da requisição de pagamento com o destaque dos 30% (trinta por cento) do valor 

correspondente aos atrasados, que será destinado ao(à) advogado(a) responsável pelo presente processo, a título de 

honorários contratuais, excluindo-se quaisquer outros valores, conforme entendimentos mantidos junto à OAB/SP, 

sendo que, em nenhuma hipótese tais valores poderão superar a vantagem econômica destinada ao (à) autor(a). 

Os saques dos valores depositados por este Juízo reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, nos 

termos do artigo 46, §1º da Resolução  n. 122 do CJF de 28/10/2010, devendo, o profissional da advocacia, prestar 

contas dos valores devidos à parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, após o levantamento, sob pena de 

responsabilização na forma da lei.  

Sem prejuízo, determino que a secretaria extraia cópia desta decisão, da sentença e do contrato de honorários juntado 

aos autos em 16/02/2011, remetendo-se à Subseção da OAB/SP em Botucatu, onde o profissional possui escritório, para 

as providências cabíveis, esclarecendo que não se trata de representação disciplinar, mas sim de cumprimento de 
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tratativas firmadas entre este Juízo e a OAB/SP, no sentido de que o órgão de classe oriente os profissionais quanto aos 

limites aceitáveis em ações da espécie, conforme jurisprudência dominante. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intimem-se as partes da apresentação 

dos laudos periciais (social e médico, se for o caso). 

Intime-se o INSS para, no prazo de 15 dias, apresentar proposta de acordo ou contestação. 

Designo perícia contábil para o dia 27/06/2011. 

Com a juntada do laudo contábil, venham os autos conclusos para julgamento. 

  

0000587-45.2010.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010444/2011 - MARIA DO CARMO 

LIMA BARBOZA (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

0001273-37.2010.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010428/2011 - PEDRO GRACINDO 

(ADV. SP279580 - JOSÉ ROBERTO MARZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

EDITAIS, PORTARIAS, SENTENÇAS, DECISÕES E/OU DESPACHOS PROFERIDOS PELO JUIZ 

FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ - SP - 13/05/2011. 

  

Portarias > 

  

PORTARIA CONJUNTA Nº 03, de 03 de Maio de 2011. 
  

Escala de plantão 

  
Os (as) Doutores (as) CLÁUDIO ROBERTO CANATA, PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO, ADRIANA 

GALVÃO STARR, LEONARDO VIETRI ALVES DE GODOI, LUIZ AUGUSTO IAMASSAKI FIORENTINI Juízes 

Federais Presidentes dos Juizados Especiais Federais de Botucatu, Catanduva, Avaré, Lins e Andradina, 

respectivamente, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

  
CONSIDERANDO os termos da Resolução n. 71, de 31/03/2009, do Conselho Nacional de Justiça; 

  

CONSIDERANDO os termos dos Provimentos nºs. 102, de 29/06/2009, e 107, de 21/08/2009, da Corregedoria 

Regional da Justiça Federal da 3ª Região; 

  

CONSIDERANDO os termos da Ordem de Serviço nº 14, de 28 de agosto de 2009, da Diretoria do Foro; 
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RESOLVEM: 
  

Art. 1º. Estabelecer a escala de Plantão dos mencionados Juizados Federais, conforme segue: 

  

                ANEXO I - ESCALA DE PLANTÃO NORMAL 

  

 

  

Parágrafo Único. O plantão durante os dias da semana nos dias úteis, antes e após o expediente, nos termos do 

Provimento nº 107, de 21/08/2009, da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, será realizado pelo 

Magistrado que estiver na titularidade de cada um dos Juizados acima mencionados. 

  
Art. 2º. Considerando as disposições da Resolução nº 71, de 31/03/2009, do CNJ, abaixo transcritas, nos Juizados 

Especiais Federais o plantão se destina tão somente ao atendimento a medidas urgentes e que visem a evitar o 

perecimento de direito, observado o seguinte: 

  

“Art. 1º O Plantão Judiciário, em primeiro e segundo graus de jurisdição, conforme a previsão regimental dos 
respectivos tribunais ou juízos destina-se exclusivamente ao exame das seguintes matérias: 

...................................omissis................................ 

f) medida cautelar, de natureza cível ou criminal, que não possa ser realizado no horário normal de expediente ou de 

caso em que da demora possa resultar risco de grave prejuízo ou de difícil reparação. 

g) medidas urgentes, cíveis ou criminais, da competência dos Juizados Especiais a que se referem às Leis nº 9.099, de 

26 de setembro de 1995 e 10.259, de 12 de julho de 2001, limitadas as hipóteses acima enumeradas. 

Parágrafo 1º. O Plantão Judiciário não se destina à reiteração de pedido já apreciado no órgão judicial de origem ou em 

plantão anterior, nem à sua reconsideração ou reexame ou à apreciação de solicitação de prorrogação de autorização 

judicial para escuta telefônica”. 

  

§ Único. Não serão conhecidos os pedidos que não se enquadrarem nas disposições do caput deste artigo. 

  

Art. 3º. O Juiz Presidente de cada Fórum designará o servidor que atuará durante o Plantão Judiciário, inclusive para 

que seja autorizado a adentrar ao Fórum nos respectivos dias. 

  

Art. 4º. O plantão realizar-se-á nos Fóruns Federais localizados nos seguintes endereços: 

  
- Avaré: Localizado na Rua Bahia, 1580 - Centro 

Avaré - São Paulo, Fone: (14) 3711.1599. 

  

-Botucatu:             Localizado na Rua Doutor Mário Rodrigues Torres, 77 - Vila Assunção - Botucatu - SP - Fone: (14) 

3811.1399. 

  

Magistrado Período 
JUIZ FEDERAL NA PRESIDÊNCIA DO JUIZADO FEDERAL DE 

BOTUCATU 
16 a 21/05/2011 

  
JUIZ FEDERAL NA PRESIDÊNCIA DO JUIZADO FEDERAL DE 

LINS 
22 a 27/05/2011 

JUIZ FEDERAL NA PRESIDÊNCIA DO JUIZADO FEDERAL DE 
AVARÉ 

28/05 a 02/06/2011 
  

JUIZ FEDERAL NA PRESIDÊNCIA DO JUIZADO FEDERAL DE 

CATANDUVA 
03 a 08/06/2011 

  
JUIZ FEDERAL NA PRESIDÊNCIA DO JUIZADO FEDERAL DE 

ANDRADINA 
09 a 14/06/2011 

  
    
JUIZ FEDERAL NA PRESIDÊNCIA DO JUIZADO FEDERAL DE 

BOTUCATU 
15 a 20/06/2011 

JUIZ FEDERAL NA PRESIDÊNCIA DO JUIZADO FEDERAL DE 

CATANDUVA 
21 a 26/06/2011 

JUIZ FEDERAL NA PRESIDÊNCIA DO JUIZADO FEDERAL DE 

AVARÉ 
27/06 a 02/07/2011 

JUIZ FEDERAL NA PRESIDÊNCIA DO JUIZADO FEDERAL DE 

LINS 
03 a 08/07/2011 

JUIZ FEDERAL NA PRESIDÊNCIA DO JUIZADO FEDERAL DE 

ANDRADINA 
09 a 14/07/2011 
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- Catanduva:        Localizado na Av. Comendador Antonio Stocco, 81  

Catanduva - SP - Fone: (17) 3531.3600. 

  
- Andradina:         Localizado na Rua Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, nº 1451, Vl Peliciari Andradina - São Paulo - 

Fone: (18) 3702.3500. 

  

- Lins:                                    Localizado na Rua José Fava, 444, Bairro Junqueira  

Lins - São Paulo - Fone: (14) 3523.5459 

  
Art. 5º. COMUNIQUE-SE ao Setor Administrativo para fins de publicação no site Oficial, bem como a OAB e a 

AASP. 

  

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

  

************************************************************************************************

************************************************************************************************

************************************************************ 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6308000108 
Lote nº 2342/2011 

  

  

DESPACHO JEF 
  

0001871-51.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006990/2011 - BENEDITA 

APARECIDA DE GODOY ANTONELI (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos em inspeção. 

Considerando o teor da certidão retro anexada, designo para o dia 22/06/2011, às 10h00min, a realização do exame 

médico pericial, mantendo-se o perito já designado. 
Publique-se. Intime-se. 

  

0000847-95.2005.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308016249/2010 - SEBASTIANA 

APARECIDA MORENO TOLEDO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Tendo em vista a expedição do precatório, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

0001126-71.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007033/2011 - DEISE MACEDO DE 

BORBA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA 

MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos em 

inspeção. 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se acerca do teor do comunicado social anexado 

aos autos em 02/05/2011, sob pena de preclusão da prova. 

Cumpra-se. 
  

0006774-03.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308005101/2011 - SANTO PEREIRA 

DO CARMO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Vistos em inspeção. 

Designo audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o próximo dia 22 de Junho de 2011, às 17 horas. 

Considerando o fato de que do comprovante de endereço anexado aos autos não consta o autor desta ação, a parte autora 

deverá apresentar referido comprovante de residência em seu nome contemporâneo ao ajuizamento da ação na 

audiência ora designada. Intime-se também o douto Procurador Federal a fim de que traga para a audiência os dados 

referente ao autor constantes do cadastro do INFOSEG 
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0001562-30.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006041/2011 - AUREA PEREIRA 

PINTO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Considerando que o perito médico anteriormente designado para atuar neste feito não faz mais parte do quadro de 

profissionais deste Juizado Especial Federal, redesigno para o dia 04/05/2011, às 13h15min, a realização do exame 

médico pericial. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0001695-72.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006719/2011 - APARECIDA 

LEONEL (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA). Vistos em inspeção. 

Considerando o teor da certidão retro anexada, redesigno para o dia 10/06/2011, às 09h30min, a realização do exame 

médico pericial, nomeando como perito o médico Dr. Oswaldo Melo da Rocha, especialista em ortopedia, tendo em 

vista as patologias alegadas pela parte autora e com fulcro no princípio da celeridade processual. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0001627-25.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006815/2011 - MARIA DOS 

SANTOS PEREIRA DE LIMA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos em inspeção. 

Considerando o teor da certidão retro anexada, designo para o dia 10/06/2011, às 11h00min, a realização do exame 

médico pericial, nomeando o perito Dr. Oswaldo Melo da Rocha, especialista em ortopedia, com fulcro no princípio da 

celeridade processual e tendo em vista as patologias experimentadas pela parte autora. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0006939-50.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308005812/2011 - ALICE DE 

OLIVEIRA ANDRADE (ADV. SP256569 - CIBELE CRISTINA FIORENTINO FRANCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando que a autora recebe Pensão por Morte rural, face ao 

falecimento de seu marido, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o próximo dia 19 de Julho de 

2011, às 16:30 horas, momento que deverá apresentar novos documentos que servirão como início de prova material, 

bem como comprovante de endereço atualizado e em seu nome, uma vez que o acostado aos autos está em nome de 

pessoa estranha a lide 

  

0001873-21.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006979/2011 - ROSANA BATISTA 
ROSA SILVEIRA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA, SP276329 - MARCIA CRISTINA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos em inspeção. 

Considerando o teor da certidão retro anexada, designo para o dia 21/06/2011, às 16h30min, a realização do exame 

médico pericial, mantendo-se o perito já designado. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0000870-65.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308000986/2011 - JOVINA TEIXEIRA 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Face à pesquisa 

anexada ao presente Processo, na data de 26/01/2011, em referência aos "vínculos empregatícios" da parte Autora, 

INTIME-SE a Sra. Perita Contábil externa para ciência e elaboração de "novo parecer", levando-se em consideração as 

informações descritas no aludido documento, no prazo de até 05 (cinco) dias. Após, voltem conclusos. 

  

0001514-71.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006754/2011 - MARIA 

ERMELINDA MORA GONCALVES (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - 

RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Vistos em inspeção. 

Considerando o teor da certidão retro anexada, designo para o dia 10/06/2011, às 10h15min, a realização do exame 

médico pericial, nomeando o perito Dr. Oswaldo Melo da Rocha, com fulcro no princípio da celeridade processual. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0007278-09.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308005888/2011 - MARINHA DE 

SOUZA RIBEIRO (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Face a impossibilidade de se localizar o endereço da empresa LODEA TRANSPORTES E 

COMÉRCIO LTDA, determino que a parte autora na pessoa de seu procurador, apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, 
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o referido endereço afim de que a mencionada possa ser oficiada conforme as deliberações da última Audiência de 

Instrução e Julgamento. 

  

Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

0004333-15.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006122/2011 - MARIA JOSE DA 

SILVA SANTOS (ADV. SP179173 - MARIA CRISTINA BENEVENI DE OLIVEIRA, SP214644 - SYLVIA 

REGINA BENEVINI DE OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Vistos em inspeção. 

A parte Autora declarou-se "lavradora", mas trouxe junto a "Petição Inicial "comprovante de endereço (conta de luz, 

com vendimento em 10/07/2010)" em nome de pessoa estranha ao Processo e pertencente à logradouro "urbano", a 

saber: AMARILDO MESSIAS, Rua José Siqueira, 92 - Jd. Flamboyant - Orinhos - SP. Verifica-se, também, que a 

"resposta administrativa" em relação ao "NB. 502.807.139-6", datada de 18/12/2009, tem como endereço da parte 

Autora a "Fazenda Reunidas Santa Lucia S/N, Bairro: Zona Rural, Cidade: Canitar, Estado de São Paulo, CEP: 18.990-

000. Assim, considerando-se o teor da Portaria nº 19 de 19/09/2005, em especial o "anexo I", item I, inciso 2, firmada 

pela Juíza Presidente em exercício à época neste Juizado (salientando-se que, atualmente, está última encontra-se em 

pleno vigor); bem como o alegado em "Contestação" pela Autarquia Ré no que toca à prova do domicílio da parte 
Autora; proceda-se à INTIMAÇÃO da parte referida, a fim de que traga aos Autos comprovante de endereço atualizado 

e em seu nome, consubstanciado em "contas de luz"; "conta de água" ou "conta de telefone". Dê-se o prazo de até 05 

(cinco) dias para cumprimento. Após o decurso do prazo, com a devida "certificação", voltem conclusos. 

  

0000870-65.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308005685/2011 - JOVINA TEIXEIRA 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Antes de 

adentrar na análise meritória da presente Ação, verifica-se do “Laudo Contábil” anexado ao presente feito que o valor 

das parcelas vencidas somadas às vincendas ultrapassa o valor de “alçada” dos Juizados Especiais Federais”. Assim, em 

respeito ao exame conjugado da Lei 10.259/01 com o artigo 260 do CPC, intime-se a parte Autora, a fim de que 

manifeste-se sobre a renúncia ao valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, no prazo de até 05 (cinco) dias. 

Com o decurso do prazo, após a devida certificação, voltem conclusos. 

  

0003156-50.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308005807/2011 - NEUZA MARIA DA 

SILVA LIMA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 
RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando os documentos apresentados pela parte autora, designo nova audiência 

de Conciliação, Instrução e Julgamento para o próximo dia 12 de Julho de 2011, às 17 horas 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

  

Tendo em vista o trânsito em julgado da presene demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno 

Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. 

  

Publique-se. 

  
0004439-79.2007.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007268/2011 - ILMA PERES DE 

CASTRO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002520-55.2007.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007366/2011 - MESSIAS JOSE 
MARQUES (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001546-52.2006.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007407/2011 - JOSE ANTONIO 

NALIM (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001224-61.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007426/2011 - JOSE GILBERTO 

GOMES TAVARES (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO 
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PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006909-15.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007228/2011 - MARIA 

APARECIDA DE OLIVEIRA SENIGALIA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE 

MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005877-09.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007236/2011 - JOSE BERNARDES 

STELLA D AVILA (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005547-12.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007237/2011 - MARIA JOSE DA 

SILVA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
0004813-61.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007254/2011 - LAZARA LEME 

(ADV. SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003694-65.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007295/2011 - APARECIDA DOLCI 

APARECIDO (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR 

GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002824-20.2008.4.03.6308 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007334/2011 - ANTENOR 

TEIXEIRA (ADV. SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0000847-95.2005.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007439/2011 - SEBASTIANA 

APARECIDA MORENO TOLEDO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 
RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0007264-25.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007224/2011 - MARIA 

APARECIDA DE ALMEIDA (ADV. SP294358 - GUILHERME HENRIQUE GARCIA RIBEIRO CAMARGO, 

SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0007215-81.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007225/2011 - JOEL NUCCI 

GASPERONI (ADV. SP273526 - FREDERICO ISAAC GARCIA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006109-21.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007232/2011 - MARIA TEREZA 

CANDIDO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
  

0006039-04.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007233/2011 - APARECIDA 

CANTUDO MARIANO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO 

PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005374-85.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007243/2011 - ROBERTO ABEL 

DE CHECHI (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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0004123-32.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007281/2011 - MARIA 

APARECIDA DA SILVA PILATI (ADV. SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004030-69.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007284/2011 - JOSE ADALBERTO 

DOS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0003552-66.2005.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007302/2011 - ANA TEREZA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP124746 - MAURICIO TADEU LEAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0003294-51.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007312/2011 - NELI QUINTEIRO 

MELI (ADV. PR016802 - MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 
RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002902-14.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007328/2011 - NEIDE BARBOSA 

BARBIERI (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002235-28.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007377/2011 - CACILDA MARIA 

ANISIO MEDINA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0002065-56.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007381/2011 - NELSON ARANTES 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001578-52.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007406/2011 - ARI AMBROSIO DE 
CAMARGO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000810-29.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007442/2011 - LAZARA 

FRANCISCA DE CAMARGO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000580-84.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007453/2011 - MARIA DE 

LOURDES LIMA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001193-46.2005.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007429/2011 - ELIEZER 

APARECIDO COLLA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 
RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000109-10.2005.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007463/2011 - JOSE CARLOS 

CACHONI (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004005-56.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007285/2011 - BENEDITO DIAS 

BATISTA (ADV. SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA, SP226779 - WAGNER DE JESUS VILAS BOAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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0002726-69.2007.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007344/2011 - OSMAR ALVES 

SILVA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0007073-77.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007226/2011 - MARIA 

APARECIDA DA SILVA SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006948-12.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007227/2011 - OSWALDO LOPES 

PEREIRA (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006177-68.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007229/2011 - NELSON HIPOLITO 

DOS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0006126-57.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007230/2011 - MARCILIA DA 

SILVA ANDRE (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0005515-07.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007239/2011 - NADIR DE FATIMA 

DE PAULA VALERIO (ADV. SP089036 - JOSE EDUARDO POZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005437-13.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007241/2011 - IRMA SCHINK DE 

TOLEDO (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 
  

0005166-04.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007246/2011 - TEREZA DOS 

SANTOS BANIN (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO 

PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005131-44.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007247/2011 - VERA CRISTINA 

MARTINS (ADV. SP089036 - JOSE EDUARDO POZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0004973-86.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007249/2011 - MARIA LEONOR 

VIEIRA DE ALMEIDA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004905-39.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007251/2011 - ADEMIR 
COUTINHO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004860-98.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007252/2011 - LUCIA MARTINS 

(ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA, SP276329 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004840-44.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007253/2011 - JANETE FARIA 

FURLAN MEDALHA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 690/1118 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004796-88.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007255/2011 - BERENICE 

APARECIDA BORGES CALSEO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004684-56.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007257/2011 - IDAIL VIEIRA DE 

CAMARGO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0004645-88.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007258/2011 - JOAQUIM PINTO 

DE SOUZA NETTO (ADV. SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES, SP279576 - JONATHAN 

KSTNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
0004562-43.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007260/2011 - MARIO DE JESUS 

MARIANO (ADV. SP165885 - KLAUDIO COFFANI NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0004552-33.2007.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007261/2011 - LEIDE PRESTES 

VIEIRA (ADV. SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0004519-38.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007262/2011 - NILDE DE SOUZA 

LARA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004495-10.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007264/2011 - MARCIA DE 
FATIMA CIPRIANO (ADV. SP221257 - MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004475-87.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007265/2011 - JOÃO DO PRADO 

(ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0004450-74.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007266/2011 - EDNA FERREIRA 

(ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004443-82.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007267/2011 - ANTONIA 

CARDOSO DO AMARAL (ADV. SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 
RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004381-71.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007269/2011 - GIOVANA 

APARECIDA VEIGA MACEDO (ADV. SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004365-88.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007270/2011 - JOSE RICARDO 

MALAQUIAS (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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0004320-16.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007271/2011 - RONALDO 

OLIVEIRA DE SANTANA (ADV. SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES, SP279576 - JONATHAN 

KSTNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004319-65.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007272/2011 - DORA LOPES 

GONZALES (ADV. SP256569 - CIBELE CRISTINA FIORENTINO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004283-23.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007275/2011 - WALTER ROSA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP082956 - WALTER ROSA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004279-49.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007276/2011 - ADILSON HELIO 

GOMES TAVARES (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004266-50.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007277/2011 - ELIANA 

FILADELFO (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004195-48.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007278/2011 - MARIA SALETE 

MARTINS CANDIDO (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004166-95.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007279/2011 - ODEVALDO 

SANTOS MATHIAS (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
  

0004056-96.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007282/2011 - LEONILDA 

APARECIDA NATAL CALAMITA (ADV. SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004035-23.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007283/2011 - ALVARO REIS 

NETO (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA 

MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003786-43.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007289/2011 - AUGUSTO 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE 

FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003785-58.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007290/2011 - ACACIO GALVAO 
DE CAMARGO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003780-36.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007291/2011 - MARIA FIDELIS 

(ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003753-53.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007293/2011 - JURACEMA 

FERREIRA BANNWART (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE 
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FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003728-06.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007294/2011 - CLARICE 

CANDIDO DA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO 

PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003653-98.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007297/2011 - LEONILDES LOPES 

DA SILVA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003637-76.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007298/2011 - EVA VITORIA DA 

SILVA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
0003613-19.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007299/2011 - WANDERCY 

APARECIDO FELIPE (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003592-72.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007300/2011 - SUELI APARECIDA 

DE FREITAS (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003513-93.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007303/2011 - MILTON GARCIA 

(ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003415-11.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007304/2011 - JUDITE COUTINHO 

(ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0003413-46.2007.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007305/2011 - TELMO SILVA 

ARAUJO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003346-81.2007.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007306/2011 - MARIA CLEUZA 

DE SOUZA GORDIANO (ADV. SP083206 - ANTONIO JOSE PELEGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003323-04.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007307/2011 - MARIA DE FATIMA 

DOS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  
0003322-48.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007308/2011 - DIVA RODRIGUES 

SANCHES (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003308-35.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007309/2011 - UNIVERSINO 

TEIXEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003303-13.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007310/2011 - VITALIA ROSA DE 

OLIVEIRA PADILHA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003299-05.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007311/2011 - EUNICE LINO 

DAVID (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003262-46.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007313/2011 - APARECIDO 

DONIZETTI LEITE (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA 

AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003253-84.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007314/2011 - MARIA 

APARECIDA DO NASCIMENTO (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
0003242-89.2007.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007315/2011 - JOSE IDARILHO 

RAMOS (ADV. SP206783 - FABIANO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003233-93.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007316/2011 - GUIOMAR 

MAGDANELO VIEIRA (ADV. SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI MAGDANELO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003233-25.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007317/2011 - MARIA 

APARECIDA DA SILVA (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003165-46.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007318/2011 - JOAO DE PAULO 

(ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 
BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003122-12.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007319/2011 - ALZIRA BATISTA 

LEITE (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003113-50.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007320/2011 - ELZA ALBINO 

MOREIRA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003103-06.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007321/2011 - LUZIA RIOS DA 

SILVA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
0003072-83.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007322/2011 - ADVANSIL JOSE 

DE ALMEIDA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA 

MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003062-39.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007323/2011 - LUIZA 

CONCEICAO PINTO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 
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0003043-62.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007324/2011 - MARIA ORDALHA 

DA ROCHA EVANGELISTA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002988-53.2006.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007325/2011 - MARIA DE PAULA 

CARLOS (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002982-07.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007326/2011 - JULIA APARECIDA 

DA SILVA (ADV. SP287848 - GORETE FERREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002901-29.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007330/2011 - MARIA ALVES DA 

SILVA (ADV. SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 
RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002772-24.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007336/2011 - JOVELINA 

ANTONIA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002760-10.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007338/2011 - SUELY DE PAULA 

MAFINI (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002682-45.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007346/2011 - ZILDES MEIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA 

MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
0002660-84.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007348/2011 - EDNA DA ROCHA 

SILVA (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0002656-47.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007350/2011 - MARIA DE JESUS 

AMERICO (ADV. SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002654-48.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007352/2011 - FLORIPES 

LOUREIRO RABELO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI 

MAGDANELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002651-25.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007354/2011 - CLEUSA 

CAMARGO LARA (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI, SP263345 - CARLOS HUMBERTO 
CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002643-48.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007356/2011 - SONIA APARECIDA 

ELOI SILVEIRA (ADV. SP263848 - DERCY VARA NETO, SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002619-20.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007358/2011 - LUCIA RITA 

CEARA (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002600-14.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007359/2011 - NEUZA PALUGAN 

CAVALHEIRO (ADV. SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO, SP271744 - GUILHERME TRINDADE 

ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002582-90.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007361/2011 - APARECIDA 

LOUREIRO DOS SANTOS (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE 

FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002572-80.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007362/2011 - CLARICE GOYA 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002565-54.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007363/2011 - MOACIR 
GERMANO DE ALMEIDA (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002534-68.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007364/2011 - JOVITA FERREIRA 

FERRAZ (ADV. SP140171 - JOSIANE APARECIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0002534-05.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007365/2011 - JOSE BENEDITO 

FILHO (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002492-82.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007367/2011 - ADAO FRANCISCO 

DOS SANTOS (ADV. SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 
RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002466-21.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007369/2011 - LUCIA ONEIA 

APARECIDA GONCALVES INOCENCIO (ADV. SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002455-55.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007370/2011 - JURACI ANTONIO 

MEIRA DA SILVA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA 

AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002441-71.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007371/2011 - AGNALDO LOPES 

DE SOUZA (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  
0002373-58.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007373/2011 - LUIS CLAUDIO DE 

SOUZA GUIMARAES (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002333-76.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007375/2011 - APARECIDA 

MARIA DE SOUZA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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0002316-11.2007.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007376/2011 - JOSE BATISTA DE 

ALMEIDA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002074-18.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007380/2011 - CARLOS ANTONIO 

CRUZ (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI MAGDANELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002061-19.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007382/2011 - MARIA DAS 

GRACAS FELIPE FERREIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002050-87.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007383/2011 - IGNES APARECIDA 

GOULART PIRES (ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO, SP172851 - ANDRE RICARDO 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
  

0002032-66.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007384/2011 - NILTA RODRIGUES 

DE ANDRADE (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002022-51.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007385/2011 - WANDA MARIA 

MARCELO (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001981-21.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007386/2011 - NELSON TEIXEIRA 

RODRIGUES (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001972-59.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007387/2011 - AIDA HONORIO 
JOAQUIM (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001970-89.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007388/2011 - VILMA 

TEREZINHA DE ALMEIDA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE 

FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001960-11.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007389/2011 - LUIZ CARLOS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001953-87.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007390/2011 - MARIA LUCIA DOS 

SANTOS DIAS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0001951-49.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007392/2011 - FATIMA MATHEUS 

(ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0001819-65.2005.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007396/2011 - ROSANA VICENTE 

DE OLIVEIRA ALMEIDA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 697/1118 

ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001811-15.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007397/2011 - MARIA DO 

SOCORRO BRASILEIRO ALBUQUERQUE (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001716-19.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007399/2011 - ROBERTO 

YOYART (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001711-02.2006.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007400/2011 - GILBERTO ALVES 

RODRIGUES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  
0001630-48.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007403/2011 - SONIA REGINA 

AGOSTINHO SANCHES (ADV. SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001614-94.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007404/2011 - DORIVAL TOBAN 

(ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0001546-47.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007408/2011 - SEBASTIAO 

PEREIRA NETO (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001541-88.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007409/2011 - SIMONE DORISLEI 

FERREIRA VERDIANO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001535-81.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007410/2011 - MARIA 

MADALENA DA SILVEIRA ZATARIN (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001522-82.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007411/2011 - VALTER RIBEIRO 

FONSECA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001515-61.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007412/2011 - LAURINDA 

FRANCISCA DA CHAGA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
  

0001487-59.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007414/2011 - MARISA 

BENEDITA DOS SANTOS (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001384-86.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007416/2011 - DAGIL BENTO 

(ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 
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0001320-42.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007419/2011 - AURORA 

APARECIDA GONCALVES PICULO (ADV. SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001312-65.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007420/2011 - CONCEICAO 

APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001306-24.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007421/2011 - AUGUSTO FARIA 

DA SILVA (ADV. SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001285-82.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007422/2011 - MARGARIDA 

FRANCISCO ALVES (ADV. SP149150 - ANDREIA GAIOTO RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 
RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001218-83.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007427/2011 - JOAQUIM 

FARINHA JORGE (ADV. SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0001150-36.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007430/2011 - JOSE FERREIRA 

(ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0001086-60.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007433/2011 - SUELI VIEIRA 

AMARO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001007-47.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007435/2011 - MICHEL SAHADE 
FILHO (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000934-46.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007436/2011 - GILDECIO SOARES 

RODRIGUES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0000848-07.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007438/2011 - BENEDITO DE 

SALES LENCIONI (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA 

AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000742-45.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007444/2011 - JOSE ALVES DE 

ARAUJO (ADV. SP218708 - DANILA APARECIDA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 
RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000730-31.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007446/2011 - PEDRO DIAS DA 

SILVA (ADV. SP113965 - ANA MARIA DA SILVA GOIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0000520-14.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007454/2011 - ELVIRA 

DOMINGUES CALISTO (ADV. SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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0000300-79.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007457/2011 - VALDENOR 

MOREIRA FREIRE (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000297-27.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007458/2011 - MARIA AUGUSTA 

ZOCANTE (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000216-78.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007459/2011 - ADVANSIL JOSE 

DE ALMEIDA (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000140-88.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007461/2011 - EDISON ROBERTO 

ABEL (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000759-18.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007443/2011 - KELLY CRISTINE 

CALIZARIO PIRES (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0007387-23.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007223/2011 - ZONITA MARIA DE 

JESUS (ADV. SP276095 - MARIANE SANTOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0005529-88.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007238/2011 - ANA DA SILVA 

OLIVEIRA (ADV. SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 
  

0005495-79.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007240/2011 - ANTONIO ALBINO 

DOS SANTOS (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA 

MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005196-39.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007245/2011 - ELIANA 

GARBELLOTTO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO 

PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005040-85.2007.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007248/2011 - PAMELA 

GONÇALVES FERREIRA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004786-78.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007256/2011 - NORBERTO 
RIBEIRO JUNIOR (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001703-59.2005.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007401/2011 - NEUZA VILARINO 

RIBEIRO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000905-59.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007437/2011 - APARECIDA 

MARIA CARULA ANTUNES (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA 
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ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000151-20.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007460/2011 - SILMARA 

APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP163758 - SILVANA ALVES DA SILVA); ANDREY FELIPE DE SOUZA 

(ADV. SP163758 - SILVANA ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003769-36.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007292/2011 - BENEDITO ELI DE 

ARRUDA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002163-07.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007378/2011 - MARIA 

APARECIDA MIRANDA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  
0001819-89.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007395/2011 - CELISA GARCIA 

(ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001691-06.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007402/2011 - LEONOR DA SILVA 

SALVADOR (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0000638-87.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007452/2011 - PEDRINA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006121-35.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007231/2011 - JOSE AURELIANO 

DA SILVA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE 
CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006030-42.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007234/2011 - JAQUELINE 

APARECIDA DE JESUS SANTOS (ADV. SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA BERNARDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005380-92.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007242/2011 - TERESA BARBOSA 

(ADV. SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005218-97.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007244/2011 - MARIA LUCIA 

ALMEIDA (ADV. SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
  

0004930-86.2007.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007250/2011 - THAYNA DA 

SILVA GONCALVES (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004634-30.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007259/2011 - WESLEY DE LIMA 

(ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 
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0004501-22.2007.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007263/2011 - MARIA LUIZA 

PAULIM (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004313-92.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007273/2011 - KARYN VITORIA 

DA SILVA QUINTILIANO (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA 

AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004312-10.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007274/2011 - DAIANE 

APARECIDA TEIXEIRA (ADV. SP176240 - HENRIQUE KSTNER JÚNIOR, SP279576 - JONATHAN KSTNER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004154-52.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007280/2011 - ADAO DE JESUS 

CARRIEL (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 
  

0003983-32.2007.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007286/2011 - ADALBERTO 

MARTIMIANO CORREIA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003794-20.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007288/2011 - FATIMA JANEIRO 

SANCHES (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003673-89.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007296/2011 - CLAUDIA PIRES DE 

MORAES (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003572-52.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007301/2011 - JOSE APARECIDO 
BUENO DE FREITAS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002945-48.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007327/2011 - MIGUEL AUGUSTO 

MARQUES DOS SANTOS (ADV. SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA PAULINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002831-12.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007332/2011 - NELSON VIEIRA 

(ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0002733-27.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007340/2011 - IOLANDA AFONSO 

DE ALMEIDA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 
EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002732-08.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007342/2011 - MARCOS LUCAS 

DA COSTA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002485-27.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007368/2011 - ELAINE 

APARECIDA CORREA (ADV. SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002411-07.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007372/2011 - NEIDE MARIA DE 

LIMA (ADV. SP143148 - ODAIR AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0002338-98.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007374/2011 - AUDRES 

LISANDRA CAMILO TOLEDO (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA 

AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002133-69.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007379/2011 - LUCIDIO 

FERREIRA ILARIO (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
0001952-05.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007391/2011 - GABRIELA 

ARRUDA SILVA (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001898-05.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007393/2011 - MARLENE DOS 

SANTOS MARTINS (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA 

DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001834-29.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007394/2011 - JULIA MARIA DA 

CONCEICAO DE PONTES NUNES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001810-30.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007398/2011 - SAMUEL ESTEVAN 

FURQUIM (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001607-05.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007405/2011 - LUIZ ISIDORO 

BERTOLANI (ADV. SP082956 - WALTER ROSA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001494-85.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007413/2011 - JOSE ROBERTO 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001418-90.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007415/2011 - LUIZ FERNANDO 

EPIPHANIO ALVES (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
0001381-97.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007417/2011 - ORLANDO BENTO 

MARTINS (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001362-28.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007418/2011 - DANILO BRANCO 

FOGACA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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0001275-38.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007423/2011 - PAULO CESAR 

MARTINS PEREIRA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001252-92.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007424/2011 - ADENILDA NELSI 

SILVA (ADV. SP179173 - MARIA CRISTINA BENEVENI DE OLIVEIRA, SP214644 - SYLVIA REGINA 

BENEVINI DE OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001230-68.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007425/2011 - SERGIO LUIZ 

VILAS BOAS (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001201-18.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007428/2011 - MAYCHEL 

ROGERIO PEGOLI (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO 

PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001110-25.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007431/2011 - PAULO SERGIO 

DOS SANTOS (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001102-48.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007432/2011 - EDSON ELIAS 

MARTINEZ (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0001020-17.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007434/2011 - ANTONIA PEREZ 

GUARE (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000820-73.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007440/2011 - APARECIDA DE 
LURDES BRISOLA MARQUES (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - 

CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000813-18.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007441/2011 - MARIA CINIRA 

VAZ BORANELLI (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0000737-57.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007445/2011 - MARIA ROSA DA 

SILVA (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000700-30.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007447/2011 - MARIA DA GLORIA 

GONZAGA DE JESUS (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 
BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000674-37.2006.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007449/2011 - MARIA GONZAGA 

PIRES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000672-62.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007450/2011 - BENEDITA 

APARECIDA DE ALMEIDA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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0000662-52.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007451/2011 - MARIA BENEDITA 

RODRIGUES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0000490-13.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007455/2011 - JORGINA DE 

BARROS SCHEMER (ADV. SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000441-69.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007456/2011 - WILSON 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003795-34.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007287/2011 - ALBINO PEREIRA 

DE ANDRADE (ADV. SP082150 - VITAL DE ANDRADE NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 
RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005957-36.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007235/2011 - ANTONIO 

REINALDO FERNANDES (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE 

FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

  

Tendo em vista o cálculo apresentado pela Contadoria deste Juizado informando não haver valores atrasados a 

serem pagos, conforme sentença e acórdão proferidos nos autos, dê-se ciência as partes. Após, nada sendo 

requerido, no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  
0005922-13.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007505/2011 - ADELIA 
CAMARGO NUNES (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0007035-65.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007503/2011 - CLAUDINEI TELES 

(ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004603-10.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007508/2011 - MAURO PEREIRA 

PRIMO (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003835-84.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007509/2011 - AGENIR 

GASPARINI (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
  

0001369-83.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007510/2011 - CLAUDIA MARIA 

FERNANDES LOPES (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000975-76.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007511/2011 - VICENTINA 

BATISTA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA 

MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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0004709-35.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007507/2011 - MARIA 

MARGARIDA BRAZ (ADV. SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006644-13.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007504/2011 - BENEDITO PERES 

MORALES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004728-41.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007506/2011 - VANILDO 

OSNILDO DE QUADROS (ADV. SP184512 - ULIANE TAVARES RODRIGUES, SP225794 - MARIA 

FERNANDA ALBIERO FERREIRA, SP179738 - EDSON RICARDO PONTES, SP222773 - THAÍS GALHEGO 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

0001684-43.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006811/2011 - ELIANA 

CLAUDINO DA SILVA SANTOS (ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos em inspeção. 

Considerando o teor da certidão retro anexada, designo para o dia 21/06/2011, às 16h45min, a realização do exame 

médico pericial, mantendo-se o perito já designado. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0001796-12.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006739/2011 - LUIZ GERALDO 

(ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA, SP276329 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos em inspeção. 

Considerando o teor da certidão retro anexada, redesigno para o dia 06/06/2011, às 15h45min, a realização do exame 

médico pericial, nomeando o perito Dr. Renato Segarra Arca, com fulcro no princípio da celeridade processual. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0001530-59.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308000891/2011 - VANDERLEI 

RAIMUNDO DA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO 

PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Intime-se o Sr. 

Perito Judicial com a finalidade de que "esclareça" qual a data de início da incapacidade (DII) da parte Autora, pelo fato 

de tratar-se de informação crucial para o deslinde da presente demanda, no prazo de até 05 (cinco) dias. Após, tornem à 

conclusão. 

  

0001694-87.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006717/2011 - ANA MARIA DE 

LIMA BENTO (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Vistos em inspeção. 

Considerando o teor da certidão retro anexada, redesigno para o dia 10/06/2011, às 09h15min, a realização do exame 

médico pericial, nomeando como perito o médico Dr. Oswaldo Melo da Rocha, especialista em ortopedia, tendo em 

vista as patologias alegadas pela parte autora e com fulcro no princípio da celeridade processual. 

Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

Intimem-se as partes para, querendo, no prazo comum de 10 (dez) dias, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos. 
Cumpra-se. 

  
0000068-33.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006944/2011 - NAIR NUNES DA 

MOTA (ADV. SP266960 - LUIZ FERNANDO DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0007098-56.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006836/2011 - CECILIA 

DOMINGUES FERREIRA (ADV. SP284277 - PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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0007096-86.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006837/2011 - VALDECI MARIA 

DA SILVA (ADV. SP284277 - PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006706-19.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006840/2011 - MARIA DO CARMO 

ROCHA PEREIRA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246853 - ANTONIO VALDIR 

GOMES JUNIOR, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006142-40.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006841/2011 - JOSE ORLANDO 

BARBOSA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA 

MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002981-22.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006842/2011 - CELSO CASSIANO 
DE LIMA (ADV. SP169605 - KÁTIA LEITE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002936-18.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006843/2011 - LAZARO ALBERTO 

DE CARVALHO (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR 

GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001598-72.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006845/2011 - ROSILENA 

MANOEL (ADV. SP206115 - RODRIGO STOPA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001582-21.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006847/2011 - MARIA BARBOSA 

DE SOUSA COSTA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  
0001518-11.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006854/2011 - IRACEMA LEITE 

NOGUEIRA (ADV. SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES, SP279576 - JONATHAN KSTNER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001517-26.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006855/2011 - DANIEL ALVES DE 

BRITO (ADV. SP279576 - JONATHAN KSTNER, SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001516-41.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006856/2011 - MARA CRISTINA 

DA FONSECA MARQUES (ADV. SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES, SP279576 - JONATHAN 

KSTNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001515-56.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006857/2011 - BENEDITA 

APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP279576 - JONATHAN KSTNER, SP282063 - DANILO SANTIAGO 
LOFIEGO PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001513-86.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006858/2011 - MAURO RIVERA 

FERREIRA (ADV. SP279576 - JONATHAN KSTNER, SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001471-37.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006860/2011 - ORLANDO 

ROBERTO ROSSINI (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 707/1118 

KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001440-17.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006862/2011 - MARIA SUELI 

TEODORO (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI, SP263345 - CARLOS HUMBERTO 

CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001438-47.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006863/2011 - MARTA BRASIL 

(ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001430-70.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006864/2011 - LAURICI LOPES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
0001428-03.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006865/2011 - REINALDO ROQUE 

PURCINO (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001412-49.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006866/2011 - ALESSANDRO 

GOMES (ADV. SP145114 - CELI BERGAMO FERRAZ DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001409-94.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006867/2011 - JOSE LUIZ DEOLIM 

(ADV. SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0001398-65.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006868/2011 - LURDES DE 

FATIMA SIQUEIRA GOMES (ADV. SP289820 - LUCAS ANDRE FERRAZ GRASSELLI, SP245061 - FABIO 
VINICIUS FERRAZ GRASSELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001389-06.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006869/2011 - RUBENS ROMERO 

TAVARES (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001366-60.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006871/2011 - JOAO CARLOS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA 

MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001365-75.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006872/2011 - ANDREIA 

TEODORO DE SOUZA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
  

0001363-08.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006873/2011 - CASSIANO 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001361-38.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006874/2011 - MARIA 

APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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0001360-53.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006875/2011 - ADELIA PEREIRA 

SCHIAVOLIN (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001334-55.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006879/2011 - MARCIA PERES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001246-17.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006883/2011 - ANTONIO 

DAMAXCENO JUNIOR (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001203-80.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006885/2011 - JOAO PEREIRA 

ANDRADE (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 
EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001176-97.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006886/2011 - MIGUEL ANTUNES 

MACIEL (ADV. SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0001173-45.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006887/2011 - DORIVAL 

MUNARAO (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA 

MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001172-60.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006888/2011 - LUIZ ANTONIO DE 

MIRANDA (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA KATSUMATA 

NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
0001168-23.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006889/2011 - JOSE ALVES 

MARTINS (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001145-77.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006891/2011 - RAUL RIBEIRO 

DOS PASSOS (ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP204683 - BRUNA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001127-56.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006893/2011 - ELCINEIA 

FONSECA DE PAULO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001125-86.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006894/2011 - JOAQUIM PEREIRA 

SOUZA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001122-34.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006895/2011 - ANTONIO JOSE DE 

SOUSA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001109-35.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006896/2011 - SUELI GABRIEL DE 

ALMEIDA (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA KATSUMATA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 709/1118 

NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001105-95.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006897/2011 - NAIR NUNES 

ROBERTO (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA KATSUMATA 

NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001104-13.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006898/2011 - ANA LUCIA PINTO 

(ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001100-73.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006899/2011 - LOURDES 

GERTRUDES DE CAMPOS ROSA (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - 

FERNANDA KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
0001096-36.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006900/2011 - HARUMITU 

NISHIDA (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA KATSUMATA 

NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001087-74.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006901/2011 - NAIR LEME DOS 

SANTOS ROSA (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001077-30.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006903/2011 - VERA LUCIA DA 

SILVA BARONE (ADV. SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES, SP279576 - JONATHAN KSTNER) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001075-60.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006904/2011 - ROBSON DE 

CAMPOS VIEIRA (ADV. SP279576 - JONATHAN KSTNER, SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001074-75.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006905/2011 - CLEIDINEIA 

MARIA DA SILVA MENDES (ADV. SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001060-91.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006906/2011 - MARIA 

APARECIDA SILVA PINTO (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001059-09.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006907/2011 - SANTA CRISTINA 

MOREIRA TABORDA MARTINS (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
  

0001056-54.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006908/2011 - MANOEL PEDRO 

DOS SANTOS (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001053-02.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006909/2011 - MARIA ISABEL 

TEIXEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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0001052-17.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006910/2011 - MARIA JOSE 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI, SP289820 - LUCAS ANDRE 

FERRAZ GRASSELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001039-18.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006911/2011 - SEBASTIAO 

ANTONIO MACIEL (ADV. SP141647 - VERA LUCIA MAFINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001038-33.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006912/2011 - SILVERIA 

CRISTINA DE MORAES CAMARGO (ADV. SP141647 - VERA LUCIA MAFINI, SP118014 - LUCIANA LOPES 

ARANTES BARATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001037-48.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006913/2011 - MOISES DA SILVA 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
  

0001036-63.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006914/2011 - VANESSA 

RAFAELA RODRIGUES GIRRO (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000841-78.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006923/2011 - NEGELA MARIA 

CARDOSO PEREIRA (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000840-93.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006924/2011 - JOSE APARECIDO 

THOME (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000839-11.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006925/2011 - MARIA DE 
ALMEIDA LARA (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000801-96.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006926/2011 - JOSE DIAS DE 

ALMEIDA (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000799-29.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006927/2011 - RITA RODRIGUES 

MARTINS (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000791-52.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006929/2011 - ALDENIR 

DONIZETE DA SILVA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 
RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000784-60.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006930/2011 - MARIA TEREZA 

MACHADO GOMES (ADV. SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO, SP272067 - ELIS MACEDO 

FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000782-90.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006931/2011 - FERNANDO 

SOARES CARNEIRO (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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0000740-41.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006934/2011 - REGIANE 

APARECIDA COCO (ADV. SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA, SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000728-27.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006937/2011 - SILVIO NONATO 

MARQUES (ADV. SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA, SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000631-27.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006938/2011 - RUTE APARECIDA 

TEIXEIRA MALAQUIAS (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA 

AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000274-47.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006941/2011 - ROSA DO PRADO 

(ADV. SP141647 - VERA LUCIA MAFINI, SP118014 - LUCIANA LOPES ARANTES BARATA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000257-11.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006942/2011 - GENI DE PAULA 

ROCHA (ADV. SP279576 - JONATHAN KSTNER, SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000122-96.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006943/2011 - DALVA 

BONIFACIO (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR 

GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001608-19.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006844/2011 - CELINA 

APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP118014 - LUCIANA LOPES ARANTES BARATA, SP141647 - VERA 

LUCIA MAFINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
  

0001276-52.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006882/2011 - MARIA JUSTINA 

ALVES FRANCISCO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001214-12.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006884/2011 - APARECIDA 

CORREA GOMES DA SILVA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000890-22.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006919/2011 - CYRIA LEVINIA 

MOTTA (ADV. SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES, SP279576 - JONATHAN KSTNER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000874-68.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006920/2011 - MARIA ZELIA 
TAVARES BARBOSA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000756-92.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006932/2011 - WALDOMIRA 

SILVEIRA MAXIMIANO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006781-58.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006838/2011 - ALINE MIRANDA 

DOS SANTOS (ADV. SP287848 - GORETE FERREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001523-33.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006853/2011 - OTILIA 

APARECIDA DA SILVA (ADV. SP279576 - JONATHAN KSTNER, SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO 

PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001368-30.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006870/2011 - EVA DE JESUS 

OLIVEIRA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001280-89.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006881/2011 - LUCIA HELENA DE 

OLIVEIRA PINTO (ADV. SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE, SP146525 - ANDREA SUTANA 

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
0001141-40.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006892/2011 - ERICA YOSHIZAKI 

(ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0001029-71.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006915/2011 - MARILENE DINI 

DE OLIVEIRA (ADV. SP141647 - VERA LUCIA MAFINI, SP118014 - LUCIANA LOPES ARANTES BARATA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000971-68.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006917/2011 - SEBASTIANA 

COSME DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - 

RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000906-73.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006918/2011 - NEUSA MARIA 

ZALOTI ALVES (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000857-32.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006921/2011 - MARIA ISABEL 

VIEIRA CAMARGO (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000848-70.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006922/2011 - ROMANZA 

RAFAELA HERMENEGILDO (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000750-85.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006933/2011 - MARCIO VEIGA 

(ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
  

0000736-04.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006935/2011 - ANSELMO 

APARECIDO PAES (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000732-64.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006936/2011 - OSVALDO BORGES 

(ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 
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0000605-29.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006939/2011 - GERSON DE 

CAMPOS (ADV. SP287848 - GORETE FERREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000595-82.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006940/2011 - VERA LUCIA 

FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001146-62.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006992/2011 - JOSE LUIZ SEITY 

SAKIHAMA (ADV. SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0000372-32.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006993/2011 - ADRIANA 

APARECIDA DOS REIS CONSTANTINO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 
RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006638-69.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006994/2011 - RENATO DA SILVA 

PEREIRA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

0001682-73.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006756/2011 - ERIVALDO 

BENEDITO DE ALMEIDA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos em inspeção. 

Considerando o teor da certidão retro anexada, designo para o dia 10/06/2011, às 10h30min, a realização do exame 

médico pericial, nomeando o perito Dr. Oswaldo Melo da Rocha, com fulcro no princípio da celeridade processual. 

Publique-se. Intime-se. 

  
0001683-58.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006056/2011 - VANDA ALVES 

TAVARES (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando que o perito médico anteriormente designado para atuar neste feito não 

faz mais parte do quadro de profissionais deste Juizado Especial Federal, redesigno para o dia 04/05/2011, às 

16h00min, a realização do exame médico pericial. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0001683-58.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006809/2011 - VANDA ALVES 

TAVARES (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos em inspeção. 

Considerando o teor da certidão retro anexada, designo para o dia 21/06/2011, às 16h15min, a realização do exame 

médico pericial, mantendo-se o perito já designado. 

Publique-se. Intime-se. 
  

0003204-09.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308005090/2011 - DILSON FERREIRA 

DA SILVA (ADV. SP125896 - SILVIA MARIA ANDRADE, SP159464 - JOSÉ ANTONIO BEFFA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o fato de que do comprovante de endereço anexado aos 

autos não consta o autor desta ação, designo audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o próximo dia 09 de 

Junho de 2011, às 17 horas, ocasião que a parte autora deverá apresentar referido comprovante de residência 

contemporâneio ao ajuizamento da presente. Intime-se também o douto Procurador Federal a fim de que traga para a 

audiência designada os dados referente ao autor constantes do cadastro do INFOSEG 
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0001562-30.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006812/2011 - AUREA PEREIRA 

PINTO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Vistos em inspeção. 

Considerando o teor da certidão retro anexada, designo para o dia 10/06/2011, às 10h45min, a realização do exame 

médico pericial, nomeando o perito Dr. Oswaldo Melo da Rocha, especialista em ortopedia, com fulcro no princípio da 

celeridade processual e tendo em vista as patologias experimentadas pela parte autora. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0001626-40.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006676/2011 - ADAO CICERO 

FERREIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Vistos em inspeção. 

1) Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, o presente feito refere-se a período posterior ao 

abrangido pelas sentenças proferidas nos processos nº 0003040-15.2007.4.03.6308, nº 0004711-73.2007.4.03.6308 e nº 

0005699-62.2009.4.03.6308, todos constantes do termo de prevenção anexo aos autos. Tenham os autos seu regular 

prosseguimento. 

2) Considerando o teor da certidão retro anexada, designo para o dia 21/06/2011, às 17h15min, a realização do exame 
médico pericial, mantendo-se o perito já designado. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0001879-28.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006980/2011 - SOLANGE SOARES 

DOS SANTOS (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Vistos em inspeção. 

Considerando o teor da certidão retro anexada, designo para o dia 22/06/2011, às 09h15min, a realização do exame 

médico pericial, mantendo-se o perito já designado. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0003189-40.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308005140/2011 - ARCIDIA DA SILVA 

PAIVA (ADV. SP125896 - SILVIA MARIA ANDRADE, SP159464 - JOSÉ ANTONIO BEFFA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos em inspeção. 

Designo audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 17 de Julho de 2011, às 17 horas, ocasião que a 

autora deverá apresentar seu comprovante de endereço atualizado, considerando o fato de que do comprovante de 
endereço anexado aos autos não esta em seu nome 

  

0006938-65.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308005810/2011 - ROSA MARTINS DE 

ARAUJO (ADV. SP256569 - CIBELE CRISTINA FIORENTINO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos em inspeção. 

A Certidão de Casamento acostada aos autos como início de prova material, data de 1938; a Certidão de Óbito do 

marido da autora, outro documento apresentado também como início de prova material, data do ano de 1970. Assim 

sendo, vislumbro uma certa fragilidade nas provas apresentadas, razão pela qual concedo a parte autora o prazo de 10 

(dez) dias para apresentar novos documentos que sirvam como prova material, bem como, o mesmo prazo para que 

apresente, ainda, comprovante de endereço atualizado e em seu nome, uma vez que o acostado aos autos figura em 

nome de pessoa estranha a lide 

  

0001629-92.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006817/2011 - JOSE CARLOS 

BENATO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Vistos em inspeção. 
Considerando o teor da certidão retro anexada, designo para o dia 22/06/2011, às 09h00min, a realização do exame 

médico pericial, mantendo-se o perito já designado. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0000888-52.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007515/2011 - JOAO APARECIDO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP279576 - JONATHAN KSTNER, SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos em inspeção. 

Considerando a solicitação de nova perícia efetuada pelo senhor perito, a fim de possibilitar a melhor elaboração do 

laudo, intime-se a parte autora para comparecer a um novo exame pericial na data de 31/05/2011, às 14h30min, 
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mantendo-se o perito já designado. Deverá a parte autora comparecer munida de todos os documentos/exames 

solicitados pelo I.Perito médico, sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito. 

     Publique-se. Intime-se. 

  

0001563-15.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006042/2011 - MARIA JOSE 

CORREIA DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Considerando que o perito médico anteriormente designado para atuar neste feito não faz mais 

parte do quadro de profissionais deste Juizado Especial Federal, redesigno para o dia 04/05/2011, às 13h30min, a 

realização do exame médico pericial. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0001512-04.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007521/2011 - SILVIA 

RODRIGUES DE ARRUDA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos em 

inspeção. 

Considerando a solicitação de nova perícia efetuada pelo senhor perito, a fim de possibilitar a melhor elaboração do 
laudo, intime-se a parte autora para comparecer a um novo exame pericial na data de 31/05/2011, às 15h00min, na 

especialidade oftalmologia. O exame pericial será realizado em consultório médico situado na Rua Sérgio Bernardino, 

1.298, Centro, na cidade de Avaré. 

     Publique-se. Intime-se. 

  

0006936-95.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308005808/2011 - ELIO COELHO 

OLIMPIO (ADV. SP256569 - CIBELE CRISTINA FIORENTINO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Às fls. 02 da petição inicial a douta advogada do autor menciona a existência de 

provas materiais anexa aos autos, como por exemplo cópia da CTPS do autor comprovando sua condição de trabalhador 

rural. Todavia, referido documento não foi localizado nos autos; o único início de prova material é a Certidão de 

Casamento, ainda assim, rasurada, que menciona a profissão do autor como "trabalhador rural". 

Dessa forma, concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para a parte autora apresentar novos inícios de provas 

materiais, bem como, apresentar, também, comprovante de endereço atualizado e em seu nome, em razão daquele que 

está acostado aos autos pertencer a terceira pessoa estranha a lide 

  

0001628-10.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006816/2011 - ORIDIA 
RODRIGUES DE ARAUJO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Vistos em inspeção. 

Considerando o teor da certidão retro anexada, designo para o dia 21/06/2011, às 17h30min, a realização do exame 

médico pericial, mantendo-se o perito já designado. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0003019-34.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007003/2011 - MARILENE 

MOREIRA DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Vistos em inspeção. 

Verifico no caso em tela tratar-se de pedido de concessão de beneficio assistencial ao portador de deficiência (LOAS), 

ante a ausência do agendamento de perícia social, designo a data de 15/06/2011 às 09:00 hs para a realização da mesma. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 
  

Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com 

esteio no art. 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou 

sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 

9.289, de 4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 
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Publique-se. 

  
0000739-90.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007172/2011 - TEREZA MARIA DE 

JESUS (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006861-56.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007134/2011 - ELONITA GOMES 

SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006813-97.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007135/2011 - ELISABETE JOSE 

TEIXEIRA (ADV. SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003396-05.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007146/2011 - ROSALINA DE 

JESUS OLIVEIRA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA 
AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003008-05.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007151/2011 - APARECIDO 

ROBERTO DA SILVA ROSA (ADV. SP083206 - ANTONIO JOSE PELEGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002951-84.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007153/2011 - FRANCISCA 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002705-88.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007154/2011 - BENEDITA ROSA 

(ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 
  

0002568-09.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007155/2011 - MARIA 

APARECIDA VITOR PEREIRA AMERICO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002473-76.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007157/2011 - APARECIDA DE 

JESUS ROCHA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002433-94.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007158/2011 - FLAVIO 

DONIZETTI DE CARVALHO (ADV. SP228554 - DALTON NUNES SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
0002327-35.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007159/2011 - CLARICE PAULINO 

FERREIRA (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002001-75.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007160/2011 - MARIA DE FATIMA 

LEAO ALVES (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 
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0001662-19.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007163/2011 - NEUSA ROSA 

ALVES VIANA (ADV. SP165885 - KLAUDIO COFFANI NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001133-97.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007167/2011 - ANGELA MARIA 

SILVA MARIA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001091-48.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007168/2011 - VANDA HELENA 

DOS SANTOS FIQUEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001090-63.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007169/2011 - FABIO WEBER 

SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001038-67.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007170/2011 - LAZARA RAMOS 

DA SILVA (ADV. SP137561 - SAMIRA MUSTAFA KASSAB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0000846-37.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007171/2011 - ANTONIO 

MARTINS DOS SANTOS NETO (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - 

MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000672-28.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007173/2011 - ROMILDO 

CANDIDO DE LARA (ADV. SP165885 - KLAUDIO COFFANI NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
0000521-62.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007174/2011 - EDINO 

APARECIDO DE SOUZA (ADV. SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004130-87.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007140/2011 - TALITA 

RAIMUNDO (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO); TAMIRES FERNANDA RAIMUNDO (ADV. 

SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO); IVONE RAMOS DA SILVA RAIMUNDO (ADV. SP095704 - 

RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003532-70.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007145/2011 - BERENICE LOPES 

DE ARAUJO (ADV. SP170959 - JOSINEI SILVA DE OLIVEIRA); REGIANE LOPES ANDRE MARTINS (ADV. 

SP170959 - JOSINEI SILVA DE OLIVEIRA); GABRIEL LOPES DE ARAUJO MARTINS (ADV. SP170959 - 

JOSINEI SILVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
0003013-61.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007150/2011 - ROQUE MARTINS 

JUNIOR (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001883-70.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007161/2011 - MIRIAM EDUARDA 

ELIAS (ADV. SP222179 - MARTA LUIZA ANDRADE NORONHA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 718/1118 

0005524-95.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007137/2011 - APARECIDA 

MARIA DOS SANTOS LAURINDO (ADV. SP266054 - MARIA BERNADETE BETIOL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004153-96.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007139/2011 - SEBASTIANA 

TEREZA CARREIRA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004107-10.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007141/2011 - DELICIA 

FERREIRA RODRIGUES (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003723-47.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007142/2011 - CELINA 

BREGONDE RAMOS (ADV. SP136104 - ELIANE MINA TODA, SP266054 - MARIA BERNADETE BETIOL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 
BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003583-13.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007144/2011 - IOLANDA 

MAIORINI (ADV. SP136104 - ELIANE MINA TODA, SP266054 - MARIA BERNADETE BETIOL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002562-02.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007156/2011 - MARIA 

APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP088244 - BERENICE RODRIGUES LEITE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005795-07.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007136/2011 - HILDA 

JIOVANANGELO BRESSANIN (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
0004435-37.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007138/2011 - JOSE DE SOUZA 

(ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0003638-61.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007143/2011 - CELIO CORSINI 

(ADV. SP279320 - KAREN MELINA MADEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003328-89.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007149/2011 - LUCILENE DE 

ALMEIDA (ADV. SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002958-76.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007152/2011 - APARECIDA LARA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 
RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001539-21.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007164/2011 - PAULO SERGIO 

CALIXTO DA CUNHA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001323-60.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007166/2011 - EDILENE 

APARECIDA DE LIMA (ADV. SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO, SP271744 - GUILHERME 

TRINDADE ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

  

Defiro nos termos do requerido pelo advogado do autor, por petição juntada aos autos. 

Expeça a Secretaria o ofício requisitório, reservando-se ao patrono o valor que lhe cabe, conforme estipulado no 

contrato de honorários. 

                 

Cumpra-se. 

  
0001546-52.2006.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006469/2011 - JOSE ANTONIO 

NALIM (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004030-69.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006448/2011 - JOSE ADALBERTO 

DOS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 
  

0002235-28.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006459/2011 - CACILDA MARIA 

ANISIO MEDINA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0002065-56.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006462/2011 - NELSON ARANTES 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006177-68.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006442/2011 - NELSON HIPOLITO 

DOS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0006126-57.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006443/2011 - MARCILIA DA 

SILVA ANDRE (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0004796-88.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006444/2011 - BERENICE 

APARECIDA BORGES CALSEO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004684-56.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006445/2011 - IDAIL VIEIRA DE 

CAMARGO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0003413-46.2007.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006451/2011 - TELMO SILVA 

ARAUJO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
0003323-04.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006452/2011 - MARIA DE FATIMA 

DOS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0003308-35.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006453/2011 - UNIVERSINO 

TEIXEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003303-13.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006454/2011 - VITALIA ROSA DE 

OLIVEIRA PADILHA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003233-93.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006455/2011 - GUIOMAR 

MAGDANELO VIEIRA (ADV. SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI MAGDANELO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003062-39.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006457/2011 - LUIZA 

CONCEICAO PINTO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002316-11.2007.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006458/2011 - JOSE BATISTA DE 

ALMEIDA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002074-18.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006461/2011 - CARLOS ANTONIO 
CRUZ (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI MAGDANELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002061-19.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006463/2011 - MARIA DAS 

GRACAS FELIPE FERREIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001953-87.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006464/2011 - MARIA LUCIA DOS 

SANTOS DIAS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0001711-02.2006.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006466/2011 - GILBERTO ALVES 

RODRIGUES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 
D'AQUI). 

  

0001312-65.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006472/2011 - CONCEICAO 

APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001086-60.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006473/2011 - SUELI VIEIRA 

AMARO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002163-07.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006460/2011 - MARIA 

APARECIDA MIRANDA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001691-06.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006467/2011 - LEONOR DA SILVA 
SALVADOR (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0004634-30.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006446/2011 - WESLEY DE LIMA 

(ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 
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0004501-22.2007.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006447/2011 - MARIA LUIZA 

PAULIM (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003572-52.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006449/2011 - JOSE APARECIDO 

BUENO DE FREITAS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001834-29.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006465/2011 - JULIA MARIA DA 

CONCEICAO DE PONTES NUNES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001494-85.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006470/2011 - JOSE ROBERTO 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
0001362-28.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006471/2011 - DANILO BRANCO 

FOGACA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001020-17.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006474/2011 - ANTONIA PEREZ 

GUARE (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000813-18.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006475/2011 - MARIA CINIRA 

VAZ BORANELLI (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0000662-52.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006477/2011 - MARIA BENEDITA 

RODRIGUES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 
D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

0000892-89.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007516/2011 - PAULO SERGIO 

SANCHEZ (ADV. SP279576 - JONATHAN KSTNER, SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos em inspeção. 

Considerando a justificativa apresentada pela parte autora e, em especial, com fulcro no princípio da economia 

processual, a fim de se evitar o acionamento do Judiciário com ação idêntica, designo para o dia 31/05/2011, às 

14h45min, a realização da perícia médica, mantendo-se o perito já designado. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0001881-95.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006982/2011 - MARGARIDA DOS 

SANTOS CUNHA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos em inspeção. 

Considerando o teor da certidão retro anexada, designo para o dia 22/06/2011, às 09h45min, a realização do exame 
médico pericial, mantendo-se o perito já designado. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0001682-73.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006055/2011 - ERIVALDO 

BENEDITO DE ALMEIDA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando que o perito médico anteriormente designado para atuar 

neste feito não faz mais parte do quadro de profissionais deste Juizado Especial Federal, redesigno para o dia 

04/05/2011, às 15h45min, a realização do exame médico pericial. 

Publique-se. Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

  

Por tempestivo, recebo os recursos da sentença, apresentados pela Autarquia Ré, bem como pela parte autora, 

somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério 

Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 

9.289, de 4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Publique-se. 

  
0001807-75.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007162/2011 - LEO CELIO 

SIQUEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001360-87.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007165/2011 - ANADIR DE 

FATIMA GASPARINI (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003366-67.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308007147/2011 - VILMA DE 

MORAES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

0001567-52.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006741/2011 - CLEIDE 

APARECIDA PERILI (ADV. SP123367 - SANDRA REGINA ARCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Vistos em inspeção. 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos comprovante de endereço válido em nome 
da autora, sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito. Cancele-se, por ora, a perícia médica, se o caso. 

Publique-se. 

  

0001634-17.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006723/2011 - VALDENIR 

ROBERTO MARTINS (ADV. SP271744 - GUILHERME TRINDADE ABDO, SP230302 - ANA CAROLINA 

PAULINO ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos em inspeção. 

Considerando a conclusão do laudo pericial elaborado pelo perito oftalmologista Dr. Renato Segarra Arca, designo para 

o dia 10/06/2011, às 10h00min, a realização de perícia médica, na especialidade clínica geral, uma vez que este Juizado 

não dispõe de perito dermatologista. Deverá o senhor perito médico avaliar as patologias dermatológicas alegadas pelo 

autor. Ficam intimadas as partes para, querendo, no prazo comum de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear 

assistente técnico. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0005134-28.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308005814/2011 - VALDELI DE 

ARRUDA CAMPOS ARAUJO (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES, SP188752 - LARISSA PEDROSO 

BORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 
EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando-se o entendimento deste 

Juízo, tenho que o "laudo pericial" é claro em afirmar que a Autora não apresentou documentos quando da realização da 

Perícia Médica. Não se pode admitir que a data do início da incapacidade (DII) ou do início do doença (DID) sejam 

fixadas com base, apenas, em "relatos". Assim, INTIME-SE o Sr. Perito Contábil que atuou no presente feito, com a 

finalidade de que proceda à elaboração de "novos cálculos" de forma a considerar a data do inicio da incapacidade 

(DII), bem como a data de início do benefício (DIB), ocorrendo no dia 28/09/2010, data esta, em referência a 

"realização da Perícia". Dê-se o prazo de até 05 (cinco) dias para cumprimento. Nessa esteira, em atenção à petição da 

parte Autora anexada ao feito na data de 04/11/2010, revejo meu posicionamento e DETERMINO o cancelamento da 

"Audiência" anteriormente agendada, com base no artigo 33, da Lei nº 9.099/1995. Assim, após a vinda do "novo 

parecer contábil" e do cumprimento do ora determinado, voltem conclusos. 
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0001880-13.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006981/2011 - ISABEL GOMES 

REIS POSO (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Vistos em inspeção. 

Considerando o teor da certidão retro anexada, designo para o dia 22/06/2011, às 09h30min, a realização do exame 

médico pericial, mantendo-se o perito já designado. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0001530-59.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308004160/2011 - VANDERLEI 

RAIMUNDO DA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO 

PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos em 

inspeção. 

Compulsando-se os Autos verifica-se que o "comprovante de residência" apresentado pela parte Autora, faz referência à 

cidade de "Avaré - SP" e está em nome de outra pessoa, estranha ao Processo. Os "documentos médicos" e o 

"requerimento administativo", os quais, instruem a "petição inicial", foram confeccionados na cidade de "Itatinga - SP" 

(urbe sob jurisdição territorial do “JEF de Botucatu”). A Autarquia Ré, em sua Contestação, levantou a questão quanto 

ao "verdadeiro" local de residência da parte Autora, para fins de fixação de competência territorial deste "JEF". À luz 
disso, INTIME-SE a parte Autora, através de "Carta Registrada, com aviso de recebimento (AR)" a ser recebida por 

"mão própria (MP)", bem como seu "causídico", com a finalidade de que no prazo, improrrogável, de até 05 (cinco) 

dias apresente "comprovante de endereço idôneo, atualizado e em nome da parte Autora", nos termos do "Anexo I, item 

I, nº 2, da Portaria nº 19 de 19 de Setembro de 2005, expedida neste JEF". Após do decurso do prazo, com a devida 

certificação, voltem conclusos. 

  

0001685-28.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006058/2011 - OLERTE DE 

OLIVEIRA ALVES (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA 

DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando 

que o perito médico anteriormente designado para atuar neste feito não faz mais parte do quadro de profissionais deste 

Juizado Especial Federal, redesigno para o dia 04/05/2011, às 16h30min, a realização do exame médico pericial. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0001876-73.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006998/2011 - EUNICE 

MALAQUIAS DO AMARAL BICUDO (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA, SP276329 - 

MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos em 

inspeção. 

Considerando o teor da certidão retro anexada, designo para o dia 22/06/2011, às 10h30min, a realização do exame 

médico pericial, mantendo-se o perito já designado. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0001666-22.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006720/2011 - ROSEMEIRE DE 

SOUZA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Vistos em inspeção. 

Considerando o teor da certidão retro anexada, redesigno para o dia 10/06/2011, às 09h45min, a realização do exame 

médico pericial, nomeando como perito o médico Dr. Oswaldo Melo da Rocha, especialista em ortopedia, tendo em 

vista as patologias alegadas pela parte autora e com fulcro no princípio da celeridade processual. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0001685-28.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006680/2011 - OLERTE DE 

OLIVEIRA ALVES (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA 
DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos em 

inspeção. 

1) Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo nº 0001545-28.2010.4.03.6308, 

constante do Termo de Prevenção, refere-se a auxílio doença, portanto pedido distinto destes autos, que trata de LOAS 

deficiente.Tenham os autos seu regular prosseguimento; 

2) Considerando a conclusão do laudo médico pericial do feito acima mencionado, determino sua anexação a estes 

autos, bem como que seja cancelada, por ora, a perícia social. 

Publique-se. Intime-se. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 724/1118 

0001514-71.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006039/2011 - MARIA 

ERMELINDA MORA GONCALVES (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - 

RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Considerando que o perito médico anteriormente designado para atuar neste feito não faz mais parte do quadro de 

profissionais deste Juizado Especial Federal, redesigno para o dia 04/05/2011, às 13h00min, a realização do exame 

médico pericial. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0001875-88.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006997/2011 - CLAUDIO BATISTA 

ROSA (ADV. SP276329 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Vistos em inspeção. 

Considerando o teor da certidão retro anexada, designo para o dia 22/06/2011, às 10h15min, a realização do exame 

médico pericial, mantendo-se o perito já designado. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0001025-34.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006824/2011 - VILMA CESAR 
GONCALVES (ADV. SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA PAULINO, SP065199 - JOSE ANTONIO 

FONCATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos em inspeção. 

Observo que documento algum acompanha a petição de justificação de ausência na perícia da autora, isto é, não há nada 

que comprove o alegado. Assim, intime-se a parte autora para que traga aos autos documento apto a comprovar sua 

impossibilidade de comparecimento à perícia médica designada nestes autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

preclusão da prova pericial. 

                Publique-se. 

  

0001684-43.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006057/2011 - ELIANA 

CLAUDINO DA SILVA SANTOS (ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando que o perito médico anteriormente designado para atuar 

neste feito não faz mais parte do quadro de profissionais deste Juizado Especial Federal, redesigno para o dia 

04/05/2011, às 16h15min, a realização do exame médico pericial. 

Publique-se. Intime-se. 

  
0001563-15.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308006813/2011 - MARIA JOSE 

CORREIA DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Vistos em inspeção. 

Considerando o teor da certidão retro anexada, designo para o dia 21/06/2011, às 17h00min, a realização do exame 

médico pericial, mantendo-se o perito já designado. 

Publique-se. Intime-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0003656-82.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308006237/2011 - WALDEMAR 

PEDROSO FERRAZ (ADV. SP279320 - KAREN MELINA MADEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc... 

  
Petição protocolo nº 2011/6308000846, de 13/01/2011. 

  

Tendo em vista que as informações prestadas não atendem ao determinado em decisão anterior, fixo o prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de extinção, para que a parte autora traga aos autos em epígrafe, a documentação necessária 

(Curatela Provisória), pois sem estes não há como se efetivar o cadastro no sistema do Juizado. 

  

Com a vida dos referidos documentos, providencie o Setor de Atendimento o devido cadastro e inclusão do Ministério 

Público Federal no feito, a fim de se evitar nulidade dos atos. 

  

Após remetam-se os autos para as devidas providências e intimações. 
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Publique-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em Inspeção. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez ) dias, acerca da proposta de acordo juntada aos autos pela 

Autarquia Ré. 

Após retornem os autos para conclusão. 

  
0006897-64.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308007046/2011 - HUMBERTO 

DONIZETI CANDIDO DA SILVA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006755-60.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308007047/2011 - JOSE MAURICIO 

GARCIA BRAGA (ADV. SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA BERNARDINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  
0006402-54.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308006435/2011 - MARILDO JOSE 

NUNES (ADV. SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA, SP226779 - WAGNER DE JESUS VILAS BOAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ante o laudo contábil anexado aos autos, à parte autora, a 

fim de que se manifeste expressamente, no prazo de 05 (cinco) dias, quanto à renúncia dos valores que superam o valor 

da competência do JEF, considerando o teor do artigo 3º, § 2º da Lei 10.259/2001 c.c. artigo 260 do Código de Processo 

Civil; sob pena de extinção do feito. 

P. I. C. 

  

0002189-68.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308006234/2011 - ANA CRISTINA 

ARGENTA DE FARIAS (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Vistos, etc... 

  

Tendo em vista que o processo nº 20076125000137880 fora remetido para o Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e 

que este é peça fundamental para análise de possível ocorrência de preveção/litispendência, concedo a parte autora o 

prazo de 15 (quinze) dias, para que junte aos autos em epígrafe cópia da inicial ou acórdão se houver sob pena de 

extinção do feito. 
  

Publique-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

  

CONSIDERANDO as alterações perpetradas pela Emenda Constitucional nº 62, de 09 de dezembro de 2009, que 

alterou a redação do art. 100 da Constituição Federal e estabeleceu, dentre os seus dispositivos, prioridade de 

pagamento para os maiores de 60 (sessenta) anos e para os portadores de doença grave e a necessidade de 

abatimento, independentemente de regulamentação, dos valores devidos à Fazenda Pública, para fins de 

compensação;  

  

CONSIDERANDO a edição da Orientação Normativa CJF nº 04, de 08 de junho de 2010, a qual estabelece regra 

de transição para os procedimentos de compensação previstos nos parágrafos 9º e 10 do art. 100 da Constituição 

Federal;  

  

CONSIDERANDO a edição da Resolução nº 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

  
 Determino, 

  

Promova a Secretaria à intimação da autarquia ré, para que no prazo de 30(trinta) dias, sob pena de perda do 

direito de abatimento, informação sobre os débitos que preencham as condições estabelecidas no § 9º, do artigo 

100, da Constituição Federal, para os fins nele previstos. 

  

Indicado valores a serem compensados, intime-se a parte devedora, para manifestação no prazo de 10(dez) dias. 

Após, decorrido os prazos acima venham os autos conclusos. 
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Outrossim, nada sendo indicado pela autarquia ré no prazo acima, referente a valores a serem compensados, 

expeça-se ofício precatório, nos termos do que couber da Resolução nº 122, de 28 de outubro de 2010, do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  
0002520-55.2007.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308003523/2011 - MESSIAS JOSE 

MARQUES (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003294-51.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308003521/2011 - NELI QUINTEIRO 

MELI (ADV. PR016802 - MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001193-46.2005.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308003525/2011 - ELIEZER APARECIDO 

COLLA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000109-10.2005.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308003528/2011 - JOSE CARLOS 

CACHONI (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002726-69.2007.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308003522/2011 - OSMAR ALVES 

SILVA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0006177-68.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308003519/2011 - NELSON HIPOLITO 

DOS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 
  

0005040-85.2007.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308003520/2011 - PAMELA 

GONÇALVES FERREIRA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001703-59.2005.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308003524/2011 - NEUZA VILARINO 

RIBEIRO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

0001546-52.2006.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308003478/2011 - JOSE ANTONIO 

NALIM (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Vistos, etc. 

  
Defiro nos termos do requerido pelo advogado do autor. 

Expeça a Secretaria o requisitório, reservando-se ao patrono a porcentagem de 30% (trinta por cento), conforme 

estipulado no contrato de honorários juntado aos autos. 

                 

Cumpra-se. 

  

Vistos, etc. 

  

CONSIDERANDO as alterações perpetradas pela Emenda Constitucional nº 62, de 09 de dezembro de 2009, que 

alterou a redação do art. 100 da Constituição Federal e estabeleceu, dentre os seus dispositivos, prioridade de 
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pagamento para os maiores de 60 (sessenta) anos e para os portadores de doença grave e a necessidade de abatimento, 

independentemente de regulamentação, dos valores devidos à Fazenda Pública, para fins de compensação; 

  

CONSIDERANDO a edição da Orientação Normativa CJF nº 04, de 08 de junho de 2010, a qual estabelece regra de 

transição para os procedimentos de compensação previstos nos parágrafos 9º e 10 do art. 100 da Constituição Federal; 

  

CONSIDERANDO a edição da Resolução nº 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

  

 Determino, 

  

Promova a Secretaria à intimação da autarquia ré, para que no prazo de 30(trinta) dias, sob pena de perda do direito de 

abatimento, informação sobre os débitos que preencham as condições estabelecidas no § 9º, do artigo 100, da 

Constituição Federal, para os fins nele previstos. 

  

Indicado valores a serem compensados, intime-se a parte devedora, para manifestação no prazo de 10(dez) dias. Após, 

decorrido os prazos acima venham os autos conclusos. 

  

Outrossim, nada sendo indicado pela autarquia ré no prazo acima, referente a valores a serem compensados, expeça-se 
ofício precatório, nos termos do que couber da Resolução nº 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça 

Federal. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

0002052-86.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308006235/2011 - MABEL MEIRA DOS 

SANTOS RIBEIRO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA 

DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos,etc... 

  

Tendo em vista o requerimento da parte autora juntada aos autos em epígrafe, defiro à dilação do prazo por 90 

(noventa)dias, improrrogáveis, para regularizar a Representação Processual. 

  

Publique-se. 

  

0005016-86.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308004984/2011 - ROSANGELA 

APARECIDA DE OLIVEIRA RODRIGUES (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos em inspeção. 

Ante a natureza do pedido da parte autora, correspondente ao reconhecimento de tempo rural, tendo a mesma 

apresentado início de prova material, determino a realização da Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

P. I. C. 

  

0001089-78.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308006010/2011 - ANA MARIA BON DA 

SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Considerando a existência de início de prova material, ante a documentação anexada à petição inicial, determino a 

realização de Audiência de Instrução e Julgamento. 

P. I. C. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos,etc... 

  

Tendo em vista o requerimento da parte autora juntada aos autos em epígrafe, defiro à dilação do prazo por 60 

(sessenta)dias, improrrogáveis, para regularizar a Representação Processual. 
  

Publique-se. 

  
0005872-50.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308006285/2011 - MARIO SERGIO 

VIEIRA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA 

MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0007110-07.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308006283/2011 - CICERA FURTUOSO 

MOMBERG (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA 
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MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

0003528-62.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308006264/2011 - LUZIA ROGERIO 

(ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc... 

  

Petição protocolo nº 2011/6308005350, de 24/02/2011. 

  

Tendo em vista que as informações prestadas não atendem ao determinado em decisão anterior, fixo o prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de extinção, para que a parte autora traga aos autos em epígrafe, a documentação necessária 

(Curatela Provisória), pois sem estes não há como se efetivar o cadastro no sistema do Juizado. 

  

Com a vida dos referidos documentos, providencie o Setor de Atendimento o devido cadastro e intimação do Ministério 

Público Federal, para que este requeira o que de direito, a fim de se evitar nulidade dos atos. 
  

Após remetam-se os autos para as devidas providências e intimações. 

  

Publique-se. 

  

0003343-24.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308006366/2011 - MARIO FELIX (ADV. 

SP284277 - PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Vistos, etc... 

  

Ante a petição juntada aos autos pela parte autora, defiro a dilação de prazo por 30(trinta) dias improrrogáveis para que 

se dê cumprimento à decisão anteriormente lançada. 

  

Publique-se. 

  

0001407-61.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308006820/2011 - PEDRO DOS SANTOS 

GRECCHI (ADV. SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos em Inspeção. 

  

Em complemento a decisão anteriormente lançada aos autos em epígrafe, designo a data de 15/06/2011, às 14:00 horas 

para a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

  

Intime-se. Publique-se. 

  

0003728-06.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308003153/2011 - CLARICE CANDIDO 

DA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Com relação à diferença dos valores 

atrasados apurados, tendo em vista a sentença prolatada, bem como o depósito do valor da condenação pelo réu e o 

levantamento dos valores pela parte autora, este juízo encerrou seu ofício jurisdicional. 

O entendimento adotado por este Juízo faculta ao INSS a cobrança dos valores pagos a maior, nos termos do que dispõe 

o artigo 115, e seus incisos da Lei nº. 8.213/91, através das vias próprias e adequadas. 

Dê-se baixa no sistema. 
Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em Inspeção. 

  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez ) dias, acerca da proposta de acordo juntada aos autos pela 

Autarquia Ré. 

Após retornem os autos para conclusão. 

  
0000003-38.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308007066/2011 - JAIR SILVEIRA 

DUARTE (ADV. SP179173 - MARIA CRISTINA BENEVENI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0007139-23.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308007036/2011 - CLAUDEIR JOSE 

PAULINO (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0007136-68.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308007037/2011 - BENEDITA PAIVA DE 

CARVALHO SOARE (ADV. SP118014 - LUCIANA LOPES ARANTES BARATA, SP141647 - VERA LUCIA 

MAFINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0007049-15.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308007038/2011 - MARIA CLEVENICE 

RODRIGUES RIBEIRO (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
0007045-75.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308007039/2011 - NANCI APARECIDA 

PIETRO ANDRADE (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA 

DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0007030-09.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308007041/2011 - JEANETE 

GONÇALVES ROCHA (ADV. SP170264 - MARCO AURELIO FERREIRA COCITO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0007023-17.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308007042/2011 - LEONARDO MARCEL 

JARDIM DE MORAIS (ADV. SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006898-49.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308007045/2011 - MARIA ANTONIA DA 
SILVA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001073-90.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308007048/2011 - JOSE ANGELO 

SANCHEZ (ADV. SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000973-38.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308007050/2011 - MARIO MOREIRA 

(ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000924-94.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308007051/2011 - NADIR MARTINS 

BERNARDINO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 
  

0000730-94.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308007052/2011 - CICERO RIBEIRO 

DOS SANTOS (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR 

GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000681-53.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308007053/2011 - ENIR NATALIA DA 

LUZ ADRIANO (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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0000634-79.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308007054/2011 - ROSA MARIA 

CASTILHO DE JESUS (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA 

AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000630-42.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308007055/2011 - MARIA APARECIDA 

ZANATA DOS SANTOS (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000438-12.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308007056/2011 - BERTINO RAMOS 

(ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0000347-19.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308007057/2011 - MARIA APARECIDA 

TAVARES NUNES (ADV. SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 
RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000325-58.2011.4.03.6308 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308007058/2011 - DIRCE BEGUETTO 

FREDERICO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0000306-52.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308007059/2011 - ROSALINA 

RODRIGUES (ADV. SP140171 - JOSIANE APARECIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000267-55.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308007060/2011 - CLARICE CANDIDO 

DA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
0000205-15.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308007061/2011 - LUIZ ALBERTO DOS 

SANTOS (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000200-90.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308007062/2011 - AGENOR LIMA 

NUNES (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000196-53.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308007064/2011 - JOSE MANOEL DA 

SILVA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000123-81.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308007065/2011 - LUIZ CARLOS FLOR 

(ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0007003-26.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308007043/2011 - ADILSON GABRIEL 

VIEIRA RAMALHO (ADV. SP273637 - MARIANA DE OLIVEIRA NEGRÃO); ANDRE LUIZ VIEIRA 

RAMALHO (ADV. SP273637 - MARIANA DE OLIVEIRA NEGRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI); MARIA APARECIDA GERALDO (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 
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0001601-61.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308003430/2011 - ANTONIO JACOB DO 

NASCIMENTO (ADV. SP206783 - FABIANO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Vistos em inspeção. 

Ante as conclusões do Sr. Perito Médico Judicial, fica concedido prazo 90 (noventa) dias à parte autora, a fim de que a 

mesma regularize o pólo ativo da presente demanda, nos termos do artigo 8º c.c. artigo 13, ambos do Código de 

Processo Civil, sob pena de extinção do feito. 

  

P. I. C. 

  

0000079-62.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308006170/2011 - ANISIO DA SILVA 

(ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA, SP276329 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos em inspeção. 

1) Defiro o aproveitamento do laudo médico pericial do feito 0002089-16.2010.4.03.6308, conforme requerido na 

exordial. Promova a secretaria a anexação do referido documento a estes autos; 

2) Ficam intimadas as partes para, querendo, no prazo comum de 10 (dez) dias, manifestarem-se sobre o laudo pericial 

anexado aos autos; 
3) Outrossim, observo pelas informações contidas no “laudo pericial” aproveitado, que a parte Autora padece de 

“transtorno esquizoafetivo”, com natureza “total” e “permanente”, estando “inapto para o trabalho e para os atos da vida 

civil”. Desta feita, proceda-se à INTIMAÇÃO da parte Autora, a fim de que regularize sua “representação processual” 

no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0006329-48.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308006327/2011 - JOSE CHAVES DE 

BRITO (ADV. SP260267 - VALERIA REGINA ZAMIGNANI GEMENES, SP260168 - JOSE ROMEU AITH 

FAVARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc... 

  

Ante a notícia acerca do falecimento da parte autora, fica prejudicado a proposta de acordo ofertada pela Autarquia Ré. 

  

Considerando que na Certidão de Óbito consta que o De Cujus deixou 06 (seis) filhos, fica concedido a parte autora o 

prazo de 10 (dez) dias, para que se manifeste e requeira o que de direito, juntando os documentos necessários ao 

cadastramento dos herdeiros, quais sejam, (RG, CPF e comprovante de residência em nome próprio). 

  
Outrossim, manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dias), acerca do pedido de habilitação dos herdeiros. 

  

Ato contínuo, com a vinda dos documentos e nada sendo oposto pelo INSS, providencie o Setor de Atendimento o 

cadastro e regularização dos autos. 

  

Intime-se. Publique-se. 

  

0001211-91.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308006183/2011 - ALESSANDRO 

RODRIGUES (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ante as conclusões do Sr. Perito Médico Judicial, fica concedido prazo 90 (noventa) 

dias à parte autora, a fim de que a mesma regularize o pólo ativo da presente demanda, nos termos do artigo 8º c.c. 

artigo 13, ambos do Código de Processo Civil, sob pena de extinção do feito. 

  

P. I. C. 

  
0002089-16.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308006254/2011 - ANISIO DA SILVA 

(ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA, SP276329 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos,etc... 

  

Tendo em vista o requerimento da parte autora juntada aos autos em epígrafe, defiro à dilação do prazo por 60 

(sessenta) dias, improrrogáveis, para regularizar a Representação Processual. 

  

Publique-se. 
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0004616-38.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308006169/2011 - MILTON CORREA 

(ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Vistos em inspeção. 

Extrai-se dos Autos, especificamente, dos documentos que acompanham o "parecer contábil" (fls. 23 e 24) que a parte 

Autora, em tese, veio a óbito e, no âmbito administrativo, tornou-se "instituidor" do benefício de "pensão por morte" 

(NB. 150.209.499-9), com data de início (DIB) em 26/08/2010, no qual consta como "titular" a Sra. MARIA DE 

OLIVEIRA CORREA. Desta feita, considerando-se a inexistência, até então, da noticia do falecimento da parte Autora 

nos Autos, INTIME-SE o causídico da presente causa para manivestar-se a respeito, no prazo de até 05 (cinco) dias. 

Após, conclusos. 

  

0001211-91.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308003898/2010 - ALESSANDRO 

RODRIGUES (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do instituto da prevenção/litispendência, pois o processo constante do termo de prevenção 
anexado aos autos, possui pedido distinto destes autos. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

0001530-59.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308004127/2010 - VANDERLEI 

RAIMUNDO DA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO 

PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

Não verifico a ocorrência do instituto prevenção/litispendência, pois o processo(s) constante do termo de prevenção 

anexo aos autos, trata(m) de pedido distinto destes autos. 

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

0002189-68.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308004306/2010 - ANA CRISTINA 

ARGENTA DE FARIAS (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Vistos, etc. 

A fim de se verificar a possível ocorrência do instituto da prevenção/litispendência, conforme termo de prevenção 

anexado aos autos, solicite à Secretaria da 1ª VARA - FORUM FEDERAL DE OURINHOS, nos termos do provimento 
68 COGE/06, petição inicial, sentença e acórdão se houver dos autos do (s) processo(s) 2007.61.25.00013788-0. 

Após, conclusos. 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA N.º 016/2011 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS NO PERÍODO DE 02/05/2011 a 06/05/2011 
  

1. Nos processos abaixo relacionados, em que houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para 

apresentar quesitos e indicar assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da lei 10.259/01). 

2. Fica a parte autora intimada para comparecer no local, dia e horários indicados para a realização da perícia médica, 

munida de seus documentos pessoais, laudos e exames médicos que dispuser, relativos à moléstia alegada, bem como 

para a audiência, competindo aos advogados constituídos comunicar a seus clientes das datas respectivas e a 
documentação necessária. 
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3. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 

extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior. 

4. Fica a parte autora cientificada de que a perícia social será realizada em seu domicilio e que a data fixada é mera 

formalidade, sendo realizada a visita domiciliar de acordo com a conveniência e a oportunidade do perito designado. 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

6. Fica dispensada a presença da parte e de seus procuradores às audiências designadas como pauta extra. 

7. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícia designada fica 

postergada para após a entrega do laudo pericial. 

8. Ficam deferidos os benefícios da prioridade na tramitação dos feitos aos idosos, portadores de necessidades especiais 

e portadores de doenças graves, advertindo-se que essa prioridade é relativa, tendo em vista a proporção de autores 

nessas situações. 

9. Ficam intimados os advogados que as testemunhas, arroladas ou não na petição inicial, devem comparecer à 

audiência independentemente de intimação. 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 02/05/2011 
  

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0002530-57.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BERENICE AZEVEDO SOUZA 

ADVOGADO: SP161529-LUCIA ROSSETTO FUKUMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002531-42.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EDELSON PEREIRA 

ADVOGADO: SP205629-MARIA ADELAIDE DA SILVA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002532-27.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002533-12.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLIMPIO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0002534-94.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FERREIRA MENDES 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002535-79.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP057896-OTTO MELLO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002536-64.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAIAS JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP300237-CAMILA RENATA DE TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0000611-09.2006.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESUS MATEUS GONÇALVES 

ADVOGADO: SP232428-PATRICIA VANZELLA DULGUER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
PAUTA EXTRA: 17/11/2006 09:00:00 

  

PROCESSO: 0000687-33.2006.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GARCIA DE SOUZA MATA 

ADVOGADO: SP196473-JOAO FERNANDO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 22/08/2006 12:00:00 

  

PROCESSO: 0001082-83.2010.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE TIBURCIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP185378-SANDRA MARIA JOSÉ DOS SANTOS LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0002288-06.2008.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE AUXILIADORA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP186299-ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/09/2008 15:00:00 

  

PROCESSO: 0002333-15.2005.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LAURINDO DE LIMA 

ADVOGADO: SP180523-MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 22/09/2006 13:00:00 

  

PROCESSO: 0002772-21.2008.4.03.6309 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES EVANGELISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP129090-GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003074-79.2010.4.03.6309 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: ALBERTINA HENRIQUE DA SILVA 

ADVOGADO: MG080461-ROBERTO VIEIRA MARQUES FONSECA 

DEPRCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 0003108-88.2009.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO NELSON DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003641-47.2009.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA RODRIGUES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004932-19.2008.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA DO NASCIMENTO 
ADVOGADO: SP254550-LUIS HENRIQUE ROS NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/02/2009 14:30:00 

  

PROCESSO: 0005719-48.2008.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICTOR HUGO DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP261636-GISLAINE BUFALERE NARCISO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/07/2009 15:00:00 

  

PROCESSO: 0006306-75.2005.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEU MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 06/10/2006 16:00:00 

  

PROCESSO: 0006406-88.2009.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURA DE SOUZA FOSSEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007044-24.2009.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MIGUEL REISINGER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007156-27.2008.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: CLAUDIO LUIS DA SILVA 

ADVOGADO: SP176796-FABIO EITI SHIGETOMI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007685-46.2008.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA TARCISIA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0008658-98.2008.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MELQUIADES DOS SANTOS ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0010110-46.2008.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KAZUKO MIURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 7 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 18 

TOTAL DE PROCESSOS: 25 

  
ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 03/05/2011 

  

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0002528-87.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS DE LIMA FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 19/03/2012 13:00:00 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 15/06/2011 16:00 no seguinte endereço: CONSULTÓRIO 

ASSOCIADO - RUA ANTÔNIO MEYER, 200 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 0, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0002537-49.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA MARIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 19/03/2012 13:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/07/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 09/08/2011 09:40 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002538-34.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA ARAUJO DE SOUZA MAZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 19/03/2012 13:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/07/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002539-19.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RODRIGUES DAS NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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CONCILIAÇÃO: 19/03/2012 13:00:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 21/07/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002540-04.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELINA FREIRE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 19/03/2012 13:15:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/06/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 30/06/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR). 

  

PROCESSO: 0002541-86.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: FRANCISCO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 19/03/2012 13:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/07/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002542-71.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAIAS MORAIS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 10/10/2011 13:30:00 

  

PROCESSO: 0002543-56.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: CARLOS BENTO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 19/03/2012 13:15:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/06/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 30/06/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR); A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 05/08/2011 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA 

FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002544-41.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA MARIA MAGALHAES SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 19/03/2012 13:15:00 
A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 09/08/2011 12:40 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002545-26.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAMIELZA OLIVEIRA SANTOS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 19/03/2012 13:15:00 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 738/1118 

SERVIÇO SOCIAL - 08/06/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia ORTOPEDIA será realizada no 

dia 07/07/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS 

CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

  

PROCESSO: 0002546-11.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DELI NOVAIS GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 19/03/2012 13:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/07/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002547-93.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI PEDROSO DE LIMA CARDOSO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002548-78.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANATALIA DAS VIRGENS DE NOVAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 19/03/2012 13:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/07/2011 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002549-63.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECI FERREIRA LIMA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 19/03/2012 13:30:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 12/08/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002550-48.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO PHILADELPHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002551-33.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA APARECIDA DA SILVA MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO: 19/03/2012 13:30:00 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 08/06/2011 16:20 no seguinte endereço: CONSULTÓRIO 

ASSOCIADO - RUA ANTÔNIO MEYER, 200 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 0, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002552-18.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 19/03/2012 13:30:00 
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SERVIÇO SOCIAL - 09/06/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia ORTOPEDIA será realizada no 

dia 08/07/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS 

CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 14/07/2011 12:30 no seguinte 

endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a 

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002553-03.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNO SIQUEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP231991-NILTON HIDEO IKEDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 19/03/2012 13:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/07/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0002554-85.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO DE GODOI 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002555-70.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002556-55.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DE SOUZA 
ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002557-40.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO GUILHEM RONDAO 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002558-25.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BENEDITO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0000982-02.2008.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTACILIO ALVES LUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/06/2008 15:30:00 

  

PROCESSO: 0001615-13.2008.4.03.6309 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 740/1118 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO MACIEL DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002402-47.2005.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOEL SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/03/2006 16:00:00 

  

PROCESSO: 0002756-96.2010.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DA SILVA NETO 

ADVOGADO: SP180523-MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0005193-52.2006.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DONIZETE LOPES 

ADVOGADO: SP164314-MARLEY CRISTINA DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005388-37.2006.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIGER RIBEIRO ROSA 

ADVOGADO: SP198158-EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006361-21.2008.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: KAWAN DE SOUZA MORAIS 

ADVOGADO: SP106316-MARIA ESTELA DUTRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/02/2009 14:00:00 

  

PROCESSO: 0007368-14.2009.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CARMENLUCIA DE VASCONCELOS 

ADVOGADO: SP098075-ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008688-70.2007.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TATIANA APARECIDA FRANCO 

ADVOGADO: SP290594-JOAO BRAGANTINI MACHADO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008908-68.2007.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008916-45.2007.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: GERMANO MAX FRIEDRICH/ REP / SONIA FRIEDRICH 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0010767-22.2007.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVA BENEDITA DE ALMEIDA MORAES 

ADVOGADO: SP180523-MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 23 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 12 

TOTAL DE PROCESSOS: 35 

  
ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/05/2011 

  

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0002529-72.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER JOSE MATOS BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 19/03/2012 13:30:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 14/07/2011 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0002559-10.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO ADILSON DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 19/03/2012 13:45:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/06/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002560-92.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO GUIMARAES AMANCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 19/03/2012 13:30:00 
SERVIÇO SOCIAL - 04/07/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia NEUROLOGIA será realizada 

no dia 16/08/2011 09:20 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS 

CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

  

PROCESSO: 0002561-77.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RAQUEL GIOVANETI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 19/03/2012 13:45:00 
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A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/06/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/07/2011 09:30 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002562-62.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA ALVES CORREDERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002563-47.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE DE OLIVEIRA PURGATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 19/03/2012 13:45:00 
A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 21/07/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/07/2011 09:00 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002564-32.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIVALDO ALVES DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 19/03/2012 13:45:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/07/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 28/07/2011 09:00 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0002565-17.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 19/03/2012 13:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/07/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002566-02.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO CAETANO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 19/03/2012 13:45:00 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/07/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002567-84.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AIRTON DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002568-69.2011.4.03.6309 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MISAEL RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002569-54.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURA RODRIGUES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/02/2012 14:30:00 

  

PROCESSO: 0002570-39.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDALCI ALVES DE LIMA 

ADVOGADO: SP215398-MIGUEL ULISSES ALVES AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO: 19/03/2012 14:00:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 21/07/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002571-24.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO DE CARVALHO LEITE 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002572-09.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DIAS DO PRADO 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002573-91.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALUIZIO FRANCISCO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP245614-DANIELA DELFINO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002574-76.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVAL DA COSTA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP151278-ROBERTO AURELIO FERNANDES MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 06/02/2012 12:00:00 

  
PROCESSO: 0002575-61.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO MARIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP249201-JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002576-46.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NASARE DE MORAIS 

ADVOGADO: SP094297-MIRIAN REGINA FERNANDES MILANI FUJIHARA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002577-31.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SHIGE SESOKO 

ADVOGADO: SP253244-DENISE DA CONCEIÇÃO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/05/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 0002578-16.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SABURO KOTANI 

ADVOGADO: SP082643-PAULO MIOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0002579-98.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOVINA PEREIRA ARAUJO ALVES 

ADVOGADO: SP242948-BRUNO ANGELO STANCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/05/2012 14:30:00 

  

PROCESSO: 0002580-83.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON REZENDE SILVA 

ADVOGADO: SP082643-PAULO MIOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002581-68.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARLENE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP242948-BRUNO ANGELO STANCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 19/03/2012 14:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/07/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 16/08/2011 09:40 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002582-53.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YOUSSEF GEORGES SAAB 

ADVOGADO: SP082643-PAULO MIOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0002583-38.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KUWAO OJIMA 

ADVOGADO: SP082643-PAULO MIOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002584-23.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR PANIAGUA SOARES 
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ADVOGADO: SP082643-PAULO MIOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002585-08.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE MELO BIASOTTI 

ADVOGADO: SP149478-ALTAIR MAGALHAES MIGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/05/2012 13:30:00 

  

PROCESSO: 0002586-90.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MITSUHIDE NAMIYAMA 

ADVOGADO: SP082643-PAULO MIOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0002587-75.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ARANHA DIAS 

ADVOGADO: SP082643-PAULO MIOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002588-60.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVERALDA ALVES 

ADVOGADO: SP180523-MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/05/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0002589-45.2011.4.03.6309 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE IVONIO MATOS 

ADVOGADO: SP082643-PAULO MIOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002590-30.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALVERNAGUES KURTH TONN 

ADVOGADO: SP123070-JOSE MARCELINO MIRANDOLA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/05/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 0002591-15.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO TEREZA ROSA 
ADVOGADO: SP062740-MARIA DAS GRACAS CARDOSO DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002592-97.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP093096-EVERALDO CARLOS DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0002593-82.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE FARIA- REPRESENTADO POR SUELI MORERA FORTES 

ADVOGADO: SP093096-EVERALDO CARLOS DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002594-67.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PEDRO CHAVES 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002595-52.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADENIR WANDA FORTUNATO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002596-37.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM JOSE DE SA 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002597-22.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HOMERO ZAMBOTTO 

ADVOGADO: SP094331-NANCY MENEZES ZAMBOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0002598-07.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAMUEL RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP129090-GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 19/03/2012 14:00:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 21/07/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002599-89.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO TOMAZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP207315-JULLIANO SPAZIANI DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO: 19/03/2012 14:00:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 16/08/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0000432-75.2006.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAEL CONSTANTINO DOS SANTOS/REP/SIMONE CONSTANTINO DOS SAN 

ADVOGADO: SP126063-ANTONIO CARLOS BARBOSA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/04/2007 14:00:00 

  

PROCESSO: 0000605-36.2005.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FLORIO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP093096-EVERALDO CARLOS DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001207-56.2007.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDENIZIA RIBEIRO DA COSTA 

ADVOGADO: SP180523-MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/04/2008 13:00:00 
  

PROCESSO: 0001832-27.2006.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON RODRIGUES ASSIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 08/03/2007 11:30:00 

  

PROCESSO: 0002391-18.2005.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO CANDIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP180523-MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 05/09/2006 09:30:00 

  

PROCESSO: 0003201-22.2007.4.03.6309 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADNEI JOSE BUENO DE LIMA 

ADVOGADO: SP206218-ANDRE RICARDO GOMES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003395-56.2006.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEJALMA FEREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP196473-JOAO FERNANDO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 04/07/2007 10:30:00 

  

PROCESSO: 0003960-20.2006.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO APARECIDO RIBEIRO DOMINGUES 
ADVOGADO: SP214368-MICHELLE KARINA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 16/08/2007 10:30:00 

  

PROCESSO: 0004084-66.2007.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELICA SILVA GOMES 

ADVOGADO: SP096430-AUGUSTO ROCHA COELHO 

RÉU: ELIANA PEREIRA DA SILVA 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/10/2008 14:30:00 

  

PROCESSO: 0004413-44.2008.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINDALVA MARIA INACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004423-59.2006.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO TAVARES RUFINO (REP. MÃE: ANTONIA TAVARES RUFINO) 

ADVOGADO: SP158397-ANTONIA ALIXANDRINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/04/2007 15:00:00 

  

PROCESSO: 0005594-85.2005.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: VANDERLEI GOES CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP058184-ANDRE LUIZ PATRICIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 20/10/2006 09:30:00 

  

PROCESSO: 0006386-68.2007.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP166091-ALESSANDRA FABIANA MACHADO OLIVEIRA SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 17/09/2007 16:30:00 

  

PROCESSO: 0006642-74.2008.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAEL LUIZ PEREIRA 
ADVOGADO: SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007833-57.2008.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULINO DE GODOY 

ADVOGADO: SP129090-GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007836-17.2005.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MATHIAS TOMASULO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 18/12/2006 12:30:00 
  

PROCESSO: 0008992-69.2007.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE PAIVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP193875-MARIA LUCIA DE PAULA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0010208-65.2007.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONIDAS NOGUEIRA 
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ADVOGADO: SP129090-GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 42 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 18 

TOTAL DE PROCESSOS: 60 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/05/2011 

  

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  
PROCESSO: 0002600-74.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MINORU KIMIZUKA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002601-59.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIMONE OTILIA DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 19/03/2012 14:15:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/06/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002602-44.2011.4.03.6309 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZELIO CELESTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 19/03/2012 14:00:00 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 08/06/2011 16:40 no seguinte endereço: CONSULTÓRIO 

ASSOCIADO - RUA ANTÔNIO MEYER, 200 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 0, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será 

realizada no dia 16/08/2011 10:20 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI 

DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002603-29.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGNALDO CHAVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO: 19/03/2012 14:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/07/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002604-14.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO FRANCISCO SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 19/03/2012 14:00:00 
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/07/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 21/07/2011 11:30 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002605-96.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTHONIEL JOSE DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002606-81.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0002607-66.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANI APARECIDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 19/03/2012 14:15:00 

SERVIÇO SOCIAL - 11/07/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia ORTOPEDIA será realizada no 

dia 18/07/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS 

CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

  

PROCESSO: 0002608-51.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GERONIMO DE FRANCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 19/03/2012 14:15:00 
A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 12/07/2011 15:00 no seguinte endereço: RUA ANTONIO MEYER, 

200 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002609-36.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HIDENOBU HYODO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002610-21.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO LOPES DE GODOY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002611-06.2011.4.03.6309 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002612-88.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL PEDRO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0002613-73.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMARINA ZIEMBA VICHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 19/03/2012 14:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/07/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002614-58.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PAULA DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 19/03/2012 14:30:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 19/08/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 
todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002615-43.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR BISPO DA SILVA 

ADVOGADO: SP172607-FERNANDA RUEDA VEGA PATIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002616-28.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL MACHADO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP206924-DANIEL ZAMPOLLI PIERRI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002617-13.2011.4.03.6309 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL TEODORO FILHO 

ADVOGADO: SP206924-DANIEL ZAMPOLLI PIERRI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0003529-83.2006.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENICE RAIMUNDO DE SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP174521-ELIANE MACAGGI GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 17/07/2007 09:30:00 

  

PROCESSO: 0003601-70.2006.4.03.6309 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON VIEIRA 

ADVOGADO: SP129090-GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 23/07/2007 10:30:00 

  

PROCESSO: 0004965-28.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CILENE CAVALCANTE DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP216967-ANA CRISTINA MASCAROZ LIMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 752/1118 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 07/11/2011 13:15:00 

SERVIÇO SOCIAL - 14/06/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0005065-32.2006.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ BENEDITO DA SILVA/ REPRESENTADO POR/ ROSEMEIRE SILVA 

ADVOGADO: SP129090-GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007209-13.2005.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO APARECIDO PEREIRA 

ADVOGADO: SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
PAUTA EXTRA: 27/11/2006 13:30:00 

  

PROCESSO: 0007565-66.2009.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAULO DOMINGUES MENDES 

ADVOGADO: SP260302-EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007751-31.2005.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CLAUDIO BESERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 15/12/2006 14:30:00 

  

PROCESSO: 0008794-32.2007.4.03.6309 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE GOMES SIMÃO 

ADVOGADO: SP098075-ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008866-19.2007.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIBERALINO TEIXEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP180523-MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0009526-76.2008.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILDA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP165556-DOURIVAL ANDRADE RODRIGUES 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0009806-81.2007.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP141670-GUILHERME ROSSI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0010009-09.2008.4.03.6309 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MACEDO DE PAULA 

ADVOGADO: SP276750-ANDREA DE OLIVEIRA VALENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0010473-67.2007.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLORENCIA MARIA DE SOUZA MACHADO 

ADVOGADO: SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0037637-60.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO SEVERINO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0047598-25.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON FERNANDES DA CUNHA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0062032-19.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO IVO 

ADVOGADO: SP101934-SORAYA ANDRADE L DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 18 
2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 16 

TOTAL DE PROCESSOS: 34 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/05/2011 

  

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0002618-95.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE ASSIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 19/03/2012 14:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/07/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002619-80.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA D ARC DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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CONCILIAÇÃO: 19/03/2012 14:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/07/2011 15:30 no seguinte endereço:  AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002620-65.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANIZIA DE GODOY DATOVO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 19/03/2012 14:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/07/2011 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002621-50.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA PENHA VIEIRA BRITO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 19/03/2012 14:30:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 28/07/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002622-35.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO GOMES AMORIM NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 19/03/2012 14:30:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/07/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 21/07/2011 12:00 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 
devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002623-20.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMBROSIO MISSAO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002624-05.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLENILDO DE OLIVEIRA NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 19/03/2012 14:30:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 21/07/2011 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0002625-87.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA REGINA DA SILVA SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002626-72.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLORINDA JUSTINO HERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 19/03/2012 14:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/07/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002627-57.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUILHERME FREDERICO AUGUSTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 19/03/2012 14:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/07/2011 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002628-42.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: CLEIA DOLORES DA COSTA 

ADVOGADO: SP273599-LEON KARDEC FERRAZ DA CONCEICAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 19/03/2012 14:45:00 

  

PROCESSO: 0002629-27.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISMAEL RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP166360-PAULO ESTEVÃO NUNES FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 11/05/2012 12:00:00 

  

PROCESSO: 0002630-12.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO CESAR MOREIRA 
ADVOGADO: SP273599-LEON KARDEC FERRAZ DA CONCEICAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 19/03/2012 14:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/07/2011 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002631-94.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO FERNANDES DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP131373-LOURDES APARECIDA DOS P DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002632-79.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: PAULO CESAR FERNANDES VIEIRA 

ADVOGADO: SP158335-SILVANA CAMILO PINHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 19/03/2012 14:45:00 

  

PROCESSO: 0002633-64.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO MIGUEL NETO 

ADVOGADO: SP245468-JOÃO FRANCISCO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 19/03/2012 14:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/07/2011 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002634-49.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THIAGO HENRIQUE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP137653-RAIMUNDO FILHO DE ABREU E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 19/03/2012 15:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/07/2011 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002635-34.2011.4.03.6309 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANTINO LOURENCO 

ADVOGADO: SP167421-KELLY CRISTINE GUILHEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 19/03/2012 15:00:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 21/07/2011 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002636-19.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THOMAS ROGERIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP262484-VALÉRIA APARECIDA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 19/03/2012 15:00:00 
A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 28/07/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002637-04.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESSICA GABRIELE FELICIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP249944-CLAUDIO ROBERTO GOMES LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 19/03/2012 15:00:00 

SERVIÇO SOCIAL - 09/06/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia NEUROLOGIA será realizada 

no dia 16/08/2011 10:40 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS 

CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

  

PROCESSO: 0002638-86.2011.4.03.6309 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALVINA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP225431-EVANS MITH LEONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 19/03/2012 15:15:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 28/07/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002639-71.2011.4.03.6309 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AMERICO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP225431-EVANS MITH LEONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 19/03/2012 15:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/07/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 28/07/2011 11:00 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002640-56.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNEY TELES 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO: 19/03/2012 15:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/07/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002641-41.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO DE AZEVEDO COUTINHO 

ADVOGADO: SP225343-RUBENS TSUYOSHI KAJITA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 19/03/2012 15:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/07/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 28/07/2011 11:30 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0002642-26.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSÉ DA SILVA 

ADVOGADO: SP180523-MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 19/03/2012 15:15:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 28/07/2011 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002643-11.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: COSME BELARMINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140859-DEBORA GROSSO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 19/03/2012 15:15:00 

  

PROCESSO: 0002644-93.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NILSON DE MATOS 

ADVOGADO: SP263049-HUMBERTO JUSTINO DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 19/03/2012 15:30:00 
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PROCESSO: 0002645-78.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP182618-RAQUEL DONISETE DE MELLO SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 19/03/2012 15:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/07/2011 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002646-63.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR AUGUSTO VENNCIO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002647-48.2011.4.03.6309 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA BRANDAO MOREIRA 

ADVOGADO: SP298050-JONATHAS CAMPOS PALMEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 19/03/2012 15:15:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/06/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002648-33.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMEO TSUYOSHI MUROTANI 

ADVOGADO: SP246148-DANIELLA MARTINS MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 19/03/2012 15:15:00 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/07/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002649-18.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP076928-MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 19/03/2012 15:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/07/2011 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002650-03.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARCIA DE OLIVEIRA CASANOVA DO AMARAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 12/09/2011 13:30:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/06/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/07/2011 17:00 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002651-85.2011.4.03.6309 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES SOUZA DE JESUS 

ADVOGADO: SP267658-FLAVIO DA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 19/03/2012 15:30:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/06/2011 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/07/2011 16:00 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002652-70.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE OLEGARIO DE LIMA 

ADVOGADO: SP242948-BRUNO ANGELO STANCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO: 19/03/2012 15:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/07/2011 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 16/08/2011 11:00 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002653-55.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE LIMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP242948-BRUNO ANGELO STANCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 19/03/2012 15:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/07/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 16/08/2011 11:20 no 
seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002654-40.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO RAFAEL DE SOUZA 

ADVOGADO: SP242948-BRUNO ANGELO STANCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 19/03/2012 15:45:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/06/2011 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002655-25.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA ALVES DE SOUZA BARROS 
ADVOGADO: SP242948-BRUNO ANGELO STANCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 19/03/2012 15:30:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/06/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0000208-98.2010.4.03.6309 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARY AGUEDA BUENO BAVA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000826-82.2006.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS ARTUZO 

ADVOGADO: SP067655-MARIA JOSE FIAMINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 08/09/2006 13:30:00 

  

PROCESSO: 0001433-61.2007.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINALVA SILVA DE LIMA 

ADVOGADO: SP254937-MARLUCIA SOUZA DE OLIVEIRA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/05/2009 14:00:00 

  

PROCESSO: 0001497-08.2006.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP085959-MARIA JOSE DA SILVA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 10/08/2007 12:30:00 

  

PROCESSO: 0002539-58.2007.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENJAMIN VIEIRA - ESPÓLIO - (REP. GENI VIERA ROMAGNOLLO) 

ADVOGADO: SP129090-GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002569-25.2009.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS EDUARDO PANIAGUA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP103753-IREMI MIGUEL KIESLAREK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/05/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 0002577-07.2006.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO XAVIER 

ADVOGADO: SP129090-GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 27/04/2007 16:00:00 
  

PROCESSO: 0002588-02.2007.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUCAS- ESPOLIO 

ADVOGADO: SP129090-GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002737-32.2006.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HEITOR LEONCIO DE ALMEIDA (FALECIDO) / REP.SILVINA TAVARES 
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ADVOGADO: SP129090-GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002811-86.2006.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORALICE DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP281018-MICHEL CANESCHI DE SOUZA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/05/2007 15:30:00 

  

PROCESSO: 0003193-79.2006.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZINHA RODRIGUES DE MORAES DO PRADO 

ADVOGADO: SP129090-GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
PAUTA EXTRA: 18/06/2007 12:30:00 

  

PROCESSO: 0003388-59.2009.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARAPUAM DOS SANTOS GONCALVES 

ADVOGADO: SP198403-DARCI BENEDITO VIEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003413-77.2006.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA GONÇALVES DE LIMA PEDROZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 05/07/2007 09:30:00 

  

PROCESSO: 0008835-96.2007.4.03.6309 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA GONÇALVES 

ADVOGADO: SP185387-SILVIA SATIE KUWAHARA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 38 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 14 

TOTAL DE PROCESSOS: 52 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000232 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
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0032813-24.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309007350/2011 - CICERO MACARIO DA SILVA (ADV. SP108970 - VERA LUCIA CAVALIERE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Homologo, para que produza 

seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes. 

Certifique-se o trânsito em julgado e expeça-se a competente Requisição de Pequeno Valor. 

Oficie-se ao réu para que implante o benefício, se for o caso, comunicando-se diretamente ao autor. 

Após, dê-se baixa definitiva nos autos virtuais. 

Cumpra-se, independentemente de nova intimação. 

  

0008105-51.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309007347/2011 - IVO RIBEIRO SOARES (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de 

auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 
benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 
conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  

A parte autora submeteu-se à perícia médica na especialidade de psiquiatria. 

O laudo médico pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de psicose não orgânica não 

especificada, o que a incapacita de forma total e temporária para a atividade habitual. Fixa o início da doença em 2001 e 

o início da incapacidade em 26.01.2002, data da primeira internação psiquiátrica. Afirma que o postulante deverá ser 

reavaliado num período de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da realização da perícia médica, em 15.12.2008. 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário 

para a concessão do benefício de aposentadoria auxílio-doença. 
Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que 

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do 

laudo pericial.” 

Quanto ao segundo requisito necessário à concessão do benefício requerido, a qualidade de segurado, observo que a 

parte autora não logrou cumpri-lo. Por oportuno, transcrevo o parecer da Contadoria, que faz parte integrante desta 

sentença: 

  

O Autor requereu o benefício com DER em 19/04/08, 06/06/08, 19/07/08 e 17/09/08. 

                Recebeu o benefício auxílio-doença sob nº B 31/132.227.618-5 com DIB em 14/11/03 e DCB em 20/03/08. 

Com base no CNIS, efetuamos a contagem de tempo de serviço, apurando 4 anos, 2 meses e 20 dias. Tendo trabalhado 

até 23/12/95 e por ter recebido seguro desemprego, manteve a qualidade de segurado até 03/02/98. Passou a recolher 
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como contribuinte facultativo, de ago/98 a ago/99, mantendo a qualidade de segurado até 15/04/00. Voltou a efetuar 

recolhimentos, de mai/03 a out/03. 

Conforme o laudo pericial, o periciando está incapacitado de forma total e temporária. Fixa a data do início da doença 

em 2001 e da incapacidade em 26/01/02. 

Depreende-se que o Autor não mantinha a qualidade de segurado na data do início da incapacidade fixada pelo perito. 

  

  

Ademais, ainda que assim não fosse, no caso presente há fortes indícios de doença preexistente, o que também afasta o 

direito ao benefício, nos claros termos do artigo 59, parágrafo único da Lei 8.213/91: 

  

 “Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da 

doença ou da lesão invocada como causa para o seu benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.” (grifo nosso) 

  

Nesse sentido, julgado do Tribunal Regional Federal da Quarta Região, cuja ementa está vazada nos seguintes moldes: 

  

“EMENTA: 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PREEXISTÊNCIA DA 
INCAPACIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

1. Seja porque a incapacidade laborativa atingiu a parte autora quando esta não mais ostentava a condição de segurada, 

seja porque o evento incapacitante é preexistente ao seu reingresso no RGPS, deve ser indeferido o pedido de concessão 

de auxílio-doença. 

2. Apelo do INSS provido, com a declaração de improcedência da demanda.” (TRF 4ª Região, 5ª Turma, Relator 

OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA , Processo 2002.04.01.0499360-0 RS, j. 26.04.2005, DJU 04.05.2005, p. 763). 

  

Assim, apesar da comprovação da incapacidade, a ausência do requisito qualidade de segurado e os indícios de doença 

preexistentes afastam a concessão de auxílio-doença. 

Por fim, no presente caso, cabe ressaltar que o fato de a parte autora ter recebido o benefício administrativamente, não 

vincula este juízo e nem tampouco impede a verificação de todos os requisitos necessários à concessão do benefício 

pleiteado. 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, e 

extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei n.º 9099/95 e do artigo 1° da Lei n.º 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 
RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que deverá constituir advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0008170-46.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309007389/2011 - MARIA LUCIA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP157396 - CLARICE FERREIRA GOMES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca o restabelecimento de benefício previdenciário de 

auxílio-doença. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 
(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 
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§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  

A parte autora submeteu-se à perícia médica na especialidade de ortopedia. 

O laudo médico pericial conclui que a parte autora sofre de hérnia de disco cervical e que está . incapacitada de forma 

total e temporária para a atividade que vinha habitualmente exercendo. Fixa o início da doença em março de 2004 e da 

incapacidade em 11.03.2005. 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário 

para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que 
dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do 

laudo pericial.” 

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado, também 

estava presente por ocasião dos requerimentos administrativos, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, tendo sido 

mantida conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria Judicial, anexo aos autos. 

Todavia, no caso presente há que se analisar ainda a data de início da doença e da incapacidade porque a doença 

preexistente afasta o direito ao benefício, nos claros termos do artigo 59, parágrafo único da Lei 8.213/91: 

 “Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da 

doença ou da lesão invocada como causa para o seu benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.” (grifo nosso) 

  

Conforme laudo médico pericial, o início da doença se deu em março de 2004 e a incapacidade foi fixada em 

11.03.2005. 

Assim, considerando que a postulante possuí dois vínculos empregatícios de 01.09.1987 a 12/1987 e de 20.05.1989 a 

01.07.1989 e retornou ao sistema previdenciário como contribuinte individual em 11/2003 fazendo somente uma 

contribuição neste ano e retornando novamente em junho de 2004 forçoso é reconhecer que quando reingressou no 

sistema previdenciário já se encontrava não só doente como também incapacitada, restando configurada a hipótese de 
doença preexistente, o que afasta o direito ao benefício postulado. 

Nesse sentido, julgado do Tribunal Regional Federal da Quarta Região, cuja ementa está vazada nos seguintes moldes: 

  

“EMENTA: 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PREEXISTÊNCIA DA 

INCAPACIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

1. Seja porque a incapacidade laborativa atingiu a parte autora quando esta não mais ostentava a condição de segurada, 

seja porque o evento incapacitante é preexistente ao seu reingresso no RGPS, deve ser indeferido o pedido de concessão 

de auxílio-doença. 

2. Apelo do INSS provido, com a declaração de improcedência da demanda.” (TRF 4ª Região, 5ª Turma, Relator 

OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA , Processo 2002.04.01.0499360-0 RS, j. 26.04.2005, DJU 04.05.2005, p. 763). 

  

Vale ressaltar, por oportuno, que o benefício somente seria devido em razão de incapacidade decorrente de progressão 

ou agravamento da doença, nos termos do parágrafo único do artigo 59 da Lei 8.213/91, mas esta não é a hipótese dos 

autos. Quando a parte autora se filiou novamente à Previdência Social, já portava a doença invocada como fundamento 

para a concessão do benefício, não havendo qualquer prova de que tenha deixado de trabalhar entre a data de 

encerramento do último contrato de trabalho/recolhimento previdenciário e a data de início da incapacidade em virtude 
de doença, especialmente porque entre tais datas há um interregno de muitos anos. 

Abro aqui um parêntese para reafirmar o meu entendimento de que a filiação ao sistema previdenciário é única, o que 

significa dizer que pode ocorrer a perda da qualidade de segurado e ser mantida a filiação. Assim, em que pese a parte 

autora tenha readquirido a qualidade de segurada com as contribuições vertidas após a sua perda, tais contribuições não 

podem ser consideradas para efeito da concessão do benefício em questão, uma vez que, conforme já salientado, foram 

efetuadas após o início da incapacidade.    

Por fim, no presente caso, cabe ressaltar que o fato de a parte autora ter recebido o benefício administrativamente, não 

vincula este juízo e nem tampouco impede a verificação de todos os requisitos necessários à concessão do benefício 

pleiteado. 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, e 

extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. 
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Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei n.º 9099/95 e do artigo 1° da Lei n.º 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que deverá constituir advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0001017-88.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309005182/2011 - VALDENOR FERREIRA DA SILVA (ADV. SP073793 - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ, 

SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial 

Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a 

concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 
Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 
temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  

A parte autora submeteu-se à perícia médica na especialidade de clinica geral. 

O laudo médico pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de hipertensão arterial sistêmica, com 

sinais de comprometimento de órgãos citados na forma da insuficiência renal crônica na forma não terminal, e 

comprometimento da função cardiológica na presença de insuficiência cardíaca congestiva pela cardiopatia dilatada. 

Conclui que o postulante está incapacitado de forma total e permanente para qualquer atividade laborativa. Fixa o início 

da incapacidade em 2008. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que 

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do 

laudo pericial.” 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário 

para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 
Quanto ao segundo requisito necessário à concessão do benefício requerido, a qualidade de segurado, observo que a 

parte autora não logrou cumpri-lo. Por oportuno, transcrevo o parecer da Contadoria, que faz parte integrante desta 

sentença: 

O Autor requereu o benefício ao INSS com DER em 17/01/06, 06/04/06, 26/06/06, 30/11/06, 16/04/07, 25/06/07, 

17/12/08 e 05/03/09.                            

 Com base nas CTPSs e no CNIS, efetuamos a contagem de tempo de serviço, apurando 10 anos, 11 meses e 28 dias, 

totalizando 145 carências. Verificamos vínculo na CTPS e no CNIS, na empresa “Frágil Materiais de Construção e 

Serviços Ltda” com admissão em 01/07/05, sem data de rescisão. No CNIS, verificamos salários-de-contribuição até a 

competência out/05, e consta anexo aos autos, contra cheques de jul/05 a out/05. Se considerarmos a qualidade de 

segurado a partir do último salário-de-contribuição, manteve a qualidade de segurado até 15/12/06. 
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Conforme o laudo pericial, o periciando está incapacitado de forma total e permanente. Fixa a data do início da doença 

“...hipertensão arterial sistêmica e infarto agudo do miocárdio há 5 anos, e insuficiência renal crônica e insuficiência 

cardíaca congestiva há 2 anos” e da incapacidade “...desde 2008”. 

  

Ademais, ainda que se considerasse a data da internação ocorrida em 05.10.2004 como o início da incapacidade 

(conforme prontuário médico anexado aos autos), observo que a última contribuição antes de 2004 foi efetuada em 

01/01/1995, de forma que não havia qualidade de segurado nesta data. 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, e 

extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei n.º 9099/95 e do artigo 1° da Lei n.º 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que deverá constituir advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0006698-39.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309006471/2011 - JOSE MARIO BALIONI (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de 
ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a 

parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 
exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  

A parte autora submeteu-se à perícia médica nas especialidades de clínica geral e neurologia. 

O laudo médico pericial (neurológico) é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de discopatia 
degenerativa da coluna lombar, mas apresenta capacidade plena para a atividade que vinha habitualmente exercendo. 

O laudo médico pericial (clínico) é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de hipertensão arterial, 

arritmia cardíaca dislipidemia, mas apresenta capacidade plena para a atividade que vinha habitualmente exercendo. 

Conclui-se, ainda, observando as respostas dos peritos aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade de 

realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que 

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do 

laudo pericial”. 

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade 

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem tampouco 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 767/1118 

condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os documentos e alegações 

da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial. 

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes 

moldes: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL QUE 

ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONTRÁRIOS. 

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do 

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do requerimento, 

carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível de reabilitação para 

o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 

8.213/91. 

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada. 

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia diagnosticada 

(osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a incapacidade laborial, se não 

evoluiu a ponto de limitar os movimentos. 

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto ausentes 
outros elementos que as contrariem. 

V. Mantida a sentença de improcedência da ação. 

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005). 

  

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o trabalho ou 

atividade habitual, conforme comprovado pelos laudos periciais médicos. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos 

termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente 

  

0003509-53.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6309005442/2011 - MONICA INACIO DA SILVA (ADV. SP166360 - PAULO ESTEVÃO NUNES FERNANDES, 

SP291895 - CATIA CRISTINA STEINWACHER FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação sob o rito dos Juizados 

Especiais Federais proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual a parte 

autora pretende obter a concessão do acréscimo de 25% ao benefício de Aposentadoria por Invalidez. 

A Lei n.º 8.213/91 prevê, em seu artigo 45, que ao segurado que necessitar da assistência permanente de outra pessoa 

será acrescido vinte e cinco por cento ao valor da aposentadoria por invalidez. 

Dois, portanto, são os requisitos exigidos pela lei para a concessão do acréscimo: a necessidade de assistência 

permanente e ser beneficiário da aposentadoria por invalidez. 

A parte autora submeteu-se à perícia médica na especialidade de oftalmologia. 

O perito judicial apresentou laudo médico, constatando que a parte autora é portadora de cegueira, alta miopia e 

glaucoma, razão pela qual está incapacitada de forma total e permanentemente. Contudo não necessita de assistência 

permanente, sendo necessário a ajuda de terceiros apenas quando sair de casa.. 

Assim, o laudo médico deste Juízo foi conclusivo no sentido de apontar a incapacidade total e permanente da parte 

autora, mas que não há dependência de terceiros para as atividades diárias. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, proposta em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 
Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação ajuizada sob o rito 

do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, 

qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre 

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo 

pelo qual o benefício poderá ser mantido. 
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Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer 

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua 

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o 

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se 

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta 

condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não 

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 
progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de 

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 

15 (quinze) dias consecutivos.” (destaquei) 

  

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer 

atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso 

concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez. 

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade 

de realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, 
que dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da 

entrega do laudo pericial”. 

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a 

incapacidade somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento 

técnico nem tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. 

Ademais, os documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão 

pericial. 

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes 

moldes: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS 

CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do 

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do 

requerimento, carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e 

insuscetível de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e 
segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91. 

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada. 

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia 

diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a 

incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os movimentos. 

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto 

ausentes outros elementos que as contrariem. 

V. Mantida a sentença de improcedência da ação. 

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005). 
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Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o 

trabalho ou atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s). 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado 

pela parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução 

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° 

da Lei nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
0000502-19.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309007204/2011 - JOSE INOCENCIO DO NASCIMENTO (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES 

FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

0006306-02.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6309007198/2011 - ANA SOUZA DE OLIVEIRA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

  

0000510-93.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309007202/2011 - ANTONIO ALVES GONÇALVES (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS 

CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

  

0000508-26.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309007203/2011 - ELVIRA VIEIRA DA SILVA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000498-79.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309007205/2011 - SUELI APARECIDA DA SILVA (ADV. SP289264 - ANA KEILA APARECIDA ROSIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  
0000265-82.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309007207/2011 - ANTONIO ABILIO DA SILVA (ADV. SP267658 - FLAVIO DA SILVA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000088-21.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309007210/2011 - CRISTIANO MACEDO DA SILVA (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0009523-24.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309005421/2011 - MARIA APARECIDA INACIO MARTINS (ADV. SP198497 - LAVERIA MARIA SANTOS 

LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de 

benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 
benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 
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“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  

A parte autora submeteu-se à perícia médica nas especialidades de otorrinolaringologia e ortopedia. 
O laudo médico pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade para a atividade que 

vinha habitualmente exercendo. 

O laudo médico pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de artrose, sequela grave de fratura do 

ombro esquerdo e perda de mobilidade. Conclui que a postulante está incapacitada de forma parcial e permanente para a 

atividade que vinha habitualmente exercendo, porém pode laborar desde que a atividade exercida esteja adaptada a sua 

deficiência. Fixa o início da doença e da incapacidade em 2004. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que 

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do 

laudo pericial.” 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário 

para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Quanto ao segundo requisito necessário à concessão do benefício requerido, a qualidade de segurado, observo que a 

parte autora não logrou cumpri-lo. Por oportuno, transcrevo o parecer da Contadoria, que faz parte integrante desta 

sentença: 

  

A Autora requereu o benefício com DER em 23/11/07, 21/01/08, 05/05/08 e 15/07/08. 

Com base no CNIS, efetuamos a contagem de tempo de serviço, apurando 2 anos, 10 meses e 28 dias. Tendo recolhido 
como contribuinte individual, de out/89 a dez/89, manteve a qualidade de segurado até 01/03/91. Voltou a recolher, de 

fev/07 a mar/09, em jun/09, em nov/09, em fev/10, em mai/10 e de jul a ago/10. 

Conforme o laudo do perito ortopedista, a pericianda está incapacitada de forma parcial e permanente. Fixa a data do 

início da doença e da incapacidade em 2004. 

De acordo com o perito otorrinolaringologista, não há incapacidade. 

Depreende-se que a Autora não mantinha a qualidade de segurado na data do início da incapacidade fixada pelo perito.  

  

Assim, na data do início da incapacidade fixada em 2004 a parte autora não mantinha a qualidade de segurada. 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, e 

extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei n.º 9099/95 e do artigo 1° da Lei n.º 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que deverá constituir advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0006360-36.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6309005258/2011 - REGINALDO MANOEL DE AZEVEDO (ADV. SP152342 - JOSE DUARTE SANTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

A aposentadoria por tempo de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos 

de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% 

(setenta por cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos 

de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº. 

8.213/91: 

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 

25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.” 
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A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, em 

que se exige um tempo menor de serviço prestado, presumindo a lei, dada as peculiaridades e condições do trabalho 

insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo período das demais 

atividades. 

O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se 

filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter direito à 

aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher); um tempo de 

contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda faltava para 

a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 

anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo 

que faltava para se aposentar. 

Pretende a parte autora, após o reconhecimento do exercício de atividades especiais, e sua posterior conversão para 

tempo comum, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 

Quanto à comprovação do período trabalhado em regime especial, bem assim, sua conversão em período comum para 

efeitos de aposentadoria por tempo de serviço, algumas considerações iniciais devem ser feitas. 

Entendo, amparado pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de tempo e 

serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na época da sua 

prestação. 
Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como 

especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em 

tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade. 

Até o advento do Decreto nº. 2.172/97, que regulamentou a Lei n.º 9.032/95, era permitida a conversão do tempo 

especial em comum, bem como do tempo comum em especial. Também, até aquela data, não era necessária a 

comprovação, por parte do segurado, do efetivo contato com os agentes nocivos à saúde, sendo suficiente a 

comprovação do exercício da atividade, caso ela se enquadrasse no rol de um dos revogados Decretos de nº. 53.831/64 

(em seu anexo) e 80.083/79 (em seus anexos I e II). Frise-se que, tratando-se de matéria reservada à lei, o Decreto nº. 

2.172/97 mencionado somente passou a ter eficácia a partir da edição da Lei nº. 9.528, de 10/12/1997, razão pela qual 

somente a partir dessa data é exigível a apresentação de laudo técnico para a comprovação da atividade insalubre. 

Ademais, a Lei nº. 9.711/98 (artigo 28), bem como o seu Decreto Regulamentador nº. 3.048/99 (artigo 70, parágrafo 

único) resguardaram o direito adquirido dos segurados de terem convertido o tempo de serviço especial prestado sob o 

império da legislação anterior em comum até 28/05/1998, desde que observados, para fins de enquadramento, os 

decretos vigentes à época. 

Nesse sentido os acórdãos oriundos do Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcritos: 

  

“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. NECESSIDADE DE 
REEXAME DO QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. 

MULTA. EFEITO PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE ATÉ 28 DE MAIO DE 1998. LEI Nº 9.711/98. 

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que não merece conhecimento a insurgência especial que, 

fundada na violação do artigo 1º da Lei nº 1.533/51, visa ao reexame da prova ofertada para a demonstração do direito 

líquido e certo que se busca amparar com o mandado de segurança, vedado pelo enunciado da Súmula nº 7 desta Corte. 

2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça também já se consolidou no entendimento de que deve a parte 

vincular a interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando, mesmo após 

a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe foram submetidas a 

julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando persista desconhecendo 

obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum. 

3. Em não tendo sido suscitada a matéria no recurso de apelação, não há falar em violação do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, por não haver omissão a ser suprida. 

4. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório." 

(Súmula do STJ, Enunciado nº 98). 

5. "1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à 
realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou 

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que 

esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria de que é instrumental. 2. O tempo de serviço é 

regido sempre pela lei vigente ao tempo da sua prestação. Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o 

trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de 

serviço assim deve ser contado. 3. Até o início da vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95, 

a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79), realizava-se o 

suporte fático da norma que autorizava a contagem desse tempo de serviço de forma diferenciada, de modo que o tempo 

de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, tal como previsto na lei de 

regência. 4. A exigência da comprovação técnica da efetiva exposição do trabalhador aos agentes nocivos (Lei nº 

9.032/95), para fins de contagem diferenciada do tempo de serviço, só teve lugar a partir da vigência do Decreto nº 
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2.172/97. 5. Em face do advento da Lei nº 9.711, de 28 de novembro de 1998, a partir de 28 de maio de 1998, passou a 

ser vedada a conversão do tempo de trabalho prestado sob condições especiais em tempo comum. Precedentes. (...)" 

(REsp 498.325/PR, da minha Relatoria, in DJ 15/12/2003). 

6. Recurso parcialmente conhecido e parcialmente provido. (Recurso Especial 584582, Processo 2003.01.33.461-0, SP, 

Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 16/12/2003, publicado em 09/02/2004) 

  

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES 

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO 

EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como 

direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do 

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º e 2º 

do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante a 

sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento do direito. Se a legislação 

anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei posterior, 

que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo se aplicada a 
situações pretéritas. 

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com 

base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 

intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se proibida a 

conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 1.663-

10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95. 

V - Agravo interno desprovido.” (Agravo Regimental no Recurso Especial 493.458, Processo 200300062594, RS, 

Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, julgado em 03/06/2003, publicado em 23/06/2003). 

  

Convém ressaltar, ainda, a edição do Decreto nº. 4.827/03, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº. 3.048/99, 

estabelecendo que: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade 

comum constantes desse artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”. Com isso, há novo 

posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na ementa abaixo transcrita: 

  

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 
REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

1.Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, 

sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta afastada 

a configuração do julgamento extra petita. 

3.Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, 

não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 

4.O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum. 

5.Recurso Especial improvido.” (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, julgado em 29/08/2007, Relator Ministro Napoleão 

Nunes Maia Flho, v.u.) 

  

Com apoio nas provas juntadas aos autos virtuais, entendo que restou comprovado o exercício de atividade especial - 

possibilitando-se a conversão em comum - no período de 18/07/96 a 10/12/97 trabalhado na empresa RODOPAPEL 

TRANSP. RODOVIÁRIOS como motorista de caminhão, a qual foi expressamente prevista no código 2.4.4 do Decreto 
53.831/64 e no Código 2.4.2, Anexo II, do Decreto 83.080/79 (enquadramento como especial de acordo com a categoria 

profissional). 

No tocante aos Equipamentos de Proteção Individual (EPI), cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, há 

que se ressaltar que a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais, assim como a do Superior Tribunal de Justiça, 

firma-se no sentido de que a utilização dos equipamentos de proteção individual não tem o condão de descaracterizar a 

insalubridade da atividade laborativa (TRF-1ª Região, AC 2000.38.00.032729-1/MG, Rel. Des. Federal José Amílcar 

Machado, DJU de 07.07.2003; TRF-1ª Região, AMS 2001.38.00.017669-3/MG, Rel. Des. Federal Tourinho Neto; 

TRF- 3ª Região, AC 1999.03.99076863-0/SP, Rel. Juiz Santoro Facchini, DJU de 06.12.2002). 

Com efeito, os equipamentos de proteção a que se referem os artigos 166 e 167 da Consolidação das Leis do Trabalho 

destinam-se a resguardar a saúde e a integridade física dos trabalhadores expostos a agentes nocivos. Contudo, o uso de 

tais equipamentos, por si só, não se afigura como suficiente para descaracterizar a situação de exposição a agentes 
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nocivos. Conseqüentemente, não exclui o direito à aposentadoria especial, conforme “jurisprudência dominante” (artigo 

14, § 2º, da Lei nº. 10.259/01). Confira-se, a propósito: 

  

Súmula 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “O uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não 

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

Deixo de converter os seguintes períodos, nos termos do parecer da Contadoria, cujo trecho transcrevo a seguir: 

  

“(...)Salvo melhor juízo, deixamos de proceder ao enquadramento como atividade especial, os seguintes períodos: 

- 01/09/93 a 19/02/96, não há formulário, nem laudo técnico. 

- 11/12/97 a 01/04/98, formulário ou documento equivalente não contém elementos para comprovação da efetiva 

exposição aos agentes nocivos contemplados na legislação; há formulário (p. 72 - provas) e laudo técnico - função: 

motorista caminhão. 

- 22/08/98 a 06/06/07, o agente agressivo ruído está abaixo do permitido; há formulário - PPP (pp. 82/83 - provas).(...)” 

  

  

Portando, levando em consideração o reconhecimento dos referidos períodos, conforme fundamentação já expendida e 
em atenção ao disposto no artigo 131 do Código de Processo Civil (“O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos 

fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os 

motivos que Ihe formaram o convencimento”), constata-se que a parte autora possui 19 anos 03 meses e 25 dias até 

16.12.98, tempo este insuficiente para a concessão do benefício de aposentadoria. Inaplicável também a regra de 

transição contida no artigo 9º da Emenda nº. 20 (DOU de 16/12/98), uma vez que na data do requerimento 

administrativo (24.05.2007) o autor possuía apenas 27 anos, 09 meses e 03 dias. 

Outrossim, faz jus a parte autora a averbação dos períodos laborados em atividade especial, de 18/07/96 a 10/12/97 

trabalhado na empresa RODOPAPEL TRANSP. RODOVIÁRIOS, nos termos da fundamentação já expendida. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente 

ação, movida em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), para rejeitar o pedido de concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição e reconhecer e declarar por sentença, para fins de conversão em comum, 

somente o(s) período(s) entre 18/07/96 e 10/12/97. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
0001638-85.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309007413/2011 - REBECA ESTEFANE OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE 

ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando a concessão de benefício assistencial. 

O benefício da prestação continuada está previsto na Constituição Federal, artigo 203, inciso V, que assim dispõe: 

  

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

...(omissis)... V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei. 

  

Por sua vez, o art. 4º, do Decreto n. 6.214/07, que regulamenta o benefício de prestação continuada assim dispõe: 

  

Art. 4º Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 
II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação entre a 

pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV - família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto de 

pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o filho 

não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de qualquer 

condição, menor de 21 anos ou inválido; e 
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VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, 

rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 19. 

  

Atualmente, o Estatuto do Idoso, Lei Federal n.º 10.741/2003, estabelece em seu artigo 34: 

  

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem de 

tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da 

Assistência Social - LOAS. 

  

Assim, para fazer jus ao benefício deve o requerente comprovar dois requisitos: a idade acima de 65 anos, ou a 

incapacidade laboral e a impossibilidade de prover sua manutenção ou tê-la provida por sua família. 

De acordo com o laudo médico, a autora é portadora de deficiência mental moderadal. Conluiu a perita que a 

demandante está incapacitada de forma total e permanente, tanto para o labor como para os atos da vida civil. 

Resta, portanto, cumprido o primeiro requisito legal autorizador da concessão do benefício. 

Além disso, resta analisar o segundo requisito - comprovação da incapacidade de se sustentar ou ser sustentado pela sua 
família - mediante exame minucioso do laudo sócio-econômico elaborado pelo perito judicial. 

De acordo com o laudo social realizado a autora reside com sua mãe e duas irmãs, em um imóvel cedido por seu tio, 

localizado em área de barranco, com risco de desmoronamento. O imóvel é composto por um quarto, sala, cozinha e 

banheiro. A mãe da demandante não pode exercer nenhum tipo de atividade laborativa, uma vez que a autora exige 

cuidados. Sobrevivem graças ao Bolsa Família, no valor de R$ 132,00 (cento e trinta e dois reais) e pela pensão 

alimentícia recebida por uma das irmãs, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), o que perfaz uma renda per capita 

inferior ao limite de ¼ do salário mínimo fixado em lei para a concessão do benefício. 

Tendo, portanto, a perícia sócio-econômica concluído que o autor é pessoa em situação sócio-econômica considerada de 

risco social, pela baixa e insuficiente renda, tenho como preenchido também esse requisito legal para a concessão do 

benefício almejado, a possibilitar à autora condição mais digna de sobrevivência, pois os rendimentos não são 

suficientes para que o núcleo familiar tenha uma vida minimamente digna, estando presente o direito do autor ao 

benefício de prestação continuada previsto na Lei 8.742/93. 

Em face da previsão legal de revisão periódica a cada dois anos para avaliação da continuidade das condições que lhe 

deram origem como condição para a manutenção ou não do benefício - artigo 21 da Lei 8.742/93, prevendo a lei que o 

pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as condições referidas no 'caput', a parte autora 

submeter-se-á às verificações a cargo da autarquia acerca de eventual alteração das condições que ensejaram o 

benefício. 
O valor do benefício é de um salário mínimo e, de acordo com a lei, não gera pagamento de gratificação natalina. 

Quanto à data de início do benefício, fixo a do ajuizamento da presente ação, uma vez que somente após a produção das 

provas em Juízo, sob o crivo do contraditório, especialmente a realização de perícia social, ficou comprovado o direito 

da parte autora ao benefício postulado. 

Posto isso, atendidos os pressupostos do art. 203, V, da Magna Carta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a 

presente ação proposta e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder o benefício Assistencial de 

Prestação Continuada - LOAS, com renda mensal de um salário mínimo, para a competência de abril de 2011 e DIP em 

maio de 2011. 

Condeno também a pagar os valores atrasados, calculados a partir da data do ajuizamento da ação, em 19.03.2010, no 

montante de R$ 7.212,42 (sete mil, duzentos e doze reais e quarenta e dois centavos), atualizados até o mês de abril de 

2011. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no art. 4° da Lei 10.259/01, e no art. 

461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício assistencial seja implantado no prazo de 30 dias, sob pena 

de pagamento de multa diária de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta sentença 

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, 

sob pena de seqüestro. 
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita requerida. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 

10.259/01. 

Pagamento de honorários periciais na forma prevista no art. 12, § 1º, da Lei 10.259/2001. 

Oficie-se o INSS. 

Intime-se, inclusive o MPF. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0007910-66.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309005535/2011 - ELIAS MOREIRA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). A 

aposentadoria por tempo de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos 
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de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% 

(setenta por cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos 

de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº. 

8.213/91: 

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 

25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.” 

  

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, em 

que se exige um tempo menor de serviço prestado, presumindo a lei, dada as peculiaridades e condições do trabalho 

insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo período das demais 

atividades. 

O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se 

filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter direito à 

aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher); um tempo de 

contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda faltava para 

a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 

anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo 

que faltava para se aposentar. 
Pretende a parte autora, após o reconhecimento do exercício de atividades especiais, e sua posterior conversão para 

tempo comum, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 

Quanto à comprovação do período trabalhado em regime especial, bem assim, sua conversão em período comum para 

efeitos de aposentadoria por tempo de serviço, algumas considerações iniciais devem ser feitas. 

Entendo, amparado pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de tempo e 

serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na época da sua 

prestação. 

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como 

especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em 

tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade. 

Até o advento do Decreto nº. 2.172/97, que regulamentou a Lei n.º 9.032/95, era permitida a conversão do tempo 

especial em comum, bem como do tempo comum em especial. Também, até aquela data, não era necessária a 

comprovação, por parte do segurado, do efetivo contato com os agentes nocivos à saúde, sendo suficiente a 

comprovação do exercício da atividade, caso ela se enquadrasse no rol de um dos revogados Decretos de nº. 53.831/64 

(em seu anexo) e 80.083/79 (em seus anexos I e II). Frise-se que, tratando-se de matéria reservada à lei, o Decreto nº. 

2.172/97 mencionado somente passou a ter eficácia a partir da edição da Lei nº. 9.528, de 10/12/1997, razão pela qual 

somente a partir dessa data é exigível a apresentação de laudo técnico para a comprovação da atividade insalubre. 
Ademais, a Lei nº. 9.711/98 (artigo 28), bem como o seu Decreto Regulamentador nº. 3.048/99 (artigo 70, parágrafo 

único) resguardaram o direito adquirido dos segurados de terem convertido o tempo de serviço especial prestado sob o 

império da legislação anterior em comum até 28/05/1998, desde que observados, para fins de enquadramento, os 

decretos vigentes à época. 

Nesse sentido os acórdãos oriundos do Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcritos: 

  

“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. NECESSIDADE DE 

REEXAME DO QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. 

MULTA. EFEITO PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE ATÉ 28 DE MAIO DE 1998. LEI Nº 9.711/98. 

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que não merece conhecimento a insurgência especial que, 

fundada na violação do artigo 1º da Lei nº 1.533/51, visa ao reexame da prova ofertada para a demonstração do direito 

líquido e certo que se busca amparar com o mandado de segurança, vedado pelo enunciado da Súmula nº 7 desta Corte. 

2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça também já se consolidou no entendimento de que deve a parte 

vincular a interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando, mesmo após 

a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe foram submetidas a 
julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando persista desconhecendo 

obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum. 

3. Em não tendo sido suscitada a matéria no recurso de apelação, não há falar em violação do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, por não haver omissão a ser suprida. 

4. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório." 

(Súmula do STJ, Enunciado nº 98). 

5. "1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à 

realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou 

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que 

esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria de que é instrumental. 2. O tempo de serviço é 

regido sempre pela lei vigente ao tempo da sua prestação. Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 776/1118 

trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de 

serviço assim deve ser contado. 3. Até o início da vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95, 

a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79), realizava-se o 

suporte fático da norma que autorizava a contagem desse tempo de serviço de forma diferenciada, de modo que o tempo 

de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, tal como previsto na lei de 

regência. 4. A exigência da comprovação técnica da efetiva exposição do trabalhador aos agentes nocivos (Lei nº 

9.032/95), para fins de contagem diferenciada do tempo de serviço, só teve lugar a partir da vigência do Decreto nº 

2.172/97. 5. Em face do advento da Lei nº 9.711, de 28 de novembro de 1998, a partir de 28 de maio de 1998, passou a 

ser vedada a conversão do tempo de trabalho prestado sob condições especiais em tempo comum. Precedentes. (...)" 

(REsp 498.325/PR, da minha Relatoria, in DJ 15/12/2003). 

6. Recurso parcialmente conhecido e parcialmente provido. (Recurso Especial 584582, Processo 2003.01.33.461-0, SP, 

Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 16/12/2003, publicado em 09/02/2004) 

  

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES 

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO 

EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como 
direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do 

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º e 2º 

do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante a 

sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento do direito. Se a legislação 

anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei posterior, 

que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo se aplicada a 

situações pretéritas. 

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com 

base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 

intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se proibida a 

conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 1.663-

10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95. 

V - Agravo interno desprovido.” (Agravo Regimental no Recurso Especial 493.458, Processo 200300062594, RS, 

Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, julgado em 03/06/2003, publicado em 23/06/2003). 
  

Convém ressaltar, ainda, a edição do Decreto nº. 4.827/03, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº. 3.048/99, 

estabelecendo que: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade 

comum constantes desse artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”. Com isso, há novo 

posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na ementa abaixo transcrita: 

  

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

1.Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, 

sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta afastada 

a configuração do julgamento extra petita. 

3.Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, 

não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 

4.O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 
aposentadoria comum. 

5.Recurso Especial improvido.” (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, julgado em 29/08/2007, Relator Ministro Napoleão 

Nunes Maia Flho, v.u.) 

  

Com apoio nas provas juntadas aos autos virtuais, entendo que restou comprovado o exercício de atividades especiais - 

possibilitando-se a conversão em comum - por exposição ao agente ruído, nos período compreendido entre 02.09.74 e 

30.09.76 na empresa São Paulo Alpargatas, entre 06.12.76 e 28.02.77 na empresa Varietex Variedades Têxteis, entre 

06.07.78 e 29.01.79 na empresa Têxtil Tabacow, entre 03.02.85 e 25.04.85 na empresa Lua Nova Ind e Comércio e 

entre 02.10.89 e 05.03.97 na empresa Icaf - Comércio e reciclagem. 

Deixo de considerar os seguintes períodos, nos termos do parecer da Contadoria, cujo trecho transcrevo a seguir: 
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“(...)Deixamos, por ora, de considerarmos como “especiais” os períodos abaixo, também solicitados pelo Autor: 

01/08/77 a 04/10/77: não encontramos formulário ou laudo técnico para tal período. 

03/12/79 a 12/03/84: ruído de 92 dB, conforme formulário emitido em 1998, entretanto, no laudo técnico, que não é 

individual, e sim por setores da empresa, consta ruído a partir de 92 dB para o setor de extrusão, mas de 73 dB para o 

setor de manutenção mecânica. Conforme formulário o Autor trabalhava como mecânico de manutenção no setor de 

extrusão. 

03/07/85 a 07/08/86: não consta no formulário o setor em que o Autor trabalhava, já o laudo técnico não é individual, e 

sim por setores da empresa, assim não foi possível identificarmos se o setor em que o Autor trabalhava estava sujeito a 

algum agente agressivo acima dos limites de tolerância. 

08/05/87 a 09/03/89: ruído de 90 dB, o formulário foi emitido em 1996, porém o laudo técnico é anterior ao período 

trabalhado pelo Autor, uma vez que foi emitido em 13/10/83, e não há menção se após a emissão do laudo houve 

alguma alteração no lay-out da empresa.(...)” 

  

No tocante aos Equipamentos de Proteção Individual (EPI), cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, há 

que se ressaltar que a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais, assim como a do Superior Tribunal de Justiça, 

firma-se no sentido de que a utilização dos equipamentos de proteção individual não tem o condão de descaracterizar a 

insalubridade da atividade laborativa (TRF-1ª Região, AC 2000.38.00.032729-1/MG, Rel. Des. Federal José Amílcar 

Machado, DJU de 07.07.2003; TRF-1ª Região, AMS 2001.38.00.017669-3/MG, Rel. Des. Federal Tourinho Neto; 
TRF- 3ª Região, AC 1999.03.99076863-0/SP, Rel. Juiz Santoro Facchini, DJU de 06.12.2002). 

Com efeito, os equipamentos de proteção a que se referem os artigos 166 e 167 da Consolidação das Leis do Trabalho 

destinam-se a resguardar a saúde e a integridade física dos trabalhadores expostos a agentes nocivos. Contudo, o uso de 

tais equipamentos, por si só, não se afigura como suficiente para descaracterizar a situação de exposição a agentes 

nocivos. Conseqüentemente, não exclui o direito à aposentadoria especial, conforme “jurisprudência dominante” (artigo 

14, § 2º, da Lei nº. 10.259/01). Confira-se, a propósito: 

  

Súmula 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “O uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não 

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

Portando, levando em consideração o reconhecimento dos referidos períodos, conforme fundamentação já expendida e 

em atenção ao disposto no artigo 131 do Código de Processo Civil (“O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos 

fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os 

motivos que Ihe formaram o convencimento”), constata-se que a parte autora possui 21 anos 11 meses e 19 dias até 

16.12.98, tempo este insuficiente para a concessão do benefício de aposentadoria. Inaplicável também a regra de 

transição contida no artigo 9º da Emenda nº. 20 (DOU de 16/12/98), uma vez que na data do requerimento 
administrativo o autor possuía apenas 24 anos, 07 meses e 04 dias. 

Outrossim, faz jus a parte autora a averbação dos períodos laborados em atividade especial, de 02.09.74 a 30.09.76 na 

empresa São Paulo Alpargatas, de 06.12.76 a 28.02.77 na empresa Varietex Variedades Têxteis, de 06.07.78 a 29.01.79 

na empresa Têxtil Tabacow, de 03.02.85 a 25.04.85 na empresa Lua Nova Ind e Comércio e de 02.10.89 a 05.03.97 na 

empresa Icaf - Comércio e reciclagem, nos termos da fundamentação já expendida. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente 

ação, movida em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), para rejeitar o pedido de concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição e reconhecer e declarar por sentença, para fins de conversão em comum, 

somente o(s) período(s) de 02.09.74 a 30.09.76, de 06.12.76 a 28.02.77, de 06.07.78 a 29.01.79, de 03.02.85 a 25.04.85 

e de 02.10.89 a 05.03.97. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0006953-65.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309005460/2011 - ADOLPHO MICKUS (ADV. SP112011 - MARIA RODRIGUES MARTINS) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de 

ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

objetivando o restabelecimento do pagamento de benefício acidentário que percebia. 

Afirma a parte autora que recebeu benefício de auxílio-acidente até a data em que lhe foi concedido benefício de 

aposentadoria, momento em que foi cessado. 

Inicialmente, embora fosse o auxílio acidente um benefício previsto na lei nº 8.213/91 para indenizar o maior esforço 

(no exercício laboral) em virtude de seqüela acidentária, o fato é que nesta ação não se discute questão envolvendo 

acidente do trabalho. 

Em verdade, questiona-se a possibilidade de cessação de tal benefício em razão da concessão de uma aposentadoria. 

Assim, embora seja espécie de benefício acidentário, o fato gerador da suspensão é um benefício previdenciário e a 

cumulação ou não de ambos é o ponto fulcral a ser dirimido nesta demanda. 
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Não se trata de ação de acidente do trabalho tal como excepciona o inciso I, do artigo 109, da Constituição Federal, 

razão pela qual tenho como competente o juízo Federal para apreciar o pedido. 

Superada a preliminar, passo à análise do mérito. 

O art.86 da lei 8.213/91, antes da alteração trazida pela lei 9.528/97, dizia que: 

  

“Art.86 - o auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após a consolidação das lesões 

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultar seqüelas que impliquem redução da capacidade funcional.” 

  

Percebe-se, pois, que antes da lei 9.528/97 o auxílio-acidente tinha caráter vitalício. A alteração trazida pela Medida 

Provisória 1.596-14/97, convertida na lei 9.528/97, trouxe a vedação da cumulação dos benefícios de auxílio-acidente e 

aposentadoria. Contudo, na concessão do benefício previdenciário, a lei a ser observada é a vigente ao tempo do fato 

que lhe determinou a incidência, da qual decorreu a sua judicização e conseqüente produção do direito subjetivo à 

percepção do benefício. 

Ora, o comando legal vigente ao tempo em que foi concedido o benefício de auxílio-acidente da parte autora não traz 

qualquer proibição à sua cumulação com o benefício de aposentadoria.. Assim, em se cuidando de hipótese em que o 

benefício foi concedido antes da vigência da lei 9.528/97, forçoso reconhecer a possibilidade dada pela lei 9.032/95, por 

força do princípio tempus regit actum. 

Por outro lado, inocorre violação do princípio ne bis in idem em hipóteses tais como a dos autos, em que o auxílio-
acidente não se incorporou ao salário-de-contribuição para fins de apuração do salário-de-benefício da aposentadoria, 

sendo, portanto, devida a pretendida acumulação. 

Nesse sentido: 

  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO NA APRECIAÇÃO DA VIOLAÇÃO DA 

LEI FEDERAL. ARTIGO 86, PARÁGRAFO 1º, DA LEI Nº 8.213/91. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE E 

APOSENTADORIA. ACUMULAÇÃO. ACIDENTE ANTERIOR À LEI Nº 9.528/97. 1. Em se cuidando de recurso 

especial interposto com fundamento nos permissivos constitucionais das alíneas "a" e "c", forçoso acolher os embargos 

para sanar omissão efetivamente existente, relativa à alegada violação da lei federal. 2. "O auxílio-acidente mensal e 

vitalício corresponderá a 50% (cinqüenta por cento) do salário-de-benefício do segurado." (Artigo 86, parágrafo 1º, da 

Lei nº 8.213/91, com redação anterior à vigência da Lei nº 9.528/97). 3. Na concessão do benefício previdenciário, a lei 

a ser observada é a vigente ao tempo do fato que lhe determinou a incidência, da qual decorreu a sua juridicização e 

conseqüente produção do direito subjetivo à percepção do benefício. E, em se tratando de auxílio-acidente, a lei 

aplicável é a vigente ao tempo do acidente causa da incapacidade para o trabalho. 4. Em se cuidando de hipótese em que 

o tempo do acidente é anterior à vigência da Lei nº 9.528, de dezembro de 1997, forçoso reconhecer a possibilidade da 

concessão do benefício em caráter vitalício, incidindo a Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, por 

força do princípio tempus regit actum. 5. Inocorre violação do princípio ne bis in idem em hipóteses tais como a dos 
autos, em que o auxílio-acidente não se incorporou ao salário-de-contribuição para fins de apuração do salário-de-

benefício da aposentadoria, sendo, portanto, devida a pretendida acumulação. 6. Embargos acolhidos. 

(STJ; 6ª Turma; Rel. Min. Hamilton Carvalhido; EDRESP 443940; julg.18.08.2005; publ.28.11.2005) 

  

Posto isso, e tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação e condeno o Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício de auxílio-acidente desde a data da indevida cessação, em 

21/01/2005, com uma renda mensal no valor de R$293,17 (duzentos e noventa e três reais e dezessete centavos) para a 

competência de março e DIP para abril de 2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$16.837,88 (dezesseis mil, oitocentos e trinta e sete 

reais e oitenta e oito centavos), atualizados para abril de 2011. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício de auxílio-doença seja implantado, no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da 

decisão, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, 

sob pena de seqüestro. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. 
Oficie-se ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0006165-51.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309005189/2011 - CANDIDO BORGES (ADV. SP246307 - KÁTIA AIRES FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). A 

aposentadoria por tempo de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos 

de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% 

(setenta por cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos 

de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº. 

8.213/91: 
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“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 

25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.” 

  

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, em 

que se exige um tempo menor de serviço prestado, presumindo a lei, dada as peculiaridades e condições do trabalho 

insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo período das demais 

atividades. 

O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se 

filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter direito à 

aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher); um tempo de 

contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda faltava para 

a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 

anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo 

que faltava para se aposentar. 

Pretende a parte autora, após o reconhecimento do exercício de atividades especiais, e sua posterior conversão para 

tempo comum, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 

Quanto à comprovação do período trabalhado em regime especial, bem assim, sua conversão em período comum para 

efeitos de aposentadoria por tempo de serviço, algumas considerações iniciais devem ser feitas. 
Entendo, amparado pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de tempo e 

serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na época da sua 

prestação. 

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como 

especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em 

tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade. 

Até o advento do Decreto nº. 2.172/97, que regulamentou a Lei n.º 9.032/95, era permitida a conversão do tempo 

especial em comum, bem como do tempo comum em especial. Também, até aquela data, não era necessária a 

comprovação, por parte do segurado, do efetivo contato com os agentes nocivos à saúde, sendo suficiente a 

comprovação do exercício da atividade, caso ela se enquadrasse no rol de um dos revogados Decretos de nº. 53.831/64 

(em seu anexo) e 80.083/79 (em seus anexos I e II). Frise-se que, tratando-se de matéria reservada à lei, o Decreto nº. 

2.172/97 mencionado somente passou a ter eficácia a partir da edição da Lei nº. 9.528, de 10/12/1997, razão pela qual 

somente a partir dessa data é exigível a apresentação de laudo técnico para a comprovação da atividade insalubre. 

Ademais, a Lei nº. 9.711/98 (artigo 28), bem como o seu Decreto Regulamentador nº. 3.048/99 (artigo 70, parágrafo 

único) resguardaram o direito adquirido dos segurados de terem convertido o tempo de serviço especial prestado sob o 

império da legislação anterior em comum até 28/05/1998, desde que observados, para fins de enquadramento, os 

decretos vigentes à época. 
Nesse sentido os acórdãos oriundos do Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcritos: 

  

“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. NECESSIDADE DE 

REEXAME DO QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. 

MULTA. EFEITO PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE ATÉ 28 DE MAIO DE 1998. LEI Nº 9.711/98. 

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que não merece conhecimento a insurgência especial que, 

fundada na violação do artigo 1º da Lei nº 1.533/51, visa ao reexame da prova ofertada para a demonstração do direito 

líquido e certo que se busca amparar com o mandado de segurança, vedado pelo enunciado da Súmula nº 7 desta Corte. 

2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça também já se consolidou no entendimento de que deve a parte 

vincular a interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando, mesmo após 

a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe foram submetidas a 

julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando persista desconhecendo 

obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum. 

3. Em não tendo sido suscitada a matéria no recurso de apelação, não há falar em violação do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, por não haver omissão a ser suprida. 
4. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório." 

(Súmula do STJ, Enunciado nº 98). 

5. "1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à 

realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou 

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que 

esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria de que é instrumental. 2. O tempo de serviço é 

regido sempre pela lei vigente ao tempo da sua prestação. Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o 

trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de 

serviço assim deve ser contado. 3. Até o início da vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95, 

a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79), realizava-se o 

suporte fático da norma que autorizava a contagem desse tempo de serviço de forma diferenciada, de modo que o tempo 
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de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, tal como previsto na lei de 

regência. 4. A exigência da comprovação técnica da efetiva exposição do trabalhador aos agentes nocivos (Lei nº 

9.032/95), para fins de contagem diferenciada do tempo de serviço, só teve lugar a partir da vigência do Decreto nº 

2.172/97. 5. Em face do advento da Lei nº 9.711, de 28 de novembro de 1998, a partir de 28 de maio de 1998, passou a 

ser vedada a conversão do tempo de trabalho prestado sob condições especiais em tempo comum. Precedentes. (...)" 

(REsp 498.325/PR, da minha Relatoria, in DJ 15/12/2003). 

6. Recurso parcialmente conhecido e parcialmente provido. (Recurso Especial 584582, Processo 2003.01.33.461-0, SP, 

Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 16/12/2003, publicado em 09/02/2004) 

  

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES 

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO 

EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como 

direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do 

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º e 2º 

do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante a 
sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento do direito. Se a legislação 

anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei posterior, 

que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo se aplicada a 

situações pretéritas. 

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com 

base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 

intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se proibida a 

conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 1.663-

10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95. 

V - Agravo interno desprovido.” (Agravo Regimental no Recurso Especial 493.458, Processo 200300062594, RS, 

Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, julgado em 03/06/2003, publicado em 23/06/2003). 

  

Convém ressaltar, ainda, a edição do Decreto nº. 4.827/03, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº. 3.048/99, 

estabelecendo que: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade 

comum constantes desse artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”. Com isso, há novo 
posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na ementa abaixo transcrita: 

  

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

1.Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, 

sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta afastada 

a configuração do julgamento extra petita. 

3.Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, 

não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 

4.O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum. 

5.Recurso Especial improvido.” (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, julgado em 29/08/2007, Relator Ministro Napoleão 

Nunes Maia Flho, v.u.) 

  
Com apoio nas provas juntadas aos autos virtuais, entendo que restou comprovado o exercício de atividades especiais - 

possibilitando-se a conversão em comum - por exposição ao agente ruído, nos períodos compreendidos entre 23/08/76 e 

20/12/85 na empresa NESTLE (TOSTINES IND. COM. LTDA), entre 02/01/95 e 24/08/01 na empresa MOBENSANI 

IND. COM. ARTEFATOS BORRACHA LTDA entre 16/04/02 e 30/06/04 na empresa RIFLEX IND. COM. 

ELASTÔMEROS LTDA e entre 16/02/05 e 26/07/07 na empresa MOBENSANI IND. COM. ARTEFATOS 

BORRACHA LTDA. 

No tocante aos Equipamentos de Proteção Individual (EPI), cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, há 

que se ressaltar que a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais, assim como a do Superior Tribunal de Justiça, 

firma-se no sentido de que a utilização dos equipamentos de proteção individual não tem o condão de descaracterizar a 

insalubridade da atividade laborativa (TRF-1ª Região, AC 2000.38.00.032729-1/MG, Rel. Des. Federal José Amílcar 
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Machado, DJU de 07.07.2003; TRF-1ª Região, AMS 2001.38.00.017669-3/MG, Rel. Des. Federal Tourinho Neto; 

TRF- 3ª Região, AC 1999.03.99076863-0/SP, Rel. Juiz Santoro Facchini, DJU de 06.12.2002). 

Com efeito, os equipamentos de proteção a que se referem os artigos 166 e 167 da Consolidação das Leis do Trabalho 

destinam-se a resguardar a saúde e a integridade física dos trabalhadores expostos a agentes nocivos. Contudo, o uso de 

tais equipamentos, por si só, não se afigura como suficiente para descaracterizar a situação de exposição a agentes 

nocivos. Conseqüentemente, não exclui o direito à aposentadoria especial, conforme “jurisprudência dominante” (artigo 

14, § 2º, da Lei nº. 10.259/01). Confira-se, a propósito: 

  

Súmula 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “O uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não 

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

Deixo de converter o seguinte período, nos termos do parecer da Contadoria, cujo trecho transcrevo a seguir: 

  

“Salvo melhor juízo, deixamos de proceder ao enquadramento como atividade especial, o seguinte período: 

- 01/04/86 a 06/04/94, formulário incompleto (p. 40), não há laudo técnico.” 

  

Restou comprovado ainda o tempo de atividade comum compreendido entre 01/08/74 e 30/10/74 trabalhado na empresa 
GERALDO LEOPOLDO, uma vez que, de acordo com a Contadoria, há nos autos CTPS que comprova o vínculo 

empregatício. 

Portando, levando em consideração o reconhecimento do período especial, conforme fundamentação já expendida e em 

atenção ao disposto no artigo 131 do Código de Processo Civil (“O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos 

fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os 

motivos que Ihe formaram o convencimento”), somado aos demais períodos comprovados nos autos virtuais, além dos 

períodos relacionados no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e aqueles considerados administrativamente 

pela autarquia ré, constata-se que a parte autora possui tempo necessário à concessão do benefício de aposentadoria 

desde o requerimento administrativo em 02.08.2007, data esta em que foram computados 37 (trinta e sete) anos e 25 

(vinte e cinco) dias. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação, movida em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), na obrigação de fazer consistente em conceder o benefício 

previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição com renda mensal inicial - RMI - de R$1.480,81 (hum mil, 

quatrocentos e oitenta reais e oitenta e um centavos) e renda mensal atual - RMA - no valor de R$1.480,81 (hum mil, 

quatrocentos e oitenta reais e oitenta e um centavos) para a competência de março e data de início do pagamento (DIP) 

em abril de 2011. 

Condeno a autarquia federal, também, ao pagamento das parcelas atrasadas, desde a data do requerimento 
administrativo (02.08.2007), no montante de R$61.601,88 (sessenta e um mil, seiscentos e um reais e oitenta e oito 

centavos), devidamente atualizados até março de 2011. 

Quanto à condenação dos atrasados, aplica-se a regra do artigo 3o da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, que 

determina que compete ao Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças. Portanto, até a data da propositura 

da ação, as prestações vencidas devem obrigatoriamente estar limitadas a 60 salários mínimos, sob pena de 

reconhecimento da incompetência do Juizado se ultrapassarem este teto, salvo se a parte renunciar expressamente ao 

direito excedente a este limite na petição inicial, ou tacitamente ao requer o prosseguimento da ação pelo Juizado 

Especial, mas apenas quanto aos valores anteriores à propositura da ação. 

Aos valores das obrigações vincendas após a propositura da ação, não há limitação ao valor de alçada, visto que se 

acumulam em decorrência do transcurso do processo e não podem prejudicar o Autor da demanda, mormente quando 

não deu causa à demora na prestação jurisdicional. 

No mais, o valor da execução da sentença, somando-se os valores das obrigações vencidas (antes da ação e até o limite 

de 60 salários mínimos) e as obrigações vencidas no curso da ação (sem qualquer limite de valor), será devido na forma 

do artigo 17 da referida lei n. 10.259/2001, facultando ao autor a renúncia do excedente de 60 salários mínimos prevista 

no § 4º do mesmo artigo, para recebimento em até 60 dias por ofício requisitório de pequeno valor, ou seguir pelo total 

da execução mediante expedição de precatório. 
Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 dias, sob pena de 

pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta sentença 

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a 

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

Expeça-se ofício ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 
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0000222-19.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309005437/2011 - LAZARO BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP115754 - FRANCISCO APRIGIO GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de 

auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  
“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  
A parte autora submeteu-se à perícia médica nas especialidades de oftalmologia e ortopedia. 

O laudo médico pericial ortopédico é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de hérnia de disco lombar. 

Conclui que o postulante está incapacitado de forma total e temporária para qualquer atividade laborativa. Fixa o início 

da incapacidade em 01/08/2005 e um período de 2 anos para uma reavaliação médica, a contar da data da realização da 

perícia judicial em 13/5/2009. 

O laudo médico do perito oftalmologista, por sua vez, concluiu que o autor está incapacitado total e permanentemente 

para o exercício de sua profissão devido ao quadro de baixa acuidade visual em um olho. Fixa o ínicio da incapacidade 

em 2005. 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário 

para a concessão/restabelecimento do benefício por incapacidade. 

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado, também 

está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria 

Judicial, anexo aos autos.  

Portanto, de acordo com os documentos anexados aos autos, restou comprovado o preenchimento de todos os requisitos 

legais para a concessão da aposentadoria por invalidez, a partir do ajuizamento da ação em 19/11/2008. 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e 

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder a APOSENTADORIA POR INVALIDEZ a partir do 
ajuizamento da ação, em 19/11/2008, com uma renda mensal no valor de R$ 2.373,92 (DOIS MIL TREZENTOS E 

SETENTA E TRêS REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) , para a competência de janeiro de 2011 e DIP para 

fevereiro de 2011, e o segurado deverá participar de processos de tratamento médico promovidos pelo INSS. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 34.466,04 (TRINTA E QUATRO MIL 

QUATROCENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E QUATRO CENTAVOS) , atualizados para fevereiro de 2011, 

conforme cálculos da Contadoria Judicial. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta 

sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 
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Quanto à condenação dos atrasados, aplica-se a regra do artigo 3o da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, que 

determina que compete ao Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças. Portanto, até a data da propositura 

da ação, as prestações vencidas devem obrigatoriamente estar limitadas a 60 salários mínimos, sob pena de 

reconhecimento da incompetência do Juizado se ultrapassarem este teto, salvo se a parte renunciar expressamente ao 

direito excedente a este limite na petição inicial, ou tacitamente ao requerer o prosseguimento da ação pelo Juizado 

Especial, mas apenas quanto aos valores anteriores à propositura da ação. 

Aos valores das obrigações vincendas após a propositura da ação, não há limitação ao valor de alçada, visto que se 

acumulam em decorrência do transcurso do processo e não podem prejudicar o Autor da demanda, mormente quando 

não deu causa à demora na prestação jurisdicional. 

No mais, o valor da execução da sentença, somando-se os valores das obrigações vencidas (antes da ação e até o limite 

de 60 salários mínimos) e as obrigações vencidas no curso da ação (sem qualquer limite de valor), será devido na forma 

do artigo 17 da referida lei n. 10.259/2001, facultando ao autor a renúncia do excedente de 60 salários mínimos prevista 

no § 4º do mesmo artigo, para recebimento em até 60 dias por ofício requisitório de pequeno valor, ou seguir pelo total 

da execução mediante expedição de precatório. 

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a 

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01. 
Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Oficie-se o INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0004128-80.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309007370/2011 - SOLANGE DE ALMEIDA CAVALCANTE (ADV. SP298219 - IEDA MATOS PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário proposta por SOLANGE DE ALMEIDA CAVALCANTE, 

sob o rito dos Juizados Especiais Federais, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na 

qual a autora pretende obter a concessão de auxílio-reclusão, em razão da prisão de seu filho VITOR CAVALCANTE 

DA SILVA, ocorrida em 02.02.2010. 

Alega que requereu administrativamente o benefício em 27.02.2010, o qual foi indeferido, porque a requerente não 

comprova dependência econômica em relação ao segurado instituidor. 

O benefício de auxílio- reclusão encontra-se previsto no art. 80 da Lei 8213/91, cuja redação é a seguinte: 

  

“Art. 80. O auxílio- reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio- doença, de aposentadoria 
ou de abono de permanência em serviço. 

Parágrafo único. O requerimento do auxílio- reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à 

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição de 

presidiário.” (grifou-se). 

  

No presente caso, analisando-se o parecer contábil e as provas constantes dos autos, verifica-se que o recluso mantinha 

a qualidade de segurado da Previdência Social na data de seu encarceramento.. 

Com efeito, foi efetuada a contagem de tempo de serviço do recluso, com base na CTPS e no CNIS, tendo sido apurado 

1 ano, 4 meses e 15 dias, totalizando 22 carências. Tendo trabalhado até 07/05/09 e por ter recebido seguro desemprego, 

manterá a qualidade de segurado até 15/07/11. 

A autora, por outro lado, é mãe do recluso, de acordo com a Certidão de Nascimento juntada aos autos virtuais, sendo 

possível o reconhecimento da qualidade de dependente para fins previdenciários, a qual deve ser comprovada, 

observado o disposto no parágrafo 4º do art. 16 da Lei 8.212/91; 

O requisito baixa renda, previsto no inciso IV do art. 201 da CF/88, também restou demonstrado, pois o último salário-

de-contribuição do recluso, em seu valor mensal, foi de R$ 550,59 em abr/09. O valor inicialmente previsto pela EC 

20/98 era de R$ 360,00, que atualizados à data da reclusão perfaz R$ 798,30 (portaria 350, de 30/12/09) R$ 810,18 

(portaria 333, de 29/06/10). 
Por fim, no que concerne à comprovação de dependência econômica da autora em relação ao filho recluso, as pesquisas 

realizadas pela Contadoria deste Juizado dão conta de que o último vínculo da autora foi em maio de 2007, o que 

demonstra que o rendimento do recluso era de significativa importância na composição da renda familiar. 

As testemunhas ouvidas pelo Juízo, por seu turno, foram unânimes em corroborar que o recluso residia com a autora e 

era ele quem provia as despesas familiares. 

Importante salientar, que a legislação em vigor não exige início de prova material para a comprovação da dependência 

econômica, que pode ser demonstrada por intermédio de todos os tipos de provas que serão analisadas segundo o 

princípio do livre convencimento do magistrado. 

Embora esse não seja o caso, o entendimento jurisprudencial pacífico é o de que a dependência econômica não precisa 

ser exclusiva, ou seja, comprovada a dependência econômica, mesmo que parcial, é devido o benefício de auxílio-

reclusão. 
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A esse respeito, confira-se: 

  

Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 285146 Processo: 95.03.089088-8 

UF: SP Orgão Julgador: QUINTA TURMA Data da Decisão: 24/10/2000 Documento: TRF300053828 Fonte DJU 

DATA:20/02/2001 PÁGINA: 619 

Ementa: PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PROVADA. 

DESNECESSÁRIA A EXCLUSIVIDADE. 

Há necessidade de demonstração da dependência econômica da MãE em relação ao segurado, nos termos do parágrafo 

4º do artigo 16 do PBPS. A prova oral, in casu, é uníssona e comprova tal requisito. 

- O documento de fls.43 é "declaração" da autora quando requereu administrativamente o benefício e contém três 

afirmações a saber: 1) Não exerço nenhuma atividade remunerada; 2) Não tenho rendimento sob qualquer forma; 3) 

Dependo exclusivamente de meu esposo, JOSÉ FERNANDES DA COSTA, o qual é aposentado do INSS. É obvio que, 

à época em que a apelada pleiteou a pensão, dependia exclusivamente de seu marido, pois não poderia depender de seu 

filho, que estava morto. 

- Quanto ao argumento de que o de cujus era DEPENDENTE da ex-mulher desde a separação consensual, não interfere 

na relação de dependência entre a MãE e o filho segurado que restou suficientemente provada. 

- O fato de o filho falecido colaborar com as despesas da casa, ao contrário do que sustenta a autarquia, demonstra que 

sua MãE dele dependia, uma vez que a dependência econômica não precisa ser exclusiva, nos termos da Súmula 229 do 
TFR. 

Apelação autárquica não provida. 

  

Relator JUIZ ANDRE NABARRETE 

  

Assim, entendo que a autora faz jus ao benefício de auxílio-reclusão, com a data de início do benefício a partir do 

ajuizamento da ação, uma vez que somente após a produção das provas em juízo (especialmente com a oitiva de 

testemunhas), sob o crivo do contraditório, ficou comprovado o direito da autora ao benefício pretendido. 

Posto isso, julgo PROCEDENTE a presente ação, proposta por SOLANGE DE ALMEIDA CAVALCANTE, e condeno 

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ao pagamento de auxílio-reclusão, com reda mensal inicial no valor de R$ 

582,38 (quinhentos e oitenta e dois reais e trinta e oito centavos), atualizada para fevereiro de 2011 e DIP para março de 

2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados, calculados a partir da data do ajuizamento da ação, em 27.7.2010, 

no montante de R$ 4.578,19 (quatro mil e quinhentos e setenta e oito reais e dezenove centavos), atualizados até o mês 

de fevereiro de 2011. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício de auxílio-reclusão seja implantado, no prazo de 
30 (trinta) dias, sob pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da 

decisão, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, 

sob pena de seqüestro. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Oficie-se ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0006170-73.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309005246/2011 - MARIA APARECIDA PENARANDA (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

A aposentadoria por tempo de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos 

de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% 

(setenta por cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos 

de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº. 

8.213/91: 
“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 

25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.” 

  

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, em 

que se exige um tempo menor de serviço prestado, presumindo a lei, dada as peculiaridades e condições do trabalho 

insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo período das demais 

atividades. 

O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se 

filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter direito à 

aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher); um tempo de 

contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda faltava para 
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a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 

anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo 

que faltava para se aposentar. 

Pretende a parte autora, após o reconhecimento do exercício de atividades especiais, e sua posterior conversão para 

tempo comum, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 

Quanto à comprovação do período trabalhado em regime especial, bem assim, sua conversão em período comum para 

efeitos de aposentadoria por tempo de serviço, algumas considerações iniciais devem ser feitas. 

Entendo, amparado pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de tempo e 

serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na época da sua 

prestação. 

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como 

especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em 

tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade. 

Até o advento do Decreto nº. 2.172/97, que regulamentou a Lei n.º 9.032/95, era permitida a conversão do tempo 

especial em comum, bem como do tempo comum em especial. Também, até aquela data, não era necessária a 

comprovação, por parte do segurado, do efetivo contato com os agentes nocivos à saúde, sendo suficiente a 

comprovação do exercício da atividade, caso ela se enquadrasse no rol de um dos revogados Decretos de nº. 53.831/64 

(em seu anexo) e 80.083/79 (em seus anexos I e II). Frise-se que, tratando-se de matéria reservada à lei, o Decreto nº. 
2.172/97 mencionado somente passou a ter eficácia a partir da edição da Lei nº. 9.528, de 10/12/1997, razão pela qual 

somente a partir dessa data é exigível a apresentação de laudo técnico para a comprovação da atividade insalubre. 

Ademais, a Lei nº. 9.711/98 (artigo 28), bem como o seu Decreto Regulamentador nº. 3.048/99 (artigo 70, parágrafo 

único) resguardaram o direito adquirido dos segurados de terem convertido o tempo de serviço especial prestado sob o 

império da legislação anterior em comum até 28/05/1998, desde que observados, para fins de enquadramento, os 

decretos vigentes à época. 

Nesse sentido os acórdãos oriundos do Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcritos: 

  

“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. NECESSIDADE DE 

REEXAME DO QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. 

MULTA. EFEITO PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE ATÉ 28 DE MAIO DE 1998. LEI Nº 9.711/98. 

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que não merece conhecimento a insurgência especial que, 

fundada na violação do artigo 1º da Lei nº 1.533/51, visa ao reexame da prova ofertada para a demonstração do direito 

líquido e certo que se busca amparar com o mandado de segurança, vedado pelo enunciado da Súmula nº 7 desta Corte. 

2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça também já se consolidou no entendimento de que deve a parte 
vincular a interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando, mesmo após 

a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe foram submetidas a 

julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando persista desconhecendo 

obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum. 

3. Em não tendo sido suscitada a matéria no recurso de apelação, não há falar em violação do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, por não haver omissão a ser suprida. 

4. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório." 

(Súmula do STJ, Enunciado nº 98). 

5. "1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à 

realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou 

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que 

esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria de que é instrumental. 2. O tempo de serviço é 

regido sempre pela lei vigente ao tempo da sua prestação. Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o 

trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de 

serviço assim deve ser contado. 3. Até o início da vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95, 

a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79), realizava-se o 

suporte fático da norma que autorizava a contagem desse tempo de serviço de forma diferenciada, de modo que o tempo 
de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, tal como previsto na lei de 

regência. 4. A exigência da comprovação técnica da efetiva exposição do trabalhador aos agentes nocivos (Lei nº 

9.032/95), para fins de contagem diferenciada do tempo de serviço, só teve lugar a partir da vigência do Decreto nº 

2.172/97. 5. Em face do advento da Lei nº 9.711, de 28 de novembro de 1998, a partir de 28 de maio de 1998, passou a 

ser vedada a conversão do tempo de trabalho prestado sob condições especiais em tempo comum. Precedentes. (...)" 

(REsp 498.325/PR, da minha Relatoria, in DJ 15/12/2003). 

6. Recurso parcialmente conhecido e parcialmente provido. (Recurso Especial 584582, Processo 2003.01.33.461-0, SP, 

Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 16/12/2003, publicado em 09/02/2004) 

  

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES 

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO 
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EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como 

direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do 

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º e 2º 

do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante a 

sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento do direito. Se a legislação 

anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei posterior, 

que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo se aplicada a 

situações pretéritas. 

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com 

base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 

intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se proibida a 

conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 1.663-

10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95. 
V - Agravo interno desprovido.” (Agravo Regimental no Recurso Especial 493.458, Processo 200300062594, RS, 

Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, julgado em 03/06/2003, publicado em 23/06/2003). 

  

Convém ressaltar, ainda, a edição do Decreto nº. 4.827/03, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº. 3.048/99, 

estabelecendo que: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade 

comum constantes desse artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”. Com isso, há novo 

posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na ementa abaixo transcrita: 

  

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

1.Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, 

sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta afastada 

a configuração do julgamento extra petita. 

3.Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, 

não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 
4.O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum. 

5.Recurso Especial improvido.” (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, julgado em 29/08/2007, Relator Ministro Napoleão 

Nunes Maia Flho, v.u.) 

  

Com apoio nas provas juntadas aos autos virtuais, entendo que restou comprovado o exercício de atividades especiais - 

possibilitando-se a conversão em comum - por exposição ao agente ruído, nos períodos compreendidos entre 14/01/77 e 

25/05/79 trabalhado na empresa NUPEN - PARTICIPAÇÕES, EMPREENDIMENTOS e NEGÓCIOS LTDA e entre 

03/10/79 e 30/06/87 na empresa FORD DO BRASIL (INDUPAR S/A - IND. PARAFUSOS). 

No tocante aos Equipamentos de Proteção Individual (EPI), cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, há 

que se ressaltar que a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais, assim como a do Superior Tribunal de Justiça, 

firma-se no sentido de que a utilização dos equipamentos de proteção individual não tem o condão de descaracterizar a 

insalubridade da atividade laborativa (TRF-1ª Região, AC 2000.38.00.032729-1/MG, Rel. Des. Federal José Amílcar 

Machado, DJU de 07.07.2003; TRF-1ª Região, AMS 2001.38.00.017669-3/MG, Rel. Des. Federal Tourinho Neto; 

TRF- 3ª Região, AC 1999.03.99076863-0/SP, Rel. Juiz Santoro Facchini, DJU de 06.12.2002). 

Com efeito, os equipamentos de proteção a que se referem os artigos 166 e 167 da Consolidação das Leis do Trabalho 
destinam-se a resguardar a saúde e a integridade física dos trabalhadores expostos a agentes nocivos. Contudo, o uso de 

tais equipamentos, por si só, não se afigura como suficiente para descaracterizar a situação de exposição a agentes 

nocivos. Conseqüentemente, não exclui o direito à aposentadoria especial, conforme “jurisprudência dominante” (artigo 

14, § 2º, da Lei nº. 10.259/01). Confira-se, a propósito: 

  

Súmula 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “O uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não 

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

Portando, levando em consideração o reconhecimento do período especial, conforme fundamentação já expendida e em 

atenção ao disposto no artigo 131 do Código de Processo Civil (“O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos 
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fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os 

motivos que Ihe formaram o convencimento”), somado aos demais períodos comprovados nos autos virtuais, além dos 

períodos relacionados no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e aqueles considerados administrativamente 

pela autarquia ré, constata-se que a parte autora possui tempo necessário à concessão do benefício de aposentadoria 

desde o requerimento administrativo em 08.03.2007, data esta em que foram computados 26 (vinte e seis) anos, 04 

(quatro) meses e 12 (doze) dias. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação, movida em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), na obrigação de fazer consistente em conceder o benefício 

previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição com renda mensal inicial - RMI - de R$786,00 (setecentos e 

oitenta e seis reais) e renda mensal atual - RMA - no valor de R$1.006,39 (hum mil, seis reais e trinta e nove centavos) 

para a competência de março e data de início do pagamento (DIP) em abril de 2011. 

Condeno a autarquia federal, também, ao pagamento das parcelas atrasadas, desde a data do requerimento 

administrativo (08.03.2007), no montante de R$51.379,05 (cinqüenta e um mil, trezentos e setenta e nove reais e cinco 

centavos), devidamente atualizados até março de 2011. 

Quanto à condenação dos atrasados, aplica-se a regra do artigo 3° da Lei nº. 10.259/91, que determina que compete ao 

Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 

(sessenta) salários mínimos, bem como executar suas sentenças. Portanto, até a data da propositura da ação, as 

prestações vencidas devem obrigatoriamente atingir até 60 (sessenta) salários mínimos, sob pena de reconhecimento da 
incompetência do Juizado se ultrapassarem esse teto, salvo se a parte renunciar expressamente ao direito excedente a 

esse limite na petição inicial, ou tacitamente ao requerer o prosseguimento da ação pelo Juizado Especial, mas apenas 

quanto aos valores anteriores à propositura da ação. 

Aos valores das obrigações vincendas após a propositura da ação, não há limitação ao teto, visto que se acumulam em 

decorrência da própria demora na prestação jurisdicional e não podem prejudicar o autor da demanda, mormente 

quando não deu causa à morosidade. 

No mais, o valor da execução da sentença, somando-se os valores das obrigações vencidas (antes da ação e até o limite 

de 60 salários mínimos) e as obrigações vencidas no curso da ação (sem qualquer limite de valor), será devido na forma 

do artigo 17 da referida Lei nº. 10.259/01, facultando à parte autora a renúncia do excedente de 60 (sessenta) salários 

mínimos prevista no §4°do artigo 17, para recebimento em até 60 (sessenta) dias por ofício requisitório de pequeno 

valor, ou seguir pelo total da execução mediante expedição de precatório. 

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do transito em julgado desta decisão. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 dias, sob pena de 

pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta sentença 

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a 
continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

Expeça-se ofício ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0009162-07.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309005270/2011 - LUCIANO DO NASCIMENTO (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de 

auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 
incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 
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§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  

A parte autora submeteu-se à perícia médica na especialidade de psiquiatria. 

O laudo médico pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de esquizofrenia. Conclui que o 

postulante está incapacitado de forma total e permanente para qualquer atividade laborativa. Fixa o início da 

incapacidade em 31/08/2003. 
Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário 

para a concessão/restabelecimento do benefício por incapacidade. 

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado, também 

está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria 

Judicial, anexo aos autos.  

Portanto, de acordo com os documentos anexados aos autos, restou comprovado o preenchimento de todos os requisitos 

legais para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença a partir da data da cessação do benefício NB 

31/504.098.538-6 em 16/04/2008 e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez, a partir do ajuizamento da 

ação em 14/10/2008. 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e 

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder o benefício de auxílio-doença desde a data da 

cessação do benefício NB 31/504.098.538-6 em 16/04/2008, convertendo-o em APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ a partir do ajuizamento da ação, em 14/10/2008, com uma renda mensal no valor de R$ 799,30 

(SETECENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E TRINTA CENTAVOS) (R$ 639,44 + 25%), para a competência de 

janeiro de 2011 e DIP para fevereiro de 2011, e o segurado deverá participar de processos de tratamento médico 

promovidos pelo INSS. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 26.661,78 (VINTE E SEIS MIL SEISCENTOS E 
SESSENTA E UM REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS) , atualizados para janeiro de 2011, conforme cálculos 

da Contadoria Judicial. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta 

sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, 

sob pena de seqüestro. 

Na hipótese de restabelecimento/concessão de benefício por incapacidade após a elaboração do parecer da contadoria 

judicial, fica a autarquia-ré autorizada a descontar do complemento positivo os valores recebidos administrativamente 

pela parte autora. 

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a 

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Oficie-se ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 
  

0006687-78.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309005542/2011 - CASIMIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP163148 - REGINA APARECIDA MAZA MARQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

A aposentadoria por tempo de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos 

de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% 

(setenta por cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos 

de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº. 

8.213/91: 

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 

25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.” 
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A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, em 

que se exige um tempo menor de serviço prestado, presumindo a lei, dada as peculiaridades e condições do trabalho 

insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo período das demais 

atividades. 

O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se 

filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter direito à 

aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher); um tempo de 

contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda faltava para 

a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 

anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo 

que faltava para se aposentar. 

Pretende a parte autora, após o reconhecimento do exercício de atividades especiais, e sua posterior conversão para 

tempo comum, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 

Quanto à comprovação do período trabalhado em regime especial, bem assim, sua conversão em período comum para 

efeitos de aposentadoria por tempo de serviço, algumas considerações iniciais devem ser feitas. 

Entendo, amparado pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de tempo e 

serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na época da sua 
prestação. 

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como 

especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em 

tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade. 

Até o advento do Decreto nº. 2.172/97, que regulamentou a Lei n.º 9.032/95, era permitida a conversão do tempo 

especial em comum, bem como do tempo comum em especial. Também, até aquela data, não era necessária a 

comprovação, por parte do segurado, do efetivo contato com os agentes nocivos à saúde, sendo suficiente a 

comprovação do exercício da atividade, caso ela se enquadrasse no rol de um dos revogados Decretos de nº. 53.831/64 

(em seu anexo) e 80.083/79 (em seus anexos I e II). Frise-se que, tratando-se de matéria reservada à lei, o Decreto nº. 

2.172/97 mencionado somente passou a ter eficácia a partir da edição da Lei nº. 9.528, de 10/12/1997, razão pela qual 

somente a partir dessa data é exigível a apresentação de laudo técnico para a comprovação da atividade insalubre. 

Ademais, a Lei nº. 9.711/98 (artigo 28), bem como o seu Decreto Regulamentador nº. 3.048/99 (artigo 70, parágrafo 

único) resguardaram o direito adquirido dos segurados de terem convertido o tempo de serviço especial prestado sob o 

império da legislação anterior em comum até 28/05/1998, desde que observados, para fins de enquadramento, os 

decretos vigentes à época. 

Nesse sentido os acórdãos oriundos do Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcritos: 

  
“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. NECESSIDADE DE 

REEXAME DO QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. 

MULTA. EFEITO PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE ATÉ 28 DE MAIO DE 1998. LEI Nº 9.711/98. 

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que não merece conhecimento a insurgência especial que, 

fundada na violação do artigo 1º da Lei nº 1.533/51, visa ao reexame da prova ofertada para a demonstração do direito 

líquido e certo que se busca amparar com o mandado de segurança, vedado pelo enunciado da Súmula nº 7 desta Corte. 

2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça também já se consolidou no entendimento de que deve a parte 

vincular a interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando, mesmo após 

a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe foram submetidas a 

julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando persista desconhecendo 

obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum. 

3. Em não tendo sido suscitada a matéria no recurso de apelação, não há falar em violação do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, por não haver omissão a ser suprida. 

4. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório." 

(Súmula do STJ, Enunciado nº 98). 
5. "1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à 

realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou 

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que 

esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria de que é instrumental. 2. O tempo de serviço é 

regido sempre pela lei vigente ao tempo da sua prestação. Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o 

trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de 

serviço assim deve ser contado. 3. Até o início da vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95, 

a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79), realizava-se o 

suporte fático da norma que autorizava a contagem desse tempo de serviço de forma diferenciada, de modo que o tempo 

de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, tal como previsto na lei de 

regência. 4. A exigência da comprovação técnica da efetiva exposição do trabalhador aos agentes nocivos (Lei nº 
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9.032/95), para fins de contagem diferenciada do tempo de serviço, só teve lugar a partir da vigência do Decreto nº 

2.172/97. 5. Em face do advento da Lei nº 9.711, de 28 de novembro de 1998, a partir de 28 de maio de 1998, passou a 

ser vedada a conversão do tempo de trabalho prestado sob condições especiais em tempo comum. Precedentes. (...)" 

(REsp 498.325/PR, da minha Relatoria, in DJ 15/12/2003). 

6. Recurso parcialmente conhecido e parcialmente provido. (Recurso Especial 584582, Processo 2003.01.33.461-0, SP, 

Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 16/12/2003, publicado em 09/02/2004) 

  

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES 

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO 

EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como 

direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do 

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º e 2º 

do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante a 

sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento do direito. Se a legislação 

anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei posterior, 
que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo se aplicada a 

situações pretéritas. 

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com 

base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 

intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se proibida a 

conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 1.663-

10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95. 

V - Agravo interno desprovido.” (Agravo Regimental no Recurso Especial 493.458, Processo 200300062594, RS, 

Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, julgado em 03/06/2003, publicado em 23/06/2003). 

  

Convém ressaltar, ainda, a edição do Decreto nº. 4.827/03, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº. 3.048/99, 

estabelecendo que: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade 

comum constantes desse artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”. Com isso, há novo 

posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na ementa abaixo transcrita: 

  
“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

1.Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, 

sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta afastada 

a configuração do julgamento extra petita. 

3.Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, 

não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 

4.O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum. 

5.Recurso Especial improvido.” (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, julgado em 29/08/2007, Relator Ministro Napoleão 

Nunes Maia Flho, v.u.) 

  

Com apoio nas provas juntadas aos autos virtuais, entendo que restou comprovado o exercício de atividades especiais - 

possibilitando-se a conversão em comum - por exposição ao agente ruído, nos períodos compreendidos entre 30.03.82 e 
17.04.86 na empresa Brinquedos Bandeirantes, entre 06.07.86 e 10.02.92 na empresa Corning do Brasil, entre 04.01.93 

e 05.03.97 e entre 18.11.2003 e 26.02.2007 na empresa Cerâmicas e Velas de Ignição - NGK. 

No tocante aos Equipamentos de Proteção Individual (EPI), cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, há 

que se ressaltar que a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais, assim como a do Superior Tribunal de Justiça, 

firma-se no sentido de que a utilização dos equipamentos de proteção individual não tem o condão de descaracterizar a 

insalubridade da atividade laborativa (TRF-1ª Região, AC 2000.38.00.032729-1/MG, Rel. Des. Federal José Amílcar 

Machado, DJU de 07.07.2003; TRF-1ª Região, AMS 2001.38.00.017669-3/MG, Rel. Des. Federal Tourinho Neto; 

TRF- 3ª Região, AC 1999.03.99076863-0/SP, Rel. Juiz Santoro Facchini, DJU de 06.12.2002). 

Com efeito, os equipamentos de proteção a que se referem os artigos 166 e 167 da Consolidação das Leis do Trabalho 

destinam-se a resguardar a saúde e a integridade física dos trabalhadores expostos a agentes nocivos. Contudo, o uso de 

tais equipamentos, por si só, não se afigura como suficiente para descaracterizar a situação de exposição a agentes 
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nocivos. Conseqüentemente, não exclui o direito à aposentadoria especial, conforme “jurisprudência dominante” (artigo 

14, § 2º, da Lei nº. 10.259/01). Confira-se, a propósito: 

  

Súmula 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “O uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não 

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

Portando, levando em consideração o reconhecimento do período especial, conforme fundamentação já expendida e em 

atenção ao disposto no artigo 131 do Código de Processo Civil (“O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos 

fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os 

motivos que Ihe formaram o convencimento”), somado aos demais períodos comprovados nos autos virtuais, além dos 

períodos relacionados no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e aqueles considerados administrativamente 

pela autarquia ré, constata-se que a parte autora possui tempo necessário à concessão do benefício de aposentadoria 

desde o requerimento administrativo em 09.02.2008, data esta em que foram computados 39 (trinta e nove) anos, 01 

(um) mês e 15 (quinze) dias. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação, movida em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), na obrigação de fazer consistente em conceder o benefício 

previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição com renda mensal inicial - RMI - de R$1.628,51 (hum mil, 
seiscentos e vinte e oito reais e cinqüenta e um centavos) e renda mensal atual - RMA - no valor de R$1.987,24 (hum 

mil, novecentos e oitenta e sete reais e vinte e quatro centavos) para a competência de março e data de início do 

pagamento (DIP) em abril de 2011. 

Condeno a autarquia federal, também, ao pagamento das parcelas atrasadas, desde a data do requerimento 

administrativo (09.02.2008), no montante de R$78.745,36 (setenta e oito mil, setecentos e quarenta e cinco reais e trinta 

e seis centavos), devidamente atualizados até março de 2011. 

Quanto à condenação dos atrasados, aplica-se a regra do artigo 3° da Lei nº. 10.259/91, que determina que compete ao 

Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 

(sessenta) salários mínimos, bem como executar suas sentenças. Portanto, até a data da propositura da ação, as 

prestações vencidas devem obrigatoriamente atingir até 60 (sessenta) salários mínimos, sob pena de reconhecimento da 

incompetência do Juizado se ultrapassarem esse teto, salvo se a parte renunciar expressamente ao direito excedente a 

esse limite na petição inicial, ou tacitamente ao requerer o prosseguimento da ação pelo Juizado Especial, mas apenas 

quanto aos valores anteriores à propositura da ação. 

Aos valores das obrigações vincendas após a propositura da ação, não há limitação ao teto, visto que se acumulam em 

decorrência da própria demora na prestação jurisdicional e não podem prejudicar o autor da demanda, mormente 

quando não deu causa à morosidade. 

No mais, o valor da execução da sentença, somando-se os valores das obrigações vencidas (antes da ação e até o limite 
de 60 salários mínimos) e as obrigações vencidas no curso da ação (sem qualquer limite de valor), será devido na forma 

do artigo 17 da referida Lei nº. 10.259/01, facultando à parte autora a renúncia do excedente de 60 (sessenta) salários 

mínimos prevista no §4°do artigo 17, para recebimento em até 60 (sessenta) dias por ofício requisitório de pequeno 

valor, ou seguir pelo total da execução mediante expedição de precatório. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 dias, sob pena de 

pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta sentença 

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a 

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

Expeça-se ofício ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0006960-57.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309005514/2011 - WILSON FLAUSINO DOS PASSOS (ADV. SP152730 - ILMA PEREIRA DE ALMEIDA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

A aposentadoria por tempo de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos 

de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% 

(setenta por cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos 

de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº. 

8.213/91: 

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 

25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.” 

  

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, em 

que se exige um tempo menor de serviço prestado, presumindo a lei, dada as peculiaridades e condições do trabalho 
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insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo período das demais 

atividades. 

O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se 

filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter direito à 

aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher); um tempo de 

contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda faltava para 

a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 

anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo 

que faltava para se aposentar. 

Pretende a parte autora, após o reconhecimento do exercício de atividades especiais, e sua posterior conversão para 

tempo comum, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 

Quanto à comprovação do período trabalhado em regime especial, bem assim, sua conversão em período comum para 

efeitos de aposentadoria por tempo de serviço, algumas considerações iniciais devem ser feitas. 

Entendo, amparado pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de tempo e 

serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na época da sua 

prestação. 

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como 

especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em 
tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade. 

Até o advento do Decreto nº. 2.172/97, que regulamentou a Lei n.º 9.032/95, era permitida a conversão do tempo 

especial em comum, bem como do tempo comum em especial. Também, até aquela data, não era necessária a 

comprovação, por parte do segurado, do efetivo contato com os agentes nocivos à saúde, sendo suficiente a 

comprovação do exercício da atividade, caso ela se enquadrasse no rol de um dos revogados Decretos de nº. 53.831/64 

(em seu anexo) e 80.083/79 (em seus anexos I e II). Frise-se que, tratando-se de matéria reservada à lei, o Decreto nº. 

2.172/97 mencionado somente passou a ter eficácia a partir da edição da Lei nº. 9.528, de 10/12/1997, razão pela qual 

somente a partir dessa data é exigível a apresentação de laudo técnico para a comprovação da atividade insalubre. 

Ademais, a Lei nº. 9.711/98 (artigo 28), bem como o seu Decreto Regulamentador nº. 3.048/99 (artigo 70, parágrafo 

único) resguardaram o direito adquirido dos segurados de terem convertido o tempo de serviço especial prestado sob o 

império da legislação anterior em comum até 28/05/1998, desde que observados, para fins de enquadramento, os 

decretos vigentes à época. 

Nesse sentido os acórdãos oriundos do Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcritos: 

  

“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. NECESSIDADE DE 

REEXAME DO QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. 
MULTA. EFEITO PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE ATÉ 28 DE MAIO DE 1998. LEI Nº 9.711/98. 

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que não merece conhecimento a insurgência especial que, 

fundada na violação do artigo 1º da Lei nº 1.533/51, visa ao reexame da prova ofertada para a demonstração do direito 

líquido e certo que se busca amparar com o mandado de segurança, vedado pelo enunciado da Súmula nº 7 desta Corte. 

2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça também já se consolidou no entendimento de que deve a parte 

vincular a interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando, mesmo após 

a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe foram submetidas a 

julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando persista desconhecendo 

obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum. 

3. Em não tendo sido suscitada a matéria no recurso de apelação, não há falar em violação do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, por não haver omissão a ser suprida. 

4. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório." 

(Súmula do STJ, Enunciado nº 98). 

5. "1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à 

realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou 

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que 
esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria de que é instrumental. 2. O tempo de serviço é 

regido sempre pela lei vigente ao tempo da sua prestação. Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o 

trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de 

serviço assim deve ser contado. 3. Até o início da vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95, 

a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79), realizava-se o 

suporte fático da norma que autorizava a contagem desse tempo de serviço de forma diferenciada, de modo que o tempo 

de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, tal como previsto na lei de 

regência. 4. A exigência da comprovação técnica da efetiva exposição do trabalhador aos agentes nocivos (Lei nº 

9.032/95), para fins de contagem diferenciada do tempo de serviço, só teve lugar a partir da vigência do Decreto nº 

2.172/97. 5. Em face do advento da Lei nº 9.711, de 28 de novembro de 1998, a partir de 28 de maio de 1998, passou a 
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ser vedada a conversão do tempo de trabalho prestado sob condições especiais em tempo comum. Precedentes. (...)" 

(REsp 498.325/PR, da minha Relatoria, in DJ 15/12/2003). 

6. Recurso parcialmente conhecido e parcialmente provido. (Recurso Especial 584582, Processo 2003.01.33.461-0, SP, 

Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 16/12/2003, publicado em 09/02/2004) 

  

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES 

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO 

EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como 

direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do 

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º e 2º 

do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante a 

sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento do direito. Se a legislação 

anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei posterior, 

que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo se aplicada a 

situações pretéritas. 
III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com 

base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 

intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se proibida a 

conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 1.663-

10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95. 

V - Agravo interno desprovido.” (Agravo Regimental no Recurso Especial 493.458, Processo 200300062594, RS, 

Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, julgado em 03/06/2003, publicado em 23/06/2003). 

  

Convém ressaltar, ainda, a edição do Decreto nº. 4.827/03, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº. 3.048/99, 

estabelecendo que: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade 

comum constantes desse artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”. Com isso, há novo 

posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na ementa abaixo transcrita: 

  

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 
PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

1.Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, 

sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta afastada 

a configuração do julgamento extra petita. 

3.Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, 

não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 

4.O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum. 

5.Recurso Especial improvido.” (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, julgado em 29/08/2007, Relator Ministro Napoleão 

Nunes Maia Flho, v.u.) 

  

Com apoio nas provas juntadas aos autos virtuais, entendo que restou comprovado o exercício de atividades especiais - 

possibilitando-se a conversão em comum - por exposição ao agente ruído, nos períodos compreendidos entre 01.06.74 e 

23.08.76 trabalhado na empresa LUA NOVA IND.COM.PRODUTOS ALIMENTÍCIOS e entre 21.01.80 e 01.03.91 

trabalhado na empresa VICUNHA S/A. 
Com apoio nas provas juntadas aos autos virtuais, entendo que restou comprovado o exercício de atividades especiais - 

possibilitando-se a conversão em comum - no período compreendido entre 14.11.91 e 09.12.97 na empresa 

PROSEGUR BRASIL S/A, na função de vigia.  

Quanto à função de vigia, friso que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é dominante, no âmbito das 5ª e 6ª 

Turmas, sobre o enquadramento da atividade de vigilante/vigia/segurança como especial (RESP 395988/RS e RESP 

441469/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido 6ª T., Julgamentos 18/11/2003 e 11/02/03; RESP 413614/SC Rel. Min. 

Gilson Dipp 5ª T., Julgamento 13/08/2002; Decisão Monocrática no REsp 603261 Relator Min. Felix Fischer, da 5ª T., 

21/05/2004). 

Ainda sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais editou até 

mesmo uma súmula (Súmula 26: A atividade de vigilante enquadra-se como especial, equiparando-se à de guarda, 

elencada no item 2.5.7. do Anexo III do Decreto n. 53.831/64”). 
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Tal entendimento, contudo, só pode ser aplicado se ficar suficientemente comprovado, no caso em concreto, o uso de 

arma de fogo no desempenho da atividade de vigilância. 

O Superior Tribunal de Justiça e a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais 

já se manifestaram reiteradamente nesse sentido, conforme decisões que passo a transcrever: 

  

“(...) Restando comprovado que o Autor esteve exposto ao fator de enquadramento da atividade como perigosa, qual 

seja, o uso de arma de fogo, na condição de vigilante, deve ser reconhecido o tempo de serviço especial, mesmo porque 

o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas ou penosas, descritas naquele decreto, é exemplificativo e não 

exaustivo. (...)” (STJ, REsp 413.614, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, Julgado em 13/08/2002.) 

  

“(...) A despeito da atividade desempenhada pelo ora recorrente não estar inscrita em Regulamento, é de se reconhecer 

que se tratava de atividade perigosa, porquanto o segurado trabalhava portando arma de fogo, a fim de guarnecer a 

agência bancária, caixa forte e tesouraria do Banco Meridional do Brasil S/A. (...)” (STJ, REsp 441.469, Sexta Turma, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Julgado em 11/02/2003) 

  

(...) a atividade de vigilante não está expressamente inscrita nos Decretos ns. 53.831/64 e 83.080/79, o que exige a 

comprovação do desempenho da atividade sob condições especiais. Nesse contexto, a Súmula n. 26 da Turma Nacional 

de Uniformização de Jurisprudência, ao equiparar as funções de vigilante ou vigia à guarda, tem como fundamento a 
prova do porte e efetivo uso de arma de fogo no exercício das funções de vigilante. Como bem ressaltou o relator, “tal 

equiparação opera-se sob a premissa de que o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas ou penosas é 

exemplificativo e não exaustivo, somado ao fato de que a atividade de vigilante, em virtude do porte de arma de fogo, 

pode ser enquadrada como perigosa” (...)” (TNU, 2006.83.03.500852-2, Rel. Juíza Federal Maria Divina Vitória, j. em 

25/02/2008) 

  

“(...) Cabe mencionar, ainda, que o posicionamento desta Turma adotado por ocasião do julgamento do processo nº 

2002.83.200027344, relatado pelo Exmo. Juiz Federal Hélio Sílvio Ourem Campos, e que deu origem à Súmula nº 26, 

também partiu da premissa de que o requerente trabalhou portando arma de fogo, motivo pelo qual foi considerado 

exposto a atividade perigosa. Assim sendo, a mera comprovação, através de anotações em Carteira de Trabalho e 

certificados de participação em cursos de formação, de que o requerente exerceu a atividade de vigilante, por si só, não 

é suficiente para ensejar o reconhecimento de condições especiais, sendo necessária a constatação de efetivo 

desempenho de atividade perigosa, mediante comprovação de efetivo uso de arma de fogo durante a jornada de 

trabalho. (...)” (TNU, 2004.70.95.012206-0/PR, Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha de Souza) 

  

No tocante aos Equipamentos de Proteção Individual (EPI), cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, há 

que se ressaltar que a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais, assim como a do Superior Tribunal de Justiça, 
firma-se no sentido de que a utilização dos equipamentos de proteção individual não tem o condão de descaracterizar a 

insalubridade da atividade laborativa (TRF-1ª Região, AC 2000.38.00.032729-1/MG, Rel. Des. Federal José Amílcar 

Machado, DJU de 07.07.2003; TRF-1ª Região, AMS 2001.38.00.017669-3/MG, Rel. Des. Federal Tourinho Neto; 

TRF- 3ª Região, AC 1999.03.99076863-0/SP, Rel. Juiz Santoro Facchini, DJU de 06.12.2002). 

Com efeito, os equipamentos de proteção a que se referem os artigos 166 e 167 da Consolidação das Leis do Trabalho 

destinam-se a resguardar a saúde e a integridade física dos trabalhadores expostos a agentes nocivos. Contudo, o uso de 

tais equipamentos, por si só, não se afigura como suficiente para descaracterizar a situação de exposição a agentes 

nocivos. Conseqüentemente, não exclui o direito à aposentadoria especial, conforme “jurisprudência dominante” (artigo 

14, § 2º, da Lei nº. 10.259/01). Confira-se, a propósito: 

  

Súmula 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “O uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não 

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

Quanto ao período de atividade comum de 01.11.76 a 11.09.77 trabalhado na Soc. Michelin Participações, entendo deva 

ser considerado, uma vez que há nos autos registro do emprego lançado na CTPS, que constitui documento hábil à 

comprovação da atividade, gozando inclusive da presunção de veracidade juris tantum. 
Deve, igualmente, ser considerado o período de 01.06.74 a 23.08.76 trabalhado na empresa LUA NOVA 

IND.COM.PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, também já considerado como especial nos termos da fundamentação acima. 

Portando, levando em consideração o reconhecimento do período especial, conforme fundamentação já expendida e em 

atenção ao disposto no artigo 131 do Código de Processo Civil (“O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos 

fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os 

motivos que Ihe formaram o convencimento”), somado aos demais períodos comprovados nos autos virtuais, além dos 

períodos relacionados no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e aqueles considerados administrativamente 

pela autarquia ré, constata-se que a parte autora possui tempo necessário à concessão do benefício de aposentadoria 

desde a EC20 de 16.12.98, data esta em que foram computados 30 (trinta) anos e 04 (quatro) meses e (08) oito dias. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação, movida em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), na obrigação de fazer consistente em conceder o benefício 
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previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição com renda mensal inicial - RMI - de R$1.678,14 (hum mil, 

seiscentos e setenta e oito reais e quatorze centavos) e renda mensal atual - RMA - no valor de R$2.090,79 (hum mil, 

noventa reais e setenta e nove centavos) para a competência de março e data de início do pagamento (DIP) em abril de 

2011. 

Condeno a autarquia federal, também, ao pagamento das parcelas atrasadas, desde a data do requerimento 

administrativo (28.11.2007), no montante de R$87.862,47 (oitenta e sete mil, oitocentos e sessenta e dois reais e 

quarenta e sete centavos), devidamente atualizados até março de 2011. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 dias, sob pena de 

pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta sentença 

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Quanto à condenação dos atrasados, aplica-se a regra do artigo 3° da Lei nº. 10.259/91, que determina que compete ao 

Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 

(sessenta) salários mínimos, bem como executar suas sentenças. Portanto, até a data da propositura da ação, as 

prestações vencidas devem obrigatoriamente atingir até 60 (sessenta) salários mínimos, sob pena de reconhecimento da 

incompetência do Juizado se ultrapassarem esse teto, salvo se a parte renunciar expressamente ao direito excedente a 

esse limite na petição inicial, ou tacitamente ao requerer o prosseguimento da ação pelo Juizado Especial, mas apenas 

quanto aos valores anteriores à propositura da ação. 
Aos valores das obrigações vincendas após a propositura da ação, não há limitação ao teto, visto que se acumulam em 

decorrência da própria demora na prestação jurisdicional e não podem prejudicar o autor da demanda, mormente 

quando não deu causa à morosidade. 

No mais, o valor da execução da sentença, somando-se os valores das obrigações vencidas (antes da ação e até o limite 

de 60 salários mínimos) e as obrigações vencidas no curso da ação (sem qualquer limite de valor), será devido na forma 

do artigo 17 da referida Lei nº. 10.259/01, facultando à parte autora a renúncia do excedente de 60 (sessenta) salários 

mínimos prevista no §4°do artigo 17, para recebimento em até 60 (sessenta) dias por ofício requisitório de pequeno 

valor, ou seguir pelo total da execução mediante expedição de precatório. 

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a 

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

Expeça-se ofício ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório (artigo 38 da 

Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/01). 

De acordo com o Enunciado n° 1 das Turmas Recursais da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, a 

“homologação do pedido de desistência da ação independe da anuência do réu”. Com fulcro nesse entendimento, 

acolho o pedido da parte autora para homologar o pleito de desistência. 

Posto isto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, 

inciso VIII, do Código de Processo Civil.  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação 

subsidiária, conforme artigo 1º da Lei nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
0006661-80.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309005543/2011 - WILSON ROBERTO DA SILVA (ADV. SP208285 - SANDRO JEFFERSON DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
  

0006915-82.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309007371/2011 - PEDRO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP181201 - EDLAINE PRADO SANCHES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002649-52.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309007391/2011 - JOSE TOME DOS SANTOS (ADV. SP173854 - CRISTIAN RICARDO SIVERA, SP060608 - 

JOSE RAIMUNDO ARAUJO DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 
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0001171-72.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309007392/2011 - PEDRO LUIZ FIORILI (ADV. SP271118 - FABIANA ALVES DA SILVA, SP147733 - NOEMI 

CRISTINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos 

do artigo 1° da Lei 10.259/01). 

Não vislumbro prevenção com o feito indicado no termo anexo. 

De acordo com o Enunciado n° 1 das Turmas Recursais da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, a “homologação 

do pedido de desistência da ação independe da anuência do réu”. Com fulcro nesse entendimento, acolho o pedido da 

parte autora para homologar o pleito de desistência. 

Posto isto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso 

VIII, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação 

subsidiária, conforme artigo 1º da Lei nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0006451-58.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309006467/2011 - DANIEL ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 
NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da 

Lei nº. 10.259/01). 

De acordo com pesquisa efetuada no sistema informatizado dos Juizados Especiais Federais (vide “termo de prevenção” 

anexado), verifica-se que a parte autora propôs, anteriormente ao ajuizamento desta ação, outra ação com as mesmas 

partes, pedido e causa de pedir. Constata-se, ainda, que já houve, naqueles autos, a prolação de sentença (com certidão 

de trânsito em julgado). 

Entendo que o benefício em questão pode ser requerido mais de uma vez, ainda que nas vias judiciais, desde que mude 

a situação fática do autor e haja novo requerimento administrativo. 

No presente caso, contudo, o autor requereu o benefício alegando a mesma situação, inclusive baseando-se no mesmo 

requerimento administrativo. 

Diante desse fato, não há como prosperar a presente ação, em razão de a questão já se encontrar acobertada pelo manto 

da coisa julgada formal e material, sendo vedado a este juízo decidir novamente as questões já decididas, nos exatos 

termos do artigo 471 do Código de Processo Civil. 

Necessário destacar que “coisa julgada” é matéria de ordem pública, podendo ser apreciada de ofício e em qualquer fase 

do processo, conforme artigo 301, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil). 

Por derradeiro, fulcrado do parágrafo único do art. 14 do CPC, bem assim, na redação do art. 55 da Lei nº 9.099/95, 
condeno o patrono do autor no pagamento de multa por litigância de má-fé, que fixo, desde já em R$ 150,00 (cento e 

cinqüenta reais), uma vez que restou evidente a má-fé no ajuizamento da presente demanda, dada a existência de coisa 

julgada, patrocinada, inclusive, pelo mesmo advogado. 

  

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, nos termos do art. 267, V do Código de Processo Civil. 

Sem prejuízo, comunique-se a OAB local, a fim de que sejam tomadas as providências cabíveis em relação aos fatos 

descritos no presente feito. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório (artigo 38 da 

Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 10.259/01). 

De acordo com pesquisa efetuada no sistema informatizado dos Juizados Especiais Federais (vide “termo de 

prevenção” anexado), verifica-se que a parte autora propôs, anteriormente ao ajuizamento desta ação, outra 

ação com as mesmas partes, pedido e causa de pedir, fato do qual decorre a existência de litispendência ou coisa 

julgada. 

Tendo em vista a ocorrência de litispendência/coisa julgada, não há como prosperar a presente ação, quer por 

ter sido proposta quando já em transcurso ou já julgada demanda idêntica neste mesmo Juízo. 
Pelo exposto, julgo o processo extinto SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V, do 

Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 

nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. 

Embora a duplicação de ações idênticas possa caracterizar a litigância de má-fé (artigo 17, incisos II, III e V, do 

Código de Processo Civil), na hipótese dos autos virtuais não restaram caracterizados o dolo ou a má-fé da parte 

autora, de forma que deixo de aplicar multa a prevista no artigo 18 do Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50).  

Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 

10 (dez) dias e de que deverá ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 
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0005958-81.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309006460/2011 - ANTONIO FERNANDO CORDEIRO DE ARAUJO (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS 

SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

0006545-06.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309006469/2011 - ROSA MARIA ZUMBA (ADV. SP239211 - MAURÍCIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação ajuizada sob o rito 

do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, 

qualificada na inicial, busca a condenação da autarquia federal em obrigação de fazer consistente em 

conceder/restabelecer benefício previdenciário decorrente de incapacidade. 

No entanto, pelo que se denota dos autos virtuais, a parte autora não compareceu à perícia médica designada, 

embora devidamente intimada. 

O comportamento da parte autora torna inviável o prosseguimento do feito e o desfecho meritório do processo, a 

ensejar a sua extinção sem julgamento de mérito, pois a perícia médica é prova essencial para a verificação de 
eventual direito ao benefício por incapacidade, não tendo sido alegado, até o momento, qualquer motivo 

plausível para o não comparecimento. 

Logo, sem a realização da prova pericial, a continuidade do presente processo mostra-se de todo inútil, 

especialmente em face do disposto no artigo 12 da Lei nº. 10.259/2001, in verbis: 

  

"Para efetuar o exame técnico necessário à conciliação ou ao julgamento da causa, o Juiz nomeará pessoa 

habilitada, ..." (destaquei) 

  

Nesse sentido: 

  

“PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO FEITO POR INÉRCIA DO AUTOR. EXIGIBILIDADE DA 

PROVIDÊNCIA IMPOSTA. CPC, ART. 267, III. E § 1º. 

I- Cuidando-se de demanda relativa a dano causado ao setor sucro-alcooleiro em razão da intervenção do Estado 

na economia, a prova pericial é indispensável para fins da apuração daquele. 

II- Mantida a inércia processual da parte, a despeito de reiteradas provocações do juiz processante do feito para 

o depósito dos honorários periciais e da intimação daquela e de seu advogado nos termos do art. 267, § 1º, do 

CPC, é legítima a extinção do feito com base no art. 267, III, do CPC. 
III- Recurso improvido.” 

(Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 01022651Processo: 199601022651 

UF: DF Órgão Julgador: QUARTA TURMA Data da decisão: 26/05/2000 Documento: TRF100098514 Fonte DJ 

DATA: 04/08/2000 PAGINA: 109 Relator(a) JUIZ HILTON QUEIROZ) 

  

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso 

VI, do Código de Processo Civil, e artigo 51, inciso I, da Lei nº. 9.099/95.  

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais (artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 e artigo 1º da Lei 

n.º 10.259/01). 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
0005792-49.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309006456/2011 - JOAO FONSECA (ADV. SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0006280-04.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6309006464/2011 - RAFAELA LOPES MANGERONA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0006463-72.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309006468/2011 - MARIA DO SOCORRO CASTRO CABRAL (ADV. SP055120 - FRANCISCO ALVES DE 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da 

Lei nº. 10.259/01). 

De acordo com pesquisa efetuada no sistema informatizado dos Juizados Especiais Federais (vide “termo de prevenção” 

anexado), verifica-se que a parte autora propôs, anteriormente ao ajuizamento desta ação, outra ação com as mesmas 
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partes, pedido e causa de pedir. Constata-se, ainda, que já houve, naqueles autos, a prolação de sentença (com certidão 

de trânsito em julgado). 

Entendo que o benefício em questão pode ser requerido mais de uma vez, ainda que nas vias judiciais, desde que mude 

a situação fática do autor e haja novo requerimento administrativo. 

No presente caso, contudo, o autor requereu o benefício alegando a mesma situação, inclusive baseando-se no mesmo 

requerimento administrativo. 

Diante desse fato, não há como prosperar a presente ação, em razão de a questão já se encontrar acobertada pelo manto 

da coisa julgada formal e material, sendo vedado a este juízo decidir novamente as questões já decididas, nos exatos 

termos do artigo 471 do Código de Processo Civil. 

Necessário destacar que “coisa julgada” é matéria de ordem pública, podendo ser apreciada de ofício e em qualquer fase 

do processo, conforme artigo 301, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil). 

Por derradeiro, fulcrado do parágrafo único do art. 14 do CPC, bem assim, na redação do art. 55 da Lei nº 9.099/95, 

condeno o(a) patrono(a) d(o)a autor(a) no pagamento de multa por litigância de má-fé, que fixo, desde já em R$ 150,00 

(cento e cinqüenta reais), uma vez que restou evidente a má-fé no ajuizamento da presente demanda, dada a existência 

de coisa julgada, patrocinada, inclusive, pelo(a) mesmo(a) advogado(a). 

  

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, nos termos do art. 267, V do Código de Processo Civil.  

Sem prejuízo, comunique-se a OAB local, a fim de que sejam tomadas as providências cabíveis em relação aos fatos 
descritos no presente feito. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000233 
  
  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0001063-48.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309007524/2011 - ANA RICARDINA MENDES DIAS PACHECO (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO, 

SP227000 - MARCELA CUNHA ALVARES PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial 

Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a 

concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 
preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 
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§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  

Em 15.08.2008 foi noticiado o óbito do autor, sendo deferida a habilitação de sua esposa, Ana Ricardina Mendes Dias 

Pacheco, como sua sucessora. 

Foi realizada perícia indireta, na especialidade de clínica geral. 

O laudo médico pericial é conclusivo no sentido de que o falecido era portador de insuficiência respiratória obstrutiva 

crônica e hipertensão arterial, não sendo possível determinar o início da doença e da incapacidade. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que 

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do 
laudo pericial.” 

De acordo com o parecer elaborado pela Contadoria deste Juizado, o falecido possuía 03 (três) anos, 09 (nove) meses e 

14 (quatorze) dias de contribuição, com vínculos de 19.05.1981 a 08.01.1982 e de 17.06.1985 a 10.09.1985, assim, 

manteve a qualidade de segurado até 01.12.1986. Passou a recolher como contribuinte facultativo em abril/2003, 

junho/2003 a março/2004, mantendo a qualidade de segurado até 15.11.2004 e de outubro/2005 a setembro/2006, 

mantendo a qualidade de segurado até 15.05.2007. 

Assim, considerando que os exames médicos juntados aos autos estão datados de 19.09.2007 e 29.07.2008 e que o 

falecido perdeu a qualidade de segurado em maio de 2007, depreende-se que o mesmo não faz jus ao benefício 

pleiteado. Resta, ademais, evidenciado que o falecido já estava incapacitado quando voltou a contribuir, depois de mais 

de quinze anos fora do sistema previdenciário e quando já contava com 70 (setenta) anos de idade (nascido em 1933). 

Nesse sentido, julgado do Tribunal Regional Federal da Quarta Região, cuja ementa está vazada nos seguintes moldes:  

  

“EMENTA: 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PREEXISTÊNCIA DA 

INCAPACIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

1. Seja porque a incapacidade laborativa atingiu a parte autora quando esta não mais ostentava a condição de segurada, 

seja porque o evento incapacitante é preexistente ao seu reingresso no RGPS, deve ser indeferido o pedido de concessão 
de auxílio-doença. 

2. Apelo do INSS provido, com a declaração de improcedência da demanda.” (TRF 4ª Região, 5ª Turma, Relator 

OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA , Processo 2002.04.01.0499360-0 RS, j. 26.04.2005, DJU 04.05.2005, p. 763). 

  

Vale ressaltar, por oportuno, que o benefício somente seria devido em razão de incapacidade decorrente de progressão 

ou agravamento da doença, nos termos do parágrafo único do artigo 59 da Lei 8.213/91, mas esta não é a hipótese dos 

autos. 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, e 

extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei n.º 9099/95 e do artigo 1° da Lei n.º 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que deverá constituir advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação ajuizada sob o rito 

do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, 
qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre 

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo 

pelo qual o benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer 

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua 

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 800/1118 

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se 

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta 

condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não 

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  
“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de 

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 

15 (quinze) dias consecutivos.” (destaquei) 

  

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer 

atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso 

concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez. 

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade 

de realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, 

que dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da 

entrega do laudo pericial”. 

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a 

incapacidade somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento 

técnico nem tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. 
Ademais, os documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão 

pericial. 

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes 

moldes: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS 

CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do 

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do 

requerimento, carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e 

insuscetível de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e 

segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91. 

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada. 

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia 

diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a 

incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os movimentos. 
IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto 

ausentes outros elementos que as contrariem. 

V. Mantida a sentença de improcedência da ação. 

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005). 

  

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o 

trabalho ou atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s). 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado 

pela parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução 

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.  
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Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° 

da Lei nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
0006850-87.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309007582/2011 - CELSO PEDROSO BENTO (ADV. SP203269 - HAYLTON MASCARO FILHO, SP196528 - 

PAULA ELESSANDRA NOGUEIRA, SP282223 - RAFAEL SILVA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0006403-02.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309007588/2011 - OLIVINO ESPIRITO SANTO DA SILVA (ADV. SP178099 - SANDRA DO VALE SANTANA, 

SP180116 - JOSE ALVANY DE FIGUEIREDO MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000732-61.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6309007596/2011 - VLADIMIR GONCALVES (ADV. SP226925 - ELIANE MAEKAWA HARADA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0006400-47.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309007589/2011 - MARIA JOSE DO NASCIMENTO (ADV. SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0006389-18.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309007590/2011 - SUELI GOMES PEREIRA (ADV. SP188824 - WELLINGTON DA SILVA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0006377-04.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309007591/2011 - GILMAR DE SOUSA (ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005638-31.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309007593/2011 - ZILDA CLARA DA SILVA (ADV. SP244112 - CAROLINE TEMPORIM SANCHES) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005529-17.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309007594/2011 - BEATRIZ MARIA DOS SANTOS (ADV. SP070447 - GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000957-81.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309007595/2011 - JOSE MENINO DE SIQUEIRA (ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000468-44.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309007597/2011 - LAERCIO MORAES BRANCO (ADV. SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0008176-53.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309006886/2011 - ELOI FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP273343 - JOSELIA BARBALHO DA SILVA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário proposta, sob o rito dos Juizados Especiais Federais, em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual a autora pretende a concessão do benefício de 

Pensão por Morte. 

A Lei n.º 8.213/91 prevê em seu artigo 74 que aos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, será devida 

a pensão por morte. 

Desse modo, são dois os requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por morte: possuir a condição de 

dependente e a qualidade de segurado. 

A condição de dependente foi comprovada. A Lei 8.213/91, em seu artigo 16, inciso I diz que o cônjuge é beneficiário 

do Regime Geral da Previdência Social na condição de dependente do segurado. Por sua vez, o § 4° desse mesmo artigo 

dispõe que a dependência econômica do cônjuge é presumida. 
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Restou devidamente comprovado nos autos que a autora era esposa do falecido, o que foi demonstrado pela juntada da 

Certidão de Casamento e Certidão de Óbito aos autos. Não resta dúvida, portanto, da qualidade de dependente da 

autora. 

O segundo requisito exigido para a concessão do benefício de pensão por morte é a qualidade de segurado do “de cujus” 

na data do óbito. Consta do laudo contábil, que o falecido possuía 07 (sete) anos e 10 (dez) meses de contribuições. Seu 

último recolhimento se deu em abril de 1994, assim, manteve a qualidade de segurado até 15.06.1995. Tendo em vista 

que o óbito se deu em 18.12.1998 verifica-se que o falecido não mantinha mais a qualidade de segurado. 

Vale destacar que a perda da qualidade de segurado é irrelevante para a concessão da pensão por morte na hipótese de o 

segurado ter implementado todas as condições para a obtenção da aposentadoria por ocasião de seu falecimento, por 

força do artigo 102, §§ 1.º e 2.º da Lei 8.213/91: 

  

“§ 1.º - A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. 

§ 2.º - Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta qualidade, nos 

termos do artigo 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do parágrafo 

anterior.” 

  

Porém no caso em tela verifica-se que o autor ao falecer possuía apenas 07 anos e 10 meses de contribuição e 54 anos 
de idade, não implementado portanto as condições necessárias para a percepção do benefício de aposentadoria por 

idade, que exige, além do número mínimo de contribuições mensais, o implemento da idade do segurado de 65 

(sessenta e cinco) anos de idade. 

Assim, está ausente o segundo requisito legal necessário para a concessão do benefício da pensão por morte. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, proposta em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0004592-07.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309007539/2011 - MARCIO CEZARIO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de 

ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a 

concessão do benefício de prestação continuada previsto na previsto no art. 203 da Constituição Federal. 

O benefício da prestação continuada está previsto na Constituição Federal, artigo 203, inciso V, que assim dispõe: 
  

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

...(omissis)... V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei. 

  

Por sua vez, o art. 4º, do Decreto n. 6.214/07, que regulamenta o benefício de prestação continuada assim dispõe: 

  

Art. 4º Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação entre a 

pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV - família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 
V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto de 

pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o filho 

não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de qualquer 

condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, 

rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 19. 

  

Atualmente, o Estatuto do Idoso, Lei Federal n.º 10.741/2003, estabelece em seu artigo 34: 
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Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem de 

tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da 

Assistência Social - LOAS. 

  

Assim, são requisitos legais para a concessão da prestação continuada a idade mínima de 65 anos ou ser a pessoa 

portadora de deficiência, revelando invalidez para o trabalho. Além desses, a lei ainda inclui, com detalhada 

regulamentação, um outro requisito - não possuir meios para a própria manutenção por conta própria ou por sua família. 

Este último requisito se justifica pelo fato de não ser a prestação continuada um benefício previdenciário, mas 

assistencial, isto é, destinado a manter a classe menos favorecida, abaixo da linha de pobreza, aquela reduzida a total e 

absoluta falta de condições para manter seu próprio sustento. 

Fixados os requisitos do benefício de prestação continuada, passo ao exame do seu preenchimento no caso concreto. 

De acordo com o laudo médico o autor é portador de ataxia de marcha, o que o incapacita de forma total e temporária 

para as atividades que vinha habitualmente exercendo, devendo o postulante ser reavaliado no período de dois anos a 

contar da data da perícia médica realizada em 21.09.2010. 

Embora num primeiro momento possa parecer que o requisito da incapacidade não tenha sido preenchido por tratar-se 

de incapacidade temporária, observo que se trata também de uma incapacidade total que, segundo o perito deste Juízo, 

deve ser reavaliada num período aproximado de 24 meses. Assim, considero preenchido o requisito da incapacidade, eis 
que a perícia constatou incapacidade total durante todo o período de vigência do benefício, nos termos do art. 21 da lei 

8.742/93, devendo, ao término desse período, a autarquia ré proceder a nova avaliação médica. 

Além disso, resta analisar o segundo requisito - comprovação da incapacidade de se sustentar ou ser sustentado pela sua 

família - mediante exame minucioso do laudo sócio-econômico elaborado pelo perito judicial. 

Conforme o laudo social, o autor reside sozinho em imóvel cedido por seus pais, composto por quarto, sala e banheiro, 

com piso de cimento e telha comum. Não exerce nenhuma atividade remunerada e necessita da ajuda de sua mãe e de 

vizinhos para se manter. Recebe da igreja gêneros alimentícios. 

Conclui a perita social em sua análise que as condições de vida social do autor estão no nível de pobreza, dando como 

real a sua condição de hipossuficiência econômica. 

Dessa forma, entendo que no momento está retratado um quadro de reais privações, estando presente o direito do autor 

ao benefício de prestação continuada previsto na Lei 8.742/93. 

Quanto à data de início do benefício, fixo a do ajuizamento da presente ação, uma vez que somente após a produção das 

provas em Juízo, sob o crivo do contraditório, especialmente a realização de perícia social, ficou comprovado o direito 

da parte autora ao benefício postulado. 

Posto isso, atendidos os pressupostos do art. 203, V, da Magna Carta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a 

presente ação proposta e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder o benefício Assistencial de 

Prestação Continuada - LOAS, com renda mensal equivalente a um salário mínimo, para a competência de abril de 
2011 e DIP em maio de 2011, até que seja realizada nova perícia médica pela autarquia ré, que deverá fazê-lo em prazo 

não inferior a 02 (dois) anos. 

Condeno também a pagar os valores atrasados, calculados a partir da data do ajuizamento, em 13.08.2010, no montante 

de R$ 4.615,02 (quatro mil, seiscentos e quinze reais e dois centavos), atualizados até o mês de abril de 2011. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no art. 4° da Lei 10.259/01, e no art. 

461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício assistencial seja implantado no prazo de 30 dias, sob pena 

de pagamento de multa diária de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta sentença 

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, 

sob pena de seqüestro. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 

10.259/01. 

Oficie-se ao INSS. 

Intime-se as partes, inclusive o MPF. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0006348-22.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309007081/2011 - ELIAS SALGADO DIAS (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se expressamente sobre o apontado pela 

contadoria judicial e esclareça sobre seu interesse no prosseguimento da demanda, observando que a parte autora esta 

em gozo de beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição e considerando a disciplina legal dos benefícios de 

aposentadoria por invalidez e por tempo de contribuição. 

Após, volvam os autos conclusos. 

Cumpra-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório (artigo 38 da 

Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para 

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado - o despacho proferido por este 

juízo não foi cumprido.  

  

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, 

julgando extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
0006094-78.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309007686/2011 - EDILSON RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP120012 - MARCELO MARQUES MACEDO) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

  

0005561-22.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309007688/2011 - MAURILIO JONAS DA SILVA (ADV. SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005468-59.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309007689/2011 - EGNER ISAIAS RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

  

0005246-91.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309007693/2011 - NAIR NUNES DOS SANTOS (ADV. SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005046-84.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6309007695/2011 - MARIA ARLETE MAGALHAES DA SILVA (ADV. SP295665 - FLAVIA NOGUEIRA DE 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

  

0005026-93.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309007696/2011 - SONIA MARIA LORENA DA SILVA CUNHA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP264950 - JULIANA FURTADO MACRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004961-98.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309007698/2011 - GILSON FERREIRA DA ROCHA (ADV. SP141433 - CARLA GHOSN DO PRADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004320-13.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309007699/2011 - MARCOS ASSIS PACHECO COSTA (ADV. SP289313 - EMERSON NEUMANN SIQUEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 
  

0004282-98.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309007701/2011 - MARIA DE JESUS MENDES (ADV. SP255503 - EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004280-31.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309007702/2011 - ADERLINDO RODRIGUES DE ARAUJO (ADV. SP255503 - EVELIN SANTIAGO LOPES 

PISSOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 
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0005421-85.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309007690/2011 - MILTON PINTO DE ALMEIDA (ADV. SP149478 - ALTAIR MAGALHAES MIGUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005296-20.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309007692/2011 - YOCHIME SUMIDA (ADV. SP268621 - FERNANDO HENRIQUE BOLANHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004206-74.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309007703/2011 - SHIZUE SATO HAYASHI (ADV. SP191443 - LUCIMARA LEME BENITES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005344-76.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309007691/2011 - IDELSON FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP203641 - ELIANDRO LOPES DE SOUSA, 

SP298359 - VALERIA FIGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005108-27.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6309007694/2011 - BENVINDA VIANA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004966-23.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309007697/2011 - ROSA MARIA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP131937 - RENATO DE FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004314-06.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309007700/2011 - LUIZ GONZAGA NETO (ADV. SP231925 - GUSTAVO DE CASTRO CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003570-11.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309007704/2011 - PAULO GONCALVES DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

*** FIM *** 

  
0008160-02.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309007781/2011 - JOSE ANTONIO PEREIRA LIMA (ADV. SP248349 - RODRIGO RAMOS MELGAÇO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 

10.259/2001). 

Tendo em vista a ausência da parte autora e de seu advogado, embora devidamente intimados para a audiência de 

conciliação, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 51, I, da Lei 9.099/95, 

de aplicação subsidiária. 

Sem custas ou honorários advocatícios. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0000623-47.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309007084/2011 - SONIA MARINA LINO (ADV. SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de 

ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a 

parte autora, qualificada na inicial, busca a condenação da autarquia federal em obrigação de fazer consistente em 

conceder/restabelecer benefício previdenciário decorrente de incapacidade. 
No entanto, pelo que se denota dos autos virtuais, a parte autora não compareceu à perícia médica designada, embora 

devidamente intimada. 

O comportamento da parte autora torna inviável o prosseguimento do feito e o desfecho meritório do processo, a ensejar 

a sua extinção sem julgamento de mérito, pois a perícia médica é prova essencial para a verificação de eventual direito 

ao benefício por incapacidade, não tendo sido alegado, até o momento, qualquer motivo plausível para o não 

comparecimento. 

Logo, sem a realização da prova pericial, a continuidade do presente processo mostra-se de todo inútil, especialmente 

em face do disposto no artigo 12 da Lei nº. 10.259/2001, in verbis: 

  

"Para efetuar o exame técnico necessário à conciliação ou ao julgamento da causa, o Juiz nomeará pessoa habilitada, ..." 

(destaquei) 
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Nesse sentido: 

  

“PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO FEITO POR INÉRCIA DO AUTOR. EXIGIBILIDADE DA 

PROVIDÊNCIA IMPOSTA. CPC, ART. 267, III. E § 1º. 

I- Cuidando-se de demanda relativa a dano causado ao setor sucro-alcooleiro em razão da intervenção do Estado na 

economia, a prova pericial é indispensável para fins da apuração daquele. 

II- Mantida a inércia processual da parte, a despeito de reiteradas provocações do juiz processante do feito para o 

depósito dos honorários periciais e da intimação daquela e de seu advogado nos termos do art. 267, § 1º, do CPC, é 

legítima a extinção do feito com base no art. 267, III, do CPC. 

III- Recurso improvido.” 

(Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 01022651Processo: 199601022651 UF: DF 

Órgão Julgador: QUARTA TURMA Data da decisão: 26/05/2000 Documento: TRF100098514 Fonte DJ DATA: 

04/08/2000 PAGINA: 109 Relator(a) JUIZ HILTON QUEIROZ) 

  

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil, e artigo 51, inciso I, da Lei nº. 9.099/95. 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais (artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 e artigo 1º da Lei n.º 
10.259/01). 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0005017-34.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309007085/2011 - DERLI GOMES DA SILVA (ADV. SP255503 - EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 

10.259/2001). 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para 

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado - o despacho proferido por este juízo não 

foi cumprido na sua integralidade. 

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando 

extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 
Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000234 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0009011-41.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309007566/2011 - JOSE RIBEIRO SOBRINHO (ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA); 

VALDOMIRA FERREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Trata-se de ação 

de indenização por perdas e danos materiais e morais decorrentes de saque indevido de conta poupança, proposta sob o 

rito dos Juizados Especiais, em face da Caixa Econômica Federal. 
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Alegam os autores que ao retirar um extrato de sua conta poupança, verificaram que haviam sido efetuados diversos 

saques no período de 02 de julho a 14 de julho de 2008, que totalizaram o valor de R$ 7.300,00 (sete mil e trezentos 

reais). Alegam, também, que os saques não foram efetuados por nenhum dos titulares e, por tal motivo dirigiram-se até 

a Delegacia de Polícia e lavraram um Boletim de Ocorrência. Procuraram a CEF que lhes informou que os saques não 

foram efetuados em razão de erro ou fraude. 

A ré contestou o pedido requerendo a improcedência da ação, tendo a co-ré alegado ainda a ilegitimidade passiva e 

postulado sua exclusão do feito. 

  

É o relatório, no essencial. 

Passo a decidir, fundamentadamente. 

De acordo com os documentos que instruem os autos, os saques contestados pelos autores foram realizados em Banco 

24 Horas e lotéricas, sendo imprescindível portanto, a utilização de cartão magnético, bem como a inserção da senha 

pessoal para utilização de tal serviço. 

Também, de acordo com os documentos, verifica-se que a parte em sua contestação de movimentação financeira 

afirmou que outras pessoas conhecem sua senha, bem como solicita que outras pessoas efetuem transações com seu 

cartão. 

Certo é que, em se tratando de relação de consumo, consoante jurisprudência remansosa dos Tribunais, aplicável a 

inversão do ônus da prova, conforme previsão do art. 6°, VIII, da Lei 8.078/90. 
Contudo, no caso concreto, entendo que estando comprovado que os saques eletrônicos foram efetuados com a 

utilização de cartão magnético e de senha pessoal do titular, não há como atribuir ao Banco a responsabilidade de 

esclarecer a identidade da pessoa que efetuou os saques. Ora, ainda que prevista na hipótese a inversão do ônus da 

prova, tal deve ser considerado dentro de um mínimo de possibilidade de real comprovação, por parte da ré, no sentido 

de rechaçar que os fatos alegados pela autora não são verdadeiros. 

A jurisprudência já se manifestou reiteradas vezes, conforme excertos extraídos de acórdãos de diversos Tribunais: 

    

Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 199938010062908 

Processo: 199938010062908 UF: MG Órgão Julgador: SEXTA TURMA 

Data da decisão: 20/9/2004 Documento: TRF100203354  

Fonte DJ DATA: 16/11/2004 PAGINA: 68 

Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA ISABEL GALLOTTI RODRIGUES 

Decisão: A Turma, por maioria, deu provimento à apelação da CEF. 

 Ementa CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. SAQUE INDEVIDO EM CONTA POUPANÇA. INVERSÃO DO 

ÔNUS DA PROVA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Sendo certo que o saque da conta poupança deu-se com o uso do cartão magnético e da senha do titular da conta, não 
há como atribuir ao banco o ônus de comprovar a identidade da pessoa que o realizou. A guarda do cartão e o zelo pela 

manutenção do sigilo da senha pessoal incumbem ao correntista. 

2. Dá-se provimento à apelação da CEF. 

Data Publicação 16/11/2004 

  

  

  

Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 200138000179683 

Processo: 200138000179683 UF: MG Órgão Julgador: SEXTA TURMA 

Data da decisão: 25/4/2003 Documento: TRF100147171  

Fonte DJ DATA: 19/5/2003 PAGINA: 214 

Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA ISABEL GALLOTTI RODRIGUES 

Decisão: A Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação da CEF, invertendo, assim, os ônus da sucumbência. 

Participaram do Julgamento os Exmos. Srs. DESEMBARGADORES FEDERAIS MARIA DO CARMO CARDOSO e 

DANIEL PAES RIBEIRO. 

Ementa CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. SAQUE INDEVIDO EM CONTA POUPANÇA. INVERSÃO DO 
ÔNUS DA PROVA. 

1. A inversão do ônus da prova, prevista no art. 6o, VIII, da Lei 8.078/90, tem como pressuposto e limite a real 

possibilidade de o réu fazer prova de que os fatos alegados pelo autor não são verdadeiros. 

2. Sendo certo que o saque da conta de poupança deu-se com o uso do cartão magnético e da senha da titular da conta, 

não há como atribuir ao banco o ônus de comprovar a identidade da pessoa que o realizou. 

3. Dá-se provimento à apelação da CEF. 

  

  

  

Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 602680 
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Processo: 200301958171 UF: BA Órgão Julgador: QUARTA TURMA 

Data da decisão: 21/10/2004 Documento: STJ000577286  

Fonte DJ DATA:16/11/2004 PÁGINA:298 

Relator(a) FERNANDO GONÇALVES 

Decisão Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Quarta Turma do Superior Tribunal de 

Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe 

provimento. Os Ministros Aldir Passarinho Junior, Jorge Scartezzini, Barros Monteiro e Cesar Asfor Rocha -votaram 

com o Ministro Relator. 

Ementa CIVIL. CONTA-CORRENTE. SAQUE INDEVIDO. CARTÃO MAGNÉTICO. SENHA. INDENIZAÇÃO. 

IMPROCEDÊNCIA. 

1 - O uso do cartão magnético com sua respectiva senha é exclusivo do correntista e, portanto, eventuais saques 

irregulares na conta somente geram responsabilidade para o Banco se provado ter agido com negligência, imperícia ou 

imprudência na entrega do numerário. 

2 - Recurso especial conhecido e provido para julgar improcedente o pedido inicial. 

 Data Publicação 16/11/2004 

  

  

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na ação 
proposta extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ TR ADVOGADO CONSTITUÍDO. 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório (artigo 38 da 

Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 10.259/01). 

De acordo com pesquisa efetuada no sistema informatizado dos Juizados Especiais Federais (vide “termo de 

prevenção” anexado), verifica-se que a parte autora propôs, anteriormente ao ajuizamento desta ação, outra 

ação com as mesmas partes, pedido e causa de pedir. Constata-se, ainda, que já houve, naqueles autos, a 

prolação de sentença (com certidão de trânsito em julgado).  
Diante desse fato, não há como prosperar a presente ação, em razão de a questão já se encontrar acobertada pelo 

manto da coisa julgada formal e material, sendo vedado a este juízo decidir novamente as questões já decididas, 

nos exatos termos do artigo 471 do Código de Processo Civil. 

Necessário destacar que “coisa julgada” é matéria de ordem pública, podendo ser apreciada de ofício e em 

qualquer fase do processo, conforme artigo 301, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil). 

  

Pelo exposto, julgo o processo extinto SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V, do 

Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 

nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. 

Embora a duplicação de ações idênticas possa caracterizar a litigância de má-fé (artigo 17, incisos II, III e V, do 

Código de Processo Civil), na hipótese dos autos virtuais não restaram caracterizados o dolo ou a má-fé da parte 

autora, de forma que deixo de aplicar multa a prevista no artigo 18 do Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica 

ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
0005793-34.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6309006458/2011 - MARIA CELIA FERNANDES (ADV. SP277624 - CLAUDIO HIROKAZU GOTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0005852-22.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309006459/2011 - FABIO AGENOR FERNANDES (ADV. SP277624 - CLAUDIO HIROKAZU GOTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

*** FIM *** 

  

0001927-52.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309006494/2011 - MARCO AURELIO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA 
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SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995 c.c do artigo 1° da Lei 10.259/2001. 

A Caixa Econômica Federal, ré nestes autos, atravessou petição requerendo a extinção do feito, porque repactuou as 

cláusulas contratuais objeto do pedido do autor. 

Em audiência, ausente a ré, foi determinada a sua intimação para que apresentasse documento que comprovasse a 

exclusão do nome da autora dos órgãos de proteção ao crédito. Em nova petição, a ré trouxe os documentos em questão. 

Diante disso, resta sem objeto a presente ação, razão pela qual o caso é de extinção. 

Posto isso e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO 

DO MÉRITO, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil. 

 Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 

10.259/01. 

Intimem-se as partes. 

Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0007127-40.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309007546/2011 - ILAENE BRAGA CAVALCANTE OSHIRO DA SILVA (ADV. SP284127 - ELIANE AMORIM 

DE MATOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 

172.265). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da 
Lei 10.259/2001). 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para 

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado - o despacho proferido por este juízo não 

foi cumprido. 

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando 

extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000235 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0008019-80.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309007343/2011 - INES ODETE DA CRUZ SILVA (ADV. SP248349 - RODRIGO RAMOS MELGAÇO, SP260302 

- EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre 

as partes. 

Certifique-se o trânsito em julgado e expeça-se a competente Requisição de Pequeno Valor. 

Oficie-se ao réu para que implante o benefício, se for o caso, comunicando-se diretamente ao autor. 

Após, dê-se baixa definitiva nos autos virtuais. 

Cumpra-se, independentemente de nova intimação. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação ajuizada sob o rito 

do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, 

qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez. 
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Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre 

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo 

pelo qual o benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer 

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua 

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o 

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se 

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta 

condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 
acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não 

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de 

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 

15 (quinze) dias consecutivos.” (destaquei) 

  

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer 

atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso 

concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez. 
Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade 

de realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, 

que dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da 

entrega do laudo pericial”. 

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a 

incapacidade somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento 

técnico nem tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. 

Ademais, os documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão 

pericial. 

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes 

moldes: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS 

CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do 
preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do 

requerimento, carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e 

insuscetível de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e 

segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91. 

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada. 

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia 

diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a 

incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os movimentos. 

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto 

ausentes outros elementos que as contrariem. 

V. Mantida a sentença de improcedência da ação. 
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VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005). 

  

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o 

trabalho ou atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s). 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado 

pela parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução 

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° 

da Lei nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
0007107-15.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309006973/2011 - MARIA CATARINA GODOY DANIEL (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 
FEDERAL). 

  

0000264-97.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309007001/2011 - CONCEICAO APARECIDA DE MORAIS DOS SANTOS (ADV. SP161010 - IVNIA JONSSON 

STEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

  

0000479-73.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309006992/2011 - LUIZA MOREIRA ALEXANDRE (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000450-23.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309006995/2011 - EMERSON PINTO SOARES (ADV. SP253632 - FERNANDA RANGEL DE OLIVEIRA, 

SP290594 - JOAO BRAGANTINI MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0006861-19.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6309007730/2011 - ORLANDES SANTOS DE JESUS (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA, SP283449 - 

SILVANIA CORDEIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0006783-25.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309007734/2011 - EVA MARIA DA SILVA (ADV. SP190955 - HELENA LORENZETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0008098-59.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309007480/2011 - LUZIA DIONISIA FERREIRA (ADV. SP099911 - MAURO ORTEGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de 

ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a 

parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 
Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 
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“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  

A parte autora submeteu-se à perícia médica nas especialidades de clínica geral e psiquiatria. 
O laudo médico pericial (clínico) é conclusivo no sentido de que a parte autora não padece de nenhuma das moléstias da 

área clínica e mencionadas na petição inicial. 

O laudo médico pericial (psiquiátrico) afirma que a parte autora sofre de esquizofrenia residual. Conclui que a 

postulante está incapacitada de forma total e permanente para a atividade que vinha habitualmente exercendo. Fixa o 

início da incapacidade em 15.06.1999. 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário 

para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que 

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do 

laudo pericial.” 

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurada, também 

estava presente por ocasião dos requerimento administrativo, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, tendo sido 

mantida conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria Judicial, anexo aos autos. 

Todavia, no caso presente há que se analisar ainda a data de início da doença e da incapacidade porque a doença 

preexistente afasta o direito ao benefício, nos claros termos do artigo 59, parágrafo único da Lei 8.213/91: 

  

 “Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da 
doença ou da lesão invocada como causa para o seu benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.” (grifo nosso) 

  

Conforme laudo médico pericial (psiquiatra), o início da incapacidade foi fixada em 15.06.1999. 

Assim, considerando que a postulante somente iniciou suas contribuições na qualidade de contribuinte individual em 

março de 2004, forçoso é reconhecer que quando reingressou no sistema previdenciário já se encontrava não só doente 

como também incapacitada, restando configurada a hipótese de doença preexistente, o que afasta o direito ao benefício 

postulado. 

Nesse sentido, julgado do Tribunal Regional Federal da Quarta Região, cuja ementa está vazada nos seguintes moldes: 

  

“EMENTA: 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PREEXISTÊNCIA DA 

INCAPACIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

1. Seja porque a incapacidade laborativa atingiu a parte autora quando esta não mais ostentava a condição de segurada, 

seja porque o evento incapacitante é preexistente ao seu reingresso no RGPS, deve ser indeferido o pedido de concessão 

de auxílio-doença. 

2. Apelo do INSS provido, com a declaração de improcedência da demanda.” (TRF 4ª Região, 5ª Turma, Relator 
OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA , Processo 2002.04.01.0499360-0 RS, j. 26.04.2005, DJU 04.05.2005, p. 763). 

  

Vale ressaltar, por oportuno, que o benefício somente seria devido em razão de incapacidade decorrente de progressão 

ou agravamento da doença, nos termos do parágrafo único do artigo 59 da Lei 8.213/91, mas esta não é a hipótese dos 

autos. Quando a parte autora se filiou à Previdência Social, já portava a doença invocada como fundamento para a 

concessão do benefício e já estava incapacitada há anos. 

Por fim, no presente caso, cabe ressaltar que o fato de a parte autora ter recebido o benefício administrativamente, não 

vincula este juízo e nem tampouco impede a verificação de todos os requisitos necessários à concessão do benefício 

pleiteado. 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, e 

extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. 
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Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei n.º 9099/95 e do artigo 1° da Lei n.º 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que deverá constituir advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0006146-74.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309007104/2011 - VERA LUCIA XAVIER DOS SANTOS (ADV. SP239211 - MAURÍCIO RODRIGUES 

BARRETO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Verifico haver parcial prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado. 

Assim, DECLARO que todos os requerimentos administrativos anteriores às datas das perícias realizadas em juízo 

estão abrangidos pela coisa julgada, especificamente em relação à enfermidade da especialidade de PSIQUIATRIA. 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de 

auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 
Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 
agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer atividades 

laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso concreto, o primeiro 

requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade de 

realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que 

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do 
laudo pericial”. 

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade 

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem tampouco 

condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os documentos e alegações 

da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial. 

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes 

moldes: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL QUE 

ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONTRÁRIOS. 

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 
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I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do 

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do requerimento, 

carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível de reabilitação para 

o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 

8.213/91. 

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada. 

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia diagnosticada 

(osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a incapacidade laborial, se não 

evoluiu a ponto de limitar os movimentos. 

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto ausentes 

outros elementos que as contrariem. 

V. Mantida a sentença de improcedência da ação. 

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005). 

  

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o trabalho ou 

atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s). 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 
autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0008152-25.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309007492/2011 - MANOEL SANTOS DO NASCIMENTO (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de 

auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 
benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 
conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 
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No presente caso, verifico que o autor foi submetido a duas perícias médicas, nas especialidades de clínica geral e 

ortopedia. 

Nos termos do laudo médico do perito ortopedista, embora o autor sofra de cervicalgia e lombalgia, está apto ao 

exercício de atividades laborais. 

O perito clínico geral, por sua vez, concluiu que o autor, está incapacitado parcial e temporariamente para o exercício de 

sua profissão em razão do quadro de hipertensão arterial sistêmica. Ainda conforme referido laudo médico, a 

incapacidade teve início em janeiro de 2007, devendo o postulante ser reavaliado após o período de seis meses, a contar 

da perícia médica realizada em 04.03.2009. 

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade 

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico e nem tampouco 

condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. 

É oportuno observar que os peritos médicos divergiram quanto à existência de sua incapacidade laboral, porém 

analisaram enfermidades distintas. Note-se que a segunda perícia não substitui a primeira, cabendo ao juiz apreciar 

livremente o valor de uma e outra, bem como formar sua convicção com base nos demais elementos provados nos autos 

(artigos 436 e 439, parágrafo único do CPC). Ademais, a incapacidade foi anteriormente reconhecida pela perícia 

médica da autarquia ré, que não concedeu o benefício postulado por falta de período de carência. 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário 

para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 
Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado, também 

está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8213/91, conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria 

Judicial, anexo aos autos. 

Assim, tendo a parte autora comprovado que preenchia todos os requisitos legais para a concessão do benefício de 

auxílio-doença, faz jus às diferenças postuladas. Todavia, considerando que a parte autora está em gozo de benefício 

por incapacidade desde 18.09.2009 (auxílio-doença concedido posteriormente), a condenação ficará restrita ao 

pagamento das diferenças referentes ao período entre a cessação do NB 31/520.941.141-5 e o início do benefício NB 

31/537.397.127-4. 

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado e condeno o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS ao pagamento dos valores atrasados, referentes ao restabelecimento do benefício de auxílio- NB 

31/520.941.141-5 até o início do benefício NB 31/537.397.127-4, no montante de R$ 1.230,97 (um mil, duzentos e 

trinta reais e noventa e sete centavos), atualizados até abril de 2011, conforme parecer elaborado pela contadoria 

judicial.  

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, 

sob pena de seqüestro. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
Oficie-se ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0008181-75.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309007508/2011 - TERESINHA DOS MILAGRES CARDOSO (ADV. SP016489 - EPAMINONDAS MURILO 

VIEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de 

benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 
(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 816/1118 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  

A parte autora submeteu-se à perícia médica na especialidade de otorrinolaringologia. 

O laudo médico pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de perda auditiva bilateral, 

neurossensorial e irreversível. Conclui que a postulante está incapacitada de forma total e permanente para a atividade 

que vinha habitualmente exercendo. Fixa o início da incapacidade em 14.11.2008 (data da perícia). 

Conclui-se, pois, que por se tratar de incapacidade total e permanente a hipótese é de concessão de aposentadoria por 

invalidez (artigo 42 da Lei n.º 8.213/91) e não auxílio-doença, se enfocada a análise do caso concreto no critério da 

incapacidade para o trabalho.  
Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado(a), 

também está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, conforme constante do parecer elaborado pela 

Contadoria Judicial, anexo aos autos. 

Assim, conclui-se que a autora faz jus, portanto, à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data 

de início da incapacidade, em 14.11.2008. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado e condeno o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ a partir 

de 14.11.2008, data da incapacidade, com uma renda mensal de R$ 589,64 (quinhentos e oitenta e nove reais e sessenta 

e quatro centavos) para a competência de abril de 2011 e DIP para maio de 2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 18.457,59 (dezoito mil, quatrocentos e cinquenta e 

sete reais e cinquenta e nove centavos), atualizados para abril de 2011. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 dias, sob pena de 

pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta sentença 

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, 

sob pena de seqüestro. 
Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Oficie-se ao INSS. 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0005358-94.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309004724/2011 - VALCI PEREIRA NOVAIS (ADV. SP283690 - ALINE DE CÁSSIA ANTUNES PIRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. ). Trata-se de ação proposta sob 

o rito dos Juizados Especiais Federais, em face do Instituto Nacional de Seguridade Social e União Federal, na qual 

busca a parte autora a restituição dos valores pagos a título de contribuição previdenciária. 

Para tanto, alega a parte autora que no período de 30.06.2004 a 14.02.2009, recebeu o NB 31/300.310.703-0 e que de 

março de 2006 a outubro de 2010 efetuou recolhimentos pelo código 1406, recolhimentos estes, indevidos. 

Em 20.03.2009 requereu administrativamente a devolução dos valores, mas foi informado que o seu pedido seria 

considerado como não efetuado por não ter sido requerido nos moldes do Programa de Pedido de Restituição, 

Ressarcimento ou Reembolso e Declaração de Compensação - PER/Dcomp. 

Citadas a União Federal e o INSS constestaram o feito. 

Em sua constetação o INSS alega, preliminarmente, sua ilegitimidade para figurar na ação. No mérito pugna pela 
improcedência do pedido. 

A União, por sua vez, em preliminar, alega a falta de interesse da parte autora, pois a mesma deveria refazer seu pedido, 

nos termos do Programa de Pedido de Restituição, Ressarcimento ou Reembolso e Declaração de Compensação - 

PER/Dcomp. No mérito, pugna pela improcedência do pedido. 

  

É o relatório, passo a decidir. 

Das preliminares: 

  

Ilegitimidade passiva do INSS: 
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Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela Autarquia ré, uma vez que como órgão arrecadador, 

fiscalizador e responsável pelo lançamento da exação em questão, deve integrar a liode na qualidade de litisconsorte 

passivo necessário (artigo 47, parágrafo único do Código de Processo Civil). 

Neste sentido: 

  

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O PRÓ-LABORE. AUTÔNOMOS E ADMINISTRADORES. 

ART. 3º, I, DA LEI nº 7.789/89. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. STF. COMPENSAÇÃO. 

LIMITES. LEIS 9.032/95 E 9.129/95. PROVA DA NÃO REPERCUSSÃO. TAXA SELIC. ILEGITIMIDADE DA 

UNIÃO. 1. A Primeira Seção, no julgamento do EREsp nº 189.052/SP DJU de 03.11.03, concluiu que, em se tratando 

de créditos advindos de recolhimento de contribuição declarada inconstitucional pela Suprema Corte, como na hipótese 

dos autos art. 3º, I, da Lei nº 7.789/89, ficam afastadas as limitações impostas pelas Leis 9.032/95 e 9.129/95 à 

compensação tributária. Isso porque, com a declaração de inconstitucionalidade, surge o direito à restituição in totum 

ante à ineficácia plena da lei que instituiu o tributo. 2. O INSS detém a competência para gerir, administrar, gerenciar, 

exigir e cobrar a contribuição previdenciária. Ilegitimidade da União. 3. Pacificou-se nesta Corte o entendimento 

segundo o qual, por ser tratar de tributo de natureza direta, não há necessidade de comprovação da não-repercussão 

financeira das contribuições previdenciárias. Precedentes. 4. A declaração de inconstitucionalidade proferida 

incidentalmente pelo Supremo Tribunal Federal no RE nº 166.772-9/RS, somente passou a ter eficácia erga omnes com 

a publicação da Resolução do Senado Federal nº 14/95, quando foi tornado sem efeito o inciso I, do art. 3º, da Lei nº 
7.789/89. 5. O prazo prescricional para a propositura da ação de repetição de indébito da Contribuição Social sobre o 

pro labore, cobrado com base no art. 3º, I, da Lei nº 7.789/89 iniciou-se, portanto, em 19 de abril de 1995, data em que 

publicada a Resolução nº 14/95 do Senado Federal, findando em 18 de abril de 2000. Precedentes. No caso, a ação foi 

proposta em 05 de setembro de 1.997, estando, portanto, afastada a prescrição. 6. É pacífica a jurisprudência desta Corte 

no sentido de que os índices a serem utilizados na repetição de indébito são o IPC para o período de outubro a dezembro 

de 1.989, e de março de 1.990 a janeiro de 1.991, o INPC a partir da promulgação da Lei nº 8.177/91 até dezembro de 

1.991 e a UFIR a partir de janeiro de 1.992, em conformidade com a Lei nº 8.383/91. 7. É devida a taxa SELIC na 

repetição de indébito, seja como restituição ou compensação tributária, desde o recolhimento indevido, 

independentemente de se tratar de contribuição sujeita à posterior homologação do pagamento antecipado EREsp's 

131.203/RS, 230.427, 242.029 e 244.443. 8. Recurso Especial de Transportes Coletivos Palmense Ltda., e outras 

parcialmente provido. Recurso Especial do INSS improvido. 

(STJ - RESP 2001.009557-81, RESP - RECURSO ESPECIAL - 332380, Relator Ministro Castro Meira, publicado no 

DJ de 15.03.2004, p: 00221) 

  

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. EMPRESA 

URBANA. RECEPÇÃO. ARTIGO 195, CF. SOLIDARIEDADE SOCIAL. INCIDÊNCIA LIMITADA À VIGÊNCIA 

DA LEI Nº 8.212/91. INEXIGIBILIDADE. COMPENSAÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. 1. Rejeitam-se as 
preliminares argüidas pelo INSS em contra-razões: a de ilegitimidade passiva "ad causam", eis que o INSS deve 

integrar, necessariamente, a lide, pois este é o órgão arrecadador, fiscalizador e responsável pelo lançamento da 

contribuição ao INCRA; e a de impossibilidade de compensação da contribuição ao INCRA com contribuições 

previdenciárias porque, como deduzida, remete ao exame do próprio mérito do writ, e não de causa estritamente 

processual impeditiva da impetração. 2. Embora recepcionada pela Constituição de 1988, com exigibilidade universal, a 

contribuição ao INCRA somente perdurou até a vigência da Lei nº 8.212/91, sendo indevido o seu recolhimento desde 

então, de modo a configurar indébito fiscal, que se legitima à compensação. 3. Firmada a jurisprudência da Turma no 

sentido de que a contagem do prazo do artigo 168 do CTN ocorre em relação e a partir de cada recolhimento, a maior 

ou indevido efetuado pelo contribuinte, devendo a ação, que vise à plena restituição do indébito fiscal, ser proposta nos 

cinco anos subseqüentes. 4. Caso em que se aplica, conforme orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, a 

Lei nº 8.383/91, com o reconhecimento do direito do contribuinte de compensar os valores recolhidos, indevidamente, a 

título de contribuição ao INCRA com parcelas vincendas da contribuição incidente sobre a folha de salários, observada, 

porém, a limitação percentual fixada nas Leis nº 9.032/95 e nº 9.129/95. 5. O indébito fiscal deve ser, na espécie, 

acrescido, a título de correção monetária e juros de mora, exclusivamente da Taxa SELIC, porém apenas a partir de 

01.01.96 e observada a data de cada recolhimento indevido, sem cumulação de qualquer outro índice ou fator no 

período. 6. Caso em que, dada a procedência parcial do pedido, sem decaimento mínimo de qualquer das partes, fica 

reconhecida a sucumbência recíproca, na forma do artigo 21, caput, do Código de Processo Civil. 7. Precedentes. 
(TRF 3ª Região, AC 2001.61.00.022752-8, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, publicado DJU de 

10.10.2007, p: 431) 

  

  

Da falta de interesse de agir: 

Também, afasto, a preliminar de falta de interesse de agir alegada pela União Federal, uma vez que a parte autora já 

requereu a restituição dos valores administrativamente, conforme documento anexado aos autos. 

  

Do mérito: 

O presente feito comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 330, I, do CPC, por se tratar de matéria 

exclusivamente de direta, bem assim, não haver necessidade da produção de provas em audiência. 
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Presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, bem assim, as condições da ação, passo a 

analisar diretamente o mérito. 

Pleiteia o autor a restituição das contribuições previdenciárias indevidamente recolhidas no período março de 2006 à 

outubro de 2008. 

Inicialmente, convém esclarecer que ao afirmar serem aplicáveis às contribuições sociais as normas gerais de Direito 

Tributário, a Constituição Federal afastou de vez qualquer dúvida acerca da sua natureza tributária, outrora existente na 

doutrina nacional.    

Por outro lado, o direito à restituição do que tenha o contribuinte pago indevidamente encontra fundamento na própria 

Constituição Federal, na medida em que esta garante que o tributo é devido na forma da lei e o legislador, encontra-se 

sujeito às limitações constitucionais do poder de tributar. Portanto, ainda que o ordenamento infraconstitucional nada 

estabelecesse a respeito do direito à repetição, mesmo assim tal direito existira forte nos preceitos constitucionais. 

O autor comprovou documentalmente que recolheu as contribuições quando já não eram mais devidas, uma vez que 

estando em gozo de benefício previdenciário, não havia a necessidade de recolhê-las.  

Portanto, comprovado que o autor estava legalmente recebendo benefício previdenciário, torna-se evidente a 

incompatibilidade com o exercício de qualquer atividade relacionada a facultativo, que deram ensejo às contribuições 

previdenciárias, de maneira que são totalmente indevidas as contribuições vertidas aos cofres previdenciários pelo 

autor. 

Posto isso, ACOLHO o pedido formulado pela parte autora (artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil) para 
condenar a UNIÃO (Procuradoria da Fazenda Nacional) e o INSS a restituir os valores referente às contribuições 

previdenciárias relativas ao período de março de 2006 a outubro de 2008, atualizados monetariamente e acrescidas de 

juros de mora pela taxa SELIC. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, combinado 

com o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. 

Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) 

dias e de que deverá constituir advogado. 

Intimem-se as partes. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0005583-80.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309007687/2011 - TEREZINHA DA SILVEIRA DE SOUZA (ADV. SP149478 - ALTAIR MAGALHAES 

MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° 
da Lei 10.259/2001). 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para 

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado - o despacho proferido por este juízo não 

foi cumprido. 

  

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando 

extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório (artigo 38 da 

Lei nº 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

Tendo em vista a ausência da parte autora e de seu advogado, embora devidamente intimados para a audiência 
de conciliação, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 51, I, da Lei 

9.099/95, de aplicação subsidiária. 

Sem custas ou honorários advocatícios. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
0008281-30.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309007784/2011 - LOURINETE DIAS SANTANA (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0008322-94.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309007785/2011 - IVANILDA DA SILVA MARTINS (ADV. SP226121 - FLAVIA ALESSANDRA ROSA 
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ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000236 
  

  
  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que 

regularize seu CPF junto ao cadastro da Receita Federal, para possibilitar a expedição da requisição de 

pagamento, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, se em termos, expeça-se o ofício requisitório de pequeno valor. 

Intime-se. 

  
0005311-23.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309007316/2011 - LUIZ ANTONIO 

MOLON (ADV. SP122797 - NEUZA MARIA DE OLIVEIRA AKAMINE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0009224-81.2007.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309007314/2011 - MIMORINA 

FERNANDES BARBOSA (ADV. SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 
  

0009712-02.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309007325/2011 - ELIETE MENDES 

DE ANDRADE DA SILVA (ADV. SP058184 - ANDRE LUIZ PATRICIO DA SILVA, SP254896 - FERNANDA 

MENDES PATRÍCIO MARIANO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Para fins de expedição de requisição de pagamento é 

imprescindível que a grafia do nome do requerente, constante do RG e CPF, esteja em conformidade, bem como a 

regularização do CPF no cadastro da Receita Federal. 

Assim, tendo em vista o certificado pela Secretaria, concedo a parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, para que 

regularize sua documentação, comprovando nos autos. 

Após, se em termos, expeça-se a requisição de pagamento. 

Decorrido o prazo, sem regularização, determino a suspensão do feito pelo prazo de 1(um) ano, nos termos do artigo 

265, inciso VI, combinado com o artigo 13 do Código de Processo Civil 

Intime-se. 

  

0007243-85.2005.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309007568/2011 - SIDNEY 

GIAMPAGLIA (ADV. SP301764 - VINICIUS THOMAZ URSO RAMOS, SP173011 - FERNANDA NAOMI 

KOKUBO, SP161118 - MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se o Autor para que informe em 

nome de qual advogado deverá ser expedida a requisição de pagamento dos honorários advocatícios arbitrados no 

v.acórdão, informando o nº do CPF devidamente regularizado junto ao cadastro da Receita Federal,   no prazo de 05 

(cinco) dias. 

Intime-se. 

  

0008392-19.2005.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309007563/2011 - ANTÔNIO SOUZA 

NASCIMENTO (ADV. SP195003 - ELISÂNGELA XAVIER DOS SANTOS, SP198104 - ALESSANDRA DE 

SOUSA GRANJEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Cumpra o Autor o despacho 4786/2011, no prazo de 10 (dez) dias. 

Para fins de expedição de requisição de pagamento é imprescindível que a grafia do nome do requerente, constante do 

RG e CPF, esteja em conformidade, bem como a regularização do CPF no cadastro da Receita Federal. 
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Informe em nome de qual advogado deverá ser expedida a requisição de pagamento dos honorarios advocatícios 

arbitrados no v.acórdão, informando o nº do CPF devidamente regularizado junto ao cadastro da Receita Federal,   

devendo a grafia de seu nome estar em conformidade com o cadastro do Tribunal Regional Federal e o da Receita 

Federal. 

Intime-se. 

  

0008102-62.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309007321/2011 - SEBASTIANA DOS 

SANTOS (ADV. SP223107 - LILIANE TEIXEIRA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista o certificado pela Secretaria, intime-

se a parte autora para que regularize seu CPF junto ao cadastro da Receita Federal, para possibilitar a expedição da 

requisição de pagamento, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, se em termos, expeça-se o ofício requisitório de pequeno valor. 

Intime-se. 

  

0004204-46.2006.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309007527/2011 - GUSTAVO 

HENRIQUE VALENCA MENDES (ADV. SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS, SP051869 - 

JOAQUIM MENDES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL); TALITA ZUCOLOTTO MENDES (ADV./PROC. ); CAMILA 
ZUCOLOTTO MENDES (ADV./PROC. ). Cumpra o Autor o despacho nº 291/2011, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Em igual prazo, informe em nome de qual advogado deverá ser expedida a requisição de pagamento dos honorários 

advocatícios arbitrados no v.acórdão, informando ainda o nº do CPF devidamente regularizado junto ao cadastro da 

Receita Federal. 

No silêncio, expeça-se ofício precatório do principal. 

Intime-se. 

  

0004568-47.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309004113/2011 - LUIZ CALSAVARA 

(ADV. SP291404 - EDUARDO MOUREIRA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Oficie-se ao Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, solicitando o cancelamento do ofício requisitório de pequeno valor nº 20110023347, em face do óbito do Autor, 

ocorrido anteriormente à expedição do RPV. 

Cumpra-se com urgência. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se o Autor para que informe 

em nome de qual advogado deverá ser expedida a requisição de pagamento dos honorários advocatícios 

arbitrados no v.acórdão, informando ainda o nº do CPF devidamente regularizado junto ao cadastro da Receita 
Federal,   no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

  
0004327-44.2006.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309007570/2011 - JOÃO BATISTA DA 

SILVA (ADV. SP152642 - DONATO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003259-59.2006.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309007569/2011 - ARLINDO DE 

JESUS BATISTA (ADV. SP134157 - ROSANGELA MARIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0008352-37.2005.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309007368/2011 - MARIA JOSE 

PAULA DE OLIVEIRA (ADV. SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se o 

sucessor da Autora, BENEDITO DE OLIVEIRA, para que informe, no prazo de cinco dias, se a falecida é instituidora 

de Pensão por Morte. 
Intime-se, com urgência. 

  

0004568-47.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309007342/2011 - LUIZ CALSAVARA 

(ADV. SP291404 - EDUARDO MOUREIRA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a sucessora do Autor, LAURINDA DA 

SILVA CALSAVARA, para que traga aos autos cópia do RG e CPF dos filhos mencionados na certidão de óbito, no 

prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, intime-se o INSS para que se manifeste sobre o pedido de habilitação, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intimem-se. 
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0007869-07.2005.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309007489/2011 - EDVALDO 

PEREIRA CAVALCANTE (ADV. SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS, SP162760 - 

MARCELO JOSE FONTES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Cumpra o Autor o despacho 21294/2010, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Em igual prazo, informe em nome de qual advogado deverá ser expedida a requisição de pagamento dos honorarios 

advocaticios e nº do CPF devidamente regularizado junto ao cadastro da Receita Federal. 

Intime-se. 

  

0000450-96.2006.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309006914/2011 - DANIEL WILLIAM 

DO NASCIMENTO (ADV. SP174572 - LUCIANA MORAES DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Manifestem-se as partes sobre o 

Parecer da Contadoria Judicial, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  
0008352-37.2005.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309005020/2011 - MARIA JOSE PAULA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Em face do certificado pela 

Secretaria, oficie-se a Caixa Econômica Federal para que sejam tomadas devidas providências, nos sentido de bloquear 

o valor depositado referente ao oficio requisitório de pequeno valor, expedido para a Autora MARIA JOSE PAULA DE 

OLIVEIRA, sob nº 20100138533. 

Expeça-se oficio ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que seja cancelado o oficio requisitório acima 

referido, eis que expedido após o falecimento da parte autora. 

Assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que o INSS se manifeste sobre o pedido de habilitação. 

Após, volvam conclusos. 

Cumpra-se, com urgência. 

Intime-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000237 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0001834-21.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309007803/2011 - JOSE TAVARES 

NETO (ADV. SP238146 - LUCILENE ULTREI PARRA, SP220238 - ADRIANA NILO DE CARVALHO, SP237097 

- JANDERSON ALVES DOS SANTOS, SP282737 - VANESSA ROSELLI SILVAGE, SP186299 - ANGELA 
FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Em face da necessidade de readequação da pauta, redesigno perícia 

médica na especialidade de CLINICA GERAL para o dia 02 de JUNHO de 2011, às 11:30horas, NESTE JUIZADO, e 

nomeio para o ato o Dr. MARCOS FARIA. 

2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 

extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior. 
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5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

Intimem-se as partes. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000238 
  
  

  

DESPACHO JEF 
  

0003584-92.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309007537/2011 - ELIZEU GOMES DE 

ALECRIM (ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Oficie-se ao Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, solicitando o cancelamento do ofício requisitório de pequeno valor nº 20110023340, face a informação do 

INSS referente ao vínculo empregatício do Autor com a Empresa VIEGAS AUTO POSTO LTDA, com remuneração 

seqüencial desde junho de 2010 até a presente data. 

Sem prejuízo, oficie-se à referida Empresa, situada à Rua Major Pinheiro Froes, 1215, Suzano,   para que informe sobre 

o registro funcional do Autor, esclarecendo a data de admissão, inclusive fornecendo cópia do Registro Funcional e 

relação de salário de contribuição à Previdência Social,   no prazo de 15 (quinze) dias.  

Oficie-se. 

Intimem-se as partes. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6311000109 

  
0000272-05.2010.4.03.6311 - DANIEL PEREIRA DA SILVA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0000365-65.2010.4.03.6311 - NOEL CIRILO DOS SANTOS (ADV. SP227876 - CARLOS ALESSANDRO DA 

SILVA MANOEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  
0000608-09.2010.4.03.6311 - ROBERTO GOMES (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 
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0000684-96.2011.4.03.6311 - ROSANGELA GALLUZZI BASTOS (ADV. SP253708 - NELSON RICARDO VIEIRA 

CÂNDIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0000802-43.2009.4.03.6311 - MARIA LUZINETE DE CARVALHO (ADV. SP248056 - CARLA ANDREA GOMES 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0000810-20.2009.4.03.6311 - MARLY ROSA MACHADO (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO 

COSTA JUNIOR e ADV. SP242021 - BÁRBARA AGUIAR DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

0000851-50.2010.4.03.6311 - ADRIANO VICENTE MARQUES FERNANDES (ADV. SP017410 - MAURO LUCIO 

ALONSO CARNEIRO e ADV. SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0001139-66.2008.4.03.6311 - VALDEMAR ROSA DOS SANTOS (ADV. SP229182 - RAFAELA PEREIRA DE 

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0001205-12.2009.4.03.6311 - LEONARDO LEAL DA SILVA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0001258-22.2011.4.03.6311 - PEDRO DOMINGOS DOS SANTOS (ADV. SP175876 - ARILTON VIANA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 
interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0001323-17.2011.4.03.6311 - FRANCISCO LOPES DA SILVA (ADV. SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA e 

ADV. SP265231 - ARLETE COUTINHO SANTOS FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0001468-44.2009.4.03.6311 - ANELITO LOBO CARDOSO (ADV. SP131032 - MARIO ANTONIO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0001606-11.2009.4.03.6311 - ANA PAULA DE JESUS (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  
0001772-72.2011.4.03.6311 - SEVERINO TITO DE LIMA (ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0001790-30.2010.4.03.6311 - RODRIGO DE ALMEIDA (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0001828-76.2009.4.03.6311 - REGINALDO JOSE DA SILVA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ e ADV. 

SP190255 - LEONARDO VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0001886-11.2011.4.03.6311 - EDISON CARVALHO DA CONCEICAO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO 

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0001929-16.2009.4.03.6311 - ELIAS RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ e ADV. 

SP231979 - MATEUS ROCHA ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0002703-46.2009.4.03.6311 - ANTONIO FRANCISCO DA SILVA  (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 
interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0002818-67.2009.4.03.6311 - DJANIRA SOUZA DOS SANTOS (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS 

SILVA e ADV. SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

0002855-94.2009.4.03.6311 - ERENILDA SOARES DA COSTA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0002940-80.2009.4.03.6311 - JOSE EDUARDO DA SILVA (ADV. SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 
  

0002959-86.2009.4.03.6311 - MARIA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ e ADV. 

SP188294 - RAFAEL DE FARIA ANTEZANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0002966-78.2009.4.03.6311 - JOSE RICARDO DE OLIVEIRA (ADV. SP220616 - CARLOS EDUARDO DE JESUS 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0003042-05.2009.4.03.6311 - ANTONIO MARTINS FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP190535B - RODRIGO 

MOREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0003094-98.2009.4.03.6311 - ROSANA DA MATA VIANA COSTA (ADV. SP188672 - ALEXANDRE 
VASCONCELLOS LOPES e ADV. SP247259 - RICARDO PESTANA DE GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa 

de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 

(dez) dias." 

  

0003101-90.2009.4.03.6311 - IRACI PEREIRA DA SILVA (ADV. SP082147 - SIMONE DE OLIVEIRA AGRIA e 

ADV. SP142566 - FERNANDO RIBEIRO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 825/1118 

0003274-17.2009.4.03.6311 - CICERA DOS SANTOS MAZAGÃO (ADV. SP095038 - JOSE OTACILIO PINHEIRO 

LIMA OLIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0003404-07.2009.4.03.6311 - MARIA DE LOURDES PEREIRA GUIMARAES (ADV. SP260711 - ANTONIO 

CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR e ADV. SP242021 - BÁRBARA AGUIAR DA CUNHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0003640-56.2009.4.03.6311 - JOAO CARLOS DA SILVA CAROBINA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0003714-13.2009.4.03.6311 - JAIR PEREIRA DE JESUS (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 
a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0003748-85.2009.4.03.6311 - JAILSON OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0003946-59.2008.4.03.6311 - MARCUS AURELIUS CAMPOS E SOUSA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES DOMINGOS e ADV. SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

0004234-70.2009.4.03.6311 - PAULO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS 

SANTOS CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 
sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004962-14.2009.4.03.6311 - LAERCIO INACIO RIBEIRO (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO 

COSTA JUNIOR e ADV. SP242021 - BÁRBARA AGUIAR DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

0005462-80.2009.4.03.6311 - ALBERTO SEGUNDO DUQUE AHUMADA (ADV. SP218361 - TATIANE 

CRISTINE LIMA DA CRUZ PRUDENCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0005504-95.2010.4.03.6311 - ROBSON DOS SANTOS ANDRADE (ADV. SP223205 - SILVANA DOS SANTOS 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 
  

0005586-63.2009.4.03.6311 - GECIONE RIBEIRO DE SOUZA LIMA (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM 

DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0005684-82.2008.4.03.6311 - MARIA APARECIDA SANTOS SIQUEIRA (ADV. SP218361 - TATIANE CRISTINE 

LIMA DA CRUZ PRUDENCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0005823-63.2010.4.03.6311 - MARIA DAS GRAÇAS ROBERTO (ADV. SP292381 - CARLOS EDUARDO 

MARTINIANO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0006026-59.2009.4.03.6311 - SELMA DA CONCEICAO FRANCO (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE 

OLIVEIRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0006054-27.2009.4.03.6311 - NOEL CERQUEIRA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0006066-41.2009.4.03.6311 - EDRIANA SANTOS RODRIGUES (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 
interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0006070-78.2009.4.03.6311 - ANGELA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0006166-93.2009.4.03.6311 - WILSON PEREIRA DE MELO (ADV. SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto 

pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0006376-47.2009.4.03.6311 - SERGIO AMARAGI DA SILVA SOUZA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  
0006446-98.2008.4.03.6311 - CICERA DE OLIVEIRA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS e ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0006459-63.2009.4.03.6311 - VALDIR BARBOSA (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0006549-37.2010.4.03.6311 - SANDRA REGINA DE SOUZA (ADV. SP135436 - MAURICIO BALTAZAR DE 

LIMA e ADV. SP213950 - MARILENE APARECIDA CLARO SAMPAIO      ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  
0006555-44.2010.4.03.6311 - CLAUDIANE DE MORAIS (ADV. SP232035 - VALTER GONÇALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0006764-47.2009.4.03.6311 - FABIANA REZENDE DA SILVA (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0006794-19.2008.4.03.6311 - IRENE PEREIRA DE CASTRO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0006825-68.2010.4.03.6311 - MARCO ANTONIO PRIORI (ADV. SP150985 - PATRICIA VENANCIO BRITTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0006879-68.2009.4.03.6311 - WALTER LIMA AMORIM (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0007144-70.2009.4.03.6311 - ADEMILSON ROMUALDO DA SILVA (ADV. SP097441A - RAPHAEL ZIGROSSI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto 
pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0007196-66.2009.4.03.6311 - JOSEFA DE JESUS ALMEIDA (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0007245-73.2010.4.03.6311 - MARIA ISABEL RODRIGUES (ADV. SP119755 - LUCIANA GUIMARAES GOMES 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0007496-62.2008.4.03.6311 - LUIZ ULYSSES COSTA BORBA (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO 

RODRIGUES FRANZESE e ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 
  

0007502-35.2009.4.03.6311 - CLAUDIO FERREIRA BERNARDINO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0007794-88.2007.4.03.6311 - LUIZ CARLOS DA SILVA  (ADV. SP224669 - ANDRE LUIZ DOS SANTOS 

HENRIQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0008020-25.2009.4.03.6311 - SEBASTIAO ALVES DA SILVA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS 

RODRIGUES e ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  
0008162-29.2009.4.03.6311 - EMILIA APARECIDA DE TOLEDO SANTANA (ADV. SP265294 - ELISABETE 

QUEIROZ DE SOUZA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0008240-86.2010.4.03.6311 - JOSE DO CARMO VIEIRA (ADV. SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0008398-78.2009.4.03.6311 - JOSEFA DOS SANTOS (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0008703-62.2009.4.03.6311 - MAXIMIANA DE FATIMA CABRAL (ADV. SP220616 - CARLOS EDUARDO DE 

JESUS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0008750-36.2009.4.03.6311 - MARIA DE FATIMA PEREIRA PEIXOTO (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS 

SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0008798-92.2009.4.03.6311 - LEDA MAZZO DA SILVA (ADV. SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 
interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0009208-53.2009.4.03.6311 - FABRICIO RICARDO COSTA DOS SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0011654-97.2007.4.03.6311 - JOSELIA MARIA DE SANTANA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6311000110 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0049775-25.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014637/2011 - ILMA DE LOURDES ABREU NASTRI (ADV. SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o 

exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

1. julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente 

condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente à competência de junho/87, 
no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já creditados administrativamente a título de correção monetária 

neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

A correção monetária no percentual de 26,06% somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou renovadas pela 

parte autora entre os dias 01 e 15/06/1987. 

  

2. julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente 

condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente à competência de janeiro/89, 

no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança objeto da presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na 

primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este anterior a vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida 

Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), deduzindo-se os valores já creditados administrativamente a título 

de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 
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O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007 da Corregedoria Regional da Justiça 

Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber 
quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 
  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
0039002-18.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311014419/2011 - ELZA 

GONÇALVES PRADO (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpre, assim, como medida de economia processual, acolher os 

presentes embargos de declaração, para o fim de declarar nula de pleno direito a sentença anteriormente proferida, eis 

que ausente a litsipendência, razão pela qual passo a proferir novo julgamento: 

 SENTENÇA 

Vistos, 

Trata-se de ação em que a parte autora postula a correção de seu benefício previdenciário. 

Foi oferecida resposta, nos termos da contestação depositada na Secretaria desde Juizado. 

Dispensado o relatório, na forma da lei. 

Trata-se de benefício concedido anteriormente à promulgação da Constituição Federal de 1988, tendo, assim, 

implantado sob a égide da Lei 6.439/77, regulamentada pelo Decreto 83.080/79. 
 Tal Decreto dispõe em seu artigo 37 sobre a forma de cálculo do valor mensal dos benefícios de prestação continuada, 

tomando por base o salário de benefício, o qual se apura, para o presente caso, na forma do inciso II que assim 

estabelece: 

“... 

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento ou do afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta 

e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

...” 

O § 1º daquele mesmo artigo, estabelecia, também, a forma de correção dos salários-de-contribuição apurados naquele 

período de 36 meses, que assim deveria se processar: 

“... 
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                § 1º - Nos casos dos itens II e III deste artigo, os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos 

meses serão previamente corrigidos, de acordo com coeficientes de reajustamento, periodicamente indicados pelo órgão 

próprio do MPAS. 

...” 

Na época da concessão do benefício, portanto, determinava a legislação vigente que para se apurar o valor do salário de 

benefício, era necessário realizar a correção dos vinte e quatro primeiros salários-de-contribuição apurados em um 

período de trinta e seis meses que antecediam a apresentação do requerimento ou o afastamento da atividade. 

Encontrava-se também vigente na época a Lei 6.423/77, a qual estabelecia base para correção monetária, dispondo em 

seu artigo 1º que a correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária 

de obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro 

Nacional, sendo a ORTN, portanto, o índice legal de correção monetária, constando expressamente no § 3º daquele 

mesmo artigo que era considerado sem nenhum efeito, na vigência daquela legislação, a estipulação de correção 

monetária com base em índice diverso da variação nominal da ORTN. 

Estão excluídos da aplicação da forma de correção monetária apresentada pela Lei 6.423/77 pelo índice da variação 

nominal da ORTN, somente os benefícios mínimos estabelecidos pela Lei 5.890/73 que dispõe em seu artigo 3º, § 5º 

que o valor mensal dos benefícios de prestação continuada não poderá ser inferior aos percentuais apresentados em 

relação ao valor do salário mínimo mensal. 

Portanto, a parte autora teria razão ao postular a correção dos 24 primeiros salários-de-contribuição apurados em um 
período de 36 meses, com base na variação nominal da ORTN. 

Contudo, deve ser reconhecida a decadência do direito de proceder à revisão da renda mensal inicial do benefício 

previdenciário. 

A Lei nº 8.213/91, em sua redação original, definiu no artigo 103 apenas prazo prescricional das prestações não pagas. 

O mencionado dispositivo foi alterado pela Lei nº. 9.528, de 10 de dezembro de 1997 e restou instituído prazo 

decadencial de 10 (dez) anos para a ação de revisão do benefício. 

Cabe asseverar que a matéria foi prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, cuja redação original dispunha sobre prescrição, 

nada referindo sobre decadência. O instituto decadencial do direito à revisão de benefício previdenciário, somente foi 

instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97, que alterou o artigo 103 da Lei 8.213/91. 

Em outro giro verbal, a determinação de um prazo decadencial de todo e qualquer direito ou ação para a revisão do ato 

de concessão de benefício, adveio com a 9ª reedição da MP nº 1.523, de 27/06/1997, convertida na Lei nº 9.528 de 

10/12/1997, que veio a fixar em seu artigo 103, um prazo decadencial de 10 (dez) anos. 

Por sua vez, a decadência para a revisão dos atos de concessão de benefício previdenciário, inicialmente prevista pela 

Lei 9528/97 (que alterou o art. 103 da Lei 8.213/91), com prazo de 10 anos, foi alterada para 5 anos, a partir da Lei 

9711/98, de 20.11.98, DOU de 21.11.98: 

Lei 8.213/91 (alterada pela Lei 9528/97) 

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 
revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela 9528/97) 

Lei 8.213/91 (alterada pela Lei 9711/98) 

Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei 9711/98) 

Vê-se, pois, que por força da Lei n. 9.711, de 20 de novembro de 1998, esse prazo foi reduzido para 5 (cinco) anos. 

Atualmente, o prazo decadencial, extintivo do direito à revisão do benefício, é de 10 (dez) anos em decorrência do 

disposto na Medida Provisória n° 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei n° 10.839, de 5 de fevereiro de 

2004: 

Lei 8.213/91 (alterada pela Lei 10839/2004) 

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei 10839/2004) 
As alterações legislativas ulteriormente realizadas, veiculando prazo decadencial apto a fulminar direito do segurado ou 

pensionista à revisão do provento ou da pensão, carecem de eficácia retroativa para atingir benefícios concedidos em 

data anterior ao advento da modificação processada. A propósito, cito aresto que porta a seguinte ementa: 

“Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8.213/91, com a redação trazida pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98, uma vez que a 

novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo 

incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido.” (TRF da 3ª Região na Apelação Cível 926200/SP, Rel. 

Des. Eva Regina, DJ de 10.3.2005) 

Pois bem, ainda que o benefício previdenciário da parte autora tenha sido iniciado antes do advento da conversão da 

Medida Provisória nº 1.523/97 na lei nº 9.528, de 10/12/97, que deu nova redação ao art. 103 da Lei nº 8.213/91, e ainda 

que o comando não possa ter aplicação retroativa, é justo e jurídico o reconhecimento do início da contagem da 

decadência a partir da previsão legal, em 10/12/2007. 
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Assim, no caso dos autos, o prazo decadencial corresponde a 10 (dez) anos e deve ser contado a partir de 10 de 

dezembro de 1997, tendo em vista que, em período pretérito ao da edição da Lei nº 9.528/97, inexistia comando 

normativo acerca do instituto da decadência. 

Em julgado, a Turma Recursal de São Paulo reconheceu a decadência para a revisão pelo IRSM, inclusive a partir da 

edição da Medida Provisória, nos seguintes termos: 

“Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo 

previsão expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da 

primeira prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 

28/06/97, o prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da 

primeira prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo 

decadencial começará a fluir a partir de 01/08/97. 

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

No entanto, concessa maxima venia, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 
Com efeito, a decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no 

tempo de um direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender ad eternum o lapso temporal 

para o gozo de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como 

ordem reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 
Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

Assim, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 1.523-9/97, como é o 

caso dos autos, estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do 

benefício e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O 

início do lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória.” 

(Processo 2009.63.11.002193-6 - Relator Juiz Federal Dr Otávio Henrique Martins Port - julgado em 25/11/2009) 

     Ressalte-se, ainda, o recente julgado da Turma Recursal de São Paulo que reconheceu a decadência para a revisão 

pelo índice ORTN, nos seguintes termos: 
“I - RELATÓRIO 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença na qual se julgou improcedente o pedido de revisão 

de benefício previdenciário. 

Alega o recorrente, em síntese, que o valor do benefício pode ser revisto. 

É o relatório. 

II - VOTO VENCEDOR 

Não assiste razão ao recorrente. 

Observo que a decadência deve, se o caso, ser reconhecida inclusive de ofício, na forma do art. 210 do Código Civil 

vigente. 
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O prazo para se pleitear a revisão de benefício previdenciário foi criado apenas após a nona edição da MP 1.523, em 

27.06.97, convertida na Lei 9.528, de 10.12.97, que alterou a redação do art. 103 da Lei 8.213/91, e nesta se estabeleceu 

prazo decadencial. 

Após quase um ano de vigência da nova redação do artigo 103, o prazo em questão foi reduzido para 05 (cinco), por 

meio da publicação da Lei 9.711, em 21/11/98. Entretanto, tal prazo foi novamente modificado através da MP 138, 

publicada em 20.11.2003 (posteriormente convertida na Lei 10.839, de 05.02.2004), restituindo ao art. 103 da Lei 

8.213/91 o prazo inicial de 10 (dez) anos para se pleitear a revisão do ato de concessão do benefício previdenciário. 

Dessa forma, cumpre verificar a aplicação do referido artigo a benefícios concedidos anteriormente à instituição de tal 

prazo, em 27/06/1997, data da nona edição da MP 1.523/97. 

A Corte Especial do STJ, no julgamento do MS 9.157/DF (Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 07.11.2005), firmou 

posicionamento acerca da contagem de prazo e decidiu que o prazo estatuído deve ser contado a partir da vigência da 

inovação legislativa mesmo para as situações jurídicas anteriormente estabelecidas. O mesmo ocorreu no Julgamento 

recente da 3ª Seção do mesmo Tribunal (RESP nº 1.114.938-AL, sessão de 14/04/2010, Relator Ministro Napoleão 

Nunes Maia Filho ainda não publicado). 

É certo que, em ambos os casos, discutia-se a decadência para que a própria administração revisse seus atos, mas o 

raciocínio é idêntico ao caso concreto, qual seja, quando não há prazo decadencial e a Lei o institui este se aplica a 

situações pretéritas, tendo como termo inicial, porém, o diploma legal que o criou.  

De fato, o direito à revisão não pode ser eterno, por ferir os cânones da segurança e estabilidade das relações jurídicas, e 
não há direito adquirido a inexistência de decadência ou prescrição, visto que não há direito adquirido a regime jurídico. 

Especificamente sobre o prazo estabelecido no art. 103 da Lei nº 8213/91, a própria Turma Nacional de Uniformização 

de Jurisprudência, em julgamento recente, reviu seu posicionamento, entendendo que os benefícios concedidos antes de 

27.06.1997 também estão sujeitos a prazo decadencial para se pleitear a revisão, tendo tal data como termo inicial 

(Autos de processo nº 2006.70.50.007063-9, julgado em 08.02.2010). 

Ante o exposto, considero que os benefícios concedidos antes de 27.06.1997 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 

anos, contados da entrada em vigor da Medida Provisória nº 1.523 - 9. 

Por outro lado, verifica-se também que a segunda mudança no prazo, de cinco para dez anos, ocorreu quando ainda não 

completado o lustro, razão pela qual os benefícios anteriores a 27.06.1997 só estarão impedidos de serem revistos a 

partir de 27.06.2007 e, os concedidos entre 20.11.98 e 19.11.2003 foram beneficiados com o aumento do prazo, visto 

que a Lei atingiu situações jurídicas em andamento, não restando precluso tais direitos. 

É o caso do presente processo, que trata de benefício concedido em data anterior à entrada em vigor da MP 1.523/97, 

tendo sido o ajuizamento data posterior a 27.06.2007, o que, pelo raciocínio exposto, me leva a acolher a alegação de 

decadência. 

Assim, nego provimento ao recurso. 

Condeno o recorrente ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art.55 da Lei nº 9099/95, que fixo em 

10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, tendo em vista que não há condenação. O valor dos honorários não 
deve exceder 06 (seis) salários mínimos, vigentes na data da execução, considerados os termos do art. 20 do Código de 

Processo Civil e o limite de alçada deste órgão. A cobrança fica condicionada à comprovação da perda da qualidade de 

beneficiária da Justiça Gratuita, nos termos dos arts. 11, §2º, e 12 da Lei nº 1.060/50, caso solicitado tal benefício. 

É o voto. 

III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA ENTRADA 

EM VIGOR DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1523-9. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. RECURSO IMPROVIDO. 

 IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator designado, vencida a Juíza Federal Substituta Kyu Soon Lee, 

Relatora sorteada, que afastava o reconhecimento da decadência. Participaram do julgamento o Excelentíssimo Juiz 

Federal Leonardo Safi de Melo e a Excelentíssima Juíza Federal Elidia Aparecida de Andrade Correa, bem como a 

Excelentíssima Juíza Federal Substituta Kyu Soon Lee. 

(Processo 2009.63.11.008521-5- Relator(a) Juiz(a) Federal Dra Elidia Aparecida de Andrade Correa- julgado em 

25/10/2010) 

Bem por isso, acolho a alegação de decadência, haja vista que já decorreu o prazo decenal entre 1997 e a data do 
ajuizamento da ação. 

Outrossim, considerando que a matéria ainda suscita polêmicas, ressalto que eventual entendimento contrário da E. 

Turma Recursal deverá ser objeto de reforma e não de anulação de sentença, eis que este Juízo já entregou o provimento 

jurisdicional consoante seu posicionamento. 

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso IV, do CPC, eis que pronuncio a decadência no caso em apreço. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 
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Com o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Considerando a alteração na sentença proferida, devolvo o prazo recursal. 

Intimem-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0025132-03.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015860/2011 - REGINA LUCIA 

CARDOSO (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES, SP234974 - CRISTINA LUZIA FARIAS 

VALERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Apresente o autor a declaração 

de imposto de renda referente ao Exercício de 2006 (Ano Calendário 2005), contendo as informações da existência ou 

não de restituição de valores. 

Intime-se. 

  

0027412-44.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015686/2011 - MARIA NATALINA 

CARDOSO (ADV. SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA); CARLOS ROBERTO CARDOSO (ADV. 

SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); MOVIMENTO HABITACIONAL CASA PARA TODOS (ADV./PROC. 

). Compulsando os autos físicos recebidos da Vara, verifico que há documentos originais. Assim, intime-se a parte 

autora para retirá-los, no prazo de 30 (trinta) dias. Após, encaminhem-se os autos físicos à fragmentação, conforme 

Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

  

0049775-25.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311009563/2011 - ILMA DE LOURDES 

ABREU NASTRI (ADV. SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc. 

Não reconheço identidade entre os elementos da presente ação e a relação indicada no termo de prevenção. 

Prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

0025130-33.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015855/2011 - ROSA MENDES ARES 

FREIRE DOS SANTOS (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Apresente o autor as declarações de imposto de renda referente aos 

Exercícios de 2006 a 2008 (Anos Calendário 2005 a 2007), contendo as informações da existência ou não de restituição 

de valores. 

Intime-se. 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC, eis que 

pronuncio a decadência no caso em apreço.  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, 

caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 
No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 

de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203- Vila Mathias, das 

8:30 às 10:30 horas.  

Sem custas e honorários advocatícios. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Com o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 
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0002177-11.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013988/2011 - MANUEL MARQUES COSTA (ADV. SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002155-50.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014305/2011 - PEDRO CERQUEIRA BRANDAO (ADV. SP159869 - SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002626-66.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014306/2011 - ELIANE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002148-58.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014307/2011 - IRACY AMADIO (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0009703-05.2010.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014308/2011 - MANUEL JOAO NAVE MARTINS (ADV. SP213844 - ALESSANDRA DE SOUSA FRANCO) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, com fundamento no art. 

269, IV, do Código de Processo Civil, pronuncio a prescrição da pretensão da autora, julgando extinto o processo 

com resolução de mérito. Sem condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c. c. o art. 

1.º da Lei 10.259/2001). 

Sentença registrada eletronicamente. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, 

caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 
No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

dez dias.  

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 

de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, n. 203, Vila Mathias, das 

8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se.  

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  
0003905-58.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014288/2011 - CLEIDE DOS SANTOS RIBEIRO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004223-41.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014743/2011 - VERA LUCIA DE SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC, eis que 

pronuncio a decadência no caso em apreço.  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 
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recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 

de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203- Vila Mathias, das 

8:30 às 10:30 horas. 

  
0006759-30.2010.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014234/2011 - CARLOS AUGUSTO NEVES (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002624-96.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014235/2011 - JOSE LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC, eis que 

pronuncio a decadência no caso em apreço.  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez dias.  

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 

de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R.Xavier Pinheiro, n. 203, Vila Mathias, das 

8:30 às 10:30 horas. 
Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  
0002332-14.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013947/2011 - ENILIO DA SILVA FRANZOSI (ADV. SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001190-72.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013949/2011 - ANTONIO CAMPOS GUIMARAES (ADV. SP190320 - RICARDO GUIMARÃES AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Foi realizada audiência de conciliação 

em que as partes compareceram na presença de servidor deste Juizado, conciliador nomeado por este juízo, em 

que manifestaram a vontade de se conciliar. 

Considerando a concordância expressa da parte autora à proposta de acordo apresentada pelo réu, consoante 
termo de conciliação anexado aos autos, homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado 

entre as partes, nos termos do disposto no artigo 269, inciso III, do CPC. 

Oficie-se o INSS, para que dê cumprimento ao acordo celebrado. O mencionado ofício deverá ser acompanhado 

da petição de proposta de acordo do réu, do cálculo da Contadoria Judicial, do termo de audiência de conciliação 

e da presente sentença.  

Fica o representante do INSS obrigado a dar cumprimento às determinações contidas neste termo, sob pena de 

cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Conciliadas, as partes renunciaram a eventual interposição de recurso no presente feito. 

Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório e, cumpridas as providências legais, dê-se baixa. 
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0006718-24.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014064/2011 - JOSE SEVERINO DE SOUSA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006717-39.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014065/2011 - PEDRO LUIZ BARBOSA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005779-44.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014066/2011 - MIGUEL ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005770-82.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014067/2011 - JAREDIANA SILVA DE LIMA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005723-11.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014068/2011 - JULIO CESAR SOUSA DA SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005717-04.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014069/2011 - MARLENE BARBOSA DA SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005705-87.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014070/2011 - ELIEDES FONSECA DA SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005702-35.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014071/2011 - JOSE ELADIO DIAS DOS SANTOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005694-58.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014072/2011 - DEBORA APARECIDA DOS SANTOS LOPES (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0005650-39.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014073/2011 - EDUARDO BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005647-84.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014074/2011 - JAZON MARINHO DOS SANTOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005644-32.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014075/2011 - NILSON RODRIGUES VIEIRA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005638-25.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014076/2011 - VALDERI SOARES (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0005629-63.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014077/2011 - IARA MARIA MOREIRA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005604-50.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014078/2011 - ELIAS ROBERTO DE SOUZA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005527-41.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014079/2011 - ADAO JUSTINO DE SOUZA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0005460-76.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014080/2011 - JAQUELINE DE SOUSA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005456-39.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014081/2011 - JOSE MEDEIROS DA SILVA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005450-32.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014082/2011 - LEONOR DE SILOS MENDES (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005352-47.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014083/2011 - CARLOS AUGUSTO PEQUENO NERY (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005232-04.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6311014084/2011 - EDMIR SILVA SOUZA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005221-72.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014085/2011 - DIRCE DIAS DOS SANTOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005190-52.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014086/2011 - SOLANGE APARECIDA BOVO PAPIM (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005176-68.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014087/2011 - PETRONILIO GONCALVES DE ARAUJO (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005172-31.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014088/2011 - CLAUDIA TEREZA DA SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005139-41.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014089/2011 - UBIRATAN DA SILVA RIBEIRO (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005093-52.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014090/2011 - ANTONIO CARDOSO MACENA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004527-06.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014091/2011 - LUIZ JOSE DE MELO (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - 

FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). 

  

0004480-32.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014092/2011 - MERCEDES FEITOSA ROCHA DA SILVA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 
GONÇALVES DOMINGOS, SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES, SP269175 - CASSIO FERREIRA DE 

SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004479-47.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014093/2011 - FRANCISCO ALBERTO OLIVENCIA RODRIGUES (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES DOMINGOS, SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES, SP269175 - CASSIO FERREIRA DE 

SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004461-26.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014094/2011 - FERNANDO PERES DE OLIVEIRA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 
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DOMINGOS, SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES, SP269175 - CASSIO FERREIRA DE SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004428-36.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014095/2011 - ANTONIO ALVES VIANA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS, SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES, SP269175 - CASSIO FERREIRA DE SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004306-23.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014096/2011 - JOSE GRIGORIO DOS SANTOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004305-38.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014097/2011 - RAIMUNDA CURIOSO DA SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004296-76.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014098/2011 - VAGNER DE SOUZA RAMOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004288-02.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014099/2011 - MARIA NAZARE PEREIRA COELHO (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004238-73.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014100/2011 - VALERIA RODRIGUES DE SILVA DOS SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES DOMINGOS, SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, extingo o processo, 

na fase de execução. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, dê-se baixa findo. 
  
0010412-06.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014053/2011 - JOÃO GOMES DE SOUZA (ADV. SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0011241-84.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014054/2011 - DIMAS COUTO (ADV. SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001916-51.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014252/2011 - ALFREDO PEREIRA (ADV. SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

0000799-25.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014785/2011 - EDUARDO SANTOS PATANE (ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS 

CABRAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Diante do exposto, julgo 
extintA A EXECUÇÃO do feito, nos termos do artigo 794, inciso I do CPC. 

  

0010092-24.2005.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014793/2011 - OSWALDO MOYA (ADV. SP119204 - SONIA MARIA ROCHA CORREA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Em razão disso, EXTINGO A EXECUÇÃO DO 

JULGADO. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa-findo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não havendo comprovação da conta 

não é possível a execução do julgado. Em razão disso, extingo o processo, na fase de execução. 
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Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se.  

Dê-se baixa findo. 

  
0000097-45.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013644/2011 - ROSELI LOPES VIDAL (ADV. SP164222 - LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO GONÇALVES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0008235-69.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013726/2011 - JOSÉ CARLOS DOMONTE BOMFIGLIO (ADV. SP121191 - MOACIR FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0008539-34.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013894/2011 - ALBERTO PAZ GONZALEZ (ADV. SP056904 - EDUARDO GOMES DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0008547-11.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014000/2011 - JOSE DE MENDONCA (ADV. SP189225 - ÉRIKA HELENA ROSSATO NICOLIELO, 
SP209686 - SUED SILVA SAMPAIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0000203-07.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014001/2011 - JOSE MARIA SOARES (ADV. SP136349 - RONILCE MARTINS MACIEL DE OLIVEIRA); 

PURIFICACAO DOS ANJOS RODRIGUES SOARES (ADV. SP136349 - RONILCE MARTINS MACIEL DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0007357-47.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014044/2011 - JOAQUINA APARECIDA MAZZITELLI FELISBERTO (ADV. SP246961 - CARLOS 

EDUARDO LISBOA DE ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

  

0007582-67.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014045/2011 - KIYOSHI ARIMA (ADV. SP071993 - JOSE FRANCISCO PACCILLO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0006405-97.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6311014756/2011 - FLORISVALDO RIBEIRO BORGES (ADV. SP220813 - PATRÍCIA DE ARAÚJO MOLINOS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, extingo o processo, 

na fase de execução, com fulcro no artigo 794, I do CPC. 

  
0007808-72.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013743/2011 - RITA RODRIGUES GAMA (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0007622-20.2005.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013872/2011 - RICARDO CASEIRO DE FREITAS (ADV. SP241301 - THAÍS FÁVERO, SP208866 - LEO 

ROBERT PADILHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0004971-78.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013888/2011 - IRACEMA FERREIRA LIMA (ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0007812-12.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013984/2011 - ERICA DRUWE DE LIMA (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0011517-18.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311015013/2011 - CAROLINA PAULO DE SOUZA (ADV. SP025771 - MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO 

CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim sendo, extingo o processo, na 

fase de execução, com fulcro no artigo 794, II do CPC. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, dê-se baixa findo. 

  
0010813-73.2005.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311015076/2011 - PAULO ROBERTO CLEMENTINO ALVES (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0007394-40.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014914/2011 - SERGIO RICARDO SIMOES (ADV. SP115395 - QUEZIA OLIVEIRA FREIRIA SIMOES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0011390-17.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311015097/2011 - HELENA PETRONILIA DA CONCEIÇAO SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES DOMINGOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

  

0006976-34.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6311015099/2011 - VILCA REGINA BRANDAO DE VASCONCELOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, extingo o processo, 

na fase de execução. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

                   Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  
0005983-93.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013716/2011 - NAIR GARCIA GONÇALES (ADV. SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0005305-44.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014917/2011 - MARIA DE LOURDES TABOSA (ADV. , ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, VI, CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.  

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 

de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203 das 8:30 às 10:30 

horas.  
Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

  
0011456-94.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013843/2011 - JOSÉ CARLOS PAIVA DA SILVA (ADV. SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0002094-34.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013844/2011 - LUCIENE BOAVENTURA BOAS (ADV. SP131032 - MARIO ANTONIO DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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0003086-92.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013845/2011 - BENEDITO ALVES TEIXEIRA (ADV. SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0000490-33.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013855/2011 - GILBERTO MAIA DA SILVA (ADV. SP269541 - RICARDO ANDRADE DE LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0004136-90.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013841/2011 - JOAO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP232035 - VALTER GONÇALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0010330-09.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013842/2011 - NILTON CARLOS SEVERINO (ADV. SP131032 - MARIO ANTONIO DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0004208-43.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013846/2011 - MARIZETE DOS SANTOS ATALAIA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0004997-42.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013847/2011 - MARIA DE LOURDES CARDOSO (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0005436-53.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013848/2011 - MARLI DIAS DA SILVA (ADV. SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0000882-41.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013849/2011 - CARLOS ALBERTO DE PAULA BAPTISTA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001733-80.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013850/2011 - ANTONIO DONIZETI MUNIZ DOS SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
  

0002404-06.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013851/2011 - JOSE FLAVIO DA SILVA (ADV. SP190255 - LEONARDO VAZ, SP188294 - RAFAEL DE 

FARIA ANTEZANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

  

0006546-53.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013853/2011 - JORGE PEDRO DA SILVA (ADV. SP190255 - LEONARDO VAZ, SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ, SP188294 - RAFAEL DE FARIA ANTEZANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

0002091-11.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013854/2011 - AUGUSTO PAIVA SALVADOR (ADV. SP205031 - JOSÉ ROBERTO MACHADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0002806-19.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013857/2011 - PEDRO NARCISO FILHO (ADV. SP095164 - HEITOR SANZ DURO NETO, SP191007 - 

MARIA CLÁUDIA VIEIRA FUIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  
  

0005027-72.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013858/2011 - JOSE EDUARDO NICOLAU COSTA (ADV. SP120583 - CELIA REGINA REZENDE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0005980-36.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013860/2011 - ANTONIO MESSIAS GOMES OLIVEIRA (ADV. SP127738 - CLAUDIA ZANETTI 

PIERDOMENICO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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0006174-36.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013861/2011 - NILTON DO NASCIMENTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

0006519-02.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013862/2011 - MARIA IRENE DA SILVA (ADV. SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO, 

SP157172 - ALEXANDRA RODRIGUES BONITO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

0006529-46.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013863/2011 - MARCIA FIGUEIREDO NOGUEIRA BARRETO (ADV. SP126899 - MARCIA RECHE 

BISCAIN, SP170696 - ROBERTO ZANAROLLI DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0007516-82.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013865/2011 - SEBASTIAO LOPES LEAO (ADV. SP132193 - LUIZ ALBERTO VICENTE DA ROCHA, 

SP116251 - ATTILIO MAXIMO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 
  

0002021-33.2005.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013871/2011 - OSIAS BANDEIRA DA SILVA (ADV. SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES 

FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

0000608-48.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311015069/2011 - VIDAL FERNANDES (ADV. SP140510 - ALESSANDRA KAREN CORREA COSTA); LUIZ 

ANTONIO SANTOS MANEIRA (ADV. SP140510 - ALESSANDRA KAREN CORREA COSTA); NIVALDO 

LOPES DA SILVA (ADV. SP140510 - ALESSANDRA KAREN CORREA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

1) Inicialmente, não acolho a petição da parte autora para desconsiderar o Sr. Vidal Fernandes, visto ainda ter contas 

para atualização. 

Considerando que ainda há contas pendentes de atualização, intime-se a CEF a, no prazo de 15 dias: 

1-            Cumprir o determinado em sentença, realizando a atualização pelo índice de jan/89, referente às contas: 

60547-9, 60548-7, 63547-5, 63548-3 (Sr. Vidal Fernandes), 60484-7, 60483-9, 63483-5 (Sr. Luiz Antonio Santos 

Maneira), 60495-2, 60496-0, 63496-7 (Sr. Nivaldo Lopes da Silva). 
2-            Apresentar extratos que comprovem o pagamento da atualização do índice de março/90 referente às contas 

60484-7 e 60483-9 (Sr. Luiz Antonio Santos Maneira). 

3-            Apresentar extratos e cumprir o determinado em sentença referente à conta 24489-1 (Sr. Vidal Fernandes). 

Intimem-se. 

  

2) Passo a apreciar as alegações da CEF no tocante as demais contas: 

 1- Comprova e alega a CEF, em petição do dia 18/02/2010, que já houve o pagamento: 

a)Quanto ao índice de junho/87, das seguintes contas: 

Sr. Vidal Fernandes: 605479-9, 60548-7, 63547-5, 63548-3 

Sr. Luiz Antonio Santos Maneira: 60484-7, 60483-9, 63484-3, 63483-5 

Sr. Nivaldo Lopes da Silva:60495-2, 60496-0, 63495-9, 63496-7. 

b)Quanto ao índice de janeiro/89, das seguintes contas: 

Sr. Luiz Antonio: 63484-3 

Sr. Nivaldo:63495-9 

c)Quanto ao índice de março/90, das seguintes contas: 

Sr. Vidal Fernandes: 60547-9, 60548-7, 63547-5, 63548-3. 

2- Referente às contas 19141-0, 19696-0, 23888-3, do Sr. Vidal Fernandes, a CEF comprova em petição protocolada em 
14/05/2010, que seu encerramento se deu antes dos períodos pleiteados, não havendo saldo em favor da autora para 

atualização. 

3- Referente às contas 63484-3, 63483-5, 60495-2, 60496-0, 63495-9, 63496-7 comprova a CEF que o encerramento 

destas se deu antes de março/90, não havendo atualização para os autores deste índice. 

Diante do exposto, extingo o processo, na fase de execução para os índices e contas acima relacionados. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0010131-84.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013732/2011 - WALDEMAR DUARTE (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Diante do exposto, extingo o 

processo, na fase de execução, com fulcro no artigo 794, I do CPC. 
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Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Decorrido o prazo recursal, dê-se baixa findo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO EXTINTO o 

feito na fase de execução. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  
0002809-76.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013713/2011 - ANA WALQUIRIA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

  

0002769-94.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013720/2011 - TELESPHORO CARLOS DA SILVA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
*** FIM *** 

  

0008416-70.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014921/2011 - MARIA NAZARE LUCENA ALARIO (ADV. SP085901 - SYLVIA REGINA M G DE SOUZA 

STORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, 

extingo a execução do feito, com fundamento nos termos do artigo 741, II e 795, ambos do Código de Processo Civil, 

os quais aplico subsidiariamente.                   

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Decorrido o prazo recursal, dê-se baixa findo. 

  

0005726-68.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311015041/2011 - EDNA FERREIRA DE SOUZA E SILVA (ADV. SP135547 - CYBELLE DE ARAUJO 

COLOMBO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Diante do exposto, 

extingo o processo, na fase de execução. 

Intimem-se. 

Dê-se baixa findo. 
  

0011149-09.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014919/2011 - MARIA GERALDA SIMOES MARQUES (ADV. SP198398 - DANIELLA CASTRO 

REVOREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o 

exposto, JULGO EXTINTO o feito na fase de execução. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0007640-41.2005.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013981/2011 - JONAS NUNES DE MELLO (ADV. SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Diante do exposto, extingo o 

processo, na fase de execução. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10(dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 
procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando a satisfação do julgado 

noticiado pela ré, extingo o processo, na fase de execução, com fulcro no artigo 794, I do CPC. 

  
0002852-76.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013879/2011 - LUCIA HELENA NEVES KRUPENSKY (ADV. SP164182 - GUILHERME HENRIQUE NEVES 

KRUPENSKY, SP166965 - ANDRÉ LUIS DA SILVA CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 844/1118 

0004882-84.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013875/2011 - FLAVIO ROCHA GARCIA (ADV. SP229820 - CRISTHIANE XAVIER, SP197616 - BRUNO 

KARAOGLAN OLIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim sendo, extingo o processo, na 

fase de execução, com fulcro no artigo 794, II do CPC. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento da custa e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 

de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº. 114 da 8:30 às 

10:30 horas. 

  
0008466-67.2005.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014046/2011 - OSVALDO CARLOS DA SILVA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  
0010167-63.2005.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014047/2011 - JOSE DE AGUIAR E SILVA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0009662-72.2005.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014048/2011 - ERASMO MONTEIRO DOS SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0009463-50.2005.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014049/2011 - ARLINDO MOREIRA SANTOS FILHO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

0008444-04.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311015049/2011 - VANDERLANIA SOUZA NUNES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). Diante do exposto, julgo extintA A EXECUÇÃO do feito, nos termos do artigo 794, inciso 

I do CPC. 
 Sentença registrada eletronicamente. 

 Publique-se. Intime-se. 

Após os procedimentos de praxe, dê-se baixa findo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, extingo o processo, 

na fase de execução; 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento da custa e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 

de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº. 114 da 8:30 às 

10:30 horas. 

  
0001387-95.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013910/2011 - HELOISA MARIA PRIETO SILVEIRA (ADV. SP202169 - RAFAEL COBRA DE TOLEDO 

PIZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  
0005577-72.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013983/2011 - MARIA ANTONIETTA FERREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0006465-07.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013995/2011 - ANTONIO ALEXANDRE (ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL, 

SP210965 - RICARDO DA SILVA ARRUDA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 
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0007327-12.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013701/2011 - SONIA MARIA FERREIRA DE LIMA BARRETO (ADV. SP115692 - RANIERI CECCONI 

NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Diante do exposto, extingo o 

processo, na fase de execução. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0008739-75.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014320/2011 - ROGÉRIO AUGUSTO MARRA (ADV. SP204254 - CAROLINA NASCIMENTO DE PAULA 

ALBUQUERQUE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Não havendo 

comprovação da titularidade conta não é possível a execução do julgado. Em razão disso, extingo o processo, na fase de 

execução. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Dê-se baixa findo. 

  

0008803-85.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311015091/2011 - JOSÉ EDUARDO RIBEIRO (ADV. SP153852 - MARCELO VALLEJO MARSAIOLI, SP251519 
- BRUNO FIGUEIREDO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Ante o exposto, JULGO EXTINTO o feito na fase de execução, para os índices e contas acima 

relacionados. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2. Considerando que não há comprovação da última movimentação da conta 23914-5, visto ainda ter saldo no período 

mostrado, intime-se a CEF a apresentar, no prazo de 15 dias, extratos referentes ao encerramento da conta e durante o 

período de março/90, para cumprimento do determinado em sentença. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO EXTINTO o 

feito na fase de execução. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se.  

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  
0010020-66.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013654/2011 - SERGIO NUNES DE OLIVEIRA (ADV. SP140634 - FABIO AUGUSTO VARGA, SP139614 - 

MATHEUS GUIMARAES CURY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0008134-32.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014926/2011 - MURILLO CESAR CAETANO (ADV. SP149329 - RAIMUNDO ARILO DA SILVA GOMES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

0004213-65.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311015718/2011 - CIDERCI PALMIRA DOS SANTOS PEDROSO (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS 

SANTOS, SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Em razão disso, 

extingo o processo, na fase de execução, com fulcro nos artigos 794, I do CPC. 

 1 - Oficie-se com urgência ao Banco do Brasil para providencie o bloqueio dos valores referentes ao PRC TOTAL Nº 

20090001009R; Conta: 300121802668; Beneficiário: CIDERCI PALMIRA DOS SANTOS PEDROSO. 

2- Oficie-se ao E. TRF 3ª Região e a CEF, com cópia desta sentença, a fim de que sejam adotadas as providências 
necessárias à devolução do numerário, conforme PRC TOTAL Nº 20090001009R, salientando que o montante 

depositado encontra-se bloqueado junto ao Banco do Brasil por esta decisão judicial. 

3- Determino, ainda, expedição de ofício à 3ª Vara Cível da Comarca de São Vicente, com as principais peças deste 

feito, inclusive dessa decisão para ciência. 

P.R.I. 

Após, dê-se baixa no sistema. 

  

0006020-57.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014937/2011 - FRANCISCO LOPES (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO); MARIA ALBERTINA LOPES 

(ADV. SP202388 - ALESSANDRA TOMIM BRUNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). A hipótese apresenta-se como litispendência. 
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Em razão disso, extingo o processo, na fase de execução. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após, dê-se baixa-findo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, quanto ao mês de competência de junho de 1990 em diante, julgo improcedente o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, 

caput da Lei nº 9.099/95.  

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 
10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 

de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 

8:30 às 10:30 horas.  

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se.  

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  
0002434-36.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014562/2011 - ADILSON AFONSO DE SOUZA (ADV. SP066441 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0002205-76.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014563/2011 - ELZA CARLOS DE MENEZES TORRES (ADV. SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES, 

SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 
  

0002111-31.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014564/2011 - ERNESTO FLORENTINO DE SOUZA (ADV. SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, 

SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0002110-46.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014565/2011 - CARLOS ALBERTO HONFI (ADV. SP058288 - CARLOS AUGUSTO CARVALHO LIMA 

REHDER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001992-70.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014566/2011 - NIVIO DIAS (ADV. SP113973 - CARLOS CIBELLI RIOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001621-09.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014567/2011 - SILVIO FERNANDES LOPES JUNIOR (ADV. SP201442 - MARCELO FERNANDES LOPES); 

REGINA DE MELO CAMPOS FERNANDES LOPES (ADV. SP201442 - MARCELO FERNANDES LOPES) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001616-84.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014568/2011 - JORGE HENRIQUE DE OLIVEIRA BISPO DOS SANTOS (ADV. SP169187 - DANIELLA 

FERNANDES APA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001602-03.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014569/2011 - DEBORAH DE SOUZA FRANCO (ADV. SP063438 - SOFIA VIRGINIA MACHADO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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0001601-18.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014570/2011 - LUCIA MARIA PINTO SOVERAL (ADV. SP063438 - SOFIA VIRGINIA MACHADO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001582-12.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014571/2011 - DANIELA CESAR AUGUSTO (ADV. SP201442 - MARCELO FERNANDES LOPES, 

SP197211 - WALTER CÉSAR AUGUSTO JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001581-27.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014572/2011 - MARIA FERNANDA DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP084981 - CLAUDIA LOURENCO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001580-42.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014573/2011 - CARLOS RODRIGUES RUIZ (ADV. SP173404 - CARLA CRISTINA DA SILVA RUIZ); 

MARIA DEOLINDA DA SILVA RUIZ (ADV. SP173404 - CARLA CRISTINA DA SILVA RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  
0001579-57.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014574/2011 - MARIA DO CARMO OTERO BESADA DE OLIVEIRA (ADV. SP153979 - MARIA DO 

CARMO OTERO BESADA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0001575-20.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014575/2011 - CASA DO POVO DE DEUS (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001574-35.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014576/2011 - JOSE EDUARDO GODOY PAOLOZZI DE SOUZA NERY (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001571-80.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014577/2011 - EVELYN CEDRO FERNANDES (ADV. SP122131 - ANTONIO SERGIO MONTEIRO 

FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

  
0001549-22.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014578/2011 - MARILIA DE BARROS MELLO MEHANNA KHAMIS (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES 

ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001548-37.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014579/2011 - MIGUEL CECCHINE REINES (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001547-52.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014580/2011 - ANTONIO MOÇO (ADV. SP128832 - ROBERTO ELY HAMAL) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001523-24.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014581/2011 - GISELIA LOPES DE SOUZA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001521-54.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6311014582/2011 - ALBERTO ALVES (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001520-69.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014583/2011 - UMBERTO GOMES DA SILVA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001519-84.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014584/2011 - DIOGENES BELO COELHO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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0001474-80.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014585/2011 - ISAURA URBANO LOPES (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001460-96.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014586/2011 - MARCELO FERNANDES LOPES (ADV. SP201442 - MARCELO FERNANDES LOPES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001459-14.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014587/2011 - GIUSEPPE CARRUBBA (ADV. SP105696 - LUIS DE ALMEIDA); ROBERTO CARRUBBA 

(ADV. SP105696 - LUIS DE ALMEIDA); PAOLO CARRUBBA (ADV. SP105696 - LUIS DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001458-29.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014588/2011 - RICARDO RODRIGUES (ADV. SP126477 - VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001441-90.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6311014589/2011 - FLORINDA LORDELLO CAPELA (ADV. SP025771 - MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO 

CARVALHO); VALDEMAR ALVES CAPELA JUNIOR (ADV. SP025771 - MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO 

CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001438-38.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014590/2011 - MAGDALENA ROVAI FREITAS (ADV. SP143386 - ANA PAULA FREITAS 

CONSTANTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

  

0001437-53.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014591/2011 - BRUNA MEDARDONI (ADV. SP143386 - ANA PAULA FREITAS CONSTANTINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001436-68.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014592/2011 - MARIA IDALINA FERNANDES DE SOUSA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001435-83.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6311014593/2011 - JOSE ADEMAR MARQUES DOS SANTOS (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001434-98.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014594/2011 - JOAO MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001433-16.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014595/2011 - MANOEL MESSIAS VIVEIROS (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001432-31.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014596/2011 - NILTON LUZ (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001431-46.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014597/2011 - ARI HILARIO DE MELO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001430-61.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014598/2011 - JOSE AVELINO DE SANTANA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001429-76.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014599/2011 - MAGALI MARIA DIAS SANTOS (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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0001428-91.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014600/2011 - NOEMIA DIAS DOS SANTOS (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0000774-07.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014601/2011 - MARIA OLIVETE SANTANA NASCIMENTO (ADV. SP249673 - ALEXANDRE RAMOS 

PAIXÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0000765-45.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014602/2011 - ESPOLIO DE JOAO RODRIGUES FILHO (ADV. SP248382 - VITOR RODRIGUES 

MARQUES, SP242022 - BARRIA SALAH EL KHATIB) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

0000737-77.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014603/2011 - SUELI MIRANDA (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0000728-18.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6311014604/2011 - SEVERIANO LOPES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); 

ARLETTE LOPES SOTELO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); 

CLAUDETTE LOPES DE OLIVEIRA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0000727-33.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014605/2011 - OCIREMA GOMES RIBEIRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0000725-63.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014606/2011 - CARLOS JOSE ANICETO IZIDORO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0000718-71.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014607/2011 - OLGA MARIA SANTANIELLO DANTAS (ADV. SP181118 - ROBSON DOS SANTOS 

AMADOR); ALVARO FERNANDES DANTAS (ADV. SP181118 - ROBSON DOS SANTOS AMADOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
  

0000708-27.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014608/2011 - ARMANDO MOURA DA SILVA (ADV. SP132053 - GUILHERME COELHO DE ALMEIDA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0000685-81.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014609/2011 - GERMAN AGUIRRE MEDEIROS (ADV. SP189462 - ANDRE SOARES TAVARES, SP178090 

- RODRIGO GOMES GONÇALVES); DOMITILA CAMARA AGUIRRE (ADV. SP189462 - ANDRE SOARES 

TAVARES, SP178090 - RODRIGO GOMES GONÇALVES); CESAR CAMARA AGUIRRE (ADV. SP189462 - 

ANDRE SOARES TAVARES, SP178090 - RODRIGO GOMES GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0000683-14.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014610/2011 - AGLAIR LOPES DOS SANTOS SOARES (ADV. SP185861 - ARMANDO DOS SANTOS 

SOARES FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0000679-74.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6311014611/2011 - JOSE PEREIRA DA SILVA FILHO (ADV. SP110186 - DONATO LOVECCHIO FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0000677-07.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014612/2011 - HERMILDA MARIA HANSEN TEIXEIRA DE AZEVEDO (ADV. SP110186 - DONATO 

LOVECCHIO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0000657-55.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014613/2011 - JOÃO AUGUSTO FREITAS AYQUE DE MEIRA (ADV. SP139021 - ANA LUCIA 

BERNARDES AYQUE DE MEIRA); VERA LUCIA BERNARDES AYQUE DE MEIRA (ADV. SP139021 - ANA 
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LUCIA BERNARDES AYQUE DE MEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0000406-95.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014615/2011 - ROBERTO LUIZ DO NASCIMENTO (ADV. SP236878 - MARCOS PEREZ MESSIAS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0000393-96.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014616/2011 - CARLOS FRANCISCO MOREIRA (ADV. SP147951 - PATRICIA FONTES COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0000336-78.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014617/2011 - LOURDES NOBUCO ZAKIME (ADV. SP074002 - LUIS FERNANDO ELBEL, SP083211 - 

HELOISA HELENA DE SOUSA MOREIRA); LUIZ SEICO ZAKIME (ADV. SP074002 - LUIS FERNANDO 

ELBEL, SP083211 - HELOISA HELENA DE SOUSA MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  
0002549-62.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013955/2011 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA (ADV. SP132191 - LUCIENE BARBOZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP63619 - ANTONIO BENTO JUNIOR, SP081427 - CECILIA MARIA 

GARCIA MORENO BENTO, SP184304 - CLEBER GONÇALVES COSTA, SP188856 - MATHEUS DE ALMEIDA 

SANTANA, SP271830 - RENAN FELIPE GOMES, SP266945 - JOSE ILDO DE SOUZA JUNIOR, SP269226 - 

KARINA GEREMIAS GIMENEZ, SP291166 - ROBERTO ROGERIO CAMPOS FILHO); LOTERICA GUASSU 

(ADV./PROC. SP233043 - VITOR CARLOS SANTOS). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, em 

relação a Casa Lotérica, extingo o processo sem resolução do mérito, eis que reconheço a incompetência absoluta da 

Justiça Federal (arts. 109, I, CF e 6.º, II, da Lei 10.259/2001) ; e, em relação à CEF, extingo o processo com resolução 

de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido formulado na petição inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 
(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta , julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, a teor do art. 269, I e 330, I, ambos do 

CPC.  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, 

caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 
1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

dez dias.  

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 
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de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R.  Xavier Pinheiro, n. 203, Vila Mathias, das 

8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se.  

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  
0000211-47.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014029/2011 - JOSE DO NASCIMENTO LOPES (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES 

FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0009022-30.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014030/2011 - IVO GEMIGNANI (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005359-73.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014032/2011 - ALMIR TEIXEIRA DE SOUZA (ADV. SP42501 - ERALDO ALURELIO RODRIGUES 

FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004475-44.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014033/2011 - NIVALDO LIMA (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, 

SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003083-69.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014034/2011 - MAURA FERNANDES DE MENEZES (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL 

BACELLAR FREUDENTHAL, SP251276 - FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003047-27.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014035/2011 - DAMIAO FIDELIS (ADV. SP229182 - RAFAELA PEREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008267-40.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6311014037/2011 - CARLOS AUGUSTO RODRIGUES BORGES (ADV. SP138809 - MARTA REGINA 

RODRIGUES SILVA BORGES, SP206862 - MARIA DE FATIMA ROSA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0005157-62.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013788/2011 - WAGNER DA SILVA VARELA (ADV. SP135436 - MAURICIO BALTAZAR DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta , julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, a teor do art. 269, I e 330, I, ambos do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 
(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, n. 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido, resolvido o mérito, a teor do art. 269, I e 330, I, ambos do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 

de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, 

das 8:30 às 10:30 horas.  

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se.  
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  
0001019-18.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014236/2011 - AGOSTINHO AZEVEDO MARTINS (ADV. SP070930 - ORLANDO JOVINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002160-72.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014237/2011 - FERNANDO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP188698 - CHRISTIANO CARVALHO DIAS 

BELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002149-43.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014238/2011 - JOAO ANTONIO EULALIO DA SILVA (ADV. SP188698 - CHRISTIANO CARVALHO DIAS 

BELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002632-44.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014488/2011 - ZELIA FERREIRA DA SILVA OLIVA (ADV. SP197616 - BRUNO KARAOGLAN OLIVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, com fundamento no art. 269, I do Código de Processo Civil, extingo o processo com resolução de 

mérito, e julgo improcedente o pedido formulado na presente ação.  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, 

caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de 10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 
arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 

de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 

8:30 às 10:30 horas.  

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  
0007341-88.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311015166/2011 - MARIA FRANCISCA ALMEIDA SANTIAGO (ADV. SP153452 - LUIZ HENRIQUE DUCHEN 
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AUROUX) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. SP135372 - 

MAURY IZIDORO). 

  

0007518-52.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311015174/2011 - JOSE RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP132003 - LUIZA OLGA ALEXANDRINO COSTA 

MANOEL) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. SP041822 - JOSE 

ROBERTO PADILHA). 

*** FIM *** 

  

0002893-14.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014555/2011 - IRONILDES AGOSTINHO DA SILVA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP93357 - 

JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Pelas razões 

expostas, com fundamento no art. 269, I e IV, do CPC, julgo improcedente a ação e rejeito o pedido deduzido na inicial 

pela parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 
de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso da parte autora não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Xavier Pinheiro, nº 203 - Vila Mathias, das 8:30 às 10:30. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido e extingo o processo, com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I e 330, I, ambos do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, 

caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 
preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 

de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203- Vila Mathias, das 

8:30 às 10:30 horas.  

Sem custas e honorários advocatícios. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Com o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  
0002409-23.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014311/2011 - JOAO DOS SANTOS (ADV. SP262424 - MARIA JOSÉ GONÇALVES CAVALCANTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0009537-70.2010.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014312/2011 - MILAGROS PERES FORTE (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0009705-72.2010.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014313/2011 - AMABILIO CABOATAN DA SILVA (ADV. SP213844 - ALESSANDRA DE SOUSA 

FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, incisos I e IV, do CPC, e 

julgo improcedente o pedido formulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez dias.  

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 

de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº. 203, Vila Mathias, das 

8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 
Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  
0001189-87.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013942/2011 - ALEXANDRE RODRIGUES COVA (ADV. SP190320 - RICARDO GUIMARÃES AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004653-95.2010.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013943/2011 - MARIA DO CARMO GREGORIO (ADV. SP190320 - RICARDO GUIMARÃES AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001021-85.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013944/2011 - ROBERTO TOMAS DE AQUINO (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001025-25.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013945/2011 - ADAO VIEIRA (ADV. SP291547 - FLAVIA AUGUSTA DOS SANTOS VIEIRA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001817-76.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013986/2011 - LUIS CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP190020 - HELOIZA DE PAIVA CHIARELLO 

PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005602-17.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014442/2011 - VALDISTON PEREIRA LIMA (ADV. SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA, SP202999 - 

ZULEIDE CHRISTINA DE SOUSA ROMANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o 

pedido. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso o pedido de tutela. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, 
caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de 10 (dez) dias.  
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Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 

de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 

8:30 às 10:30 horas.  

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. Intime-se o MPF. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  
0001725-35.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013727/2011 - GELSON MATA (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY 

ALBERNAZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0009206-83.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013745/2011 - FRANCIANE RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0006083-77.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013746/2011 - LUCIA LOPES DA SILVA (ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005501-77.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013747/2011 - KELLY RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP290914 - MARIA DE FATIMA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004948-93.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013748/2011 - THAIS IGLESIAS SANTOS (ADV. SP225226 - DESIREE ZELINDA GROSSI COUTO M 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000665-27.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013750/2011 - JAIR SALERA JUNIOR (ADV. SP159869 - SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o 

pedido. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso o pedido de tutela. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, 

caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de 10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 
de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 

8:30 às 10:30 horas.  

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se.  

Sem prejuízo do posicionamento de alguns dos I. Procuradores da República que atuam regularmente perante 

este Juizado, os quais entendem não ser necessária a participação do MPF no caso de benefícios assistenciais aos 

idosos, exceto em situações de risco, dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 
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0006998-29.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013736/2011 - FRANCISCA FRANCINETE NASCIMENTO DE OLIVEIRA (ADV. SP133464 - GIOVANIA 

DE SOUZA MORAES BELLIZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0004414-52.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013737/2011 - CRESCENCIA SATURNINO GOMES (ADV. SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003896-62.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013738/2011 - MARINA GARCIA (ADV. SP172882 - DEBORA APARECIDA DE FRANÇA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003400-33.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013739/2011 - MARIA ALEXANDRE DA SILVA (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002317-16.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6311013740/2011 - URIAS DA ROCHA (ADV. SP220616 - CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001358-11.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013741/2011 - RONAN MARTELLI (ADV. SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001049-87.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013807/2011 - TEREZINHA MARIA DA CONCEICAO (ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS 

SANTOS CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0004560-64.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013918/2011 - REINALDO MESSIAS (ADV. SP194208 - GRAZIELLA DE SOUZA BRITO MOLINARI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, e julgo improcedente o pedido formulado na petição inicial. 
Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

 No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I , do CPC, e julgo improcedente o 

pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art. 55, 

caput, da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 
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recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de 10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 

de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 

8:30 às 10:30 horas.  

Após o trânsito em julgado desta sentença, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

  
0002344-28.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013789/2011 - CARLOS ANTONIO MENDES HONORIO (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL 

BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0002338-21.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6311013790/2011 - VALDECY ALVES DOS SANTOS (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL 

BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0002125-15.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013791/2011 - ROGERIO REZENDE FIGUEIRA (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL 

BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0002123-45.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013792/2011 - ODILSON PASCHOAL CAMARGO (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL 

BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0002122-60.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013793/2011 - JOSE AGUIAR DA SILVA (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR 

FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0002121-75.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013794/2011 - CARLOS ROBERTO FERRAZ DE OLIVEIRA (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE 

PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0002120-90.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013795/2011 - ADEMIR ALEXANDRE JASMIM (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL 

BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0001690-41.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013796/2011 - MARCO ANTONIO MOURA (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR 

FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001688-71.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013797/2011 - JOAO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL 
BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0001676-57.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013798/2011 - JOAO AQUINO DA COSTA (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR 

FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001674-87.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013799/2011 - JOSE PEREIRA RAMOS (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR 

FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0001670-50.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013800/2011 - ELITA CEZAR ARGEMON (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR 

FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001669-65.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013801/2011 - MARCOS CESAR CREMA (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR 

FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001667-95.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013802/2011 - MANOEL FERNANDO MESQUITA (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL 

BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0000911-86.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013803/2011 - ANTONIO PEREZ (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR 

FREUDENTHAL, SP251276 - FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0000866-82.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013804/2011 - EDESIO MATOS DE SOUZA (ADV. SP271116 - EDEVONES DIONES MATOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000688-36.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013805/2011 - LUIZ CARLOS TEIXEIRA DE GODOY (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL 

BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0000378-30.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013806/2011 - EUNICE GOMES (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002848-34.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014553/2011 - SEVERINA MARIA DA CONCEICAO (ADV. SP306060 - LUCAS DA SILVA PITA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o 

pedido formulado na presente ação. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso o pedido de tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, 

caput da Lei nº 9.099/95.  

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 
arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 

de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 

8:30 às 10:30 horas.  

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se.  

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  
0004292-73.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013376/2011 - ANGELICA DE OLIVEIRA DUARTE (ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS 

SOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0003091-12.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013580/2011 - VERA MARLI DA CUNHA FERREIRA (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE 

OLIVEIRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0002909-60.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014217/2011 - ANDRE MARQUES BUENO (ADV. SP270677 - LUIZ HENRIQUE CHEREGATO DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o 

mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo 

improcedente o pedido formulado na petição inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  
No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 
de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 

de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 

8:30 às 10:30 horas.  

Sentença registrada eletronicamente. 

Após o trânsito em julgado e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Publique-se. Intime-se. 

  
0007081-50.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014412/2011 - MARCOS BRUNETTO (ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
  

0010873-12.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014414/2011 - DURVAL DE ABREU (ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0010876-64.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014416/2011 - VALDEMOR FARIAS FILHO (ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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0011800-75.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014422/2011 - LUIZ ALVES ROSA (ADV. SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0012012-96.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014425/2011 - NORIVAL CORRÊA SANTOS FILHO (ADV. SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES 

FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0000701-40.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014431/2011 - JOSE SABINO (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

0006425-25.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013725/2011 - MARIA DE LOURDES MOREIRA BRITO (ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS 

SANTOS, SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o 

processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido formulado na inicial. 
Como consequência lógica, revogo a tutela deferida. Oficie-se. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por todo o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado. Em conseqüência, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, 

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c. c. o art. 1.º da Lei 10.259/2001). 
Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 

de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, 

das 8:30 às 10:30 horas.  

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  
0002826-73.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013990/2011 - MARIVALDO MOREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE 

CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). 

  

0002762-63.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013991/2011 - MARCELO AMARAL MATTOS (ADV. SP232434 - SARAH DE JESUS VIEIRA, SP279452 - 

PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0002712-37.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013992/2011 - ALTAMIRO PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP177209 - ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005251-10.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014108/2011 - PEDRO MARCOS DE OLIVEIRA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS, SP198757 - FRANCINE RIBEIRO DO COUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002906-37.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014109/2011 - RICARDO BARBOSA DE LEMOS (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002866-55.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014111/2011 - FATIMA ALZIRA PIRES SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002839-72.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6311014112/2011 - CICERO GENECI QUEIROZ RODRIGUES (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE 

CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). 

  

0002838-87.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014113/2011 - JOANA DARC DE BRITO (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002837-05.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014114/2011 - LOURIVAL VIEIRA DE SOUZA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002836-20.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014115/2011 - AILTON SANTANA BARBOSA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002824-06.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6311014116/2011 - WALDIR SABINO DE SOUZA (ADV. SP117052 - ROSANA MENDES BANDEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002780-84.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014117/2011 - EDSON DOS SANTOS (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002779-02.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014118/2011 - GILSON ROLEMBERG COELHO DE ANDRADE (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE 

CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). 

  

0002776-47.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014119/2011 - REGINALDO FRANCISCO DE ALBUQUERQUE (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE 

CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). 

  
0002770-40.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014120/2011 - VICENTE DE PAULA EVENCIO (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002767-85.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014121/2011 - SILVIO PEREIRA DA COSTA PINTO FILHO (ADV. SP296368 - ANGELA LUCIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002726-21.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014122/2011 - ARI CUSTODIO DA SILVA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0002659-56.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014123/2011 - LAERTE CORREA DE ARAUJO (ADV. SP157197 - ALEXANDRE DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002614-52.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014124/2011 - ROQUE FRANCISCO DA HORA (ADV. SP296368 - ANGELA LUCIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002613-67.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014125/2011 - JOSE CARLOS TRINDADE (ADV. SP296368 - ANGELA LUCIO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002606-75.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014126/2011 - GERVASIO COSTA NUNES (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002605-90.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6311014127/2011 - MILTON CARDOSO FILHO (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002603-23.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014128/2011 - RUBENS RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002602-38.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014129/2011 - ALFREDO DE JESUS SILVA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002599-83.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014130/2011 - JOAO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE 

ORNELLAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002598-98.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014131/2011 - ONOFRE RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE 
ORNELLAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002597-16.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014132/2011 - ACLECIO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE 

ORNELLAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002596-31.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014133/2011 - MIRIAM APARECIDA FERRI PEREIRA (ADV. SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO 

DE ORNELLAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002594-61.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014134/2011 - JOSE CARLOS ALVES SANTOS (ADV. SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE 

ORNELLAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002593-76.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014135/2011 - ARTULINO MORATO (ADV. SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0002592-91.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014136/2011 - ROBERTO ANTONIO DE FARIAS (ADV. SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE 

ORNELLAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002301-91.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014139/2011 - CARLOS ALBERTO DA SILVA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0002300-09.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014140/2011 - JOSE WALTER DE JESUS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001888-78.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014141/2011 - SILVIO SILVA (ADV. SP052196 - JOSE LAURINDO GALANTE VAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001832-45.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014142/2011 - JIVANILDO MARIANO PONTES (ADV. SP157197 - ALEXANDRE DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001728-53.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014143/2011 - ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002885-61.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014400/2011 - WILSON JULIO MACHADO (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO 
RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006419-81.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014498/2011 - SONIA MARIA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP157197 - ALEXANDRE DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o 

pedido formulado na petição inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, 

caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 
recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de 10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 

de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 

8:30 às 10:30 horas.  

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  
0000823-53.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014152/2011 - JORGE FERNANDES LOPES (ADV. SP048189 - EDELVIRA PEREIRA DE AZEVEDO) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. SP028835 - RAIMUNDA 

MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA). 
  

0007517-67.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311015170/2011 - JOSE FERNANDO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP186903 - JOSE FERNANDO FERREIRA 

DA SILVA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. SP135372 - 

MAURY IZIDORO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, assim decido: 

a) julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição das parcelas anteriores a dez anos contados da propositura da demanda para as ações 
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ajuizadas até 09/06/2005 e parcelas anteriores a cinco anos contados da propositura da demanda para as ações 

ajuizadas após 09/06/2005, na esteira do julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça;  

b) com relação às parcelas não prescritas, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido vertido na petição 

inicial, a fim de declarar a inexigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda incidente 

sobre as férias vencidas e não gozadas, e o respectivo 1/3 constitucional, referentes ao contrato de trabalho 

indicado nos autos. 

Em conseqüência e desde que requerido expressamente pedido de repetição/restituição do indébito, reconheço o 

direito da parte autora a ver restituído o montante indevidamente pago a título de IRPF, devidamente acrescido 

de correção monetária e juros de mora, nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da Justiça Federal, 

inclusive com a aplicação da taxa Selic, a teor do que dispõe o artigo 39, parágrafo quarto da Lei nº 9.250/95, a 

partir de 01/01/96. O montante a ser ressarcido deverá observar a prescrição nos moldes já expostos bem como a 

alçada deste Juizado. 

Outrossim, presentes os seus pressupostos, concedo parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim 

de suspender até ulterior deliberação do Juízo, a exigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de 

renda incidente sobre as férias indenizadas e correspondente 1/3, nos termos já esposados. 

A esse respeito, há que se ressaltar a Lei n° 10.259, de 12 de julho de 2001, por meio da qual foram instituídos os 

Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, prevê no enunciado de seu artigo 4° a possibilidade de o juiz 
conceder medidas acautelatórias para evitar dano de difícil reparação. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada 

pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da 

alegação, sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar 

caracterizado o abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

No caso em apreço, verifico que a verossimilhança da alegação, pelas razões já esposadas, restou suficientemente 

demonstrada, impondo-se o afastamento da tributação ora guerreada. 

Por sua vez, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação se faz presente ao passo que, não abrigada pela 

ordem judicial, restará ineficaz a medida se concedida somente a final, seja diante da possibilidade de autuação 

ou execução do contribuinte, seja diante da morosidade do procedimento solve et repete. No mais, é de rigor o 

afastamento desde já da tributação, pois se trata de verba de cunho nitidamente alimentar, podendo acarretar 

prejuízo na subsistência da parte autora. 

Sendo assim, forçoso é concluir que a parte autora preenche os requisitos dos artigos 273 e seguintes do CPC. 

Indefiro eventual pedido de depósito tendo em vista que a decisão proferida em sede de antecipação de tutela e 

ora mantida é clara no sentido de impedir que o desconto da parcela relativa ao imposto de renda. Portanto, 

desnecessário o depósito judicial de tal parcela já que, por força da liminar concedida, ela não mais poderá ser 

descontada. Como se isso não bastasse, o sistema processual do Juizado Especial Federal não é compatível com 
este tipo de procedimento. 

Na hipótese de haver sido realizado depósito por conta e risco da parte autora e em contradição ao entendimento 

deste Juízo, transitada em julgado a presente ação, oficie-se a CEF dando-lhe ciência da presente decisão, se e 

quando requerido expressamente pela parte demandante. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do que dispõe o art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei 

nº 9.099/95. 

  

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 
arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 

de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, 

das 8:30 às 10:30 horas.  

Interposto recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. 

Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à Colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a União Federal para que, nos termos do artigo 16 da Lei nº 10.259/2001, 

no prazo de 60 (sessenta) dias, apresente planilha de cálculo das diferenças devidas conforme parâmetros 

estipulados nesta sentença (Enunciado nº 32 do FONAJEF), dando-se vista à parte autora para manifestação no 

prazo de 10 (dez) dias. 

Apurados os valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. Nada mais sendo 

requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 
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Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  
0002758-26.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013996/2011 - JOSE DOS SANTOS (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0002750-49.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013997/2011 - NATANAEL DE ALMEIDA RIBEIRO (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA 

SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0002646-57.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013998/2011 - VALDOMIRO RUFINO DE MELO (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA 

MAGINA, SP267605 - ANTONIO ADOLFO BORGES BATISTA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

*** FIM *** 

  

0000837-03.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6311005695/2011 - TEREZINHA VIEIRA DA SILVA (ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS 

CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, 

julgo extinto o processo com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC) e acolho o pedido formulado, para reconhecer o 

direito de TEREZINHA VIEIRA DA SILVA ao restabelecimento do auxílio doença (NB 502.557.973-9), com posterior 

conversão em aposentadoria por invalidez desde a data de realização do exame médico neste juízo (DIB 27/03/2009), 

observando que os valores atrasados serão pagos judicialmente. 

Condeno o INSS ao pagamento dos valores em atraso, corrigidos conforme o Manual de Cálculos da Justiça Federal, 

observando-se a prescrição quinquenal. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

0011482-58.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014394/2011 - RAFAEL ALVES DE AZEREDO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, assim decido: 

1. quanto ao pedido de aplicação do IPC no tocante aos valores bloqueados e transferidos ao Banco Central, julgo 

extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a 
ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal e nos termos do art. 1º da Lei 10.259/01, c.c. art 51, III, face a 

incompetência do Juizado Especial Federal de Santos para o julgamento da lide em face do Banco Central do Brasil. 

  

2. quanto ao mês de competência de junho de 1990 em diante, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal. 

  

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 
justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007 da Corregedoria Regional da Justiça 

Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber 

quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 
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Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0002536-97.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014381/2011 - HILDA CHELOTTI LIUZZI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o 
mais que dos autos consta, assim decido: 

  

1. quanto ao mês do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o 

saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a abril/90, no percentual de 44,80%, deduzindo-se os 

valores já creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da 

inicial. 

  

2. quanto ao pedido de aplicação do IPC no tocante aos valores bloqueados e transferidos ao Banco Central, julgo 

extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a 

ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal e nos termos do art. 1º da Lei 10.259/01, c.c. art 51, III, face a 

incompetência do Juizado Especial Federal de Santos para o julgamento da lide em face do Banco Central do Brasil. 

  

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 
A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007 da Corregedoria Regional da Justiça 

Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber 

quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 
Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 
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Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0000317-72.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014215/2011 - ROBERTO MOREIRA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO 

SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

a) julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição das parcelas anteriores a dez anos contados da propositura da demanda para as ações 

ajuizadas até 09/06/2005 e parcelas anteriores a cinco anos contados da propositura da demanda para as ações ajuizadas 

após 09/06/2005, na esteira do julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça; 

b) com relação às parcelas não prescritas, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido vertido na petição inicial, a fim 

de declarar a inexigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda incidente sobre as férias vencidas 

e não gozadas, e o respectivo 1/3 constitucional, referentes ao contrato de trabalho indicado nos autos. 

Em conseqüência e desde que requerido expressamente pedido de repetição/restituição do indébito, reconheço o direito 

da parte autora a ver restituído o montante indevidamente pago a título de IRPF, devidamente acrescido de correção 
monetária e juros de mora, nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da Justiça Federal, inclusive com a 

aplicação da taxa Selic, a teor do que dispõe o artigo 39, parágrafo quarto da Lei nº 9.250/95, a partir de 01/01/96. O 

montante a ser ressarcido deverá observar a prescrição nos moldes já expostos bem como a alçada deste Juizado. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do que dispõe o art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

  

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 
Interposto recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à Colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a União Federal para que, nos termos do artigo 16 da Lei nº 10.259/2001, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, apresente planilha de cálculo das diferenças devidas conforme parâmetros estipulados nesta 

sentença (Enunciado nº 32 do FONAJEF), dando-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Apurados os valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. Nada mais sendo requerido, 

proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, assim decido: 

a) julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição das parcelas anteriores a dez anos contados da propositura da demanda para as ações 

ajuizadas até 09/06/05 e parcelas anteriores a cinco anos contados da propositura da demanda para as ações 

ajuizadas após 09/06/05, na esteira do julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça;  

b) com relação às parcelas não prescritas, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 
269, inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido vertido na petição 

inicial, a fim de declarar a inexigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda incidente 

especificamente sobre as parcelas pertinentes às contribuições que a parte autora/empregada fez ao Plano de 

Previdência Privada (fechada) até o advento da Lei nº 9.250/95 (vale dizer, na vigência da Lei nº 7.713/88), bem 

como para determinar que a ré se abstenha de exigir do Fundo de Previdência Privada indicado na inicial, o 

valor correspondente ao imposto de renda pessoa física, cuja retenção e recolhimento são de sua 

responsabilidade, nos termos já esposados. 

Em conseqüência e desde que requerido expressamente pedido de repetição/restituição do indébito, reconheço o 

direito da parte autora a ver restituído o montante indevidamente pago a título de IRPF, devidamente acrescido 

de correção monetária e juros de mora, nos termos do Manual de cálculos da Justiça Federal, inclusive com a 

aplicação da taxa Selic, a teor do que dispõe o artigo 39, parágrafo quarto da Lei nº 9.250/95, a partir de 
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01/01/96. O montante a ser ressarcido deverá observar a prescrição nos moldes já expostos bem como a alçada 

deste Juizado. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c. c. o art. 1.º da Lei 10.259/2001). 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 

de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 

8:30 às 10:30 horas.  

Interposto recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. 

Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à Colenda Turma Recursal. 
Após o trânsito em julgado, intime-se a União Federal para que, nos termos do artigo 16 da Lei nº 10.259/2001, 

no prazo de 60 (sessenta) dias, apresente planilha de cálculo das diferenças devidas conforme parâmetros 

estipulados nesta sentença (Enunciado nº 32 do FONAJEF), dando-se vista à parte autora para manifestação no 

prazo de 10 (dez) dias. 

Apurados os valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. Nada mais sendo 

requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  
0006754-08.2010.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014206/2011 - WALTER DE ANDRADE (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO 

LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA).  

  

0004879-03.2010.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014207/2011 - LAUDO SALGADO (ADV. SP249392 - ROBERTA LIMA E SILVA) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  
0004822-82.2010.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014208/2011 - LUIZ SOARES (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0002832-80.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014209/2011 - ERASMO TABASSO (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0002722-81.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014210/2011 - EUGENIO HOMENKO (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0002721-96.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014211/2011 - ROSELI ROSANGELA HAYASHI (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO 

NEVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0002559-04.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6311014212/2011 - JAIR SOUZA PINHEIRO (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0002040-29.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014213/2011 - JOAO PINHEIRO DA SILVA (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0001049-53.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014214/2011 - ANTONIO ALVES CARNEIRO (ADV. SP190320 - RICARDO GUIMARÃES AMARAL) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

*** FIM *** 
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0004136-51.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014635/2011 - ERNESTINA DA PIEDADE (ADV. SP292396 - EDUARDO XAVIER D'ANNIBALE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de março de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores 

já creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

2. quanto ao pedido de aplicação do IPC no tocante aos valores bloqueados e transferidos ao Banco Central, julgo 

extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a 

ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal e nos termos do art. 1º da Lei 10.259/01, c.c. art 51, III, face a 

incompetência do Juizado Especial Federal de Santos para o julgamento da lide em face do Banco Central do Brasil. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 
A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007 da Corregedoria Regional da Justiça 

Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber 

quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 
1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, assim decido: 

1. julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente 
condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente à competência de 

janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança objeto da presente ação tenham sido 

iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este anterior a vigência dos critérios de 

remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da 

inicial.  

  

2. quanto ao mês de competência de março de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o 

pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a 

atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, 
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deduzindo-se os valores já creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e 

restritos ao pedido da inicial.  

  

3. quanto ao mês de competência de abril de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o 

pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a 

atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a abril/90, no percentual de 44,80%, 

deduzindo-se os valores já creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e 

restritos ao pedido da inicial.  

  

4. quanto ao mês de competência de maio de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o 

pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a 

atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a maio/90, no percentual de 7,87%, 

deduzindo-se os valores já creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e 

restritos ao pedido da inicial.  

  

5. quanto ao pedido de aplicação do IPC no tocante aos valores bloqueados e transferidos ao Banco Central, 

julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, 

ante a ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal e nos termos do art. 1º da Lei 10.259/01, c.c. art 51, III, 
face a incompetência do Juizado Especial Federal de Santos para o julgamento da lide em face do Banco Central 

do Brasil. 

  

6. quanto ao mês de competência de junho de 1990 em diante, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal. 

  

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos 

termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal.  

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na 

data em que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada 

período e observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das 

contas vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os 

que encontram-se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo 

contendo dados cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de 

desobediência judicial e sem prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento.  

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) 
dias, justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos 

cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em 

conformidade com os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007 da Corregedoria Regional da 

Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para 

dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, 

caput da Lei nº 9.099/95.  

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 
do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 

de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 

8:30 às 10:30 horas.  

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se.  

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 
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0002078-12.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014408/2011 - ESPÓLIO DE LUIS AUGUSTO PIRES (ADV. SP250902 - TIAGO PEREIRA RAPHAEL, 

SP092304 - LUIZ ANTONIO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0001614-17.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014642/2011 - BENEDITA CARNEIRO DE MESQUITA OLIVEIRA (ADV. SP257705 - MARCOS EVANDRO 

MARTIN CRESPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

0008351-41.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014342/2011 - ANTONIO ARAUJO QUEIROZ (ADV. SP171201 - GISELE DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO deduzido pela autora (ART. 269, I, CPC) e condeno o INSS a averbar 

como tempo de serviço os seguintes períodos: 01/08/1969 a 19/05/1970 (empresa Pinhal S/A); 01/07/1970 a 26/12/1972 

(empresa Auto Posto Avenida Ltda.); 05/1973 a 11/1975 (contribuições individuais); 12/1975 a 01/1985 (contribuições 

individuais). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 
Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0003015-85.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6311014402/2011 - JOSE ETELVINO DE SANTANA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de maio de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a maio/90, no percentual de 7,87%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

2. quanto ao pedido de aplicação do IPC no tocante aos valores bloqueados e transferidos ao Banco Central, julgo 

extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a 

ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal e nos termos do art. 1º da Lei 10.259/01, c.c. art 51, III, face a 

incompetência do Juizado Especial Federal de Santos para o julgamento da lide em face do Banco Central do Brasil. 

3. quanto ao mês de competência de junho de 1990 em diante, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 
observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 
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O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007 da Corregedoria Regional da Justiça 

Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber 

quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 
Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0002348-65.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013555/2011 - MARCOS DE SOUZA TULIO (ADV. SP285390 - CLEBER SILVA RODRIGUES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Ante o exposto e tudo o mais 

que dos autos consta, assim decido: 

a) julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição das parcelas anteriores a dez anos contados da propositura da demanda para as ações 

ajuizadas até 09/06/2005 e parcelas anteriores a cinco anos contados da propositura da demanda para as ações ajuizadas 

após 09/06/2005, na esteira do julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça; 

b) com relação às parcelas não prescritas, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido vertido na petição inicial, a fim 

de declarar a inexigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda incidente sobre as férias vencidas 

e não gozadas, e o respectivo 1/3 constitucional. 

Em conseqüência e desde que requerido expressamente pedido de repetição/restituição do indébito, reconheço o direito 
da parte autora a ver restituído o montante indevidamente pago a título de IRPF, devidamente acrescido de correção 

monetária e juros de mora, nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da Justiça Federal, inclusive com a 

aplicação da taxa Selic, a teor do que dispõe o artigo 39, parágrafo quarto da Lei nº 9.250/95, a partir de 01/01/96. O 

montante a ser ressarcido deverá observar a prescrição nos moldes já expostos bem como a alçada deste Juizado. 

Outrossim, presentes os seus pressupostos, concedo parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de 

suspender até ulterior deliberação do Juízo, a exigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda 

incidente sobre as férias indenizadas e correspondente 1/3, nos termos já esposados. 

A esse respeito, há que se ressaltar a Lei n° 10.259, de 12 de julho de 2001, por meio da qual foram instituídos os 

Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, prevê no enunciado de seu artigo 4° a possibilidade de o juiz conceder 

medidas acautelatórias para evitar dano de difícil reparação. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela 

Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, 

sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o 

abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

No caso em apreço, verifico que a verossimilhança da alegação, pelas razões já esposadas, restou suficientemente 

demonstrada, impondo-se o afastamento da tributação ora guerreada. 

Por sua vez, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação se faz presente ao passo que, não abrigada pela ordem 
judicial, restará ineficaz a medida se concedida somente a final, seja diante da possibilidade de autuação ou execução do 

contribuinte, seja diante da morosidade do procedimento solve et repete. No mais, é de rigor o afastamento desde já da 

tributação, pois se trata de verba de cunho nitidamente alimentar, podendo acarretar prejuízo na subsistência da parte 

autora. 

Sendo assim, forçoso é concluir que a parte autora preenche os requisitos dos artigos 273 e seguintes do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do que dispõe o art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 
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recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Interposto recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à Colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a União Federal para que, nos termos do artigo 16 da Lei nº 10.259/2001, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, apresente planilha de cálculo das diferenças devidas conforme parâmetros estipulados nesta 

sentença (Enunciado nº 32 do FONAJEF), dando-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Apurados os valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. Nada mais sendo requerido, 

proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0007776-67.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6311014385/2011 - JOSE GUILLERMO BARREIRO CASTRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA); BENITA TABOADA BARREIRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o 

exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de abril de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a abril/90, no percentual de 44,80%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

2. quanto ao pedido de aplicação do IPC no tocante aos valores bloqueados e transferidos ao Banco Central, julgo 

extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a 

ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal e nos termos do art. 1º da Lei 10.259/01, c.c. art 51, III, face a 

incompetência do Juizado Especial Federal de Santos para o julgamento da lide em face do Banco Central do Brasil. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 
A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007 da Corregedoria Regional da Justiça 

Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber 

quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 
1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 
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Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0002662-11.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014198/2011 - REGINA DIAS CORREA (ADV. SP267605 - ANTONIO ADOLFO BORGES BATISTA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Ante o exposto e 

tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

a) julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição das parcelas anteriores a dez anos contados da propositura da demanda para as ações 

ajuizadas até 09/06/05 e parcelas anteriores a cinco anos contados da propositura da demanda para as ações ajuizadas 

após 09/06/05, na esteira do julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça; 

b) com relação às parcelas não prescritas, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido vertido na petição inicial, a fim 

de declarar a inexigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda incidente sobre as férias vencidas 

e não gozadas, e o respectivo 1/3, referentes ao contrato de trabalho indicado nos autos. 

Em conseqüência e desde que requerido expressamente pedido de repetição/restituição do indébito, reconheço o direito 

da parte autora a ver restituído o montante indevidamente pago a título de IRPF, devidamente acrescido de correção 

monetária e juros de mora, nos termos do que dispõe o Provimento nº 64/2005, da Corregedoria Geral da Justiça 
Federal da Terceira Região, e Resolução nº 561/2007 do E. Conselho de Justiça Federal (e posteriores atualizações), 

inclusive com a aplicação da taxa Selic, a teor do que dispõe o artigo 39, parágrafo quarto da Lei nº 9.250/95, a partir de 

01/01/96. O montante a ser ressarcido deverá observar a prescrição nos moldes já expostos bem como a alçada deste 

Juizado. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do que dispõe o art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 
Interposto recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à Colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a União Federal para que, nos termos do artigo 16 da Lei nº 10.259/2001, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, apresente planilha de cálculo das diferenças devidas conforme parâmetros estipulados nesta 

sentença (Enunciado nº 32 do FONAJEF), dando-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Apurados os valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. Nada mais sendo requerido, 

proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0003427-50.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311012907/2011 - JULIA MARIA DA SILVA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ, SP190255 - LEONARDO 

VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e 

tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo 

parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a restabelecer o benefício de 

auxílio-doença 31/525.420.990-5 desde a sua cessação em 24/07/2008, até que se proceda a reabilitação da parte autora 

para outra atividade compatível com a sua restrição física, faixa etária e grau de escolaridade. 
Condeno a autarquia no pagamento de atrasados entre o período da cessação do benefício em 24.07.2008 e a reativação 

em 17.02.2009, nos termos acima expostos, no montante de R$ 4.936,67 (QUATRO MIL NOVECENTOS E TRINTA 

E SEIS REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS), atualizados até março de 2011, nos moldes acima consignados e 

conforme os cálculos da autarquia anexados aos autos, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, 

bem como eventuais pagamentos na esfera administrativa já efetuados. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Como consequência lógica, mantenho a tutela concedida no curso do processo. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 
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Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Paguem-se as perícias realizadas. 

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, cumpridas as formalidades legais, 

proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de março de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o 

pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a 

atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, 

deduzindo-se os valores já creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e 

restritos ao pedido da inicial.  

2. quanto ao mês de competência de abril de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o 

pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a 

atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a abril/90, no percentual de 44,80%, 
deduzindo-se os valores já creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e 

restritos ao pedido da inicial.  

3. quanto ao mês de competência de maio de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o 

pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a 

atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a maio/90, no percentual de 7,87%, 

deduzindo-se os valores já creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e 

restritos ao pedido da inicial.  

4. quanto ao pedido de aplicação do IPC no tocante aos valores bloqueados e transferidos ao Banco Central, 

julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, 

ante a ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal e nos termos do art. 1º da Lei 10.259/01, c.c. art 51, III, 

face a incompetência do Juizado Especial Federal de Santos para o julgamento da lide em face do Banco Central 

do Brasil. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos 

termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal.  

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na 

data em que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada 

período e observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 
A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das 

contas vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os 

que encontram-se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo 

contendo dados cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de 

desobediência judicial e sem prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento.  

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) 

dias, justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos 

cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em 

conformidade com os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007 da Corregedoria Regional da 

Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para 

dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, 

caput da Lei nº 9.099/95.  

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 
1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 
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de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 

8:30 às 10:30 horas.  

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se.  

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  
0000854-73.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014396/2011 - MARIA DE FREITAS NUNES (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0002016-35.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014625/2011 - ESPERANÇA BORGES DE ABREU (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001972-16.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014626/2011 - CELIA JOVINA DE OLIVEIRA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  
0001718-43.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014627/2011 - EUNICE DA SILVA PEREIRA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001314-89.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014628/2011 - JOSEFINA WARDRIACK RIBEIRO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO); EDNA MARIA RIBEIRO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

0006958-47.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014174/2011 - MARCIA CRISTINA DA SILVA LIMA (ADV. SP129406 - KARLA CRISTINA BARBOSA DE 

LIMA, SP081130 - ERNESTO RODRIGUES FILHO); CARLOS ALBERTO BARBOSA DE LIMA (ADV. SP129406 

- KARLA CRISTINA BARBOSA DE LIMA, SP081130 - ERNESTO RODRIGUES FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo parcialmente procedente o 

pedido formulado na petição inicial para o fim de determinar que os autores sejam obrigados a pagar a dívida indicada 
na presente ação (oito mil reais em março de 2006), em conformidade com as condições e critérios estabelecidos no 

contrato de mútuo para aquisição de material de construção no Programa FAT Habitação -denominado Construcard 

(contrato nº 716130002365-7). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 
Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, assim decido: 

1. julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente 

condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente à competência de 

janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança objeto da presente ação tenham sido 

iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este anterior a vigência dos critérios de 

remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), deduzindo-se os valores já 
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creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da 

inicial.  

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos 

termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal.  

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na 

data em que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada 

período e observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das 

contas vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os 

que encontram-se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo 

contendo dados cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de 

desobediência judicial e sem prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento.  

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) 

dias, justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos 

cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em 

conformidade com os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 
constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007 da Corregedoria Regional da 

Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para 

dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, 

caput da Lei nº 9.099/95.  

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 

de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 
8:30 às 10:30 horas.  

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se.  

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  
0001157-53.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014397/2011 - AVANNY MARIA DE BARROS MAINARDI HESS (ADV. SP212216 - CLAUDIA ALONSO 

DAUD RIBEIRO, SP197661 - DARIO PEREIRA QUEIROZ); LUIZ DE BARROS MAINARDI JUNIOR (ADV. 

SP212216 - CLAUDIA ALONSO DAUD RIBEIRO, SP197661 - DARIO PEREIRA QUEIROZ); DAVID RICARDO 

SILVA DE BARROS MAINARDI (ADV. SP212216 - CLAUDIA ALONSO DAUD RIBEIRO, SP197661 - DARIO 

PEREIRA QUEIROZ); LENI PINHO DEUGENIO MAINARDI (ADV. SP212216 - CLAUDIA ALONSO DAUD 

RIBEIRO, SP197661 - DARIO PEREIRA QUEIROZ); CELIA MARIA SILVA DE BARROS MAINARDI (ADV. 

SP212216 - CLAUDIA ALONSO DAUD RIBEIRO, SP197661 - DARIO PEREIRA QUEIROZ); ORLANDO HESS 

JUNIOR (ADV. SP212216 - CLAUDIA ALONSO DAUD RIBEIRO, SP197661 - DARIO PEREIRA QUEIROZ); 

LUIZ RICARDO PAMPLONA NASCIMENTO DE BARROS MAINARDI (ADV. SP212216 - CLAUDIA ALONSO 

DAUD RIBEIRO, SP197661 - DARIO PEREIRA QUEIROZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 
  

0001160-08.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014398/2011 - AVANNY MARIA DE BARROS MAINARDI HESS (ADV. SP212216 - CLAUDIA ALONSO 

DAUD RIBEIRO, SP197661 - DARIO PEREIRA QUEIROZ); LUIZ DE BARROS MAINARDI JUNIOR (ADV. 

SP212216 - CLAUDIA ALONSO DAUD RIBEIRO, SP197661 - DARIO PEREIRA QUEIROZ); DAVID RICARDO 

SILVA DE BARROS MAINARDI (ADV. SP212216 - CLAUDIA ALONSO DAUD RIBEIRO, SP197661 - DARIO 

PEREIRA QUEIROZ); LENI PINHO DEUGENIO MAINARDI (ADV. SP212216 - CLAUDIA ALONSO DAUD 

RIBEIRO, SP197661 - DARIO PEREIRA QUEIROZ); CELIA MARIA SILVA DE BARROS MAINARDI (ADV. 

SP212216 - CLAUDIA ALONSO DAUD RIBEIRO, SP197661 - DARIO PEREIRA QUEIROZ); ORLANDO HESS 

JUNIOR (ADV. SP212216 - CLAUDIA ALONSO DAUD RIBEIRO, SP197661 - DARIO PEREIRA QUEIROZ); 

LUIZ RICARDO PAMPLONA NASCIMENTO DE BARROS MAINARDI (ADV. SP212216 - CLAUDIA ALONSO 
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DAUD RIBEIRO, SP197661 - DARIO PEREIRA QUEIROZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

0005051-37.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014961/2011 - ROSANGELA DA SILVA LEMES MAZOLA (ADV. SP229184 - RENATA APARECIDA 

BEZERRA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. SP135372 - 

MAURY IZIDORO). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a 

teor do art. 269, I, do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido formulado nesta presente ação, para o fim tão 

somente de condenar a ré a ressarcir a parte autora o valor correspondente às taxas de postagem, consoante dispõe o 

artigo 47 da Lei Postal (taxa e seguro automático), devidamente atualizado, no prazo de 60 (sessenta) dias após o 

trânsito em julgado, sob pena de incorrer em crime de desobediência e sem prejuízo de cominação de penalidade 

pecuniária em persistindo o descumprimento. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos termos do 

Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 
1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Sentença registrada eletronicamente. 

 Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

0002287-44.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014646/2011 - RITA SONIA PALMA REIS (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI); ANA 
CRISTINA PALMA DOS REIS (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim 

decido: 

1. quanto ao mês de competência de abril de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a abril/90, no percentual de 44,80%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

2. quanto ao pedido de aplicação do IPC no tocante aos valores bloqueados e transferidos ao Banco Central, julgo 

extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a 

ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal e nos termos do art. 1º da Lei 10.259/01, c.c. art 51, III, face a 

incompetência do Juizado Especial Federal de Santos para o julgamento da lide em face do Banco Central do Brasil. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 
vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007 da Corregedoria Regional da Justiça 
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Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber 

quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 
  

0008277-84.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013937/2011 - JOAO BATISTA DE LIMA (ADV. SP140570 - ADRIANA PEDRO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto 

o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de processo Civil, e julgo 

parcialmente procedente o pedido e condeno a Caixa Econômica Federal a restituir ao autor a quantia referente ao 

lançamento contestado em sua fatura do cartão de crédito (referentes às compras realizadas na Drogamed, rede de 

farmácias do Estado do Paraná), devidamente atualizado, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, sob 

pena de incorrer em crime de desobediência e sem prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o 

descumprimento. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos termos do 

Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 
recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Após o trânsito em julgado e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, assim decido: 

  

1. quanto ao pedido de aplicação do IPC no tocante aos valores bloqueados e transferidos ao Banco Central, 

julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, 

ante a ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal e nos termos do art. 1º da Lei 10.259/01, c.c. art 51, III, 
face a incompetência do Juizado Especial Federal de Santos para o julgamento da lide em face do Banco Central 

do Brasil. 

2. quanto ao mês de competência de junho de 1990 em diante, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos 

termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal.  

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na 

data em que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada 

período e observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das 

contas vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 880/1118 

que encontram-se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo 

contendo dados cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de 

desobediência judicial e sem prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento.  

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) 

dias, justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos 

cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em 

conformidade com os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007 da Corregedoria Regional da 

Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para 

dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, 

caput da Lei nº 9.099/95.  

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 
preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 

de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 

8:30 às 10:30 horas.  

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se.  

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  
0007294-22.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014391/2011 - CINTHIA DOS SANTOS (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  
0010949-02.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014392/2011 - THOMAZ GONCALVES (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

0002907-56.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014399/2011 - NORBERTO NETTO (ADV. SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de abril de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a abril/90, no percentual de 44,80%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

2. quanto ao pedido de aplicação do IPC no tocante aos valores bloqueados e transferidos ao Banco Central, julgo 

extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a 

ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal e nos termos do art. 1º da Lei 10.259/01, c.c. art 51, III, face a 

incompetência do Juizado Especial Federal de Santos para o julgamento da lide em face do Banco Central do Brasil. 
O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 
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Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007 da Corregedoria Regional da Justiça 

Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber 

quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 
(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0011035-70.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311017939/2010 - JOSEFA LAURINETE SANTOS DA SILVA (ADV. SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA 

MORAES BELLIZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO deduzido pela autora (ART. 269, I, CPC) e 

condeno o INSS a averbar como especial e converter para comum o seguinte período: 07/11/1994 a 26/03/2004, 

trabalhado no Hospital Ana Costa S/A. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 
1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0000693-29.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014407/2011 - CARLOS JOSE RODRIGUES LOURENCO (ADV. SP240901 - TIAGO CARDOSO LIMA); 

ADRIANA RODRIGUES LOURENCO (ADV. SP240901 - TIAGO CARDOSO LIMA) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim 

decido: 

1. julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente 

condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente à competência de janeiro/89, 

no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança objeto da presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na 

primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este anterior a vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida 

Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), deduzindo-se os valores já creditados administrativamente a título 

de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

2. quanto ao mês de competência de abril de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 882/1118 

conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a abril/90, no percentual de 44,80%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

3. quanto ao mês de competência de maio de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a maio/90, no percentual de 7,87%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

4. quanto ao pedido de aplicação do IPC no tocante aos valores bloqueados e transferidos ao Banco Central, julgo 

extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a 

ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal e nos termos do art. 1º da Lei 10.259/01, c.c. art 51, III, face a 

incompetência do Juizado Especial Federal de Santos para o julgamento da lide em face do Banco Central do Brasil. 

5. quanto ao mês de competência de junho de 1990 em diante, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 
vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007 da Corregedoria Regional da Justiça 

Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber 

quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 
Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0006548-57.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014387/2011 - MAURO FERNANDO ZANNIN JUNIOR (ADV. SP237939 - ALEXANDRE DOS SANTOS 

GOSSN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o 

mais que dos autos consta, assim decido: 
1. julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente 

condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente à competência de junho/87, 

no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já creditados administrativamente a título de correção monetária 

neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

A correção monetária no percentual de 26,06% somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou renovadas pela 

parte autora entre os dias 01 e 15/06/1987. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 
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A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007 da Corregedoria Regional da Justiça 

Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber 

quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 
Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0006611-48.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311005578/2011 - JOSE LOURENCO SANTOS FILHO (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo extinto 

o processo com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC) e acolho o pedido formulado, para reconhecer o direito de 
JOSÉ LOURENÇO SANTOS FILHO ao restabelecimento do benefício de auxílio doença (NB 570.171.288-1) desde a 

indevida cessação administrativa em 24/01/2007, sendo devido o pagamento até 04/01/2010, considerando o retorno do 

autor ao mercado de trabalho, observando que os valores atrasados serão pagos judicialmente. 

Condeno o INSS dos valores em atraso, corrigidos conforme o Manual de Cálculos da Justiça Federal, observando-se a 

prescrição quinquenal. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

0000589-66.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311009892/2011 - ABIB SERTEK (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

1. julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente 

condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente à competência de junho/87, 

no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já creditados administrativamente a título de correção monetária 

neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

A correção monetária no percentual de 26,06% somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou renovadas pela 

parte autora entre os dias 01 e 15/06/1987. 
2. quanto ao mês de competência de março de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores 

já creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

3. quanto ao mês de competência de abril de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a abril/90, no percentual de 44,80%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

4. quanto ao mês de competência de maio de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 
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da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a maio/90, no percentual de 7,87%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

5. quanto ao pedido de aplicação do IPC no tocante aos valores bloqueados e transferidos ao Banco Central, julgo 

extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a 

ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal e nos termos do art. 1º da Lei 10.259/01, c.c. art 51, III, face a 

incompetência do Juizado Especial Federal de Santos para o julgamento da lide em face do Banco Central do Brasil. 

6. quanto ao mês de competência de fevereiro de 1991, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 
Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007 da Corregedoria Regional da Justiça 

Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber 

quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  
No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0002422-22.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014216/2011 - DANIEL ANTONIO SILVA DE BRITO (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Ante o exposto e 

tudo mais que dos autos consta, assim decido: 

a) julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição das parcelas anteriores a dez anos contados da propositura da demanda para as ações 

ajuizadas até 09/06/05 e parcelas anteriores a cinco anos contados da propositura da demanda para as ações ajuizadas 

após 09/06/05, na esteira do julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça; 
b) com relação às parcelas não prescritas, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo procedente o pedido vertido na petição inicial, a fim de declarar a 

inexigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda incidente tão somente sobre as verbas pagas a 

título de férias convertidas em abono pecuniário e respectivo terço constitucional. 

Em conseqüência e desde que requerido expressamente pedido de repetição/restituição do indébito, reconheço o direito 

da parte autora a ver restituído o montante indevidamente pago a título de IRPF, incidente sobre as férias convertidas 

em abono pecuniário e terço constitucional, devidamente acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal, inclusive com a aplicação da taxa Selic, a teor do que dispõe o artigo 39, 

parágrafo quarto da Lei nº 9.250/95, a partir de 01/01/96. O montante a ser ressarcido deverá observar a prescrição nos 

moldes já expostos bem como a alçada deste Juizado. 
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do que dispõe o art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Interposto recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à Colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a União Federal para que, nos termos do artigo 16 da Lei nº 10.259/2001, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, apresente planilha de cálculo das diferenças devidas conforme parâmetros estipulados nesta 

sentença (Enunciado nº 32 do FONAJEF), dando-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 
Apurados os valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. Nada mais sendo requerido, 

proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0000669-30.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014645/2011 - JOSE PEDRO RODRIGUES (ADV. SP196531 - PAULO CESAR COELHO, SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de fevereiro de 1989, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal. 

2. quanto ao mês de competência de abril de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a abril/90, no percentual de 44,80%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

3. quanto ao mês de competência de maio de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 
da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a maio/90, no percentual de 7,87%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

4. quanto ao pedido de aplicação do IPC no tocante aos valores bloqueados e transferidos ao Banco Central, julgo 

extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a 

ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal e nos termos do art. 1º da Lei 10.259/01, c.c. art 51, III, face a 

incompetência do Juizado Especial Federal de Santos para o julgamento da lide em face do Banco Central do Brasil. 

5. quanto ao mês de competência de junho de 1990 em diante, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 
prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007 da Corregedoria Regional da Justiça 

Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber 

quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 
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Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 
autos consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de março de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o 

pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a 

atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, 

deduzindo-se os valores já creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e 

restritos ao pedido da inicial.  

2. quanto ao mês de competência de abril de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o 

pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a 

atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a abril/90, no percentual de 44,80%, 

deduzindo-se os valores já creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e 

restritos ao pedido da inicial.  

3. quanto ao mês de competência de maio de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o 

pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a 

atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a maio/90, no percentual de 7,87%, 

deduzindo-se os valores já creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e 

restritos ao pedido da inicial.  

4. quanto ao pedido de aplicação do IPC no tocante aos valores bloqueados e transferidos ao Banco Central, 
julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, 

ante a ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal e nos termos do art. 1º da Lei 10.259/01, c.c. art 51, III, 

face a incompetência do Juizado Especial Federal de Santos para o julgamento da lide em face do Banco Central 

do Brasil. 

5. quanto ao mês de competência de junho de 1990 em diante, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos 

termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal.  

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na 

data em que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada 

período e observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das 

contas vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os 

que encontram-se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo 

contendo dados cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de 

desobediência judicial e sem prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento.  

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) 
dias, justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos 

cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em 

conformidade com os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007 da Corregedoria Regional da 

Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para 

dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, 

caput da Lei nº 9.099/95.  
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Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 

de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 

8:30 às 10:30 horas.  

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se.  

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  
0001055-60.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6311014631/2011 - CARMEN SUZANA IMPERIA GOMES (ADV. SP093821 - RICARDO FABIANI DE 

OLIVEIRA, SP233389 - RICARDO GODOY TAVARES PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001054-75.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014632/2011 - CLAUDEMIRO GUIMARAES NETO (ADV. SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA, 

SP233389 - RICARDO GODOY TAVARES PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

0000675-37.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014633/2011 - ROMILDA DE JESUS NOVAIS (ADV. PR008999 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de maio de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o 
pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a 

atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a maio/90, no percentual de 7,87%, 

deduzindo-se os valores já creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e 

restritos ao pedido da inicial.  

2. quanto ao pedido de aplicação do IPC no tocante aos valores bloqueados e transferidos ao Banco Central, 

julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, 

ante a ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal e nos termos do art. 1º da Lei 10.259/01, c.c. art 51, III, 

face a incompetência do Juizado Especial Federal de Santos para o julgamento da lide em face do Banco Central 

do Brasil. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos 

termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal.  

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na 

data em que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada 

período e observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das 

contas vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os 

que encontram-se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo 
contendo dados cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de 

desobediência judicial e sem prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento.  

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) 

dias, justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos 

cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em 

conformidade com os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007 da Corregedoria Regional da 

Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para 

dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 
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Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, 

caput da Lei nº 9.099/95.  

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 

de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 

8:30 às 10:30 horas.  

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se.  

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 
  
0002514-68.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014404/2011 - DAGNO RODRIGUES VAZ (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI, DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0003616-28.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014405/2011 - ALIPIO SIMÕES DOS REIS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI, DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0006721-13.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014406/2011 - RAMONA DIAZ SALVADOR (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA); ANTONIO SALVADOR FERNANDEZ (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de março de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o 

pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a 

atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, 

deduzindo-se os valores já creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e 

restritos ao pedido da inicial.  

2. quanto ao mês de competência de abril de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o 

pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a 

atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a abril/90, no percentual de 44,80%, 

deduzindo-se os valores já creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e 

restritos ao pedido da inicial.  

3. quanto ao pedido de aplicação do IPC no tocante aos valores bloqueados e transferidos ao Banco Central, 

julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, 

ante a ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal e nos termos do art. 1º da Lei 10.259/01, c.c. art 51, III, 

face a incompetência do Juizado Especial Federal de Santos para o julgamento da lide em face do Banco Central 

do Brasil. 
4. quanto ao mês de competência de junho de 1990 em diante, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos 

termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal.  

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na 

data em que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada 

período e observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das 

contas vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os 

que encontram-se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo 
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contendo dados cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de 

desobediência judicial e sem prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento.  

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) 

dias, justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos 

cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em 

conformidade com os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007 da Corregedoria Regional da 

Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para 

dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, 

caput da Lei nº 9.099/95.  

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 
recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 

de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 

8:30 às 10:30 horas.  

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se.  

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  
0000888-43.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014639/2011 - ISAURA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP088600 - MARIO FERREIRA DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001642-82.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6311014640/2011 - ELISANGELA LANZILOTTI PENA (ADV. SP272916 - JULIANA HAIDAR ALVAREZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001635-90.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014641/2011 - VANESSA LANZILOTTI PENA (ADV. SP272916 - JULIANA HAIDAR ALVAREZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de abril de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o 

pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a 

atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a abril/90, no percentual de 44,80%, 

deduzindo-se os valores já creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e 

restritos ao pedido da inicial.  

2. quanto ao mês de competência de maio de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o 

pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a 
atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a maio/90, no percentual de 7,87%, 

deduzindo-se os valores já creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e 

restritos ao pedido da inicial.  

3. quanto ao pedido de aplicação do IPC no tocante aos valores bloqueados e transferidos ao Banco Central, 

julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, 

ante a ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal e nos termos do art. 1º da Lei 10.259/01, c.c. art 51, III, 

face a incompetência do Juizado Especial Federal de Santos para o julgamento da lide em face do Banco Central 

do Brasil. 

4. quanto ao mês de competência de junho de 1990 em diante, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal. 
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O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos 

termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal.  

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na 

data em que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada 

período e observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das 

contas vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os 

que encontram-se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo 

contendo dados cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de 

desobediência judicial e sem prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento.  

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) 

dias, justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos 

cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em 

conformidade com os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007 da Corregedoria Regional da 

Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para 
dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, 

caput da Lei nº 9.099/95.  

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 

de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 

8:30 às 10:30 horas.  

Sentença registrada eletronicamente. 
Publique-se. Intime-se.  

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  
0006184-17.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014403/2011 - CLAUDOMIR DE ALMEIDA (ADV. SP176323 - PATRÍCIA BURGER) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001458-63.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014623/2011 - IRENE FERNANDES GARCIA DE ALMEIDA (ADV. SP220073 - ANA CLAUDIA 

MONTEIRO LOPES); GLAUCIA FERNANDA GARCIA DE ALMEIDA (ADV. SP220073 - ANA CLAUDIA 

MONTEIRO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

0000719-27.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311005667/2011 - CREUZA DE BRITO DOS SANTOS (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, 

SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo extinto o processo com resolução de mérito (art. 269, I, do 
CPC) e acolho o pedido formulado, para reconhecer o direito de CREUZA DE BRITO DOS SANTOS à concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez desde a data de realização da perícia (DIB = 03/03/2009), descontados os 

valores recebidos por benefício previdenciário e por tutela, observando que os valores atrasados serão pagos 

judicialmente. 

Condeno o INSS ao pagamento dos valores em atraso, corrigidos conforme o Manual de Cálculos da Justiça Federal, 

observando-se a prescrição quinquenal. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, com fundamento no art. 269, I do Código de Processo Civil, extingo o processo com resolução de 
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mérito, e julgo parcialmente procedente o pedido formulado nesta presente ação, para o fim tão somente de 

condenar a ré a ressarcir a parte autora o valor correspondente às taxas de postagem, consoante dispõe o artigo 

47 da Lei Postal (taxa e seguro automático), devidamente atualizado, no prazo de 60 (sessenta) dias após o 

trânsito em julgado, sob pena de incorrer em crime de desobediência e sem prejuízo de cominação de penalidade 

pecuniária em persistindo o descumprimento.  

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos 

termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, 

caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 

 No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de 10 (dez) dias.  
Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 

de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 

8:30 às 10:30 horas.  

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  
0005211-28.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311015115/2011 - SOFIA CONSUELO RICO VIALATTE (ADV. SP155813 - LUIS ADRIANO ANHUCI 

VICENTE) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. SP135372 - 

MAURY IZIDORO). 

  

0006219-74.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014992/2011 - PEDRO DOS SANTOS (ADV. ) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

- ECT (ADV./PROC. SP135372 - MAURY IZIDORO). 
  

0000631-52.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311015000/2011 - KAROLINE DE OLIVEIRA FIGUEROA (ADV. SP272997 - ROGERIO BRAZ MEHANNA 

KAMIS, SP246799 - RENATO BRAZ MEHANNA KHAMIS); ANSLEY MARCEL AGAPIO (ADV. SP272997 - 

ROGERIO BRAZ MEHANNA KAMIS, SP246799 - RENATO BRAZ MEHANNA KHAMIS) X EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. SP176807 - SERGIO MARTINS CUNHA). 

*** FIM *** 

  

0000483-75.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311005644/2011 - MARIA CARMELUCIA DO NASCIMENTO (ADV. SP248284 - PAULO LASCANI YERED, 

SP250546 - RODRIGO TRISOGLINO NAZARETH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo extinto o processo com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC) e 

acolho em parte o pedido formulado, para reconhecer o direito de MARIA CARMELUCIA DO NASCIMENTO à 

concessão do benefício de auxílio doença desde a data de realização da perícia (DIB = 20/03/2009) até nova reavaliação 

administrativa, observando que os valores atrasados serão pagos judicialmente. 

Faculto a imediata reavaliação do quadro clínico da autora, considerando a data indicada pela médica perita. 

Condeno o INSS ao pagamento dos valores em atraso, corrigidos conforme o Manual de Cálculos da Justiça Federal, 
observando-se a prescrição quinquenal. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

0001502-48.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311006325/2011 - MAURO DA COSTA (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP267605 - 

ANTONIO ADOLFO BORGES BATISTA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA MOURA CORREIA). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

a) julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição das parcelas anteriores a dez anos contados da propositura da demanda para as ações 
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ajuizadas até 09/06/2005 e parcelas anteriores a cinco anos contados da propositura da demanda para as ações ajuizadas 

após 09/06/2005, na esteira do julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça; 

b) com relação às parcelas não prescritas, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido vertido na petição inicial, a fim 

de declarar a inexigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda incidente sobre as férias vencidas 

e não gozadas, e o respectivo 1/3 constitucional, referentes ao contrato de trabalho indicado nos autos. 

Em conseqüência e desde que requerido expressamente pedido de repetição/restituição do indébito, reconheço o direito 

da parte autora a ver restituído o montante indevidamente pago a título de IRPF, devidamente acrescido de correção 

monetária e juros de mora, nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da Justiça Federal, inclusive com a 

aplicação da taxa Selic, a teor do que dispõe o artigo 39, parágrafo quarto da Lei nº 9.250/95, a partir de 01/01/96. O 

montante a ser ressarcido deverá observar a prescrição nos moldes já expostos bem como a alçada deste Juizado. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do que dispõe o art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 
recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Interposto recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à Colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a União Federal para que, nos termos do artigo 16 da Lei nº 10.259/2001, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, apresente planilha de cálculo das diferenças devidas conforme parâmetros estipulados nesta 

sentença (Enunciado nº 32 do FONAJEF), dando-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Apurados os valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. Nada mais sendo requerido, 

proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  
0002979-77.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013480/2011 - LUCIANA OLIVEIRA CARNEIRO (ADV. SP226276 - SAMANTHA COELHO SIQUEIRA, 

SP133927 - GISELE OLIVEIRA CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de 

mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de 

condenar o INSS a MANTER o benefício de auxílio-doença (NB nº 31/5374565865 - DIB - 15/09/2009) e convertê-lo 

em aposentadoria por invalidez a partir da data desta sentença (DIB em 18/04/2011). 

Não há condenação em atrasados eis que o benefício de auxílio doença está ativo e a conversão em aposentadoria por 

invalidez não tem efeitos pretéritos. 

Condeno o INSS ao pagamento do Sr. Perito, conforme artigo 12, §1º da Lei nº 10.259/01. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 
(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, com fundamento no art. 

269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno a União a restituir o pagamento indevido de imposto de renda, 

correspondente aos valores que excederem a incidência mensal do tributo em cada uma das prestações do 
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benefício previdenciário recebidas em atraso pelo segurado, consoante as alíquotas e bases de cálculo 

estabelecidas na legislação. A restituição será acrescida de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema 

Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, a partir do recolhimento indevido, nos 

termos do art. 39, § 4.°, da Lei 9.250/95.  

Deverão ser deduzidos da condenação os valores restituídos por força da declaração de ajuste anual.  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, 

caput da Lei nº 9.099/95.  

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 

Sentença registrada eletronicamente.  

Apurados os valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. Nada mais sendo 

requerido, cumpridas as providências cabíveis, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Publique-se. Intimem-se. 
  
0005735-59.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014201/2011 - JOSE WILSON DA COSTA (ADV. SP190535 - RODRIGO MOREIRA LIMA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0001379-50.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014202/2011 - CLÁUDIO RUIZ BAILÃO (ADV. SP025771 - MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO 

CARVALHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA).  

  

0002415-30.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014204/2011 - VIRGILIO PAIVA RICARDO (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES 

FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

*** FIM *** 

  

0005490-14.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014945/2011 - ADEMIL DOS SANTOS (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo 

procedente o pedido e extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, para condenar o INSS: 

1 - a revisar a renda mensal inicial - RMI do benefício de auxílio-doença da parte autora (NB nº 31/5023068230), nos 

termos preconizados pelo artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91 e consoante a planilha da Contadoria do Juízo que 

passa a integrar a presente sentença; 

2 - a pagar dos atrasados, no montante de R$ 244,40 (DUZENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E 

QUARENTA CENTAVOS) , atualizados até abril de 2011, elaborados com base no Manual de Cálculos da Justiça 

Federal, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como eventuais pagamentos na esfera 

administrativa. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o 

art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 
No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

O INSS deverá, sob as penalidades da lei, efetuar a correção da renda mensal do benefício da parte autora, desde a data 

da prolação da sentença, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório e, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 
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0005624-41.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014942/2011 - JOAO BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo procedente o pedido e extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, para 

condenar o INSS: 

1 - a revisar a renda mensal inicial - RMI dos benefícios de auxílio-doença da parte autora (NB nº 31/5022112333, 31/-

5027492673, 31/), com reflexos na aposentadoria por invalidez (NB nº 32/5702449505), nos termos preconizados pelo 

artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91 e consoante a planilha da Contadoria do Juízo que passa a integrar a presente 

sentença, de forma que a renda mensal atual do demandante passe a ser de R$ 1.223,50 (UM MIL DUZENTOS E 

VINTE E TRêS REAIS E CINQüENTA CENTAVOS) , para o mês de março de 2011; 

2 - a pagar dos atrasados, no montante de R$ 3.011,34 (TRêS MIL ONZE REAIS E TRINTA E QUATRO 

CENTAVOS) , atualizados até abril de 2011, elaborados com base no Manual de Cálculos da Justiça Federal, 

excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como eventuais pagamentos na esfera administrativa. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o 

art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 
Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

O INSS deverá, sob as penalidades da lei, efetuar a correção da renda mensal do benefício da parte autora, desde a data 

da prolação da sentença, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório e, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0004905-59.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6311014952/2011 - BELINHA ALVES DA SILVA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo procedente o pedido e extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, para 

condenar o INSS: 

1 - a revisar a renda mensal inicial - RMI do benefício de auxílio-doença da parte autora (NB nº 31/529.794.990-0), nos 

termos preconizados pelo artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91 e consoante a planilha da Contadoria do Juízo que 

passa a integrar a presente sentença; 

2 - a pagar dos atrasados, no montante de R$ 319,95 (TREZENTOS E DEZENOVE REAIS E NOVENTA E CINCO 

CENTAVOS) , atualizados até abril de 2011, elaborados com base no Manual de Cálculos da Justiça Federal, 

excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como eventuais pagamentos na esfera administrativa. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o 

art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 
(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

O INSS deverá, sob as penalidades da lei, efetuar a correção da renda mensal do benefício da parte autora, desde a data 

da prolação da sentença, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório e, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 
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Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, pelo que julgo procedente o pedido vertido na petição inicial, a fim de condenar a União a 

restituir o pagamento indevido de imposto de renda, correspondente aos valores que excederem a incidência 

mensal do tributo em cada uma das prestações da verba trabalhista salarial recebida em atraso pelo autor e, 

ainda, sobre os juros moratórios, consoante as alíquotas e bases de cálculo estabelecidas na legislação. A 

restituição será acrescida de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de 

Custódia - SELIC para títulos federais, a partir do recolhimento indevido, nos termos do art. 39, § 4.°, da Lei 

9.250/95.  

Deverão ser deduzidos da condenação os valores restituídos por força da declaração de ajuste anual.  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, 

caput da Lei nº 9.099/95.  

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 
preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 

Sentença registrada eletronicamente.  

Apurados os valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. Nada mais sendo 

requerido, cumpridas as providências cabíveis, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Publique-se. Intimem-se. 

  
0008005-22.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014175/2011 - ODAIR JACINTO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0007893-53.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014176/2011 - LUIZ CARLOS GONCALVES (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0007883-09.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6311014177/2011 - JOSE LUIZ LOURENCO (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO 

LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA).  

  

0002414-45.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014178/2011 - ANDERSON CAVALCANTE DE SOUZA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 

- ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

  

0001351-82.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014183/2011 - LOURIVAL DOS SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO 

SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA).  

  

0001347-45.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014184/2011 - GILBERTO RODRIGUES FILHO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO 

SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA).  

  

0001297-19.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6311014185/2011 - JOSÉ ANTONIO BITTENCOURT (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO 

SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA).  

  

0001233-09.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014186/2011 - MARCIO DE SOUZA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0001232-24.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014187/2011 - JOAO BOSCO BALTAZAR JUNIOR (ADV. SP181118 - ROBSON DOS SANTOS AMADOR) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 
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0001231-39.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014188/2011 - PAULO ROGERIO MOREIRA MOURAO (ADV. SP181118 - ROBSON DOS SANTOS 

AMADOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0000857-23.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014190/2011 - ESPÓLIO DE EDINALDO PEREIRA SILVA (REPR P/) (ADV. SP098327 - ENZO 

SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0000854-68.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014191/2011 - LERI BONIFACIO (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0000315-05.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014192/2011 - MARCO AURELIO BATISTA (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0002036-89.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6311014179/2011 - ALEXANDRE ROBERTO NETO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO 

SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0002033-37.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014180/2011 - VICENTE LOURENCO DE SOUZA FILHO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, 

SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). 

  

0002027-30.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014181/2011 - ANTONIO LUIZ DE SOUZA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO 

SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0002020-38.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014182/2011 - CARLOS AMÂNCIO DE AZEVEDO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - 

ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

  
0001039-09.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014189/2011 - JOCELINO MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS 

RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

*** FIM *** 

  

0004926-35.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014999/2011 - AGREPINO SOARES CAVALCANTE (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo procedente o pedido e extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, para 

condenar o INSS: 

1 - a revisar a renda mensal inicial - RMI do benefício de auxílio-doença da parte autora (NB nº 31/129.129.155-2), nos 

termos preconizados pelo artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91 e consoante a planilha da Contadoria do Juízo que 

passa a integrar a presente sentença; 

2 - a pagar dos atrasados, no montante de R$ 3.731,58 (TRêS MIL SETECENTOS E TRINTA E UM REAIS E 

CINQüENTA E OITO CENTAVOS) , atualizados até abril de 2011, elaborados com base no Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como eventuais pagamentos na 
esfera administrativa. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o 

art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 
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Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

O INSS deverá, sob as penalidades da lei, efetuar a correção da renda mensal do benefício da parte autora, desde a data 

da prolação da sentença, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório e, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0005530-93.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014944/2011 - CARLOS GALINDO DE ESPINDULA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo procedente o pedido e extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, para 

condenar o INSS: 

1 - a revisar a renda mensal inicial - RMI do benefício de auxílio-doença da parte autora (NB nº 31/5706488564), nos 

termos preconizados pelo artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91 e consoante a planilha da Contadoria do Juízo que 

passa a integrar a presente sentença; 
2 - a pagar dos atrasados, no montante de R$ 3.732,66 (TRêS MIL SETECENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E 

SESSENTA E SEIS CENTAVOS) , atualizados até abril de 2011, elaborados com base no Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como eventuais pagamentos na 

esfera administrativa. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o 

art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 
Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

O INSS deverá, sob as penalidades da lei, efetuar a correção da renda mensal do benefício da parte autora, desde a data 

da prolação da sentença, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório e, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0004890-90.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014953/2011 - CREUZA DIAS DE SOUZA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo procedente o pedido e extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, para 

condenar o INSS: 

1 - a revisar a renda mensal inicial - RMI dos benefícios de auxílio-doença da parte autora (NB nº 31/502.355.310-4, 

31/502.633.612-0, 31/502.885.734-9, 31/570.471.207-6, 31/570.824435-2 - ativo), nos termos preconizados pelo artigo 

29, inciso II, da Lei nº 8.213/91 e consoante a planilha da Contadoria do Juízo que passa a integrar a presente sentença, 

de forma que a renda mensal atual do demandante passe a ser de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO 

REAIS) , para o mês de março de 2011; 
2 - a pagar dos atrasados, no montante de R$ 1.047,16 (UM MIL QUARENTA E SETE REAIS E DEZESSEIS 

CENTAVOS) , atualizados até abril de 2011, elaborados com base no Manual de Cálculos da Justiça Federal, 

excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como eventuais pagamentos na esfera administrativa. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o 

art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 
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No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

O INSS deverá, sob as penalidades da lei, efetuar a correção da renda mensal do benefício da parte autora, desde a data 

da prolação da sentença, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório e, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0005692-88.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014954/2011 - MANUEL SEVERINO SANCHO (ADV. SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais 

que dos autos consta, julgo procedente o pedido e extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do 

CPC, para condenar o INSS: 

1 - a revisar a renda mensal inicial - RMI dos benefícios de auxílio-doença da parte autora (NB nº 31/502.406.535-9 e 
31/570.110.294-3), com reflexos na aposentadoria por invalidez (NB nº 32/5337110485), nos termos preconizados pelo 

artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91 e consoante a planilha da Contadoria do Juízo que passa a integrar a presente 

sentença, de forma que a renda mensal atual do demandante passe a ser de R$ 1.123,75 (UM MIL CENTO E VINTE E 

TRêS REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS) , para o mês de março de 2011; 

2 - a pagar dos atrasados, no montante de R$ 1.652,43 (UM MIL SEISCENTOS E CINQüENTA E DOIS REAIS E 

QUARENTA E TRêS CENTAVOS) , atualizados até abril de 2011, elaborados com base no Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como eventuais pagamentos na 

esfera administrativa. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o 

art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 
dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

O INSS deverá, sob as penalidades da lei, efetuar a correção da renda mensal do benefício da parte autora, desde a data 

da prolação da sentença, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório e, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0005484-07.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014946/2011 - IGOR JOSE SANTANA GONCALVES (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo procedente o pedido e extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, para 

condenar o INSS: 

1 - a revisar a renda mensal inicial - RMI do benefício de auxílio-doença da parte autora (NB nº 31/5702123669), nos 
termos preconizados pelo artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91 e consoante a planilha da Contadoria do Juízo que 

passa a integrar a presente sentença; 

2 - a pagar dos atrasados, no montante de R$ 1.293,20 (UM MIL DUZENTOS E NOVENTA E TRêS REAIS E 

VINTE CENTAVOS) , atualizados até abril de 2011, elaborados com base no Manual de Cálculos da Justiça Federal, 

excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como eventuais pagamentos na esfera administrativa. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o 

art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 
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recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

O INSS deverá, sob as penalidades da lei, efetuar a correção da renda mensal do benefício da parte autora, desde a data 

da prolação da sentença, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório e, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0005463-31.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014948/2011 - ANTONIO ALVES FEITOSA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo procedente o pedido e extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, para 
condenar o INSS: 

1 - a revisar a renda mensal inicial - RMI do benefício de auxílio-doença da parte autora (NB nº 31/5700404954, 31/-

5704545706 - ativo), nos termos preconizados pelo artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91 e consoante a planilha da 

Contadoria do Juízo que passa a integrar a presente sentença, de forma que a renda mensal atual do demandante passe a 

ser de R$ 1.063,58 (UM MIL SESSENTA E TRêS REAIS E CINQüENTA E OITO CENTAVOS) , para o mês de 

março de 2011; 

2 - a pagar dos atrasados, no montante de R$ 4.571,17 (QUATRO MIL QUINHENTOS E SETENTA E UM REAIS E 

DEZESSETE CENTAVOS) , atualizados até abril de 2011, elaborados com base no Manual de Cálculos da Justiça 

Federal, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como eventuais pagamentos na esfera 

administrativa. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o 

art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 
(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

O INSS deverá, sob as penalidades da lei, efetuar a correção da renda mensal do benefício da parte autora, desde a data 

da prolação da sentença, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório e, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0005262-39.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311015028/2011 - JOAO MARIA SILVA DE MELO (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES, SP241174 - DANIELLE ALVES CAVALCANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido e 
extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, para condenar o INSS: 

1 - a revisar a renda mensal inicial - RMI do benefício de auxílio-doença da parte autora (NB nº 31/5024245454), com 

reflexos na aposentadoria por invalidez (NB nº 32/5327721031), nos termos preconizados pelo artigo 29, inciso II, da 

Lei nº 8.213/91 e consoante a planilha da Contadoria do Juízo que passa a integrar a presente sentença, de forma que a 

renda mensal atual do demandante passe a ser de R$ 1.525,24 (UM MIL QUINHENTOS E VINTE E CINCO REAIS E 

VINTE E QUATRO CENTAVOS) , para o mês de março de 2011; 

2 - a pagar dos atrasados, no montante de R$ 3.162,47 (TRêS MIL CENTO E SESSENTA E DOIS REAIS E 

QUARENTA E SETE CENTAVOS) , atualizados até abril de 2011, elaborados com base no Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como eventuais pagamentos na 

esfera administrativa. 
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Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o 

art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

O INSS deverá, sob as penalidades da lei, efetuar a correção da renda mensal do benefício da parte autora, desde a data 

da prolação da sentença, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório e, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 
Publique-se. Intimem-se. 

  

0003479-46.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013577/2011 - ARAIDINA BARROS NETO (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ, SP228982 - 

ANA PAULA GONÇALVES FERREIRA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de 

mérito, a teor do art. 269, I do Código de Processo Civil, e julgo procedente o pedido formulado nesta ação, para o fim 

de: 

a) condenar o INSS a efetuar a averbação dos seguintes períodos: de novembro de 2004 a junho de 2008, com 

contribuinte individual, somando-se aos demais períodos já reconhecidos administrativamente; 

 b) condenar o INSS a cumprir a obrigação de fazer consistente na concessão do benefício de aposentadoria por tempo 

de contribuição, a partir do indeferimento administrativo em 20/10/2008 (NB nº 42/147247804-2, DER em 08/08/2008, 

DIB em 20/01/2008), com renda mensal inicial de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) - um salário 

mínimo, e renda mensal atual no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) - um salário 

mínimo , esta para a competência de abril de 2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, 

que passa a fazer parte integrante desta sentença. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, conforme os cálculos da Contadoria Judicial anexados aos autos, 
e que passam a fazer parte integrante da presente sentença, elaborados com base no Manual de Cálculos da Justiça 

Federal, excluindo-se eventuais valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como pagamentos na esfera 

administrativa. Consoante cálculos da Contadoria deste Juízo, foi apurado o montante de R$ 16.582,91 (DEZESSEIS 

MIL QUINHENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS) a título de atrasados, valor este 

atualizado para abril de 2011. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 
procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

    Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que 

convença da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a revisão 

do benefício, ou seja, a efetiva comprovação do período laborado em condições especiais para fins de obtenção da 

aposentadoria, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter alimentar, defiro o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, para o fim de que o INSS proceda a averbação do período acima indicado 

e a concessão do benefício de aposentadoria, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras 

penalidades legais. Oficie-se. 

Com base nos valores informados acima, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, nos seguintes termos: 
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a) No caso da condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259-01, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

I - Na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação (acompanhada de 

procuração com poderes especiais), no prazo assinalado, optando, expressamente, pelo recebimento via requisição de 

pequeno valor (RPV), renunciando ao excedente da condenação que superar ao equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, será recebida como opção pelo recebimento via ofício precatório, de trâmite (muito) mais demorado. 

A manifestação de renúncia mediante petição com procuração sem poderes especiais para tanto implicará em expedição 

de ofício precatório. 

II - No caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a renúncia ao excedente dar-se-á 

pessoalmente; após decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da intimação, no silêncio, será expedido ofício precatório. 

b) Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 05 (cinco) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

A eventual discordância oposta pela parte em relação aos cálculos não afasta a obrigatoriedade de manifestação de 

vontade da parte autora no tocante à renúncia a que diz respeito o item “a”. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório, consoante a opção manifestada pela parte autora, e 
dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0006320-14.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014490/2011 - CREUZA MARIA DOS SANTOS FIGUEIREDO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Pelo 

exposto e por tudo o mais quanto dos autos consta, julgo procedente o pedido e extingo o processo com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Condeno o INSS ao recálculo da Renda Mensal Inicial do benefício, 

aplicando, na correção de todos os salários-de-contribuição compreendidos no período básico de cálculo, anteriores a 

28.02.1994, a variação do IRSM/IBGE, no percentual de 39,67%, referente ao mês de fevereiro de 1994, ficando 

obrigado a dar cumprimento às seguintes determinações: 

(1) efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, por meio da aplicação 

do índice integral de correção monetária correspondente à variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo 

ao mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, observando com relação ao teto 

as regras do artigo 21, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880, de 27.05.94, e do artigo 26 da Lei nº 8.870 de 15.04.94; (2) efetuar 

o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; (3) efetuar a correção do valor da RMA 
no sistema informatizado da DATAPREV; (4) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, 

verificado entre a data de julgamento e a efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta 

data; (5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da 

DATAPREV, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da 

propositura da ação, considerado o protocolo inicial ou a postagem nas agências dos Correios, fornecendo a este 

Juizado, os respectivos cálculos, no prazo de 60 (sessenta) dias ou justificando a impossibilidade da elaboração. 

Fica prejudicada a apreciação de eventual pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de “periculum in 

mora”. 

Condeno o réu, outrossim, ao pagamento das diferenças não alcançadas pela prescrição qüinqüenal, corrigidas 

monetariamente a partir do vencimento de cada prestação, na forma da Súmula nº 08 do E. TRF da 3ª Região, Súmula 

nº 148 do C. STJ, Lei nº 6.899/81 e Lei nº 8.213/91, com suas alterações posteriores. 

Os juros de mora, até 10 de janeiro de 2003, incidem à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, na 

forma do art. 1.062 e seguintes da Lei nº 3.071/16 e 219 do C.P.C. Após a vigência do novo Código Civil (Lei nº 

10.406/02), em 11 de janeiro de 2003, os juros serão computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, consoante seu 

art. 406 c/c art. 161 do Código Tributário Nacional, aplicável ao caso, conforme a jurisprudência dominante. 

Apresentados os valores devidos pela autarquia, deverá ser intimada a parte autora para se manifestar, no prazo de 05 

(cinco) dias, nos seguintes termos: 
a) No caso da condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259-01, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

I - Na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação (acompanhada de 

procuração com poderes especiais), no prazo assinalado, optando, expressamente, pelo recebimento via requisição de 

pequeno valor (RPV), renunciando ao excedente da condenação que superar ao equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, será recebida como opção pelo recebimento via ofício precatório, de trâmite (muito) mais demorado. 

A manifestação de renúncia mediante petição com procuração sem poderes especiais para tanto implicará em expedição 

de ofício precatório. 

II - No caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a renúncia ao excedente dar-se-á 

pessoalmente; após decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da intimação, no silêncio, será expedido ofício precatório. 
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b) Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 05 (cinco) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

A eventual discordância oposta pela parte em relação aos cálculos não afasta a obrigatoriedade de manifestação de 

vontade da parte autora no tocante à renúncia a que diz respeito o item “a”. 

Eventual pagamento administrativo ou judicial com base na relação jurídica em debate deverá ser descontado por 

ocasião da liquidação desta decisão. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 
pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203- Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0004924-65.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014950/2011 - PEDRO CARLOS LEAL (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo 

procedente o pedido e extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, para condenar o INSS: 

1 - a revisar a renda mensal inicial - RMI dos benefícios de auxílio-doença da parte autora (NB nº 31/570.317.621-9 e 

31/533.664.751-5), nos termos preconizados pelo artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91 e consoante a planilha da 

Contadoria do Juízo que passa a integrar a presente sentença; 

2 - a pagar os atrasados, no montante de R$ 1.144,66 (UM MIL CENTO E QUARENTA E QUATRO REAIS E 

SESSENTA E SEIS CENTAVOS) , atualizados até abril de 2011, elaborados com base no Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como eventuais pagamentos na 
esfera administrativa. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o 

art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

O INSS deverá, sob as penalidades da lei, efetuar a correção da renda mensal do benefício da parte autora, desde a data 

da prolação da sentença, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado. 
Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório e, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0008074-25.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014386/2011 - ADRIANA MARTINS (ADV. SP220616 - CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais 

que dos autos consta, julgo procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a pagar a título de 

pensão por morte, as diferenças relativas ao período transcorrido desde a morte da mãe (22/07/2005) até o requerimento 

administrativo (29/11/2007) - NB nº 21/1442753533, no montante de R$ 15.566,08 (QUINZE MIL QUINHENTOS E 

SESSENTA E SEIS REAIS E OITO CENTAVOS) , atualizados para o mês de competência de abril de 2011. 
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 O pagamento dos atrasados será realizado nos moldes acima consignados e conforme os cálculos da Contadoria 

Judicial anexados aos autos, e que passam a fazer parte integrante da presente sentença, elaborados com base no Manual 

de Cálculos da Justiça Federal, excluindo -se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como eventuais 

pagamentos na esfera administrativa. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o 

art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

  
0005700-65.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014941/2011 - EDNAI DOS SANTOS PEREIRA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo procedente o pedido e extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, para 

condenar o INSS: 

1 - a revisar a renda mensal inicial - RMI do benefício de auxílio-doença da parte autora (NB nº 31/5701879573), nos 

termos preconizados pelo artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91 e consoante a planilha da Contadoria do Juízo que 

passa a integrar a presente sentença, de forma que a renda mensal atual do demandante passe a ser de R$ 718,09 

(SETECENTOS E DEZOITO REAIS E NOVE CENTAVOS) , para o mês de março de 2011; 

2 - a pagar dos atrasados, no montante de R$ 1.154,09 (UM MIL CENTO E CINQüENTA E QUATRO REAIS E 

NOVE CENTAVOS) , atualizados até abril de 2011, elaborados com base no Manual de Cálculos da Justiça Federal, 

excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como eventuais pagamentos na esfera administrativa. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o 

art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 
de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

O INSS deverá, sob as penalidades da lei, efetuar a correção da renda mensal do benefício da parte autora, desde a data 

da prolação da sentença, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório e, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0000680-59.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014629/2011 - HELIO HURTADO (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente 

condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente à competência de janeiro/89, 

no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança objeto da presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na 

primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este anterior a vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida 

Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), deduzindo-se os valores já creditados administrativamente a título 

de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 
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Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007 da Corregedoria Regional da Justiça 

Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber 

quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 
Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0000563-05.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6311013191/2011 - GUSTAVO DOS SANTOS GONCALVES (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido e extingo o processo 

com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, para condenar o INSS: 

1 - a revisar a renda mensal inicial - RMI dos benefícios de auxílio-doença da parte autora (NB nº 31/5.271.311.06-2 - 

31/5.318.351.60-0 - 31/5.366.602.72-2), nos termos preconizados pelo artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91 e 

consoante a planilha da Contadoria do Juízo que passa a integrar a presente sentença; 

2 - a pagar dos atrasados, no montante de R$ 2.306,95 (DOIS MIL TREZENTOS E SEIS REAIS E NOVENTA E 

CINCO CENTAVOS) , atualizados até março de 2011, elaborados com base no Manual de Cálculos da Justiça Federal, 

excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como eventuais pagamentos na esfera administrativa. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o 

art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 
(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

O INSS deverá, sob as penalidades da lei, efetuar a correção da renda mensal do benefício da parte autora, desde a data 

da prolação da sentença, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório e, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 
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Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, pelo que julgo procedente o pedido vertido na petição inicial, a fim de condenar a União a 

restituir o pagamento indevido de imposto de renda, correspondente aos valores que excederem a incidência 

mensal do tributo em cada uma das prestações da verba trabalhista salarial recebida em atraso pelo autor, 

consoante as alíquotas e bases de cálculo estabelecidas na legislação. A restituição será acrescida de juros 

equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, a 

partir do recolhimento indevido, nos termos do art. 39, § 4.°, da Lei 9.250/95.  

Deverão ser deduzidos da condenação os valores restituídos por força da declaração de ajuste anual.  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, 

caput da Lei nº 9.099/95.  

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 
recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 

Sentença registrada eletronicamente.  

Apurados os valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. Nada mais sendo 

requerido, cumpridas as providências cabíveis, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Publique-se. Intimem-se. 

  
0004224-26.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014300/2011 - JOSE PEREIRA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO, SP132186 - JOSE 

HENRIQUE COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

  

0003981-87.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014301/2011 - JOSE CARLOS CONTIN (ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0003602-49.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6311014302/2011 - SALOMAO SOUZA (ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0001909-25.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014303/2011 - MARIA DO SOCORRO DE SOUZA SCHMIDT (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO 

RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0004582-93.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014299/2011 - NORBERTO RIBEIRO PEREIRA (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES 

FRANZESE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR). 

  

0001673-44.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014304/2011 - GENIVALDO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL 

SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA).  

  

0012205-14.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6311014373/2011 - INALDO JOSÉ DE LIMA (ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

*** FIM *** 

  

0005720-56.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014149/2011 - RONI NERI DE PAIVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo procedente o pedido e extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, para 

condenar o INSS: 

1 - a revisar as rendas mensais iniciais - RMI dos benefícios de auxílio-doença da parte autora (NB nº 31/118.732.059-2 

- NB 31/122.647.155-0 - NB 31/502.954.825-0), nos termos preconizados pelo artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91 e 
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consoante a planilha da Contadoria do Juízo que passa a integrar a presente sentença, de forma que a renda mensal atual 

do NB 31/502.954.825-0 (ativo) do demandante passe a ser de R$ 904,78 (NOVECENTOS E QUATRO REAIS E 

SETENTA E OITO CENTAVOS) , para o mês de março de 2011; 

2 - a pagar dos atrasados, no montante de R$ 6.164,60 (SEIS MIL CENTO E SESSENTA E QUATRO REAIS E 

SESSENTA CENTAVOS) , atualizados até abril de 2011, elaborados com base no Manual de Cálculos da Justiça 

Federal, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como eventuais pagamentos na esfera 

administrativa. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o 

art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 
pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

O INSS deverá, sob as penalidades da lei, efetuar a correção da renda mensal do benefício da parte autora, desde a data 

da prolação da sentença, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório e, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0005537-56.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014151/2011 - CARLOS ALBERTO DE VASCONCELOS (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO 

RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Posto isto, julgo procedente o pedido e extingo o processo com 

julgamento de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, para condenar o INSS: 

1 - a revisar a renda mensal inicial - RMI, consoante a planilha da Contadoria do Juízo que passa a integrar a presente 

sentença, de forma que a renda mensal atual do demandante passe a ser de R$ 745,52 (SETECENTOS E QUARENTA 

E CINCO REAIS E CINQüENTA E DOIS CENTAVOS) , para o mês de março/2011; 
2 - a pagar dos atrasados, no montante de R$ 3.367,32 (TRêS MIL TREZENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E 

TRINTA E DOIS CENTAVOS) , atualizados até março/2011, elaborados com base no Manual de Cálculos da Justiça 

Federal, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como eventuais pagamentos na esfera 

administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, n. 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 
Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

0001061-38.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014155/2011 - GEREMIAS DIAS PEREIRA (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES 

FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido e 

extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, para condenar o INSS: 
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1 - a revisar a renda mensal inicial - RMI, consoante a planilha da Contadoria do Juízo que passa a integrar a presente 

sentença, de forma que a renda mensal atual do demandante passe a ser de R$ 1.640,78 (UM MIL SEISCENTOS E 

QUARENTA REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS) , para o mês de março/2011; 

2 - a pagar os atrasados, no montante de R$ 4.499,49 (QUATRO MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E NOVE 

REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS) , atualizados até abril de 2011, elaborados com base no Manual de 

Cálculos da Justiça Federal, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como eventuais 

pagamentos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase processual. 

Defiro a gratuidade de Justiça para a parte autora. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Xavier Pinheiro, nº 203 das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

O INSS deverá, sob as penalidades da lei, efetuar a correção da renda mensal do benefício da parte autora, desde a data 

da prolação da sentença, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ou precatório, dependendo da opção da parte autora, para o 

pagamento dos valores das prestações vencidas e dê-se baixa. 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 
  

0010066-55.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311017747/2010 - CLAUDIO BERTONI (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do Código de Processo Civil, e julgo 

parcialmente procedente o pedido formulado nesta ação, para o fim de: 

a) condenar o INSS a efetuar a conversão do período laborado em condições especiais pela parte autora, para tempo 

comum: 01/10/1975 a 28/02/1987, em decorrência do desempenho de atividade em contato com agente nocivo ruído, 

período este que deverá ser somado ao já reconhecido administrativamente e aos períodos considerados como atividade 

comum, em face dos fundamentos supra referidos; 

b) condenar o INSS a cumprir a obrigação de fazer consistente na majoração renda mensal do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço que passará a ter o coeficiente de cálculo de 100% (cem por cento) - NB nº 

42/141.490.415-8, a partir do requerimento administrativo - DER de 16/08/2007, no valor de R$ 2.185,79 (DOIS 

MIL CENTO E OITENTA E CINCO REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS) para a competência de março de 

2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta 

sentença. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, conforme os cálculos da Contadoria Judicial anexados aos autos, 
e que passam a fazer parte integrante da presente sentença, elaborados com base no Manual de Cálculos da Justiça 

Federal, excluindo-se eventuais valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como pagamentos na esfera 

administrativa. Consoante cálculos da Contadoria deste Juízo, foi apurado o montante de R$ 41.193,60 (QUARENTA E 

UM MIL CENTO E NOVENTA E TRêS REAIS E SESSENTA CENTAVOS) a título de atrasados, valor este 

atualizado para abril de 2011. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 
procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

    Com base nos valores informados acima, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, nos seguintes 

termos: 

a) No caso da condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259-01, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

I - Na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação (acompanhada de 

procuração com poderes especiais), no prazo assinalado, optando, expressamente, pelo recebimento via requisição de 

pequeno valor (RPV), renunciando ao excedente da condenação que superar ao equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, será recebida como opção pelo recebimento via ofício precatório, de trâmite (muito) mais demorado. 
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A manifestação de renúncia mediante petição com procuração sem poderes especiais para tanto implicará em expedição 

de ofício precatório. 

II - No caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a renúncia ao excedente dar-se-á 

pessoalmente; após decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da intimação, no silêncio, será expedido ofício precatório. 

b) Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 05 (cinco) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

A eventual discordância oposta pela parte em relação aos cálculos não afasta a obrigatoriedade de manifestação de 

vontade da parte autora no tocante à renúncia a que diz respeito o item “a”. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório, consoante a opção manifestada pela parte autora, e 

dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0005465-98.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014947/2011 - CLELIO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 
consta, julgo procedente o pedido e extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, para 

condenar o INSS: 

1 - a revisar a renda mensal inicial - RMI do benefício de auxílio-doença da parte autora (NB nº 31/5395958947 - ativo, 

31/5357617577), nos termos preconizados pelo artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91 e consoante a planilha da 

Contadoria do Juízo que passa a integrar a presente sentença, de forma que a renda mensal atual do demandante passe a 

ser de R$ 878,74 (OITOCENTOS E SETENTA E OITO REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS) , para o mês 

de março de 2011; 

2 - a pagar dos atrasados, no montante de R$ 1.449,35 (UM MIL QUATROCENTOS E QUARENTA E NOVE 

REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS) , atualizados até abril de 2011, elaborados com base no Manual de 

Cálculos da Justiça Federal, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como eventuais 

pagamentos na esfera administrativa. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o 

art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 
recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

O INSS deverá, sob as penalidades da lei, efetuar a correção da renda mensal do benefício da parte autora, desde a data 

da prolação da sentença, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório e, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0004930-72.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014949/2011 - DIJACI CARDEAL (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo 
procedente o pedido e extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, para condenar o INSS: 

1 - a revisar a renda mensal inicial - RMI dos benefícios de auxílio-doença da parte autora (NB nº 31/502.762.452-9, 

31/570.266.182-2, 31/531.098.275-9, 31/536.232.255-5 - ativo), nos termos preconizados pelo artigo 29, inciso II, da 

Lei nº 8.213/91 e consoante a planilha da Contadoria do Juízo que passa a integrar a presente sentença, de forma que a 

renda mensal atual do demandante passe a ser de R$ 1.142,30 (UM MIL CENTO E QUARENTA E DOIS REAIS E 

TRINTA CENTAVOS) , para o mês de março de 2011; 

2 - a pagar dos atrasados, no montante de R$ 3.234,43 (TRêS MIL DUZENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E 

QUARENTA E TRêS CENTAVOS) , atualizados até abril de 2011, elaborados com base no Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como eventuais pagamentos na 

esfera administrativa. 
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Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o 

art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

O INSS deverá, sob as penalidades da lei, efetuar a correção da renda mensal do benefício da parte autora, desde a data 

da prolação da sentença, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório e, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 
Publique-se. Intimem-se. 

  

0004918-58.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014951/2011 - ELIENE CONCEICAO SOUZA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo procedente o pedido e extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, para 

condenar o INSS: 

1 - a revisar a renda mensal inicial - RMI do benefício de auxílio-doença da parte autora (NB nº 31/570.733.396-3), nos 

termos preconizados pelo artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91 e consoante a planilha da Contadoria do Juízo que 

passa a integrar a presente sentença, de forma que a renda mensal atual do demandante passe a ser de R$ 545,00 

(QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) , para o mês de março de 2011; 

2 - a pagar dos atrasados, no montante de R$ 124,86 (CENTO E VINTE E QUATRO REAIS E OITENTA E SEIS 

CENTAVOS) , atualizados até abril de 2011, elaborados com base no Manual de Cálculos da Justiça Federal, 

excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como eventuais pagamentos na esfera administrativa. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o 

art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 
1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

O INSS deverá, sob as penalidades da lei, efetuar a correção da renda mensal do benefício da parte autora, desde a data 

da prolação da sentença, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório e, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  
0005531-78.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014943/2011 - FRANCISCO ALVANIR DE SALES (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo procedente o pedido e extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, para 

condenar o INSS: 

1 - a revisar a renda mensal inicial - RMI do benefício de auxílio-doença da parte autora (NB nº 31/5347321373), nos 

termos preconizados pelo artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91 e consoante a planilha da Contadoria do Juízo que 

passa a integrar a presente sentença; 

2 - a pagar dos atrasados, no montante de R$ 731,89 (SETECENTOS E TRINTA E UM REAIS E OITENTA E NOVE 

CENTAVOS) , atualizados até abril de 2011, elaborados com base no Manual de Cálculos da Justiça Federal, 

excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como eventuais pagamentos na esfera administrativa. 
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Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o 

art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

O INSS deverá, sob as penalidades da lei, efetuar a correção da renda mensal do benefício da parte autora, desde a data 

da prolação da sentença, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório e, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 
Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil, pelo que julgo procedente o pedido formulado pela parte autora na petição inicial, para 

reconhecer a inexistência de relação jurídica que a obrigue a recolher imposto de renda pessoa física sobre o 

RSR - repouso semanal remunerado. Em conseqüência, condeno a ré à restituição do tributo indevidamente 

arrecadado, observando-se a prescrição qüinqüenal. 

                               Em conseqüência e desde que requerido expressamente pedido de repetição/restituição do 

indébito, reconheço o direito da parte autora a ver restituído o montante indevidamente pago a título do tributo 

acima indicado, devidamente acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos do que dispõe o 

Manual de Cálculos da Justiça Federal, inclusive com a aplicação da taxa Selic, a teor do que dispõe o artigo 39, 

parágrafo quarto da Lei nº 9.250/95, a partir de 01/01/96. O montante a ser ressarcido deverá observar a 

prescrição nos moldes já expostos. 

                               Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do que dispõe o art. 1º da 

Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

                               Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do 
artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

                               Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da 

Resolução nº 373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe 

que “as custas de preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª 

Região serão recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% 

(um por cento) do valor da causa”. 

                       No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, 

tem o prazo de 10 (dez) dias.  

                        Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo 

condições de arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de 

sustento próprio e de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R.Xavier Pinheiro, nº 203, 

Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas.  

 Interposto recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. 

Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à Colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, apurados os valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, 

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 
Publique-se. Intimem-se. 

  
0001889-63.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014218/2011 - MAURO DA COSTA (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP267605 - 

ANTONIO ADOLFO BORGES BATISTA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA MOURA CORREIA). 

  

0001875-79.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014219/2011 - RICARDO CARDOSO (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP267605 

- ANTONIO ADOLFO BORGES BATISTA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA MOURA CORREIA). 
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0001874-94.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014220/2011 - GENOVALDO MUNIZ DOS SANTOS (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA 

MAGINA, SP267605 - ANTONIO ADOLFO BORGES BATISTA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

*** FIM *** 

  

0004971-73.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014150/2011 - DAISY HJALMARSEN HJELSTAD (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS 

SANTOS); DENISE HJALMARSEN HJELSTAD (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Posto isto, julgo procedente o 

pedido e extingo o processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, para condenar o INSS: 

1 - a revisar a renda mensal inicial - RMI, consoante a planilha da Contadoria do Juízo que passa a integrar a presente 

sentença, de forma que a renda mensal atual do demandante passe a ser de R$ 2.128,01 (DOIS MIL CENTO E VINTE 

E OITO REAIS E UM CENTAVO) , para o mês de março/2011; 

2 - a pagar dos atrasados, no montante de R$ 1.551,95 (UM MIL QUINHENTOS E CINQüENTA E UM REAIS E 

NOVENTA E CINCO CENTAVOS) , atualizados até abril/2011, elaborados com base no Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como eventuais pagamentos na 
esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, n. 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 
  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0009250-68.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311014026/2011 - MARIO 

JOSE MARTINS (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES, SP232434 - SARAH DE 

JESUS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Tendo 

em vista que tal pedido não foi apreciado em sede de sentença, conheço dos presentes embargos, posto que tempestivos 

e dou-lhes provimento para reconsiderar a sentença e sanar a omissão apontada nos seguintes termos: 

  

DA DECADÊNCIA 

  

A Lei nº 8.213/91, em sua redação original, definiu no artigo 103 apenas prazo prescricional das prestações não pagas. 

O mencionado dispositivo foi alterado pela Lei nº. 9.528, de 10 de dezembro de 1997 e restou instituído prazo 

decadencial de 10 (dez) anos para a ação de revisão do benefício. 

Cabe asseverar que a matéria foi prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, cuja redação original dispunha sobre prescrição, 
nada referindo sobre decadência. O instituto decadencial do direito à revisão de benefício previdenciário, somente foi 

instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97, que alterou o artigo 103 da Lei 8.213/91. 

Em outro giro verbal, a determinação de um prazo decadencial de todo e qualquer direito ou ação para a revisão do ato 

de concessão de benefício, adveio com a 9ª reedição da MP nº 1.523, de 27/06/1997, convertida na Lei nº 9.528 de 

10/12/1997, que veio a fixar em seu artigo 103, um prazo decadencial de 10 (dez) anos. 

Por sua vez, a decadência para a revisão dos atos de concessão de benefício previdenciário, inicialmente prevista pela 

Lei 9528/97 (que alterou o art. 103 da Lei 8.213/91), com prazo de 10 anos, foi alterada para 5 anos, a partir da Lei 

9711/98, de 20.11.98, DOU de 21.11.98: 

  

Lei 8.213/91 (alterada pela Lei 9528/97) 
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Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela 9528/97) 

  

Lei 8.213/91 (alterada pela Lei 9711/98) 

  

Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei 9711/98) 

  

Vê-se, pois, que por força da Lei n. 9.711, de 20 de novembro de 1998, esse prazo foi reduzido para 5 (cinco) anos. 

Atualmente, o prazo decadencial, extintivo do direito à revisão do benefício, é de 10 (dez) anos em decorrência do 

disposto na Medida Provisória n° 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei n° 10.839, de 5 de fevereiro de 

2004: 

  

Lei 8.213/91 (alterada pela Lei 10839/2004) 
  

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei 10839/2004) 

  

As alterações legislativas ulteriormente realizadas, veiculando prazo decadencial apto a fulminar direito do segurado ou 

pensionista à revisão do provento ou da pensão, carecem de eficácia retroativa para atingir benefícios concedidos em 

data anterior ao advento da modificação processada. A propósito, cito aresto que porta a seguinte ementa: 

  

“Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8.213/91, com a redação trazida pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, 

uma vez que a novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, 

não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido.” (TRF da 3ª Região na Apelação Cível 

1398906/SP, Rel. Des. Eva Regina, DJF3 CJ1 de 09.09.2009, pág. 868) 

  

Pois bem, ainda que o benefício previdenciário da parte autora tenha sido iniciado antes do advento da conversão da 

Medida Provisória nº 1.523/97 na lei nº 9.528, de 10/12/97, que deu nova redação ao art. 103 da Lei nº 8.213/91, e ainda 
que o comando não possa ter aplicação retroativa, é justo e jurídico o reconhecimento do início da contagem da 

decadência a partir da previsão legal, em 10/12/2007. 

Em recente julgado, a Turma Recursal de São Paulo reconheceu a decadência para a revisão pelo IRSM, nos seguintes 

termos: 

“Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo 

previsão expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da 

primeira prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 

28/06/97, o prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da 

primeira prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo 

decadencial começará a fluir a partir de 01/08/97. 

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

No entanto, concessa maxima venia, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 
Com efeito, a decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no 

tempo de um direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender ad eternum o lapso temporal 

para o gozo de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como 

ordem reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 
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ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

Assim, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 1.523-9/97, como é o 
caso dos autos, estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do 

benefício e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O 

início do lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória.” 

(Processo 2009.63.11.002193-6 - Relator Juiz Federal Dr Otávio Henrique Martins Port - julgado em 25/11/2009) 

Assim, no caso dos autos, o prazo decadencial corresponde a 10 (dez) anos e deve ser contado a partir de 10 de 

dezembro de 1997, tendo em vista que, em período pretérito ao da edição da Lei nº 9.528/97, inexistia comando 

normativo acerca do instituto da decadência, ou, se concedido o benefício posteriormente à Lei, a partir da data da 

concessão do benefício. 

Bem por isso, pronuncio a decadência do direito postulado pela parte autora, haja vista que já decorreu o prazo decenal 

entre a concessão do benefício e a data do ajuizamento da ação. 

Outrossim, considerando que a matéria ainda suscita polêmicas, ressalto que eventual entendimento contrário da E. 

Turma Recursal deverá ser objeto de reforma e não de anulação de sentença, eis que este Juízo já entregou o provimento 

jurisdicional consoante seu posicionamento. 

  

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso IV, do CPC, eis que pronuncio a decadência no caso em apreço. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

Considerando a alteração na sentença embargada, devolvo às partes o prazo recursal e deixo de receber o recurso 

interposto pela autora. 

Int. 

  

0004659-63.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311014205/2011 - JOSE 

CARLOS CEZAR (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Tendo em vista que a decadência não foi apreciada em sede de 

sentença, e considerando os princípios que norteiam os Juizados, em especial o da economia processual, conheço dos 

presentes embargos, posto que tempestivos e dou-lhes provimento para reconsiderar a sentença e sanar a omissão 

apontada nos seguintes termos: 

  

DA DECADÊNCIA 
  

A Lei nº 8.213/91, em sua redação original, definiu no artigo 103 apenas prazo prescricional das prestações não pagas. 

O mencionado dispositivo foi alterado pela Lei nº. 9.528, de 10 de dezembro de 1997 e restou instituído prazo 

decadencial de 10 (dez) anos para a ação de revisão do benefício. 

Cabe asseverar que a matéria foi prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, cuja redação original dispunha sobre prescrição, 

nada referindo sobre decadência. O instituto decadencial do direito à revisão de benefício previdenciário, somente foi 

instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97, que alterou o artigo 103 da Lei 8.213/91. 

Em outro giro verbal, a determinação de um prazo decadencial de todo e qualquer direito ou ação para a revisão do ato 

de concessão de benefício, adveio com a 9ª reedição da MP nº 1.523, de 27/06/1997, convertida na Lei nº 9.528 de 

10/12/1997, que veio a fixar em seu artigo 103, um prazo decadencial de 10 (dez) anos. 
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Por sua vez, a decadência para a revisão dos atos de concessão de benefício previdenciário, inicialmente prevista pela 

Lei 9528/97 (que alterou o art. 103 da Lei 8.213/91), com prazo de 10 anos, foi alterada para 5 anos, a partir da Lei 

9711/98, de 20.11.98, DOU de 21.11.98: 

  

Lei 8.213/91 (alterada pela Lei 9528/97) 

  

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela 9528/97) 

  

Lei 8.213/91 (alterada pela Lei 9711/98) 

  

Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei 9711/98) 

  
Vê-se, pois, que por força da Lei n. 9.711, de 20 de novembro de 1998, esse prazo foi reduzido para 5 (cinco) anos. 

Atualmente, o prazo decadencial, extintivo do direito à revisão do benefício, é de 10 (dez) anos em decorrência do 

disposto na Medida Provisória n° 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei n° 10.839, de 5 de fevereiro de 

2004: 

  

Lei 8.213/91 (alterada pela Lei 10839/2004) 

  

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei 10839/2004) 

  

As alterações legislativas ulteriormente realizadas, veiculando prazo decadencial apto a fulminar direito do segurado ou 

pensionista à revisão do provento ou da pensão, carecem de eficácia retroativa para atingir benefícios concedidos em 

data anterior ao advento da modificação processada. A propósito, cito aresto que porta a seguinte ementa: 

  

“Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8.213/91, com a redação trazida pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, 
uma vez que a novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, 

não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido.” (TRF da 3ª Região na Apelação Cível 

1398906/SP, Rel. Des. Eva Regina, DJF3 CJ1 de 09.09.2009, pág. 868) 

  

Pois bem, ainda que o benefício previdenciário da parte autora tenha sido iniciado antes do advento da conversão da 

Medida Provisória nº 1.523/97 na lei nº 9.528, de 10/12/97, que deu nova redação ao art. 103 da Lei nº 8.213/91, e ainda 

que o comando não possa ter aplicação retroativa, é justo e jurídico o reconhecimento do início da contagem da 

decadência a partir da previsão legal, em 10/12/2007. 

Em recente julgado, a Turma Recursal de São Paulo reconheceu a decadência para a revisão pelo IRSM, nos seguintes 

termos: 

“Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo 

previsão expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da 

primeira prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 

28/06/97, o prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da 

primeira prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo 

decadencial começará a fluir a partir de 01/08/97. 

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 
disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

No entanto, concessa maxima venia, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

Com efeito, a decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no 

tempo de um direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender ad eternum o lapso temporal 

para o gozo de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como 

ordem reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 
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entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 
prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

Assim, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 1.523-9/97, como é o 

caso dos autos, estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do 

benefício e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O 

início do lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória.” 

(Processo 2009.63.11.002193-6 - Relator Juiz Federal Dr Otávio Henrique Martins Port - julgado em 25/11/2009) 

Assim, no caso dos autos, o prazo decadencial corresponde a 10 (dez) anos e deve ser contado a partir de 10 de 

dezembro de 1997, tendo em vista que, em período pretérito ao da edição da Lei nº 9.528/97, inexistia comando 

normativo acerca do instituto da decadência, ou, se concedido o benefício posteriormente à Lei, a partir da data da 

concessão do benefício. 

Bem por isso, pronuncio a decadência do direito postulado pela parte autora, haja vista que já decorreu o prazo decenal 

entre 1997 e a data do ajuizamento da ação. 

Outrossim, considerando que a matéria ainda suscita polêmicas, ressalto que eventual entendimento contrário da E. 

Turma Recursal deverá ser objeto de reforma e não de anulação de sentença, eis que este Juízo já entregou o provimento 
jurisdicional consoante seu posicionamento. 

  

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso IV, do CPC, eis que pronuncio a decadência no caso em apreço. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

Considerando a alteração na sentença embargada, devolvo às partes o prazo recursal. 

Int. 
  

0003051-30.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311014199/2011 - JOAO 

ELIODORO RODRIGUES ANJO (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Tendo em vista que a decadência não foi 

apreciada em sede de sentença, e considerando os princípios que norteiam os Juizados, em especial o da economia 

processual, conheço dos presentes embargos, posto que tempestivos e dou-lhes provimento para reconsiderar a sentença 

e sanar a omissão apontada nos seguintes termos: 

  

  

DA DECADÊNCIA 
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A Lei nº 8.213/91, em sua redação original, definiu no artigo 103 apenas prazo prescricional das prestações não pagas. 

O mencionado dispositivo foi alterado pela Lei nº. 9.528, de 10 de dezembro de 1997 e restou instituído prazo 

decadencial de 10 (dez) anos para a ação de revisão do benefício. 

Cabe asseverar que a matéria foi prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, cuja redação original dispunha sobre prescrição, 

nada referindo sobre decadência. O instituto decadencial do direito à revisão de benefício previdenciário, somente foi 

instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97, que alterou o artigo 103 da Lei 8.213/91. 

Em outro giro verbal, a determinação de um prazo decadencial de todo e qualquer direito ou ação para a revisão do ato 

de concessão de benefício, adveio com a 9ª reedição da MP nº 1.523, de 27/06/1997, convertida na Lei nº 9.528 de 

10/12/1997, que veio a fixar em seu artigo 103, um prazo decadencial de 10 (dez) anos. 

Por sua vez, a decadência para a revisão dos atos de concessão de benefício previdenciário, inicialmente prevista pela 

Lei 9528/97 (que alterou o art. 103 da Lei 8.213/91), com prazo de 10 anos, foi alterada para 5 anos, a partir da Lei 

9711/98, de 20.11.98, DOU de 21.11.98: 

  

Lei 8.213/91 (alterada pela Lei 9528/97) 

  

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 
administrativo. (Redação dada pela 9528/97) 

  

Lei 8.213/91 (alterada pela Lei 9711/98) 

  

Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei 9711/98) 

  

Vê-se, pois, que por força da Lei n. 9.711, de 20 de novembro de 1998, esse prazo foi reduzido para 5 (cinco) anos. 

Atualmente, o prazo decadencial, extintivo do direito à revisão do benefício, é de 10 (dez) anos em decorrência do 

disposto na Medida Provisória n° 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei n° 10.839, de 5 de fevereiro de 

2004: 

  

Lei 8.213/91 (alterada pela Lei 10839/2004) 

  

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 
revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei 10839/2004) 

  

As alterações legislativas ulteriormente realizadas, veiculando prazo decadencial apto a fulminar direito do segurado ou 

pensionista à revisão do provento ou da pensão, carecem de eficácia retroativa para atingir benefícios concedidos em 

data anterior ao advento da modificação processada. A propósito, cito aresto que porta a seguinte ementa: 

  

“Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8.213/91, com a redação trazida pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, 

uma vez que a novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, 

não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido.” (TRF da 3ª Região na Apelação Cível 

1398906/SP, Rel. Des. Eva Regina, DJF3 CJ1 de 09.09.2009, pág. 868) 

  

Pois bem, ainda que o benefício previdenciário da parte autora tenha sido iniciado antes do advento da conversão da 

Medida Provisória nº 1.523/97 na lei nº 9.528, de 10/12/97, que deu nova redação ao art. 103 da Lei nº 8.213/91, e ainda 

que o comando não possa ter aplicação retroativa, é justo e jurídico o reconhecimento do início da contagem da 

decadência a partir da previsão legal, em 10/12/2007. 
Em recente julgado, a Turma Recursal de São Paulo reconheceu a decadência para a revisão pelo IRSM, nos seguintes 

termos: 

“Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo 

previsão expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da 

primeira prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 

28/06/97, o prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da 

primeira prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo 

decadencial começará a fluir a partir de 01/08/97. 

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 
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entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

No entanto, concessa maxima venia, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

Com efeito, a decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no 

tempo de um direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender ad eternum o lapso temporal 

para o gozo de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como 

ordem reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 
jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

Assim, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 1.523-9/97, como é o 

caso dos autos, estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do 

benefício e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O 
início do lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória.” 

(Processo 2009.63.11.002193-6 - Relator Juiz Federal Dr Otávio Henrique Martins Port - julgado em 25/11/2009) 

Assim, no caso dos autos, o prazo decadencial corresponde a 10 (dez) anos e deve ser contado a partir de 10 de 

dezembro de 1997, tendo em vista que, em período pretérito ao da edição da Lei nº 9.528/97, inexistia comando 

normativo acerca do instituto da decadência, ou, se concedido o benefício posteriormente à Lei, a partir da data da 

concessão do benefício. 

Bem por isso, pronuncio a decadência do direito postulado pela parte autora, haja vista que já decorreu o prazo decenal 

entre 1997 e a data do ajuizamento da ação. 

Outrossim, considerando que a matéria ainda suscita polêmicas, ressalto que eventual entendimento contrário da E. 

Turma Recursal deverá ser objeto de reforma e não de anulação de sentença, eis que este Juízo já entregou o provimento 

jurisdicional consoante seu posicionamento. 

  

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso IV, do CPC, eis que pronuncio a decadência no caso em apreço. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 
Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

Considerando a alteração na sentença embargada, devolvo às partes o prazo recursal. 

Int. 
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0001662-10.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311014144/2011 - 

MELQUIADES NUNES FERREIRA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO 

GOMES PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Mediante o exposto, conheço dos presentes embargos, posto que tempestivos, contudo, nego-lhes provimento, ante a 

inexistência de obscuridade, contradição ou omissão (requisitos do artigo 535, I e II, do CPC), mantendo, na íntegra, a 

decisão embargada. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Mediante o exposto, conheço dos 

presentes embargos, posto que tempestivos, contudo, nego-lhes provimento, ante a inexistência de obscuridade, 

contradição ou omissão (requisitos do artigo 535, I e II, do CPC), mantendo, na íntegra, a decisão embargada. 

Int. 

  
0002144-55.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311013932/2011 - JORGE 

DOS SANTOS (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0003788-33.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311013935/2011 - 
ARACY ARRUDA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0003867-12.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311013946/2011 - MARIA 

FERNANDA DE ANDRADE CABAZ (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0005253-77.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311014638/2011 - 

VALDIR BAPTISTA (ADV. SP221157 - BENTO MARQUES PRAZERES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0005413-05.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311011710/2011 - 

NIVALDO OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP241690 - MARIA TEREZA HUNGARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, CONHEÇO os presentes 

embargos, posto que tempestivos, para, no mérito, REJEITÁ-LOS, considerando que não há qualquer contradição, 

omissão ou obscuridade na sentença acoimada. 
Intimem-se 

  

0004302-83.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311014171/2011 - ISAIAS 

FERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, quanto ao pedido de revisão do 

benefício de acordo com o art. 29, §3º da Lei n.º 8213/91, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, a teor do 

artigo 267, VI do CPC. 

  

Mantenho na íntegra os demais termos da sentença proferida. 

Considerando a alteração mencionada acima, devolvo às partes o prazo recursal. 

  

Int. 

  

0001603-85.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311014480/2011 - 

VANILZA LUIZA DA SILVA SIMOES (ADV. SP260877 - RAFAELA DOMINGOS LIRÔA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Mediante o exposto, conheço dos presentes 

embargos, posto que tempestivos, contudo, nego-lhes provimento, ante a inexistência de obscuridade, contradição ou 
omissão (requisitos do artigo 535, I e II, do CPC), mantendo, na íntegra, a decisão embargada. 

Int. 

  

0000486-30.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311014918/2011 - 

SHEILA MONICA DE SANTANA (ADV. SP248284 - PAULO LASCANI YERED, SP250546 - RODRIGO 

TRISOGLINO NAZARETH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Mediante o exposto, conheço dos presentes embargos, posto que tempestivos e dou-lhes provimento 

para incluir na fundamentação o que segue: 

  

DO PEDIDO DE NULIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO 
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Requer a parte autora seja declarado nulo o ato administrativo que cancelou o benefício n.º 31/502.131.044-1, por não 

ter sido observado, pela autarquia, o devido processo legal. 

No entanto, verifico, pela análise do processo administrativo juntado com a contestação, que a parte autora foi 

devidamente intimada por carta com aviso de recebimento, tendo sido-lhe concedido prazo de 10 (dez) dias para defesa, 

nos termos do art. 179, §1º do Decreto-Lei n.º 4729/03, o qual determina, in verbis: 

  

§1º Havendo indício de irregularidade na concessão ou na manutenção de benefício, a previdência social notificará o 

beneficiário para apresentar defesa, provas ou documentos de que dispuser, no prazo de dez dias. 

  

§2º A notificação a que se refere o §1º far-se-á por via postal com aviso de recebimento e, não comparecendo o 

beneficiário nem apresentado defesa, será suspenso o benefício, com notificação ao beneficiário. 

  

Não encontrada a autora no endereço informado, a autarquia intimou-lhe em novo endereço, desta feita sito à Av. Rei 

Alberto, no qual a própria autora assinou o recebimento.  

Sendo assim, constato que a autarquia respeitou os ditames da Lei, dando prazo para que a segurada apresentasse 

defesa, em conformidade com o princípio do contraditório e da ampla defesa, direito do qual a parte autora não se 

utilizou, quedando-se inerte. 

Ademais, não se pode falar em cancelamento do ato administrativo pois a decisão de cessação do benefício pautou-se na 
constatação de incapacidade pré-existente, o que restou confirmado também judicialmente. 

Absolutamente correta a decisão da autarquia em cessar o benefício, outrora concedido indevidamente, uma vez que 

restou comprovado que a autora reingressou ao sistema já incapaz, situação da qual tinha conhecimento, o que se denota 

muito mais grave do que as supostas irregularidades alegadas pelo patrono da parte autora. 

Dessa forma, indefiro o pedido de declaração de nulidade do ato administrativo, eis que realizado na forma da lei.  

  

A despeito de não haver omissão quanto aos demais itens, passo a tecer alguns comentários para elucidar pontos já 

decididos na sentença. 

  

A sentença proferida observou sim o aspecto do agravamento da doença. 

Restou comprovado pelo laudo médico elaborado pelo perito judicial que o estado de saúde da parte autora agravou-se 

em 2002. Destaco novamente trecho do laudo médico em que se aborda a questão: 

  

14. Caso constatado o agravamento ou progressão da doença, lesão ou deficiência, é possível determinar a partir de que 

data isto ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou 

progressão. 

R. Pelas informações contidas às fls. 23, a partir de 2002 os sintomas se agravaram. 
  

A Lei n.º 8213/91, no art. 59, §único determina: 

art. 59. 

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já 

portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por 

motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

  

Como mencionado pela parte autora, é certo que a Lei permite que os segurados ingressem no RGPS já portadores da 

doença, como foi o caso da autora, uma vez que já era portadora de epilepsia há muitos anos. No entanto, o sistema não 

permite o ingresso do segurado já incapaz para qualquer atividade laborativa, como ocorreu na presente demanda, pois 

quando do reingresso da autora ao RGPS, em dezembro de 2002, esta já se encontrava incapaz e sua enfermidade já 

havia se agravado, com o surgimento das convulsões. 

Em pesquisa ao CNIS, constata-se que a autora reingressou ao sistema em dezembro de 2002: 

  

Inscrição Principal: 1.167.534.806-0                                                         Inscrição Informada: 1.167.534.806-0 

  

Nome: SHEILA MONICA OLIVEIRA DE SANTANA 
      *** O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, art. 19, §3 Decr. Nr. 3.048/99. 

*** 

  

  

                   Empregador/            Inscrição     Admissão/      Rescisão/    Comp.      Tipo              Identificação       

Acerto Recl           

Seq Tipo           Informações SE         Cadastrada   Comp. Inicial Comp. Final Ult Remun   Vínculo    CBO        da 

Obra         Pendente Trab      

001 CI                                  1.167.534.806-0 12/2002                    09/2003       
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002 BEN            502.131.044-1        1.167.534.806-0 16/10/2003       

                   BENEFICIO DA PREVIDENCIA SOCIAL                         Cessação: 31/12/2010               

                 

                                                 *** Fim da pesquisa de Vínculos ***      

  

  

Evidente, portanto, o reingresso da autora já incapaz, o que não permite a concessão do benefício de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez.  

  

Quanto ao pedido de concessão de benefício assistencial, não há nos autos o prévio requerimento administrativo, o qual 

é imprescindível, pois o Poder Judiciário não pode ser considerado o órgão responsável, prima facie, para conceder ou 

revisar benefícios previdenciários. Essa função foi conferida ao Instituto Previdenciário. 

O indeferimento do requerimento administrativo de concessão de benefício previdenciário ou assistencial, seu parcial 

acolhimento, ou o silêncio da autoridade administrativa é que autorizam a intervenção judicial. 

Ao Estado-juiz compete verificar a legalidade e solucionar os conflitos porventura decorrentes. 

Na hipótese vertente, não apresenta a parte autora, comprovação da resistência à sua pretensão através de meio idôneo e 

particular de identificação, podendo se socorrer de opções jurídicas conferidas a este fim. 

Nesse diapasão, não se trata de exigir o esgotamento da via administrativa (tal como ocorre na Justiça Desportiva, a teor 
do que preconiza o artigo 217, parágrafo 1º, da CF), mas sim de justificar a intervenção do Poder Judiciário quando 

sequer foi dada oportunidade para que o ente autárquico tivesse conhecimento da pretensão ora vertida pela parte 

autora. 

Com efeito, ação pressupõe pretensão resistida. O segurado não está obrigado a esgotar a via administrativa; no entanto, 

necessário dar conhecimento da pretensão almejada ao Instituto. Só assim estará caracterizada eventual resistência do 

INSS, exigência esta que em momento algum pode ser confundida com a obrigação de exaurir o debate administrativo. 

Neste sentido têm-se firmado jurisprudência tanto na Turma Nacional de Uniformização quanto no Tribunal Regional 

Federal da 3ª região, conforme arestos que trago à colação: 

  

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. CARÊNCIA DE AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. PREVIDENCIÁRIO. 

CONTAGEM ESPECIAL DE TEMPO DE SERVIÇO. FALTA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. INTERESSE DE 

AGIR. 

O prévio exaurimento da via administrativa não se confunde com a existência de prévio requerimento junto ao INSS. 

Não tendo o segurado abordado a contagem especial do tempo de serviço, mas, ainda assim, concedido o benefício 

mediante contagem de tempo ordinário, conclui-se que o tema não mereceu prévio requerimento administrativo. 

Precedentes STJ. 
Acórdão - Origem: JEF 

Classe: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL 

Processo: 200572950068498 UF: null Órgão Julgador: Turma Nacional de Uniformização 

Data da decisão: 13/11/2006 - DJU 23/11/2006 

  

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA ESPECIAL - TRABALHADOR RURAL EM REGIME DE ECONOMA 

FAMILIAR - SENTENÇA QUE JULGA EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - FALTA DE 

INTERESSE DE AGIR - AUSÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - NECESSIDADE DE 

PRÉVIA CARACTERIZAÇÃO DE LIDE - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO. 

1)      A Jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça que afasta a necessidade de prévio requerimento 

administrativo para que o segurado 

possa ajuizar ação de natureza previdenciária não tem similitude fática com as hipóteses das ações previdenciárias que 

tramitam nos Juizados Especiais 

Federais, tendo em vista que foram estabelecidos em processos previdenciários de varas federais comuns, antes mesmo 

da criação dos Juizados Especiais Federais. 

2)      Nas ações previdenciárias no âmbito dos JEFs é necessária a prévia caracterização de lide para atender à condição 
da ação relativa ao interesse de agir, na sua modalidade de utilidade/necessidade do provimento jurisdicional, o que se 

dá com o prévio requerimento administrativo, em que haja indeferimento expresso do pedido ou demora injustificável 

para sua apreciação. Entendimento contrário importa no aumento extraordinário do número de demandas desnecessárias 

no âmbito dos JEFs, o que compromete a celeridade daqueles processos onde realmente haja lide e necessidade da 

intervenção do Poder Judiciário. 

Origem: JEF 

Classe: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL 

Processo: 200572950061790 UF: null Órgão Julgador: Turma Nacional de Uniformização 

Data da decisão: 18/09/2006 - DJU 26/10/2006 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

PROVA DA FORMULAÇÃO DO PEDIDO ADMINISTRATIVAMENTE. NECESSIDADE. 

I. É público e notório que nem mesmo a expressa disposição legal - artigo 105 da Lei 8213/91 - tem sido suficiente para 

impedir que 

os agentes do INSS recusem a simples protocolização de pedido administrativo de benefício, sob fundamento de 

ausência de direito 

ou de insuficiência de documentos. 

II. A dicção da Súmula 9 desta Corte não exclui a atividade administrativa. Não há necessidade de prévio esgotamento 

da via 

administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos. 

III. É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ou for 

indeferido, aí sim, 

surgirá o interesse de agir. 

IV. Preliminar acolhida e apelação parcialmente provida para anular a sentença, determinada a suspensão do processo 

pelo prazo de 
60 dias (sessenta) dias, para que a apelada possa requerer o benefício ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias 

do 

requerimento sem manifestação da autoridade administrativa ou, indeferido o benefício, retorne aos autos para 

prosseguimento do 

feito perante o Juízo Monocrático. 

PROC. : 2005.03.99.015705-9 AC 1020212 

ORIG. : 0300000311 1 Vr MIRACATU/SP 

APTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV : ANTONIO CESAR BARREIRO MATEOS 

ADV : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO : NAIR NEVES DE ANDRADE 

ADV : JOAQUIM COUTINHO RIBEIRO 

RELATOR : DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

  

Assim, somente podemos falar de existência de lide a amparar o interesse da parte na seara jurisdicional quando 

comprovada a negativa do réu, ou, ao menos, a sua inércia em apreciar em tempo razoável o pedido formulado pela 

parte. Ausente qualquer das hipóteses, falece à parte o interesse de agir. 
Por fim, ressalto que, julgar o pleito da autora improcedente em razão da constatação da evidente incapacidade pré-

existente, não se trata de analisar a questão de maneira formalista, ou de forma alheia à realidade social, e sim trata-se 

de aplicar a Lei de forma coerente e justa. 

No mais, mantenho na íntegra, tal como lançada, a sentença embargada. 

Considerando os esclarecimentos acima esposados, determino a reabertura do prazo recursal para as partes. 

Int. 

  

0004653-56.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311014193/2011 - 

FRANCISCO LOZANO (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Mediante o exposto, conheço dos presentes embargos, posto 

que tempestivos e dou-lhes provimento, passando a sanar a contradição apontada e sentenciar como segue quanto a tal 

pedido: 

  

SENTENÇA 

  

... Do art. 26 da Lei 8870/94: 

  
Com efeito, após o advento da Lei nº 8.870, de 15.04.94, ficou definido que: 

“Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de 

abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício 

inferior à média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no § 2º do art. 29 da referida lei, 

serão revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença 

entre a média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a concessão. (Grifo meu) 

“Parágrafo único. Os benefícios revistos nos termos do caput deste artigo não poderão resultar superiores ao teto do 

salário-de-contribuição vigente na competência de abril de 1994.” 

Ou seja, todos os benefícios concedidos entre 06.04.91 e 31.12.93, em que tenha ocorrido a hipótese acima mencionada, 

ou seja, cuja RMI tenha sido calculada com base em valor inferior à média dos 36 salários-de-contribuição, foram 
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reajustados mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença entre o valor apurado pela média calculada e 

o valor utilizado como base para o cálculo da RMI. 

Assim, se tal revisão já foi aplicada, não há interesse de agir da parte autora.     

  

Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora da ação e extingo o processo, sem resolução de mérito, a teor do artigo 

267, VI do CPC, quanto ao pedido referente à aplicação do art. 26 da Lei n.º 8870/94. 

  

Mantenho na íntegra os demais termos da sentença. 

Considerando a alteração no decisum, devolvo às partes o prazo recursal. 

Int. 

  

0007860-63.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311014153/2011 - MARIA 

IONE STEIN ZALCMAN (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora da ação e 

extingo o processo, sem resolução de mérito, a teor do artigo 267, VI do CPC. 

  

No mais, mantenho na íntegra os demais termos da sentença proferida. 

Considerando a alteração mencionada acima, devolvo às partes o prazo recursal. 
  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Mediante o exposto, conheço dos 

presentes embargos, posto que tempestivos, contudo, nego-lhes provimento, ante a inexistência de obscuridade, 

contradição ou omissão (requisitos do artigo 535, I e II, do CPC), mantendo, na íntegra, a decisão embargada. 

Int. 

  
0000732-55.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311014239/2011 - JOAO 

DE SOUZA GOMES (ADV. SP134265 - MARIA APARECIDA ROMAO REZENDE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001164-74.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311013957/2011 - 

MARCIO DOS SANTOS (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001162-07.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311013958/2011 - 
DONIZETI MACIEL DA SILVA (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001160-37.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311013959/2011 - 

GIVALDO GONCALVES CHAGAS (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001154-30.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311013960/2011 - JOSE 

VALENTIM DE OLIVEIRA (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001118-85.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311013961/2011 - LUIZ 

ROBERTO KLAUSS (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000930-92.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311013962/2011 - 

ANTONIO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, não havendo 

qualquer contradição, omissão ou obscuridade na sentença acoimada, REJEITO os presentes embargos de 

declaração. 

Intimem-se 

  
0008471-16.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311014492/2011 - 

CLAUDIA ALONSO DAUD RIBEIRO (ADV. SP212216 - CLAUDIA ALONSO DAUD RIBEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 923/1118 

  

0008468-61.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311014494/2011 - 

GUSTAVO ALONSO DAUD PATAVINO (ADV. SP212216 - CLAUDIA ALONSO DAUD RIBEIRO); ADRIANA 

ALONSO DAUD PATAVINO (ADV. SP212216 - CLAUDIA ALONSO DAUD RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0008727-56.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311013979/2011 - JOSE 

CARLOS LIMA GOMES (ADV. SP119755 - LUCIANA GUIMARAES GOMES RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008728-41.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311013980/2011 - 

NORIVAL PIRES (ADV. SP119755 - LUCIANA GUIMARAES GOMES RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003325-91.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311014401/2011 - 

WALDIR SILVA SOUZA (ADV. SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0007690-28.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311014557/2011 - 

CARLOS ROBERTO DOS SANTOS (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN, 

SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0007689-43.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311014558/2011 - 

CARMEN RODRIGUES (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN, SP147590 - 

RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). 

  

0007688-58.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311014559/2011 - 

GENOVEVA BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS 

BOSCARDIN, SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007687-73.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311014560/2011 - 

ROSENTINA DE SOUSA NERIS (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN, 
SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0007686-88.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311014561/2011 - ZILDA 

BORGES DE ANDRADE (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN, SP147590 - 

RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente a 

presente demanda e extingo o processo, com resolução do mérito, a teor do art. 269, I e 330, I, ambos do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, 

caput da Lei nº 9.099/95.  

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 
preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 

de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 

8:30 às 10:30 horas.  

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se.  
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Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

No mais, mantenho na íntegra a sentença proferida. 

Considerando a alteração da sentença embargada, devolvo às partes o prazo recursal. 

Int. 

  
0001395-04.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311013963/2011 - JANER 

CHAVES DE LIMA (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001393-34.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311013964/2011 - MARIA 

APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001163-89.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311013965/2011 - 

AGOSTINHO DE OLIVEIRA PINTO RICO (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0000945-61.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311013966/2011 - 

EDMILSON FRANCA DE OLIVEIRA (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0003161-29.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311010016/2011 - 

REGINA CELIA LOPES LOURENCO (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS, SP095545 

- MARILDA DE FATIMA FERREIRA GADIG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Cumpre, assim, como medida de economia processual, acolher os presentes Embargos de 

Declaração, para o fim de declarar nula de pleno direito a sentença anteriormente proferida, razão pela qual passo a 

proferir novo julgamento: 

                  

“Vistos, 

Trata-se de ação proposta, em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia a concessão de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez, porque assevera estar incapacitada para o trabalho. 

Contestação padrão do INSS depositada em juízo. 

Vieram os autos à conclusão para apreciação do pedido de antecipação dos efeitos finais da tutela. 
É a síntese da demanda. 

DECIDO. 

Considerando a possibilidade de cognição plena e exauriente das questões de mérito, passo ao julgamento do feito. 

Os benefícios previdenciários por incapacidade, especialmente o auxílio-doença (AD) e a aposentadoria por invalidez 

(AI), encontram-se disciplinados nos arts. 59 a 63 e 42 a 47, respectivamente, da Lei n. 8.213/91. 

Para fazer jus aos benefícios, deve a parte autora demonstrar: 

a) sua condição de segurada ao RGPS, na data assinalada para a sua incapacidade (DII) - convém observar que apenas a 

comprovada incapacidade da parte autora enseja a concessão do benefício solicitado. Isto é, pode acontecer de a parte 

autora ser portadora de alguma doença, contudo, se esta doença não a incapacitar para o trabalho, não tem direito ao 

benefício. 

Assim, fundamental para a concessão do benefício não é a existência da doença, mas da incapacidade. 

Por conseguinte, ainda, caso a parte autora, antes de entrar para o RGPS, já estava doente (doença preexistente), não 

tem direito aos benefícios, exceto se ocorreu agravamento/progressão da doença e, por conta disto, após entrar no 

RGPS, tornou-se incapaz para o trabalho. 

b) ter cumprido a carência legal (12 contribuições mensais - art. 25, I, da Lei n. 8.213/91) ou, caso constatada alguma 

das moléstias arroladas no art. 151 da Lei n. 8.213/91, a dispensa da carência; 

c) para receber o auxílio-doença, sua incapacidade, por mais de 15 quinze dias consecutivos, para o seu trabalho 
habitual; para a aposentadoria por invalidez, sua incapacidade, sem possibilidade de recuperação, para realizar o seu 

trabalho habitual e outro que lhe possa garantir sustento. 

No presente caso, tendo em vista os elementos dos autos, conclui-se que a parte autora não possui direito ao benefício 

pleiteado porque na época de reingresso no RGPS já estava incapaz. 

O médico perito concluiu, em exame realizado em 13/07/2010, que a autora estava incapacitada, de forma total e 

temporária para o exercício de atividades laborais, em virtude de “histerectomia”, com complicações 

posteriores. Precisou a data de início da incapacidade em 23/10/2006, data do procedimento cirúrgico (histerectomia). 

Observe-se, entretanto, que a autora manteve vínculo com o INSS, na condição de empregada da empresa Alvani da 

Silva Guarujá - ME, no período de 01/04/2002 a 30/05/2002, retornando ao sistema como empregada da empresa N - 

Confecções e Com de Artigos para praia Ltda - EPP, apenas de 01/06/2005 a 15/07/2005, por dois meses, não tendo 

recuperado a qualidade de segurada exigida para concessão do benefício que ora pretende. 
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Registre-se, ainda, que a certeza da superveniência da incapacidade laboral exclui um dos elementos inerentes às 

relações de seguro social: o risco de evento futuro e incerto. Restou evidente, por todos os elementos dos autos, que a 

gravidade de seu quadro clínico, em momento anterior ao reingresso no RGPS, afigurava-se irreversível. 

Desse modo, a improcedência da demanda é impositiva. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso a antecipação da tutela requerida. 

ISTO POSTO, julgo extinto o processo com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC), considerando improcedente o 

pedido formulado. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Indefiro/revogo a antecipação dos efeitos da tutela. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Caso a parte autora esteja desacompanhada de advogado e deseje recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo 

para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias, a partir da data que tomar conhecimento da sentença, e de que, para 

fazê-lo, deverá constituir advogado. 

Posteriormente, com o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa definitiva. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.” 

  

Considerando a alteração na sentença proferida, devolvo o prazo recursal. 

Intimem-se. 
  

0006634-57.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311009960/2011 - 

CECILIA CARDOSO DE OLIVEIRA (ADV. SP182964 - RUTH COELHO MONTEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Por esse motivo, conheço dos presentes 

embargos, posto que tempestivos, e dou-lhes provimento para que passe a fazer parte da sentença o seguinte: 

  

“Vistos. 

(...) 

Ainda quanto ao mérito, passo a análise do pedido de manutenção do benefício de auxilio acidente, concomitantemente 

com o benefício de aposentadoria por idade. 

O auxílio-acidente é benefício previdenciário que tem a finalidade de indenizar uma redução da capacidade laborativa 

do trabalhador. Ao contrário do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez, destinados aos segurados totalmente 

impossibilitados de trabalhar, o auxílio-acidente é devido àqueles que, conquanto em condições de exercer atividade 

profissional, têm diminuída a capacidade de trabalho, em razão de seqüelas decorrentes da consolidação de lesões. 

Por se tratar de benefício destinado a compensar uma contingência que se tornou permanente, o legislador, desde a Lei 

6367, atribuiu caráter vitalício ao auxílio-acidente: 

  
LEI Nº 6.367 

  

Dispõe sobre o seguro de acidentes do trabalho a cargo do INPS, e dá outras providências. 

  

  

Art. 6º O acidentado do trabalho que, após a consolidação das lesões resultantes do acidente, permanecer incapacitado 

para o exercício da atividade que exercia habitualmente, na época do acidente, mas não para o exercício de outra, fará 

jus, a partir da cessação do auxílio-doença, a auxílio-acidente. 

  

§ 1º O auxílio-acidente, mensal, vitalício e independente de qualquer remuneração ou outro benefício não relacionado 

ao mesmo acidente, será concedido, mantido e reajustado na forma do regime de Previdência Social do INPS e 

corresponderá a 40% (quarenta por cento) do valor de que trata o inciso II do artigo 5º desta Lei, observado o disposto 

no § 4º do mesmo artigo. 

  

  

Com a entrada em vigor da Lei 8.213/91 (posteriormente modificada pela Lei 9032/95), o auxílio-acidente manteve sua 

característica de vitalício: 
  

  

Lei 8.213/91 (redação original) 

  

Art. 86. O auxílio-acidente será concedido ao segurado quando, após a consolidação das lesões decorrentes de acidente 

de trabalho, resultar seqüela que implique: 

  

I - redução da capacidade laborativa que exija maior esforço ou necessidade de adaptação para exercer a mesma 

atividade, independentemente de reabilitação profissional; 

II - redução da capacidade laborativa que impeça, por si só, o desempenho da atividade que exercia à época do acidente, 

porém não o de outra, do mesmo nível de complexidade, após reabilitação profissional; ou 
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III - redução da capacidade laborativa que impeça, por si só, o desempenho da atividade que exercia à época do 

acidente, porém não o de outra, de nível inferior de complexidade, após reabilitação profissional. 

  

§ 1º O auxílio-acidente, mensal e vitalício corresponderá respectivamente, às situações previstas nos incisos I, II e III 

deste artigo, a 30% (trinta por cento), 40% (quarenta por cento) ou 60% (sessenta por cento) do salário-de-contribuição 

do segurado vigente no dia do acidente, não podendo ser inferior a esse percentual do seu salário-de-benefício. 

§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independentemente de 

qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado. 

§ 3º O recebimento de salário ou concessão de outro benefício não prejudicará a continuidade do recebimento do 

auxílio-acidente. 

  

  

Lei 8.213/91 - alterada pela Lei 9032/95 

  

Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após a consolidação das lesões 

decorrentes de acidente de qualquer natureza resultar sequelas que impliquem redução da capacidade funcional. 

(Redação dada pela Lei nº 9.129, de 20/11/95 ) 

  
§ 1º O auxílio-acidente mensal e vitalício corresponderá a 50% (cinqüenta por cento) do salário-de-benefício do 

segurado. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/95 ) 

§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independentemente de 

qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado. 

§ 3º O recebimento de salário ou concessão de outro benefício não prejudicará a continuidade do recebimento do 

auxílio-acidente. 

  

Em 11 de dezembro de 1997 foi publicada a Lei 9528, que alterou a Lei 8.213/91, retirando o caráter vitalício do 

auxílio-acidente. 

  

Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões 

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultar seqüelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho 

que habitualmente exercia. 

  

§ 1º O auxílio-acidente mensal corresponderá a cinqüenta por cento do salário-de-benefício e será devido, observado o 

disposto no § 5º, até a véspera do início de qualquer aposentadoria ou até a data do óbito do segurado. 

§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independentemente de 
qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação com qualquer aposentadoria. 

§ 3º O recebimento de salário ou concessão de outro benefício, exceto de aposentadoria, observado o disposto no § 5º, 

não prejudicará a continuidade do recebimento do auxílio-acidente. 

  

  

Verifica-se, portanto, que até 10/12/1997 o auxílio-acidente manteve o caráter vitalício, razão pela qual a concessão de 

aposentadoria não acarretava sua cessação (arts. 6.º, § 1.º, Lei 6367/76 e 86, § 3.º, da Lei 8.213/91). 

A partir de 11/12/1997, perdeu a característica de vitalício e foi vedado o recebimento conjunto com aposentadoria 

(redação atual do art. 86, § 3.º, da Lei 8.213/91). No entanto, foi estabelecido que o auxílio-acidente integraria o salário-

de-contribuição para o cálculo de qualquer aposentadoria, nos termos da nova redação do restabelecido art. 31 da Lei 

8.213/91: 

  

  

Art. 31. O valor mensal do auxílio-acidente integra o salário-de-contribuição, para fins de cálculo do salário-de-

benefício de qualquer aposentadoria, observado, no que couber, o disposto no art. 29 e no art. 86, § 5º. (artigo 

restabelecido com nova redação pela Lei 9528/97) 

  
Diante dessa evolução legislativa, conclui-se o seguinte: 

  

- os auxílios-acidente concedidos no período anterior à Lei 9528/97, que são vitalícios, devem ser cumulados com 

aposentadoria. Conseqüentemente, não poderão integrar o salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício 

desta; 

  

- os auxílios-acidente concedidos na vigência da Lei nº 9.528/97 não podem ser cumulados com aposentadoria. 

Contudo, seu valor será considerado para a concessão deste benefício. 

  

Vale dizer que a concessão da aposentadoria após a vigência da Lei nº 9.528/97 não poderá prejudicar o direito 

adquirido ao auxílio-acidente considerado vitalício pela legislação anterior. 
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No sentido dessas conclusões, vem decidindo o Superior Tribunal de Justiça: 

  

  

Processo REsp 478231 / SP 

RECURSO ESPECIAL 2002/0150105-4  

Relator(a) Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA (1131)  

Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA 

Data do Julgamento 17/05/2007 

Data da Publicação/Fonte 

DJ 04/06/2007 p. 432  

Ementa  

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. FATO GERADOR OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 9.528/97. 

CARÁTER VITALÍCIO. IMPOSSIBILIDADE DE INCLUSÃO DO BENEFÍCIO NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. OCORRÊNCIA DE BIS IN IDEM. CARACTERIZAÇÃO DO DISSÍDIO. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO. 

1. Cinge-se a controvérsia dos autos sobre a possibilidade de inclusão do valor do auxílio-acidente aos salários-de-

contribuição que compõem o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria, nos casos em que o referido benefício 
acidentário seja cumulável com a aposentação. 

2. O auxílio-acidente, no período anterior à edição da Lei n.º 9.528/97, era vitalício, motivo pelo qual não poderia 

integrar o valor dos salários-de-contribuição utilizados para o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria, 

porquanto com ela acumulável, sob pena de bis in idem. 

3. Recurso especial provido. 

  

Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do 

Superior Tribunal de Justiça: "A Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso, nos termos do voto da Sra. 

Ministra Relatora." Os Srs. Ministros Hamilton Carvalhido e Paulo Gallotti votaram com a Sra. Ministra Relatora. 

Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros Nilson Naves e Paulo Medina. Presidiu o julgamento a Sra. Ministra 

Maria Thereza de Assis Moura. 

  

  

  

Processo REsp 562321 / SP 

RECURSO ESPECIAL 2003/0119544-2  
Relator(a) Ministra LAURITA VAZ (1120)  

Órgão Julgador T5 - QUINTA TURMA 

Data do Julgamento 23/03/2004 

Data da Publicação/Fonte DJ 03/05/2004 p. 206  

Ementa  

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE E APOSENTADORIA. CUMULAÇÃO. FATO GERADOR 

OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 9.528/97. POSSIBILIDADE. AUXÍLIO-ACIDENTE. INCLUSÃO. SALÁRIOS-

DE-CONTRIBUIÇÃO. CÁLCULO. APOSENTADORIA. PERÍODO ANTERIOR À LEI N.º 9.528/97. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Como o auxílio-acidente foi concedido em 01/09/1995, é evidente que a incapacidade preexiste à Lei n.º 9.528/97, 

razão pela qual é possível a cumulação do benefício acidentário com a aposentadoria. 

2. No período anterior à edição da Lei n.º 9.528/97, o auxílio-acidente era vitalício, motivo porque não poderia ser 

integrado ao valor dos salários-de-contribuição utilizados para o cálculo do valor da aposentadoria, porquanto com ela 

acumulável, sob pena de bis in idem. 

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido para determinar que o valor da aposentadoria seja 

calculado apenas sobre o salário de contribuição, sem o acréscimo do auxílio-acidente. 

  
Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, 

na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso e, 

nessa parte, dar-lhe provimento, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Felix Fischer, Gilson 

Dipp e Jorge Scartezzini votaram com a Sra. Ministra Relatora. Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro José Arnaldo 

da Fonseca. 

  

  

No caso dos autos, o auxílio-acidente da autora teve início em 18/06/1997 (NB 94/106.762.259-1), antes da entrada em 

vigor da Lei nº 9.528/97. Dessa forma, é plausível, nesta fase processual, a tese de direito à cumulação de tal benefício 

com a sua aposentadoria. 
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Assim, a manutenção do benefício de auxílio acidente concomitante com o de aposentadoria por idade é de rigor. 

  

Passo a análise do pedido de danos morais. 

O pedido de responsabilização civil do INSS, por danos pessoais, saliente-se que o respeito à integridade moral do 

indivíduo insere-se no campo dos direitos e garantias fundamentais consagrados na Constituição Federal de 1988. 

Confira-se: 

  

 “V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano material, moral ou à 

imagem; 

  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização 

pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;” 

  

  

Ao discorrer sobre a moral como valor ético-social da pessoa e da família, o Prof. José Afonso da Silva, em seu Curso 

de Direito Constitucional Positivo (18ª Edição, 03.2000, SP, Malheiros Editores), assinala que integram a vida humana 

não apenas valores materiais, mas também valores imateriais, nos seguintes termos: 

“A moral individual sintetiza a honra da pessoa, o bom nome, a boa fama, a reputação que integram a vida humana 
como dimensão imaterial. Ela e seus componentes são atributos sem os quais a pessoa fica reduzida a uma condição 

animal de pequena significação. Daí porque o respeito à integridade moral do indivíduo assume feição de direito 

fundamental.” (p. 204, grifos meus). 

  

E, ainda: 

“A honra é o conjunto de qualidades que caracterizam a dignidade da pessoa humana, o respeito dos concidadãos, o 

bom nome, a reputação. É direito fundamental da pessoa resguardar essas qualidades. A pessoa tem o direito de 

preservar a própria dignidade - adverte Adriano de Cupis - mesmo fictícia, até contra ataques da verdade, pois aquilo 

que é contrário à dignidade da pessoa deve permanecer um segredo dela própria.” (p. 212, grifo meu). 

  

Em síntese, o dano moral é aquele que afeta a dignidade da pessoa humana, impingindo-lhe sofrimento. Não se 

confunde com qualquer dissabor vivido por uma pessoa, causador de mero aborrecimento. 

No presente caso não há qualquer fato que caracterize eventual dano moral. A autarquia age dentro dos limites da 

legalidade analisando requerimentos administrativos de benefícios previdenciários. Eventual indeferimento não gera, 

por si só, um abalo psicológico qualificável como dano moral. 

Nessa linha, o Superior Tribunal de Justiça vem decidindo: “...o mero dissabor não pode ser alçado ao patamar de dano 

moral, mas somente aquele cuja agressão que exacerba a naturalidade dos fatos da vida, causando fundadas aflições ou 
angústias no espírito de quem ela se dirige. ...” (AgRGREsp nº 403.919-RO (DJU 23.6.2003) e AgRgAI nº 550.722-DF 

(DJU 03.5.2004). Portanto, improcedente o pleito do autor neste ponto. 

  

ISTO POSTO, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para reconhecer o direito de 

Cecília Cardoso de Oliveira à concessão do benefício de aposentadoria por idade, desde a data do requerimento 

administrativo em 20 de junho de 2007, com RMA de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais). Reconheço ainda a 

concomitância do benefício de auxílio acidente recebido pela parte autora (NB 94/106.7612.259-1, DIB 18/06/1997) 

com o benefício de aposentadoria por idade hoje reconhecido. 

Afasto o pedido de danos morais, em razão da inexistência de fatos aptos a embasarem a responsabilização civil da Ré. 

Os valores atrasados serão pagos judicialmente. Como conseqüência, resta extinto o processo com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Condeno o INSS ao pagamento das diferenças apuradas, conforme os cálculos da contadoria judicial, os quais integram 

a presente sentença, no importe de R$ 10.697,02 (dez mil, seiscentos e noventa e sete reais e dois centavos), 

observando-se a prescrição quinquenal. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Haja vista o caráter alimentar do benefício pleiteado (questão do periculum in mora), presente, no meu entendimento, 
prova inequívoca acerca das alegações apresentadas pela parte autora e existindo a possibilidade da parte demandada, se 

for o caso, cobrar os valores indevidamente pagos, isto é, presentes os requisitos do artigo 273 do CPC c/c o artigo 4º da 

Lei n. 10.259/2001, defiro a antecipação dos efeitos da tutela para que o INSS implante, em 30 dias, a contar da 

comunicação recebida desta sentença, o mencionado benefício, nos moldes já tratados. 

Oficie-se a GEREX/INSS/Santos, por meio eletrônico, para que proceda à implantação do benefício e antecipação da 

tutela deferida, nos termos acima. 

Posteriormente, com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório e aguarde-se a comunicação do pagamento. 

Com o trânsito em julgado, tendo o valor da condenação ultrapassado 60 (sessenta) salários mínimos, deverá a parte 

autora ser intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da renúncia ao valor excedente (que ultrapassa 

os 60 salários mínimos), para fins de expedição de requisição de pequeno valor (RPV) ou da opção pela requisição de 

precatório. No silêncio, requisite-se o pagamento por precatório. 
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Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.” 

  

  

No mais, mantenho na íntegra a sentença embargada. 

Considerando a alteração na sentença prolatada, devolvo o prazo recursal 

Intimem-se. 

  

0007189-40.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311013994/2011 - 

GUSTAVO MACHADO DO NASCIMENTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

  

1. quanto ao meses de competência de junho de 1987, janeiro de 1989 e março de 1990, julgo extinto o feito sem 

resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil; 

  

2. quanto ao mês de competência de abril de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a abril/90, no percentual de 44,80%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial; 
  

3. quanto ao mês de competência de maio de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a maio/90, no percentual de 7,87%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial; 

  

4. quanto aos mese de competência de junho de 1990 em diante, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal. 

  

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 
cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

No caso do autor não possuir advogado, fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 
dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

Considerando a alteração na sentença anteriormente proferida, devolvo às partes o prazo recursal. 
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0008039-94.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311011915/2011 - 

ITAMAR ALVES PEREIRA (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, CONHEÇO os presentes 

embargos, posto que tempestivos, para, no mérito, REJEITÁ-LOS, considerando que não há qualquer contradição, 

omissão ou obscuridade na sentença acoimada. 

Considerando a petição da parte autora de 17/03/2011, reitere-se ofício ao INSS para cumprimento da tutela antecipada 

deferida na sentença proferida em 07/02/2011, no prazo suplementar de cinco dias. 

Intimem-se. Oficie-se. 

  

0005212-47.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311014713/2011 - 

MARTINHO MARCIANO DO NASCIMENTO (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Mediante o exposto, conheço 

dos presentes embargos, posto que tempestivos e dou-lhes provimento para que passe a fazer parte da fundamentação a 

seguinte redação: 

  

...” Ressalvado o entendimento individual desta magistrada, é certo que os Tribunais Superiores, em reiterados julgados, 

tem reconhecido a competência dos Juizados Especiais Federais para processar e julgar pedido de afastamento de 

incidência de imposto de renda sobre verbas trabalhistas, como é o caso presente. 
                                               A esse respeito, destaco recente julgado da C. Turma Recursal, proferido nos autos do 

processo nº 2006.63.11.004582-4: 

  

“PROCESSO N°: 2006.63.11.004582-4 

RELATOR: FERNANDO MARCELO MENDES 

AUTOR: NORBERTO RIBEIRO PEREIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face da sentença que extinguiu o processo sem julgamento do mérito 

por incompetência da Justiça Federal no julgamento do pedido de restituição de imposto de renda de verbas recebidas 

de reclamação trabalhista contra sua empregadora julgada procedente. 

É o breve relatório. 

II - VOTO 

Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº. 1.060/50, acaso formulado tão 

somente em sede recursal, em observância ao princípio devolutivo dos recursos. 

Assiste razão à parte autora. 

A parte autora formulou pedido de restituição de valores recolhidos a título de imposto de renda, incidentes sobre 
verbas trabalhistas recebidas na Justiça do Trabalho. 

Em que pese ter ocorrido eventual recolhimento do valor do imposto de renda na fonte, a União não participou 

efetivamente da demanda trabalhista, dessa forma, não houve qualquer discussão referente à incidência de imposto de 

renda sobre referidas verbas auferidas pela parte autora. 

Saliento, ainda, que o objeto da lide trabalhista não se tratava da matéria que a parte autora pretende discutir nos 

presentes autos. 

Ademais, acrescento que casual discussão só poderia ter ocorrido por intermédio de ação própria, nos termos do 

entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça que no julgamento do conflito positivo de competência dirimiu a 

questão indicando a competência da Justiça Federal para julgamento da matéria, a saber: 

CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ORDINÁRIA. RESTITUIÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA. 

ART. 114, INCISO VIII, DA CARTA MAGNA. INAPLICABILIDADE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

ART. 109, INCISO I, DA CF/88. I - A questão em debate não se amolda à previsão contida no artigo 114, inciso VIII, 

da Constituição Federal/88, alterada pela Emenda Constitucional nº 45, de 30 de dezembro de 2004, a qual trata da 

"execução, de ofício, das contribuições sociais previstas no art. 195, I, a , e II, e seus acréscimos legais, decorrentes das 

sentenças que proferir". II - In casu, o autor requer a restituição de valor recolhido indevidamente, a título de imposto de 

renda, sobre verbas indenizatórias, contra a União, quando da execução de sentença trabalhista ajuizada contra a ex-

empregadora. III - Constando a União, autarquias ou empresas públicas federais como autoras, rés, assistentes ou 
opoentes, a competência para o julgamento da ação é da Justiça Federal, conforme previsão do art. 109, inciso I, da 

Carta Magna. IV - Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRCC 200702663078, AGRCC - AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 91596, 

PRIMEIRA SEÇÃO, Rel. FRANCISCO FALCÃO, Data da Decisão: 24/09/2008, DJE: 17/11/2008). 

Portanto, de rigor a reforma da sentença recorrida, reconhecendo a competência da Justiça Federal para julgamento do 

mérito e o retorno dos autos à origem para instrução e novo julgamento. 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso da parte autora, reconhecer a competência da Justiça Federal, reformando a 

sentença proferida nestes autos, e determinar o retorno dos autos à origem para instrução e novo julgamento. 

Deixo de condenar o recorrido ao pagamento de custa e honorários advocatícios, tendo em vista que o art. 55 da Lei nº. 

9.099/1995 prevê que só poderá haver condenação do recorrente vencido. 

É o voto. 
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III - EMENTA 

ADMINISTRATIVO. REFORMA DA SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. RETORNO DOS AUTOS PARA INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. 

RECURSO PROVIDO. 

1. reforma da sentença proferida, que extinguiu o feito sem resolução de mérito. 

2. reconhecimento da competência da Justiça Federal para a discussão acerca da incidência de imposto de renda sobre 

verbas recebidas em demanda trabalhista. 

3. retorno dos autos à origem para instrução e novo julgamento. 

4. recurso provido. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Fernando Marcelo Mendes, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Bruno César 

Lorencini. 

São Paulo, 05 de agosto de 2010 (data do julgamento)” 

  

Com isso, reconheço a competência deste Juízo para julgar a presente demanda. 
No mais, mantenho na íntegra a sentença tal como lançada. 

Intimem-se. 

  

0007586-02.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311014681/2011 - 

FERNANDO OCTAVIO FRANCISCO DE SOUZA RUBANO (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). Tendo em vista que tal pedido não foi apreciado em sede de sentença, conheço dos presentes embargos, 

posto que tempestivos e dou-lhes provimento para que passe a fazer parte da fundamentação a seguinte redação: 

  

                " Da incidência de imposto de renda sobre juros compensatórios pela mora 

  

                      O cerne da questão na presente demanda também diz respeito à incidência de imposto de renda sobre juros 

compensatórios pela mora, recebidos em decorrência de reclamação trabalhista. 

                Não obstante o assunto ainda gere muitas polêmicas, no que diz respeito aos juros de mora, compartilho o 

entendimento de parte da Jurisprudência que vem pronunciando-se no sentido de não incidência de imposto de renda 

sobre juros de mora por ter caráter de reparação, não havendo possibilidade de tributação. 

                                  Cabe ressaltar que os juros de mora se distinguem de alguns outros acréscimos do capital, a 
exemplo dos juros remuneratórios e da atualização monetária.  

                                   Os juros compensatórios ou remuneratórios constituem rendimento do capital, representando os 

frutos civis produzidos pelo dinheiro, tal como ocorre nos contratos de mútuo. Ao contrário dos juros de mora, os juros 

compensatórios não dizem respeito à inexecução da obrigação.  

                               Por sua vez, os juros de mora têm relação sempre com a inexecução ou retardamento da obrigação. 

É a punição pelo atraso no cumprimento da obrigação. Somente é contada a partir de quando for vencido o débito. 

                               Com efeito, os juros moratórios, cuja especificação da natureza se busca incidentalmente com a 

presente ação, não representam aumento (como os juros remuneratórios) nem recomposição (como a correção 

monetária) do capital. Constituem mesmo uma penalidade imposta ao sujeito passivo que não cumpriu a sua obrigação 

no prazo que fora acertado ou previsto em lei. Portanto, tem natureza indenizatória em favor do credor. 

                               Indenização é a prestação em dinheiro, substitutiva da prestação específica, destinada a reparar ou 

compensar o dano causado a um bem jurídico, quando não é possível ou não é adequada a restauração in natura do bem 

jurídico atingido. 

                               Em se tratando de indenização, e não de remuneração do capital, resta evidente que não incide o 

imposto de renda sobre a parcela relativa aos juros de mora calculados sobre as verbas trabalhistas, qualquer que seja a 

natureza jurídica do principal (remuneração pelo trabalho ou indenização devida ao empregado).  

                               Por tal razão, aqui não se aplica a regra geral accessorium sequitur suum principale, pois, no caso 
concreto, a natureza jurídica do acessório pode ser distinta da do principal, conforme demonstrado. 

                               Nesse mesmo sentido, merecem destaque os seguintes julgados: 

  

Processo 

AC 200880000008738 AC - Apelação Civel - 466242           

Relator(a)                 

Desembargador Federal Rogério Fialho Moreira       

Sigla do órgão           

TRF5        

Órgão julgador          

Primeira Turma        
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Fonte        

DJE - Data::21/05/2010 - Página::169     

Decisão     

UNÂNIME               

Ementa     

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE JUROS MORATÓRIOS E MULTA DECORRENTES DE 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. NÃO-INCIDÊNCIA. VERBAS DE NATUREZA INDENIZATÓRIA. 

ACCESSORIUM SEQUIUR SUUM PRINCIPALE. INAPLICABILIDADE. INVERSÃO DO ÔNUS DA 

SUCUMBÊNCIA. MODIFICAÇÃO DA SENTENÇA. 1 - Os juros moratórios, cuja natureza se busca especificar com 

o presente julgamento, não representam aumento (como os juros remuneratórios) nem recomposição (como a correção 

monetária) do capital. Constituem mesmo uma penalidade imposta ao sujeito passivo que não cumpriu a sua obrigação 

no prazo que fora acertado ou previsto em lei, razão pela qual não deve incidir imposto de renda, dada sua natureza 

eminentemente indenizatória, ainda que incidam sobre verbas remuneratórias, pois visam unicamente compensar a parte 

pela demora no pagamento. Precedentes do STJ. 2 - Multa de mora tem relação sempre com a inexecução da obrigação 

e diz respeito à punição pelo atraso no cumprimento na obrigação. Não-incidência de imposto de renda. 3 - Não 

aplicação da regra geral accessorium sequitur suum principale, pois, no caso concreto, a natureza jurídica do acessório 

pode ser distinta da do principal. 4 - Inversão do ônus da sucumbência. 5 - Recurso provido. Sentença 

modificada.              
Data da Decisão        

13/05/2010              

Data da Publicação  

21/05/2010              

Doutrina  

AUTOR:Álvaro Villaça Azevedo OBRA:Teoria Geral das Obrigações, 5a ed., pág 234            

Referência Legislativa              

***** CC-02 Código Civil LEG-FED LEI-10406 ANO-2002 ART-591 ART-389 ART-404 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ***** CDC-90 Código de Defesa do Consumidor LEG-FED LEI-8078 ANO-1990 ART-

52 PAR-1 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - LEG-FED LEI-8212 ANO-1991 ART-45 PAR-

4            

  

  

Processo 

APELREEX 200871110014513 APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO      

Relator(a)                 

JOEL ILAN PACIORNIK        
Sigla do órgão           

TRF4        

Órgão julgador          

PRIMEIRA TURMA               

Fonte        

D.E. 09/03/2010      

Decisão     

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 1ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do autor e à remessa oficial, nos termos do 

relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.     

Ementa     

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. JUROS DE MORA. ARGUIÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 12 DA LEI 7.713/88. HORAS EXTRAS E REFLEXOS. 

COMPLEMENTAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROVENTOS, GRATIFICAÇÃO DE CAIXA E GRATIFICAÇÃO 

SEMESTRAL. TRIBUTÁVEIS. 1. Nos casos de recebimento de valores por força de reclamatória trabalhista, a 

interpretação literal da legislação tributária implica negação ao próprio conceito jurídico de renda, que não corresponde 

exatamente ao conceito legalista. A incidência do imposto de renda pressupõe o acréscimo patrimonial, ou seja, a 
diferença entre o patrimônio preexistente e o novo, representando aumento de seu valor líquido. 2. Cuidando-se de 

verbas que já deveriam ter sido pagas, regularmente, na via administrativa, cujo inadimplemento privou o trabalhador 

do recebimento de seu salário no valor correto, obrigando-o a invocar a prestação jurisdicional para fazer valer o seu 

direito, a cumulação desses benefícios não gera acréscimo patrimonial, pois, caso fossem pagos mês a mês, a alíquota 

do imposto de renda seria menor ou sequer haveria a incidência do tributo, situando-se na faixa de isenção. 3. Este 

Tribunal, quanto à arguição de inconstitucionalidade do art. 12 da Lei 7.713/88, aduzida nos autos da AC nº 

2002.72.05.000434-0, declarou a inconstitucionalidade do art. 12 da Lei 7.713/88, sem redução de texto, apenas no que 

tange ao imposto de renda incidente sobre verbas recebidas acumuladamente. 4. Inexigível o imposto de renda incidente 

sobre os valores recebidos a título de juros de mora, porquanto os juros moratórios nada mais são do que uma forma de 

indenizar os prejuízos causados ao trabalhador pelo pagamento a destempo de uma obrigação trabalhista. 5. A 

indenização representada pelo juros moratórios corresponde aos danos emergentes, ou seja, àquilo que o credor perdeu 
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em virtude da mora do devedor. Assim sendo, não há, quanto aos juros de mora, qualquer conotação de riqueza nova, e, 

portanto, inexiste o fato gerador autorizativo da tributação pelo imposto de renda. 6. Com relação às horas extras, como 

é quantia eminentemente salarial que constitui acréscimo patrimonial tributável, representando renda nova que não está 

reparando nenhum prejuízo, deve sujeitar-se à incidência de tributação pelo IR e, da mesma forma, todos os seus 

reflexos, tais como descanso semanal remunerado, férias, 13º salário, abono assiduidade, licença-prêmio e aviso prévio. 

É salário e, dessa forma, passível de tributação. 7. Seguem esse mesmo raciocínio os valores pagos em razão da 

complementação temporária de proventos, gratificação de caixa e gratificação semestral e seus reflexos, posto que o 

montante pago sob tais rubricas possuem cunho remuneratório.          

Data da Decisão        

24/02/2010              

Data da Publicação  

09/03/2010              

  

                          O Superior Tribunal de Justiça, em situação semelhante, decidiu adotar o entendimento de que os juros 

de mora sobre a condenação em verbas decorrentes de reclamação trabalhista não devem ser tributados pelo imposto de 

renda, em virtude de sua natureza indenizatória. Vejamos: 

  

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - IMPOSTO DE RENDA 
- VERBAS INDENIZATÓRIAS - CONDENAÇÃO EM 

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA - NÃO-INCIDÊNCIA 

SOBRE OS JUROS MORATÓRIOS - ALEGADA OMISSÃO 

NO ACÓRDÃO EMBARGADO - AUSÊNCIA DE VÍCIO NO 

JULGADO - INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA 

PELA SEGUNDA TURMA. 

1. A embargante, inconformada, busca efeitos modificativos, 

com a oposição destes embargos declaratórios, uma vez que 

pretende ver reexaminada e decidida a controvérsia de acordo 

com sua tese. 

2. "Os valores recebidos pelo contribuinte a título de juros 

de mora, na vigência do Código Civil de 2002, têm natureza 

jurídica indenizatória. Nessa condição, portanto, sobre eles 

não incide Imposto de Renda, consoante a jurisprudência 

sedimentada no STJ." (REsp 1037452/SC, Rel. Min. Eliana 

Calmon, Segunda Turma, julgado em 20.05.2008, DJ 

10.06.2008). 
3. Nem mesmo a mudança de entendimento jurisprudencial 

sobre a matéria autoriza o manejo dos embargos de declaração 

com pretensão de efeitos infringentes. Embargos de 

declaração rejeitados. 

 (Embargos de Declaração no Recurso Especial nº 1066949/PR 

(2008/0133605-6), 2ª Turma do STJ, Rel. Humberto Martins. j. 

10.02.2009, unânime, DJe 05.03.2009). 

  

                               Desta feita, vislumbro que independentemente da natureza do crédito principal, os valores recebidos 

pelo contribuinte a título de juros de mora têm natureza jurídica indenizatória e nessa condição, portanto, sobre eles não 

incide imposto de renda.  

                               Em outro giro verbal, os juros de mora aplicados sobre valores recebidos em decorrência de ação 

trabalhista têm natureza jurídica indenizatória autônoma. Assim, independentemente da natureza jurídica da verba 

deferida judicialmente, os juros de mora pagos em decorrência da decisão judicial terão efeito compensatório, pelo 

atraso no pagamento do principal devido. Tendo natureza indenizatória, os juros de mora, no caso, não estão sujeitos à 

incidência do Imposto de Renda, visto que as indenizações não se caracterizam como acréscimo patrimonial, base de 

incidência do imposto, segundo o art. 43 do CTN, mas como mera recomposição do patrimônio lesado. 
                               Dessa forma, entendo por reconhecer a não incidência de imposto de renda sobre juros de mora, 

ainda que relativos a direitos remuneratórios reconhecidos em ação trabalhista, eis que entendo que os juros são, por 

natureza, verba indenizatória dos prejuízos causados ao credor pelo pagamento extemporâneo de seu crédito. 

  

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no 

art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo procedente o pedido vertido na petição inicial, a fim de 

condenar a União a restituir o pagamento indevido de imposto de renda, correspondente aos valores que excederem a 

incidência mensal do tributo em cada uma das prestações da verba trabalhista salarial recebida em atraso pelo autor, 

bem como a não incidência de imposto de renda sobre os juros de mora, consoante as alíquotas e bases de cálculo 

estabelecidas na legislação. A restituição será acrescida de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de 
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Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, a partir do recolhimento indevido, nos termos do art. 39, § 4.°, 

da Lei 9.250/95. 

  

  

No mais, mantenho a sentença tal como prolatada. 

Considerando a alteração na sentença embargada, devolvo às partes o prazo recursal e deixo, por ora, de receber o 

recurso interposto pela ré. 

Int. 

  

0008694-03.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311013891/2011 - 

MARLENE RODRIGUES VIEIRA (ADV. SP155694 - PAULO HENRIQUE CORREIA PERES ROMANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, não havendo 

qualquer contradição, omissão ou obscuridade na sentença acoimada, REJEITO os presentes embargos de declaração. 

  

2. Passo a analisar o recurso de sentença interposto pelo réu. 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 
No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os 

autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

  

0002853-90.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311014650/2011 - 

LOURDES FERREIRA DA CRUZ (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Mediante o exposto, conheço dos presentes 

embargos, posto que tempestivos, contudo, nego-lhes provimento, ante a inexistência de obscuridade, contradição ou 

omissão (requisitos do artigo 535, I e II, do CPC), mantendo, na íntegra, a decisão embargada. 

  

2. Passo a analisar o recurso de sentença interposto pela ré. 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 
Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela ré é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os 

autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante disso, conheço dos presentes 

embargos, posto que tempestivos, e dou-lhes provimento, apenas para que seja sanado o erro material 

demonstrado acima. No mais, permanece a sentença tal qual lançada. 

Intimem-se. 

  
0001561-70.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311014002/2011 - 
GINALDO DOS SANTOS PASSOS (ADV. SP249673 - ALEXANDRE RAMOS PAIXÃO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001486-31.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311014272/2011 - PEDRO 

DO NASCIMENTO FILHO (ADV. SP252631 - GERALDO EVANGELISTA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0005112-58.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311014274/2011 - 

HERMENEGILDO MANOEL NUNES GONCALVES (ADV. SP149870 - AMARO LUCENA DOS SANTOS, 

SP084493 - LUIZ CARLOS ESTACIO DE PAULA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 
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0008234-79.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311014292/2011 - JOSE 

VENTURA DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0007910-89.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311014293/2011 - 

DIOGENES SANTOS AMARAL (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0002597-50.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311014294/2011 - 

CARLOS ALBERTO SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0003334-53.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311014315/2011 - JOAO 

TEODORO FILHO (ADV. SP269176 - CESAR AUGUSTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0008019-40.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311014325/2011 - 

EDIVALDO RIBEIRO DE SANTANA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 
TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

0009271-44.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311014321/2011 - 

MAXWELL PEREIRA DO CARMO (ADV. SP291009 - ARACELLY PEREIRA DO CARMO, SP291137 - 

MAXWELL PEREIRA DO CARMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Ante o exposto, não havendo qualquer contradição, omissão ou obscuridade na sentença acoimada, 

REJEITO os presentes embargos de declaração. 

  

No mais, defiro o requerido pela parte autora na petição protocolada em 13.04.11. Providencie a serventia o cadastro do 

advogado no sistema processual. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Mediante o exposto, conheço dos 

presentes embargos, posto que tempestivos, contudo, nego-lhes provimento, ante a inexistência de obscuridade, 

contradição ou omissão (requisitos do artigo 535, I e II, do CPC), mantendo, na íntegra, a decisão embargada. 

Int. 
  
0001575-54.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311014286/2011 - RUY 

DA CONCEICAO BATALHA (ADV. SP176758 - ÉRIKA CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001391-98.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311014314/2011 - PEDRO 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0006918-65.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311014322/2011 - 

FRANCISCO FERNANDES (ADV. SP132055 - JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001372-92.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311014324/2011 - 

ANTONIO CARLOS DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

*** FIM *** 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Mediante o exposto, conheço dos 

presentes embargos, posto que tempestivos e dou-lhes provimento para que passe a fazer parte da 

fundamentação a seguinte redação: 

  

...” Ressalvado o entendimento individual desta magistrada, é certo que os Tribunais Superiores, em reiterados 

julgados, tem reconhecido a competência dos Juizados Especiais Federais para processar e julgar pedido de 

afastamento de incidência de imposto de renda sobre verbas trabalhistas, como é o caso presente. 

                                               A esse respeito, destaco recente julgado da C. Turma Recursal, proferido nos autos 

do processo nº 2006.63.11.004582-4: 
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“PROCESSO N°: 2006.63.11.004582-4 

RELATOR: FERNANDO MARCELO MENDES 

AUTOR: NORBERTO RIBEIRO PEREIRA  

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

I - RELATÓRIO 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face da sentença que extinguiu o processo sem julgamento 

do mérito por incompetência da Justiça Federal no julgamento do pedido de restituição de imposto de renda de 

verbas recebidas de reclamação trabalhista contra sua empregadora julgada procedente.  

É o breve relatório. 

II - VOTO 

Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº. 1.060/50, acaso 

formulado tão somente em sede recursal, em observância ao princípio devolutivo dos recursos. 

Assiste razão à parte autora.  

A parte autora formulou pedido de restituição de valores recolhidos a título de imposto de renda, incidentes 

sobre verbas trabalhistas recebidas na Justiça do Trabalho. 

Em que pese ter ocorrido eventual recolhimento do valor do imposto de renda na fonte, a União não participou 

efetivamente da demanda trabalhista, dessa forma, não houve qualquer discussão referente à incidência de 

imposto de renda sobre referidas verbas auferidas pela parte autora.  
Saliento, ainda, que o objeto da lide trabalhista não se tratava da matéria que a parte autora pretende discutir 

nos presentes autos. 

Ademais, acrescento que casual discussão só poderia ter ocorrido por intermédio de ação própria, nos termos do 

entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça que no julgamento do conflito positivo de competência dirimiu 

a questão indicando a competência da Justiça Federal para julgamento da matéria, a saber: 

CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ORDINÁRIA. RESTITUIÇÃO DO IMPOSTO DE 

RENDA. ART. 114, INCISO VIII, DA CARTA MAGNA. INAPLICABILIDADE. COMPETÊNCIA DA 

JUSTIÇA FEDERAL. ART. 109, INCISO I, DA CF/88. I - A questão em debate não se amolda à previsão 

contida no artigo 114, inciso VIII, da Constituição Federal/88, alterada pela Emenda Constitucional nº 45, de 30 

de dezembro de 2004, a qual trata da "execução, de ofício, das contribuições sociais previstas no art. 195, I, a , e 

II, e seus acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir". II - In casu, o autor requer a restituição de 

valor recolhido indevidamente, a título de imposto de renda, sobre verbas indenizatórias, contra a União, 

quando da execução de sentença trabalhista ajuizada contra a ex-empregadora. III - Constando a União, 

autarquias ou empresas públicas federais como autoras, rés, assistentes ou opoentes, a competência para o 

julgamento da ação é da Justiça Federal, conforme previsão do art. 109, inciso I, da Carta Magna. IV - Agravo 

regimental improvido. 

(STJ, AGRCC 200702663078, AGRCC - AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 
91596, PRIMEIRA SEÇÃO, Rel. FRANCISCO FALCÃO, Data da Decisão: 24/09/2008, DJE: 17/11/2008). 

Portanto, de rigor a reforma da sentença recorrida, reconhecendo a competência da Justiça Federal para 

julgamento do mérito e o retorno dos autos à origem para instrução e novo julgamento. 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso da parte autora, reconhecer a competência da Justiça Federal, 

reformando a sentença proferida nestes autos, e determinar o retorno dos autos à origem para instrução e novo 

julgamento. 

Deixo de condenar o recorrido ao pagamento de custa e honorários advocatícios, tendo em vista que o art. 55 da 

Lei nº. 9.099/1995 prevê que só poderá haver condenação do recorrente vencido. 

É o voto. 

III - EMENTA 

ADMINISTRATIVO. REFORMA DA SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. RETORNO DOS AUTOS PARA INSTRUÇÃO E 

JULGAMENTO. RECURSO PROVIDO. 

1. reforma da sentença proferida, que extinguiu o feito sem resolução de mérito. 

2. reconhecimento da competência da Justiça Federal para a discussão acerca da incidência de imposto de renda 

sobre verbas recebidas em demanda trabalhista. 

3. retorno dos autos à origem para instrução e novo julgamento. 
4. recurso provido. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta 

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Fernando Marcelo Mendes, Luciana Ortiz Tavares 

Costa Zanoni e Bruno César Lorencini. 

São Paulo, 05 de agosto de 2010 (data do julgamento)” 

  

Com isso, reconheço a competência deste Juízo para julgar a presente demanda. 

No mais, mantenho na íntegra a sentença tal como lançada. 
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Intimem-se. 

  
0007892-68.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311014710/2011 - 

ROBERTO RODRIGUES (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0007888-31.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311014711/2011 - 

CARLOS ABRUNHOSA TAIRUM (ADV. SP127883 - RODRIGO VALLEJO MARSAIOLI) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0006752-96.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311014712/2011 - 

WANDERLEY MARTINS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0004862-25.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311014714/2011 - 

ANTONIO MACHADO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO, SP132186 - JOSE HENRIQUE 

COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

*** FIM *** 
  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0001186-35.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014270/2011 - JOAO ROBERTO SIMOES CRESPO (ADV. SP185614 - CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA); HSBC BANK 

BRASIL S/A (ADV./PROC. SP089774 - ACACIO FERNANDES ROBOREDO). HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido pelo(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Saliento que, nos termos do Enunciado nº 1 das Turmas Recursais do TRF 3ª Região, "a homologação do pedido de 

desistência da ação independe da anuência do réu". 

Havendo sido realizada a perícia, consigno serem devidos os honorários periciais ao médico nomeado por este Juízo, os 

quais deverão ser suportados pela Justiça Federal, ante a desistência formulada pela parte autora, beneficiária da 

assistência judiciária. 
Sem prejuízo, oficie-se o INSS, dando - lhe ciência do inteiro teor do laudo médico judicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. NADA MAIS. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo EXTINGO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

 Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

 Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 

373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas 

de preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.  

NADA MAIS. 

  
0002649-12.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014297/2011 - SANDRA MARTINS DE CAMARGO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0002647-42.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014273/2011 - WALTER FORTUNATO (ADV. SP267605 - ANTONIO ADOLFO BORGES BATISTA, 

SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 
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*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, sem prejuízo de 

ulterior propositura de demanda similar, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO 

MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 

de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 
8:30 às 10:30 horas.  

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se.  

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  
0008572-53.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013643/2011 - ESPÓLIO DE FILOMENA AVELLAR TERROSO - REP. P/ (ADV. SP110974 - CARLOS 

ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0009084-75.2010.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013864/2011 - NETAEL SILVA (ADV. SP219791 - ANDRÉIA ANDRADE DE JESUS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001083-28.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013972/2011 - ESPÓLIO DE AURORA PEREIRA VOLPE (ADV. SP091306 - DARCILIA MARTINS SILVIO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  
0009203-94.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013973/2011 - FRANCISCO WELLINGTON VERISSIMO DE SOUSA (ADV. SP205031 - JOSÉ ROBERTO 

MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0004471-12.2010.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013626/2011 - ISAURA APARECIDA RODRIGUES (ADV. SP176719 - FRANCISCO CALIXTO DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0008679-39.2010.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013869/2011 - ROMEU SOUZA (ADV. SP184402 - LAURA REGINA GONZALEZ PIERRY) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0003647-53.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013715/2011 - CARLOS ALBERTO MONTEIRO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0009835-62.2010.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6311013970/2011 - PAULO ROBERTO DA SILVA (ADV. SP249073 - RICARDO BASSO LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0008221-22.2010.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013971/2011 - MARIA CECILIA COSTA TRONCOSO (ADV. SP112175 - MARCOS KAIRALLA DA SILVA) 

X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. ); PREFEITURA DO 

MUNICIPIO DE SANTOS (ADV./PROC. SP110186 - DONATO LOVECCHIO FILHO). 

  

0000320-27.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013704/2011 - CECILIA DA CONCEICAO FIRMINO (ADV. RJ134014 - ALVARO MIRANDA RAMIREZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0001198-49.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013711/2011 - JOSE PEDRO GONCALVES DE ARAUJO (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008700-15.2010.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013866/2011 - ANA CLAUDIA MORAES DA SILVA (ADV. SP159054 - SORAIA TARDEU VARELA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000892-80.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013709/2011 - JOAO CANDIDO DA SILVA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO 

SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000166-09.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013652/2011 - CARLOS ALBERTO MAURI MONTEIRO JUNIOR (ADV. SP220616 - CARLOS EDUARDO 

DE JESUS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000696-13.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6311013856/2011 - ANDREA SANTOS NEVES (ADV. SP028117 - MARIO MISZPUTEN); INGRID SANTOS 

DOMINGUES (ADV. SP028117 - MARIO MISZPUTEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000731-70.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013852/2011 - OSVALDO OGALHA GARCIA (ADV. SP252519 - CARLOS WAGNER GONDIM NERY) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000729-03.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013859/2011 - JURANDIR DA SILVA (ADV. SP252519 - CARLOS WAGNER GONDIM NERY) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000730-85.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014409/2011 - JOSE RAIMUNDO SANTOS (ADV. SP252519 - CARLOS WAGNER GONDIM NERY) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000451-02.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6311013708/2011 - LUIZ PEREFIRA DA SILVA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000446-77.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013705/2011 - JAILTON JOSE DOS SANTOS (ADV. SP099749 - ADEMIR PICOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000931-14.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013582/2011 - ROSANA MARQUES SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. SP159869 - SHIRLEY VALENCIA 

QUINTAS DIAS DOS SANTOS); AMAURICEIA MARQUES DE OLIVEIRA (ADV. SP159869 - SHIRLEY 

VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS); ALINE RAQUEL MARQUES DE OLIVEIRA (ADV. SP159869 - 

SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS); DIEGO MARQUES DE OLIVEIRA (ADV. SP159869 - 

SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000285-67.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013671/2011 - JOÃO FERNANDES DA SILVA (ADV. SP038449 - DALCLER DE NARDIS) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo EXTINGO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 
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recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

NADA MAIS. 

  
0002600-68.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013982/2011 - MANOEL PEREIRA DA SILVA (ADV. SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE 

ORNELLAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002595-46.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013985/2011 - EDGLAY PEREIRA DE ASSIS (ADV. SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE 

ORNELLAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002458-64.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013987/2011 - LUIZ FERNANDO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA); 

FERNANDA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0002470-78.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013989/2011 - OLIVIA MIRANDA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA); DIRCEU 

HENRIQUE DE OLIVEIRA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002467-26.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013993/2011 - VINICIUS DA SILVA SANTANA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002462-04.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013999/2011 - CINEZIO SILVA FILHO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002472-48.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014052/2011 - HILARIO DOS REIS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0002723-66.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014055/2011 - JOAO FEITOZA DE LIMA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0000388-74.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014050/2011 - JOAO PEREIRA LIMA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ, SP190255 - LEONARDO VAZ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, VI, CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 
No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203 das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0004250-58.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014025/2011 - JOSE JORGE CAVALHEIRO (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES 

FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, face à perda superveniente de interesse processual, nos termos dos 

artigos 267, inciso VI, e 462 do Código de Processo Civil, bem como a teor do artigo 1º da Lei 10.259/01 c.c. 51, I, da 

Lei 9.099/95. 

                           Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o 

art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

                               Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º 

da Lei nº 1.060/50. 

                         Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da 

Resolução nº 373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as 

custas de preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do 

valor da causa”. 

                       No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o 

prazo de 10 (dez) dias.  

                        Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições 

de arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de 

sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 
10:30 horas. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, extingo o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo 

Civil, por ilegitimidade ativa ad causam do autor.  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, 

caput da Lei nº 9.099/95. 

                                               Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos 

termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

                                               Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os 

termos da Resolução nº 373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a 

qual dispõe que “as custas de preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais 

Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor 

correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

                         No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, 

tem o prazo de 10 (dez) dias.  

                                      Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não 
tendo condições de arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de 

sustento próprio e de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, 

Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas.  

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Sentença registrada eletronicamente. 

                     Publique-se. Intimem-se. 

                                    Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  
0005818-41.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311015124/2011 - TADEU REIS DE OLIVEIRA (ADV. ) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. SP135372 - MAURY IZIDORO). 

  

0008963-08.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311015177/2011 - MARCELO VITORINO SARAMENTO (ADV. SP178856 - EDNEY FIRMINO ABRANTES) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. SP135372 - MAURY IZIDORO). 

*** FIM *** 

  
0000586-48.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311014732/2011 - PAULO SERGIO CRUZ DE OLIVEIRA (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Diante do exposto, julgo 

extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 1º da Lei 10.259/01, c.c. art 51, caput, da Lei 9.099/95 e 

art. 267, I e IV, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 
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DESPACHO JEF 
  

0008414-95.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311014939/2011 - ADERALDO DA 

SILVA (ADV. SP303289 - FERNANDA CRISTINA DE LEMOS FLOR, SP284549 - ANDERSON MACOHIN 

SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

1. Em consulta aos autos virtuais, verifico que a patrona da parte autora, Dra. Fernanda Cristina, embora tenha assinado 

a exordial, foi cadastrada nos autos apenas em 17 de fevereiro de 2011. Não foi portanto devidamente intimada da 

sentença proferida nos autos. 

Desta forma, defiro em parte o pedido constante na petição protocolada em 24/02/2011. 

2. Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 
Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0003576-12.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015455/2011 - JOSE LUIZ CAMPOS 

(ADV. SP225856 - ROBSON DE OLIVEIRA MOLICA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA 

COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito, tendo em vista a incompetência deste Juizado em 

razão do valor da causa. 

                            Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo 

digitalizado (inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação 

redistribuída a uma das varas federais com competência cível na Subseção de Santos.  
                          Decisão registrada eletronicamente. 

                          Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na 

distribuição, efetuando as anotações necessárias.  

                                               Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, reconheço a 

incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no 

presente feito, tendo em vista a incompetência deste Juizado em razão do valor da causa. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação 

redistribuída a uma das varas federais com competência previdenciária na Subseção de Santos.  

Decisão registrada eletronicamente. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na 

distribuição, efetuando as anotações necessárias.  

Publique-se. Intimem-se. 

  
0007935-05.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015456/2011 - ROBERVAL 
CONCEICAO SACRAMENTO (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006990-52.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015749/2011 - JOAO MIGUEL 

GONCALVES (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003079-61.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015264/2011 - WALTER NUNES 

MATHEUS (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL, SP251276 - 

FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0003078-76.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015265/2011 - RIVALDO 

GUIMARAES (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL, SP251276 - 

FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003072-69.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015266/2011 - NEUSA PIRES NUNES 

(ADV. SP229452 - FERNANDO RIBEIRO DE SOUZA PAULINO, SP229026 - CAROLINA MARIANO 

FIGUEROA MELO, SP229216 - FÁBIO LUIZ LORI DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003037-12.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015267/2011 - SILVIO RENATO 

OLEGARIO (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003010-29.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015268/2011 - NAYR GIMENEZ 

(ADV. SP229026 - CAROLINA MARIANO FIGUEROA MELO, SP229216 - FÁBIO LUIZ LORI DIAS, SP229452 - 

FERNANDO RIBEIRO DE SOUZA PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0003009-44.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015269/2011 - ARGEMIRO 

SCHALCH JUNIOR (ADV. SP229452 - FERNANDO RIBEIRO DE SOUZA PAULINO, SP229026 - CAROLINA 

MARIANO FIGUEROA MELO, SP229216 - FÁBIO LUIZ LORI DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003005-07.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015270/2011 - PEDRO REINALDO 

DE LIMA SOBRINHO (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003004-22.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015271/2011 - BRASIL COTTA 

JUNIOR (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003002-52.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015272/2011 - GILSON ROBERTO 

CANICIERO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0003001-67.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015273/2011 - ANTONIO ANTERO 

CASSEANO (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002990-38.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015274/2011 - BENTO DOS SANTOS 

PEREIRA JUNIOR (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002989-53.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015275/2011 - ARNALDO 

FELICIANO DA SILVA (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002987-83.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015276/2011 - AFRANIO ALVES 

ROSTAL (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002971-32.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015278/2011 - JOAO ALVES DOS 
SANTOS (ADV. SP099543 - RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002969-62.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015279/2011 - BENVINDA ISABEL 

FERNANDES ROSARIO (ADV. SP188698 - CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003047-56.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015396/2011 - DERMEVAL 

BARBOSA DE ALMEIDA (ADV. SP292747 - FABIO MOTTA, SP099646 - CLAUDIO CANDIDO LEMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0002464-71.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015397/2011 - JORGE ROBERTO 

GABRIEL (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002461-19.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015398/2011 - IVAN DOS SANTOS 

(ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002460-34.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015399/2011 - LUIZ SERGIO 

PEREIRA (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002459-49.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015400/2011 - FLAVIO MATEUS 

DELFIM (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002323-52.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015402/2011 - JOSE DOS SANTOS 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002321-82.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015403/2011 - SERGIO AFONSO 

MAKUCH (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002319-15.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015404/2011 - JOÃO CARLOS 

PEREIRA (ADV. SP099543 - RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002317-45.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015405/2011 - MARIA ELZA PAES 

DE ALBUQUERQUE (ADV. SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002099-17.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015409/2011 - MARIA DE LOURDES 

COELHO (ADV. SP293287 - LUIZ HENRIQUE PICOLO BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0002085-33.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015410/2011 - ANTONIO AUGUSTO 

VILLABOIM CHAGAS (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002079-26.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015411/2011 - JACY 

VASCONCELOS DOS SANTOS (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002075-86.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015412/2011 - RAYMUNDO 

CARLOS PINTO (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002047-21.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015413/2011 - ANTONIA JOIA DE 

GOES (ADV. PR035429 - PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0002039-44.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015414/2011 - ADEMAR DO VAL DE 

SOUZA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002037-74.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015415/2011 - DELSO DE NICOLA 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002029-97.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015416/2011 - ARTUR CARDOSO 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0002025-60.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015417/2011 - SEVERINO RAMOS 

DO NASCIMENTO (ADV. SP293287 - LUIZ HENRIQUE PICOLO BUENO, SP102477 - ANNA SYLVIA LIMA 

MORESI ROMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002023-90.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015418/2011 - OSWALDO 

MARQUES FRANCISCO (ADV. SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002021-23.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015419/2011 - NILO GARCIA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001987-48.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015420/2011 - JOSE VIEIRA 

ANDRADE SOBRINHO (ADV. SP099543 - RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001985-78.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015421/2011 - JOAO ISAIAS 
TEIXEIRA (ADV. SP099543 - RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001983-11.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015422/2011 - EDUARDO JOSE 

MACEDO (ADV. SP099543 - RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001981-41.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015423/2011 - FRANCISCO 

ALVAREZ FERRARO (ADV. SP099543 - RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001979-71.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015424/2011 - JOAO CARLOS DE 

OLIVEIRA MOURA (ADV. SP099543 - RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001977-04.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015425/2011 - SERGIO PERES 

GARCIA (ADV. SP099543 - RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001975-34.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015426/2011 - ROGERIO 

GONÇALVES JUGO (ADV. SP099543 - RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001957-13.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015427/2011 - GIOVANNI 

PETRAGLIA FILHO (ADV. SP099543 - RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001955-43.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015428/2011 - ORLANDO DE OLIM 

MAROTE (ADV. SP099543 - RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001953-73.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015429/2011 - MARIA LUCILIA 

AMORIM (ADV. SP099543 - RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0001947-66.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015430/2011 - FRANCISCO DE 

SOUZA LANDINHO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001945-96.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015431/2011 - MARCELINO 

BARBOSA DE SOUZA (ADV. SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0001401-11.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015433/2011 - JOSE GENTIL DE 

ALENCAR LIMA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001399-41.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015434/2011 - OSVALDO 

FRANCISCO ROSA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001397-71.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015435/2011 - REINALDO DOS 

SANTOS ANDRADE (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001377-80.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015436/2011 - JOSE VIANA DE 

FREITAS (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001168-14.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015437/2011 - RAIMUNDO STUCHI 

FILHO (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000386-46.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015438/2011 - MILTON RODRIGUES 

DE FREITAS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002511-45.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015551/2011 - MARCIA DA 

FONSECA VICENTE (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0008079-76.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015850/2011 - NEIDICE BARBOZA 

DOS SANTOS (ADV. SP229316 - THYAGO AUGUSTS SOARES CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste 

juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito, tendo em vista a 

incompetência deste Juizado em razão do valor da causa. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 
(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída a 

uma das varas federais com competência previdenciária na Subseção de Santos. 

Determino o cancelamento da audiência designada para o dia 13 de junho de 2011. 

Decisão registrada eletronicamente. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na distribuição, 

efetuando as anotações necessárias. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0001113-68.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015376/2011 - MARIO SUZUKI 

(ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

  

Passo a apreciar a competência deste Juízo para o julgamento e processamento da presente demanda. 

Considerando que a ação foi distribuída em 2008 neste Juizado, vale ressaltar o posicionamento desta Magistrada, desde 

26/11/2007 quando alterei meu entendimento, acerca dos critérios a serem levados em consideração para fixação do 

valor da causa e correspondente fixação da competência do Juizado Especial Federal. 

Adoto o posicionamento que vislumbro ser majoritário, no sentido de que para fixação do valor atribuído à causa devem 
ser somadas não somente as prestações vincendas (doze prestações), mas também as vencidas, observando-se a 

prescrição qüinqüenal (60 prestações). Sendo assim, acaso a somatória ultrapassar os 60 (sessenta) salários mínimos, 

incompetente será o Juizado Especial Federal para o processamento e julgamento da demanda. 

Dispõem os artigos 1º e 3º, caput, ambos da Lei 10.259/01: 

  

“Art. 1o São instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Justiça Federal, aos quais se aplica, no que não 

conflitar com esta Lei, o disposto na Lei 9.099, de 26 de setembro de 1995”. 

“Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.” 
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Da conjugação destes dispositivos legais, verifica-se que a competência do Juizado Federal encontra-se delimitada pelo 

valor da causa. Esta é a alçada do Juizado Especial Federal. 

O valor da causa é determinado pelo valor das parcelas vencidas mais 12 parcelas vincendas a partir do ajuizamento, 

nos termos do artigo 3º, § 2º da Lei 10.259/01 c/c o artigo 260 do Código de Processo Civil. Nesse sentido anota 

Theotonio Negrão em nota ao artigo 260 do C.P.C.: “O valor da causa quando se litiga sobre prestações vencidas e 

vincendas, é o daquelas, mais o de 12 vincendas.” 

É certo que muitos Juízes (inclusive esta magistrada, em posicionamento anterior) entendem que a aplicação do artigo 

260 do Código de Processo Civil levaria à inutilidade do artigo 3.º, § 2.º, da Lei 10.259/2001. 

No entanto, esse posicionamento não pode prevalecer, conforme primoroso entendimento já adotado pelo MM. Juiz 

Clécio Braschi. Primeiro, porque a interpretação literal dessa norma não autoriza a conclusão de que as prestações 

vencidas não devem ser consideradas para efeito de determinação do valor da causa no Juizado. Se esse fosse o objetivo 

da norma do § 2.º do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, então teria sido redigida nos seguintes termos: ''Quando a pretensão 

versar sobre obrigações vencidas e vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas 

vincendas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput''. 

Mas não cabe ao juiz inserir expressões na norma se não o fez a lei. A função do juiz não é criar nova norma jurídica 

contra o texto expresso da lei, e sim interpretá-la, sob pena de usurpar a competência legislativa e de violar o princípio 

constitucional da separação das funções estatais, inserto no artigo 2.º da Constituição Federal. 

Daí por que o critério do § 2.º do artigo 3.º da Lei 10.259/2001 incide apenas se a pretensão versar somente sobre 
prestações vincendas. 

Em nosso sistema processual civil o princípio geral que determina o valor da causa é o valor da vantagem patrimonial 

objetivada na demanda. O valor da causa deve corresponder exatamente ao seu conteúdo econômico imediato (Código 

de Processo Civil, artigo 258). 

“No caso do Juizado Especial Federal, como visto acima, não é opcional e sim obrigatória, cogente, sua competência, 

em razão do valor da causa, conforme estabelece expressamente o § 3.º do artigo 3.º da Lei 10.259/2001: ''§ 3o No foro 

onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.'' 

A competência absoluta é estabelecida em razão do interesse público na distribuição do serviço entre as Varas e os 

Juizados. Como norma cogente, de ordem pública, trata de matéria indisponível à vontade das partes. 

Vale dizer, é irrelevante a vontade das partes para a fixação da competência do Juizado Especial Federal. O critério de 

determinação da competência deste deve ser estabelecido segundo parâmetros objetivos, imodificáveis pela vontade das 

partes. 

Caso se adotasse o entendimento de que as prestações vencidas não se compreendem no valor da causa, para fixação da 

competência do Juizado Especial Federal, estar-se-ia atribuindo à parte, segundo seu exclusivo arbítrio, o poder de 

determinar a competência para o julgamento da lide. Essa opção não pode ser permitida, por ser exclusivamente 

potestativa e porque a competência absoluta, como visto, é cogente e imodificável pela vontade das partes. 

Aplicado o entendimento de não se compreenderem as prestações vencidas no valor da causa no âmbito do Juizado 
Especial Federal, o mesmo segurado poderá ajuizar, na mesma data, demanda no Juizado Especial Federal, atribuindo à 

causa valor equivalente a doze prestações vincendas. Se a soma destas não superar 60 salários mínimos, será absoluta a 

competência do Juizado Especial Federal. 

A competência do Juizado Especial Federal, que é absoluta, será determinada segundo a exclusiva vontade do autor. A 

interpretação que exclui as prestações vencidas do valor da causa no Juizado Especial Federal conduz ao absurdo de 

levar à existência de dois órgãos jurisdicionais com competência absoluta, que é inadmissível, dependendo a fixação de 

uma delas segundo a escolha do autor, por meio da manobra de somar ou não ao valor da causa as prestações vencidas. 

Esse sistema deve ser interpretado com um todo harmônico. Não se pode adotar interpretações que conduzam ao caos e 

à falta de lógica no sistema jurídico. 

A lei criou um sistema harmônico, em que o valor da causa, consideradas as prestações vencidas e vincendas, não pode 

ultrapassar o limite de 60 salários mínimos, assim como o valor da condenação (salvo as já apontadas exceções de 

correção monetária e prestações vencidas após a sentença), no âmbito do Juizado Especial Federal, para pagamento da 

obrigação por meio de ofício requisitório de pequeno valor. 

No âmbito das Varas Previdenciárias, o valor da causa deve ser superior a 60 salários mínimos. O valor da condenação 

pode superar 60 salários mínimos, a ser pago por meio de precatório. 

Nesse sentido, os seguintes julgados, assim ementados: 

  
''PROCESSUAL CIVIL - COMPETÊNCIA - JUÍZO COMUM FEDERAL - JUÍZO ESPECIAL FEDERAL - VALOR 

DA CAUSA - PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS - ART. 260 DO CPC - LITISCONSÓRCIO ATIVO 

VOLUNTÁRIO - VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS POR AUTOR - 

FEITO PROCESSADO NO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - CÁLCULO FEITO PELO MAGISTRADO A QUO. 

I - A competência dos Juizados Especiais Federais é absoluta e definida, na forma dos arts. 3º e parágrafos e 6º e incisos 

da Lei n.º 10.259/2001, em face do exame de alguns requisitos, a saber: o valor da causa (não atribuído pelo autor, mas 

o real); a matéria sobre que versa a demanda; a via processual adotada e a natureza jurídica das partes envolvidas. 

II - A norma da Lei dos Juizados Especiais Federais nada dispõe, para fins de definição de competência, sobre o valor 

da causa quando há parcelas vencidas ou vencidas e vincendas. Dispõe, apenas, quando a demanda versar sobre 

parcelas vincendas, na forma do § 2º do art. 3º da Lei n.º 10.259/2001. 
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III - Devem ser aplicadas, subsidiariamente, as normas da Seção II do capítulo VI do CPC, em especial, o art. 260, que 

dispõe sobre o valor da causa quando o pedido versar sobre parcelas vencidas e vincendas, haja vista a falta de 

disposição legal na Lei n.º 10.259/01. 

IV - O valor da causa, na espécie, para fins de definição de competência, deve ser a soma das parcelas vencidas com 

doze vincendas de cada um dos litisconsortes ativos voluntários. Se o valor referente a cada um deles for inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos, a competência para processar e julgar a causa é do Juizado Especial Federal Cível (cf. 

TRF-1ª Região - CC 2003.01.00.006640-6, Rel. Des. Fed. Tourinho Neto, DJU de 28/04/2003). Só depois de feito tal 

cálculo pelo Magistrado a quo, poderá este declinar da competência em favor do Juizado Especial Federal. 

V - Agravo parcialmente provido, para determinar o cálculo do valor da causa conforme os parâmetros ora delineados, 

intimando-se a parte agravante para emendar a petição inicial e complementar as custas, se for o caso, sob pena de o 

feito ser redistribuído a um dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro'' (Origem: 

TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO Classe: AGV - AGRAVO - 113831 Processo: 200302010056679 UF: RJ Órgão 

Julgador: QUARTA TURMA Data da decisão: 03/09/2003 Documento: TRF200104372 Fonte DJU DATA:19/09/2003 

PÁGINA: 530 Relator(a) JUIZ BENEDITO GONCALVES Decisão Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 2ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator). 

  

''CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUSTIÇA FEDERAL. 

I - O artigo 3º da Lei nº 10.259/2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça 
Federal prevê expressamente a competência absoluta do Juizado Especial Federal, para processar , conciliar e julgar 

causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. 

II - A competência dos Juizados Especiais Cíveis Federais é absoluta e fixada em função do valor da causa que deverá 

corresponder à pretensão econômica, objeto do pedido, abrangendo, inclusive, parcelas vencidas e vincendas. 

III - Cabe ao juiz, de ofício, determinar que a parte proceda à sua retificação, quando verificar que não atende aos 

preceitos legais. Não atendendo o autor a tal solicitação, o MM. Juiz deve proceder conforme o caso concreto. 

IV - Além disso, a complexidade do feito que demanda, inclusive, provas periciais e o número elevado de autores, 

excluem inteiramente a competência do Juizado Especial. 

V - Conflito procedente. Remessa dos autos à Justiça Federal para prosseguimento do feito'' (TRIBUNAL - SEGUNDA 

REGIÃO Classe: CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 5889 Processo: 200202010496602 UF: RJ Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMA Data da decisão: 11/06/2003 Documento: TRF200102236 Fonte DJU DATA:19/08/2003 

PÁGINA: 84 Relator(a) JUIZ CHALU BARBOSA Decisão A Turma, por unanimidade, julgou procedente o conflito, 

declarando competente o MM. Juiz Suscitado, nos termos do voto do Relator).\ 

  

''PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUIZADO ESPECIAL. JUÍZO FEDERAL. COMPETÊNCIA. 

FATOR DETERMINANTE. INTEGRALIDADE DO PEDIDO. 

1. Se o pedido abranger prestações vencidas e vincendas deve a soma destas ser considerada; se postular somente 
prestações vencidas a sua soma é o limite e, em sendo apenas vincendas a soma de doze. 

2. A norma da Lei dos Juizados Especiais Federais nada dispõe sobre o valor da causa quando há parcelas vencidas ou 

vencidas e vincendas. Dispõe apenas quando a prestação versar somente parcelas vincendas. Assim, devem ser 

aplicadas as normas da Seção II do capítulo VI do CPC que dispõe sobre o valor da causa quando os pedidos versarem 

sobre só parcelas vencidas ou vencidas e vincendas. Aplica-se o § 2º do art. 3º da Lei dos Juizados Especiais Federais 

quando a prestação versar somente sobre obrigações vincendas. Observado que, a disposição da nova lei está em 

consonância com o disposto no art. 260 do CPC. 

3. O pedido formulado pela parte deve ser considerado em sua integralidade para mensuração do valor, que por 

conseguinte, é o fator determinante para fixação da competência'' (TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AG - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 121203 Processo: 200204010530330 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMA 

Data da decisão: 01/04/2003 Documento: TRF400087914 Fonte DJU DATA:11/06/2003 PÁGINA: 739 DJU 

DATA:11/06/2003 Relator(a) JUIZ TADAAQUI HIROSE Decisão A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU 

PROVIMENTO AO AGRAVO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR). 

''PROCESSO CIVIL. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. COMPETÊNCIA. LEI Nº 10.259/01, ART. 3º, CAPUT. 

REGRA GERAL. VALOR DA CAUSA ATÉ SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. 

1. O valor da causa no Juizado Especial Federal é de 60 salários mínimos - vinculação constitucional por delimitar ritos, 

e não como meio de indexação obrigacional -, na forma do art. 3º da Lei nº 10.259/01. 
2. Permanecem válidos os critérios legais do art. 260 CPC na definição do montante econômico deduzido em lide, pelo 

que, havendo cumulação com parcelas vincendas, estas são acrescidas às vencidas em até uma anualidade. 

3. O simples ingresso da ação no Juizado Especial não implica em presunção tácita de renúncia à verba alimentar de 

benefícios pretéritos. 

4. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Suscitante'' (TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: CC - 

CONFLITO DE COMPETENCIA - 2458 Processo: 200204010381827 UF: SC Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO 

Data da decisão: 11/12/2002 Documento: TRF400086627 Fonte DJU DATA:19/02/2003 PÁGINA: 479 DJU 

DATA:19/02/2003 Relator(a) JUIZ NÉFI CORDEIRO Decisão 'A TERCEIRA SEÇÃO, POR UNANIMIDADE, 

CONHECEU DO CONFLITO DE COMPETÊNCIA, DECLARANDO COMPETENTE O MM. JUÍZO FEDERAL 

DA 1ª VARA DE BLUMENAU/SC, O SUSCITANTE').” 
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Nesse mesmo sentido inclina-se a jurisprudência do E. TRF da Terceira Região e do C. STJ, in verbis:    

  

“Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 46732 

Processo: 200401454372 UF: MS Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO 

Data da decisão: 23/02/2005 Documento: STJ000595626  

Fonte       DJ DATA:14/03/2005 PÁGINA:191 

Relator(a)                JOSÉ ARNALDO DA FONSECA 

Decisão    Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da 

Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça: A Seção, por unanimidade, conheceu do conflito e declarou competente 

o Suscitante, Juízo Federal da 2ª Vara de Campo Grande - SJ/MS, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Votaram 

com o Relator os Srs. Ministros Gilson Dipp, Hamilton Carvalhido, Paulo Gallotti, Laurita Vaz, Paulo Medina, Hélio 

Quaglia Barbosa, Arnaldo Esteves Lima e Nilson Naves. 

Ementa    CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO 

FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES VENCIDAS 

E VINCENDAS - SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA. 

Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser somado às 

vencidas para os fins da respectiva alçada. Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal.Data 
Publicação 14/03/2005” 

  

“Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 239635 

Processo: 200503000563956 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA 

Data da decisão: 14/02/2006 Documento: TRF300105224  

Fonte       DJU DATA:29/08/2006 PÁGINA: 334 Relator(a)                 JUIZ LUIZ STEFANINI 

Decisão    A turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao agravo de 

instrumento, sendo que a Des. Fed. VESNA KOLMAR e o Juiz Fed Convocado LUCIANO GODOY acompanharam o 

Relator no reconhecimento da competência do Juizado Especial Federal, pela conclusão. 

Farão declaração de voto a Des. Fed. VESNA KOLMAR e o Juiz Fed LUCIANO GODOY. Lavrará o acórdão o 

Relator. 

Ementa    PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 

AÇÃO REVISIONAL. VALOR DA CAUSA. DADO PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO. 

1.     A Lei n.º1.060/50 estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados dispondo que a 

parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação de que não está em condições de pagar 

as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família - artigo 4º. A inexistência de 
prova apta a afastar a mencionada presunção, autoriza a concessão da benesse. 

2.     O valor da causa, no Juizado Especial Federal, é calculado pela soma de doze prestações vincendas e das 

prestações vencidas atualizadas até a data da propositura da ação. 

3.     Para fins de competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas vincendas com a quantia vencida não 

poderá exceder sessenta salários mínimos, consoante dispõe o §2º, do artigo 3º, da Lei n.º 10.259/2001. 

4.     Dado parcial provimento ao agravo de instrumento. 

Data Publicação       29/08/2006”. 

  

“Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 9586 

Processo: 200603000765600 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO 

Data da decisão: 18/04/2007 Documento: TRF300118019  

Fonte       DJU DATA:29/05/2007 PÁGINA: 534 Relator(a)                 JUIZ COTRIM GUIMARÃES 

Decisão    Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os 

Desembargadores Federais da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em julgar 

procedente o conflito negativo de competência, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do 

Desembargador Federal Relator. 
Ementa    PROCESSO CIVIL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JUÍZO FEDERAL - JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - VALOR DA CAUSA - REVISÃO GERAL DO NEGÓCIO JURÍDICO - PROCEDÊNCIA DO 

CONFLITO. 

1. Reconheço a competência deste E. Tribunal para julgar o presente conflito de competência, nos termos do 

entendimento majoritário desta 1 ª Seção. 

2. O pretensão deduzida na ação em consideração não se limita à revisão das parcelas vincendas referentes ao contrato 

de mútuo habitacional, o que levaria à aplicação isolada do disposto no artigo art. 3º, §3º, da Lei 10.259/2001, para a 

solução da contenda. 

3. Pretensão da parte autora é bem mais ampla do que a revisão de prestações vincendas, abarcando também a revisão 

das parcelas vencidas, bem como a repetição de indébito e compensação de valores. 
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4. À vista desta circunstância, torna-se inaplicável ao caso o disposto no artigo 3º, §3º, da Lei 10.259/2001, cujo 

comando é limitado às hipóteses em que os limites objetivos da lide cingem-se às parcelas vincendas. 

5.Conflito de competência julgado procedente. 

Data Publicação       29/05/2007”. 

                                                

Assim, diante do entendimento acima exposto, mister que o valor da causa observe o disposto no artigo 3º, § 2º da Lei 

10.259/01 c/c o artigo 260 do Código de Processo Civil. 

Da conjugação destes dispositivos legais, forçoso reconhecer a ausência de pressuposto processual de existência de 

jurisdição, uma vez que o valor que deveria ter sido atribuído à causa ultrapassa os sessenta salários-mínimos. 

Observo que, a despeito da parte autora ter atribuído à causa o valor inferior a sessenta salários mínimos, tal quantia não 

engloba toda a sua pretensão, consoante parecer contábil: 

  

“Trata-se de pedido de revisão de contagem de tempo de contribuição, com reflexo na renda mensal inicial - RMI, para 

que sejam considerados como especiais os períodos trabalhados junto à CETESB, de 16/08/78 a 20/08/1984 e junto à 

Empresa DOW química S/A, de 27/08/1984 a 31/07/1991, aumentando assim, o tempo reconhecido pelo INSS, para 38 

anos 9 meses e 11 dias e 100% sobre o salário de benefício. 

Com base no pedido do autor e, para efeito de verificação de valor de alçada, foi elaborado cálculo das diferenças, 

posicionadas para a data do ajuizamento, em 02/2008, que resultou R$28.294,56 (23.757,72) + (12 x 378,07), superior, 
aos R$22.800,00 (60sm x 380,00), legalmente estabelecidos para esta data.” 

  

Assim, tomando-se como critério a soma das prestações referentes ao período reclamado mais doze prestações 

vincendas - o valor atribuído à causa ultrapassa o valor de alçada deste Juizado na data da propositura da presente 

demanda, consoante planilha de cálculos apresentada pela Contadoria Judicial. 

Por tais razões, considerando que na espécie dos autos o valor econômico que deveria ser atribuído à causa ultrapassa 

60 (sessenta) salários mínimos na data da propositura da ação, impõe-se não somente a retificação de ofício do valor 

atribuído à causa para que conste o montante de R$ 28.294,56, mas também o reconhecimento da incompetência deste 

Juizado Especial Federal. 

Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento 

das questões no presente feito, tendo em vista a incompetência deste Juizado em razão do valor da causa. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída a 

uma das varas federais com competência previdenciária na Subseção de Santos. 

Decisão registrada eletronicamente. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na distribuição, 

efetuando as anotações necessárias. 
Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos virtuais constam, declaro a incompetência absoluta da Justiça Federal para o julgamento da presente lide, 

e determino a remessa deste processo à Justiça Estadual - Vara de Acidente do Trabalho, para que seja 

distribuído a uma de suas varas e prossiga regularmente em seu andamento. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, 

após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas de Acidente do 

trabalho.  

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na 

distribuição, efetuando as anotações necessárias.  

Decisão registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  
0002927-13.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015537/2011 - GERONIMO DA 

SILVA E SOUZA (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0002755-71.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015538/2011 - ALVELINA MARIA 

DE SOUZA (ADV. SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002695-98.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015539/2011 - LINDETE ALVES DOS 

SANTOS (ADV. SP148369 - MARIA LAURA MILHOMENS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 
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0007326-22.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015238/2011 - RENATO DOS 

SANTOS DIAS (ADV. SP238596 - CASSIO RAUL ARES); ANDRE DOS SANTOS DIAS (ADV. SP238596 - 

CASSIO RAUL ARES); VANESSA DOS SANTOS DIAS (ADV. SP238596 - CASSIO RAUL ARES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto reconheço a incompetência 

absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito, tendo em 

vista a incompetência deste Juizado em razão do valor da causa. 

                            Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo 

digitalizado, após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das varas federais com 

competência cível na Subseção de Santos.  

                          Decisão registrada eletronicamente. 

                          Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na 

distribuição, efetuando as anotações necessárias.  

                                               Int. 

  

0004599-27.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015535/2011 - MANUEL JOAO 

PESTANA DA CORTE ME (ADV. SP175621 - ELAINE CRISTINA LEMOS DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Considerando o alegado em contestação e os documentos 

apresentados em 18/05/2010, intime-se a ré a: 
1. apresentar cópia legível do cheque que aduz ter sido emitido pelo autor em 2009, mesmo após o pedido de 

encerramento da conta, em 2004; 

2. esclareça as alegações da contestação de que mesmo após o pedido formal de encerramento da conta o autor 

continuou a movimentá-la, eis que os extratos apresentados atestam apenas a incidência de tarifas bancárias de 

manutenção da conta. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

Com os esclarecimentos, tornem conclusos. 

  

0002639-65.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015345/2011 - FRANCISCO 

FERNANDES (ADV. SP202581 - ANDRÉA SIMONE NG URBANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Considerando que não há documentos anexados à petição protocolada pela 

parte autora em 03/05/2010, concedo prazo suplementar de 05 (cinco) dias para que o autor comprove a data da opção 

pelo FGTS, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 267, I do Código de Processo Civil). 

Intime-se. 

  

0009385-17.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015513/2011 - MARINHA PINHEIRO 

DOS SANTOS (ADV. SP219414 - ROSANGELA PATRIARCA SENGER) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos. 

Diante da declaração médica anexada aos autos, justifique a parte autora, documentalmente, sua ausência na perícia 

designada. 

Prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. 

Findo o prazo, à conclusão. 

Intimem-se. 

  

0008378-53.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015565/2011 - LUANA SANTOS 

LOUREIRO (ADV. SP282168 - MARCELO DUCHEN AUTOUX, SP153452 - LUIZ HENRIQUE DUCHEN 

AUROUX) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Intime-se novamente a 

CEF para que, no prazo de 20 (vinte) dias, apresente cópia completa do "processo de contestação de saque", formulado 

pela parte autora em relação aos valores apontados na inicial, sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

Após, dê-se vista a parte autora e venham os autos à conclusão. 

Intime-se. 

  

0000549-26.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015552/2011 - FABIOLA BACCO 

RONDON - ME (ADV. SP184631 - DANILO PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 
SILVIO TRAVAGLI). Vistos, etc. 

Recebo a conclusão. 

A despeito da argumentação articulada pela parte autora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela não pode ser 

concedido neste momento processual, sobretudo porque não vejo qualquer prejuízo ao postulante o aguardo da 

contestação da ré, posto que não há prova contundente de que haverá perecimento de direito. 

Posto isso, em homenagem ao princípio do contraditório e ampla defesa e face à natureza do pedido de tutela postulado, 

reservo-me para apreciá-lo após a juntada da contestação da ré, cuja citação ora determino. 

Cite-se. Intimem-se. Após a juntada da contestação ou decorrido o prazo para tanto in albis, voltem os autos conclusos 

para apreciação do pedido de tutela antecipada. 
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0001718-43.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311009207/2011 - ESPOLIO DE 

JERONIMO MENDES PEREIRA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos, 

1. Em consulta aos autos virtuais, verifico que a petição protocolada sob nº 2011/6311009022, em 02/03/2011, é 

estranha aos autos, visto referir-se ao Espólio de Encarnação Reis de Abreu. 

Por outro lado, em consulta ao sistema deste Juizado Especial Federal, verifico que o Espólio de Encarnação Reis de 

Abreu é autor do processo de nº 0001751-33.2010.4.03.6311. 

Desta forma, determino seja a referida petição desentranhado dos presentes autos, bem como o cancelamento do 

protocolo nº 2011/6311009022. Determino ainda que a mesma petição seja protocolada nos autos de nº 0001751-

33.2010.4.03.6311. 

2. Recebo a petição protocolada sob nº 2011/6311009023 como emenda à inicial. Proceda à Secretaria às alterações 

cadastrais pertinentes. 

Cite-se. Intime-se. 

  

0005400-74.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015514/2011 - MARIA APARECIDA 

ANTONIO ANDRAUES (ADV. SP177225 - FABIANY URBANO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); QUELIE MARIA COUTINHO (ADV./PROC. ); ANNA 

LUIZA COUTINHO ANDRAUES (ADV./PROC. ); LINDA HELENA COUTINHO ANDRAUES (ADV./PROC. ). 
Conforme certificado nos autos pelo Oficial de Justiça da Comarca de Amparo/SP (carta precatória anexada aos autos 

em 09/05/2011), as corrés não residem mais no endereço informado pela parte autora. 

Em consulta ao sistema DATAPREV anexada aos autos em 09/05/2011), consta que atualmente as corrés residem na 

Capital Federal, na Quadra n. 01 - Rua C - casa 20 - Bairro Setor Industrial - Brasília/DF - CEP 73020-021. 

Expeça-se, com urgência, carta precatória à Justiça Federal de Brasília para a citação das corrés. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0001652-29.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015329/2011 - ERIKA ROCHA 

CORREA WILLCOX FERREIRA (ADV. SP179706 - JANAINA SALGADO MILANI) X INFRAERO -EMPR. 

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA (ADV./PROC. ). Vistos, 

1. Petição da parte autora protocolada em 03/05/2011: Defiro. Expeça-se ofício à Infraero para que apresente as fitas de 

segurança das câmeras localizadas na área externa do aeroporto (marquise), relativas às datas (18/09/2010) e horários 

mencionados pela autora, emmídia DVD, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras medidas 

legais, inclusive busca e apreensão e crime de desobediência. 

2. Defiro a oitiva das testemunhas arroladas. 

3. Prossiga-se. 

CIte-se. Oficie-se. Intime-se. 
  

0007449-20.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015567/2011 - JOSE UMBERTO DE 

CARVALHO PEREIRA (ADV. SP176323 - PATRÍCIA BURGER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Considerando o teor da petição protocolada pela parte autora em 

15/04/2011, informando o número de PIS do autor (10610708055), intime-se a CEF para que cumpra o determinado em 

decisão anterior, no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Com a resposta, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0000317-72.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311008615/2011 - ROBERTO MOREIRA 

(ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Vistos, etc. 

Não reconheço identidade entre os elementos da presente ação e a relação indicada no termo de prevenção. 

Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

0004213-65.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015828/2011 - CIDERCI PALMIRA 

DOS SANTOS PEDROSO (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS, SP153037 - FABIO BORGES 
BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Sem prejuízo das providências já determinadas em decisão 

anterior, intime-se novamente o subscritor da petição protocolada em 04/11/2010 (nº 2010/6311041819), Dr. Fábio 

Borges Blas Rodrigues, para que cumpra integralmente, no prazo suplementar e improrrogável de 05 (cinco) dias, a 

determinação contida na decisão n. 2267/11, comprovando documentalmente o cumprimento do artigo 11 do Código de 

Ética e Disciplina da OAB, ou eventual notificação da revogação da outorga de poderes pela autora a advogada anterior, 

Dra. Taís Rodrigues dos Santos, sob pena de exclusão dos advogados posteriormente constituídos dos autos. 

Determino a inclusão no cadastro do advogado Dr. Fábio Borges Blas Rodrigues - OAB/SP n. 153.037, apenas para 

essa intimação, devendo ser retirado posteriormente a publicação. 

Intime-se. 
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0004211-32.2006.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015617/2011 - CECILIA 

MARGARIDA GOMES (ADV. SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando que não há nos autos documento que comprove o 

levantamento das importâncias devidas por conta da condenação, oficie-se ao PAB CEF da Justiça Federal em Santos, 

com base no Ofício-circular n. 31/2008 da Egrégia Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, 

requisitando, no prazo de 30 (trinta) dias, o envio dos comprovantes de levantamento de depósitos judiciais 

devidamente assinados. 

Sem prejuízo, intime-se a parte autora para que informe se já levantou os valores depositados. 

Decorrido o prazo, baixem-se os autos. 

Cumpra-se. 

  

0003215-29.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015616/2011 - LAURINDO 

TEIXEIRA TASSO (ADV. SP073634 - DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ, SP106267A - MARCILIO 

RIBEIRO PAZ, SP253302 - HILDA AUGUSTA FIGUEIREDO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Petição da parte autora: Defiro parcialmente o pedido de sobrestamento 

do feito. 

Aguarde-se o prazo de 60 (sessenta) dias para o seguimento do feito. 

Intime-se. 
  

0002883-67.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015701/2011 - ANA CRISTINA 

BATISTA QUIRINO (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); EMERSON CEZAR DA SILVA JUNIOR (ADV./PROC. ). 

Dê-se ciência à parte autora do ofício protocolado pelo INSS, comunicando o cumprimento da sentença. 

Após, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo. 

  

0005011-89.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015559/2011 - MARIA SONIA 

GOMES DA ROCHA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS, SP190254 - LEILA MARIA 

DOS SANTOS, SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dê-se ciência às partes dos documentos juntados aos autos. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0004130-83.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015454/2011 - FLAVIO 

FLORENTINO DA COSTA (ADV. SP081110 - MARIA HELENA DE BRITO HENRIQUES); MARIA DO 

SOCORRO DOS SANTOS SANTANA (ADV. SP081110 - MARIA HELENA DE BRITO HENRIQUES); FLAVIO 
FLORENTINO DOS SANTOS COSTA (ADV. SP081110 - MARIA HELENA DE BRITO HENRIQUES); DEBORA 

FLORENTINA DOS SANTOS COSTA (ADV. SP081110 - MARIA HELENA DE BRITO HENRIQUES); FLAVIA 

DOS SANTOS COSTA (ADV. SP081110 - MARIA HELENA DE BRITO HENRIQUES); JAQUELINE 

FLORENTINA DA COSTA (ADV. SP081110 - MARIA HELENA DE BRITO HENRIQUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando os termos do artigo 112 da 

Lei 8.213/91 e diante do requerimento de habilitação formulado, defiro o pedido para habilitar a esposa e filhos do 

autor, ora falecido. 

  

Providencie a serventia à exclusão do falecido autor e a inclusão no pólo ativo da ação: 

MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS SANTANA - CPF n. 095.090.698-09; 

FLÁVIO FLORENTINO DOS SANTOS COSTA - CPF n. 422.257.778-29; 

DÉBORA FLORENTINA DOS SANTOS COSTA - CPF n. 422.257.768-57; 

FLÁVIA DOS SANTOS COSTA - CPF n. 409.016.898-82; 

JAQUELINE FLORENTINA DA COSTA - CPF n. 417.100.398-92 

  

Retornem os autos à Contadoria Judicial para cálculo. 

Ciência ao MPF. 
Int. 

  

0000631-52.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015546/2011 - KAROLINE DE 

OLIVEIRA FIGUEROA (ADV. SP272997 - ROGERIO BRAZ MEHANNA KAMIS, SP246799 - RENATO BRAZ 

MEHANNA KHAMIS); ANSLEY MARCEL AGAPIO (ADV. SP272997 - ROGERIO BRAZ MEHANNA KAMIS, 

SP246799 - RENATO BRAZ MEHANNA KHAMIS) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

- ECT (ADV./PROC. SP176807 - SERGIO MARTINS CUNHA). Regularize a parte ré, no prazo de 10(dez) dias, sua 

representação processual, carreando aos autos procuração outorgada ao patrono cadastrado nos autos. 

Intime-se. 
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0004255-46.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015260/2011 - MARIA SABINA DA 

CONCEICAO OLIVEIRA (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 1. Considerando a notícia do óbito da autora, tendo em vista 

tratar-se de ação previdenciária e, nos termos do art. 112 da Lei nº 8.213/91, o valor não recebido em vida pelo(a) 

segurado(a) só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na 

forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento, intime-se a parte requerente para trazer aos autos: 

a) Certidão de existência de dependentes para fins de pensão por morte junto ao INSS (certidão PIS/PASEP), 

b) Comprovante de residência, cópia dos documentos pessoais (CPF e RG) e instrumento de mandato regular e 

declaração (datados). 

c) todos os documentos pessoais de outros dependentes habilitados no INSS (conforme a certidão acima). 

d) na hipótese de não haverem dependentes habilitados no INSS, trazer todos os documentos pessoais dos herdeiros da 

falecida (CPF, RG, comprovante de residência, instrumento de mandato ou quaisquer outros documentos que 

comprovem a condição de herdeiros da falecida autora). 

  

Prazo: dez dias 

  

Após, tornem conclusos analisar o pedido de habilitação. 

  
0008303-53.2010.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015365/2011 - MARCIO ANTONIO 

BERENCHTEIN (ADV. SP009680 - NILSON BERENCHTEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Tendo em vista o termo de prevenção positivo, observo que não há como analisar 

identidade de pedidos ou causa de pedir, sem a juntada das principais peças do processo n.00127555320034036104. 

Considerando tratar-se de mesmo causídico, apresente a parte autora cópia da petição inicial, sentença e acórdão - se 

houver, deste processo, a fim de afastar hipótese de litispendência. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (art. 

284 c/c art. 267, I do CPC). 

Após, devidamente cumprida a providência acima determinada, tornem os autos conclusos para análise de óbice 

processual. 

Int. 

  

0010101-15.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015716/2011 - ANDERSON DA 

SILVA PINTO (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Apresente o autor as declarações de imposto de 

renda referente aos Exercícios de 2003 a 2006 (Anos Calendário 2002 a 2005), contendo as informações da existência 

ou não de restituição de valores. 
  

Intime-se. 

  

0000549-89.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015098/2011 - ARMANDO GRIJO 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, SP260819 - VANESSA MORRESI); 

MARIA VENTURA GRIJO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Defiro a habilitação requerida pelos filhos do 

autor Armando, eis que nos termos do art. 1060 do CPC. 

Providencie a secretaria a exclusão do falecido autor e a inclusão dos filhos José Antônio Ventura Grijó (CPF n.º 

729.380.218-87), Saulo de Tarso Ventura Grijó (CPF n.º 025.478.908-71) e Ana Lucia Ventura Grijó Barbosa (CPF n.º 

130.515.818-01) no pólo ativo. 

Após, com a comprovação do levantamento dos valores depositados, dê-se baixa. 

Intimem-se as partes. 

  

0003788-67.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015339/2011 - PAULO CESAR DO 

CARMO (ADV. SP023946 - FRANCISCO JOSE EMIDIO NARDIELLO, SP227540 - ALEXANDRE BANDEIRA 

DE MELLO, SP291681 - MARCUS ALEXANDRE GARCIA NEVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 
DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 1 - Petição protocolada em 14/02/2011: 

Defiro o substabelecimento juntado. 

Anote-se. 

  

2 - Reconsidero decisão anterior n. 22230/09. 

Remetam-se os autos à Contadoria para cálculo. 

  

Intime-se. 

  

0008070-51.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015687/2011 - ANTONIA 

APARECIDA LIMA DE SOUZA (ADV. SP153054 - MARIA DE LOURDES D AVILA VIEIRA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dê-se ciência às partes dos documentos 

juntados aos autos. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0003971-38.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015519/2011 - LUIZ ROBERTO 

BUTTIGNON (ADV. SP139191 - CELIO DIAS SALES, SP248088 - DIOGO PAULINO DE FREITAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Dê-se ciência às partes do laudo pericial 

apresentado. Prazo: 10 dias. 

Autorizo o levantamento dos honorários periciais depositados na presente ação pela perita grafotécnica Dra. 

ELISABETE CASTRO REVOREDO (CPF n. 036.600.308-99), independentemente da expedição de ofício. Os valores 

deverão ser liberados após a identificação da perita judicial no PAB da Justiça Federal em Santos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0000341-03.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015356/2011 - NILTON SOLANO 

ALVES (ADV. SP025771 - MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO, SP187681 - ELIZANGELA 

APARECIDA PEDRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Considerando os princípios da celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a atividade do Juizado, 
constitui ônus das partes serem suficientemente diligentes no sentido de trazer à colação elementos que possam 

viabilizar a este núcleo corresponder à presteza solicitada. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais que 

comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação judicial 

ou proposta de acordo, o crédito efetuado se o caso, bem como comprove, no mesmo prazo, o creditamento referente ao 

mês de março de 1990 nos termos da Medida Provisória n. 168/90, indicando a data e o valor do depósito, desde que 

esse índice tenha sido requerido na petição inicial. 

Int. 

  

0006958-47.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311004952/2011 - MARCIA CRISTINA 

DA SILVA LIMA (ADV. SP129406 - KARLA CRISTINA BARBOSA DE LIMA, SP081130 - ERNESTO 

RODRIGUES FILHO); CARLOS ALBERTO BARBOSA DE LIMA (ADV. SP129406 - KARLA CRISTINA 

BARBOSA DE LIMA, SP081130 - ERNESTO RODRIGUES FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer e 

cálculos, nos termos da decisão proferida em audiência de 30/09/2010. 

Após, tornem conclusos para sentença. 

  
0005818-41.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022451/2010 - TADEU REIS DE 

OLIVEIRA (ADV. ) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. SP135372 

- MAURY IZIDORO). Vistos etc. 

1 - Cite-se a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - CORREIOS para que apresente 

contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 - Cumprida a providência acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. 

  

0001019-18.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311009716/2011 - AGOSTINHO 

AZEVEDO MARTINS (ADV. SP070930 - ORLANDO JOVINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Petição protocolada em 10.03.2011. Recebo como emenda a inicial, 

proceda a serventia as anotações correspondentes. Cumpra-se. 

  

0006560-71.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311014885/2011 - CLOVIS COSTA 

FERNANDES (ADV. SP056904 - EDUARDO GOMES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Petição de protocolo n. 45129 de 01/12/2010: 

Suspendo, por ora, os efeitos da sentença n.6311033664/2010, proferida em 18/11/2010.    

  

Noto que a mesma incorreu em erro quando considerou em seus termos o encerramento da conta poupança em 1993, 

sendo que o correto é a abertura da conta poupança em 10/05/1993. 

Desse modo, no tocante à conta n. 1233-013-00071484/6, resta claro que a abertura da mesma ocorreu após o Plano 

Econômico. 

  

Considerando o extrato apresentado pela ré em 15/12/2009, esclareça a CEF qual a natureza da conta n. 1233-001-

00004388/3, aberta em 05/02/1987. 

Prazo de 10 (dez) dias. 
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Após o esclarecimento, ciência ao autor para manifestação, em igual prazo. 

No silêncio, dê-se baixa findo. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não reconheço identidade entre os 

elementos da presente ação e a relação indicada no termo de prevenção. 

Prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  
0002763-48.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311014445/2011 - MARCELO AMARAL 

MATTOS (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES, SP232434 - SARAH DE JESUS 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002459-49.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311013940/2011 - FLAVIO MATEUS 

DELFIM (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0000211-47.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311011590/2010 - JOSE DO 
NASCIMENTO LOPES (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON 

LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Reitere-se o ofício ao INSS, na pessoa da Srª Gerente Executiva, para que apresente cópia do(s) processo(s) 

administrativo(s) referente(s) ao(s) benefício(s) pleiteado(s) pela parte autora e, no caso de ser derivado, que seja 

acompanhado do respectivo processo administrativo originário, no prazo suplementar e improrrogável de 15 (quinze) 

dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras medidas legais, inclusive busca e apreensão e 

crime de desobediência. 

Com a apresentação do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de parecer contábil 

e tornem conclusos para sentença. 

Oficie-se. 

  

0002973-02.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015795/2011 - PAMELA MELO DOS 

SANTOS CUNHA (ADV. SP293860 - MELISSA LEITE DE ALMEIDA OLIVEIRA, SP184468 - RENATA ALÍPIO, 

SP190957 - HERBERT HILTON BIN JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste 

Juizado, apresente a parte autora menor, Pamela Melo dos Santos Cunha, cópia legível do seu CPF (Provimento 

Unificado/COGE nº 64, art. 118, § 1º). 
Observo que, numa eventual procedência do feito e condenação em atrasados, é necessário que a autora menor 

apresente documento que comprove a inscrição cadastral junto ao Ministério da Fazenda/Receita Federal, posto que o 

CPF com situação regular é documento indispensável à expedição de ofício para requisição de valores, nos termos do 

art. 10º da Portaria nº 49/2008, deste Juizado Especial Federal, sob pena de sobrestamento do feito até a regularização. 

Esclareça ainda a parte autora a divergência existente entre o endereço informado na inicial e o comprovante 

apresentado, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Designo perícia contábil com perito 

externo credenciado nesse Juizado.  

       

      Cumpra-se. 

  
0005537-56.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311007966/2011 - CARLOS ALBERTO 

DE VASCONCELOS (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON 
LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004250-58.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311007971/2011 - JOSE JORGE 

CAVALHEIRO (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL 

DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000211-47.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311007979/2011 - JOSE DO 

NASCIMENTO LOPES (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON 

LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0009022-30.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311007961/2011 - IVO GEMIGNANI 

(ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008267-40.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311007962/2011 - CARLOS AUGUSTO 

RODRIGUES BORGES (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES, SP206862 - MARIA 

DE FATIMA ROSA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0005359-73.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311007967/2011 - ALMIR TEIXEIRA DE 

SOUZA (ADV. SP42501 - ERALDO ALURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004475-44.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311007970/2011 - NIVALDO LIMA 

(ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003083-69.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311007973/2011 - MAURA FERNANDES 
DE MENEZES (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL, SP251276 - 

FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003047-27.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311007974/2011 - DAMIAO FIDELIS 

(ADV. SP229182 - RAFAELA PEREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001061-38.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311007978/2011 - GEREMIAS DIAS 

PEREIRA (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004971-73.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311007968/2011 - DAISY HJALMARSEN 

HJELSTAD (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS); DENISE HJALMARSEN HJELSTAD 

(ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Diante da declaração médica anexada aos autos, justifique a parte autora, documentalmente, sua ausência na 

perícia designada. 

Prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. 

Findo o prazo, à conclusão. 

Intime-se. 

  
0001139-61.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015530/2011 - ELIANE APARECIDA 

VIEIRA (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005098-74.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015531/2011 - ELISANGELA 

FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP170539 - EDUARDO KLIMAN, SP234013 - GRAZIELE ALVES DE 

PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0001474-17.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015569/2011 - MARIA LEIDE DOS 
SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Dê-se ciência às 

partes, no prazo de 10 (dez) dias, dos documentos juntados aos autos. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0003255-11.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015692/2011 - MANOEL SEVERINO 

DA SILVA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO, SP229047 - DANIELLA CRISPIM FERNANDES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Intime-se a parte autora 

para que cumpra o determinado em decisão anterior, no prazo suplementar e improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena 

de julgamento conforme o estado do processo. 

Após, dê-se prosseguimento. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, reconheço a 

incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no 

presente feito, tendo em vista a incompetência deste Juizado em razão do valor da causa. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação 

redistribuída a uma das varas federais com competência previdenciária na Subseção de Santos.  

Decisão registrada eletronicamente. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na 

distribuição, efetuando as anotações necessárias.  

Publique-se. Intimem-se. 

  
0003036-27.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015461/2011 - JOSE PAULO DA 

SILVA (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003035-42.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015462/2011 - HERALDO DE ASSIS 

CORRÊA (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0003934-11.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015453/2011 - ESPOLIO DE MARIO 

JOSE DE FREITAS (ADV. SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize a 

representação processual. 

Cumprida a providência acima, deverá requerer a autenticação da procuração através de formulário próprio fornecido 

pela Secretaria deste Juizado. 

Intime-se. 

  

0007047-70.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015371/2011 - MARIA ALVES DA 

SILVA (ADV. SP229182 - RAFAELA PEREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); ALEX ADRIAN DA SILVA AMERICO (ADV./PROC. ); ALESSANDRO DA 

SILVA AMERICO (ADV./PROC. ); FELIPE DA SILVA AMERICO (ADV./PROC. ). Chamo o feito à ordem. 

Considerando que o endereço declinado pela parte autora para citação do corréu Felipe, em petição protocolada em 

04/03/2011, é o mesmo já diligenciado pelo Sr. Oficial de Justiça, intime-se a parte autora para que forneça a este Juízo 
pontos de referência próximos à residência do corréu, que possibilitem a localização de sua residência e viabilizem sua 

citação. 

Prazo de 10 (dez) dias,sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. 

Intime-se. 

  

0002497-61.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015333/2011 - KARINA DO 

NASCIMENTO SILVA (MENOR IMPÚBERE - REPR P/) (ADV. SP229307 - TALITA GARCEZ DE OLIVEIRA E 

SILVA); INGRID ROSEMEIRE DO NASCIMENTO (MENOR IMPÚBERE - REPR P/) (ADV. SP229307 - TALITA 

GARCEZ DE OLIVEIRA E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos etc. 

1. Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2. Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias. 

3. Considerando que o feito envolve interesse de menores, intime-se o Ministério Público Federal para apresentar 

parecer no prazo de 10 (dez) dias, em analogia à Lei que rege o Mandado de Segurança. 

4. Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, nomeação de curador, intimação do MPF, citação de co-réus, dentre outros) e, se em 
termos, posterior remessa à Contadoria Judicial. 

Cite-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

0003896-62.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002191/2011 - MARINA GARCIA 

(ADV. SP172882 - DEBORA APARECIDA DE FRANÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

  

Considerando a matéria discutida no presente feito, intime-se o MPF para apresentar parecer no prazo de 10 (dez) dias, 

por analogia legislação que rege o mandado de segurança. 

As alegações contidas na petição de 17/01/2010, apresentada pela parte autora, confundem-se com o mérito da presente 

demanda e serão oportunamente apreciadas quando da prolatação da sentença. De qualquer forma, o laudo social foi 
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realizado no domicílio da parte autora e consoante informações prestadas pela autora, o que por si só já afasta a 

necessidade de elaboração de novo estudo sócio-econômico, sem prejuízo de pesquisas que poderão serão realizadas 

perante o Sistema CNIS no tocante aos integrantes da família. 

Cumpridas as providências, venham os autos à conclusão para sentença. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

Não reconheço identidade entre os elementos da presente ação e a relação indicada no termo de prevenção. 

Prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  
0000888-43.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311009320/2011 - ISAURA MARIA DOS 

SANTOS (ADV. SP088600 - MARIO FERREIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0000774-07.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311009321/2011 - MARIA OLIVETE 

SANTANA NASCIMENTO (ADV. SP249673 - ALEXANDRE RAMOS PAIXÃO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  
0000737-77.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311009322/2011 - SUELI MIRANDA 

(ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0000728-18.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311009323/2011 - SEVERIANO LOPES 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); ARLETTE LOPES SOTELO (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); CLAUDETTE LOPES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0000727-33.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311009324/2011 - OCIREMA GOMES 

RIBEIRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0000725-63.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311009325/2011 - CARLOS JOSE 

ANICETO IZIDORO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
  

0000718-71.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311009326/2011 - OLGA MARIA 

SANTANIELLO DANTAS (ADV. SP181118 - ROBSON DOS SANTOS AMADOR); ALVARO FERNANDES 

DANTAS (ADV. SP181118 - ROBSON DOS SANTOS AMADOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0000685-81.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311009327/2011 - GERMAN AGUIRRE 

MEDEIROS (ADV. SP189462 - ANDRE SOARES TAVARES, SP178090 - RODRIGO GOMES GONÇALVES); 

DOMITILA CAMARA AGUIRRE (ADV. SP189462 - ANDRE SOARES TAVARES, SP178090 - RODRIGO 

GOMES GONÇALVES); CESAR CAMARA AGUIRRE (ADV. SP189462 - ANDRE SOARES TAVARES, 

SP178090 - RODRIGO GOMES GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0000683-14.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311009328/2011 - AGLAIR LOPES DOS 

SANTOS SOARES (ADV. SP185861 - ARMANDO DOS SANTOS SOARES FILHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  
0000680-59.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311009329/2011 - HELIO HURTADO 

(ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

0000679-74.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311009330/2011 - JOSE PEREIRA DA 

SILVA FILHO (ADV. SP110186 - DONATO LOVECCHIO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0000677-07.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311009331/2011 - HERMILDA MARIA 

HANSEN TEIXEIRA DE AZEVEDO (ADV. SP110186 - DONATO LOVECCHIO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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0000675-37.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311009332/2011 - ROMILDA DE JESUS 

NOVAIS (ADV. PR008999 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0000669-30.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311009333/2011 - JOSE PEDRO 

RODRIGUES (ADV. SP196531 - PAULO CESAR COELHO, SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001055-60.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311009566/2011 - CARMEN SUZANA 

IMPERIA GOMES (ADV. SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA, SP233389 - RICARDO GODOY 

TAVARES PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

  

0001049-53.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311009515/2011 - ANTONIO ALVES 

CARNEIRO (ADV. SP190320 - RICARDO GUIMARÃES AMARAL) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0002177-11.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311009394/2011 - MANUEL MARQUES 
COSTA (ADV. SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0009537-70.2010.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311009500/2011 - MILAGROS PERES 

FORTE (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003035-42.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015002/2011 - HERALDO DE ASSIS 

CORRÊA (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004653-95.2010.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311009502/2011 - MARIA DO CARMO 

GREGORIO (ADV. SP190320 - RICARDO GUIMARÃES AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001189-87.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311009512/2011 - ALEXANDRE 

RODRIGUES COVA (ADV. SP190320 - RICARDO GUIMARÃES AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002125-15.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311008280/2011 - ROGERIO REZENDE 

FIGUEIRA (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002122-60.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311008281/2011 - JOSE AGUIAR DA 

SILVA (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002121-75.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311008282/2011 - CARLOS ROBERTO 

FERRAZ DE OLIVEIRA (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002120-90.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311008283/2011 - ADEMIR 

ALEXANDRE JASMIM (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
*** FIM *** 

  

0002995-60.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015542/2011 - ANA MARIA DOS 

SANTOS (ADV. SP265350 - JORGE ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

2. Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

3. Intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando e apresentando o 

respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 
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4. Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. Publique-se. 

  

0000545-18.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015768/2011 - ELAINE CRISTINA 

AMORIM DE BRITO (ADV. SP252172 - MARCELO WILLIAM SANTANA DOS PASSOS, SP251390 - 

WANDERSON ROBERTO FREIRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Vistos, etc. 

  

Considerando o prazo assinalado no ofício apresentado em 27/04/2011, notadamente à fl. 03, dê-se vista à parte autora 

com urgência. 

Intimem-se. Após, tornem os autos à conclusão para sentença. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cite-se a UNIÃO (PFN) para que 

apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

Decorrido o prazo, venham os autos à conclusão. 

  
0008005-22.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002956/2011 - ODAIR JACINTO 

(ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0007893-53.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002957/2011 - LUIZ CARLOS 

GONCALVES (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0007883-09.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002959/2011 - JOSE LUIZ 

LOURENCO (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0000315-05.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311008613/2011 - MARCO AURELIO 

BATISTA (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0000854-68.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311008721/2011 - LERI BONIFACIO 
(ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

*** FIM *** 

  

0001709-47.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015523/2011 - MARIA HELENA 

CUNHA GOMES (ADV. SP269541 - RICARDO ANDRADE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Diante do noticiado na petição da parte autora protocolada em 

01/04/2011, redesigno perícia médica, especialidade reumatologia, a ser realizada nas dependências deste juizado, para 

o dia 30/06/2011 às 09:40 hs. 

Ressalte-se que cabe ao advogado da parte autora informá-la sobre a data, hora e local da perícia agendada. 

Intimem-se as partes. 

  

0005130-21.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311019522/2010 - MANOEL JOSE 

ESCOLASTICO (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Intime-se o INSS a comprovar o efetivo cumprimento do que foi determinado em sentença, notadamente com a 

alteração da renda mensal do benefício do autor, consoante cálculo da Contadoria Judicial, que fez parte integrante do 
julgado, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, dê-se vista ao autor e, se em termos, retornem os autos ao arquivo. 

  

0001638-16.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311014993/2011 - LUCI DE OLIVEIRA 

(ADV. SP209857 - CLAUDIA BERGANTINI GAVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Analisando as petições protocoladas pelas partes e o acórdão proferido, verifico que houve erro 

material em relação à fixação de honorários de sucumbência, haja vista que a fundamentação do referido acórdão parte 

do princípio de recurso interposto pela CEF, quando na realidade o recurso é da parte autora. 

Assim, considero afastada a execução de qualquer verba a título de sucumbência em relação a ambas as partes. 
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No tocante aos expurgos relativos à maio/90, pleiteado pela parte autora, deixo de determinar o cumprimento, 

considerando que o acórdão foi claro no sentido de serem aplicáveis os índices limitados ao efetivamente pedido no 

caso concreto, sendo que na petição inicial não há menção expressa a este índice. 

Por fim, considerando que a impugnação apresentada baseou-se na falta de aplicação do índice de maio/90, que ora 

afasto, reputo satisfeita a execução do julgado, devendo ser dada ciência às partes, no prazo de 10(dez) dias, e, 

decorrido o prazo, lançar a serventia baixa definitiva nos autos. 

Intimem-se. 

  

0008743-10.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015757/2011 - ELIANA FERREIRA 

GOMES (ADV. SP240077 - SILVIA REGINA BEZERRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ciência à parte autora do retorno negativo da intimação da testemunha 

Rosana Martins Sanches. 

Dê-se prosseguimento. Intime-se. 

  

0007388-62.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015594/2011 - DAVI ANTONIO 

MACENA (ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Intime-se o autor para que se manifeste sobre a petição protocolada pela 

CEF, no prazo de 10 (dez) dias. 
Após, venham os autos conclusos. 

  

0002446-21.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311014927/2011 - MARIA DOLORES 

GUILHEN ROMANO (ADV. ); VIVALDO ROMANO (ADV. SP140739 - ANDRE MOHAMAD IZZI, SP159288 - 

ANA PAULA MASCARO JOSÉ, SP273485 - CAROLINA SIDOTI, SP140739 - ANDRE MOHAMAD IZZI, 

SP159288 - ANA PAULA MASCARO JOSÉ, SP273485 - CAROLINA SIDOTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Defiro a habilitação requerida pelos filhos da autora Maria 

Dolores, herdeiros necessários, eis que nos termos do art. 1060 do CPC. 

Providencie a secretaria a exclusão da falecida autora e a inclusão de Wanda Romano Batista (CPF n.º 783.316.098-91), 

Vilma Romano da Silva (CPF n.º 043.520.476-94), Valdelice Romano Guilhermino da Silva (CPF n.º 047.216.588-77) 

no pólo ativo. 

Desnecessária a habilitação de Vivaldo Romano visto que já figura como autor. Providencie a serventia apenas o 

cadastro do patrono constituído. 

Com a regularização do pólo ativo, publique-se novamente a sentença e a decisão n.º 26804/10. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Redesigno as perícias psiquiátricas 
para o dia 06/07/2011, conforme relação a seguir colacionada: 

  

0006299-04.2010.4.03.6311-GIVALDO GERALDO DOS SANTOS-CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS-SP156166- (06/07/2011 14:00:00-PSIQUIATRIA) 

  

0008536-11.2010.4.03.6311-JOSE MANOEL MESSIAS-MELISSA LEITE DE ALMEIDA OLIVEIRA-

SP293860- (06/07/2011 14:30:00-PSIQUIATRIA) 

  

0002441-28.2011.4.03.6311-LINDALVA FURTUOSO DE SANTANA-MAURICIO BALTAZAR DE LIMA-

SP135436- (06/07/2011 15:00:00-PSIQUIATRIA) 

  

0002455-12.2011.4.03.6311-MARIA CONCEICAO DE JESUS DOS SANTOS-THIAGO DE GOIS ARAUJO-

SP294661- (06/07/2011 15:30:00-PSIQUIATRIA) 

  

0002489-84.2011.4.03.6311-JOSE GONCALVES DA SILVA-JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS-SP132055- 

(06/07/2011 16:00:00-PSIQUIATRIA) 

  
0000473-60.2011.4.03.6311-CLEITON DE ARAUJO LOPES-SEM ADVOGADO-SP999999- (06/07/2011 

16:30:00-PSIQUIATRIA) 

  
0002455-12.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015478/2011 - MARIA CONCEICAO 

DE JESUS DOS SANTOS (ADV. SP294661 - THIAGO DE GOIS ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006299-04.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015476/2011 - GIVALDO GERALDO 

DOS SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP185977 - VIVIAN MELISSA 

MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0002489-84.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015477/2011 - JOSE GONCALVES 

DA SILVA (ADV. SP132055 - JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002441-28.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015479/2011 - LINDALVA 

FURTUOSO DE SANTANA (ADV. SP135436 - MAURICIO BALTAZAR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0005305-44.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311000341/2011 - MARIA DE LOURDES 

TABOSA (ADV. , ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Manifeste-se a 

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a alegação quanto à não apresentação dos cálculos. 

Havendo discordância em relação às informações, deverá justificar as razões de sua divergência, mediante apresentação 

de planilha demonstrativa dos valores que entende devidos, observando para efetuar os cálculos o saldo do mês de 

aplicação do(s) índice(s) determinados em sentença, em conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Eventual divergência sobre outros aspectos deverá ser especificamente apontada e fundamentada.  

A inobservância dos parâmetros, estabelecidos pelo Juízo, para a elaboração da impugnação implicará em sua 

desconsideração. 
No caso de impugnação, se em termos, deverá ser dada vista à Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 10(dez) 

dias, manifeste-se sobre a consistência das razões da divergência sobre os cálculos. 

Verificada a consistência da impugnação, fica desde já intimada a CEF, a realizar, no prazo de 10 dias, o cumprimento 

da obrigação. 

Decorridos os prazos e permanecendo a divergência, os autos deverão ser remetidos à contadoria para parecer e 

cálculos. Nesta oportunidade será novamente avaliada a conformidade dos cálculos, apresentados por ocasião da 

impugnação, aos parâmetros estabelecidos pelo Juízo, em cotejo com as informações prestadas pela Caixa Econômica 

Federal. 

No silêncio, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia lançar baixa findo nos autos. 

Intime-se. 

  

0007500-31.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015585/2011 - JOSE BARRETO 

SANTOS (ADV. SP120583 - CELIA REGINA REZENDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias sobre a proposta de acordo apresentada 

pela CEF. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 
  

0000145-04.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015675/2011 - LIVIO RICARDO 

GRZEIDAK (ADV. SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). De acordo com o parecer contábil anexado aos autos, os cálculos 

apresentados pela CEF não estão de acordo com os termos do julgado, restando diferenças a serem pagas, que deverão 

ser corrigidas até a data do efetivo creditamento. 

Assim, determino que a CEF cumpra, no prazo de 10(dez) dias, a obrigação determinada em sentença, sob pena de 

crime de desobediência. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, portando cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber 

quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores de eventuais verbas de sucumbência poderá ser feito 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento do advogado constituído nos autos à 

agência da CEF. 

Intimem-se. 

  
0001045-16.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015337/2011 - ROSELI CONCEICAO 

DE SOUZA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 1. Recebo as petições protocoladas em 11/03 e 28/04/2011 como 

emenda à inicial. 

2. Providencie a Serventia a inclusão das co-rés no presente feito, bem como suas citações. Para tanto, nomeio a 

Defensoria Pública da União como curadora das filhas menores do instituidor. 

3. Considerando haver interesse de menores de idade, promova a intimação do Ministério Público Federal. Anote-se 

para todos os efeitos. 

4. Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

5. Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias. 
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6. Sem prejuízo, intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a 

pertinência e apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

7. Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, nomeação de curador, intimação do MPF, citação de co-réus, dentre outros) e/ou 

averiguação da necessidade de designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. Publique-se. Oficie-se. 

  

0002916-52.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015856/2011 - CYNIRA SANTANA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP147951 - PATRICIA FONTES COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Petição da parte autora protocolada nos autos. 

Indefiro. A sentença proferida contém em seu dispositivo determinação para que a CEF atualize a(s) conta(s) 

vinculada(s) de FGTS do(s) autor(es), pelos índices do IPC de 42,72% e 44,80%, respectivamente para os meses de 

janeiro de 1989 e abril de 1990. 

Com a juntada da planilha dos valores devidos e nada sendo requerido em contrário, deu-se por satisfeita a obrigação. 

O levantamento do saldo atualizado deve ser feito na via administrativa, respeitando-se as regras próprias para o saque 
do FGTS. 

Retornem os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

  

0002540-95.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015790/2011 - NAIR BEZERRA DA 

SILVA (ADV. SP205031 - JOSÉ ROBERTO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando a informação prestada pelo perito médico, dr André Prieto de 

Abreu, redesigno perícia médica, na especialidade PSIQUIATRIA, para o dia 30 de maio de 2011, às 13:30 hs, a ser 

realizada nas dependências deste Juizado, pela drª Ana Carolina Esteca. 

Sai a parte autora intimada, devendo ser intimado o seu patrono, via imprensa oficial. 

Cumpra-se. 

  

0003804-84.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311014380/2011 - COSME FERREIRA 

SANTOS FILHO (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS 

SANTOS); ELLYANE FERREIRA DA SILVA SANTOS (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA, 

SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS); MARIA PAULA DA SILVA SANTOS (ADV. SP247551 - 

ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

Considerando o teor da petição protocolada pelo autor em 16/03/2011, intimem-se os demais filhos menores da de 

cujus, na pessoa de sua representante legal, Sra. Maria Luzia Mendezes, para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

compareçam às dependências desse Juizado e esclareçam se têm interesse em ingressar nesta demanda. 

A fim de viabilizar a expedição de mandado, autorizo o cadastramento provisório dos demais filhos da de cujus no polo 

ativo. Providencie a Secretaria as alterações cadastrais pertinentes. 

Ficam ainda cientes da não exigência de constituição de advogado para processos em trâmite nos Juizados Especiais 

Federais. Entretanto, caso a parte constitua advogado, deverá juntar aos autos a devida procuração original. 

Intimem-se. 

  

0000392-14.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015568/2011 - JOANITO PEREIRA 

DE ALMEIDA (ADV. SP272829 - BRUNO CORREA OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Cumpra a CEF a decisão anteriormente proferida, no prazo de 30 (trinta) 

dias. 

Com a resposta, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  
0005681-30.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015758/2011 - ANTONIO GELSON 

DA SILVA (ADV. SP239427 - DENISE ALMEIDA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos. 

1. Intime-se o autor a apresentar seus holeriths referentes aos meses em que não houve desconto em folha do 

empréstimo consignado, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

2. Considerando a anterior proposta de acordo da ré, reputo necessária a realização de audiência de conciliação, que ora 

designo para o dia 18 de julho de 2011, às 16 horas. 

Intimem-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Oficie-se à entidade de previdência 

privada para que apresente, no prazo de 20 (vinte) dias, demonstrativo contendo todas as contribuições da parte 

autora, relativas aos anos calendário de 1989 a 1995. 

                Decorrido o prazo supra, oficie-se à Receita Federal para que, nos termos do artigo 16 da Lei nº 

10.259/2001, apresente, no prazo de 60 (sessenta) dias, planilha de cálculo das diferenças devidas conforme 

parâmetros estipulados na sentença (Enunciado nº 32 do FONAJEF), dando-se posterior vista à parte autora 

para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

                Juntamente com o ofício deverá ser enviado CD com a gravação de todo o processo. 

                Decorridos os prazos e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a 

serventia providenciar a expedição de ofício requisitório ou precatório, se for o caso, conforme manifestação da 

parte autora. 

                Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0007612-68.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311014874/2011 - ANGELA PERES DA 

SILVA PEIXOTO (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0006785-57.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311014877/2011 - TERCIO DE SOUZA 
(ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

*** FIM *** 

  

0003227-43.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015825/2011 - JURANDIR ALVES DE 

JESUS (ADV. SP130143 - DONIZETE DOS SANTOS PRATA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos, etc. 

  

Converto o julgamento em diligência. 

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a CEF apresente cópia dos extratos da conta corrente indicada na petição 

inicial desde a sua abertura, sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

Cumprida a providência, dê-se vista à parte autora e retornem os autos à conclusão para sentença, eis que reputo 

desnecessária a realização de audiência no caso em tela. 

Intimem-se. 

  

0002795-24.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015281/2011 - JORDAO MENDES DA 

CRUZ (ADV. SP281615A - EDGAR STUELP JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 1. Indefiro o requerido pelo causídico, ante à ausência de condenação em 

sucumbência no âmbito dos Juizados Especiais. 

Quanto aos honorários contratuais, deverá o subscritor executar o que entender devido em ação própria, não incluída 

nas hipósteses de competência da Justiça Federal. 

2. Após a publicação desta decisão, exclua a Serventia o causídico do cadastro virtual da presente ação. 

3. Outrossim, intime-se o autor a se manifestar no prazo de 10 (dez) dias, se vai prosseguir na ação sem o patrocínio de 

advogado. 

No silêncio, dê-se seguimento ao feito com a remessa dos autos à Contadoria Judicial. 

  

0005537-27.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015255/2011 - GENIVALDO DOS 

SANTOS (ADV. SP089651 - MARCO ANTONIO NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Há mais de um ano o Juizado Especial Federal de Santos não possui perito da 

especialidade de otorrinolaringologia. Em razão da ausência de médico otorrinolaringologista, foi agendada perícia na 

especialidade de clínica médica com base no entendimento dominante, agora cristalizado no Enunciado n. 04 do VII 

FONAJEF. 

Atualmente, o Juizado conta com profissionais das seguintes especialidades: 

- cardiologia; 
- clínica geral; 

- neurologia; 

- ortopedia; 

- psiquiatria; 

- reumatologia; 

Ante o exposto, determino a devolução dos autos a Egrégia Turma Recursal de São Paulo para as providências cabíveis. 

Intimem-se. Cumpra-se 

  

0008984-81.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015710/2011 - NIVALDINA GOMES 

DA SILVA (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). A negativa administrativa do INSS pautou-se na alegação de 

que a incapacidade seria preexistente ao reinício das contribuições. 

Com efeito, realizada a perícia médica judicial, restou apurada a incapacidade da parte autora para a atividade laboral, 

fixando a data de início da incapacidade em 13/12/2006. 

Consultando o sistema de Cadastro de Informações Sociais do INSS, anexada aos autos, verifico que o autor parou de 

contribuir em 1994, retornando ao RGPS em novembro de 2009. 

Dessa forma, não está presente o requisito da verossimilhança da alegação, razão pela qual não deve ser acolhido o 

requerimento de antecipação da tutela. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

À conclusão para sentença. 

Int. 

  

0004461-26.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311013109/2011 - FERNANDO PERES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP185977 - VIVIAN 

MELISSA MENDES, SP269175 - CASSIO FERREIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando o pedido vertido na inicial de revisão da renda mensal de 

benefício de auxílio-doença. 

Considerando a competência dos Juizados Especiais Federais. 
Esclareça o INSS, no prazo de 05 (cinco) dias, a proposta de acordo apresentada que incluiu a revisão de benefício 

acidentário recebido pelo autor. 

Outrossim, aguarde-se a audiência de conciliação já designada. 

  

0002966-10.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015801/2011 - ANA APARECIDA 

MARCUSSI GONCALVES (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS 

RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Emende a parte autora a inicial, regularizando sua representação processual, apresentando instrumento 

atualizado de procuração. 

Apresente ainda declaração de pobreza atualizada, nos termos do art. 4º da Lei 1060/50. 

Prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo (art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Não reconheço identidade entre os elementos da presente ação e a relação indicada no termo de prevenção. 

Prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  
0002757-41.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015053/2011 - LUIZ SERRA 

ANTUNES (ADV. SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001168-14.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311007641/2011 - RAIMUNDO STUCHI 

FILHO (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002703-75.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015054/2011 - MARIA DA 

CONCEICAO RIBEIRO ROSA (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000911-86.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311007663/2011 - ANTONIO PEREZ 

(ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL, SP251276 - FERNANDA 

PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 

Considerando que já há nos autos comprovante do levantamento dos valores depositados, providencie a 

Secretaria a baixa findo dos autos. 

Intime-se. 

  
0005014-78.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015851/2011 - CONCEIÇAO 

RODRIGUES (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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0002532-60.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015852/2011 - ANTONIO 

FRANCISCO REGES (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0005617-88.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015853/2011 - LUIZ EDUARDO 

AZEVEDO RAMOS DA SILVA (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001138-47.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015854/2011 - JOSE RICARDO 

SOARES PRADO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

0001190-72.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311009267/2011 - ANTONIO CAMPOS 

GUIMARAES (ADV. SP190320 - RICARDO GUIMARÃES AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

  

Não reconheço identidade entre os elementos da presente ação e a relação indicada no termo de prevenção. 
Prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

0002117-43.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015857/2011 - JOSE FREITAS DOS 

SANTOS (ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Petição protocolada pela parte autora: Nada a decidir, tendo em 

vista o trânsito em julgado da sentença. Deverá o autor recorrer as vias ordinárias. 

Intime-se. Após, remetam-se os autos ao arquivo. 

  

0002612-82.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015784/2011 - JOSE ALVES DA 

CRUZ (ADV. SP158683 - VINÍCIUS RIBEIRO FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Emende a parte autora a inicial, regularizando sua representação processual 

apresentando procuração devidamente datada, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e 

extinção do processo (art. 267, I do CPC). 

No mesmo prazo e sob as mesmas penas, apresente ainda declaração de pobreza atualizada, nos termos do art. 4º da Lei 

1060/50. 

Cumpridas as providências, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. 

Intime-se. 
  

0005533-53.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015074/2011 - MARIA LUISA DA 

COSTA BAETA (ADV. SP097248 - ELYANE ABUSSAMRA VIANNA DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Defiro a habilitação requerida pelos filhos da parte autora, eis 

que nos termos do art. 1060 do CPC. 

Providencie a secretaria a exclusão da falecida autora e a inclusão de Flávia da Costa Baeta (CPF n.º 118.456.168-04), 

Teresa Cristina da Costa Baeta (CPF n.º 080.486.848-45) e Ary da Costa Baeta (CPF n.º 080.491.608-07) no pólo ativo. 

Após, aguarde-se a comprovação do levantamento dos valores depositados e dê-se baixa. 

Intimem-se. 

  

0002819-81.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015380/2011 - IRACEMA GUIA 

(ADV. SP213073 - VERA LUCIA MAUTONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Tendo em vista que o autor formulou a pretensão em face do INSS e considerando que a 

representação judicial do INSS nos feitos em que se discutem contribuições previdenciárias, como na presente ação, 

desde 02/05/2007 compete à União, através da Procuradoria da Fazenda Nacional, nos termos da Lei nº 11.457/07, 

intime-se a parte autora para que emende a sua petição inicial para o fim de informar corretamente o pólo passivo. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, 
I, do CPC). 

 Intime-se. 

  

0006770-54.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015619/2011 - WALLACE 

JONATHAN ROSA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP185977 - VIVIAN 

MELISSA MENDES); LORRAINE LILIAN ROSA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS, SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES); ISLLAINE BEATRIZ ROSA (ADV. SP156166 - CARLOS 

RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES); VICTTOR JONATHAN ROSA 

(ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dê-se ciência à parte autora 

do ofício protocolado pelo INSS, informando o cumprimento do acordo homologado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 968/1118 

Após, devolvam-se os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

  

0008074-25.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015630/2011 - ADRIANA MARTINS 

(ADV. SP220616 - CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando a maioridade da parte autora, regularize, no prazo de 

10(dez) dias, sua representação processual, carreando aos autos procuração atualizada outorgando poderes ao patrono 

cadastrado nos autos. 

Intime-se. 

  

0000211-47.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311000822/2010 - JOSE DO 

NASCIMENTO LOPES (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON 

LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Vistos etc. 

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias 

3 - Após a apresentação da cópia do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 
Cite-se. Oficie-se. 

  

0009617-97.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015678/2011 - EDMUNDO APRIGIO 

DE BRITO (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Apresente o autor a declaração de imposto de renda referente ao 

Exercício de 2008 (Ano Calendário 2007), contendo as informações da existência ou não de restituição de valores. 

  

Intime-se. 

  

0005130-21.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015360/2011 - MANOEL JOSE 

ESCOLASTICO (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ofício anexado em 22/03/2011: 

Dê-se vista ao autor. 

Após retornem os autos ao arquivo. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Apresente a parte autora a 
procuração conferida ao patrono, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de não recebimento do recurso.  

Intime-se. 

  
0007785-24.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015347/2011 - GIACOMO DE LUCCA 

NETTO (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006024-55.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015348/2011 - IVETE DE LUCA 

(ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006023-70.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015349/2011 - CLARICE ZORZETO 

(ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0003972-28.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311014987/2011 - ANA MARIA 
HERRERIAS (ADV. SP176323 - PATRÍCIA BURGER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Vistos, etc. 

  

A parte autora alega em petição de 16/04/2010, que o cálculo apresentado pela ré não considerou os valores relativos 

aos planos Verão e Collor. 

Observo, entretanto, que este feito não abarca pedido de atualização monetária, mas tão somente aplicação de Juros 

Progressivos. Além disso, não consta nos autos qualquer informação quanto ação anteriormente ajuizada nesse sentido 

ou comprovante de que firmou acordo, conforme Lei Complementar 110/01. 

Assim, esclareça a autora sua insurgência, bem como se manifeste quanto ao ofício-resposta do Banco do Brasil 

anexado em 16/09/2010, no prazo do 10 (dez) dias. 
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Após, se nada requerido, à Contadoria Judicial. 

  

0001052-42.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015534/2011 - EDMIR BRANCO DA 

SILVA (ADV. SP122998 - SILVIA REGINA BRIZOLLA MATOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 1. Inicialmente, debruçando-se sobre o pleito vertido pela parte 

autora, verifico que pretende nesta ação, a condenação da União Federal em indenização por danos morais sofridos pelo 

autor em, “no mínimo, 60 salários mínimos” (fl. 09, petição inicial). 

Sendo assim, considerando o limite de alçada deste Juizado, esclareça a parte autora o pedido formulado, adequando-o 

se for o caso, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

2. Sem prejuízo, determino ex officio, a retificação do pólo passivo, eis que não obstante a parte autora aponte a União 

Federal (Ministério da Fazenda) em sua exordial, a legitimidade passiva ad causam para os processos em que se discute 

indenização por danos morais a preso política cabe à União Federal, representada pela Advocacia Geral da União. 

Dessa forma, proceda a Serventia a retificação do pólo passivo e a citação da União Federal (AGU). 

Intimem-se. Cite-se. 

  

0005537-56.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311011557/2010 - CARLOS ALBERTO 

DE VASCONCELOS (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON 
LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Para elaboração de cálculos pela Contadoria, oficie-se ao INSS, na pessoa da Srª Gerente Executiva, para que apresente 

cópia integral do processo administrativo referente ao benefício NB - 42/1377317070, no prazo de trinta dias. 

Com a apresentação do processo administrativo, retornem os autos à Contadoria para cálculo. 

  

0006364-04.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015379/2011 - MARIA CECILIA 

DUARTE CARDOSO (ADV. SP163699 - ANDRÉ GALOCHA MEDEIROS); CELIA MARIA DUARTE DE 

CASTRO SOUZA (ADV. SP163699 - ANDRÉ GALOCHA MEDEIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 1 - Defiro a habilitação requerida pelas filhas herdeiras MARIA CECÍLIA 

DUARTE CARDOSO - CPF n. 329.754.488-05 e CÉLIA MARIA DUARTE CARDOSO CPF n. 370.913.948-10, 

consoante documentos anexados aos autos. 

Providencie a serventia às anotações no sistema informatizado deste Juizado. 

2 - Defiro o levantamento do valor incontroverso conforme requerido, servindo de instrumento esta decisão e o termo 

de sentença Nr: 6311003869/2008 de 15/06/2007. 

3 - Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para complementação de parecer e cálculos, haja vista impugnação pelas 

autoras. 

Intimem-se. 
  

0002532-21.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015383/2011 - JOSIANE 

GONCALVES (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Apresente a parte autora comprovante do requerimento administrativo 

do benefício que ora pleiteia, bem como documentação médica atual que comprove a enfermidade declinada na petição 

inicial, a fim de viabilizar a prova pericial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 

267, I do Código de Processo Civil). 

Intime-se. 

  

0002703-75.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015488/2011 - MARIA DA 

CONCEICAO RIBEIRO ROSA (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Recebo a conclusão. 

A despeito da argumentação articulada pela parte autora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela não pode ser 

concedido neste momento processual, sobretudo porque não vejo qualquer prejuízo ao postulante o aguardo da 

contestação da ré, posto que não há prova contundente de que haverá perecimento de direito. 

Posto isso, em homenagem ao princípio do contraditório e ampla defesa e face à natureza do pedido de tutela postulado, 
reservo-me para apreciá-lo após a juntada da contestação da ré, cuja citação ora determino. 

  

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

Indefiro, também, pedido de expedição de ofício à OAB/SP_ Comarca de São Vicente, uma vez que cabe ao autor 

comprovar fato constitutivo do direito. 

2. Outrossim, determino a expedição de ofício à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS, para que apresente o processo 

administrativo referente ao benefício recebido pela parte autora ( NB 154.167.824-6). 

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, inclusive 

busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à medida 

requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, considerar-se-á 
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plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para que este 

adote as providências cabíveis. 

Oficie-se. 

3. Após, se em termos, à conclusão para apreciar pedido de liminar. 

Cite-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não reconheço identidade entre os 

elementos da presente ação e a relação indicada no termo de prevenção. 

Prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  
0002461-19.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311013934/2011 - IVAN DOS SANTOS 

(ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002460-34.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311013936/2011 - LUIZ SERGIO 

PEREIRA (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
*** FIM *** 

  

0001644-52.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015714/2011 - ESPOLIO DE 

ALBERTO MARROTE (REPR P/) (ADV. SP075670 - CICERO SOARES DE LIMA FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Considerando já ter havido o encerramento do 

inventário/arrolamento, proceda a parte autora à regularização do pólo ativo da ação, para que passe a constar apenas os 

herdeiros do de cujus como autores da presente demanda, devendo inclusive, juntar aos autos procuração, RG, CPF e 

comprovante de residência atual de cada um deles. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

0000070-91.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015745/2011 - MANOEL 

ASCENDINO DA MATA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Designo perícia médica na especialidade de ortopedia para o 

dia 24/05/2011 às 17:30 horas, a realizar-se nas dependências desse Juizado Especial Federal. 

Deverá a parte autora comparecer munida de toda a documentação médica pertinente para elucidar seu quadro médico, 
principalmente do período em que pleiteia o restabelecimento / concessão do benefício. 

Int. 

  

0008351-41.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002847/2010 - ANTONIO ARAUJO 

QUEIROZ (ADV. SP171201 - GISELE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dê-se vista ao INSS da petição protocolada pela parte autora pelo prazo de 05 

(cinco) dias. 

Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial a fim de que seja averiguada a competência deste Juízo e, sendo o 

caso, realizada a contagem de tempo laborado pela parte autora e elaboradas as planilhas respectivas. 

Após, venham os autos à conclusão para sentença. 

Intime-se. 

  

0002978-24.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015798/2011 - FRANCIELY 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP293860 - MELISSA LEITE DE ALMEIDA OLIVEIRA, SP184468 - RENATA 

ALÍPIO, SP190957 - HERBERT HILTON BIN JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da 

competência deste Juizado, apresente a parte autora menor cópia legível do seu CPF (Provimento Unificado/COGE nº 
64, art. 118, § 1º). 

Ressalto que, numa eventual procedência do feito e condenação em atrasados, é necessário que as autoras menores 

apresentem documento que comprove a inscrição cadastral junto ao Ministério da Fazenda/Receita Federal, posto que o 

CPF com situação regular é documento indispensável à expedição de ofício para requisição de valores, nos termos do 

art. 10º da Portaria nº 49/2008, deste Juizado Especial Federal, sob pena de sobrestamento do feito até a regularização. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, indefiro, por ora, o 

pedido de antecipação de tutela. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 971/1118 

2. Cite-se o réu para apresentar contestação no prazo legal. 

3. Apresente a parte autora eventual(is) carteira(s) de trabalho, ficha de registro de empregados e carnê(s) que 

eventualmente esteja(m) em seu poder, e que ainda não tenham sido anexados aos autos, no prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

4. Determino a expedição de ofício à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS, para que apresente o processo 

administrativo referente à aposentadoria por tempo de contribuição requerida pela parte autora. 

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, 

inclusive busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

Oficie-se. 

5. Após, se em termos, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer contábil e 

posterior conclusão para sentença. 

Intimem-se. 

  
0003185-23.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015549/2011 - EDNELSA AGRELA 

DE CASTRO (ADV. SP177818 - NEUZA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003149-78.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015550/2011 - JOAO CARLOS 
AMANCIO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0009108-98.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015581/2011 - SEVERINA MARIA 

DA CONCEICAO (ADV. SP065741 - MARIA LUCIA DE ALMEIDA ROBALO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Para requerer autenticação da procuração deverá o patrono 

da parte autora comparecer na Secretaria deste Juizado para preencher formulário próprio. 

Intime-se. 

  

0002951-41.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015792/2011 - ANDREIA BIZERRA 

NONATO (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

Conforme a petição inicial, a parte autora pleiteia concessão de pensão por morte, decorrente do falecimento de seu 

companheiro, benefício já concedido administrativamente para os filho do casal, ALEXSANDER DE ARAUJO 

BEZERRA E FLAVIO DE ARAUJO BEZERRA FILHO, à época com menos de dezesseis anos de idade (NB 

21/124.081.960-6). 
Em virtude do pedido da autora redundar em desdobramento do benefício já usufruído pelos filhos menores, e, portanto, 

em redução do valor concedido a eles, há que se falar em litisconsórcio passivo necessário. 

Desta forma, concedo prazo suplementar para que a parte autora emende sua petição inicial quanto ao pólo passivo da 

presente demanda, para incluir ALEXSANDER DE ARAUJO BEZERRA E FLAVIO DE ARAUJO BEZERRA 

FILHO como réus, indicando, inclusive, o endereço onde deverão ser citados. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito. 

Após, se em termos, proceda a Serventia às alterações cadastrais pertinentes e a inclusão dos filhos do segurado 

falecido, promovendo sua citação, nomeando a Defensoria Pública da União como curadora do filho menor do 

instituidor, ALEXSANDER DE ARAUJO BEZERRA. 

Considerando haver interesse de menores de idade, promova a intimação do Ministério Público Federal. Anote-se para 

todos os efeitos. Intime-se ainda o INSS. 

Após, tornem os autos conclusos para análise do pedito de tutela antecipada. 

Intime-se. 

  

0000549-89.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311026176/2010 - ARMANDO GRIJO 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, SP260819 - VANESSA MORRESI); 

MARIA VENTURA GRIJO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Considerando que não há nos autos documento 

que comprove o levantamento das importâncias devidas por conta da condenação, oficie-se ao PAB CEF da Justiça 

Federal em Santos, com base no Ofício-circular n. 31/2008 da Egrégia Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais 

da Terceira Região, requisitando, no prazo de 60 (sessenta) dias, o envio dos comprovantes de levantamento de 

depósitos judiciais devidamente assinados. 

Cumpra-se. 

  

0009022-30.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311011769/2010 - IVO GEMIGNANI 

(ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 972/1118 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. 

Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

Proceda a Serventia a requisição da cópia do processo administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. 

  

Após a apresentação da cópia do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

  

Oficie-se. 

  

0004414-52.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002189/2011 - CRESCENCIA 

SATURNINO GOMES (ADV. SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

  

Considerando a matéria discutida no presente feito, intime-se o MPF para apresentar parecer no prazo de 10 (dez) dias, 

por analogia legislação que rege o mandado de segurança. 

Cumprida a providência, venham os autos à conclusão para sentença. 

Intimem-se. 

  
0006243-68.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015529/2011 - VALDETE DA 

COSTA NUNES MATEUS (ADV. SP269169 - APARECIDA ANTUNES ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Considerando que a autora requer a produção de prova oral em 

audiência, designo audiência de consiliação, instrução e julgamento para o dia 18 de julho de 2011, às 15 horas. 

Intimem-se. 

  

0007385-10.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015593/2011 - PAULO ROBERTO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Tendo em vista o arrazoado em petição, determino à CEF, com vistas a 

possibilitar a este Juízo a averiguação de eventual hipótese de litispendência/coisa julgada, a juntada aos autos de cópia 

da petição inicial, sentença, acórdão ou certidão de inteiro teor (com transito em julgado, índices aplicados, meses 

pleiteados e relativas contas), além da memória de cálculo da indicada ação judicial. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

Após, à conclusão para verificar prevenção. 

Intime-se. 

  

0003820-72.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015341/2011 - JOAO CARLOS 
SAGAZ (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO, SP196531 - PAULO CESAR COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Chamo o feito à ordem.         

Tendo em vista nota em parecer contábil e contestação, apresente a parte autora comprovação do requerimento 

administrativo no tocante ao reconhecimento do vínculo trabalhista, ou demonstração de eventual recusa da autarquia, 

conforme os termos dos enunciados 77 e 79 do FONAJEF - Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais: 

  

“O ajuizamento da ação de concessão de benefício da seguridade social reclama prévio requerimento administrativo”; 

  

"A comprovação de denúncia da negativa de protocolo de pedido de concessão de benefício, feita perante a ouvidoria 

da Previdência Social, supre a exigência de comprovação do prévio requerimento administrativo nas ações de 

benefícios da seguridade social". 

  

Prazo: 10 dias, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito (art. 284 do CPC). 

  

Em igual prazo esclareça o autor, documentalmente, os valores ganhos em ação trabalhista, nos modos do parecer 

contábil. 

  
Se, em termos as providências acima, à Contadoria Judicial para parecer e cálculo, se necessário. 

  

Int. 

  

0001242-68.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015522/2011 - LINA SANTOS 

COIMBRA (ADV. SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA, SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Diante do noticiado na 

petição da parte autora protocolada em 28/03/2011, redesigno perícia médica, especialidade ortopedia, a ser realizada 

nas dependências deste juizado, para o dia 08/06/2011 às 17:00 hs. 

Ressalte-se que cabe ao advogado da parte autora informá-la sobre a data, hora e local da perícia agendada. 

Intimem-se as partes. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 973/1118 

  

0003189-60.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015473/2011 - JOAO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Vistos em inspeção 

  

Recebo a conclusão. 

A despeito da argumentação articulada pela parte autora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela não pode ser 

concedido neste momento processual, sobretudo porque não vejo qualquer prejuízo ao postulante o aguardo da 

contestação da ré, posto que não há prova contundente de que haverá perecimento de direito. 

Posto isso, em homenagem ao princípio do contraditório e ampla defesa e face à natureza do pedido de tutela postulado, 

reservo-me para apreciá-lo após a juntada da contestação da ré, cuja citação ora determino. 

Cite-se. Intimem-se. Após a juntada da contestação ou decorrido o prazo para tanto in albis, voltem os autos. 

  

0002136-44.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015516/2011 - JOSE LUIZ FILHO 

(ADV. SP233409 - WANESSA DANTAS PESTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos. 

Petição da parte autora anexada em 18/04/2011: Justifique a parte autora, documentalmente, sua ausência na perícia 

designada, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. 
Findo o prazo, à conclusão. 

Intime-se. 

  

0002821-51.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015837/2011 - CLAUDIA FERREIRA 

(ADV. SP218361 - TATIANE CRISTINE LIMA DA CRUZ PRUDENCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Com vista à complementação de seus dados pessoais e 

demonstração da competência deste Juizado: 

Apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em 

seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de 

que reside no imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Cumprida a providência: 

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição de cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação (21/124.080.364-5 e 21/140.219.320-0). Prazo: 60 dias. 

3 - Intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a pertinência e 
apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

4 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Intime-se. 

  

0000549-89.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034750/2010 - ARMANDO GRIJO 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, SP260819 - VANESSA MORRESI); 

MARIA VENTURA GRIJO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Considerando o tempo transcorrido, remetam-se 

os autos ao arquivo. 

  

0006121-55.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015470/2011 - OTAVIO FRANCISCO 

DOS SANTOS (ADV. SP135436 - MAURICIO BALTAZAR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Concedo o prazo suplementar e improrrogável de 10 (dez) dias para 

que a parte autora cumpra na íntegra o despacho do dia 23/03/2011, trazendo aos autos o comprovante de residência no 

endereço atual e o documento original de procuração, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. 

Intime-se. 

  

0003913-35.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015608/2011 - PAMELA TAIS 

NASCIMENTO COTIA (ADV. SP277568 - ELDER QUIRINO DA SILVA) X EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. ). Considerando a necessidade de maiores esclarecimentos para o 

escorreito julgamento de feito, reputo indispensável a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, 

que ora designo para o dia 20 de julho de 2011, às 14 horas. 

Intimem-se. 
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0007299-39.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015592/2011 - ANTONIO IZIDORIO 

(ADV. SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Tendo em vista o arrazoado em petição, determino à CEF, com vistas a 

possibilitar a este Juízo a averiguação de eventual hipótese de litispendência/coisa julgada, a juntada aos autos de cópia 

da petição inicial, sentença, acórdão ou certidão de inteiro teor (com transito em julgado, índices aplicados, meses 

pleiteados e relativas contas), além da memória de cálculo da indicada ação judicial. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

Após, à conclusão para verificar prevenção. 

Intime-se. 

  

0008399-29.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015511/2011 - JOANA CALISTO 

SOARES RODRIGUES (ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Diante do noticiado na petição protocolada 

em 23/03/2011, designo perícia médica, especialidade cardiologia, a ser realizada nas dependências deste juizado, para 

o dia 27/05/2011 às 15:30 hs. 

Ressalte-se que cabe ao advogado da parte autora informá-la sobre a data, hora e local da perícia agendada. 

Intimem-se as partes. 
  

0008267-40.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311011547/2010 - CARLOS AUGUSTO 

RODRIGUES BORGES (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES, SP206862 - MARIA 

DE FATIMA ROSA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Para elaboração de cálculos pela Contadoria, oficie-se ao INSS, na pessoa da Srª Gerente Executiva, 

para que apresente cópia integral do processo administrativo referente ao benefício NB - 31/532280013-8, no prazo de 

trinta dias. 

Com a apresentação do processo administrativo, retornem os autos à Contadoria para cálculo. 

  

0003016-36.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015169/2011 - RENI RENATO 

MARQUES (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Apresente a parte autora documentação médica atual 

(neurologia e cardiologia) que comprove a enfermidade declinada na petição inicial, a fim de viabilizar a prova pericial, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 267, I do Código de Processo Civil). 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Regularize a parte autora sua 
representação processual apresentando procuração devidamente datada / atual no prazo de 10 dias, sob pena de 

indeferimento da petição inicial e extinção do feito sem resolução do mérito (art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  
0002431-81.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015485/2011 - CLAUDIA LOBATO 

BOZZA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO). 

  

0002428-29.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015486/2011 - VALERIA CALASANS 

RICARDO (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO). 

*** FIM *** 

  

0000024-10.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015474/2011 - MARIO FERREIRA 

ARANTES (ADV. SP199472 - RICARDO JOSÉ DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). Considerando que as intimações das decisões proferidas nestes autos têm frustrado as 

tentativas de acordo, reputo necessária a realização de audiência de conciliação, que ora designo para o dia 02 de junho 
de 2011, às 17 horas. 

Intimem-se. 

  

0008408-88.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015385/2011 - BERENICE PIPINO 

BOUCAULT (ADV. SP139688 - DANIELA GOMES BARBOSA, SP167538 - GUSTAVO GUIMARÃES FRAGA 

PALUMBO, SP196704 - EDUARDO ABDUL ABOU ARABI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); SILVIA HELENA COSTA DE ALMEIDA (ADV./PROC. ). Considerando o 

objeto da presente ação, reputo indispensável a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, que ora 

designo para o dia 04/07/2011 às 15 horas. 

Considerando o domicílio da co-ré, intime-se-a da data ora designada, facultando a indicação de testemunhas, no prazo 

de 05 (cinco) dias, para oitiva por carta precatória. 
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Intimem-se. 

  

0002021-33.2005.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036659/2010 - OSIAS BANDEIRA DA 

SILVA (ADV. SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Oficie-se ao Banco Comercial - Rua Alameda Santos, 2329, 3º andar, São 

Paulo - para que traga aos autos, no prazo de 30(trinta) dias, os extratos da conta FGTS do autor. Deverá constar no 

ofício os dados do autor (RG, CPF, PIS), bem como, o mesmo deverá ser acompanhado desta decisão, das petições 

protocoladas em 16/07/2010 e 30/08/2010, da sentença, do acórdão e da CTPS do autor. 

  

0000607-87.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015759/2011 - JEFFERSON DA 

SILVA FRANCO JUNIOR (MENOR IMPÚBERE - REP P/) (ADV. SP237661 - ROBERTO AFONSO BARBOSA); 

GRAZIELA CAMILA FLAUZINO FRANCO (ADV. SP237661 - ROBERTO AFONSO BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Petições anexadas em 28.04 e 04.05/2011: 

Mantenho a decisão anterior no que se refere ao indeferimento da tutela. 

Apesar de esclarecido o valor de R$ 1.125,00, verifico que a renda do preso supera os limites previstos pela Portaria n.º 

48/09. 

Reconsidero a ordem quanto ao ofício para o INSS apresentar PA. 

Tornem os autos conclusos para sentença. 
Int. 

  

0002477-41.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015771/2011 - CARMEN MOURA 

ALBINO (ADV. SP214596 - MAURO LUIS MANCUZO MARQUES, SP039353 - ELADIO GIL RODRIGUEZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos, etc. 

  

Converto o julgamento em diligência. 

1. Compulsando os documentos carreados com a inicial, vislumbro que os extratos do Serasa e SCPC não constam dos 

autos muito embora a parte autora alegue que teve o seu nome negativado. 

Sendo assim, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora apresente extratos legíveis (cópia) dos órgãos 

de proteção ao crédito, em que conste a data de inclusão e exclusão de eventuais débitos lançados pela CEF desde 2008, 

consoante alegado na exordial e sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

2. Sem prejuízo, intime-se a CEF a fim de que esclareça a atual situação do contrato de empréstimo objeto da presente 

ação, discriminando eventuais parcelas inadimplidas. Prazo: 15 (quinze) dias. 

3. Providencie a Serventia a anexação do histórico de créditos do benefício previdenciário da parte autora de sorte a 

averiguar o noticiado pela ré. 

  
Cumpridas todas as providências, dê-se vista às partes e retornem os autos à conclusão para sentença, eis que reputo 

desnecessária a realização de audiência no caso em tela. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 

(dez) dias.  

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos. 

  
0006846-44.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015510/2011 - JOSE ABEL 

ANDRADE PINTO (ADV. SP153029 - ANELITA TAMAYOSE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007141-81.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015512/2011 - ALCY TEREZINHA 

DE SOUZA (ADV. SP187225 - ADRIANA BARRETO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 
  

0002673-74.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015601/2011 - CARLOS JOSE DA 

SILVA (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Apresente o autor os comprovantes de retenção 

de imposto de renda, onde deverão estar discriminados os valores das férias indenizatórias tributadas, referente aos anos 

de 2006 a 2010. Apresente também as declarações de imposto de renda do autor referentes aos Exercícios de 2007, 

2010 e 2011 (Anos Calendário 2006, 2009 e 2010). 

  

Intime-se. 
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0004475-44.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311003568/2010 - NIVALDO LIMA 

(ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. 

Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

  

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

2- Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. 

Prazo: 60 dias. 

  

3 - Após a apresentação da cópia do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

  

Cite-se. Oficie-se. 

  
0001784-86.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015520/2011 - DORINICE NELIS 

MEDEIROS OLIVEIRA (ADV. SP193361 - ÉRIKA GUERRA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Diante do noticiado na petição da parte autora protocolada 

em 14/04/2011, redesigno perícia médica, especialidade ortopedia, a ser realizada nas dependências deste juizado, para 

o dia 08/06/2011 às 16:30 hs. 

Ressalte-se que cabe ao advogado da parte autora informá-la sobre a data, hora e local da perícia agendada. 

Intimem-se as partes. 

  

0012069-17.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015236/2011 - DINIZ PEREIRA DE 

ARAUJO (ADV. SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Em petição protocolada em 13.08.10, a parte autora pede a 

concessão da assistência judiciária. 

A despeito de não haver formulado requerimento anteriormente e já estar a demanda em fase de execução dos 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa pela Turma Recursal, entendo que tal pedido pode ser 

feito em qualquer fase processual, devendo ser deferido, se apresentada a declaração de pobreza e, neste caso, se 

comprovada tal situação. 

Nesse sentido tem se posicionado o STJ, como demonstram os julgados colacionados abaixo: 
  

Processo 

RESP 200802753324 

RESP - RECURSO ESPECIAL - 1108218 

Relator(a) 

ARNALDO ESTEVES LIMA 

Sigla do órgão 

STJ 

Órgão julgador 

QUINTA TURMA 

Fonte 

DJE DATA:15/03/2010 

Decisão 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da QUINTA 

TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, conhecer do recurso do Instituto Nacional do Seguro Social 

- INSS, mas lhe negar provimento e conhecer do recurso de Carmelina Borba Behling e Outros e lhe dar provimento, 

nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Jorge Mussi e Laurita Vaz 
votaram com o Sr. Ministro Relator. Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Felix Fischer. 

Ementa 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. SERVIDOR PÚBLICO. EXECUÇÃO. ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA. PRESUNÇÃO DE POBREZA. SIMPLES DECLARAÇÃO. CABIMENTO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 345/STJ. INCIDÊNCIA. CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

RECURSO DO INSS CONHECIDO E IMPROVIDO. RECURSO DE CARMELINA BORBA BEHLING E OUTROS 

CONHECIDO E PROVIDO. 1. O pedido de assistência judiciária gratuita pode ser feito em qualquer fase do processo, 

sendo suficiente para a sua obtenção a simples afirmação do estado de pobreza. Pode o magistrado, contudo, quando 

houver dúvida acerca da veracidade das alegações do beneficiário, determinar-lhe que comprove seu estado de 

miserabilidade a fim de avaliar as condições para o deferimento ou não desse benefício. Precedentes do STJ. 2. "São 

devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções individuais de sentença proferida em ações 
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coletivas, ainda que não embargadas" (Súmula 345/STJ). 3. Tratando-se de ação autônoma, não há falar em substituição 

dos honorários advocatícios fixados na execução de sentença por aqueles arbitrados nos embargos à execução, por 

serem tais honorários independentes e cumulativos. 4. Recurso especial do INSS conhecido e improvido. Recurso 

especial de Carmelina Borba Behling e Outros conhecido e provido. 

Indexação 

VEJA A EMENTA E DEMAIS INFORMAÇÕES. 

Data da Decisão 

18/02/2010 

Data da Publicação 

15/03/2010 

  

Processo 

EARESP 200701348954 

EARESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 960314 

Relator(a) 

HUMBERTO MARTINS 

Sigla do órgão 

STJ 
Órgão julgador 

SEGUNDA TURMA 

Fonte 

DJE DATA:14/04/2009 

Decisão 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma 

do Superior Tribunal de Justiça "A Turma, por unanimidade, acolheu os embargos de declaração, sem efeitos 

modificativos, nos termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Herman Benjamin, Mauro 

Campbell Marques, Eliana Calmon e Castro Meira votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ementa 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - INATIVOS - ALEGADA VIOLAÇÃO DE 

DISPOSITIVOS DA CF/88 - ACÓRDÃO LASTREADO EM FUNDAMENTOS CONSTITUCIONAIS. 1. Omissão 

do acórdão proferido em agravo regimental no tocante ao pedido de deferimento da Justiça Gratuita. 2. É inadmissível 

pedido de Justiça Gratuita, em sede agravo regimental no recurso especial, porquanto se a parte vinha, até então, 

suportando as custas, a alteração de seu estado econômico-financeiro terá de ser demonstrada nas instâncias de cognição 

plena, mormente no juízo de 1º grau, quando da execução de sentença. 3. A Corte Especial deste Tribunal, no 

julgamento do EREsp 255.057, concluiu ser cabível a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita, na fase 
de execução. Todavia, não se demonstra a possibilidade de seus efeitos retroagirem para alcançar a condenação nas 

custas e honorários fixados na sentença do processo de conhecimento transitada em julgado, sob pena de ofensa ao art. 

467, do CPC. Embargos de declaração acolhidos, sem efeitos modificativos, para sanar a omissão. 

Indexação 

VEJA A EMENTA E DEMAIS INFORMAÇÕES. 

Data da Decisão 

17/03/2009 

Data da Publicação 

14/04/2009 

  

Processo 

RESP 200500178521 

RESP - RECURSO ESPECIAL - 721959 

Relator(a) 

JORGE SCARTEZZINI 

Sigla do órgão 

STJ 
Órgão julgador 

QUARTA TURMA 

Fonte 

DJ DATA:03/04/2006 PG:00362 

Decisão 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Srs. Ministros da QUARTA TURMA do Superior Tribunal de 

Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, em dar provimento ao recurso 

especial, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator, com quem votaram os Srs. Ministros CÉSAR ASFOR ROCHA e 

ALDIR PASSARINHO JÚNIOR. 

Ementa 
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PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO - PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - DECLARAÇÃO 

DE HIPOSSUFICIÊNCIA - SUFICIÊNCIA - RECURSO PROVIDO. 1 - Consoante entendimento jurisprudencial, a 

simples afirmação da necessidade da justiça gratuita, nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50, é suficiente para o 

deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita. 2 - Recurso provido para conceder aos recorrentes, nos autos 

da execução, os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Indexação 

VEJA A EMENTA E DEMAIS INFORMAÇÕES. 

Data da Decisão 

14/03/2006 

Data da Publicação 

03/04/2006 

  

  

Considerando que a parte autora comprovou tal situação, com a juntada da cópia do detalhamento de crédito de sua 

aposentadoria, defiro o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Nos termos do art. 12 da mesma Lei: 

  
Art. 12. A parte beneficiada pela isenção do pagamento das custas ficará obrigada a pagá-las, desde que possa fazê-lo, 

sem prejuízo do sustento próprio ou da família. Se dentro de 5 (cinco) anos, a contar da sentença final, o assistido não 

puder satisfazer tal pagamento, a obrigação ficará prescrita. 

  

Sendo assim, intimem-se as partes e após, dê-se baixa nos autos. 

  

0002135-59.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015526/2011 - DANIEL DE MATTOS 

GOULART ROCHA (MENOR IMPÚBERE - REPR P/) (ADV. SP219361 - JULIANA LEITE CUNHA TALEB) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

Diante do teor da petição anexada em 18/04/2011, bem como da ausência do autor na perícia médica, especialidade 

neurologia, agendada para 27/04/2011, sem justificativa até o presente momento, intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, informe se ainda encontra-se internada no Hospital Ana Costa, e, se caso positivo, se há previsão 

de alta médica. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, indefiro, por ora, o 

pedido de antecipação de tutela. 
2 - Intime-se o INSS para que apresente manifestação sobre eventual proposta de acordo, no prazo de 30 (trinta) 

dias. 

Após, à Contadoria Judicial para cálculos. 

Intime-se. 

  
0003105-59.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015458/2011 - JOSE CICERO 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002763-48.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015459/2011 - MARCELO AMARAL 

MATTOS (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES, SP232434 - SARAH DE JESUS 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001922-53.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015460/2011 - LÉIA JESUS SILVA 

(MENOR IMPÚBERE - REPR P/) (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com vista à complementação de seus 

dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte autora comprovante de 

residência atual.  

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente 

relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado.Prazo: 10 

(dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (art. 267, 

I do CPC). 

Cumprida a providência acima, se em termos: 

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 
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2- Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do 

processo administrativo referente ao benefício objeto da presente ação.  

Prazo: 60 dias. 

Com a apresentação do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de 

parecer. 

Intime-se. 

  
0003255-40.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015782/2011 - REGINALDO XAVIER 

NOGUEIRA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003238-04.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015783/2011 - CARLOS DONIZETI 

LEME (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0008070-51.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311007455/2011 - ANTONIA 

APARECIDA LIMA DE SOUZA (ADV. SP153054 - MARIA DE LOURDES D AVILA VIEIRA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando o motivo do indeferimento 

administrativo do benefício ora pleiteado e, considerando que o tipo de moléstia analisada na esfera administrativa é 

equivalente à apurada pelo perito judicial, determino a expedição de ofício à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS, 

para que apresente o seguinte processo administrativo e as informações do SABI e pareceres médicos relativos à parte 

autora: 

NB: 31/5354370937 - DER: 05/05/2009 

Prazo: 60 (sessenta) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, inclusive 

busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à medida 

requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, considerar-se-á 

plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para que este 

adote as providências cabíveis. 

Oficie-se. 

Após, se em termos, dê-se vista às partes e tornem conclusos. 

  

0004483-84.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015778/2011 - CARLOS ALBERTO 
GOMES (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Apresente o autor os comprovantes de retenção 

de imposto de renda, onde deverão estar discriminados os valores das férias indenizatórias tributadas, referente aos anos 

de 2005 a 2009. Apresente também as declarações de imposto de renda do autor referente ao Exercício de 2007 (Ano 

Calendário 2006). 

  

Intime-se. 

  

0003657-58.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015579/2011 - MARCELO DE 

SOUZA JESUS (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Apresente o autor os comprovantes de retenção 

de imposto de renda, onde deverão estar discriminados os valores das férias indenizatórias tributadas, referente aos anos 

de 2005 a 2009. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Apresente o autor a declaração de 
imposto de renda referente ao Exercício de 2008 (Ano Calendário 2007), contendo as informações da existência 

ou não de restituição de valores. 

  

Intime-se. 

  
0009618-82.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015713/2011 - WALDYR 

LOURENÇO (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 
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0001430-66.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015770/2011 - JOSÉ MIGUEL DA 

COSTA FILHO (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

*** FIM *** 

  

0001474-17.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016376/2010 - MARIA LEIDE DOS 

SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos, etc. 

  

Não reconheço identidade entre os elementos da presente ação com os das indicadas no termo de prevenção. 

Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

0001474-17.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038151/2010 - MARIA LEIDE DOS 

SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Oficie-se à 

empresa RIGA ORGANIZACAO COMERCIAL DE RESTAURANTES INDUSTR LTDA a fim de que esclareça, no 

prazo de 15 (quinze) dias, os depósitos realizados na conta fundiária da autora, eis que ela está aposentada desde 1997. 

O ofício deverá ser acompanhado da presente decisão, da petição inicial e demais documentos que instruem a presente 

ação, de sorte a facilitar a resposta à presente decisão. 

Fica a empresa advertida que a ausência de resposta no prazo estipulado caracterizará crime de desobediência judicial. 
Após, se em termos, dê-se vista às partes pelo prazo comum de 10 (dez) dias e tornem conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

Não reconheço identidade entre os elementos da presente ação e a relação indicada no termo de prevenção. 

Prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  
0000589-66.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311008257/2011 - ABIB SERTEK (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0003036-27.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015001/2011 - JOSE PAULO DA 

SILVA (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000688-36.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311005603/2011 - LUIZ CARLOS 

TEIXEIRA DE GODOY (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0000378-30.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311005630/2011 - EUNICE GOMES 

(ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0007273-80.2010.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015384/2011 - DAVI FELICIANO 

RIBEIRO (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Examino a existência de relação de prevenção. Verifico 

ser o caso de demanda originalmente proposta perante a Vara Federal encaminhada a este Juízo. Não há, pois, 

litispendência. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado: 

Apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em 

seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de 

que reside no imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 
  

0003231-12.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015553/2011 - JOSE RE JUNIOR 

(ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Recebo a conclusão. 

A despeito da argumentação articulada pela parte autora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela não pode ser 

concedido neste momento processual, sobretudo porque não vejo qualquer prejuízo ao postulante o aguardo da 

contestação da ré, posto que não há prova contundente de que haverá perecimento de direito. 

Posto isso, em homenagem ao princípio do contraditório e ampla defesa e face à natureza do pedido de tutela postulado, 

reservo-me para apreciá-lo após a juntada da contestação da ré, cuja citação ora determino. 

Cite-se. Intimem-se. 
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Após a juntada da contestação ou decorrido o prazo para tanto in albis, voltem os autos conclusos para apreciação do 

pedido de tutela antecipada. 

2. Oficie-se também a Gerência Executiva do INSS, para que, no prazo de 15 dias, esclareça sobre o desconto efetuado 

no benefício 149.708.494-3, em nome de José Ré Junior. A resposta deverá vir acompanhada de cópia de eventual 

autorização do segurado à autarquia para efetivação dos descontos. 

Oficie-se. 

  

0005094-08.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015752/2011 - GENIVALDO DOS 

SANTOS (ADV. SP176018 - FÁBIO ALEXANDRE NEITZKE, SP190925 - EVELIN ROCHA NOVAES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Dessa forma, com fundamento no art. 6.º, VIII, 

do Código de Defesa do Consumidor, inverto o ônus da prova. Intimem-se as partes para que, no prazo de 5 dias, se 

manifestem sobre eventual produção de outras provas, inclusive o já determinado em decisão proferida em 10/05/2010. 

Com a expiração do prazo, venham os autos conclusos para sentença. 

  

0004854-48.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015481/2011 - ADALBERON 

CARDOZO DA SILVA (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP267605 - ANTONIO 

ADOLFO BORGES BATISTA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). Apresente o autor as declarações de imposto de renda referente aos Exercícios de 2006 a 2008 
(Anos Calendário 2005 a 2007), contendo as informações da existência ou não de restituição de valores. 

Intime-se. 

  

0002757-41.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015548/2011 - LUIZ SERRA 

ANTUNES (ADV. SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de 

tutela. 

2. Outrossim, determino a expedição de ofício à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS, para que apresente o processo 

administrativo referente ao benefício recebido pela parte autora. 

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, inclusive 

busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à medida 

requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, considerar-se-á 

plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para que este 

adote as providências cabíveis. 

Oficie-se. 
3. Finalmente, considerando a possibilidade de julgamento antecipado da lide, determino a citação e intimação do 

Instituto réu para apresentar contestação em 30 (trinta) dias, ou, em igual prazo, formular proposta de acordo. 

4. Contestado o feito ou decorrido in albis o prazo para manifestação do réu, remetam-se os autos à Contadoria Judicial 

para elaboração de parecer contábil e posterior conclusão para sentença. 

Intimem-se. 

  

0004441-40.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015836/2011 - JERUZA DOS 

SANTOS (ADV. SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); MARIA INEZ DE OLIVEIRA (ADV./PROC. ). Designo 

audiência de instrução para o dia 04/07/2011 às 16 horas. 

Defiro a oitiva de até 03 (três) testemunhas para cada parte. 

Determino a expedição de carta precatória para o Juizado Especial Federal de Sergipe para a oitiva das testemunhas 

arroladas pela corré na contestação anexada aos autos em 01.04.2011. 

Intime-se a corré através da Defensoria Pública da União de Santos. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

  

0002316-02.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015355/2011 - MANOEL SIMOES 
(ADV. SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 1 - Petição protocolada pela CEF em 02/12/2010, sob n. 45332: 

Indefiro o pedido quanto ao pagamento à ré dos honorários advocatícios arbitrados em acórdão, e mantenho os termos 

da Justiça Gratuita levando em consideração que a renda mensal percebida pelo autor não se confunde com o valor da 

condenação objeto dessa ação. 

2 - Diante informação do PLENUS observo o falecimento do autor. 

Assim, para o prosseguimento da execução se faz necessário a juntada da certidão de óbito e a habilitação de 

dependentes ou sucessores (art. 112 da Lei 8213/91), que devem apresentar documentos pessoais (RG e CPF), 

procuração e comprovante de residência a fim de possibilitar posterior cadastro no sistema processual dos eventuais 

habilitandos. 
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Intime-se o patrono da parte autora para, no prazo de 30 (trinta) dias, providenciar eventual juntada de documentos e 

habilitação (art 51, V, da Lei 9.099/95). 

Decorrido esse prazo, sem apresentação de requerimentos, venham os autos conclusos para extinção da execução. 

Int. 

  

0006911-73.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015249/2011 - ANTONIO 

GONCALVES (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Suspendo por ora os termos da decisão anterior. 

Apresente o autor, no prazo final e improrrogável de 05 (cinco) dias, documento que contenha o número de seu PIS. 

No silêncio, dê-se baixa. 

  

0004250-58.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311012366/2010 - JOSE JORGE 

CAVALHEIRO (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL 

DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Para 

elaboração de cálculos pela Contadoria, oficie-se ao INSS, na pessoa da Srª Gerente Executiva, para que apresente 

cópia integral do processo administrativo referente ao benefício NB 31/5020207990, no prazo de trinta dias. 

Com a apresentação do processo administrativo, retornem os autos à Contadoria para cálculo. 

  
  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CARAGUATATUBA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 

  

Nos processos abaixo relacionados, e em observância à Portaria nº 19, de 14 de setembro de 2010, alterada pela 

Portaria nº 01, de 18 de janeiro de 2011, expedida pelo Exmo. Juiz Federal Presidente do Juizado Especial 

Federal de Caraguatatuba, ficam os autores intimados: 

  
a) nos processos em que houver designação de perícia, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar 

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12, § 2º, da Lei nº 10.259/01. 

  

b) a parte sem advogado será intimada da data, hora e local das perícias e audiências designadas no momento da 

propositura da ação neste Juizado Especial Federal. 

  

c) fica a parte autora intimada para comparecer no local, dia e horários designados para realização de perícia médica e 

audiência de conciliação, instrução e julgamento, munida de documento pessoal de identificação com foto, bem como 

de toda a documentação médica de que dispuser (laudos e exames médicos), competindo aos advogados constituídos 

comunicar a seus clientes das datas e locais designados, bem como da documentação necessária. 

  
d) ficam intimados as partes e os advogados que as testemunhas, arroladas ou não na inicial, devem comparecer à 

audiência de conciliação, instrução e julgamento independentemente de intimação, salvo requerimento expresso em 

sentido contrário.” 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/04/2011 

  

UNIDADE: CARAGUATATUBA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000413-81.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP156906-TELMA DA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/08/2011 15:30:00 
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PROCESSO: 0000414-66.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE TAVARES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000415-51.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAEL PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 3 

  
ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/04/2011 

  

UNIDADE: CARAGUATATUBA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000416-36.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 14/09/2011 15:15:00 

A perícia REUMATOLOGIA será realizada no dia 27/05/2011 08:00 no seguinte endereço: RUA: SÃO BENEDITO, 

39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/06/2011 14:00 no seguinte 
endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000417-21.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO JOSE MORELLO 

ADVOGADO: SP304727-JULIO CESAR ABREU DAS NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/08/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 0000418-06.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NESTOR DA RESSURREIÇÃO 

ADVOGADO: SP304727-JULIO CESAR ABREU DAS NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/08/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 0000419-88.2011.4.03.6313 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: ELDER LUIS MUSSI BAGIANI 

ADVOGADO: SP225152-ADEMIR ANTONIO MORELLO 

DEPRCD: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

ADVOGADO: SP243787-ANDERSON RODRIGUES DA SILVA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/07/2011 14:30:00 
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 4 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/04/2011 

  

UNIDADE: CARAGUATATUBA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000420-73.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NANCI LOPES DA CONCEIÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 09/08/2011 15:15:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 31/05/2011 11:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 

- CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000421-58.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELICA PEREIRA GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/07/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 0000422-43.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO DONATILO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 14/09/2011 15:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 22/06/2011 09:45 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - 

CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000423-28.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE LUIZ XAVIER CORREIA 

ADVOGADO: SP076029-SONIA MARIA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 21/09/2011 14:45:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/06/2011 11:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 

- CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0000424-13.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA DE SA RANEA 

ADVOGADO: SP076029-SONIA MARIA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 21/09/2011 14:30:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 09/06/2011 09:15 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - 

CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/06/2011 10:00 no seguinte 
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endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000425-95.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEOMAR GOMES DA ROCHA 

ADVOGADO: SP159133-LUCY HELENA PASSUELO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000426-80.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA FRANCISCA ROSA 

ADVOGADO: SP151474-GISLAYNE MACEDO DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/08/2011 14:30:00 

  
PROCESSO: 0000427-65.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENILDO FERREIRA MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 20/09/2011 14:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 22/06/2011 10:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - 

CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000428-50.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINA ALVES DE SENA 

ADVOGADO: SP263875-FERNANDO CESAR DE OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/08/2011 15:30:00 
  

PROCESSO: 0000429-35.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO ANTONIO DE MORAES 

ADVOGADO: SP187040-ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/08/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 0000430-20.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEMILDA DE ARAUJO REIS 

ADVOGADO: SP236328-CLEBERSON AUGUSTO DE NORONHA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 21/09/2011 14:15:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 31/05/2011 11:30 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 
- CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/06/2011 10:15 no seguinte 

endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000431-05.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE GONCALVES CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000432-87.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP186603-RODRIGO VICENTE FERNANDEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 21/09/2011 14:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/06/2011 10:30 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - 

CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000433-72.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE LOMOVTOV FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000434-57.2011.4.03.6313 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE ELEOTERIO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 20/09/2011 15:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 15 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 15 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/04/2011 

  

UNIDADE: CARAGUATATUBA 

  
I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000435-42.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARLI GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 21/09/2011 15:00:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/06/2011 11:20 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 

- CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 
TOTAL DE PROCESSOS: 1 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/04/2011 

  

UNIDADE: CARAGUATATUBA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000439-79.2011.4.03.6313 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUIOMAR DIOGO BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 22/09/2011 14:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/06/2011 10:45 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - 

CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000443-19.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANILDA DE FARIA GUEDES MIRANDA 

ADVOGADO: SP210493-JUREMI ANDRÉ AVELINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 27/09/2011 14:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/06/2011 11:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - 

CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 
documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000444-04.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUIANE KATIA DE MEDEIROS 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/08/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 0000445-86.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETH PINTO DE MATTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 22/09/2011 15:00:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 10/06/2011 09:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - 

CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 
documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 13/06/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); 

A perícia OTORRINOLARINGOLOGIA será realizada no dia 16/06/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA 

FREI PACÍFICO WAGNER, 937 - SALA06 - SUMARÉ - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660280, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000446-71.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSICLEIDE NUNES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 27/09/2011 14:00:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/06/2011 11:40 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 

- CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 5 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/04/2011 

  

UNIDADE: CARAGUATATUBA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
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PROCESSO: 0000436-27.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA ROSA BARBOSA DE JESUS 

ADVOGADO: SP279646-PAULO ROBERTO DIONÍSIO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/08/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 0000437-12.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILDA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP210493-JUREMI ANDRÉ AVELINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/08/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 0000438-94.2011.4.03.6313 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP132186-JOSE HENRIQUE COELHO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000440-64.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCINEIDE RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP299613-EVANDRO DA SILVA FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/08/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 0000441-49.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES ALVARENGA 
ADVOGADO: SP210493-JUREMI ANDRÉ AVELINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/08/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 0000442-34.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP299741-TAMIS SANTOS FAUSTINO 

RÉU: CAMILA TAINAH CORREIA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/08/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 0000447-56.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA FERREIRA CAMPOS 

ADVOGADO: SP208182-ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 28/09/2011 14:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 22/06/2011 11:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - 

CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000448-41.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ETELVINA RODRIGUES MOREIRA 

ADVOGADO: SP208182-ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 28/09/2011 14:15:00 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 06/06/2011 12:00 no seguinte endereço: RUA: SÃO BENEDITO, 39 - 

CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; A perícia REUMATOLOGIA será realizada no dia 17/06/2011 08:00 no 

seguinte endereço: RUA: SÃO BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a 

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000449-26.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON PEREIRA COELHO 

ADVOGADO: SP208182-ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 28/09/2011 14:30:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/06/2011 09:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 

- CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 
documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 22/06/2011 10:30 no seguinte 

endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000450-11.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DA COSTA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP208182-ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 28/09/2011 14:45:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/06/2011 09:30 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 

- CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000451-93.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: PAULO RODRIGUES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 27/09/2011 14:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/07/2011 09:30 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - 

CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000452-78.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BELMIRO LOPES DO ROSARIO 

ADVOGADO: SP208182-ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 28/09/2011 15:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/07/2011 09:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - 

CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 
documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000453-63.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO BARREIROS PEREIRA 

ADVOGADO: SP208182-ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 28/09/2011 15:15:00 
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 22/06/2011 10:45 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - 

CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000454-48.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 27/09/2011 14:45:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/06/2011 15:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - 

CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 22/06/2011 10:15 no seguinte 

endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000455-33.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP208182-ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 29/09/2011 14:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/07/2011 09:45 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - 

CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 15 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 15 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/04/2011 
  

UNIDADE: CARAGUATATUBA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000456-18.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUREA JOANA AZEVEDO BERALDO 

ADVOGADO: SP187040-ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/08/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 0000457-03.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENTO ANTONIO DOS SANTOS 
ADVOGADO: SP187040-ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/08/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 0000458-85.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP299741-TAMIS SANTOS FAUSTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000459-70.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP208182-ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/06/2011 11:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 

- CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 25/07/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000460-55.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO FERREIRA GONCALVES 

ADVOGADO: SP122862-FLAVIO HENRIQUE DE C PLACIDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/08/2011 15:00:00 
  

PROCESSO: 0000461-40.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA CAPELLI LAMBERT RIBEIRO 

ADVOGADO: RS067392-MARCELO COSTA CABRAL PEÑA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000462-25.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEWTON METTA 

ADVOGADO: SP219782-ALUIZIO PINTO DE CAMPOS NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/08/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 0000463-10.2011.4.03.6313 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALCY GOMES PEREIRA 

ADVOGADO: SP214023-WILLIAM JOSÉ REZENDE GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 29/09/2011 14:30:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/06/2011 10:20 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - 

CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/06/2011 10:00 no 

seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a 

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000464-92.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES RIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0000465-77.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILDO INACIO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 29/09/2011 14:15:00 

A perícia OTORRINOLARINGOLOGIA será realizada no dia 16/06/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA 

FREI PACÍFICO WAGNER, 937 - SALA06 - SUMARÉ - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660280, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0000466-62.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTINA DE JESUS ALVARENGA 

ADVOGADO: SP208182-ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 04/10/2011 14:00:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/06/2011 11:20 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 

- CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 29/08/2011 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000467-47.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEQUI GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP208182-ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 29/09/2011 15:00:00 
A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/06/2011 16:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - 

CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 22/08/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000468-32.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BERNADETE LUCINDA FERREIRA 

ADVOGADO: SP208182-ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 05/10/2011 14:00:00 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 06/06/2011 12:30 no seguinte endereço: RUA: SÃO BENEDITO, 39 - 

CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 25/07/2011 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000469-17.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JASSIARA SILVESTRE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP076029-SONIA MARIA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 29/09/2011 14:45:00 

SERVIÇO SOCIAL - 20/06/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia ORTOPEDIA será realizada no 

dia 06/07/2011 10:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 

11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000470-02.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MATEUS JULIO 

ADVOGADO: SP076029-SONIA MARIA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 04/10/2011 14:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/07/2011 10:15 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - 
CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000471-84.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DINIZ DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP208182-ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 04/10/2011 14:30:00 
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A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 06/06/2011 13:30 no seguinte endereço: RUA: SÃO BENEDITO, 39 - 

CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000472-69.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MESQUITA 

ADVOGADO: SP161576-JESSICA LOURENÇO CASTAÑO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 04/10/2011 14:45:00 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 06/06/2011 13:00 no seguinte endereço: RUA: SÃO BENEDITO, 39 - 

CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000473-54.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO APARECIDO DA SILVA 
ADVOGADO: SP168517-FLAVIA LOURENÇO E SILVA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 04/10/2011 15:00:00 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 18 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 18 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 
35ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6313000039 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0050944-18.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002209/2011 - PAULO ARNALDO 

DE ALMEIDA (ADV. SP204723 - ROBERTO RODRIGUES DE CARVALHO, SP025963 - PAULO ARNALDO DE 

ALMEIDA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dê-se ciência a parte autora 

da petição apresentada pela PFN, podendo se manifestar, caso tenha interesse, no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos. 

Cumpra-se. 

I. 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0001145-96.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6313007230/2010 - BELMIRA BEBIANO DOS SANTOS CONCEICAO (ADV. SP290296 - MARCIO HENRIQUE 

GOMES DE CASTRO, SP075877 - JONATAS SOARES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). A ação é procedente. Há início de prova documental da atividade de pescadora da autora considerando que 

em sua certidão de casamento consta a profissão do marido como pescador e ainda nessa audiência a autora apresentou 

a caderneta de pescador de Benedito Conceição Filho. Seu depoimento pessoal foi coerente no sentido de que ajudava o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 994/1118 

marido e quando este ia ao mar e trazia o produto do seu trabalho a autora limpava o camarão e os peixes para venda, 

caracterizando assim o regime de economia familiar. Tem cinco filhos pescadores e ainda hoje trabalha na limpeza dos 

peixes. A autora apresenta mãos castigadas pelo seu trabalho demonstrando efetivamente que é pescadora em regime de 

economia familiar explorando essa atividade sem empregados, para subsistência do lar. O fato de o marido estar 

aposentado por invalidez recebendo um salário mínimo, não descaracteriza o regime de economia familiar e assim julgo 

procedente a ação adotando no mais o cálculo do Senhor Contador feito nessa audiência. 

  

SÚMULA 

PROCESSO: 2010.63.13.001145-8 

AUTOR: BELMIRA BEBIANO DOS SANTOS CONCEICAO    

ASSUNTO : 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

NB: 1367583095 

SEGURADO: BELMIRA BEBIANO DOS SANTOS CONCEICAO    

ESPÉCIE DO NB: 41 

RMA: R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) 

DIB: 18/05/2010 

DIP: 01/12/2010 
RMI: R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) 

DATA DO CÁLCULO: 16/12/2010 

Determino tutela antecipada para imediata implementação do benefício e após trânsito em julgado expeça-se RPV para 

pagamento dos atrasados no valor de R$ 3.318,91 (TRêS MIL TREZENTOS E DEZOITO REAIS E NOVENTA E UM 

CENTAVOS) , atualizados até dezembro de 2010. 

  

0001103-47.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6313006857/2010 - MARIO RIBEIRO FRANQUILIM (ADV. SP204694 - GERSON ALVARENGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL 

EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). A ação é procedente. Adoto como razão de decidir o cálculo do Senhor Contador e 

julgo procedente a ação reconhecendo como tempo de serviço 39 anos, 10 meses e 4 dias com RMI no valor de R$ 

2.640,33 (DOIS MIL SEISCENTOS E QUARENTA REAIS E TRINTA E TRêS CENTAVOS) sendo que a RMA 

deverá ser no valor de R$ 3.027,89 (TRêS MIL VINTE E SETE REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS) para a 

competência de novembro de 2010 o nível de ruído em que esteve submetido o autor está no PPP de 13/11/2007 o que 

prova que o período de 01/09/1980 as 30/06/1990 deve ser considerado como especial e assim é de rigor a procedência 

da ação. Defiro tutela antecipada para imediata implantação da revisão, nos termos desse julgado, ficando assim vedado 

qualquer desconto no salário do autor e após o trânsito em julgado expeça-se RPV no valor fixado pela Contadoria do 
juízo, estando incluído nesse cálculo os valores retidos e descontados pelo INSS entre julho a novembro de 2010. Fica 

indeferido o pedido de danos materiais e morais requeridos pelo autor pois entendo que em casos como esse não cabe 

esse tipo de condenação pois é dever da autarquia agir de ofício, na defesa do patrimônio público, e o autor já está 

recebendo o que de direito, com a expedição do RPV e a revisão de sua aposentadoria. 

SÚMULA 

PROCESSO: 2010.63.13.001103-3 

AUTOR: MARIO RIBEIRO FRANQUILIM    

ASSUNTO : 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

NB: 1411317561  

SEGURADO: MARIO RIBEIRO FRANQUILIM    

ESPÉCIE DO NB: 42 

RMA: R$ 3.027,89 (TRêS MIL VINTE E SETE REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS) 

DIB: 22/02/2008 

DIP: 01/12/2010 

RMI: R$ 2.640,33 (DOIS MIL SEISCENTOS E QUARENTA REAIS E TRINTA E TRêS CENTAVOS) 

DATA DO CÁLCULO: 02/12/2010 
Expedição de RPV no valor de R$ 4.445,39 (QUATRO MIL QUATROCENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E 

TRINTA E NOVE CENTAVOS) , atualizadas até dezembro de 2010. 

  

0001091-33.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6313007348/2010 - JOSE FRANCISCO PINHEIRO DE SOUZA (ADV. SP127756 - LUIZ VALDOMIRO GODOI, 

SP089913 - MONICA LINDOSO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). I. 

RELATÓRIO. 

  

Trata-se de ação ajuizada por JOSÉ FRANCISCO PINHEIRO DE SOUZA em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, na qual a parte autora pleiteia o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 
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Foi anexado aos autos virtuais laudo médico elaborado por perito cadastrado neste Juizado. 

  

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

  

Intimadas as partes a se manifestar sobre o laudo médico, acaso quisessem, a parte autora peticionou concordando com 

o teor do laudo realizado. 

  

É a síntese do necessário. 

  

Decido. 

  

II. FUNDAMENTAÇÃO. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

  
Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito. 

  

Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de auxílio-doença 

demanda a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: (a) manutenção da qualidade de segurado quando da eclosão 

do evento incapacitante; (b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à exceção dos benefícios 

acidentários e das doenças catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto de 2001 (DOU 

de 24.08.2001), situações excepcionais eximidas de carência; (c) incapacidade laborativa uniprofissional, isto é, para a 

atividade habitual exercida pelo segurado, e temporária (suscetível de recuperação), superior a 15 (quinze) dias; (d) 

surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se, cumprido 

o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença ou lesão. 

  

No caso dos autos, a perícia médica na especialidade cardiologia concluiu que a parte autora apresenta quadro de 

“fibrilação atrial e hipertensão” e que tal moléstia a incapacita para o trabalho de forma total e temporária, não sendo 

possível determinar a data do início da incapacidade. 

  

Dessa maneira, a parte autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio-doença, uma vez 

que a perícia judicial concluiu que existe incapacidade laborativa. 
  

Fica definida como data de início do benefício (DIB) a data da realização da perícia (08/11/2010) quando restou 

evidenciada a existência da incapacidade, consoante laudo médico. 

  

III. DISPOSITIVO. 

  

                Diante do exposto, resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgando 

PROCEDENTE o pedido de concessão do benefício de auxílio-doença em favor de JOSÉ FRANCISCO PINHEIRO 

DE SOUZA, conforme cálculos da Contadoria deste Juizado, que passam a integrar a presente sentença, conforme os 

seguintes parâmetros:            

  

SÚMULA 

PROCESSO: 2010.63.13.001091-0 

AUTOR: JOSE FRANCISCO PINHEIRO DE SOUZA    

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

NB: 5414560664 
SEGURADO: JOSE FRANCISCO PINHEIRO DE SOUZA    

ESPÉCIE DO NB: 31 

RMA: R$ 1.166,44 (UM MIL CENTO E SESSENTA E SEIS REAIS  E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS) 

DIB: 08/11/2010 

DIP: 01/12/2010 

RMI: R$ 1.166,44 (UM MIL CENTO E SESSENTA E SEIS REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS) 

DATA DO CÁLCULO: 17/12/2010 

  

O benefício deverá ser mantido enquanto pendente o estado de incapacidade total e temporária, mantendo-se o benefício 

enquanto perdurar a incapacidade (prazo mínimo de seis meses), garantindo-se à Autarquia Previdenciária o direito de 

reavaliar o segurado pelos critérios que entender cabíveis, observado o disposto no art. 101 da lei 8.213/91. 
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Outrossim, condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, que totalizam R$ 899,04 (OITOCENTOS E NOVENTA E 

NOVE REAIS E QUATRO CENTAVOS), atualizados até dezembro de 2010. Também condeno o INSS ao 

ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 20 do CPC). O cálculo da atualização 

monetária segue o disposto na Lei nº 11.960/09 e Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

  

Considerando que o momento da prolação de sentença é oportuno para distribuir o ônus do tempo do processo, com 

vistas a salvaguardar a eficácia do princípio constitucional da razoável duração do processo e ao mesmo tempo 

privilegiar o direito provável em detrimento do improvável, demonstrada a verossimilhança das alegações do autor e 

diante do nítido caráter alimentar da verba pleiteada, nos termos do art. 273, § 4º, do CPC ANTECIPO A TUTELA 

JURISDICIONAL para determinar ao INSS que conceda, a partir de 01/12/2010 (DIP), o benefício de auxílio-doença, 

de acordo com os parâmetros acima estabelecidos, com a ressalva de que o pagamento do benefício pelo INSS deverá 

ser condicionado, no que couber, à observância das cautelas previstas nos arts. 415 e 416 da Instrução Normativa 

INSS/PRES nº 20/2007. A concessão da tutela antecipada não implica o pagamento de atrasados referentes a meses 

anteriores. 

  

Oficie-se à APS responsável para fins de implantação do benefício no prazo máximo de 15 (quinze) dias, conforme 
definido nesta sentença. 

  

                 Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0001320-27.2009.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002342/2011 - MARTA 

APARECIDA DE CASTRO (ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL 

EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Em face da manifestação apresentada pela parte autora, providencie a Secretaria nova 

tentativa de expedição dos RPVs. 

Cumpra-se. 

  

0000436-27.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002343/2011 - CLEUSA ROSA 
BARBOSA DE JESUS (ADV. SP279646 - PAULO ROBERTO DIONÍSIO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL 

EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Conforme se verifica dos autos, dentre a documentação trazida pela parte autora, não 

foi apresentada a Carta de Indeferimento ou Protocolo de pedido de benefício junto ao INSS. 

Assim sendo, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, providencie a apresentação de referido 

documento. 

Após, prossiga-se o feito. 

Int. 

  

0000405-07.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002331/2011 - LEDIANE DA 

SILVA SANTOS (ADV. SP155633 - CECÍLIA LOPES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). Proceda a Secretaria a retificação do assunto do processo, uma vez que a autora pleiteia o pagamento dos 

valores atrasados do benefício de pensão por morte (código do assunto: 040313). 

Cumpra-se. 

  

0000157-41.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002159/2011 - ANA PAULA 
DOMICIANO (ADV. SP204694 - GERSON ALVARENGA, SP249106 - CARLOS ALBERTO FUJARRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL 

FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Ante o comunicado da Assistente Social anexado aos autos em 

25/04/2011, intime-se a parte autora a fornecer dados que possam facilitar a localização do endereço de sua residência. 

Sem prejuízo, designo o dia 06/08/2011 às 12:00 horas para realização da perícia social na residência do autor, com a 

Assistente Social Edna Garcia da Silva. 

Designo também o dia 22/09/2011 às 14:30 horas para prolação de sentença em caráter de Pauta Extra. 

Dê-se ciência ao MPF. 

Intimem-se. 
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0000233-65.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002698/2011 - CELINA IZABEL 

DOS SANTOS (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). Tendo em vista que o decurso de prazo para a parte autora apresentar a Carta de Indeferimento ou protocolo 

do pedido do benefício junto ao INSS, proceda a Secretaria o cancelamento das perícias e audiência designadas. 

Após, venham os autos conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o teor do ofício 

apresentado pela Caixa Econômica Federal pela qual informa o levantamento dos valores liberados nos autos, 

proceda-se ao arquivamento, observadas as formalidades de praxe. 

Cumpra-se. 

I. 

  
0000351-75.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002187/2011 - RINALDO 

FRANCISCO DA MOTA (ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO 

JOSÉ DOS CAMPOS). 

  
0001560-50.2008.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002186/2011 - APARECIDA 

HERMINIA DE MOURA (ADV. SP186603 - RODRIGO VICENTE FERNANDEZ, SP236328 - CLEBERSON 

AUGUSTO DE NORONHA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

*** FIM *** 

  

0001467-19.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002245/2011 - ROBERTO 

TRAVASSOS FERREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO 

PINTO). Intime-se a CEF para que comprove o cumprimento do acordo homologado em Juízo, no prazo fixado na 

sentença. 

Após, venham os autos conclusos. 

Cumpra-se. 

I. 

  

0000989-16.2007.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002244/2011 - MIRTES 

FERNANDES RIBEIRO (ADV. SP234619 - DANIEL MARIOZZI ROCHA, SP066421 - SERGIO DA SILVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Dê-se ciência a CEF da 
petição da parte autora que apresenta cálculos de liquidação, podendo se manifestar, caso tenha interesse, no prazo de 

10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos. 

Cumpra-se. 

I. 

  

0001209-09.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002172/2011 - JOSE CARLOS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). Defiro o requerido pelo i. patrono da parte autora e autorizo o pagamento dos honorários advocatícios por 

RPV, conforme contrato apresentado, nos termos do art. 21 da Resolução 122/2010 do E. Conselho da Justiça Federal. 

Providencie a Secretaria a expedição de RPV em favor da parte autora, devendo ser destacado o valor dos honorários 

em favor do i. advogado, no percentual de 30%, conforme contrato de honorários apresentado. 

Cumpra-se. 

I. 

  

0000441-49.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002345/2011 - MARIA DE 
LOURDES ALVARENGA (ADV. SP210493 - JUREMI ANDRÉ AVELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS). Conforme se verifica dos autos, dentre a documentação trazida pela parte autora, não foi apresentado 

comprovante do endereço. 

Tendo em vista que tal comprovação é necessária para a verificação da competência deste Juizado, intime-se a parte 

autora para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, documento comprobatório idôneo de endereço. 

Com a apresentação do aludido documento, prossiga-se o feito. 

Int. 

  

0000156-56.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002158/2011 - MARIA JOSE DE 

SOUZA (ADV. SP204694 - GERSON ALVARENGA, SP249106 - CARLOS ALBERTO FUJARRA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL 

EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Ante o comunicado da Assistente Social anexado aos autos em 25/04/2011, intime-se 

a parte autora a fornecer dados que possam facilitar a localização do endereço de sua residência. 

Sem prejuízo, designo o dia 06/08/2011 às 10:00 horas para realização da perícia social na residência do autor, com a 

Assistente Social Edna Garcia da Silva. 

Designo também o dia 22/09/2011 às 14:15 horas para prolação de sentença em caráter de Pauta Extra. 

Dê-se ciência ao MPF. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a concordância da 

parte autora quanto a petição apresentada pela CEF, considero cumprida a sentença proferida nos autos. 

Do exposto, determino a remessa dos autos ao arquivo. 

Cumpra-se. 

I. 

  
0000854-96.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002190/2011 - ANTONIO JOSE DA 

SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

  
0001590-51.2009.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002189/2011 - WALDECIR DOS 

REIS (ADV. SP295670 - GILMAR GOMES DOS SANTOS, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO, SP160834 - MARIA 

CECÍLIA NUNES SANTOS). 

*** FIM *** 

  

0001447-96.2008.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002210/2011 - NELSON TENORIO 

DOS SANTOS (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADORA DA FAZENDA NACIONAL). Dê-se ciência a PFN da petição da parte autora que apresenta 

cálculos de liquidação, podendo se manifestar, caso tenha interesse, no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos. 

Cumpra-se. 

I. 

  

0001083-56.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002173/2011 - EVA ALVES 

BATISTA FERREIRA (ADV. SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO 
JOSÉ DOS CAMPOS). Defiro o requerido pela i. patrona da parte autora e autorizo o pagamento dos honorários 

advocatícios por RPV, conforme contrato apresentado, nos termos do art. 21 da Resolução 122/2010 do E. Conselho da 

Justiça Federal. 

Providencie a Secretaria a expedição de RPV em favor da parte autora, devendo ser destacado o valor dos honorários 

em favor da i. advogada, no percentual de 30%, conforme contrato de honorários apresentado. 

Cumpra-se. 

I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a manifestação 

apresentada pela parte autora, pela qual informa o levantamento dos valores liberados, remetam-se os autos ao 

arquivo, observadas as cautelas de praxe. 

Cumpra-se. 

I. 

  
0000056-72.2009.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002177/2011 - EMOGINA 

BARBOSA DE SOUZA (ADV. SP160947 - CLAUDIA AMABLE FERREIRA RODRIGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 
  

0001007-32.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002180/2011 - JOAO MADREGAL 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

  

0001008-17.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002179/2011 - JOAO MADREGAL 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO); UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA NACIONAL). 

  

0001020-31.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002175/2011 - JOELMA MARIANO 

PINTO (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). 

  

0000432-92.2008.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002176/2011 - MARIA GORETE 

DOS SANTOS MONTALVAO DIAS (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL 

FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

*** FIM *** 

  

0001415-23.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002150/2011 - LUCILENE DE 

OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO); 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA UNIÃO). Tendo em vista a certidão 

lavrada pela Secretaria, bem como que no dia 23/06/2011 não haverá expediente neste JEF em razão do feriado nacional 

de "Corpus Christi", redesigno para o dia 12 de julho de 2011, às 15:15 horas, o conhecimento da sentença em caráter 

de pauta-extra. 

Anote-se. 

I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora dando 

ciência da liberação dos valores pagos por Requisitório de Pequeno Valor - RPV, que se encontram a disposição 

nas agências da Caixa Econômica Federal.  

Em seguida, e encontrando-se o feito em termos, proceda-se ao arquivamento, com as formalidades de praxe. 

Cumpra-se. 

I. 

  
0001354-70.2007.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002220/2011 - JOSE ALBERTO 

MENDES (ADV. SP189487 - CESAR ARNALDO ZIMMER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

0001196-10.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002214/2011 - ANTONIO 

NATALICIO DA SILVA (ADV. SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS). 

  

0001181-41.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002215/2011 - ADAUTO DE FARIA 
ALVES (ADV. SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). 

  

0001103-47.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002217/2011 - MARIO RIBEIRO 

FRANQUILIM (ADV. SP204694 - GERSON ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

0001177-04.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002222/2011 - PAULO SPINELLI 

(ADV. SP202106 - GLAUCO SPINELLI JANNUZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

0001145-96.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002227/2011 - BELMIRA 

BEBIANO DOS SANTOS CONCEICAO (ADV. SP290296 - MARCIO HENRIQUE GOMES DE CASTRO, 

SP075877 - JONATAS SOARES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  
0001091-33.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002218/2011 - JOSE FRANCISCO 

PINHEIRO DE SOUZA (ADV. SP127756 - LUIZ VALDOMIRO GODOI, SP089913 - MONICA LINDOSO 

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

0001075-79.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002228/2011 - PEDRO JOAO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP155633 - CECÍLIA LOPES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). 
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0001074-94.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002236/2011 - ARLINDO CORREA 

(ADV. SP249106 - CARLOS ALBERTO FUJARRA, SP204694 - GERSON ALVARENGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL 

EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

0001156-28.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002224/2011 - FLORENTINA 

ANTUNES DE ASSIS (ADV. SP282667 - MARISA DE MORAES BARBOZA COSTA, SP151474 - GISLAYNE 

MACEDO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

0000353-84.2006.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002235/2011 - MARIA 

APARECIDA SOUSA MENDES DOS SANTOS (ADV. SP279345 - MARCELO MARTINS FERREIRA, SP091120 - 

BENEDICTO MARCOS FERREIRA); LUCAS DI PIETRO (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). 

*** FIM *** 

  

0000073-40.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002160/2011 - JOAQUIM 
RODRIGUES DE FREITAS (ADV. SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL, SP208182 - ALINE CRISTINA 

MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Ante o comunicado da Assistente Social 

anexado aos autos em 25/04/2011, intime-se a parte autora a fornecer dados que possam facilitar a localização do 

endereço de sua residência. 

Sem prejuízo, designo o dia 06/08/2011 às 14:00 horas para realização da perícia social na residência do autor, com a 

Assistente Social Edna Garcia da Silva. 

Designo também o dia 22/09/2011 às 14:45 horas para prolação de sentença em caráter de Pauta Extra. 

Dê-se ciência ao MPF. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência a parte autora da 

petição apresentada pela CEF, podendo se manifestar, caso tenha interesse, no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos. 

Cumpra-se. 

I. 

  
0001089-63.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002203/2011 - MANOEL NUNES 

DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

  

0001028-08.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002204/2011 - WANDERLEY 

ALVES BARRETO (ADV. SP108024 - JAIR FERNANDES LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

  

0000997-85.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002205/2011 - JOAQUIM BATISTA 

DE MIRANDA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

  

0000926-83.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002206/2011 - HIROYUKI ARATA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

  

0000743-15.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002208/2011 - MARIA HELENA 

VINEL DE BRITO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO 

PINTO). 

  
0000848-89.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002207/2011 - RUTH 

THEREZINHA RIBEIRO COSTA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

*** FIM *** 

  

0001427-71.2009.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002168/2011 - PEDRO AMERICO 

DA CRUZ (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADORA DA FAZENDA NACIONAL). Ciência as partes do ofício oriundo da Petrobrás S/A, podendo se 

manifestar, caso tenha interesse, no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos para prolação de sentença. 

I. 
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0000409-44.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002300/2011 - VALTER DE ASSIS 

(ADV. SP290296 - MARCIO HENRIQUE GOMES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). Designo o dia 27/09/2011 às 15:00 horas para prolação da sentença, em caráter de pauta-extra. 

Cite-se. 

Após, façam os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. 

Dê-se ciência ao MPF 

Int. 

  

0000419-88.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002166/2011 - 3ª VARA DA 

JUSTIÇA FEDERAL DE SAO JOSE DO RIO PRETO (ADV. ); ELDER LUIS MUSSI BAGIANI (ADV. SP225152 - 

ADEMIR ANTONIO MORELLO, SP229020 - CARLOS ALBERTO ZANIRATO) X EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. SP243787 - ANDERSON RODRIGUES DA SILVA); JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CARAGUATATUBA (ADV./PROC. ). Cumpra-se conforme deprecado. 

Designo o dia 07 de julho de 2011, às 14:30 horas, para a realização de audiência de oitiva da testemunha GILCELY 

MARIA DE LIMA E SILVA. 

Comunique-se o d. Juízo Deprecante. 
I. 

  

0001054-40.2009.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002201/2011 - JESSICA ELOISA 

DE ALMEIDA MOURA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO 

PINTO). Tendo em vista a concordância da parte autora com a petição apresentada pela CEF, expeça-se ofício, com 

efeito de alvará, para liberação conforme determinado na parte final da sentença proferida e mantida em grau de 

recurso. 

I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ciência as partes do retorno dos 

autos da Turma Recursal. 

Cumpra-se o v. acórdão. 

  
0000810-82.2007.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002260/2011 - MAURILIO DE 

ARAUJO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

COORDENADOR JURÍDICO). 

  
0000395-94.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002293/2011 - JOSE RIBEIRO 

(ADV. SP108024 - JAIR FERNANDES LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - 

ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

  

0000487-09.2009.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002265/2011 - DANILO AUGUSTO 

CAMPOS ZARAN (ADV. ); TATIANE CAMPOS ZARAN (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. COORDENADOR JURÍDICO); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. PROCURADOR 

SECCIONAL DA UNIÃO). 

  

0000594-24.2007.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002262/2011 - HIRTON SOARES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP261548 - ALINE RODRIGUES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). 

  

0001274-38.2009.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002256/2011 - NOEME CORREIA 

MENDONCA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADORA DA FAZENDA NACIONAL). 
  

0001226-84.2006.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002165/2011 - JOSE CORDELIO 

DA SILVA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). 

  

0000374-94.2005.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002295/2011 - JOSÉ CARLOS 

RODRIGUES (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 
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0001251-63.2007.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002257/2011 - MARIA GERALDA 

DA SILVA (ADV. SP151474 - GISLAYNE MACEDO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). 

  

0001017-13.2009.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002258/2011 - MARIA 

APARECIDA PEREIRA PIANCO (ADV. SP160947 - CLAUDIA AMABLE FERREIRA RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL 

FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

0000753-30.2008.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002261/2011 - LAURISTANO DOS 

SANTOS (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). 

  

0000588-17.2007.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002263/2011 - SEBASTIANA 

CLARA MATILHA (ADV. SP261548 - ALINE RODRIGUES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 
CAMPOS). 

  

0000177-71.2007.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002266/2011 - VERA LUCIA 

ALVES DE MELO (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS). 

  

0000068-57.2007.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002267/2011 - FLORISVALDO 

RODRIGUES DE ALMEIDA (ADV. SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL 

EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

0001282-15.2009.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002276/2011 - HELENA CLARA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP107612 - RITA DE CASSIA SOUZA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS). 

  
0001092-52.2009.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002277/2011 - ANDREA DE 

FARIAS HOLANDA (ADV. SP263875 - FERNANDO CESAR DE OLIVEIRA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL 

EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

0001002-44.2009.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002278/2011 - AMARILDO 

APARECIDO FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL 

FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

0000942-71.2009.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002279/2011 - JOEL VITORIANO 

DOS SANTOS (ADV. SP120535 - MARIA APARECIDA CLERICE PIRES, SP122774 - JOSE FERNANDO 

ARANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

0000864-43.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002280/2011 - JOAO DE CAMPOS 

JUNIOR (ADV. SP290008 - RUBIA ELOYSA DE OLIVEIRA, SP293582 - LESLIE FERNANDA CONCEIÇÃO 
SILVA HUTTNER BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

0000863-92.2009.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002281/2011 - LENICE CORREIA 

DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP050749 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS). 

  

0000809-29.2009.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002284/2011 - MARIA LENICE 

DOS SANTOS SILVA (ADV. SP224605 - SANDRO MAGALHÃES REIS ALBOK) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO 

JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

0000717-85.2008.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002288/2011 - MARIA JOSE 

TAVARES DOS SANTOS (ADV. SP055472 - DIRCEU MASCARENHAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS). 

  

0000517-10.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002290/2011 - MARCIO 

CRISTIANO LIMA DO AMARAL SERETTI (ADV. SP190519 - WAGNER RAUCCI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO 

JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

0000146-51.2007.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002296/2011 - ANTONIO INACIO 

DA RESSURREIÇÃO FILHO (ADV. SP251697 - VALDIR RAMOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO 

JOSÉ DOS CAMPOS). 

  
0000112-76.2007.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002297/2011 - EULALIA NUNES 

CORREA SANTANNA (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO 

JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

0000005-32.2007.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002299/2011 - BERENICE 

JERONIMO (ADV. SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS). 

  

0001283-05.2006.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002275/2011 - GILDENOR 

QUINTINO (ADV. SP209980 - RENATO PEREIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

0000723-92.2008.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002287/2011 - MARIA ALICE 

FERNANDEZ GOMIDE (ADV. SP212268 - JOSE EDUARDO COELHO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO 
JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

0000415-61.2005.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002292/2011 - MARIA DO CARMO 

CRUZ (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL, SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA 

MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

0001699-02.2008.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002269/2011 - ANTONIO JOAO DE 

MATOS (ADV. SP127756 - LUIZ VALDOMIRO GODOI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

0001462-36.2006.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002272/2011 - LYDIA 

VALDIVIESSO BORGES (ADV. SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL 

EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

0000797-49.2008.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002285/2011 - MARIA 
APARECIDA TAVARES CONOCHIA (ADV. SP263875 - FERNANDO CESAR DE OLIVEIRA MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL 

FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

0000036-52.2007.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002268/2011 - MARANITE 

OLIVEIRA COSTA (ADV. SP031306 - DANTE MENEZES PADREDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). 

  

0001460-66.2006.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002273/2011 - MARIA 

FERNANDES /REPRESENTADA POR SUA IRMÃ (ADV. SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL 

EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

0000788-53.2009.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002286/2011 - NIVALDO 

BARBOSA (ADV. SP224605 - SANDRO MAGALHÃES REIS ALBOK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). 

  

0000662-66.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002289/2011 - ROSELI 

APARECIDA ANTUNES DOS SANTOS (ADV. SP172960 - RODRIGO CÉSAR VIEIRA GUIMARÃES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL 

FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

0000438-31.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002291/2011 - AUREA LUCIA 

LOURENCO (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS). 

  
0000991-49.2008.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002259/2011 - EDSON MARTINS 

FERREIRA (ADV. SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). 

  

0001689-26.2006.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002270/2011 - JONAS BORGES DE 

SOUZA (ADV. SP090203 - SELMA APARECIDA BARSOTTI BARROZO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS). 

  

0000070-56.2009.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002298/2011 - JAIME CAMARGO 

DOS SANTOS (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). 

  

0000838-21.2005.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002283/2011 - YURICO NASU 

YAMAMOTO (ADV. SP173835 - LEANDRO TEIXEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). 

  

0001673-04.2008.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002271/2011 - ROBERTO 

LAGANA (ADV. SP136883 - EDILENE REMUZAT BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Embora devidamente intimada 

quanto a petição apresentada pela CEF, a parte autora não se manifestou nos autos. 

Tendo em vista que não há qualquer providência a ser tomada pelo Juízo ou pela serventia, bem como o tempo 

decorrido desde a intimação da parte autora, considero cumprida a sentença e determino a remessa dos autos ao 

arquivo. 

Cumpra-se. 

I. 

  
0001691-59.2007.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002191/2011 - NAIR VIEIRA DE 
FREITAS SANTOS (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

  

0001512-28.2007.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002192/2011 - JOSE TAVARES 

PAIXAO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

  

0000443-53.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002193/2011 - SEBASTIAO JOSE 

DE MORAES (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 
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0000229-62.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002194/2011 - DALILA MOREIRA 

DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES 

SANTOS, SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

  

0000180-89.2008.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002195/2011 - MARIA 

APARECIDA LUVISI (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

*** FIM *** 

  

0000949-29.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002171/2011 - RICARDO MEIRA 

FONSECA LIMA (ADV. ); MONICA MEIRA FONSCECA LIMA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Tendo em vista a manifestação da parte autora, expeça-se ofício 

com efeito de alvará para liberação, conforme determinado na parte final da sentença transitada em julgado. 

Cumpra-se. 

I. 

  

0000312-44.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002749/2011 - DOMINGOS SAVIO 

RODRIGUES FARIA (ADV. SP241995 - GRACIANO DONIZETI DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS). Ante a impossibilidade de comparecimento do Sr. Perito Dr. Marcus Vinicius M. Mota na data 

designada (23/05/2011), conforme certidão retro, REDESIGNO o dia 26/05/2011 às 08:30 horas para realização da 

perícia cardiológica. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Embora devidamente intimada, a 

parte autora não se manifestou nos autos. 

Tendo em vista que não há qualquer providência a ser tomada pelo Juízo ou pela serventia, bem como o tempo 

decorrido desde a intimação da parte autora, determino a remessa dos autos ao arquivo. 

Cumpra-se. 

I. 

  
0001013-10.2008.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002181/2011 - HUMBERTO 

CONZO (ADV. SP151474 - GISLAYNE MACEDO DE ALMEIDA, SP276767 - DANIEL DE OLIVEIRA 

MONTEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

  
0000918-14.2007.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002185/2011 - AYRTON SALVO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ). 

  

0001002-10.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002182/2011 - DERLENE FREIRE 

BILECKI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

  

0000955-36.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002184/2011 - JOAO MEDEIROS 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

*** FIM *** 

  

0000253-56.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002748/2011 - JOSE MENDES DA 

SILVA (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). Ante a impossibilidade de comparecimento do Sr. Perito Dr. Marcus Vinicius M. Mota na data designada 

(23/05/2011), conforme certidão retro, REDESIGNO o dia 26/05/2011 às 08:00 horas para realização da perícia 

cardiológica. 
Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a opção da parte 

autora pela expedição de ofício precatório - PRC, intime-se o réu para que se manifeste, no prazo de 30 (trinta) 

dias, quanto a eventual existência de débitos, nos termos do disposto nos §§ 9º e 10º, do artigo 100 da 

Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº. 62, de 02 de dezembro de 2009, bem 

como o teor da Orientação Normativa nº. 04/2010, do Conselho da Justiça Federal e da Resolução nº. 230/2010 

da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, sob pena de perda do direito de abatimento. 

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se ofício precatório pelo valor total apurado. 

Cumpra-se. 

I. 
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0001057-58.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002251/2011 - NAIR TANAKA 

(ADV. SP168517 - FLAVIA LOURENÇO E SILVA FERREIRA, SP219782 - ALUIZIO PINTO DE CAMPOS 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

0001403-09.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002249/2011 - DONIZETI SOARES 

DE MORAES (ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS). 

  

0001180-90.2009.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002250/2011 - JACQUES FRIGI 

(ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

0000869-65.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002252/2011 - JOAO SANTANA 

PINTO (ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 
CAMPOS). 

*** FIM *** 

  

0000078-62.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313001966/2011 - SERGIO IVANI 

PIOLI (ADV. PR020777 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por SERGIO IVANI PIOLI em face do INSS na qual pleiteia a revisão de seu benefício 

previdenciário de acordo com as emendas 20/98 e 41/03. Alega que a renda mensal inicial de seu benefício é menor do 

que a média aritmética de seus salários-de-contribuição, em razão da aplicação do limitador “teto” previdenciário. 

O C. STF, no julgamento do RE 564354, acolheu a tese da autora, de aplicação dos novos tetos das emendas 20/98 e 

41/03 aos benefícios então em manutenção, limitados ao teto. Conforme se vê da carta de concessão do benefício da 

parte autora, ele foi limitado ao teto da época. 

Portanto, a fim de assegurar a completa instrução do feito, determino o encaminhamento dos autos à Contadoria, para 

elaboração de parecer onde aplique o entendimento contido no RE 564354 do C. STF, a fim de subsidiar este Juízo. 

Após, tornem cls para marcação de audiência de julgamento em caráter de pauta-extra. 

Int. 
  

0001304-39.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002246/2011 - PATRICIA 

FERREIRA DO AMARAL (ADV. SP097167 - ISAC JOAQUIM MARIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença proferida, 

intime-se a CEF para que comprove seu integral cumprimento, em especial quanto ao ofício nº. 55/2011 recebido na 

agência Ubatuba em 23/02/2011 e até o momento sem qualquer resposta ao Juízo. Prazo: 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos. 

Cumpra-se. 

I. 

  

0001412-68.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313001992/2011 - LUIZ NORDAU DE 

RAMOS (ADV. SP155633 - CECÍLIA LOPES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

Indefiro o requerido pela parte autora na petição de 15/03/2011, visto que conforme se verifica do laudo pericial 

apresentado, em sua penúltima folha há respostas ao quesitos apresentados na petição inicial. 

Do exposto, dê-se ciência a parte autora, que poderá se manifestar, caso tenha interesse, no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos para prolação de sentença. 
I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o decurso do prazo 

concedido para manifestação da parte autora quanto a petição apresentada pela CEF, expeça-se ofício, com 

efeito de alvará, para liberação conforme determinado na parte final da sentença proferida. 

I. 

  
0000228-77.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002212/2011 - AGNUS PAULINO 

DE SALES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES 

SANTOS, SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 
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0001099-10.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002211/2011 - VANDERLEI DA 

CUNHA SANTOS (ADV. SP044316 - ZILDO EURICO DOS SANTOS SOBRINHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

*** FIM *** 

  

0001326-97.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002162/2011 - MARLENE DE 

JESUS GOMES (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL); FELIPE GOMES DA SILVA 

(ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL); GABRIEL GOMES DA SILVA (ADV. ); DANIEL 

GOMES DA SILVA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Dê-se ciência à parte 

autora do retorno do Aviso de Recebimento (A.R.) referente ao ofício enviado ao Posto de Saúde de Atibaia com a 

informação: “endereço insuficiente”, bem como para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  
0000234-50.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6313001760/2011 - JOSE GEREMIAS DE 

FARIA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADORA DA FAZENDA NACIONAL). Trata-se de processo que tem por objeto isenção/restituição de 

Imposto de Renda incidente sobre os valores recebidos a título de suplementação de aposentadoria - PETROS. O 

sistema de verificação de prevenção apontou a anterior distribuição dos feitos nº 00017998820074036313 e nº 

00000039120094036313, neste JEF, com identidade de partes e assunto. 

Verifico porém que o feito nº 00000039120094036313 foi extinto sem julgamento de mérito, não obstando a 

propositura de nova ação. 

Quanto ao feito 00017998820074036313 o pedido versou sobre restituição de Imposto de Renda incidente sobre a 

parcela paga a título de repactuação do plano PETROS. Distinto, portanto, o pedido. 

Desta forma, o presente feito deve ter seu regular prosseguimento. 

Cite-se. 

Após, conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. 

  

0000403-37.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6313002334/2011 - MARIA ANTONIA DA 

SILVA (ADV. SP290296 - MARCIO HENRIQUE GOMES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 
DOS CAMPOS). Trata-se de pedido de concessão de salário-maternidade com pedido de tutela antecipada. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação por ocasião da prolação 

da sentença. 

            Ciência às partes. 

  

0000272-62.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6313002356/2011 - ZACARIAS RIBEIRO 

NETO (ADV. SP243803 - RAUL ROTONDARO DAS CHAGAS, SP158685 - JAIR ANTONIO DE SOUZA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA NACIONAL). Trata-se de ação 
anulatória de débito fiscal com pedido de tutela antecipada para a suspensão da exigibilidade de crédito tributário 

oriundo de lançamento originado de auto de infração. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido prova de estar na iminência de sofrer dano 

irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação por ocasião da prolação 

da sentença. 
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              Ciência às partes. 

  

0000138-35.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6313002111/2011 - FREI ADVOGADOS 

ASSOCIADOS (ADV. SP144162 - MARIA CRISTINA FREI, SP177799 - LUIZ EDUARDO FREI) X ORDEM DOS 

ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). Trata-se de ação declaratória de 

inexistência de obrigação c/c repetição de indébito com pedido de tutela antecipada. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação por ocasião da prolação 

da sentença. 

Designo o dia 06/07/2011, às 15:00 horas, para a audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 
            Ciência às partes. 

  

0000325-43.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6313002340/2011 - JOSE CAETANO DOS 

SANTOS (ADV. SP210493 - JUREMI ANDRÉ AVELINO); LOURDES CANDIDA DOS SANTOS (ADV. SP210493 

- JUREMI ANDRÉ AVELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Trata-se de pedido de 

concessão de aposentadoria por idade rural com pedido de tutela antecipada. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação por ocasião da prolação 
da sentença. 

            Ciência às partes. 

  

0000234-50.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6313002130/2011 - JOSE GEREMIAS DE 

FARIA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADORA DA FAZENDA NACIONAL). Trata-se de pedido de declaração de não incidência de Imposto de 

Renda sobre valores recebidos a título de complementação de aposentadoria com pedido de tutela antecipada para que a 

requerida consigne judicialmente os depósitos referentes ao imposto de renda. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 
Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação por ocasião da prolação 

da sentença. 

              Ciência às partes. 

  

0001171-94.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6313000367/2011 - DENISAR ELIAS 

BELVEDERE (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA UNIÃO). Tendo em vista que, conforme consulta realizada no sítio 

eletrônico do TRF da 3ª Região anexada aos autos virtuais, o recurso interposto no processo 0310774-29.1997.403.6102 

ainda não foi distribuído, aguarde-se a distribuição do processo no E. Tribunal a fim de se expedir o ofício determinado 

na decisão proferida em 13/01/2011. 

Faculto a parte autora a apresentação das cópias necessárias a análise da prevenção, se assim entender cabível. 
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Int. 

  

0000413-81.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6313002155/2011 - ANA MARIA 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP156906 - TELMA DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS). Trata-se de processo que tem por objeto pedido de concessão de pensão por morte com pedido de 

tutela antecipada. 

O sistema de verificação de prevenção apontou a anterior distribuição dos feitos nº 00002174820104036313 e 

00011944020104036313, que tramitaram neste Juizado Especial Federal, os quais apresentariam identidade de partes e 

assunto. 

Verifico, porém, que naqueles autos o processo foi extinto sem resolução do mérito, em virtude de a parte autora não 

haver comprovado o prévio requerimento administrativo através de Carta de Indeferimento ou Protocolo de pedido do 

benefício junto ao INSS. Considerando que tal comprovação foi efetuada nos presentes autos, deve o feito ter seu 

regular prosseguimento. 

Trata-se de pedido de concessão de pensão por morte com pedido de tutela antecipada. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 
alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação por ocasião da prolação 

da sentença. 

Cite-se o INSS, se em termos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 
Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o 

objeto de todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora 

tivesse trazido prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Neste caso é indispensável a realização de perícia médica, pois a prova técnica produzida no processo é 

determinante em casos que a incapacidade somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o juiz 

conhecimento técnico para formar sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

A possibilidade de concessão de nova medida liminar será apreciada na ocasião da prolação da sentença. 

Ciência às partes. 

  
0000398-15.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6313002338/2011 - MAURICIO 

PETRUSINAS (ADV. SP076029 - SONIA MARIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). 

  

0000443-19.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6313002349/2011 - VANILDA DE FARIA 

GUEDES MIRANDA (ADV. SP210493 - JUREMI ANDRÉ AVELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). 

  

0000432-87.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6313002350/2011 - PEDRO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP186603 - RODRIGO VICENTE FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

0000430-20.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6313002351/2011 - CLEMILDA DE 

ARAUJO REIS (ADV. SP186603 - RODRIGO VICENTE FERNANDEZ, SP236328 - CLEBERSON AUGUSTO DE 

NORONHA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 
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0000424-13.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6313002354/2011 - MARIA CRISTINA DE 

SA RANEA (ADV. SP076029 - SONIA MARIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). 

*** FIM *** 

  

0000412-96.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6313002154/2011 - MARIANA PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP263875 - FERNANDO CESAR DE OLIVEIRA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS). Trata-se de processo que tem por objeto a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença 

e/ou aposentadoria por invalidez. 

O sistema de verificação de prevenção apontou a anterior distribuição dos feitos nº 00017516620064036313, 

00007983420084036313 e 00011687620094036313, que tramitaram neste Juizado Especial Federal, os quais 

apresentariam identidade de partes e assunto. 

Verifico, porém, que naqueles feitos o pedido de auxílio-doença foi julgado procedente, sendo o benefício cessado 

administrativamente após o término do prazo de concessão determinado na sentença. No presente feito a parte autora 

apresenta novo pedido administrativo e nova documentação médica, o que constitui fato novo, diante da possibilidade 
de agravamento do quadro clínico. Desta forma, distinta é a causa de pedir, devendo o presente feito ter seu regular 

prosseguimento. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Com efeito, a parte autora não está privada do referido benefício. Tudo leva a crer, portanto, que, por estar recebendo 

mensalmente o benefício, já tenha devidamente resguardada a sua subsistência durante o tempo de duração do processo. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação por ocasião da prolação 

da sentença. 

Cite-se o INSS, se em termos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de concessão de 

pensão por morte com pedido de tutela antecipada. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o 

objeto de todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora 

tivesse trazido prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito.  

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação por ocasião da 

prolação da sentença. 

            Ciência às partes. 

  
0000404-22.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6313002333/2011 - MARIA LUCIA 

BARBOSA ALVES (ADV. SP290296 - MARCIO HENRIQUE GOMES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO 

JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

0000426-80.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6313002353/2011 - TEREZA FRANCISCA 

ROSA (ADV. SP304307 - DIEGO CRISTIANO LITE FERNANDEZ POLLITO, SP151474 - GISLAYNE MACEDO 

DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

*** FIM *** 

  

0000289-98.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6313002355/2011 - MARCO AURELIO 

TEIXEIRA RAMOS (ADV. SP156906 - TELMA DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). Trata-se de pedido de benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência com pedido de tutela 

antecipada. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Neste caso é indispensável a realização das perícias médica e social já designadas, pois a prova técnica produzida no 

processo é determinante para verificar a deficiência, bem como a hipossuficiência econômica da parte autora. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação na ocasião em 

que for prolatada a sentença ao final. 

 Ciência às partes. Intime-se o MPF da audiência designada, bem como da presente decisão. 

  

0000101-08.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6313002164/2011 - ALBERTINA 

TRINDADE DE OLIVEIRA (ADV. SP200914 - RICARDO DE OLIVEIRA AZEVEDO) X EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. SP233342 - IRENE LUISA POLIDORO DA 

SILVA). Chamo o feito à ordem. 

Tendo em vista a certidão lavrada pela Secretaria, verifica-se que a parte autora não foi devidamente intimada da 

decisão proferida em 29/03/2011 (termo nº. 2001/6313001748) que designou o dia 18/04/2011 para realização de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Torno, portanto, sem efeito a sentença de extinção proferida na audiência do dia 18/04, e designo o dia 07 de junho de 

2011, às 14:00 horas , para a audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

As testemunhas, no número máximo de 03 (três), deverão comparecer independentemente de intimação, salvo 

requerimento expresso em contrário. 

Anote-se. 

I. 

  

0001437-81.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6313002680/2011 - MARIA EXPEDITA 

MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP127756 - LUIZ VALDOMIRO GODOI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS). Prevenção já analisada. Prossiga-se. 

Intime-se a parte autora para que justifique a ausência na perícia ortopédica. Prazo: 10 (dez) dias. 
Dê-se baixa na pauta de audiência. 

I. 

  

  

0001374-56.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002247/2011 - SUELY COLLINETT 

(ADV. SP999999 - SEM ADVOGADO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

(ADV. SP181339 - HAMILTON ALVES DA CRUZ). Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença proferida, 

intime-se os Correios para que comprove seu integral cumprimento. Prazo: 10 (dez) dias. Decorrido o prazo, venham os 

autos conclusos. Cumpra-se. I. 

  

  

0000996-03.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002183/2011 - GUILHERMINO 

AUGUSTO DA SILVA (ADV. SP999999 - SEM ADVOGADO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS - ECT (ADV. SP232990 - IVAN CANNONE MELO). Embora devidamente intimada, a parte autora 

não se manifestou nos autos. 

Tendo em vista que não há qualquer providência a ser tomada pelo Juízo ou pela serventia, bem como o tempo 

decorrido desde a intimação da parte autora, determino a remessa dos autos ao arquivo. 
Cumpra-se. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0001171-94.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6313000011/2011 - 

DENISAR ELIAS BELVEDERE (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA UNIÃO). Considerando a informação da 5ª Vara Federal de 

Ribeirão Preto de que os autos do processo nº 0310774-29.1997.403.6102 foram remetidos para o TRF da 3ª Região em 
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21/05/2010, em razão de recurso de apelação, retiro o feito de pauta para que a secretaria expeça ofício ao TRF 

solicitando cópia da inicial e da sentença do referido processo. Após conclusos para verificação de eventual prevenção. 

  

0001326-97.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6313000964/2011 - 

MARLENE DE JESUS GOMES (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL); FELIPE GOMES 

DA SILVA (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL); GABRIEL GOMES DA SILVA 

(ADV. ); DANIEL GOMES DA SILVA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

DELIBERAÇÃO: Defiro o pedido da autora, concedendo o prazo de 10 (dez) dias para a apresentação do endereço. 

Após, oficie-se. Com a resposta, venham os autos conclusos para designação de audiência de instrução e julgamento em 

continuação. 

  

0001195-25.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6313002301/2011 - 

DONALDO ALVES DE CARVALHO (ADV. SP156906 - TELMA DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL 

EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Considerando o parecer da Contadoria Judicial, e para possibilitar a elaboração de 

cálculos por parte do auxiliar do Juízo, intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia 

de todas as suas Carteiras de Trabalho. Redesigno a data para a prolação da sentença em caráter de Pauta-Extra para o 
dia 25/05/2011, às 15:45 horas. Cumpra-se. Int. 

  

0000462-59.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6313002306/2011 - EDJAR 

LEMOS DE MELO (ADV. SP241995 - GRACIANO DONIZETI DE SIQUEIRA, SP195223 - LUCIANDRO DE 

ALBUQUERQUE XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Considerando o parecer 

da Contadoria Judicial, e para possibilitar a elaboração de cálculos por parte do auxiliar do Juízo, intime-se a parte 

autora para que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia de todas as suas Carteiras de Trabalho. Redesigno a data 

para a prolação da sentença em caráter de Pauta-Extra para o dia 26/05/2011, às 15:45 horas. Cumpra-se. Int. 

  

0001060-13.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6313002139/2011 - 

CLAUNILDA DOS SANTOS (ADV. SP210526 - RONELITO GESSER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). Acolho a justificativa da autora para a nova ausência na perícia designada e converto o julgamento em 

diligência para a realização da perícia, com o Dr. Arthur José Farjado Maranha, no dia 10/06/2011, às 11:15 horas, 

devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida de todos os exames e documentos de interesse médico 

que possuir. Deverá a parte autora estar ciente de que nova ausência na perícia implicará a extinção do feito, e não será 
admitida justificação, sob pena de eternização do processo. Designo o dia 12/07/2011, às 15:30 horas, para a prolação 

da sentença em caráter de Pauta-Extra. Cumpra-se. Int. 

  

  

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 

35ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 
  

EXPEDIENTE Nº 2011/6313000038 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0001095-70.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6313002357/2011 - SIDNEI PERES SANCHES (ADV. SP127756 - LUIZ VALDOMIRO GODOI, SP089913 - 

MONICA LINDOSO SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO 

PINTO). Vistos. 
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Trata-se de pedido de aplicação de juros progressivos, e pedido sucessivo de pagamento de expurgos inflacionários 

sobre os atrasados devidos a título de tais juros progressivos. 

Citada, a CEF contestou o feito. 

Produzidas provas documentais. 

É o relatório. 

DECIDO. 

O feito comporta julgamento imediato, vez que a matéria é só de direito, e as provas necessárias já foram obtidas. 

Não procedem as preliminares arguidas pela CEF. Não há prova de saque nos termos da Lei n. 10555/02, ou de 

pagamento em outro processo. As preliminares aduzidas contra o pagamento dos expurgos, na verdade, constituem-se 

mérito, e como tal serão analisadas. 

Passo ao mérito. 

Prejudicialmente, analiso a prescrição. 

A prescrição da pretensão de haver o pagamento de juros progressivos sobre saldo de conta vinculada ao FGTS é 

trintenária, conforme pacífico entendimento jurisprudencial. Por este motivo, o pedido da parte autora está prescrito. 

Pretende a parte autora haver o pagamento de juros progressivos sobre a conta vinculada ao FGTS ao tempo em que 

esteve laborando para a empresa Aços Anhanguera S/A, entre 25/07/66 até 09/02/72. 

Em tese, este período é anterior à Lei 5705/71, e nele houve permanência por mais de 5 anos na mesma empresa, o que 

geraria direito aos juros progressivos enquanto permanecesse o vínculo. 
Ocorre que o vínculo empregatício do autor encerrou-se em 1972, e, com isso, nos termos do parágrafo único do art. 2º 

da Lei 5705/71, a taxa legal de juros retorna ao patamar de 3%. 

Uma vez que a parte autora ingressou com este feito em 14/09/2010, somente poderia cobrar eventuais parcelas que lhe 

fossem devidas a partir de 14/09/1980. No presente caso cobra parcela eventualmente devida até 1972, somente. O 

pedido, portanto, está prescrito. 

Prejudicado o pedido sucessivo de aplicação dos expurgos, diante da prescrição do pedido principal. 

Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, IV do CPC, reconheço a PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO 

do autor de haver o pagamento de juros progressivos sobre a conta vinculada ao FGTS referente ao vínculo laborado 

para a empresa Aços Anhanguera S/A, entre 25/07/66 até 09/02/72, e, com isso, JULGO EXTINTO O FEITO. 

Sem condenação em juros e honorários nesta instância (lei n. 9.099/95). 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

PRIC. 

  

0000526-69.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6313002347/2011 - SENIRA DIAS ALMEIDA (ADV. SP064639 - PURCINA IRLANDINA DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL 

FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Vistos. 
Trata-se de cumprimento de sentença que condenou o INSS a revisar o benefício da parte autora para pagamento de 

expurgo de IRSM. 

Instado ao cumprimento, o INSS afirmou que já houve a revisão nos termos da MP 201/04, por ter a autora aderido a 

termo de parcelamento. 

Instada a se manifestar a parte autora quedou-se inerte. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Diante da alegação do INSS e da falta de impugnação da parte autora, reputo satisfeito o cumprimento de sentença. 

De fato, se observa dos documentos que acompanham o ofício do INSS, que o benefício da autora já foi revisto nos 

termos da MP 201/04, com o pagamento das 48 parcelas já efetuados. 

Assim, vejo que a liquidação da sentença resultou em "valor zero", visto que autora já recebeu no passado o que lhe era 

devido. 

Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do art. 794, I do CPC, JULGO EXTINTO O CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA, reconhecendo como corretos os pagamentos já efetuados pelo INSS em época própria. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se. 

PRIC. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Trata-se de cumprimento de sentença que determinou a aplicação de juros progressivos na conta vinculada do 

autor ao FGTS. 

Instada ao cumprimento, a CEF aduz que já foram pagos os valores devidos em época própria, mediante a 

aplicação dos juros corretos (progressivos) em época própria, conforme extratos. 

Instada a se manifestar, o autor quedou-se inerte. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Diante da notícia da CEF, e da falta de impugnação do autor, dou por satisfeito o cumprimento de sentença, uma 

vez que nada é devido ao autor, que já recebeu os valores corretos em época própria. 
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Vejo, assim, que a liquidação do julgado resultou em "valor zero", de modo que não há interesse no 

prosseguimento do cumprimento de sentença. 

Isto posto, com resolução de mérito, JULGO EXTINTO O CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, com base no art. 

794, I do CPC, reconhecendo corretos os valores já pagos em época própria. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância (Lei n. 9099/95). 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

PRIC. 

  
0001113-28.2009.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6313002346/2011 - JOSE LUIZ PALUMBO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

  

0000770-95.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6313002348/2011 - ITAMAR CORREA SANTANA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

*** FIM *** 

  

0001456-87.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6313002121/2011 - BENEDITA GABRIEL DOS SANTOS (ADV. SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Vistos, etc. 

Trata-se de ação proposta por BENEDITA GABRIEL DOS SANTOS em face do INSS, em que se requer a revisão da 

renda mensal inicial do benefício aposentadoria por tempo de contribuição. Pede a autora a conversão de tempo de 

serviço laborado em condições especiais, não reconhecido pelo INSS, em tempo comum, bem como computar salários-

de-contribuição não considerados pelo INSS, pagando-se as diferenças acumuladas desde a data de início do benefício 

(DIB) até a prolação da sentença. 

O INSS, devidamente citado, não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

Foi produzida prova documental e análise contábil. 

É o breve relatório. 

Decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

Desnecessária a produção de provas em audiência. 

No caso dos autos, porém, conforme parecer da Contadoria Judicial, trata-se de aposentadoria por tempo de 

contribuição nº 42/148.042.637-4, com DIB em 01/09/2010, e RMI no valor de R$ 305,93, inferior ao valor do salário 
mínimo vigente (R$ 510,00), representando 70% do salário-de-benefício uma vez que o tempo de contribuição 

computado pelo Instituto foi 27 anos e 10 dias. 

De acordo com os Demonstrativos de Pagamento apresentados, foi efetuada a revisão na RMI do benefício da autora, 

computando os salários-de-contribuição que não constam no CNIS, referentes às competências 06/2008 a 12/2009, 

conforme Demonstrativos de Pagamento apresentados. A nova RMI importou em R$ 327,64, ou seja, continuou inferior 

ao salário mínimo (R$ 510,00). 

O Tempo de Serviço da autora na data da publicação da emenda, portanto, era de 21 anos, 6 meses e 21 dias. O pedágio 

a ser cumprido era de 26 anos, 4 meses e 16 dias. Na DER a autora totalizava 29 anos, 2 meses e 15 dias, com RMI no 

valor de R$ 401,60, coeficiente de 80%. 

Mesmo considerando os salários-de-contribuição não computados pelo INSS, a RMI do benefício continua abaixo do 

salário mínimo. Assim, a revisão pretendida não traz qualquer efeito financeiro para a autora. 

Somente existiria efeito financeiro se o pedido de conversão de tempo de serviço comum em especial fosse procedente. 

Mas não o é. Vejamos. 

Com relação à conversão especial/comum do período não considerado pelo INSS, é necessária plena comprovação da 

ocorrência do tempo especial. Sem a existência desta, a conversão é conjetura. 

A categoria profissional do trabalhador e o agente agressivo que ensejam a caracterização do tempo especial sempre 

foram arrolados em ato do Poder Executivo, por determinação expressa da legislação previdenciária. 
Nos termos do art. 31 da Lei n. 3.807/60, do art. 38 do Decreto n. 77.077/76 e da redação original do art. 57 da Lei n. 

8.213/91, a caracterização do tempo especial dependia da atividade profissional exercida ou do agente agressivo 

encontrarem-se relacionados no Quadro referido pelo art. 2º do Decreto n. 53.831, de 25 de março de 1964 e nos 

Anexos I e II do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979 (art. 295 do Decreto n. 357, de 07 de dezembro de 1991, e 

art. 292 do Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992). 

A delineação do tempo de serviço como especial deve absoluta observância à legislação da época do trabalho prestado. 

Com o advento do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória n. 1.523/96, 

posteriormente convertida na Lei n. 9.528 de 11.12.1997, passou-se a exigir o laudo técnico comprobatório da atividade 

especial que deve estar contida no rol trazido por esse decreto. 

Conclui-se, portanto, que até a edição dessa lei, os formulários SB-40 e DSS 8030 são aptos a demonstrar o 

desempenho das tarefas neles descritas, dispensando a realização de laudo pericial nesse sentido. 
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Também com a edição do Decreto n. 3.048/99, vigente a partir 12 de maio de 1999, a comprovação da efetiva 

exposição aos agentes nocivos passou a ser feita em formulário emitido pela empresa, com base em laudo técnico de 

condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (§ 2.º do art. 

68). O Decreto n. 4.032, de 26.11.2001, passou a exigir o perfil profissiográfico previdenciário, também elaborado com 

base em laudo técnico. 

Os PPPs apresentados para comprovação da atividade insalubre indicam que a autora trabalhava como empregada no 

setor administrativo da empresa, em funções que se assemelham a de empregada doméstica ou faxineira. 

Embora o PPP faça menção à exposição a ruído, o nível ali mencionado não se coaduna com a natureza das atividades 

da autora, e, tampouco, há menção de exposição habitual e permanente. No mais, o PPP é expresso em afirmar que as 

medições realizadas são as atuais, porque na época do trabalho não se realiza medição de ruído ambiental. 

Sendo assim, não há prova, no caso, exposição a agentes nocivos de forma habitual e permanente, não ocasional nem 

intermitente, não havendo que se falar em conversão de tempo especial em comum. 

Por este motivo, entendo que o pedido de revisão deve ser julgado extinto sem julgamento de mérito, por não trazer 

repercussão financeira à autora (falta de interesse de agir), e o pedido de conversão de tempo comum em especial deve 

ser julgado improcedente. 

Isto posto, JULGO PARCIALMENTE EXTINTO O FEITO, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso 

VI, do Código de Processo Civil, quanto ao pedido de revisão para inclusão de período de contribuição entre jun/2008 a 

dez/2009. JULGO IMPROCEDENTE, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do CPC, o pedido de 
conversão de tempo comum em especial. Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001260-20.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6313002133/2011 - DULCINEIA DOS SANTOS (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL 

FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). I. RELATÓRIO. 

DULCINEIA DOS SANTOS propôs a presente ação em face do INSS, pleiteando a concessão do benefício assistencial 

previsto na Lei nº 8.742/93. Aduziu que requerera administrativamente o benefício, negado pela Autarquia. Afirmou ser 

portadora de deficiência física e hipossuficiente, nos termos da LOAS. 

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

Foram anexados aos autos virtuais estudo sócio-econômico e laudos médicos-periciais. 

O Ministério Público Federal oficiou pela improcedência do pedido. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

II. FUNDAMENTAÇÃO. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

Para fazer jus ao benefício da prestação continuada é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo 

art. 20, da Lei n.º 8.742, de 07 de dezembro de 1993 c.c. art. 34, da Lei n.º 10.741, de 1º de outubro de 2003, que 

regulamentaram o art. 203 da Constituição da República, quais sejam: A) ser pessoa portadora de deficiência que 

incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais; e B) não possuir meios de subsistência 

próprios ou de familiares. 

Quanto ao requisito deficiência, a perícia médica na especialidade psiquiatria atestou que a parte autora é portadora de 

“quadro depressivo moderado e dor ortopédica crônica”, no entanto no momento atual não apresenta incapacidade 

laborativa, levando-se em conta apenas o quadro psiquiátrico da paciente. 

O laudo médico ortopédico constatou que a autora é portadora de “lombociatalgia” e está total e temporariamente 

incapacitada para o trabalho desde 05/2010. Ocorre que o perito afirma que há tratamento fisioterápico, e, com a 

melhora do condicionamento físico, haverá melhora acentuada ou remissão dos sintomas. 

Com efeito, a concessão do benefício assistencial pressupõe não a existência de qualquer deficiência, mas de deficiência 

em grau que impeça o portador de exercer atividade que lhe garanta a subsistência, ou seja, que se trate de pessoa 

“incapacitada para a vida independente e para o trabalho” (§ 2º do art. 20 da LOAS). 

Assim, o primeiro requisito para a concessão do benefício pleiteado restou afastado, pois, segundo atestou o expert, em 

que pese a incapacidade apresentada pela parte autora, esta é apenas temporária, com possibilidade de recuperação, não 
lhe retirando a capacidade para o trabalho de forma definitiva. 

Assim, não está presente um dos requisitos legais, sem a qual não se autoriza a concessão do referido benefício. Não 

basta a comprovação da hipossuficiência, haja vista que, em função do princípio da seletividade e distributividade dos 

benefícios, o legislador elencou apenas o deficiente e o idoso como beneficiários da prestação requestada, não podendo 

o juiz ampliar o critério legal sem amparo em prova técnica que considerou inexistente a incapacidade laborativa total e 

definitiva para o trabalho. 

III. DISPOSITIVO. 

Diante de todo exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial e, em conseqüência, extingo o processo com 

resolução do mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância 

judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0001072-27.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6313002314/2011 - TEREZA BARRETO DA SILVA SANTOS (ADV. SP204694 - GERSON ALVARENGA, 

SP249106 - CARLOS ALBERTO FUJARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). I. 

RELATÓRIO. 

  

Trata-se de ação ajuizada por TEREZA BARRETO DA SILVA SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, na qual a parte autora pleiteia o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

  

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

  

Foram anexados aos autos virtuais laudo elaborado por perito nomeado por este Juízo. 

  

É a síntese do necessário. 

  

Decido. 

  

II. FUNDAMENTAÇÃO. 
  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

  

No mérito, o pedido da parte autora não merece prosperar. 

  

Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de auxílio-doença 

demanda a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: (a) manutenção da qualidade de segurado quando da eclosão 

do evento incapacitante; (b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à exceção dos benefícios 

acidentários e das doenças catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto de 2001 (DOU 

de 24.08.2001), situações excepcionais eximidas de carência; (c) incapacidade laborativa uniprofissional, isto é, para a 

atividade habitual exercida pelo segurado, e temporária (suscetível de recuperação), superior a 15 (quinze) dias; (d) 

surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se, cumprido 

o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença ou lesão. 

  

                       No caso concreto, a perícia médica clínico-geral realizada constatou que a parte autora possui “diabetes e 
hipertensão”, no entanto não está incapacitada para o trabalho do ponto de vista clínico no momento do exame.  

  

Assim, em face das conclusões da prova técnica, o pedido é improcedente, por faltar requisito primordial para a 

concessão do benefício reclamado (incapacidade laborativa). 

  

O fato de a pessoa fazer uso de medicação ou até mesmo se submeter a tratamento médico não implica necessariamente 

a conclusão de que existe incapacidade laborativa, haja vista que doença não se confunde com incapacidade. Na 

realidade, tanto o impropriamente chamado “auxílio-doença” como a aposentadoria por invalidez são benefícios 

devidos em razão do evento “incapacidade”, sendo que no primeiro caso (auxílio-doença) a incapacidade é temporária, 

isto é, suscetível de recuperação, ao passo que no segundo caso (aposentadoria por invalidez) a incapacidade é 

permanente, vale dizer, não há prognóstico de recuperação do segurado. Vale dizer, se a afecção ou lesão pode ser 

controlada por medicação adequada e se não há prejuízo para o exercício das funções habitualmente desempenhadas 

pelo segurado, não é o caso de concessão de benefícios por incapacidade. 

  

Nesse sentido: 

  

Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 
Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 638390 

Processo: 200003990631525 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 13/05/2002 Documento: 

TRF300062819    

Fonte DJU DATA:21/10/2002 PÁGINA: 294 

Relator(a) JUIZ BATISTA GONCALVES 

Decisão A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) eminente 

Relator(a). 

  

Ementa PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO DOENÇA. PERÍCIA MÉDICA. IMPROCEDÊNCIA. SENTENÇA 

LASTREADA SEGUNDO A PROVA DOS AUTOS. 
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1. A r. sentença lastreou-se nos trabalhos do assistente técnico e do perito judicial que concluíram não estar a Autora 

incapacitada de exercer atividades laborativas. 

2. Para a concessão do auxilio doença, é preciso o atestado inequívoco da impossibilidade de exercer seu trabalho, o que 

aqui não ocorre, embora se reconheça seja a A. portadora de hipertensão arterial e "diabetes mellitus". Males que, diga-

se, são passíveis de tratamento e que também afetam a população em grande parte sem necessidade de interrupção do 

trabalho. 

3. Apelação improvida. 

  

III. DISPOSITIVO. 

  

                Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

                 

                À parte autora é facultada a possibilidade de recorrer da presente decisão, no prazo de 10 (dez) dias, devendo 

procurar, se assim desejar, a assistência de advogado, conforme Leis 9.099/95 c.c. 10.259/2001. 

                 

                Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0001108-69.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6313002123/2011 - MANOEL CANDIDO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP183574 - LUÍS CÉSAR DE ARAUJO 

FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por MANOEL CÂNDIDO RODRIGUES DA SILVA em face do INSS na qual pretende a 

revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. A parte autora requer que as gratificações 

natalinas em que incidiram contribuições sejam consideradas para o cálculo da RMI. Entende que uma vez que incide 

contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina, tal gratificação deve integrar o período básico de cálculo do 

salário-de-benefício. 

O INSS, devidamente citado, não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

O art. 29, § 3º, da Lei nº. 8.213/91, com a nova redação determinada pela Lei nº. 8.870, de 15/04/1994, elenca os 

ganhos sobre os quais incidirão contribuição previdenciária e que integrarão o cálculo do salário-de-benefício: 

“Art. 29. (...) 
3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto 

o décimo-terceiro salário (gratificação natalina).” (grifei) 

Portanto, após a entrada em vigor da Lei nº. 8.870/94, as gratificações natalinas não mais integram o cálculo do salário-

de-benefício, conforme jurisprudência que ora utilizo como razões de decidir: 

“PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - URV. 

I - O artigo 29, § 3º, da Lei 8.213/91, é expresso no sentido de que não se considera a gratificação natalina para 

cômputo do salário de benefício (redação dada pela Lei 8.870/94). 

II - Ausência de ilegalidade quando da conversão da moeda em URV. 

III - Alterações legislativas decorrentes do poder legiferante do Estado. 

IV - Recurso(s) ao(s) qual(is) se nega provimento. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 805439 Processo: 

200203990227486 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 10/09/2002 Documento: 

TRF300062480 Fonte DJU DATA: 15/10/2002 PÁGINA: 381 Relator(a) JUIZ ROBERTO HADDAD) 

  

“PREVIDENCIÁRIO. PERIODICIDADE DE REAJUSTE DO TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ART-

20, LEI-8212/91. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 
DESCABIMENTO. ALUNO-APRENDIZ. CONTAGEM DO TEMPO DE FREQÜÊNCIA À ESCOLA TÉCNICA 

COMO TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS PREVIDENCIÁRIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA DE PARCELA 

PAGA EM ATRASO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

 O legislador constitucional atribuiu ao legislador ordinário a tarefa de fixar os critérios, a periodicidade e os índices 

aplicáveis ao reajuste dos salários-de-contribuição no intuito de preservar o valor real dos benefícios. Inexiste garantia 

constitucional no sentido de que o limite máximo do salário-de-contribuição deva ser reajustado mensalmente. 

 É indevido o cômputo da gratificação natalina no cálculo do salário-de-benefício, uma vez que as contribuições 

previdenciárias incidentes sobre aquela parcela destinam-se ao custeio do abono anual percebido pelos aposentados e 

pensionistas. 

 O período de freqüência a cursos de formação técnica e profissional somente é averbável como tempo de serviço para 

fins previdenciários quando caracterizada a relação de emprego. 
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 Incide correção monetária sobre os valores relativos a benefício previdenciário pagos com atraso na via administrativa, 

face a sua natureza alimentar ( SUM-9 TRF/4R ).” 

(Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 9604413988 UF: RS Órgão 

Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 17/03/1998 Documento: TRF400060179 Fonte DJ DATA:29/04/1998 

PÁGINA: 713 Relator(a) JOÃO SURREAUX CHAGAS) 

Tendo o benefício do autor sido concedido com DIB em 13/09/1994, após o início, portanto, da vigência da Lei nº. 

8.870/94, o pedido não procede, uma vez que as gratificações natalinas não mais integram o cálculo do salário-de-

benefício. 

Diante do disposto, julgo improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do 

inciso I, do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários nesta instância judicial 

(Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001359-87.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6313002163/2011 - DIOGENES ALEXANDRE DE JESUS NOBRE (ADV. SP240103 - CRISTIANO BENEDICTO 

CALDEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Vistos. 

                Trata-se de pedido de indenização por danos, formulado pelo autor, em decorrência de falha no serviço 

prestado pela ré, que obstou o uso do cartão de movimentação da conta da parte autora, supostamente de forma 

indevida, causando-lhe constrangimento. 
                Produzida prova em audiência e apresentada contestação. 

                É o relatório. 

                DECIDO. 

                O feito comporta julgamento imediato, porquanto já foi instruído e não há outras provas a serem produzidas. 

                Não há que se falar em carência da ação. O autor imputa uma conduta à ré, que teria supostamente lhe 

causado danos, exigindo-lhe reparação. Assim, em tese, sem adentrar o mérito, as partes são legítimas, há interesse de 

agir e possibilidade jurídica do pedido. 

                Passo ao mérito propriamente dito. 

                Inobstante o fato de eventual responsabilidade dar-se no campo contratual, ou seja, derivar da existência, ou 

não, de cláusula que limite o valor de saque diário ou uso diário do cartão, o fato é que os acontecimentos narrados não 

dão ensejo a indenização por dano moral. 

                O dano moral ocorre "in re ipsa", ou seja, é decorrente da gravidade do fato que em tese o ensejou. Deste 

modo não há que se provar o efetivo sofrimento ou constrangimento do lesado, mas somente a ocorrência do fato base 

que ensejaria o dano, pelo sua gravidade e pelas circunstâncias do caso concreto. 

                Não é todo dissabor ou contratempo que geram dano moral. No presente caso, embora provado que o autor 

não pode usar seu cartão para pagamento da compra que fez, e que teve que sair do supermercado, travando o uso do 

caixa pelo qual passou suas compras, para obter dinheiro fora do estabelecimento em caixa eletrônico, e retornando para 
pagamento, o que vejo é um contratempo comum. Poderia ter acontecido o mesmo, se autor tivesse esquecido sua 

carteira em casa. Não consigo vislumbrar gravidade tal no fato, que possa causar grave constrangimento ou sofrimento 

ao autor, a fim de autorizar indenização por dano moral. Em meu julgamento, trata-se de hipótese de mero dissabor, que 

não comporta indenização. 

                Isto posto, com resolução de mérito nos termos do art. 269, inc. I do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido da parte autora. 

                Sem condenação em custas e honorários nesta instância (Lei n. 9.099/95). 

                PRIC. 

  

0000844-52.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6313002125/2011 - VALDIR MENDES OLIVEIRA (ADV. SP088630 - LUIZ CELSO ROCHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL 

EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). I. RELATÓRIO. 

  

Trata-se de ação ajuizada por VALDIR MENDES OLIVEIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, na qual a parte autora pleiteia o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

  
Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

  

Foi anexado aos autos virtuais laudo elaborado por perito nomeado por este Juízo. 

  

É a síntese do necessário. 

  

Decido. 

  

II. FUNDAMENTAÇÃO. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
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Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

  

No mérito, o pedido da parte autora não merece prosperar. 

  

Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de auxílio-doença 

demanda a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: (a) manutenção da qualidade de segurado quando da eclosão 

do evento incapacitante; (b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à exceção dos benefícios 

acidentários e das doenças catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto de 2001 (DOU 

de 24.08.2001), situações excepcionais eximidas de carência; (c) incapacidade laborativa uniprofissional, isto é, para a 

atividade habitual exercida pelo segurado, e temporária (suscetível de recuperação), superior a 15 (quinze) dias; (d) 

surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se, cumprido 

o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença ou lesão. 

  

                       No caso concreto, a perícia médica na especialidade psiquiatria constatou que a parte autora não possui 

incapacidade mental. 

                       

                       A perícia médica na especialidade cardiologia constatou que o autor possui “bradicardia sintomática em 
fase de avaliação”. Após a realização de novos exames, foi realizada perícia complementar, esclarecendo o Sr. Perito 

que os exames apresentados estão dentro dos limites normais de variação e não constituem prova documental de 

patologia. 

  

Assim, em face das conclusões da prova técnica, o pedido é improcedente, por faltar requisito primordial para a 

concessão do benefício reclamado (incapacidade laborativa). 

  

O fato de a pessoa fazer uso de medicação ou até mesmo se submeter a tratamento médico não implica necessariamente 

a conclusão de que existe incapacidade laborativa, haja vista que doença não se confunde com incapacidade. Na 

realidade, tanto o impropriamente chamado “auxílio-doença” como a aposentadoria por invalidez são benefícios 

devidos em razão do evento “incapacidade”, sendo que no primeiro caso (auxílio-doença) a incapacidade é temporária, 

isto é, suscetível de recuperação, ao passo que no segundo caso (aposentadoria por invalidez) a incapacidade é 

permanente, vale dizer, não há prognóstico de recuperação do segurado. Vale dizer, se a afecção ou lesão pode ser 

controlada por medicação adequada e se não há prejuízo para o exercício das funções habitualmente desempenhadas 

pelo segurado, não é o caso de concessão de benefícios por incapacidade. 

  

Nesse sentido: 
  

Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 638390 

Processo: 200003990631525 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 13/05/2002 Documento: 

TRF300062819    

Fonte DJU DATA:21/10/2002 PÁGINA: 294 

Relator(a) JUIZ BATISTA GONCALVES 

Decisão A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) eminente 

Relator(a). 

  

Ementa PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO DOENÇA. PERÍCIA MÉDICA. IMPROCEDÊNCIA. SENTENÇA 

LASTREADA SEGUNDO A PROVA DOS AUTOS. 

1. A r. sentença lastreou-se nos trabalhos do assistente técnico e do perito judicial que concluíram não estar a Autora 

incapacitada de exercer atividades laborativas. 

2. Para a concessão do auxilio doença, é preciso o atestado inequívoco da impossibilidade de exercer seu trabalho, o que 

aqui não ocorre, embora se reconheça seja a A. portadora de hipertensão arterial e "diabetes mellitus". Males que, diga-

se, são passíveis de tratamento e que também afetam a população em grande parte sem necessidade de interrupção do 
trabalho. 

3. Apelação improvida. 

  

Por fim, quanto ao pedido para realização de nova perícia com psiquiatra, é mister verificar que a perícia com psiquiatra 

já consta nos autos, e nela não foi encontrada incapacidade. Não é este Juízo obrigado a realizar uma perícia com um 

especialista diferente para cada uma das doenças que supostamente acometem a autora, sob pena de eternizar a lide. 

Basta a realização de perícia com perito de confiança do Juízo. 

  

III. DISPOSITIVO. 
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                Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

                 

                À parte autora é facultada a possibilidade de recorrer da presente decisão, no prazo de 10 (dez) dias, devendo 

procurar, se assim desejar, a assistência de advogado, conforme Leis 9.099/95 c.c. 10.259/2001. 

                 

                Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001338-14.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6313002321/2011 - DAISA LUIZA DE OLIVEIRA (ADV. SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL 

FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). I. RELATÓRIO. 

  

Trata-se de ação ajuizada por DAISA LUIZA DE OLIVEIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, na qual a parte autora pleiteia o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

  

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

  
Foi anexado aos autos virtuais laudo elaborado por perito nomeado por este Juízo. 

  

É a síntese do necessário. 

  

Decido. 

  

II. FUNDAMENTAÇÃO. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

  

No mérito, o pedido da parte autora não merece prosperar. 

  

Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de auxílio-doença 

demanda a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: (a) manutenção da qualidade de segurado quando da eclosão 

do evento incapacitante; (b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à exceção dos benefícios 
acidentários e das doenças catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto de 2001 (DOU 

de 24.08.2001), situações excepcionais eximidas de carência; (c) incapacidade laborativa uniprofissional, isto é, para a 

atividade habitual exercida pelo segurado, e temporária (suscetível de recuperação), superior a 15 (quinze) dias; (d) 

surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se, cumprido 

o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença ou lesão. 

  

                       No caso concreto, a perícia médica clínico-geral realizada constatou que a parte autora é portadora de 

“artrite reumatóide”, no entanto não apresenta incapacidade laborativa do ponto de vista clínico no momento do exame. 

  

Assim, em face das conclusões da prova técnica, o pedido é improcedente, por faltar requisito primordial para a 

concessão do benefício reclamado (incapacidade laborativa). 

  

O fato de a pessoa fazer uso de medicação ou até mesmo se submeter a tratamento médico não implica necessariamente 

a conclusão de que existe incapacidade laborativa, haja vista que doença não se confunde com incapacidade. Na 

realidade, tanto o impropriamente chamado “auxílio-doença” como a aposentadoria por invalidez são benefícios 

devidos em razão do evento “incapacidade”, sendo que no primeiro caso (auxílio-doença) a incapacidade é temporária, 

isto é, suscetível de recuperação, ao passo que no segundo caso (aposentadoria por invalidez) a incapacidade é 
permanente, vale dizer, não há prognóstico de recuperação do segurado. Vale dizer, se a afecção ou lesão pode ser 

controlada por medicação adequada e se não há prejuízo para o exercício das funções habitualmente desempenhadas 

pelo segurado, não é o caso de concessão de benefícios por incapacidade. 

  

Nesse sentido: 

  

Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 638390 

Processo: 200003990631525 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 13/05/2002 Documento: 

TRF300062819    

Fonte DJU DATA:21/10/2002 PÁGINA: 294 
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Relator(a) JUIZ BATISTA GONCALVES 

Decisão A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) eminente 

Relator(a). 

  

Ementa PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO DOENÇA. PERÍCIA MÉDICA. IMPROCEDÊNCIA. SENTENÇA 

LASTREADA SEGUNDO A PROVA DOS AUTOS. 

1. A r. sentença lastreou-se nos trabalhos do assistente técnico e do perito judicial que concluíram não estar a Autora 

incapacitada de exercer atividades laborativas. 

2. Para a concessão do auxilio doença, é preciso o atestado inequívoco da impossibilidade de exercer seu trabalho, o que 

aqui não ocorre, embora se reconheça seja a A. portadora de hipertensão arterial e "diabetes mellitus". Males que, diga-

se, são passíveis de tratamento e que também afetam a população em grande parte sem necessidade de interrupção do 

trabalho. 

3. Apelação improvida. 

  

III. DISPOSITIVO. 

  

                Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil. 
                 

                À parte autora é facultada a possibilidade de recorrer da presente decisão, no prazo de 10 (dez) dias, devendo 

procurar, se assim desejar, a assistência de advogado, conforme Leis 9.099/95 c.c. 10.259/2001. 

                 

                Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001018-61.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6313002317/2011 - HELIO DE OLIVEIRA (ADV. SP083680 - JOSE CARLOS DE GOIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL 

EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). I. RELATÓRIO. 

  

Trata-se de ação ajuizada por HELIO DE OLIVEIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, na qual a parte autora pleiteia o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

  

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

  

Foram anexados aos autos virtuais laudos elaborados por peritos nomeados por este Juízo. 
  

É a síntese do necessário. 

  

Decido. 

  

II. FUNDAMENTAÇÃO. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

  

No mérito, o pedido da parte autora não merece prosperar. 

  

Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de auxílio-doença 

demanda a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: (a) manutenção da qualidade de segurado quando da eclosão 

do evento incapacitante; (b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à exceção dos benefícios 

acidentários e das doenças catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto de 2001 (DOU 
de 24.08.2001), situações excepcionais eximidas de carência; (c) incapacidade laborativa uniprofissional, isto é, para a 

atividade habitual exercida pelo segurado, e temporária (suscetível de recuperação), superior a 15 (quinze) dias; (d) 

surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se, cumprido 

o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença ou lesão. 

  

                       No caso concreto, a perícia médica clínico-geral realizada constatou que a parte autora é portadora de 

“SIDA e fístula bronco-esofágica”, no entanto não está incapacitado para o trabalho do ponto de vista clínico no 

momento do exame. Ressalta a Srª Perita que o autor está clinicamente compensado, assintomático e não apresenta 

manifestações da doença. 
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Assim, em face das conclusões da prova técnica, o pedido é improcedente, por faltar requisito primordial para a 

concessão do benefício reclamado (incapacidade laborativa). 

  

O fato de a pessoa fazer uso de medicação ou até mesmo se submeter a tratamento médico não implica necessariamente 

a conclusão de que existe incapacidade laborativa, haja vista que doença não se confunde com incapacidade. Na 

realidade, tanto o impropriamente chamado “auxílio-doença” como a aposentadoria por invalidez são benefícios 

devidos em razão do evento “incapacidade”, sendo que no primeiro caso (auxílio-doença) a incapacidade é temporária, 

isto é, suscetível de recuperação, ao passo que no segundo caso (aposentadoria por invalidez) a incapacidade é 

permanente, vale dizer, não há prognóstico de recuperação do segurado. Vale dizer, se a afecção ou lesão pode ser 

controlada por medicação adequada e se não há prejuízo para o exercício das funções habitualmente desempenhadas 

pelo segurado, não é o caso de concessão de benefícios por incapacidade. 

  

Nesse sentido: 

  

Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 638390 

Processo: 200003990631525 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 13/05/2002 Documento: 

TRF300062819    
Fonte DJU DATA:21/10/2002 PÁGINA: 294 

Relator(a) JUIZ BATISTA GONCALVES 

Decisão A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) eminente 

Relator(a). 

  

Ementa PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO DOENÇA. PERÍCIA MÉDICA. IMPROCEDÊNCIA. SENTENÇA 

LASTREADA SEGUNDO A PROVA DOS AUTOS. 

1. A r. sentença lastreou-se nos trabalhos do assistente técnico e do perito judicial que concluíram não estar a Autora 

incapacitada de exercer atividades laborativas. 

2. Para a concessão do auxilio doença, é preciso o atestado inequívoco da impossibilidade de exercer seu trabalho, o que 

aqui não ocorre, embora se reconheça seja a A. portadora de hipertensão arterial e "diabetes mellitus". Males que, diga-

se, são passíveis de tratamento e que também afetam a população em grande parte sem necessidade de interrupção do 

trabalho. 

3. Apelação improvida. 

  

III. DISPOSITIVO. 

  
                Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

                 

                À parte autora é facultada a possibilidade de recorrer da presente decisão, no prazo de 10 (dez) dias, devendo 

procurar, se assim desejar, a assistência de advogado, conforme Leis 9.099/95 c.c. 10.259/2001. 

                 

                Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000167-85.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6313002126/2011 - MARCIA REGINA DA CRUZ (ADV. SP282667 - MARISA DE MORAES BARBOZA COSTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). I. RELATÓRIO. 

  

Trata-se de ação ajuizada por MARCIA REGINA DA CRUZ em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, na qual a parte autora pleiteia o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

  

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 
  

Foram anexados aos autos virtuais laudos elaborados por peritos nomeados por este Juízo. 

  

É a síntese do necessário. 

  

Decido. 

  

II. FUNDAMENTAÇÃO. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 1023/1118 

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

  

No mérito, o pedido da parte autora não merece prosperar. 

  

Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de auxílio-doença 

demanda a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: (a) manutenção da qualidade de segurado quando da eclosão 

do evento incapacitante; (b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à exceção dos benefícios 

acidentários e das doenças catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto de 2001 (DOU 

de 24.08.2001), situações excepcionais eximidas de carência; (c) incapacidade laborativa uniprofissional, isto é, para a 

atividade habitual exercida pelo segurado, e temporária (suscetível de recuperação), superior a 15 (quinze) dias; (d) 

surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se, cumprido 

o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença ou lesão. 

  

                       No caso concreto, a perícia médica na especialidade psiquiatria constatou que a parte autora é portadora 

de “quadro depressivo leve/moderado (F32.1)”, no entanto não existe incapacidade laborativa do ponto de vista 

psiquiátrico no momento do exame. 

  

Assim, em face das conclusões da prova técnica, o pedido é improcedente, por faltar requisito primordial para a 
concessão do benefício reclamado (incapacidade laborativa). 

  

O fato de a pessoa fazer uso de medicação ou até mesmo se submeter a tratamento médico não implica necessariamente 

a conclusão de que existe incapacidade laborativa, haja vista que doença não se confunde com incapacidade. Na 

realidade, tanto o impropriamente chamado “auxílio-doença” como a aposentadoria por invalidez são benefícios 

devidos em razão do evento “incapacidade”, sendo que no primeiro caso (auxílio-doença) a incapacidade é temporária, 

isto é, suscetível de recuperação, ao passo que no segundo caso (aposentadoria por invalidez) a incapacidade é 

permanente, vale dizer, não há prognóstico de recuperação do segurado. Vale dizer, se a afecção ou lesão pode ser 

controlada por medicação adequada e se não há prejuízo para o exercício das funções habitualmente desempenhadas 

pelo segurado, não é o caso de concessão de benefícios por incapacidade. 

  

Nesse sentido: 

  

Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 638390 

Processo: 200003990631525 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 13/05/2002 Documento: 

TRF300062819    
Fonte DJU DATA:21/10/2002 PÁGINA: 294 

Relator(a) JUIZ BATISTA GONCALVES 

Decisão A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) eminente 

Relator(a). 

  

Ementa PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO DOENÇA. PERÍCIA MÉDICA. IMPROCEDÊNCIA. SENTENÇA 

LASTREADA SEGUNDO A PROVA DOS AUTOS. 

1. A r. sentença lastreou-se nos trabalhos do assistente técnico e do perito judicial que concluíram não estar a Autora 

incapacitada de exercer atividades laborativas. 

2. Para a concessão do auxilio doença, é preciso o atestado inequívoco da impossibilidade de exercer seu trabalho, o que 

aqui não ocorre, embora se reconheça seja a A. portadora de hipertensão arterial e "diabetes mellitus". Males que, diga-

se, são passíveis de tratamento e que também afetam a população em grande parte sem necessidade de interrupção do 

trabalho. 

3. Apelação improvida. 

  

III. DISPOSITIVO. 

  
                Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

                 

                À parte autora é facultada a possibilidade de recorrer da presente decisão, no prazo de 10 (dez) dias, devendo 

procurar, se assim desejar, a assistência de advogado, conforme Leis 9.099/95 c.c. 10.259/2001. 

                 

                Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001073-12.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6313002320/2011 - VALDEMAR BARRETO DA SILVA (ADV. SP204694 - GERSON ALVARENGA, SP249106 - 
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CARLOS ALBERTO FUJARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). I. RELATÓRIO. 

  

Trata-se de ação ajuizada por VALDEMAR BARRETO DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, na qual a parte autora pleiteia o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

  

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

  

Foram anexados aos autos virtuais laudos elaborados por peritos nomeados por este Juízo. 

  

É a síntese do necessário. 

  

Decido. 

  

II. FUNDAMENTAÇÃO. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  
Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

  

No mérito, o pedido da parte autora não merece prosperar. 

  

Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de auxílio-doença 

demanda a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: (a) manutenção da qualidade de segurado quando da eclosão 

do evento incapacitante; (b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à exceção dos benefícios 

acidentários e das doenças catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto de 2001 (DOU 

de 24.08.2001), situações excepcionais eximidas de carência; (c) incapacidade laborativa uniprofissional, isto é, para a 

atividade habitual exercida pelo segurado, e temporária (suscetível de recuperação), superior a 15 (quinze) dias; (d) 

surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se, cumprido 

o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença ou lesão. 

  

                       No caso concreto, a perícia médica clínico-geral realizada constatou que a parte autora não é portadora de 

doença, lesão ou deficiência, e portanto não possui incapacidade laborativa do ponto de vista clínico no momento do 

exame. 

  
Assim, em face das conclusões da prova técnica, o pedido é improcedente, por faltar requisito primordial para a 

concessão do benefício reclamado (incapacidade laborativa). 

  

O fato de a pessoa fazer uso de medicação ou até mesmo se submeter a tratamento médico não implica necessariamente 

a conclusão de que existe incapacidade laborativa, haja vista que doença não se confunde com incapacidade. Na 

realidade, tanto o impropriamente chamado “auxílio-doença” como a aposentadoria por invalidez são benefícios 

devidos em razão do evento “incapacidade”, sendo que no primeiro caso (auxílio-doença) a incapacidade é temporária, 

isto é, suscetível de recuperação, ao passo que no segundo caso (aposentadoria por invalidez) a incapacidade é 

permanente, vale dizer, não há prognóstico de recuperação do segurado. Vale dizer, se a afecção ou lesão pode ser 

controlada por medicação adequada e se não há prejuízo para o exercício das funções habitualmente desempenhadas 

pelo segurado, não é o caso de concessão de benefícios por incapacidade. 

  

Nesse sentido: 

  

Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 638390 

Processo: 200003990631525 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 13/05/2002 Documento: 
TRF300062819    

Fonte DJU DATA:21/10/2002 PÁGINA: 294 

Relator(a) JUIZ BATISTA GONCALVES 

Decisão A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) eminente 

Relator(a). 

  

Ementa PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO DOENÇA. PERÍCIA MÉDICA. IMPROCEDÊNCIA. SENTENÇA 

LASTREADA SEGUNDO A PROVA DOS AUTOS. 

1. A r. sentença lastreou-se nos trabalhos do assistente técnico e do perito judicial que concluíram não estar a Autora 

incapacitada de exercer atividades laborativas. 
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2. Para a concessão do auxilio doença, é preciso o atestado inequívoco da impossibilidade de exercer seu trabalho, o que 

aqui não ocorre, embora se reconheça seja a A. portadora de hipertensão arterial e "diabetes mellitus". Males que, diga-

se, são passíveis de tratamento e que também afetam a população em grande parte sem necessidade de interrupção do 

trabalho. 

3. Apelação improvida. 

  

III. DISPOSITIVO. 

  

                Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

                 

                À parte autora é facultada a possibilidade de recorrer da presente decisão, no prazo de 10 (dez) dias, devendo 

procurar, se assim desejar, a assistência de advogado, conforme Leis 9.099/95 c.c. 10.259/2001. 

                 

                Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001259-35.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6313002136/2011 - ELENA ELIZABETH FERREIRA DOMINGUES (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA 
MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). I. RELATÓRIO. 

ELENA ELIZABETH FERREIRA DOMINGUES propôs a presente ação em face do INSS, pleiteando a concessão do 

benefício assistencial previsto na Lei nº 8.742/93. Aduziu que requerera administrativamente o benefício, negado pela 

Autarquia. Afirmou ser portadora de deficiência física e hipossuficiente, nos termos da LOAS. 

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

Foram anexados aos autos virtuais estudo sócio-econômico e laudo médico pericial. 

A parte autora manifestou-se em alegações finais. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

II. FUNDAMENTAÇÃO. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

Para fazer jus ao benefício da prestação continuada é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo 

art. 20, da Lei n.º 8.742, de 07 de dezembro de 1993 c.c. art. 34, da Lei n.º 10.741, de 1º de outubro de 2003, que 

regulamentaram o art. 203 da Constituição da República, quais sejam: A) ser pessoa portadora de deficiência que 

incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais; e B) não possuir meios de subsistência 
próprios ou de familiares. 

  

Quanto ao requisito deficiência, a perícia médica na especialidade ortopedia atestou que a parte autora é portadora de 

“lombociatalgia devido a anterolistese L4-L5 e osteoartrose de joelhos” e está total e temporariamente incapacitada para 

o trabalho desde 09/2008, com possibilidade de recuperação ou reabilitação através do tratamento médico adequado, 

por meio de fisioterapia. 

Com efeito, a concessão do benefício assistencial pressupõe não a existência de qualquer deficiência, mas de deficiência 

em grau que impeça o portador de exercer atividade que lhe garanta a subsistência, ou seja, que se trate de pessoa 

“incapacitada para a vida independente e para o trabalho” (§ 2º do art. 20 da LOAS). Entendo que somente em 

circunstâncias excepcionais, onde o tratamento médico para melhora é muito difícil, é que a incapacidade temporária 

pode dar ensejo ao recebimento de benefício de prestação continuada. Não é o caso. 

A autora, portanto, não se insere no conceito de pessoa deficiente, não fazendo jus à concessão do pleiteado benefício. 

Assim, o primeiro requisito para a concessão do benefício pleiteado restou afastado, pois, segundo atestou o expert, em 

que pese a deficiência da autora, esta não é capaz de lhe retirar a capacidade para o trabalho de forma permanente, 

sendo possível a reabilitação. 

     

Assim, não está presente um dos requisitos legais, qual seja, a deficiência, sem a qual não se autoriza a concessão do 
referido benefício. Não basta a comprovação da hipossuficiência, haja vista que, em função do princípio da seletividade 

e distributividade dos benefícios, o legislador elencou apenas o deficiente e o idoso como beneficiários da prestação 

requestada, não podendo o juiz ampliar o critério legal sem amparo em prova técnica que considerou inexistente a 

incapacidade laborativa total e definitiva para o trabalho. 

III. DISPOSITIVO. 

Diante de todo exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial e, em conseqüência, extingo o processo com 

resolução do mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância 

judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001329-52.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6313002308/2011 - ROBERTO NOGUEIRA DA COSTA (ADV. SP201149 - ADRIANO COLLARES DA MOTTA) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). I. RELATÓRIO. 

  

Trata-se de ação ajuizada por ROBERTO NOGUEIRA DA COSTA em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, na qual a parte autora pleiteia o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

  

Foi anexado aos autos virtuais laudo elaborado por perito nomeado por este Juízo. 

  

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

  

É a síntese do necessário. 

  

Decido. 

  

II. FUNDAMENTAÇÃO. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  
Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

  

No mérito, o pedido da parte autora não merece prosperar. 

  

Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de auxílio-doença 

demanda a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: (a) manutenção da qualidade de segurado quando da eclosão 

do evento incapacitante; (b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à exceção dos benefícios 

acidentários e das doenças catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto de 2001 (DOU 

de 24.08.2001), situações excepcionais eximidas de carência; (c) incapacidade laborativa uniprofissional, isto é, para a 

atividade habitual exercida pelo segurado, e temporária (suscetível de recuperação), superior a 15 (quinze) dias; (d) 

surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se, cumprido 

o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença ou lesão. 

  

                       No caso concreto, a perícia médica na especialidade neurologia atestou que a parte autora é portadora de 

“radiculopatia combinada da coluna” e está incapacitada para o trabalho parcial e permanentemente desde 2008. 

Conforme informações da Contadoria do Juízo, elaborado com base na documentação apresentada e consultas aos 

Sistemas Plenus e CNIS, a parte autora possui 08 (oito) anos, 09 (nove) meses e 14 (catorze) dias de tempo de serviço, 
com 75 (setenta e cinco) contribuições, e manteve a Qualidade de Segurado até 15/09/2007. 

 A parte autora, assim, não preenche todos os requisitos necessários para fazer jus à concessão do benefício pleiteado. 

Embora esteja incapacitado para o trabalho, de acordo com o laudo médico, o autor não detinha mais a qualidade de 

segurado na época do início de sua incapacidade. Tendo perdido a qualidade de segurado, não faz jus à concessão do 

benefício. 

Diante de todo exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial e, em conseqüência, extingo o processo com 

resolução do mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância 

judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000066-48.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6313002330/2011 - GERSON STEFANI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - 

ÍTALO SÉRGIO PINTO). Vistos. 

Alega o Autor que abriu uma conta corrente na Caixa Econômica Federal nº 0797 001 00000548-0, em 29/01/2007, 

exclusivamente para cobrança de mútuo com obrigações e hipoteca - carta de crédito inidividual. Alega que foi 

informado que não haveria cobrança de tarifa pela manutenção desta conta. Alega que, por dois anos não houve, de fato, 

cobrança de tarifa pela manutenção da conta. Alega que em setembro de 2009 teve início a cobrança de tarifa, sem 

aviso. Requer sejam retiradas e devolvidas as cobranças indevidas das taxas de sua conta corrente nº 0797 001 
00000548-0 e requer também os danos morais. 

Citada, a CEF apresentou contestação. 

É o relatório. 

DECIDO. 

O pedido é procedente em parte. 

De fato, conforme documentação acostada nos autos, o autor abriu a conta corrente para pagamento das parcelas de seu 

financiamento habitacional; usa a conta somente para isso. 

O fato de, mesmo após a abertura da conta corrente, permanecer por dois anos sem qualquer cobrança de tarifa de 

manutenção, como está incontroverso nos autos, bem sedimenta que existiu o alegado o pacto verbal firmado com a 

CEF de que a abertura da conta corrente não implicaria na cobrança de tarifa. 
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Ora, se foi cumprido por dois anos, é porque existiu. De outra banda, os extratos juntados pela CEF em sua contestação 

demonstram que houve cobrança de tarifa desde 2010, e não há prova alguma de que houve cobrança em data anterior. 

Portanto, a mim resta incontroverso que somente dois anos depois de aberta a conta, começaram a ser cobradas tarifas 

de manutenção, e que houve um pacto verbal de que não seria cobrada tarifa, em que pesem os termos do contrato 

escrito. É de se ver que, em relação a interpretação de cláusulas contratuais, a lei civil e consumerista dispõe que se 

atenderá mais à intenção das partes do que à literalidade do contrato. 

Quando começaram as cobranças de tarifa, não houve aviso, e não há prova da CEF de que o autor solicitou a prestação 

dos serviços tarifados (pacote de tarifas). Não há prova, sequer, de o autor utilizou-se destes serviços tarifados; ao 

contrário, é incontroverso que somente utilizava-se da conta para pagamento do financiamento. 

Não poderia a CEF inovar na situação já firmada, passando a cobrar tarifa pela manutenção de conta corrente, em 

oposição ao que foi pactuado inicialmente, ainda que de forma verbal, e que foi cumprido por dois anos: a inexistência 

de tarifa pela manutenção de conta pela sua utilização para pagamento de prestação de financiamento habitacional. 

A alegação da CEF de que o Bacen permite a tarifação não convence. Foi inicialmente pactuado, de forma verbal, que 

não haveria incidência de tarifa pela tão só utilização da conta para pagamento de prestação habitacional. Este acordo 

foi cumprido por dois anos. 

Igualmente, não convence a alegação de que os juros do financiamento são menores para aqueles que contratam que o 

débito da prestação habitacional seja feito em conta corrente. Isto porque, como demonstra bem o autor, o valor da 

tarifa bancária pela manutenção dos serviços da conta corrente (R$ 22,00), representa 15% do valor da prestação devida 
a título de financiamento habitacional. 

Ora, que vantagem econômica é essa, que reduz os juros e cobra uma tarifa maior ainda? Tudo isto me faz crer que, sem 

dúvida, foi ajusta verbalmente que não haveria tarifação na conta corrente, porque é somente deste modo que haveria 

vantagem econômica em se abrir uma conta e autorizar o débito da prestação nela. Caso contrário, não faria diferença, e 

o boleto se tornaria mais conveniente. 

Chego a estas conclusões e novamente faço lembrar que se deve ater mais à intenção das partes do que ao sentido literal 

dos contratos. A alegação de suposta vantagem econômica ao mutuário, pela redução dos juros, cai por terra quando se 

vê o contrato sob este prisma. 

Sendo assim, não provado que o autor requereu a prestação de outros serviços bancários diretamente ligados à 

manutenção desta conta, ou, mesmo que se utilizou de tais serviços, a tarifação da conta corrente viola o pacto 

inicialmente firmado entre as partes. 

Neste ponto, devem ser devolvidos ao autor todas as tarifas cobradas pela manutenção e movimentação da conta 

corrente, até então cobradas, devidamente atualizadas desde seu débito, devendo ser estornada a cobrança de quaisquer 

juros pela utilização de limite de cheque especial pelo débito destas tarifas. Não poderá haver incidência de novas 

tarifações sem pedido expresso do autor para utilização de serviços que forem além da mera movimentação da conta 

corrente para pagamento de prestação de contrato habitacional. 

No que toca ao eventual dano moral, o pedido não procede. 
O dano moral é aquele que causa angústia e sofrimento, e ocorre in re ipsa, ou seja, deriva da gravidade do fato 

acontecido. Isto é, a angustia ou sofrimento não precisam ser provados, basta que, por um Juízo de valoração social, 

perceba-se que o ato produzido é grave o suficiente para gerar angústia ou sofrimento em sua vítima (a morte de um 

parente; a deformidade; a doença; a redução à pobreza; o alijamento ao crédito; etc.) 

A mim parece, entretanto, que o autor experimentou um mero dissabor, que não é apto, por si só, a gerar dano moral. 

Corrigido o erro com esta sentença, e repostos os fatos como antes existiam, o problema se corrige e não tornará a 

repetir. As marcas e impressões deixadas por ele não são suficientes para gerar dano moral. 

Isto posto, com resolução de mérito nos termos do art. 269, I do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, condenando a CEF a depositar na conta corrente do autor o valor atualizado de todas as tarifas cobradas pela 

manutenção e movimentação da conta corrente (cesta ou pacote de tarifas), desde a data de seu débito, e estornar todo e 

qualquer valor a título de juros, comissão de permanência ou qualquer outro figura similar, que tenham incidido na 

conta do autor pelo uso do limite do cheque especial para que fossem debitadas estas tarifas indevidas. 

CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA para determinar que a CEF, INDEPENDENTEMENTE DO TRÂNSITO EM 

JULGADO, após intimada da sentença, não proceda à cobrança das futuras tarifas na conta do autor, e, quanto às 

passadas, não promova sua consolidação para cobrança judicial, extrajudicial, protesto ou negativação do nome do 

autor. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância. 
PRIC. 

  

0000975-27.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6313002319/2011 - MARIA ELIZABETH ANTONACIO GRANI (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA 

MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Vistos etc. 

  

Trata-se de ação ajuizada por MARIA ELIZABETH ANTONACIO GRANI em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, na qual a parte autora pleiteia o benefício de auxílio-doença em períodos a partir de 

08/2008 não pagos pelo INSS. 
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Foram anexados aos autos virtuais laudos médicos elaborados por peritos cadastrados neste Juizado. 

  

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

  

É a síntese do necessário. 

  

Decido. 

  

II. FUNDAMENTAÇÃO. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

  

Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito. 

  

Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de auxílio-doença 

demanda a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: (a) manutenção da qualidade de segurado quando da eclosão 
do evento incapacitante; (b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à exceção dos benefícios 

acidentários e das doenças catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto de 2001 (DOU 

de 24.08.2001), situações excepcionais eximidas de carência; (c) incapacidade laborativa uniprofissional, isto é, para a 

atividade habitual exercida pelo segurado, e temporária (suscetível de recuperação), superior a 15 (quinze) dias; (d) 

surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se, cumprido 

o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença ou lesão. 

  

                       No caso concreto, a perícia médica na especialidade psiquiatria constatou que a parte autora é portadora 

de “quadro depressivo orgânico e aids” e está total e temporariamente incapacitada para o trabalho, com início do 

quadro psíquico atual em 1995. Ressalta a Srª Perita, no entanto, que deverá prevalecer o laudo do infectologista, diante 

do quadro infeccioso grave. Não obstante, o fato é que em 1995, consoante o CNIS, a autora não possuia a qualidade de 

segurada, de modo que a incapacidade proveniente do quadro psíquico é nitidamente preexistente ao ingresso da autora 

no sistema de cobertura previdenciária. 

  

O laudo médico clínico-geral realizado atestou que a parte autora é portadora de “aids, tuberculose pulmonar, diabetes 

mellitus e transtorno depressivo” e está total e temporariamente incapacitada para o trabalho desde janeiro de 2009 pelo 

acometimento da tuberculose. 
  

A parte autora possui a qualidade de segurado do RGPS e o período de carência legalmente exigidos, consoante 

pesquisas do CNIS e parecer da Contadoria do Juizado. 

A prova técnica produzida no processo é determinante em casos que a incapacidade somente pode ser aferida por perito 

médico, não tendo o juiz conhecimento técnico para formar sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado. 

Portanto, consoante laudo clínico-geral, restou demonstrada a incapacidade laborativa da autora a partir de janeiro de 

2009, razão pela qual faz jus ao benefício de auxílio-doença NB 536.996.640-7 indevidamente negada em 25/08/2009. 

Devem ser pagos os valores até 13/01/2010, data da concessão do benefício 359.233.564-7, e, após, no período 

compreendido entre 01/03/2010 e 08/06/2010, qual seja, entre a cessação do benefício nº. 31/539.233.564-7 e o início 

do benefício nº. 31/541.283.681-6. 

No tocante a manutenção do pagamento do benefício 31/541.283.681-6, este pleito não é objeto deste feito, sendo 

tratado em feito próprio. 

  

Isto posto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS a pagar os atrasados relativos ao 

benefício de auxílio-doença em nome de MARIA ELIZABETH ANTONACIO GRANI, no período de 25/08/2009 a 

12/01/2010, no valor de R$ R$ 3.980,24 (TRêS MIL NOVECENTOS E OITENTA REAIS E VINTE E QUATRO 

CENTAVOS), com RMI de R$ 761,00 (SETECENTOS E SESSENTA E UM REAIS), e no período de 01/03/2010 a 
08/06/2010, no valor de R$ R$ 2.880,94 (DOIS MIL OITOCENTOS E OITENTA REAIS E NOVENTA E QUATRO 

CENTAVOS) e RMI de R$ 776,89 (SETECENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E OITENTA E NOVE 

CENTAVOS), totalizando R$ 6.861,18 (SEIS MIL OITOCENTOS E SESSENTA E UM REAIS E DEZOITO 

CENTAVOS), atualizados até maio de 2011, conforme cálculo da Contadoria Judicial. Após o trânsito em julgado, 

anote-se a Autarquia, na ficha do autor, o recebimento do benefício no referido período, bem como expeça-se ofício 

requisitório para pagamento do valor das prestações vencidas. Sem condenação em custas e honorários advocatícios 

(Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001022-98.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6313001891/2011 - EDUARDO TADEU SANTAGUITA (ADV. SP116510 - ALTAIR GARCIA DE CARVALHO 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 
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SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, 

resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Conforme cálculos da Contadoria 

deste Juizado, que passam a integrar a presente sentença, condeno o INSS à implantação do benefício assistencial em 

favor da autora EDUARDO TADEU SANTAGUITA, de acordo com os seguintes parâmetros: 

  

SÚMULA 

PROCESSO: 0001022-98.2010.4.03.6313 

AUTOR: EDUARDO TADEU SANTAGUITA    

ASSUNTO : 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

NB: 540032363-0 

SEGURADO: EDUARDO TADEU SANTAGUITA    

ESPÉCIE DO NB: 87 

RMA: R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) 

DIB: 18/03/2010 

DIP: 01/04/2011 

RMI: R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) 

DATA DO CÁLCULO: 11/04/2011 
  

Também condeno o INSS ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 20 do CPC) e 

ao pagamento dos atrasados, devidos desde a DIB até a data da implantação do benefício (DIP), no valor de R$ 

6.604,82 (SEIS MIL SEISCENTOS E QUATRO REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS), atualizado até abril de 

2011, conforme cálculos anexados aos autos virtuais e elaborados de acordo com a Lei nº 11.960/09 e Resolução nº 

134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal. 

Presentes os requisitos necessários à outorga do benefício pleiteado, é de se concluir pela presença, na hipótese, dos 

requisitos necessários à antecipação da tutela, nos termos do art. 273 do CPC. A verossimilhança das alegações está 

demonstrada na fundamentação supra, ao passo que a situação de dano irreparável ou de difícil reparação desponta pelo 

nítido caráter alimentar da verba pleiteada. Dessa maneira, tendo em vista que a tutela antecipada é mecanismo 

apropriado para distribuir entre as partes o ônus do tempo do processo e, ao mesmo tempo, privilegiar o direito provável 

em detrimento do improvável, ANTECIPO A TUTELA JURISDICIONAL com o específico propósito de determinar 

que o INSS implante o benefício assistencial, nos moldes acima delineados, com DIP (data do início do pagamento) em 

01/04/2011, no prazo máximo de 15 (quinze) dias. O deferimento da tutela antecipada não implica pagamento de 

atrasados referentes a meses anteriores. 

Oficie-se imediatamente ao INSS para que, no prazo acima estipulado, comprove por meio de documentação idônea a 
implantação do benefício. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório, no atinente aos atrasados. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001179-08.2009.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6313001879/2011 - LUIZ CARLOS DA SILVA (ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL 

FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária proposta por LUIZ CARLOS DA SILVA em face do INSS objetivando a concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição com a averbação de período laborado em condições especiais. Alega o autor 

ter completado o tempo de serviço necessário para fazer jus ao benefício à época do requerimento administrativo e pede 

a concessão do benefício desde aquela data. 

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido. 

Foi produzida prova documental e análise contábil, cujo parecer encontra-se escaneado neste processo. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito. 

Com relação à conversão especial/comum do período não considerado pelo INSS, é necessária plena comprovação da 

ocorrência do tempo especial. Sem a existência desta, a conversão é conjetura. 

A categoria profissional do trabalhador e o agente agressivo que ensejam a caracterização do tempo especial sempre 

foram arrolados em ato do Poder Executivo, por determinação expressa da legislação previdenciária. 

Nos termos do art. 31 da Lei n. 3.807/60, do art. 38 do Decreto n. 77.077/76 e da redação original do art. 57 da Lei n. 

8.213/91, a caracterização do tempo especial dependia da atividade profissional exercida ou do agente agressivo 

encontrarem-se relacionados no Quadro referido pelo art. 2º do Decreto n. 53.831, de 25 de março de 1964 e nos 

Anexos I e II do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979 (art. 295 do Decreto n. 357, de 07 de dezembro de 1991, e 

art. 292 do Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992). 
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A delineação do tempo de serviço como especial deve absoluta observância à legislação da época do trabalho prestado. 

Com o advento do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória n. 1.523/96, 

posteriormente convertida na Lei n. 9.528 de 11.12.1997, passou-se a exigir o laudo técnico comprobatório da atividade 

especial que deve estar contida no rol trazido por esse decreto. 

Conclui-se, portanto, que até a edição dessa lei, os formulários SB-40 e DSS 8030 são aptos a demonstrar o 

desempenho das tarefas neles descritas, dispensando a realização de laudo pericial nesse sentido. 

Também com a edição do Decreto n. 3.048/99, vigente a partir 12 de maio de 1999, a comprovação da efetiva 

exposição aos agentes nocivos passou a ser feita em formulário emitido pela empresa, com base em laudo técnico de 

condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (§ 2.º do art. 

68). O Decreto n. 4.032, de 26.11.2001, passou a exigir o perfil profissiográfico previdenciário, também elaborado com 

base em laudo técnico. 

É certo que o entendimento atual do Instituto Nacional do Seguro Social, em relação ao agente nocivo ruído, está 

consolidado na Instrução Normativa nº 78, de 16 de julho de 2002, abaixo transcrito: 

Art. 181. Tratando-se de exposição a ruídos (Nível de Pressão Sonora Elevado- NPSE), será caracterizada como 

especial a efetiva exposição do trabalhador, de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, a níveis de 

ruído superiores a oitenta db(A), conforme o caso: 

I-             na análise do agente nocivo (Nível de Pressão Sonora Elevado - NPSE), até 5 de março de 1997, será efetuado 

o enquadramento quando a efetiva exposição for superior a oitenta db(A), atendidos os demais pré-requisitos de 
habitualidade e permanência, conforme legislação previdenciária.(grifo nosso). 

  

No mesmo sentido, a súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais: 

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 

de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003. “ 

Dessa forma, tomando-se por base a interpretação interna da Autarquia e estando comprovado em laudos periciais o 

enquadramento das atividades como nocivas à saúde, já que o nível de ruído está acima do patamar mínimo exigido, 

tenho por irrelevante o uso de equipamento individual de proteção, já que este não finda com a insalubridade do 

ambiente onde o trabalhador presta seus serviços. 

Por fim, a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência aprovou o enunciado nº 9 que assim dispõe: 

“O uso de equipamento de proteção individual (EPI) ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado” 

No caso dos autos, conforme pareceres da Contadoria, dos períodos controvertidos, somente não foi considerado como 

especial o período laborado na Telesp, entre 19/02/87 a 25/05/88, visto que as atividades do autor não o submetiam a 
tensão elétrica acima de 250 volts. Os demais períodos foram reconhecidos como especiais e convertidos em tempo 

comum. 

Conforme parecer da Contadoria, elaborado com base na documentação apresentada, cópia do Processo Administrativo 

e consultas aos Sistemas PLENUS e CNIS, o autor apresenta as seguintes contagens de tempo de serviço e valores 

devidos: 

               Tempo de Serviço na DPE - 24 anos, e 15 dias; 

               Tempo de Serviço na AÇÃO - 35 anos, 5 meses e 4 dias, com 340 contribuições ; 

   RMI com a DIB em 15/09/2009, data da citação, no valor de R$ 981,43, coeficiente de 100% e; 

 Diferenças Devidas no montante de R$ 17.982,45, atualizadas até jan/11 e RMA no valor de R$ 1.032,26, para a 

competência dez/10. Cálculo de acordo com a Resolução 134/10 do CJF. 

  

 Assim, na data da citação o autor contava com tempo de contribuição, bem como atendia a carência mínima exigida de 

modo que à época já preenchia os requisitos autorizadores para a aposentadoria. 

  

Reconhecido o direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco irreparável a que 

a parte autora estaria sujeita caso devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, estão presentes os pressupostos 

necessários à antecipação dos efeitos da tutela, previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil. 
Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a presente ação, para condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria 

por tempo de contribuição em favor de LUIZ CARLOS DA SILVA, de acordo com os seguintes parâmetros, consoante 

parecer da Contadoria: 

  

SÚMULA 

PROCESSO: 0001179-08.2009.4.03.6313 

AUTOR: LUIZ CARLOS DA SILVA    

ASSUNTO : 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

NB: 141646219-5 

SEGURADO: LUIZ CARLOS DA SILVA    
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ESPÉCIE DO NB: 42 

RMA: R$ 1.032,26 (UM MIL TRINTA E DOIS REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS) 

DIB: 15/09/2009 

DIP: 01/01/2011 

RMI: R$ 981,43 (NOVECENTOS E OITENTA E UM REAIS E QUARENTA E TRêS CENTAVOS) 

DATA DO CÁLCULO: 19/01/2011 

Condeno ainda o INSS ao pagamento dos atrasados, que totalizam R$ 17.982,45 (DEZESSETE MIL NOVECENTOS E 

OITENTA E DOIS REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS), atualizados até janeiro de 2011, conforme 

apurado pela Contadoria. O cálculo da atualização monetária segue o disposto na Lei nº. 11.960/09 e na Resolução nº 

134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal. 

Considerando que o momento da prolação de sentença é oportuno para distribuir o ônus do tempo do processo, com 

vistas a salvaguardar a eficácia do princípio constitucional da razoável duração do processo e ao mesmo tempo 

privilegiar o direito provável em detrimento do improvável, demonstrada a verossimilhança das alegações do autor e 

diante do nítido caráter alimentar da verba pleiteada, nos termos do art. 273, § 4º, do CPC ANTECIPO A TUTELA 

JURISDICIONAL para determinar ao INSS que implante, a partir de 01/01/2011 (DIP), o benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço, de acordo com os parâmetros acima estabelecidos. A concessão da tutela antecipada não implica 

o pagamento de atrasados referentes a meses anteriores. 
 Oficie-se ao Posto do INSS responsável para fins de implantação do benefício no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 

conforme definido nesta sentença. 

                Sem custas e honorários nesta instância judicial.  

                Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001035-97.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6313001890/2011 - NELSON DOS SANTOS (ADV. SP156906 - TELMA DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL 

EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). I. RELATÓRIO. 

NELSON DOS SANTOS, qualificada na inicial, ajuíza a presente ação em face do INSS pleiteando o benefício 

assistencial de prestação continuada nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição da República. 

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

O Ministério Público Federal oficiou pela procedência do pedido. 

Realizadas perícia social e análise contábil, cujos laudos encontram-se escaneados neste processo. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

II. FUNDAMENTAÇÃO. 

Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito. 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes 

termos: 

“Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei”. 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os requisitos 

para a concessão do benefício, verbis: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no artigo 16 da Lei 

nº 8.213 de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 
§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo”. 

Assegurado também pelo Estatuto do Idoso - Lei 10.741, de 1º de outubro de 2003, nos termos que se seguem: 

Art. 34. Aos idosos a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem de 

tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da 

Assistência Social - LOAS. 

No presente caso, a parte autora apresentou os requisitos subjetivos e objetivos necessários à obtenção do benefício 

assistencial. 

De uma parte, a autora conta com 67 (sessenta e sete) anos de idade. 
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O laudo sócio-econômico realizado constatou que a parte autora reside com a esposa e a neta, e a subsistência do núcleo 

familiar é proveniente da aposentadoria da esposa, no valor de um salário mínimo, o que resulta em uma renda per 

capita de R$ 170,00 (cento e setenta reais). 

Com efeito, a renda familiar baseia-se unicamente no benefício previdenciário concedido à esposa do autor. 

Todavia, tal benefício não deve ser utilizado para os fins de cálculo da renda familiar, uma vez que destinado à 

mantença do idoso. Neste sentido, o Estatuto do Idoso (Lei 10.741/03) já sinalizou a exclusão do benefício da Lei 

Orgânica da Assistência Social concedido a qualquer membro da família, para fins de cálculo da renda familiar. 

Assim, aplica-se, analogicamente ao caso concreto, o disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), segundo o qual a renda de um salário mínimo percebida pelos familiares idosos não pode ser 

considerada para efeito do cálculo da renda familiar per capita. 

Ora, excluindo-se a renda mensal do benefício atualmente recebido pela esposa do autor no valor de um salário mínimo, 

verifica-se que o saldo resultante é inexistente (zero), o que equivale a uma renda per capita inferior ao limite legal. 

Desta forma, evita-se a interpretação que gere flagrante violação ao princípio da Isonomia, visto que são sujeitos de 

direito que ostentam a mesma proteção sob o enfoque da Seguridade Social - o idoso que aufere benefício de prestação 

continuada e o idoso que recebe benefício previdenciário, sendo cabível a interpretação analógica ao presente caso para 

afastar o benefício titularizado pelo esposo como renda familiar. 

Tomando em consideração o laudo sócio-econômico, tenho por certo que a demandante detém os requisitos para a 

concessão do benefício assistencial, dada a sua condição de miserabilidade. Tal requisito está amplamente comprovado 
nos autos. Como se vê, procede o pleito formulado. 

III. DISPOSITIVO. 

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil. Conforme cálculos da Contadoria deste Juizado, que passam a integrar a presente sentença, condeno 

o INSS à implantação do benefício assistencial em favor do autor NELSON DOS SANTOS, desde o requerimento 

administrativo (DER), de acordo com os seguintes parâmetros: 

  

SÚMULA 

PROCESSO: 0001035-97.2010.4.03.6313 

AUTOR: NELSON DOS SANTOS    

ASSUNTO : 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

NB: 543100603-3 

SEGURADO: NELSON DOS SANTOS    

ESPÉCIE DO NB: 88 

RMA: R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) 

DIB: 15/10/2010 
DIP: 01/04/2011 

RMI: R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) 

DATA DO CÁLCULO: 12/04/2011 

Também condeno o INSS ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 20 do CPC) e 

ao pagamento dos atrasados, devidos desde a DIB até a data da implantação do benefício (DIP), no valor de R$ 

2.971,44 (DOIS MIL NOVECENTOS E SETENTA E UM REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS), 

atualizado até abril de 2011, conforme cálculos anexados aos autos virtuais e elaborados de acordo com a Lei nº 

11.960/09 e Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Presentes os requisitos necessários à outorga do benefício pleiteado, é de se concluir pela presença, na hipótese, dos 

requisitos necessários à antecipação da tutela, nos termos do art. 273 do CPC. A verossimilhança das alegações está 

demonstrada na fundamentação supra, ao passo que a situação de dano irreparável ou de difícil reparação desponta pelo 

nítido caráter alimentar da verba pleiteada. Dessa maneira, tendo em vista que a tutela antecipada é mecanismo 

apropriado para distribuir entre as partes o ônus do tempo do processo e, ao mesmo tempo, privilegiar o direito provável 

em detrimento do improvável, ANTECIPO A TUTELA JURISDICIONAL com o específico propósito de determinar 

que o INSS implante o benefício assistencial, nos moldes acima delineados, com DIP (data do início do pagamento) em 

01/04/2011, no prazo máximo de 15 (quinze) dias. O deferimento da tutela antecipada não implica pagamento de 
atrasados referentes a meses anteriores. 

Oficie-se imediatamente ao INSS para que, no prazo acima estipulado, comprove por meio de documentação idônea a 

implantação do benefício. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório, no atinente aos atrasados. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001153-73.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6313002137/2011 - PAULO ROBERTO BARBOSA SANTOS (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA 

MARÇAL); MELISSA DE JESUS RICARDO SANTOS (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA 

MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Vistos etc. 
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Trata-se de pedido de concessão de benefício previdenciário, consistente em pensão por morte, em decorrência do 

falecimento de ROSA DE JESUS RICARDO SANTOS, ocorrido em 05/08/2008, pleiteado pelo esposo PAULO 

ROBERTO BARBOSA SANTOS e sua filha MELISSA DE JESUS RICARDO em face do INSS. O autor pleiteou o 

benefício administrativamente, o qual foi indeferido devido a perda da qualidade de segurada da esposa falecida. 

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

Estabelece o artigo 74, da Lei nº 8213/91: 

“A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da 

data: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)” 

O artigo 16 elenca, em rol taxativo, os dependentes para fins previdenciários: 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

“A pensão por morte é prestação de pagamento continuado, substituidora da remuneração do segurado falecido. Em 

face disto, considera-se direito irrenunciável dos beneficiários que fazem jus à mesma.” (Manual de Direito 
Previdenciário, Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari, Editora LTR, 3ª edição, SP, 2002, p. 495). 

O benefício deverá ser concedido aos dependentes da segurada. Em se tratando de cônjuge, companheiro e filho não 

emancipado, a dependência econômica é presumida (§ 4º). A parte autora comprovou ser esposo da falecida, nos termos 

da Certidão de Casamento anexada aos autos virtuais. A questão controvertida diz respeito à condição de segurada da 

falecida. 

O INSS, em sede administrativa, não reconheceu o direito ao benefício previdenciário, por considerar que teria havido 

perda da qualidade de segurada da falecida. Entretanto, através de provas documentais e testemunhais, podemos 

concluir que Rosa de Jesus Ricardo Santos trabalhou para Maria Cybele Panisi, no período 14.09.2007 a 27.02.2008. 

O fato de ter havido contribuições posteriores não justifica que se parta da premissa de que houve conluio, com o 

propósito de forjar um contrato de trabalho inexistente. Cabia ao INSS a prova de que existiu vício, não sendo 

verdadeiro o vínculo alegado em Juízo, ônus do qual não se desincumbiu. As testemunhas ouvidas neste Juizado 

corroboraram a existência do vínculo. De todo modo, o recolhimento cabia ao empregador, e sua falta não pode 

prejudicar o empregado. Houve registro em CTPS. 

Nesse sentido: 

“PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE DO MARIDO - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - 

ANOTAÇÃO NA CTPS EFETUADA APÓS O EVENTO MORTE - PROVA IDÔNEA. 

 1 - O registro na CTPS do falecido, decorrente de acordo na Justiça do Trabalho, mesmo que posterior ao óbito, faz 
presunção da prestação laboral, já que reconhecida pelo empregador e confirmada por testemunhas, e constitui início de 

prova material da relação de emprego. 

 2 - A falta do recolhimento das contribuições do período reconhecido não é óbice ao direito da autora. É da 

responsabilidade exclusiva do empregador o recolhimento das contribuições de seus empregados, os quais não podem 

 ser prejudicados, por esse motivo, na obtenção de seus direitos. E não poderia ser diferente, pois o segurado não 

merece ser apenado pelo ato ilícito cometido por seu empregador, que deixou de cumprir a obrigação legal de recolher 

as contribuições previdenciárias devidas. 

 3 - Comprovada a qualidade de segurado do de cujus, a sua esposa, na condição de dependente, consoante o art. 16, I, 

da Lei nº 8.213/91, faz jus ao benefício da pensão por morte. 

(Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 200170010011888 UF: PR 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 15/08/2002 Documento: TRF400085252 Fonte DJU 

DATA:18/09/2002 PÁGINA: 509 Relator(a) ANTONIO ALBINO RAMOS DE OLIVEIRA) 

“PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. NECESSÁRIA A QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS. 

ANOTAÇÃO NA CTPS DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO RECONHECIDO POR MEIO DE ACORDO NA 

JUSTIÇA DO TRABALHO. POSSIBILIDADE. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. A pensão por morte encontra amparo no ar. 201, V da Carta Magna, bem como nos arts. 74 e 16, I da Lei 8.213/91, e 

é devida aos dependentes do segurado, independentemente de estar o falecido em atividade ou aposentado, figurando 
dentro do rol de tais dependentes o cônjuge. 

2. O que se exige, como requisito para a concessão do benefício de pensão por morte, é a prova da qualidade de 

segurado do instituidor da pensão, ao tempo do óbito, e a comprovação da qualidade de dependente da apelada. 

3. Ao cônjuge de ex-segurado, na qualidade de dependente previdenciário, é cabível a concessão de pensão por morte, 

sendo certo que a dependência econômica é presumida (art. 16, parág. 4o. da Lei 8.213/91). 

4. Consoante entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, é prova suficiente e adequada de tempo de 

serviço, ainda que póstuma, a anotação consignada pelo empregador, mesmo quando advinda de sentença 

homologatória de acordo trabalhista, constituindo prova do tempo de serviço e impedindo a ocorrência de perda de 

qualidade de segurado. Precedentes. 

5. Apelação do INSS e Remessa Oficial não providas. (Origem: TRIBUNAL - QUINTA REGIAO Classe: AMS - 

Apelação em Mandado de Segurança - 99512 Processo: 200381000046902 UF: CE Órgão Julgador: Segunda Turma 
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Data da decisão: 06/11/2007 Documento: TRF500148139 Fonte DJ - Data::10/12/2007 - Página::715 - Nº::236 

Relator(a) Desembargador Federal Manoel Erhardt Decisão UNÂNIME) 

Ademais, conforme apurado pela Contadoria, considerando tais contribuições efetuadas após óbito da falecida, por 

motivos esclarecidos em audiência, a mesma possuía qualidade de segurada até 15/04/2009. 

Desse modo, tendo o autor demonstrado a presença dos requisitos consistentes na permanência da condição de segurado 

da falecida, bem como a sua condição de dependente, faz ele jus ao benefício de pensão por morte a contar da data da 

citação, haja vista que os recolhimentos foram efetuados após a data do requerimento administrativo (artigo 74, II, da lei 

n. 8.213/91). No entanto para sua filha Mellissa de Jesus Ricardo Santos o benefício deve ser concedido desde a data do 

óbito, apesar do requerimento ter ocorrido após o prazo de 30 (trinta) dias estabelecido no art. 74, I, da Lei nº. 8.213/91, 

pois a prescrição não corre contra incapazes (art. 198, I, do Código Civil). 

Reconhecido o direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco irreparável a que 

a parte autora estaria sujeita caso devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, estão presentes os pressupostos 

necessários à antecipação dos efeitos da tutela, previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil. 

  

                              III. DISPOSITIVO.  

Isto posto, julgo PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS a implantar o benefício de pensão por morte para o autor 

PAULO ROBERTO BARBOSA SANTOS e sua filha MELLISSA DE JESUS RICARDO SANTOS, de acordo com os 

seguintes parâmetros: 
  

SÚMULA 

PROCESSO: 0001153-73.2010.4.03.6313 

AUTOR: PAULO ROBERTO BARBOSA SANTOS E OUTRO  

ASSUNTO : 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

NB: 1354777686 

SEGURADO: PAULO ROBERTO BARBOSA SANTOS E OUTRO  

ESPÉCIE DO NB: 21 

RMA: R$ 272,50 (DUZENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E CINQüENTA  CENTAVOS, para cada um. 

DIB: 05/08/2008 (PARA A AUTORA MELLISSA DE JESUS RICARDO SANTOS) 

     13/10/2010 (PARA O AUTOR PAULO BARBOSA SANTOS)  

DIP: 01/04/2011 

RMI: R$ 361,95 (TREZENTOS E SESSENTA E UM REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS)  

DATA DO CÁLCULO: 28/04/2011 

Condeno ainda o INSS ao pagamento dos atrasados, que totalizam R$ 1.569,27 (UM MIL QUINHENTOS E 

SESSENTA E NOVE REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS), para o autor Paulo Roberto Barbosa Santos e R$ 
8.580,35 (OITO MIL QUINHENTOS E OITENTA REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS), para Mellissa de Jesus 

Ricardo Santos,atualizados até abril de 2011, conforme apurado pela Contadoria. O cálculo da atualização monetária 

segue o disposto na Lei nº 11.960/09 e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Considerando que o momento da prolação de sentença é oportuno para distribuir o ônus do tempo do processo, com 

vistas a salvaguardar a eficácia do princípio constitucional da razoável duração do processo e ao mesmo tempo 

privilegiar o direito provável em detrimento do improvável, demonstrada a verossimilhança das alegações do autor e 

diante do nítido caráter alimentar da verba pleiteada, nos termos do art. 273, § 4º, do CPC ANTECIPO A TUTELA 

JURISDICIONAL para determinar ao INSS que implante, a partir de 01/04/2011 (DIP), o benefício de pensão por 

morte, de acordo com os parâmetros acima estabelecidos. A concessão da tutela antecipada não implica o pagamento de 

atrasados referentes a meses anteriores. 

Oficie-se ao Posto do INSS responsável para fins de implantação do benefício no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 

conforme definido nesta sentença. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000250-04.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6313002376/2011 - LUIZ DE SOUZA LIMA (ADV. SP282667 - MARISA DE MORAES BARBOZA COSTA, 

SP151474 - GISLAYNE MACEDO DE ALMEIDA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA 

DA FAZENDA NACIONAL). Vistos em sentença. 

  

                                                               Trata-se de pedido de restituição do valor que a título de imposto de renda 

incidiu sobre as verbas que recebeu em sede de reclamação trabalhista julgada procedente, ao argumento de que não 

foram respeitadas a tabela e a progressividade de alíquota vigentes à época em que os valores deveriam ter sido pagos.  

                                                               Alega que se as verbas salariais devidas houvessem sido pagas nas épocas 

próprias, estariam isentas do imposto de renda, de forma que o valor que a este título foi recolhido aos cofres públicos 

deve ser repetido. 

                                                               Contestação da União Federal.  
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                                                               É o relatório. DECIDO. 

Pretende o autor que a incidência do IRPF sobre as verbas trabalhistas que recebeu observe a tabela de progressividade 

e as alíquotas vigentes à época em que tais valores, mês a mês, deveriam ter sido pagos pelo empregador (com o que 

estaria isento da exação em questão), afastando-se a incidência sobre a totalidade do valor pago quando do 

cumprimento do julgado trabalhista. Pugna, por conseguinte, pela repetição do valor recolhido a título de imposto de 

renda, dele deduzida somente a parte que já lhe foi restituída administrativamente. 

O fato gerador do imposto de renda vem previsto pelo inciso I do artigo 43 do Código Tributário Nacional, que assim 

dispõe: 

  

“O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza, tem como fato gerador a 

aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou 

da combinação de ambos; “ 

                                                               É certo que, com base nessa disposição legal, que estatuem que o fato gerador do 

imposto de renda é a aquisição de disponibilidade econômica, muito se asseverou que a incidência tributária em questão 

haveria de se dar no momento da aquisição da renda nova, pouco importando que se referisse a pagamento, em única 

parcela, de valores atrasados que deveriam ter sido pagos mensalmente. Esse também era o entendimento deste Juízo. 

Deveras, o artigo 12 da Lei 7.713/88 (Regulamento do Imposto de Renda) dispõe que o imposto é devido na 

competência em que ocorre o acréscimo patrimonial (art. 43 do CTN), ou seja, quando o respectivo valor se tornar 
disponível para o contribuinte. In verbis: 

  

"Art. 12. No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do recebimento ou crédito, 

sobre o total dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu recebimento, 

inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização." 

  

                                                               No entanto, após aprofundar o estudo da matéria e em acurada observância do 

que tem proclamado os Tribunais Superiores,               tenho que a questão deve ser analisada não somente sob a ótica 

do elemento temporal presente na lei (momento da aquisição de disponibilidade econômica), mas também levando em 

conta a forma a que o cálculo da exação deve observar. 

                                                               Isto porque a legislação tributária acima transcrita apenas fixa o momento em o 

imposto de renda deve incidir sobre rendimentos acumulados, mas não estabelece a forma do cálculo da exação, ou seja, 

nada dispõe acerca da alíquota que sobre eles deve incidir.  

                                                               Ora, se os valores são recebidos pelo contribuinte de forma acumulada 

justamente porque reconhecido o direito a eles após discussão judicial, revela-se lídimo que o imposto incida na data do 

recebimento da quantia devida (em obediência ao art. 12 da Lei 7.713/88), mas respeitando as normas aplicáveis no 

momento em que tais verbas deveriam ter sido adimplidas pelo empregador. 
                                                               Veja-se a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, a exemplo dos 

seguintes arestos: 

  

PREVIDENCIÁRIO. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIOS PAGOS COM ATRASO POR FORÇA 

DE DECISÃO JUDICIAL. CUMULAÇÃO DOS VALORES. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE SOBRE 

O TOTAL DO MONTANTE DEVIDO. NÃO-INCIDÊNCIA. MORA EXCLUSIVA DO INSS. PRECEDENTES DO 

STJ. RECURSO PROVIDO. 

1. "O imposto de renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado com base nas tabelas e 

alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos. Em outras palavras, a retenção na fonte deve observar a 

renda que teria sido auferida mês a mês pelo contribuinte se não fosse o erro da administração e não no rendimento total 

acumulado recebido em virtude de decisão judicial" (REsp 783.724/RS, Segunda Turma, Rel. Min. CASTRO MEIRA, 

DJ 25/8/06). 

2. Recurso especial provido. 

RESP 200302166521 - Relator ARNALDO ESTEVES LIMA - STJ - Quinta Turma - DJE DATA:15/06/2009 

  

  

IMPORTÂNCIAS PAGAS EM DECORRÊNCIA DE SENTENÇA TRABALHISTA. NATUREZA 
REMUNERATÓRIA. RESPONSABILIDADE PELA RETENÇÃO E RECOLHIMENTO DO IMPOSTO. FONTE 

PAGADORA. ALÍQUOTA APLICÁVEL. EXCLUSÃO DA MULTA. 

1. O recebimento de remuneração em virtude de sentença trabalhista que determinou o pagamento da URP no período 

de fevereiro de 1989 a setembro de 1990 não se insere no conceito de indenização, constituindo-se complementação de 

caráter nitidamente remuneratório, ensejando, portanto, a cobrança de imposto de renda. 

2. O Superior Tribunal de Justiça vem entendendo que cabe à fonte pagadora o recolhimento do tributo devido. Porém, 

a omissão da fonte pagadora não exclui a responsabilidade do contribuinte pelo pagamento do imposto, o qual 

fica obrigado a declarar o valor recebido em sua declaração de ajuste anual. 

3. No cálculo do imposto incidente sobre os rendimentos pagos acumuladamente em decorrência de decisão judicial, 

devem ser aplicadas às alíquotas vigentes à época em que eram devidos referidos rendimentos. 
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4. É indevida a imposição de multa ao contribuinte quando não há, por parte dele, intenção deliberada de omitir os 

valores devidos a título de imposto de renda. 

5. Recurso especial parcialmente provido" 

STJ - 2ª TURMA, RESP N.º383.309/SC, REL. MIN. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJU DE 07.04.06 

  

Diante disso, tem-se que a restituição postulada na inicial é devida. No entanto, a exatidão do valor indicado pelo autor, 

à míngua de elementos de provas precisos não é aferível de plano. Não é possível aferir se realmente, pela aplicação da 

tabela progressiva vigente ao tempo em que as verbas trabalhistas deveriam ter sido pagas pelo empregador, restariam 

elas isentas da exação em questão, de forma que tal deverá ser procedido em liquidação, considerando-se o teor do 

julgado trabalhista em relação à média salarial que culminou naquela condenação. 

Por conseguinte, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido, para 

condenar a União a restituir dos valores recolhidos a título de imposto de renda retido sobre os valores recebidos em 

razão da condenação trabalhista imposta no proc. 02/04 da Vara do Trabalho de Caraguatatuba. Incumbe à União 

proceder o recálculo do tributo, considerando as alíquotas vigentes e tabela progressiva vigente na data em que cada 

pagamento deveria ter sido efetuado pelo empregador, conforme conteúdo da condenação trabalhista, pela média 

salarial que deu ensejo aos cálculos daquela condenação. Os valores a serem restituídos deverão ser devidamente 

corrigidos pela taxa SELIC, vedada a cumulação de juros com tal índice. 

Custas na forma da lei. 
Condeno a União ao pagamento das despesas processuais do autor, corrigidas desde o desembolso, bem como ao 

pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor em execução, ambos atualizados em 

conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância (Lei n. 9.099/95). 

PRIC. 

  

0001285-33.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6313002134/2011 - ISMAEL GREQUE (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL 

FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). I. RELATÓRIO. 

ISMAEL GREQUE, qualificado na inicial, ajuíza a presente ação em face do INSS pleiteando o benefício assistencial 

de prestação continuada nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição da República. 

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

Realizadas perícias médicas e social e análise contábil, cujos laudos encontram-se escaneados neste processo. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

II. FUNDAMENTAÇÃO. 
Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito. 

Para fazer jus ao benefício da prestação continuada é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo 

art. 20, da Lei n.º 8.742, de 07 de dezembro de 1993 c.c. art. 34, da Lei n.º 10.741, de 1º de outubro de 2003, que 

regulamentaram o art. 203 da Constituição da República, quais sejam: A) ser pessoa portadora de deficiência que 

incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais; e B) não possuir meios de subsistência 

próprios ou de familiares. 

Quanto ao requisito “deficiência”, a perícia médica na especialidade cardiologia constatou que o autor apresenta “leve 

diminuição de força em dimidio esquerdo (problema neurológico como sequela de AVC)” e está parcial e 

permanentemente incapacitado para o trabalho e para as atividades pessoais diárias. 

O laudo médico neurológico concluiu que o autor apresenta “doença cerebrovascular isquêmica” e está parcial e 

permanentemente incapacitada para o trabalho desde setembro de 2009. 

A parte autora está incapaz para a vida independente, não estando apta para as atividades comuns da vida diária. No 

mais, o requisito constitucional não é a de incapacidade total (100%) e permanente, mas sim a incapacidade de prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família em razão da deficiência, caso que se configurou nos autos, até 

mesmo pela idade e condições sociais da parte autora. 
Quanto ao requisito miserabilidade, a avaliação social realizada, cujo laudo foi anexado aos autos virtuais, descreve que 

o autor reside sozinho, sobrevive da ajuda de vizinhos que doam alimentação, não possuindo qualquer renda. 

Assim, estão presentes todas as exigências legais, quais sejam, a invalidez e a situação de miserabilidade, o que se 

mostra suficiente para a concessão do benefício pleiteado. 

A data do início do benefício (DIB) é a data do requerimento administrativo (13/07/2009), haja vista que na referida 

data a incapacidade já existia, consoante laudo médico. 

III. DISPOSITIVO. 

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil. Conforme cálculos da Contadoria deste Juizado, que passam a integrar a presente sentença, condeno 

o INSS à implantação do benefício assistencial em favor do autor ISMAEL GREQUE, de acordo com os seguintes 

parâmetros: 
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SÚMULA 

PROCESSO: 0001285-33.2010.4.03.6313 

AUTOR: ISMAEL GREQUE    

ASSUNTO : 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

NB: 5379028248 

SEGURADO: ISMAEL GREQUE    

ESPÉCIE DO NB: 87 

RMA: R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) 

DIB: 13/07/2009 

DIP: 01/04/2011 

RMI: R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) 

DATA DO CÁLCULO: 28/04/2011 

Também condeno o INSS ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 20 do CPC) e 

ao pagamento dos atrasados, devidos desde a DIB até a data da implantação do benefício (DIP), no valor de R$ 

10.655,07 (DEZ MIL SEISCENTOS E CINQüENTA E CINCO REAIS E SETE CENTAVOS), atualizado até abril de 

2011, conforme cálculos anexados aos autos virtuais e elaborados de acordo com a Lei nº 11.960/09 e Resolução nº 
134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal. 

Presentes os requisitos necessários à outorga do benefício pleiteado, é de se concluir pela presença, na hipótese, dos 

requisitos necessários à antecipação da tutela, nos termos do art. 273 do CPC. A verossimilhança das alegações está 

demonstrada na fundamentação supra, ao passo que a situação de dano irreparável ou de difícil reparação desponta pelo 

nítido caráter alimentar da verba pleiteada. Dessa maneira, tendo em vista que a tutela antecipada é mecanismo 

apropriado para distribuir entre as partes o ônus do tempo do processo e, ao mesmo tempo, privilegiar o direito provável 

em detrimento do improvável, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA JURISDICIONAL com o específico 

propósito de determinar que o INSS implante o benefício assistencial, nos moldes acima delineados, com DIP (data do 

início do pagamento) em 01/04/2011, no prazo máximo de 15 (quinze) dias. O deferimento da tutela antecipada não 

implica pagamento de atrasados referentes a meses anteriores. 

Oficie-se imediatamente ao INSS para que, no prazo acima estipulado, comprove por meio de documentação idônea a 

implantação do benefício. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório, no atinente aos atrasados. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000240-57.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6313002373/2011 - VALENTINO GADDUCCI (ADV. SP282667 - MARISA DE MORAES BARBOZA COSTA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA NACIONAL). Vistos. 

Trata-se de pedido de restituição de imposto de renda. Alega o autor que é isento de imposto, por ser portador de 

neoplasia. Alega que teve tributada indenização que recebeu após julgamento de reclamatória trabalhista. 

A União contestou o feito, alegando, em suma, que os juros de mora da indenização trabalhista são tributáveis. 

É o relatório. 

DECIDO. 

O feito, por tratar questão de direito, comporta julgamento imediato. 

O pedido é procedente. 

A condição do autor, de portador de neoplasia maligna é incontroversa neste feito. No mais, há documento do próprio 

INSS, na fls. 25 da petição inicial (eletronica) que confirma que o autor é isento de imposto de renda sobre os proventos 

que recebe, justamente por ser portador deste mal. 

No mais, na declaração de imposto de renda do autor - 2009/2010 - juntada no feito, vê-se que ele declarou o 

recebimento de proventos isentos, e declarou, como renda tributável, a indenização que recebeu. Declarou, ainda, como 

retido na fonte o valor que foi retido a título de imposto quando do levantamento desta indenização. 

A Receita Federal do Brasil calculou toda a verba recebida a título de indenização como tributável, e, considerando que 

o valor retido na fonte era muito superior ao cálculo do tributo devido, foi restituído grande parte ao autor, mas 
permaneceu como imposto devido o valor de R$ 4.135,56 (fls. 32 da petição inicial), que já estava recolhido na fonte. 

A União alega que esta tributação refere-se aos juros moratórios recebidos da indenização. 

Olhando-se a declaração do autor, vê-se que não há nenhuma especificação neste sentido. De fato, toda a indenização 

foi lançada como tributável, e não somente os juros de mora. 

Ocorre que o autor é portador de neoplasia, e, por isso, nos termos da Lei 7713/88, art. 6º, XIV, é isento do pagamento 

de imposto de renda. 

Logo, toda a renda auferida não é tributável, de modo que o valor de R$ 4.135,56 aferido como devido em 2009/2010, 

deve ser devolvido ao autor. 

Isto posto, com resolução de mérito nos termos do art. 269, I do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido do autor e 

determino a restituição do valor de R$ 4.135,56, apurado como devido a título de imposto de renda 2009/2010, 
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atualizado desde a data do recolhimento na fonte pela taxa SELIC (vedada a cumulação de juros), por ser o autor isento 

de seu pagamento. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância (lei 9.099/95). 

Com o trânsito em julgado, cumpra-se. 

PRIC. 

  

0000843-67.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6313001884/2011 - CLEVERTON RODRIGO RAMOS DOS SANTOS (ADV. SP116510 - ALTAIR GARCIA DE 

CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). I. RELATÓRIO. 

CLEVERTON RODRIGO RAMOS DOS SANTOS, qualificada na inicial, ajuíza a presente ação em face do INSS 

pleiteando o benefício assistencial de prestação continuada nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição da 

República. 

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

Foram anexados aos autos virtuais estudo sócio-econômico e laudo médico-pericial. 

O Ministério Público Federal oficiou pela improcedência do pedido. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 
II. FUNDAMENTAÇÃO. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito. 

Para fazer jus ao benefício da prestação continuada é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo 

art. 20, da Lei n.º 8.742, de 07 de dezembro de 1993 c.c. art. 34, da Lei n.º 10.741, de 1º de outubro de 2003, que 

regulamentaram o art. 203 da Constituição da República, quais sejam: A) ser pessoa portadora de deficiência que 

incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais; e B) não possuir meios de subsistência 

próprios ou de familiares. 

Quanto ao requisito “deficiência”, o laudo pericial na especialidade ortopedia constatou que o autor 

apresenta “amputação alta de membro superior direito” e está parcial (75%) e definitivamente incapacitado para os atos 

independentes da vida civil e para o trabalho desde 1992. 

Quanto ao requisito miserabilidade, a avaliação social realizada, cujo laudo foi anexado aos autos virtuais, descreve que 

o autor reside com a mãe, uma irmã, um irmão e um sobrinho, e a subsistência do núcleo familiar é proveniente do 

trabalho de sua mãe que recebe R$ 400,00 mensais, mais o benefício do Bolsa Família no valor R$ 112,00 mensais, 

totalizando R$ 512,00 mensais, o que resulta em uma renda per capita de R$ 102,40 (cento e dois reais e quarenta 

centavos). 
Assim, estão presentes todas as exigências legais, quais sejam, a idade e a situação de miserabilidade em que se 

encontra o autor, o que se mostra suficiente para a concessão do referido benefício pleiteado. 

O termo inicial do benefício (DIB) é a data do requerimento administrativo formulado em 15/04/2010, haja vista já 

estarem presentes os requisitos legais para a concessão do benefício naquela data, tendo sido indevido o indeferimento 

pelo INSS. 

O parecer do r. do MPF não afasta a conclusão deste Juízo. As pessoas elencadas como família do autor são as que 

sobrevivem sob mesmo teto, como informado pela perícia. Ademais, o autor é amputado, e, não possuindo formação 

superior, difícil é sua colocação no mercado de trabalho, podendo, sim, ser considerado deficiente para fins de benefício 

de prestação continuada. 

III. DISPOSITIVO. 

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil. Conforme cálculos da Contadoria deste Juizado, que passam a integrar a presente sentença, condeno 

o INSS à implantação do benefício assistencial em favor do autor CLEVERTON RODRIGO RAMOS DOS SANTOS, 

de acordo com os seguintes parâmetros: 

  

SÚMULA 

PROCESSO: 0000843-67.2010.4.03.6313 
AUTOR: CLEVERTON RODRIGO RAMOS DOS SANTOS    

ASSUNTO : 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

NB: 540461239-4 

SEGURADO: CLEVERTON RODRIGO RAMOS DOS SANTOS    

ESPÉCIE DO NB: 87 

RMA: R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) 

DIB: 15/04/2010 

DIP: 01/04/2011 

RMI: R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) 

DATA DO CÁLCULO: 12/04/2011 
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Também condeno o INSS ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 20 do CPC) e 

ao pagamento dos atrasados, devidos desde a DIB até a data da implantação do benefício (DIP), no valor de R$ 

6.181,86 (SEIS MIL CENTO E OITENTA E UM REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS), atualizado até abril de 

2011, conforme cálculos anexados aos autos virtuais e elaborados de acordo com a Lei nº 11.960/09 e Resolução nº 

134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal. 

Presentes os requisitos necessários à outorga do benefício pleiteado, é de se concluir pela presença, na hipótese, dos 

requisitos necessários à antecipação da tutela, nos termos do art. 273 do CPC. A verossimilhança das alegações está 

demonstrada na fundamentação supra, ao passo que a situação de dano irreparável ou de difícil reparação desponta pelo 

nítido caráter alimentar da verba pleiteada. Dessa maneira, tendo em vista que a tutela antecipada é mecanismo 

apropriado para distribuir entre as partes o ônus do tempo do processo e, ao mesmo tempo, privilegiar o direito provável 

em detrimento do improvável, ANTECIPO A TUTELA JURISDICIONAL com o específico propósito de determinar 

que o INSS implante o benefício assistencial, nos moldes acima delineados, com DIP (data do início do pagamento) em 

01/04/2011, no prazo máximo de 15 (quinze) dias. O deferimento da tutela antecipada não implica pagamento de 

atrasados referentes a meses anteriores. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório, no atinente aos atrasados. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0001036-82.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6313002313/2011 - MILCA MARIANO DE SOUZA (ADV. SP178569 - CLEONI MARIA VIEIRA DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). I. RELATÓRIO. 

MILCA MARIANO DE SOUZA, qualificada na inicial, ajuíza a presente ação em face do INSS pleiteando o benefício 

assistencial de prestação continuada nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição da República. 

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

O Ministério Público Federal oficiou pela improcedência do pedido. 

Realizadas perícia social e análise contábil, cujos laudos encontram-se escaneados neste processo. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

II. FUNDAMENTAÇÃO. 

Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito. 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes 

termos: 
“Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei”. 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os requisitos 

para a concessão do benefício, verbis: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no artigo 16 da Lei 

nº 8.213 de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo”. 

Assegurado também pelo Estatuto do Idoso - Lei 10.741, de 1º de outubro de 2003, nos termos que se seguem: 
Art. 34. Aos idosos a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem de 

tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da 

Assistência Social - LOAS. 

No presente caso, a parte autora apresentou os requisitos subjetivos e objetivos necessários à obtenção do benefício 

assistencial. 

De uma parte, a autora conta com 65 (sessenta e cinco) anos de idade. 

O laudo sócio-econômico realizado constatou que a parte autora reside com o esposo, e a subsistência do núcleo 

familiar é proveniente da aposentadoria do esposo, no valor de um salário mínimo, o que resulta em uma renda per 

capita de R$ 255,00 (duzentos e cinquenta e cinco reais). 

Com efeito, a renda familiar baseia-se unicamente no benefício previdenciário concedido ao esposo da autora. 
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Todavia, tal benefício não deve ser utilizado para os fins de cálculo da renda familiar, uma vez que destinado à 

mantença do idoso. Neste sentido, o Estatuto do Idoso (Lei 10.741/03) já sinalizou a exclusão do benefício da Lei 

Orgânica da Assistência Social concedido a qualquer membro da família, para fins de cálculo da renda familiar. 

Assim, aplica-se, analogicamente ao caso concreto, o disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), segundo o qual a renda de um salário mínimo percebida pelos familiares idosos não pode ser 

considerada para efeito do cálculo da renda familiar per capita. 

Ora, excluindo-se a renda mensal do benefício atualmente recebido pelo esposo da autora no valor de um salário 

mínimo, verifica-se que o saldo resultante é inexistente (zero), o que equivale a uma renda per capita inferior ao limite 

legal. 

Desta forma, evita-se a interpretação que gere flagrante violação ao princípio da Isonomia, visto que são sujeitos de 

direito que ostentam a mesma proteção sob o enfoque da Seguridade Social - o idoso que aufere benefício de prestação 

continuada e o idoso que recebe benefício previdenciário, sendo cabível a interpretação analógica ao presente caso para 

afastar o benefício titularizado pelo esposo como renda familiar. 

Ademais, em que pese o parecer ministerial, tomando em consideração o laudo sócio-econômico, tenho por certo que a 

demandante detém os requisitos para a concessão do benefício assistencial, dada a sua condição de miserabilidade. O 

laudo, em sua conclusão, atesta que a autora encontra-se em péssimas condições socio-econômicas, em que pesem as 

alegações do r. do MPF. 

Como se vê, procede o pleito formulado. 
III. DISPOSITIVO. 

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil. Conforme cálculos da Contadoria deste Juizado, que passam a integrar a presente sentença, condeno 

o INSS à implantação do benefício assistencial em favor da autora MILCA MARIANO DE SOUZA, desde o 

requerimento administrativo (DER), de acordo com os seguintes parâmetros: 

  

SÚMULA 

PROCESSO: 0001036-82.2010.4.03.6313 

AUTOR: MILCA MARIANO DE SOUZA    

ASSUNTO : 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

NB: 542292225-1 

SEGURADO: MILCA MARIANO DE SOUZA    

ESPÉCIE DO NB: 88 

RMA: R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) 

DIB: 20/08/2010 

DIP: 01/05/2011 
RMI: R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) 

DATA DO CÁLCULO: 04/05/2011 

Também condeno o INSS ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 20 do CPC) e 

ao pagamento dos atrasados, devidos desde a DIB até a data da implantação do benefício (DIP), no valor de R$ 

4.513,26 (QUATRO MIL QUINHENTOS E TREZE REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS), atualizado até maio de 

2011, conforme cálculos anexados aos autos virtuais e elaborados de acordo com a Lei nº 11.960/09 e Resolução nº 

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal. 

Presentes os requisitos necessários à outorga do benefício pleiteado, é de se concluir pela presença, na hipótese, dos 

requisitos necessários à antecipação da tutela, nos termos do art. 273 do CPC. A verossimilhança das alegações está 

demonstrada na fundamentação supra, ao passo que a situação de dano irreparável ou de difícil reparação desponta pelo 

nítido caráter alimentar da verba pleiteada. Dessa maneira, tendo em vista que a tutela antecipada é mecanismo 

apropriado para distribuir entre as partes o ônus do tempo do processo e, ao mesmo tempo, privilegiar o direito provável 

em detrimento do improvável, ANTECIPO A TUTELA JURISDICIONAL com o específico propósito de determinar 

que o INSS implante o benefício assistencial, nos moldes acima delineados, com DIP (data do início do pagamento) em 

01/05/2011, no prazo máximo de 15 (quinze) dias. O deferimento da tutela antecipada não implica pagamento de 

atrasados referentes a meses anteriores. 
Oficie-se imediatamente ao INSS para que, no prazo acima estipulado, comprove por meio de documentação idônea a 

implantação do benefício. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório, no atinente aos atrasados. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0000988-26.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6313002315/2011 - ISMAILDE RIBEIRO DUARTE (ADV. SP210526 - RONELITO GESSER) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL 

EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por ISMAILDE RIBEIRO DUARTE em face do INSS na qual pleiteia a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

No entanto, conforme informações da Contadoria, a autora vem recebendo auxílio-doença por acidente do trabalho sob 

nº. 91/542.679.123-2, com DIB em 16/09/2010 e provável cessação - DCB - em 24/07/2011. Houve pedido em 

22/07/2010 sob nº 31/ 541.886.071-9, sendo indeferido devido parecer contrário da Perícia Médica, e pedido de 

reconsideração em 04/08/2010. 

Ora, uma vez que se trata, no presente caso, de benefício com origem em acidente de trabalho, fica excluída da 

competência deste Juizado Especial (art. 3º, § 2º da Lei n. 9.099/95). 

Note-se que a perícia realizada reconheceu, em resposta aos quesitos, o nexo causal entre a incapacidade da parte autora 

e o desempenho de seu trabalho. 

Nos termos do art. 109, inciso I, da Constituição Federal, compete à Justiça Federal conhecer das “causas em que a 

União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 

oponentes, exceto as de falência, as de acidente do trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho”. 

Ora, uma vez que se trata, no presente caso, de benefício com origem em acidente de trabalho, fica excluída da 

competência deste Juizado Especial (art. 3º, § 2º da Lei n. 9.099/95). 

A Súmula nº 501 do Supremo Tribunal Federal, ao tratar do tema, já estabeleceu a seguinte proposição: 
                “COMPETE À JUSTIÇA ORDINÁRIA ESTADUAL O PROCESSO E O JULGAMENTO, EM AMBAS AS 

INSTÂNCIAS, DAS CAUSAS DE ACIDENTE DO TRABALHO, AINDA QUE PROMOVIDAS CONTRA A 

UNIÃO, SUAS AUTARQUIAS, EMPRESAS PÚBLICAS OU SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA.”  

 Ademais, conforme a jurisprudência pacífica do E. Superior Tribunal de Justiça, é de competência da Justiça Estadual o 

julgamento das ações de benefícios decorrentes de acidente de trabalho, inclusive as revisões desses benefícios: 

“PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO 

ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. - A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal 

consagrou o entendimento de que as ações revisionais de benefícios acidentários têm como foro competente a Justiça 

Comum Estadual. - Precedentes do STF (RE 204.204/SP, rel. Min. Maurício Corrêa e RE 264.560/SP, rel. Min. Ilmar 

Galvão). - Conflito conhecido, declarando-se competente o Juízo Estadual. (STJ - CC 33252/SC - CONFLITO DE 

COMPETÊNCIA 2001/0118308-5 - S3 Terceira Seção - Rel. Min. Vicente Leal, j. 13/03/2002, DJ de 23/08/2004, 

p.118)”. 

Na prática forense, o juiz, ao declinar da competência, envia os autos para o juízo competente. No entanto, no caso 

presente, tal medida de economia processual apresenta-se impraticável. Não há autos, fisicamente falando, nos Juizados 

Especiais, permanecendo os documentos registrados eletronicamente. Ademais, tem aplicação analógica, 'in casu', a 

regra estampada no art. 51, III, da Lei nº. 9.099/95. 

Em vista disso, declaro incompetente este Juizado Especial para o conhecimento da causa e extingo o processo sem 
resolução do mérito, nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei nº 9.099/95, a qual aplico subsidiariamente. Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº. 9.099, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL VIRGINIA 

MELLE DA SILVA LEFREVE em face da União Federal na qual pleiteia a anulação de notificação fiscal e 

autos de infração impostos pelo Ministério do Trabalho e Emprego. 

No entanto, nos termos do art. 114, inciso VII, da Constituição Federal, compete à Justiça do Trabalho processar 

e julgar as ações relativas às penalidades administrativas impostas aos empregadores pelos órgãos de fiscalização 

das relações de trabalho. 

Na prática forense, o juiz, ao declinar da competência, envia os autos para o juízo competente. No entanto, no 

caso presente, tal medida de economia processual apresenta-se impraticável. Não há autos, fisicamente falando, 

nos Juizados Especiais, permanecendo os documentos registrados eletronicamente. Ademais, tem aplicação 

analógica, 'in casu', a regra estampada no art. 51, III, da Lei nº. 9.099/95. 

Em vista disso, declaro incompetente este Juizado Especial para o conhecimento da causa e extingo o processo 

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei nº 9.099/95, a qual aplico subsidiariamente. 

Dê-se baixa na pauta de audiências. Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº. 9.099, art. 55). 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0000305-52.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6313002708/2011 - APM DA EM PROF MARIA JOSEFINA GIGLIO DA SILVA (ADV. SP122779 - LUCIMARA 

GAIA DE ANDRADE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA NACIONAL).  

  

0000304-67.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6313002709/2011 - A.P.M.- DA ESCOLA MUNICIPAL VIRGINIA MELLE DA SILVA LEFREVE (ADV. 

SP122779 - LUCIMARA GAIA DE ANDRADE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA 

FAZENDA NACIONAL). 

*** FIM *** 
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0000134-95.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6313002369/2011 - JOMAR FONTES CABRAL (ADV. ); JULIO CESAR FONTES CABRAL (ADV. ); JUCILENE 

FONTES CABRAL (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO 

PINTO); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA UNIÃO). Vistos. 

Trata-se de pedido dos sucessores de Lino Teixeira Cabral que pretendem o levantamento de conta vinculada ao PIS, 

em nome do falecido. 

Citadas, a União e a CEF apresentaram contestação. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Em que pesem as preliminares arguidas pelas partes, este Juízo é incompetente para apreciação do pedido e sua 

contestação. 

De fato, conforme dispõe a súmula 161 do STJ: "É da competência da justiça estadual autorizar o levantamento dos 

valores relativos ao pis/ pasep e fgts, em decorrência do falecimento do titular do conta". 

Sendo assim, deverão os autores ingressar com pedido na Justiça Estadual. 

A incompetência deste Juizado determina a extinção do feito sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, IV do 

CPC c.c. art. 51, III da Lei n. 9.099/95. 

Isto posto, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, IV do CPC c.c. art. 51, III da Lei n. 9.099/95, JULGO 
EXTINTO O FEITO, reconhecida a incompetência deste Juízo. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância. 

PRIC 

  

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000413 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste quanto ao parecer da contadoria. 

Prazo 10 (dez) dias. 

0003701-10.2006.4.03.6314 - WALTER DOS SANTOS SILVA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 
36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000414 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA a parte ré (CEF) para que fique(m) ciente(s) da interposição de recurso da parte autora, bem como para se 

manifestar(em) no prazo legal de 10 (dez) dias (contrarrazões). 

0000101-39.2010.4.03.6314 - ANTONIA MARTINS DE SOUZA E OUTROS (ADV. SP194357 - ALESSANDRA 

FESSORI VERTONI); ADILSON POLICARPO DE SOUZA(ADV. SP194357-ALESSANDRA FESSORI 

VERTONI); ALCIR POLICARPO DE SOUZA(ADV. SP194357-ALESSANDRA FESSORI VERTONI); MARIA 

LUCIA GARCIA DE SOUZA(ADV. SP194357-ALESSANDRA FESSORI VERTONI); EUCLIDES VERRI 

NETO(ADV. SP194357-ALESSANDRA FESSORI VERTONI); ALCIRENE POLICARPO DE SOUZA(ADV. 

SP194357-ALESSANDRA FESSORI VERTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : . 

0000424-10.2011.4.03.6314 - MARIA ENCINAS CUBO (ADV. SP124022 - ARMANDO DE ABREU LIMA 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : . 

0001204-81.2010.4.03.6314 - TERESA APARECIDA FACUNDINI (ADV. SP171576 - LEONARDO ALACYR 

RINALDI DUARTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS) : . 
0001686-63.2009.4.03.6314 - THEREZINHA DE JESUS PINTO (ADV. SP237580 - JÚLIO CÉSAR DIAS NOVAIS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : . 
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0002764-58.2010.4.03.6314 - MARIA APARECIDA CLEMENTE (ADV. SP202067 - DENIS PEETER 

QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : . 

0002870-20.2010.4.03.6314 - JOAO CARLOS DA SILVA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : . 

0004544-33.2010.4.03.6314 - AZZIS JIRGES HANNA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI) : . 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000415 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA a parte autora para que fique ciente da interposição de recurso pela autarquia ré (INSS), bem como para que 

se manifeste no prazo legal de 10 (dez) dias (contrarrazões). 

0000033-60.2008.4.03.6314 - WILSON MILANI (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

0000034-45.2008.4.03.6314 - JOSE RENATO MILANI (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

0000596-83.2010.4.03.6314 - MARIA ANTONIA FRANZONI ALVES (ADV. SP200500 - RÉGIS RODOLFO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
0001541-70.2010.4.03.6314 - MARIA BARBISAN PANHAN (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

0001821-75.2009.4.03.6314 - SARA NOEMI DE CAMPOS (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

0002983-71.2010.4.03.6314 - PEDRO MOZAQUIO (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

0003322-64.2009.4.03.6314 - JOSE MIRANDA DE ARAUJO (ADV. SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS DE 

ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000416 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre petição anexada pela CEF. 

Prazo 48 horas. 

0001706-20.2010.4.03.6314 - ANGELA APARECIDA ALEXANDRE DOS SANTOS (ADV. SP202067 - DENIS 

PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS) : . 
  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000417 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre a petição e documentos 

anexados pelo INSS. Prazo 10 (dez) dias. 

0004325-20.2010.4.03.6314 - MARIA DE LOURDES CRISTIANOTTE COSTA (ADV. SP237524 - FABRICIO 

PAGOTTO CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000418 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre o laudo anexado. Prazo 10 

(dez) dias. 

0000241-39.2011.4.03.6314 - LUZIA JANDIRA DE BARROS DA SILVA (ADV. SP143109 - CINTHIA 

FERNANDA GAGLIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
0000935-08.2011.4.03.6314 - OLDAIR JOSE DA CASTA (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

0000948-07.2011.4.03.6314 - VINICIUS PEREIRA DA SILVA (ADV. SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

0001021-76.2011.4.03.6314 - GIOVANI DE LACERDA (ADV. SP287306 - ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS e 

ADV. SP304125 - ALEX MAZZUCO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

0001054-66.2011.4.03.6314 - OSMARINA BARBOSA (ADV. SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

0001074-62.2008.4.03.6314 - GERALDO JOSE DA COSTA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0003431-78.2009.4.03.6314 - ROBERTO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO 

BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

0003839-35.2010.4.03.6314 - IVAIR VILERA MARTINS (ADV. SP234911 - MARCEL SOCCIO MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

0004045-49.2010.4.03.6314 - MARIA ROSA GARCIA FERREIRA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER 

QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

0004342-56.2010.4.03.6314 - MILTON DIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

0004714-05.2010.4.03.6314 - ISABEL APARECIDA NARCISO (ADV. SP234911 - MARCEL SOCCIO MARTINS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

0004734-93.2010.4.03.6314 - JOEL SANTANA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA  

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000419 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0000882-27.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314007165/2011 - INES APARECIDA 

PONCE VILLA (ADV. SP288842 - PAULO RUBENS BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Tendo em vista o constante da certidão exarada nos autos, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a 

inexistência de prevenção em relação ao processo ali indicado, uma vez que o requerimento administrativo é diverso 

daquele que instruiu o processo anteriormente ajuizado. 

  

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 

  
Indefiro o pedido de suspensão do feito efetuado pelo INSS. No caso em análise, já ocorreu o trânsito em julgado 

e não há possibilidade de alteração da coisa julgada por decisão extra-autos ou por mudança de orientação 

jurisprudencial, uma vez que não se configura a hipótese de ação rescisória, a qual, inclusive, se mostra incabível 

no âmbito dos Juizados Especiais Federais.  

  

Considerando que os cálculos foram anexados, vista à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias. Na concordância, 

ou, nada sendo requerido, expeça-se o respectivo ofício requisitório, bem como, oficie-se ao setor de demandas 

judiciais do INSS (EADJ). 

  

Intimem-se. 

  
0003539-10.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314006807/2011 - BENEDITO ALVES 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004407-56.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314006808/2011 - VALMIR ANTONIO 

DE LOURENCO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003155-18.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314006809/2011 - JOAQUIM DA 

ROCHA CORTE (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002684-31.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314006811/2011 - JESUS CARLOS DA 

SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 
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0002660-66.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314007120/2011 - SEBASTIAO PIO DE 

SOUZA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

anexe aos autos cópia legível de sua CTPS, onde conste os vínculos empregatícios, bem como a data de opção pelo 

FGTS. 

Após, conclusos. 

Intime-se. 

  

0001873-03.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314007110/2011 - VANIUSA 

JACOMELLI DE SOUZA (ADV. SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Tendo em vista a impossibilidade de comparecimento do sr. perito Ricardo Domingos Delduque nas perícias designadas 

para o dia 20-05-2011, haja vista que participará de um curso na cidade de São Paulo, cancelo a perícia anteriormente 

marcada e designo o dia 01.07.2011, às 09h20 min., para a realização de exame pericial-médico na especialidade 

“Clínica Geral”, que será realizado na sede deste Juízo, facultando às partes a apresentação de quesitos e nomeação de 

assistentes técnicos, no prazo legal. Alerto que a parte autora deverá comparecer munida de seus documentos pessoais, 
bem como de todos os exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de saúde que 

venham subsidiar o trabalho pericial.     Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo 

simples de 10 (dez) dias. Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos. 

                     

                                    Intimem-se. 

  

0001871-33.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314007109/2011 - NATAL ANTONIO 

DO NASCIMENTO (ADV. SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Tendo em vista a impossibilidade de comparecimento do sr. perito Ricardo Domingos Delduque nas perícias designadas 

para o dia 20-05-2011, haja vista que participará de um curso na cidade de São Paulo, cancelo a perícia anteriormente 

marcada e designo o dia 01.07.2011, às 09 horas, para a realização de exame pericial-médico na especialidade “Clínica 

Geral”, que será realizado na sede deste Juízo, facultando às partes a apresentação de quesitos e nomeação de 

assistentes técnicos, no prazo legal. Alerto que a parte autora deverá comparecer munida de seus documentos pessoais, 

bem como de todos os exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de saúde que 

venham subsidiar o trabalho pericial.     Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo 
simples de 10 (dez) dias. Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos. 

                     

                                    Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Conforme disposto no parágrafo único do artigo 48, da Lei nº 9.099/95 e artigo 463, inciso I, do CPC, os erros 

materiais podem ser reconhecidos de ofício pelo juiz, a qualquer momento.  

Assim, reconheço ex officio erro material na data da DIP constante do termo de homologação de acordo, sendo a 

data correta 01/05/2011. 

Intimem-se. 

  
0004261-10.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314007183/2011 - LEIA RAQUEL 

ALVES DE SOUZA GARCIA (ADV. SP197141 - MOACIR VENANCIO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000193-80.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314007184/2011 - APARECIDO DA 

CRUZ GOMES (ADV. SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

0003433-14.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314007166/2011 - JOAO MANOEL 

TOSSI (ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Ante as considerações do Senhor perito, 

verifico a necessidade de se designar nova perícia para esclarecimento do estado de saúde da parte autora. Para tanto, 

designo o dia 06/06/2011 às 12h45min, para a realização de perícia médica na especialidade de ORTOPEDIA, a qual 

será realizada na sede deste Juizado. Faculto às partes a apresentação de quesitos e indicação de assistentes técnicos, no 

prazo legal. 
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Saliento, por oportuno, que o periciando deverá comparecer ao ato acompanhado de atestado médico “atual” firmado 

por facultativo que acompanha seu tratamento, com indicação da medicação em uso, além de exames complementares 

que, porventura, tenha realizado. 

Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10 (dez) dias. 

  

0000403-34.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314007138/2011 - ABADIA ALDA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Ante as 

considerações do Senhor perito, verifico a necessidade de se designar nova perícia para esclarecimento do estado de 

saúde da parte autora. Para tanto, designo o dia 24/05/2011 às 16h30min, para a realização de perícia médica na 

especialidade de OFTALMOLOGIA, a qual será realizada no consultório médico do Sr. perito, localizado na rua 

Belém, n. 400, Centro, nesta cidade de Catanduva-SP. Faculto às partes a apresentação de quesitos e indicação de 

assistentes técnicos, no prazo legal. 

Saliento, por oportuno, que o periciando deverá comparecer ao ato acompanhado de atestado médico “atual” firmado 

por facultativo que acompanha seu tratamento, com indicação da medicação em uso, além de exames complementares 

que, porventura, tenha realizado. 

Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10 (dez) dias. 

  
0000410-31.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314007162/2011 - JESUS 

SALUSTIANO COSTA DOS SANTOS (ADV. SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Tendo em vista que o valor das diferenças ultrapassa o limite estabelecido no § 1º da lei 10.259/2001, intime-se a parte 

autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, diga se pretende renunciar ao crédito do valor excedente (somando-se 

atrasados e eventual sucumbência) a fim de receber a quantia independentemente de precatório (RPV - Requisição de 

Pequeno Valor), a ser expedido para pagamento na forma prevista no art. 100 da Constituição. 

Caso a parte autora requeira expedição de precatório, dê-se vista à parte ré (INSS) para que, no prazo de 30 (trinta) dias 

informe a existência de débitos com a Fazenda Pública devedora que preencham as condições previstas no § 9º, artigo 

100, da Constituição, sob pena de perda do direito de abatimento dos valores informados. 

Manifestando-se o (a) autor (a) pela expedição de RPV, expeça-se. 

Cumpra-se. 

  

0001226-08.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314007041/2011 - IONE SUZAN 

ANTONIO PADILHA (ADV. SP220442 - VAINE CARLA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Verifico dos autos do 

processo n. 0001338-11.2010.4.03.6314, ante a possibilidade de prevenção com o presente feito, que se trata de 
processo extinto sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Dessa forma, não reputo caracterizada a prevenção. 

De outra parte, ante as considerações do Senhor perito, verifico a necessidade de se designar nova perícia para 

esclarecimento do estado de saúde da parte autora. Para tanto, designo o dia 30/06/2011 às 12h45min, para a realização 

de perícia médica na especialidade de PSIQUIATRIA, a qual será realizada na sede deste Juizado. Faculto às partes a 

apresentação de quesitos e indicação de assistentes técnicos, no prazo legal. 

Saliento, por oportuno, que o periciando deverá comparecer ao ato acompanhado de atestado médico “atual” firmado 

por facultativo que acompanha seu tratamento, com indicação da medicação em uso, além de exames complementares 

que, porventura, tenha realizado. 

Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10 (dez) dias. 

  

0000398-12.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314007136/2011 - CARMELITA DA 

SILVA GOMES (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Ante as 

considerações do Senhor perito, verifico a necessidade de se designar nova perícia para esclarecimento do estado de 

saúde da parte autora. Para tanto, designo o dia 23/05/2011 às 13h00min, para a realização de perícia médica na 

especialidade de ORTOPEDIA, a qual será realizada na sede deste Juizado. Faculto às partes a apresentação de quesitos 
e indicação de assistentes técnicos, no prazo legal. 

Saliento, por oportuno, que o periciando deverá comparecer ao ato acompanhado de atestado médico “atual” firmado 

por facultativo que acompanha seu tratamento, com indicação da medicação em uso, além de exames complementares 

que, porventura, tenha realizado. 

Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10 (dez) dias. 

  

0002740-35.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314007119/2011 - JOSE NILBERTO 

PISSAIA (ADV. SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA, SP186218 - ADRIANO GOLDONI PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos. 
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Expirado o prazo para que a parte autora cumprisse a r. sentença proferida (condenação/litigância), dê-se vista a cef 

pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Nada requerendo, arquive-se o feito. 

                           Intime-se. 

  

0001862-71.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314007107/2011 - MARIA 

APARECIDA GIRALDI CANOLA (ADV. SP153437 - ALECSANDRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Tendo em vista a impossibilidade de comparecimento do sr. perito Ricardo Domingos Delduque nas perícias designadas 

para o dia 20-05-2011, haja vista que participará de um curso na cidade de São Paulo, cancelo a perícia anteriormente 

marcada e designo o dia 01.07.2011, às 08h20min., para a realização de exame pericial-médico na especialidade 

“Clínica Geral”, que será realizado na sede deste Juízo, facultando às partes a apresentação de quesitos e nomeação de 

assistentes técnicos, no prazo legal. Alerto que a parte autora deverá comparecer munida de seus documentos pessoais, 

bem como de todos os exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de saúde que 

venham subsidiar o trabalho pericial.     Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo 

simples de 10 (dez) dias. Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos. 

                     
                                    Intimem-se. 

  

0000232-77.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314007036/2011 - CELINA NEVES 

OCCHIUCI (ADV. SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Ante as considerações do Senhor 

perito, verifico a necessidade de se designar nova perícia para esclarecimento do estado de saúde da parte autora. Para 

tanto, designo o dia 25/05/2011 às 09h30min, para a realização de perícia médica na especialidade de NEUROLOGIA, 

a qual será realizada na sede deste Juizado. Faculto às partes a apresentação de quesitos e indicação de assistentes 

técnicos, no prazo legal. 

Saliento, por oportuno, que o periciando deverá comparecer ao ato acompanhado de atestado médico “atual” firmado 

por facultativo que acompanha seu tratamento, com indicação da medicação em uso, além de exames complementares 

que, porventura, tenha realizado. 

Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10 (dez) dias. 

  

0001263-40.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314007112/2011 - MANOEL SABINO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP232941 - JOSÉ ANGELO DARCIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 
Converto o julgamento em diligência. 

Verifico que o autor pretende o reconhecimento de tempos de serviços especiais e de tempo de serviço rural sem 

anotação na CTPS. Quanto aos períodos especiais há nos autos documentos para esclarecer os fatos controvertidos. 

Todavia, verifico que ainda não foi realizada audiência para oitiva de testemunhas quanto ao trabalho rural, razão pela 

qual a designo para o dia 03/06/2011 às 15 hs, devendo a Secretaria providenciar as intimações, quando necessárias. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0002598-94.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314007035/2011 - MARCELO LIMA 

RIBEIRO (ADV. SP268049 - FERNANDO CÉSAR DELFINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, 

  

Tendo em vista que, apesar de regularmente intimada através de seu patrono, a parte autora não cumpriu o quanto 

determinado no r. despacho anteriormente proferido, intime-se a mesma pessoalmente para que, no prazo de 10 (dez) 

dias, providencie a regularização de seu CPF junto à Secretaria da Receita Federal (através da Caixa Econômica 

Federal, Correios e outros), visando a expedição de RPV (requisição de pagamento de pequeno valor referente à 

Condenação do INSS), sob pena de extinção do feito. 

  
Intime-se. 

  

0004662-09.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314007182/2011 - ROSILENE LOPES 

DE SOUZA (ADV. SP187971 - LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Ante as 

considerações do Senhor perito, verifico a necessidade de se designar nova perícia para esclarecimento do estado de 

saúde da parte autora. Para tanto, designo o dia 25/05/2011 às 10h15min, para a realização de perícia médica na 

especialidade de NEUROLOGIA, a qual será realizada na sede deste Juizado. Faculto às partes a apresentação de 

quesitos e indicação de assistentes técnicos, no prazo legal. 
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Saliento, por oportuno, que o periciando deverá comparecer ao ato acompanhado de atestado médico “atual” firmado 

por facultativo que acompanha seu tratamento, com indicação da medicação em uso, além de exames complementares 

que, porventura, tenha realizado. 

Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10 (dez) dias. 

  

0000413-83.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314007121/2011 - PERCILIO JOAO 

BOMBARDA (ADV. SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA, SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Tendo em vista o trânsito em julgado do presente feito, providencie o (a) autor (a), no prazo de 20 (vinte) dias, a 

regularização de seu CPF junto à Secretaria da Receita Federal, visando à expedição de RPV. 

Decorrido referido prazo sem manifestação, conclusos. 

Intime-se. 

  

0001825-15.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314007161/2011 - JORGE 

ADALBERTO CUSTODIO DA SILVA (ADV. SP209435 - ALEX ANTONIO MASCARO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos. 
  

Verifico que o documento anexado junto a inicial pela parte autora (doc. 24 - consulta do site da telefônica) não é hábil 

à comprovação de residência. Ademais, o endereço constante da declaração assinada pela parte autora diverge do 

endereço da consulta ao site da telefônica. 

Assim, intime-se a autora para, no prazo de 10 (dez) dias, anexar comprovante de residência atualizado (datado dos 

últimos 90 dias). 

 Após, cls. para sentença. 

Intimem - se. 

  

0000666-66.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314007164/2011 - ALCIONEIA 

GARCIA (ADV. SP278775 - GUSTAVO CORDIOLLI PATRIANI MOUZO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Tendo em vista o constante da certidão exarada nos autos, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a 

inexistência de prevenção em relação ao processo ali indicado, uma vez que o requerimento administrativo é diverso 

daquele que instruiu o processo anteriormente ajuizado. 

Intimem-se. 
  

0001197-55.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314007163/2011 - APARECIDA 

BEATRIZ DUO GARCIA (ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA FEDERAL). Concedo o prazo de 60 

(sessenta) dias para a parte autora comprovar o requerimento administrativo de novo benefício por incapacidade, tendo 

em vista a existência de processo com extinção da execução, cujas partes e pedido são idênticos ao presente feito, 

conforme certidão de prevenção, sob pena de indeferimento da inicial deste processo. 

               Cumprida a determinação supra, prossiga-se. 

               Caso contrário, venham os autos conclusos para extinção. 

               Intime-se pessoalmente a autora. 

  

0001011-32.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314007139/2011 - PAULO CESAR 

SELARI (ADV. SP169169 - ALEXANDER MARCO BUSNARDO PRIETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Ante as 

considerações do Senhor perito, verifico a necessidade de se designar nova perícia para esclarecimento do estado de 

saúde da parte autora. Para tanto, designo o dia 30/06/2011 às 13h00min, para a realização de perícia médica na 

especialidade de PSIQUIATRIA, a qual será realizada na sede deste Juizado. Faculto às partes a apresentação de 
quesitos e indicação de assistentes técnicos, no prazo legal. 

Saliento, por oportuno, que o periciando deverá comparecer ao ato acompanhado de atestado médico “atual” firmado 

por facultativo que acompanha seu tratamento, com indicação da medicação em uso, além de exames complementares 

que, porventura, tenha realizado. 

Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10 (dez) dias. 

  

0003458-27.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314007012/2011 - LUIZ CARLOS 

PERRENELI (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos. 
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Revendo o despacho proferido em 01/03/2011, verifica-se que o número do PIS/PASEP pertencente à parte autora 

consta da cópia da CTPS (doc.15), anexada com a inicial, qual seja, PIS nº 121.002.776-79. 

Assim, derradeiramente, intime-se a CEF para, em 30 (trinta) dias, anexar eventual termo de adesão ou extratos da 

conta fundiária. 

Após, conclusos. 

  

0000940-30.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314007039/2011 - ELIANA 

APARECIDA EVANGELISTA (ADV. SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Ante as 

considerações do Senhor perito, verifico a necessidade de se designar nova perícia para esclarecimento do estado de 

saúde da parte autora. Para tanto, designo o dia 25/05/2011 às 09h00min, para a realização de perícia médica na 

especialidade de NEUROLOGIA, a qual será realizada na sede deste Juizado. Faculto às partes a apresentação de 

quesitos e indicação de assistentes técnicos, no prazo legal. 

Saliento, por oportuno, que o periciando deverá comparecer ao ato acompanhado de atestado médico “atual” firmado 

por facultativo que acompanha seu tratamento, com indicação da medicação em uso, além de exames complementares 

que, porventura, tenha realizado. 

Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10 (dez) dias. 

  
0001867-93.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314007108/2011 - ANTONIO MARCOS 

VENANCIO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Tendo em vista a impossibilidade de comparecimento do sr. perito Ricardo Domingos Delduque nas perícias designadas 

para o dia 20-05-2011, haja vista que participará de um curso na cidade de São Paulo, cancelo a perícia anteriormente 

marcada e designo o dia 01.07.2011, às 08h40min., para a realização de exame pericial-médico na especialidade 

“Clínica Geral”, que será realizado na sede deste Juízo, facultando às partes a apresentação de quesitos e nomeação de 

assistentes técnicos, no prazo legal. Alerto que a parte autora deverá comparecer munida de seus documentos pessoais, 

bem como de todos os exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de saúde que 

venham subsidiar o trabalho pericial.     Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo 

simples de 10 (dez) dias. Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos. 

                     

                                    Intimem-se. 

  

0004314-88.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314007143/2011 - APARECIDO 

AMARILDO FERREIRA (ADV. SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Considerando o 

exame médico anexado aos autos pela parte autora em 02/03/2011, designo nova data para a realização de perícia 

médica complementar na especialidade de infectologia, a ser realizada em 01/06/2011, às 14h00min, na sede deste 

Juizado. 

Saliento, por oportuno, que o periciando deverá comparecer ao ato acompanhado de atestado médico “atual” firmado 

por facultativo que acompanha seu tratamento, com indicação da medicação em uso, e exame atual relacionado à 

patologia alegada. 

Oportunamente, com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10(dez) 

dias. 

Intimem-se. 

  

0000321-03.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314007038/2011 - LUIS PAULO 

ALVES (ADV. SP224953 - LUCIANO DE ABREU PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Verifico dos autos do processo n. 

00000442620074036314, que acusou possível prevenção com o presente feito, que se trata de objeto e partes distintos 

deste processo, pois naquele o objeto de ação é a concessão de benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da CF/88 e 

cuja autora é a filha do autor deste processo, que requer o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a 
concessão da aposentadoria por invalidez. Dessa forma, não reputo caracterizada a prevenção. 

De outra parte, ante as considerações do Senhor perito, verifico a necessidade de se designar nova perícia para 

esclarecimento do estado de saúde da parte autora. Para tanto, designo o dia 25/05/2011 às 09h45min, para a realização 

de perícia médica na especialidade de NEUROLOGIA, a qual será realizada na sede deste Juizado. Faculto às partes a 

apresentação de quesitos e indicação de assistentes técnicos, no prazo legal. 

Saliento, por oportuno, que o periciando deverá comparecer ao ato acompanhado de atestado médico “atual” firmado 

por facultativo que acompanha seu tratamento, com indicação da medicação em uso, além de exames complementares 

que, porventura, tenha realizado. 

Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10 (dez) dias. 
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0000785-27.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314007128/2011 - MAURO DOS 

SANTOS (ADV. SP073003 - IBIRACI NAVARRO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos.                      

  

Defiro o quanto solicitado pela parte autora, em petição juntada em 09/05/2011. Aguarde-se pelo prazo de 60 (sessenta) 

dias para a anexação do indeferimento administrativo requerido. 

  

Intimem-se. 

  

0003504-16.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314007122/2011 - SERGIO 

APARECIDO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP219401 - PRISCILA SESTITO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. SP129719 - VANESSA VALENTE CARVALHO SILVEIRA); PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CATANDUVA - SP (ADV./PROC. SP295224 - CAROLINA TRASSI DAOGLIO, SP117844 - DEBORA CRISTINA 

MELOTTO PERES, SP295224 - CAROLINA TRASSI DAOGLIO, SP117844 - DEBORA CRISTINA MELOTTO 

PERES); ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). Vistos, 

          Tendo em vista informação do fornecimento dos insumos pretendidos pela parte autora, bem como da realização 

da respectiva cirurgia ocorrida em 04/05/2011; reconsidero a determinação de expedição de ofício ao Ministério Público 

Federal para apuração de pratica de crimes, conforme requerido pela Prefeitura Municipal de Catanduva-SP,em petição 
anexada em 12/04/2011. 

           Intimem-se. 

  

DECISÃO JEF 
  

0001919-89.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314007019/2011 - ELIANE DE CASSIA 

KIILL SANTOS (ADV. SP226313 - WENDEL CARLOS GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 
36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000420 
  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0003436-37.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314007002/2011 - HORACINA FERNANDES DA SILVA (ADV. SP062052 - APARECIDO BERENGUEL, 

SP151614 - RENATO APARECIDO BERENGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença, 

  

Trata-se de ação proposta em face do INSS, na qual visa à concessão/revisão de benefício previdenciário e requer os 

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 
  

Entretanto, intimada a regularizar o feito, a parte autora requereu a dilação do prazo, sendo deferido referido 

requerimento. Decorrido o prazo, a parte autora quedou-se inerte. 

  

Ressalto que não é necessária a intimação prévia da parte contrária para a extinção do processo, conforme disposto no § 

1º do art. 51 da lei nº 9.099/95, verbis: 

  

 “A extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes.” 

  

Dispositivo: 
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Assim, face ao acima exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento 

no artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

  

Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta 

instância judicial. 

  

                         Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0004833-63.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314007010/2011 - LOURDES DE JESUS PEREIRA DA SILVA (ADV. SP143109 - CINTHIA FERNANDA 

GAGLIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença, 

  

Trata-se de ação proposta em face do INSS-Instituto Nacional do Seguro Social, em que visa a parte autora concessão 

de benefício previdenciário. Requer os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

A parte autora, embora devidamente intimada, deixou de anexar o requerimento administrativo eventualmente 

indeferido pelo INSS.  
  

Decido: 

  

De acordo com o que se tem decidido no âmbito dos Juizados Especiais Federais, embora se reconheça que em nosso 

ordenamento jurídico vige o princípio da plenitude do acesso ao Poder Judiciário, consagrado pela Constituição Federal, 

em seu artigo 5º, inciso XXXV, a exigência prévia de requerimento não vai de encontro à ubiqüidade da Justiça. Isto 

porque, se trata de condição da ação, do necessário interesse em movimentar a máquina Judiciária para solucionar um 

conflito de interesses ou para que se obtenha um provimento para cuja prestação o Judiciário seja indispensável, sob 

pena de substituição da atividade administrativa pelo Poder Judiciário. 

  

Com maior razão, como é o caso dos autos, em que há o patrocínio de advogado, classe que conta com as prerrogativas 

dos artigos 1º e 7º da Lei 8.906/94. 

  

Nesse sentido: 

  

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1324129          Nº Documento:        13 / 2270 

Processo:2008.03.99.030767-8 - UF:     SP            Doc.:       TRF300257852  
Relator 

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS     -   Órgão Julgador 

NONA TURMA-Data do Julgamento-28/09/2009-Data da Publicação/Fonte DJF3 CJ1 DATA:28/10/2009 PÁGINA: 

1734 

Ementa 

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. CARÊNCIA DA AÇÃO POR AUSÊNCIA DO PEDIDO 

ADMINISTRATIVO - COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL - LEGITIMIDADE PASSIVA DA AUTARQUIA. 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203, INCISO V, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO COMPROVADA. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

TUTELA ANTECIPADA CASSADA. 

I. É hora de mudar o hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ou for 

indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir. Porém, não é de se adotar esse procedimento em processos já em 

tramitação há longo tempo, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que teria negada a atividade 

administrativa e a judiciária. 

II. A delegação de competência posta pela norma constitucional - art. 109, § 3º - abrange, também, a possibilidade 

de julgamento do feito subjacente, em virtude de tal dispositivo facultar a propositura no foro estadual igualmente aos 
"beneficiários" da Seguridade Social, e não somente aos segurados da Previdência Social. Nessa categoria, incluem-se 

aqueles que pleiteiam o benefício de prestação continuada, mesmo porque o espírito que anima a delegação 

de competência em discussão é a facilitação do acesso à Justiça. 

III. A pertinência subjetiva do INSS para lide versando sobre a prestação em causa adveio com a edição da norma do 

art. 32, parágrafo único, do Decreto nº 1.744/95, que estabeleceu ser o Instituto o órgão responsável pela sua concessão 

e manutenção. 

IV. A decisão proferida pelo Plenário do STF nos autos da Reclamação nº 2303-6/RS, e publicada no DJ de 01/04/05, 

configura interpretação autêntica da decisão antes proferida na ADIN nº 1232/DF. 

V. A autora é portadora de  acentuadas varizes nas pernas, com necessidade de cirurgia e hipertensão arterial não 

controlada, apresentando-se incapacitada de forma total e temporária para o trabalho. 
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VI. À época do estudo social, a filha da autora tinha vínculo de trabalho com Gil Mosciati Comércio de Calçados Ltda, 

percebendo, em agosto/2005, salário de R$ 353,21 (trezentos e cinquenta e três reais e vinte e um centavos), sendo a 

renda familiar de R$ 553,21 (quinhentos e cinquenta e três reais e vinte e um centavos), e a renda per capita de R$ 

184,00 (cento e oitenta e quatro reais), correspondente a 61,44% do salário mínimo da época e, portanto, superior 

àquela determinada pelo § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

VII. Ainda que não se considere a renda auferida com o bar, a renda familiar é de R$ 1.473,90 (um mil quatrocentos e 

setenta e três reais e noventa centavos), e a renda per capita é de R$ 491,30 (quatrocentos e noventa e um reais e trinta 

centavos) mensais, correspondente a 105,65% do salário mínimo atual e, portanto, superior àquela determinada pelo § 

3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

VIII. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

IX. Agravo retido desprovido. Apelação do INSS provida. Tutela antecipada cassada. 

Acórdão-Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e dar provimento à apelação do 

INSS, cassando expressamente a tutela antecipada concedida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

  

Classe: RCI - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
Processo: 2008.72.51.004324-5 UF: SC 

Data da Decisão: 26/08/2009 Orgão Julgador: SEGUNDA TURMA RECURSAL DE SC 

Inteiro Teor: Citação:  

  

Relator IVORI LUÍS DA SILVA SCHEFFER 

Decisão A C O R D A M os Juízes da Segunda Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Santa Catarina, por 

unanimidade, nos termos do voto do Relator. 

Ementa PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. CARÊNCIA DE AÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DO PROCESSO 

SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

1. É carecedor de ação, por falta de interesse processual, a parte que não formulou prévio requerimento administrativo 

do objeto da ação junto à Autarquia Previdenciária. 

2. Não há que se confundir o esgotamento da via administrativa com a necessidade da caracterização da resistência da 

Administração Pública ao pleito legal do interessado (negativa do pedido ou demora injustificável na sua apreciação), 

esta sim indispensável para a propositura da ação judicial. 

3. Somente com o indeferimento administrativo do requerimento ou, eventualmente, o excesso de prazo para sua 

decisão, surge a lide entre as partes, e não cabe ao Judiciário substituir o agente administrativo, de sorte que apenas 
quando há uma pretensão resistida é que é dado vir a juízo, porquanto o interesse processual, como condição da ação, 

apresenta-se não apenas sobre a forma da necessidade ao processo para a satisfação do direito lesado do autor, mas 

também como garantia da utilidade do processo, pressupondo, portanto, pretensão resistida material e não mera defesa 

processual, apresentada com base no princípio da eventualidade, aliás, imprescindível sob pena de revelia. 

  

Ressalto que, ainda que o réu tenha sido citado, não é necessária sua intimação prévia para a extinção do processo, 

conforme disposto no § 1º do art. 51 da lei nº 9.099/95, verbis: 

  

“A extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes.” 

  

Dispositivo. 

  

Assim, face ao acima exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento 

no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a manifesta falta de interesse processual da parte autora na 

presente demanda. 

  

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 
  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 

10.259/01. 

  

Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em sentença,  

  

Trata-se de ação proposta em face da Caixa Econômica Federal. Requer os benefícios da Assistência Judiciária 

Gratuita.  
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Entretanto, intimada a regularizar o feito, a parte autora quedou-se inerte.  

  

Ressalto que não é necessária a intimação prévia da parte contrária para a extinção do processo, conforme 

disposto no § 1º do art. 51 da lei nº 9.099/95, verbis: 

  

 “A extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes.” 

  

Dispositivo: 

  

Assim, face ao acima exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com 

fundamento no artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

  

Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, 

nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0002758-51.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6314007015/2011 - ARIOVALDO ZANETTI (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0000670-06.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314007011/2011 - RENATO APARECIDO DE SOUZA (ADV. SP184693 - FLÁVIO HENRIQUE MAURI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

  

Trata-se de ação proposta em face do INSS, na qual visa à concessão/revisão de benefício previdenciário e requer 

os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.  

  

Decido.  

                                                

Verifico que a parte autora deixou de comparecer à perícia médica agendada neste Juizado para averiguação da 

possível incapacidade, sem justificar sua ausência, caracterizando-se a falta de interesse de agir superveniente, 
visto que houve a devida intimação da decisão que agendou a perícia médica. 

  

Ora, quedando-se inerte, não há dúvida de que a parte autora perdeu o interesse na presente ação.  

  

Dispositivo. 

  

Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que 

julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil. 

P.R.I. 

  
0001163-80.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314007016/2011 - DAMIANA PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004791-14.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6314007017/2011 - MARLENE MARTINS MACHADO (ADV. SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em sentença,  

  

Trata-se de ação proposta em face do INSS, na qual visa à concessão/revisão de benefício previdenciário e requer 

os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.  

  

Entretanto, intimada a regularizar o feito, a parte autora quedou-se inerte.  
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Ressalto que não é necessária a intimação prévia da parte contrária para a extinção do processo, conforme 

disposto no § 1º do art. 51 da lei nº 9.099/95, verbis: 

  

 “A extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes.” 

  

Dispositivo: 

  

Assim, face ao acima exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com 

fundamento no artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

  

Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, 

nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0000493-42.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314007008/2011 - GUILHERME FERNANDES ALVES (ADV. SP184693 - FLÁVIO HENRIQUE MAURI) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0000518-55.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314007007/2011 - MARLENE DA SILVA DOMINGUES (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO 

BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  
  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANDRADINA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6316000063 
  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0001361-48.2010.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003617/2011 - IVONETE 

SCAVASSA (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO, SP241453 - RICARDO PACHECO IKEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, 
julgo improcedente o pedido da parte autora Sr. IVONETE SCAVASSA, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil. 

Não haverá condenação ao pagamento de custas nem honorários advocatícios nesta instância judicial. 
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O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas nem honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0002712-27.2008.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003615/2011 - ALBINO 

NOGARA (ADV. SP243597 - RODRIGO TADASHIGUE TAKIY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

0002711-42.2008.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003616/2011 - ALBINO 

NOGARA (ADV. SP243597 - RODRIGO TADASHIGUE TAKIY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

*** FIM *** 
  

0001075-70.2010.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003642/2011 - IVANI ALVES 

PINTO (ADV. SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI, SP172786 - ELISETE MENDONCA CRIVELINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido de IVANI ALVES PINTO, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. 

Sem custas nem honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95). 

Intime-se o representante do Ministério Público desta decisão. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo improcedente o 

pedido da parte autora, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas nem honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95) 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.  

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
  
0001922-72.2010.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003644/2011 - DORACI DA 

SILVA (ADV. SP140401 - CLAUCIO LUCIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001931-34.2010.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003645/2011 - FRANCISCO 

NOGUEIRA (ADV. SP279986 - HENRIQUE STAUT AYRES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002055-17.2010.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003646/2011 - NELSON 

MARTINS (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO, SP231933 - JOÃO BOSCO FAGUNDES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002057-84.2010.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003647/2011 - JOSE 

SALVADOR FILHO (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO, SP231933 - JOÃO BOSCO 

FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 
  

0002140-03.2010.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003648/2011 - MARIA 

GARBIN VIEIRA (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
  

0001843-30.2009.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003618/2011 - ANTONIO 

CARLOS BENTO (ADV. SP241597 - CLEBER COSTA ZONZINI, SP139577 - ANTONIO CARLOS 

BRESEGHELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido da parte autora Sr. ANTONIO CARLOS BENTO, 

para reconhecer como tempo de serviço os períodos de 03/11/1975 a 01/02/1976 e de 06/12/1978 a 01/06/1979, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 1056/1118 

devendo o(s) período(s) em questão ser averbado(s) pelo INSS, com expedição da respectiva Certidão por Tempo de 

Contribuição - CTC, para fins de aposentadoria em regime próprio de previdência social, após o trânsito em julgado 

dessa sentença. 

Não haverá condenação ao pagamento de custas nem honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

P.R.I. 

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0001949-89.2009.4.03.6316 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003641/2011 - NEUSA 

PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP057755 - JOSE DOMINGOS CARLI, SP251639 - MARCOS ROBERTO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

Posto isto, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para o conhecimento da causa e JULGO EXTINTO o presente 

feito sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, que aplico 

subsidiariamente, em face da falta de pressuposto processual de constituição e desenvolvimento válido do processo. 

Sem custas nem honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6317000094 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0046660-64.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6317009867/2011 - RAILDA SACRAMENTO SENA (ADV. 

SP216679 - ROSANGELA DE SOUZA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação de aplicação de juros progressivos em conta vinculada em que a CEF 

efetuou depósito em cumprimento à sentença proferida. 

A parte Ré impugnou o valor apresentado pela parte autora. 

Ante a discordância da parte Ré quanto aos valores apresentados remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. 

Intimem-se. 

  

0004024-15.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6317010066/2011 - GERALDO SOARES DA CUNHA (ADV. 

SP183235 - RONALDO LIMA VIEIRA, SP076239 - HUMBERTO BENITO VIVIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ciências às partes do parecer da contadoria. 

                Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, expeça-se o requisitório de pequeno valor no montante apurado pela 

ré na petição de 03/11/10. Int. 

  

0041604-50.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6317009623/2011 - EDINEIA APARECIDA FRANCO (ADV. 

SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Proceda-se à execução da sentença, nos termos dos cálculos judiciais. Oficie-se ao INSS 

para cumprimento no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias e expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados, 

consoante parecer da contadoria - 03.05.doc. 
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0027407-56.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6317009604/2011 - ELISA YUKO MURAKAMI (ADV. 

SP248813 - ALEXANDRE MARTIN RODRIGUES DOMINGUEZ, SP168081 - RICARDO ABOU RIZK) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a CEF 

a apresentar os extratos da conta-poupança nº 1004-013-00038509-0 em nome da parte autora referente aos meses de 

janeiro e fevereiro de 1989, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias. 

Com a juntada do documento, remetam-se à Contadoria Judicial. 

Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. Int. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0027407-56.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6317025184/2010 - ELISA YUKO MURAKAMI (ADV. SP248813 - 

ALEXANDRE MARTIN RODRIGUES DOMINGUEZ, SP168081 - RICARDO ABOU RIZK) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Acolho as 

argumentações expostas, uma vez que consta o pedido de aplicação do índice de janeiro de 1989 no saldo da conta 

poupança na petição inicial.  
Posto isso, torno sem efeito a sentença prolatada em 26/10/10. 

Considerando que foram juntados, com a petição inicial, os extratos dos períodos de janeiro a março de 1989, remetam-

se os autos à Contadoria Judicial. 

Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. 

Intimem-se. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0005903-09.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009511/2011 - GERALDO GOMES DE LIMA (ADV. 

SP238659 - JAIRO GERALDO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do relatório médico, 

designo perícia com especialista em ortopedia, a realizar-se no dia 20/07/2011, às 12h30min, devendo a parte autora 

comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos 

que possui, inclusive com os exames solicitados pelo Sr. Perito (exames radiológicos) e cópia do inteiro teor do 

prontuário médico do Hospital Mário Covas. 
Redesigno pauta extra para o dia 22/09/11, sendo dispensada a presença das partes. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

0003176-14.2009.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009628/2011 - MIYOKO COMESSU (ADV. SP210881 - 

PAULO ROBERTO GOMES, PR028789 - DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Autorizo o levantamento do 

depósito judicial pela ré. 

O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se. 

Após, decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado, voltem conclusos para extinção da 

execução. 

  

0002330-26.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009855/2011 - LUCIA ALCANTARA CABRAL (ADV. 

SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do agravamento da doença, não 

reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se 

o feito nos seus ulteriores atos. 

  
No mais designo perícia na especialidade ortopedia, no dia 25/07/2011, às 14h30min, devendo a parte autora 

comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos 

pertinentes ao exame judicial. 

Redesigno pauta extra para o dia 27/09/11, sendo dispensada a presença das partes. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

0002100-81.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009666/2011 - BENEDITA FERNANDES DE ALMEIDA 

(ADV. SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Designo 

perícia na especialidade ortopedia, no dia 25/07/11, às 13h15min, devendo a parte autora comparecer na sede deste 

Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. 
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Redesigno pauta extra para o dia 26/09/11, sendo dispensada a presença das partes. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

0002749-46.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009853/2011 - SANDRA FELIX (ADV. SP224522 - 

AKENATON DE BRITO CAVALCANTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Apresente a parte autora cópia do cartão de inscrição no Cadastro de 

Pessoas Físicas ou de documento de identidade com validade em todo o território nacional constando o número do 

referido cadastro, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

  

                      Tendo em vista os termos do Provimento COGE n.º 90/2008, artigo 7º., § 2º., intime-se a parte autora para 

retirar o documento original juntado com a inicial, no prazo de 30 (trinta) dias, mediante entrega comprovante de 

documentos a ser juntados aos autos eletrônicos. 

  

0000945-43.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009692/2011 - GLAUCIENE RODRIGUES DE SOUZA 

(ADV. SP168108 - ANDRÉIA BISPO DAMASCENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do comunicado médico, 

designo perícia com especialista em ortopedia, a realizar-se no dia 27/07/2011, às 12h30min, devendo a parte autora 

comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos 
que possui, inclusive com os exames solicitados pelo Sr. Perito (radiografias dos joelhos esquerdo e direito do ombro 

direito). 

                Redesigno pauta extra para o dia 27/09/11, sendo dispensada a presença das partes. 

                Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

Intime-se. 

  

0005880-34.2008.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009852/2011 - MANOEL JOSE DOS ANJOS (ADV. 

SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). Intime-se a parte autora quanto à petição da CEF informando o cumprimento da sentença, em relação aos 

expurgos inflacionários, cientificando-a de que eventuais levantamentos dos valores depositados estão sujeitos à 

legislação regente do FGTS. 

Intime-se a CEF para que cumpra a sentença em relação aos juros progressivos, no prazo de 30 (trinta) dias. Int. 

  

0001743-77.2006.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009737/2011 - GERALDO ANTONIO DA SILVA (ADV. 

SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Proceda-se à execução da sentença, nos 
termos dos cálculos judiciais. Oficie-se ao INSS para cumprimento no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias e expeça-se 

ofício requisitório para pagamento dos atrasados no valor de R$ 5.439,85, consoante parecer da contadoria - 05.05.doc, 

nos termos do acórdão proferido. 

  

0002735-87.2010.4.03.6126 - DESPACHO JEF Nr. 6317009549/2011 - PEDRO CONCEICAO DE JESUS (ADV. 

SP167824 - MARCIA DE OLIVEIRA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Não reconheço a identidade 

entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus 

ulteriores atos. 

Considerando o disposto no § 2º. do artigo 113 do Código de Processo Civil, declaro como válida a citação realizada em 

27/07/2010. 

Proceda a Secretaria as devidas anotações. 

Aguarde-se a pauta extra designada, sendo dispensada a presença das partes. 

  

0007368-53.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317010139/2011 - JOAO DA SILVA FARIA (ADV. SP146932 - 

LUIZ AMERICO FRATIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se ainda, a autora, para que diante da proposta de 
acordo ofertada pelo INSS, manifeste-se no prazo de 10 (dez) dias. Aguarde-se a audiência já redesignada. 

  

0001002-95.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009574/2011 - IMPERIA IVONE CARONE TIZZANI 

(ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a CEF para apresentar cópias dos extratos do período de 1980 a março 

de 1984 no prazo de 30 (trinta) dias. 

Após, voltem os autos conclusos. 

  

0001159-34.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009865/2011 - ESTELINA SOARES PESSOA (ADV. 

SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro o pedido requerido pela 
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parte autora e redesigno perícia na especialidade ortopedia, no dia 26/07/2011, às 14h40min, devendo a parte autora 

comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos 

pertinentes ao exame judicial. 

Redesigno pauta extra para o dia 27/09/2011, sendo dispensada a presença das partes. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

0001965-69.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009517/2011 - LUIZ ROBERTO REZENDE (ADV. 

SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Nomeio como curadora para a 

causa, a Senhora Rosa Maria Rezende, CPF nº. 107.758.438-57, irmã do autor. 

Ressalvo que eventual levantamento de valores somente será autorizado com a respectiva ação de interdição. 

Designo perícia na especialidade psiquiatria, no dia 27/06/11, às 11h30min, devendo a parte autora comparecer na sede 

deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame 

judicial. 

Redesigno pauta extra para o dia 30/08/11, sendo dispensada a presença das partes. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

0004963-78.2009.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009522/2011 - MARIA VANILDA BESERRA (ADV. 
SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA, SP212649 - PAULO HENRIQUE SIERRA ZANCOPE SIMOES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se o Sr. Perito para que, no prazo de 10 (dez) dias, preste os esclarecimentos 

solicitados no acórdão proferido em 03/03/11. 

                Com a juntada do relatório médico de esclarecimentos, intimem-se as partes para manifestação no prazo de 5 

(cinco) dias. 

                Decorrido o prazo, devolvam-se os autos à Turma Recursal. 

  

0000165-06.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317010138/2011 - ORLANDO MOTA ABREU (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que a parte autora não juntou 

aos autos cópias da petição inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado, se houver, ou certidão de inteiro teor do 

referido processo, a fim de analisar eventual prevenção com a presente ação. Intime-se o autor para que no prazo de 10 

(dez) dias cumpra despacho proferido em 02/02/2011. Int. 

  

0005436-30.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009693/2011 - MARIA DAS GRACAS RIBEIRO DO 

NASCIMENTO (ADV. SP228720 - NAIRA DE MORAIS TAVARES, SP239685 - GABRIEL DE MORAIS 
TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do comunicado médico, designo perícia com especialista em 

ortopedia, a realizar-se no dia 27/07/2011, às 13 horas, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, 

munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui, inclusive com os 

exames solicitados pelo Sr. Perito (radiografias da coluna, ombros, punhos e mãos). 

                Redesigno pauta extra para o dia 27/09/11, sendo dispensada a presença das partes. 

                Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

Intime-se. 

  

0004237-12.2006.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317010059/2011 - MARIA DO CARMO COSTA HIGA (ADV. 

 ); ANDRE COSTA HIGA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante do parecer contábil, intime-se a CEF para complementação do depósito 

na conta vinculada do FGTS, no prazo de 30 dias. 

Com a comprovação do depósito, intime-se a parte autora quanto à petição da CEF informando o cumprimento da 

sentença, cientificando-a de que eventuais levantamentos dos valores depositados estão sujeitos à legislação regente do 

FGTS. 

Após, voltem conclusos para extinção da execução. 
  

0006914-73.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009777/2011 - MARIA DE FÁTIMA E SILVA DE LIMA 

(ADV. SP228789 - TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Considerando a petição da parte autora (não aceita a acordo nos termos propostos), e diante da necessidade de intimação 

da Autarquia para fins de apresentação de contestação, redesigno data de prolação de sentença para o dia 20.06.2011, 

dispensada a presença das partes. 

  

0007409-20.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009519/2011 - KAYE DEL GAUDIO DA SILVA (ADV. 

SP267348 - DEBORA DE SOUZA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Acolho a justificativa dada pela parte autora e designo perícia na especialidade psiquiatria, no dia 27/06/11, às 
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11h45min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e 

todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. 

Redesigno pauta extra para o dia 09/09/11, sendo dispensada a presença das partes. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro prazo de 10 (dez) dias para 

cumprimento de decisão anteriormente proferida. Int. 

  
0001170-97.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009859/2011 - CONDOMÍNIO ROMA- BLOCO"A" (ADV. 

SP232436 - TATIANY LONGANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105); CRISTIANO JOSE DA SILVA (ADV./PROC. ). 

  

0001543-36.2007.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009863/2011 - HENRIQUE FERREIRA MACHADO (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0004984-11.2010.4.03.6126 - DESPACHO JEF Nr. 6317009947/2011 - ANTONIO APARECIDO BUENO (ADV. 
SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Considerando que a petição protocolada em data de 02/05/2011, não 

contém comprovante de residência. Intime-se novamente a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias, cumpra 

despacho anteriormente proferido em sua integralidade, sob pena de extinção do processo. Int. 

  

0002702-43.2009.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009948/2011 - VAGNER RAIMUNDO DA SILVA (ADV. 

SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da juntada dos exames 

pela parte autora, intime-se o Sr. Perito para que, no prazo de 10 (dez) dias complemente o laudo pericial, nos termos da 

decisão proferida em 16/02/11. 

                Com a entrega do relatório médico complementar, intime-se a parte autora para manifestação acerca do laudo 

pericial no prazo de 10 (dez) dias. 

                Decorrido o prazo, intime-se a ré para, em igual prazo, manifestação acerca do laudo pericial. 

                Após, devolvam-se os autos à Turma Recursal. Int. 

  

0000275-05.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009936/2011 - MANOEL AMARO DA COSTA (ADV. 

SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do comunicado médico, 

designo perícia com especialista em ortopedia, a realizar-se no dia 27/07/2011, às 13h30min, devendo a parte autora 

comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos 

que possui, inclusive com os exames solicitados pelo Sr. perito (radiografia da coluna cervical e eletroneuromiografia 

dos membros superiores) 

Redesigno pauta extra para o dia 27/09/11, sendo dispensada a presença das partes. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

0007511-42.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009669/2011 - SERGIO PAULO SOUZA SANTOS (ADV. 

SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Designo perícia na especialidade 

ortopedia, no dia 25/07/11, às 13h30min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos 

documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. 

Redesigno pauta extra para o dia 26/09/11, sendo dispensada a presença das partes. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

0002037-90.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009619/2011 - BRENDA LOPES SILVA DO CARMO 
(ADV. SP168108 - ANDRÉIA BISPO DAMASCENO); AMELIA LOPES DA SILVA (ADV. SP168108 - ANDRÉIA 

BISPO DAMASCENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ); LAIS VIEIRA DO CARMO (ADV./PROC. ); 

LEONARDO VIEIRA DO CARMO (ADV./PROC. ); LETICIA VIEIRA DO CARMO (ADV./PROC. ). Diante do 

equívoco na carta precatória expedida, onde consta a oitiva dos corréus no Juízo Deprecado, oficie-se o Juízo 

Deprecado com a informação de que a carta precatória expedida limita-se somente a citação e intimação dos corréus, 

uma vez que a oitiva será feita neste juízo na audiência designada. Int. 

  

0002078-23.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009854/2011 - EDSON RODRIGUES FERREIRA (ADV. 

SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA, SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS, SP262976 - 

DANILO TEIXEIRA DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a parte autora para que esclareça 

se a incapacidade a que possui o impede de exercer os atos da vida civil. Caso o requerente tenha este impedimento, 

junte-se aos autos documento comprobatório da curatela, não possuindo o referido documento, indique parente próximo 

a fim de figurar como seu curador na presente demanda (artigo 9º CPC), representando-a em todos os atos do processo. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

  

0001914-58.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009515/2011 - JOSE ARNALDO RAMIRO DA SILVA 

(ADV. SP165956 - RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Nomeio como curador 

para a causa, o Sr. Verinaldo Ramiro da Silva, CPF nº. 894.156.984-20, irmão do autor. 

Ressalvo que eventual levantamento de valores somente será autorizado com a respectiva ação de interdição. 

No mais, esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre qual dos males apresentados se comprovaria a 

incapacidade, mediante apresentação de laudos médicos e exames recentes. 

Com os esclarecimentos, agende-se a respectiva perícia e intime-se a autora quanto à data marcada. 

Intime-se. 

  

0002345-29.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317010041/2011 - RISONALDO JOSE MARQUES (ADV. 

SP151188 - LUCIANA NEIDE LUCCHESI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se o Sr. Perito para que 

no prazo de 05 (cinco) dias, complemente o laudo respondendo os quesitos apresentados pela parte autora na Petição 

Inicial. Int. 

  

0002440-25.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317010115/2011 - ANTONIO DOS REIS BORGES (ADV. 

SP077792 - HENDERSON VILAS BOAS BARANIUK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da justificativa 

dada pela parte autora quanto ao agravamento da doença, não reconheço a identidade entre os elementos da presente 

ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

No mais, designo perícia na especialidade ortopedia, no dia 01/08/2011, às 14h45min, devendo a parte autora 

comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos 

pertinentes ao exame judicial. 

  

Redesigno pauta extra para o dia 29/09/2011, sendo dispensada a presença das partes. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 
  

0005788-56.2008.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009602/2011 - LUIZ ROQUE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP207008 - ERICA KOLBER, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a parte autora quanto 

à petição da CEF informando o cumprimento da sentença, em relação aos juros progressivos, cientificando-a de que 

eventuais levantamentos dos valores depositados estão sujeitos à legislação regente do FGTS. 

Intime-se a CEF para que cumpra a sentença em relação aos expurgos inflacionários, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

  

0002662-90.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009636/2011 - VERA LUCIA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Não reconheço a identidade 

entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus 

ulteriores atos. 

  

Designo perícia médica, com especialista em ortopedia, a realizar-se no dia 21/07/2011, às 10h15min, devendo a parte 

autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos 
médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

Intime-se. 

  

0004511-68.2009.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009940/2011 - MARIA TERESA SOFILHO BENATTI 

(ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que a parte autora 

apenas anexou aos autos um demonstrativo de cálculo, intime-a novamente para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifeste-se acerca dos cálculos de liquidação apresentados pela ré no prazo de 10 (dez) dias. 
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0001209-60.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009860/2011 - SIDICLEIA SILVESTRE (ADV. SP255752 - 

JESSICA MARTINS BARRETO MOMESSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro prazo de 10 (dez) dias 

para que a parte autora indique parente próximo, conforme decisão anteriormente proferida, sob pena de extição do 

processo. Int. 

  

0002037-56.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009668/2011 - MARIA ALDENEIDE DE SOUZA (ADV. 

SP134415 - SELMA REGINA GROSSI DE SOUZA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Indefiro a realização 

de perícia com otorrinolaringologista, diante da ausência de referido especialista nos quadros de peritos desse Juizado. 

Assim, designo perícia na especialidade clinica geral, no dia 01/09/11, às 15 horas, devendo a parte autora comparecer 

na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao 

exame judicial. 

Redesigno pauta extra para o dia 03/11/11, sendo dispensada a presença das partes. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

0002410-58.2009.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009944/2011 - ESPOLIO DE IRENE PIAZZA BIOTTO 
(ADV. SP136659 - JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a parte autora 

para no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos o formal de partilha em sua integralidade. 

Após voltem os autos conclusos. 

Int. 

  

0006271-86.2008.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009733/2011 - SEBASTIANA APARECIDA DE JESUS 

(ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do valor da 

condenação, no total de R$ 32.907,59 (TRINTA E DOIS MIL NOVECENTOS E SETE REAIS E CINQüENTA E 

NOVE CENTAVOS) , em setembro de 2009, intime-se a autora para, no prazo de 10 (dez) dias: 

a) optar pelo recebimento total da condenação, por meio de ofício precatório; ou, 

b) optar pela renúncia ao valor excedente, recebendo o montante equivalente a sessenta salários mínimos vigentes na 

data da expedição do requisitório de pequeno valor. 

A ausência de manifestação no prazo determinado será recebida como renúncia à importância que ultrapassar ao 

equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caracterizando opção de recebimento por meio de ofício requisitório de 

pequeno de valor. 
No caso de opção de recebimento por meio de ofício precatório (valor total), intime-se o Réu para, no prazo sucessivo 

de 30 (trinta) dias, manifestar o interesse na compensação de valores prevista nos §§ 9º e 10 do artigo100 da CF/88 

(Orientação Normativa nº. 4, de 08/06/2010, CJF). 

Intime-se. 

  

0001348-46.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009725/2011 - AMARO SILVESTRE DA SILVA (ADV. 

SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA, SP203641 - ELIANDRO LOPES DE SOUSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Diante da petição da parte autora, oficie-se o INSS para que, no prazo de 5 (cinco) dias, informe o 

cumprimento da tutela antecipada concedida na sentença proferida em 22/06/10. Int. 

  

0001518-81.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317010140/2011 - APARECIDO VALDOCIR PIRES (ADV. 

SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP248388 - WILSON JOSÉ DA SILVA, SP246919 - ALEX FABIANO 

ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Não reconheço a identidade entre os elementos da presente 

ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  
0003722-06.2008.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009736/2011 - ELIETE APARECIDA MELO (ADV. 

SP223107 - LILIANE TEIXEIRA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Proceda-se à execução da 

sentença, nos termos dos cálculos judiciais. Oficie-se ao INSS para cumprimento no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias 

e expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados, consoante parecer da contadoria 04-2011.doc. 

  

0000719-63.2010.4.03.6126 - DESPACHO JEF Nr. 6317010112/2011 - ELIAS PEDRO DA SILVA (ADV. SP229461 

- GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Defiro o aditamento à petição inicial. 

                Cite-se o réu. Int. 
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0002728-70.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317010099/2011 - ADMIR PAULO NEGOCIA (ADV. 

SP094331 - NANCY MENEZES ZAMBOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Tendo em vista o termo de 

prevenção anexado aos presentes autos virtuais, solicite-se ao Juízo da 1a VARA - FORUM FEDERAL 

PREVIDENCIARIO cópias da petição inicial, sentença e informação quanto ao trânsito em julgado, se houver ou 

certidão de objeto e pé do processo nº 00032892120054036183, nos termos do Provimento da Corregedoria-Geral nº 

68/2006. 

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais 

como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos 

do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

processo. 

  

0006029-93.2009.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009938/2011 - MARIA DAS DORES VENTURA DOS 

SANTOS (ADV. SP165090 - HELIZA MARIA RODRIGUES PELLEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ); 

HILDA MOTA DE OLIVEIRA (ADV./PROC. SP165290 - ANTONIO JOSÉ TANAJURA). Diante da desistência na 

oitiva da testemunha pela corré, prossiga-se o feito. 

  
0003434-58.2008.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009734/2011 - ADRIANO DIAS SANCHES (ADV. 

SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do valor da condenação, 

no total de R$ 34.660,63 (TRINTA E QUATRO MIL SEISCENTOS E SESSENTA REAIS E SESSENTA E TRêS 

CENTAVOS) , em maio de 2009, intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias: 

a) optar pelo recebimento total da condenação, por meio de ofício precatório; ou, 

b) optar pela renúncia ao valor excedente, recebendo o montante equivalente a sessenta salários mínimos vigentes na 

data da expedição do requisitório de pequeno valor. 

A ausência de manifestação no prazo determinado será recebida como renúncia à importância que ultrapassar ao 

equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caracterizando opção de recebimento por meio de ofício requisitório de 

pequeno de valor. 

No caso de opção de recebimento por meio de ofício precatório (valor total), intime-se o Réu para, no prazo sucessivo 

de 30 (trinta) dias, manifestar o interesse na compensação de valores prevista nos §§ 9º e 10 do artigo100 da CF/88 

(Orientação Normativa nº. 4, de 08/06/2010, CJF). 

Intime-se. 

  

0000746-21.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317010114/2011 - ITAMAR APARECIDO DA CUNHA (ADV. 
SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Defiro o prazo de 10 (dez) dias para cumprimento da decisão proferida 

em 15/02/11, sob pena de extinção do feito. Int. 

  

0003545-42.2008.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009544/2011 - MARIA MARTINS MURO (ADV. SP032182 

- SERGIO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Trata-se de ação de revisão de benefício com aplicação da 

variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994. O INSS informou 

eletronicamente o valor da liquidação correspondente a R$ 2.163,91, calculado em outubro/2007. Os autos foram 

encaminhados à contadoria judicial, que apurou que a diferença devida corresponde ao valor de R$ 11.060,68, 

atualizado até a data da sentença (maio/2008). Verifico que a contadoria, ao elaborar os cálculos, deixou de abater o 

valor de R$ 2.163,91, já requisitado por meio de RPV e à disposição da parte autora desde dezembro/2008. 

Considerando que não constam nos autos parâmetros para a apuração do valor correto a ser requisitado por meio de 

ofício requisitório complementar, pois tratam-se de valores atualizados em períodos diversos, expeça-se ofício ao INSS 

para que apresente a planilha de cálculos da liquidação apurada por aquela autarquia, correspondente a R$ 2.163,91 em 

outubro/2007. Após, tornem os autos conclusos para deliberação. Intime-se. 

  
0001664-25.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009937/2011 - ROSA DE MARCHI DE LIMA (ADV. 

SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Designo perícia na especialidade 

ortopedia, no dia 26/07/11, às 15h40min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos 

documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. 

Redesigno pauta extra para o dia 28/09/11, sendo dispensada a presença das partes. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

0000269-95.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009966/2011 - NEUZA MOREIRA DA SILVA (ADV. 

SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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Considerando que a parte autora em petição datada em 19/04/2011 limitou-se apenas a declarar que o agravamento da 

enfermidade alegada deverá ser objeto de perícia médica imparcial e que eventual perícia complementar somente será 

agendada após análise de prevenção do processo. Intime-se novamente a autora para que informe/comprove se houve o 

agravamento da doença, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após voltem os autos conclusos para análise de prevenção. 

  

0002094-74.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317010046/2011 - ALAOR FERREIRA CRUZ JUNIOR (ADV. 

SP286763 - SAMUEL RODRIGUES EPITACIO); KATHELLEN CRISTINA MOURA CRUZ (ADV. SP286763 - 

SAMUEL RODRIGUES EPITACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Designo pauta extra para o dia 10/08/11, 

dispensada a presença das partes. Int. 

                Fica desde já intimada a parte autora para apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias anteriores à data da pauta-

extra, certidão de permanência carcerária. A referida certidão deve conter data de expedição não superior a 30 (trinta) 

dias antecedentes à data da pauta-extra. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não reconheço a identidade entre os 

elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores 

atos. 
Diante do teor do pedido inicial, proceda a Secretaria à alteração dos presentes autos, a fim de constar assunto: 

040201 e complemento: 21. 

Execute-se nova prevenção eletrônica. 

Cite-se. 

  
0002826-55.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009917/2011 - ANTONIO MENIN (ADV. SP127125 - 

SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002827-40.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009918/2011 - JESUITO GONÇALO DIAS (ADV. 

SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002829-10.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009919/2011 - GENILDE DE CORDEIRO BEZERRA 

(ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 
  

0000166-93.2008.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009726/2011 - MARILENE BARBOSA DA SILVA (ADV. 

SP162868 - KARINA FERREIRA MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ); TAINARA BARBOSA 

MONTEIRO (ADV./PROC. ). Diante da devolução do mandado de intimação da testemunha Sérgio Carlos dos Santos 

Júnior sem cumprimento, conforme certidão anexa, intime-se a parte autora para que, no prazo de 5 (cinco) dias, 

manifeste se há interesse em arrolar outra testemunha. 

  

0002863-53.2009.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009523/2011 - MARIA LUCIA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se o Sr. Perito para que, 

no prazo de 10 (dez) dias, preste os esclarecimentos solicitados no acórdão proferido em 03/03/11. 

                Com a juntada do relatório médico de esclarecimentos, devolvam-se os autos à Turma Recursal. 

  

0007630-03.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317010004/2011 - MAURO APARECIDO RUSSI (ADV. 

SP083888 - DALVA APARECIDA MAROTTI DE MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do comunicado 
médico, designo perícia na especialidade ortopedia, no dia 27/07/11, às 14h30min, devendo a parte autora comparecer 

na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao 

exame judicial. 

Redesigno pauta extra para o dia 28/09/11, sendo dispensada a presença das partes. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

0006120-52.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009862/2011 - ORLANDO CHECCHETTO (ADV. 

SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH, SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Defiro prazo de 

10 (dez) dias para cumprimento de decisão anteriormente proferida, sob pena de extinção do processo. Int. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 1065/1118 

0007064-54.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009689/2011 - FERNANDO DOS SANTOS PRATA (ADV. 

SP104328 - JOSEFA FERNANDA M F STACCIARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que 

apesar da anotação genérica na petição inicial de eventual exercício rurícola pelo autor, não pleiteia qualquer averbação 

de período laborado na zona rural, desnecessária a instalação de audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Ademais, da contagem acostada a fls. 11 das provas da inicial, não há referência a qualquer período rural. 

Redesigno data de prolação de sentença para o dia 06.06.2011, dispensada a presença das partes. Int. 

  

0001824-50.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009672/2011 - ANTONIA MARIA ANGELO (ADV. 

SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Designo perícia na especialidade 

psiquiatria, no dia 25/07/11, às 13h45min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos 

documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. 

Deixo de designar, por ora, perícia médica em clinica geral, podendo ser reavaliado o requerimento após a entrega do 

laudo, mediante provocação da parte autora e com juntada de documentação relacionada à especialidade. 

Redesigno pauta extra para o dia 26/09/11, sendo dispensada a presença das partes. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  
0001108-28.2008.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009607/2011 - PEDRO MANUEL DA SILVA (ADV. 

SP262780 - WILER MONDONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Proceda-se à execução da sentença, nos 

termos dos cálculos judiciais. Oficie-se ao INSS para cumprimento no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias e expeça-se 

ofício requisitório para pagamento dos atrasados, consoante parecer da contadoria - abril -2011.doc. 

  

0001693-75.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009674/2011 - HENRIQUETA GERALDA PINHEIRO DA 

SILVA (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da 

conclusão do expert em neurologia, designo perícia na especialidade psiquiatria, no dia 27/06/11, às 13h15min, devendo 

a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos 

médicos pertinentes ao exame judicial. 

Redesigno pauta extra para o dia 12/09/11, sendo dispensada a presença das partes. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

0002121-57.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317010093/2011 - GERALDO CASSIMIRO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP255783 - MARCOS ALVES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a parte autora para que 

no prazo de 10 (dez) dias, cumpra decisão anteriormente proferida, sob pena de extinção do feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Proceda-se à execução da sentença, 

nos termos dos cálculos judiciais. Oficie-se ao INSS para cumprimento no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias e 

expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados, consoante parecer da contadoria.doc. 

  
0002909-76.2008.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317010078/2011 - IVANILDA SANTOS FERREIRA (ADV. 

SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007747-96.2007.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009608/2011 - ANTONIO RISSI (ADV. SP202990 - SILVIA 

REGINA DOS SANTOS CLEMENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que 
cumpra o v. acórdão com relação aos honorários de sucumbência. 

                Saliento que o recolhimento deverá ser realizado através de GRU (Guia de Recolhimento da União), 

código 13905-0 / UG 110060 Gestão 0001.         Prazo (dez) dias. 

                Após, tornem conclusos. 

  
0001591-58.2008.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009625/2011 - MARIA RITA RIEMMA (ADV. SP120763 - 

DIMAS REBELO DE SOUSA CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2011 1066/1118 

0002120-48.2006.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009624/2011 - JOSEFA JASMELITA RIBEIRO (ADV. 

SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000916-66.2006.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009626/2011 - ANTONIO CARLOS FERREIRA (ADV. 

SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0007656-98.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009957/2011 - CLAUDIVINO MARCATI DANTAS (ADV. 

PR022600 - VALDEREZ DE ARAUJO SILVA GUILLEN, PR047487 - ROBERTO DE SOUZA FATUCH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da devolução da correspondência enviada à parte autora, intime-se a parte autora 

pessoalmente, por meio de oficial de justiça, da decisão proferida em 25/01/11. Int. 

  

0000736-16.2007.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009510/2011 - LUZIA FORMIGARI DOS SANTOS (ADV. 

SP151859 - JOSEFA SILVANA SALES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Designo perícia na especialidade 
cardiologia no dia 01/09/11, às 14h15min, e ortopedia no dia 19/07/11, às 16h20min, devendo a parte autora 

comparecer na sede deste Juizado, nas datas designadas, munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os 

documentos médicos pertinentes aos exames judiciais. 

Com a entrega do laudo pericial, facultam-se às partes manifestação quanto ao laudo pericial no prazo de 5 (cinco) dias. 

Decorrido o prazo, devolvam-se os autos à Turma Recursal. Int. 

  

0005301-86.2008.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009605/2011 - CARLOS MARCAL (ADV. SP206941 - 

EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Proceda-se à execução da sentença, nos termos dos 

cálculos judiciais. Oficie-se ao INSS para cumprimento no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias e expeça-se ofício 

requisitório para pagamento dos atrasados, consoante parecer da contadoria - maiol -2011.doc. 

  

0006439-20.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009512/2011 - AGNALDO SIMOES DIAS (ADV. SP033188 

- FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Diante do relatório médico, designo perícia com especialista em ortopedia, a realizar-se no dia 20/07/2011, às 13 horas, 

devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os 
documentos médicos que possui, inclusive com os exames solicitados pelo Sr. Perito (eletroneuromiografia dos 

membros inferiores). 

Redesigno pauta extra para o dia 22/09/11, sendo dispensada a presença das partes. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

0002080-90.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009856/2011 - ZILDA PEREIRA PARDIM RODRIGUES 

(ADV. SP236274 - ROGERIO CESAR GAIOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Esclareça a parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias, sobre qual dos males apresentados se comprovaria a incapacidade, mediante apresentação de 

laudos médicos e exames recentes. 

Com os esclarecimentos, agende-se a respectiva perícia e intime-se a autora quanto à data marcada. 

  

No mais, nomeio assistente técnico do Município de Santo André, conforme requerido, o Dr. Ricardo Bardella, CRM 

113.305. 

  

Quanto ao pedido de nomeação de assistente técnico indicado por este juízo, ressalto que sua indicação é faculdade que 

cabe à parte autora. Ademais, os benefícios da Justiça Gratuita alcançam apenas os honorários de peritos e advogados, 
não incluídos os assistentes técnicos. 

Intime-se. 

  

0006552-71.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009518/2011 - JOSE MANOEL GOMES DOS SANTOS 

(ADV. SP049485 - ANGELO RAPHAEL DELLA VOLPE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do relatório 

médico, designo perícia com especialista em ortopedia, a realizar-se no dia 25/07/2011, às 13 horas, devendo a parte 

autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos 

médicos que possui, inclusive com os exames recentes solicitados pelo Sr. Perito. 

Redesigno pauta extra para o dia 26/09/11, sendo dispensada a presença das partes. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 
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0001631-35.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009945/2011 - ROBERTO PUGNAGHI (ADV. SP240840 - 

LUCIANA ARAKAKI, SP070109 - MARTA HELENA MACHADO SAMPAIO, SP038999 - MOACYR SANCHEZ); 

LEONOR BELLINI PUGNAGHI (ADV. SP070109 - MARTA HELENA MACHADO SAMPAIO, SP038999 - 

MOACYR SANCHEZ, SP240840 - LUCIANA ARAKAKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Em consulta ao Sistema Plenus, anexada aos presentes 

autos, verifico que a viúva Leonor Bellini Pugnaghi é única pensionista da parte autora. 

Ante o exposto, intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias, regularize o pólo ativo da presente ação, 

sob pena de extinção do feito. 

Após, tornem conclusos. 

Intimem-se as partes. 

  

0001348-46.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317011261/2010 - AMARO SILVESTRE DA SILVA (ADV. 

SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA, SP203641 - ELIANDRO LOPES DE SOUSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Diante da necessidade de readequação de pauta, determino a antecipação da pauta-extra 

anteriormente agendada. Intimem-se as partes da nova data. 

  
0007817-11.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317010007/2011 - MARINALVA BARBOSA FATEL (ADV. 

SP160991 - ADMA MARIA ROLIM CICONELLO, SP120391 - REGINA RIBEIRO DE SOUSA TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do laudo do perito psiquiatra e dos documentos carreados aos autos, designo 

perícia na especialidade neurologia, no dia 17/06/11, às 12h15min, devendo a parte autora comparecer na sede deste 

Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. 

Redesigno pauta extra para o dia 18/08/11, sendo dispensada a presença das partes. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

0004762-52.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009810/2011 - IRACEMA ROSENO SARAIVA (ADV. 

SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Manifeste-se 

a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da devolução da carta precatória sem cumprimento, em razão da não 

especificação dos endereços das testemunhas. Int. 

  

0006254-16.2009.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009949/2011 - DONIZETI BAPTISTA ALVES (ADV. 

SP284987 - FABIO HENRIQUE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a parte autora para 

manifestação acerca dos cálculos apresentados pela ré no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia expedir o ofício requisitório no valor 

apurado pela ré. Int. 

  

0000059-20.2006.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009457/2011 - FERNANDA RODRIGUES DA SILVA 

(ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Proceda-se à execução da sentença, nos termos dos cálculos judiciais. Oficie-se ao INSS para cumprimento no prazo de 

45 (quarenta e cinco) dias e expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados, consoante parecer da 

contadoria - abril - 2011.doc. 

  

0005920-45.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009866/2011 - MARIO DE SOUZA LIMA (ADV. SP166985 

- ÉRICA FONTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). Trata-se de ação de aplicação de juros progressivos em conta vinculada em que a CEF efetuou 

depósito em cumprimento à sentença proferida. 

A parte autora impugnou o valor depositado. 
Ante a discordância da parte autora quanto aos valores depositados remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. 

Intimem-se. 

  

0002676-74.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009637/2011 - JOAO LARANJEIRA (ADV. SP094331 - 

NANCY MENEZES ZAMBOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Não reconheço a identidade entre os 

elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais 

como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos 
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do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

processo. 

  

0005620-83.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009664/2011 - JOSE FERREIRA DE MELO (ADV. 

SP139422 - SERGIO RUBERTONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Ciência as partes do ofício do Juízo 

Deprecado (“ofício-data audiência.pdf”), o qual informa a data designada para oitiva da testemunha para 05/07/2011 às 

14 horas e 30 minutos. 

                               Int. 

  

0001966-54.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009665/2011 - NAYRA DENISE BARROS RIBEIRO (ADV. 

SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Designo perícia na especialidade 

ortopedia, no dia 21/07/11, às 10h45min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos 

documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. 

Redesigno pauta extra para o dia 23/09/11, sendo dispensada a presença das partes. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  
0004841-65.2009.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009965/2011 - LEONARDO MESQUITA DA SILVA (ADV. 

SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da inércia da 

parte autora, dê-se baixa no processo. Int. 

  

0001831-42.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317010085/2011 - IVANILDO MOREIRA DA SILVA (ADV. 

SP099990 - JOSEFA FERREIRA DIAS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que perícia social 

deverá ser realizada na residência da parte autora, em até 30 dias da data agendada, mediante prévio contato do Sr. 

Perito avisando a parte autora, indefiro pedido feito. 

  

0007392-52.2008.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009629/2011 - CARLOS RODRIGUES (ADV. SP127125 - 

SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a parte autora para que, no prazo 

de 10 (dez) dias, apresente a planilha de cálculos da liquidação, conforme parâmetros contidos no acórdão proferido. 

Decorrido o prazo supra, intime-se o réu para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia oficiar o INSS para cumprimento no 
prazo de 45 (quarenta e cinco) e expedir o ofício requisitório no caso de o valor das parcelas vencidas ser inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. Do contrário, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste 

acerca do pagamento, optando por ofício requisitório ou precatório. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro o prazo de 10 (dez) dias para 

cumprimento da decisão anteriormente proferida, sob pena de extinção do feito. Int. 

  
0004817-03.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317010135/2011 - GERALDO DE JESUS MARTINS (ADV. 

SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0005282-03.2010.4.03.6126 - DESPACHO JEF Nr. 6317010134/2011 - ROSIMEIRE APARECIDA DE ARAUJO 

(ADV. SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002307-80.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317010136/2011 - REGINA ELISA BUZETTO ARAUJO (ADV. 

SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0002632-55.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317010096/2011 - MANUEL ANTONIO DA SILVA (ADV. 

SP214380 - PEDRO DE CARVALHO BOTTALLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Não reconheço a identidade 

entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus 

ulteriores atos. 
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Designo perícia médica, com especialista em neurologia, a realizar-se no dia 17/06/2011, às 12h30min, devendo a parte 

autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos 

médicos que possui. 

    

   Após a entrega do laudo e mediante provocação do interessado, poderá ser reapreciada a pertinência de realização de 

perícia em outra especialidade mencionada na inicial. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

Intime-se. 

  

0006782-16.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009589/2011 - JOSE EDELZIO MELO DOS SANTOS 

(ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a CEF para que cumpra a sentença em relação aos 

juros progressivos, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Intimem-se. 

  

0001153-61.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009700/2011 - NEIDE DA PENHA SARTORATO COSTA 
(ADV. SP288485 - ADRIANO RIBEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Oficie-se novamente o Juízo da 

1ª Vara Previdenciária de São Paulo, solicitando cópias da petição inicial, sentença e informação quanto ao trânsito em 

julgado, ou certidão de objeto e pé do processo sob o nº 0233562-73.1980.4.03.6183, a fim de analisar eventual 

prevenção com a presente ação. 

  

0002770-22.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009671/2011 - NEIDE SANCHEZ POLYDORO (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Não reconheço a identidade entre os 

elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

Intime-se a parte autora para que regularize a representação processual no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção 

do processo. 

  

0006856-07.2009.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009964/2011 - JOSE LUIZ FOLTRAN (ADV. SP093499 - 

ELNA GERALDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a parte autora quanto ao ofício do INSS, 

protocolado em 04/04/11, que informa o cumprimento da obrigação de fazer. 
                Após, expeça-se o requisitório de pequeno valor. 

  

0003630-96.2006.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317010137/2011 - JOAO BRAZ DE AZEREDO (ADV. 

SP198474 - JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro o prazo de 10 (dez) dias 

requerido pela ré para eventual manifestação. Int. 

  

0007145-03.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317010045/2011 - JOSE ANTONIO ALVES (ADV. SP128229 - 

EGBERTO RIBEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Com a juntada do contrato de locação, 

tenho comprovado o domicílio do Autor no município de Santo André. 

Prossiga-se com o feito. Int. 

  

0002807-49.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009916/2011 - ROBERTO OTAVIO DE PAULA (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro os benefícios da justiça 

gratuita. 
Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, 

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

Diante da documentação anexada aos autos, especialmente de fls. 13/16 (PET PROVAS.PDF), intime-se a parte autora 

para que esclareça o pólo ativo da presente ação, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

Após, conclusos para deliberação. 

Intime-se. 

  

0004633-18.2008.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009610/2011 - FRANCISCA ROSA DE OLIVEIRA (ADV.  ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA 

DO INSS DE SANTO ANDRÉ); GISLAYNE NONATO MINHAO (ADV./PROC. SP125773 - IDAEL GOMES 

FILHO). Dê-se ciência as partes do Ofício protocolado em 15/04/2011, onde o Juízo Deprecado da carta precatória 
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expedida nos presentes autos informa que a audiência de oitiva da(s) testemunha(s) será realizada em 29/06/2011 às 

15h30min no Juizado Especial Federal de Campinas. 

  

0001619-21.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009797/2011 - JOAO LUIZ DIANA (ADV. SP120616 - 

MARIA RITA RIEMMA, SP120763 - DIMAS REBELO DE SOUSA CARVALHO); SIDNEI DIANA (ADV. 

SP120763 - DIMAS REBELO DE SOUSA CARVALHO, SP120616 - MARIA RITA RIEMMA); MARIA ZILDA 

CASTILHO (ADV. SP120763 - DIMAS REBELO DE SOUSA CARVALHO, SP120616 - MARIA RITA RIEMMA); 

ADEMILSON PEREIRA (ADV. SP120763 - DIMAS REBELO DE SOUSA CARVALHO, SP120616 - MARIA RITA 

RIEMMA); EDNA APARECIDA PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP120763 - DIMAS REBELO DE SOUSA 

CARVALHO, SP120616 - MARIA RITA RIEMMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Trata-se de pedido de alvará para liberação de saldo em conta 

fundiária. 

                Determino a inclusão da CEF no pólo passivo da ação. 

                Intime-se o autor para esclarecer a existência de lide na sua pretensão a fim de fixação de competência para 

julgamento da causa. 

                Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

  

0001616-66.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009673/2011 - EVARISTO LAURENTINO VIEIRA (ADV. 
SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Designo perícia na especialidade 

cardiologia, no dia 01/09/11, às 15h15min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos 

documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. 

Deixo de designar, por ora, perícia médica em ortopedia, podendo ser reavaliado o requerimento após a entrega do 

laudo, mediante provocação da parte autora e com juntada de documentação relacionada à especialidade. 

Redesigno pauta extra para o dia 03/11/11, sendo dispensada a presença das partes. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, cumpra a decisão anteriormente proferida. 

Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para deliberação. 

  
0005962-94.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009600/2011 - JURANDIR FECUNDES DA SILVA (ADV. 

SP295523 - NATALY GUSSONATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  
0000401-55.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009603/2011 - SEBASTIAO RINALDO COLTURATO 

(ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora quanto à 

petição da CEF informando o cumprimento da sentença, cientificando-a de que eventuais levantamentos dos 

valores depositados estão sujeitos à legislação regente do FGTS. 

Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  
0003755-64.2006.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009575/2011 - HERMINIO ATANAS (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0003222-08.2006.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009576/2011 - AMARO VIEIRA DA SILVA (ADV. 

SP147302 - CAIRO FERREIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  
0002338-76.2006.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009577/2011 - VILMAR LOPES GOMES (ADV. SP036420 - 

ARCIDE ZANATTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). 

  

0002129-10.2006.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009578/2011 - COSMA MARCIONILA DO NASCIMENTO 

(ADV. SP208845 - ADRIANE LIMA MENDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0002086-73.2006.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009579/2011 - GILBERTO MENDES MANAIA (ADV. 

SP141309 - MARIA DA CONCEICAO DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
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0001671-17.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009727/2011 - ODAIR DOS SANTOS (ADV. SP210873 - 

CESAR DE MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

0001669-47.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009728/2011 - JOSE EURICO FISCHER NOGUEIRA 

JUNIOR (ADV. SP210873 - CESAR DE MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0001146-35.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009729/2011 - NERCI MARIA DA ROCHA (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0000507-17.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009730/2011 - MARIA DAS GRACAS FERREIRA DA 

COSTA (ADV. SP142302 - MAURINO URBANO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

0006390-76.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009690/2011 - CUSTODIA FERNANDES DE OLIVEIRA 
(ADV. SP087002 - MARIANGELA D ADDIO GRAMANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando a 

necessidade de readequação de pauta, reagendo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 20.06.2011, 

às 14h30min. Int. 

  

0001598-45.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009514/2011 - SAMUEL ALVES DE SOUZA (ADV. 

SP245009 - TIAGO SERAFIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da curatela provisória concedida, 

proceda a Secretaria a inclusão da Sra. Samanta Alves da Silva, CPF nº 281.460.948-30 como representante do autor no 

sistema do Juizado. 

No mais, designo perícia na especialidade psiquiatria, no dia 27/06/11, às 11h15min, devendo a parte autora comparecer 

na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao 

exame judicial. 

Redesigno pauta extra para o dia 30/08/11, sendo dispensada a presença das partes. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

0000074-04.2011.4.03.6126 - DESPACHO JEF Nr. 6317010079/2011 - JAIR CLARO (ADV. SP094890 - MARCIA 
APARECIDA DA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro pedido feito pela parte autora. 

No mais, redesigno perícia na especialidade clínico geral, no dia 22/09/2011, às 13h30min, devendo a parte autora 

comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos 

pertinentes ao exame judicial. 

Redesigno pauta extra para o dia 03/11/11, sendo dispensada a presença das partes. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

0008121-78.2008.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009809/2011 - AMARO PLACIDO DA SILVA (ADV. 

SP207008 - ERICA KOLBER, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a parte autora quanto 

à petição da CEF informando o cumprimento da sentença, cientificando-a de que eventuais levantamentos dos valores 

depositados estão sujeitos à legislação regente do FGTS. 

                Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

0007505-35.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009864/2011 - PRISCILA SILVA DO CARMO (ADV. 

SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Designo perícia na especialidade 

clínico geral, no dia 08/09/2011, às 13h45min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos 

documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. 

Redesigno pauta extra para o dia 10/10/11, sendo dispensada a presença das partes. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

0002102-51.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009670/2011 - EDVALDO DO NASCIMENTO DA CRUZ 

(ADV. SP129628 - RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Designo perícia na 

especialidade psiquiatria, no dia 27/06/11, às 13 horas, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado 

munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. 
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Deixo de designar, por ora, perícia médica em neurologia, podendo ser reavaliado o requerimento após a entrega do 

laudo, mediante provocação da parte autora e com juntada de documentação relacionada à especialidade. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando a petição da parte 

autora (não aceita a acordo nos termos propostos), e diante da necessidade de intimação da Autarquia para fins 

de apresentação de contestação, redesigno data de prolação de sentença para o dia 14.06.2011, dispensada a 

presença das partes. 

  
0006938-04.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317010141/2011 - JOSE DERNIVALDO DO NASCIMENTO 

(ADV. SP172917 - JOSUÉ ELIAS CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0005710-91.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317010142/2011 - RADIER DE SOUSA DO AMARAL (ADV. 

SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  
0006737-12.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009620/2011 - SEBASTIAO ALVES FERREIRA (ADV. 

SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dê-se 

ciência as partes do Ofício protocolado em 19/04/2011, onde o Juízo Deprecado da carta precatória expedida nos 

presentes autos informa que a audiência de oitiva da(s) testemunha(s) será realizada em 26/05/2011 às 16h10min na 

Comarca de Santo Anastácio. 

  

0005924-82.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007133/2011 - ALOISIO SOARES SANTOS (ADV. 

SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Oficie-se à Secretaria da 8a T do 

TRF-3 (Processo nº 00059248220104036317), solicitando cópias da petição inicial, sentença e informação quanto ao 

trânsito em julgado, ou certidão de objeto e pé, a fim de analisar eventual prevenção com a presente ação. 

  

0007901-80.2008.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009735/2011 - JUDITH GOMES SILVA DOS SANTOS 

(ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do valor da condenação, 

no total de R$ 34.945,95 (TRINTA E QUATRO MIL NOVECENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E 
NOVENTA E CINCO CENTAVOS) , em janeiro de 2011, intime-se a autora para, no prazo de 10 (dez) dias: 

a) optar pelo recebimento total da condenação, por meio de ofício precatório; ou, 

b) optar pela renúncia ao valor excedente, recebendo o montante equivalente a sessenta salários mínimos vigentes na 

data da expedição do requisitório de pequeno valor. 

A ausência de manifestação no prazo determinado será recebida como renúncia à importância que ultrapassar ao 

equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caracterizando opção de recebimento por meio de ofício requisitório de 

pequeno de valor. 

No caso de opção de recebimento por meio de ofício precatório (valor total), intime-se o Réu para, no prazo sucessivo 

de 30 (trinta) dias, manifestar o interesse na compensação de valores prevista nos §§ 9º e 10 do artigo100 da CF/88 

(Orientação Normativa nº. 4, de 08/06/2010, CJF). 

Intime-se. 

  

0000947-13.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317010094/2011 - VERA LUCIA ANACLETO (ADV. 

SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Não reconheço a identidade 

entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus 

ulteriores atos. 
  

Designo perícia médica, com clínico geral, a realizar-se no dia 15/09/2011, às 13h45min, devendo a parte autora 

comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos 

que possui. 

  

Em consequência, redesigno a pauta-extra para o dia 24/10/2011, dispensada a presença das partes. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

Após a entrega do laudo e mediante provocação do interessado, poderá ser reapreciada a pertinência de realização de 

perícia em outra especialidade mencionada na inicial. 
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Intime-se. 

  

0001920-36.2009.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317010113/2011 - DILSO LODI (ADV. SP166686 - WILLIAN 

PETINATI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). Defiro o prazo de 10 (dez) dias para cumprimento de decisão anteriormente proferida. Int. 

  

0001951-61.2006.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317010084/2011 - ANTONIO CASELINE (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Ciência às partes do parecer da contadoria. 

Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos para a extinção da execução. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, cumpra na integralidade a decisão anteriormente proferida, sob pena de extinção do feito. 

  
0000908-16.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009796/2011 - ANA MARIA BORGES DE CARVALHO 

(ADV. SP271819 - PEDRO PASCHOAL DE SA E SARTI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
  

0001900-74.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009807/2011 - MARIO DE OLIVEIRA (ADV. SP124533 - 

SANDRA MARIA COSTA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0008444-83.2008.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009858/2011 - ANTENOR GUEDES DE ALMEIDA (ADV. 

SP263993 - PATRICIA MARQUES MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se o INSS para 

manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o requerimento de habilitação apresentado nos autos. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos para deliberação sobre o requerimento de habilitação. Int. 

  

0002856-95.2008.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009963/2011 - SALVADOR FARIA (ADV. SP208487 - 

KELLEN REGINA FINZI, SP207008 - ERICA KOLBER, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

Intime-se a parte autora quanto à petição da CEF informando o cumprimento da sentença, cientificando-a de que 

eventuais levantamentos dos valores depositados estão sujeitos à legislação regente do FGTS. 
                Após, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

0001525-49.2006.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009509/2011 - MARIO SERGIO PELICEO (ADV. SP125436 

- ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Designo perícia na 

especialidade cardiologia, no dia 01/09/11, às 14 horas, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado 

munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. 

Com a entrega do laudo pericial, devolvam-se os autos à Turma Recursal. Int. 

  

0007242-37.2009.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009943/2011 - JULIO MARTINEZ CRUZ PENHALDER 

(ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). Trata-se de ação de aplicação de juros progressivos em conta vinculada em que a CEF efetuou depósito em 

cumprimento à sentença proferida. 

A parte autora impugnou o valor depositado. 

Ante a discordância da parte autora quanto aos valores depositados remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. 

                   Intimem-se. 
  

0001606-22.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009516/2011 - JOELMA RIBEIRO MOREIRA (ADV. 

SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a parte autora para que 

apresente, no prazo de 10 (dez) dias, cópias dos documentos pessoais (RG e CPF) da Sra. Gilssara Moreira Gomes. 

Após, voltem os autos conclusos. 

  

0002049-70.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317010067/2011 - CARLOS ALEXANDRE DA SILVA (ADV. 

SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO, SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Esclareça a autora qual a enfermidade que a acomete, especificando a especialidade 
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adequada para realização da perícia médica. Com os esclarecimentos, agende-se a respectiva perícia e intime-se a autora 

quanto à data marcada. 

  

0007399-73.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009798/2011 - ORLANDO DOS SANTOS (ADV. SP142793 

- DENILSON ALVES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se novamente a parte autora para 

que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, comprovante de residência no endereço indicado na petição inicial (R. 

Guadalupe, 256), de forma a comprovar o domicílio do autor na época da propositura da ação, sob pena de 

indeferimento da petição inicial. 

  

0002851-68.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317010098/2011 - FERNANDO PERAZ DELGADO (ADV. 

SP094331 - NANCY MENEZES ZAMBOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Não reconheço a identidade 

entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus 

ulteriores atos. 

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais 

como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos 

do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 
processo. 

  

0002099-96.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009808/2011 - MARCOS DE FRANCA FERREIRA (ADV. 

SP129628 - RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Tendo em vista a 

alegação de que não possui comprovante de endereço em seu nome, defiro o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para 

que a parte autora apresente declaração do proprietário do imóvel, com reconhecimento de firma e sob as penas da lei, 

comprovando que reside no endereço fornecido, sob pena de extinção do processo. 

Após, voltem os autos conclusos. 

  

0000898-69.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317009520/2011 - MARIA IZABEL RODRIGUES RUIZ (ADV. 

SP263798 - ANDREA GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Acolho a justificativa dada pela 

parte autora e designo perícia na especialidade ortopedia, no dia 20/07/11, às 14 horas, devendo a parte autora 

comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos 

pertinentes ao exame judicial. 

Redesigno pauta extra para o dia 21/09/11, sendo dispensada a presença das partes. 
Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0003128-84.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009951/2011 - SAMUEL GONCALES MONTEIRO (ADV. 

SP167607 - EDUARDO GIANNOCCARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

assistencial de amparo ao deficiente. 

É o breve relato. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exames técnicos, pericial e social, por este Juizado 

Especial para aferir a incapacidade para o trabalho e para os atos da vida independente, bem como a hipossuficiência 

econômica da parte autora. 
Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

Intime-se a parte autora para esclarecer a propositura da ação, diante do processo indicado no termo de prevenção, sob 

nº 00036703920104036317, em que pedido análogo ao presente foi julgado improcedente com trânsito em julgado. 

Deverá a parte autora demonstrar que eventual negativa administrativa ainda não foi apreciada em Juízo, bem como 

comprovar o agravamento da enfermidade alegada. 
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Com os esclarecimentos, voltem conclusos para análise de prevenção e eventual designação de perícia médica. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

Intime-se. 

  

0003110-63.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009953/2011 - SALVADOR ENRICO CANZI (ADV. 

SP166316 - EDUARDO HORN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a revisão de 

seu benefício. 

É o breve relato. 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário, assim, a espera até o julgamento final não 

acarretará perigo de dano. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 
onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais 

como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos 

do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

processo. 

Intime-se. 

  

0005012-85.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317010039/2011 - BENEDITO ARMANDO (ADV. SP096238 - 

RENATO YASUTOSHI ARASHIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Tendo em vista que a certidão de objeto e 

pé deve ser requerida diretamente na Secretaria do Juizado e independe de decisão judicial, indefiro o requerido pela 

parte autora. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Indefiro o requerido pela parte 

autora. Proferida a sentença, esgota-se a prestação jurisdicional, devendo a parte autora, em caso de 
inconformismo, socorrer-se dos meios próprios. Intime-se. Após, dê-se baixa no sistema. 

  
0003943-23.2007.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317010048/2011 - MAURO PEDROSO (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0005416-73.2009.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317010047/2011 - CLEIDE INES RODRIGUES COSTA (ADV. 

SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo havido requerimento de 

concessão de Justiça Gratuita na exordial, e tendo a Turma Recursal condicionado a exigência dos honorários à 

perda da condição legal, o benefício há ser deferido. Logo, fica a autora dispensada do pagamento das verbas 

sucumbenciais até alteração da sua situação financeira, devidamente comprovada nos autos, não sendo o caso, 

por ora, de revogação das benesses da Lei 1060/50, mesmo porque a autora nada ganhou nesta demanda. 

                                Intimem-se. Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, dê-se baixa no sistema. 
  
0004035-35.2006.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009627/2011 - ANA LUCIA DIAS (ADV. SP147342 - JOSE 

IVANILDO SIMOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0001094-78.2007.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317010105/2011 - JAIR EUGENIO DE LIMA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 
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0001564-70.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009869/2011 - FERNANDO MORO RODRIGUES (ADV. 

SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA, SP272787 - JORGE ANTONIO APARECIDO HATZIS, SP162520 - 

PAULO ROGÉRIO BERNARDO CERVIGLIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Nomeio como curadora para a 

causa, o Sr. Silvio de Paula Rodrigues, CPF nº. 055.994.268-07, pai do requerente Fernando Moro Rodrigues, CPF nº 

381.294.648-37. 

Ressalvo que eventual levantamento de valores somente será autorizado com a respectiva ação de interdição. 

Designo perícia na especialidade psiquiatria, no dia 04/07/2011, às 12h15min, devendo a parte autora comparecer na 

sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame 

judicial. 

Designo perícia social, a ser realizada na residência da parte autora, no dia 08/06/2011, às 16 horas. A perícia social 

deverá ser realizada em até 30 dias da data agendada. 

Designo pauta extra para o dia 27/09/11, sendo dispensada a presença das partes. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

Intime-se. 

  

0005396-82.2009.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009688/2011 - DIVARDO LEONARDE (ADV. SP251190 - 

MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 
GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Trata-se de pedido de atualização e aplicação de juros progressivos de conta 

fundiária. 

Intimada para cumprimento da sentença, a CEF informa que a parte autora já recebeu os valores relativos aos expurgos 

inflacionários, inexistindo valores a receber, conforme apurado na fase executória da presente ação. 

Intime-se a CEF para que cumpra a sentença em relação aos juros progressivos, no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo sido apresentado o parecer 

contábil, intime-se a Caixa para complementação do depósito judicial, no prazo de 30 dias. 

          Após a comprovação do depósito complementar, intime-se a parte autora para se manifestar a respeito 

dele, dentro do prazo de 05 (cinco) dias. 

                Decorrido o prazo acima deferido sem qualquer manifestação, oficie-se a Agência da Caixa Econômica 

Federal desta Subseção Judiciária para liberação dos valores, com a observância das exigências do Provimento 

Core 80/2007. 

                Após, voltem conclusos para extinção da execução. 

  
0007852-05.2009.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009776/2011 - JOAO ORLANDO LOPES (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 
PRADO OAB SP 008105). 

  

0001453-23.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317010052/2011 - ELZA GOMES DIAS (ADV. SP157045 - 

LEANDRO ESCUDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

0002891-84.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317010069/2011 - THIAGO TARGHER (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ). 

*** FIM *** 

  

0003064-74.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009894/2011 - MARIA EMILIA AZEVEDO DE SOUZA 

(ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a concessão 

de aposentadoria. 

É o breve relato. 
Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto na Lei 10.741/03, estendendo tal benefício a todos os 

autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da isonomia. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 
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onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Em petição anexada aos autos, requer a parte autora à incidência dos juros de mora, decorrentes da expedição 

do ofício precatório/requisitório, alegando que a Autarquia-ré não cumpriu integralmente a obrigação de pagar. 

Quanto aos juros de mora, não procede o pedido, uma vez que há jurisprudência pacífica no Supremo Tribunal 

Federal de que não incide juros de mora no período de tramitação do precatório, compreendido este como o 

período que intermedeia a data do cálculo e a data do pagamento. 

Deve-se frisar que a formação do precatório/requisitório compete ao juízo e não ao Instituto-réu. Assim, 

conforme preconiza o art. 396 do Código Civil, “não havendo fato ou omissão imputável ao devedor, não incorre 

este em mora”.  

Seguindo este entendimento, o Ministro Gilmar Mendes no julgado de Ag. Reg. no Agravo de Instrumento nº 

492.779-1 - Distrito Federal, decidiu que não deve incidir juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos 

até a formação do precatório, in verbis: 

“(...) é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à 
respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter 

constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 100 

impedem o Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento - (...)”. 

Neste sentido, também trazemos à baila os termos do julgado no Recurso Extraordinário nº 305.186-5, Relatoria 

do Ministro Ilmar Galvão,  

“(...) há de ponderar-se que, via de regra, a simples atualização monetária do montante pago no exercício 

seguinte à expedição do precatório já corrige, junto com o principal, todas as verbas acessórias, inclusive os juros 

lançados na conta originária. Sendo assim, a incidência contínua de juros moratórios representaria capitalização 

de tais juros, o que não se justificaria nem mesmo em face dos créditos de natureza alimentar” (grifo nosso). 

No caso em tela, a exigibilidade de se ver esgotado todo o procedimento processual deste Juizado Especial 

Federal, não pode ser imputada como falta ou violação de um dever pelo INSS, ao contrário, ainda que de forma 

diversa quisesse cumprir com a obrigação, à Autarquia seria defeso fazê-lo, tendo dever legal de aguardar o 

procedimento previsto para execução contra a Fazenda Pública. 

Assim, INDEFIRO o requerido pela parte autora quanto aos juros. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0002161-15.2006.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009762/2011 - IRENE GIMENEZ DE GODOY (ADV. 
SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0005834-45.2008.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009760/2011 - PAULO FERNANDES MACEDO (ADV. 

SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002179-31.2009.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009761/2011 - JOSE ADENILZO JOAQUIM (ADV. SP212984 

- KLEBER FERNANDES PORTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0001684-89.2006.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009588/2011 - JOAO LOPES DA SILVA (ADV. SP110481 - 

SONIA DE ALMEIDA CAMILLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Trata-se de pedido de atualização de conta fundiária. 

Intimada para cumprimento da sentença, a CEF informa que a parte autora não mantinha conta vinculada no período 

relativo aos expurgos inflacionários, inexistindo valores a receber, conforme apurado na fase executória da presente 
ação, restando configurada a impossibilidade de execução da sentença. 

Intime-se a parte autora. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

0004481-96.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009774/2011 - VALDECI MARIA DA SILVA (ADV. 

SP263798 - ANDREA GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro o aditamento à petição 

inicial. 

Proceda a Secretaria as alterações cadastrais necessárias. 

Citem-se as corrés no endereço indicado na petição de 12/04/11. Int. 
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0003099-34.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009960/2011 - WILSON MACHADO (ADV. SP245465 - 

IVANA APARECIDA ORSINI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

É o breve relato. Decido. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

Tendo em vista a apresentação de comprovante de endereço em nome de terceiro, intime-se a parte autora para: a) 
apresentar declaração do proprietário do imóvel, com reconhecimento de firma e sob as penas da lei, comprovando que 

reside no endereço fornecido ou b) providenciar o comparecimento do proprietário do imóvel na Secretaria do Juizado 

para confirmar que a parte autora reside no endereço fornecido, devendo ser certificado nos autos a declaração ou c) 

apresentar outro documento hábil à comprovação de residência. 

Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

Com a regularização, providencia a secretaria o agendamento da perícia médica com clínico geral, intimando-se as 

partes quanto à data agendada. 

Intime-se. 

  

0004336-40.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317010013/2011 - CONDOMINIO EDIFICIO AMAPOLA (ADV. 

SP021846 - MILTON BESEN, SP226701 - MICHELE BESEN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Considerando que eventual discordância com relação aos 

valores apurados pela parte autora, já constantes nos autos desde a citação, deveriam ter sido impugnadas pela ré antes 

do julgamento, conforme constou na própria sentença, indefiro o requerido pela ré. 

No mais, ante a discordância da parte autora quanto aos valores depositados remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. 

Intimem-se. 
  

0003102-86.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009958/2011 - ORLANDO QUIRINO (ADV. SP268984 - 

MARIA DAS MERCES SPAULONCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a revisão de 

seu benefício. 

É o breve relato. 

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto na Lei 10.741/03, estendendo tal benefício a todos os 

autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da isonomia. 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário, assim, a espera até o julgamento final não 

acarretará perigo de dano. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 
onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  

0003048-23.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009792/2011 - DIOGO HEREDIAS CARRARA (ADV. 

SP300766 - DANIEL FELIPELLI); RAISSA GABRIELLE HEREDIAS CARRARA (ADV. SP300766 - DANIEL 

FELIPELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 
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Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessária realização de 

instrução do processo com exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios do recluso. 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Intime-se a parte autora para que apresente, até a data da audiência, certidão de recolhimento carcerário datada de no 

máximo um mês anterior à data designada para a audiência, nos termos do parágrafo único do artigo 80 da lei 8.213/91, 

c/c artigo 117, § 1º, do RGPS. 

Int. 

  

0002980-73.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009848/2011 - LEONILDE VO BEVILACQUA (ADV. 

SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos. 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia pensão por 

morte. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 
Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessária realização de 

instrução em audiência a fim de que a parte autora possa comprovar sua qualidade de dependente do de cujus. 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

Intime-se. 

  

0005586-11.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009691/2011 - JOSE FERNANDES DA SILVA (ADV. 

SP211762 - FABIO DOS SANTOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Indefiro o pedido de desistência, 

eis que o autor só pode desistir da ação antes da sentença. Após a prolação da sentença, é facultado apenas desistir da 

execução ou a renúncia do direito sobre o qual se funda a ação. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de atualização de 

conta fundiária. 

Intimada para cumprimento da sentença, a CEF informa que a parte autora já recebeu os valores relativos aos 
expurgos inflacionários, inexistindo valores a receber, conforme apurado na fase executória da presente ação, 

restando configurada a impossibilidade de execução da sentença. 

Intime-se a parte autora. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  
0004424-20.2006.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009581/2011 - VANIA PELLEGRINI (ADV. SP239302 - 

THIAGO PELLEGRINI VALVERDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0004339-34.2006.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009582/2011 - DOMINGOS SECO (ADV. SP185294 - 

LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0003614-45.2006.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009583/2011 - RAFAEL EVANGELISTA SOUZA SANTOS 

(ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0003262-87.2006.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009584/2011 - ANTONIO VICENTE CASEMIRO GALUZZI 
(ADV. SP105409 - SOLANGE APARECIDA GALUZZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0002523-17.2006.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009585/2011 - SELMA DE MORAIS (ADV. SP168684 - 

MARCELO RODRIGUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0002232-17.2006.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009586/2011 - LAERCIO BUENO (ADV. SP185294 - 

LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
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0002185-43.2006.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009587/2011 - REGINA BESSA DA SILVA (ADV. SP185294 

- LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0001151-57.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009731/2011 - MARIA DE LOURDES DA SILVA (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0000334-90.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009732/2011 - ANTONIO LAURINDO GERALDINO (ADV. 

SP277005 - IRINEU DOMINGOS DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP267005 - 

JOSE ANTONIO MOREIRA DA SILVA). 

  

0004933-43.2009.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009580/2011 - JOAQUIM SILVA LIMA (ADV. SP202608 - 

FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0007504-84.2009.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317010074/2011 - MANOEL CAMPOS (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
*** FIM *** 

  

0002971-14.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009851/2011 - JAIME DE MIRANDA DANTAS (ADV. 

SP237964 - ANETE FERREIRA DOS SANTOS KANESIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

É o breve relato. Decido. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 
emergencial. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

Designo perícia com especialista em ortopedia para o dia 26.07.2011, às 14h20min, devendo a parte autora comparecer 

munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

Intime-se. 

  

0003100-19.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009959/2011 - AMARO JOSE INACIO DA SILVA (ADV. 

SP282507 - BERTONY MACEDO DE OLIVIERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

É o breve relato. Decido. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 
Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

Oportunamente, providencie a Secretaria o agendamento da perícia na especialidade oftalmologia. 

Intime-se. 
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0004204-22.2006.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009764/2011 - JHENIFFER TAVARES DE SOUSA (ADV. 

SP206893 - ARTHUR VALLERINI JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que a atualização 

monetária do período correspondente entre a data do cálculo e o efetivo pagamento é de competência do Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como o índice de aplicação utilizado pelo Tribunal, previstos na 

Resolução nº 122/2010 do Conselho da Justiça Federal, indefiro o requerido pela parte autora. Int. 

  

0003042-16.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009794/2011 - CICERO BATISTA DE LACERDA (ADV. 

SP186632 - MÁRCIA VALÉRIA GIBBINI DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

É o breve relato. Decido. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 
goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

Apresente a parte autora cópia legível do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou de documento de 

identidade com validade em todo o território nacional constando o número do referido cadastro, nos termos da Portaria 

10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. 

Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

Com a regularização, providencia a secretaria o agendamento da perícia médica na especialidade ortopedia, intimando-

se as partes quanto à data agendada. 

Intime-se. 

  

0002498-28.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317010106/2011 - CARMEM LUCIA DA SILVA (ADV. 

SP164571 - MARIANA VICENTE ANASTÁCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro o aditamento à petição 
inicial. 

                Providencie a Secretaria as alterações cadastrais necessárias. 

                Citem-se os réus. 

  

0003012-78.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009844/2011 - GERALDO JOSE DA SILVA (ADV. SP113424 

- ROSANGELA JULIAN SZULC, SP228789 - TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia pensão por 

morte. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para apuração da qualidade de segurado ao tempo do óbito. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 
onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

Tendo em vista a alegação de que o “de cujus” encontrava-se acometido de doença incapacitante, antes da perda da 

qualidade de segurado, reputo necessária a realização de perícia médica indireta, que fica designada para o dia 

17.06.2011 às 11h 45min, devendo a parte autora comparecer munida de toda a documentação médica que possui. 

Intime-se. 

  

0002490-51.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009861/2011 - MARCOS LOPES SANTIAGO (ADV. 

SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Nomeio como curador para a 
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causa, o Sr. MARCELO LOPES SANTIAGO, CPF nº. 140.387.178-79, irmão do Sr. MARCOS LOPES 

SANTIAGOWESLEI HENRIQUE MARCELLINO, CPF nº. 108.174.548-70. 

  

Ressalvo que eventual levantamento de valores somente será autorizado com a respectiva ação de interdição. 

  

No mais, designo perícia na especialidade psiquiatria, no dia 04/07/2011, às 11h45min, devendo a parte autora 

comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos 

pertinentes ao exame judicial. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

0000289-28.2007.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317010036/2011 - MARCOS LEDNIK (ADV. SP238612 - 

DÉBORA IRIAS DE SANT'ANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que os requisitórios de 

pequeno valor foram expedidos com valores diversos do constante no dispositivo na sentença, expeçam-se os 

requisitórios complementares de pequeno valor em favor da parte autora no valor de R$ 5.311,21 e em favor da patrona 

Débora Irias SantAna (honorários sucumbenciais) no valor de R$ 531,12. 

No mais, tendo em vista que há houve a expedição do requisitório no valor total da condenação em favor da parte autora 

e que o valor do complementar não alcança o dos honorários, indefiro o requerimento de expedição de novo 
requisitório. 

Com relação ao pedido de revogação de mandato de 28/04/11, intime-se a parte autora pessoalmente para que, no prazo 

de 10 (dez) dias, apresente a petição devidamente assinada. 

Com a juntada do documento, proceda a Secretaria a exclusão das patronas dos autos. Int. 

  

0006854-03.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317010060/2011 - FRANCISCO BISPO DOS SANTOS (ADV. 

SP136658 - JOSÉ RICARDO MARCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Trata-se de pedido de redução 

do prazo assinalado ao INSS para cumprimento da tutela concedido em sentença. 

Prolatada a sentença, esgota-se a prestação jurisdicional, somente cabendo alterá-la em sede de embargos de declaração 

ou para corrigir erro material, o que não se verifica no presente caso. 

Indefiro, portanto, o pedido do autor, devendo a parte aguardar a implantação de seu benefício, nos termos do ofício 

expedido em 26.04.2011. 

Int. 

  

0003063-89.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009895/2011 - HELENA GOMES DA SILVA (ADV. 

SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a concessão 

de aposentadoria. 

É o breve relato. 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção, tendo em vista 

a alegação de novas contribuições e novo requerimento administrativo. 

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto na Lei 10.741/03, estendendo tal benefício a todos os 

autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da isonomia. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 
onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

Intime-se. 

  

0001966-59.2008.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009595/2011 - WALDIR BATISTA RODRIGUES (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Trata-se de pedido de atualização e aplicação de juros 

progressivos em conta fundiária. 
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Intimada para cumprimento da sentença, a CEF informa que a parte autora já recebeu os valores relativos aos expurgos 

inflacionários e juros progressivos, inexistindo valores a receber, conforme apurado na fase executória da presente ação, 

restando configurada a impossibilidade de execução da sentença. 

Intime-se a parte autora. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a 

revisão de seu benefício. 

É o breve relato. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário, assim, a espera até o julgamento final 

não acarretará perigo de dano. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 
Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  
0002982-43.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009846/2011 - VICENTE PEDRO DOS SANTOS (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002981-58.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009847/2011 - MARIO LUCIO PINTO (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003084-65.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009961/2011 - JOSE BARROCHELLO (ADV. SP213216 - 

JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002985-95.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009845/2011 - VALDEMAR ANTONIO VIEIRA (ADV. 

SP301304 - JOAO CARLOS STAACK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0001348-46.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317005382/2010 - AMARO SILVESTRE DA SILVA (ADV. 

SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA, SP203641 - ELIANDRO LOPES DE SOUSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de 

prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

0001884-23.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009775/2011 - BRUNO VUCSETICS (ADV. SP099641 - 

CARLOS ALBERTO GOES, SP215373 - RONALD FAZIA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Defiro o aditamento à petição inicial. Int. 

  

0005272-65.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317010072/2011 - WESLEY DONIZETE DE SOUZA (ADV. 

SP210909 - GILBERTO ABRAHÃO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Indefiro o requerido pela parte autora, eis que o levantamento dos valores 
depositados estão sujeitos à legislação regente do FGTS. 

  

0002997-12.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009795/2011 - MARIA DE FATIMA CAVALCANTI DE 

MENESES (ADV. SP161340 - RENATA FERREIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

É o breve relato. Decido. 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção, dado o caráter 

transitório do benefício de auxílio-doença. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 
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Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

Designo perícia com especialista em ortopedia para o dia 13.07.2011, às 16h00min, devendo a parte autora comparecer 

munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

Intime-se. 

  

0007340-85.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317010110/2011 - GERALDA CANO MANZATTO (ADV. 

SP019924 - ANA MARIA ALVES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro o aditamento à petição inicial. Int. 
                Diante do teor do pedido inicial, proceda a Secretaria à alteração dos presentes autos, a fim de constar o 

assunto: Reajustamento do valor dos benefícios - Revisão de benefícios - (040203-3) sem complemento. 

                No mais, não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de 

prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. Int. 

  

0001552-32.2006.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009524/2011 - DENILZA PEREIRA DUDA JOSE (ADV. 

SP178596 - IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ); MARIA PEREIRA DA SILVA 

(ADV./PROC. GO021875 - MOACIR ARAÚJO DA SILVA, SP218828 - SHEILA BRANCO MOTA FERREIRA 

FARIA). Vistos. 

Em petição anexada aos autos, requer a parte autora à incidência dos juros de mora, decorrentes da expedição do ofício 

precatório/requisitório. 

Quanto aos juros de mora, não procede o pedido, uma vez que há jurisprudência pacífica no Supremo Tribunal Federal 

de que não incide juros de mora no período de tramitação do precatório, compreendido este como o período que 

intermedeia a data do cálculo e a data do pagamento. 

Deve-se frisar que a formação do precatório/requisitório compete ao juízo e não ao Instituto-réu. Assim, conforme 

preconiza o art. 396 do Código Civil, “não havendo fato ou omissão imputável ao devedor, não incorre este em mora”.  
Seguindo este entendimento, o Ministro Gilmar Mendes no julgado de Ag. Reg. no Agravo de Instrumento nº 492.779-1 

- Distrito Federal, decidiu que não deve incidir juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos até a formação do 

precatório, in verbis: 

“(...) é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à 

respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter 

constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 100 impedem o 

Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento - (...)”. 

Neste sentido, também trazemos à baila os termos do julgado no Recurso Extraordinário nº 305.186-5, Relatoria do 

Ministro Ilmar Galvão, 

“(...) há de ponderar-se que, via de regra, a simples atualização monetária do montante pago no exercício seguinte à 

expedição do precatório já corrige, junto com o principal, todas as verbas acessórias, inclusive os juros lançados na 

conta originária. Sendo assim, a incidência contínua de juros moratórios representaria capitalização de tais juros, o que 

não se justificaria nem mesmo em face dos créditos de natureza alimentar” (grifo nosso). 

No caso em tela, a exigibilidade de se ver esgotado todo o procedimento processual deste Juizado Especial Federal, não 

pode ser imputada como falta ou violação de um dever pelo INSS, ao contrário, ainda que de forma diversa quisesse 

cumprir com a obrigação, à Autarquia seria defeso fazê-lo, tendo dever legal de aguardar o procedimento previsto para 

execução contra a Fazenda Pública. 
Assim, INDEFIRO o requerido pela parte autora quanto aos juros. 

No mais, oficie-se o INSS para ciência e cumprimento do acórdão transitado em julgado no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias. 

Após, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados no valor constante no dispositivo da sentença. 

  

0002978-06.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009849/2011 - VERA LUCIA ALBINO (ADV. SP275599 - 

RODOLFO SEBASTIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

É o breve relato. Decido. 
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Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

Intime-se a parte autora para esclarecer seu pedido, informando se pretende receber benefício de natureza acidentária 

(acidente de trabalho ou doença laboral). 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

Após, tornem conclusos para eventual agendamento de perícia médica. 

Intime-se. 

  

0002976-36.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009850/2011 - JOAO RAIMUNDO DO AMARAL (ADV. 
SP33188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a revisão de 

seu benefício. 

É o breve relato. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário, assim, a espera até o julgamento final não 

acarretará perigo de dano. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Considerando a necessidade de prova oral, determino o cancelamento da pauta-extra e designo audiência de conciliação, 

instrução e julgamento para o dia 09.12.2011, às 15h00min. 
Regularize o patrono do autor a ausência de assinatura na petição inicial, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob 

pena de indeferimento da petição inicial. 

Intime-se. 

  

0007503-65.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317010043/2011 - ADENILZA SEVERINA DA SILVA (ADV. 

SP178596 - IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Por ora indefiro o pedido da 

parte autora, uma vez que, não vislumbro contradição no laudo do Sr. Perito, já que a constatação da existência da 

doença não gera necessariamente a presunção de incapacidade. Deve-se ressaltar que os quesitos que constam como 

“Prejudicado”, somente são respondidos quando constatada a incapacidade pelo perito. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a 

revisão de seu benefício. 

É o breve relato. 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção.  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 
Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário, assim, a espera até o julgamento final 

não acarretará perigo de dano. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 
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0003198-04.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317010063/2011 - CARMELUCIA NUNES DA SILVA (ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003041-31.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009788/2011 - JOSE LAURINDO ZAMBOTTO (ADV. 

SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003039-61.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009790/2011 - NILO RIBEIRO DE FIGUEIREDO (ADV. 

SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003024-92.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009871/2011 - MANOEL CLÁUDIO DOMINGOS DOS 

SANTOS (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003021-40.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009872/2011 - MARIO FERNANDO GUIMARAES (ADV. 

SP308435 - BERNARDO RUCKER, SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003020-55.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009873/2011 - JOSE GONCALVES FILHO (ADV. SP308435 - 

BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003019-70.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009874/2011 - JERONIMO MARTINS (ADV. SP308435 - 

BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003018-85.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009875/2011 - JOSE DE FARIA MORAIS (ADV. SP308435 - 

BERNARDO RUCKER, SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003017-03.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009876/2011 - JOSE TEOTONIO DOS SANTOS (ADV. 

SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
  

0003015-33.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009877/2011 - ODAIR SILVA BARBOSA (ADV. SP308435 - 

BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003011-93.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009878/2011 - RENATO ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP308435 - BERNARDO RUCKER, SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003008-41.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009879/2011 - LUIZ CARLOS GARCES SILVA (ADV. 

SP308435 - BERNARDO RUCKER, SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003007-56.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009880/2011 - NELSON CAPARROZ (ADV. SP308435 - 

BERNARDO RUCKER, SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  
0003006-71.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009881/2011 - SEBASTIÃO DE SOUZA MAJOR (ADV. 

SP308435 - BERNARDO RUCKER, SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003004-04.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009882/2011 - CARLOS MAGNO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO, SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003003-19.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009883/2011 - FRANCISCO ASSIS DE PAULA (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO, SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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0003002-34.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009884/2011 - VALDEMAR DE OLIVEIRA (ADV. SP150469 

- EDVAR SOARES CIRIACO, SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003001-49.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009885/2011 - JOSE FAUSTO DE SOUZA (ADV. SP308435 - 

BERNARDO RUCKER, SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003000-64.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009886/2011 - JOSE FRANCISCO CEZAR (ADV. SP308435 - 

BERNARDO RUCKER, SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0001990-82.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317010092/2011 - AGUINALDO ALVES (ADV. SP284624 - 

ANDRÉ LUIZ CARVALHO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Indefiro o pedido feito pela parte autora. 

Considerando que o autor alega que ainda se encontra internado, intime-se para que junte aos autos no prazo de 10 (dez) 
dias, declaração no qual comprova o que alegou. 

No mais, caso a parte autora ainda esteja internada na data agendada, fica autorizada a perícia indireta, devendo parente 

próximo, comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos 

médicos que possuir do requerente. Int. 

  

0005924-82.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009550/2011 - ALOISIO SOARES SANTOS (ADV. SP223924 

- AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante das cópias encaminhadas aos autos, 

verifico a existência de ação idêntica, com mesmas partes, pedido e causa de pedir, ajuizada perante a 5a VARA - 

FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO (processo nº 20026183000216083), ficando assim caracterizado o fenômeno 

da litispendência em relação aos pedidos de conversão de tempo especial em comum dos períodos de: 12/12/69 a 

24/03/72 (Prodec), 04/04/72 a 23/07/74 (Nicrodeca), 05/12/74 a 03/10/75 (Etera), 01/03/76 a 29/04/77 (Pollone), 

01/06/77 a 29/09/78 (Panex), 14/05/84 a 02/06/86 (APV), 01/09/86 a 03/10/86 e 01/06/88 a 30/07/88 (Caldemac), 

06/10/87 a 10/12/87 (Galvanoplastia), 01/08/88 a 28/02/89 (Mil Montagens) e 01/09/93 a 20/12/97 (Engemil). 

Não é dado ao autor discutir o mesmo período de trabalho, pretendendo a mesma conversão, mediante 2 juízos distintos, 

a fim de evitar, v.g., socorra-se da decisão mais favorável, violando o basilar princípio do Juiz Natural. 

Prossiga-se o feito tão somente quanto aos demais pedidos, referentes aos períodos de 04/04/89 a 14/01/91 (Jean 
Lieutaud), 01/06/92 a 02/02/93 (Engemil) e 08/01/01 a 18/04/02 e 04/08/03 a 27/11/09 (Rorenox). 

Designo pauta-extra para o dia 22/06/2011, dispensada a presença das partes. 

Intime-se. 

  

0001985-60.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009942/2011 - ESPOLIO DE LUDOVICO APARECIDO 

GRACIA DIO (ADV. SP190211 - FERNANDO GRACIA DIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Defiro o aditamento a inicial. Retifique-se o pólo ativo da 

ação para que seja excluído o espólio e incluído a Srª Luzia de Paula Dio; CPF nº 119.449.728-46. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de aplicação de 

juros progressivos em conta fundiária. 

Intimada para cumprimento da sentença, a CEF informa que a parte autora já recebeu os valores relativos à 

progressividade dos juros, inexistindo valores a receber, conforme apurado na fase executória da presente ação, 

restando configurada a impossibilidade de execução da sentença. 

Intime-se a parte autora. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  
0006091-36.2009.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009596/2011 - JOAQUIM BORGES DOS SANTOS (ADV. 
SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0004387-85.2009.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009597/2011 - FERNANDO DE SOUZA FERREIRA DA 

SILVA (ADV. SP119348 - NELSON LUIZ COLANGELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a 

concessão de aposentadoria. 
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É o breve relato. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária.  

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da 

sentença. 

Intime-se. 

  
0003182-50.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317010064/2011 - IVONETE APARECIDA DE NICOLAI (ADV. 

SP284624 - ANDRÉ LUIZ CARVALHO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003046-53.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009793/2011 - CLAUDIO ROBERTO STRUFALDI (ADV. 

SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002977-21.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009896/2011 - FRANKLIN DOS REIS (ADV. SP108248 - 

ANA MARIA STOPPA AUGUSTO CORREA, SP254567 - ODAIR STOPPA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003215-40.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317010062/2011 - ANTONIO JOSE DA SILVA (ADV. SP191976 - 

JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0003072-51.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009962/2011 - ANTONIO BORRASCA (ADV. SP105487 - 

EDSON BUENO DE CASTRO, SP226286 - SIMONE BASTOS DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). VISTOS. 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

É o breve relato. Decido. 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção, dado o caráter 

transitório do benefício de auxílio-doença. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 
Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

Designo perícia com especialista em ortopedia para o dia 26.07.2011, às 16h00min, devendo a parte autora comparecer 

munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

Intime-se. 

  

0002437-70.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317010111/2011 - SILVIA GRACIELA SANTOS (ADV. 

SP204365 - SILVANA MARIA RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro o aditamento à petição 

inicial. 

                Proceda a Secretaria as alterações cadastrais necessárias. 
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                Citem-se os réus. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade. 

É o breve relato. Decido. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial 

para aferir a incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da 

sentença. 
Intime-se. 

  
0003052-60.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009783/2011 - DAIANE SOUZA ALMEIDA (ADV. 

SP129628B - RAQUEL BRAZ DE PROENÇA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003051-75.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009784/2011 - LOURDES DOS SANTOS NUNES (ADV. 

SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003044-83.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009785/2011 - JOSE CICERO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003043-98.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009786/2011 - MARIA JOSE HELONEIDA DA SILVA (ADV. 

SP179834 - FLORACI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
  

0002994-57.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009787/2011 - MARIA DE LOURDES DA SILVA (ADV. 

SP161340 - RENATA FERREIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003016-18.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009837/2011 - RONALDO FRANCISCO SALERNO (ADV. 

SP226253 - RICARDO JORGE ALCANTARA LONGO, SP219680 - ANDRE SANDRO PEDROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0003014-48.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009838/2011 - ROBERIO NUNES RAMOS (ADV. SP226253 - 

RICARDO JORGE ALCANTARA LONGO, SP219680 - ANDRE SANDRO PEDROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0003013-63.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009839/2011 - VALDIR ANTONIO MEDEIROS (ADV. 

SP254909 - IRENE SALGUEIRO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002984-13.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009840/2011 - EDIMUNDO BRITO DE SOUZA (ADV. 

SP275599 - RODOLFO SEBASTIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002983-28.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009841/2011 - ERIKA CIPRIANO LOUREIRO (ADV. 

SP190271 - MAGDA MARIA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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0002979-88.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009842/2011 - RUBENS DA SILVA (ADV. SP283689 - 

ALEXANDRE DOS SANTOS PESSOA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003104-56.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009887/2011 - MARIA DE LOURDES CAPUZZO (ADV. 

SP180925 - LUÍSA ALESSANDRA DALTIN DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003103-71.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009888/2011 - JOAO TIENDA (ADV. SP282507 - BERTONY 

MACEDO DE OLIVIERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003098-49.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009889/2011 - OLGA MARIA BARBI (ADV. SP184849 - 

ROSANGELA MARIA VIEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003097-64.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009890/2011 - JOSE TOLENTINO DE ALMEIDA (ADV. 

SP245465 - IVANA APARECIDA ORSINI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003065-59.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009891/2011 - JOAO LUIZ DE CARVALHO (ADV. SP279533 

- EDEVALDO DE SOUZA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003062-07.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009892/2011 - MARCOS RAIMUNDO REIS (ADV. SP161795 

- NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003216-25.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317010054/2011 - JOSENILDO DE OLIVEIRA (ADV. SP191976 - 

JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003214-55.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317010055/2011 - MARIA JOSE DA SILVA DIAS (ADV. 

SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
  

0003213-70.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317010056/2011 - MARCOS LUIS NASCIMENTO DA SILVA 

(ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003189-42.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317010057/2011 - SILVIO KAZUO MATSUMOTO (ADV. 

SP263798 - ANDREA GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0003054-30.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009791/2011 - VAGNER RIBEIRO (ADV. SP125436 - 

ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN, SP195512 - DANILO PEREZ GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

É o breve relato. Decido. 
Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção, dado o caráter 

transitório do benefício de auxílio-doença. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 
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onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre qual dos males apresentados se comprovaria a incapacidade, 

especificando a especialidade adequada para realização da perícia médica. 

Com os esclarecimentos, agende-se a respectiva perícia e intime-se a parte quanto à data marcada. 

Intime-se. 

  

0001969-77.2009.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009592/2011 - ESPOLIO DE ANTONIO FRANCISCO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Trata-se de pedido de atualização de conta 

fundiária. 

  

Intimada para cumprimento da sentença, a CEF informa, comprovadamente, que a parte autora aderiu ao acordo 

previsto na LC 110/01. Assim, não havendo valores a receber, conforme apurado na fase executória da presente ação, 

determino a baixa definitiva dos autos. 

  

Intimem-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de atualização de 

conta fundiária. 

Intimada para cumprimento da sentença, a CEF informa que a parte autora já recebeu os valores relativos aos 

juros progressivos, inexistindo valores a receber, conforme apurado na fase executória da presente ação. 

Intime-se a CEF para que cumpra a sentença em relação aos expurgos inflacionários, no prazo de 10 (dez) dias. 

  
0006193-92.2008.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009598/2011 - JOSE DOMINGOS BRESSAN (ADV. 

SP092499 - LUCIA HELENA JACINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0005874-27.2008.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009599/2011 - CREZIO PEREIRA DE FARIA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

0000139-81.2006.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009739/2011 - ANA MARIA CRUZ (ADV. SP127125 - SUELI 
APARECIDA PEREIRA); ELIZONEIDE ALVES DE MENEZES (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA 

PEREIRA); RODRIGO LUIZ DA CRUZ (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA); LUIZ FERNANDO 

ZAQUEU (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA); ALICE CALEFFI (ADV. SP127125 - SUELI 

APARECIDA PEREIRA); ANA PAULA CRUZ (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA); GILBERTO 

ZAQUEU (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que a 

apuração dos valores devidos à parte autora a título de atrasados é computada até a data da prolação da sentença e que 

os créditos posteriores, ou seja, a partir de 07/06/2006, até a data do óbito do autor originário, serão pagos na forma de 

“complemento positivo”, administrativamente pela Autarquia Ré, após a comunicação à mesma do trânsito em julgado 

da presente ação, indefiro o requerido pela parte autora. 

  

0003219-77.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317010061/2011 - VICTORIA MARIA QUEIROZ DA SILVA 

(ADV. SP248085 - DIEGO FIGUEROA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

assistencial de amparo ao deficiente. 

É o breve relato. 
Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exames técnicos, pericial e social, por este Juizado 

Especial para aferir a incapacidade para o trabalho e para os atos da vida independente, bem como a hipossuficiência 

econômica da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 
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Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

Intime-se a parte autora para que providencie as seguintes regularizações, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do feito.      

1-Apresentar comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e 

atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal 

da Terceira Região. Tratando-se de comprovante de endereço em nome de terceiro, deverá apresentar declaração do 

proprietário do imóvel, com reconhecimento de firma e sob as penas da lei, comprovando que reside no endereço 

fornecido ou providenciar o comparecimento do proprietário do imóvel na Secretaria do Juizado para confirmar que a 

parte autora reside no endereço fornecido, devendo ser certificado nos autos a declaração. 

2-Apresentar cópia de documento de identidade e do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou de 

documento de identidade com validade em todo o território nacional constando o número do referido cadastro, nos 

termos da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. 

3-Regularizar a representação processual, apresentando procuração outorgada pela menor, na pessoa de seu responsável 

legal. 

Com as regularizações, providencia a secretaria o agendamento das perícias médica e social, intimando-se as partes 

quanto à data agendada. 

Intime-se. 

  
0003127-02.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009952/2011 - IMAR DE MATOS (ADV. SP206941 - 

EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

VISTOS. 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a revisão de 

seu benefício. 

É o breve relato. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário, assim, a espera até o julgamento final não 

acarretará perigo de dano. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 
Diante do termo de prevenção positivo, determino seja solicitado à   3ª VARA - FORUM FEDERAL DE STO ANDRE, 

cópias da petição inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado, se houver, ou certidão de inteiro teor do processo 

sob nº 00059874520034036126, nos termos do Provimento CORE 68/2007, a fim de analisar eventual prevenção com a 

presente ação.  

Com a vinda dos documentos, tornem conclusos para análise da prevenção. 

Intime-se. 

  

0003083-80.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009893/2011 - MILENA ZUK PEDROSA (ADV. SP211794 - 

KARLA HELENE RODRIGUES VAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela em que pretende a parte 

autora a retirada do nome dos órgãos de restrição ao crédito, sob alegação de que o banco réu teria inscrito 

indevidamente seu nome. 

Em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a ré para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre as 

alegações da parte autora. 

No mesmo prazo, deverá a autora apresentar cópia legível de seu documento de identidade, bem como dizer se pretende 

a produção de prova em audiência. 

Decorrido, tornem conclusos para apreciação do pedido de tutela. 
Intime-se. 

  

0002044-48.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317010109/2011 - ROSANGELA LIMA DA SILVA COSTA 

(ADV. SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que a 

parte autora apresenta como assistente técnico profissional na área de fisioterapia, indefiro o pedido, uma vez que, o juiz 

se vale de prova pericial - parecer médico, já que estes são profissionais que possuem prerrogativas para participar de 

Perícia Médica. 

  

0003105-41.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009956/2011 - EUCLIDES GONCALVES DE SOUZA (ADV. 

SP282507 - BERTONY MACEDO DE OLIVIERA, SP307247 - CLECIO VICENTE DA SILVA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

assistencial de amparo ao idoso. 

É o breve relato. Decido. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto na Lei 10.741/03, estendendo tal benefício a todos os 

autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da isonomia. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização da perícia social, por este Juizado Especial, para aferir a 

hipossuficiência econômica da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 
Intime-se. 

  

0004769-44.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009697/2011 - LEANDRO BARREIRA (ADV. SP206392 - 

ANDRÉ AUGUSTO DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos. 

  

O autor ajuizou a presente demanda em face do INSS, pleiteando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

  

O pedido foi julgado procedente, para condenar a ré a restabelecer o benefício de auxílio-doença e no pagamento dos 

atrasados no valor de R$ 13.215,30, para outubro de 2010. 

  

Intimada da sentença proferida, a ré informou que os cálculos apresentados pela contadoria judicial encontram-se 

equivocados, pois não foram descontados dos atrasados os valores recebidos no benefício nº 541.136.283-7. 

  

  

Decido. 

  
Verifico a ocorrência de erro material sanável de ofício. 

  

Trata-se de mera inexatidão material que é passível de correção a qualquer tempo, sem que se ofenda a coisa julgada. A 

decisão eivada de erro material caracteriza-se pela ausência de declaração, intenção ou vontade do juiz, portanto, 

constitui mister inerente à função jurisdicional. 

  

Ante o exposto, para sanar o erro material existente, com fulcro no art. 463, inciso I, do Código de Processo Civil, a fim 

de o dispositivo da sentença proferida em 21/10/10 seja modificado, para fazer constar: 

  

“-Condeno, ainda, o INSS, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 2.865,75 (dois mil, oitocentos e sessenta e 

cinco reais e setenta e cinco centavos), em outubro/2010, descontados os valores recebidos do benefício de número 

541.136.283-7, conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 

561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009).” 

  

No mais persiste a sentença tal qual lançada. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a 

revisão de seu benefício. 

É o breve relato. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário, assim, a espera até o julgamento final 

não acarretará perigo de dano. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 
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especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço 

idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo 

um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob 

pena de extinção do processo. 

Intime-se. 

  
0003109-78.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009954/2011 - MARIA DA APARECIDA LEAL QUINTAO 

(ADV. SP166316 - EDUARDO HORN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003106-26.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009955/2011 - DALVA DAS GRACAS LEAL (ADV. 

SP166316 - EDUARDO HORN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  
0005139-57.2009.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317009594/2011 - ANDRES RODRIGUES SOTO (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Trata-se de pedido de atualização e aplicação de juros 

progressivos de conta fundiária. 

Intimada para cumprimento da sentença, a CEF informa que a parte autora já recebeu os valores relativos aos expurgos 

inflacionários, inexistindo valores a receber, conforme apurado na fase executória da presente ação. 

Com relação aos juros progressivos, a CEF informa que não foram encontrados, pelo banco depositário, os extratos do 

FGTS referente ao período solicitado. 

Tendo em vista que a parte autora não pode ser prejudicada pela ausência dos documentos, já que o ônus da prova é da 

ré, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente a planilha de cálculo do valor que entende ser 

o devido, fundamentando com documentos e outras provas que entender pertinentes, limitado a 60 SM. 

Com a apresentação do cálculo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. 

Intimem-se. 

  

0000555-73.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317010050/2011 - MARLI TEIXEIRA LEITAO (ADV. SP282724 - 

SUIANE APARECIDA COELHO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a parte autora para que no prazo 

de 10 (dez) dias, junte aos autos Carteira de Trabalho do falecido (Sr. Francisco Ruiz Maldonado). 

Indefiro por ora o pedido de expedição de ofício ao departamento pessoal da empresa indicada, cabendo à parte autora 

as diligências para obtenção da documentação que entender necessária à instrução da demanda, somente sendo o caso 

de expedição de ofício por este Juízo na hipótese de recusa infundada da expedição do documento por parte do 

representante legal (art. 333. I, CPC). Int. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0007368-53.2010.4.03.6317 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317009529/2011 - JOAO DA SILVA FARIA 

(ADV. SP146932 - LUIZ AMERICO FRATIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos. 

  

Diante do parecer contábil, intime-se a parte autora para esclarecer se tem interesse no julgamento do mérito, uma vez 

que a retroação da DIB, embora confira valor devidos em atraso, implicará numa RMA (renda mensal atual) inferior 
àquela que vem atualmente recebendo. 

  

Redesigno a pauta extra para o dia 09.06.2011, dispensada a presença das partes. Int. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6317000095 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0005877-45.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317010038/2011 - PERCILIO 

MOREIRA NETO (ADV. SP250333 - JURACI COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Designo audiência para a colheita das assinaturas para o dia 

30/05/11, às 16 horas. Intime-se a parte autora para comparecimento neste Juizado na data designada. 

Após a colheita, intime-se o Sr. Perito Grafotécnico para que, no prazo de 10 (dez) dias, retire o documento original e o 

termo com as assinaturas em Secretaria e que apresente o laudo pericial, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data 

da retirada dos documentos. 

Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para que manifestem-se, se quiserem, quanto ao laudo pericial no prazo 
de 5 (cinco) dias. 

Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para sentença. 

Determino o cancelamento da pauta extra agendada. Int. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0005877-45.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317008230/2011 - PERCILIO MOREIRA 

NETO (ADV. SP250333 - JURACI COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Considerando a longa data da distribuição do presente feito, o atestado 

médico referente à internação do Sr. Perito nomeado nos presentes autos, bem como a ausência de previsão de sua alta 

médica. 

  

                               Decido. 

  

                               Destituo o Sr. José Gonzales Olmos Júnior como perito grafotécnico nos presentes autos, intimando-
o, através de suas assistentes Sras. Maria Celina Amicci e Andréia Bozato, para que proceda a devolução dos 

documentos originais retirados em 25/02/2011, no prazo de 5 (cinco) dias. 

  

                               Nomeio o Sr. Sebastião Edison Cinelli para trabalhar como perito grafotécnico nesse processo. Fixo 

o valor dos honorários no valor máximo da tabela da Justiça Federal, multiplicado pelo valor máximo de 3 (três) vezes o 

valor dos honorários, observada a Resolução n.º 558/2007, bem como o grau de especialização do perito, a 

complexidade do exame e o local de sua realização. Comunique-se ao Corregedor-Geral, nos termos do § 1º do artigo 3º 

da referida Resolução. 

  

                               Com a devolução dos documentos, voltem conclusos para designação de data para colheita das 

assinaturas. 

  

                               Intimem-se as partes. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 11/05/2011 
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UNIDADE: FRANCA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0001782-95.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MICHEL ASTUN 

ADVOGADO: SP186178-JOSE OTTONI NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001786-35.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLAIDES ALVES 

ADVOGADO: SP209273-LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001787-20.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE CHAVES COSTA 

ADVOGADO: SP209273-LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001788-05.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES MARTINS SILVERIO 
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ADVOGADO: SP209273-LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001789-87.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA SANTANA 

ADVOGADO: SP209273-LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001790-72.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FERREIRA DOS SANTOS NETO 

ADVOGADO: SP209273-LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001791-57.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSINA IDA DALONZO TROILO 

ADVOGADO: SP022048-EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001792-42.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIONOR BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP202805-DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001793-27.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CELIA ROSA 

ADVOGADO: SP172977-TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001794-12.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA APARECIDA GOMES SILVA 

ADVOGADO: SP172977-TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001795-94.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DECIO ALFREDO BALAN ISAAC 

ADVOGADO: SP172977-TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001796-79.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANETE ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001797-64.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HAMILTON ANTONIO SOARES 

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001798-49.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA ROZA NOCERA 

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001799-34.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CLEUZA DA SILVA SA 

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001800-19.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS ANTONIO GRANERO 

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 16 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 16 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LINS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

  

PORTARIA N. 13, DE 02 DE MAIO DE 2011. 
  

  

O JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO LEONARDO VIETRI ALVES DE GODOI, Presidentedo JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE LINS, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

  

CONSIDERANDO os termos da Resolução n. 71, de 31/03/2009, do Conselho Nacional de Justiça; 

  

CONSIDERANDO os termos dos Provimentos ns. 102 e 103, de 29/06/2009 e 01/07/2009, respectivamente, da 

Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região, 

RESOLVE: 

  
Art. 1º. Estabelecer a escala de Plantão da 31ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no período de 01/05/2011 a 

31/05/2011, conforme segue: 

  

Magistrado: nos termos da Portaria Conjunta n. 03/2011, dos Excelentíssimos Juízes Federais Presidentes dos Juizados 

Especiais Federais de Lins, Andradina, Avaré, Botucatu e Catanduva. 

Servidores: Selma Leite Silva, RF 6026 e Jean Carlo Domingues, RF 6046 - período 01/05/2011 a 06/05/2011; 

                     José Donizeti Miranda, RF 6014 e Claudia Alessandra Dantas Evangelista, RF 6224 - período 07/05/2011 

a 13/052011; 

                                             Morivaldo Rodrigues, RF 5665 e João Francisco Escoura Junior, RF 6047 - período 

14/05/2011 a 20/05/2011. 

                                             Edvard Kulik, RF 2386 e Jean Carlos Domingues, RF 6046 - período 21/05/2011 a 

27/05/2011;. 

                                             Selma Leite Silva, RF 6026 e José Donizete Miranda, RF 6014 - Período 28/05/2011 a 

31/05/2011. 

                                                

Executante de Mandados: Ana Íris Lobrigati, RF 36365 - Período 01/05/2011 a 31/05/2011. 

  
I- O magistrado impossibilitado de realizar o plantão para o qual foi designado deverá indicar o magistrado que o 
substituirá; 

  
Art. 2º. Nos termos do Provimento 103 da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região, o início do 

plantão se dá após o encerramento do expediente nas primeiras datas apresentadas até o início do expediente, nas 

segundas datas apresentadas, com exceção do último período que não deu a semana completa; observando que nos fins 

de semana e feriados, o horário será das 09h às 12h. 
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Art. 3º. O plantão realizar-se-á no Juizado Especial Federal de Lins, localizado na Rua Jose Fava, n. 444, Junqueira, 

Lins/SP, telefone: (14) 3523-5459. 

  

Art. 4º. Durante o período de plantão, somente serão conhecidos os pedidos, ações, procedimentos e medidas de 

urgência destinados a evitar perecimento de direito, nos termos do que dispõe a Resolução n. 71, de 31 de março de 

2009, do Conselho Nacional de Justiça, verbis: 

  

“Art. 1º O Plantão Judiciário, em primeiro e segundo graus de jurisdição, conforme a previsão regimental dos 

respectivos tribunais ou juízos destina-se exclusivamente ao exame das seguintes matérias:  

...................................omissis................................ 

f) medida cautelar, de natureza cível ou criminal, que não possa ser realizado no horário normal de expediente ou de 

caso em que da demora possa resultar risco de grave prejuízo ou de difícil reparação. 

g) medidas urgentes, cíveis ou criminais, da competência dos Juizados Especiais a que se referem as Leis nº 9.099, de 

26 de setembro de 1995 e 10.259, de 12 de julho de 2001, limitadas as hipóteses acima enumeradas. 

Parágrafo 1º. O Plantão Judiciário não se destina à reiteração de pedido já apreciado no órgão judicial de origem ou 

em plantão anterior, nem à sua reconsideração ou reexame ou à apreciação de solicitação de prorrogação de 

autorização judicial para escuta telefônica.” 

§ Único. Não serão conhecidos os pedidos que não se enquadrarem nas disposições do caput deste artigo. 
Art. 5º. Comunique-se a Diretoria do Foro para fins de publicação no site Oficial, bem como a OAB e a AASP. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Lins, 02 de maio de 2011. 

  

PORTARIA CONJUNTA Nº 03, de 03 de Maio de 2011. 
  

  

Escala de plantão 

  

  

Os (as) Doutores (as) CLÁUDIO ROBERTO CANATA, PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO, ADRIANA 

GALVÃO STARR, LEONARDO VIETRI ALVES DE GODOI, LUIZ AUGUSTO IAMASSAKI FIORENTINI Juízes 

Federais Presidentes dos Juizados Especiais Federais de Botucatu, Catanduva, Avaré, Lins e Andradina, 
respectivamente, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

  

  
CONSIDERANDO os termos da Resolução n. 71, de 31/03/2009, do Conselho Nacional de Justiça; 

  

  

CONSIDERANDO os termos dos Provimentos nºs. 102, de 29/06/2009, e 107, de 21/08/2009, da Corregedoria 

Regional da Justiça Federal da 3ª Região; 

  

  

CONSIDERANDO os termos da Ordem de Serviço nº 14, de 28 de agosto de 2009, da Diretoria do Foro; 

  

  

RESOLVEM: 
  

  

Art. 1º. Estabelecer a escala de Plantão dos mencionados Juizados Federais, conforme segue: 
  

  

  

  

  

            ANEXO I - ESCALA DE PLANTÃO NORMAL 

  

Magistrado Período 
JUIZ FEDERAL NA PRESIDÊNCIA DO JUIZADO FEDERAL DE 

BOTUCATU 
16 a 21/05/2011 

  
JUIZ FEDERAL NA PRESIDÊNCIA DO JUIZADO FEDERAL DE 

LINS 
22 a 27/05/2011 
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Parágrafo Único. O plantão durante os dias da semana nos dias úteis, antes e após o expediente, nos termos do 

Provimento nº 107, de 21/08/2009, da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, será realizado pelo 

Magistrado que estiver na titularidade de cada um dos Juizados acima mencionados. 

  
Art. 2º. Considerando as disposições da Resolução nº 71, de 31/03/2009, do CNJ, abaixo transcritas, nos Juizados 

Especiais Federais o plantão se destina tão somente ao atendimento a medidas urgentes e que visem a evitar o 

perecimento de direito, observado o seguinte: 

  

“Art. 1º O Plantão Judiciário, em primeiro e segundo graus de jurisdição, conforme a previsão regimental dos 

respectivos tribunais ou juízos destina-se exclusivamente ao exame das seguintes matérias: 
...................................omissis................................ 

f) medida cautelar, de natureza cível ou criminal, que não possa ser realizado no horário normal de expediente ou de 

caso em que da demora possa resultar risco de grave prejuízo ou de difícil reparação. 

g) medidas urgentes, cíveis ou criminais, da competência dos Juizados Especiais a que se referem às Leis nº 9.099, de 

26 de setembro de 1995 e 10.259, de 12 de julho de 2001, limitadas as hipóteses acima enumeradas. 

Parágrafo 1º. O Plantão Judiciário não se destina à reiteração de pedido já apreciado no órgão judicial de origem ou em 

plantão anterior, nem à sua reconsideração ou reexame ou à apreciação de solicitação de prorrogação de autorização 

judicial para escuta telefônica”. 

  

§ Único. Não serão conhecidos os pedidos que não se enquadrarem nas disposições do caput deste artigo. 

  

Art. 3º. O Juiz Presidente de cada Fórum designará o servidor que atuará durante o Plantão Judiciário, inclusive para 

que seja autorizado a adentrar ao Fórum nos respectivos dias. 

  

Art. 4º. O plantão realizar-se-á nos Fóruns Federais localizados nos seguintes endereços: 

  

- Avaré:          Localizado na Rua Bahia, 1580 - Centro 
Avaré - São Paulo, Fone: (14) 3711.1599. 

  

-Botucatu:     Localizado na Rua Doutor Mário Rodrigues Torres, 77 - Vila Assunção - Botucatu - SP - Fone: (14) 

3811.1399. 

  

  
- Catanduva:            Localizado na Av. Comendador Antonio Stocco, 81  

Catanduva - SP - Fone: (17) 3531.3600. 

  
- Andradina:Localizado na Rua Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, nº 1451, Vl Peliciari Andradina - São Paulo - Fone: 

(18) 3702.3500. 

  

- Lins:                        Localizado na Rua José Fava, 444, Bairro Junqueira  

Lins - São Paulo - Fone: (14) 3523.5459 

  

  

JUIZ FEDERAL NA PRESIDÊNCIA DO JUIZADO FEDERAL DE 

AVARÉ 
28/05 a 02/06/2011 

  
JUIZ FEDERAL NA PRESIDÊNCIA DO JUIZADO FEDERAL DE 

CATANDUVA 
03 a 08/06/2011 

  
JUIZ FEDERAL NA PRESIDÊNCIA DO JUIZADO FEDERAL DE 

ANDRADINA 
09 a 14/06/2011 

  
    
JUIZ FEDERAL NA PRESIDÊNCIA DO JUIZADO FEDERAL DE 

BOTUCATU 
15 a 20/06/2011 

JUIZ FEDERAL NA PRESIDÊNCIA DO JUIZADO FEDERAL DE 

CATANDUVA 
21 a 26/06/2011 

JUIZ FEDERAL NA PRESIDÊNCIA DO JUIZADO FEDERAL DE 

AVARÉ 
27/06 a 02/07/2011 

JUIZ FEDERAL NA PRESIDÊNCIA DO JUIZADO FEDERAL DE 

LINS 
03 a 08/07/2011 

JUIZ FEDERAL NA PRESIDÊNCIA DO JUIZADO FEDERAL DE 

ANDRADINA 
09 a 14/07/2011 
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Art. 5º. COMUNIQUE-SE ao Setor Administrativo para fins de publicação no site Oficial, bem como a OAB e a 

AASP. 

  

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDAS PELO JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS - 

EXPEDIENTE N. 2011/6319000170/2011 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6319000170 

  
DECISÃO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando o Programa de Incentivo à 

Conciliação desenvolvido pelos órgãos de cúpula do Poder Judiciário, inclusive no âmbito desta região, intimem-se as 

rés para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual proposta de acordo a ser apresentada no caso em tela. 

Em havendo proposta, intime-se a parte autora para manifestação sobre a sua concordância ou não, no prazo de 05 

(cinco) dias. No silêncio, decorridos os prazos acima indicados, conclusos para sentença. Int. Lins, data supra. 

  

0002661-70.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319006704/2011 - ERNESTO JUAN 

RODRIGUES DA COSTA REMBADO (ADV. SP241440 - MARIA CAROLINA REMBADO RODRIGUES DA 

COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE); FUNDO 

NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE (ADV./PROC. ). 

  

0002905-96.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319006703/2011 - JULIO CESAR 

MARTINS (ADV. SP303523 - LUCIANA COTARELLI VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE); FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCAÇÃO - FNDE (ADV./PROC. ). 
  

0002431-28.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319006702/2011 - PASCOAL PAZOLD 

(ADV. SP152971 - ROSA MARIA DE FATIMA LEME COELHO, SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS); 

HELENA FRENEDA PAZOLD (ADV. SP152971 - ROSA MARIA DE FATIMA LEME COELHO, SP092010 - 

MARISTELA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE); UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A (ADV./PROC. ). 

  

0004282-68.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319006699/2011 - EDMILSON JUAREZ 

DE ANDRADE (ADV. SP117678 - PAULO CESAR DA CRUZ, SP113998 - ROSEMEIRE ZANELA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE); EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOS - EMGEA (ADV./PROC. ); APEMAT - CREDITO IMOBILIARIO S/A (ADV./PROC. ). 

  

0000905-26.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319006700/2011 - MARIA JOSE 

PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP269583 - THAIS RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE); COMPANHIA DE HABITAÇAO POPULAR DE BAURU 

- COHAB/BAURU (ADV./PROC. ). 

  
0003692-28.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319006705/2011 - JOSE EDUARDO 

GALDINO (ADV. SP120177 - MARIA DE FATIMA CARDEAES PEIXOTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE); FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCAÇÃO - FNDE (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0000363-71.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319006617/2011 - LUIZ GONZAGA 

FORTUNATO (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Dê-se ciência à parte autora dos cálculos e créditos efetuados pela Caixa 

Econômica Federal em sua conta vinculada do FGTS, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Após todas as regularizações, dê-se 

baixa no sistema. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora dos cálculos e 

crédito efetuado em sua conta vinculada do FGTS pela Caixa Econômica Federal, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Após 

todas as regularizações, dê-se baixa no sistema. 

  

0000822-39.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319006714/2011 - CRISTINA CAMARGO 

FERRAZ COSTA (ADV. SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI, SP144639 - GUSTAVO ZANATTO 

CRESPILHO, SP198222 - KATIA UVIÑA, SP130706 - ANSELMO ANTONIO DA SILVA, SP172654 - ANA 

CRISTINA ALVES FERREIRA, SP211287 - FABIANA MARTINS LEITE, SP243109 - ALEXANDRE VIEIRA 

MONTEIRO, SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO, SP207596 - RENATO BENTEVENHA, SP297165 - ERICA 

COZZANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000898-63.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319006713/2011 - PEDRO MENDES 

NEVES (ADV. SP140507 - ISMAEL LIBANIO CABESTRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

  

0005979-95.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319006854/2011 - PAULO ROBERTO 

PREBIANCHI (ADV. SP080931 - CELIO AMARAL, SP127650 - PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA, 
SP229401 - CASSIA CRISTINA BOSQUI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). Diante do exposto, acolho em parte o pedido formulado pela parte autora, condenando a CEF 

a promover-lhe o pagamento do valor de R$ 600,00 (seiscentos ) reais, relativo à “astreinte” aplicada neste feito. A 

correção monetária deverá ser apurada, seguindo os critérios do Provimento nº 64 da Corregedoria Regional da Justiça 

Federal da 3ª Região, que determina a observância dos critérios assentados no Manual de Orientação de Procedimentos 

para Cálculos da Justiça Federal (Resolução 561 do Conselho da Justiça Federal). Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora da expedição 

de ofício autorizando o levantamento da quantia depositada, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Após todas as 

regularizações, dê-se baixa no sistema. 

  

0004644-41.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319006611/2011 - AYRES BARBOSA DA 

SILVA (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000513-23.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319006613/2011 - EVA PEREIRA 
GARCIA (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE); APARECIDO JOSE DA SILVA (ADV. 

SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000512-38.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319006614/2011 - ELPIDIO FAUSTINI 

(ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE); FRANCISCO ANTONIO JERONYMO GUERREIRO 

(ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE); JUDITH THEODORO DE CAMPOS (ADV. 

SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE); KLEBER SOUSA MACHADO (ADV. SP122983 - MARCEL 

AUGUSTO FARHA CABETE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

  

0000486-74.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319006615/2011 - MANOEL 

GONÇALVES LOPES (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000753-41.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319006612/2011 - MANOEL PEDRO DO 

CARMO (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 
JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando o Programa de Incentivo à 

Conciliação desenvolvido pelos órgãos de cúpula do Poder Judiciário, inclusive no âmbito desta região, intime-se a 

CEF para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual proposta de acordo a ser apresentada no caso em 

tela. 

Em havendo proposta, intime-se a parte autora para manifestação sobre a sua concordância ou não, no prazo de 05 

(cinco) dias. No silêncio, decorridos os prazos acima indicados, conclusos para sentença. Int. Lins, data supra. 
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0002680-76.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319006696/2011 - IDALICE SPINELI 

(ADV. SP130078 - ELIZABETE ALVES MACEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE, SP137635 - AIRTON GARNICA, SP249680 - ANDERSON CHICÓRIA JARDIM, 

SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA, SP251470 - DANIEL CORRÊA, SP220113 - JARBAS VINCI JUNIOR, 

SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE, SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA, SP227251 - RODRIGO 

TRASSI DE ARAUJO). 

  

0000177-48.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319006692/2011 - MAGALI APARECIDA 

DA CRUZ (ADV. SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA, SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX 

MARTINS, SP165515 - VIVIANE BERNE BONILHA, SP286523 - DIEZA ZANIM DE FREITAS, SP146472 - 

ODIN CAFFEO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

  

0004329-76.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319006691/2011 - ROSEMEIRE 

REGANGNANI (ADV. SP150435 - NEVIL REIS VERRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000033-74.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319006693/2011 - ROSELI JANAINA 
ESCUDEIRO DO CARMO (ADV. SP178735 - VANDERLEI GONÇALVES MACHADO, SP095037 - JOSE 

HAYDEN DO VALE BARREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

  

0000836-62.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319006599/2011 - ADRIANO ALVES 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da E. Turma 

Recursal de São Paulo e do V. Acórdão proferido, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Após, dê-se baixa no sistema. 

  

0000896-93.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319006716/2011 - MARIA DE SOUZA 

MORAES (ADV. SP140507 - ISMAEL LIBANIO CABESTRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Dê-se ciência à parte autora dos cálculos e crédito efetuado pela Caixa 

Econômica Federal em sua conta vinculada do FGTS, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Após todas as regularizações, dê-se 

baixa no sistema. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 
e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o(s) presente(s) Recurso(s) de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime(m)-se 

a(s) parte(s) recorrida(s) para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar(em) as suas contrarrazões. Após, remetam-se os 

autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int. 

  

0000118-26.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319006712/2011 - MARIO MOLINARI 

(ADV. SP094976 - JOAO GILBERTO SIMONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0004589-22.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319006707/2011 - SEBASTIAO LUIZ 

GENARO (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0004417-80.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319006711/2011 - LAURO EDUARDO 

DE SOUZA (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0004434-87.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319006708/2011 - ANTONIO DE PAULA 
FRANCO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0004433-05.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319006709/2011 - JOAO ALBERTO 

PERES THEOTONIO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0004432-20.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319006710/2011 - NILO BATISTA (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 
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0003607-76.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319006715/2011 - RICARDO LUIZ 

ZOLIO GONZAGA (ADV. SP076212 - ROGERIO AMARAL DE ANDRADE); KLEBIANA DA SILVA GOMES 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Dê-se 

ciência à parte autora do cálculo e depósito efetuado pela Caixa Econômica Federal, para que se manifeste no prazo de 

10 (dez) dias. No silêncio, ou havendo concordância, defiro o levantamento da quantia depositada, devendo a Secretaria 

oficiar ao banco depositário, autorizando o levantamento da quantia lá existente. Após todas as regularizações, dê-se 

baixa no sistema. 

  

0000170-61.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319006600/2011 - AUGUSTO 

GREGORIO (ADV. SP228795 - VANESSA VIOLATO FIGUEIREDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da E. Turma 

Recursal de São Paulo e do V. Acórdão proferido. Intime-se a parte autora para apresentar documento hábil a 

comprovar sua opção ao regime do FGTS, visto que em sua CTPS, no campo específico para essa finalidade, não há 

indicação da data de opção, sob pena de extinção da execução. Após, conclusos. 

  

0000177-48.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001525/2010 - MAGALI APARECIDA 

DA CRUZ (ADV. SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA, SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX 
MARTINS, SP165515 - VIVIANE BERNE BONILHA, SP286523 - DIEZA ZANIM DE FREITAS, SP146472 - 

ODIN CAFFEO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). Considerada então essa ordem de coisas, especialmente porque não há prova objetiva capaz de 

demonstrar a inobservância do procedimento estabelecido pelo Decreto-Lei 70/66 - que é constitucional - rejeito o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, por absoluta ausência de requisito legal exigível. 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - 

MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000006 
  
  

DECISÃO TR 
  

0005479-97.2005.4.03.6201 - DECISÃO TR Nr. 6201004911/2011 - LUSIA JOSEFA DA SILVA (ADV. MS008500 - 

ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, nos termos do artigo 265, I, do CPC, determino a 

suspensão do processo até a habilitação de eventuais herdeiros que tenham interesse no prosseguimento do feito. 

Intimem-se. 

Campo Grande/MS, 06/05/2011. 

  

0006775-23.2006.4.03.6201 - DECISÃO TR Nr. 6201004929/2011 - CORNELIO FERREIRA (ADV. MS009258 - 

GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, nos termos do artigo 265, I, do CPC, 

determino a suspensão do processo até a habilitação de eventuais herdeiros que tenham interesse no prosseguimento do 

feito. 

Intime-se. 

Campo Grande/MS, 06/05/2011. 
  

  

DESPACHO TR 
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0002374-44.2007.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201016431/2010 - JOÃO DA SILVA (ADV. MS009103 - 

ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante da interposição de Pedido de Uniformização, intime-se 

a parte contrária a apresentar contrarrazões no prazo legal. 

Viabilize-se. 

Campo Grande/MS, 25/10/2010. 

  

0016590-78.2005.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201005011/2011 - MARIA FRANCISCA FLORIANO (ADV. 

MS010624 - RACHEL DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante da interposição de Pedido de Uniformização e Recurso 

Extraordinário, intime-se a parte autora a apresentar contrarrazões no prazo legal. 

Viabilize-se. 

Campo Grande/MS, 09/05/2011. 

  

0001449-82.2006.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201005012/2011 - KICHIEI MIYAZATO (ADV. MS009821 - 

EDILSON TOSHIO NAKAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante da interposição de Recurso Extraordinário, intime-se a parte 
autora a apresentar contrarrazões no prazo legal. 

Viabilize-se. 

Campo Grande/MS, 09/05/2011. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se o INSS acerca do pedido 

de habilitação da herdeira do autor. 

Campo Grande/MS, 06/05/2011. 

  
0002374-44.2007.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201004931/2011 - JOÃO DA SILVA (ADV. MS009103 - 

ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003264-17.2006.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201004933/2011 - ALCIDES LEMOS (ADV. MS010528 - 

CARLA DOBES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da interposição de Pedido de 

Uniformização e Recurso Extraordinário, intime-se a parte autora a apresentar contrarrazões no prazo legal. 

Viabilize-se. 

Campo Grande/MS, 09/05/2011. 

  
0002425-89.2006.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201005013/2011 - MARIA DE JESUS OLIVEIRA MACEDO 

(ADV. MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003185-38.2006.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201005014/2011 - JOSEFA MARIA DA CONCEIÇÃO (ADV. 

MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003201-89.2006.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201005015/2011 - JUREMA REGGIORI BRITO (ADV. 

MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0004387-50.2006.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201005016/2011 - IZABEL LOPES ALVES (ADV. MS009140 - 

JAIR SOARES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0006664-39.2006.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201004928/2011 - MARIO PINTO (ADV. MS009117 - 

RODRIGO FRETTA MENEGHEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Manifeste-se o INSS acerca do pedido de habilitação dos herdeiros do 

autor. 

Campo Grande/MS, 06/05/2011. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000283 

  

DECISÃO JEF 

  

0002500-89.2010.4.03.6201 - DECISÃO JEF Nr. 6201005335/2011 - RENI CICALISE (ADV. MS011249 - 

VINÍCIUS MENDONÇA DE BRITTO, MS010347 - KALINE RUBIA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Vistos em inspeção. 

Compulsando o processo, indicado no 'termo de prevenção' (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem 

litispendência e/ou coisa julgada. Trata-se de número do processo originário, que veio por declínio de competência. 

Intime-se a parte autora para manifestação quanto a contestação no prazo de 10 (dez) dias. 
  

0005034-06.2010.4.03.6201 - DECISÃO JEF Nr. 6201005329/2011 - EDMIR PADIAL (ADV. MS006024 - 

MARCELO MONTEIRO PADIAL); MARIA MONTEIRO PADIAL (ADV. MS006024 - MARCELO MONTEIRO 

PADIAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

Vistos em inspeção. 

Compulsando o processo, indicado no 'termo de prevenção' (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem 

litispendência e/ou coisa julgada. Trata-se de número do processo originário, que veio por declínio de competência. 

Acolho a emenda, efetuem-se as retificações pertinentes no sistema informatizado de acompanhamento processual. 

Em seguida, proceda-se nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01. 

Intime-se. 

  

0001541-84.2011.4.03.6201 - DECISÃO JEF Nr. 6201005387/2011 - EMILIO DA COSTA (ADV. MS008864B - 

ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Vistos em Inspeção. 

Compulsando os processos indicados no “Termo de Prevenção” (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem 

litispendência e/ou coisa julgada, porquanto referem-se a pedido e causa de pedir diversos. 

Todavia, intime-se a parte autora para emendar a inicial, em dez dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 
mérito, a fim de: 

1)            juntar um comprovante de residência recente (dos últimos três meses), cadastrado em seu nome. Caso o 

comprovante esteja em nome de terceiro (proprietário, locador), junto com o comprovante deverá apresentar declaração 

emitida pelo terceiro de que a parte autora reside no referido endereço, bem como fotocópia do documento público de 

identidade do terceiro; 

  

                  Cumprida a determinação, proceda-se nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº 

05/2010/SEMS/GA01. 

Intime-se 

  

0005559-22.2009.4.03.6201 - DECISÃO JEF Nr. 6201005388/2011 - SEBASTIAO MODESTO DE OLIVEIRA 

(ADV. MS010285 - ROSANE ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos em inspeção. 

  

Pleitea a parte autora complementação do laudo pericial para o fim de serem nela realizados exames radiológico e 

ultrassonográfico. 

  
Tendo em vista que o pleito refere-se à produção de prova da existência do seu direito, cujo ônus é da própria autora, 

bem assim não ter ela demonstrado que envidou esforços para realizar referidos exames na rede pública de saúde e não 

obteve sucesso, indefiro o referido pedido. 

  

Intime-se a parte autora e o MPF. 

  

Em seguida, conclusos para sentença. 

  

0001068-35.2010.4.03.6201 - DECISÃO JEF Nr. 6201005336/2011 - BENEDITO BARCELO FILHO (ADV. 

MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL 

DA UNIAO - AGU). Solicitem-se informações acerca da litispendência e/ou coisa julgada, utilizando-se de formulário 
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próprio (Provimento COGE Nº 68/2006), quanto ao processo indicado no termo de prevenção (anexo), bem como o 

encaminhamento de cópia da petição inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado. 

Com as informações, tornem os autos conclusos para análise da prevenção. 

  

0001066-65.2010.4.03.6201 - DECISÃO JEF Nr. 6201005337/2011 - JULIO AGOSTINHO DE LIMA (ADV. 

MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL 

DA UNIAO - AGU). Vistos em inspeção. 

Solicitem-se informações acerca da litispendência e/ou coisa julgada, utilizando-se de formulário próprio (Provimento 

COGE Nº 68/2006), quanto ao processo indicado no termo de prevenção (anexo), bem como o encaminhamento de 

cópia da petição inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado. 

Com as informações, tornem os autos conclusos para análise da prevenção. 

  

0001658-75.2011.4.03.6201 - DECISÃO JEF Nr. 6201005386/2011 - RAMÃO REMICIO (ADV. MS008864B - 

ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Vistos em Inspeção. 

Solicitem-se informações acerca da litispendência e/ou coisa julgada, utilizando-se de formulário próprio (Provimento 

COGE Nº 68/2006), quanto ao(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção (anexo), bem como o encaminhamento 

de cópia da petição inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado. 
                        Com as informações, tornem os autos conclusos para análise da prevenção. 

  

0001834-54.2011.4.03.6201 - DECISÃO JEF Nr. 6201005356/2011 - PAULO CESAR NUNES DA SILVA (ADV. 

MS011417 - JACQUELINE HILDEBRAND ROMERO, MS012628 - IVAN HILDEBRAND ROMERO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Vistos em inspeção. 

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória consistente na perícia médica 

judicial. Ausente a verossimilhança. 

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SES/GA01 (com redação data pela Portaria nº 39/2010/JEF2-SEJF). 

Designo data para a perícia médica: 

13/06/2012             15:10:00 PSIQUIATRIA     MARIZA FELICIO FONTAO 

RUA 14 DE JULHO,356 - - VILA GLÓRIA - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia do CNIS. 

  

0004579-75.2009.4.03.6201 - DECISÃO JEF Nr. 6201005330/2011 - SIRLEY ELIAS DE SOUZA (ADV. MS006831 
- PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos em inspeção. 

Solicitem-se informações acerca da litispendência e/ou coisa julgada, utilizando-se de formulário próprio (Provimento 

COGE Nº 68/2006), quanto ao processo indicado no termo de prevenção (anexo), bem como o encaminhamento de 

cópia da petição inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado. 

Com as informações, vista as partes para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

  

0004093-56.2010.4.03.6201 - DECISÃO JEF Nr. 6201005353/2011 - MARIA DE LOURDES DA SILVA (ADV. 

MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos em inspeção. 

Trata-se de pedido de concessão de Benefício Assistencial. 

Foram marcadas as perícias médica (agosto de 2011) e social, consoante consta do andamento processual. 

De acordo com o comunicado social, não foi possível a realização da perícia (levantamento social), tendo em vista o 

fato de a assistente ter realizado quatro visitas (nos dias 08/09/10; 17/09/10; 22/09/10 e 24/09/10), sendo que a autora 

“não foi encontrada em sua residência”. 

Acontece que o levantamento social foi agendado para o dia 03/09/2010, data em relação à qual a autora foi intimada. 

Talvez, por esse motivo, não tenha sido possível a sua realização, presumindo-se, em princípio, que a autora estivesse 
aguardando a visita na data marcada. 

De todo modo, não obstante a possibilidade de dar-se mais uma chance à autora com novo agendamento, já que no dia 

efetivamente marcado a assistente social não compareceu, convém observar que o INSS, em sua defesa, demonstra 

recolhimentos em nome da autora desde o ano de 2008 com última competência em 02/2010, ou seja, não há data de 

encerramento ou rescisão de eventual atividade laborativa. 

Somado a isso, na inicial, a autora é qualificada como empregada doméstica. 

Diante de tais considerações, penso que não seria o caso de designar-se nova data para a perícia social, pelo menos por 

ora, porquanto, ao que indicam os autos, não teria a autora direito a um benefício de cunho estritamente assistencial 

(destinado a pessoas carentes e sem renda), cuja natureza é diversa dos benefícios previdenciários. 

Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias, para que a autora se manifeste a respeito do assunto, juntando, se for o caso, 

cópia integral de sua CTPS. 
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Decorrido o prazo, venham os autos conclusos para análise da possibilidade ou não de novo agendamento da perícia 

social. 

  

0002106-82.2010.4.03.6201 - DECISÃO JEF Nr. 6201005359/2011 - ANGELO BELLATO MACIEL (ADV. 

MS011100 - ROSANA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Por equívoco do Juízo, não constou da decisão que determinou a 

emenda, para que a Secretaria se procedesse nos termos da Portaria n. 05/2010/SEMS/GA01, caso cumprida a 

diligência. 

Portanto, acolho a emenda à inicial. 

Designo data para a perícia médica, valendo ressaltar que não há no quadro de peritos cadastrados no JEF as 

especialidades de Oncologista e nem de Neurologista. Designo, portanto, com Medico do Trabalho: 

  

10/11/2011-14:00:00-MEDICINA DO TRABALHO-DAVID MIGUEL CARDOSO FILHO 

RUA VINTE E SEIS DE AGOSTO,384 - SALA 122 E 128 - CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Cite-se. Intimem-se. 

  

0004787-25.2010.4.03.6201 - DECISÃO JEF Nr. 6201005332/2011 - PAULO EDUARDO PEREIRA DOS SANTOS 
(ADV. MS000926 - PAULO ESSIR, MS005963 - MONICA ESSIR SIMIOLI) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - 

BACEN (ADV./PROC. ); UNIBANCO UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A (ADV./PROC. MS006835 - 

DENNER DE BARROS E M. BARBOSA, MS012048 - GIANCARLO JOAO FERNANDES). Vistos em inspeção. 

Solicitem-se informações acerca da litispendência e/ou coisa julgada, utilizando-se de formulário próprio (Provimento 

COGE Nº 68/2006), quanto ao processo indicado no termo de prevenção (anexo), bem como o encaminhamento de 

cópia da petição inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado. 

Com as informações, tornem os autos conclusos para análise da prevenção. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em Inspeção. 

Solicitem-se informações acerca da litispendência e/ou coisa julgada, utilizando-se de formulário próprio 

(Provimento COGE Nº 68/2006), quanto ao(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção (anexo), bem como 

o encaminhamento de cópia da petição inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado. 

Com as informações, tornem os autos conclusos para análise da prevenção. 

  
0001655-23.2011.4.03.6201 - DECISÃO JEF Nr. 6201005381/2011 - RAIMUNDO PEREIRA LEITE (ADV. 

MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0001616-26.2011.4.03.6201 - DECISÃO JEF Nr. 6201005382/2011 - GILDISON MANOEL SOBRINHO (ADV. 

MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001612-86.2011.4.03.6201 - DECISÃO JEF Nr. 6201005383/2011 - JOSE ALVES DE SOUZA FILHO (ADV. 

MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001494-13.2011.4.03.6201 - DECISÃO JEF Nr. 6201005384/2011 - ALPINEU RAMAO (ADV. MS008864B - 

ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0005718-28.2010.4.03.6201 - DECISÃO JEF Nr. 6201005327/2011 - BELKISS GALANDO GONCALVES NANTES 

(ADV. MS006695 - ENIO ALBERTO SOARES MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Vistos em inspeção. 
Compulsando o processo, indicado no 'termo de prevenção' (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem 

litispendência e/ou coisa julgada. Trata-se de número do processo originário, que veio por declínio de competência. 

Intime-se a parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

  

0001496-80.2011.4.03.6201 - DECISÃO JEF Nr. 6201005389/2011 - ANTONIO CANDIDO ALBANO DA SILVA 

(ADV. MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos em Inspeção. 

Compulsando os processos indicados no “Termo de Prevenção” (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem 

litispendência e/ou coisa julgada, porquanto referem-se a pedido e causa de pedir diversos. 

Todavia, intime-se a parte autora para emendar a inicial, em dez dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, a fim de: 
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1)            juntar um comprovante de residência recente (dos últimos três meses), cadastrado em seu nome. Caso o 

comprovante esteja em nome de terceiro (proprietário, locador), junto com o comprovante deverá apresentar declaração 

emitida pelo terceiro de que a parte autora reside no referido endereço, bem como fotocópia do documento público de 

identidade do terceiro; 

  

Cumprida a determinação, proceda-se nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº 

05/2010/SEMS/GA01. 

Intime-se 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  
TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000284 

  

  

DESPACHO JEF 

  

0004601-36.2009.4.03.6201 - DESPACHO JEF Nr. 6201005369/2011 - SILAS DE BRITO (ADV. MS009714 - 

AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - AGU). Vistos em inspeção. 

  

Converto em diligência. 

  

Não obstante o art. 396 do CPC estabelecer que compete à parte instruir a petição inicial com os documentos destinados 

a provar-lhe as alegações, é poder-dever do juiz requisitar nas repartições públicas, em qualquer tempo ou grau de 

jurisdição, provas necessárias às alegações apontadas (artigo 399, inciso I do Código de Processo Civil).  
  

Desta forma, diante do poder de direção do processo, requisite-se à UNIÃO, no interesse do juízo, nos termos dos arts. 

130, c/c 399, I, do Código de Processo Civil, as fichas financeiras da parte autora de 2004 até a presente data. 

  

As informações deverão ser fornecidas pela parte requerida, no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

Sem prejuízo, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, impugnar a contestação. 

  

Prestadas as informações, tornem ao Setor de Cálculos Judiciais. 

  

Intimem-se. 

  

0001042-71.2009.4.03.6201 - DESPACHO JEF Nr. 6201005374/2011 - GENIR SILVESTRE PIRES (ADV. 

MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos em inspeção. 

Dê-se vista ao MPF. 

Após, conclusos, oportunidade na qual será apreciado o requerimento de realização de nova perícia. 
  

Anote-se o substabelecimento do patrono da parte autora. 

  

0002408-48.2009.4.03.6201 - DESPACHO JEF Nr. 6201005349/2011 - MARIA CONCEICAO NOGUEIRA (ADV. 

MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos em inspeção. 

  

Acolho a justificativa da parte autora. 

  

Expeça-se novamente ofício para a Comarca de Rio Verde de Mato Grosso, a fim de realizar levantamento social na 

residência da parte autora. 
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Cumpra-se. 

  

Após a vinda do laudo, intimem-se as partes para manifestação e o MPF. 

  

Em seguida, conclusos para sentença. 

  

0003005-51.2008.4.03.6201 - DESPACHO JEF Nr. 6201005339/2011 - EDNA APARECIDA DE SOUZA (ADV. 

MS010907 - JOÃO LUIZ ROSA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos em inspeção. 

Dê-se vista ao MPF. 

Após, conclusos, oportunidade na qual será apreciado o requerimento de realização de nova perícia e a necessidade de 

ser realizado levantamento social. 

  

0000957-85.2009.4.03.6201 - DESPACHO JEF Nr. 6201005345/2011 - CLEBER BARBOSA FERREIRA (ADV. 

MS011671 - ANDREA SOARES BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistso em inspeção. 

  

Considerando que o levantamento social não foi realizado porque a parte autora mudou de endereço, não tendo sido 
juntado o respectivo comprovante, embora tenha sido por ela informado (petição retro), intime-se-a para fazê-lo no 

prazo de 05 (cinco) dias. 

  

Vindo o comprovante, proceda-se nos termos da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01, atentando-se, se for o caso, para a 

referência do endereço indicada pela parte autora. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

  

Converto em diligência. 

  

Não obstante o art. 396 do CPC estabelecer que compete à parte instruir a petição inicial com os documentos 

destinados a provar-lhe as alegações, é poder-dever do juiz requisitar nas repartições públicas, em qualquer 

tempo ou grau de jurisdição, provas necessárias às alegações apontadas (artigo 399, inciso I do Código de 

Processo Civil). 

  

Desta forma, diante do poder de direção do processo, requisite-se à FUNASA, no interesse do juízo, nos termos 

dos arts. 130, c/c 399, I, do Código de Processo Civil, as fichas financeiras da parte autora de 2004 até a presente 
data. 

  

As informações deverão ser fornecidas pela parte requerida, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Sem prejuízo, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, impugnar a contestação. 

  

Prestadas as informações, tornem ao Setor de Cálculos Judiciais. 

  

Intimem-se. 

  
0005159-08.2009.4.03.6201 - DESPACHO JEF Nr. 6201005378/2011 - ADERSON ALVES DE MORAES (ADV. 

MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES, MS011789 - KENIA PAULA GOMES DO PRADO FONTOURA); 

MANOEL LOBO DE BRITO (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES, MS011789 - KENIA PAULA 

GOMES DO PRADO FONTOURA) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. 

PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

0005501-19.2009.4.03.6201 - DESPACHO JEF Nr. 6201005368/2011 - JAIME ANTONIO DE SOUZA (ADV. 
MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES, MS011789 - KENIA PAULA GOMES DO PRADO FONTOURA) X 

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

Dê-se vista ao MPF. 

Após, conclusos para sentença. 

  
0004992-88.2009.4.03.6201 - DESPACHO JEF Nr. 6201005351/2011 - EUNICE DOS ANJOS NOLETA VICENTE 

(ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0006110-02.2009.4.03.6201 - DESPACHO JEF Nr. 6201005355/2011 - ALTAMIRO CRAVINO DE ALMEIDA 

(ADV. MS009676 - ELENICE VILELA PARAGUASSU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006125-68.2009.4.03.6201 - DESPACHO JEF Nr. 6201005358/2011 - LUIZ FABRINY SENA RIBEIRO (ADV. 

MS011417 - JACQUELINE HILDEBRAND ROMERO, MS012628 - IVAN HILDEBRAND ROMERO, SP239871 - 

FERNANDO DA COSTA SANTOS MENIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0002061-49.2008.4.03.6201 - DESPACHO JEF Nr. 6201005341/2011 - PEDRO VIEIRA (ADV. MS003692 - 

FAUZIA MARIA CHUEH, MS013963 - LUCIMARI ANDRADE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos em inspeção. 

Dê-se vista ao MPF. 

Após, conclusos, oportunidade na qual será apreciado o requerimento de realização de nova perícia. 

Anote-se o substabelecimento do patrono da parte autora. 

  
0002280-28.2009.4.03.6201 - DESPACHO JEF Nr. 6201005362/2011 - CARLA THAYNARA BARRETO DOS 

SANTOS (ADV. MS012494 - JAYME DE MAGALHAES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos em inspeção. 

  

Tendo em vista o comunicado do perito, oficie-se ao Chefe da Divisão de Medicina do Núcleo do Hospital 

Universitário - NHU, solicitando-lhe a indicação de profissional vinculado àquele Hospital Universitário, na 

especialidade de Oftalmologia, com a finalidade de realização de perícia médica no presente feito que versa sobre 

concessão de benefício assistencial. 

  

Ressalte-se, que a perícia deverá ser agendada no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir do recebimento 

deste ofício. Deverá ser informado a este Juizado a indicação do profissional, bem como a data, o horário e o local de 

realização da referida perícia, tudo isso, num prazo máximo de 30 (trinta) dias anteriores à data da perícia, tempo hábil 

para a intimação das partes, considerando a natureza da presente ação. 

  

Vindas as informações com a indicação do perito, encaminhem-se, em tempo hábil, os quesitos das partes e do juízo e, 

ainda, os documentos médicos acostados com a inicial e aqueles juntados em 05/02/2010. 

  
Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0005793-04.2009.4.03.6201 - DESPACHO JEF Nr. 6201005379/2011 - DAVID PEREIRA (ADV. MS003415 - 

ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. 

PROCURADORA CHEFE FEDERAL). Vistos em inspeção. 

  

Converto em diligência. 

  

Não obstante o art. 396 do CPC estabelecer que compete à parte instruir a petição inicial com os documentos destinados 

a provar-lhe as alegações, é poder-dever do juiz requisitar nas repartições públicas, em qualquer tempo ou grau de 

jurisdição, provas necessárias às alegações apontadas (artigo 399, inciso I do Código de Processo Civil). 

  

Desta forma, diante do poder de direção do processo, requisite-se à FUNASA, no interesse do juízo, nos termos dos 

arts. 130, c/c 399, I, do Código de Processo Civil, as fichas financeiras da parte autora no período de outubro de 2005 a 

abril de 2008. 

  

As informações deverão ser fornecidas pela parte requerida, no prazo de 30 (trinta) dias. 
  

Sem prejuízo, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, impugnar a contestação. 

  

Prestadas as informações, tornem ao Setor de Cálculos Judiciais. 

  

Intimem-se. 

  

0001340-29.2010.4.03.6201 - DESPACHO JEF Nr. 6201005365/2011 - ZALDINA FRANCO DA SILVA (ADV. 

MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA 

BARBIERI, MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos em inspeção. 
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Intime-se o INSS e o MPF para se manifestarem. 

  

Em seguida, conclusos, oportunidade na qual será apreciado o requerimento de redesignação de perícia social. 

  

0000304-83.2009.4.03.6201 - DESPACHO JEF Nr. 6201005357/2011 - MARIA APARECIDA DE CAMPOS 

SANTOS (ADV. MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos em inspeção. 

  

Intime-se o perito para, no prazo de 05 (cinco) dias, complementar o laudo pericial, respondendo claramente se há 

incapacidade laboral da parte autora. Em caso positivo, deverá indicar claramente o grau de comprometimento 

(parcial/total e temporária/permanente) com a respectiva data de início dessa incapacidade. 

  

Vindo o laudo complementar, intimem-se as partes e o MPF para manifestação. 

  

Em seguida, conclusos, oportunidade na qual será apreciado o pedido de realização de nova perícia médica. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 
Dê-se vista ao MPF. 

Após, conclusos, oportunidade na qual será apreciado o requerimento de realização de nova perícia. 

  
0006029-24.2007.4.03.6201 - DESPACHO JEF Nr. 6201005340/2011 - JOAO VAREIRO (ADV. MS007547 - 

JACIARA YANEZ A DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003069-27.2009.4.03.6201 - DESPACHO JEF Nr. 6201005343/2011 - ANA VITORIA GUIDINI (ADV. MS005738 - 

ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS009069 - CELIA REGINA BERNARDO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004185-68.2009.4.03.6201 - DESPACHO JEF Nr. 6201005348/2011 - ELIAS GABRIEL RODRIGUES LEON 

GRANCE (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005246-61.2009.4.03.6201 - DESPACHO JEF Nr. 6201005375/2011 - JORGE VAZ GUIMARAES (ADV. 

MS012343 - LUCIENE MARY LOPES DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0002192-24.2008.4.03.6201 - DESPACHO JEF Nr. 6201005352/2011 - RAYANE PEREIRA DELFINO (ADV. 

MS004229 - DOMINGOS MARCIANO FRETES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos em inspeção. 

  

Acolho a justificativa da parte autora. 

  

Redesigno as perícias social e médica para os dias: 

  

04/07/2011; 10:00; SERVIÇO SOCIAL; SAS - SEC ASSIST SOCIAL - COORD. AÇÃO SOCIAL BASICA-CASB; 

*** Será realizada no domicílio do autor *** 

  

10/11/2011; 11:00; MEDICINA DO TRABALHO; WALTER LUIZ CURTY; RUA MARECHAL RONDON, 2088 - 

CENTRO - CAMPO GRANDE(MS). 

  
Intimem-se. 

  

Após a vinda do laudo, intimem-se as partes para manifestação e o MPF. 

  

Em seguida, conclusos para sentença. 

  

0000990-75.2009.4.03.6201 - DESPACHO JEF Nr. 6201005373/2011 - BENEDITA BATISTA MAEDA (ADV. 

MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos em inspeção. 

  

Dê-se vista ao MPF. 
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Após, conclusos, oportunidade na qual será apreciado o requerimento de realização de nova perícia. 

  

Anote-se o substabelecimento do patrono da parte autora. 

  

0005918-69.2009.4.03.6201 - DESPACHO JEF Nr. 6201005377/2011 - SALOMAO PEREIRA DE ALMEIDA (ADV. 

MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos em inspeção. 

  

Intime-se o perito para, no prazo de 05 (cinco) dias, complementar o laudo pericial, manifestando-se sobre o documento 

juntado em 13/05/2010. Nessa ocasião, deverá atestar se ratifica suas conclusões iniciais. Caso contrário, em havendo 

constatação de incapacidade, deverá indicar o grau de comprometimento (total/parcial e temporária/permanente) e 

respectiva data de início dessa incapacidade. 

  

Vindo o laudo complementar, intimem-se as partes e o MPF para manifestação. 

  

Em seguida, conclusos, oportunidade na qual será apreciado o requerimento de realização de nova perícia. 

  
0005281-21.2009.4.03.6201 - DESPACHO JEF Nr. 6201005344/2011 - BARONILIA CANDIDA DE JESUS SILVA 

(ADV. MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos em inspeção. 

Dê-se vista ao MPF. 

Após, conclusos, oportunidade na qual será apreciado o requerimento de realização de nova perícia. 

Anote-se novo patrono da parte autora. 

  

0003838-98.2010.4.03.6201 - DESPACHO JEF Nr. 6201005361/2011 - JOAO MARCELO AZAMBUJA DE MONTE 

CRISTO (ADV. MS011852 - ALYSSON DA SILVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos em inspeção. 

  

Intimem-se as partes e o MPF para se manifestarem sobre os laudos periciais. 

  

Após, conclusos para sentença. 

  

0003078-23.2008.4.03.6201 - DESPACHO JEF Nr. 6201005354/2011 - ELIZABETE SANTANA DE SOUZA (ADV. 

MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos em inspeção. 

  

Inobstante a parte autora tenha afirmado na inicial que apresentava depressão, sem, no entanto, requerer perícia médica 

em psiquiatria, os documentos juntados aos autos indicam a existência de moléstia na área de ortopedia. Assim, defiro o 

pedido da parte autora para designar perícia médica para o dia: 

  

11/07/2011; 08:30; ORTOPEDIA; JOSÉ TANNOUS; RUA PERNAMBUCO, 979 - CENTRO - CAMPO 

GRANDE(MS). 

  

Intimem-se. 

  

Após a vinda do laudo, intimem-se as partes para manifestação e o MPF. 

  

Em seguida, conclusos para sentença. 

  

0005622-47.2009.4.03.6201 - DESPACHO JEF Nr. 6201005372/2011 - CELIA BARBOSA DELMONDES (ADV. 

MS013740A - JULIO CESAR DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos em inspeção. 

  

Intimem-se as partes e o MPF para se manifestarem sobre os laudos periciais. 

  

Em seguida, conclusos, oportunidade na qual será apreciado o requerimento de realização de nova perícia médica. 

  

0001355-95.2010.4.03.6201 - DESPACHO JEF Nr. 6201005364/2011 - GILBERTO ANTUNES ALVARENGA 

(ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E 

SILVA BARBIERI, MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos em inspeção. 
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Intime-se a parte autora e o MPF para se manifestarem sobre os laudos periciais. 

  

Em seguida, conclusos para sentença. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

Dê-se vista ao MPF. 

Após, conclusos, oportunidade na qual será apreciado o requerimento de redesignação de perícia social. 

  
0004356-59.2008.4.03.6201 - DESPACHO JEF Nr. 6201005342/2011 - NELCI ALVES DE SOUZA (ADV. 

MS004229 - DOMINGOS MARCIANO FRETES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002410-18.2009.4.03.6201 - DESPACHO JEF Nr. 6201005350/2011 - ANA LOPES DA SILVA EVANGELISTA 

(ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0001037-49.2009.4.03.6201 - DESPACHO JEF Nr. 6201005371/2011 - AMELIA BARROS DE OLIVEIRA (ADV. 
MS004229 - DOMINGOS MARCIANO FRETES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos em inspeção. 

  

Acolho a justificativa da parte autora. 

  

Oficie-se ao Chefe da Divisão de Medicina do Núcleo do Hospital Universitário - NHU, solicitando-lhe a indicação de 

profissional vinculado àquele Hospital Universitário, na especialidade de Oftalmologia, com a finalidade de realização 

de perícia médica no presente feito que versa sobre concessão de benefício assistencial. 

  

Ressalte-se, que a perícia deverá ser agendada no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir do recebimento 

deste ofício. Deverá ser informado a este Juizado a indicação do profissional, bem como a data, o horário e o local de 

realização da referida perícia, tudo isso, num prazo máximo de 30 (trinta) dias anteriores à data da perícia, tempo hábil 

para a intimação das partes, considerando a natureza da presente ação. 

  

Vindas as informações com a indicação do perito, encaminhem-se, em tempo hábil, os quesitos das partes e do juízo e, 

ainda, os documentos médicos acostados com a inicial. 

  
Intimem-se. Cumpra-se. 

  

  

0015822-55.2005.4.03.6201 - ADILA DA COSTA FERREIRA (ADV. MS002633 - EDIR LOPES NOVAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Concedo o prazo improrrogável de 05 (cinco) 

dias, para que a parte autora justifique, mediante documentos, sua ausência a esta audiência, sob a consequência de 

julgamento do processo no estado em que se encontra. Decorrido o prazo, conclusos. Saem intimados os presentes. 

  

  

0004411-44.2007.4.03.6201 - ANTONIA ALVES TEIXEIRA (ADV. MS007463 - ANASTACIO DALVO DE 

OLIVEIRA AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : (...) Após, intimem-

se as partes para apresentação de memoriais finais pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias. 

  

PUBLICAÇÃO PARA OS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: “Nos termos do art. 1º, XII, da Portaria nº 

05/2010-SEMS-GA01, fica a parte autora intimada, independentemente de despacho, para manifestar-se, no prazo de 05 

(cinco) quanto ao retorno da carta precatória”. 

  
  
0002341-83.2009.4.03.6201 - CRISTOVAO ALDERETE (ADV. MS003209 - IRIS WINTER DE MIGUEL e ADV. 

MS011928 - VALDETE NASCIMENTO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

0003947-83.2008.4.03.6201 - GLAUCIA SILVA LEITE (ADV. MS010919 - DANIELE COSTA MORILHAS e ADV. 

MS007480 - IVAN CORREA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004196-97.2009.4.03.6201 - GERALDO DE MEDEIROS SOBRINHO (ADV. SP168476 - ONOR SANTIAGO DA 

SILVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

***FIM*** 
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0000088-98.2004.4.03.6201 - EVA RODRIGUES DE OLIVEIRA CRUZ (ADV. MS008500 - ANA LUIZA 

OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Nos termos do art. 1º, 

inc. V e XIV, da Portaria 005/2010-SEMS/GA01, independentemente de despacho, intima-se a parte autora para, em 10 

(dez) dias: 

1) manifestar-se acerca dos cálculos elaborados pela Seção de Cálculos Judiciais nos termos do acórdão proferido pela 

e. Superior Instância; 

2) manifestar-se sobre o interesse de receber o valor da execução pela via simplificada, isto é, independentemente da 

expedição de ofício precatório, mediante renúncia do excesso . 

  

0000250-25.2006.4.03.6201 - VENCESLAU PEREIRA DOS SANTOS (ADV. MS007738 - JACQUES CARDOSO 

DA CRUZ e ADV. MS007749 - LARA PAULA ROBELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : Nos termos do art. 1º, inc. V e XIV, da Portaria 005/2010-SEMS/GA01, independentemente de 

despacho, intima-se a parte autora para, em 10 (dez) dias: 

1) manifestar-se acerca dos cálculos elaborados pela Seção de Cálculos Judiciais nos termos do acórdão proferido pela 

e. Superior Instância; 

2) manifestar-se sobre o interesse de receber o valor da execução pela via simplificada, isto é, independentemente da 

expedição de ofício precatório, mediante renúncia do excesso . 
  

0002226-67.2006.4.03.6201 - MARIA SENHORA DOS SANTOS FERREIRA (ADV. MS008921 - GUSTAVO 

CALABRIA RONDON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Nos termos do 

art. 1º, inc. V, da Portaria 005/2010-SEMS/GA01, independentemente de despacho, intima-se a parte autora para, em 10 

(dez) dias, manifestar-se acerca dos cálculos elaborados pela Seção de Cálculos Judiciais nos termos do acórdão 

proferido pela e. Superior Instância. 

  

0006585-94.2005.4.03.6201 - RAMONA ESTIGARRIBIA MENDES (ADV. MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Nos termos do art. 1º, inc. V, da 

Portaria 005/2010-SEMS/GA01, independentemente de despacho, intima-se a parte autora para, em 10 (dez) dias, 

manifestar-se acerca dos cálculos elaborados pela Seção de Cálculos Judiciais nos termos do acórdão proferido pela e. 

Superior Instância. 

  

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000285 

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0001058-54.2011.4.03.6201 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201005328/2011 - ANA MARIA 

DIAS VIEIRA ISHY (ADV. MS011417 - JACQUELINE HILDEBRAND ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE pedidos, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. 
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Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95.  

  

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente ao feito. 

  

P.R.I. 

  
0003861-78.2009.4.03.6201 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201005005/2011 - LINCOLN DE 

BASTOS CURADO (ADV. MS004465 - JOAO ARANTES DE MEDEIROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0003859-11.2009.4.03.6201 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201005006/2011 - LUIZ 

RAPHAEL GOMES DA SILVA (ADV. MS004465 - JOAO ARANTES DE MEDEIROS) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0005151-31.2009.4.03.6201 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201005009/2011 - HERCULANO 

PEREIRA DE CARVALHO (ADV. MS004465 - JOAO ARANTES DE MEDEIROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  
0005150-46.2009.4.03.6201 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201005010/2011 - HAGNIZ 

SALES (ADV. MS004465 - JOAO ARANTES DE MEDEIROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

*** FIM *** 

  

0004040-46.2008.4.03.6201 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201005156/2011 - WILSON 

FERREIRA BRUNO (ADV. MS009550 - NELSON CHAIA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. 

  

Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Expeça-se ofício para pagamento dos honorários periciais, caso essa providência ainda não tenha sido tomada. 
  

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  

P.R.I. 
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